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EXPEDIENTE DO 2º GRAU

1 - TRIBUNAL PLENO

1.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

TRIBUNAL PLENO
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 184 - Ano: 2009

• 2009.0011.9373-7/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: OBOE TECNOLOGIA E SERVICOS FINANCEIROS S.A
• Rep. Jurídico: 13535 - CE MATIAS JOAQUIM COELHO NETO
• Agravado: PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITAÇAO DA

CONCORRENCIA PUBLICA / SEPLAG
• Relator(a).: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo
Regimental, nº 2009.0011.9373-7/1, de Fortaleza, em que é
agravante a empresa OBOE TECNOLOGIA E SERVIÇOS
FINANCEIROS, ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, em sessão plenária, por votação indivergente, em
conhecer do recurso em apreço, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, confirmando-se a v. decisão agravada, tudo
nos termos do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA
ORIGINÁRIO. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE
COATORA. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA
DECISÃO DE INABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO.
SISTEMÁTICA DA LEI 8.666/93, ART. 109, § 4º.
ILEGITIMITADADE PASSIVA DO PRESIDENTE DA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. AUTORIDADE SUPERIOR
RESPONSÁVEL PELO JULGAMENTO DO RECURSO
COMO RESPONSÁVEL PELO ATO COMBATIDO. NÃO
INCIDÊNCIA DA TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. EXTINÇÃO
DO FEITO. 1. A teor do art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/93, o
recurso administrativo interposto em razão de ato
administrativo que habilita ou inabilita licitante, em não sendo
reconsiderado pela autoridade condutora do certame, no caso o
Procurador Geral do Estado, será encaminhado, como se deu na
situação em epígrafe, à autoridade superior (fl. 111). 2. O ato
que manteve a inabilitação da ora impetrante foi prolatado de
forma autônoma pelo Exmo. Governador do Estado do Ceará,
que, assim atuando, assumiu a responsabilidade pelo ato aqui
combatido, tendo a requerente equivocado-se quando atribuiu
sua autoria ao Procurador Geral do Estado. 3. Não se pode
permitir a incidência da “Teoria da Encampação”, isso porque
sua aplicação no presente caso levaria a situação no mínimo
esquisita, uma vez que desaguaria na conclusão de que poderia o
Procurador Geral do Estado desfazer ou corrigir ato cometido
por autoridade que lhe é superior, no caso o Governador do
Estado do Ceará. 4. “a orientação que prevalece denota que a
indicação errônea da autoridade apontada como coatora no
mandado de segurança é causa de extinção do processo de
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mandado de segurança, não se permitindo a correção do pólo
passivo; é defeso ao juiz ou tribunal determinar que o impetrante
retifique o engano em que incorreu”. 5. Agravo regimental
improvido.

• 2003.0013.8354-5/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: GERARDA MAJELA PEREIRA CAETANO
• Rep. Jurídico: 14623 - CE DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS
• Rep. Jurídico: 4608 - CE ALBERTO FERNANDES DE FARIAS

NETO
• Impetrante: HELENA MARIA DE CARVALHO BRANDINE
• Rep. Jurídico: 14623 - CE DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS
• Rep. Jurídico: 4608 - CE ALBERTO FERNANDES DE FARIAS

NETO
• Impetrante: MARIA HELOINA FERNANDES FREITAS
• Rep. Jurídico: 14623 - CE DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS
• Rep. Jurídico: 4608 - CE ALBERTO FERNANDES DE FARIAS

NETO
• Impetrado: SECRETARIO DE PLANEJAMENTO DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - MARIA LÚCIA DE CASTRO TEIXEIRA
• ESTAGIÁRIO - JANIELLE FERNANDES SEVERO
• Impetrado: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - MARIA LÚCIA DE CASTRO TEIXEIRA
• ESTAGIÁRIO - JANIELLE FERNANDES SEVERO
• Impetrado: SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GERARDO COELHO FILHO
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m): ACORDA o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
por sua composição plenária, à unanimidade, em denegar a
segurança, nos termos do voto do Relator.
Ementa: - MANDADO DE SEGURANÇA.
- Pretensão de exclusão de vantagens pessoais do teto
remuneratório.
- O art. 37, XI, da Carta Republicana, com a redação que lhe foi
dada pela EC nº 41/03, determina a inclusão das vantagens
pessoais ou de qualquer outra natureza para fins de incidência
do teto constitucional. Daí se o montante global dos estipêndios
percebidos pelos servidores públicos, incluídas as vantagens
pessoais ou de qualquer outra natureza, exceder o limite
remuneratório estabelecido - caso dos autos -, deverá ser reduzido
para efeito de adequação ao teto, não se admitindo a invocação
de direito adquirido ou a percepção de excesso a qualquer título
(art. 17 do ADCT e art. 29 da EC 19/98).
- Precedente do STF.
- Inexistência de direito líquido e certo.
- Ordem denegada à unanimidade.

• 2005.0014.9931-0/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: WAGNER PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 15847 - PE VILMAR PEREIRA DA SILVA
• Impetrado: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BASICA DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - NEWTON FONTENELE TEIXEIRA
• Relator(a).: Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO

Acorda(m): ACORDA o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
em sessão plenária, à unanimidade, em acolher a prejudicial de
decadência, e, em conseqüência, extinguir o processo, com
resolução de mérito, nos termos do voto do Relator.
Ementa: - MANDADO DE SEGURANÇA.
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- A exigência contida em edital para concurso público, relativa
à qualificação específica para o exercício do cargo, é norma de
efeito concreto, passando a operar seus resultados a partir da
publicação do instrumento editalício. Daí o prazo decadencial
para a impetração de mandamus voltado ao questionamento de
critério estabelecido em edital de certame - caso dos autos -
tem início a partir da publicação da norma de regência, não se
podendo, após decorrido o lapso temporal previsto no art. 18
da Lei nº 1.533/51, discutir regra a qual se submeteram todos os
demais candidatos, sob pena de violação do princípio da
isonomia.
- Precedentes do STJ e desta Corte.
- Prejudicial de decadência acolhida.
- Extinção do processo, com resolução de mérito.
- Unanimidade.

• 2005.0025.0028-2/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: NEUSA DOS SANTOS BRAGA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

• Impetrado: SECRETARIO DE EDUCAÇAO BASICA DO ESTADO
DO CEARA

• PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
FILHO

• Litisconsorte passivo: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

FILHO
• Relator(a).: Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado
de Segurança nº 2005.0025.0028-2/0 em que figura as partes
acima indicadas. Acorda o Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por unanimidade, em DENEGAR A
SEGURANÇA, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: CONSTITUCIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DA
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO A SER PROTEGIDO. DENEGAÇÃO DA
SEGURANÇA.
No caso, writ manejado por suposto decesso remuneratório e,
consequentemente, pretensa violação à garantia constitucional
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da irredutibilidade de vencimentos. Contudo, a parte não
comprovou suas alegações, posto que não colacionou aos autos
cópia do processo administrativo da requisição dos benefícios
previdenciários, documento essencial, descaracterizando-se
assim o direito líquido e certo.
O rito célere e específico do mandado de segurança determina
que as provas sejam pré-constituídas, não se admitindo dilação
probatória. Por consequência, a denegação da segurança é
medida que se impõe.
No mesmo sentido, em hipótese idêntica, precedente deste
TJCE, transcritas as partes que interessam:
“EMENTA: (...)1. Entre os requisitos específicos da ação
mandamental está a comprovação, mediante prova pré-
constituída, do direito subjetivo líqüido e certo do
impetrante.(...) 3. A ausência de prova pré-constituída quando
da impetração do mandamus, enseja a denegação da segurança
(Art. 8º da Lei nº 1.533/1951). Reexame e recurso conhecidos
e providos.” (TJCE, Apelação Cível nº 2003.0003.9827-1/0,
Rel. Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES,
julgado em 02/07/2007).
Denegação da segurança.
Unânime.

1.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

TRIBUNAL PLENO
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 292 - Ano: 2009

• 2008.0017.8493-1/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DANIEL FEITOSA DE MENEZES
• Embargado: RICARDO DA SILVA MACEDO
• Embargado: CICERO ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR
• Embargado: ANTONIO FABIO MATEUS DA MOTA
• Embargado: NELSON OLIVEIRA DE ARAUJO
• Embargado: JOSE RENATO DE SOUSA
• Embargado: ADALBERTO ARAUJO DO NASCIMENTO
• Embargado: CHESMAN DE CASTRO VIANA
• Embargado: DARTAGNAN GONCALVES DE SOUSA
• Embargado: PAULO SERGIO BARROSO DE SOUSA
• Embargado: MARCIO JOSE REBELO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 14361 - CE EDWIN BASTO DAMASCENO
• Rep. Jurídico: 16721 - CE MARIA GLAUCIA MORAIS DE

OLIVEIRA
• Relator(a): Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE AMOREIRA

Despacho: Tendo em vista os presentes embargos declaratórios
terem efeito infringente, intimem-se os embargos para se manifestarem
no prazo de 05 (cinco) dias.

Fortaleza, 02 de outubro de 2009.
Desembargador Eymard de Amoreira
Relator

• 2003.0002.3274-8/2 - EMBARGOS À EXECUÇÃO
• Embargante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - EDUARDO MENESCAL
• Embargado: MARIA TELMA SIQUEIRA NOBRE
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: Cuida-se de Embargos à Execução interposto contra
a execução do acórdão de fls. 63/69, razão pela qual determino a
intimação da parte embargada para responder o recurso, no prazo legal.

Expediente Necessário.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Relator

• 2000.0014.9903-4/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MARIA LUCIA FIALHO COLARES
• Agravado: MARIA JULIA HOLANDA LIMA
• Rep. Jurídico: 8090 - CE LUIZ CARLOS DE BARROS
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, restando ausente o fumus boni iuris - requisito

indispensável a concessão da medida liminar pleiteada, o indeferimento
desta é medida que se impõe.

Diante disso, estou revendo o posicionamento anterior (decisão
- fls. 22/24), para INDEFERIR a medida liminar requerida na inicial.

Intimem-se.
Após, encaminhem-se os autos, com urgência, a douta

Procuradoria Geral de Justiça, por tratar de processo da META 2.
Expediente necessário.
Fortaleza, 07 de outubro de 2009.
Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Relator

• 2009.0028.9488-7/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: RAIMUNDO EDIVALDO DA SILVA COELHO
• Rep. Jurídico: 6654 - CE LUCILENE PAULA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 7351 - CE VARTAN ALVES BOYADJIAN
• Rep. Jurídico: 7706 - CE PETRONISIA MOREIRA DA R.MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 11569 - CE GERMANO MONTE PALACIO
• Rep. Jurídico: 11713 - CE MARIA BENEDITA CARVALHO BUENO
• Rep. Jurídico: 11819 - CE DOMINGOS MELO PIRES DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico: 12417 - CE FRANCISCO JOSE ALVES TELES
• Rep. Jurídico: 14114 - CE RAMON FERREIRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 15365 - CE JOSE GUSTAVO GODOY ALVES
• Rep. Jurídico: 16729 - CE OLIVIA MARIA MOREIRA DE FARIAS
• Rep. Jurídico: 17434 - CE CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

AIRES
• Rep. Jurídico: 20064 - CE MIKHAIL GOMES LE SUEUR
• Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA
• Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO

CEARA
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, dado a presumível inadequação da via eleita,

INDEFIRO a inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, por
carência de ação, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC e art. 8º, da
Lei 1.533/51, nao obstando o impetrante de perseguir o seu desiderato
em exercício de demanda apropriada.

Intime-se.
Exp. Necessário.
Fortaleza (CE), 06 de outubro de 2009.
Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes
Relator

• 2003.0013.6890-2/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: MOTOR NORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA
• Rep. Jurídico: 11565 - CE LUIS EDUARDO PESSOA PINTO
• Impetrado: SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - CROACI AGUIAR
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: PARTE FINAL:
Forte em tais supedâneos, nego seguimento ao presente

mandamus, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil,
posto que ele veicula pleito que, por força de motivo superveniente à
impetração, restou manifestamente prejudicado.

Publique-se e intimem-se.
Transitado em julgado, arquive-se.
Fortaleza (CE), 15 de outubro de 2009.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho
Relator

• 2005.0001.3537-4/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: ALTAMIRA BASTOS DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 14501 - CE ALECSANDER VASCONCELOS VIANA
• Rep. Jurídico: 16104 - CE ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO
• Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO CEARA
• Impetrado: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
• Impetrado: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - GLEYDSON ANTÔNIO PINHEIRO

ALEXANDRE
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: Cogitando-se de aclaratórios com efeitos
modificativos, intime-se a parte ex adversa para a contrariedade,
querendo, no prazo da lei.
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Expedientes Necessários.
Fortaleza, 15 de outubro de 2009.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda
Relatora

• 2004.0013.7774-8/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: ESTRELA DO VALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA
• Rep. Jurídico: 129 - PE CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 15958 - CE LAIZ BARRETO DE MENEZES BRITO

ROCHA
• Rep. Jurídico: 16012 - CE BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 56725 - RS LUIS ANTONIO SIQUEIRA RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 18627 - CE PALOMA BRAGA CHASTINET
• Rep. Jurídico: 19369 - CE RAISSA CESAR MEDEIROS MARTINS
• ESTAGIÁRIO - LAURA MARIA AMARO  MARTINS
• Impetrado: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ARIANO MELO PONTES
• Relator(a): Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Despacho: PARTE FINAL:
DISPOSITIVO.
Ex positis, e em razão da ausência de direito líquido e certo

(Art. 10 da Lei nº 12.016/2009), por falta de prova pré-constituída e
necessidade de dilação probatória, determino a DENEGAÇÃO DA
SEGURANÇA requestada.

Empós, decorrido o prazo sem interposição de recurso,
arquivem-se os autos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 19 de outubro de 2009.
Desembargadora Maria Iracema do Vale Holanda
Relatora

• 2007.0008.9622-3/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: ASSOCIACAO DOS VENDEDORES AMBULANTES

DOS EVENTOS, GINASIO E ESTADIOS DE FUTEBOL DE
FORTALEZA

• Rep. Jurídico: 16894 - CE JAIRO GIRÃO MACHADO
• Impetrado: SECRETÁRIO DE ESPORTE E JUVENTUDE DO

ESTADO DO CEARÁ
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Por fim, entendo que os impetrantes deixaram de carrear aos

autos prova pré-constituída do fato alegado na inicial do mandamus,
inviabilizando, pois, a correta identificação do ato ora impugnado.

Com essas considerações, indefiro a inicial nos termos do art.
10, caput, Lei nº. 12.016/2009, c/c art. 33, inciso IX, RITJCE, julgando
extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, inciso
I, do CPC.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 15 de outubro de 2009.
Desembargadora Edite Bringel Olinda Alencar
Relatora

• 2004.0007.0482-6/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: SIRIA MARIA ASFOR ROCHA
• Rep. Jurídico: 1481 - CE STENIO ROCHA CARVALHO LIMA
• Impetrado: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO DO ESTADO

DO CEARA
• Impetrado: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - JOSÉ GOMES DE PAULA PESSOA RODRIGUES
• Litisconsorte passivo: SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Despacho: R. H.
Dê-se vistas dos autos à parte autora, pelo prazo de 30 dias.
Expediente necessário, com a devida urgência.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
Desembargador Francisco Gurgel Holanda
Relator

• 2008.0010.7014-9/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: GERUSA HOLANDA BORGES
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSAO EXECUTIVA DO

VESTIBULAR - CEV

• Impetrado: ESTADO DO CEARA
• Impetrado: SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO CEARA
• Impetrado: SECRETARIO DE SEGURANCA PUBLICA  E DEFESA

SOCIAL
• Relator(a): Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Despacho: PARTE FINAL:
Sendo assim, configurada a decadência prevista no art. 18 da lei

nº 1.533/1951, declaro a extinção do processo, com resolução de mérito,
nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Fortaleza, 15 de outubro de 2009.
Desembargador Rômulo Moreira de Deus
Relator

• 2000.0016.1962-5/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS
• Rep. Jurídico: 14152 - CE JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
• Impetrado: PROCURADOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO

DO CEARA
• Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONCURSO DO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: PARTE FINAL:
Pelo decurso do tempo da data da impetração, 19.04.2001, até

o momento, verifico ter havido a perda do obejto do mandado de
segurança, porque o certame já foi concluído, razão pela qual o eventual
provimento jurisdicional que acolhesse a pretensão mandamental não
teria utilidade alguma.

Intimem-se.
Fortaleza (CE), 16 de outubro de 2009.
Desembargador José Mário Dos Martins Coelho
Relator

• 2009.0003.4646-7/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: MARIA HELENA RIOS VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 19076 - CE MARIA HELENA RIOS VASCONCELOS
• Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Despacho: PARTE FINAL:
Em atenção à petição de fl. 430, determino que sejam os

documentos de fls. 402/414 e 416/427 desentranhados dos autos e
entregues ao DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO,
posto que foram endereçados ao PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, para fins de subsidiar a defesa do
ente público do presente mandamus.

Ademais, determino a intimação pessoal da AUTORIDADE
IMPETRADA e do representate judicial do ESTADO DO CEARÁ,
para que se manifestem no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS a respeito das
circunstâncias descritas pela autora às fls 432/437, bem como dos
documentos juntados às fls. 438/444, cujas cópias devem acompanhar
o correspondente mandado de intimação.

Decorrido o prazo fixado, com ou sem manifestação, sejam os
autos imediatamamente conclusos para deliberação.

Expedientes necessários, com URGÊNCIA.
Fortaleza, 28 de outubro de 2009.
Desembargador Celso Albuquerque Macêdo
Relator

• 2009.0028.8810-0/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: VALERIO PEREIRA NOBRE
• Rep. Jurídico: 6654 - CE LUCILENE PAULA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 7351 - CE VARTAN ALVES BOYADJIAN
• Rep. Jurídico: 7706 - CE PETRONISIA MOREIRA DA R.MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 11569 - CE GERMANO MONTE PALACIO
• Rep. Jurídico: 11713 - CE MARIA BENEDITA CARVALHO BUENO
• Rep. Jurídico: 11819 - CE DOMINGOS MELO PIRES DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico: 12417 - CE FRANCISCO JOSE ALVES TELES
• Rep. Jurídico: 14114 - CE RAMON FERREIRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 15365 - CE JOSE GUSTAVO GODOY ALVES
• Rep. Jurídico: 16729 - CE OLIVIA MARIA MOREIRA DE FARIAS
• Rep. Jurídico: 17434 - CE CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

AIRES
• Rep. Jurídico: 20064 - CE MIKHAIL GOMES LE SUEUR
• Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO

CEARA
• Impetrado: ESTADO DO CEARA
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• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO
Despacho: PARTE FINAL:
Neste caso, resta caracterizado, portanto, o direito líquido e

certo, sendo robustamente comprovados o fumus boni iuris e o periculum
in mora, cabendo, assim a reconsideração para a concessão da liminar,
assegurando, com isso, a participação do autor no Curso de Habilitação
a Sargento - CHS, iniciado no último dia 05 de outubro do corrente ano,
sob pena de multa diária de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

De resto, determino a notificação do Comandante Geral da
Polícia Militar do Ceará para cumprimento desta decisão, bem como,
no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações. Cientifique-se o órgão
de representação judicial do Estado do Ceará, com o envio de cópia da
petição inicial, para que, querendo, ingresse no feito. Intime-se a parte
autora. Em seguida, sejam os autos enviados à Procuradoria Geral de
Justiça, para emissão de parecer.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 08 de outubro de 2009.
Desembargador Celso Albuquerque Macêdo
Relator

• 2009.0028.8732-5/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: JOSE ROCELIO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 6654 - CE LUCILENE PAULA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 7351 - CE VARTAN ALVES BOYADJIAN
• Rep. Jurídico: 7706 - CE PETRONISIA MOREIRA DA R.MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 11569 - CE GERMANO MONTE PALACIO
• Rep. Jurídico: 11713 - CE MARIA BENEDITA CARVALHO BUENO
• Rep. Jurídico: 11819 - CE DOMINGOS MELO PIRES DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico: 12417 - CE FRANCISCO JOSE ALVES TELES
• Rep. Jurídico: 14114 - CE RAMON FERREIRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 15365 - CE JOSE GUSTAVO GODOY ALVES
• Rep. Jurídico: 16729 - CE OLIVIA MARIA MOREIRA DE FARIAS
• Rep. Jurídico: 17434 - CE CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

AIRES
• Rep. Jurídico: 20064 - CE MIKHAIL GOMES LE SUEUR
• Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO

CEARA
• Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a) Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Despacho: PARTE FINAL:
Em sendo assim, defiro a medida liminar pleiteada, apenas para

que ao impetrante seja assegurada a participação no Curso de Habilitação
a Sargento - CHS/2009, evitando-se a perda do objeto do mandamus
quando da decisão final.

De resto, notifiquem-se as autoridades impetradas para que

apresentem as infomações necessárias no decêndio legal, recomendando-
se que, logo após, sejam os autos remetidos à douta Procurdoria Geral
de Justiça para a devida apreciação.

Intime-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, aos 29 de setembro de 2009.
Dr. Wilton Machado Carneiro
Juiz Convocado

• 2009.0028.6065-6/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Impetrante: JONAS CARPEGGIANI DA SILVA BASTOS
• Rep. Jurídico: 6654 - CE LUCILENE PAULA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 7351 - CE VARTAN ALVES BOYADJIAN
• Rep. Jurídico: 7706 - CE PETRONISIA MOREIRA DA R.MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 11569 - CE GERMANO MONTE PALACIO
• Rep. Jurídico: 11713 - CE MARIA BENEDITA CARVALHO BUENO
• Rep. Jurídico: 11819 - CE DOMINGOS MELO PIRES DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico: 12417 - CE FRANCISCO JOSE ALVES TELES
• Rep. Jurídico: 14114 - CE RAMON FERREIRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 15365 - CE JOSE GUSTAVO GODOY ALVES
• Rep. Jurídico: 16729 - CE OLIVIA MARIA MOREIRA DE FARIAS
• Rep. Jurídico: 17434 - CE CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

AIRES
• Rep. Jurídico: 20064 - CE MIKHAIL GOMES LE SUEUR
• Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO

CEARA
• Impetrado: ESTADO DO CEARÁ
• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Despacho: PARTE FINAL:
Diante de todo o exposto, ausente o fumus boni iuris,

INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR, porquanto o art. 149 da Lei Estadual
nº 13.729/2006 condiciona a promoção dos militares à existência de
vaga, não podendo o pronunciamento jurisdicional alhear-se dos
parâmetros normativos pertinentes à promoção no âmbito das
corporações militares.

NOTIFIQUE-SE a autoridade impetrada do conteúdo da petição
inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos
documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações.
CIENTIFIQUE-SE o órgão de representação judicial do ESTADO DO
CEARÁ, com o envio de cópia da petição inicial, para querendo, ingresse
no feito. CIENTIFIQUE-SE a parte autora. Em seguida, sejam os autos
enviados à PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, para emissão de
parecer. Expedientes necessários, com as cautelas do art. 11 da lei nº
12.016/2009.

Fortaleza, 28 de outubro de 2009.
Desembargador Celso Albuquerque Macêdo
Relator

3 -  TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS  ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº  1.264 / 2009 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do art. 1º da Lei estadual nº 13.363, de 16 de setembro de 2003, disciplinada no âmbito do Poder Judiciário pela Resolução nº 17, de 29 de
novembro de 2007, publicada no Diário da Justiça de 30 de novembro de 2007 e Resolução nº 25, de 30 de outubro de 2008, publicada no Diário da
Justiça de 31 de outubro de 2008, RESOLVE CONCEDER AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO aos servidores relacionados nos Anexos I, II e III desta
Portaria, durante o mês de AGOSTO de 2009.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de setembro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO

PRESIDENTE

ANEXO I DA PORTARIA No.  1.264 / 2009,  DE 28 DE SETEMBRO DE 2009
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ORDEM MATR. NOME CARGO
1 2070/1-2 ADAURI SOARES DE SOUZA SANTOS SARGENTO PM
2 98659/1-8 ADEMAR FERREIRA DE ALMEIDA MOTORISTA DE SECRETARIA
3 37949/1-1 ADRIANA LEMOS COELHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
4 4308/1-1 ALAN FERREIRA PIMENTEL TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
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5 99497/1-2 ALEUDA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
6 4292/1-0 ALEX BAIMA SOARES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
7 4175/1-3 ALEXANDRA MIRANDA NUNES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
8 7204/1-0 ALEXANDRE ÁVILA DE VASCONCELOS MAJOR PM
9 18342/1-5 ALEXANDRE FARIAS CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
10 11934/1-4 ALEXANDRE RAMOS GARCIA SERV A DISPOSICAO
11 5954/1-1 ALINE RIBEIRO MAMEDE ADMINISTRADOR
12 6575/1-4 ALLAN KARDEC BARROSO DE FREITAS VIANA SOLDADO PM
13 4533/1-5 AMANDA QUEIROZ SIERRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
14 11863/1-0 AMARILDO SOARES DE SOUSA SUB-TENENTE PM
15 7224/1-3 AMAURILIO BATISTA DOS SANTOS SARGENTO PM
16 7371/1-9 AMAURY CANDIDO BEZERRA ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 05
17 7144/1-0 ANA AMELIA PINTO DE VASCONCELOS ASSESSOR DA 1a. CAMARA CRIMINAL
18 3374/1-2 ANA CLAUDIA ALBUQUERQUE NOGUEIRA CARNEIRO CHEFE DE SERVICO DE ACOMP. E AVALIA. DA ESMEC
19 201011/1-2 ANA CRISTINA BARBOSA SOARES MAGALHÃES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
20 2853/1-5 ANA MARIA CAVALCANTE E SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
21 7321/1-7 ANA MARIA MUNIZ RIBEIRO DIR.DE DIV.DE AP. ADM.DA SEC. DE R.H.E G. FERMOJU
22 200754/1-3 ANA MATOS FREIRE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
23 4190/1-0 ANA PAULA CARDOSO NOGUEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
24 617/1-9 ANA PAULA FONTENELE BARCELOS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
25 427/1-4 ANDREIA OLIVEIRA  DO NASCIMENTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
26 94986/1-3 ANGELA MARTA TABOSA RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
27 95632/1-0 ANTONIA FATIMA COSTA FIRMEZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
28 4141/1-5 ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
29 4297/1-6 ANTONIA TATIANA RIBEIRO ARAÚJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
30 7444/1-7 ANTONIANA FERREIRA DE QUEIROZ OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
31 7238/1-9 ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA SOLDADO PM

32 93769/1-7 ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA CORREIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
33 4272/1-7 ANTONIO DE PADUA QUEIROZ MARTINS ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 04
34 98652/1-7 ANTONIO FLAVIO DE SOUSA GOMES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
35 18/1-3 ANTONIO MANOEL OLIVEIRA DE LIMA SARGENTO PM
36 7240/1-7 ANTONIO SANTOS PEREIRA JUNIOR SOLDADO PM
37 7230/1-0 ANTONIO WELLINGTON VAZ DOS SANTOS SOLDADO PM
38 4197/1-0 ARIANNE RODRIGUES DE ARAUJO SARAIVA ADMINISTRADOR
39 7488/1-1 ARSENIA PARENTE BRECKENFELD ASSESSOR DA 4a  CAMARA CIVIL
40 37/1-9 AUGUSTO BEZERRA MARCELO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
41 7197/1-4 AUGUSTO NIRLANDO MONTEIRO VIEIRA CHEFE  DA ASSISTENCIA MILITAR
42 628/1-2 CACILDA MARIA DE MORAES CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
43 5953/1-4 CAMILA DE ANDRADE ARARIPE SECRETARIO 4a CAMARA CIVIL
44 4153/1-6 CARLOS ROBERTO CARVALHO LOPES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
45 4929/1-4 CARMEM ALMEIDA DE HOLANDA SANTOS CHEFE DE SERVIÇO DE RECURSOS CRIMINAIS-DEJUP
46 7129/1-4 CARMEN SABRINA CAVALCANTI LUNA OFICIAL DE GABINETE DA SECRETARIA JUDICIARIA
47 3051/1-1 CAROLINE MORAIS MAIA DIRETOR DE DIVISAO DE TECNOLOGIA
48 5883/1-8 CASSIO MACHADO CAVALCANTI ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
49 2899/1-4 CÉLIA MARIA SOUZA DAMASCENO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
50 4156/1-8 CÉLIO RICARDO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
51 4278/1-0 CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL SECRETARIO 1a. CAMARA CIVEL
52 5256/1-8 CINARA CASTELO BRANCO DE CASTRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
53 4180/1-3 CLAUDIA BEATRIZ CAMBRAIA NOGUEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
54 37911/1-4 CLAUDIA MARIA LIMA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
55 7220/1-4 CLAUDIO DO NASCIMENTO CARDOSO SARGENTO PM
56 7354/1-8 CLAUDIO ROZAS FREITAS CHEFE DE SERVICO DE TRANSPORTES

57 2323/1-9 CONCEIÇAO DE MARIA CARNEIRO PARENTE LINHARES DIRETOR DE DIVISÃO DE GERENC. ELET. DE
DOCUMENTOS
58 1740/1-7 CONCEIÇAO DE MARIA VERAS BELEZA CHEFE DE SERVICO DE HABEAS-CORPUS
59 5030/1-0 CRISTIANO BATISTA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
60 99508/1-8 CYNTHIA COELHO COSTA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
61 7347/1-3 DANIEL COELHO FERNANDES DE CARVALHO OF. DE GABINETE DA SEC. DE RH E GESTÃO DO FERMOJU

62 4148/1-6 DARIVAL ALVES DE MENDONÇA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
63 4151/1-1 DAVID AGUIAR COSTA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
64 6686/1-3 DEBORAH BARROS SANTANNA DIRETOR DE DIVISÃO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

65 1083/1-6 DENISE FONTENELE DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
66 12066/1-3 DIANA GLEYCE BEZERRA DE MENEZES CASTRO ARAÚJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
67 6371/1-4 DIANA SANTOS PONTES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
68 7370/1-1 DIEGO SILVEIRA SOARES ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 06
69 4139/1-7 ELIANE CRISTINA RIBEIRO ALVES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
70 7317/1-4 ELLISNEIDE BRAGA RIBEIRO ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 02
71 98023/1-2 EMILIA MARIA FIRMEZA DE ALENCAR LEITE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
72 99514/1-5 ENEIDA CALIXTO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
73 2043/1-5 ERIKA MARKAN RIOS LIMA DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
74 7211/1-5 ERLE ROCHA MENEZES CAPITAO PM
75 7217/1-9 ERNANDES AZEVEDO SUB-TENENTE PM
76 12266/1-4 ERNANDO FREITAS DE OLIVEIRA SUB-TENENTE PM
77 1044/1-8 ERNESTO GUIMARAES PEREIRA VIGIA
78 3068/1-9 EUGENIO CARLOS GAMA OLIVEIRA DIRETOR DA DIVISAO DE PATRIMONIO
79 200501/1-9 EXPEDITA DALVA PENHA MOTA DIR. DIV. ATIV. AUX. COORD. ASS. PRES.TJ
80 3445/1-6 FERNANDA ANTONIA RODRIGUES CAVALCANTE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
81 4660/1-8 FERNANDA MARIA CASTELO BRANCO MELO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
82 781/1-5 FERNANDA VERONICA MATOS DE HOLANDA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
83 4217/1-5 FERNANDO CESAR FEITOSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
84 200775/1-3 FILOMENA FURTADO SAMPAIO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
85 6489/1-4 FLAVIAN SALES MARTINS CHEFE DE SERVICO DE CORREICAO DO INTERIOR
86 6698/1-4 FLAVIO SILVIO DA SILVA BRITO SOLDADO PM
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87 18395/1-9 FRANCISCA DE JESUS NOGUEIRA MORENO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
88 39320/1-0 FRANCISCA LUCIA DINIZ RIBEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
89 12329/1-6 FRANCISCA MARIA LIMA CASTELO BRANCO DIRETOR DA DIVISAO DISCIPLINAR DA CORREGEDORIA

90 94000/1-0 FRANCISCA REGINA OLIVEIRA PATRÍCIO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
91 1789/1-8 FRANCISCA ZELIA DA SILVA SERV A DISPOSICAO
92 4923/1-0 FRANCISCO ALFREDO DA SILVEIRA FORTUNA OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
93 4343/1-0 FRANCISCO ANDRÉ PEREIRA DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
94 18302/1-0 FRANCISCO CIRIO TABOSA MAIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
95 5265/1-7 FRANCISCO DAS CHAGAS WANDERLEY CAVALCANTE OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
96 7232/1-5 FRANCISCO DEUSIANO DE LIMA SOLDADO PM
97 7141/1-9 FRANCISCO DJALMA FEITOSA E PAIVA OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
98 93353/1-5 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
99 4642/1-0 FRANCISCO FERREIRA DE ABREU FILHO SOLDADO PM
100 93347/1-8 FRANCISCO GERCIER XIMENES DE SOUSA MOTORISTA DE DESEMBARGADOR
101 3042/1-2 FRANCISCO GOMES DA SILVA JÚNIOR CHEFE DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO
102 6806/1-3 FRANCISCO JACQUES BRAGA DA COSTA TENENTE PM
103 91827/1-3 FRANCISCO JOSE DE SENA GADELHA MECANICO DE MAQ. E VEICULOS
104 200163/1-0 FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA CABO PM
105 6272/1-6 FRANCISCO MILTON SOBREIRA DE MACEDO SERV. A DISPOSICAO - MOTORISTA
106 121/1-4 FRANCISCO ROGERIO CEZARIO DE LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
107 7237/1-1 FRANCISCO WELLINGTON LIMA DA SILVA CABO PM
108 4182/1-8 FRANCISCO WILLIAM BOTELHO DA PAZ OFICIAL DE MANUTENCAO
109 4194/1-9 FRANCISCO WILTON BEZERRA DA SILVA OFICIAL DE MANUTENCAO
110 6964/1-2 FRANK WENDELL DA SILVA BEZERRA SUB-TENENTE PM
111 18568/1-2 GDEAO SILVESTRE CHAVES MOTORISTA DE DESEMBARGADOR
112 6738/1-1 GEORGE ARAUJO DE SOUSA SARGENTO PM
113 7229/1-0 GEOVANE DE OLIVEIRA GOIANA SOLDADO PM
114 7222/1-9 GERALDO MAGELA DE BARROS MOURA JUNIOR SARGENTO PM
115 5266/1-4 GERGLIANE DE AGUIAR COSTA FREITAS ASSESSOR DA 2a. CAMARA CIVEL
116 4176/1-0 GERMANA LIA DE VASCONCELOS TELEFONISTA
117 165/1-9 GERUSA MARIA LIMA BATISTA SERV A DISPOSICAO
118 355/1-3 GILBERTO SABOIA DE SOUSA CAPITAO PM
119 6494/1-4 GILSON GUERRA DE SOUSA CABO PM
120 7207/1-2 GIORGIO GONÇALVES CAPITAO PM
121 353/1-9 GIOVANA AUGUSTA BRASILEIRO LOBO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
122 4300/1-3 GLAUCE SANTOS FARIAS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
123 1980/1-3 GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU SERV A DISPOSICAO
124 4132/1-6 HARIMILTON GONÇALVES VIEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
125 1036/1-6 HELLEN DUARTE MORAES DE BRITO OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
126 6681/1-7 HELOYSA HELENA DE MENESES FREIRE ROCHA OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
127 731/1-3 HILA MARIA DE FREITAS BRAGA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
128 7443/1-0 HILDEMAR FALCAO FREIRE DIRETOR DE DIVISAO DE MATERIAL
129 5947/1-7 HUMBERTO WANDERLEY DE CARVALHO CH.SERV.ADM. DE CURSOS DA ESMEC
130 4882/1-6 IANA MARTINS ARAÚJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
131 7398/1-2 ICARO JOATHAN DE SOUSA ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 08
132 4449/1-0 IDELBRANDO BARBOSA DE LIMA CH.SERV.PROC.ADM.VINC.FUNÇÃO JURISDIC.CORR. GERAL

133 37874/1-9 IRACIRIA COELHO SIRIO XIMENES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
134 7397/1-5 IRAILTON MENEZES DE LIMA FILHO ASSESSOR TÉCNICO EM FOTOGRAFIA
135 37054/1-2 ISABEL CRISTINA PRADO LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
136 6317/1-0 ISMAEL CARNEIRO GADELHA SOLDADO PM
137 1088/1-2 ISMENIA MARCIA LINHARES JUSTINO SERV A DISPOSICAO
138 93840/1-4 IVONEIDE HOLANDA PONTES ROCHA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
139 18801/1-0 IZABEL CECILIA OLIVEIRA DE MELO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
140 2106/1-7 IZAIRTON MEDEIROS DA SILVA CABO PM
141 201275/1-0 JAIME DE PAULA PESSOA NETO MAJOR PM
142 4167/1-1 JAMISON PINHEIRO COE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
143 99133/1-9 JANE MEYRE HOLANDA DE ALBUQUERQUE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
144 6242/1-7 JARINA FAÇANHA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
145 7205/1-8 JESUS ANDRADE MENDONÇA MAJOR PM

146 4138/1-0 JOANISA MARTINS PESSOA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
147 98650/1-2 JOAO BATISTA DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
148 94156/1-0 JOAO BATISTA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
149 31772/1-1 JOAO BOSCO CAVALCANTE DOMINGOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
150 5153/1-0 JOAO BOSCO PONTE DE AGUIAR SECRETARIO 3a. CAMARA CIVEL
151 98282/1-4 JOAO CELMO PINHEIRO DE ANDRADE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
152 93904/1-3 JOAO DE ALMEIDA MARINHEIRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
153 2784/1-6 JOÃO FERREIRA TAVARES SERV A DISPOSICAO
154 4418/1-3 JOAO HELSON CARVALHO FRANKLIN TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
155 2060/1-6 JOAO JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS MAJOR PM
156 5264/1-0 JOAO PAULO BRAGA CAVALCANTE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
157 7525/1-7 JOAO WILSON ELIAS XAVIER TENENTE PM
158 7231/1-8 JONES PATRICIO DOS SANTOS SOLDADO PM
159 2647/1-7 JORGE HELDER DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
160 31764/1-0 JOSE ALBERTO MIGUEL OFICIAL DE MANUTENCAO
161 4288/1-7 JOSE CARLOS DUARTE FILHO DIRETOR DE DIV. DE MANUTENÇÃO E SERV. GERAIS
162 7210/1-8 JOSÉ DE MELO NETO MAJOR PM
163 93329/1-0 JOSE DIAS BATISTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
164 97649/1-7 JOSE EDVALDO BATISTA DE ARAUJO MOTORISTA DE DESEMBARGADOR
165 201002/1-3 JOSE ETNATAN PEREIRA FILHO CHEFE DE SERVIÇO DE RECURSOS PRIVATIVOS
166 200708/1-0 JOSE FLAVIO BATISTA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
167 177/1-0 JOSE IBIAPINA FEITOSA ANDRADE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
168 92338/1-4 JOSE LIMA MEDEIROS SERV. A DISPOSICAO - MOTORISTA
169 6239/1-1 JOSE MARIA CORREIA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
170 93314/1-7 JOSE MARIA DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
171 4324/1-5 JOSE MARQUES FERREIRA CABO PM
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172 6258/1-7 JOSE MAURICIO CARVALHO DE ALMEIDA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
173 99507/1-0 JOSE NEIL DE OLIVEIRA PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
174 4140/1-8 JOSE OLINDA NETO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
175 4187/1-4 JOSE RAIMUNDO RODRIGUES MAIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
176 4295/1-1 JOSE ROCHA DE PAULA FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
177 5494/1-0 JOSE ROCIVALDO GOMES MOTORISTA DE DESEMBARGADOR
178 18451/1-0 JOSE SILDACIO CAVALCANTE BARROCAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
179 11926/1-2 JOSE VAGNER SALES TABOSA SUB-TENENTE PM
180 27480/1-0 JOSE VASCONCELOS UCHOA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
181 1625/1-5 JOSE WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
182 30051/1-9 JUAREZ REBOUÇAS MACHADO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
183 5957/1-3 JUAREZ SOARES PEREIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
184 7202/1-6 KARINE BASTOS CARVALHO OFICIAL DE GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
185 4161/1-8 KARINE PINHEIRO SALES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
186 7396/1-8 KÁTIA CILENE TEIXEIRA DIRETOR DO DEPARATAMENTO JUDICIARIO PENAL
187 5041/1-4 KATIA MARIA CARVALHO DA SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

188 6199/1-4 LARA COE MOTA DIRETOR DA DIVISAO E PROGRAMACAO E CONT. DA
ESMEC
189 7507/1-9 LEILA MARIA BEZERRA D ALMEIDA DUMONT OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
190 7325/1-6 LEONARDO GRAÇA GIRAO OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
191 4500/1-4 LEONEL GOIS LIMA OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
192 237/1-0 LIANA NOGUEIRA CASTRO CAPITAO PM
193 12222/1-0 LIANA SILVA DO NASCIMENTO CHEFE DO SERVICO DE ALMOXARIFADO
194 200897/1-6 LIDIA MARIA MENDES DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
195 93292/1-8 LIDUINO MONTEIRO BARBOSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
196 6704/1-3 LIGIA PORTELA PARENTE OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
197 4999/1-9 LILIA MARIA SANTOS BEZERRA CHEFE DE SERVIÇO DE RECURSOS CÍVEIS
198 3061/1-8 LILIAN SOCORRO MACAMBIRA AGUIAR CHEFE DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL
199 7208/1-0 LORENA LÚCIA ARAÚJO VASCONCELOS CAPITAO PM
200 424/1-2 LUCAS SOBREIRA VILA NOVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
201 18571/1-8 LUCIA DE FATIMA NUNES MACIEL TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
202 1080/1-4 LUCIANA MARIA SANTOS BEZERRA SERV A DISPOSICAO
203 2878/1-4 LUIZ HERIBERTO FERNANDES FRANCO SERV A DISPOSICAO
204 7206/1-5 LUIZ MARTINS MONTE PEREIRA CAPITAO PM
205 38965/1-0 LUIZ SERGIO CAVALCANTE MATOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
206 5940/1-6 LUIZ WAGNER DO NASCIMENTO SOLDADO PM
207 18629/1-0 LUIZA HELENA CORDEIRO TORRES PORTUGAL TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
208 4309/1-9 LUSIRAN DE MATOS SOARES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
209 5002/1-6 MAELONIA BRITO DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
210 6508/1-1 MARCIA MARIA MAGALHÃES CHRISOSTOMO DIRETOR DA DIV. DE APOIO ADM. DA SEC.. JUDICIÁRIA

211 3028/1-3 MARCILON LIMA DA COSTA SARGENTO PM
212 3158/1-8 MARCIO GIANNY CAVALCANTE DE MELO MAJOR PM
213 93354/1-2 MARCONDES DE MENEZES BARBOSA MOTORISTA DE DESEMBARGADOR

214 4158/1-2 MARCOS ANDRE SILVA DE LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
215 37998/1-6 MARCOS ANTONIO FERREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
216 4436/1-1 MARCUS VINICIUS DO NASCIMENTO OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
217 7316/1-7 MARIA ALZIRA FONTENELE BARREIRA ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 01
218 6217/1-4 MARIA AMELIA DE MARACABA MONTENEGRO CHEFE DE SERVIÇO DE CALCULOS JUDICIAIS
219 94116/1-5 MARIA ANA MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
220 515/1-9 MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
221 761/1-2 MARIA APARECIDA SOCORRO DE JESUS TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
222 200676/1-5 MARIA AUXILIADORA DE SOUZA SANTIAGO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
223 701/1-4 MARIA CLAUDIA DE ALBUQUERQUE CAMPOS SERV A DISPOSICAO
224 99512/1-0 MARIA DA SILVA CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
225 815/1-5 MARIA DE FATIMA BASTOS LEITAO MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
226 93320/1-4 MARIA DE FATIMA BEZERRA BERNARDO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
227 4181/1-0 MARIA DE GUADALUPE FONSECA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
228 6731/1-0 MARIA DO SOCORRO GOMES RODRIGUES DIRETOR DA DIVISAO DE CORREICOES
229 77958/1-5 MARIA DO SOCORRO LOUREIRO DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
230 200220/1-8 MARIA DO SOCORRO TAVORA CAMPOS SERV A DISPOSICAO
231 91043/1-3 MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA CORREIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
232 91047/1-2 MARIA GENILCE MARTINS DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
233 23559/1-4 MARIA GERCIVANIA XIMENES DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
234 82/1-4 MARIA HELENA FERNANDES COUTINHO NOLASCO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
235 4780/1-6 MARIA IRACEMA GOMES RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
236 18634/1-0 MARIA IRENI MAIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
237 6574/1-7 MARIA JOSE BEZERRA CAVALCANTE SOLDADO PM
238 200349/1-1 MARIA LUCIA CARVALHO DE JESUS SERV A DISPOSICAO
239 4152/1-9 MARIA LUCIMAR ANDRADE MAIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
240 37858/1-5 MARIA SILENE DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
241 93297/1-4 MARIA SILVA DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
242 37986/1-5 MARIA SOCORRO NUNES VIEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
243 4745/1-7 MARIA SUSI FARIAS ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
244 201304/1-4 MARIA TERESA SERPA FRANCO DIRETOR DE DIVISÃO - SECRETARIA DE TECNOLOGIA
245 46056/1-6 MARILZA ROCHA DE CARVALHO SERV A DISPOSICAO
246 6522/1-0 MARINA TORRES LIMA VIEIRA OFICIAL DE GABINETE DA CORREGEDORIA
247 7497/1-0 MARINEI ALENCAR XIMENES GUIMARAES SERV A DISPOSICAO
248 6484/1-8 MARIO ELOY DA COSTA DIR. DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPITAL
249 91046/1-5 MARLENIDES SANTOS COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
250 92530/1-7 MARLUCY FERREIRA GUIMARAES TECNICO EM CONTABILIDADE
251 4774/1-9 MARTHA REGINA BRANDÃO PARENTE DIRETOR DE DIVISAO DE ARQUIVO
252 200891/1-2 MATHIAS NOGUEIRA DE BRITO OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
253 4229/1-6 MAURICIO VERLAINE TAUMATURGO PAIVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
254 201060/1-7 MESSIAS DE SENA NERI SERV. A DISPOSICAO - MOTORISTA
255 6182/1-7 MIDIA ELDA MARQUES PAIXÃO DIRETOR DE DIVISAO DE CONTABILIDADE
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256 7105/1-2 MIGUEL MOTA DOS SANTOS OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
257 3056/1-8 MIRELLA ADERALDO MARTINS RODRIGUES ASSESSOR DA 3a. CAMARA CIVEL
258 99612/1-6 MIRIAN HISSA TEIXEIRA DE FRANCA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
259 201498/1-6 NAIDENIA MARIA MAGALHAES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
260 7380/1-8 NATALIA PASSOS DA COSTA BOUÇAS COUTINHO ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 07
261 99511/1-3 NECY NASCIMENTO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
262 4940/1-1 NEYRLA MARIA BEZERRA DE AGUIAR DIRETOR DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
263 91554/1-4 NILSON CORREIA MAGNO JUNIOR MOTORISTA DE DESEMBARGADOR
264 4074/1-0 OLIVIA MARY PAIVA DE ARAÚJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
265 4401/1-6 PATRICIA THATYANE NOGUEIRA VERAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
266 4157/1-5 PAULA RAQUEL COSTA VIEIRA DE SOUZA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
267 200901/1-0 PAULO ADRIANO SIQUEIRA BRAGA CHEFE DE SERVICO DE MANDADO DE SEGURANCA
268 7228/1-2 PAULO CRISTIANO ACACIO SOLDADO PM
269 200226/1-1 PAULO EULINO DA ROCHA SARGENTO PM
270 7245/1-3 PAULO FERREIRA RABELO CHEFE DE SERVCO DE PROG. DE CURSOS DA ESMEC
271 7281/1-0 PAULO HENRIQUE DA SILVA MENDES CAPITAO PM
272 5126/1-3 PAULO HENRIQUE GONÇALVES PORTELA ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
273 4131/1-9 PEDRO ALVES DE OLIVEIRA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
274 6637/1-9 RAFAELA SILVA OLIVEIRA OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
275 12014/1-7 RAFAELLA MAGALHAES PINTO FERREIRA ASSISTENTE DE CERIMONIAL
276 93341/1-4 RAIMUNDA CAVALCANTE MATOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
277 4134/1-0 RAIMUNDA COSMO BARROZO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
278 37777/1-5 RAIMUNDA ZILENE MIRANDA DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
279 18442/1-0 RAIMUNDO DA SILVA ALCANTARA VIGIA
280 7343/1-4 RAIMUNDO INÁCIO AGUIAR ALVES ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 03
281 3264/1-0 RAIMUNDO WITALA BARROS MOREIRA SOLDADO PM
282 6478/1-0 RAQUEL MENEZES KLEIN CHEFE DE SERVICO DE CORREICAO DA CAPITAL
283 4431/1-5 RAQUELINA CORDEIRO ARRUDA PINHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
284 4147/1-9 REGINA CATIA NASCIMENTO E SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
285 88331/1-7 REGINA FATIMA DIAS DE SA PEREIRA SERV A DISPOSICAO
286 4171/1-4 REJANE MEDEIROS PLUTARCO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
287 7227/1-5 RICARDO MENEZES DE OLIVEIRA SOLDADO PM
288 200103/1-1 RINAH MELO DA SILVA SERV A DISPOSICAO
289 373/1-1 RINALDO SAMPAIO DANTAS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
290 4215/1-0 RITA DE CASSIA SOUSA MONTEIRO ADMINISTRADOR
291 6958/1-5 ROBERTA BARBOSA MONTEIRO MAJOR PM
292 98653/1-4 ROBERTO FERREIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
293 729/1-5 ROBERTO SAVIO RESENDE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
294 4137/1-2 ROBSON RÉGIS SILVA COSTA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
295 4185/1-0 ROCHELLY PRIMO ARRAIS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
296 99489/1-0 ROMELIA MITZ DE SALES RIBEIRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
297 38060/1-4 ROMINA MIRZA DE SALES RIBEIRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
298 6532/1-7 ROMULO LEITAO DINIZ OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
299 4363/1-3 ROMULO NOBREGA LIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
300 737/1-7 ROSA CESAR DOS SANTOS MAGALHAES TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
301 1395/1-3 ROSALIA APARECIDA DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
302 309/1-0 ROSANGELA DE MORAES EVANGELISTA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
303 217/1-7 ROSEMARY FERREIRA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
304 4944/1-0 ROXANNE JENICE MARTINS RIBEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
305 343/1-2 ROZILDA HELENA FACANHA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
306 1066/1-5 SAMIA MARIA GOMES PASSOS CHEFE DE SERVIÇO DE EMPENHO
307 18890/1-0 SAMUEL DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
308 6165/1-6 SANDRA BETSAIDA CARDOSO DE ABREU CHEFE DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO CÍVEL
309 88372/1-0 SANDRA REGINA DA SILVA RAMALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
310 23504/1-6 SEBASTIAO NEVES DE ALMEIDA MOTORISTA DE DESEMBARGADOR
311 1137/1-9 SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS SARGENTO PM
312 4168/1-9 SÉRGIO ROMULO DE OLIVEIRA CHAGAS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
313 4397/1-1 SHEILA VIANA BEZERRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
314 18799/1-0 SILVANIA LIDUINA RODRIGUES GUEDES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
315 5143/1-4 SIMONE SAMPAIO NOGUEIRA ASSESSOR TECNICO DA SECRETARIA JUDICIARIA
316 3670/1-0 SONIA VIRGINIA DE OLIVEIRA LIRA OFICIAL DE GABINETE - SECRETARIA GERAL
317 4174/1-6 SORAYA SARAIVA SAMPAIO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
318 7258/1-1 SORAYA SEVERINO MATIAS OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
319 7209/1-7 STEICI WANDREY E SILVA ALENCAR TENENTE PM
320 935/1-3 STELA CARMEN FERREIRA LUSTOSA DIRETOR DE DIVISAO DE PRODUCAO
321 201249/1-0 SUELY PINHEIRO FALCAO DIAS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
322 99429/1-2 TANIA MARIA LEITAO TAVARES GOUVEIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
323 2450/1-1 TANIA MARIA LIMA LINHARES ASSESSOR TURMA RECURSAL JECC
324 4312/1-4 TANIA MONTEIRO FIRMESA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
325 75858/1-0 TARCISIO GOMES DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
326 5270/1-7 TATIANA DANTAS GUEDES OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
327 3179/1-8 TAUZER DE CASTRO E LIMA SERV A DISPOSICAO
328 201124/1-6 TEOMAZI DANTAS LEAO SERV. A DISPOSICAO - MOTORISTA
329 91836/1-2 TERESA TEIXEIRA DE MENESES TABOSA TELEFONISTA
330 15740/1-9 TEREZA CRISTINA ABREU SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
331 6440/1-3 TEREZA CRISTINA DIAS DE ALENCAR OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
332 783/1-0 TEREZA NEVES SAMPAIO COUTO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
333 7257/1-4 TERRY LEE RAMSEY CHEFE DE SERVIÇO DE ATOS PROCESSUAIS
334 4758/1-5 THEREZA FERNANDA SARAIVA LEAO CAMARA TELES OFICIAL DE GABINETE DA SEC. DE ADM. E FINANÇAS
335 3064/1-0 VALDER CAVALCANTE MAGALHÃES DIRETOR DA DIVISAO DE OBRAS-DENGE
336 6292/1-9 VERA DE MIRANDA FIRMEZA OFICIAL DE GABINETE DE DESEMBARGADOR
337 37061/1-7 VERA LUCIA ALVES CARLOTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
338 390/1-2 VERA MARIA ROCHA FREITAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
339 7381/1-5 VERIDIANA MONTEIRO CHAVES ASSESSOR PEDAGOGICO
340 201251/1-9 VERONILDA OLIVEIRA CAVALCANTE CH. SERV. APOIO ADM. DEPTO DE SERV. INT. DE SAUDE
341 93293/1-5 VICENTE DE PAULA OLIVEIRA CORREIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
342 7536/1-0 WANIA CALDAS SILVA DE MIRANDA ASSESSOR TÉCNICO EM JORNALISMO - 09
343 5870/1-0 WILLIAM VASCONCELOS GADELHA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
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344 18232/1-3 ZELIA CAVALCANTE AGUIAR SERV A DISPOSICAO
345 864/1-0 ZELIA MARIA MOREIRA ROCHA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL

ANEXO II DA PORTARIA No. 1.264 / 2009,  DE 28 DE SETEMBRO DE 2009
COMARCAS DO INTERIOR
ORDEM MATR. NOME CARGO
COMARCA DE ACARAU
1 4073/1-3 FRANCISCO EUDÁSIO FONTENELES TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
2 4149/1-3 JOAO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
3 201170/1-9 MARIA DE FATIMA LOUZADA ROCHA SILVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
4 397/1-3 MARIA MARLEIDE DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
5 3845/1-8 PEDRO HENRIQUE DE FREITAS DAS NEVES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE ACOPIARA
6 4205/1-4 FRANCISCO ROBERIO FERNANDES RODRIGUES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
7 561/1-1 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
8 6056/1-1 JECONIAS ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
9 778/1-0 JOVENAL SOARES DE BARROS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
10 808/1-0 JULIO CESAR NONATO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
11 5449/1-4 KARTER WENDEL RODRIGUES ALBUQUERQUE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
12 212/1-0 PEDRO ETELVINO JUNIOR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE AIUABA
13 3073/1-9 FRANCISCO CLODOILSON DE ANDRADE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
14 200656/1-2 ROSA MARIA RODRIGUES BARBOSA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
15 521/1-6 WILSON SANTOS DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE ALTO SANTO
16 1458/1-5 MARIA EDIVANIA DE SOUZA DA SILVA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
17 6715/1-7 VLAUDIENOS VIEIRA GURGEL DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE AMONTADA
18 6808/1-8 ADAO COSTA FILHO DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
19 1784/1-1 FRANCISCO ADOLFO LEITE MARCIANO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
20 187/1-6 MARIA EVANIR DA COSTA MONTEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE AQUIRAZ
21 519/1-8 ALBENFRANKLIN XAVIER MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
22 1270/1-9 FRANCISCO ALUISIO CARNEIRO DE FARIAS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
23 1820/1-0 GEORGE BRAGA BENEVIDES CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
24 513/1-4 IRACI PIRES CORREIA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
25 6319/1-4 JULIO CESAR PESSOA VIANA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
26 3948/1-5 MARIA FRANCISCA SOUSA GENTIL DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
27 1120/1-1 SILVANDO ALVES FERREIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
28 2344/1-9 TICIANA BARREIRA AMORA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
COMARCA DE ARACATI
29 631/1-8 ANTONIO EVERARDO INACIO DE SOUZA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
30 691/1-6 DILERMANDO ANDRADE REINALDO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
31 3230/1-2 EDUARDO MORAES DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
32 3307/1-0 EVALDO XAVIER ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
33 6593/1-2 GEORGIA MOURA DE SOUSA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
34 5252/1-9 JAKS DOUGLAS UCHOA DAMACENO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
35 746/1-6 JOSE NAELIO DANTAS DE FREITAS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
36 1577/1-6 JOSE WILSON PEREIRA BARBOSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
37 6519/1-5 MARIA DE FATIMA BRITO FERREIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
38 5874/1-9 MARIA LIVRAMENTO ALVES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
39 320/1-8 MOACIR DA COSTA SILVERIO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
40 114/1-0 PEDRO BATISTA MINERVINO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
COMARCA DE ARACOIABA
41 122/1-1 ANTONIO GOMES NOGUEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
42 638/1-9 GILVANIRA TEIXEIRA NOGUEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
43 4661/1-5 LUCIANA LOPES MOTA E MOTA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
44 1560/1-9 TERESINHA GOMES MARINHO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE ARARIPE
45 920/1-0 DEUSIMAR RODRIGUES DE ALENCAR TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
46 7000/1-0 FABIULA MAIA RODRIGUES DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
47 929/1-6 JOSE MAXIMO FEITOZA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
48 893/1-1 MARIA DO SOCORRO DE ALENCAR ANDRADE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
49 81/1-7 MARIA ELISABETE NUNES DE ALENCAR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE ARATUBA
50 88/1-8 CARLOS AUGUSTO COSTA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
51 694/1-8 FRANCISCO WALBER MONTEIRO LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
52 370/1-0 JOSE JOSIAS DE CARVALHO NETO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE ASSARE
53 1775/1-2 JOSE JOSEMAR BARROS TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
54 206/1-3 ROSALIA CAITANO DE SOUSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
55 7167/1-5 TADEU FURTADO DE OLIVEIRA ALVES DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE AURORA
56 723/1-1 EDITE DE SOUZA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
57 726/1-3 FRANCISCA PAULA AVELINO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
58 754/1-8 MARIA DO PERPETUO SOCORRO CAVALCANTE DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
COMARCA DE BAIXIO
59 3175/1-9 MARIA DE LOURDES DE ARAÚJO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
60 3191/1-2 MARIA ORLAIDE PEREIRA PINHEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
61 3075/1-3 PAULO CESAR DOS SANTOS SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE BARBALHA
62 2982/1-2 ANTONIA ARGÊNIA CRUZ ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
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63 1786/1-6 ANTONIO LUIZ BARBOSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
64 2988/1-6 CARLOS FARIAS DINIZ TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
65 780/1-8 CARLOS HENRIQUE AMORIM DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
66 3342/1-9 JAILSON MATOS NOBRE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
67 2985/1-4 MARCOS FREITAS MACHADO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
68 1790/1-9 SAMUEL DE OLIVEIRA LUNA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
69 3071/1-4 WAGNER PEREIRA BARROS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE BARRO
70 642/1-1 ALCIDES NEY TAVARES NOBRE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
71 3074/1-6 CICERA GEISA FERNANDES RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
72 4676/1-8 YATHA ANDERSON TAVARES SARAIVA ANALISTA JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE BARROQUINHA
73 771/1-9 JULIO CESAR COSTA VIEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE BATURITE
74 4673/1-6 ALOISIO BESERRA JUNIOR OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
75 610/1-8 ANTONIETA FERREIRA DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
76 6402/1-2 CALINA MAIA BARREIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
77 2994/1-3 ENEUDA VIEIRA CORRÊA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
78 5415/1-6 FRANCISCO PINHEIRO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
79 200404/1-5 JOAQUIM AUGUSTO FILOMENO DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
80 2408/1-8 MARIA DO SOCORRO ARAUJO ALVES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
81 3232/1-7 MARIA DO SOCORRO ARRUDA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
82 1633/1-7 MARIA EDILSA MOREIRA DA SILVA CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
83 833/1-3 MARIA HELENA SOARES BARROSO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE BEBERIBE
84 911/1-1 CLEANO FERREIRA CASSIMIRO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
85 166/1-6 DJANNE DE BRITO COSTA E SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
86 3785/1-8 MARCELO RODRIGUES PESSOA ANALISTA JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE BELA CRUZ
87 2496/1-0 ANDREIA VASCONCELOS SAMPAIO VIEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
88 662/1-4 JOSE EDMILSON VASCONCELOS TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
89 2818/1-6 PAULO DE TARSO CAMPOS FERREIRA FILHO DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE BOA VIAGEM
90 201134/1-2 DIANA MARIA DA SILVA LOPES DE SOUSA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
91 3231/1-0 EVANIO LEITÃO MACHADO DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
92 961/1-3 RICARDO JOSE NASCIMENTO NOGUEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE BREJO SANTO
93 4824/1-2 ANDRESA ALVES MEDEIROS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
94 6718/1-9 EMERSON SOARES LACERDA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
95 232/1-3 JOSE NICODEMOS NETO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
96 233/1-0 LUIZ ANTONIO NUNES BEZERRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
97 583/1-9 REJANE DE SOUZA LEITE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE CAMOCIM
98 405/1-7 JOSE AIRTON ALMEIDA TABOSA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
99 1741/1-4 JOSE GERARDO DA SILVA SÁ FILHO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
100 324/1-7 NISLENE CORDEIRO DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE CAMPOS SALES
101 688/1-0 FRANCISCA FURTUNATO BEZERRA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
102 6723/1-9 JULIANA DE MOURA SILVA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
103 1121/1-9 MARIA ILMA DE CASTRO PERICLES FERREIRA ANALISTA JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
104 327/1-9 MARIA TELMA FERREIRA LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE CANINDE
105 635/1-7 ANTONIO LUCAS SOUTO MENDES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
106 647/1-8 FRANCISCO EVANDRO PINHEIRO MOTA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
107 690/1-9 FRANCISCO MARIO LIRA DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
108 201183/1-7 MARIA GORETE DA SILVA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
COMARCA DE CAPISTRANO
109 1284/1-4 FRANCISCO ALTOMIRO GOMES DE LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
110 830/1-1 FRANCISCO DOMIRO RIBEIRO FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
111 1187/1-0 GERALDO RODRIGUES DE LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
112 738/1-4 MARIA AUXILIADORA ARAUJO LEAL DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
113 909/1-3 NOELIA MARIA ALVES REZENDE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE CARIDADE
114 83/1-1 AUGUSTO CESAR MAGALHAES PINTO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
115 522/1-3 FRANCISCO JOSE BRITO MOTA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
116 1568/1-7 MARCOS ANTONIO UCHOA DE FREITAS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE CARIRE
117 6054/1-7 ANTONIO PORTELA DE LIMA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
118 671/1-3 FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUITA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
119 131408/1-7 MANOEL ATALIBA DO NASCIMENTO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
120 131423/1-3 MARIA DEUSIMAR FREITAS CHAVES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE CARIRIACU
121 2953/1-0 ANAILTON PEREIRA FONTENELE TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
122 654/1-2 ANTONIO EDNAR SAMPAIO DUARTE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA

123 713/1-5 RAIMUNDO NONATO BEZERRA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA

124 183/1-7 TERESA HELENA MACEDO LOPES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
125 184/1-4 VINICIUS MACHADO LACERDA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE CARIUS
126 273/1-6 FRANCISCA FRANCILENE DIAS DE SOUZA GURGEL ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE CARNAUBAL
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127 375/1-6 ALEXANDRE NORONHA RUFINO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
128 201101/1-1 AURILEDA ISAIAS NOGUEIRA MARTINS DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
129 692/1-3 REGINA CLAUDIA RODRIGUES GOMES FIRMINO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE CASCAVEL
130 297/1-8 CRISTIANO ALVES HOLANDA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
131 5219/1-4 FRANCISCO CARLOS LIMA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
132 750/1-9 JOSE EVANDRO OLIMPIO DA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
133 308/1-3 JOSE MARCONDES SILVA MAIA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
134 541/1-9 JOSIMAR OZIEL DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
135 7059/1-8 MARCIO BRUNO ARAUJO E SILVA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
136 951/1-7 MARIA LIDUINA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
137 102/1-9 MARIA TANIA GARCIA SAMPAIO DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
138 6404/1-7 ODAIR JOSE BARRETO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
139 523/1-0 TATIANA COUTINHO MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE CATARINA
140 1530/1-0 EDUARDO CESAR BENEVIDES SA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
141 886/1-7 LUCIANA MARTINS FEITOSA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
142 266/1-1 ROSA MEIRILHES PESSOA DE MENDONCA MARTIN ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE CAUCAIA
143 5402/1-8 ANDREA CARVALHO GUIMARAES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
144 5098/1-7 DIONE GUEDES MACEDO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
145 96/1-0 HAMILTON TEIXEIRA DOS SANTOS JUNIOR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
146 5383/1-0 HUMBERTO JARDEL SOUZA MONTEIRO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
147 6959/1-2 IVETE MARIA ANTUNES MATOS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
148 404/1-0 LUIS OTONI QUEIROS DOS SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
149 6714/1-0 LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA MARQUES FILHO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
150 3619/1-7 LUIZA SALUSTIANO LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
151 3235/1-9 MARTA MARIA ROCHA OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
152 834/1-0 MARYANE NONDAS MAIA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
153 3519/1-1 MAURICIO LIMA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
154 200232/1-9 RAIMUNDA ROCILDA DAVID DE ALENCAR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
155 540/1-1 SANDRA MOREIRA CESAR TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
156 201242/1-0 WALLACE SOBREIRA MACHADO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
157 526/1-2 WILLER DO CARMO LOPES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA

COMARCA DE CEDRO
158 1248/1-8 GILBERTO VIEIRA DE MELO ANALISTA JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
159 6067/1-5 GIULLIANO WAGNER PEREIRA DA CUNHA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
160 284/1-0 JOSE ROBERTO DE SOUZA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE CHAVAL
161 5909/1-6 JORGE LUIZ FERREIRA MELO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
162 203/1-1 MARCELO CARNEIRO EUSTAQUIO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
163 6969/1-9 NADJALA KAROLINA DA SILVA RODRIGUES OLIVEIRA E SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
164 200638/1-4 RAIMUNDO EVARISTO COSTA NETO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE CHOROZINHO
165 3018/1-7 LIGIA MARIA VERAS ALMEIDA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
166 201327/1-9 MARIA REGILANE DE CARVALHO SALDANHA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE COREAU
167 128/1-5 FERNANDO MACHADO ALBUQUERQUE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
168 682/1-7 LEONETE MOREIRA FONTENELE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
169 151/1-3 MARIA CONCEICAO DE ABREU ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
170 5423/1-8 TAÍS HELENA DA SILVA SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE CRATEUS
171 3002/1-7 GEORGE HENRIQUE GRAMOZA VILARINHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
172 2916/1-7 MARIA DE LURDES SOARES ALMEIDA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
173 2915/1-0 MARIA EVANILDE PAIVA GOMES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
174 2978/1-0 MARIA IVONE DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
175 575/1-7 NILDO JOSE DE SOUSA CHAVES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
176 2824/1-3 SILVINO DE OLIVEIRA NETO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE CRATO
177 2281/1-7 ALYNE ANDRELYNA LIMA ROCHA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
178 2399/1-7 ANA CARLOTA ESMERALDO CALLOU PINHEIRO CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
179 3359/1-6 ANA CRISTINA PINHEIRO GOMES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
180 110/1-0 ANA GLORIA BRANDAO BATISTA DOS SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
181 2989/1-3 ANA LÚCIA TAVEIRA FARIAS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
182 769/1-0 ANA MARIA GOMES DE MACEDO OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
183 142/1-4 ANTONIO ASSIS PINHEIRO NETO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
184 2746/1-5 ANTONIO REIS DOS SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
185 5263/1-2 DEBORAH ROGÉRIA GURGEL DOS SANTOS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
186 163/1-4 ELAYNE CRISTINA SANTOS MENDONÇA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
187 587/1-8 FRANCISCO DE ASSIS FURTADO DE SOUZA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
188 1762/1-4 FRANCISCO GASPAR FEITOSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
189 6950/1-7 JOSE ALDERI BARBOSA DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
190 784/1-7 JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO JUNIOR TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
191 400/1-0 LUCIDIO RODRIGUES MARTINS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
192 776/1-5 MANOEL GOMES FONTENELE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
193 56813/1-6 MARIA ALICE ALVES MOURA AMORIM ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
194 644/1-6 MARIA APARECIDA XAVIER DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
195 952/1-4 MARIA DA CONCEIÇAO DE LACERDA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
196 1432/1-9 MARIA FRANCIANA DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
197 228/1-0 PAULO WILLIAN TAVARES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
198 942/1-8 TARCISO DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
199 200663/1-7 VALBERTO SIEBRA LEITE OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
200 949/1-9 VANDA LIMA FAVELA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
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COMARCA DE CROATA
201 4679/1-0 FRANCILENE DA SILVA GOMES TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
202 2933/1-8 FRANCISCO EUDES AMORIM OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
203 4821/1-0 FRANCISCO MELO SOBRINHO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
204 6300/1-2 GLISMENIA VALE DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
205 3627/1-9 LEONARDO HENRIQUE MOTA LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE CRUZ
206 117/1-1 JOAO JAQUES SILVEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
207 377/1-0 PAULO SERGIO SILVEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
208 782/1-2 SILVANA SILVEIRA OLIVEIRA DE MATOS TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE EUSEBIO
209 1110/1-5 GLORIA VIRGINIA RAMALHO MACHADO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
210 634/1-0 JOSE ELDER NOGUEIRA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
211 819/1-4 LUIS PAULO FERNANDES GONÇALVES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
212 3267/1-2 MARIA DE FÁTIMA CASTRO CORDEIRO ANALISTA JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE FARIAS BRITO
213 1735/1-7 ADROALDO LIMA PEREIRA JÚNIOR OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
214 115/1-7 ANTONIO ILDEVAN DE MORAES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
215 805/1-9 ANTONIO SENA PEREIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
216 917/1-5 CICERO VILAR GONÇALVES TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
217 5430/1-2 DEBORA ALEXANDRE DA SILVA MENDONÇA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
218 4026/1-3 MARCOS AURELIO BRITO DE MONT ALVERNE OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE FORQUILHA
219 679/1-1 MARIA LUCIA FERNANDES BARBOSA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA

220 525/1-5 SONIA CRISTINA SILVEIRA MAPURUNGA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE FORTIM
221 842/1-2 ALBANEIDE SILVA DOS SANTOS DE LIMA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
222 89/1-5 ANA CLAUDIA GOMES OLIVEIRA SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
223 2954/1-8 ANTONIO JOSE SILVA GOMES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
224 1070/1-8 CARLOS ALBERTO RIBEIRO LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE FRECHEIRINHA
225 131/1-0 FRANCISCO FRANKNON PONTES AGUIAR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
226 537/1-6 LUCIA MARIA FERNANDES PORTELA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
227 605/1-8 MARIA RAYANNE PONTES COSTA SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE GRACA
228 200664/1-4 ANTONIA ARINÉIA SOUSA TELES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
229 406/1-4 ANTONIO CARLOS VIANA MONTE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
230 7234/1-0 JOAO ELIAS MELO ROCHA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
231 1430/1-4 MARIA IVETE DE ALCANTARA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE GRANJA
232 201283/1-2 ALBECI FONTENELE DE ARRUDA MUNIZ ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
233 3793/1-0 ANTONIO LIMA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
234 3798/1-6 CÍDIA FROTA SALDANHA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
235 2286/1-3 FERNANDA NUNES BRANDÃO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
236 1771/1-3 MARIA CLAUDIA ALMEIDA TABOSA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
237 3080/1-3 MARIA DO LIVRAMENTO MORAES FONTENELE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
238 606/1-5 ROSA MARIA DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
239 576/1-4 SUZANA FERREIRA BRANDAO MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE GROAIRAS
240 93914/1-0 ANA CLAUDIA DE MESQUITA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
241 201215/1-2 ANA MARIA XIMENES DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
242 4709/1-0 GEORGE SOARES CORREIA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
243 804/1-1 LUIS ADRICI MOREIRA LIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
244 3947/1-8 MARCO AURÉLIO MELO FEIJÃO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
245 3239/1-8 PAULO CIRINO DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE GUAIUBA
246 3221/1-3 EDILSON ALCANTARA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
247 201603/1-3 FRANCISCO JOSE DE SOUSA GONÇALVES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
248 3019/1-4 JOSECLEIBE LIRA DE AMORIM PINTO OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
249 748/1-0 MARCOS AURELIO FELIPE MOTA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
250 367/1-4 RAIMUNDO MATOS SOBRINHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE
251 734/1-5 FRANCINEIDE DA SILVA GOMES TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA

252 169/1-8 KLEBER GOMES LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
253 3111/1-1 ROBERTA CHRISTIE PEREIRA DA SILVA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
254 6260/1-5 TADEU PEIXOTO FELICIANO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE HIDROLANDIA
255 666/1-3 FRANCISCO MARCELO BEZERRA MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
256 1123/1-3 GEILA MARIA MARTINS ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
257 378/1-8 OSVALDINA ROSA COSTA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
258 201180/1-5 RAIMUNDA SINHA MARIA RODRIGUES ROCHA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE HORIZONTE
259 25/1-8 NELIO MARTINS DE ALMEIDA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE IBIAPINA
260 939/1-2 ANA CELIA DE SOUZA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
261 4666/1-1 ANTONIO EDMAR FREIRE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
262 4084/1-7 ANTONIO JANIO DE AGUIAR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
263 6249/1-8 FRANCISCO FABIO AGUIAR TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
264 785/1-4 JOSE HALINGTON ROCHA DE SANTANA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
265 201181/1-2 OLINESIA ARAGAO MENDES TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE ICAPUI
266 3628/1-6 DANIEL CUNHA GUIMARÃES ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
267 516/1-6 FRANK DE OLIVEIRA RODRIGUES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
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268 225/1-9 JOSE ROBERTO DA COSTA NOGUEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
269 736/1-0 MARIA JOSILENE DE FREITAS MEDEIROS TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE ICO
270 1178/1-1 EDENILSON ANGELIM MENEZES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
271 4027/1-0 FARLEY HERBERT MEDEIROS JUSTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
272 4120/1-5 FRANCISCO IRLANDO BARBOSA OLIVEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
273 3217/1-0 GLAUCIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA LUCAS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
274 4042/1-7 JOSE ERBENES NOGUEIRA ROLIM TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
275 4775/1-6 JOSEFA ALVES DE SOUSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
276 2937/1-7 JOSILEUDO DE LIMA TEIXEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
277 6196/1-2 MARIA NILA PEREIRA DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
278 4691/1-4 PAULO CRUZ DE ALMEIDA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
279 996/1-9 VANIA MARIA COSTA VIEIRA ANALISTA JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE IGUATU
280 3156/1-3 CICERO DA SILVA CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
281 563/1-6 DAGUIMARIO LEITE DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
282 6395/1-6 ERLEY LEITE ROQUE OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
283 7435/1-8 FLAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
284 5955/1-9 FRANCISCA EDNA RODRIGUES DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
285 3194/1-4 JOSE GOMES DE OLIVEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
286 622/1-9 JOSE LUCIANO GOMES DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
287 786/1-1 LEILA MARIA SALES MAIA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
288 6010/1-2 LEONARDO OLIVEIRA CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
289 345/1-7 MARCIA DANYA LOBO DO AMARAL ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
290 1106/1-2 MARCOS AURELIO DE ALMEIDA MONTEIRO ANALISTA JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
291 201228/1-0 MARIA JACY COELHO DE MATOS ANTUNES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
292 1101/1-6 MARIA REJANE DA COSTA CARDOZO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
293 500/1-6 PEDRO HELKER ALVES DE ALCANTARA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
294 4680/1-0 RAIMUNDO CARLOS SABINO DA COSTA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
295 767/1-6 RICARDO CORREIA DE ALMEIDA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
296 6350/1-4 WELLINGTON CRUZ MACEDO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE INDEPENDENCIA
297 603/1-3 FRANCISCO EDMAR SAMPAIO DUARTE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
298 6250/1-9 HELENA OLIVEIRA LOIOLA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
299 4250/1-0 JESUS MACHADO PORTELA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
300 201254/1-0 VANGLESO PEDROSA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE IPAPORANGA
301 3921/1-1 FRANCISCO ELIVAN PEREIRA OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
302 368/1-1 JOSE WILSON COSTA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE IPAUMIRIM
303 3334/1-7 ROBERTO WAGNER GONÇALVES SARMENTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
304 2383/1-7 VICENTE HORACIO BARROS TAVARES TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE IPU
305 310/1-1 ANA MARIA MELO ARAGAO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
306 791/1-1 EVANDRO SOARES DE PAIVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
307 724/1-9 ODILIA MAGALHAES MARTINS COSTA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
308 334/1-3 PASCOAL GUILHERME DE OLIVEIRA FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
309 722/1-4 SANDRA MARA MONTE DAS OLIVEIRAS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE IPUEIRAS
310 2825/1-0 PAULO VENICIO MOTA MEDEIROS TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE IRACEMA
311 656/1-7 ANTONIO SOBRINHO NOGUEIRA DE MOURA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
312 3266/1-5 CARLOS HOLANDA OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
313 150/1-6 FRANCISCO WELITON MARTINS MAGALHAES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE IRAUCUBA
314 681/1-0 ANA PAULA BARBOSA FERNANDES TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
315 12345/1-0 JONIA MARIA NOGUEIRA FARIAS ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
316 376/1-3 TERESA HERMINIA ROCHA LOPES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE ITAITINGA
317 11830/1-0 ADRIANO PAULA COSTA DE ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
318 696/1-2 ALDERILO RODRIGUES ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA

319 6722/1-1 CONCEIÇAO DE MARIA VASCONCELOS MESQUITA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
320 2987/1-9 DAMIÃO GOMES PEREIRA JUNIOR OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
321 2902/1-1 FERNANDO JOSE DA SILVA COELHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE ITAPAJE
322 201689/1-8 ANTONIA VILACI DO NASCIMENTO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
323 2973/1-3 CARLOS ALBERTO BASTOS FREIRE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
324 180/1-5 FRANCISCO REGINALDO DE FARIAS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
325 300/1-5 IRAPUAN TARGINO NOBRE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
326 3013/1-0 PAULO CESAR BORGES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
327 4793/1-4 REGINALDO SAMPAIO DANTAS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
328 5241/1-5 RILDO MARCIO GOMES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
329 832/1-6 SAMUEL NISTRON BASTOS FREIRE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE ITAPIPOCA
330 18506/1-0 JOAO PINHEIRO TEIXEIRA SOBRINHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
331 596/1-7 JOSE JURACI FERREIRA MARQUES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
332 3022/1-0 JOSSILENE BATISTA RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
333 5394/1-4 MARCOS VENICIO COSTA DO NASCIMENTO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
334 7130/1-5 MARCUS CRISTIAN DE QUEIROZ E SILVA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
335 201/1-7 MARIA LENILDA RIBEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
336 618/1-6 MARIA SHIRLENEILA PACHECO SILVA MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
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337 201185/1-1 MARIA SUSANA FROTA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
338 6092/1-8 MARLUCE MARIA TEIXEIRA CAXILÉ NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
339 3146/1-7 MARTA REGINA TEIXEIRA PIRES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
340 3008/1-0 PAULO SÉRGIO RODRIGUES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
341 7088/1-0 VERIDIANA MENDES FERREIRA DE ANDRADE CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
COMARCA DE ITAPIUNA
342 717/1-4 EURIDES DA JUSTA NETO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
343 613/1-0 LARAY RODRIGUES DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
344 693/1-0 LUIZ CLAUDIO ABREU DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE ITAREMA
345 7558/1-8 CARLO ANDERSON RODRIGUES LIMA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
346 381/1-3 CARLOS MAGNO DOS SANTOS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
347 3205/1-0 GILBERTO SILVA VIANA ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
348 3899/1-9 GISETE BRAGA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA

349 281/1-8 MARIA LAIS DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE ITATIRA
350 200632/1-0 ANTONIO XAVIER GOMES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
351 6403/1-0 GLEIDSON FABIO VIEIRA RODRIGUES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
352 200631/1-3 JOSE EVANILDO BEZERRA ALMEIDA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE JAGUARETAMA
353 1791/1-6 AURELIO GLEITON BEZERRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
354 797/1-5 PAULINELLI PINHEIRO NOGUEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE JAGUARIBE
355 496/1-1 MARIA HELENA TEIXEIRA GUEDES DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
356 90/1-6 MESSIAS PEIXOTO ALVES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE JAGUARUANA
357 762/1-0 FRANCISCO EDINEIDE BARBOSA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
358 1499/1-8 JOSE NILBERTO CLAUDIO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
359 278/1-2 MARIA DALVACI CAMINHA LEMOS VENÂNCIO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
360 639/1-6 OZANA OLIVEIRA BATISTA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
361 7248/1-5 RUDÁ BEZERRA DE CARVALHO DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE JARDIM
362 658/1-1 CECILIA ALEXANDRE DE MENEZES COSTA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
363 1068/1-0 GIOVANNA DE SA RORIZ NEVES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
364 551/1-5 ROBERTO LEANDRO FERREIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE JATI
365 2271/1-0 ADELIANE BRINGEL DA SILVA LISBOA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
366 578/1-9 JOSE KLEBER SAMPAIO COUTO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
367 2269/1-2 ANTONIO BARBOSA DE SENA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
368 5076/1-0 ANTONIO SOARES DE SOUZA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
369 6274/1-0 CARLOS EDUARDO CARVALHO ARRAIS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
370 6298/1-2 CLEYTON BANTIM DA CRUZ ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
371 4248/1-1 CREMILDA GONÇALVES DA SILVA LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
372 801/1-0 FRANCISCO ADRIANO ALVES MOURAO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
373 768/1-3 FRANCISCO PERBOYRE PEREIRA JUNIOR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
374 100/1-4 JOSE BARRETO COUTO FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
375 3152/1-4 JOSE GOMES DOS SANTOS DIR. SEC. J. DE VIOLÊNC. DOM. E FAM. CONT A MULHER

376 994/1-4 JOSE HUMBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
377 6193/1-0 JOSEANNE KASSIA COSTA DE SOUZA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
378 31776/1-0 JOSEFA ALVES DA COSTA MELO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
379 609/1-7 LUIZ EDUARDO AMARAL E LOPES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
380 673/1-8 LUIZ LODONIO DOS SANTOS SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
381 168/1-0 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA

382 2493/1-9 MARIA DO SOCORRO MASCARENHAS ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
383 5390/1-5 MARIA ROSANGELA GOMES DUARTE OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
384 6685/1-6 MARIANA BRITO GOMES DE MATOS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
385 342/1-5 RUBENA FLAVIA MOURA LEITE GONDIM ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
386 4773/1-1 SAMUEL DA SILVA ALVES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
387 672/1-0 SELENE DE MENEZES SANTANA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
388 7001/1-8 WILDNEY DANTAS GONÇALVES DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
COMARCA DE JUCAS
389 188/1-3 ANTONIO DECILVAN DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
390 6997/1-3 CLAUDIO JOSE ALENCAR NEVES DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
391 4118/1-7 MANOEL IDELANO FERREIRA LEITE OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA
392 7097/1-9 JACINTA RAMOS MAGALHAES DANTAS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
393 953/1-1 JOSE MARIA DA SILVA GOMES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
394 4688/1-9 KARLA ALEXANDRA BARRETO DE SALES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
395 201152/1-0 MARCIO JOSE RIBEIRO CHAVES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
396 2976/1-5 MARIA SOCORRO DE MACEDO SARAIVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
397 6720/1-7 MERIERI FERREIRA LIMA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE
398 201188/1-3 CLAUDETE MARIA FERNANDES MAIA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
399 223/1-4 DILVANIA MARIA NUNES DE SOUSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
400 3225/1-2 GILVANDO SÉRGIO DE FREITAS RÉGES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
401 13267/1-6 HUMBERTO PAULO DE FREITAS REGIS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
402 340/1-0 JACKSELENE MARIA DE SOUSA LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
403 751/1-6 LUCIANA GADELHA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
404 650/1-3 MACLAINE LUCIA LOPES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA

405 636/1-4 MARIA DA CONCEIÇAO DE FREITAS CONRADO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
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406 2740/1-1 MARILEIDE DE OLIVEIRA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA

407 338/1-2 ODENIR ALVES DE ALMEIDA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
408 339/1-0 VIRNA LIDICE TORQUATO FURTADO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE MADALENA
409 6566/1-5 CLAUDIO ARTHUR SOUSA LOPES DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
410 484/1-0 FRANCISCO EDNALDO DE SOUSA ALMEIDA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
411 94/1-5 JOSE MARIA MOREIRA BARROS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
412 574/1-0 PAULO SERGIO FERNANDES CALIXTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE MARACANAU
413 795/1-0 ACIONE SILVA DOS SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
414 1479/1-5 ANA CLAUDIA MAIA CAMINHA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
415 1113/1-7 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA BRAYNER ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
416 793/1-6 CICERO DE JESUS NASCIMENTO FILHO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
417 670/1-6 FRANCISCA AERRE MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
418 5217/1-0 FRANCISCO ELINARDO VIANA DA SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
419 5225/1-1 FRANCISCO ÉSQUILO MOURÃO LIMA FONTES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
420 577/1-1 FRANCISCO JUVENIR DE JESUS PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
421 539/1-0 FRANCISCO NENE OLIVEIRA NETO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
422 770/1-1 GERDENIA MONTEIRO FARIAS TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
423 2436/1-2 JOSE BRUNO NETO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
424 796/1-8 LINCOLN NEVES NOGUEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
425 7256/1-7 MARCOS ANTONIO MAIA MONTEIRO FILHO CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
426 739/1-1 MARIA DE FATIMA NEVES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
427 2927/1-0 SUELY MORAES RANGEL ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
428 201219/1-1 SUENIA MARIA JORGE SANTANA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
429 2015/1-0 VLADJA DE ALMEIDA PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
COMARCA DE MARANGUAPE
430 99445/1-6 ANA MARIA CARNEIRO DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
431 629/1-0 ANA NERY DE FRANÇA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
432 518/1-0 FRANCISCO HAROLDO DE OLIVEIRA MOURA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA

433 3927/1-5 GLÁUCIA REJANE SILVA JORGE DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
434 3215/1-6 JACILENE VIEIRA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
435 12315/1-0 LUCIENE CAVALCANTE DE AGUIAR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
436 109/1-0 LUCIOLA MARIA FREITAS MACIEL ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
437 4058/1-7 MARCIO BRITO UCHÔA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
438 3038/1-0 MARIA EXCELSA PEREIRA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
439 99444/1-9 RAIMUNDO NONATO NUNES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
440 2384/1-4 ROSA MARIA DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
441 38224/1-9 VANIA MARIA NUNES VIANA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
COMARCA DE MARCO
442 92730/1-8 GAUDENCIO LEORNE FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
443 3016/1-2 PAULO MENDES DA COSTA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE MASSAPE
444 881/1-0 FRANCISCO BEBE OLIVEIRA JUNIOR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
445 600/1-1 MARIA DE JESUS PONTES DE QUEIROZ TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
446 806/1-6 MARIA DO SOCORRO DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
447 7400/1-2 MARIA VANDA MENDES DE MESQUITA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
448 216/1-0 TERESA CRISTINA VIANA VASCONCELOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE MAURITI
449 1534/1-9 CARLOS GIOVANNI DE ALMEIDA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
450 2385/1-1 JULIO JARLAN SAMPAIO LACERDA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
451 716/1-7 MARIA SAMPAIO NETA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
452 6597/1-1 REMULO TEOFLO SILVA MOURA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE MERUOCA
453 668/1-8 EVALDO MARCOS CANDIDO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
454 675/1-2 FRANCISCO JOEL ALVES TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
455 208/1-8 HELIOMAR FERREIRA RODRIGUES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
456 200665/1-1 MARIA ELIANE TORRE DE SOUSA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
457 255/1-8 THEOFANES FELIP DA COSTA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE MILAGRES
458 304/1-4 FRANCISCA NORMA EUGENIO SISNANDO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
459 1745/1-3 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
460 566/1-8 JOSE GERVAZIO SAMPAIO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
461 3979/1-1 MARCOS ANTÔNIO SILVA OLIVEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
462 567/1-5 MIGUEL FERNANDES DA COSTA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
463 200648/1-0 PAULO ANDRADE DE ALENCAR OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE MISSAO VELHA
464 759/1-4 CRISTIANE MACEDO SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
465 760/1-5 FRANCISCO LUIZ BENTO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
466 305/1-1 JARBAS LUCIO PEREIRA DO NASCIMENTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
467 201202/1-4 JOSE ESTACIO CRUZ ANALISTA JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE MONSENHOR TABOSA
468 5432/1-7 FRANCISCO MARCOS SOUSA CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
469 45805/1-6 JOAO RAIMUNDO CHAVES VIEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
470 2114/1-9 PAULO CLERNANDO MELO RODRIGUES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE MORADA NOVA
471 205/1-6 FRANCISCO ARIZIO SOUZA LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
472 593/1-5 GENESIO PINHEIRO DA SILVA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
473 792/1-9 JOSE ALDIMAR SARAIVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
474 590/1-3 MARIA DO ESPIRITO SANTO LIMA MAIA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
475 486/1-5 MARINA BENVINDA DE JESUS LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
476 6496/1-9 PEDRO ISAAC MACEDO MACHADO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
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COMARCA DE MORRINHOS
477 268/1-6 JOSE CELIO CARNEIRO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
478 360/1-3 JOSE GERARDO SABINO FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
479 196/1-5 JOSE MARIA LAURINDO DE VASCONCELOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
480 779/1-7 PATRICIA FREDERICO RIOS TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE MUCAMBO
481 721/1-7 FABIO FERREIRA DE AGUIAR TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
482 93975/1-5 IDELCE MARIA SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
483 925/1-7 JANE MARIA PARENTE AGUIAR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
484 720/1-0 TELMA MARIA AGUIAR MAGALHÃES TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE MULUNGU
485 1809/1-2 FRANCISCO VALDENISIO GOMES DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
486 4728/1-6 JOSE FABIO NASCIMENTO LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE NOVA RUSSAS
487 1119/1-0 ARISTIDES CLEIVO RODRIGUES MELO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
488 615/1-4 JOSINEIRE CAMELO GOMES MARTINS DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
489 3486/1-9 MARINILDE SILVA VALE DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
490 425/1-0 RITA MARIA ALVES DE ARAGAO MIRANDA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
491 344/1-0 SERGIO RICARDO DA ROCHA NONATO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE NOVO ORIENTE
492 707/1-8 ANTONIO MOTA NETO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
493 94225/1-0 JOSE ARTEMIR SALES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
494 6311/1-6 LEANDRO DE ALENCAR BARRETO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE OROS
495 3014/1-8 FRANCISCA ELEUBA DE LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
496 946/1-7 MARIA IMELDA LIMA VERDE PINHEIRO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
497 200986/1-8 MARIA JOSE PIRES PALMEIRA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE PACAJUS
498 361/1-0 GILBERTO RIBEIRO DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
499 2972/1-6 JOANA NOGUEIRA DE QUEIROZ TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
500 5122/1-4 JOSE JAILSON DA SILVA DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
501 401/1-8 JOSE MARIA SILVEIRA JUNIOR OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
502 2947/1-3 LUBÉLIA RODRIGUES MAIA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
503 1425/1-4 MARIA NAIR PEREIRA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA

504 201216/1-0 MARIA NECI GUIMARAES RUFINO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
505 7103/1-8 MONIQUE RIBEIRO DA COSTA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
COMARCA DE PACATUBA
506 531/1-2 ANTONIO ERIMAR DE SOUZA MALVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
507 126/1-0 FELIPE AUGUSTO LIMA LEITAO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
508 3839/1-0 FRANCISCO CLAUDIOMAR FERREIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
509 514/1-1 FRANCISCO EDER DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
510 510/1-2 JOSE ARI ABREU DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
511 755/1-5 PAULO ROBERTO LIMA CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
512 473/1-7 ROSANGELA PINTO PEIXOTO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
513 544/1-0 VICENTE MARCELO ARAUJO MOURAO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE PACOTI
514 6507/1-4 LIDENIRA ALVES CAVALCANTE DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
515 676/1-0 LUIS SERGIO COELHO DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
516 915/1-0 MARIA DA CONCEIÇAO MENDONÇA VIEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE PALMACIA
517 4689/1-6 JOSE HILTON MONT ALVERNE GIRAO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
518 362/1-8 SANDRA FERREIRA DE ANDRADE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE PARACURU
519 200593/1-0 DANIEL MAGALHAES TAVARES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
520 3037/1-2 JOSE EDVALDO DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
521 431/1-7 MARIA JECILEIDE DA ROCHA MOREIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
522 625/1-0 RITA DE SOUSA FREIRE VIEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
523 3222/1-0 VICENCIA ROSANIA ROCHA VIANA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE PARAIPABA
524 1528/1-1 ANTONIO DE PADUA VIANA JUNIOR ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
525 548/1-0 FRANCISCA JOCELIA BRAGA VIANA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
526 4754/1-6 GLEBA GIRLENE BRITO CAVALCANTE DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE PARAMBU
527 7151/1-5 CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUSA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
528 831/1-9 FRANCISCO ALVES CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
529 775/1-8 MARIA DA GLORIA SOLANO FEITOSA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE PEDRA BRANCA
530 46/1-8 ANTONIO JAERIO SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
531 640/1-7 LUCIMAR PEREIRA XAVIER CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
532 1192/1-0 MARIA EDNALDA SAMPAIO DUARTE COSTA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
533 3244/1-8 MARTA AURÉLIA MESQUITA CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE PENTECOSTE
534 817/1-0 ANTONIETA MARIA NUNES CAMPELO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
535 6424/1-0 CAUBI QUINTELA SOARES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
536 137/1-4 DAMARIA GOMES DE SOUSA BARROS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
537 818/1-7 FRANCISCO ELDO COELHO DE CASTRO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
538 200621/1-7 LUIS LOURIVAL VITOR DE SOUSA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE PEREIRO
539 758/1-7 DAMIANA NORMA FELIX DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA

COMARCA DE PINDORETAMA
540 1549/1-1 ANA PATRICIA SANTOS DO CARMO PRADO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
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541 6436/1-0 GLAUCIA MARIA BRAGA RIBAMAR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
COMARCA DE PORANGA
542 480/1-1 ANTONIO WELINGTON SARAIVA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
543 263/1-0 FRANCISCO CARLOS FELIX DO REGO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
544 385/1-2 IRINEU LINHARES FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE PORTEIRAS
545 200652/1-3 FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
546 6968/1-1 FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
547 4191/1-7 LUIZ FÁBIO TEIXEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
548 6301/1-0 MARCONDES RODRIGUES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
549 200653/1-0 MARIA SANDRA BEZERRA BARBOSA DUARTE OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE QUIXADA
550 351/1-4 ANTONIO AGAILTON FARIAS SALDANHA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
551 4693/1-9 ANTONIO FLAVIO DE MENEZES SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

552 6324/1-4 ERIKA CARINE DE VASCONCELOS SALES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
553 630/1-0 ERNILSON MARTINS DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
554 279/1-0 JOSE FERNANDO LOPES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
555 219/1-1 JOSE WANDO COELHO DA CRUZ ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
556 6376/1-0 LUIZ EUGENIO DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
557 6534/1-1 LUIZA MARLETE BARROS BARBOSA GOMES CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
558 6001/1-3 MARIA SUELY DE SOUSA BARRETO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
559 2855/1-0 REGINA COELI GUERRA ROSARIO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
560 614/1-7 SILVANA DIAS PINHEIRO RABELO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE QUIXELO
561 389/1-1 ANDREIA MATIAS DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
562 766/1-9 MARIA MEDEIROS DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
563 387/1-7 RAUGIR LIMA CRUZ OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE QUIXERAMOBIM
564 794/1-3 AILTON FELIPE DO CARMO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
565 633/1-2 ANA MARCIA LEMOS DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
566 6707/1-5 GLAUCIO ALMEIDA FREIRE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
567 352/1-1 LIDUINA ALMEIDA BARROS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
568 99/1-1 MARCUS TADEU DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
569 550/1-8 MARIA LENILCE DE FREITAS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
570 2470/1-4 VIRGINIA MARIA MOREIRA DO NASCIMENTO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
COMARCA DE QUIXERE
571 77/1-4 FRANCISCO FRANKLIN JUNIOR ALMEIDA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
572 680/1-2 MARIA JOSE DA ROCHA OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA

COMARCA DE REDENCAO
573 1554/1-1 FLAVIO FARIAS LIMA SERV A DISPOSICAO
574 888/1-1 GISLENE MARIA DA SILVA CORREIA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
575 288/1-9 MARIA DOS SANTOS BRITO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE RERIUTABA
576 555/1-4 ANTONIO OSMAR NETO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
577 2382/1-0 LAURO MARTINS MOURAO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
578 12285/1-0 LUIZA ORLANE DA COSTA MOURAO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
579 554/1-7 RITA DE CASSIA MESQUITA CARDOSO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE RUSSAS
580 335/1-0 ELZIANA DE SOUSA CORDEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
581 678/1-4 FRANCIVALDA RODRIGUES DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
582 3878/1-9 IZILDA SANTOS MACIEL DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
583 3983/1-4 JAIRLON ROBERTO DE LIMA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
584 271/1-1 MARCOS LEANDRO XAVIER OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
585 2516/1-5 MARIA DE LOURDES VIEIRA SANTIAGO MACIEL TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
586 3005/1-9 MARIA NILDENE DE SOUSA CHAVES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
587 260/1-8 OSNALBA TORRES DE ALMEIDA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
588 570/1-0 WELINGTON MATIAS DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE SABOEIRO
589 624/1-3 ANTONIO JURANDI DO CARMO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
590 763/1-7 PEDRO DE OLIVEIRA QUEIROZ JUNIOR TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
591 167/1-3 WALMIR ALVES GOMES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE SANTA QUITERIA
592 572/1-5 ANTONIA VANDERLI DE SOUSA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
593 744/1-1 ANTONIO ARILSON LOPES FERREIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
594 3174/1-1 MARCIA BASTOS CAMELO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
595 386/1-0 MARIA ADRIANA TIMBO BRAGA MARINHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
596 125/1-3 SANDRA MARIA MUNIZ MESQUITA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE SANTANA DO ACARAU
597 653/1-5 JOAO FRANCISCO ARCANJO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
598 3311/1-2 MARIA MARIZA DE VASCONCELOS PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
599 6079/1-6 PAULO SERGIO ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
600 607/1-2 RAIMUNDA MARQUES RODRIGUES SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA

601 200129/1-8 RAIMUNDO NONATO FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
602 4772/1-4 RENATA CHRISTINA ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
COMARCA DE SANTANA DO CARIRI
603 201253/1-3 ANTONIA JOELMA CESAR CABRAL DISTRIBUIDOR DO FORUM ESTABILIZADO
604 2526/1-1 ANTONIA SOLANGE CORDEIRO DE MATOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
605 261/1-5 GLAYDSTON RODRIGUES PEREIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
606 2789/1-2 JEANNE HONORATO BARBOSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
607 947/1-4 MARIA CONCEIÇAO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE SAO BENEDITO
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608 3242/1-3 ANTONIA ALVES DO NASCIMENTO COSTA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
609 3331/1-5 ELZA GONÇALVES VERAS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
610 2951/1-6 LIDUINA AGUIAR SOARES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
611 6970/1-0 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES MAGALHÃES CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
612 3070/1-7 MARIA LUCI PIO MARTINS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
613 752/1-3 NHANDEYJARA DE CARVALHO COSTA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
614 558/1-6 PAULO ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE SAO GONCALO DO AMARANTE
615 627/1-5 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES GOMES MATOS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
616 626/1-8 MARIA DORINHA MOREIRA DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
617 3818/1-0 MARIA EDNA DE SOUSA BRITO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE SAO LUIS DO CURU
618 582/1-1 FRANCISCO NEUTON BRAGA VIANA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
619 6629/1-7 HERBENIA DE BARROS SA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
620 135/1-0 RAIMUNDO NONATO DE CASTRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
621 584/1-6 REGIA SORAYA DE CASTRO INACIO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
622 94169/1-9 VICENTE EZEQUIEL DE ALENCAR OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
COMARCA DE SENADOR POMPEU
623 2892/1-3 ADRIANA DE FÁTIMA MACIEL DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
624 2894/1-8 ANTONIO ARLINDO DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
625 201182/1-0 CLOVIS ANTONIO DA SILVA SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
626 7514/1-3 ELTON NUNES RODRIGUES DA SILVA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
627 573/1-2 GERALDO MAGELA LOPES PARENTE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
628 5230/1-1 JOAO VIANNEY LOPES PARENTE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
629 5447/1-0 JOSE FERNANDES VIEIRA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
630 3072/1-1 MARCIA CORREIA DE LIMA CAVALCANTE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
631 2895/1-5 MARIA GORETE LOPES PARENTE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
632 4665/1-4 RICARDO DE SOUZA HOLANDA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
COMARCA DE SOBRAL
633 31/1-5 ALEXANDRE ALVES FROTA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
634 200601/1-4 ANAHID MARIA MELO ANDRADE RODRIGUES ALBUQUERQUE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
635 200148/1-3 ANTONIO GILSON RODRIGUES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
636 256/1-5 ANTONIO ISAIAS SOUSA GOMES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
637 747/1-3 CARLA SORAYA ANDRADE PORTELLA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
638 364/1-2 CARLOS FERNANDES FONTENELE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
639 6650/1-0 DECIO PIMENTEL GOMES SAMPAIO SALES CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL

640 3372/1-8 EXPEDITO WAGNER MOREIRA QUARESMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
641 94121/1-5 FRANCISCA ZENAIDE DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
642 910/1-4 FRANCISCO ALEXANDRE MENDES RIBEIRO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
643 3654/1-6 FRANCISCO CÉLIO FAUSTINO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
644 3913/1-0 FRANCISCO WILSON DE OLIVEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
645 3518/1-4 GEORGIA FURTADO BRASIL DE CASTRO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
646 200668/1-3 IVANA LUCIA AZEVEDO MARÇAL OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
647 3917/1-9 IZABEL CRISTINA LIMA CRUZ OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
648 1502/1-5 JOEL GALDINO CUNHA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
649 6380/1-3 JOSE RIVALDO COSTA GONÇALVES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
650 4582/1-0 JOSE WILIAN RORIZ PAIVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
651 1506/1-4 MARDONIO RIBEIRO DE MELO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
652 5420/1-6 MARIA DAS GRAÇAS SALES ALBUQUERQUE LEITE TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
653 2471/1-1 MARIA EDILENE DE AMORIM ANALISTA JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
654 969/1-1 MARIA ROSELI GOMES COSTA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
655 7516/1-8 MOISES FERREIRA DINIZ DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
656 294/1-6 RITA DE CASSIA DE VASCONCELOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
657 591/1-0 SYNTIA PONTE QUARIGUASI TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
658 276/1-8 VILMA GADELHA DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE SOLONOPOLES
659 790/1-4 MARIA RODRIGUES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
660 4103/1-4 RONALDO FERNANDES DE BRITO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE
661 604/1-0 ANTONIO SINDEVAL DE ALMEIDA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
662 274/1-3 CLAUDIA NERY NUNES DE SOUSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
663 280/1-0 FRANCISCA NILDETE CHAVES MEDEIROS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
664 1531/1-7 ILA MARIA DE MOURA BANDEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
665 148/1-8 MADRUGA APARICIDA NOBRE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
666 728/1-8 NEUZIRENE ALVES DE MOURA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
667 1582/1-6 RANIERIA LIMA DE FREITAS GADELHA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE TAMBORIL
668 193/1-3 FERNANDO FERREIRA DE ALCANTARA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
669 649/1-2 FRANCISCA HELENA ALVES ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
670 777/1-2 IZAIAS MACHADO PORTELA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
671 3977/1-7 MARCIA MARIA PIMENTA PAZ DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE TAUA
672 2980/1-8 ALTINA DE SOUSA LOIOLA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
673 1511/1-4 ANTONIO ALEXANDRE QUINTELA DE MELO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
674 789/1-3 ANTONIO MOREIRA DE SOUSA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
675 6068/1-2 HEPAMINONDAS FEITOSA SOBRINHO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
676 199/1-7 JOSE ENIO CESAR CAVALCANTE RICARTE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
677 4111/1-6 LIDUINO DE CASTRO FONTENELE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
678 2979/1-7 MARIA CACILEIDE DO NASCIMENTO FRANCA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
679 2968/1-3 MARIA NÚBIA TOMÁS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
680 201186/1-9 ROSEMARY OLIVEIRA DE BRITO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
681 6082/1-1 TICIANA MEDEIROS PINHEIRO TATMATSU CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
COMARCA DE TIANGUA
682 735/1-2 ANA CECILIA DE SOUSA BRITO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
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683 2346/1-3 ANTONIO ERIMAR DA SILVA LUCAS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
684 3258/1-3 EUFRÁSIO RODRIGUES TAVARES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
685 428/1-1 EUGENIO PACELLI DE BRITO TERCEIRO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
686 201619/1-3 FRANCISCO DAS CHAGAS BELCHIOR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
687 697/1-0 FRANCISCO HELIO CUNHA MEDEIROS TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
688 719/1-9 LEONARDO ANDRE RASTELLI TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
689 6244/1-1 PEDRINA MOTA DE MORAES SIQUEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
690 4759/1-2 RAQUEL DE FRANÇA SILVA CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA ITERMEDIÁRIA
691 300042/1-7 VIRGINIA MACIEL PEREIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
COMARCA DE TRAIRI
692 4192/1-4 ALCEU DE OLIVEIRA SALES OFICIAL DE MANUTENCAO
693 366/1-7 ANTONIO BERNARDO RODRIGUES DOS SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
694 7233/1-2 FLAVIO NUNES CORREIA DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
695 200210/1-1 JOSE EDILBERTO BARBOSA DA SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
COMARCA DE UBAJARA
696 581/1-4 DIOGENES MAGALHAES BONFIM TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
697 553/1-0 JOSE WAGNER LIMA FERNANDES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
698 201150/1-6 MARCOS WANDERLEY FERNANDES DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
COMARCA DE UMIRIM
699 2900/1-7 ABRAÃO TABOSA DE ALMEIDA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
700 380/1-6 ALEXANDRE JONAS TEIXEIRA FERREIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
701 1501/1-8 ANTONIO PADUA RIBEIRO CORREIA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA

702 3360/1-7 FRANCISCO JOSÉ FERREIRA GOMES ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
COMARCA DE URUBURETAMA
703 4684/1-0 DECIO JULIAO XAVIER DE SOUSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
704 6414/1-3 FRANCISCA FABIANA DE OLIVEIRA LOPES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
705 1116/1-9 GERVANIA MARIA TEIXEIRA SOARES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
706 657/1-4 JEOVA RIBEIRO SALES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
707 4177/1-8 JOAO CLAUDIO XAVIER DE SOUSA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
708 3634/1-3 ROSA MÍSTICA GOMES DE AZEVEDO OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE URUOCA
709 4682/1-5 CARLOS JANIO ALVES GASPAR TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
710 391/1-0 PAULO GILSON ARAUJO GOMES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
711 860/1-0 PEDRO AURELIO SOUSA ANGELIM DIRETOR DE SECRETARIA  DE ENTRANCIA INICIAL
COMARCA DE VARZEA ALEGRE
712 2732/1-0 ANTONIA SIMERY DE LIMA MENDES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
713 507/1-7 CICERO DUARTE FIUZA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
714 4055/1-5 LUCIANO BRASIL DE CASTRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
715 569/1-0 LUZIA RODRIGUES DE LIMA DUARTE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
716 106/1-8 SILVOLANGE FERREIRA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
COMARCA DE VICOSA DO CEARA
717 528/1-7 ANTONIO RODRIGUES DE SA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
718 730/1-6 AURELIO FONTENELE MAGALHAES TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
719 6089/1-2 BRUNO LIMA PONTES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA
720 6229/1-5 FRANCISCO ANTONIO FERNANDO FROTA CARNEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
721 130/1-3 SERGIO RICARDO PACHECO LESSA CASTRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA

ANEXO III DA PORTARIA No. 1.264 / 2009,  DE 28 DE SETEMBRO DE 2009
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
ORDEM MATR. NOME CARGO
1 200726/1-9 ADAILDO DE SOUSA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
2 3067/1-1 ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO OFICIAL DE GABINETE DA SECRETARIA DO FORUM
3 2449/1-0 ADELI RIGAUD DE ALENCAR TIMBO ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
4 94346/1-5 ADERSON ROCHA DE FREITAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
5 94800/1-3 ADONIAS FERREIRA DO NASCIMENTO VIGIA
6 4162/1-5 ADRIANA ALBANO DA ROCHA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
7 12013/1-0 ADRIANA DA SILVA BARBOSA ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
8 200930/1-2 ADRIANA FLAVIA NOGUEIRA PINTO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
9 5455/1-1 ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
10 5513/1-7 ADRIANA MARIA GOMES COELHO ASSESSOR EM PSICOLOGIA -4
11 159/1-1 ADRIANA TORQUATO PEDROSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
12 11879/1-0 ADRIANO BRANDAO SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

13 811/1-6 ADRIANO SOUSA DA ROCHA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
14 5055/1-0 ADRIANO VICENTE QUEIROZ TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
15 4987/1-8 AFRANIO BRIGIDO DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
16 11980/1-7 AIDE GADELHA VIDAL DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
17 2208/1-7 ALDEMAR MONTEIRO DA SILVA NETO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
18 2230/1-8 ALDENI DE SOUZA MENDONÇA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
19 201632/1-5 ALECSANDRO VIANA DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
20 6179/1-1 ALESSANDRA FONTENELE QUEIROZ CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
21 2191/1-8 ALESSANDRA LOSCIO DE ANDRADE ADMINISTRADOR
22 5111/1-0 ALESSANDRA TRINDADE RODOLFO DANTAS DA COSTA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

23 4221/1-8 ALEXANDRE JUSTA GURGEL OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
24 4515/1-7 ALEXANDRE OLIVEIRA DAMASCENO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
25 200650/1-9 ALEXANDRO AMARAL FREIRE DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
26 11801/1-8 ALINE DE OLIVEIRA CHAGAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
27 8150/1-2 ALLAN DE LAVOR NOROES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
28 5033/1-2 ALOISIO FRANKLIN LEITÃO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
29 5136/1-0 ALUIZIO PEREIRA ALMENDRA FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
30 1521/1-0 ANA BEATRIZ LIMA PIMENTEL DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
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31 2854/1-2 ANA CLAÚDIA DE OLIVEIRA PEREIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
32 91093/1-5 ANA CLAUDIA RODRIGUES MONTEIRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
33 12121/1-7 ANA EUGENIA DE ALMEIDA BARRETO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
34 2192/1-5 ANA KARINE TELES HOLANDA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
35 2216/1-9 ANA KARINE VERISSIMO LOURINHO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
36 200851/1-7 ANA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
37 5080/1-2 ANA LUISA DE MELO E SILVA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
38 5493/1-2 ANA MARIA FREIRE XAVIER ASSESSOR EM SERVIÇO SOCIAL -1
39 201501/1-3 ANA MARIA MOREIRA VIANA POMBO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
40 538/1-3 ANA MARTA OLIVEIRA DO VALE OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
41 201006/1-2 ANA ORCINA SOUZA VALENTE DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
42 5521/1-9 ANA PAULA DE OLIVEIRA ADRIANO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
43 5512/1-0 ANA PAULA DUARTE CAVALCANTE ASSESSOR EM SERVIÇO SOCIAL -3
44 5470/1-8 ANA PAULA MATIAS MENDES ASSISTENTE TECNICO - DEP. DE SERVIÇOS JUDICIAIS
45 2203/1-0 ANA PAULA SA SUCUPIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
46 4878/1-3 ANA RAQUEL MONTENEGRO RIBEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
47 200729/1-0 ANA ROSA DE LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
48 103/1-6 ANA VIRGINIA HERCULANO ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
49 11800/1-0 ANDRE XIMENES SARAIVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
50 201631/1-8 ANDREA COUCEIRO DE MEDEIROS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
51 214/1-5 ANDREIA COELHO RAMOS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
52 5020/1-4 ANDREZA PEREIRA BONFIM ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
53 12133/1-8 ANDRIA VIRGINIA BRITO BARBOSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
54 5179/1-7 ANGELA MARIA MONTENEGRO SILVA SERV A DISPOSICAO
55 12069/1-5 ANGELO CHAVES DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
56 4890/1-8 ANIBAL MARCONDES FURTADO DIAS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

57 4574/1-8 ANIBAL MATOS PITA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
58 5203/1-4 ANNA GABRIELLA PINTO DA COSTA CHEFE DE SEÇÃO DE CADAST. DE ADOTANTES E
ADOTANDOS
59 200747/1-9 ANTONIA ALTAMIRA CAVALCANTE LACERDA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
60 5451/1-2 ANTONIA LADYMILLA TOMAZ CARACAS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
61 1907/1-3 ANTONIA MELCA DE LIMA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
62 91055/1-4 ANTONIA VALDENIA GOMES ARRAIS DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
63 4975/1-7 ANTONIN ARTAUD PEREIRA DE ANDRADE PINTO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
64 200935/1-9 ANTONIO ADONES FERREIRA RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
65 12254/1-3 ANTONIO ADONISIO DE FARIAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
66 93793/1-2 ANTONIO FLAUBER CAMPELO MELO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
67 24079/1-4 ANTONIO GOMES DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
68 51860/1-3 ANTONIO HORACIO VERAS FALCAO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
69 200675/1-8 ANTONIO JOSE DA SILVEIRA RAMOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
70 99513/1-8 ANTONIO MARQUES HONORATO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
71 37948/1-4 ANTONIO MONSLAI LIBERATO DE ALBUQUERQUE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
72 4933/1-7 ANTONIO NUNES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
73 12275/1-3 ANTONIO OTACILIO ASSIS DE ABREU TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
74 87/1-0 ANTONIO PAULO SANTOS DE VASCONCELOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
75 5077/1-7 ANTONIO SERGIO SANTOS MATIAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
76 5491/1-8 ARGEMIRO FELIZARDO VIEIRA NETO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
77 4428/1-0 AUDISIO GONÇALVES FERREIRA OFICIAL DE MANUTENCAO
78 12309/1-3 AURENY CASTELO BRANCO SOLON DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
79 12320/1-0 BARBARA DA SILVA MACIEL TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
80 12132/1-0 BENJAMIM FRANKILIN LEITAO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
81 12120/1-0 BENTO SOARES NETO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
82 200900/1-3 BERENISE LIMA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
83 200681/1-5 BERENIZA DE OLIVEIRA CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
84 200720/1-5 BERNADETE LIMA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
85 4416/1-9 BRUNA VALÕES DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
86 4483/1-1 CAIO LEONARDO LUCAS ROCHA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

87 1722/1-9 CAIO LIMA BARROSO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
88 5453/1-7 CAMILA CARNEIRO FARIAS CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL

89 5460/1-1 CAMILA NOGUEIRA PORTELA NUNES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
90 5481/1-1 CAMILLA MARIA ARAUJO PEIXOTO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
91 5483/1-6 CANDIDO JOSE COSTA SEGUNDO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
92 4545/1-6 CARLA JULIANA LIMA LUSTOSA DA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
93 201014/1-4 CARLOS ALBERTO NUNES RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
94 4474/1-2 CARLOS EDUARDO ESMERALDO FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

95 4873/1-7 CARLOS HENRIQUE DE BRITO SOARES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

96 4386/1-8 CARLOS ROBERTO BARROSO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
97 23588/1-6 CARLOS ROGERIO DO NASCIMENTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
98 4293/1-7 CAROLINE REIS BEZERRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
99 3693/1-4 CELINE TOSCANO MARTINS PINHEIRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
100 4426/1-5 CIRO ENILDO SANTANA NOBRE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
101 5159/1-4 CLARICE ACIOLI MENEZES PERUCCHI ASSISTENTE TECNICO - DEP. DE SERVIÇOS JUDICIAIS
102 4414/1-4 CLARISSA LEITE DE MELO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
103 4391/1-8 CLAUDIA RIBEIRO DE QUEIROZ TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
104 201504/1-5 CLAUDIANA MIRANDA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
105 93804/1-8 CLOTILDE MARIA TABOSA MARTINS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
106 93539/1-7 COSME SERGIO PINTO DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
107 12119/1-9 CRISTIANNE SOUSA DE OLIVEIRA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
108 4521/1-4 CRISTIANO REGIS LIMA DO NASCIMENTO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

109 172/1-3 CYNARA GUIMARAES PIMENTEL DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
110 12238/1-0 DAMARIS RODRIGUES DE LIMA CHEFE DE SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
111 5495/1-7 DANIEL PINHEIRO LEITE PESSOA RAMOS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -22

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

112 2229/1-7 DANIEL TAHIM ALVES BRITO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
113 5140/1-2 DANIELA MARIA MARTINS MEDEIROS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
114 4243/1-5 DANIELE DE CARVALHO BARBOSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
115 4913/1-4 DANIELE MOTA DE ARAÚJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
116 12240/1-8 DANIELLE FONTENELLE DANTAS DE ALENCAR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
117 5011/1-5 DANIELLE LIMA RODRIGUES ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
118 4592/1-6 DANIELLE OLIVEIRA BENICIO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

119 4894/1-7 DANIELY RODRIGUES DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
120 5086/1-6 DANILO BRITO DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
121 99460/1-2 DANILO CARNEIRO BESSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
122 12346/1-7 DANILO VERAS MOURA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
123 5158/1-7 DAVID CESAR GOUVEIA RODRIGUES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
124 4514/1-0 DAVID LOIOLA PARENTE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
125 5516/1-9 DELANA PIRES DE SOUSA ASSISTENTE TECNICO - DEP. DE SERVIÇOS JUDICIAIS
126 5897/1-3 DENISE LAGE BEZERRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
127 12246/1-1 DENISE MARIA REBOUÇAS MOREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
128 5872/1-4 DESIRÉE DE SARRIUNE CYSNE ASSESSOR EM PSICOLOGIA -2
129 4409/1-4 DIANA CRISTINA FERREIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
130 5369/1-1 DIANA GABRIELA DE OLIVEIRA SILVA E SOUZA
131 91088/1-5 DIANA LIBERATO DE ALBUQUERQUE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
132 12162/1-0 DINAILTON DOS SANTOS MELO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

133 4383/1-6 EDILBERTO EDSON BARROSO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
134 4549/1-5 EDMAR LIMA FERNANDES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

135 5047/1-8 EDMO LEITE FERNANDES DE ASSIS FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
136 200687/1-9 EDNARDO HERMINO DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
137 4557/1-7 EDNELIA BARBOSA MENEZES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
138 201491/1-5 EDVA PERDIGAO CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
139 4423/1-3 EDWILSON SOARES FREIRE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
140 5465/1-8 EHRICKA GOMES DE AMORIM DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
141 4858/1-0 ELDENORA PEREIRA RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
142 259/1-7 ELI COSME DE LACERDA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

143 113/1-2 ELIANA MAIA SOARES ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
144 2217/1-6 ELIANE DA SILVA BARBOSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
145 836/1-5 ELILDE LIMA PINHEIRO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
146 6505/1-0 ELISANGELA GITIRANA ROCHA ASSESSOR EM PSICOLOGIA 8
147 3129/1-6 ELISEUMA NUNES ÁVILA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
148 11854/1-1 ELIZABETE BRITO DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
149 5500/1-9 EMANUELA MENEZES GOMES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
150 4880/1-1 EMANUELLE DE CASTRO PEREIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

151 5071/1-3 EMMANUELLE KERTH DE NORÕES MILFONT DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
152 4310/1-0 EMMANUELLE MORAIS OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
153 201151/1-3 EPAMINONDAS GOMES ROLIM DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
154 4992/1-8 ERICA NOBREGA MAIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
155 37944/1-5 ERNANI BASTOS DA SILVEIRA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
156 924/1-0 ESIO LIMA VERDE NETO TECNICO JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA

157 200893/1-7 ETELVINA DANTAS E SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
158 4893/1-0 EUDAZIO RODRIGUES TEIXEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

159 200270/1-0 EUGENIA MARIA NERI BATISTA SERV A DISPOSICAO
160 5138/1-4 EUGENIO GADELHA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
161 4968/1-2 EUNICE CLECIA RAMOS COLARES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
162 4954/1-7 EUNICE LUIZ DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
163 1945/1-4 EVANDRO SAMPAIO FREIRE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
164 5017/1-9 EVELINE DE OLIVEIRA LAVOR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
165 3091/1-7 EVELISE CASTRO MENEZES CHEFE DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO
166 1912/1-3 EVONALDA RODRIGUES DE SOUSA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
167 5410/1-0 FABIO SOARES REZENDE MELO CHEFE DA SECAO DE PARTILHAS
168 38/1-6 FABIOLA MELO FEIJAO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
169 4982/1-1 FABRISIO RAMOS NOBREGA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
170 201497/1-9 FABYO ALEX ALVES CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
171 5478/1-6 FERNANDA NOGUEIRA BATISTA CHEFE DE SEÇÃO DE PATRIMONIO
172 5409/1-9 FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
173 2656/1-6 FERNANDO CESAR ABREU DE MELO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
174 4513/1-2 FERNANDO LUIZ PRADO DE ARAUJO VASCONCELOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
175 201479/1-0 FERNANDO SILVA DA PAZ TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
176 94258/1-0 FERNANDO TEIXEIRA ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
177 5871/1-7 FILIPE SIQUEIRA GUERRA CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
178 4580/1-5 FLAVIANNE DAMASCENO MAIA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

179 4966/1-8 FLAVIO HENRIQUE FERNANDES DE PAULA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
180 201393/1-4 FLAVIO HILDEBERTO PEREIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

181 5081/1-0 FLAVIO SOARES LOUREIRO GONÇALVES CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
182 4543/1-1 FRANCIMEYRE DOS SANTOS TEIXEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

183 99510/1-6 FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA TELEFONISTA
184 200717/1-0 FRANCISCA CLAUDIA DE ALENCAR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
185 4747/1-1 FRANCISCA DA CRUZ SOARES ALVES ROCHA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
186 200757/1-5 FRANCISCA FERREIRA DA FONSECA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
187 4387/1-5 FRANCISCA MARIA DE FARIAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
188 5464/1-0 FRANCISCA NELZENY FEITOSA SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
189 5125/1-6 FRANCISCA PATRICIA BEZERRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
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190 200698/1-2 FRANCISCA REGIA CONDE ALMEIDA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
191 1662/1-9 FRANCISCA TIMBO DE LIMA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
192 201484/1-0 FRANCISCA VANUSA BARROSO COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
193 201135/1-0 FRANCISCA ZELIA LIMA CAVALCANTE DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
194 5130/1-6 FRANCISCO ALBERTO MENEZES DE ARRUDA ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
195 4450/1-0 FRANCISCO ANTONIO CASTRO DE MESQUITA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
196 201503/1-8 FRANCISCO ANTONIO GUIMARAES LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
197 19321/1-0 FRANCISCO ANTONIO SEVERINO MARQUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
198 1920/1-5 FRANCISCO ANTONIO SOARES MORAES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

199 1898/1-2 FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA FILHO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
200 11798/1-0 FRANCISCO CLAUDIO MELO FONTENELE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
201 11829/1-9 FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA PINTO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

202 4583/1-7 FRANCISCO CLEITON LIBERATO ALMEIDA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

203 4142/1-2 FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO PINTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
204 4444/1-3 FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
205 92595/1-1 FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA DE MENEZES LU TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
206 94155/1-3 FRANCISCO DE ASSIS MARIANO VIGIA
207 12088/1-0 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
208 5035/1-7 FRANCISCO DE PAULA ARAUJO NETO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

209 4445/1-0 FRANCISCO DEMETRIO MONTE PEREIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
210 4385/1-0 FRANCISCO DIONE XIMENES VASCONCELOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
211 4424/1-0 FRANCISCO EDUARDO OLIVEIRA DA CRUZ OFICIAL DE MANUTENCAO
212 5042/1-1 FRANCISCO ELSON ROCHA DO NASCIMENTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
213 47/1-5 FRANCISCO EULES LOPES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
214 4440/1-4 FRANCISCO EVILASIO FONTENELE VIEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
215 200678/1-0 FRANCISCO FABIO PINHEIRO FONSECA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
216 2967/1-6 FRANCISCO FLAVIO MONTE DE OLIVEIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
217 4434/1-7 FRANCISCO GIOVANNI DE OLIVEIRA GURGEL TELEFONISTA

218 200674/1-0 FRANCISCO HELDER VIANA OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
219 12284/1-2 FRANCISCO HILARIO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
220 94043/1-7 FRANCISCO JACINTO ALVES AVELINO VIGIA
221 201614/1-7 FRANCISCO JOAO DE QUEIROZ CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
222 99811/1-0 FRANCISCO JOSE BORGES BARROSO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
223 93735/1-9 FRANCISCO JOSE NEPOMUCENO SERPA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
224 4508/1-2 FRANCISCO MARCELO MACIEL DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
225 12047/1-8 FRANCISCO MARCUS PEREIRA DE OLIVEIRA ADMINISTRADOR

226 5496/1-4 FRANCISCO OBERDONIO CAMPELO ALMEIDA ASSISTENTE TECNICO - DEP. DE SERVIÇOS JUDICIAIS
227 200728/1-3 FRANCISCO PATRICIO DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
228 5075/1-2 FRANCISCO PINTO NASCIMENTO FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
229 449/1-1 FRANCISCO REGIS ALVES CRISOSTOMO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
230 4531/1-0 FRANCISCO RHANGEL PAULA CARDOSO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
231 1896/1-8 FRANCISCO ROBERTO FONTENELE MOREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
232 200735/1-8 FRANCISCO SILVERIO RODRIGUES JORGE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
233 4510/1-0 FRANCISCO TARCISIO VIANA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
234 12080/1-2 FRANCISCO WALBER PEREIRA RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
235 4980/1-7 FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE MESQUITA FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

236 4990/1-3 FRED JORGE SILVA FREITAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
237 4575/1-5 GARDENIA MARIA MENDES DE MOURA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
238 4538/1-1 GASIEL RODRIGUES BARROS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
239 4993/1-5 GEANNA ALVES DE ARAUJO MARTINS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

240 4425/1-8 GEANNE CATUNDA DE CARVALHO BARRETO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
241 4883/1-3 GEORGE DA SILVA CRUZ OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

242 1201/1-1 GEORGE GOMES PEREIRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
243 4441/1-1 GERALDO TEIXEIRA DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
244 11786/1-0 GERLANA SAMPAIO SILVA OLIVIER TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
245 12325/1-7 GERMANA CORDEIRO DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
246 91091/1-0 GERMANA MARIA RODRIGUES NUNES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
247 1953/1-6 GERUSA LIMA MAIA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
248 201521/1-6 GILBERTO LUCIANO MARQUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
249 2032/1-1 GILCILENE CAVALCANTI SUCUPIRA SERV A DISPOSICAO
250 201480/1-1 GILVAN GONDIM LIMA VIANA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
251 1944/1-7 GILVAN MONTEIRO DE ALENCAR DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
252 11875/1-1 GILVAN MOURA SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
253 1927/1-6 GIOVANNI LIMA MAIA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
254 11969/1-0 GLAUCIA MARIA PEREIRA SALES GURGEL TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
255 5100/1-7 GLEISA FERREIRA DOS SANTOS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

256 5121/1-7 GUIDO PONTE FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
257 4405/1-5 GUSTAVO RODRIGUES NETO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
258 200671/1-9 HAROLDO DA SILVA CAXILE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
259 4439/1-3 HELENA CLAUDIA GOMES BARBOSA LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
260 4917/1-3 HELENICE BRANDÃO PESSOA CUNHA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

261 4477/1-4 HERMES OLIVEIRA SALLES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

262 4501/1-1 HERTZLENE DA SILVA NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
263 200903/1-5 HORACIO FRANÇA DRAGAUD NETO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
264 5019/1-3 IAMARA SILVA MENDONÇA ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
265 3123/1-2 IARA PEREIRA NOGUEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
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266 4475/1-0 ILDE DE FREITAS PIRES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

267 12130/1-6 IRACILDA CARVALHO MOREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
268 200682/1-2 IRANDI HOLANDA DE LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
269 93730/1-2 ISABEL JACINTA ANDRADE DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
270 11794/1-1 ISAIAS DE PAULA LOURENCO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
271 201560/1-4 ISAIAS NEVES PEREIRA DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
272 814/1-8 IVANDA ALVES DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA

273 200718/1-7 IVETE FAÇANHA DA COSTA FALCAO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
274 5124/1-9 IVNA VIANA DE ALENCAR FERNANDES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

275 200745/1-4 IVONILDO FERNANDES RIBEIRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
276 4458/1-9 JAMES ANTONIO FERREIRA UCHOA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

277 5205/1-9 JANAINA DA SILVA RABELO CHEFE DE SEÇÃO DE AT. INIC. ADOL. EM CONF. C/A LEI
278 201487/1-2 JANAINA MARIA SANTOS PEDROSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
279 12084/1-1 JANIO MARIO MARTINS DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
280 5131/1-3 JEANY MARY SIMÕES BARBOSA CAVALCANTI TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
281 171/1-6 JEOVA DOS SANTOS ARAUJO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

282 12042/1-1 JESUS DE OLIVEIRA MARTINS FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
283 5021/1-1 JIMENA DE MELO NOBREGA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
284 4395/1-7 JOAO ALVES DE SOUSA OFICIAL DE MANUTENCAO
285 12074/1-5 JOAO ANSELMO ARAUJO VIEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
286 201589/1-2 JOAO CELIO SABINO ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
287 5161/1-2 JOAO CESAR BERTOSI FILHO CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
288 93587/1-4 JOAO EVANGELISTA DE LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
289 99440/1-0 JOAO HERBERT DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
290 4460/1-7 JOAO HUGO SILVA JUNIOR OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

291 201617/1-9 JOAO PAULO DE OLIVEIRA COUTO NAPOLI TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
292 200706/1-6 JOAQUIM MANOEL SAMPAIO GOMES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
293 108/1-2 JOAQUIM MEDEIROS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
294 3925/1-0 JOAQUIM MESSIAS MATOS FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
295 4976/1-4 JOCELITO MACHADO CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
296 11789/1-1 JOELMA DE SOUSA BARBOSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
297 4936/1-9 JONNATHA MOREIRA PINTO UCHOA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
298 201612/1-2 JORGE EDUARDO MOURA SARAIVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
299 11822/1-8 JOSE AILTON FROTA GONCALVES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
300 4435/1-4 JOSE AIRTON HONORATO DOS SANTOS OFICIAL DE MANUTENCAO
301 3934/1-0 JOSE ALBANIR LINHARES ARAÚJO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 2a. ENTRANCIA
302 93583/1-5 JOSE ALBERTO SILVINO HONORATO VIGIA
303 200731/1-9 JOSE ARIMATEIA DE OLIVEIRA CHAVES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
304 127/1-8 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
305 201499/1-3 JOSE CARLOS FERREIRA DE MELO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
306 201555/1-4 JOSE CLAUDIO LINHARES DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
307 2017/1-5 JOSE CLEYSTER VIEIRA DE CASTRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
308 1952/1-9 JOSE ESTEFERSON DE SÁ BARRETO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
309 6641/1-1 JOSE EUDES PEREIRA PESSOA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
310 12100/1-7 JOSE FEITOSA DE LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
311 39336/1-0 JOSE GERARDO SILVA DE OLIVEIRA VIGIA
312 4984/1-6 JOSE IRAGUASSU TEIXEIRA FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

313 4150/1-4 JOSE JULIO FRANÇA NETO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
314 11873/1-7 JOSE KLEBER LOBO LEITE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
315 62026/1-6 JOSE MARIA MENDES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
316 4877/1-6 JOSE NIGERIO EVANGELISTA LIMA BEZERRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
317 5008/1-0 JOSE PIRAGIBE FIGUEIREDO MENDES CHEFE DE SEÇÃO DE CONTADORIA
318 5502/1-3 JOSE RAFAEL MOREIRA MACHADO ASSESSOR JURIDICO - DEPART. DE SERVIÇOS JUDICIAIS
319 96771/1-9 JOSE RIBAMAR MARQUES VIGIA
320 4522/1-1 JOSE RONALDO LINHARES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
321 201115/1-7 JOSE ROSA FAÇANHA CHEFE DE SEÇÃO DE MANUTENÇÃO
322 5062/1-4 JOSE SERGIO ALVES MORAIS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
323 871/1-4 JOSE VALDEMIR PIRES LINARD JUNIOR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
324 200919/1-5 JOSE VALTER DE VASCONCELOS SERV A DISPOSICAO
325 5072/1-0 JOSE WILLIAM FARIAS SOARES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
326 12360/1-6 JOSIENO FORTALEZA DE BRITO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
327 1918/1-7 JUAREZ AIRES PEREIRA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
328 3587/1-1 JUCIENE MARIA DE ARRUDA PINTO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
329 5012/1-2 JULIA FURTADO SAMPAIO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
330 12286/1-7 JULIA MENDES DO MONTE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
331 4845/1-2 JULIA SOUZA LOPES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

332 11832/1-4 JULIANA ROSENDO COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
333 5210/1-9 JULIO ALCIDES ESPINOLA FILHO CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
334 4855/1-9 JUVIANO RAMON DE MOURA CARDOSO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
335 2911/1-0 KARLA CHRISTINA BEZERRA MAIA FONTENELE TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA
336 200861/1-3 KAYLA MARIA MATIAS MARINHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
337 4478/1-1 KELEN ALMEIDA OLIVEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

338 4517/1-1 LARISSA TEIXEIRA SALGADO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
339 5400/1-3 LAURO CESAR NUNES DE ARAUJO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
340 5462/1-6 LEANDRO DA SILVA TADDEO CHEFE DO SERVICO DE IMPLANTACAO DE SISTEMA
341 4934/1-4 LEDA RODRIGUES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
342 5204/1-1 LEONARDO BRUNO SOARES ASSESSOR JURIDICO - DEPART. DE SERVIÇOS JUDICIAIS
343 927/1-1 LIANA ANGELICA VASCONCELOS CAMPOS IBIAPI ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 2ª ENTRANCIA
344 4586/1-9 LIANA MARA ABREU VIANA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
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345 94157/1-8 LIANA MARIA MACHADO VALE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
346 4419/1-0 LIDUINA FERNANDES DAVID TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
347 5085/1-9 LIDUINA GOMES GOUVEIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
348 5050/1-3 LILIANE XAVIER DOS SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
349 11894/1-7 LINDORACY MENEZES DOS SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
350 6908/1-3 LIVIA BERTINI ROCHA CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL

351 5454/1-4 LIVIA CRISTINA ARAUJO E SILVA NOGUEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
352 5508/1-7 LIVIA RAMALHO ROLIM DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
353 2668/1-7 LORENA DE AGUIAR COELHO SILVA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
354 4430/1-8 LOUISE HELENA RIBEIRO COUTINHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
355 4452/1-5 LUANA LIMA DE SOUZA TELEFONISTA
356 197/1-2 LUCIA HELENA BARROSO LOMBARDI ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
357 200749/1-3 LUCIA IRENE SILVA DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
358 200725/1-1 LUCIA MARIA ANDRADE DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
359 36998/1-1 LUCIA MARIA BEZERRA DE LUCENA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
360 12249/1-3 LUCIA MARIA CARNEIRO CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
361 4932/1-0 LUCIA MARIA DO CARMO PONCE DE LEAO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
362 4403/1-0 LUCIANA DA SILVA CAJADO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
363 4868/1-7 LUCIANA PATRICIA RODRIGUES FAÇANHA GONZAGA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
364 5504/1-8 LUCIANO BATISTA DE ALMEIDA CHEFE DE SEÇÃO DE ZELADORIA
365 99500/1-0 LUCIANO MADEIRA LIMA VIGIA
366 4485/1-6 LUIDIO BEZERRA BARBOSA NETO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

367 4408/1-7 LUIS ADRIANO SOARES BARBOSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
368 4859/1-8 LUIS EVERARDO BERNARDO LOPES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
369 4420/1-1 LUIZ ANTONIO ORIA FERNANDES FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
370 4388/1-2 LUIZ EDUARDO MENDES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
371 1876/1-5 LUIZ GONZAGA DE SOUSA FILHO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
372 93732/1-7 LUZANIRA ALVES MOREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
373 12092/1-3 LUZIA ISABEL BRITO PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
374 201551/1-5 MAGDA MARQUES GOMES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
375 4495/1-2 MAGNA OLIVEIRA DOURADO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
376 12332/1-1 MANOEL ALCANTARA MEIRELES OFICIAL DE MANUTENCAO
377 93590/1-0 MANOEL CAVALCANTE DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
378 5003/1-3 MANUELA BENIGNO SOARES NOBRE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
379 5425/1-2 MARCELA MACEDO LIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
380 12081/1-0 MARCELLO SOARES WU SHUH TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
381 3229/1-1 MARCELO DE VASCONCELOS RAMOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
382 5054/1-2 MARCELO GIRÃO CHAVES OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

383 511/1-0 MARCIA CRISTINA DO VALE GOMES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
384 12122/1-4 MARCIA DE JESUS JORGE ROCHA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
385 4899/1-3 MARCIA MARIA LOIOLA MUNIZ ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
386 4437/1-9 MARCIO ABIB ATEM LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
387 12105/1-3 MARCO ANTONIO DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
388 93910/1-0 MARCOS ALBERTO GIRAO BARROS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
389 5094/1-8 MARCOS ANTONIO DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
390 200768/1-9 MARCOS ANTONIO SOUSA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
391 4591/1-9 MARCOS ANTONIO VENANCIO MARTINS FILHO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

392 4985/1-3 MARCOS AURELIO GOMES FEITOSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
393 1850/1-9 MARCOS OLAVO MARQUES FERREIRA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
394 5133/1-8 MARCOS ROBSON LOPES SOARES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
395 5120/1-0 MARC-PHILIPPE DE ABREU ARCINIEGAS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
396 12061/1-7 MARCUS ANTONIO SILVA DA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
397 4392/1-5 MARCUS VINICIUS BRAGA OFICIAL DE MANUTENCAO
398 4404/1-8 MARCUS VINICIUS FEITOSA VILAROUCA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
399 4011/1-0 MARDEN COSTA VIEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

400 749/1-8 MARIA ALEXSANDRA PONCE DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA

401 4380/1-4 MARIA AURICELIA SILVA DE ABREU TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
402 5155/1-5 MARIA AUXILIADORA NERGINO DE OLIVEIRA CHEFE DE SEÇÃO DE COORD. EQUIP. MEDID. SÓCIO-EDUC.

403 93728/1-4 MARIA CARDOSO CASTELO BRANCO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
404 2124/1-5 MARIA CARMEN DE LIMA MARTINS PINTO DIRETOR DE DIVISÃO DE ATIVIDADES JUDICIARIAS
405 97673/1-2 MARIA CORDEIRO LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
406 12319/1-0 MARIA CYNTIA SANTIAGO ALMEIDA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
407 4577/1-0 MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA MAGALHÃES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
408 12129/1-5 MARIA DA PENHA MIRTES DE MATOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
409 1990/1-0 MARIA DAS DORES PAZ LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
410 200855/1-6 MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES FRAGA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
411 93857/1-1 MARIA DAS GRACAS PINHEIRO MARTINS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
412 5215/1-5 MARIA DE FATIMA AGUIAR GOULART RIBEIRO NUNES MAIA CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
413 200679/1-7 MARIA DE FATIMA DANTAS E SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
414 93897/1-7 MARIA DE FATIMA MALAQUIAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
415 5083/1-4 MARIA DE FATIMA MARQUES BARROS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
416 91823/1-4 MARIA DE JESUS ARAUJO FREIRE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
417 5422/1-0 MARIA DE JESUS BEZERRA DE MENESES CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
418 11788/1-4 MARIA DE LOURDES ACARIO CASTELO BRANCO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
419 200727/1-6 MARIA DE NAZARE CUNHA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
420 12107/1-8 MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
421 38756/1-0 MARIA DO SOCORRO BRASIL ROCHA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
422 97657/1-9 MARIA DO SOCORRO SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
423 201622/1-9 MARIA DO SOCORRO SILVA DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
424 201601/1-9 MARIA DOLORES FERNANDES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
425 200966/1-5 MARIA DOS PRAZERES DE MELO OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
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426 91037/1-6 MARIA EDILEUSA FEITOSA FERREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
427 6406/1-1 MARIA EDNA NORONHA MATOS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
428 200849/1-9 MARIA EVA MAGALHAES ANTUNES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
429 200767/1-1 MARIA EVILANE MOTA MUNIZ TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
430 94158/1-5 MARIA FERREIRA FACUNDO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
431 200743/1-0 MARIA GORETE PINHEIRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
432 2505/1-1 MARIA GORETTI RODRIGUES CHAVES ANALISTA JUDICIARIO DE 1a ENTRANCIA
433 201628/1-2 MARIA GORETTI SILVA AGUIAR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
434 2160/1-1 MARIA GRACILENE MACEDO TEIXEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
435 5139/1-1 MARIA HOLANDA DA SILVA SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
436 745/1-9 MARIA IRIZANGELA CARVALHO DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE 3a ENTRANCIA

437 34705/1-2 MARIA JOSE PESSOA CAVALCANTE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
438 200852/1-4 MARIA JUCINEIDE ALVES CABRAL TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
439 201123/1-9 MARIA LUCIA MARTINS SUDARIO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
440 94146/1-4 MARIA LUCIMARY SILVA DE ANDRADE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
441 12114/1-2 MARIA MARLY ARAGAO PRADO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
442 99434/1-2 MARIA NILTA DE SOUSA ALVES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
443 4489/1-5 MARIA SANDRA SILVEIRA SOUZA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
444 200786/1-7 MARIA SELMA ALENCAR LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
445 200733/1-3 MARIA SELMA DA SILVA FLORENCIO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
446 3006/1-6 MARIA VALERIA DE LIMA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 1a. ENTRANCIA
447 2996/1-8 MARIA VALERIA TORRES SAMPAIO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
448 200724/1-4 MARIA VANDIRA NUNES DE OLIVEIRA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
449 4866/1-2 MARIA VANIA FERREIRA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
450 12139/1-1 MARIA VICENTE DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
451 718/1-1 MARIA YOLANDA FERNANDES BARBOSA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
452 200742/1-2 MARIA ZENILCE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
453 201621/1-1 MARILUCIA MOURA ARRAIS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
454 4943/1-3 MARINA REBOUÇAS MONTEIRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
455 4915/1-9 MARISE FORTALEZA FONTES AMORIM ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
456 37813/1-3 MARLENE ABREU SANTIAGO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
457 11902/1-0 MARLENE COUTINHO BARRETO FRANÇA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
458 1869/1-0 MARTA FRANCISCA RODRIGUES DE ALMEIDA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
459 5213/1-0 MARUSIA ROCHA CRISOSTOMO CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
460 200700/1-2 MARY DE OLIVEIRA MOURA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
461 11865/1-5 MERCIA CARDOSO DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
462 4554/1-5 MICHELE LOURINHO DA PONTE ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
463 524/1-8 MICHELINE DE SANDES PEIXOTO LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
464 5506/1-2 MICHELLE JULIANE MACIEL DE LIMA CHEFE DE SEÇÃO DE CERTIDÕES
465 95/1-2 MILENA LOURINHO DA PONTE OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

466 12203/1-4 MONA ELIAS DE CASTRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
467 1998/1-8 MURILO MARQUES ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
468 5181/1-5 NICOLE PAIVA FEIJÓ DE PONTES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
469 4988/1-5 NILMAR ARAUJO DE AQUINO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

470 200753/1-6 NIVANDA LUCIA MAIA GOMES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
471 12210/1-9 NUBIA SIQUEIRA DUTRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
472 201637/1-1 ODILO COELHO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
473 4503/1-6 ODORICO LUIS SANTOS DE FRANÇA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

474 26205/1-0 PASCOAL GALDINO MACEDO DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
475 19324/1-1 PATRICIA ALEXANDRA FACUNDO MOREIRA BEZERRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
476 5078/1-4 PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
477 4567/1-3 PAULO CESAR DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
478 12090/1-9 PAULO DE MENEZES SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
479 4429/1-7 PAULO HENRIQUE BARBOSA ROCHA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
480 4928/1-7 PAULO JOSE DE CARVALHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
481 1022/1-0 PAULO SERGIO NOBREGA PASSOS CHEFE DA SECAO DE COMUNICACAO E EXPEDIENTE
482 5514/1-4 PAULO YGOR MACEDO LOBO PIAUILINO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
483 1901/1-0 PEDRO GERMANO TAVARES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
484 5977/1-6 PEDRO SEGUNDO XIMENES CARMO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
485 1959/1-0 PERLA MARIA NOGUEIRA LEITE CHEFE DE SEÇÃO DE PESSOAL
486 5079/1-1 PERPETUA FLORENCIO JATAHY DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
487 6383/1-5 PRISCILA CORREIA DE FARIAS CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
488 5082/1-7 PRISCILA TADDEO FERNANDES TAVORA ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
489 2788/1-5 PRISCILLA AGUIAR COSTA DE SIQUEIRA CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
490 5154/1-8 RAFAEL BENEVIDES ARAUJO OFICIAL DE GABINETE - DIRETORIA DO FORUM
491 5472/1-2 RAFAELLA LOPES FERREIRA CHEFE DE SERVIÇO DE RECURSOS HUMANOS
492 4488/1-8 RAFAELLE MAC LINCKS MARQUES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
493 200756/1-8 RAIMUNDA NOGUEIRA DANTAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
494 11945/1-8 RAIMUNDO BASTOS DE OLIVEIRA FILHO CHEFE DE SERVIÇO DE ATIVIDADES DE APOIO
495 201191/1-9 RAIMUNDO CAMELO VASCONCELOS JUNIOR DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
496 2903/1-9 RAIMUNDO CARLOS URCEZINO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 1ª ENTRANCIA
497 93574/1-6 RAIMUNDO DA SILVA MEDEIROS AUXILIAR DE MANUTENCAO

498 200905/1-0 RAIMUNDO GABRIEL TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
499 201354/1-6 RAIMUNDO NOGUEIRA DE LIMA JUNIOR ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
500 2223/1-3 RAIMUNDO RAMONILSON CARNEIRO BEZERRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
501 2276/1-7 RAIMUNDO RICARDO MARQUES ROCHA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
502 5016/1-1 RAIMUNDO SILVA DA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
503 31787/1-4 RAMIRO LIMA VALE FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
504 201107/1-5 REGINA MARIA AGUIAR NOBRE ARAGAO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
505 12127/1-0 REGINEUDO ALVES DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
506 2213/1-7 REJANE GIRALDES SANTOS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
507 5114/1-2 RENATA FREIRE BEZERRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
508 5141/1-0 RENATO SAVIO DE LIMA LUZ DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
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509 12124/1-9 RENY GOMES DANTAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
510 200995/1-7 RICARDO CAVALCANTE QUEIROZ TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
511 201016/1-9 RICARDO CESAR CASTRO LIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
512 201706/1-0 RICARDO DE LIMA CORREIA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
513 200323/1-5 RICARDO FACUNDO FERREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
514 546/1-5 RITA DE CASSIA RUSSO E SILVA PENHA TECNICO JUDICIARIO DE 2a ENTRANCIA
515 5009/1-7 ROBERTA MARTINS DE CASTRO CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
516 200850/1-0 ROBERTO AZEVEDO ANTUNES PEREIRA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
517 3007/1-3 ROBERTO EUDES FONTENELE MAGALHÃES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
518 12076/1-0 ROBERTO LANDIM DE CARVALHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
519 5051/1-0 RODNEY DE ARAUJO COELHO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
520 5037/1-1 RODRIGO MOREIRA DO NASCIMENTO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

521 4480/1-0 RODRIGO SOARES NOGUEIRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

522 1053/1-7 RODRIGO VERISSIMO MONTEZUMA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

523 201528/1-7 ROMMEL OLIVEIRA BEZERRA ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
524 5471/1-5 ROSIANE MIRANDA PELEGRINI CHEFE DE SEÇÃO DE COORD. EQUIP. MAN. VINC. ADOÇÃO

525 93956/1-0 ROSILDA FACUNDO FERREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
526 93593/1-1 ROSINEIDE FACUNDO FERREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
527 12106/1-0 ROZA ELIZABETH CANDIDO RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
528 200485/1-3 RUBENIA MARIA MOURA FERNANDES CHEFE DE SEÇÃO DE ALMOXARIFADO
529 6/1-2 RUTH MARIA GONDIM ROCHA ALVES SERV A DISPOSICAO
530 201611/1-5 SAMIA MARA PINHEIRO AGUIAR MELO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
531 200605/1-3 SANDRA ARGELLIA PINTO ALVES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
532 908/1-6 SANDRA ELENA XIMENES MAGALHAES ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
533 4901/1-3 SANDRA KARINA NOBRE DE MEDEIROS ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
534 5032/1-5 SANDRA MARA VERAS LIMA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
535 11899/1-3 SANDRA MARA VICTOR ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE 3a ENTRANCIA
536 4547/1-0 SANDRA MARIA FILGUEIRA DE QUEIROZ TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
537 99435/1-0 SANDRA MARIA LIRA FERNANDES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
538 4433/1-0 SANDRA SIMÕES BEZERRA ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
539 201512/1-7 SANDRO ROBERTO VELOSO DE ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
540 5515/1-1 SARAH CAVALCANTE SAMPAIO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
541 201547/1-2 SAUL COMIM NUNES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
542 4690/1-7 SAVIO ALEXANDRE CALDAS BEZERRA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
543 94086/1-4 SEBASTIAO TEIXEIRA DE MENEZES VIGIA
544 12354/1-9 SELMA MARIA BEZERRA MONTENEGRO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
545 5137/1-7 SERGIO HENRIQUE DE ALMEIDA LEITÃO OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

546 4407/1-0 SERGIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
547 11793/1-4 SERGIO PITOMBEIRA DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
548 2159/1-0 SERGIO TORRES MARTINS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
549 4511/1-8 SHIRLEY RAQUEL CALIOPE DE MELO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
550 6129/1-0 SILVANA DO NASCIMENTO LIMA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
551 200737/1-2 SILVANA MAIA MOURA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
552 3549/1-0 SILVANA MARIA RÔLA SOARES DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
553 11872/1-0 SILVANA SOARES DA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
554 201485/1-8 SILVIA ARLENE SOARES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
555 4502/1-9 SILVIA CRISTINA FERNANDES CUNHA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
556 201550/1-8 SILVIA DE VASCONCELOS MACHADO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
557 201773/1-3 SILVIA HELENA FERNANDES FARIAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
558 200954/1-4 SILVIA HELENA LOPES FREITAS MOTA SERV A DISPOSICAO
559 200862/1-0 SILVIA MARIA COSTA SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
560 200856/1-3 SILVIA MARIA MOREIRA FALCAO DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
561 11799/1-8 SILVIO AZEVEDO DE LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
562 5149/1-8 SOFIA TORRES PORTELA CONCILIADOR  DE ENTRÂNCIA FINAL
563 1846/1-6 SOLANGE MARIA RODRIGUES DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
564 91591/1-8 SOLANGE RIBEIRO DE CARVALHO CHEFE DE SEÇÃO DE ARQUIVO
565 12111/1-0 STANLEY DE OLIVEIRA LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
566 99506/1-3 SUELY MARIA DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
567 12093/1-0 SUYANNE PORTELA LANDIM SERV A DISPOSICAO

568 5088/1-0 TANIA MARIA ROCHA TEIXEIRA CHEFE DE SERVIÇO DE OUTRAS ATIVIDADES JUDICIAIS

569 5505/1-5 TATIANA BEZERRA CARNEIRO DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
570 12110/1-3 TEREZA CRISTINA MENEZES DE ARAUJO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
571 2639/1-5 TEREZINHA DE VASCONCELOS LOPES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
572 93886/1-3 TEREZINHA GUIMARAES PITOMBEIRA SOARES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
573 547/1-2 THEMIS MEDEIROS ALENCAR DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
574 3251/1-2 THEMIS PINHEIRO FERREIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
575 1302/1-4 TICIANA DA JUSTA MENDONÇA ANALISTA JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
576 4881/1-9 TITO MÂNLIO AGUIAR FERREIRA DE MELO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
577 12347/1-4 TOMAS EDSON BANDEIRA ROCHA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
578 5093/1-0 ULI FALCÃO FREIRE CHEFE DE SEÇÃO DE REPROGRAFIA
579 12012/1-2 VALDECIO MONTEIRO RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
580 4382/1-9 VALDEMAR GOMES CIRINO FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
581 8069/1-9 VALERIA MARIA LIRA FERNANDES TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
582 4494/1-5 VALMIR MAIA DA SILVA JUNIOR TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
583 94135/1-0 VALTER NOGUEIRA DE VASCONCELOS FILHO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
584 201636/1-4 VANDA MARIA DE SOUZA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
585 201557/1-9 VANDERNI FREITAS DA SILVA OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR ENTRANCIA ESPECIAL

586 11795/1-9 VERA LUCIA DA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
587 95876/1-6 VERA LUCIA DOS SANTOS DA SILVA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
588 8091/1-0 VERA LUCIA JUCA MORENO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
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589 201119/1-6 VERONICA LOPES PEREIRA DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
590 5467/1-2 VERUSKA BATISTA CARLOS DIRETOR DE SECRETARIA DE ENTRANCIA FINAL
591 2037/1-8 VERUSKA IBIAPINA PASSOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
592 2010/1-4 VICENTE AUGUSTO BARREIRA DE HOLANDA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
593 200744/1-7 VIRGINIA MORAIS PESSOA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
594 5511/1-2 VIVIANE BORGES MIRANDA ASSESSOR EM PSICOLOGIA -4
595 201638/1-9 VLADIMIR DE ALMEIDA PEREIRA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
596 5108/1-5 WALBERTO GOMES MARTINS FILHO ANALISTA JUDICIARIO ADJUNTO DE ENT.ESPECIAL
597 201492/1-2 WALESKA TAVORA TEIXEIRA ROCHA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
598 99695/1-9 WANDEMBERG BATISTA DOS SANTOS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
599 201626/1-8 WANUSA BATISTA DAMASCENO TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
600 96713/1-5 WASHINGTON LUIS NOGUEIRA LEITE TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
601 4669/1-3 WENDELL LAURENTINO DE MEDEIROS OFICIAL DE JUSTICA AVALIADOR 3a. ENTRANCIA
602 200672/1-6 WILLAMY RAMOS LIMA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
603 11834/1-9 WILLIAM FERNANDES BRASIL TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
604 19319/1-1 WILTON JUNIOR DA COSTA TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL
605 5466/1-5 YASNAYA KELLYNNE FEITOSA ANDRADE DIAS CHEFE DE SEÇÃO DE ARQUIVO ADMINISTRTATIVO
606 200673/1-3 ZAIRTON FERNANDES REBOUCAS TECNICO JUDICIARIO DE ENTRANCIA ESPECIAL

***

PRECATÓRIO Nº 76 DE 2009
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

REQUISIÇÃO DE PEQUENO DE VALOR Nº 2006.0019.5438-
5.
EXEQUENTE: ANTÔNIO JARDIM FREIRE.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.916 – José Leônidas de Freitas.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Defiro o petitório de fl. 27, por seus próprios
fundamentos.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 14 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 29.255/01.
EXEQUENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 5.800 – José Ribamar Filho.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996  – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face da compensação de débito decorrente da cessão
de crédito em favor da empresa Elmeta – Indústria Eletro Metalúrgica
Ltda., conforme fls. 81-94, exclua-se da ordem cronológica o Precatório-
Requisitório nº 29.255/01. Após, arquive-se o feito.

Publique-se. Expedientes de estilo.

Fortaleza, 14 de setembro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 2009.0010.5599-7.
EXEQUENTES: JAILTON MARTINS MONTEIRO E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.250 – Wilson Fernandes Amorim.
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.088 – Antônio Guilherme Rodrigues de
Oliveira.

DESPACHO

Intime-se a parte executada para se manifestar acerca
da petição e documentos de fls. 48-60, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 14 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº  2006.0019.5511-0.
EXEQUENTE: LUÍS RAHMAN LEAL.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 11.834 – Carlos Henrique de Castro Ehrich.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 11.063 – Francisco José Palácio.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 13.316 – Joaci Alves da Costa.
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE CARIÚS (CE).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 9.448 – Antônio Alves Filho.

DESPACHO

Aguarde-se o regular cumprimento do presente
precatório/requisitório nº 2006.0019.5511-0.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 05 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 2000.0038.6029-0.
EXEQUENTE: MARIA IRACEMA ALBUQUERQUE DE SOUZA.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 5.800 – José Ribamar Filho.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intime-se o Estado do Ceará para se manifestar acerca
do ofício de fls. 210-212, oriundo do Banco do Brasil S/A, no prazo de
10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 14 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 2006.0029.9483-6.
EXEQUENTE: DIOLINA DO NASCIMENTO MARTINS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 6.466 – Tânia Maria Carneiro Silva.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO
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Intime-se a parte executada para se manifestar acerca
da petição de fl. 85, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 05 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 2005.0005.0069-2.
EXEQUENTES: HÉLIO LUNA ALENCAR E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/PI nº 143/93-A  –  Marcos Ferreira Lima.
Rep. Jurídico: OAB/PI nº 9.603 – José Teixeira Paz.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório de fls. 558-9, suspendo o
pagamento do precatório atinente ao exequente Raimundo Nonato
Alencar, até a regularização da sucessão processual.

Intimem-se os exequentes para providenciar a
habilitação do espólio de Raimundo Nonato Alencar, no prazo de 30
(trinta) dias, bem como para apresentar informações tocantes ao
trânsito em julgado da ação de investigação de paternidade e acerca da
atual situação em que se encontra eventual processo de inventário/
partilha.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 14 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 2003.0006.1269-9.
EXEQUENTE: JOSÉ DANÚSIO PAIVA RIBEIRO.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 6.052 – Sávio Brasil Gadelha.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

No que tange ao petitório de fls. 47-52, no qual Sávio
Brasil Gadelha, requer homologação de cessão de crédito firmada com
o exequente José Danúsio Paiva Ribeiro, incumbe ao interessado formular
tal pleito ao Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública, para decidir a respeito.

Ciência ao postulante, acerca desta decisão.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 1º de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 2000.0042.0710-7.
EXEQUENTES: NAIR FIUZA MAIA E OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 14.447 – Lucas Martins.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Intime-se o Estado do Ceará para se manifestar acerca
da informação de fl. 128, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 14 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

REQUISIÇÃO DE PEQUENO DE VALOR Nº 2008.0014.9620-

0.
EXEQUENTE: DOMINGOS SOUSA SOARES.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 18.172 – Renato Albuquerque Soares.
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE CHAVAL (CE).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 9.488-A – Gerardo Ricardo da Silva.

DESPACHO

Intime-se o Município de Chaval para efetuar o
pagamento do débito ou  justificar a impossibilidade do cumprimento
da referida requisição de pequeno valor, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 14 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 2000.0045.6355-8.
EXEQUENTE: IZABEL ALVES LEITE.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 6.466 – Tânia Maria Carneiro Silva.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.

DESPACHO

Em face do petitório de fls. 122-4, indefiro o pleito de
fl. 127.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 13 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 2005.0011.2488-0.
EXEQUENTES: JOSÉ HUMBERTO DINIZ DE FREITAS E
OUTROS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 1.441 – Francisco Alfredo Farias Couto.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 1.481 – Stenio Rocha Carvalho Lima.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 1.029 – Meton Cesar Vasconcelos.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.

DESPACHO

Intime-se a parte executada para se manifestar acerca
da petição e documentos de fls. 87-90, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 14 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 2007.0016.3992-5.
EXEQUENTE: MARIA CLOTILDE MACHADO DE ARAÚJO.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 7.130 – Antônio Sobral Neto.
EXECUTADO: IPEC (atual ISSEC).
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 3.549 – Marco Aurélio Montenegro Gonçalves.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca
da petição e documentos de fls. 47-9, no prazo de 10 (dez) dias.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 05 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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***
P O R T A R I A N º  1308/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste
Tribunal,
RESOLVE revogar a Portaria nº 1228/2009 e designar o Dr. MOISÉS
BRISAMAR FREIRE, Juiz de Direito da Comarca de Ipueiras, para,
sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 1ª Vara da Comarca de Nova
Russas, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

***

P O R T A R I A N º   1309/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
é previsto no art. 2º da Resolução nº14, de 10 de julho de 2008, deste
Tribunal,
RESOLVE designar o Dr. LUCIANO NUNES MAIA FREIRE, Juiz
Substituto, para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a Comarca de
Eusébio, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

***

P O R T A R I A  N º 1314/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 169, § 1º,
da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão
e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com as alterações
introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009,
R E S O L V E classificar pelo critério de ANTIGUIDADE o cargo de
Juiz de Direito da Comarca de Várzea Alegre, de Entrância
Intermediária, vago em virtude da promoção da Dra. Maria Nadir Araújo
Papaléo, para o cargo de Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Zona Judiciária,
de Entrância Final, tendo em vista que a última classificação na referida
entrância ocorreu pelo critério de merecimento.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
P O R T A R I A  N º  1313/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 169, § 1º,
da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão
e Organização Judiciária do Estado do Ceará, com as alterações
introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009,
R E S O L V E classificar pelo critério de MERECIMENTO o cargo de
Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, de Entrância
Intermediária, vago em virtude da promoção do Dr. Francisco Duarte
Pinheiro, para o cargo de Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de
Fortaleza, de Entrância Final, tendo em vista que a última classificação
na referida entrância ocorreu pelo critério de antiguidade.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
P O R T A R I A  N º  1311/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E  designar a DRA. DANIELLE PONTES DE ARRUDA
PINHEIRO, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pacajus, para,
sem prejuízo de suas funções, exercer a função de Diretor do Fórum da
referida Comarca, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
P O R T A R I A  N º 1312/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que
é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste
Tribunal,
RESOLVE designar o Dr. JORGE DI CIERO MIRANDA, Juiz de
Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções,
responder pela Comarca de Cruz, durante as férias do Titular a partir
13.10.2009.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

***

P O R T A R I A  N º 1310/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 157, § 2º da Lei estadual nº
14.407, de 15 de julho de 2009, que altera da Lei estadual nº 12.342, de
28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do
Estado do Ceará);
R E S O L V E designar a Dra. SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA para
exercer o cargo de JUIZ SUBSTITUTO da Comarca de Novo Oriente,
de Entrância Inicial, vago com a remoção da Dra. Renata Santos Nadyer
Barbosa, em virtude de aprovação em 94º (nonagésimo quarto) lugar na
classificação geral do concurso público de provas e títulos para ingresso
na Magistratura promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 21 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a decisão do
Tribunal Pleno, na Sessão Ordinária nº 37/2009-TJ, de 22 de outubro
de 2009 e com base na Resolução nº 09 do Tribunal de Justiça, de 4 de
maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23/2008, publicada no Diário
da Justiça de 23 de outubro de 2008,
R E S O L V E, nos termos do art. 188 da Lei estadual nº 12.342, de 28
de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado
do Ceará), REMOVER o Dr. EZEQUIAS DA SILVA LEITE, Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Sobral, para o cargo de Juiz de
Direito Auxiliar da Comarca de Quixadá, de Entrância Intermediária,
cargo criado pelo art. 513-K, inc. IV, da Lei estadual nº 12.342, de 28
de julho de 1994, com a nova redação dada pela Lei estadual nº 14.407,
de 15 de julho de 2009, e conforme as disposições dos arts. 89 e 132-
A da Lei estadual nº 14.258, de 04 de dezembro de 2008, que também
alterou a Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE
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***
PORTARIA Nº 1316 /2009

Recomenda a suspensão das atividades das
serventias extrajudiciais do Estado do Ceará no
dia 26 de outubro de 2009.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II,
do art. 5º da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995 , e

CONSIDERANDO a competência conferida ao Poder Público
para outorgar a delegação dos serviços notariais e de registro público,
consoante o disposto no art. 236 da Constituição Federal, e a fiscalização
destas atividades  a cargo do Poder Judiciário nos termos do art.37 da
Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994;

CONSIDERANDO  a necessidade de compatibilizar o
funcionamento das serventias extrajudiciais com as atividades
desenvolvidas pelas diversas unidades judiciárias do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a edição da Portaria nº 1.246, de 14 de
outubro de 2009, da Presidência deste Tribunal de Justiça, declarando
ponto facultativo para os servidores judiciários, o expediente do dia 26
de outubro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º  Recomendar aos titulares dos serviços notariais e de
registro, do Estado do Ceará, a suspensão das suas atividades durante o
dia 26 de outubro do corrente ano.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 dias
do mês de outubro de 2009.

Desembargador Ernani Barreira Porto
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

  3.2 - DESPACHOS DO PRESIDENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 485 - Ano: 2009

• 2007.0001.8543-2/4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO ESPECIAL

• Agravante: NARCELIO FLAVIO LIMA
• Agravante: GERALDO PINHEIRO FILHO
• Agravante: MARCOS AURELIO RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 11662 - CE MARCOS COELHO PARAHYBA
• Rep. Jurídico: 17932 - CE RICARDO CESAR VIEIRA MADEIRO
• Agravado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Assistente de acusação: FERNANDO ANTONIO BENEVIDES

FERRER
• Rep. Jurídico: 10575 - CE FERNANDO ANTONIO BENEVIDES

FERRER
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho:
R. hoje.
Defiro a formação do agravo.
Inclua-se  na atuação o nome do assistente de acusação, Fernando

Antônio Benevides Férrer.
Intime-se, pessoalmente, o representante do Ministério Público

para apresentar contra-razões e, querendo, juntar cópias de peças que
entender convenientes.

Em seguida, intime-se o assistente de acusação para, no prazo
legal, oferecer resposta ao agravo.

Exps. necessários.
Fortaleza, 31 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJ/CE

***

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 982 - Ano: 2009

• 2006.0010.6747-8/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 22/09/2009 12:36
• Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO

PUBLICO ESTADUAL DO CEARA/MOVA-SE
• Rep. Jurídico: 5908 - CE GAUDENCIO LEAL DE BRITO
• Rep. Jurídico: 5912 - CE FRANCISCA FRANCIMAR CESAR

CARNEIRO
• Recorrido: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JOÃO RENATO BANHOS  CORDEIRO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ - MOVA-SE interpôs
Recurso Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista a
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ para oferecer,
querendo, contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no
art. 542 do CPC, combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 24 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2004.0005.8340-9/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 18/09/2009 19:09
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JUVENCIO VASCONCELOS VIANA
• Recorrido: TEREZA HONORATO PINTO
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte TEREZA
HONORATO PINTO para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso
em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o
art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 24 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2002.0008.2839-1/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 18/09/2009 19:09
• Recorrente: SECRETARIO DE EDUCACAO BASICA DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - JUVENCIO VASCONCELO VIANA
• Recorrido: MARIA AURIVAN DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA AURIVAN
DE  CASTRO para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em
cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art.
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 24 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0113.9217-8/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 18/09/2009 15:18
• Recorrente: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
• Rep. Jurídico: 15205 - CE FRANCISCO ERIONALDO CRUZ
• Rep. Jurídico: 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico: 13836 - CE REBECA NOBREGA CRUZ
• Rep. Jurídico: 16755 - CE ADRIANO PESSOA BEZERRA DE

MENEZES
• Recorrido: ESPOLIO DE MARIA SILVEIRA PONTES
• Recorrido: PEDRO VALNEY PONTES
• Rep. Jurídico: 4303 - CE EGILDO LIMA LOPES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA

LTDA interpôs Recurso Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre
vista às partes ESPÓLIO DE MARIA SILVEIRA PONTES E PEDRO
VALNEY PONTES para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso
em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o
art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 24 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível
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• 2008.0017.9323-0/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 21/09/2009 18:39
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DANIEL FEITOSA DE MENEZES
• Recorrido: ANA VIRGINIA CARVALHO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 16208 - CE LEONARDO PINHEIRO PIMENTEL
• Rep. Jurídico: 16209 - CE HENRIQUE PINHEIRO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte ANA
VIRGINIA CARVALHO DA SILVA para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 24 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0134.4316-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 09/07/2009 11:08
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MATTEUS VIANA  NETO
• Recorrido: LUCINEIDE CASTELO BRANCO FERREIRA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte LUCINEIDE
CASTELO BRANCO FERREIRA para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 26 de agosto de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2007.0017.4832-5/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 11/05/2009 10:56
• Recorrente: GLAUCO PLENS
• Rep. Jurídico: 15358 - CE MARCOS VENICIUS MATOS DUARTE
• Recorrido: ANA ELIZABETH CABRAL DE MENEZES MARINHO
• Recorrido: GLAUCO CABRAL MARINHO PLENS

REPRESENTADO POR ANA ELIZABETH CABRAL DE
MENEZES MARINHO

• Recorrido: ISABELLA CABRAL MARINHO PLENS
REPRESENTADA POR ANA ELIZABETH CABRAL DE
MENEZES MARINHO

• Rep. Jurídico: 4040 - CE JOSE CANDIDO LUSTOSA
BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE

• Rep. Jurídico: 6506 - CE SONIA MARIA FERREIRA CHAGAS
• Rep. Jurídico: 10500 - CE REBECCA AYRES DE MOURA CHAVES

DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 12897 - CE PAULO DE TARSO VIEIRA RAMOS
• Rep. Jurídico: 15097 - CE DIOGO RODRIGUES DE CARVALHO

MUSY
• Rep. Jurídico: 15369 - CE SABRINA D’HENRIQUE ARAUJO

FERREIRA
• Rep. Jurídico: 16077 - CE RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES
• Rep. Jurídico: 18383 - CE SÉRGIO BRUNO ARAÚJO REBOUÇAS

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte GLAUCO PLENS interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte ANA ELIZABETH
CABRAL DE MENEZES MARINHO E OUTROS para oferecer,
querendo, contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no
art. 542 do CPC, combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2002.0005.7384-9/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 01/09/2009 15:00
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ
• Recorrido: MARIA OLIVEIRA DO VALE
• Rep. Jurídico: 11768 - CE IZAC GENUINO DO NASCIMENTO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA  OLIVEIRA
DO VALE para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em

cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art.
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 21 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2002.0005.7384-9/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 01/09/2009 15:02
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ
• Recorrido: MARIA OLIVEIRA DO VALE
• Rep. Jurídico: 11768 - CE IZAC GENUINO DO NASCIMENTO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA
OLIVEIRA DO VALE para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso
em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o
art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 21 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2005.0013.2089-2/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 24/08/2009 16:23
• Recorrente: DJACIR MOREIRA PINTO
• Recorrente: MARIA IRENE NOBRE
• Recorrente: TEREZINHA ARRUDA CARNEIRO MELO
• Recorrente: EMILCE MARIA FALCAO PARAHYBA ASFOR
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Recorrido: IJF - INSTITUTO DR. JOSE FROTA
• Rep. Jurídico: 3618 - CE MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS
• Rep. Jurídico: 4002 - CE MARIA DA CONCEICAO IBIAPINA

MENEZES
• Rep. Jurídico: 4796 - CE ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FARIAS
• Rep. Jurídico: 5006 - CE MARIA DE NAZARE RAMOS

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 5100 - CE MOACYR NYCITON MARTINS
• Rep. Jurídico: 5127 - CE SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 5727 - CE MARIA CELIA BATISTA RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que as partes DJACIR MOREIRA PINTO E

OUTROS interpuseram Recurso Extraordinário, a Secretaria do Tribunal
abre vista ao INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA para oferecer, querendo,
contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do
CPC, combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0122.1940-2/1 - REMESSA EX OFFICIO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 27/08/2009 11:36
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - UBIRATAN FERREIRA  DE ANDRADE
• Recorrido: MARIA SALETE PEREIRA DAS NEVES
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA SALETE
PEREIRA DAS NEVES para oferecer, querendo, contra-razões ao
recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado
com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0122.1940-2/1 - REMESSA EX OFFICIO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 27/08/2009 11:37
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
• Recorrido: MARIA SALETE PEREIRA DAS NEVES
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA
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SALETE PEREIRA DAS NEVES para oferecer, querendo, contra-razões
ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado
com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2005.0013.8019-4/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 12/08/2009 18:50
• Recorrente: MF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
• Rep. Jurídico: 12414 - CE FERNANDO AUGUSTO DE MELO

FALCAO
• Rep. Jurídico: 15284 - CE TALITA LIMA AMARO
• Rep. Jurídico: 18445 - CE IVAN LUCIO DE ANDRADE FALCÃO

JUNIOR
• Rep. Jurídico: 19820 - CE NONACILDA FEITOZA MOREIRA
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANASTÁCIO MARINHO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte MF DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal
abre vista ao ESTADO DO CEARÁ para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 31 de agosto de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2005.0013.8019-4/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 12/08/2009 18:46
• Recorrente: MF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
• Rep. Jurídico: 12414 - CE FERNANDO AUGUSTO DE MELO

FALCAO
• Rep. Jurídico: 15284 - CE TALITA LIMA AMARO
• Rep. Jurídico: 18445 - CE IVAN LUCIO DE ANDRADE FALCÃO

JUNIOR
• Rep. Jurídico: 19820 - CE NONACILDA FEITOZA MOREIRA
• Recorrido: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DA COMARCA DE FORTALEZA
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANASTÁCIO MARINHO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte MF DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA interpôs Recurso Extraordinário, a Secretaria do
Tribunal abre vista ao ESTADO DO CEARÁ para oferecer, querendo,
contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do
CPC, combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 31 de agosto de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0134.4316-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 09/07/2009 11:15
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MATTEUS  VIANA NETO
• Recorrido: LUCINEIDE CASTELO BRANCO FERREIRA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte LUCINEIDE
CASTELO BRANCO FERREIRA para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 26 de agosto de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2004.0007.0868-6/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 21/07/2009 15:34
• Recorrente: ANTONIA MARLENE FERREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 6510 - CE WALNIR GRACA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 9716 - CE BENIANE DE SOUZA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 9781 - CE LILIANE SOUSA FERREIRA
• Recorrido: TEREZINHA FERREIRA DE CASTRO
• Recorrido: ANA PAULA FERREIRA DE CASTRO
• Recorrido: MANOEL FREITAS DE CASTRO
• Recorrido: FERNANDO GEORGE FERREIRA DE CASTRO

• Rep. Jurídico: 8419 - CE MAURICIO DE MELO BEZERRA
Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte ANTONIA MARLENE FERREIRA

DA SILVA interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre
vista às partes TEREZINHA FERREIRA DE CASTRO E OUTROS
para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em cumprimento ao
disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art. 235 do mesmo
diploma legal.

Fortaleza, 31 de agosto de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2004.0005.8666-1/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ORDINÁRIO - 07/08/2009 12:25
• Recorrente: FRANCISCO INACIO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 7999 - CE FRANCISCO WELLINGTON PINHEIRO

DANTAS
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - STELIO LOPES MENDONÇA JUNIOR

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte FRANCISCO INÁCIO DA SILVA

interpôs Recurso Ordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista ao
ESTADO DO CEARÁ para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso
em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o
art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 31 de agosto de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2008.0023.6164-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 03/09/2009 17:11
• Recorrente: AFONSO CUNHA SALDANHA
• Rep. Jurídico: 15287 - CE FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA

VIANA
• Recorrido: CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
• Recorrido: MUNICIPIO DE JAGUARETAMA
• Rep. Jurídico: 8704 - CE CARLOS ALBERTO CASTRO MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 8880 - CE CYNARA MARIA RODRIGUES

MONTEIRO
Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte AFONSO CUNHA SALDANHA

interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista às partes
MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA E CÂMARA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA para oferecerem, querendo, contra-razões ao recurso
em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o
art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 10 de setembro de 2009.
FRANCISCA CLEIDINIR REGO MAGALHÃES MARTINS
Diretora do Departamento Cível
(Republicado por incorreção)

• 2008.0023.6164-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 03/09/2009 17:13
• Recorrente: AFONSO CUNHA SALDANHA
• Rep. Jurídico: 15287 - CE FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA

VIANA
• Recorrido: CAMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
• Recorrido: MUNICIPIO DE JAGUARETAMA
• Rep. Jurídico: 8704 - CE CARLOS ALBERTO CASTRO MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 8880 - CE CYNARA MARIA RODRIGUES

MONTEIRO
Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte AFONSO CUNHA SALDANHA

interpôs Recurso Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista às
partes MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA E CÂMARA MUNICIPAL
DE JAGUARETAMA para oferecerem, querendo, contra-razões ao
recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado
com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 10 de setembro de 2009.
FRANCISCA CLEIDINIR REGO MAGALHÃES MARTINS
Diretora do Departamento Cível
(Republicado por incorreção)

***
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 984 - Ano: 2009

• 2008.0007.4374-3/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 26/02/2009 16:44
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• Recorrente: ALBETIZA DE OLIVEIRA NOVAIS BANDEIRA
• Recorrente: ANTONIA BATISTA SERRA AZUL
• Recorrente: JOSE AIRTON DE SOUSA
• Recorrente: JOSE ANTONIO DOS SANTOS
• Recorrente: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 12141 - CE ERIC SABOIA LINS MELO
• Rep. Jurídico: 16203 - CE GEORGE DE CASTRO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 19245 - CE THIAGO CAMARA LOUREIRO
• Recorrido: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - FRANCISCO LISBOA RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, admito o presente recurso, nos termos

supracitados,determinando-se sua remessa ao  Superior Tibunal de Justiça.
Publique-se . Intime-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 3 de setembro de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente doTribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2008.0007.4374-3/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 26/02/2009 16:47
• Recorrente: ALBETIZA DE OLIVEIRA NOVAIS BANDEIRA
• Recorrente: ANTONIA BATISTA SERRA AZUL
• Recorrente: JOSE AIRTON DE SOUSA
• Recorrente: JOSE ANTONIO DOS SANTOS
• Recorrente: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 12141 - CE ERIC SABOIA LINS MELO
• Rep. Jurídico: 16203 - CE GEORGE DE CASTRO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 19245 - CE THIAGO CAMARA LOUREIRO
• Recorrido: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - FRANCISCO LISBOA RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Desta feita, admito o extraordinário, nos termos supracitados,

determinando sua remessa ao Superior Tribunal Federal.
Publique-se. Intime-se . Cumpra-se.
Fortaleza, 3 de setembro de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2005.0010.7989-3/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 26/05/2009 11:19
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - DEUSIDEDIT RODRIGUES DUARTE
• Recorrido: MARIA JACIRA BRITO MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito, nos termos

do art. 543-B, § 1º,do Código de Processo Civil, até o julgamento
definitivo pela Suprema Corte dos recursos extraordinários nºs
2004.0011.7638-6 e 2004.0009.4412-6.

Publique-se . Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 28 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2004.0005.0127-5/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 19/05/2009 15:54
• Recorrente: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 146169 - SP GERSON GARCIA CERVANTES
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 9415 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES FILHO
• Rep. Jurídico: 14389 - CE ALESSANDRA GADELHA DE ALMEIDA

DUARTE
• Recorrido: MARIA DO SOCORRO LOPES BARBOSA
• Rep. Jurídico: 9815 - CE PEDRO HENRIQUE BEZERRA DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico: 11701 - CE FRANCISCO WERLON SILVA

Despacho: PARTE FINAL
Diante das razões expendidas, determino o sobrestamento do

feito até ulterior julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de Justiça
do recurso especial nº 1.046.768- RS, Rel. Min.João Otávio de Noronha.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 26 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0117.3159-2/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 10/06/2009 17:01
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - MARIA JOSE ROSSI JEREISSATI
• Recorrido: JAIME MILFONT

• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito, nos termos

do art. 543-B,§ 1º, Código de Processo Civil, até o julgamento definitivo
pela Suprema Corte dos recursos extraordinários nºs 2004.0011.7638-
6 e 2004.0009.4412-6

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 28 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0124.0699-7/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 25/06/2009 15:49
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DIOGO MUSY
• Recorrido: RITA VERAS RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito, nos termos

do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, até o julgamento
definitivo pela Suprema Corte dos recursos extraordinários nºs
2004.0011.7638-6 e 2004.0009.4412-6

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 28 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0002.9241-9/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 09/06/2009 15:33
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - DEUSDEDIT RODRIGUES DUARTE
• ESTAGIÁRIO - MARIA ERIKA JUSTINO
• Recorrido: MARIA JOSE MESQUITA BEZERRA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito, nos termos

do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, até o julgamento
definitivo pela Suprema Corte dos recursos extraordinários nºs
2004.0011.7638-6 e 2004.0009.4412-6

Publique-se.Intimem-se.Cumpra-se.
Fortaleza, 02 de setembro de 2009.
Desembargador ERNANI BARREITRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estao do Ceará

• 2006.0018.9031-0/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 03/06/2009 11:47
• Recorrente: ELIANA MARIA PINTO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 17462 - CE LUCILAINE APARECIDA TENORIO

DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 20982 - CE NERILDO MACHADO
• Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE S.A
• Rep. Jurídico: 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 6286 - CE CRISTIANA CASTELO BRANCO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 12738 - CE ANA PAULA PRADO DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico: 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
• Rep. Jurídico: 16048 - CE ALUISIO MELO LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico: 17661 - CE DANIEL GOMES DE MIRANDA
• Rep. Jurídico: 17659 - CE DANIEL SOARES CAVALCANTI

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, inadmito o especial.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 24 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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• 2006.0018.9031-0/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 03/06/2009 11:45
• Recorrente: ELIANA MARIA PINTO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 17462 - CE LUCILAINE APARECIDA TENORIO

DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 20982 - CE NERILDO MACHADO
• Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE S.A
• Rep. Jurídico: 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 6286 - CE CRISTIANA CASTELO BRANCO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 12738 - CE ANA PAULA PRADO DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico: 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
• Rep. Jurídico: 16048 - CE ALUISIO MELO LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico: 17661 - CE DANIEL GOMES DE MIRANDA
• Rep. Jurídico: 17659 - CE DANIEL SOARES CAVALCANTI

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, inadmito o extraordinário.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 24 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Céará

• 2008.0033.1844-0/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 15/06/2009 18:37
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DEUSDEDIT RODRIGUES DUARTE
• Recorrido: ALEXANDER DE DEUS
• Recorrido: ANTONIETA CARVALHO DE MOURA FE
• Rep. Jurídico: 7367 - CE AFRANIO MELO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 11200 - CE JOSE ERINALDO DANTAS FILHO
• Rep. Jurídico: 17669 - CE ALLEX KONNE DE NOGUEIRA E SOUZA

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, inadmito o presente recurso.
Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem que a parte interessada

tenha interposto a agravo de instrumento (art. 544, caput, do CPC),
certifique-se o ocorrido e remetam-se os autos ao Relator do agravo de
instrumento, para seu regular processamento.

Fortaleza, 27 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2008.0035.0355-7/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 03/06/2009 18:26
• Recorrente: MICHEL WEBSTER DIAS MARINHO
• Rep. Jurídico: 14833 - CE FABIO NOGUEIRA ROCHA
• Recorrido: MARIA SUZETE DE FREITAS
• DEFENSOR PÚBLICO - LEILA MARIA CARVALHO COSTA

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, inadmito o especial.
Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifque-se o ocorrido
e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a respectiva
baixa. Caso contrário, determino seja obedecido o procedimento
previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 24 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2004.0003.1586-2/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 17/02/2009 15:34
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA
• ESTAGIÁRIO - PATRICIA LOPES ARAGÃO
• Recorrido: MARCOS CARNEIRO VIEIRA
• Rep. Jurídico: 9620 - CE SILVIA PAULA ALENCAR DINIZ

• Rep. Jurídico: 12861 - CE KLAUS DE PINHO PESSOA BORGES
• Rep. Jurídico: 13194 - CE GLAUBER FARIAS DE LIMA

Despacho: Parte final.
Ante o exposto, admito o presente recurso, nos termos

supracitados, determinando sua remessa ao Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 20 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2004.0003.1586-2/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 18/02/2009 15:09
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA
• ESTAGIÁRIO - PATRICIA LOPES ARAGÃO
• Recorrido: MARCOS CARNEIRO VIEIRA
• Rep. Jurídico: 9620 - CE SILVIA PAULA ALENCAR DINIZ
• Rep. Jurídico: 12861 - CE KLAUS DE PINHO PESSOA BORGES
• Rep. Jurídico: 13194 - CE GLAUBER FARIAS DE LIMA

Despacho: Parte final.
Desta feita, admito o extraordinário, nos termos supracitados,

determinando sua remessa ao Supremo Tribunal Federal.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 20 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2004.0005.8306-9/3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 07/07/2009 13:11
• Recorrente: LUIZ FRANCISCO GOMES
• Rep. Jurídico: 5800 - CE JOSE RIBAMAR FILHO
• Rep. Jurídico: 6753 - CE JOSE ANTONIO SOARES ROCHA
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - JOSÉ GOMES DE PAULA PESSOA RODRIGUES

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, pondero que o presente recurso deve ser

admitido com espeque no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, em razão da alegada violação ao art. 535 do Código de Processo
Civil, porquanto o órgão julgador, mesmo compelido via embargos
declaratórios a se manifestar sobre omissão apontada pelo recorrente,
quedou-se silente.

Ante tais esteios, admito o recurso e dou-lhe seguimento.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 23 de setembro de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

***
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 986 - Ano: 2009

• 2007.0028.8461-3/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 14/09/2009 16:47
• Recorrente: MARCELO SIDRIAO FERREIRA SALGADO
• Rep. Jurídico: 6923 - CE SIDNEY GUERRA REGINALDO
• Recorrido: SECRETARIO DE CULTURA DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - LEONARDO GONÇALVES SANTANA BORGES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte MARCELO SIDRIÃO FERREIRA

SALGADO interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre
vista ao ESTADO DO CEARÁ para oferecer, querendo, contra-razões
ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado
com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0128.3704-1/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 12/08/2009 15:09
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANA LUISA SAMPAIO SIQUEIRA
• Recorrido: MARIA MARTA MOTA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA
MARTA MOTA para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em
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cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art.
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0125.8730-4/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 03/09/2009 19:36
• Recorrente: TELEMAR NORTE E LESTE S/A
• Rep. Jurídico: 6286 - CE CRISTIANA CASTELO BRANCO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico: 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 9801 - CE MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS
• Rep. Jurídico: 10528 - CE HILDA HELENA MASSLER CARNEIRO
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 12778 - CE FABIOLA MAGALHAES VALENTE

SANTOS
• Rep. Jurídico: 13460 - CE AMELIA SOARES DA ROCHA
• Rep. Jurídico: 13461 - CE GILMARA MARIA DE OLIVEIRA

BARBOSA
• Rep. Jurídico: 13830 - CE JANINE DE CARVALHO FERREIRA

BRAGA
• Rep. Jurídico: 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 10569 - CE CHRISTIANE DO VALE LEITAO
• Rep. Jurídico: 15117 - CE MICHELLE QUINTINO RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 15338 - CE CARMEM CECILIA BARBOSA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico: 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico: 16498 - CE ROMULO MARCEL SOUTO DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico: 19917 - CE JOEL RODRIGUES FARIAS
• Rep. Jurídico: 20303 - CE ANA CAROLINA MARTINS DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 20724 - CE ANA CAROLINE R. COSTA
• Recorrido: ANTONIO BOTELHO BARROSO
• Rep. Jurídico: 3134 - AM THICIANE GUANABARA SOUZA
• Rep. Jurídico: 12367 - CE HENRIQUE MOTA DE AGUIAR
• Rep. Jurídico: 15222 - CE QUEZIA PEREZ MAIA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte TELEMAR NORTE LESTE S/A

interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte
ANTONIO BOTELHO BARROSO para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0128.3704-1/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 12/08/2009 15:14
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• Recorrido: MARIA MARTA MOTA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA MARTA
MOTA para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em
cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art.
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0118.2450-7/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 13/08/2009 15:33
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DEUSDEDITRODRIGUES DUARTE
• Recorrente: JOSEFA BEZERRA DE MORAES
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte  JOSEFA
BEZERRA DE MORAES para oferecer, querendo, contra-razões ao
recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado

com o art. 235 do mesmo diploma legal.
Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0087.7294-1/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 10/09/2009 17:24
• Recorrente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
• Rep. Jurídico: 146169 - SP GERSON GARCIA CERVANTES
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Recorrido: MANOEL MUNIZ SALES FILHO
• Rep. Jurídico: 13019 - CE LUIZ CARLOS PERNIQUELI
• Rep. Jurídico: 13506 - CE FLAVIO MARTINS ALBUQUERQUE

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o BANCO ABN AMRO REAL S/A interpôs

Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MANOEL
MUNIZ SALES FILHO para oferecer, querendo, contra-razões ao
recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado
com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0122.7023-8/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 03/09/2009 16:19
• Recorrente: FRANCISCO ALONSO ARAUJO
• Rep. Jurídico: 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - LIA ALMINO GONDIM

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte FRANCISCO ALONSO ARAUJO

interpôs Recurso Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista ao
ESTADO DO CEARÁ para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso
em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o
art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2002.0001.1648-0/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 10/09/2009 17:19
• Recorrente: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 134530 - SP SUELI HIGASHI
• Rep. Jurídico: 14909 - CE WYNSTON LIMA ALEXANDRINO
• Rep. Jurídico: 1141 - CE JOSE LUCIANO DE ALMEIDA JACO
• Rep. Jurídico: 2895 - CE YEDA CARIOCA BARROS
• Rep. Jurídico: 20943 - SP ADRIANA APARECIDA FERRAZONI
• Rep. Jurídico: 18871 - CE GUILHERME BORBA PALMEIRA
• Rep. Jurídico: 18870 - CE LUIZ OTÁVIO MONTEIRO PEDROSA
• Recorrido: BRAZ RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 12068 - CE FRANCISCO VALDEMIZIO ACIOLY

GUEDES
• Rep. Jurídico: 12842 - CE PAULO SERGIO PASSOS URANO DE

CARVALHO
Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o BANCO ABN AMRO REAL S/A interpôs

Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte BRAZ
RODRIGUES para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em
cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art.
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0016.0349-4/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 08/09/2009 19:04
• Recorrente: EDITORA VERDES MARES LTDA
• Rep. Jurídico: 14484 - CE MARCUS VINICIUS ALBUQUERQUE

ALCANFOR
• Rep. Jurídico: 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
• Rep. Jurídico: 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 12538 - CE WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA
• Rep. Jurídico: 12639 - CE FELIPE BARREIRA UCHOA
• Rep. Jurídico: 14325 - CE CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA

CASTRO
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• Rep. Jurídico: 14326 - CE CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO

• Rep. Jurídico: 14407 - CE MARCELO MEMORIA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 15284 - CE TALITA LIMA AMARO
• Rep. Jurídico: 15805 - CE FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA

CARDOSO
• Rep. Jurídico: 16215 - CE SAVIO CARVALHO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 17802 - CE FRANCISCO FELIPE MACÊDO LIMA
• Rep. Jurídico: 18505 - CE NESTOR SOUSA FACUNDO
• Rep. Jurídico: 19096 - CE RAFAEL DE ARAUJO ALMEIDA
• Rep. Jurídico: 19311 - CE JORDAO PINHEIRO MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 20269 - CE MONICA RODRIGUES PONTE
• Rep. Jurídico: 20348 - CE IVO LUNGUINHO BARBOSA
• Rep. Jurídico: 21700 - CE JULIANA ASSIS M. DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 20440 - CE MARCELA SILVEIRA GADELHA
• Recorrido: JOSE GOMES BARBOSA REPRESENTADO POR

JOSEVA ESTEVAM GOMES BARBOSA
• Rep. Jurídico: 12498 - CE DHEYNE MARQUES VIDAL LIRA
• Rep. Jurídico: 13042 - CE LARNECS ALEXANDRE MAIA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a EDITORA VERDES MARES LTDA

interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte
JOSÉ GOMES BARBOSA, representado por JOSEFA ESTEVAM
GOMES BARBOSA para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso
em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o
art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2000.0122.0526-6/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 02/09/2009 16:20
• Recorrente: DILMA GOMES DE ALMEIDA ALVES
• Recorrente: MARIA IZABEL DE CASTRO
• Recorrente: LIDIA MARIA SAMPAIO CAVALCANTE
• Recorrente: JUNHOBERTO SOBRAL
• Recorrente: FRANCISCA IRENE DE OLIVEIRA PINHO
• Recorrente: MARIA MARGARIDA DE CARVALHO SILVA
• Recorrente: JOSE CORREIA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 14984 - CE VIRGILIO PORTO LINHARES TEIXEIRA
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Recorrido: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - MARIA CELIA BATISTA RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que as partes MARIA IZABEL DE CASTRO E

OUTROS interpuseram Recurso Extraordinário, a Secretaria do Tribunal
abre vista ao MUNICÍPIO DE FORTALEZA para oferecer, querendo,
contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do
CPC, combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

• 2005.0002.2104-1/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 02/09/2009 15:25
• Recorrente: ELILDE SOUSA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico: 18559 - CE IGOR PEREIRA PINHEIRO
• Recorrente: FUNECE FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL

DO CEARA
• Rep. Jurídico: 4314 - CE LUCIANO CARMELO DE MESQUITA

PRADO
• Rep. Jurídico: 6118 - CE PAULO EMMANUEL GONDIM ROCHA
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DANIEL MAIA TEXEIRA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte ELILDE DE SOUSA DE ANDRADE

interpôs Recurso Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista ao
ESTADO DO CEARÁ e a FUNECE-Fundação Universidade Estadual
do Ceará para oferecerem, querendo, contra-razões ao recurso em
cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art.
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

***
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 992 - Ano: 2009

• 2000.0132.1589-3/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 10/02/2009 15:42
• Recorrente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
• Rep. Jurídico: 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico: 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO

FABRÍCIO
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico: 15929 - CE DENISE ALMEIDA DE ANDRADE
• Recorrido: VIVIANE SALES DE LIMA
• Rep. Jurídico: 10557 - CE ANTONIO EUDO FERREIRA VICTOR
• Rep. Jurídico: 10765 - CE KATTIA NEYVA COSTA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 13622 - CE FRANCISCO LOUREIRO NASCIMENTO

Despacho:
R.hoje
As partes apresentaram termo de transação às fls.421/423, no

qual solicitaram sua homologação e extinção do feito nos termos do
art. 269, III e V, do Código Buzaid.

Por tal motivo, devem os presentes autos ser remetidos ao
juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para que ali seja
homologado o acordo, haja vista ser aquele o juízo originário da causa,
no qual serão resolvidas quaisquer questões referentes ao cumprimento
do ajuste das partes.

Exps. necessários.
Fortaleza, 26 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do TJ/CE

• 2000.0142.9352-9/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 03/04/2009 13:09
• Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
• Rep. Jurídico: 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico: 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico: 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico: 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico: 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico: 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico: 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico: 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico: 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico: 9218 - CE JOSE CLAUDIO LIMA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico: 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico: 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E SILVA
• Rep. Jurídico: 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• Rep. Jurídico: 35179 - MG JOAO OTAVIO DE NORONHA
• Rep. Jurídico: 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL

NETO
• Rep. Jurídico: 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico: 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
• ESTAGIÁRIO - ROBERTA ARAUJO DE SOUZA
• ESTAGIÁRIO - RENATO CESAR PEREIRA LIMA
• ESTAGIÁRIO - RAQUEL CARVALHO CAMPOS
• ESTAGIÁRIO - RAFHAEL LIMA RIBEIRO
• ESTAGIÁRIO - RAFAELA SOARES FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - PEDRO D. L. CAVALCANTE
• ESTAGIÁRIO - PAULO R. F. MAIA
• ESTAGIÁRIO - NILVIA MANO ARAGAO
• ESTAGIÁRIO - MARCOS J. C. VARELA
• ESTAGIÁRIO - LUIS O. F. MARTINS
• ESTAGIÁRIO - JOSIMARIO F. DE AMORIN
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO W.C. DE MESQUITA FILHO
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• ESTAGIÁRIO - FABRICIO SIEBRA FELICIO
• ESTAGIÁRIO - FABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA
• ESTAGIÁRIO - EUGENIO DE CASTRO VIEIRA
• ESTAGIÁRIO - EMANOELLY CORREIA SOARES
• ESTAGIÁRIO - DEODATO JOSE RAMALHO NETO
• ESTAGIÁRIO - CRISTIANO DO NASCIMENTO NOGUEIRA
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO LUIZ BARBOSA NETTO
• ESTAGIÁRIO - ANA CECILIA CARVALHO FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - ALINE ESTHER VASCONCELOS ESTEVAO
• ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
• ESTAGIÁRIO - ADRIANA MARIA BEZERRA LINHARES PONTE
• Recorrido: JOSE WELLINGTON ALVES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 3776 - CE MANOEL OSVALDO FLORENCIO

BATISTA
Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o presente recurso especial.
Intimem-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no Art.544 do CPC, certifique-se o ocorrido e remetam-se os
autos ao juízo originário da causa, para respectiva baixa. Caso contrário,
seja obedecido o disposto no § 2º do mencionado dispositivo legal.

Fortaleza, 26 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0122.2700-6/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 09/06/2009 15:30
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - DEUSDEDIT RODRIGUES DUARTE
• Recorrido: GUIOMAR DA COSTA MARROCOS
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito, nos termos

do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, até o julgamento
definitivo pela Suprema Corte dos recursos extraordinários nºs
2004.0011.7638-6 e 2004.0009.4412-6

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 28 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2005.0008.9939-0/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 23/03/2009 18:19
• Recorrente: ALEXANDRINA IZABEL PEREIRA SANCHO
• Recorrente: BERNARDO LOPES DE ARAUJO
• Recorrente: CARLOS HENRIQUE AGUIAR LOPES
• Recorrente: MARIA JURACI NEVES DUARTE
• Rep. Jurídico: 6023 - CE ALEXANDRE RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 15470 - CE RODRIGO MACEDO DE CARVALHO
• Rep. Jurídico: 16411 - CE RUI BARROS LEAL FARIAS
• Recorrido: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
• PROCURADOR - FRANCISCO LISBOA RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o extraordinário.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º do CPC.

Fortaleza, 25 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0122.6126-3/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 08/07/2009 10:34
• Recorrente: QUINTINO DE OLIVEIRA SANTOS
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - RACHEL ANDRADE SALES

Despacho: PARTE FINAL
Face ao exposto, determino o sobrestamento do feito até o

julgamento definitivo pelo Supremo Tribunal Federal dos Recursos
Extraordinários nºs 2000.0121.4259-0 e 2000.0122.4124-6

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 26 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2003.0007.0784-3/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 27/05/2009 17:11
• Recorrente: BANCO FORD S.A
• Rep. Jurídico: 1870 - CE MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
• Rep. Jurídico: 10952 - CE ROSEANY ARAUJO VIANA
• Rep. Jurídico: 14214 - CE ANTONIO GILBERTO PIGHINELLI

JUNIOR
• Recorrido: LEILA CAVALCANTE FERNANDES
• Rep. Jurídico: 2440 - CE ZEFERINO PINHEIRO BARREIRA

Despacho: PARTE FINAL
Diante das razões expendidas, determino o sobrestamento do

feito até ulterior julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de Justiça
do recurso especial nº 1.046.768-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 26 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0027.4458-9/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 09/07/2009 13:43
• Recorrente: MARIA LUIZA DE SOUZA RAMOS
• Rep. Jurídico: 17462 - CE LUCILAINE APARECIDA TENORIO

DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 19613 - CE MARCOS RANGEL SANTOS DE SOUZA
• Recorrido: TELEMAR NORTE  LESTE S/A
• Rep. Jurídico: 14613 - CE MILENA PORTELA DINIZ
• Rep. Jurídico: 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico: 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico: 13831 - CE JULIANA BASTO DAMASCENO
• Rep. Jurídico: 14451 - CE MARCIO REGIS ARAGAO NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico: 16024 - CE ANA AMELIA FORTE PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico: 16920 - CE JULIANA ANTUNES DE MENEZES
• Rep. Jurídico: 17210 - CE JOSE ISAIAS RODRIGUES TOMAZ
• Rep. Jurídico: 17314 - CE WILSON BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 17492 - CE ALEXANDRA ANFRIZIO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 17343 - CE PATRICIA ARAUJO RAMOS
• Rep. Jurídico: 18013 - CE ALESSANDRA FERREIRA ARAGÃO
• Rep. Jurídico: 18014 - CE CAMILA VIEIRA NUNES
• Rep. Jurídico: 18391 - CE BRUNO BEZERRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 18476 - CE FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL
• Rep. Jurídico: 18919 - CE REBECA DA SILVEIRA KATAOKA
• Rep. Jurídico: 19407 - CE LEONARDO CAPISTRANO
• Rep. Jurídico: 19449 - CE ANA YARA L. SANTOS
• Rep. Jurídico: 19741 - CE BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 20730 - CE ANTÔNIA ROBERTA PEREIRA LIMA
• Rep. Jurídico: 20459 - CE GABRIELA MARTINHO RODRIGUES

NEGREIROS LIMA
Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o extraordinário.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 24 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0019.1587-8/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 09/07/2009 13:46
• Recorrente: LUIZ ANTONIO SEVERINO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 8557 - CE CARLOS BATISTA DE QUEIROZ LIMA
• Rep. Jurídico: 17462 - CE LUCILAINE APARECIDA TENORIO

DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 19613 - CE MARCOS RANGEL SANTOS DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 20982 - CE NERILDO MACHADO
• Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE S.A
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• Rep. Jurídico: 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico: 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico: 13831 - CE JULIANA BASTO DAMASCENO
• Rep. Jurídico: 15117 - CE MICHELLE QUINTINO RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico: 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico: 16920 - CE JULIANA ANTUNES DE MENEZES
• Rep. Jurídico: 17210 - CE JOSE ISAIAS RODRIGUES TOMAZ
• Rep. Jurídico: 17314 - CE WILSON BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 17343 - CE PATRICIA ARAUJO RAMOS
• Rep. Jurídico: 18012 - CE BÁRBARA GONDIM DA ROCHA
• Rep. Jurídico: 18013 - CE ALESSANDRA FERREIRA ARAGÃO
• Rep. Jurídico: 18014 - CE CAMILA VIEIRA NUNES
• Rep. Jurídico: 18297 - CE TARCISIO COLARES NOGUEIRA

JUNIOR
• Rep. Jurídico: 18391 - CE BRUNO BEZERRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 18919 - CE REBECA DA SILVEIRA KATAOKA
• Rep. Jurídico: 19407 - CE LEONARDO CAPISTRANO
• Rep. Jurídico: 19449 - CE ANA YARA L. SANTOS
• Rep. Jurídico: 19842 - CE ANTONIO VALDENISIO BEZERRA

JUNIOR
• Rep. Jurídico: 20124 - CE JOSE CLAUDIO DIOGENES PORTO

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o recurso especial.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso  contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 21 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0019.1587-8/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 09/07/2009 13:45
• Recorrente: LUIZ ANTONIO SEVERINO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 8557 - CE CARLOS BATISTA DE QUEIROZ LIMA
• Rep. Jurídico: 17462 - CE LUCILAINE APARECIDA TENORIO

DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 19613 - CE MARCOS RANGEL SANTOS DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 20982 - CE NERILDO MACHADO
• Recorrido: TELEMAR NORTE LESTE S.A
• Rep. Jurídico: 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico: 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico: 13831 - CE JULIANA BASTO DAMASCENO
• Rep. Jurídico: 15117 - CE MICHELLE QUINTINO RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico: 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico: 16920 - CE JULIANA ANTUNES DE MENEZES
• Rep. Jurídico: 17210 - CE JOSE ISAIAS RODRIGUES TOMAZ
• Rep. Jurídico: 17314 - CE WILSON BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 17343 - CE PATRICIA ARAUJO RAMOS
• Rep. Jurídico: 18012 - CE BÁRBARA GONDIM DA ROCHA
• Rep. Jurídico: 18013 - CE ALESSANDRA FERREIRA ARAGÃO
• Rep. Jurídico: 18014 - CE CAMILA VIEIRA NUNES
• Rep. Jurídico: 18297 - CE TARCISIO COLARES NOGUEIRA

JUNIOR
• Rep. Jurídico: 18391 - CE BRUNO BEZERRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 18919 - CE REBECA DA SILVEIRA KATAOKA
• Rep. Jurídico: 19407 - CE LEONARDO CAPISTRANO

• Rep. Jurídico: 19449 - CE ANA YARA L. SANTOS
• Rep. Jurídico: 19842 - CE ANTONIO VALDENISIO BEZERRA

JUNIOR
• Rep. Jurídico: 20124 - CE JOSE CLAUDIO DIOGENES PORTO

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o extraordinário.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso  contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 21 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0018.0461-8/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 08/06/2009 14:07
• Recorrente: LUIS CORDEIRO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 8557 - CE CARLOS BATISTA DE QUEIROZ LIMA
• Rep. Jurídico: 17462 - CE LUCILAINE APARECIDA TENORIO

DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 20982 - CE NERILDO MACHADO
• Recorrido: TELEMAR - NORTE LESTE S/A
• Rep. Jurídico: 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico: 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico: 13831 - CE JULIANA BASTO DAMASCENO
• Rep. Jurídico: 15117 - CE MICHELLE QUINTINO RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico: 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico: 16920 - CE JULIANA ANTUNES DE MENEZES
• Rep. Jurídico: 17210 - CE JOSE ISAIAS RODRIGUES TOMAZ
• Rep. Jurídico: 17314 - CE WILSON BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 17492 - CE ALEXANDRA ANFRIZIO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 17343 - CE PATRICIA ARAUJO RAMOS
• Rep. Jurídico: 18012 - CE BÁRBARA GONDIM DA ROCHA
• Rep. Jurídico: 18013 - CE ALESSANDRA FERREIRA ARAGÃO
• Rep. Jurídico: 18014 - CE CAMILA VIEIRA NUNES
• Rep. Jurídico: 18391 - CE BRUNO BEZERRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 18476 - CE FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL
• Rep. Jurídico: 18919 - CE REBECA DA SILVEIRA KATAOKA
• Rep. Jurídico: 19407 - CE LEONARDO CAPISTRANO
• Rep. Jurídico: 19449 - CE ANA YARA L. SANTOS
• Rep. Jurídico: 19594 - CE EDUARDO M. LIMA RODRIGUES DE

CASTRO
Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o recurso especial.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso  contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 24 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0018.0461-8/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 08/06/2009 14:06
• Recorrente: LUIS CORDEIRO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 8557 - CE CARLOS BATISTA DE QUEIROZ LIMA
• Rep. Jurídico: 17462 - CE LUCILAINE APARECIDA TENORIO

DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 20982 - CE NERILDO MACHADO
• Recorrido: TELEMAR - NORTE LESTE S/A
• Rep. Jurídico: 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico: 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
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• Rep. Jurídico: 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 11271 - CE IVONE CAVALCANTE SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 14180 - CE ADRIANA ALVES DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico: 13831 - CE JULIANA BASTO DAMASCENO
• Rep. Jurídico: 15117 - CE MICHELLE QUINTINO RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico: 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico: 16920 - CE JULIANA ANTUNES DE MENEZES
• Rep. Jurídico: 17210 - CE JOSE ISAIAS RODRIGUES TOMAZ
• Rep. Jurídico: 17314 - CE WILSON BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 17492 - CE ALEXANDRA ANFRIZIO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 17343 - CE PATRICIA ARAUJO RAMOS
• Rep. Jurídico: 18012 - CE BÁRBARA GONDIM DA ROCHA
• Rep. Jurídico: 18013 - CE ALESSANDRA FERREIRA ARAGÃO
• Rep. Jurídico: 18014 - CE CAMILA VIEIRA NUNES
• Rep. Jurídico: 18391 - CE BRUNO BEZERRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 18476 - CE FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL
• Rep. Jurídico: 18919 - CE REBECA DA SILVEIRA KATAOKA
• Rep. Jurídico: 19407 - CE LEONARDO CAPISTRANO
• Rep. Jurídico: 19449 - CE ANA YARA L. SANTOS
• Rep. Jurídico: 19594 - CE EDUARDO M. LIMA RODRIGUES DE

CASTRO
Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o extraordinário.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso  contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 24 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0027.4458-9/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 09/07/2009 13:44
• Recorrente: MARIA LUIZA DE SOUZA RAMOS
• Rep. Jurídico: 17462 - CE LUCILAINE APARECIDA TENORIO

DE MEDEIROS
• Rep. Jurídico: 19613 - CE MARCOS RANGEL SANTOS DE SOUZA
• Recorrido: TELEMAR NORTE  LESTE S/A
• Rep. Jurídico: 14613 - CE MILENA PORTELA DINIZ
• Rep. Jurídico: 13197 - CE ADRIANO PABLO JUSTINO PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Rep. Jurídico: 9687 - CE DEBORAH SALES BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 10300 - CE GUSTAVO MARINHO LIRA
• Rep. Jurídico: 11231 - CE CARLOS ANTONIO BARBOSA

CAMINHA
• Rep. Jurídico: 15095 - CE CAIO CESAR VIEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico: 13831 - CE JULIANA BASTO DAMASCENO
• Rep. Jurídico: 14451 - CE MARCIO REGIS ARAGAO NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 15443 - CE ANA PAULA TABOSA MARTINS
• Rep. Jurídico: 16024 - CE ANA AMELIA FORTE PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 16386 - CE TIAGO ASFOR ROCHA LIMA
• Rep. Jurídico: 16920 - CE JULIANA ANTUNES DE MENEZES
• Rep. Jurídico: 17210 - CE JOSE ISAIAS RODRIGUES TOMAZ
• Rep. Jurídico: 17314 - CE WILSON BELCHIOR
• Rep. Jurídico: 17492 - CE ALEXANDRA ANFRIZIO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 17343 - CE PATRICIA ARAUJO RAMOS
• Rep. Jurídico: 18013 - CE ALESSANDRA FERREIRA ARAGÃO
• Rep. Jurídico: 18014 - CE CAMILA VIEIRA NUNES
• Rep. Jurídico: 18391 - CE BRUNO BEZERRA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 18476 - CE FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL
• Rep. Jurídico: 18919 - CE REBECA DA SILVEIRA KATAOKA
• Rep. Jurídico: 19407 - CE LEONARDO CAPISTRANO
• Rep. Jurídico: 19449 - CE ANA YARA L. SANTOS
• Rep. Jurídico: 19741 - CE BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 20730 - CE ANTÔNIA ROBERTA PEREIRA LIMA
• Rep. Jurídico: 20459 - CE GABRIELA MARTINHO RODRIGUES

NEGREIROS LIMA
Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, inadmito o recurso especial.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, para a
respectiva baixa. Caso  contrário, determino seja obedecido o
procedimento previsto no art. 544, § 2º, do CPC.

Fortaleza, 24 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0110.6656-4/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 07/07/2009 09:33
• Recorrente: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - MARCELO ARAÚJO DE BRITO
• Recorrido: AMILTON JESUINO DA COSTA
• Recorrido: WALDNER FRANCA FERREIRA
• Recorrido: CLEILTON SALES PESSOA
• Recorrido: ANTONIO FRANCISCO PERGENTINO DE ANDRADE
• Recorrido: MARIA DA CONCEICAO DE AGUIAR
• Rep. Jurídico: 2250 - CE WILSON FERNANDES AMORIM

Despacho: Parte final.
Do exposto, inadmito o extraordinário. Intimem-se.
Decorrido sem interposição de agravo de instrumento o prazo

previsto no art. 544, do CPC, certifique-se o ocorrido e remetam-se os
autos ao juízo originário da causa, para a respectiva baixa. Caso contrário,
determino seja obedecido o procedimento previsto no art. 544, §2º, do
CPC.

Fortaleza, 17 de agosto de 2009.
Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

***
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 996 - Ano: 2009

• 2007.0000.2791-8/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 04/09/2009 17:46
• Recorrente: ANTONIO VIANA DE OLIVEIRA
• DEFENSOR PÚBLICO -  MARIA CRISTINA  DE AGUIAR COSTA
• Recorrido: CREDICARD S/A
• Rep. Jurídico: 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA

COSTA
• Rep. Jurídico: 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
• Rep. Jurídico: 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
• Rep. Jurídico: 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte ANTONIO VIANA DE OLIVEIRA

interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte
CREDICARD S/A para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso
em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o
art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2005.0010.2287-5/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 16/09/2009 16:09
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR -  ANA LUISA SAMPAIO SIQUEIRA
• Recorrido: ISABEL MARIA PEIXE SALES DE MESQUITA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte ISABEL
MARIA PEIXE SALES DE MESQUITA para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
conmbinado com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2000.0015.2933-2/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 08/09/2009 18:28
• Recorrente: MARCILIO AUGUSTO SALDANHA RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 3183 - CE PAULO NAPOLEAO GONCALVES

QUEZADO
• Rep. Jurídico: 6506 - CE SONIA MARIA FERREIRA CHAGAS
• Rep. Jurídico: 12511 - CE JOAO MARCELO LIMA PEDROSA
• Rep. Jurídico: 12512 - CE HENRIQUE GONCALVES DE LAVOR
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NETO
• Recorrido: JOSE ARIMATEIA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 9949 - CE IVANDETE LIBERATO BOMFIM
• Rep. Jurídico: 10601 - CE LUIZ THOMAZ DIAS

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte MARCILIO AUGUSTO

SALDANHA RIBEIRO interpôs Recurso Especial, a Secretaria do
Tribunal abre vista à parte JOSÉ ARIMATEIA FERREIRA para oferecer,
querendo, contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no
art. 542 do CPC, combinado com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2005.0010.2287-5/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 16/09/2009 16:19
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANA LUÍSA SAMPAIO SIQUEIRA
• Recorrido: ISABEL MARIA PEIXE SALES DE MESQUITA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte ISABEL MARIA
PEIXE SALES DE MESQUITA para oferecer, querendo, contra-razões
ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado
com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2000.0133.0362-8/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 04/09/2009 16:40
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANASTÁCIO MARINHO
• Recorrido: MARIA OSMARINA ARCELINO
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA OSMARINA
ARCELINO para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em
cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2000.0133.0362-8/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 04/09/2009 16:39
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANASTÁCIO MARINHO
• Recorrido: MARIA OSMARINA ARCELINO
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA
OSMARINA ARCELINO para oferecer, querendo, contra-razões ao
recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado
com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2003.0011.2373-0/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 21/09/2009 15:37
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ
• Recorrido: FRANCISCO LUCIO MARQUES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 12660 - CE JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte FRANCISCO
LÚCIO MARQUES DA SILVA para oferecer, querendo, contra-razões
ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado
com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2000.0123.3529-1/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 11/09/2009 15:33
• Recorrente: PHILIPPINE MARIA DE ROCHEFORT BONFIM
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 14054 - CE LUZOSTON FILGUEIRA DE AQUINO
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Recorrido: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
• PROCURADOR - FRANCISCO  LISBOA RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte PHILIPPINE MARIA DE

ROCHEFORT BONFIM interpôs Recurso Especial, a Secretaria do
Tribunal abre vista à parte MUNICÍPIO DE FORTALEZA para oferecer,
querendo, contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no
art. 542 do CPC, combinado com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2000.0123.3529-1/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 11/09/2009 15:39
• Recorrente: PHILIPPINE MARIA DE ROCHEFORT BONFIM
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 14054 - CE LUZOSTON FILGUEIRA DE AQUINO
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Recorrido: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
• PROCURADOR -  FRANCISCO  LIBOA RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte PHILIPPINE MARIA DE

ROCHEFORT BONFIM interpôs Recurso Extraordinário, a Secretaria
do Tribunal abre vista à parte MUNICÍPIO DE FORTALEZA para
oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em cumprimento ao
disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art 235 do mesmo
diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2007.0007.6330-4/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 08/09/2009 16:37
• Recorrente: BV FINANCEIRA S/A- CRÉDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO.
• Rep. Jurídico: 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico: 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO

FABRÍCIO
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico: 15929 - CE DENISE ALMEIDA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico: 16190 - CE FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 16342 - CE MARCIA LUPETTI BAPTISTA
• Rep. Jurídico: 16569 - CE CINARA MARTINS CASTELO BRANCO

CAMURCA
• Rep. Jurídico: 18685 - CE ANA TARNA DOS SANTOS MENDES
• Rep. Jurídico: 18744 - CE FÁBIO ARAÚJO DE LIMA
• Rep. Jurídico: 19797 - CE ALINE INGRID MARTINS CHAGAS
• Recorrido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 13095 - CE JOSE MESSIAS FERREIRA
• Rep. Jurídico: 17520 - CE DIEGO TIAGO SILVA RIBEIRO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o BV FINANCIAMENTO S/A - CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO interpôs Recurso Especial, a
Secretaria do Tribunal abre vista à parte RAIMUNDO NONATO DE
SOUSA para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em
cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2000.0118.0137-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 14/09/2009 12:10
• Recorrente: ANTONIO DE OLIVEIRA
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• Rep. Jurídico: 2916 - CE JOSE LEONIDAS DE FREITAS
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES DE A. FILHO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte ANTONIO DE OLIVEIRA interpôs

Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista ao ESTADO DO
CEARÁ para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em
cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2005.0022.6888-6/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 15/09/2009 18:33
• Recorrente: RADIO TAXI CAPITAL FORTALEZA LTDA
• Rep. Jurídico: 11638 - CE LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO
• Rep. Jurídico: 12392 - CE MARCELO MOTA GURGEL DO

AMARAL
• Recorrido: COOPRATAF - COOPERATIVA DOS CONDUTORES

DE RADIO TAXI DE FORTALEZA LTDA
• Rep. Jurídico: 10968 - CE SILVANES PIRES DE SOUSA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte RÁDIO TÁXI CAPITAL

FORTALEZA LTDA interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal
abre vista à parte COOPRATAF - COOPERATIVA DOS CONDUTORES
DE RÁDIO TÁXI DE FORTALEZA LTDA para oferecer, querendo,
contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do
CPC, combinado com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2005.0010.2287-5/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 16/09/2009 16:09
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR -  ANA LUISA SAMPAIO SIQUEIRA
• Recorrido: ISABEL MARIA PEIXE SALES DE MESQUITA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte ISABEL
MARIA PEIXE SALES DE MESQUITA para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2005.0007.6265-4/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 21/09/2009 10:43
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
• Recorrido: TEREZINHA MARIA BASTOS
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte TEREZINHA
MARIA BASTO para oferecer, querendo, contra-razões ao recurso em
cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC, combinado com o art
235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2006.0001.4670-6/2 - AGRAVO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 16/09/2009 16:27
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANA LUISA  SAMPAIO  SIQUEIRA
• Recorrido: MARIA ORLANDINA TEIXEIRA LIMA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA
ORLANDINA TEIXEIRA LIMA para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,

combinado com o art 235 do mesmo diploma legal.
Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2006.0001.4670-6/2 - AGRAVO
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 16/09/2009 16:25
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANA LUISA  SAMPAIO SIQUEIRA
• Recorrido: MARIA ORLANDINA TEIXEIRA LIMA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Extraordinário, a Secretaria do Tribunal abre vista à parte MARIA
ORLANDINA TEIXEIRA LIMA para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2000.0114.4330-9/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 21/09/2009 18:32
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - RACHEL ANDRADE SALES
• Recorrido: FRANCIVALDA DIOGENES SANTOS
• Recorrido: JOSE BATISTA DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 2905 - CE ANTONIO CARLOS FERNANDES
• Rep. Jurídico: 10895 - CE JANDUY TARGINO FACUNDO
• Rep. Jurídico: 11319 - CE RACHEL ARY MENDES
• Rep. Jurídico: 15512 - CE FELIPE NOGUEIRA FERNANDES
• Rep. Jurídico: 15895 - CE DEODATO JOSE RAMALHO NETO

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que o ESTADO DO CEARÁ interpôs Recurso

Especial, a Secretaria do Tribunal abre vista às partes JOSÉ BATISTA
DOS SANTOS e FRANCIVALDA DIOGENES SANTOS para oferecer,
querendo, contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no
art. 542 do CPC, combinado com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 30 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2004.0016.1116-3/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: URIAS TEODORO AGUIAR
• Recorrente: OCIAN TEODORO DE AGUIAR
• Rep. Jurídico: 2255 - CE URIAS TEODORO AGUIAR
• Rep. Jurídico: 3891 - CE OCIAN TEODORO DE AGUIAR
• Rep. Jurídico: 6633 - CE LINCOLN TEODORO MOREIRA AGUIAR
• Recorrido: JOSE JUVENCIO DE ABREU
• Recorrido: FRANCISCO ARAUJO MOREIRA
• Rep. Jurídico: 6547 - CE JOSE ROBERTO JUSTINO DE AGUIAR
• Rep. Jurídico: 11392 - CE FRANCISCO GOMES XIMENES
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que as partes URIAS TEODORO AGUIAR E

OCIAN TEODORO DE AGUIAR interpuseram Recurso Especial, a
Secretaria do Tribunal abre vista às partes JOSÉ JUVENCIO DE ABREU
E FRANCISCO ARAUJO MOREIRA para oferecerem, querendo,
contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do
CPC, combinado com o art 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2005.0004.9814-0/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
• Interposição de RECURSO ORDINÁRIO - 17/09/2009 14:24
• Recorrente: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 14901 - CE RAQUEL CAVALCANTI RAMOS

MACHADO
• Rep. Jurídico: 4924 - CE MARIA JOSE DE FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico: 5213 - CE SCHUBERT DE FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico: 8848 - CE SORAYA FARIAS MACHADO
• Rep. Jurídico: 14066 - CE HUGO DE BRITO MACHADO SEGUNDO
• Rep. Jurídico: 16066 - CE ITALO FARIAS PONTES
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• Recorrido: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DO CEARA
Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO.
Tendo em vista que a parte FRANCISCO BEZERRA

CAVALCANTE interpôs Recurso Ordinário, a Secretaria do Tribunal
abre vista ao ESTADO DO CEARÁ para oferecer, querendo, contra-
razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do CPC,
combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 25 de setembro de 2009.
Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins
Diretora de Departamento Cível

• 2000.0117.7235-3/1 - APELAÇÃO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 21/09/2009 12:24
• Recorrente: EMMANUEL MARQUES HOLANDA
• Rep. Jurídico: 13497 - CE EMMANUELA BRAGA MARQUES

CURADO
• Rep. Jurídico: 18543 - CE JUCIÊ FERREIRA DE MEDEIROS
• Recorrido: ADRIANA FERREIRA DE BRITO
• Rep. Jurídico: 1674 - CE JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS
• Rep. Jurídico: 6306 - CE JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS

FILHO
Despacho: INTIMAÇÃO DE OFÍCIO
Tendo em vista que a parte EMMANUEL MARQUES

HOLANDA interpôs Recurso Especial, a Secretaria do Tribunal abre
vista à parte ADRIANA FERREIRA DE BRITO para oferecer, querendo,
contra-razões ao recurso em cumprimento ao disposto no art. 542 do
CPC, combinado com o art. 235 do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 25 de setembro de 2009.
Francisca Cleidinir Rêgo Magalhães Martins
Diretora do Departamento Cível

3.3 - DESPACHOS DO VICE- PRESIDENTE

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 218 - Ano: 2009

• 2003.0009.7028-5/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DANIEL MAIA TEIXEIRA
• Recorrido: JOSE ALVES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 9875 - CE SILVANA DO NASCIMENTO LIMA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Parte final.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o apelo raro.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.

544, CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de
origem.

Fortaleza, 30 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0125.6199-2/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 21/01/2009 18:01
• Recorrente: MAMEDE FERREIRA MELO
• Rep. Jurídico: 5758 - CE FRANCISCO SANTOS CARMO
• Rep. Jurídico: 11800 - CE ANTONIO DJACIR GOMES DO CARMO
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANDRÉ GUSTAVO CARREIRO PEREIRA
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO DAVID GUERRA ROLIM DE OLIVEIRA

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, não admito o recurso especial.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Publique-se.
Fortaleza, 30 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0122.9008-5/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 18/12/2008 14:20
• Recorrente: JORGE EDSON SILVA DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA

• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - NEWTON FONTENELE TEIXEIRA
• ESTAGIÁRIO - PAULO MARTINS DOS SANTOS

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Fortaleza, 30 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0128.3028-4/3 - AGRAVO INOMINADO
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 16/02/2009 08:06
• Recorrente: ANTONIO ALVES DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 2916 - CE JOSE LEONIDAS DE FREITAS
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GLEYDSON ANTONIO P. ALEXANDRE

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Publique-se.
Fortaleza, 30 de agosto de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0121.6231-1/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 19/11/2008 15:19
• Recorrente: FRANCISCO ARAUJO BORGES
• Recorrente: JOSE RIBEIRO ALVES
• Rep. Jurídico: 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - PEDRO LUCAS DE AMORIM LOMÔNACO

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Publique-se.
Fortaleza, 30 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2004.0015.3755-9/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 18/12/2008 17:13
• Recorrente: FRANCISCO ARKLEBIO PINHEIRO VIEIRA
• Rep. Jurídico: 8116 - CE ANTONIO DELANO SOARES CRUZ
• Rep. Jurídico: 8219 - CE LUCIANO ASSUNCAO ALVES
• Rep. Jurídico: 9743 - CE FRANCISCO GERALDO MARINHO
• Rep. Jurídico: 9808 - CE MARIA MARLI TEIXEIRA MATOS
• Rep. Jurídico: 13263 - CE FRANCISCO IVAN DA SILVA PAZ
• Rep. Jurídico: 13799 - CE MARCIO ALEXANDRE PINHEIRO

CAVALCANTE
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - STELIO LOPES MENDONÇA JUNIOR

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Fortaleza, 01 de outubro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0131.3601-2/2 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente: GUILHERME FERREIRA DA COSTA
• Recorrente: JOSE MONTENEGRO MATOS FILHO
• Recorrente: MARIA ELIZABETH DOTH MOURA
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• Recorrente: MESSIAS SAMPAIO AZEVEDO
• Recorrente: RAIMUNDA PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - NEWTON FONTENELE TEIXEIRA
• ESTAGIÁRIO - PEDRO AMARAL ALCANTARA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Parte final.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o extraordinário.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.

544, CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de
origem.

Fortaleza, 1º de outubro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0121.6232-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 08/01/2009 15:54
• Recorrente: ALDERINO JORGE LIMA
• Recorrente: ANTONIO FELIX DE CARVALHO
• Recorrente: EDGAR CAVALCANTE VALENTIM
• Recorrente: FRANCISCO VIEIRA SOBRINHO
• Recorrente: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO
• Recorrente: JOÃO BATISTA DE LIMA
• Recorrente: JOSE EDSON MOURA
• Recorrente: JOSE LOURENÇO DA SILVA
• Recorrente: JOSE MOTA MATOS
• Recorrente: LINDENOR FÉLIX DE BARROS
• Recorrente: MANOEL JOSE DE SOUZA
• Recorrente: NARCISIO BARROS DA SILVA
• Recorrente: VILMAR CARDOZO GONÇALVES
• Rep. Jurídico: 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - MARIA LÚCIA DE CASTRO TEIXEIRA
• ESTAGIÁRIO - JANAINA MSLVEIRA TEIXEIRA

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Publique-se.
Fortaleza, 25 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2003.0007.8648-4/3 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - RACHEL ANDRADE SALES
• Recorrido: FRANCISCO ANTONIO DE ALMEIDA
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, não admito o recurso especial.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Publique-se.
Fortaleza, 28 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2002.0006.4496-7/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 08/07/2008 19:04
• Recorrente: RAIMUNDO NONATO ALEXANDRE
• Rep. Jurídico: 11768 - CE IZAC GENUINO DO NASCIMENTO
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GERARDO MARCIO MAIA MALVEIRA
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO LUIS M. RIBEIRO FILHO

Despacho: Parte final.
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Fortaleza, 30 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0122.4125-4/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 08/01/2009 16:04
• Recorrente: DEUSDETE OLIVEIRA DO AMARAL
• Recorrente: EVA VITAL DO NASCIMENTO
• Recorrente: MARIA JOSE BEZERRA ACIOLI
• Recorrente: MARIA SOCORRO VASCONCELOS FONTENELLE
• Recorrente: SANDRA OLIVEIRA LIMA DA SILVA
• Recorrente: STENIO OLIVEIRA DO AMARAL
• Recorrente: SUELI OLIVEIRA DO AMARAL
• Rep. Jurídico: 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - GERARDO MÁRCIO MAIA MALVEIRA

Despacho: Parte final.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o extraordinário.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.

544, CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de
origem.

Fortaleza, 1º de outubro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2000.0127.1404-7/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 27/01/2009 15:40
• Recorrente: FRANCISCO GUANABARA
• Rep. Jurídico: 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - CARLOS OTAVIO DE A. BEZERRA

Despacho: Parte final.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o extraordinário.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.

544, CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de
origem.

Fortaleza, 29 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0020.9848-2/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA
• Recorrido: FRANCISCA SOUZA PAZ CAVALCANTE
• Recorrido: MARIA DAS DORES SOUZA PAZ
• Recorrido: MARIA DO SOCORRO SOUZA PAIVA
• Rep. Jurídico: 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 18141 - CE GEORGIA CAMPOS TELES DA SILVA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Francisca Souza Paz Cavalcante e outras ofertam a
petição de fl. 255, requerendo expedição de ofício ao Exmo. Sr.
Governador do Estado do Ceará, para o fim de dar cumprimento ao
acórdão de fls. 156/167 (complementado pelo de fls. 191/198, em sede
de embargos de declaração).

Tendo em vista, no entanto, já haverem transitado em julgado
as decisões que inadmitiram, respectivamente, os recursos especial e
extraordinário interpostos (fl. 254), determino a remessa dos vertentes
autos ao nobre Relator do writ, a quem compete a efetiva apreciação do
petitório acima referenciado.

Publique-se.
Fortaleza, 29 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2006.0020.9848-2/3 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA
• Recorrido: FRANCISCA SOUZA PAZ CAVALCANTE
• Recorrido: MARIA DAS DORES SOUZA PAZ
• Recorrido: MARIA DO SOCORRO SOUZA PAIVA
• Rep. Jurídico: 2341 - CE ANTENIO ALMEIDA DA SILVA
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• Rep. Jurídico: 4945 - CE PAULO TELES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 18141 - CE GEORGIA CAMPOS TELES DA SILVA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Francisca Souza Paz Cavalcante e outras ofertam a
petição de fl. 255, requerendo expedição de ofício ao Exmo. Sr.
Governador do Estado do Ceará, para o fim de dar cumprimento ao
acórdão de fls. 156/167 (complementado pelo de fls. 191/198, em sede
de embargos de declaração).

Tendo em vista, no entanto, já haverem transitado em julgado
as decisões que inadmitiram, respectivamente, os recursos especial e
extraordinário interpostos (fl. 254), determino a remessa dos vertentes
autos ao nobre Relator do writ, a quem compete a efetiva apreciação do
petitório acima referenciado.

Publique-se.
Fortaleza, 29 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

• 2005.0010.8024-7/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 13/11/2008 16:48
• Recorrente: CARLOS RONALD CORREA
• Rep. Jurídico: 6324 - CE ORLANDO AUGUSTO DA SILVA JUNIOR
• Recorrido: BIC - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
• Rep. Jurídico: 6982 - CE FRANCISCO FRANCIEUDO LINS

Despacho: Parte final.
Ante o exposto, nego trânsito ao apelo raro.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.

544, CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de
origem.

Fortaleza, 09 de setembro de 2009.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa
Vice-presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Republicado por incorreção

***
GABINETE DA VICE- PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 220 - Ano: 2009

• 2000.0126.6865-7/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 11/08/2008 17:21
• Recorrente: BANCO BRADESCO S.A
• Rep. Jurídico: 650 - PE VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES
• Rep. Jurídico: 16018 - CE MARIA LUCILIA GOMES
• Rep. Jurídico: 14800 - PE ALEXANDRE LUIZ MACHADO
• Recorrido: ANA LUCIA DE SOUSA BRAGA
• Rep. Jurídico: 6258 - CE VIRGILIO PAULINO SOARES

Despacho: PARTE FINAL:
Diante das razões expendidas, determino a suspensão do feito

até o julgamento definitivo pelo Superior Tribunal de Justiça do Recurso
Especial nº 1.046.768 - RS (2008/0077464-2).

Expedientes necessários.
À Secretaria Judiciária, a fim de que acompanhe o trâmite de

citado paradigma no Superior Tribunal de Justiça e, uma vez julgado o
mérito deste, certificar o ocorrido e renovar a conclusão dos autos à
Vice-Presidência.

Fortaleza, 17 de setembro de 2009.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2005.0014.8212-4/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 12/02/2009 13:45
• Recorrente: ESPOLIO DE JOSE CARLOS SOBRINHO
• Rep. Jurídico: 3205 - CE GILBERTO MARCELINO MIRANDA
• Inventariante parte ativa: ANTONIO CARLOS PEREIRA FILHO
• Rep. Jurídico: 3205 - CE GILBERTO MARCELINO MIRANDA
• Recorrido: MUNICÍPIO DE ARATUBA
• PROCURADOR - WAGNER FONTES BEZERRA PEIXOTO

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, NÃO ADMITO o  recurso especial.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Publique-se.
Fortaleza, 14 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2005.0016.0590-0/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: MUNICIPIO DE QUITERIANOPOLIS

• Rep. Jurídico: 15877 - CE TIBERIO DE MELO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 9665 - CE VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO
• Recorrido: MARIA SILVA DE MACEDO
• Recorrido: LUZINEIDE SEVERO COSTA
• Recorrido: MARIA LEINAIDE VIEIRA DE ARAUJO
• Recorrido: SANTANA SEVERO DA COSTA
• Recorrido: MARIA DIAS ALENCAR
• Recorrido: RUTH MARIA GONÇALVES OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 10901 - CE JOSE VALDONIO COSTA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Transcorrido o prazo de interposição do agravo de
instrumento previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-
se o ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa,
procedendo-se à respectiva baixa.

Publique-se.
Fortaleza, 14 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2003.0003.4755-3/1 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: PREFEITO MUNICIPAL DE MIRAIMA
• Rep. Jurídico: 15877 - CE TIBERIO DE MELO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 9665 - CE VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO
• Recorrido: AHELITA PEREIRA VERAS
• Recorrido: ALBERLANDIO ROGERIO DE SOUSA
• Recorrido: ANTONIO CESAR BRITO VERAS
• Recorrido: ANTONIO FARIAS VERAS
• Recorrido: ANTONIO MESSIAS MATIAS DE SOUSA
• Recorrido: ANTONIO VALTOMERCIO TEIXEIRA DE SOUSA
• Recorrido: APARECIDA DAVID DA MOTA NUNES
• Recorrido: REGINALDO ROGERIO OLIVEIRA
• Recorrido: ROSANGELA DA SILVA SANTOS
• Recorrido: TEREZA MAGNO RODRIGUES DE SOUSA
• Recorrido: OSCARINA DIAS ALBUQUERQUE DOS SANTOS
• Recorrido: MESSIAS ARAUJO MATIAS
• Recorrido: MARIA MOTA BRAGA
• Recorrido: MARIA MARLUCE DE FARIAS NASCIMENTO
• Recorrido: MARIA EUNICE SALES BRAGA
• Recorrido: MARIA DE FATIMA DAVID
• Recorrido: MARIA DAS DORES DA MOTA TEIXEIRA
• Recorrido: MARIA DA LUZ DO NASCIMENTO
• Recorrido: MARIA DA CONCEIÇAO DA MOTA TEIXEIRA
• Recorrido: MANOEL ARAUJO MOTA
• Recorrido: JOSE JURASSI BRAGA DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 7691 - CE SILVIA HELENA XIMENES PEREIRA
• Rep. Jurídico: 10517 - CE VALDECY DA COSTA ALVES
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Publique-se.
Fortaleza, 14 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0128.1195-6/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 22/10/2008 15:27
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANA LUISA SAMPIO  SIQUEIRA
• Recorrido: MARIA TEREZA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL:
Diante das razões expostas, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Fortaleza, 17 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0128.1195-6/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 22/10/2008 15:25
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANA LUISA SAMAPIO  SIQUEIRA
• Recorrido: MARIA TEREZA DA SILVA
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• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
Despacho: PARTE FINAL:
Diante das razões expostas, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Fortaleza, 17 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2006.0010.5930-0/1 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: PANIFICADORA NOVA POMPEIA LTDA
• Rep. Jurídico: 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico: 7117 - CE LUIS CARLOS FERREIRA E SILVA
• Recorrido: WAGNER CORDEIRO DE PAIVA
• Rep. Jurídico: 10101 - CE ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
• Rep. Jurídico: 10336 - CE JACY CHAGAS PINTO
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos à nobre Relatora.

Fortaleza, 15 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

***
GABINETE DA VICE- PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 222 - Ano: 2009

• 2000.0129.5321-1/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: PAULO CESAR DE ARAUJO FEITOSA
• Rep. Jurídico: 13544 - CE WILTON IZAIAS DE JESUS
• Recorrido: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - JUVENCIO VASCONCELOS VIANA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art.544 do Código de Processo Civil, certifique-se o ocorrido
e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-se à
respectiva baixa.

Fortaleza, 30 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2007.0004.8902-4/3 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: BANCO CITICARD S/A
• Rep. Jurídico: 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA

COSTA
• Rep. Jurídico: 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE MORAES
• Rep. Jurídico: 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
• Rep. Jurídico: 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
• Rep. Jurídico: 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 15983 - CE GEORGE VASCONCELOS BEZERRA

ALVES
• Rep. Jurídico: 155928 - SP FLAVIA ELAINE MARCHIONI AFONSO

BIONDO
• Recorrido: ADELAIDE PEREIRA HENRIQUE DE ALMEIDA
• Rep. Jurídico: 8663 - CE LUCIA MARIA BRASIL RICARTE
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL.
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art.544 do Código de Processo Civil, certfique-se o ocorrido
e remetam-se os autos ao nobre Relator.

Fortaleza, 30 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2004.0003.9371-5/1 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA
• Recorrido: SANCHO RODRIGUES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, NÃO ADMITO o extraordinário.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.544,

CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de origem.
Fortaleza, 23 de setembro de 2009.
DESMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0116.7885-3/3 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente: VALDANIO ALVES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 11768 - CE IZAC GENUINO DO NASCIMENTO
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - CROACI AGUIAR
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Fortaleza, 25 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2007.0004.8844-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 20/11/2008 19:28
• Recorrente: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA -COELCE
• Rep. Jurídico: 14439 - CE SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO
• Rep. Jurídico: 14877 - CE GERMANO GONZAGA LIMA DO VALE

FILHO
• Rep. Jurídico: 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO

NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
• Rep. Jurídico: 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
• Rep. Jurídico: 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico: 8266 - CE AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico: 12523 - CE ANA VLADIA PINHEIRO LIMA

BRASILEIRO
• Rep. Jurídico: 12538 - CE WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA
• Rep. Jurídico: 13094 - CE FULVIO EMERSON GONCALVES

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
• Rep. Jurídico: 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE

ALBUQUERQUE BEZERRA
• Rep. Jurídico: 12275 - CE JUDAS TADEU LOPES
• Rep. Jurídico: 12531 - CE SILVIA REGINA DE OLIVEIRA VILARDI
• Rep. Jurídico: 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER

WICHMANN
• Rep. Jurídico: 15373 - CE EVELINE PEREIRA DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico: 15512 - CE FELIPE NOGUEIRA FERNANDES
• Rep. Jurídico: 15544 - CE JULIA CARDOSO ROCHA SARAIVA

TEIXEIRA
• Rep. Jurídico: 15566 - CE DANIELE JUCA SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 16406 - CE LARA ISADORA FEITOSA
• Rep. Jurídico: 16431 - CE LIVIA LOPES PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 16923 - CE DJALMA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 17275 - CE RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 17218 - CE DAVID BRUXEL DE VASCONCELOS
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• Rep. Jurídico: 18088 - CE ELAINA ARAUJO BERNARDES
• Rep. Jurídico: 18130 - CE THIAGO LINS COELHO FONTELES
• Recorrido: FRANCISCO ALZIRIO CAMPOS-ME
• Rep. Jurídico: 7988 - CE JOSE TORQUATO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 9487 - CE FRANCISCO SERGIO CORDEIRO DE

SOUSA
Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art.544 do Código de Processo Civil, certifique-se o ocorrido
e remetam-se os autos à nobre Relatora.

Fortaleza, 29 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0139.8762-4/3 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: DIVANE MARIA FERREIRA FONTENELE
• Recorrente: MARIA CELINA ALBANO FERREIRA
• Recorrente: MARIA LUISA ALBANO FERREIRA FRANCA
• Recorrente: MARIA TERESA FERREIRA MACHADO
• Recorrente: RICARDO ALBANO FERREIRA
• Recorrente: ROBERTO GUIMARAES PESSOA
• Recorrente: ROBERTO LOPES MACHADO
• Recorrente: VERA LUCIA RODRIGUES FERREIRA
• Recorrente: VERA MARIA FERREIRA PESSOA
• Rep. Jurídico: 3746 - CE FRANCISCO OTAVIO DE MIRANDA

BEZERRA
• Rep. Jurídico: 4346 - CE JOSE JULIO DA PONTE NETO
• Rep. Jurídico: 8080 - CE MARCELO DE ARRUDA BEZERRA
• Recorrido: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA DOUGLAS LTDA
• Rep. Jurídico: 5999 - CE FREDERICO CAMINHA DA SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 7613 - CE CARLOS EFREN PINHEIRO FREITAS
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art.544 do Código de Processo Civil, certifique-se o ocorrido
e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-se à
respectiva baixa.

Fortaleza, 21 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0116.7885-3/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: VALDANIO ALVES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 11768 - CE IZAC GENUINO DO NASCIMENTO
• Recorrido: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - CROACI AGUIAR
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art.544 do Código de Processo Civil, certifique-se o ocorrido
e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-se à
respectiva baixa.

Fortaleza, 28 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2003.0010.7065-2/1 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA
• Recorrido: MARIA AMELIA DE LIMA
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, por ausência de interesse e cabimento, não

conheço dos embargos declaratórios.
Publique-se.
Fortaleza, 23 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0014.6022-7/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 23/09/2008 15:11
• Recorrente: ESTADO DO CEARA

• PROCURADOR -  LIA ALMINO GONDIM
• Recorrido: VALDEMIR GOIANA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA

Despacho: PARTE FINAL
Ante o exposto, NÃO ADMITO o apelo raro.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.

544, CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de
origem.

Fortaleza, 30 de setembro de 2009.
DESMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

***
GABINETE DA  VICE- PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 224 - Ano: 2009

• 2006.0019.8610-4/2 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente: JULIANO BARBOSA GOULART
• Rep. Jurídico: 10250 - CE FRANCISCO WELTON LINHARES

DEMETRIO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 17359 - CE ROCHELLE DE SOUSA BRAGA
• ESTAGIÁRIO - MARCELA BASTOS CAVALCANTE
• Recorrido: CREDICARD BANCO S/A
• Rep. Jurídico: 14448 - CE LEONARDO LOPES MARTINS DA

COSTA
• Rep. Jurídico: 7356 - CE ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 7379 - CE AURY SOUZA SILVA
• Rep. Jurídico: 7380 - CE CINTHYA MARIA FERREIRA DE MORAES
• Rep. Jurídico: 8495 - CE ALIETE MYRNA BARRETO GONDIM
• Rep. Jurídico: 10496 - CE MARIA JOSENY LOBO MOREIRA
• Rep. Jurídico: 12620 - CE EDSON SAMPAIO DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 15983 - CE GEORGE VASCONCELOS BEZERRA

ALVES
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, deixo de proceder ao juízo de admissibilidade

do recurso extraordinário e, em obediência ao regime de retenção,
determino o envio dos fólios ao juízo de origem, onde deverão aguardar
decisão última da causa e sua eventual reiteração no prazo para
interposição excepcional em face do provimento final ou para as
contrarrazões.

Publique-se.
Fortaleza, 18 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2008.0004.6907-2/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: RIANA NEVES AGUIAR
• Rep. Jurídico: 10192 - CE VANESSA AMARAL DA ROCHA
• Rep. Jurídico: 12898 - CE ANDERSON MARIO MARQUES DA

ROCHA
• Rep. Jurídico: 14575 - CE SUZY ANNE CATONHO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 15700 - CE PEDRO ROBSTON QUARIGUASI

VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 18651 - CE TICIANE GUERRA PONTES
• Rep. Jurídico: 19668 - CE JAMILLE MARA SILVA ARAUJO
• Recorrido: CONSTRUTORA MARTE LTDA .
• Rep. Jurídico: 10680 - CE FRANCISCO DE ASSIS DE MESQUITA

CIRIACO
• Rep. Jurídico: 12188 - CE RENATA MACHADO OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 11183 - CE JACQUELINE LEAL JEREISSATI MOTA
• Rep. Jurídico: 14836 - CE TARCILIO ASSIS DE MESQUITA

CIRIACO
• Rep. Jurídico: 18627 - CE PALOMA BRAGA CHASTINET
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Diante das razões expostas, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-
se à respectiva baixa.

Fortaleza, 28 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2003.0011.2692-5/1 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: ADRIANA ALDIGUERI DE ARRUDA MENEZES
• Recorrente: EXTRATEGIA INDUSTRIA E COMERCIO DE

BORDADOS LTDA
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• Recorrente: CARLOS IVO DE NOVAES MENEZES JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10250 - CE FRANCISCO WELTON LINHARES

DEMETRIO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 17359 - CE ROCHELLE DE SOUSA BRAGA
• Recorrido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 14758 - CE FRANCISCO DANIEL RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 14608 - CE KILVIA MARA AGUIAR
• Rep. Jurídico: 3135 - CE HENRIQUE SEVERO DE ARAUJO MAIA
• Rep. Jurídico: 3869 - CE TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS

DUARTE
• Rep. Jurídico: 5849 - CE EXPEDITO MELO CARLOS
• Rep. Jurídico: 6097 - CE FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE

SOUZA
• Rep. Jurídico: 6972 - CE SOLANA MARIA MARTINS CARMO
• Rep. Jurídico: 7963 - CE PEDRO ERNESTO FILHO
• Rep. Jurídico: 13806 - CE CATERINE DE HOLANDA BARROSO
• Rep. Jurídico: 14063 - CE PATRICIA OLIVEIRA DONNELLY
• Rep. Jurídico: 13162 - CE CLAUDIO CHAVES ARRUDA
• Rep. Jurídico: 8730 - CE MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO
• Rep. Jurídico: 13875 - CE MARCEL DE OLIVEIRA FRANCO

ALVARENGA
• Rep. Jurídico: 13879 - CE ANA PAULA LEITE DO AMARAL
• Rep. Jurídico: 14058 - CE RAFAELA VERAS ANTERO
• Rep. Jurídico: 14658 - CE JOAO BATISTA SALES ROCHA FILHO
• Rep. Jurídico: 15439 - CE ISAURA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE
• Rep. Jurídico: 15643 - CE ELIZABETH PEREIRA PAIVA
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, NÃO ADMITO o apelo raro.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.

544, CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de
origem.

Fortaleza, 14 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2008.0009.6288-7/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 05/12/2008 15:37
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - MARIA LUCIA FIALHO COLARES
• Recorrido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA

Despacho: Considerando que os recursos especial e
extraordinário são excepcionais, não apresentando, em regra, efeito
suspensivo, devolvo os autos ao nobre Relator do feito, para que possam
aguardar o deslinde do agravo de instrumento de nº  2008.0009.6288-
7/2, interposto contra decisão denegatória do recurso especial (fls.
168/173).

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2003.0011.4816-3/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: RADIATON REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE

ELETRÔNICOS LTDA
• Rep. Jurídico: 15797 - CE LUCIANA MELO MADRUGA

FERNANDES
• Rep. Jurídico: 109606 - SP VERA P. INOCENCIO
• Rep. Jurídico: 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
• Rep. Jurídico: 6157 - CE MARIA ELIANE FARIAS FREIRE
• Rep. Jurídico: 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 12639 - CE FELIPE BARREIRA UCHOA
• Rep. Jurídico: 14325 - CE CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico: 14326 - CE CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico: 14407 - CE MARCELO MEMORIA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 16215 - CE SAVIO CARVALHO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 16247 - CE PAULO VALED PERRY FILHO
• Rep. Jurídico: 16741 - CE AILYN LOPES SANTORO
• Rep. Jurídico: 17042 - CE ERICA TORRES PASSOS MARINHO
• Rep. Jurídico: 17245 - CE LIANA DOS SANTOS MEMÓRIA
• Rep. Jurídico: 17416 - CE ANA CAROLINA FARIAS
• Rep. Jurídico: 17666 - CE LILIAN TELES CAMILO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 18040 - CE PEDRO HENRIQUE HOLANDA PUCCI
• Rep. Jurídico: 20015 - DF CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
• Recorrido: S/A CENTRO REGIONAL INTEGRADO DE

ONCOLOGIA - CRIO
• Rep. Jurídico: 11490 - CE EDILSON SOARES
• Rep. Jurídico: 14285 - CE EDIE DE OLIVEIRA

• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce
Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, considerada a competência executiva do

juiz de primeiro grau, INDEFIRO o pedido acima referenciado,
facultando ao peticionante a extração das cópias aludidas no art. 475-
O, § 3º, do CPC, a fim de que adote as providências cabíveis.

Publique-se.
Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 359.
Fortaleza, 15 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2007.0006.2269-7/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 12/01/2009 16:39
• Recorrente: DOROTEIA FREITAS DO NASCIMENTO
• Recorrente: JOSEFA ERNESTINA FERREIRA DOS SANTOS
• Recorrente: MARIA ZENOR BARBOSA CATUNDA
• Recorrente: ZEIDA BEZERRA CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 12141 - CE ERIC SABOIA LINS MELO
• Rep. Jurídico: 19245 - CE THIAGO CAMARA LOUREIRO
• Rep. Jurídico: 20627 - CE LIDIANNE UCHOA DO NASCIMENTO
• Recorrido: MUNICIPIO DE FORTALEZA

Despacho: O preparo de ambos os recursos foi efetivado de
maneira insuficiente, uma vez ausente nos autos comprovante de
pagamento do Fermoju.

Diante do exposto, tendo ainda em consideração a orientação
específica do Superior Tribunal de Justiça (RESP 1000295/RS, DJ 21/
05/2008), determino a intimação do recorrente, para, no prazo de 05
(cinco) dias, realizar a complementação do aludido preparo, sob pena
de deserção, nos termos do art. 511, § 2º do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Empós, retornem os autos a Vice-Presidência para os juízos de

admissibilidade respectivos.
Fortaleza, 16 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2007.0006.2269-7/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 12/01/2009 16:40
• Recorrente: DOROTEIA FREITAS DO NASCIMENTO
• Recorrente: JOSEFA ERNESTINA FERREIRA DOS SANTOS
• Recorrente: MARIA ZENOR BARBOSA CATUNDA
• Recorrente: ZEIDA BEZERRA CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 12141 - CE ERIC SABOIA LINS MELO
• Rep. Jurídico: 19245 - CE THIAGO CAMARA LOUREIRO
• Rep. Jurídico: 20627 - CE LIDIANNE UCHOA DO NASCIMENTO
• Recorrido: MUNICIPIO DE FORTALEZA

Despacho: O preparo de ambos os recursos foi efetivado de
maneira insuficiente, uma vez ausente nos autos comprovante de
pagamento do Fermoju.

Diante do exposto, tendo ainda em consideração a orientação
específica do Superior Tribunal de Justiça (RESP 1000295/RS, DJ 21/
05/2008), determino a intimação do recorrente, para, no prazo de 05
(cinco) dias, realizar a complementação do aludido preparo, sob pena
de deserção, nos termos do art. 511, § 2º do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Empós, retornem os autos a Vice-Presidência para os juízos de

admissibilidade respectivos.
Fortaleza, 16 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0012.6837-7/1 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - NEWTON FONTENELE TEIXEIRA
• ESTAGIÁRIO - JOSE ARAUJO DE PONTES NETO
• Recorrido: MARCOS BENICIO TAVARES DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 2916 - CE JOSE LEONIDAS DE FREITAS
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL:
Ante o exposto, NÃO ADMITO o extraordinário.
Publique-se.
Transcorrido o lapso para a interposição impugnativa (art.

544, CPC), certifique-se o ocorrido e, empós, baixem-se ao juízo de
origem.

Fortaleza, 29 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2002.0002.9466-4/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 11/11/2008 14:41
• Recorrente: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - STELIO LOPES MENDONÇA JUNIOR
• Recorrido: ANA PAULA BERNARDO DOS SANTOS
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• Recorrido: ANTONIA BERNARDO DOS SANTOS
• Recorrido: MARIA IRANDA BERNARDO DOS SANTOS
• Recorrido: TEREZINHA DE JESUS BERNARDO DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, certifique-se o
ocorrido e remetam-se os autos ao nobre Relator.

Publique-se.
Fortaleza, 01 de outubro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0012.8221-3/2 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: MERUOCA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/

A
• Rep. Jurídico: 6023 - CE ALEXANDRE RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 6973 - CE TANIA MARIA GOMES COELHO DE

ALBUQUERQUE
• Litisconsorte passivo: EDMUNDO MONTE CAVALCANTE
• Litisconsorte passivo: FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE NETO
• Litisconsorte passivo: CHISTIANE GIRAO DE ANDRADE
• Rep. Jurídico: 1168 - CE JOSE CORDEIRO DAMASCENO
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: Sobrevieram-me conclusos os presentes fólios
processuais sem que fosse concedida vista aos recorridos para oferecer
contra-razões ao recurso especial, conforme determinação do art. 542
do Código de  Processo Civil.

Diante disso, remetam-se os autos ao Serviço de Recursos
Privativos desta Corte, a fim de que seja procedida a intimação da parte
recorrida para, querendo, no prazo legal, apresentar às contra-razões.

Empós, junte-se o processo nº 2000.0012.8221-3 ao conexo
nº 2007.0003.7895-8, localizado na Consultoria Jurídica, para que seja
feito o juízo conjunto de admissibilidade pelo Exmo. Desembargador
Presidente do Tribunal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 16 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2000.0013.2641-5/3 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• Reclamante: MERUOCA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/

A
• Rep. Jurídico: 6023 - CE ALEXANDRE RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 6973 - CE TANIA MARIA GOMES COELHO DE

ALBUQUERQUE
• Reclamado: EDMUNDO MONTE CAVALCANTE
• Reclamado: CHRISTIANE GIRAO DE ANDRADE
• Rep. Jurídico: 1168 - CE JOSE CORDEIRO DAMASCENO
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a) Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Despacho: Sobrevieram-me conclusos os presentes fólios
processuais sem que fosse concedida vista aos recorridos para oferecer
contra-razões ao recurso especial, conforme determinação do art. 542
do Código de  Processo Civil.

Diante disso, remetam-se os autos ao Serviço de Recursos
Privativos desta Corte, a fim de que seja procedida a intimação da parte
recorrida para, querendo, no prazo legal, apresentar às contra-razões.

Empós, junte-se o processo nº 2000.0013.2641-5 ao conexo
nº 2007.0003.7895-8, localizado na Consultoria Jurídica, para que seja
feito o juízo conjunto de admissibilidade pelo Exmo. Desembargador
Presidente do Tribunal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 16 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2005.0015.0413-6/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO ESPECIAL - 10/11/2008 15:33
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANASTACIO  MARINHO
• Recorrido: MARIA VERANIZA CORDEIRO LIMA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Diante das razões expostas, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art.544 do Código de Processo Civil, certifique-se o ocorrido

e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-se à
respectiva baixa.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2005.0015.0413-6/2 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Interposição de RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 10/11/2008 15:31
• Recorrente: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Recorrido: MARIA VERANIZA CORDEIRO LIMA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES

Despacho: PARTE FINAL
Diante do exposto, NÃO ADMITO o vertente recurso

excepcional.
Publique-se.
Transcorrido o prazo de interposição do agravo de instrumento

previsto no art.544 do Código de Processo Civil, certifique-se o ocorrido
e remetam-se os autos ao juízo originário da causa, procedendo-se à
respectiva baixa.

Fortaleza, 23 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

• 2007.0015.3148-2/1 - RECURSO ESPECIAL
• Recorrente: SULAMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA

S/A
• Rep. Jurídico: 14439 - CE SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO
• Rep. Jurídico: 14704 - CE FABRICIA SADALA DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO
• Rep. Jurídico: 77508 - RJ PATRICIA OKI
• Rep. Jurídico: 3796 - CE GERARDO COELHO FILHO
• Rep. Jurídico: 11331 - CE RAIMUNDO GUALBERTO CARDOSO

FILHO
• Rep. Jurídico: 13593 - CE KARIME MESSIAS LOUREIRO
• Rep. Jurídico: 14916 - CE ALEXANDRE BRENAND DA SILVA
• Rep. Jurídico: 15848 - CE LUCIANO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 20403 - PE MARIA CECILIA GONCALVES DE

VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 17731 - CE REGIS GONDIM PEIXOTO
• Recorrido: JOSE AIRTON DE VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 5857 - CE PAULO SERGIO CALDAS DA SILVEIRA

MAPURUNGA
• Rep. Jurídico: 7853 - CE FRANCISCO JOSE MAPURUNGA CALDAS
• Relator(a): Des. Presidente do TJ-Ce

Despacho: PARTE FINAL
A transação é ato que deve ser incentivado pelo julgador a

qualquer tempo (art. 125, IV, do Código de Processo Civil), e compete
exclusivamente às partes transigirem, visando por fim ao litígio (arts.
269, III, e 840 do CPC), em vista de seus consectários materiais e
processuais.

Diante disso, - e considerando o teor do petitório de fls. 533/
534, -, determino sejam os presentes autos encaminhados ao sucessor
do Relator do feito, a quem compete a efetiva análise do pedido de
homologação de acordo.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 22 de setembro de 2009.
DESEMBARGADOR JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
VICE-PRESIDENTE DO TJCE

3.5 - EDITAIS, AVISOS E  PEDIDOS DE
VISTA

EDITAL Nº   158/2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições
contidas nos arts. 9º e 10 da Lei estadual nº 13.551, de 29 de dezembro
de 2004, e nos arts. 5º e 13 da Resolução nº 7, de 12 de abril de 2007,
que regulamenta o Sistema de Progressão e Promoção Funcionais dos
Servidores do Poder Judiciário;
RESOLVE divulgar a abertura da inscrição para a progressão funcional
por desempenho, mediante formulário eletrônico disponível na intranet,
pelo período de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste Edital, nos
termos do art. 5º ao art. 13 da Resolução nº 7, de 12 de abril de 2007,
combinados com a Resolução nº 19, de 13 de dezembro de 2007.
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de outubro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

Comissão Permanente de Licitação
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 71/2009

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, torna público que realizará no dia 09 de
novembro de 2009 às 10:30h (horário de Brasília) , um Pregão
Eletrônico do tipo Menor Preço por cm/coluna, que tem como
objeto a “Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de publicação de textos legais em jornais de grande circulação
nacional, comprovada pelo IVC (Instituto Verificador de Circulação),
para atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará”.
As propostas de preços serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia
09/11/2009 às 10:00h (horário de Brasília).

O Edital e demais informações estão à disposição dos
interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no
horário de 08:00h às 18:00h. Fone/Fax: (85)3216-2654 ou (85)3216-
2714, e pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitaçoes-e.com.br.

Fortaleza-CE, aos 22 de outubro de 2009.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3.6 - OUTROS EXPEDIENTES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 52 - Ano: 2009

• 2008.0039.9788-6/1 - AGRAVO
• Agravante: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
• Rep. Jurídico: 8320 - CE FERNANDO SCIASCIA CRUZ
• Rep. Jurídico: 10081 - CE CAMILA DOS REIS BARROSO
• Rep. Jurídico: 140318 - SP FERNANDO DO AMARAL PERINO
• Rep. Jurídico: 13650 - CE ANA CLAUDIA MADEIRO FACANHA
• Agravado: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JUVENCIO VASCONCELOS VIANA
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, conhecer do agravo regimental, improvendo-o,
tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE LIMINAR.
DEFERIMENTO. AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS OBJETIVOS PARA A REFORMA DA DECISÃO.
1. O recurso oposto só deve ser conhecido e provido ao se
constatar um dos seguintes elementos objetivos: (a) ausência
de fundamentação do decisório que concedeu ou negou a
suspensão da sentença; (b) demonstração cabal, no agravo, de
que houve equívoco na decisão da presidência.
2. Não evidenciadas quaisquer dessas hipóteses, tem-se como
improvido o recurso.
3.Analogia da Súmula nº 182 do STJ.

• 2008.0006.0805-6/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: MUNICIPIO DE MARACANAU
• Rep. Jurídico: 13886 - CE CARLOS EDUARDO LIMA DE ALMEIDA
• Agravado: EDILSA LIMA DA SILVA CORREIA
• Rep. Jurídico: 16328 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS DE

LACERDA
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, conhecer do agravo regimental, improvendo-o,
tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE LIMINAR.
DEFERIMENTO. AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS OBJETIVOS PARA A REFORMA DA DECISÃO.
1. O recurso oposto só deve ser conhecido e provido ao se

constatar um dos seguintes elementos objetivos: (a) ausência
de fundamentação do decisório que concedeu ou negou a
suspensão da sentença; (b) demonstração cabal, no agravo, de
que houve equívoco na decisão da presidência.
2. Não evidenciadas quaisquer dessas hipóteses, tem-se como
improvido o recurso.
3.Analogia da Súmula nº 182 do STJ.

• 2008.0017.8483-4/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - MARIA CELIA BATISTA RODRIGUES
• ESTAGIÁRIO - FILIPE PAULINO MARTINS
• ESTAGIÁRIO - JARINA OLINDA CAVALCANTE NETA
• Agravado: ROSANA DO NASCIMENTO LIMA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, em conhecer do agravo interno, para negar-lhe
provimento, tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. NÃO INTEREFERÊNCIA
DO PODER JUDICIÁRIO NO MÉRITO ADMINISTRATIVO
DO ATO PÚBLICO. REITERAÇÃO DE FATOS. AUSÊNCIA
DE ELEMENTOS OBJETIVOS PARA A REFORMA DA
DECISÃO.
1.Não constitui interferência por parte do Judiciário a análise
da legalidade do ato discricionário da Administração Pública.
2.O recurso interposto só deve ser provido ao se constatar um
dos seguintes elementos objetivos: (a) ausência de
fundamentação do decisório que concedeu ou negou a suspensão
da liminar; (b) demonstração, no agravo, de equívoco na decisão
da Presidência.
3.Não demonstração de quaisquer dessas hipóteses. Agravo
conhecido e desprovido.

• 2008.0026.6522-7/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: ASTCOM ASSOCIAÇAO DOS SERVIDORES DO

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO
CEARA

• Rep. Jurídico: 6080 - CE LIDUINA OFELIA DUARTE BARRETO
• Rep. Jurídico: 13422 - CE FELIPE MELO ABELLEIRA
• Rep. Jurídico: 903 - AM JOAO DE DEUS GOMES DOS ANJOS
• Agravado: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANDRE GUSTAVO C. PEREIRA
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, conhecer do agravo regimental, improvendo-o,
tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. DEFERIMENTO. PEDIDO DE
REPUBLICAÇÃO. INDEFERIMENTO. AGRAVO INTERNO
C/C RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
OBJETIVOS PARA A REFORMA DA DECISÃO.
1. O recurso oposto só deve ser conhecido e provido ao se
constatar um dos seguintes elementos objetivos: (a) ausência
de fundamentação do decisório que concedeu ou negou a
suspensão da sentença; (b) demonstração cabal, no agravo, de
que houve equívoco na decisão da presidência.
2.Não evidenciadas quaisquer dessas hipóteses, tem-se como
improvido o recurso.
3. Analogia da Súmula nº 182 do STJ.

• 2008.0027.6202-8/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - LEONARDO GONÇALVES SANTANA BORGES
• Agravado: ANTONIO SALOMAO OLIVEIRA SOUSA
• Rep. Jurídico: 19219 - CE DIRCEU COSTA LIMA FILHO
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, conhecer do agravo regimental, improvendo-o,
tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE LIMINAR.
INDEFERIMENTO. AGRAVO INTERNO C/C
RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
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OBJETIVOS PARA A REFORMA DA DECISÃO.
1. O recurso oposto só deve ser conhecido e provido ao se
constatar um dos seguintes elementos objetivos: (a) ausência
de fundamentação do decisório que concedeu ou negou a
suspensão da sentença; (b) demonstração cabal, no agravo, de
que houve equívoco na decisão da presidência.
2.Não evidenciadas quaisquer dessas hipóteses, tem-se como
improvido o recurso.
3. Analogia da Súmula nº 182 do STJ.

• 2008.0028.5402-0/3 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: ROGERIO SILVA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
• Rep. Jurídico: 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 17666 - CE LILIAN TELES CAMILO DE

ALBUQUERQUE
• Agravado: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JUVENCIO VASCONCELOS VIANA
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, conhecer do agravo regimental, improvendo-o,
tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE LIMINAR.
DEFERIMENTO. AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS OBJETIVOS PARA A REFORMA DA DECISÃO.
1. O recurso oposto só deve ser conhecido e provido ao se
constatar um dos seguintes elementos objetivos: (a) ausência
de fundamentação do decisório que concedeu ou negou a
suspensão da sentença; (b) demonstração cabal, no agravo, de
que houve equívoco na decisão da presidência.
2. Não evidenciadas quaisquer dessas hipóteses, tem-se como
improvido o recurso.
3.Analogia da Súmula nº 182 do STJ.

• 2008.0035.0819-2/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - LEONARDO GONÇALVES SANTANA BORGES
• Agravado: EUFRASIO ARAGAO MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 16769 - CE GUSTAVO MARTINS QUEIROZ
• Rep. Jurídico: 16775 - CE LIA LUZ CARVALHO
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, conhecer do agravo regimental, improvendo-o,
tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE LIMINAR.
INDEFERIMENTO. AGRAVO INTERNO C/C
RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
OBJETIVOS PARA A REFORMA DA DECISÃO.
1. O recurso oposto só deve ser conhecido e provido ao se
constatar um dos seguintes elementos objetivos: (a) ausência
de fundamentação do decisório que concedeu ou negou a
suspensão da sentença; (b) demonstração cabal, no agravo, de
que houve equívoco na decisão da presidência.
2.Não evidenciadas quaisquer dessas hipóteses, tem-se como
improvido o recurso
3.Analogia da Súmula nº 182 do STJ .

• 2009.0007.1879-8/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Agravado: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - LEONARDO GONÇALVES S. BORGES
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acordam os
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
em sua composição plenária, à unanimidade, em não conhecer
do recurso interposto, porquanto intempestivo, tudo de
conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
PEDIDO DE SUSPENSÃO. DEFERIMENTO. AGRAVO
REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA.
1.Por força do princípio da especialidade, o prazo específico
para o recurso de agravo, previsto no art. 4º, §3º, da Lei nº
8.437/1992, afasta a incidência do art. 188 do Código de
Processo Civil.
2.Agravo não conhecido, porquanto intempestivo.

• 2009.0013.7466-9/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MARIA DO PERPETUO SOCORRO FRANÇA

PINTO
• Agravado: MUNICIPIO DE ARACATI
• Rep. Jurídico: 2431 - CE SONIA MARIA PALACIO DE QUEIROZ

ARAUJO
• Rep. Jurídico: 12563 - CE ESPEDITO LUCIANO ARRUDA DA

SILVA
• Rep. Jurídico: 16108 - CE DAVI CARVALHO DE MOURA
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, em conhecer do agravo interno, para negar-lhe
provimento, tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE
TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO. AGRAVO
INTERNO. INSUBSISTÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO.
DESPROVIMENTO.
1. Não merece prosperar agravo interposto em face de decisão
que defere pedido de suspensão de tutela antecipada, quando
claramente insustentável o questionamento de suposto equívoco
do decisório presidencial, sendo neste evidenciada, de maneira
motivada, a lesão aos valores meta-individuais protegidos pela
norma de regência.
2. Agravo conhecido e desprovido.

• 2009.0013.8569-5/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - LICIO JUSTINO V. DA SILVA
• Agravado: LEUMA MARIA SOBREIRA PEDROSA
• Rep. Jurídico: 10142 - CE ROSA VIRGINIA LIMA BARROSO
• Rep. Jurídico: 17388 - CE JOSÉ MAURÍCIO VASCONCELOS

JÚNIOR
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plenária, à
unanimidade, conhecer do agravo regimental, improvendo-o,
tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE LIMINAR.
INDEFERIMENTO. AGRAVO INTERNO C/C
RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS
OBJETIVOS PARA A REFORMA DA DECISÃO.
1. O recurso oposto só deve ser conhecido e provido ao se
constatar um dos seguintes elementos objetivos: (a) ausência
de fundamentação do decisório que concedeu ou negou a
suspensão da sentença; (b) demonstração cabal, no agravo, de
que houve equívoco na decisão da presidência.
2.Não evidenciadas quaisquer dessas hipóteses, tem-se como
improvido o recurso.
3. Analogia da Súmula nº 182 do STJ.

• 2009.0014.9414-1/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• Agravado: MUNICIPIO DE ACARAPE
• Rep. Jurídico: 15877 - CE TIBERIO DE MELO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 9665 - CE VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO
• Rep. Jurídico: 11677 - CE CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acordam os
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
em sua composição plenária, à unanimidade, não conhecer do
recurso assestado, porquanto serôdio, tudo de conformidade
com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA DE
CONSUMO. PEDIDO DE SUSPENSÃO. DEFERIMENTO.
AGRAVO REGIMENTAL. EXTEMPORANEIDADE
CONFIGURADA.
1.Por força do princípio da especialidade, o prazo específico
para o recurso de agravo, previsto no art. 4º, §3º, da Lei nº
8.437/1992, afasta a incidência do art. 188, do Código de
Processo Civil.
2.Incidente regimental não conhecido, vez que intempestivo.
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• 2009.0003.3870-7/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: MAGNO GOMES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico: 10444 - CE JOSE ANCHIETA SANTOS SOBREIRA

FILHO
• Rep. Jurídico: 11989 - CE ANDRE LUIS FONTENELLE SANTOS
• Rep. Jurídico: 19319 - CE EDESIO DO NASCIMENTO P. FILHO
• Embargante: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO

ACARAU - UVA
• Rep. Jurídico: 4040 - CE JOSE CANDIDO LUSTOSA

BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 10500 - CE REBECCA AYRES DE MOURA CHAVES

DE ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 12897 - CE PAULO DE TARSO VIEIRA RAMOS
• Rep. Jurídico: 16077 - CE RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES
• Rep. Jurídico: 18383 - CE SÉRGIO BRUNO ARAÚJO REBOUÇAS
• Rep. Jurídico: 19409 - CE DANIEL MAIA
• Relator(a):  Des. Presidente do TJ-Ce

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos, Acorda o Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, em sua composição plena, à
unanimidade, conhecer dos aclaratórios, rejeitando as
preliminares suscitadas para, no mérito, negar-lhe provimento,
preservada, pois, a decisão embargada, tudo de conformidade
com o voto do Relator.
Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM ACÓRDÃO PROFERIDO EM
JULGAMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL DE
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO, E VERSANDO
SOBRE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DE SENTENÇA.
1. Inexistência, na decisão embargada, dos denunciados vícios
de omissões e contradição.
2. Apreciadas no acórdão vergastado as questões postas pelo
Embargante, excetuadas aquelas pertinentes à ação principal, e
que devem ser decididas em sede própria, não se há acoimá-lo
de tisnado de omissão.
3. Igualmente não se ressente a decisão embargada da apontada
contradição, eis que inexistente, em seu corpo, qualquer
antinomia a carecer de harmonização.
4. Recurso conhecido e improvido.

7 - CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

1ª CÂMARA CÍVEL

7.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 262 - Ano: 2009

• 2000.0015.4593-1/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: IMOBILIARIA ANTONIO SALES LTDA
• Rep. Jurídico: 2408 - CE JOSE ALENCAR SALES
• Agravado: ANTONIO GERONIMO DA SILVA ,ASSISTIDO PELO

ESTADO DO CEARA
• Agravado: MARIA LENIR REGIS DA SILVA ,ASSISTIDA PELO

ESTADO DO CEARA
• Rep. Jurídico: 3704 - CE FRANCISCO VALDERY MORAIS
• Rep. Jurídico: 4724 - CE ADALBERTO RODRIGUES RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 4805 - CE ENOQUE MACEDO NETO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
do recurso para dar-lhe provimento, tudo de conformidade
com o voto do Relator.
Ementa: CONSTITUCIONAL. CIVIL E PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA
DECISÃO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO
AO ART. 93, INC. IX, CF/88. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE POSSE. ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS ELENCADOS NO ART. 927, CPC.
PROCEDÊNCIA. NOVA TURBAÇÃO DA POSSE.
CONFIGURAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO
JUDICIAL. REVOGAÇÃO DE LIMINAR.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Pronunciamento judicial fundamentado, demonstrando o
convencimento do julgador. Ausência de nulidade.
2. Desobediência, pelos recorridos, da ordem judicial que manteve
na posse o promovente.
3. Demonstrados os requisitos do art. 927 do CPC, deve o autor
permanecer na posse do imóvel.
4. Preclusão relativa ou pro judicato. Malferimento ao princípio
da segurança jurídica.
5. Agravo conhecido e provido.

• 2000.0092.1337-7/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: IRENE GONÇALVES DE PINHO
• Rep. Jurídico: 15904 - CE MARIA CLARICE DE SOUZA
• Apelado: CONSTRUTORA MELO LTDA
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
do recurso interposto, mas para negar-lhe provimento, tudo de
conformidade com o voto do Relator.
Ementa: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO.
IMÓVEL URBANO. CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA.
AÇÃO PROMOVIDA CONTRA MASSA FALIDA. NÃO
INCIDÊNCIA DA VIS ATTRACTIVA DO JUÍZO
FALIMENTAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA À PROPOSITURA
DA AÇÃO. OPORTUNIDADE PARA EMENDAR A
EXORDIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. JUNTADA
SOMENTE POR OCASIÃO DO RECURSO APELATÓRIO.
1. Preliminarmente, há de ser dirimida a competência para
processar e julgar ação fundada em direito real sobre imóvel
pertencente a massa falida.
2. Inaplicabilidade da vis attractiva do juízo falimentar, pois o
art. 76 da Lei n.° 11.101/2005, na esteira do art. 7º do Decreto-
Lei n.º 7661/1945, não abarca a usucapião e demais possessórias
estatuídas pelos CPC e CCB.
3. Exordial desacompanhada de documentos essencias à
propositura da ação (planta e memorial descritivo do imóvel
usucapiendo, para correta identificação deste), os quais, a despeito
da determinação judicial para apresentá-los sob pena de
indeferimento da inicial, somente foram juntados após expirado
o prazo e prolato o decisum, já como peças do presente recurso
apelatório. Impossibilidade. Inteligência do art. 283 do CPC.
Petição inicial indeferida. Extinção do processo sem resolução
do mérito.
4. Recurso conhecido e desprovido; sentença mantida.

• 2000.0125.0831-5/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante: AMC AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO

SERVIÇOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
• Rep. Jurídico: 8530 - CE MARISLEY PEREIRA BRITO
• Apelado: VERONICA DE OLIVEIRA MACIEL
• Rep. Jurídico: 14719 - CE ALEXANDRE WAGNER

ALBUQUERQUE NERY
• Rep. Jurídico: 10555 - CE ANNA KARINNE NERY VERAS
• Rep. Jurídico: 10641 - CE SANDRA PRADO ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 13821 - CE ALBERTO CARLOS VERAS FILHO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da 1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas Turmas,
unanimemente, em conhecer do reexame necessário e da
apelação interposta, mas para negar-lhes provimento, de
conformidade com o voto do Relator.
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. MULTA DE
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TRÂNSITO. DUPLA NOTIFICAÇÃO.
OBRIGATORIEDADE. LEI Nº 9.503/97 (CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO) E RESOLUÇÃO 149 /2003 -
CONTRAN.
1. A Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB)
prevê duas notificações relativas às infrações de trânsito, sendo
a primeira para apresentação de defesa prévia - art. 280; e a
segunda quando da aplicação da penalidade - art. 281. Incidência
da Súmula nº 312/STJ: “No processo administrativo para
imposição de multa de trânsito, são necessárias as notificações
da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração”.
2. Inexistindo nos autos evidências de que tenham sido
observados os procedimentos exigidos pela legislação pertinente,
com dupla notificação, ônus que incumbia ao réu, deve ser
declarada nula a penalidade imposta ao autor.
3. Reexame necessário e recurso apelatório conhecidos e
desprovidos.

• 2000.0126.5159-2/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC
• Rep. Jurídico: 2364 - CE MIGUEL TOMAZ DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
• Rep. Jurídico: 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
• Rep. Jurídico: 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
• Rep. Jurídico: 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
• Rep. Jurídico: 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
• Rep. Jurídico: 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
• Rep. Jurídico: 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
• Rep. Jurídico: 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
• Rep. Jurídico: 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico: 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
• Apelante: ANTONIO ALVES DE MORAIS
• Rep. Jurídico: 8927 - CE ANTONIO DE PADUA MATOS
• Rep. Jurídico: 14240 - CE CARLOS ALBERTO SALDANHA

FONTENELE JUNIOR
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
da apelação, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO.
JUROS REMUNERATÓRIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL
SUPERIOR A 12% AO ANO. ABUSIVIDADE. INEXISTÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE.
APELO INEPTO. PACTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA
MEDIDA PROVISÓRIA 1.963-17/00. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO CONTRATUAL. DESCABIMENTO. MULTA.
FALTA DE PROVA. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Embora não exista limitação judicial dos juros remuneratórios
ao percentual de 12% ao ano (Súmula Vinculante nº 7 do STF),
é admitida a revisão dessa taxa em situações excepcionais,
desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade
(capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada -
art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as
peculiaridades do julgamento em concreto, o que não houve na
espécie, face à ausência de alegações por parte do consumidor.
2. A capitalização mensal de juros resta evidenciada pela
utilização do sistema price de amortização. Declarada
inconstitucional pelo juízo a quo a MP nº 1.963-17/00, reeditada
sob o nº 2.170-36/01, sem nenhum rebate no apelo, acarreta a
manutenção da sentença que repeliu mencionado encargo.
Ademais, é inadmissível a capitalização mensal de juros em
contrato bancário firmado na vigência daquela MP quando
ausente cláusula expressa nesse sentido.
3. A estipulação judicial de multa moratória de 2% (dois por
cento), aliás sequer prevista no contrato, nem submetida ao
juízo pelas alegações da parte em exordial, mostra-se extra
petita (arts. 128 e 460 do CPC).
4. Apelo parcialmente provido.

• 2000.0138.1874-1/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: H2O PERFURAÇOES LTDA
• Rep. Jurídico: 6258 - CE VIRGILIO PAULINO SOARES

• Apelado: BV FIANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

• Rep. Jurídico: 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO

• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 16020 - CE PAULO MARCELO BACELAR PAIVA
• Rep. Jurídico: 18064 - PE GUILHERME BORBA PALMEIRA
• Rep. Jurídico: 16700 - CE BRUNO MIGUEL COSTA FELISBERTO
• Rep. Jurídico: 16569 - CE CINARA MARTINS CASTELO BRANCO

CAMURCA
• Rep. Jurídico: 16885 - CE JANSEN DE LIMA E SILVA
• Rep. Jurídico: 18164 - CE PAULO FABRÍCIO
• Rep. Jurídico: 18556 - CE GUILHERME MARINHO SOARES
• Rep. Jurídico: 19035 - CE RAFAEL VELLOSO FONTENELLE

CAMELO E RODRIGUES
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
da apelação e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO.
AÇÃO REVISIONAL. LEGITIMIDADE ATIVA DE
TERCEIRO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A legitimidade para ajuizar demanda revisional restringe-se
ao subscritor do pacto, e não a terceiro que sequer participou da
avença (arts. 3º e 6º do Código de Processo Civil).
2. Apenas ao Ministério Público caberia, em defesa de interesses
difusos de consumidores, usar de legitimação extraordinária em
ações civis públicas para fiscalizar a abusividade de cláusulas
contratuais de financiamentos. Precedentes do STJ.
3. Apelo desprovido.

• 2000.0175.7056-6/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: PAULO RIBEIRO DE FARIAS
• Rep. Jurídico: 5511 - CE TICIANA VITORIANO BENEVIDES DE

MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 7354 - CE MARIA REGINA MARCELINO

GONCALVES
• Apelante: FRANCISCA RIBEIRO DE LOIOLA
• Rep. Jurídico: 5511 - CE TICIANA VITORIANO BENEVIDES DE

MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 7354 - CE MARIA REGINA MARCELINO

GONCALVES
• Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 3804 - RN CARLINE REGINA DE NEGREIROS

CABRAL
• Rep. Jurídico: 15892 - PE JOSE UNDARIO ANDRADE
• Rep. Jurídico: 10739 - PB ULYSSES MOREIRA FORMIGA
• Rep. Jurídico: 9503 - BA LUIZ ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 3135 - CE HENRIQUE SEVERO DE ARAUJO MAIA
• Rep. Jurídico: 3191 - CE MARIA JOSE LIMA MALAQUIAS
• Rep. Jurídico: 3869 - CE TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS

DUARTE
• Rep. Jurídico: 3948 - CE ANTONIO JAIRO LIMA ARAUJO
• Rep. Jurídico: 5237 - CE SANDRA VALENTE DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 6097 - CE FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE

SOUZA
• Rep. Jurídico: 6317 - CE MARLUCIA LOPES FERRO
• Rep. Jurídico: 6702 - CE JOSE DIOGENES ROCHA SILVA
• Rep. Jurídico: 6814 - CE ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 6972 - CE SOLANA MARIA MARTINS CARMO
• Rep. Jurídico: 7963 - CE PEDRO ERNESTO FILHO
• Rep. Jurídico: 8070 - CE MARIA DAS GRACAS IZABEL M.COSTA
• Rep. Jurídico: 8540 - CE MARIA SOCORRO DE ARAUJO SALVIANO
• Rep. Jurídico: 9128 - CE REGIVALDO FONTES NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 9343 - CE MARIA DO AMPARO FONTELES

PEREIRA
• Rep. Jurídico: 10978 - CE ADRIANO LEITE DE MACEDO
• Rep. Jurídico: 13787 - CE CHRISTIAN DUARTE JUNHO
• Rep. Jurídico: 1888 - RN IODEVOHE R. VERAS
• Rep. Jurídico: 13162 - CE CLAUDIO CHAVES ARRUDA
• Rep. Jurídico: 12981 - CE FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES

PEREIRA
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• Rep. Jurídico: 8730 - CE MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO
• Rep. Jurídico: 14228 - CE NICOLA MOREIRA MICCIONE
• Rep. Jurídico: 10374 - PB MARICEMA SANTOS DE OLIVEIRA

RAMOS
• Rep. Jurídico: 14658 - CE JOAO BATISTA SALES ROCHA FILHO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
da apelação e negar-lhe provimento, tudo de conformidade
com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO.
GRATUIDADE JUDICIAL. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. O deferimento da gratuidade judicial não implica na ausência
de condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais, mas na
suspensão de sua cobrança, segundo inteligência dos arts. 11,
§2º, e 12 da Lei n° 1.060/1950. Precedentes.
2. Nos termos do art. 26, caput, do CPC, se o processo terminar
por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os
honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.
Em caso de extinção do feito, a verba honorária será fixada por
apreciação equitativa do Juiz (art. 20, §4º, do CPC).
3. Omitindo-se o julgador em apreciar as alegações da parte e
expor os fundamentos da sentença na parte alusiva à dispensa
de condenação da parte beneficiária, viável a oposição de
embargos com efeitos modificativos.
4. Apelo desprovido.

• 2002.0001.5618-0/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: TASSO RIBEIRO JEREISSATI
• Rep. Jurídico: 4093 - CE JOSE NEWTON PADILHA BRANDAO
• Apelado: ALUISIO SERGIO NOVAIS ELEUTERIO
• Rep. Jurídico: 903 - CE VASCO DAMASCENO WEYNE
• Rep. Jurídico: 3645 - CE DEODATO JOSE RAMALHO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 5036 - CE ETHEL ALCANTARA WEYNE
• Rep. Jurídico: 11319 - CE RACHEL ARY MENDES
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível,
por julgamento de Turma, unanimemente, em conhecer do
apelo e dar-lhe parcial provimento, unicamente para reformar
a sentença no tocante à condenação em litigância de má-fé, de
acordo com o voto do Relator.
Ementa: CONSTITUCIONAL E CIVIL. IMUNIDADE
PARLAMENTAR MATERIAL. DECLARAÇÕES
PROFERIDAS POR DEPUTADO FEDERAL EM PLENÁRIO
DA CASA LEGISLATIVA. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
INOCORRÊNCIA.
1. A imunidade parlamentar material conferida pela Lei
Fundamental aos detentores de mandato popular elide a
responsabilidade civil por dano moral (CF, art. 53, caput).
Precedentes do STF.
2. A litigância de má-fé caracteriza-se essencialmente pela
vontade deliberada e inequívoca de prejudicar; por isso, não é
de ser presumida, incumbindo à parte prejudicada o ônus da
prova.
3. Recurso conhecido e parcialmente provido.

• 2003.0005.5434-6/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: WILSON GONCALVES
• Rep. Jurídico: 4932 - CE DIMAS MOREIRA MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 5345 - CE JOSE MAURO LIMA FEITOSA
• Rep. Jurídico: 5496 - CE CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ
• Rep. Jurídico: 8830 - CE SANDRA BASTOS BARBOSA MAIA
• Rep. Jurídico: 11208 - CE TARCIANO CAPIBARIBE BARROS
• Rep. Jurídico: 12141 - CE ERIC SABOIA LINS MELO
• Apelado: FRANCISCO JEUBE LUCAS
• Rep. Jurídico: 9699 - CE ALBERTO JORGE CAFE DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 9902 - CE MARCOS ANTONIO MARTINS DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 11480 - CE JOSE MORENO CAVALCANTE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 12071 - CE JOAQUIM ARAUJO NETO
• Apelado: MANUEL GARCIA MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 9699 - CE ALBERTO JORGE CAFE DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 9902 - CE MARCOS ANTONIO MARTINS DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 11480 - CE JOSE MORENO CAVALCANTE JUNIOR

• Rep. Jurídico: 12071 - CE JOAQUIM ARAUJO NETO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da 1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas Turmas,
unanimemente, em conhecer da apelação, mas para negar-lhe
provimento.
Ementa: DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE
EXTRAPATRIMONIAL. INQUÉRITO POLICIAL
INSTAURADO. AÇÃO PENAL DECORRENTE.
ABSOLVIÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA CONTRA O REPRESENTANTE.
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. EXCLUDENTE DE
ILICITUDE. ABALO MORAL NÃO CARACTERIZADO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A comunicação à autoridade policial de fato que, a princípio,
configura crime, suficiente a ensejar a abertura de inquérito
policial, é exercício regular de direito, que não dá margem a
responsabilização por dano moral, salvo comprovado abuso de
direito do representante, circunstância não demonstrada nos
autos.
2. Recurso conhecido e desprovido.

• 2003.0006.6662-4/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: MARCIA CHAVES DA CUNHA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 6324 - CE ORLANDO AUGUSTO DA SILVA JUNIOR
• Rep. Jurídico: 12147 - CE ROSEANE MACIEL BARBOSA JUSTI
• ESTAGIÁRIO - ROBERTA HOLANDA DE ALMEIDA
• Apelante: JOSINALDO SIMOES FERREIRA
• Rep. Jurídico: 6324 - CE ORLANDO AUGUSTO DA SILVA JUNIOR
• Rep. Jurídico: 12147 - CE ROSEANE MACIEL BARBOSA JUSTI
• ESTAGIÁRIO - ROBERTA HOLANDA DE ALMEIDA
• Apelado: BIC - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
• Rep. Jurídico: 6982 - CE FRANCISCO FRANCIEUDO LINS
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas
Turmas, unanimemente, em conhecer e dar provimento ao
recurso, de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: CIVIL. INDENIZATÓRIA. EDITAL PUBLICADO
EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO PARA VENDA
DE IMÓVEL EM QUE HABITAM OS AUTORES.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PROMOVIDA CONTRA
MUTUÁRIOS QUE JÁ DISCUTIAM EM JUÍZO
CLÁUSULAS DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
HABITACIONAL CONTRA O AGENTE FINANCEIRO.
DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA
REFORMADA.
1. A publicação de edital de leilão do imóvel e do nome do
mutuário como devedor em jornal de grande circulação constitui
ilicitude que por si mesma gera direito à indenização por dano
moral, prescindindo-se de prova objetiva do constrangimento
ou do abalo à honra e reputação.
2. Constatado o evento danoso, devido é o ressarcimento, que
possui dúplice natureza, sancionatória para o agente do dano e
compensatória para o prejudicado, ante o constrangimento
experimentado, sem, no entanto, prestar-se a caracterizar
enriquecimento ilícito.
3. Recurso conhecido e provido.

• 2003.0010.8194-8/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: EVARISTO MADEIRA BARROS
• Rep. Jurídico: 11193 - CE MARIA CONCEICAO DA SILVA BRITTO
• Rep. Jurídico: 11634 - CE INDANGELICA RIBEIRO CUNHA
• Apelante: LILA PIMENTEL MADEIRA BARROS
• Rep. Jurídico: 11193 - CE MARIA CONCEICAO DA SILVA BRITTO
• Rep. Jurídico: 11634 - CE INDANGELICA RIBEIRO CUNHA
• Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 14747 - CE HENRIQUE SILVEIRA ARAUJO
• Rep. Jurídico: 14758 - CE FRANCISCO DANIEL RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 14608 - CE KILVIA MARA AGUIAR
• Rep. Jurídico: 3869 - CE TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS

DUARTE
• Rep. Jurídico: 6097 - CE FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE

SOUZA
• Rep. Jurídico: 6814 - CE ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 6972 - CE SOLANA MARIA MARTINS CARMO
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• Rep. Jurídico: 7963 - CE PEDRO ERNESTO FILHO
• Rep. Jurídico: 9128 - CE REGIVALDO FONTES NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 9772 - CE JOSE ESTENIO RAULINO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 13806 - CE CATERINE DE HOLANDA BARROSO
• Rep. Jurídico: 8730 - CE MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO
• Rep. Jurídico: 8985 - CE RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA
• Rep. Jurídico: 14058 - CE RAFAELA VERAS ANTERO
• Rep. Jurídico: 14815 - CE ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE
• Rep. Jurídico: 15020 - CE DARCY FONTENELLE DE ARAUJO

NETO
• Rep. Jurídico: 15433 - CE KARLA PATRICIA REBOUCAS

SAMPAIO
• Rep. Jurídico: 15580 - CE IDELMAR PIRES
• Rep. Jurídico: 16250 - CE EXPEDITO MELO CARLOS
• Rep. Jurídico: 16196 - CE EURIVALDO CARDOSO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 16243 - CE LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO
• Rep. Jurídico: 17594 - CE CARLOS GEOVANNI GONÇALVES

SOARES
• Rep. Jurídico: 224395 - SP IONE MARIA BARRETO LEAO
• Rep. Jurídico: 18120 - CE KARINE RODRIGUES MATTOS
• Rep. Jurídico: 12574 - PB ANA CAROLINA MARTINS DE ARAÚJO
• ESTAGIÁRIO - WILSON BELCHIOR
• ESTAGIÁRIO - IURI ROCHA LEITÃO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da 1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas Turmas,
unanimemente, em conhecer do recurso apelatório, mas para
negar-lhe provimento, de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
VÁRIOS EXECUTADOS. PRAZO AUTÔNOMO.
CONTAGEM DA JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO
DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.
1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de
que na sistemática do artigo 738, I, do CPC, com a redação
dada pela Lei nº 8.953/94, o termo a quo para oposição de
embargos à execução, na hipótese de vários devedores, inicia-
se após a juntada aos autos dos respectivos mandados de
intimação da penhora, começando a partir daí a fluir o prazo
autônomo de cada executado, independentemente da intimação
dos demais.
2. Recurso conhecido e desprovido.

• 2004.0000.7179-3/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: FRANCISCO LOPES FREIRE
• Rep. Jurídico: 14790 - CE FRANCISCO EDILSON LOIOLA FILHO
• Rep. Jurídico: 19341 - CE BRUNO HENRIQUE VAZ CARVALHO
• Rep. Jurídico: 21103 - CE CARLOS ALBERTO SIQUEIRA

BONASSER
• Apelante: LUCILEUDA PEREIRA AGAPE FREIRE
• Rep. Jurídico: 14790 - CE FRANCISCO EDILSON LOIOLA FILHO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
do recurso interposto para dar-lhe provimento, tudo de
conformidade com o voto do Relator.
Ementa: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
USUCAPIÃO DE BEM IMÓVEL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
INOCORRÊNCIA.
1. Processo de usucapião extinto sem resolução de mérito por
suposta impossibilidade jurídica do pedido. Inexistência de
vedação legal à pretensão dos promoventes. Admissibilidade,
em abstrato, da tutela pretendida.
2. Presentes as condições para o exercício do direito de ação.
Sentença anulada.
3. Recurso conhecido e provido.

• 2004.0001.6955-6/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A
• Rep. Jurídico: 137856 - SP EDIMILSON D. DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Apelado: JORGE MENELEU FIÚZA

• Rep. Jurídico: 11732 - CE LUIZ HENRIQUE ROVERE DE
OLIVEIRA

• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
da apelação e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do Relator.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO.
CDC. APLICAÇÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
AUTONOMIA DA VONTADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
FIXAÇÃO EM PERCENTUAL SUPERIOR A 12% AO ANO.
ABUSIVIDADE. INEXISTÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. PACTO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA
MEDIDA PROVISÓRIA 1.963-17/00. DESCABIMENTO.
1. O entendimento, pacificado, de aplicação do Código de Defesa
do Consumidor às instituições financeiras (STJ, Súmula 297)
impõe a flexibilização do princípio da autonomia da vontade,
para prestígio dos valores constitucionais da isonomia e da
proteção ao hipossuficiente, a justificar a revisão de cláusulas
de contrato bancário de adesão supostamente abusivas.
2. Inexiste abusividade pela só estipulação de juros
remuneratórios em percentual superior a 12% ao ano (STF,
Súmula Vinculante nº 7; STJ, REsp. 1.061.530/RS).
3. É inadmissível a capitalização mensal de juros em contrato
bancário firmado antes da vigência da MP 1.963-17/00,
reeditada sob o nº 2.170-36/01.
4. Sucumbência mantida em desfavor do apelante, a teor do
parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil
5. Apelo parcialmente provido.

• 2004.0005.8265-8/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelado: AURENICE TEMÓTEO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 14714 - CE ADRIANO GEOFFREY DE GOIS ARAUJO
• Rep. Jurídico: 2359 - CE SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 3061 - CE ANISIA MARIA PONTES GURGEL
• Rep. Jurídico: 3265 - RN MARCILIO MESQUITA DE GOIS ARAUJO
• Apelado: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
da apelação para anular, ex officio, a sentença monocrática,
determinando o retorno dos autos à origem, para que se dê
normal seguimento ao feito, nos termos do voto do Relator.
Ementa: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. RAZÕES DE MÉRITO.
IMPROPRIEDADE. NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO DO PEDIDO NESTA INSTÂNCIA.
1. Descabido indeferir liminarmente a inicial do autor mediante
razões de mérito. O indeferimento da inicial somente se justifica
por razões processuais, diante das hipóteses previstas no art.
295 do Código de Processo Civil, nenhuma delas pertinentes
ao caso concreto.
2. O entendimento pacificado de aplicação do Código de Defesa
do Consumidor às instituições financeiras (STJ, Súmula 297)
impõe a flexibilização do princípio da autonomia da vontade
para prestígio dos valores constitucionais da isonomia e da
proteção ao hipossuficiente, a justificar a revisão de cláusulas
de contrato bancário de adesão supostamente abusivas.
3. Versando a exordial, dentre outros temas, sobre capitalização
de juros, cumulação de comissão de permanência e demais
encargos moratórios, bem como inclusão do nome do devedor
em cadastros restritivos, afigura-se nula a sentença que indefere
a exordial apenas sob o viés de que não há limitação judicial dos
juros remuneratórios ao percentual de 12% ao ano.
4. Sem proceder à mínima análise do feito não poderia o
magistrado intuir que os encargos pactuados teriam sido
conformes às práticas de mercado, isso, ainda, sem qualquer
fundamentação (art. 93, IX, da CF/88).
5. Impossibilidade de proceder ao exame de mérito nesta segunda
instância, a teor do art. 513, §3º, do CPC, uma vez ausente a
citação da parte adversa para fins de compor a lide.
6. Sentença anulada.
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• 2004.0005.8267-4/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: ALVARO COELHO VIANA
• Rep. Jurídico: 12684 - CE VANDER MARTINS DE OLIVEIRA

PAIVA
• ESTAGIÁRIO - CARLOS GIOVANE BARBOSA REBOUÇAS
• Apelado: BANCO FINAUSTRIA - COMPNAHIA DE CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
da apelação para anular, ex officio, a sentença monocrática,
determinando o retorno dos autos à origem, para que se dê
normal seguimento ao feito, nos termos do voto do Relator.
Ementa: CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. RAZÕES DE MÉRITO.
NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO
PEDIDO NESTA INSTÂNCIA.
1. Descabido indeferir liminarmente a inicial do autor mediante
razões de mérito. O indeferimento da inicial somente se justifica
por razões processuais, diante das hipóteses previstas no art.
295 do Código de Processo Civil, nenhuma delas pertinentes
ao caso concreto.
2. O entendimento pacificado de aplicação do Código de Defesa
do Consumidor às instituições financeiras (STJ, Súmula 297)
impõe a flexibilização do princípio da autonomia da vontade,
para prestígio dos valores constitucionais da isonomia e da
proteção ao hipossuficiente, a justificar a revisão de cláusulas
de contrato bancário de adesão, supostamente abusivas.
3. Embora não exista limitação judicial dos juros remuneratórios
ao percentual de 12% ao ano (Súmula Vinculante nº 7 do STF),
é admitida a revisão dessa taxa em situações excepcionais,
desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade
(capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada -
art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as
peculiaridades do julgamento em concreto.
4. Versando a exordial, dentre outros temas, sobre elevada taxa
de juros, capitalização, consignação em pagamento e inclusão
do nome do devedor em cadastros restritivos, afigura-se nula a
sentença que indefere a exordial apenas sob o viés de que não há
limitação judicial dos juros remuneratórios ao percentual de
12% ao ano.
5. Sem proceder à mínima análise do feito, não poderia o
magistrado intuir que os encargos pactuados teriam sido
conformes às práticas de mercado, isso, ainda, sem qualquer
fundamentação (art. 93, IX, da CF/88).
6. Impossibilidade de proceder ao exame de mérito nesta segunda
instância, a teor do art. 513, §3º, do CPC, uma vez ausente a
citação da parte adversa para fins de compor a lide.
7. Sentença anulada.

• 2004.0007.7792-0/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: MARGARIDA MARIA CARVALHO HOLANDA
• Rep. Jurídico: 4916 - CE JOSE JALES DE FIGUEIREDO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 14775 - CE RICARDO AUGUSTO LIMA ARAUJO
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO AUGUSTO LIMA ARAÚJO
• Apelado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A - FINASA
• Rep. Jurídico: 677 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 3907 - CE SONIA MARIA ALVES PONTE
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
da apelação e dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO.
CDC. APLICAÇÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
AUTONOMIA DA VONTADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
Taxa reputada abusiva em relação ao mercado. Confissão ficta.
Inversão do ônus da prova. Cabimento. REVISÃO JUDICIAL
DE PACTO ANTERIOR à RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA.
PEDIDO DE EXCLUSÃO DE NOME EM CADASTROS
RESTRITIVOS DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. APELO
PROVIDO.

1. O entendimento pacificado de aplicação do Código de Defesa
do Consumidor às instituições financeiras (STJ, Súmula 297)
impõe a flexibilização do princípio da autonomia da vontade
para prestígio dos valores constitucionais da isonomia e da
proteção ao hipossuficiente, a justificar a revisão de cláusulas
de contrato bancário de adesão supostamente abusivas.
2. Questões suscitadas nos autos, ainda que não apreciadas na
sentença, podem ser objeto de exame pela instância recursal, a
teor dos arts. 515 e 516 do Código de Processo Civil.
3. É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz
de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51,
§1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as
peculiaridades do julgamento em concreto (cf. REsp 1061530/
RS, 2ª Seção, Relª. Minª. Nancy Andrighi, DJe 10.03.2009).
4. Incide a confissão ficta do art. 302 do CPC, no tocante à
abusividade da taxa contratada em relação às práticas de mercado,
quando tal fato é arguído na peça inicial, bem como pleiteada a
estipulação de índice diverso, sem o devido rebate pelo réu.
Procedência dos pedidos.
5. Tratando-se de contrato regido pelas normas consumeristas,
é direito básico do consumidor (CDC, art. 6º, VIII) a inversão
do ônus da prova quando comprovada sua hipossuficiência, a
critério do julgador, ou quando forem verossímeis as suas
alegações. Cabia, portanto, à instituição financeira a
comprovação da inexistência de abusividade da taxa contratada
em relação à prática de mercado no caso em concreto.
6. Afigura-se possível a revisão judicial de pacto anterior à
renegociação de dívida, a teor da Súmula 286 do STJ: A
renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não
impede a possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades
dos contratos anteriores, inclusive sob pena de tornar imunes à
apreciação judicial avenças desconformes ao ordenamento, o
que afrontaria o art. 5º, XXXV, da Carta Política.
7. A exclusão do nome da consumidora de cadastros restritivos
de crédito é medida que se impõe em face da exigência de
encargos abusivos durante o período da normalidade contratual,
como na espécie (cf. AgRg no REsp 915829/RS, STJ, 4ª T.,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 09.03.2009).
8. Sucumbência redimensionada, para condenar exclusivamente
o apelado, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.
9. Apelo provido.

• 2004.0008.0382-4/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
• PROCURADOR - REGINA STELLA CARNEIRO GONDIM
• Apelado: DEPOSITO REAL DE MATERIAL PARA

CONSTRUÇOES LTDA
• Rep. Jurídico: 3065 - CE JOSE IRAN MENDES
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da 1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas Turmas,
unanimemente, em conhecer da apelação, mas para negar-lhe
provimento.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO
EM EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA FAZENDA
PÚBLICA APÓS A INTERPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. APELAÇÃO CONHECIDA
E DESPROVIDA.
1. É cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários
advocatícios na hipótese de desistência da execução fiscal,
principalmente quando o administrado já tenha interposto
exceção de pré-executividade.
2. Apelação conhecida e desprovida.

• 2004.0010.2893-0/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: JOSE EVILASIO ALEXANDRE DA SILVA
• Rep. Jurídico: 5031 - CE ANTONIO CEZAR ALVES FERREIRA
• Apelado: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANASTACIO MARINHO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da Primeira Câmara Cível
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do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas
Turmas, unanimemente, em conhecer do apelo, mas para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL.
REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS.
PUBLICAÇÃO NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES
(INTERNET). OFENSA À INTIMIDADE E PRIVACIDADE.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
REGENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE,
PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA). ART. 37, CF/88. AUSÊNCIA
DE RESPONSABILIDADE CIVIL ESTATAL. DANO MORAL
INDEVIDO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A considerar os princípios norteadores da Administração
Pública - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência - expressamente delineados no art. 37 da Constituição
Federal, não comete ato ilícito o ente federativo que divulga os
vencimentos de seus agentes, por ser a informação de interesse
coletivo, já que propicia maior transparência e controle dos
gastos públicos pela sociedade.
2. Sendo a remuneração de qualquer servidor sujeita à estrita
legalidade, quaisquer vantagens ou gratificações concedidas
haveriam de ser publicadas oficialmente; desta forma, ao agrupar
estes dados na rede mundial de computadores (INTERNET), o
poder público apenas sistematiza um complexo de informações
cuja publicidade já havia ocorrido em momento anterior, ainda
que dirigida a público restrito, mediante o Diário Oficial do
Estado ou órgão de imprensa congênere.
3. Não é ofensivo à honra do agente estatal asseverar que este
percebia vencimentos em efeito cascata, posto que eventual
irregularidade seria imputada à Administração ou à própria lei,
que lhe teria concedido benefícios indevidos, não cabendo ao
servidor qualquer responsabilidade.
4. Não é possível imputar ao Estado a obrigação de reparar
suposta ofensa à honra cometida pela imprensa local, por
ausência de nexo de causalidade.
5. Recurso conhecido e desprovido.

• 2004.0011.9409-0/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A
• Rep. Jurídico: 1132 - AC PAULO NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 7611 - CE ALBERTO BEZERRA DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 11209 - CE VILANEIDA AGUIAR BEZERRA
• Rep. Jurídico: 13426 - CE HOSANA MARIA DE PAIVA CAZUZA
• Rep. Jurídico: 13452 - CE LUIZ ARTHUR MELO PESSOA PIRES
• ESTAGIÁRIO - VANESSA G. MELO
• ESTAGIÁRIO - MICHELE C. CAMELO
• Apelado: MARIA DO CARMO DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 11515 - CE ADAILTON FREIRE CAMPELO
• Rep. Jurídico: 11749 - CE RONALDO BRAGA TELES MONTEIRO
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em decretar de
ofício a sentença para restabelecer a cobrança da comissão de
permanência, subsistentes os demais termos da decisão apelada,
tudo de conformidade com o voto do Relator.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO.
SENTENÇA. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. VIOLAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANTENÇA.
1. Sob afronta ao princípio da congruência (CPC, art. 460),
reveste-se de nulidade a sentença que, em ação revisional de
contrato bancário sem pedido expresso do autor, impede a
cobrança de comissão de permanência ante o reconhecimento
de cumulação com o índice de correção monetária.
2. Decaindo o autor de parcela mínima do pedido e não expondo
o réu/apelante fundamentação indispensável a justificar a
reforma dos honorários advocatícios arbitrados (CPC, art. 514,
inc. II), impõe-se a mantença destes.
3. Nulidade da sentença decretada de ofício para restabelecer a
cobrança da comissão de permanência, subsistentes os demais
termos da decisão final.

• 2005.0004.8736-0/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: EXPRESSO VALE DO JAGUARIBE S. A

• Rep. Jurídico: 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico: 14062 - CE JOSE LEANDRO DE CASTRO SERPA

FILHO
• Rep. Jurídico: 14648 - CE JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA

JUNIOR
• Rep. Jurídico: 17784 - CE ILANA AMARO MOTA
• Apelante: EZEQUIAS DA SILVA LEITE
• Rep. Jurídico: 5786 - CE ANTONIO WAGNER MARTINS CONDE
• Rep. Jurídico: 9477 - CE ANA KLEBIA DE OLIVEIRA SANTOS
• Apelado: EXPRESSO VALE DO JAGUARIBE S. A
• Rep. Jurídico: 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico: 14062 - CE JOSE LEANDRO DE CASTRO SERPA

FILHO
• Rep. Jurídico: 14648 - CE JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA

JUNIOR
• Rep. Jurídico: 17784 - CE ILANA AMARO MOTA
• Apelado: EZEQUIAS DA SILVA LEITE
• Rep. Jurídico: 5786 - CE ANTONIO WAGNER MARTINS CONDE
• Rep. Jurídico: 9477 - CE ANA KLEBIA DE OLIVEIRA SANTOS

Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da 1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas Turmas,
unanimemente, em julgar prejudicado o recurso formulado por
Ezequias da Silva Leite e conhecer da apelação interposta por
Expresso Vale do Jaguaribe S.A., para dar-lhe provimento,
julgando improcedente a ação indenizatória, de conformidade
com o voto do Relator.
Ementa: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE EXTRAPATRIMONIAL. RECUSA
DE CHEQUE PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO.
DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.
1. Não comete ato ilícito a empresa que rejeita pagamento
mediante cheque de outra praça, por esta conduta enquadrar-se
em exercício regular de direito, tendo em vista que apenas
moeda corrente, em espécie, tem curso forçado, sendo a
aceitação de outras modalidades de pagamento faculdades do
credor.
2. Indenização por danos morais incabível.
3. Recursos conhecidos e sentença reformada.

• 2005.0007.7595-0/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 15324 - CE FRANCISCO DIAS DE PAIVA FILHO
• Rep. Jurídico: 1121 - CE IRAN DA COSTA LEITE
• Rep. Jurídico: 1301 - CE WAGNER BARREIRA FILHO
• Rep. Jurídico: 13921 - CE ROMMEL BARROSO DA FROTA
• Rep. Jurídico: 47455 - SP PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS
• Rep. Jurídico: 13109 - CE WAGNER TURBAY BARREIRA NETO
• Apelado: FRANCISCO WELLINGTON MAGALHAES DOS

SANTOS
• DEFENSOR PÚBLICO - JOAO RICARDO FRANCO VIEIRA
• ESTAGIÁRIO - METON MAIA L. FARIAS
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer
da apelação, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTO
POSTERIOR À VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA 1.963-
17/00. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL.
DESCABIMENTO. CUMULAÇÃO INDEVIDA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO PACTO.
CLÁUSULA CONTRATUAL POSSIBILITANDO A
COBRANÇA CONCOMITANTE DA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA E OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS, O
QUE, PORÉM, NÃO FOI OBJETO DA AÇÃO JUDICIAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EX OFFICIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IGP-M E APLICAÇÃO DO SISTEMA
SAC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SENTENÇA
EXTRA PETITA. DESCONTO EM FOLHA.
POSSIBILIDADE. LEI ESTADUAL Nº 9.826/1974. repetição
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de indébito na forma simples. Precedentes. APELO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. É inadmissível a capitalização mensal de juros em contrato
bancário firmado na vigência da MP 1.963-17/00, reeditada
sob o nº 2.170-36/01, quando ausente cláusula expressa nesse
sentido. Embora o apelante argua inexistir o encargo, este se
verifica na espécie.
2. Merece reforma a sentença na parte que reputa ilegal a
cobrança de comissão de permanência junto à correção
monetária, uma vez inexistente esta. Embora verifique-se dos
autos cláusula estipulando cobrança cumulativa da comissão de
permanência, juros moratórios e multa moratória, o que é
vedado pelas Súmulas nº 30 e 296 do Superior Tribunal de
Justiça e do resultado do julgamento desse tema, ocorrido em
12.08.2009, em que a Segunda Seção do eg. Superior Tribunal
de Justiça deu parcial provimento aos Recursos Especiais nº
1.058.114/RS e nº 1.063.343/RS (representativos de
controvérsia nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução
nº 8/2008-STJ), referida imposição não foi posta em litígio
nos presentes autos, descabendo revisar o contrato ex officio
(cf. REsp 1061530/RS, 2ª Seção, Relª. Minª. Nancy Andrighi,
DJe 10.03.2009).
3. Afigura-se nulo o decisório recorrido na parte em que ordenou
a substituição de correção monetária inexistente pelo índice
IGP-M, o mesmo ocorrendo em relação à suposta aplicação do
sistema SAC, em detrimento da Tabela Price, ante a ausência
de fundamentação (art. 93, IX, da Carta Política) e de pedido
da parte, sendo, pois, extra petita (arts. 128 e 460 do Código de
Processo Civil).
4. O desconto em folha de pagamento de parcelas de empréstimo
concedido a servidor público é permitido pelo art. 251 da Lei
estadual nº 9.826/1974, respeitando-se os limites nele impostos
caso o percentual pactuado seja superior. Do contrário, deve-se
observar o que foi acertado pelas partes.
5. Devendo ser recalculado o débito conforme as determinações
da sentença mantidas nesta instância, nada há de se reparar
quanto à ordem de repetição daquele na forma simples,
conforme precedentes do STJ.
6. Apelo parcialmente provido.

• 2005.0000.0516-0/1 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CÍVEL
• Embargante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ARIANO MELO PONTES
• Embargado: FRANCISCA ARAUJO MARTINS
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a).: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Acorda(m): Acordam os integrantes da 1ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas Turmas,
unanimemente, em conhecer dos embargos de declaração,
dando-lhes parcial provimento.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO.
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE QUANTO À MAIORIA
DAS ALEGAÇÕES. ANÁLISE DE TODAS AS TESES
LEVANTADAS NO RECURSO. DESNECESSIDADE.
OMISSÃO. EXISTÊNCIA UNICAMENTE QUANTO À
QUESTÃO RELEVANTE PARA A CAUSA. EMBARGOS
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. Não pode ser reputado omisso, tampouco nega a prestação
jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado
individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido,
adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de
modo integral a controvérsia.
2. Entretanto, havendo item específico da apelação, relevante
para o julgamento da causa, necessária se faz a manifestação do
Tribunal.
3. Recurso conhecido e parcialmente provido.

7.2 - DESPACHOS DOS RELATORES

1ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 604 - Ano: 2009

• 2009.0026.9899-9/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

• Agravante: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
• Rep. Jurídico: 12909 - CE RICARDO DE LIMA E SOUZA
• Rep. Jurídico: 13400 - CE ELANO RODRIGUES DE FIGUEIREDO
• Rep. Jurídico: 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
• Rep. Jurídico: 17659 - CE DANIEL SOARES CAVALCANTI
• Rep. Jurídico: 18267 - CE ALINE CARVALHO BORJA
• Rep. Jurídico: 19224 - CE MILENA PINHEIRO LIMA
• Rep. Jurídico: 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
• Rep. Jurídico: 20092 - CE FRANCISCO DE ASSIS BARROS DA

SILVA JUNIOR
• Rep. Jurídico: 20266 - CE LUIZ CARLOS VIDAL MAIA JUNIOR
• Rep. Jurídico: 4720 - RN FRANCISCO JOSE ALMEIDA SEVERIANO
• Agravado: WELITON TEIXEIRA DE OLIVEIRA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, nego o efeito suspensivo requestado.
Comunique-se ao Juiz da causa, requisitando-se as informações

pertinentes.
Intime-se o agravado, para os fins do art. 527, V, parte final, do

Código de Processo Civil.
Fortaleza, 21 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2009.0010.5115-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FREDY BEZERRA DE MENEZES
• Agravado: RAFAEL DE MORAES SANTOS
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso em apreço, nos

termos do art. 33, XVII do Regimento Interno desta Corte.
Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no § 1º, do art. 557

do Código de Processo Civil, arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 21 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2006.0001.1561-4/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA- COELCE
• Rep. Jurídico: 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
• Rep. Jurídico: 8266 - CE AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 12523 - CE ANA VLADIA PINHEIRO LIMA

BRASILEIRO
• Rep. Jurídico: 12531 - CE SILVIA REGINA DE OLIVEIRA VILARDI
• Rep. Jurídico: 17218 - CE DAVID BRUXEL DE VASCONCELOS
• Agravado: MANOEL MULATO MACEDO
• Rep. Jurídico: 11539 - CE HELIO NOGUEIRA BERNARDINO
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Comunique-se ao Juiz da causa.
Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no § 1º, do art. 557

do Código de Processo Civil, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 21 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2008.0017.8276-9/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: RVNOR INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

• Agravante: VITORIO GUITTI NETO
• Agravante: RITA DE CASSIA ROCHA GUITTI
• Rep. Jurídico: 14118 - CE FRANCISCO CASTRO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 3925 - CE FRANCISCO EDISON ARAGAO LIRA
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• Rep. Jurídico: 10680 - CE FRANCISCO DE ASSIS DE MESQUITA
CIRIACO

• Rep. Jurídico: 12188 - CE RENATA MACHADO OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 13902 - CE MARCIULA TAVARES DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 14836 - CE TARCILIO ASSIS DE MESQUITA

CIRIACO
• Agravado: PETROPAR EMBALAGENS S/A
• Rep. Jurídico: 1655 - CE JOSE AMERICO CATUNDA TIMBO
• Rep. Jurídico: 64654 - SP PEDRO ANDRE DONATI
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: PARTE FINAL:
Interposta a tempo e modo, admito a irresignação recursal.
Tendo em vista o lapso transcorrido da data de interposição do

recurso, restou desnaturada a urgência da concessão da suspensividade
pleiteada.

Compulsando os autos e verificada a conexão com o agravo de
instrumento, Processo nº 2006.0001.9672-0/0, determino o
apensamento dos autos.

Requisitem-se as informações e intime-se a agravada para,
querendo, responder ao agravo no prazo legal. Após, abram-se vistas à
Procuradoria Geral de Justiça.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 27 de julho de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2000.0015.6931-8/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: BANCO DIBENS S.A.
• Agravado: JOAO JANES VIANA
• Rep. Jurídico: 1900 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO
• Rep. Jurídico: 6512 - CE EDSON JOSE SAMPAIO CUNHA FILHO
• Rep. Jurídico: 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico: 9303 - CE ADRIANA DO VALE FARIAS SALDANHA
• Rep. Jurídico: 10588 - CE HELIO WINSTON BARRETO LEITAO
• Rep. Jurídico: 10702 - CE MARCIO NE DE MENDONCA FREIRE
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: Em vista da informação de fl. 96, proceda o
Departamento Judiciário Cível à intimação das partes mediante
publicação no Diário da Justiça.

Decorrido o lapso recursal, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Fortaleza, 18 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2006.0013.9737-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MARIA DARCY LUNA SANTANA MORAIS
• Rep. Jurídico: 10329 - CE ABELARDO MOREIRA FERREIRA
• Rep. Jurídico: 11131 - CE FRANCISCO TAVARES DE SA
• Rep. Jurídico: 11258 - CE FRANCISCO TAVARES DE SA FILHO
• Agravado: MARIA DO ROSARIO LUNA SANTANA GOMES
• Agravado: FRANCISCO DE ASSIS GOMES SILVA
• Rep. Jurídico: 7436 - CE DENISE LUCE DE PAULA PESSOA TERTO
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, tornando, por
conseguinte, sem efeito a suspensividade anteriormente concedida.

Comunique-se ao Juiz da causa.
Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no § 1º, do art. 557

do Código de Processo Civil, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 18 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2009.0017.5723-1/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - PEDRO SABOYA MARTINS
• Agravado: LEONEL MENEZES BRAGA
• Rep. Jurídico: 16926 - CE JAMILSON DE MORAIS VERAS
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:

Sob tais fundamentos, concedo o efeito suspensivo.
Comunique-se ao Juiz da causa, requisitando-se as informações

pertinentes.
Notifique-se o agravado, por seus legais representantes (art.

236 do CPC), para fins do preceituado no art. 527, V, parte final, do
referido Diploma Legal, bem como quanto ao cumprimento, pelo
agravante, do disposto no art. 526 do CPC.

Oficie-se incontinenti à Secretaria de Infraestrutura do
Município de Fortaleza (SEINF), para pronta ciência deste decisório
quanto ao normal seguimento do Pregão Presencial nº 012/2008/SEINF.

Após, abram-se vistas  à Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Expedientes necessários, com urgência.
Fortaleza, 15 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2009.0028.6070-2/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 12304 - CE CARLOS DARCY THIERS REIS
• Rep. Jurídico: 12796 - CE TICIANA CARNEIRO CABRAL

FERREIRA
• Agravado: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO

NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 18776 - CE THIAGO FIGUEIREDO FUJITA
• Relator(a): Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento

para a modalidade retida, com fundamento no art. 527, II, do CPC,
determinando a remessa dos autos ao juízo a quo.

Intime-se e cumpra-se.
Fortaleza (CE), 02 de outubro de 2009.
JOSE MÁRIO DOS MARTINS COELHO - DESEMBARGADOR

RELATOR

• 2009.0020.7792-7/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: IVANOVA DOS SANTOS DIAS SOARES
• Agravante: MANOEL AUGUSTO DIAS SOARES
• Rep. Jurídico: 1937 - CE ERNANDES NEPOMUCENO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 6021 - CE AUGUSTO SERGIO PEREIRA DA SILVA
• Agravado: BANCO DO BRASIL S.A
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Do exposto, concedo parcialmente a liminar com o fim de

determinar que cessem os descontos na conta bancária C/C 114.504-5,
da Agência nº 3.653-6, do Banco do Brasil S.A., de Titularidade da
agravante Ivanova dos Santos Dias, efetuados por conta dos empréstimos
e de uso de cheque especial realizados junto ao agravado (Operações nº
4516421, nº 37814208, nº 647816551 e nº 114504), os quais se
encontram em litígio por meio da ação originária (Processo nº
2009.0016.0505-9).

Estabeleço, de logo, multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais)
em relação à instituição financeira, reversíveis à ora postulante, para o
caso de desobediência à presente ordem, sem prejuízo de demais sanções
posteriormente aplicáveis, tais como bloqueio de verbas para o
adimplemento da medida (art. 461, §5º, do CPC), multa pessoal aos
gerentes recalcitrantes bem como outras imputações legais.

Fornecido o endereço, expeça-se, de logo, ofício aos legais
representantes do agravado, ou quem suas vezes fizer, para fins do
preceituado no art. 527, V, parte final, do Diploma Legal, bem como
quanto ao cumprimento, pelos agravantes, do disposto no art. 526 do
CPC.

Ultimadas as diligências acima determinadas, voltem-me
conclusos para julgamento, uma vez não evidenciado interesse público
a que alude o art. 53, VI, do Regimento Interno deste Tribunal, tampouco
a necessidade de intervenção do Ministério Público nos moldes do art.
82 do CPC.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Expedientes necessários, com urgência.
Fortaleza, 18 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -60

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

• 2009.0020.8519-9/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: W. E. CARVALHO MOURA
• Rep. Jurídico: 15990 - CE FERNANDO ANTONIO RIBEIRO PORTO
• Agravado: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Diante do exposto, nego o efeito suspensivo requestado.
Comunique-se ao Juiz da causa, requisitando-se as informações

pertinentes.
Notifique-se a agravada, por seus patronos judiciais (art. 236,

§1º, do CPC), para fins do preceituado no art. 527, V, parte final, do
referido Diploma Legal, bem como quanto ao cumprimento, pela
agravante, do disposto no art. 526 do CPC.

Noticie-se a recorrente para complementar o preparo recursal,
nos termos do art. 511, §2º, do CPC, sob pena de deserção.

Após, abram-se vistas à Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Fortaleza, 03 de agosto de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2001.0000.5692-7/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: ELIAS ALVES DE LIMA
• Rep. Jurídico: 6015 - CE JOSE BRASILINO DE FREITAS
• ESTAGIÁRIO - PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS
• ESTAGIÁRIO - ARUANA SOARES NUNES
• ESTAGIÁRIO - LEONARDO LOPES MARTINS DA COSTA
• ESTAGIÁRIO - LUIS CARLOS LISBOA SILVA
• Embargado: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - GERARDO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

FILHO
• ESTAGIÁRIO - ARUANA SOARES NUNES
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: Diante do efeito infringente reclamado pelo
recorrente, intime-se o embargado para se manifestar sobre os
declaratórios, no prazo legal.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 04 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2000.0012.4167-3/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA TÁVORA
• Embargado: JOAO OSMAR SANTOS PAIVA
• Rep. Jurídico: 1029 - CE METON CESAR DE VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 1441 - CE FRANCISCO ALFREDO FARIAS COUTO
• Rep. Jurídico: 1481 - CE STENIO ROCHA CARVALHO LIMA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: Diante do efeito modificativo reclamado pelo
recorrente, intime-se o embargado para se manifestar sobre os
declaratórios, no prazo legal.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 28 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2001.0000.4570-4/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: JOTADOIS LTDA
• Rep. Jurídico: 4203 - CE CLOVIS RICARDO CALDAS DA SILVEIRA

MAPURUNGA
• Rep. Jurídico: 5857 - CE PAULO SERGIO CALDAS DA SILVEIRA

MAPURUNGA
• Rep. Jurídico: 7853 - CE FRANCISCO JOSE MAPURUNGA CALDAS
• Embargado: FRANCISCO CARLOS MORAIS
• Rep. Jurídico: 12755 - CE ILANA CYSNE SANTA CRUZ MARQUES
• Rep. Jurídico: 13114 - CE ELIO DA SILVA MARQUES
• Rep. Jurídico: 13256 - CE ANA MARCIA FERREIRA MARTINS
• Rep. Jurídico: 13257 - CE ANDREA LEITE GOMES
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: Diante do efeito modificativo reclamado pelo
recorrente, intime-se o embargado para se manifestar sobre os
declaratórios, no prazo legal.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 29 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2000.0154.1074-0/1 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

IGUATU
• Autor: ANTONIO AMORIM SILVA FILHO REPRESENTADO POR

SUA GENITORA MARIA DO SOCORRO QUEIROZ ALENCAR
• Rep. Jurídico: 6154 - CE TANIA REGINA SOARES DE LIMA
• Reu: MUNICIPIO DE IGUATU
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, julgo prejudicado o reexame necessário em
apreço.

Expedientes necessários.
Transcorrido, in albis, o prazo previsto no § 1º, do art. 557 do

Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Juízo originário da
causa.

Fortaleza, 18 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2004.0003.1459-9/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: CHOPP DO BIXIGA COMERCIO E ALIMENTOS LTDA
• Rep. Jurídico: 14949 - CE ALICE MARIA ARAGAO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 11649 - CE HUGO EDUARDO DE OLIVEIRA LEAO
• Rep. Jurídico: 1490 - CE MARIA LEONIA DE OLIVEIRA LEAO
• Apelado: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: Redistribuídos os autos e conclusos a mim, pela vez
primeira, em 18.2.2009, e tendo em vista o lapso transcorrido da data
de interposição do recurso, determino a intimação do apelante para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar justificado interesse no julgamento
do feito em epígrafe.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 21 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2002.0000.1724-5/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: MARIA DAS GRACAS AGRELA SILVA
• Rep. Jurídico: 3297 - CE GILVAN EVANGELISTA DOS SANTOS
• Apelado: BANCO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO
• Rep. Jurídico: 3744 - CE VERONICA SANCHO DE SOUSA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Do exposto, com esteio no art. 557, do CPC, deixo de conhecer

da apelação, negando-lhe seguimento.
Transcorrido, in albis, o prazo previsto no § 1º, do art. 557 do

Código de Processo Civil, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-
se os autos ao juízo singular.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 2 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2005.0004.9492-7/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: AROLDO MONTENEGRO DUARTE PARAGUASSU
• Rep. Jurídico: 7830 - CE CARLOS ROGERIO DE SIQUEIRA E

SILVA
• Rep. Jurídico: 8475 - CE JOSE DANILO CORREIA MOTA FILHO
• Apelado: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRANSITO DO ESTADO DO CEARA
• Rep. Jurídico: 6416 - CE FLAVIO JACINTO DA SILVA
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Do exposto, em face da jurisprudência dominante do STJ, com
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esteio no art. 557, do CPC, nego provimento à apelação.
Transcorrido, in albis, o prazo previsto no § 1º, do art. 557 do

Código de Processo Civil, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-
se os autos ao juízo singular.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 24 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –

Relator

• 2000.0150.6272-5/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE

PACAJUS
• Apelante: MUNICIPIO DE PACAJUS
• Rep. Jurídico: 11677 - CE CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA
• Apelado: NATILDE MARIA DE OLIVEIRA
• Apelado: FRANCISCO FERNANDES GADELHA
• Rep. Jurídico: 8654 - CE GEOVANIA SABINO MACHADO MENDES
• Rep. Jurídico: 10395 - CE ZACARIAS ANTONIO OLIVEIRA PINTO
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
PARTE FINAL:
Do exposto, com esteio no art. 557, § 1º, do CPC, dou parcial

provimento à apelação e ao reexame obrigatório para reformar a
sentença, afastando a condenação em custas processuais.

Transcorrido, in albis, o prazo previsto no § 1º, do art. 557 do
Código de Processo Civil, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-
se os autos ao juízo singular.

Expediente necessário.
Cumpra-se.
Fortaleza, 28 de setembro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2000.0129.0728-7/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - MARTONIO MONT‘ALVERNE BARRETO

LIMA
• Apelado: IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO

DO CEARA
• PROCURADOR - MARCO AURELIO M. GONÇALVES
• Relator(a): Des. RAUL ARAÚJO FILHO

Despacho: PARTE FINAL:
Diante das circunstâncias supramencionadas, e visando a evitar

supressão de instância, determino a remessa dos presentes autos para a
d. instância de origem, a fim de que dê prosseguimento à execução fiscal
então manejada.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 01 de setembro de 2009.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO - Relator

• 2000.0138.5690-2/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO

E INVENTIMENTO
• Rep. Jurídico: 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico: 14694 - CE TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO

FABRÍCIO
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Rep. Jurídico: 20586 - CE  BRUNO VELLOSO FONTENELLE C.

RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 15929 - CE DENISE ALMEIDA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico: 17362 - CE LARA PINHEIRO BEZERRA
• Rep. Jurídico: 18251 - CE ANDRÉ ANTONIO MARTINS BRASIL
• Rep. Jurídico: 18556 - CE GUILHERME MARINHO SOARES
• Rep. Jurídico: 19035 - CE RAFAEL VELLOSO FONTENELLE

CAMELO E RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 209431 - CE ADRIANA APARECIDA FERRAZONI
• Rep. Jurídico: 19676 - CE ANNA IVANOVNA DE LUCENA

MORENO
• Rep. Jurídico: 20882 - CE FABIO MENDES
• Apelado: ANTONIO VENANCIO DE SOUZA FILHO
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
• Relator(a): Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

Despacho: DECISÃO:
Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o

acordo noticiado às fls. 194-6, porquanto transacionado direitos
disponíveis e firmado por partes e advogados a quem foram conferidos
poderes bastante, para assim procederem.

Tendo em vista a perda de objeto do recurso apelatório, deixo
de conhecê-lo, devendo-se proceder, após a intimação dos sujeitos
processuais, à baixa na distribuição e remessa dos fólios ao Juízo de
origem, para que ali sejam ultimadas as providências cabíveis, inclusive
eventual execução do termo ora homologado.

Intimem-se. Cumpra-se.
Fortaleza, 1º de outubro de 2009.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA -

Relator

• 2003.0014.1550-1/3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: SELMA MENEZES GOMES
• Rep. Jurídico: 3252 - CE MANUEL GOMES FILHO
• Rep. Jurídico: 9900 - CE HERMANO JOSE DE OLIVEIRA MARTINS
• Embargado: BANCO BRADESCO  S/A
• Rep. Jurídico: 2575 - CE JOSE HAROLDO LIMA BATISTA
• Rep. Jurídico: 2588 - CE CONRADO BEVILAQUA DIAS
• Rep. Jurídico: 2836 - CE ROBERTO WILNER REBOUCAS CHAGAS
• Rep. Jurídico: 3144 - CE JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO
• Rep. Jurídico: 3444 - CE MARIA LUCINETE SILVA LIMA
• Rep. Jurídico: 4029 - CE MARIA DE LOURDES A. L. AGUIAR
• Rep. Jurídico: 4927 - CE SILVIA DE FREITAS ALVES
• Rep. Jurídico: 5174 - CE JOSE TUPINAMBA CAVALCANTE DE

ALMEIDA
• Rep. Jurídico: 5632 - CE JOSE NEWTON CARVALHO DE BARROS
• Rep. Jurídico: 5904 - CE PAULO VIANA MACIEL
• Rep. Jurídico: 6353 - CE JOSE AILSON REGO BALTAZAR
• Rep. Jurídico: 6719 - CE ANA CRISTINA UCHOA DE

ALBUQUERQUE ANDRADE
• Rep. Jurídico: 8091 - CE INACIO EDUARDO ANDRADE DOS

SANTOS
• Rep. Jurídico: 8966 - CE MARIA AVANY MESQUITA
• Rep. Jurídico: 12303 - CE EUTASIO SOUSA BEZERRA
• Relator(a): Des. FRANCISCO SALES NETO

Despacho: Por vislumbrar efeitos modificativos nos presentes
Embargos Declaratórios, intime-se a parte embargada para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Fortaleza, 15 de outubro de 2009.
Des. Francisco Sales Neto – Relator

7.5 - ATAS DAS SESSÕES

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 35/2009

Aos cinco (5) dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove (2009),
na Sala das Sessões das Câmaras Cíveis Isoladas, com início às 14h20,
teve lugar a 35.ª Reunião Ordinária deste Colegiado, ocasião em que,
sem discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária n.º 34, de
vinte e oito (28) de setembro de dois mil e nove (2009).  Presentes os
srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente, JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO, FRANCISCO SALES NETO e
RAUL ARAÚJO FILHO. O Ministério Público se fez representar pela
sr. Procurador de Justiça JOÃO BATISTA AGUIAR, sendo os trabalhos
secretariados pela dra. CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL.
JULGAMENTOS: 1 - PROCESSOS EXTRA-PAUTA: 1.1 –
EMBARGOS DECLARATÓRIOS N.º 2005.0000.0516-0/1, DA 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
– Embargante: ESTADO DO CEARÁ; Embargada: FRANCISCA
ARAÚJO MARTINS - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 1.2 –
EMBARGOS DECLARATÓRIOS N.º 2000.0132.2400-0/2, DA 17ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA – Embargante:
BANCO SUDAMERIS BRASIL LTDA.; Embargado: ANTÔNIO
SANTOS DO NASCIMENTO -  Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Relator,  FRANCISCO SALES NETO e
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FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”.
Ausente, ocasionalmente, o sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO; 1.3 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 2006.0017.9741-7/2, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAITINGA – Embargante:
MUNICÍPIO DE ITAITINGA; Embargada: LILIANA BENTO DA
SILVA -  Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator,
RAUL ARAÚJO FILHO e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO –
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 1.4 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º
2006.0017.3992-1/2, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ITAITINGA – Embargante: MUNICÍPIO DE ITAITINGA; Embargada:
VALDENORA PATRÍCIO DE ALMEIDA OLIVEIRA -  Julgadores: srs.
Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator,  RAUL ARAÚJO FILHO
e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 1.5 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 2006.0021.3234-6/2, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAITINGA – Embargante:
MUNICÍPIO DE ITAITINGA; Embargado: FRANCISCO ROBERTO
ALVES PIRES -  Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO –
Relator,  RAUL ARAÚJO FILHO e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator”; 1.6 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N.º 2006.0017.9773-5/2, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ITAITINGA – Embargante: MUNICÍPIO DE
ITAITINGA; Embargado: JOSÉ FERREIRA NETO -  Julgadores: srs.
Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator,  RAUL ARAÚJO FILHO
e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 1.7 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 2006.0018.0121-0/2, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAITINGA – Embargante:
MUNICÍPIO DE ITAITINGA; Embargada: BEMVINDA TEODORA
COUTINHO -  Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO –
Relator,  RAUL ARAÚJO FILHO e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator”; 1.8 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N.º 2006.0021.3229-0/2, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ITAITINGA – Embargante: MUNICÍPIO DE
ITAITINGA; Embargada: AURIMAR VIANA DE ANDRADE -
Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator,  RAUL
ARAÚJO FILHO e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”; 1.9 –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º
2000.0135.2761-5/2, DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA – Embargantes: RAIMUNDA BARROS
MATOS e outras; Embargado: ESTADO DO CEARÁ -  Julgadores: srs.
Deses.  RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,  JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer
do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”; 1.10 –
EMBARGOS DECLARATÓRIOS N.º 2000.0014.2849-8/1, DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA – Embargante:
MARGARIDA SABINO DE ASSIS; Embargada: MARIA EUNICE DE
OLIVEIRA -  Julgadores: srs. Deses.  RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO e FRANCISCO SALES NETO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 1.11 –  EMBARGOS DECLARATÓRIOS N.º
2000.0014.1606-6/1, DA 2ª VARA DA COMARCA DE IGUATU  –
Embargante: EVANGELISTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA -  Julgadores: srs. Deses.  RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO e FRANCISCO SALES NETO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”; 1.12 – HABEAS CORPUS N.º
2001.0001.1691-1/0, DA 13.ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE FORTALEZA – Impetrante: JOSÉ FLÁVIO MEIRELES DE
FREITAS; Paciente: FERNANDO CÉSAR BERNARDO CÂMARA;
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 13.ª VARA DE FAMÍLIA DA

COMARCA DE FORTALEZA – Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES NETO e
RAUL ARAÚJO FILHO –  Síntese do julgamento: “Prosseguindo
no julgamento, suspenso no dia 28.09.09 em virtude de pedido de vista,
o sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO acompanhou o voto do eminente
Relator, denegando a ordem postulada. Nestes termos, a Câmara, por
unanimidade, acordou em denegar o writ, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2 - PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - APELAÇÃO
CÍVEL N.º 2005.0002.3734-7/1, DA 2.ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Recorrente: JUIZ DE
DIREITO DA 2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA; Apelante: ESTADO DO CEARÁ; Apelado: JOSUÉ DE
SOUSA LIMA JÚNIOR - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor
e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento: “Prosseguindo
no julgamento, suspenso no dia 27.07.2009 em virtude do pedido de
vista, o sr. Des. FRANCISCO SALES NETO, divergindo do eminente
Relator, manifestou-se no sentido de conhecer da remessa ex officio e
do recurso voluntário, dando-lhes provimento, nos termos do voto-
vista por ele lançado nos autos. Em seguida, o sr. Des. RAUL ARAÚJO
FILHO acostou-se ao voto do Des. Relator. Nestes termos, a Câmara,
por maioria, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. O sr. Des.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO presidiu o julgamento, haja
vista o sr. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA ter funcionado
como Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público para
Provimento de Cargos de Juiz Substituto de 1.ª Entrância do Estado do
Ceará, conforme Resolução n.º 39, de 25 de novembro de 2004, do
TJCE; 2.2 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0005.6472-4/0, DA  5.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
FRANCISCA DO NASCIMENTO CARVALHO; Apelado:
AUTOVIÁRIA SÃO VICENTE DE PAULA LTDA - Julgadores: srs.
Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO –
Síntese do julgamento: “Prosseguindo no julgamento, suspenso na
sessão do dia 21.08.2009 em virtude de pedido de vista, o sr. Des
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA reformulou voto anteriormente
proferido, acatando a suscitação lançada pelo sr. Des. RAUL ARAÚJO
FILHO. Nestes termos, a Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do presente recurso, para anular a sentença proferida no juízo
a quo e declarar a competência da Justiça do Trabalho para o
conhecimento da causa, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.3
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.0004.0089-2/1, DA 20.ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: CAGECE
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ; Apelada:
CONSTRUTORA CRE LTDA – Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Relator e no exercício da Presidência,
FRANCISCO SALES NETO e RAUL ARAÚJO FILHO. Síntese do
julgamento: “Prosseguindo no julgamento, suspenso na sessão do dia
28.09.09 em virtude de pedido de vista, o sr. Des. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO reformulou parcialmente voto proferido na sessão
anterior, acompanhando a manifestação do sr. Des. RAUL ARAÚJO
FILHO na parte que dispõe sobre dano material. Nestes termos, a
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator, com as achegas
trazidas pelo sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO”. Declarou-se impedido
de presidir o julgamento o sr. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA; 2.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.0138.9028-0/1, DA 20.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: CAGECE
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ; Apelada:
CONSTRUTORA CRE LTDA – Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Relator e no exercício da Presidência,
FRANCISCO SALES NETO e RAÚL ARAÚJO FILHO – Síntese do
julgamento: “Prosseguindo no julgamento, suspenso na sessão do dia
28.09.09 em virtude de pedido de vista, o sr. Des. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO reformulou parcialmente voto proferido na sessão
anterior, acompanhando a manifestação do sr. Des. RAUL ARAÚJO
FILHO na parte que dispõe sobre dano material. Nestes termos, a
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator, com
as achegas trazidas pelo sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO”. Declarou-se
impedido de presidir o julgamento o sr. Des. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA; 2.5 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0003.7972-
2/0, DA 23.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA -
Apelantes: COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTE
METROPOLITANO – METROFOR e FRANCISCA DAS CHAGAS



63 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

DA SILVA OLIVEIRA; Apelados: os mesmos apelantes - Julgadores:
srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO
FILHO - Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Síntese
do julgamento: “Prosseguindo no julgamento, suspenso na sessão do
dia 21.09.09 em virtude de pedido de vista, o sr. Des. JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO acompanhou o voto do Relator. Nestes
termos, a Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de ambos os
recursos, para dar parcial provimento ao apelo interposto pela
COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTE METROPOLITANO
– METROFOR, bem como para desprover a insurgência manejada por
FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA OLIVEIRA”; 2.6 -
APELAÇÃO N.º 2008.0023.1713-0/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - Julgadores: srs. Deses.
FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO –
Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do
julgamento: “Prosseguindo no julgamento, suspenso na sessão do dia
27.07.09 em virtude de pedido de vista, o sr. Des. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO manifestou-se pelo conhecimento e provimento
do recurso, no que foi acompanhado pelo sr. Des. RAUL ARAÚJO
FILHO. Em seguida, o Relator retratou-se, acatando os termos do
voto-vista. Nestes termos, a Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator, com as achegas apresentadas pelo sr. Des. JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO”; 2.7 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2006.0023.2841-0/1, DA 21.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: ESPÓLIO DE JOÃO WAGNER MOURÃO
E SILVA; Apelada: EBP - EMPRESA BRASILEIRA DE
PARTICIPAÇÕES LTDA - Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES
NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO - Revisor e JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO - Síntese: “Prosseguindo no julgamento,
suspenso no dia 11.09.09 em função de pedido de vista, o sr. Des. JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO, divergindo do eminente Relator,
manifestou-se pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos
do voto por ele lançado nos autos. Em seguida, pediu vista dos autos o
sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO”. Pedido deferido, julgamento
suspenso; 2.8 –  APELAÇÃO CÍVEL N.º  2000.0118.5816-9/1, DA
1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelantes:
BENÍCIO PAIVA MESQUITA e JOSÉ DILSON VASCONCELOS DE
MENEZES; Apelados: os mesmos apelantes – Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO –  Síntese do julgamento:
“Iniciado o julgamento, o Relator votou pelo conhecimento e
provimento de ambas as apelações, no que foi acompanhado pelo sr.
Des. FRANCISCO SALES NETO. Em seguida, o sr. Des. RAUL ARÚJO
FILHO, divergindo parcialmente dos eminentes colegas, manifestou-
se pela procedência de ação de reparação por danos morais promovida
por BENÍCIO PAIVA MESQUITA contra JOSÉ DILSON
VASCONCELOS MENEZES, fixando o quantum indenizatório em R$
10.000,00. Quanto ao pleito reconvencional, tomou-o por
improcedente, em consenso com os demais Desembargadores. Nestes
termos, a Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de ambos os
apelos, para dar provimento, por maioria, ao recurso interposto pelo
promovido, e dar acolhida, por unanimidade, à apelação apresentada
pelo promovente, tudo nos termos do voto do eminente Relator”; 2.9
– APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0014.8997-7/0, DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE VIÇOSA - Apelante: ESPÓLIO DE JOSÉ
ANDERSON DE ARAÚJO PASSOS; Inventariante parte ativa:
JANAINA MAGALHÃES PASSOS; Apelada: ZILMAR MARQUES
LIMA -  Julgadores: srs. Deses.  RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Revisor e  JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;   2.10 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO  N.º 2000.0015.4593-1/0, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE FORTIM - Agravante : IMOBILIÁRIA ANTÔNIO
SALES LTDA; Agravados: ANTÔNIO GERÔNIMO DA SILVA e MARIA
LENIR REGIS DA SILVA (assistidos pelo ESTADO DO CEARÁ) -
Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator,
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO e FRANCISCO SALES NETO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”;   2.11 – APELAÇÃO CÍVEL N.º  2003.0006.6927-

5/0, DA COMARCA DE PENAFORTE - Apelante: SINDISFORTE -
SINDIDCATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
PENAFORTE; Apelados: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PENAFORTE e PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PENAFORTE - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO e
FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;   2.12 –
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2005.0026.5473-5/0, DA COMARCA
VINCULADA DE  BARREIRA - Apelante: MUNICÍPIO DE
BARREIRA; Apelados: SIMONE BARBOSA MARTINS e outro -
Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator,
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Revisor e FRANCISCO
SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;   2.13 –
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2004.0004.3883-2/0, DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE BELA CRUZ - Recorrente: JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE BELA CRUZ; Apelante: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELA CRUZ; Apelado: FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO
MORAIS  - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Revisor
e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;  2.14 –
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.0012.9839-4/0, DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE MILAGRES - Apelantes: JÚLIA MARIA SOUSA
LEITE e outros; Apelado: MUNICÍPIO DE MILAGRES - Julgadores:
srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO e FRANCISCO SALES NETO –
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
extinguir, ex officio, o feito sem julgamento de mérito, restando
prejudicada a análise da apelação, nos termos do voto do eminente
Relator”;   2.15 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0003.9834-4/0, DA
3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: URICO GADELHA DE OLIVEIRA NETO;
Apelado: PRESIDENTE DA 2.ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA  -
Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator,
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO e FRANCISCO SALES NETO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe  provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”;  2.16 – APELAÇÃO CÍVEL  N.º 2000.0014.8758-
3/0, DA 6.ª VARA CÍVEL DA COMARCA: FORTALEZA. - Apelante:
MARIA DAS DORES SARAIVA RÉGIS; Apelado: BANCO DO ESTADO
DO CEARÁ S.A – BEC - Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES
NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO – Revisor e  JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO  – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.17 –
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0002.1096-5/0, DA 13.ª VARA DA
COMARCA DE FORTALEZA - Apelantes: AURICÉLIO BARBOSA
DE LIMA e GERALDO CUSTÓDIO DA SILVA; Apelados: os mesmos
apelantes - Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO –
Relator, RAUL ARAÚJO FILHO – Revisor e  FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA  – Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer de ambos os recursos, dando parcial
provimento apenas ao apelo manejado pelo segundo recorrente, nos
termos do voto do eminente Relator”. Ausente, ocasionalmente, o sr.
Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO; 2.18 – APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2000.0147.5103-9/1, DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CRATO - Apelante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI – URCA; Apelada: ELIZANGELA BENEVAL BENTO -
Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL
ARAÚJO FILHO – Revisor e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe  provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.19 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.0010.2259-
0/0, DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA - Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA; Apelante:
ESTADO DO CEARA; Apelada: MARIA AULINDA DE OLIVEIRA
PINTO - Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator,
RAUL ARAÚJO FILHO – Revisor e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO  – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
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acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”; 2.20 – APELAÇÃO CÍVEL Nº
2001.0000.8949-3/0, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CATARINA - Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
CATARINA; Recorrida: ANTÔNIA SÔNIA LIMA COSTA - Julgadores:
srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO
FILHO – Revisor e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO  – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
da remessa obrigatória para manter inalterada a sentença monocrática,
nos termos do voto do eminente Relator”; 2.21 – APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2003.0002.3265-9/1, DA 2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ -
Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
TAUÁ; Recorrida: SILVANA MARIA LIMA  - Julgadores: srs. Deses.
FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO –
Revisor e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO  – Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer da
remessa obrigatória para manter inalterada a sentença monocrática,
nos termos do voto do eminente Relator”; 2.22 – APELAÇÃO CÍVEL
N.º 2001.0000.3190-8/0, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ALCÂNTARAS - Apelante : PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALCÂNTARAS; Apelado : FRANCISCO FREIRES ROCHA - Julgadores:
srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO
FILHO – Revisor e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO  – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.23 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0001.6194-
8/0, DA 27.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA -
Apelante: FINAUSTRIA - COMPANHIA DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO; Apelado: JOSÉ FERREIRA
FILHO - Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator,
RAUL ARAÚJO FILHO e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO  –
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”; 2.24 – APELAÇÃO CÍVEL N.º
2005.0007.7595-0/0, DA 15.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.; Apelado
: FRANCISCO WELLINGTON MAGALHÃES DOS SANTOS -
Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator,
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO
SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”; 2.25 – APELAÇÃO CÍVEL
N.º 2004.0005.8267-4/0, DA 18.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: ÁLVARO COELHO VIANA; Apelado:
BANCO FINAUSTRIA - COMPANHIA DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Julgadores: srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
da apelação para anular, ex officio, a sentença monocrática,
determinando o retorno dos autos à origem, para que se dê normal
seguimento ao feito, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.26 –
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2004.0005.8265-8/0, DA 18.ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante : AURENICE
TEMÓTEO DE OLIVEIRA; Apelado: UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
- Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer da apelação para
anular, ex officio, a sentença monocrática, determinando o retorno
dos autos à origem, para que se dê normal seguimento ao feito, nos
termos do voto do eminente Relator”; 2.27 – APELAÇÃO CÍVEL
N.º 2004.0007.7792-0/0, DA 26.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: MARGARIDA MARIA CARVALHO
HOLANDA; Apelado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A –
FINASA - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
– Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e
FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;  2.28 –
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0126.5159-2/1, DA 25.ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: BANCO DO ESTADO
DO CEARÁ S.A – BEC; Apelado: ANTÕNIO ALVES DE MORAIS -
Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator,
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO
SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”; 2.29 – APELAÇÃO CÍVEL
N.º 2000.0015.2875-1/0, DA 2.ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE FORTALEZA - ### Segredo de Justiça ### -   Julgadores: srs. Deses.
RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA – Revisor e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.30 – APELAÇÃO N.º 2000.0014.3091-3/0,
DA 24.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
ELIEUDA GOMES DE OLIVEIRA; Apelado: BITUPITA TUR
TRANSPORTE E TURISMO -   Julgadores: srs. Deses.  RAUL ARAÚJO
FILHO – Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Revisor e
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.31 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0141.2347-0/1, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE EUSÉBIO - Apelante: JOÃO DE
OLIVEIRA LIMA; Apelado: SEFEC - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.  -   Julgadores: srs. Deses.  RAUL ARAÚJO
FILHO – Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Revisor e
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, anulando a r. sentença recorrida, nos termos do
voto do eminente Relator”; 2.32 – APELAÇÃO N.º  2000.0014.2470-
0/0, DA  21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA -
Apelante: COMPANHIA VALENCA INDUSTRIAL; Apelado:
ARMAZÉM DOS TECIDOS LTDA. -   Julgadores: srs. Deses.  RAUL
ARAÚJO FILHO – Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –
Revisor e  JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.33 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0006.6662-4/0, DA
4.ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA - Apelantes: MÁRCIA CHAVES
DA CUNHA FERREIRA e outro; Apelado: BIC - BANCO INDUSTRIAL
E COMERCIAL S/A - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
- Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.34 –
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0222.4623-2/1, DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE BARRO - Apelantes: JOÃO MARCELO DE
BRITO FERREIRA e outros; Apelado : CAJUÍNA SÃO GERALDO
LTDA - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
– Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e
FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento:  “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.35 –
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.0000.1462-5/0, DA 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA -
Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA; Apelante: ALFREDO LEONEL
CHAVES; Apelado: ESTADO DO CEARÁ - Julgadores: srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
da remessa necessária, para dar-lhe provimento, julgando improcedente
a ação indenizatória, e declarar prejudicado o apelo formulado por
ALFREDO LEONEL CHAVES, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.36 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.0003.9298-0/0, DA 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
- Apelante: FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO; Apelado:
ESTADO DO CEARÁ - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
- Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº  2005.0004.8736-0/0, DA 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelantes: EXPRESSO
VALE DO JAGUARIBE S/A e EZEQUIAS DA SILVA LEITE; Apelados:
os mesmos apelantes - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
- Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento
ao apelo interposto pela promovida, julgando prejudicado, em
consequência, o recurso apresentado pelo promovente, nos termos do
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voto do eminente Relator”; 2.38 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2003.0005.5434-6/0, DA 30.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: WILSON GONÇALVES; Apelados:
FRANCISCO JEUBE LUCAS e outro - Julgadores: srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.39 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2002.0001.5618-
0/0, DA 29.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA -
Apelante: TASSO RIBEIRO JEREISSATI; Apelado: ALUÍSIO SÉRGIO
NOVAIS ELEUTÉRIO - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
- Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, dando-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.40 - APELAÇÃO CÍVEL  N.º 2004.0010.2893-0/0, DA 4.ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA –
Apelante: JOSÉ EVILÁSIO ALEXANDRE DA SILVA; Apelado:
ESTADO DO CEARÁ - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
- Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.41 - APELAÇÃO N.º 2008.0013.3357-3/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC – Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.42 -
APELAÇÃO N.º 2008.0013.6988-8/1, DA 3ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC; Apelado: MESSIAS
FERNANDES DE MENEZES FILHO - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.43 -
APELAÇÃO N.º 2008.0015.1170-6/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.44 -
APELAÇÃO N.º 2008.0022.2874-9/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.45 -
APELAÇÃO N.º 2008.0024.2322-3/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.46 -
APELAÇÃO N.º 2008.0024.2479-3/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES

NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.47 -
APELAÇÃO Nº 2008.0025.3546-3/1, DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE
CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.48 -
APELAÇÃO N.º 2008.0026.0000-1/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.49 -
APELAÇÃO N.º 2008.0026.0042-7/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.50 -
APELAÇÃO N.º 2008.0039.0912-0/1, DA  3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.51 -
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0092.1337-7/1, DA 2.ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: IRENE GONÇALVES
DE PINHO; Apelada: CONSTRUTORA MELO LTDA - Julgadores:
srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO SALES
NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, negando-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator”; 2.52 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2004.0000.7179-3/1, DA 3.ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL -
Apelante: FRANCISCO LOPES FREIRE e outra - Julgadores: srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, dando-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.53 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0121.7873-0/1, DA
3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA - Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 3.ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA; Apelante:
ESTADO DO CEARÁ; Apelado: RENÊ MARTINS DA SILVA -
Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator,
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO
SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer da remessa necessária e do recurso voluntário,
dando-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.54 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO N.º 2005.0017.0148-9/0, DA 4.ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Agravante:
TEMÍSTOCLES GOMES DE LIMA; Agravado: ESTADO DO CEARÁ
- Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO –
Relator, FRANCISCO SALES NETO e RAUL ARAÚJO FILHO –
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.55 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2005.0003.0602-
0/0, DA 17.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA -
Apelante: FRANCISCO CIRO DA COSTA SILVA; Apelado: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Julgadores: srs.
Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO
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DOS MARTINS COELHO e FRANCISCO SALES NETO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.56 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0175.7056-6/1, DA
1.ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ - Apelantes: PAULO RIBEIRO
DE FARIAS e outra; Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –
Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e
FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.57 -
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0125.0831-5/1, DA 6.ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA -
Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 6.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA; Apelante: AMC - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE
CIDADANIA DE FORTALEZA; Apelada: VERÔNICA DE OLIVEIRA
MACIEL - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor
e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do reexame necessário e do
recurso voluntário, mas para negar-lhes provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”; 2.58 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2004.0011.9409-0/0, DA 25.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A; Apelada:
MARIA DO CARMO DOS SANTOS - Julgadores: srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO SALES NETO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em decretar,
de ofício, a nulidade da sentença, para restabelecer a cobrança da comissão
de permanência, subsistentes os demais termos da decisão apelada, nos
termos do voto do eminente Relator”; 2.59 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2004.0001.6955-6/0, DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A; Apelado: JORGE MENELEU FIÚZA - Julgadores: srs.
Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO - Revisor e FRANCISCO SALES NETO –
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”; 2.60 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2000.0138.1874-1/1, DA 13.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: H2O PERFURAÇÕES LTDA; Apelada: BV
FIANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- Julgadores: srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –
Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e
FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.61 -
APELAÇÃO N.º 2008.0007.2819-1/1, DA 15.ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A; Apelada: FRANCISCA
MARIA DA CONCEICÃO - Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES
NETO – Relator,  RAUL ARAÚJO FILHO - Revisor e FERNANDO
LUIZ XIMENES ROCHA – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. Ausente,
ocasionalmente, o sr. Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO;
2.62 - APELAÇÃO CÍVEL N.º  2005.0008.9996-0/0, DA 4.ª VARA
DE EXECUÇOES FISCAIS DA COMARCA DE DE FORTALEZA -
Apelante: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA;
Apelado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO CEARA
– IPEC - Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator,
RAUL ARAÚJO FILHO - Revisor e FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”. Ausente, ocasionalmente, o sr.
Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO; 2.63 - APELAÇÃO
CÍVEL N.º  2000.0132.9305-3/1, DA 5.ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE FORTALEZA ### Segredo de Justiça ###
Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES NETO – Relator,  RAUL
ARAÚJO FILHO - Revisor e FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”. Ausente, ocasionalmente, o sr. Des. JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO; 2.64 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2007.0020.8112-0/1, DA 1.ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO

DO NORTE - Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE; Apelante: MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE - Julgadores: srs. Deses.  FRANCISCO SALES
NETO – Relator,  RAUL ARAÚJO FILHO - Revisor e FERNANDO
LUIZ XIMENES ROCHA – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do reexame necessário e do
recurso voluntário, mas para negar-lhes provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”. Ausente, ocasionalmente, o sr. Des. JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO; 2.65 - APELAÇÃO N.º
2008.0007.2692-0/1, DA 10.ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE FORTALEZA ### Segredo de Justiça ### Julgadores: srs. Deses.
RAUL ARAÚJO FILHO – Relator,  FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA - Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.66 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2004.0008.0382-4/0, DA
1.ª VARA DAS EXECUÇOES FISCAIS DE FORTALEZA - Apelante:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA; Apelado: DEPÓSITO REAL DE
MATERIAL PARA CONSTRUÇÕES LTDA - Julgadores: srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.67 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0010.8194-8/0, DA
12.ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelantes:
EVARISTO MADEIRA BARROS e outro; Apelado: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A - Julgadores: srs. Deses. FERNANDO
LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO e FRANCISCO SALES NETO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.68 -
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2005.0008.7172-0/1, DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ASSARÉ - Apelante: MUNICÍPIO DE ASSARÉ;
Apelada : MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA RIBEIRO MOREIRA -
Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO – Relator,  RAUL
ARAÚJO FILHO - Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.69 - APELAÇÃO N.º 2007.0013.4705-3/1, DA
11.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelantes:
VINÍCIUS LESSA COSTA (demandante) e BANCO BRADESCO S/A
(demandado); Apelados: os mesmos apelantes - Julgadores: srs. Deses.
FRANCISCO SALES NETO – Relator,  RAUL ARAÚJO FILHO -
Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, rejeitou as preliminares
suscitadas e, no mérito, ainda por votação consensual, acordou em dar
provimento ao recurso do demandante e negar acolhida ao apelo do
demandado, tudo nos termos do voto do eminente Relator”; 3 -
DIVERSOS: 3.1 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º
2000.0016.0095-9/3, DA 1.ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE FORTALEZA - Embargante: CLÁUDIO JOSINO DA COSTA;
Embargada: MARIA EUGÊNIA FERREIRA TELES – Relator: Des.
RAUL ARAÚJO FILHO - “O sr. Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO, que encontrava-se com vista dos autos, declarou-se impedido
de participar do julgamento do presente feito, conforme razões aduzidas
no despacho lançado às fls. 1816 usque 1818. Diante deste incidente, a
Câmara acordou em anular o voto proferido pelo douto Relator na
sessão do dia 27.07.2009, para que novo julgamento seja realizado em
sessão posterior”. -— E como nada mais houvesse a tratar, o Presidente
deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida
e aprovada, vai adiante assinada. Secretaria da Primeira Câmara Cível,
aos quatorze (14) dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove
(2009).

Bela. CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL – Secretária

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente

***

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA N.º 6/2009

Aos quatorze (14) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e nove (2009), na Sala das Sessões das Câmaras Cíveis
Isoladas, com início às 14h, teve lugar a 6.ª Reunião Extraordinária
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deste Colegiado, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata
da Reunião Ordinária n.º 35, de seis (6) de outubro de dois mil e nove
(2009).  Presentes os srs. Deses. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
– Presidente, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO, FRANCISCO
SALES NETO e RAUL ARAÚJO FILHO. O Ministério Público se fez
representar pela sr. Procurador de Justiça JOÃO BATISTA AGUIAR,
sendo os trabalhos secretariados pela dra. CHRYSTIANNE DOS
SANTOS SOBRAL. JULGAMENTOS: 1 - PROCESSOS EXTRA-
PAUTA: 1.1 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º
2005.0014.6660-9/2, DA 8.ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE FORTALEZA – Embargantes: ROSE MARY GALVÃO TEIXEIRA
e outras; Embargada: JAQUELINE COLARES GALVÃO FERNANDES
– Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO –
Relator, FRANCISCO SALES NETO e FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA. Ausente, ocasionalmente, o sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”; 1.2 – AGRAVO REGIMENTAL N.º
2006.0008.8800-1/2, DA 7.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA – Agravante: ESTADO DO CEARÁ;
Agravada: MARIA TAVARES FERNANDES DANTAS – Julgadores:
srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO – Relator, FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO. Ausente,
ocasionalmente, o sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO - Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 1.3 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º
2009.0010.5643-8/1, DA 2.ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS
– Embargante: FRANCISCO MESQUITA CAVALCANTE; Embargada:
ROSALBA CAVALCANTE DE MELO - Julgadores: srs. Deses.
FRANCISCO SALES NETO – Relator, FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO. O sr. Des. RAUL
ARAÚJO FILHO não participou do julgamento, nos termos do art. 86
do RITJCE - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”; 1.4 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N.º 665948-92.2000.8.06.0001/2 (2000.0127.0948-
5/2) – Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S.A; Embargada: MARIA
VALDEIZA HOLANDA PESSOA - Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO
SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO e JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO - Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 1.5 – HABEAS
CORPUS N.º 2009.0022.2346-0/0, DA 14.ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE FORTALEZA – Impetrante: FRANCISCO DE ASSIS
DO NASCIMENTO; Paciente: MÁRCIO STÊNIO DE MORAES
MONTERO; Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 14.ª VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Julgadores: srs. Deses.
FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO e JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Síntese do julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do pedido de habeas
corpus, mas para denegar a ordem pleiteada, nos termos do voto do
eminente Relator”; 1.6 - HABEAS CORPUS N.º 2006.0025.9092-
1/0, DA 2.ª VARA DA COMARCA DE BATURITÉ – Impetrante:
HONÓRIO FRANCELINO; Paciente: MANUEL DE JESUS
CARDOSO; Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA DA
COMARCA DE BATURITÉ - Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO
SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO e JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO - Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do pedido de habeas corpus e
conceder a ordem pleiteada, nos termos do voto do eminente Relator”;
1.7 – AGRAVO REGIMENTAL N.º 2009.0022.7693-8/1, DA 4.ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
– Agravantes: FRANCISCO DE ASSIS LEMOS SOARES e outros;
Agravado: ESTADO DO CEARÁ – Julgadores: srs. Deses. RAUL
ARAÚJO FILHO – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
e FRANCISCO SALES NETO - Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 1.8 –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 2000.0131.2263-1/2, DA 7.ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
– Embargante: ESTADO DO CEARÁ; Embargada: MARIA RISALVA
PONTES DA SILVA – Julgadores: srs. Deses. RAUL ARAÚJO FILHO –
Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO e FRANCISCO
SALES NETO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos

termos do voto do eminente Relator”; 1.9 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N.º 590057-65.2000.8.06.0001/2 (2000.0119.5057-
0/2), DA 7.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA – Embargante: ESTADO DO CEARÁ; Embargada:
MARIA DAS NEVES ANDRADE SAMPAIO – Julgadores: srs. Deses.
RAUL ARAÚJO FILHO – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO e FRANCISCO SALES NETO - Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
1.10 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 2000.0116.4071-6/2,
DA 5.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA – Embargante: ESTADO DO CEARÁ; Embargada:
RIZALVA NUNES DE OLIVEIRA – Julgadores: srs. Deses. RAUL
ARAÚJO FILHO – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
e FRANCISCO SALES NETO - Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2 -
PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2000.0212.0228-2/1, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ITAPAJÉ - Apelante: ESPÓLIO DE MARIA JACY CARVALHO
MESQUITA; Inventariante parte ativa: MIRTES SILVA BARBOSA;
Apelado: PLÍNIO DE CARVALHO LIMA – Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO – Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – “Prosseguindo no
julgamento, suspenso na sessão do dia 03.06.09 a pedido do douto
Relator, Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO, este reformulou
seu voto anteriormente proferido, acolhendo a manifestação do sr.
Des. RAUL ARAÚJO FILHO, no tocante a inaplicabilidade retroativa
da Constituição Federal de 1988 ao caso dos autos, no que foi
acompanhado pelo eminente Des. FRANCISCO SALES NETO. Nestes
termos, a Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator,
com as achegas trazidas pelo sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO”; 2.2 –
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0139.7932-0/1 - 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA  -
Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA; Apelante: ESTADO DO CEARÁ -
Apeladas : FRANCIDÊNIA BARBOSA NOBRE e outras – Julgadores:
srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO - Relator, RAUL ARAÚJO
FILHO - Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese
do julgamento: “Prosseguindo no julgamento, suspenso no dia
11.09.2009 em virtude de pedido de vista,  o sr. Des. JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO acostou-se ao voto do eminente Relator.
Nestes termos, a Câmara, por maioria de votos, acordou em conhecer
da remessa oficial e do recurso voluntário, negando-lhes provimento,
nos termos do voto do eminente Relator”;  2.3 – APELAÇÃO CÍVEL
N.º 2000.0123.5026-6/1, DA 3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA  - Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA
3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA;
Apelante: ESTADO DO CEARÁ; Apeladas: FRANCIDENIA BARBOSA
NOBRE e outras - Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO -
Relator, RAUL ARAÚJO FILHO - Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO – Síntese do julgamento: “Prosseguindo no
julgamento, suspenso no dia 11.09.2009 em virtude de pedido de vista,
o sr. Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO acostou-se ao voto
do eminente Relator. Nestes termos, a Câmara, por maioria de votos,
acordou em conhecer da remessa oficial e do recurso voluntário,
negando-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.4 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.0013.4647-0/0, DA 29ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A; Apelado: EVELINY TEIXEIRA
LEITÃO  – Julgadores: srs. Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Revisor
e  FRANCISCO SALES NETO - Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.5 –
APELAÇÃO Nº 2005.0008.4984-9/0, DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: BANCO ALVORADA S.A
ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S.A; Apelado: DEMERVAL CARNEIRO NETO
– Julgadores: srs. Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –
Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Revisor e
FRANCISCO SALES NETO - Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.6 –
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0015.6501-0/0, DA 2.ª VARA DA
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COMARCA DE SOBRAL - Apelante : GONÇALO DE PINHO
GOMES; Apelada : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAU – UVA – Julgadores: srs. Deses.  FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
– Revisor e  FRANCISCO SALES NETO - Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.7 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0015.6484-7/0, DA 2.ª VARA
DA COMARCA DE SOBRAL - Apelante: RAIMUNDO CASSIANO
FEIJÃO; Apelada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAU – UVA – Julgadores: srs. Deses.  FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
– Revisor e  FRANCISCO SALES NETO - Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.8 – REEXAME NECESSÁRIO N.º 1229-17.2002.8.06.0055/1
(2002.0001.2403-3/1), DA 1.ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
- Remetente : JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA DA COMARCA DE
CANINDÉ; Autor : ANTÔNIO AMARO RIBEIRO; Reu : MUNICÍPIO
DE CANINDÉ – Julgadores: srs. Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO e
FRANCISCO SALES NETO - Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer da remessa necessária, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.9 – REEXAME NECESSÁRIO N.º 16425-27.2004.8.06.0000/0
(2004.0005.8280-1/0), DA 6.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA - Remetente : JUIZ DE DIREITO DA
6.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA;
Autora : MARIANE GONÇALVES E AGUIAR (representada por
IRENE GONÇALVES DA SILVA); Réu : INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ – IPEC – Julgadores: srs.
Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Revisor e  FRANCISCO SALES NETO -
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do reexame necessário, mas para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”;   2.10 –  APELAÇÃO CÍVEL
N.º 2000.0014.7524-0/0, DA 2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA - Recorrente : JUIZ DE DIREITO DA
2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA;
Apelante : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN – CE; Apelado : MOACIR PEREIRA ALVES –  Julgadores:
srs. Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO e  FRANCISCO SALES NETO -
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
dar provimento ao reexame obrigatório para denegar a segurança,
restando prejudicada a análise da apelação, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.11 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0002.4845-
8/0, DA 27.ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FORTALEZA -
Apelante : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE;
Apelada : BRAGA E GUIMARÃES ALIMENTOS LTDA. –  Julgadores:
srs. Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO - Revisor e  FRANCISCO SALES
NETO - Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator”. Pediu preferência no julgamento
e fez sustentação oral o Dr. ANTÔNIO CLETO GOMES, OAB/CE N.º
5864;   2.12 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0137.1304-4/1, DA 28.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARÁ – COELCE; Apelada:
MARIA EDICE FONTENELE MARTINS – Julgadores: srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO – Revisor e  FRANCISCO SALES NETO - Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do agravo retido de fls. 62-70 e do recurso apelatório, mas para negar-
lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. Pediu
preferência no julgamento o Dr. ANTÔNIO CLETO GOMES, OAB/
CE N.º 5864; 2.13 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0006.9560-8/0,
DA 28.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU; Apelado
: FRANCISCO UELDO DE SOUSA OLIVEIRA  – Julgadores: srs. Deses.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO – Revisor e  FRANCISCO SALES NETO - Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.14 – APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0015.6881-
8/0, DA 1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA -

Apelante: ESPEDITO ABRANTES DE OLIVEIRA; Apelado: DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL – Julgadores: srs.
Deses.  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Relator, JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Revisor e  FRANCISCO SALES NETO -
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.15 - APELAÇÃO N.º 2008.0015.5243-7/1, DA
3.ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA -
Apelante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC  –
Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
– Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO
FILHO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator”; 2.16 - APELAÇÃO N.º
2008.0017.2247-2/1, DA 3.ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA - Apelante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA – AMC; Apelada : ROBERTA LOPES PONTES -
Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO –
Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO
FILHO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator”; 2.17 - APELAÇÃO N.º
2008.0022.2227-9/1, DA 3.ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA - Apelante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA – AMC; Apelado : FRANCICLEBER TEIXEIRA DE
SOUSA - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
– Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO
FILHO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator”; 2.18 - APELAÇÃO N.º
2008.0022.7095-8/1, DA 3.ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA - Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor
e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.19 -
APELAÇÃO N.º 2008.0022.7779-0/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.20 -
APELAÇÃO N.º 2008.0022.8525-4/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.21 -
APELAÇÃO N.º 2008.0023.8791-0/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC; Apelado: JOÃO PAULO
DE JESUS LIMA - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO – Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor e RAUL
ARAÚJO FILHO –  Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator”; 2.22 – APELAÇÃO N.º
2008.0024.0423-7/1, DA 3.ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA - Apelante : AUTARQUIA MUNICIPAL DE
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TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor
e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.23 –
APELAÇÃO N.º 2008.0024.5138-3/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.24 –
APELAÇÃO N.º 2008.0025.0947-0/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.25 –
APELAÇÃO N.º 2008.0025.3676-1/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.26 –
APELAÇÃO N.º 2008.0033.6346-1/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.27 –
APELAÇÃO N.º 2008.0034.6853-0/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.28 –
APELAÇÃO N.º 2008.0014.0356-3/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.29 –
APELAÇÃO N.º 2008.0014.0516-7/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC; Apelado: WAGNER DA
SILVA CRUZ - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO – Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor e RAUL
ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator”; 2.30 – APELAÇÃO N.º
2008.0014.6067-2/1, DA 3.ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA - Apelante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE
FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor

e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.31 –
APELAÇÃO N.º 2008.0016.4232-0/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.32 –
APELAÇÃO N.º 2008.0022.0014-3/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.33 –
APELAÇÃO N.º 2008.0022.5302-6/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.34 –
APELAÇÃO N.º 2008.0024.7512-6/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.35 –
APELAÇÃO N.º 2008.0024.7973-3/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.36 –
APELAÇÃO N.º 2008.0025.0846-6/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.37 –
APELAÇÃO N.º 2008.0025.4096-3/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.38 –
APELAÇÃO N.º 2008.0033.4391-6/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.39 –
APELAÇÃO N.º 2008.0039.0357-1/1, DA 3.ª VARA DE
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EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;  2.40
– APELAÇÃO N.º 2008.0039.0870-0/1, DA 3.ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC - Julgadores: srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Relator, FRANCISCO SALES
NETO - Revisor e RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.41 -
APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0011.2318-7/0, DA 26.ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: JOÃO DA SILVA
NUNES; Apelada: CONSTRUTORA MOTA MACHADO LTDA -
Julgadores: srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO –
Relator, FRANCISCO SALES NETO - Revisor e FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA. Não participou da votação, por impedimento, o
sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO – Síntese do julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, rejeitou a preliminar de incompetência e,
no mérito, ainda por votação consensual, acordou em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”;
2.42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.0007.3308-9/1, DA 1.ª VARA
DA COMARCA DE CAMOCIM - Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO; Apelado: RONER CARLOS CARNEIRO BARBOSA
(representado por JOSÉ CARLOS BARBOSA e MARIA MARTA
CARNEIRO BARBOSA) – Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES
NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO – Revisor e JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos
do voto do eminente Relator”; 2.43 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2001.0000.9181-1/0, DA 1.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL DE FORTALEZA - Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA
1.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA;
Apelante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA; Apelada: CONSTRUTORA
QUEIROZ GALVÃO S.A - Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES
NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO – Revisor e JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou conhecer da remessa oficial e do recurso
voluntário, dando-lhes parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.44 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 278-
52.2000.8.06.0165/1 (2000.0205.0215-0/1), DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU - Recorrente: JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU; Apelante:
MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO CURU; Apelada: MARLINDA
NASCIMENTO BENÍCIO - Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES
NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO – Revisor e JOSÉ MÁRIO
DOS MARTINS COELHO - Síntese do julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer da remessa oficial, negando-
lhe provimento, bem como em não conhecer do recurso voluntário,
por falta de capacidade postulatória, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.45 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0211.8318-0/1, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPAJÉ - Apelantes: LIDUÍNA
MATOS SILVA e JOSÉ IRAN PEREIRA DA COSTA; Apelado:
FRANCISCO MARCONDES DUARTE DOS SANTOS - Julgadores:
srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO
FILHO – Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não
conhecer do recurso interposto por JOSÉ IRAN PEREIRA DA COSTA,
por ilegitimidade ativa, bem como em conhecer do apelo apresentado
por LIDUÍNA MATOS SILVA, negando-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator”; 2.46 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2002.0000.6780-3/0, DA 9.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: FRANCISCO GUILHERME
ALBUQUERQUE LIMA; Apelado: ALCINO CORREIA DE MORAES
- Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL
ARAÚJO FILHO – Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, bem como em modificar
a sentença recorrida, apenas para sanar erro material nela constatado
ex officio, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.47 -

APELAÇÃO CÍVEL N.º 2003.0005.1017-9/1, DA 1.ª VARA DA
COMARCA DE CASCAVEL ### Segredo de Justiça ###
Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL
ARAÚJO FILHO – Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO
– Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do eminente Relator”; 2.48 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2005.0013.2073-6/0, DA 18.ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE FORTALEZA ### Segredo de Justiça ### Julgadores: srs. Deses.
FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL ARAÚJO FILHO –
Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.49 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2004.0003.1362-
2/0, DA 13.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA -
Apelante: CTEC - CENTRO DE TREINAMENTO EMPRESARIAL
CHRISTUS; Apelado: MARCOS AUGUSTO SOBREIRA ROCHA -
Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL
ARAÚJO FILHO e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.50 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2002.0005.0358-1/0, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS - Apelante:
RAIMUNDO DIOGO DE MELO; Apelada: RÁDIO MACAMBIRA -
Julgadores: srs. Deses. FRANCISCO SALES NETO – Relator, RAUL
ARAÚJO FILHO e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese
do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.51 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO  N.º 10539-
18.2002.8.06.0000/0 (2002.0003.6627-4/0), DA COMARCA DE
IPUEIRAS - Remetente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
IPUEIRAS; Apelante: MUNÍCIPIO DE IPUEIRAS; Apelada: MARIA
DE FÁTIMA MARTINS – Julgadores: srs. Deses. RAUL ARAÚJO
FILHO – Relator, FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Revisor e
FRANCISCO SALES NETO. Ausente, ocasionalmente, o sr. Des. JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer da remessa oficial e do
recurso voluntário, negando-lhes provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.52 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
N.º 471436-15.2000.8.06.0000/0 (2000.0013.3952-5/0), DA 5.ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
- Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 5.ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA; Apelantes: MOACIR
ALENCAR VIANA e outros; Apelada: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ - Julgadores: srs. Deses. RAUL ARAÚJO FILHO
– Relator, FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Revisor e
FRANCISCO SALES NETO. Ausente, ocasionalmente, o sr. Des. JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”; 2.53 -
APELAÇÃO CÍVEL N.º 453931-11.2000.8.06.0000/0
(2000.0015.1519-6/0), DA 2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA - Apelantes: KÁTIA MARIA PEREIRA
DA COSTA e FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ;
Apelados: os mesmos apelantes - Julgadores: srs. Deses. RAUL ARAÚJO
FILHO – Relator, FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Revisor e
FRANCISCO SALES NETO. Ausente, ocasionalmente, o sr. Des. JOSÉ
MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese do julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer da remessa oficial e do
recurso voluntário, dando-lhes provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 2.54 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2004.0010.1451-
3/1, DA 1.ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA - Apelante:
MAURÍCIO RODRIGUES OLIVEIRA (representado por MARIA
SOCORRO RODRIGUES OLIVEIRA); Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - Julgadores: srs. Deses. RAUL
ARAÚJO FILHO – Relator, FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA –
Revisor e FRANCISCO SALES NETO. O sr. Des. JOSÉ MÁRIO DOS
MARTINS COELHO não participou do julgamento, nos termos do art.
86 do RITJCE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do eminente
Relator”; 2.55 - APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0138.6757-2/1, DA
7.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: RAIMUNDO NONATO MATIAS
QUEIROZ; Apelado: ESTADO DO CEARÁ - Julgadores: srs. Deses.
RAUL ARAÚJO FILHO – Relator, FERNANDO LUIZ XIMENES
ROCHA – Revisor e JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO – Síntese
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do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator”; 3 – DIVERSOS: 3.1 - APELAÇÃO CÍVEL N.º
2005.0006.0913-9/1, DA 3.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: RF PARTICIPAÇÕES LTDA; Apelada:
DOMUS - CIA. DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO – “O sr. Des. Relator
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO apresentou o presente processo
em mesa e solicitou que o mesmo fosse retirado da pauta de jugamento,
justificando, para tando, a necessidade de apreciar petição protocolizada
pela parte apelada”; 3.2 – VOTO DE PESAR: 3.2.1 - “O sr. Des.
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA manifestou voto de pesar pelo
passamento da sra. MARIA ANTONIETA CAMPELO CRUZ, sogra do
sr. Des. CELSO ALBUQUERQUE MACÊDO, ao que aderiram os srs.
Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO, FRANCISCO SALES
NETO e RAUL ARAÚJO FILHO, bem como o sr. Procurador de Justiça
JOÃO BATISTA AGUIAR”; 3.2.2 - “O sr. Des. FERNANDO LUIZ
XIMENES ROCHA manifestou voto de pesar pelo passamento do sr.
PETRÔNIO DE AGUIAR ANDRADE, um dos mais conhecidos e
respeitados empresários desta Capital, ao que aderiram os srs. Deses.
JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO, FRANCISCO SALES NETO
e RAUL ARAÚJO FILHO, bem como o sr. Procurador de Justiça JOÃO
BATISTA AGUIAR”; 3.3 – VOTO DE CONGRATULAÇÃO: “O sr.
Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA manifestou voto de
congratulações pela nova edição da revista “Controle – Doutrina e
Artigos”, publicação oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
ao que aderiram os srs. Deses. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS COELHO,
FRANCISCO SALES NETO e RAUL ARAÚJO FILHO, bem como o sr.
Procurador de Justiça JOÃO BATISTA AGUIAR”; 3.4 –
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA PROFERIMENTO DE
VOTO-VISTA: 3.4.1 - “O sr. Des. JOSÉ MÁRIO DOS MARTINS
COELHO, fundamentado na norma inserta no §3.º do art. 555, do
CPC, solicitou à Presidência prorrogação do prazo para proferimento
de voto-vista referente aos seguintes processos:  1) EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N.º 2008.0037.5196-8/2, DA 21.ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA – Embargante: CONFECÇÕES
D´CASTRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA; Embargada: BERMAS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;  2) APELAÇÃO CÍVEL N.º
2004.0010.6325-5/0, DA 18.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Apelante: GOTARDO ALVES SEGUNDO; Apelado:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A;  3) APELAÇÃO CÍVEL
N.º 2003.0001.5756-8/0, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SANTANA DO ACARAU - Apelantes: FRANCISCA EDILEUZA
MARTINS FONTELES e outro; Apelados: RAIMUNDO EDMAR DE
OLIVEIRA e outra;  4) APELAÇÃO  N.º 2006.0003.7011-8/1, DA
20.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante :
MARIA DE JESUS DE MENESES; Apelada: CÉLIA MARIA DE
MENEZES LIMA;  5) AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
2009.0019.3296-3/0, DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA - Agravantes: GIOVANNI AUGUSTO BALUZ
ALMEIDA e outros; Agravado: JOSÉ EVERINALDO DE SOUZA
LIMA”. Pedido deferido; 3.4.2 - “O sr. Des. RAUL ARAÚJO FILHO,
fundamentado na norma inserta no §3.º do art. 555, do CPC, solicitou
à Presidência prorrogação do prazo para proferimento de voto-vista
referente aos seguintes processos:  1)  APELAÇÃO CÍVEL N.º
2005.0005.0490-6/0, DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA - Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA
3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA;
Apelante: ESTADO DO CEARÁ; Apelados  JOSÉ LOPES FREITAS e
outros; 2)  APELAÇÃO CÍVEL N.º 2006.0021.9706-5/1, DA 3.ª
VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE - Apelante:
JOAQUIM SANTOS RODRIGUES; Apelado: ABRAÃO BEZERRA
BATISTA; 3)  APELAÇÃO CÍVEL N.º 2000.0134.3333-5/1, DA 3.ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante:
TEODORICO JOSÉ DE MENEZES NETO; Apelada: ORGANIZAÇÃO
G. NEVES LTDA; 4)  AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO
DE EFEITO SUSPENSIVO N.º 2008.0017.8266-1/0, DA 11.ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Agravantes: SUPRA
CONSTRUÇÕES LTDA e outras; Agravado: HOTÉIS OTHON S/A; 5)
APELAÇÃO N.º 2000.0125.7019-3/1, DA 4.ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Apelante: ALEX
SANDRO SOUSA DA CUNHA; Apelado: ESTADO DO CEARÁ; 6)
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO N.º 2007.0015.3507-0/0, DA 2.ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA - Agravante: ESTADO
DO CEARÁ; Agravada: META TRUCK SERVICE LTDA”. Pedido
deferido. -— E como nada mais houvesse a tratar, o Presidente deu

por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e
aprovada, vai adiante assinada. Secretaria da Primeira Câmara Cível,
aos dezenove (19) dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove
(2009).

Bela. CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL – Secretária

Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA – Presidente

2ª CÂMARA CÍVEL

7.6 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 520 - Ano: 2009

• 2000.0122.3371-5/1 - APELAÇÃO
• Apelante: BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 14632 - CE LUIZA MARIA DE ARAUJO MESTRES
• Rep. Jurídico: 2575 - CE JOSE HAROLDO LIMA BATISTA
• Rep. Jurídico: 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico: 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico: 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico: 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico: 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico: 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico: 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico: 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico: 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico: 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico: 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E SILVA
• Rep. Jurídico: 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• Rep. Jurídico: 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL

NETO
• Rep. Jurídico: 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico: 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 14485 - CE ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

LIMA
• ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA
• ESTAGIÁRIO - ALINE ESTHER VASCONCELOS ESTEVÃO
• ESTAGIÁRIO - THYCIANI CABÓ DIÓGENES
• ESTAGIÁRIO - RENATO ESMERALDO PAES
• ESTAGIÁRIO - ALINE PAULO SILVÉRIO DE SOUSA
• ESTAGIÁRIO - ALLAN XENOFONTE DE BRITO
• ESTAGIÁRIO - BRUNO MARQUES DE LACERDA FONTENELLE
• ESTAGIÁRIO - EMANOELLY CORREIA SOARES
• ESTAGIÁRIO - EUGÊNIO DE CASTRO VIEIRA
• ESTAGIÁRIO - EVA NARA GOMES DE BRITO LIMA
• ESTAGIÁRIO - FÁBIO BENEVIDES DE CASTRO
• ESTAGIÁRIO - ISMAEL MATTOS CARDOSO
• ESTAGIÁRIO - IZABELE FALCÃO DE ALBUQUERQUE
• ESTAGIÁRIO - JOSÉ FERNANDES VIEIRA JÚNIOR
• ESTAGIÁRIO - JULIANA SOMBRA PEIXOTO
• ESTAGIÁRIO - LANA PINHEIRO BEZERRA
• ESTAGIÁRIO - LUIS OTÁVIO FRANCO MARTINS
• ESTAGIÁRIO - MONALISA BEZERRA HOLANDA
• ESTAGIÁRIO - NÍLVIA MANO ARAGÃO
• ESTAGIÁRIO - PATRÍCIA FARIAS PONTES
• ESTAGIÁRIO - PAULO MOREIRA NEVES PEREIRA
• ESTAGIÁRIO - PAULO ROBERTO FONTENELE MAIA
• ESTAGIÁRIO - RAFAELA SOARES FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - RAQUEL CARVALHO CAMPOS
• Apelado: JOSE OCELO PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 11252 - CE FABIOLA MARIA S. DE CARVALHO
• Rep. Jurídico: 12037 - CE PAULO SOUSA CASTELO
• Rep. Jurídico: 99056 - RJ HENRIQUE COUTO
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• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): A C O R D A a 2ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por sua composição plenária e à
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, por preencher
os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de sua interposição,
no entanto, para lhe negar provimento, nos termos do voto da
Relatora. Integra o relatório lançado na forma regimental.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/
C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. DESCONTOS NA CONTA
CORRENTE DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 42
PARÁGRAFO ÚNICO, CDC. OBRIGAÇÃO DA DEVOLUÇÃO
DOS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE.
DANOS MORAIS OCORRIDOS PELA OFENSA A UM BEM
JURÍDICO DA VÍTIMA. VALOR ARBITRADO EM
PRIMEIRO GRAU QUE SE MOSTRA SUFICIENTE A
INDENIZAR O DANO SOFRIDO PELO AUTOR. RECURSO
CONHECIDO, PORÉM DESPROVIDO.

• 2000.0132.5342-6/1 - APELAÇÃO
• Apelante: PETRONIO DE SOUSA TAVARES
• Rep. Jurídico: 11160 - CE JOSE ALEXANDRE GOIANA DE

ANDRADE
• Rep. Jurídico: 11200 - CE JOSE ERINALDO DANTAS FILHO
• Rep. Jurídico: 13750 - CE HAMILTON GONCALVES SOBREIRA
• Rep. Jurídico: 17669 - CE ALLEX KONNE DE NOGUEIRA E SOUZA
• Apelante: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
• PROCURADOR - ARIANO MELO PONTES
• Apelado: PETRONIO DE SOUSA TAVARES
• Rep. Jurídico: 11160 - CE JOSE ALEXANDRE GOIANA DE

ANDRADE
• Rep. Jurídico: 11200 - CE JOSE ERINALDO DANTAS FILHO
• Rep. Jurídico: 13750 - CE HAMILTON GONCALVES SOBREIRA
• Rep. Jurídico: 17669 - CE ALLEX KONNE DE NOGUEIRA E SOUZA
• Apelado: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
• PROCURADOR - ARIANO MELO PONTES
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de Turma, à unanimidade
de votos, conhecer de ambos os recursos, eis que presentes os
seus requisitos de admissibilidade, provendo o do Estado do
Ceará e desprovendo o do Petrônio de Sousa Tavares, na forma
do relatório e voto da Relatora, em acórdão acima ementado.
Ementa: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÕES CÍVEIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. TAXA
SELIC. APLICABILIDADE. MEMÓRIA DISCRIMINADA DE
DÉBITO. DESNECESSIDADE.
1. É extra petita a sentença que defere a exclusão de encargo
que não fora objeto de quaisquer dos pedidos mediatos da ação,
não integrando o pedido de exclusão de determinado encargo o
de sua não-cumulação.
2. Taxa SELIC. É aplicável a taxa SELIC para efeito de cálculo
do percentual cobrado a título de juros de mora e correção
monetária. Precedentes.
3. Memória discriminada do débito fiscal. “Na execução fiscal,
é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos
créditos executados, pois todos os elementos que compõem a
dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes.”(REsp
1077874/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 18.2.2009).
4. Recursos conhecidos, sendo provido o apelo do segundo
recorrente e desprovido o do primeiro.

• 2006.0020.1985-0/1 - APELAÇÃO
• Apelante: MUNICIPIO DE IGUATU
• Rep. Jurídico: 14998 - CE JULIANA LACERDA DANTAS DE LIMA
• Rep. Jurídico: 17581 - CE ALIQUE RACHEL ALVES PEREIRA
• Apelado: FRANCISCO ALVES DINIZ
• Rep. Jurídico: 13316 - CE JOACI ALVES DA COSTA
• Rep. Jurídico: 13317 - CE ROBSON PINHEIRO DE SOUSA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de turma, por unanimidade,
em conhecer do recurso, negando-lhe, contudo, provimento,
nos termos do voto da Relatora.

Ementa: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. ATROPELAMENTO. VEÍCULO DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE IGUATU. CULPA
EXCLUSVA DO AGENTE PÚBLICO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO PARA CONDENAR A EDILIDADE
TÃO SOMENTE AO PAGAMENTO DOS DANOS MORAIS
SOFRIDOS PELA VÍTIMA. POSSILIDADE. INTELIGÊNCIA
DO § 6º, art. 37, da CF/88. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
SUSTENTANDO CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA, HAJA
VISTA ALEGAR SER O RECORRIDO PESSOA VENIL E TER
SAÚDE FÍSICA E MENTAL COMPROMETIDA. NÃO
COMPROVAÇÃO DO ALEGADO. PRESENÇA DOS
ELEMENTOS DA RESPONSABILIDADE (CONDUTA DO
AGENTE, DANO, NEXO DE CAUSALIDADE E CULPA).
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.
- Sendo o agente público o causador do dano cabe ao Estado a
responsabilidade objetiva pelos danos causados por seus agentes,
assegurando o direito de regresso contra o responsável nos
casos de dolo ou culpa (§ 6º, art. 37, da CF/88).
- Recurso conhecido, mas não provido.

• 2008.0026.2794-5/1 - APELAÇÃO
• Apelante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANA MARGARIDA DE F. GUIMARÃES PRAÇA
• Apelado: MARIA SUELI DA SILVA RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 3151 - CE ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA NETO
• Rep. Jurídico: 7297 - CE MARIA GORETTI TAVORA FRANCELINO
• Rep. Jurídico: 17180 - CE MANOEL MATEUS JÚNIOR
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de Turma, à unanimidade
de votos, conhecer da Apelação, eis que presentes os seus
requisitos de admissibilidade, para desprovê-la, na forma do
relatório e voto da Relatora, em acórdão acima ementado.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS DE DEVEDOR. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO
SOBRE O VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. VALOR
APLICADO. RAZOABILIDADE.
1. Não se coloca infenso à regra do § 4° do art. 20 do CPC a
fixação dos honorários advocatícios em percentual sobre o
valor da causa, podendo o julgador eleger o critérios de
arbitramento, não estando obrigado a indicar um valor
diretamente, sem valer-se de parâmetros que o auxiliem nessa
tarefa.
2. Sendo o valor da causa atribuído aos Embargos de Devedor
idêntico ao valor da Execução, de nenhuma valia discutir-se a
substituição de um pelo outro como base de cálculo da verba
honorária.
3. Não se revelando exorbitante o valor arbitrado, deve o mesmo
ser mantido.
4. Apelação conhecida e desprovida.

• 2006.0006.2613-9/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE

CRATO
• Apelante: MUNICÍPIO DO CRATO-CE
• PROCURADOR - UILTON DE SOUSA LIMA
• Apelado: MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 11915 - CE JOSEILSON FERNANDES SOARES
• Rep. Jurídico: 13013 - CE CICERA ROMENIA BOTELHO

MARQUES
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de Turma, à unanimidade
de votos, conhecer da remessa oficial e recurso voluntário, eis
que presentes os seus requisitos de admissibilidade, para desprovê-
los, na forma do relatório e voto da Relatora, em acórdão
acima ementado.
Ementa: ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
CONVOCAÇÃO EXCLUSIVAMENTE POR EDITAL.
PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, RAZOABILIDADE E
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO EDITALÍCIO.
CANDIDATA HABILITADA QUE NÃO TOMOU
CONHECIMENTO DE SUA CONVOCAÇÃO. DIREITO À
VAGA. DEFLAGRAÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA.
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1. Não atende ao princípio da publicidade a mera publicação da
convocação no átrio da sede administrativa da edilidade,
colocando-se de forma irrazoável e desproporcional a medida,
uma vez que exige do candidato habilitado o deslocamento
diário à sede da prefeitura municipal durante todo o prazo de
vigência do certame, ainda mais quando previsto no instrumento
editalício que o candidato deveria manter seus dados cadastrais
atualizados, a possibilitar a sua futura convocação e isentar de
responsabilidade a administração no caso de mudança de
endereço. Precedentes (por todos: STJ, RMS 24.716/BA, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA
TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 22/09/2008).
2. Deflagrada a hipótese e havendo, em consequência, preterição
de candidato habilitado, pela irregularidade de sua convocação,
cabe à administração, havendo ou não vaga disponível, dar-lhe
investidura no cargo público.
3. Remessa oficial e recurso voluntários conhecidos e
desprovidos.

• 2008.0019.4878-0/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

INDEPENDENCIA - CE
• Apelante: MUNICIPIO DE INDEPENDÊNCIA
• Rep. Jurídico: 14511 - CE JOSE ERISVALDO VIEIRA COUTINHO
• Apelado: ANTONIA EDILEUSA DUARTE BEZERRA
• Rep. Jurídico: 16522 - CE HELIO COUTINHO LACERDA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de Turma, à unanimidade
de votos, conhecer da remessa oficial e recurso voluntário, eis
que presentes os seus requisitos de admissibilidade, para dar
provimento à primeira e desprover o segundo, na forma do
relatório e voto da Relatora, em acórdão acima ementado.
Ementa: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.
REMUNERAÇÃO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO-MÍNIMO.
INOCORRÊNCIA. NORMA CONSTITUCIONAL QUE SE
REFERE AO TOTAL REMUNERATÓRIO, E NÃO AO
VENCIMENTO-BASE. PRECEDENTES.
1. Consoante inúmeros precedentes jurisprudenciais, “O art.
7º, IV, da Constituição Federal, refere-se à remuneração, e não
somente ao salário-base (...)”(STF, RE-AgR 503874-RN-2ª
T.- Rel. Min. Cezar Peluso - J. 30.10.2007). Complementação
sobre o salário-mínimo que implicaria, ademais, vinculação
vedada.
2. Proporcionalidade à jornada de trabalho. “A garantia
insculpida no inciso IV do artigo 7º, extensível aos servidores
públicos ante a remissão inserta no § 2º do artigo 39, ambos da
Constituição Federal, diz respeito à impossibilidade de ter-se
remuneração (gênero), em quantitativo inferior ao salário-
mínimo”(STF, RE 197.072/SC, DJU em 08.06.2001, rel. Min.
Marco Aurélio de Mello), sem que daí se retire qualquer
vinculação com a jornada de trabalho aplicada, cujos limites
constitucionais (diário e semanal), constituem uma vantagem
e não um ônus para o trabalhador.
3. A proporcionalidade do salário-mínimo em função da jornada
de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, referendado
pela jurisprudência trabalhista da atualidade, não merece idêntica
solução no âmbito do direito administrativo, que se orienta por
princípios e vetores próprios, tanto que se lhe proíbe, em regra,
a investidura em um segundo cargo público.
4. Remessa oficial conhecida e provida. Recurso voluntário
conhecido e desprovido.

• 2000.0014.3405-6/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: MARIA DE FATIMA COELHO LIMA
• Rep. Jurídico: 10951 - CE REIJANE MARIA COELHO LIMA
• Apelado: PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de Turma, à unanimidade
de votos, conhecer da Apelação Cível, eis que presentes os seus
requisitos de admissibilidade, dando-lhe parcial provimento, na
forma do relatório e voto da Relatora, em acórdão acima
ementado.
Ementa: CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. DISPENSA DE FUNÇÃO COMISSIONADA.
PRETENSÃO DE RETORNO AO EXERCÍCIO DO
MAGISTÉRIO. Questão fática. Necessidade de dilação
probatória. Inadequação da via processual eleita. Efeito
translativo. Carência da ação. Extinção do feito sem resolução
de mérito.
1. Dá-se o efeito translativo quando o sistema autoriza o tribunal
a julgar fora do que consta das razões ou contra-razões do
recurso (...). Isto ocorre normalmente com as questões de ordem
pública, que devem ser conhecidas de ofício pelo juiz e a cujo
respeito não se opera a preclusão (NERY JUNIOR, Nelson &
NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil
comentado. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003.
Nota 28 ao artigo 496).
2. Falta de interesse de agir por inadequação da via processual
eleita. Carência da ação. “São insusceptíveis de apreciação na
via estreita do mandado de segurança, fatos controversos,
dependentes de prova” (STJ-4ª Turma, ROMS 2.987/AM, rel.
Raphael Barros Monteiro, j. 07.06.1994, v.u., DJU 05.09.1994,
p. 23.106).
3. Não cabe a condenação em honorários em sede de Mandado
de Segurança (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).
4. Recurso conhecido parcialmente provido para: a) extinguir
a ação sem resolução de mérito e, b) excluir a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios.

• 2000.0094.8508-3/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: JOSE NEILSON MAIA PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 5512 - CE TEODULFO NOGUEIRA MAGALHAES
• Apelado: BANCO ITAU S.A
• Rep. Jurídico: 8012 - CE MOISES NETO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 8652 - CE FRANCISCO CLAUDIO ARAUJO RIBEIRO
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em conhecer do recurso e improver-lhe, nos termos do voto da
Relatora.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS.
TAXA DE JUROS. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DE JUROS
NO IMPORTE MÁXIMO DE DOZE POR CENTO AO ANO.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40/2003. APLICAÇÃO DA
SÚMULA VINCULANTE Nº 7 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
I - Em contratos de financiamento bancário a taxa de juros não
se encontra limitada ao máximo de doze por cento ao ano.
II - Incidência da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal
Federal, segundo a qual a “norma do §3º do artigo 192 da
Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003,
que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicação condicionada à edição de lei complementar”.
Recurso conhecido e improvido.

• 2000.0102.4588-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico: 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico: 3619 - CE MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico: 4888 - CE MARIA DE LOURDES DE FARIAS
• Rep. Jurídico: 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico: 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico: 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 7562 - CE FRANCISCO IRONE MENDONCA

MENEZES
• Rep. Jurídico: 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico: 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico: 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico: 9218 - CE JOSE CLAUDIO LIMA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
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• Rep. Jurídico: 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES
GOMES

• Rep. Jurídico: 9600 - CE JOSE RIBAMAR DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E SILVA
• Rep. Jurídico: 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• ESTAGIÁRIO - RUY EMMANUEL S. DE AZEVEDO
• Apelado: JOSÉ ITAMAR RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 1637 - CE JOSE HAROLDO GUIMARAES
• Rep. Jurídico: 2875 - CE RAIMUNDO NONATO DE LIMA RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 9600 - CE JOSE RIBAMAR DA SILVA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): A C O R D A a 2ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por sua composição plenária e à
unanimidade de votos, em conhecer do recurso de apelação
para, em seguida, dar-lhe total provimento, nos termos do
voto da Relatora.
Ementa: AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS DO DEVEDOR.
SENTENÇA: REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL CONSTITUÍDO. DEVEDOR NÃO
ENCONTRADO. PROCESSO SUSPENSO POR PRAZO
INDETERMINADO. LAPSO TEMPORAL SUPERIOR AO
PERÍDO DE UM ANO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA
PARTE PROMOvENTE. SENTENÇA EXTINTIVA.
APELAÇÃO CÍVEL. NÃO OBSERVANCIA DO ART. 267, §
1º. AUSENCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA SENTENÇA
EXTINTIVA. RECURSO PROVIDO.

• 2000.0106.9965-2/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: CARBOMIL QUIMICA S.A
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelante: MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA QUINDERE
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelante: CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERE
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelante: VALERIA VIEIRA QUINDERE
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelante: BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Apelante: CARBOMIL S.A MINERAÇÃO E INDUSTRIA
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelado: CARBOMIL QUIMICA S.A
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelado: MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA QUINDERE
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL

• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelado: CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERE
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelado: VALERIA VIEIRA QUINDERE
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Apelado: BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Apelado: CARBOMIL S.A MINERAÇÃO E INDUSTRIA
• Rep. Jurídico: 14477 - CE TIAGO BATISTA REBOUCAS
• Rep. Jurídico: 2253 - CE ALFRAN PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Rep. Jurídico: 4328 - CE HEBER QUINDERE JUNIOR
• Rep. Jurídico: 10960 - CE TEREZA CECILIA SILVA DE MELO
• Rep. Jurídico: 12401 - CE THOR LONDON QUINDERE
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): A C O R D A a 2ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, por sua composição plenária e à
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, por preencher
os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de sua interposição,
no entanto, para lhe dar provimento parcial, nos termos do
voto da Relatora. Integra o relatório lançado na forma
regimental.
Ementa: CIVIL E COMERCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. LIMITE DE JUROS DE 12%
AO ANO - IMPOSSIBILIDADE: REVOGAÇÃO ART. 192, §
3º, CF/88 PELA EC Nº 40/2003 E SÚMULA 648/STF.
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR - TAXA
REFERENCIAL - POSSIBILIDADE. SÚMULA 295 DO STJ.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS:
IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 121/STF C/C MEDIDA
PROVISÓRIA Nº. 2.170-36/2001. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.

• 2000.0108.3244-1/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: AILEC - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
• Rep. Jurídico: 12282 - CE WOLNEY NASCIMENTO DE OLIVEIRA
• Apelado: BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico: 3619 - CE MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 4149 - CE ANA DIVA TELES RAMOS
• Rep. Jurídico: 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico: 4622 - CE GERARDO RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE FILHO
• Rep. Jurídico: 4888 - CE MARIA DE LOURDES DE FARIAS
• Rep. Jurídico: 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico: 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico: 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico: 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico: 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico: 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico: 9218 - CE JOSE CLAUDIO LIMA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico: 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico: 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E SILVA
• Rep. Jurídico: 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• Rep. Jurídico: 12928 - CE PAULO SERGIO LIMA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL

NETO
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• Rep. Jurídico: 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico: 12282 - CE WOLNEY NASCIMENTO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 18587 - CE ANA SOBREIRA BOTELHO
• ESTAGIÁRIO - RAQUEL RIOS DUARTE
• ESTAGIÁRIO - ROSALINY PINHEIRO DANTAS
• ESTAGIÁRIO - TALLES ANTONIO A. DE M. LOBO
• ESTAGIÁRIO - VALTER FALCAO NETO
• ESTAGIÁRIO - YATHA ANAERSON T. SARAIVA
• ESTAGIÁRIO - RAFAEL LOPES DO AMARAL
• ESTAGIÁRIO - MARIA BARROS DE CARVALHO
• ESTAGIÁRIO - LUCIANO ALVES DANIEL
• ESTAGIÁRIO - LEONARDO QUEIROZ XAVIER
• ESTAGIÁRIO - KARLA PATRICIA R. SAMPAIO
• ESTAGIÁRIO - KARINE SARMENTO DORNELES
• ESTAGIÁRIO - KARINE CARVALHO SALES
• ESTAGIÁRIO - JOAO RICARDO ALVES DE A. NOGUEIRA
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO NARCELIO RIBEIRO
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO ALYSSON L. DA SILVA
• ESTAGIÁRIO - ELERY GREGORIO SIQUEIRA
• ESTAGIÁRIO - DELANO CANCIO BRANDAO
• ESTAGIÁRIO - DANIELE SANTIAGO FRANCIS
• ESTAGIÁRIO - CLARISSA BANDEIRA FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - ATILA DE ALENCAR A. MAGALHAES
• ESTAGIÁRIO - ANA VIRGINIA P. HOLANDA
• ESTAGIÁRIO - ANA CRISTINA LIMA E SILVA
• ESTAGIÁRIO - CAMILA MARQUES MARTINS
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Ceará, em julgamento de turma e à unanimidade dos votos,
em conhecer do recurso, dando-lhe parcial provimento, nos
termos do voto da Relatora. Integra este o relatório lançado
nos autos na forma do art. 88, § 4º, do RITJCE.
Ementa: CIVIL E COMERCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. LIMITE DE JUROS DE 12%
AO ANO - IMPOSSIBILIDADE: REVOGAÇÃO ART. 192, §
3º, CF/88 PELA EC Nº 40/2003 E SÚMULA 648/STF.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS: POSSIBILIDADE - SÚMULA
93, STJ e MP 2.170/2000. MULTA MORATÓRIA: LIMITE
EM 2%. INEXISTÊNCIA NO CONTRATO DAS DEMAIS
ILEGALIDADES APONTADAS. RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE.

• 2001.0000.7834-3/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA
• Apelante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ERLON MOREIRA PINTO
• ESTAGIÁRIO - MARIANA FERRER CARVALHO
• Apelado: ROBERTO BRAGA CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 12660 - CE JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
em Segunda Câmara Cível, à unanimidade de votos, conhecer
da Apelação e da Remessa Necessária interpostas, face à presença
dos seus requisitos de admissibilidade, para dar-lhes provimento,
na forma do relatório e voto da Relatora, em acórdão acima
ementado.
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA - PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE - INGRESSO NO SERVIÇO MILITAR EM
1985 - POLICIAL MILITAR MOTORISTA -
ESPECIALIDADE NÃO RECONHECIDA PELA LEI N.º 226/
48, QUE FOI APENAS DERROGADA PELA LEI N.º 10.072/
76 - AUSÊNCIA DE CURSOS ESPECIALIZADOS
CORRESPONDENTES À NOVA GRADUAÇÃO - NÃO
IMPLEMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS RECLAMADAS
- DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - RECURSO DE OFÍCIO E
APELAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS.
I- Tratando de promoção de militares especialistas, é requisito
essencial ao acesso de patente em escala hierárquica superior a
realização do respectivo curso de formação, de modo que, não
implementada esta exigência legal, inexiste direito subjetivo à
promoção. Denegação da segurança requestada.
II- Recurso de Ofício e Apelação conhecidos e providos.

• 2003.0012.9418-6/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: ANA MARIA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: FRANCISCA ULENILDA DE LAVOR
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: FRANCISCA MIRANY DE ARAUJO PEREIRA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: FRANCISCA DE SOUSA NETA BEZERRA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: IRACEMA FERNANDES SILVA HILARIO
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: MARIA IDEVAMAR DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: MARIA VANUZIA MONTE FREITAS BASTOS
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: RAIMUNDA ARAUJO DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelante: RAIMUNDA GONÇALVES DE ARAUJO DE FREITAS
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Apelado: MUNICÍPIO DE IGUATU-CE
• Rep. Jurídico: 8714 - CE FABIO JOSE DE OLIVEIRA OZORIO
• Rep. Jurídico: 13125 - CE CLAILSON CARDOSO RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 12791 - CE ANA PAULA MOURA PESSOA DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico: 14922 - CE ERIVAN JUNIO ALVES CRUZ
• Rep. Jurídico: 16271 - CE APARECIDA ERIKA DE MENSESES

DANTAS
• Rep. Jurídico: 16923 - CE DJALMA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 17244 - CE EVELINE ANDRADE ROCHA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de Turma, à unanimidade
de votos, conhecer da Apelação, eis que presentes os seus
requisitos de admissibilidade, para desprovê-la, na forma do
relatório e voto da Relatora, em acórdão acima ementado.
Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
PROGRESSÃO FUNCIONAL DE SERVIDOR, COM
MUDANÇA DE CARGO. SÚMULA 685 DO STF. HIPÓTESE
QUE ENCETA PROVIMENTO DERIVADO SEM CONCURSO
PÚBLICO OU POR CONCURSO INTERNO OFENDE O ART.
37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1.”É inconstitucional toda modalidade de provimento que
propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em
concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que
não integra a carreira na qual anteriormente investido.”(STF,
Súmula 685).
2. Caso em que se pretende acessar cargo público diverso, através
da mera apresentação da titulação acadêmica correspondente.
Interpretação inconstitucional da lei municipal, por ofensa ao
art. 37, II da CF/88.
3. Apelação conhecida e desprovida.

• 2004.0005.0061-9/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: CLAUDIA MOTA LEITE BARBOSA
• Rep. Jurídico: 3100 - CE DANIEL FURTADO DE MENDONCA
• Rep. Jurídico: 10772 - CE FRANCISCO PEREIRA TORRES
• Rep. Jurídico: 12640 - CE IVO CESAR BARRETO DE CARVALHO
• Apelante: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS

UNIVERSITARIOS DO BRASIL - APLUB
• Rep. Jurídico: 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico: 7377 - RS REGINA MORAES REGIUS
• Apelado: CLAUDIA MOTA LEITE BARBOSA
• Rep. Jurídico: 3100 - CE DANIEL FURTADO DE MENDONCA
• Rep. Jurídico: 10772 - CE FRANCISCO PEREIRA TORRES
• Rep. Jurídico: 12640 - CE IVO CESAR BARRETO DE CARVALHO
• Apelado: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS
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UNIVERSITARIOS DO BRASIL - APLUB
• Rep. Jurídico: 5207 - CE CARLOS OTAVIO DE ARRUDA BEZERRA
• Rep. Jurídico: 7377 - RS REGINA MORAES REGIUS
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a Segunda Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime,
em conhecer dos recursos, negando provimento ao apelatório
e emprestando acolhida ao adesivo, nos termos do voto da
Relatora.
Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL
E RECURSO ADESIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
PENSIONAMENTO INTEGRAL JULGADA
IMPROCEDENTE - MANUTENÇÃO, EM PARTE.
1. Decisório devidamente motivado que repele pretensão de
pagamento integral de pensão previdenciária em desacordo
com a legislação infraconstitucional reguladora da espécie se
me afigura justa e adequada à realidade probante dos autos e, em
conseqüência, não merece a reforma perseguida no apelo.
2. Entretanto, tratando, como realmente se trata, de causa em
que lhe foi atribuído valor irrisórrio, a fixação condenatória da
verba de honorários advocatícios não me parece neste tocante
sustentável, em decorrência de inobservância de expressa
disposição da legal, circunstância que autoriza a reforma recursal
adesiva perseguida.
3. Recursos conhecidos, com improvimento do apelo e
acolhimento do adesivo.

• 2005.0014.4000-6/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Recorrente: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE EXECUÇOES

FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
• Apelado: MUNDO DAS MIUDEZAS LTDA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de Turma, à unanimidade
de votos, conhecer da Apelação, eis que presentes os seus
requisitos de admissibilidade, para prover o recurso voluntário,
na forma do relatório e voto da Relatora, em acórdão acima
ementado.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO EX
OFFICIO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO (LEF,
ART. 40, § 4º). POSITIVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
COOPERAÇÃO. NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA
FAZENDA PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
1. É possível o reconhecimento ex officio da prescrição,
auscultada previamente que se ache a Fazenda Pública.
Inteligência do art. 40, § 4º da LEF. Norma que visa assegurar a
dialeticidade processual e promover o contraditório,
salvaguardando as partes de eventuais surpresas processuais.
2. Segundo o princípio da cooperação, “Não pode o magistrado
decidir com base em questão de fato ou de direito, ainda que
possa ser conhecida ex officio, sem que sobre elas sejam as
partes intimadas a manifestar-se.”(DIDIER JR., Fredie. Direito
Processual Civil: Teoria Geral do Processo e processo de
conhecimento. Salvador, JusPodivm, 6a edição, 2006, págs.
78-79).
3. Apelação conhecida e provida.
4.Sufrágio consensual.

• 2007.0034.5541-4/0 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE URUOCA
• Autor: NAYLA FREITAS FELIX
• Rep. Jurídico: 11267 - CE HAROLDO XIMENES JUNIOR
• Reu: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO
• Rep. Jurídico: 11630 - CE MARCO ANTONIO DE SOUZA ALVES
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, por julgamento de Turma, à unanimidade
de votos, conhecer da Remessa Obrigatória, eis que presentes
os seus requisitos de admissibilidade, para desprovê-la, na forma
do relatório e voto da Relatora, em acórdão acima ementado.

Ementa: ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL EM
MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO IMOTIVADA DE
SERVIDOR. INOBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. NULIDADE.
1. Em que pese o ato de remoção submeter-se aos critérios da
administração no que respeita à conveniência e oportunidade,
não se pode subtrair do poder judiciário o controle da legalidade
quando desprovido da indispensável motivação.
2. Remessa obrigatória conhecida e desprovida.

***
2ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 522 - Ano: 2009

• 2008.0040.0956-4/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - STELIO LOPES MENDONÇA JUNIOR
• Agravado: BRUNNO CANDIDO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 16894 - CE JAIRO GIRÃO MACHADO
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso, dando-lhe
provimento, para reformar a decisão proferida em virtude de
afronta às clausulas do edital que regem o concurso para os
cargos de Soldado de Fileira da Polícia Militar e exigem acuidade
visual mínima sem correção.
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CURSO
DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS. CONCURSO PÚBLICO.
EXAME MÉDICO. BAIXA ACUIDADE VISUAL.
INAPTIDÃO NOS TERMOS DO EDITAL. INCLUSÃO DE
CANDIDATO REPROVADO NO CURSO DE FORMAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. Agravo conhecido e provido. Decisão
reformada.

• 2009.0000.2790-6/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - RACHEL ANDRADE SALES
• Agravado: EDUARDO GONÇALVES RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 18550 - CE ISABELLA PEREIRA CORDEIRO
• Agravado: JOSUEVALDO ALVES GADELHA
• Rep. Jurídico: 18550 - CE ISABELLA PEREIRA CORDEIRO
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer do agravo de
instrumento dando-lhe provimento para reformar a decisão
monocrática por considerar inviável a nomeação de candidato
para cargo público quando a participação no curso de formação
obrigatório deu-se por decisão liminar de caráter precário
consoante precedentes do STJ.
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PÚBLICO. PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE
FORMAÇÃO. PROVIMENTO LIMINAR DE CARÁTER
PRECÁRIO. NOMEAÇÃO. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO
STJ. Agravo conhecido e provido.

• 2009.0001.7903-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - FILIPE SILVEIRA AGUIAR
• Agravado: LIDUINA CALISTA DE MOURA SANTOS
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso, negando-
lhe provimento por reconhecer a obrigatoriedade de
fornecimento de medicamento de uso contínuo pelo Estado
àquele que não tem condições financeiras de arcar com o seu
custeio como forma de dar eficácia ao art. 196 da Constituição
Federal de 1998 e de tutelar o direito à vida constitucionalmente
garantido.
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO DE USO CONTÍNUO
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PELO ESTADO. LEGITIMIDADE. VIABILIDADE DA
REQUISIÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA AUSÊNCIA DE
REQUISITO NECESSÁRIO À CONCESSÃO DO PLEITO
LIMINAR. Recurso conhecido e improvido.

• 2009.0001.7907-2/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - MARCELO ARAUJO DE BRITO
• Agravado: SILVANA MARIA SOBREIRA LIMAVERDE
• Rep. Jurídico: 3070 - CE MARIA ELEUSIS DE ALENCAR

MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 3341 - CE CLARISSA MARIA DE ALENCAR

MONTEIRO
• Agravado: SIMONE NUNES PESSOA
• Rep. Jurídico: 3070 - CE MARIA ELEUSIS DE ALENCAR

MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 3341 - CE CLARISSA MARIA DE ALENCAR

MONTEIRO
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso, negando-
lhe provimento pela ausência de comprovação do agravante
quanto à presença dos requisitos necessários ao deferimento da
liminar em mandado de segurança.
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO. IJF. IRREDUTIBILIDADE
DE VENCIMENTOS. LEIS MUNICIPAIS N° 9316/07 E 9310/
07. Recurso conhecido e improvido.

• 2009.0003.2310-6/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: JUACY CAVALCANTE DA SILVA FILHO
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Agravante: FRANCISCO ANACLETO BARRETO
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Agravado: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
• Rep. Jurídico: 2838 - CE CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE
• Rep. Jurídico: 3618 - CE MARIA MARLENE CHAVES DE MORAIS
• Rep. Jurídico: 4002 - CE MARIA DA CONCEICAO IBIAPINA

MENEZES
• Rep. Jurídico: 4796 - CE ALINE MARIA PORTO FERNANDES

FARIAS
• Rep. Jurídico: 5006 - CE MARIA DE NAZARE RAMOS

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 5127 - CE SILVIA MARIA PIRES DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 8598 - CE MARTA BATISTA LANDIM
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade
de votos, em conhecer do agravo de instrumento, todavia negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO CÍVEL. NEGATIVA DE TRÂNSITO PELO
JULGADO MONOCRÁTICO. PODER CONFERIDO PELO
ARTIGO 518, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DA LEI ADJETIVA
CIVIL. POSSIBILIDADE. SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS. PLEITO DE ISONOMIA DE VENCIMENTOS
EM FACE DE PARADIGMA BENEFICIADO POR DECISÃO
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. VEDAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 339 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
I - O §1º do artigo 518 do Código de Processo Civil permite que
o juiz não receba o recurso apelatório quando a sentença estiver
em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça
ou do Supremo Tribunal Federal.
II - Em se tratando de pleito de isonomia de vencimentos entre
servidores públicos municipais em face de paradigma beneficiado
por decisão judicial transitada em julgado, há que se aplicar o
teor do excerto sumular nº 339 do Excelso Pretório, que veda
ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar
vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de
isonomia.
III - Não é cabível a extensão, pela via judicial, ainda que a

título de isonomia, das vantagens percebidas por servidor
paradigma em outra lide, a servidores que não compuseram a
relação processual, sob pena de conferir ultra-atividade aos
limites objetivos e subjetivos da coisa julgada, malferindo-se as
disposições do art. 472, primeira parte, do Código de Processo
Civil.
IV - Entendimento jurisprudencial consolidado no seio do
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
V - Súmula vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS
IMPROVIDO.

• 2009.0008.5395-4/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DIOGO MUSY
• ESTAGIÁRIO - CAMILA ALVES FORTALEZA
• Agravado: MANOEL BEZERRA DE LACERDA
• Rep. Jurídico: 13937 - CE RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS

FILHO
• Rep. Jurídico: 16876 - CE ROSEO AUGUSTO JACOME ALVES
• Rep. Jurídico: 18527 - CE HIARLES EUGENIO MACEDO SILVA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª. Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de Turma, sem discrepância
de votos, em conhecer do recurso, dando-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora.
Ementa: TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. FALTA DE
RECOLHIMENTO DO ICMS. INFRAÇÃO. INSCRIÇÃO NO
CADINE ESTADUAL. RETIRADA DO NOME DO
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA DO CADASTRO DE
INADIMPLENTES. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA
DO ART. 119 DO CTN. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR
A NULIDADE E IRREGULARIDADE NOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS. MEDIDA LEGAL E VÁLIDA.
I - A combatida inscrição do nome do agravado na dívida ativa
estadual, em uma análise que se faz dos elementos trazidos aos
presentes autos, acha-se revestida de legalidade, não me
parecendo presente no despacho recorrido o requisito da
verossimilhança do direito alegado, a ponto de determinar a
exclusão de sua inscrição no CADINE.
II - Recurso conhecido e provido.

• 2009.0014.9801-5/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: PAULO ROBERTO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 14458 - CE LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
• Rep. Jurídico: 13500 - CE JOSE MARIA VALE SAMPAIO
• Rep. Jurídico: 16854 - CE CRISTINA MENESES LEAL
• Rep. Jurídico: 20448 - CE MARCOS MARTINS ALBUQUERQUE
• Agravado: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
• Rep. Jurídico: 16436 - CE JOAO PAULO VIEIRA BEZERRA DE

MENEZES
• Rep. Jurídico: 18231 - CE DAVID SUCUPIRA BARRETO
• Rep. Jurídico: 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Agravado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A
• Rep. Jurídico: 16436 - CE JOAO PAULO VIEIRA BEZERRA DE

MENEZES
• Rep. Jurídico: 18231 - CE DAVID SUCUPIRA BARRETO
• Rep. Jurídico: 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em conhecer do recurso, todavia negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão agravada, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA
DAS DIFERENÇAS PECUNIÁRIAS. AJUIZAMENTO EM
COMARCA DIVERSA DO LOCAL DO ACIDENTE.
INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA PELO JUÍZO
PROCESSANTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100, INCISO V,
ALÍNEA “A”, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO SE APLICA
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A SÚMULA Nº 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL
EM RAZÃO DA ESPECIFICIDADE DA REGRA ADJETIVA
CONTIDA NO ARTIGO 100 DA LEI DE RITOS.
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO

• 2003.0008.9744-8/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ANA PAULA BARBOSA FERNANDES
• Rep. Jurídico: 3244 - CE FRANCISCO DE ALBUQUERQUE

NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 14165 - CE VIVIANE DE PADUA NOGUEIRA
• Agravado: VIVIANE DE MORAIS CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 7181 - CE ALEXANDRE PONTE LINHARES
• Rep. Jurídico: 15398 - CE FRANCISCO ANASTACIO

CAVALCANTE NETO
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de turma, por unanimidade,
julgar o presente recurso prejudicado, nos termos do voto da
Relatora.
Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SUPERVENIÊNCIA DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DO
JUIZ DE PRIMEIRO GRAU, HAJA VISTA QUE O
MAGISTRADO SINGULAR EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO
REFLUIU PARCIALMENTE DO POSICIONAMENTO
ANTERIORMENTE ADOTADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE AGIR. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. PERDA
DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.

• 2004.0000.5070-2/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ERLON MOREIRA PINTO
• Agravado: CIELO VIAGENS E TURISMO LTDA-ME
• Rep. Jurídico: 15396 - CE PATRICIA DE HOLANDA WEYNE
• Rep. Jurídico: 10007 - CE CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 13402 - CE ISAAC JOSE BRITO GONCALVES

PEREIRA
• Rep. Jurídico: 14090 - CE SERGIO DE NOROES MILFONT JUNIOR
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de turma, por unanimidade,
conhecer do presente recurso, dando-lhe provimento, nos
termos do voto da Desembargadora Relatora.
Ementa: PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE PRETENDE
AFASTAR O EFEITO DE MEDIDA LIMINAR QUE
ASSEGURA A PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA RECORRIDA
NO PROCESSO LICITATÓRIO EM IGUALDADE DE
CONDIÇÕES COM OUTROS PARTICIPANTES, SEM QUE
TENHA PREENCHIDO TODAS AS EXIGÊNCIAS
CONTIDAS NO EDITAL LICITATÓRIO. POSSIBILIDADE
(ART. 30, II, § 1º DA LEI N. 8.666/93). NECESSIDADE DE
CERTIFICAÇÃO DOS ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA. AUSÊNCIA DE REGISTRO NO IATA. VIOLAÇÃO
À LEI DE LICITAÇÃO. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.

• 2005.0026.5454-9/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - GERARDO MARCIO MAIA MALVEIRA
• Agravado: ANA RODRIGUES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9698 - CE ALFREDO LEOPOLDO FURTADO

PEARCE
• Rep. Jurídico: 10682 - CE GUSTAVO LEAL MELLO DA SILVA
• ESTAGIÁRIO - LAILA CAMARA MAGALHAES
• ESTAGIÁRIO - ERIKA FEITOSA BENEVIDES
• ESTAGIÁRIO - ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE

FILHO
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de Turma, por unanimidade,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos
do voto da Relatora.

Ementa: CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. DIREITO
À VIDA E Á SAÚDE. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
TRATAMENTO MÉDICO CONTINUADO CUSTEADO
PELO ESTADO. VIABILIDADE DA REQUISIÇÃO.
- A Constituição da República não deixa dúvida quando diz, em
seu art. 196, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado”,
regra que tem por destinatários todos os entes políticos que
compõem, no plano institucional, a organização federativa do
Estado.
- Recurso conhecido e improvido.

• 2008.0014.9992-7/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - RAIMUNDO AMARO M. JUNIOR
• Agravado: LUCIA REGINA ALBUQUERQUE GOIS PENAFORTE
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico: 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso, negando-
lhe provimento pela ausência de comprovação do agravante
quanto à não presença dos requisitos necessários ao deferimento
da liminar em mandado de segurança.
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO. IJF. IRREDUTIBILIDADE
DE VENCIMENTOS. LEIS MUNICIPAIS N° 9316/07 E 9310/
07. Recurso conhecido e improvido.

• 2008.0017.9979-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO T. TAVORA
• Agravado: ELZIR DE ALENCAR ARARIPE CABRAL
• Rep. Jurídico: 17048 - CE IRAPUÂ DE CARVALHO DANTAS
• Rep. Jurídico: 20942 - CE ORION PONTE FERREIRA GOMES
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso, negando-
lhe provimento por reconhecer a obrigatoriedade de
fornecimento de medicamento de uso contínuo pelo Estado
àquele que não tem condições financeiras de arcar com o seu
custeio como forma de dar eficácia ao art. 196 da Constituição
Federal de 1988 e de tutelar o direito à vida constitucionalmente
garantido.
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO DE USO CONTÍNUO
PELO ESTADO. LEGITIMIDADE. VIABILIDADE DA
REQUISIÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA AUSÊNCIA DE
REQUISITO NECESSÁRIO À CONCESSÃO DO PLEITO
LIMINAR. Recurso conhecido e improvido.

• 2000.0215.5501-0/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: PEDRO ALBERNAN CRESCENCIO DANTAS
• Rep. Jurídico: 9274 - CE PEDRO ALBERNAN CRESCENCIO

DANTAS
• Apelado: BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico: 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico: 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 6565 - CE ELIANE MEIRELES DE OLIVEIRA

ROCHA
• Rep. Jurídico: 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico: 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico: 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico: 9218 - CE JOSE CLAUDIO LIMA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico: 10247 - CE MARCOS AURELIO CORREIA DE SOUZA
• ESTAGIÁRIO - VIVIANE LOPES G. ALCOFORADO
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• ESTAGIÁRIO - REGIS AGUIAR NOBRE
• ESTAGIÁRIO - REBECA NOBREGA CRUZ
• ESTAGIÁRIO - PATRICIA FILGUEIRAS BORGES
• ESTAGIÁRIO - MARIANNE VIEIRA VASCONCELOS
• ESTAGIÁRIO - LUCAS TROMBETTA BRANDAO
• ESTAGIÁRIO - HELOIZA B. DA SILVA MUNIZ
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO A. PARENTE JUNIOR
• ESTAGIÁRIO - FABIO DE MORAES C. PENA
• ESTAGIÁRIO - DAYANA FERNANDES DE ALENCAR
• ESTAGIÁRIO - CARLOS AUGUSTO PONTE XIMENES
• ESTAGIÁRIO - ANALUISA MACEDO TRINDADE
• ESTAGIÁRIO - ALEXANDRE JOSE R. DA SILVEIRA
• ESTAGIÁRIO - ALINE SOLANO FEITOSA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): Acorda a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por sua composição plenária e à unanimidade
de votos, em conhecer do recurso de apelação para, em seguida,
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.
Integra este o relatório lançado nos autos na forma do art. 88,
§ 4°, do RITJCE.
Ementa: AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.
CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. EMBARGOS DO
DEVEDOR. PEDIDO DE PERÍCIA CONTABIL E
FINANCEIRA. REJEIÇÃO. MATÉRIA EMINENTIMENTE
DE DIREITO. COBRANÇA EXCESSIVA PELA TJLP. NÃO
ACOLHIMENTO. É ADMISSÍVEL A ULTILIZAÇÃO DA
TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO PARA ATUALIZAR
O CAPITAL. REDUÇÃO DA MULTA DE MORA DE 10%
PARA 2%: PROVIMENTO. REPETIÇÃO DE INDEBITO:
DESACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA: ART. 21, CPC. RECURSO
PROVIDO APENAS EM PARTE.

***
2ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 524 - Ano: 2009

• 2008.0040.0938-6/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - PEDRO LUCAS DE AMORIM LOMONACO
• Agravado: FRANCISCO HENRIQUE MELO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 17326 - CE MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): Acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em conhecer do recurso, todavia improver-lhe, nos termos do
voto da Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO.
CARGO DE SOLDADO DE FILEIRA. EXAME
TOXICOLÓGICO. NEGATIVA DE REALIZAÇÃO PELO
LABORATÓRIO CREDENCIADO POR FALTA DE
ELEMENTOS NECESSÁRIOS À COLETA. POSTULAÇÃO
JUDICIAL PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME.
POSSIBILIDADE. CAUTELA CONCEDIDA PELO JUÍZO A
QUO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE.
I - O exame toxicológico, de caráter eliminatório, é requisito
para a participação nas demais fases do concurso público para
os cargos de Soldado da PMCE.
II - Recusando-se o laboratório credenciado pela organizadora
do concurso público a proceder a coleta de material capilar, por
alegada ausência de elementos físicos, é plenamente cabível o
provimento jurisdicional cautelar que determina à clínica coletora
que efetue o exame, mormente por se tratar de averiguação da
presença, ou não, de substâncias defesas por lei, permitindo-se,
em caso de lesão a direito, a utilização da via judiciária e o
exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório.
III - A presença do fumus boni juris et periculum in mora
demonstra o acerto da interlocutória recorrida.
IV - Ausência de prova, a cargo do Estado do Ceará, de elementos
suficientes à reforma do ato judicial de piso.
Recurso conhecido, mas improvido.

• 2009.0000.2088-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ
• Agravado: MANOEL ROBERTO BRAUNA VIEIRA
• Rep. Jurídico: 4585 - CE FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
• Rep. Jurídico: 19020 - CE JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 19961 - CE JOSE RENAN BIUM DE ALENCAR
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em conhecer do recurso e prover-lhe, nos termos do voto da
Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO.
CARGO DE SOLDADO DE FILEIRA. IDADE MÁXIMA
PARA INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPATIBILIDADE
DO ARTIGO 10, INCISO II, ALÍNEA A, DA LEI Nº 13.729/
2006 COM A PREVISÃO EDITALÍCIA E COM OS ARTIGOS
42, § 1º, E 142, § 3º, INCISOS VIII E X, DA CARTA
REPUBLICANA. AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DO
DIREITO. SÚMULA Nº 683 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
I - É plenamente compatível com o Texto Constitucional a
previsão constante em edital de concurso público para o cargo
de Soldado de Fileiras da Policia Militar estadual prevendo idade
máxima do concorrente na data da inscrição para o certame.
II - Afasta-se, por conseguinte, a aplicação do art. 7º, inc.
XXX, da CF/1988 para compatibilizar a higidez dos arts. 42, §
1º, e 142, § 3º, incs. VIII e X, da Carta Magna.
III - A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não pode
ser concedida quando ausente a verossimilhança do direito
postulado.
IV - Inteligência da Súmula nº 683 do STF.
Recurso conhecido e provido.

• 2009.0001.8405-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - ADONIAS RIBEIRO DE CARVALHO NETO
• Agravado: JONAS CARLOS CASTRO SALES
• Rep. Jurídico: 6265 - CE ANA LUCIA SOARES DE CARVALHO
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): Acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em conhecer do recurso e prover-lhe, nos termos do voto da
Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO.
CARGO DE SOLDADO DE FILEIRA. IDADE MÁXIMA
PARA INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPATIBILIDADE
DO ARTIGO 10, INCISO II, ALÍNEA A, DA LEI Nº 13.729/
2006 COM A PREVISÃO EDITALÍCIA E COM OS ARTIGOS
42, § 1º, E 142, § 3º, INCISOS VIII E X, DA CARTA
REPUBLICANA. AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DO
DIREITO. SÚMULA Nº 683 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
I - É plenamente compatível com o Texto Constitucional a
previsão constante em edital de concurso público para o cargo
de Soldado de Fileiras da Policia Militar estadual prevendo idade
máxima do concorrente na data da inscrição para o certame.
II - Afasta-se, por conseguinte, a aplicação do art. 7º, inc.
XXX, da CF/1988 para compatibilizar a higidez dos arts. 42, §
1º, e 142, § 3º, incs. VIII e X, da Carta Magna.
III - A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não pode
ser concedida quando ausente a verossimilhança do direito
postulado.
IV - Inteligência da Súmula nº 683 do STF.
Recurso conhecido e provido.

• 2009.0013.7386-7/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: MILTON TAVARES MAGALHÃES- ME
• Rep. Jurídico: 13996 - CE ITALO NEY FONSECA FEITOSA

CABRAL
• Agravado: MUNICIPIO DE BARRO
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• Rep. Jurídico: 14549 - CE CICERA DORLENE ANDRADE DA SILVA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): Acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em conhecer do recurso para, todavia, improver-lhe, nos termos
do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. BLOQUEIO DE VERBAS
MUNICIPAIS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL DE
NATUREZA CAUTELAR. LIBERAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO À
REGRA DO PRECATÓRIO PREVISTA NO ARTIGO 100 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM COMBINAÇÃO COM O
ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
I - A execução de título judicial contra a Fazenda Pública deve
atender às regras do devido processo legal e da obrigatoriedade
da formação do precatório.
II - A existência de valores bloqueados das contas municipais
por força de decisão de natureza cautelar e adstritos aos volumes
processuais originários da execução de sentença não significa
que o magistrado processante está necessariamente obrigado a
liberar o numerário em favor do Titular do direito exequendo.
III - Caso em que a execução de sentença deve obedecer às
normas previstas no art. 100 da CF/1988 e no art. 730 do CPC,
restituindo-se a quantia bloqueada ao Erário municipal.
Recurso conhecido, mas improvido.

• 2009.0017.5739-8/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DE PARANGABA

S/C LTDA
• Rep. Jurídico: 10680 - CE FRANCISCO DE ASSIS DE MESQUITA

CIRIACO
• Rep. Jurídico: 14836 - CE TARCILIO ASSIS DE MESQUITA

CIRIACO
• Rep. Jurídico: 18627 - CE PALOMA BRAGA CHASTINET
• Agravado: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

FORTALEZA-CE
• Rep. Jurídico: 17973 - CE VALERIA MORAES LOPES E SILVA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, todavia para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. BLOQUEIO ON LINE DE NUMERÁRIO PARA
SATISFAZER O QUANTUM EXEQUENDO. PRINCÍPIO DA
MENOR ONEROSIDADE. SUBSTITUIÇÃO POR BEM
MÓVEL DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
I - O art. 11 da Lei de Execuções Fiscais prevê ordem hierárquica
decrescente de prioridade para a penhora e o arresto de bens
suficientes à satisfação das execuções de tributos das pessoas
jurídicas de direito público.
II - A penhora em dinheiro, efetivada mediante bloqueio
eletrônico junto à conta-corrente da devedora, prefere à
constrição de bem móvel oferecido em substituição e adquirido
há mais de dez anos pela executada.
II - O princípio da menor onerosidade da execução fiscal não
pode ser invocado quando o bem oferecido em substituição da
penhora judicial for móvel de difícil alienação e que faz parte
do acervo patrimonial da devedora para a concretização do seu
objetivo societário.
Agravo de instrumento conhecido e improvido.

• 2002.0003.1423-1/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
• PROCURADOR - MARIA AUXILIADORA BRAGA CASTELO

BRANCO
• Agravado: JOSE ALCIR DA COSTA LEADEBAL
• Rep. Jurídico: 4885 - CE JOSE DO CARMO BARRETO
• Rep. Jurídico: 7919 - CE VANIA LUCIA FARIA DE SA
• Rep. Jurídico: 10715 - CE PEDRO WILLIAM NOGUEIRA DE SA
• Rep. Jurídico: 13310 - CE JOSE CAVALCANTE CARDOSO NETO

• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de turma, por unanimidade,
julgar o presente recurso prejudicado, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.
Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SUPERVENIÊNCIA DA DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA, HAJA VISTA O JULGAMENTO DO MÉRITO
DA AÇÃO PRINCIPAL PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.

• 2004.0001.5938-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MUNICIPIO DE HIDROLANDIA
• Rep. Jurídico: 8565 - CE ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE

CARVALHO
• Rep. Jurídico: 11055 - CE REGINA MAURA FERREIRA MESQUITA
• Rep. Jurídico: 13547 - CE JOSE ARGENILDO PEREIRA DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 16140 - CE FLAVIO RODRIGUES LIRA
• Agravado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
• MINISTÉRIO PÚBLICO - RONALD FONTENELE ROCHA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de turma, por unanimidade,
julgar o presente recurso prejudicado, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.
Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SUPERVENIÊNCIA DA DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA, HAJA VISTA O JULGAMENTO DO MÉRITO
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELO JUIZ DE PRIMEIRO
GRAU. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.

• 2004.0004.2331-2/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
• PROCURADOR - MARIA CELIA BATISTA RODRIGUES
• Agravado: FATIMA REGINA PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 3560 - CE LUCIA DE FATIMA REIS DE FREITAS
• Rep. Jurídico: 6347 - CE FRANCISCO HELIO MOREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9575 - CE ANTONIO MESQUITA CAVALCANTE
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, todavia para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO
E CONSTITICIONAL. PROFESSOR E AUXILIAR DE
ENFERMAGEM. NATUREZA TÉCNICO-CIENTÍFICA.
POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 37, DA CF/
1988. VERIFICAÇÃO DO FUMUS BONI JURIS E DO
PERICULUM IN MORA. CONCESSÃO DA LIMINAR EM
SEDE MANDAMENTAL.
I - O caso dos autos não conforma a aplicação das hipóteses
restritivas à concessão de liminar em mandado de segurança em
face dos óbices previstos no art. 1º da Lei nº 8.437/1992, no
art. 5º da Lei nº 4.348/1964 e no art. 1º da Lei nº 9.494/1997.
II - Entende a Corte Uniformizadora Infraconstitucional que a
excepcionalidade contida no inciso XVI do artigo 37 da CF/
1988, especialmente a contida na sua alínea b, exige, para a
configuração do caráter técnico do cargo público acumulável
com o de professor, que “cargo técnico é o que requer
conhecimento específico na área de atuação do profissional”
(RMS 14456/AM, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, DJ 02/02/2004 p. 364).
III - Presença do fumus boni juris et periculum in mora.
Recurso conhecido e improvido.

• 2007.0014.1301-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
• ESTAGIÁRIO - YURI COLLYER DE AGUIAR
• Agravado: CAVALCANTE COMERCIO DE PRODUTOS
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FARMACEUTICOS LTDA
• Rep. Jurídico: 8285 - CE ELIANE MARIA MATTIAS LIMA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, todavia para negar-lhe
provimento, nos termos de voto da Relatora.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANÁLISE DO
PEDIDO DE CONCESSÃO DO LICENCIAMENTO
AMBIENTAL E DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. EXIGÊNCIA DE
PRÉVIO PAGAMENTO DE TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 70, 323 E 547 SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL E DA SÚMULA Nº 31 DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. CONCESSÃO DA
LIMINAR EM SEDE MANDAMENTAL.
I - Constitui sanção política e não permitida pelo ordenamento
jurídico condicionar a análise administrativa acerca para a
concessão de alvará de funcionamento e de licença ambiental
de estabelecimento comercial à prévia quitação de tributo
municipal. Inteligência dos verbetes sumulares 70, 323 e 547
do Pretório Excelso e 31 do TJCE.
II - Não se configura intromissão indevida do Poder Judiciário
no mérito administrativo do ente municipal a concessão de
liminar que determine à autoridade impetrada o exame da
concessão do alvará de funcionamento de empresa comercial e
da respectiva licença ambiental sem, antes, exigir a prévia
quitação do imposto predial e territorial urbano.
III - Escoimada a exigência administrativa tida como ilegal as
autoridades coatoras emitiram as autorizações municipais
necessárias ao exercício da atividade empresarial, procedendo,
moto proprio, ao exame da observância dos demais requisitos
legais, sem qualquer incursão do Poder Judiciário no mérito da
administração pública.
IV - Presença do fumus boni juris et periculum in mora.
Recurso conhecido e improvido.

• 2007.0016.4135-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MARIA DO SOCORRO CARVALHO MELO
• Rep. Jurídico: 14422 - CE JULIO CESAR BARROSO SOBREIRA
• Rep. Jurídico: 10444 - CE JOSE ANCHIETA SANTOS SOBREIRA

FILHO
• Rep. Jurídico: 11700 - CE ANA CLAUDIA BARROSO SOBREIRA
• Rep. Jurídico: 12111 - CE ANA PAULA BARROSO SOBREIRA
• Rep. Jurídico: 15816 - CE DANIELLE DAMASCENO PINHEIRO
• Agravado: NAUTICO ATLETICO CEARENSE
• Rep. Jurídico: 8080 - CE MARCELO DE ARRUDA BEZERRA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a Segunda Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação unânime,
em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, nos termos
do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DESPEJO - APELAÇÃO -
RECEBIMENTO NO EFEITO APENAS DEVOLUTIVO -
LEGALIDADE - MANUTENÇÃO.
1. De acordo com a lei de regência da matéria, na ação
despejatória o recurso de apelação é recebido apenas no efeito
devolutivo, sendo, contudo, admitido pela jurisprudência
pretoriana o efeito suspensivo, mas somente em situação jurídica
de excepcionalidade de aparente lesão de direito, hipótese aqui
não justificada, daí não merecerem as decisões hostilizadas as
nulificações pretendidas, máxime pela ausência de incidência
de eiva viciosa nas mesmas.
2. Recurso conhecido, porém improvido.

• 2008.0006.0224-4/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• PROCURADOR - PEDRO SABOYA MARTINS
• Agravado: RAIMUNDA CHAVES BARROSO
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS

• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico: 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores membros da
Segunda Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, por unanimidade, em conhecer do recurso, negando-
lhe provimento pela ausência de comprovação do agravante
quanto à não presença dos requisitos necessários ao deferimento
da liminar em mandado de segurança.
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO. IJF. IRREDUTIBILIDADE
DE VENCIMENTOS. LEIS MUNICIPAIS N° 9316/07 E 9310/
07. Recurso conhecido e improvido.

• 2008.0010.5908-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - STELIO LOPES M. JUNIOR
• ESTAGIÁRIO - LARA ROLA B. DE MENEZES
• Agravado: LUZIA ANDRADE DE AZEVEDO
• Rep. Jurídico: 17942 - CE ULISSES JOSÉ DUARTE LIMA

MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 18681 - CE NEWTON VASCONCELOS MATOS

TEIXEIRA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em não conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRANSLADO DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
A QUO. ELEMENTOS CARREADOS AO INSTRUMENTO
QUE IMPOSSIBILITAM A AFERIÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO, MESMO
CONSIDERANDO A DOBRA DO LAPSO A QUE TEM
DIREITO O ESTADO DO CEARÁ. VIOLAÇÃO DO ART.
525, I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO.
I - O artigo 525 da Lei de Ritos prevê o rol de peças cujo
translado ao instrumento recursal é obrigatório, sob pena de
não conhecimento do agravo.
II - A ausência de translado da certidão de intimação da
interlocutória a quo ou de documento capaz de aferir a
tempestividade do agravo, como a data da juntada do mandado
de intimação, impede a aferição do atendimento do requisito
temporal de admissibilidade recursal.
Agravo não conhecido.

***
2ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 526 - Ano: 2009

• 2008.0012.8262-6/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO SERVIÇOS

PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: ROBERTO FARIAS DE ALENCAR
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
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• 2008.0013.3659-9/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: EMATERCE - EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA

E EXTENSAO RURAL DO CEARA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0016.6010-8/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO SERVIÇOS

PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: RAIMUNDO JOSE DE ALBUQUERQUE
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0018.1448-2/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS

PUBLICOS E CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA FILHO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0020.7396-6/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS

PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: FABIOLA MOREIRA DA COSTA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0022.2797-1/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,

SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: LUIZ CESAR CASTEJON DA COSTA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0024.5944-9/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: ANA ALICE BARROSO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Designado para lavrar o acórdão: Des. FRANCISCO DE ASSIS
FILGUEIRA MENDES
Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0024.7976-8/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS
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PUBLICOS E CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: FRANCISCO LUCIEUDO ALVES MACHADO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0025.4142-0/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS

PUBLICOS E CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: JOSE FABIO GOMES DE LIMA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0025.5600-2/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: FRANCISCO HILBERTO GOMES MONTEIRO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0025.8163-5/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA

• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: CLAUDIO SERGIO GOMES DE MESQUITA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0033.0062-1/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: ANTO ROBERIO TEIXEIRA BENEVIDES
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0038.6648-0/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS

PUBLICOS E CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: ADRIANA BRAZ CAVALCANTE
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

***
2ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 530 - Ano: 2009

• 2008.0022.6269-6/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO SERVIÇOS
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PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: HEITOR COMERCIO DE MULTIMARCAS LTDA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0023.8808-8/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS

PUBLICOS E CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: ANTONIO AURELIO DA SILVA JUNIOR
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0027.4663-4/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: THIAGO HAENDEL ANDRADE AGUIAR
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2008.0034.6682-1/1 - APELAÇÃO
• Apelante: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
• Rep. Jurídico: 14241 - CE GIULIANO PIMENTEL FERNANDES

• Rep. Jurídico: 15332 - CE JOAO EUDES VITAL DE ARAUJO
CAVALCANTE

• Rep. Jurídico: 19016 - CE BRUNO DE ALMEIDA PINHEIRO LIMA
• Rep. Jurídico: 20670 - PE CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO

PEREIRA
• Apelado: ZULEICA CAMARA DE OLIVEIRA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em conhecer da apelação cível, concedendo-lhe
provimento.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO EX-OFFICIO,
COM ALICERCE NO INCISO III DO ART. 267 DA LEI DE
RITOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DO RÉU NESSE
SENTIDO. MANIFESTAÇÃO SUPERVENIENTE DO
AUTOR, DEMONSTRANDO SEU INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DA CONTENDA. DECISÓRIO EM
DESACORDO COM A SÚMULA 240 DO STJ. SENTENÇA
REVOGADA PARA QUE RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO
A QUO, DANDO-SE CONTINUIDADE À LIDE.

• 2004.0004.4340-2/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BANCO FORD S/A
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 13755 - CE OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO
• Rep. Jurídico: 9842 - CE SHEILA MARIA DE BRITO A. MARTINS
• Apelado: MATCH COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA
• Rep. Jurídico: 5280 - CE ONEZIMO CARLOS CARDOSO
• Rep. Jurídico: 7979 - CE FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA

NOBRE
• Rep. Jurídico: 7439 - CE ELIANE RESPLANDE FIGUEIREDO DE

SA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em conhecer da apelação cível, para conceder-lhe
parcial provimento.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.
CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM
CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
30, STJ. JUROS MORATÓRIOS. FIXAÇÃO NO VALOR
MÁXIMO ADMITIDO EM LEI (ART. 52, § 1º, CDC).
PERMISSÃO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS
PARA CONTRATOS POSTERIORES A 31/03/2000 (MP Nº
2.170-36/2001), DESDE QUE PACTUADA. APLICAÇÃO
DO CDC ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297,
STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO AFASTADA.
CONEXÃO ENTRE AS AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO. RECONHECIMENTO. DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS NA
SENTENÇA DA DEMANDA REVISIONAL. EXTINÇÃO DA
LIDE APREENSIVA.
I. As Cortes superiores já firmaram entendimento no sentido
de ser lícita a cobrança da comissão de permanência após o
vencimento da dívida, contanto que não seja cumulada com a
correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com
multa ou juros moratórios;
II. Diante da ausência de previsão contratual relativamente à
capitalização mensal na espécie sub examine, há de ser permitida,
tão-somente, a incidência de capitalização na periodicidade
anual;
III. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de ser aplicável a legislação consumerista às
instituições financeiras, nos termos da súmula 297/STJ;
IV. O art. 52, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor limita
em 2% sobre o valor da prestação as multas de mora decorrentes
de inadimplemento de obrigação no termo, impondo-se a
permanência dos juros moratórios no patamar de 1% (um por
cento) ao mês e a multa por mora no percentual de 2% (dois
por cento);
V. Com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações
fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos
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celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (Súmula 596 do STF).
VI. Declarada a conexão entre as lides revisional e apreensiva,
mister se faz, como corolário, manter a sentença extintiva da
ação de busca e apreensão, vez que versante sobre o mesmo
contrato que teve cláusulas anuladas na revisional, afigurando-
se contraditório ressuscitá-las como se fossem imaculadas
quando já declaradas nulas.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

• 2004.0005.0354-5/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: FIBRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO

MERCANTIL
• Rep. Jurídico: 11990 - CE FERNANDO ALFREDO RABELLO

FRANCO
• Rep. Jurídico: 12083 - CE RACHEL PHILOMENO GOMES

CAVALCANTI
• Rep. Jurídico: 12426 - CE ALOISIO CAVALCANTI JUNIOR
• Rep. Jurídico: 13639 - CE MARCUS ANDRE FERREIRA XAVIER
• ESTAGIÁRIO - MARIA ISABEL RAMOS P. GOMES
• Apelado: SAMARA RODRIGUES ALMEIDA
• Rep. Jurídico: 5511 - CE TICIANA VITORIANO BENEVIDES DE

MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 10180 - PB LILIAN MARQUES SARMENTO ROCHA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em conhecer da apelação cível, concedendo-lhe
provimento parcial.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.
CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM
CORREÇAO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
30, STJ. JUROS MORATÓRIOS. FIXAÇÃO NO VALOR
MÁXIMO ADMITIDO EM LEI (ART. 52, § 1º, CDC).
PERMISSÃO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS
PARA CONTRATOS POSTERIORES A 31/03/2000 (MP Nº
2.170-36/2001), DESDE QUE PACTUADA. APLICAÇÃO
DO CDC ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297,
STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO AFASTADA.
I. As Cortes superiores já firmaram entendimento no sentido
de ser lícita a cobrança da comissão de permanência após o
vencimento da dívida, contanto que não seja cumulada com a
correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com
multa ou juros moratórios;
II. Diante da ausência de previsão contratual relativamente à
capitalização mensal na espécie sub examine, há de ser permitida,
tão-somente, a incidência de capitalização na periodicidade
anual;
III. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de ser aplicável a legislação consumerista às
instituições financeiras, nos termos da súmula 297/STJ;
IV. O art. 52, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor limita
em 2% sobre o valor da prestação as multas de mora decorrentes
de inadimplemento de obrigação no termo, impondo-se a
permanência dos juros moratórios neste patamar;
V. Com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações
fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (Súmula 596 do STF).
RECURSO CONHECIDO, MAS PARCIALMENTE PROVIDO.

• 2004.0008.0383-2/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: ANTONIO JOSE PINHEIRO SILVA
• Rep. Jurídico: 10557 - CE ANTONIO EUDO FERREIRA VICTOR
• Rep. Jurídico: 10765 - CE KATTIA NEYVA COSTA DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 13622 - CE FRANCISCO LOUREIRO NASCIMENTO
• Apelado: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 146169 - SP GERSON GARCIA CERVANTES
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em conhecer da apelação cível, concedendo-lhe
provimento parcial.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.

CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM
CORREÇAO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
30, STJ. JUROS MORATÓRIOS. FIXAÇÃO NO VALOR
MÁXIMO ADMITIDO EM LEI (ART. 52, § 1º, CDC).
PERMISSÃO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS
PARA CONTRATOS POSTERIORES A 31/03/2000 (MP Nº
2.170-36/2001), DESDE QUE PACTUADA. APLICAÇÃO
DO CDC ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297,
STJ. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO AFASTADA.
I. As Cortes superiores já firmaram entendimento no sentido
de ser lícita a cobrança da comissão de permanência após o
vencimento da dívida, contanto que não seja cumulada com a
correção monetária, com os juros remuneratórios, nem com
multa ou juros moratórios;
II. Diante da ausência de previsão contratual relativamente à
capitalização mensal na espécie sub examine, há de ser permitida,
tão-somente, a incidência de capitalização na periodicidade
anual;
III. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça
no sentido de ser aplicável a legislação consumerista às
instituições financeiras, nos termos da súmula 297/STJ;
IV. O art. 52, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor limita
em 2% sobre o valor da prestação as multas de mora decorrentes
de inadimplemento de obrigação no termo, impondo-se a
permanência dos juros moratórios neste patamar;
V. Com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações
fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (Súmula 596 do STF).
RECURSO CONHECIDO, MAS PARCIALMENTE PROVIDO.

***
2ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 534 - Ano: 2009

• 2008.0020.8084-9/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: VALDIR PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico: 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Agravante: REGINALDO RIBEIRO LIMA
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico: 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Agravante: FRANCISCO BRASILINO DE FREITAS FILHO
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico: 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Agravante: MANUEL VIANA DE MOURA
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico: 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Agravante: MARIA NAZARE PEREIRA DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico: 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Agravante: DENIZE MARIA SILVA
• Rep. Jurídico: 6610 - CE ROXANE BENEVIDES ROCHA
• Rep. Jurídico: 11003 - CE LIDIANY MANGUEIRA SILVA
• Rep. Jurídico: 15154 - CE SERGIO ELLERY SANTOS
• Rep. Jurídico: 15672 - CE JOSBERTO DOS SANTOS GARCEZ
• Rep. Jurídico: 18496 - CE CAROLINA BRUNO MARTINS
• Agravado: MUNICIPIO DE FORTALEZA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade
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de votos, em não conhecer do agravo de instrumento, nos
termos do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRANSLADO DE CÓPIA
DA DECISÃO A QUO E DA SUA RESPECTIVA INTIMAÇÃO.
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ELEMENTOS CARREADOS AO
INSTRUMENTO QUE IMPOSSIBILITAM O COTEJO DO
CONTEÚDO JURÍDICO DA INTERLOCUTÓRIA
RECORRIDA E DA AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO
AGRAVO. VIOLAÇÃO DO ART. 525, I, DO CPC. NÃO
CONHECIMENTO DO AGRAVO.
I - O artigo 525 da Lei de Ritos prevê o rol de peças cujo
translado ao instrumento recursal é obrigatório, sob pena de
não conhecimento do agravo.
II - A ausência de translado da interlocutória de piso e da certidão
da sua respectiva intimação ou de documento capaz de aferir a
tempestividade do agravo, impede a aferição do conteúdo
jurídico da interlocutória de piso e do atendimento do requisito
temporal de admissibilidade recursal.
Agravo não conhecido.

• 2008.0040.0654-9/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANDRE GUSTAVO C. PEREIRA
• Agravado: JOSUE SILVEIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 7787 - CE JOAO THOMAZ MARTINS DE QUEIROZ
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de turma, por unanimidade,
julgar o presente recurso prejudicado, nos termos do voto da
Relatora.
Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
OBJETIVANDO PARTICIPAÇÃO DO AGRAVADO NO
CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABO - CHC DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ. PERDA DO OBJETO.
TÉRMINO DO CURSO DE HABILITAÇÃO. RECURSO
PREJUDICADO.

• 2009.0001.8061-5/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: VANDA LUCIA CALISTO
• Rep. Jurídico: 8779 - CE VALERIA JACO VALE ADJAFRE
• Rep. Jurídico: 57069 - RJ JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA
• Agravado: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
• Rep. Jurídico: 6479 - CE FRANCISCO JOSE N. MENESES
• Rep. Jurídico: 7865 - CE JOSE LEITE MARTINS NETO
• Rep. Jurídico: 18231 - CE DAVID SUCUPIRA BARRETO
• Rep. Jurídico: 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 12016 - PB MARIANA DE LIMA FERNANDES

GUEDES
• Rep. Jurídico: 19253 - PE CHIRISTIANY QUEIROZ DE MIRANDA
• Rep. Jurídico: 19150 - PE YURI DE FIGUEIREDO PORTO E

TORRES
• Rep. Jurídico: 12150 - PB ADEMAR TEOTÔNIO LEITE FERREIRA

FILHO
• Rep. Jurídico: 10412 - PB JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ
• Rep. Jurídico: 10708 - PB DANIELA CARLA LIMA SANTOS
• Rep. Jurídico: 12331 - PB ANA AMÉLIA RAMOS PAIVA
• Rep. Jurídico: 7489 - PB JOÃO HUMBERTO DE FARIAS

MARTORELLI
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em conhecer do recurso, todavia negar-lhe provimento,
mantendo-se a decisão agravada, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA
DAS DIFERENÇAS PECUNIÁRIAS. AJUIZAMENTO EM
COMARCA DIVERSA DO LOCAL DO ACIDENTE.
INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA PELO JUÍZO
PROCESSANTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100, INCISO V,
ALÍNEA “A”, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO SE APLICA
A SÚMULA Nº 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL

EM RAZÃO DA ESPECIFICIDADE DA REGRA ADJETIVA
CONTIDA NO ARTIGO 100 DA LEI DE RITOS.
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO

• 2009.0017.7049-1/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - FERNANDO ANTONIO T. TAVORA
• Agravado: MARIA ZILDENIR CHAVES COSTA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Agravado: JOSE DA SILVA COSTA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará por votação unânime,
em conhecer do recurso, mas para improver-lhe, nos termos
do voto da Relatora.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO.
INCLUSÃO DO CÔNJUGE DE SERVIDORA PÚBLICA
ESTADUAL NO ROL DE DEPENDENTES DO IPEC.
POSSIBILIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI
ESTADUAL Nº 10.776/82. INTERPRETAÇÃO À LUZ DOS
DIREITOS FUNDAMENTAIS. APLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO SE PODE ADMITIR A
DIFERENÇA ENTRE HOMENS E MULHERES PARA FINS
DE INCLUSÃO NO ROL DE DEPENDENTES.
COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA QUE
NÃO SE EXIGE. AGRAVO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO.

• 2006.0013.9620-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MUNICIPIO DE IRACEMA
• Rep. Jurídico: 14463 - CE ANA KARINE NOGUEIRA QUEIROZ

DE AQUINO
• Rep. Jurídico: 6243 - CE CARLOS EDUARDO MELO DA ESCOSSIA
• Rep. Jurídico: 10924 - CE MIRLA FONTENELE DIAS DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 17711 - CE CARLA LEITE DA ESCÓSSIA
• Agravado: MARIA FLAVINEIDE DE SALES CAVALCANTE

FREITAS
• Rep. Jurídico: 9882 - CE VANDA MARIA LOPES DE SOUSA
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a 2a Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Ceará, em julgamento de turma, por unanimidade,
julgar o presente recurso prejudicado, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.
Ementa: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SUPERVENIÊNCIA DA DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU, HAJA VISTA
O JULGAMENTO DO MÉRITO DA ORDINÁRIA PELO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PERDA DO OBJETO. RECURSO
PREJUDICADO.

• 2008.0021.7994-2/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO SERVIÇOS

PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: ANDRONICA BORGES ALCANTARA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Acorda(m): ACORDA a Turma Julgadora da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem discrepância
de votos, em não conhecer do agravo regimental, bem como
diante do manifesto caráter protelatório, condenar nas
penalidades da litigância de má-fé.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INCONFORMAÇÃO COM
DECISÃO CAMERÁRIA DE MÉRITO EM SEDE DE
APELAÇÃO. ELEIÇÃO DA VIA DO AGRAVO REGIMENTAL
(AGRAVO INTERNO) PARA REFORMAR DECISÂO.
TELEOLOGIA DO ART. 242, DO REGIMENTO INTERNO.
RESTRITÓRIO DE APLICAÇÃO EXCLUSIVA AOS ATOS
JURISDICIONAIS MONOCRÁTICOS DOS JULGADORES DE
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2º GRAU. DESCABIMENTO NA HIPÓTESES DE
AFRONTAMENTO DE DECISÃO COLEGIADA. ERRO
GROSSEIRO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. ABUSO
PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

• 2000.0136.7292-5/1 - APELAÇÃO
• Apelante: DOMINIO TREINAMENTO LTDA
• Rep. Jurídico: 14503 - CE FERNANDO AUGUSTO CORREIA

CARDOSO FILHO
• Rep. Jurídico: 2790 - CE JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS
• Rep. Jurídico: 13750 - CE HAMILTON GONCALVES SOBREIRA
• Apelado: RAQUEL DA ROCHA COSTA
• Rep. Jurídico: 6720 - CE ALFREDO RICARDO COELHO

NORMANDO
• Relator(a).: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível nº 2000.0136.7292-5/1, em que são partes as
acima mencionadas.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, em julgamento de Turma e votação unânime,
conhecer do recurso de apelação para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS - INCLUSÃO INDEVIDA NO SPC - ABALO
MORAL RECONHECIDO - DEVER DE INDENIZAR
CARACTERIZADO - VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO
COM DUPLA FINALIDADE - COMPENSAR E REPRIMIR
ESTE TIPO DE ACONTECIMENTO - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA - TERMO A QUO -
SUCUMBENCIA RECÍPROCA - INEXISTÊNCIA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA,
EM PARTE. 1. Evidencia-se defeito na prestação do serviço
por parte da apelante, ao inserir indevidamente o nome da
apelada em cadastros de inadimplentes. 2. Tratando-se de
relação de consumo, não há necessidade de cognição acerca da
culpabilidade da apelante - fornecedora de serviços -, por força
da regra insculpida no art. 14 do Código de Defesa do Consumidor
(Lei 8.078/90). O dano moral evidencia-se tão-somente pela
inclusão indevida do nome da recorrida no SPC. 3. À título de
reparação do dano extra-patrimonial, o julgador deve nortear-
se pelo princípio da razoabilidade, de modo que o valor não seja
tão ínfimo que nada represente como advertência ao ofensor,
nem tão elevado a ponto de configurar enriquecimento injusto
ao ofendido. 4. “A orientação deste Tribunal é de que, em se
tratando de danos morais, o termo a quo da correção monetária
é a data da prolação da decisão que fixou o quantum da
indenização, devendo incidir os juros de mora a partir do evento
danoso em caso de responsabilidade extracontratual.” 5. Não
há que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que, embora
reduzindo o valor da indenização fixado em primeira instância,
a autora/apelada continua a obter provimento jurisdicional
conforme postulado, pois está sendo ressarcida por danos morais.
O arbitramento dos danos morais, conquanto sugerido pelas
partes, cabe ao prudente e criterioso arbítrio do magistrado,
levando-se em consideração às circunstâncias do caso concreto.
6. Apelação conhecida e parcialmente provida. 7. Sentença
parcialmente reformada.

• 2005.0000.0525-0/0 - APELAÇÃO
• Apelante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - JOSE EMMANUEL SAMPAIO DE MELO
• Apelado: INIVAN VITURINO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Relator(a).: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
apelação cível e remessa obrigatória nº 2005.0000.0525-0/0
em que são partes os acima indicados, Acorda a Turma Julgadora
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
voluntário para dar-lhe parcial provimento, apenas para
ressalvar da restituição ao promovente os valores pertinentes
às prestações atingidas pela prescrição; e, em sede de reexame
necessário, fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00
(dois mil reais); e esclarecer que os juros moratórios não
capitalizáveis, bem como a correção monetária, apurável pelo

INPC, deverão ter como termo inicial, respectivamente, o
trânsito em julgado da decisão definitiva (CTN, parágrafo único
do art. 167) e a data do desconto indevido.
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
OBRIGATÓRIA - AÇÃO ORDINÁRIA - SERVIDOR
AFASTADO DO SERVIÇO PÚBLICO À ESPERA DO
JULGAMENTO DA CORTE DE CONTAS ACERCA DE SUA
APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO NESTA FASE
TRANSITÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - MALFERIMENTO
DOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOABILIDADE
- SUSPENSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
- IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS À
APOSENTAÇÃO DO SERVIDOR - HIPÓTESE DE NÃO
INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA - READEQUAÇÃO DA VERBA
ADVOCATÍCIA CONFORME PARÂMETROS LEGAIS -
ESTIPULAÇÃO DO TERMO INICIAL PARA INCIDÊNCIA
DOS JUROS MORATÓRIOS NÃO CAPITALIZÁVEIS E DA
CORREÇÃO MONETÁRIA, APURÁVEL PELO INPC -
APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA -
REMESSA NECESSÁRIA EFETIVADA. I - “Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”. II - O
simples ato da Administração Pública determinando o
afastamento do servidor entremostra-se suficiente para
constituir o agente público na condição de aposentado, na medida
que o julgamento do Tribunal de Contas tem natureza
meramente declaratória, que apenas afirma a preexistência de
uma situação de fato ou de direito. III - Implementados os
requisitos exigidos à aposentação do servidor, imperiosa se faz
a suspensão das contribuições previdenciárias incidentes sobre
sua folha de pagamento. IV - Malfere o princípio da eficiência
e da razoabilidade o fato de a Administração Pública valer-se de
sua própria ineficiência, eximindo-se de formalizar o ato
aposentatório por um longo período, deixando o servidor em
situação de total insegurança e incerteza jurídica. V - Trata-se
o caso concreto de hipótese de não incidência tributária, e,
não, de isenção ou imunidade. - VI Apelação conhecida e provida
parcialmente, apenas ressalvar da restituição à promovente os
valores correspondentes às prestações atingidas pela prescrição
qüinqüenal. - VII - Sentença reformada, em sede de reexame
necessário, para o fim de fixar os honorários advocatícios em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista os parâmetros
legais do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil; e esclarecer
que os juros moratórios não capitalizáveis, bem como que a
correção monetária, apurável pelo INPC, deverão ter como
termo inicial, respectivamente, o trânsito em julgado da decisão
definitiva (CTN, parágrafo único do art. 167) e a data do
desconto indevido. VIII - Nemine discrepante.

• 2005.0000.0535-7/0 - APELAÇÃO
• Apelante: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA

DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - MARIA JOSE ROSSI JEREISSATI
• Apelado: MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA SOUSA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a).: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
apelação cível e remessa obrigatória nº 2005.0000.0535-7/0
em que são partes os acima indicados, Acorda a Turma Julgadora
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
voluntário para dar-lhe parcial provimento, apenas para
ressalvar da restituição ao promovente os valores pertinentes
às prestações atingidas pela prescrição; e, em sede de reexame
necessário, fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00
(dois mil reais); e esclarecer que os juros moratórios não
capitalizáveis, bem como a correção monetária, apurável pelo
INPC, deverão ter como termo inicial, respectivamente, o
trânsito em julgado da decisão definitiva (CTN, parágrafo único
do art. 167) e a data do desconto indevido.
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -88

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA
OBRIGATÓRIA - AÇÃO ORDINÁRIA - SERVIDOR
AFASTADO DO SERVIÇO PÚBLICO À ESPERA DO
JULGAMENTO DA CORTE DE CONTAS ACERCA DE SUA
APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -
DESCONTO PREVIDENCIÁRIO NESTA FASE
TRANSITÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - MALFERIMENTO
DOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOABILIDADE
- SUSPENSÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
- IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS À
APOSENTAÇÃO DO SERVIDOR - HIPÓTESE DE NÃO
INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA - READEQUAÇÃO DA VERBA
ADVOCATÍCIA CONFORME PARÂMETROS LEGAIS -
ESTIPULAÇÃO DO TERMO INICIAL PARA INCIDÊNCIA
DOS JUROS MORATÓRIOS NÃO CAPITALIZÁVEIS E DA
CORREÇÃO MONETÁRIA, APURÁVEL PELO INPC -
APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA -
REMESSA NECESSÁRIA EFETIVADA. I - “Nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”. II - O
simples ato da Administração Pública determinando o
afastamento do servidor entremostra-se suficiente para
constituir o agente público na condição de aposentado, na medida
que o julgamento do Tribunal de Contas tem natureza
meramente declaratória, que apenas afirma a preexistência de
uma situação de fato ou de direito. III - Implementados os
requisitos exigidos à aposentação do servidor, imperiosa se faz
a suspensão das contribuições previdenciárias incidentes sobre
sua folha de pagamento. IV - Malfere o princípio da eficiência
e da razoabilidade o fato de a Administração Pública valer-se de
sua própria ineficiência, eximindo-se de formalizar o ato
aposentatório por um longo período, deixando o servidor em
situação de total insegurança e incerteza jurídica. V - Trata-se
o caso concreto de hipótese de não incidência tributária, e,
não, de isenção ou imunidade. - VI Apelação conhecida e provida
parcialmente, apenas ressalvar da restituição à promovente os
valores correspondentes às prestações atingidas pela prescrição
qüinqüenal. - VII - Sentença reformada, em sede de reexame
necessário, para o fim de fixar os honorários advocatícios em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista os parâmetros
legais do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil; e esclarecer
que os juros moratórios não capitalizáveis, bem como que a
correção monetária, apurável pelo INPC, deverão ter como
termo inicial, respectivamente, o trânsito em julgado da decisão
definitiva (CTN, parágrafo único do art. 167) e a data do
desconto indevido. VIII - Nemine discrepante.

• 2008.0036.5529-2/1 - APELAÇÃO
• Apelante: ANDRE DE SOUZA COSTA
• Rep. Jurídico: 3810 - CE PEDRO CESAR BASTOS JUNIOR
• Relator(a).: Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Acorda(m): ACORDA a Segunda Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por votação
indiscrepante, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: DIREITO REGISTRAL - APELAÇÃO CÍVEL -
NULIDADE DE ASSENTOS DE NASCIMENTO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ENFRENTAMENTO DO
MÉRITO - MERO ERRO DE GRAFIA DO ANO DA
LAVRATURA DOS REGISTROS - IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA - SENTENÇA MANTIDA.
1. A motivada sentença apelada que, reconhecendo tratar-se de
simples erros de grafia das datas da efetivação dos assentos de
nascimento anulandos, corrigíveis pelo próprio Oficial do
Cartório onde foram lavrados, na forma da legislação de regência
da matéria, invoca a falta de interesse de agir e julga extinto o
processo sem a sua apreciação meritória, se me afigura correta,
por adequação à realidade jurídica dos autos e, como tal, imerece
a reforma perseguida, máxime diante de argumentação
divorciada da lógica que é indispensável ao manejo da aplicação
da ciência do direito.
2. Recurso conhecido, porém improvido.

• 2000.0101.4859-1/1 - APELAÇÃO CÍVEL

• Apelante: ANTONIO DE ARAUJO BARRETO
• Rep. Jurídico: 6416 - CE FLAVIO JACINTO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 12544 - CE RENY SALES ROCHA
• ESTAGIÁRIO - ERNENDES PAULINO
• Apelante: MARIA PERPETUA DE PAULA AVELINO BARRETO
• Rep. Jurídico: 6416 - CE FLAVIO JACINTO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 12544 - CE RENY SALES ROCHA
• ESTAGIÁRIO - ERNENDES PAULINO
• Apelado: ANTONIO HUGO MELO VALE
• Rep. Jurídico: 7189 - CE FRANCISCO NARBAL DE OLIVEIRA

NETO
• Relator(a).: Des. ADEMAR MENDES BEZERRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos da
apelação cível n.º 2000.0101.4859-1/1, em que figuram as
partes acima indicadas. Acorda a 2ª Câmara Civil do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade,
conhecer e dar provimento ao recurso nos termos do voto do
Relator.
Ementa: PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Havendo, in casu, realmente, necessidade de produção de prova
em audiência para o esclarecimento dos fatos da causa, o
julgamento antecipado constitui cerceamento do direito de
defesa.
Recurso conhecido e provido.

• 2005.0003.5574-9/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S.A
• Rep. Jurídico: 945 - CE JOSE ALBERTO ROLA
• Rep. Jurídico: 2661 - CE ROMMEL CARVALHO
• Rep. Jurídico: 7611 - CE ALBERTO BEZERRA DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 10509 - CE ABIMAEL CLEMENTINO FERREIRA

DE CARVALHO NETO
• Apelante: SAINT - GOBAIN CANALIZAÇAO S/A
• Rep. Jurídico: 7531 - CE ROBERIO FONTENELE DE CARVALHO
• Apelado: EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S.A
• Rep. Jurídico: 945 - CE JOSE ALBERTO ROLA
• Rep. Jurídico: 2661 - CE ROMMEL CARVALHO
• Rep. Jurídico: 7611 - CE ALBERTO BEZERRA DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 10509 - CE ABIMAEL CLEMENTINO FERREIRA

DE CARVALHO NETO
• Apelado: SAINT - GOBAIN CANALIZAÇAO S/A
• Rep. Jurídico: 7531 - CE ROBERIO FONTENELE DE CARVALHO
• Relator(a).: Des. ADEMAR MENDES BEZERRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos das
Apelações Cíveis n.º 2005.0003.5574-9/0 e de n.º
2005.0003.8057-3/0, em que figuram as partes acima indicadas.
Acorda a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Ceará,
em julgamento unânime, conhecer para dar parcial provimento
ao recurso da credora, e improver a da devedora nos termos do
voto do Relator.
Ementa: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO E EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS.
FIXAÇÃO EM DESACORDO ÀS REGRAS DO §4º e §3º DO
ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO.
-A sentença que homologa acordo extrajudicial não tem valor
condenatório, devendo o julgador utilizar, in casu, o §4º
combinado com o §3º do art. 20 do CPC para a correta fixação
da verba honorária.
-O percentual de condenação da executada em honorários
advocatícios, fixado pelo Juiz à razão de 1,4% (um vírgula
quatro porcento), não encontra guarida nos mencionados
parâmetros legais do Código de Processo Civil. Desta forma,
entendo que deva prevalecer o percentual de 10% sobre o valor
da causa, o qual reputo eqüitativo e justo.
-Matéria pacificada no colendo STJ.
-Apelação da exeqüente parcialmente provida, e improvida a
da executada.

• 2005.0003.8057-3/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: SAINT - GOBAIN CANALIZAÇAO S/A
• Rep. Jurídico: 7531 - CE ROBERIO FONTENELE DE CARVALHO
• Apelado: EIT - EMPRESA INDUSTRIAL TECNICA S.A
• Rep. Jurídico: 2661 - CE ROMMEL CARVALHO



89 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

• Rep. Jurídico: 7611 - CE ALBERTO BEZERRA DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 10509 - CE ABIMAEL CLEMENTINO FERREIRA

DE CARVALHO NETO
• Rep. Jurídico: 15108 - CE DANIEL ARAUJO LIMA
• Relator(a).: Des. ADEMAR MENDES BEZERRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos das
Apelações Cíveis n.º 2005.0003.5574-9/0 e de n.º
2005.0003.8057-3/0, em que figuram as partes acima indicadas.
Acorda a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Ceará,
em julgamento unânime, conhecer para dar parcial provimento
ao recurso da credora, e improver a da devedora nos termos do
voto do Relator.
Ementa: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO E EMBARGOS DO DEVEDOR. HONORÁRIOS.
FIXAÇÃO EM DESACORDO ÀS REGRAS DO §4º e §3º DO
ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO.
-A sentença que homologa acordo extrajudicial não tem valor
condenatório, devendo o julgador utilizar, in casu, o §4º
combinado com o §3º do art. 20 do CPC para a correta fixação
da verba honorária.
-O percentual de condenação da executada em honorários
advocatícios, fixado pelo Juiz à razão de 1,4% (um vírgula
quatro porcento), não encontra guarida nos mencionados
parâmetros legais do Código de Processo Civil. Desta forma,
entendo que deva prevalecer o percentual de 10% sobre o valor
da causa, o qual reputo eqüitativo e justo.
-Matéria pacificada no colendo STJ.
-Apelação da exeqüente parcialmente provida, e improvida a
da executada.

• 2008.0033.1853-9/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
• Rep. Jurídico: 6286 - CE CRISTIANA CASTELO BRANCO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 6764 - CE MARIO JORGE MENESCAL DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 12909 - CE RICARDO DE LIMA E SOUZA
• Rep. Jurídico: 13194 - CE GLAUBER FARIAS DE LIMA
• Rep. Jurídico: 12738 - CE ANA PAULA PRADO DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico: 15136 - CE HOMERO VASCONCELOS NETO
• Rep. Jurídico: 16048 - CE ALUISIO MELO LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 17659 - CE DANIEL SOARES CAVALCANTI
• Rep. Jurídico: 18267 - CE ALINE CARVALHO BORJA
• Rep. Jurídico: 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
• Rep. Jurídico: 20067 - CE BOLIVAR BASTOS GONÇALVES NETO
• Rep. Jurídico: 20092 - CE FRANCISCO DE ASSIS BARROS DA

SILVA JUNIOR
• Rep. Jurídico: 20484 - CE FERNANDA MENDES DE DEUS

CARNEIRO
• Rep. Jurídico: 4720 - RN FRANCISCO JOSE ALMEIDA SEVERIANO
• Embargado: MARIA FREITAS DE LIMA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

DO CEARA
• Relator(a).: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Embargos de Declaração, em que são partes as acima indicadas,
Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade, em não conhecer
do presente recurso.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO QUE CONVERTE O
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 1. O parágrafo único do
art. 527 do CPC, com a redação dada pela Lei 11.187/05,
tornou irrecorrível a decisão do Relator que determina a
conversão do agravo de instrumento em agravo retido, sendo
passível apenas de reconsideração. 2. Inexistência de argumentos
relevantes capazes de autorizar possível retratação. 3. Ausência
de omissão, contradição ou obscuridade. 4. Recurso não
conhecido, porquanto incabível.

***
2ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 546 - Ano: 2009

• 2008.0013.3161-9/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA

DE BOA VIAGEM
• Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE FORTALEZA
• Relator(a).: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos estes autos de Conflito
de Competência nº. 2008.0013.3161-9/1, em que é suscitante
o d. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Boa Viagem e
suscitada a d. Juíza de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de
Fortaleza.
ACORDA a 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, unanimemente, em conhecer e julgar procedente o
conflito, declarando competente para processar e julgar o feito
a MM. Juíza de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de
Fortaleza-CE.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. SEGURO DPVAT. FOROS
CONCORRENTES. FACULDADE DO AUTOR.
INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO.
CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO D. JUÍZO
DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. 1.
Configura-se o conflito negativo de competência quando dois
ou mais juízes declinam da competência para o julgamento da
mesma causa (CPC, art. 115, III). 2. In casu, discute-se a
cobrança de valores referentes ao seguro DPVAT, caracterizando
a presença de foros concorrentes para apreciar e julgar a demanda,
nos termos dos arts. 94 e 100, parágrafo único, do CPC, quais
sejam: o foro do domicílio do autor, o foro do local do fato e o
foro do domicílio do réu. Cabe ao autor optar, dentre os foros
competentes, por aquele em que será processado e julgado o
feito. 3. Ademais, ainda que não se cogite da existência de foros
concorrentes, posicionando-se pela competência dos foros do
domicílio do autor e do local do fato, o que tornaria
incompetente o foro do domicílio do réu, não caberia ao
Magistrado, em tais casos, reconhecer de ofício sua
incompetência, uma vez que se estaria diante de hipótese de
incompetência relativa, a qual só pode ser declarada mediante
provocação oportuna da parte contrária, o que não ocorreu na
hipótese. Aplicação da Súmula nº. 33 do C. Superior Tribunal de
Justiça. 4. Conflito de competência conhecido para firmar a
competência do d. Juízo da 29ª Vara Cível da Comarca de
Fortaleza.

7.7 - DESPACHOS DOS RELATORES

2ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 438 - Ano: 2009

• 2009.0024.5936-6/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DANIEL FEITOSA DE MENEZES
• Agravado: ITAMAR BRAZ ALENCAR
• Rep. Jurídico: 11920 - CE ORLANDO SILVA DA SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 15653 - CE ALAN BEZERRA OLIVEIRA LIMA
• Rep. Jurídico: 20528 - CE ANTONIO EMANUEL ARAUJO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 20749 - CE ALLAN WALBERTH LIMA DE ARAUJO
• Relator(a): Desa. GIZELA NUNES DA COSTA

Despacho: No caso em análise, vislumbro a ocorrência dos
requisitos presentes no artigo  558 do CPC, motivo pelo qual defiro
parcialmente o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao decisum a
quo,todavia, reservando-se a vaga atribuída ao agravado nominado no
presente recurso.

Determino, outrossim, a requisição de informações ao juízo a
quo, a serem, prestadas em 10 dias,a intimação do agravado para,
querendo, no prazo legal, oferecer contraminuta e, afinal, a abertura de
vistas à douta PGJ para o pronunciamento cabível.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 24 de agosto de 2009.
Desa. Gizela Nunes da Costa - Relatora
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***
2ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 440 - Ano: 2009

• 2003.0003.7832-7/0 - APELAÇÃO
• Apelante: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF
• Rep. Jurídico: 2310 - CE VALMIR PONTES FILHO
• Rep. Jurídico: 6023 - CE ALEXANDRE RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 6157 - CE MARIA ELIANE FARIAS FREIRE
• Rep. Jurídico: 10144 - CE RODOLFO LICURGO TERTULINO DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 14325 - CE CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico: 14326 - CE CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA

CASTRO
• Rep. Jurídico: 14407 - CE MARCELO MEMORIA DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 14426 - CE ALLYSSON GOMES DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico: 16215 - CE SAVIO CARVALHO CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 16532 - CE CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA
• Rep. Jurídico: 16571 - CE ALEXANDRE MAGNUS FERREIRA

FREIRE
• Rep. Jurídico: 16741 - CE AILYN LOPES SANTORO
• Rep. Jurídico: 17802 - CE FRANCISCO FELIPE MACÊDO LIMA
• Rep. Jurídico: 17416 - CE ANA CAROLINA FARIAS
• Rep. Jurídico: 21189 - CE FRANCISCO PONCIANO DE OLIVEIRA

JUNIOR
• Remetente: FRANCISCO DE ASSIS FORTES LUSTOSA
• Rep. Jurídico: 1465 - CE JOSE ARAMIDES PEREIRA
• Rep. Jurídico: 8943 - CE JOZILDO SOUZA COSTA FREIRE
• Apelado: AGUYR MONTEIRO TIGRE
• Apelado: ALUISIO MOREIRA LIMA
• Apelado: ANTONIO ADALBERTO FERNANDES ALVES
• Apelado: ANTONIO CARLOS TORRES DE OLIVEIRA
• Apelado: ANTONIO DE JESUS DAROCHA FREITAS
• Apelado: ANTONIO JOSE DOS SANTOS
• Apelado: ANTONIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS
• Apelado: ANTONIO JURY LAURENTINO DE OLIVEIRA
• Apelado: ANTONIO RODRIGUES DO ROSARIO
• Apelado: BENEDITO BARROS
• Apelado: BERTINO NOBREGA DE QUEIROZ
• Apelado: CARLOS ALBERTO DE DEUS E SILVA
• Apelado: CARLOS ALBERTO FREIRE
• Apelado: CARLOS GUIDO PEREIRA DA SILVA
• Apelado: CICERO ALVES PEREIRA
• Apelado: CLAUDIO ABREU BARROS
• Apelado: CLAUDIO DE OLIVEIRA MAGALHAES
• Apelado: DILSON MENDES FERREIRA
• Apelado: EDGINALDO NOBRE DE MAGALHAES
• Apelado: EDMIR DE ARAUJO GOVEIA
• Apelado: EDMUNDO FERNANDES
• Apelado: FILEMON MEDEIROS
• Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS MONTEIRO SILVA
• Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS VIDAL
• Apelado: FRANCISCO DE ASSIS GOMES DO NASCIMENTO
• Apelado: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS NASCIMENTO
• Apelado: FRANCISCO DE ASSIS SANTANA CRUZ
• Apelado: FRANCISCO DE BRITO
• Apelado: FRANCISCO DE LIMA COSTA
• Apelado: FRANCISCO LUIZ ROMAO
• Apelado: GENESIO DE SOUSA ROCHA
• Apelado: GENIVAL MARTINS BARBOSA LIMA
• Apelado: GILBERTO FREITAS DE OLIVEIRA
• Apelado: GILBERTO MEDEIROS DE MACEDO
• Apelado: HAROLDO DA ROCHA LOPES
• Apelado: HAROLDO MENDES RAMOS
• Apelado: HELIOMAR MENDES BASTOS
• Apelado: HINDENBURGH DE MELO ROCHA
• Apelado: IASO MACHADO DE ALMEIDA
• Apelado: INDIA FORMOSA DE ANDRADE FERRAZ
• Apelado: IVAN MELO DE OLIVEIRA
• Apelado: JOAO CRESCENCIO MARINHO FILHO
• Apelado: JOAO DE OLIVEIRA ROLIM
• Apelado: JOAO FREIRE MARINHO
• Apelado: JOAO PAIVA RODRIGUES

• Apelado: JOAQUIM ADAUTO LEITAO
• Apelado: JOAQUIM TARCISIO CARNEIRO LEITAO
• Apelado: JOSE AGRIPINO DE OLIVEIRA MAIA
• Apelado: JOSE ESTRELA ABRANTES
• Apelado: JOSE EVELDO MEIRELES BEZERRA
• Apelado: JOSE ILO DE MEDEIROS FERNANDES
• Apelado: JOSE JUSTINO PORDEUS
• Apelado: JOSE LAERCIO DA SILVEIRA ARAUJO
• Apelado: JOSE MARIA DE VASCONCELOS
• Apelado: JOSE MILTON COSTA
• Apelado: JOSE MILTON FERNANDES
• Apelado: JOSE PINHEIRO DE MEDEIROS
• Apelado: JOSE SABINO DA SILVA
• Apelado: JOSE TASSO PINHEIRO DE FREITAS
• Apelado: JOSE WILSON VENANCIO DE OLIVEIRA
• Apelado: JOSUE MARTINS DE SOUSA
• Apelado: LEONES FERNANDES DE MENDONÇA
• Apelado: LEONIDAS RODRIGUES BARBOSA
• Apelado: LUCAS ALVES DE OLIVEIRA
• Apelado: LUIS ROSA DA SILVA
• Apelado: LUIZ BRANDAO DE CARVALHO FILHO
• Apelado: LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES
• Apelado: LUIZ GONZAGA MARTINS MOURAO
• Apelado: LUIZ JOSE PORTO
• Apelado: LUIZ SOARES DA SILVA
• Apelado: MANOEL LUARDO PINHEIRO
• Apelado: MANOEL MESSIAS FILHO
• Apelado: MANUEL PIMENTA DE ALMEIDA
• Apelado: MARCELO PEREIRA STUDART
• Apelado: MARIA ODILIA ROSA BEZERRA
• Apelado: MARIA RUTH DE MELLO NUNES
• Apelado: MAURICIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
• Apelado: MAURICIO FERRER BANHOS
• Apelado: MILTON PINHEIRO DE CASTRO
• Apelado: ODILON JOSE FERREIRA
• Apelado: OSORIO DE CARVALHO MELO
• Apelado: PAULO BARBOSA D´ OLIVEIRA
• Apelado: PAULO FERREIRA DOS SANTOS
• Apelado: PAULO ROBERTO DE MENEZES
• Apelado: PEDRO PAULO BADARO ATHAYDE
• Apelado: RAIMUNDO DE OLIVEIRA CRUZ
• Apelado: RAIMUNDO NONATO CORDEIRO DE MELO
• Apelado: RAIMUNDO NONATO DE MENDONÇA
• Apelado: RAMALHO MEDEIROS DA COSTA
• Apelado: RENATO MOURA BIAGIONI
• Apelado: RIVALDO CARLOS DE CARVALHO
• Apelado: RODOLFO PEREIRA FILHO
• Apelado: RUFINO GOMES SALES
• Apelado: SEBASTIAO PINTO BEZERRA
• Apelado: SEBASTIAO RAIMUNDO DE SOUZA
• Apelado: SEVERINO SOUSA BIZINHO
• Apelado: VALDEMIR MORAES DA SILVA
• Apelado: VALDEMIR RODRIGUES DE SOUSA
• Apelado: VICENTE FRANCISCO DE FIGUEIREDO
• Apelado: WALDIR CARNEIRO SENA
• Apelado: ZANILDO DE OLIVEIRA VIANA
• Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS
• Apelado: ROBERIO DE OLIVEIRA SALES
• Apelado: VALDERI RODRIGUES DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 1465 - CE JOSE ARAMIDES PEREIRA
• Rep. Jurídico: 8943 - CE JOZILDO SOUZA COSTA FREIRE
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Ante o exposto, remetam-se os autos à Justiça do
Trabalho, após as providências necessárias.

Exp. nec.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

• 2004.0003.5242-3/0 - APELAÇÃO
• Apelante: PEDRO GOMES DE OLIVEIRA FILHO - ME
• Rep. Jurídico: 11557 - CE JOSE EVERTON DE CASTRO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 13561 - CE ROBERCIVALDO PORTELA DE SOUSA
• Apelado: MODATEC COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Com efeito, assim considerados os fatos e com
fundamento no artigo 518, caput do CPC, determino que se intime a
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empresa MODA TEC COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA para
apresentar contrarrazões recursais no prazo legal.

Intime-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

• 2005.0003.8173-1/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 15324 - CE FRANCISCO DIAS DE PAIVA FILHO
• Rep. Jurídico: 1121 - CE IRAN DA COSTA LEITE
• Rep. Jurídico: 1301 - CE WAGNER BARREIRA FILHO
• Rep. Jurídico: 13921 - CE ROMMEL BARROSO DA FROTA
• Rep. Jurídico: 13109 - CE WAGNER TURBAY BARREIRA NETO
• Rep. Jurídico: 17374 - CE THIAGO CORDEIRO GONDIM DE PAIVA
• Rep. Jurídico: 17352 - CE RAIMILAN SENETERRI DA SILVA

RODRIGUES
• ESTAGIÁRIO - ALON TAKEUCHI DE ALMEIDA
• Embargado: RAIMUNDO FLAVIO BARROS
• Rep. Jurídico: 4644 - CE ELIEZE MOURA BRASIL TEIXEIRA
• Rep. Jurídico: 10213 - CE MOACIR ALENCAR VIANA
• Rep. Jurídico: 13436 - CE JOSE HORACIO SAMPAIO
• Rep. Jurídico: 14158 - CE LAURA CATARINA STUDART MATOS

CRUZ
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Dado o caráter infringencial dos presentes
Embargos Declaratórios, determino a intimação da parte embargada
para exercitar sua faculdade de contraminutar, no prazo legal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
Francisco de Assis Filgueira Mendes - Des. Relator

• 2006.0018.3070-8/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 9425 - CE SABINO CRISTINO DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 17605 - CE FRANCISCO ALLYSON FONTENELE

CRISTINO
• Agravado: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 6547 - CE JOSE ROBERTO JUSTINO DE AGUIAR
• Rep. Jurídico: 6948 - CE JOSE ADISON GOMES ALBUQUERQUE
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Diante do exposto, nego seguimento ao recurso,
pela superveniente perda de objeto, ordenando o seu arquivamento,
caso transcorra o prazo previsto no § 1°, do art. 557, do CPC.

Expedientes necessários
Fortaleza, 14 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

• 2006.0017.9736-0/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAITINGA
• Apelante: MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE
• PROCURADOR - THIAGO DE ALMEIDA AYRES
• Apelado: LUIZ RAMOS DA SILVA
• Rep. Jurídico: 14419 - CE PAULO ROBERTO ANDRADE DE

FREITAS
• Rep. Jurídico: 5327 - CE FRANCELSO COELHO ASSUNCAO
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Pelo exposto, autorizada pelos arts. 557, caput do
CPC e 33, inciso XVIII do Regimento Interno do Tribunal, nego
seguimento à apelação.

Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no art. 557,§1° do
CPC, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos, empós,
ao juízo a quo.

Expedientes necessários
Fortaleza, 14 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

***
2ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 442 - Ano: 2009

• 2000.0135.5797-2/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: REGINA MARIA SOARES MESQUITA
• Rep. Jurídico: 8254 - CE JOSE GLEUDISSON VERAS SILVA
• Rep. Jurídico: 8325 - CE EVANELDO SOARES MARTINS
• Rep. Jurídico: 14243 - CE RACHEL ROCHA MESQUITA
• Rep. Jurídico: 6325 - CE EVANEUDO MARTINS

• Embargado: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
• Rep. Jurídico: 14619 - CE DELANO SERRA COELHO
• Rep. Jurídico: 14124 - CE PEDRO ELEUTERIO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 15329 - CE FABIO SILVEIRA GURGEL DO AMARAL
• Rep. Jurídico: 15871 - CE JOAO GABRIEL VERAS BEZERRA
• Rep. Jurídico: 7876 - CE MARCIO AUGUSTO VASCONCELOS

DINIZ
• Rep. Jurídico: 10523 - CE ROMULO ALEXANDRE SOARES
• Rep. Jurídico: 13230 - CE KELMA CARVALHO DE FARIA
• Rep. Jurídico: 13371 - CE RAUL AMARAL JUNIOR
• Rep. Jurídico: 14241 - CE GIULIANO PIMENTEL FERNANDES
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Dado o caráter infringencial dos presentes
Embargos Declaratórios, determino a intimação da parte embargada
para exercitar sua faculdade de contraminutar, no prazo legal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
Francisco de Assis Filgueira Mendes - Des. Relator

• 2000.0136.6375-6/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: ANDREA ALVES RODRIGUES DE MIRANDA
• Rep. Jurídico: 8325 - CE EVANELDO SOARES MARTINS
• Rep. Jurídico: 14243 - CE RACHEL ROCHA MESQUITA
• Embargado: BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A
• Rep. Jurídico: 14720 - CE HELIO ALONSO FILHO
• Rep. Jurídico: 9720 - CE CLAUDIO BARROSO MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 13121 - CE ERIC GARMES DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 108911 - SP NELSON PASCHOALOTTO
• Rep. Jurídico: 8042 - CE SYLVIA CYNARA DOS SANTOS ROCHA

PINHO DE CARVALHO
• Rep. Jurídico: 13274 - CE LISSANDRA MEDINA GARMES DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 17446 - CE JOSIENE NOGUEIRA GAMA
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Dado o caráter infringencial dos presentes
Embargos Declaratórios, determino a intimação da parte embargada
para exercitar sua faculdade de contraminutar, no prazo legal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
Francisco de Assis Filgueira Mendes - Des. Relator

• 2000.0127.1155-2/1 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA
• Autor: PATRÍCIA MENDES TEIXEIRA
• Rep. Jurídico: 12282 - CE WOLNEY NASCIMENTO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 14454 - CE SEBASTIAO AGUIAR DA CRUZ
• Reu: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVIÇOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
• Reu: DETRAN  -  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
• Rep. Jurídico: 844 - CE SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9588 - CE EUGENIA COSTA MADEIRA BARROS
• Rep. Jurídico: 13383 - CE MARIA DE FATIMA COSTA SIDRIM
• Rep. Jurídico: 14471 - CE MARCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA
• Reu: ETTUSA - EMPRESA  DE TRANSITO E TRANSPORTE

URBANO S/A
• Rep. Jurídico: 4134 - CE MARIA DE FATIMA LIBERATO

FERNANDES ARRUDA
• Rep. Jurídico: 8795 - CE CICERO ROGER MACEDO GONCALVES
• Rep. Jurídico: 9304 - CE ADRIANA GOMES LOPES CASTRO
• Rep. Jurídico: 9607 - CE LIANE ARRUDA NAVARRO

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 10138 - CE MARIA THEA CATUNDA PINHO
• Rep. Jurídico: 11175 - CE ERICA BEZZATO DE MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 5094 - CE LEONIDAS BEZERRA SOBRINHO
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Isto posto, com o escopo de desobstruir as pautas
do Tribunal, conheço do Reexame Necessário para confirmar, in totum,
a bem lançada sentença a quo, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
com fulcro no artigo 557, caput do CPC.

Intime-se.
Exp. nec.
Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557,§1° do

CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.
Fortaleza, 16 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
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• 2000.0117.5569-6/1 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Autor: PEDRO DA SILVA LIMA
• Autor: FRANCISCA MARIA MAIA SOARES DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 8256 - CE LUIZ GONZAGA MOURA DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 10703 - CE MADIANA RIOS FARIAS BATISTA
• ESTAGIÁRIO - JOSÉ AUGUSTO CORDEIRO DA C. NETO
• Reu: DETRAN  -  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
• Reu: ETTUSA - EMPRESA DE TRANSITO  E TRANSPORTE

URBANO S/A
• Rep. Jurídico: 4134 - CE MARIA DE FATIMA LIBERATO

FERNANDES ARRUDA
• Rep. Jurídico: 9304 - CE ADRIANA GOMES LOPES CASTRO
• Rep. Jurídico: 9607 - CE LIANE ARRUDA NAVARRO

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 11175 - CE ERICA BEZZATO DE MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 5094 - CE LEONIDAS BEZERRA SOBRINHO
• Rep. Jurídico: 13822 - CE RENATA VASCONCELOS PARENTE
• ESTAGIÁRIO - JOSÉ AUGUSTO CORDEIRO DA C. NETO
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Isto posto, com o escopo de desobstruir as pautas
do Tribunal, conheço do Reexame Necessário para confirmar, in totum,
a bem lançada sentença a quo, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
com fulcro no artigo 557, caput do CPC.

Intime-se.
Exp. nec.
Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557,§1° do

CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.
Fortaleza, 16 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

• 2000.0118.2743-3/1 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 5ª  VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Autor: ELIENE BRITO DE VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 14258 - CE CARLOS OLIVEIRA DE BRITO
• Reu: DETRAN  -  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
• Reu: ETTUSA - EMPRESA DE TRANSITO  E TRANSPORTE

URBANO S/A
• Rep. Jurídico: 4134 - CE MARIA DE FATIMA LIBERATO

FERNANDES ARRUDA
• Rep. Jurídico: 9304 - CE ADRIANA GOMES LOPES CASTRO
• Rep. Jurídico: 9607 - CE LIANE ARRUDA NAVARRO

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 10081 - CE CAMILA DOS REIS BARROSO
• Rep. Jurídico: 11175 - CE ERICA BEZZATO DE MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 11620 - CE ROBERTA FREITAS FIUZA
• Rep. Jurídico: 12002 - CE MILENA MARQUES GONCALVES
• Rep. Jurídico: 5094 - CE LEONIDAS BEZERRA SOBRINHO
• Rep. Jurídico: 13822 - CE RENATA VASCONCELOS PARENTE
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Isto posto, com o escopo de desobstruir as pautas
do Tribunal, conheço do Reexame Necessário para confirmar, in totum,
a bem lançada sentença a quo, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
com fulcro no artigo 557, caput do CPC.

Intime-se.
Exp. nec.
Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557,§1° do

CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.
Fortaleza, 16 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

• 2000.0122.5932-3/1 - APELAÇÃO
• Apelante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
• PROCURADOR - RENATO PEREIRA MAGALHÃES
• ESTAGIÁRIO - LEONARDO LIMA FAÇANHA
• Apelado: MARIA DO CARMO NASCIMENTO DE LIMA
• DEFENSOR PÚBLICO - DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Restando desprovida de substrato jurídico a tese
defendida pelo Ente Público recorrente, manifestamente em confronto
com a jurisprudência majoritária deste Tribunal de Justiça e a Súmula n°
670 do STF, nego seguimento so recurso apelatório e à remessa
obrigatória, com arrimo no caput do artr. 557 da Lei Processual Civil.

Caso transcorra, in albis, o prazo previsto no art. 557, §1° do
CPC, certifique-se o trânsito em julgado , remetendo-se os autos, empós,

ao juízo a quo.
Exp. Nec.
Fortaleza, 16 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

• 2000.0139.6942-1/1 - APELAÇÃO
• Apelante: JUIZ DE DIREITO DA 6A. VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO

CEARA - DETRAN/CE
• Rep. Jurídico: 4382 - CE JOSE HAROLDO DOS SANTOS SILVA
• Rep. Jurídico: 5635 - CE LUIZ EDUARDO MAIA TIGRE
• Rep. Jurídico: 9588 - CE EUGENIA COSTA MADEIRA BARROS
• Rep. Jurídico: 12707 - CE JOAO DE AGUIAR PUPO
• Rep. Jurídico: 13383 - CE MARIA DE FATIMA COSTA SIDRIM
• Rep. Jurídico: 18419 - CE JOAQUIM LÚCIO MELO FREITAS
• Apelado: AMC - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO,

SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 17214 - CE ANA BARBARA ROLIM DE BARROS
• Apelado: FRANCISCO CIRINO NOGUEIRA FILHO
• Rep. Jurídico: 13853 - CE VALERIA VIEGAS DE OLIVEIRA PESSOA
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Isto posto, com o escopo de desobstruir as pautas
do Tribunal(STJ,REsp 205342/SP,1° Turma, Rel. Min. Humbetto Gomes
de Barros,j.8.2.2000,DJ 20.3.2000, p. 39), conheço do Reexame
Necessário e do Recurso Voluntário para, improvendo este, confirmar,
in totum, a bem lançada sentença a quo, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com fulcro no artigo 557, caput do CPC.

Intime-se.
Exp. nec.
Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557,§1° do

CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.
Fortaleza, 16 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

• 2000.0016.0164-5/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ
• Embargado: SILVIA HELENA DA SILVA LIMA
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Dado o caráter infringencial dos presentes
Embargos Declaratórios, determino a intimação da parte embargada
para exercitar sua faculdade de contraminutar, no prazo legal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
Francisco de Assis Filgueira Mendes - Des. Relator

• 2000.0131.7048-2/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 15324 - CE FRANCISCO DIAS DE PAIVA FILHO
• Rep. Jurídico: 1121 - CE IRAN DA COSTA LEITE
• Rep. Jurídico: 1301 - CE WAGNER BARREIRA FILHO
• Rep. Jurídico: 13921 - CE ROMMEL BARROSO DA FROTA
• Rep. Jurídico: 47455 - SP PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS
• Rep. Jurídico: 13109 - CE WAGNER TURBAY BARREIRA NETO
• Rep. Jurídico: 17374 - CE THIAGO CORDEIRO GONDIM DE PAIVA
• Rep. Jurídico: 17352 - CE RAIMILAN SENETERRI DA SILVA

RODRIGUES
• ESTAGIÁRIO - ALON TAKEUCHI DE ALMEIDA
• Embargado: ERIALDO GOMES ALEXANDRE
• Rep. Jurídico: 9853 - CE FRANCISCO EVANIO DE BARROS LIMA
• Rep. Jurídico: 10024 - CE JOSE ANIBAL DE CARVALHO AZEVEDO
• Rep. Jurídico: 11397 - CE MAURICIO TAUCHMANN ROCHA

MOURA
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Dado o caráter infringencial dos presentes
Embargos Declaratórios, determino a intimação da parte embargada
para exercitar sua faculdade de contraminutar, no prazo legal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
Francisco de Assis Filgueira Mendes - Des. Relator

• 2000.0107.5412-2/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - RENATO VILARDO DE MELLO CRUZ
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• Embargado: MARIA OLENI DE OLIVEIRA E SILVA
• Rep. Jurídico: 9073 - CE FRANCISCO APRIGIO DA SILVA
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Dado o caráter infringencial dos presentes
Embargos Declaratórios, determino a intimação da parte embargada
para exercitar sua faculdade de contraminutar, no prazo legal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
Francisco de Assis Filgueira Mendes - Des. Relator

• 2000.0131.3651-9/1 - APELAÇÃO
• Apelante: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA

DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - DEUSDEDIT RODRIGUES DUARTE
• ESTAGIÁRIO - TALITA ALENCAR FLORES
• Apelado: FRANCISCA FRANCIMAR VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Restando desprovida de substrato jurídico a tese
defendida pelo Ente Público recorrente, manifestamente em confronto
com a jurisprudência majoritária deste Tribunal de Justiça, nego
seguimento so recurso apelatório e à remessa obrigatória, com arrimo
no caput do art. 557 da Lei Processual Civil, ordenando o seu retorno
ao juízo a quo,caso transcorra, in albis o prazo para eventual ataque
contra a presente decisão.

Exp. Nec.
Fortaleza, 16 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

• 2002.0000.1325-8/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: ESTADO DO CEARA
• PROCURADOR - ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ
• Embargado: PAULENY BEZERRA DUTRA
• Rep. Jurídico: 9173 - CE JOAO BATISTA DE SOUZA MARANHAO
• Relator(a): Des. FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES

Despacho: Dado o caráter infringencial dos presentes
Embargos Declaratórios, determino a intimação da parte embargada
para exercitar sua faculdade de contraminutar, no prazo legal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
Francisco de Assis Filgueira Mendes - Des. Relator

• 2005.0007.7111-4/0 - REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Autor: MARIA AMELIA SILVA LIMA
• Rep. Jurídico: 6143 - CE FLAVIA MARIA CHAVES DO A PAULA
• Reu: DETRAN  -  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
• Reu: ETTUSA - EMPRESA DE TRANSITO  E TRANSPORTE

URBANO S/A
• Rep. Jurídico: 4134 - CE MARIA DE FATIMA LIBERATO

FERNANDES ARRUDA
• Rep. Jurídico: 9304 - CE ADRIANA GOMES LOPES CASTRO
• Rep. Jurídico: 9607 - CE LIANE ARRUDA NAVARRO

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 9883 - CE DAISY CHRISTINE RADUN

MONTENEGRO
• Rep. Jurídico: 10081 - CE CAMILA DOS REIS BARROSO
• Rep. Jurídico: 11175 - CE ERICA BEZZATO DE MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 11620 - CE ROBERTA FREITAS FIUZA
• Rep. Jurídico: 12002 - CE MILENA MARQUES GONCALVES
• Rep. Jurídico: 5094 - CE LEONIDAS BEZERRA SOBRINHO
• Rep. Jurídico: 13822 - CE RENATA VASCONCELOS PARENTE
• Relator(a): Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

Despacho: Isto posto, com o escopo de desobstruir as pautas
do Tribunal, conheço do Reexame Necessário para confirmar, in totum,
a bem lançada sentença a quo, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
com fulcro no artigo 557, caput do CPC.

Intime-se.
Exp. nec.
Transcorrido, in albis, o prazo previsto no art. 557,§1° do

CPC, remetam-se os autos ao Juízo originário da causa.
É como voto.
Fortaleza, 16 de outubro de 2009
Desembargadora Relatora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

3ª CÂMARA CÍVEL

7.11 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

3ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 488 - Ano: 2009

• 2008.0013.9829-2/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVIÇOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: SERGIO DE BARROS PINTO
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Regimental de Fortaleza Nº 2008.0013.9829-2/2, em
que litigam as partes, acima nominadas, ACORDA, a Turma
Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por unanimidade, em NÃO CONHECER do
recurso, condenando-se a agravante ao pagamento da MULTA
DE 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor corrigido da causa,
tudo nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
Ementa: : PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DA TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL QUE NEGOU CONHECIMENTO À
APELAÇÃO inadequada. DECISÃO COLEGIADA. NÃO
CABIMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
impossibilidade. ERRO GROSSEIRO. CONFIGURAÇÃO.
precedentes desta corte E DO STJ. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. inadmissIbilidade manifesta. NOVO recurso
incabível. CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE NA MULTA de
10% (dez por cento), prevista no § 2º, do art. 557, DO CPC.
1.A agravante fundamentou o manejo do presente agravo
regimental especialmente no artigo 242, do RITJ-CE, o qual
restringe a admissibilidade do citado recurso ao desafio de
decisões ou de despachos do Presidente ou do Relator, reprisando
a norma contida no art. 557, § 1º, do CPC, hipótese alheia à
presente, por se tratar, a decisão agravada, de acórdão prolatado
por esta Terceira Câmara, que, em juízo primeiro de
admissibilidade, não conheceu, ex officio, da apelação outrora
e inadequadamente interposta pela ora recorrente.
2.À deriva restou, novamente, a observância, pela recorrente,
de requisito intrínseco e imprescindível à admissibilidade
recursal, posto ser de comezinha sabença que o agravo regimental
(também denominado de agravo retido ou, simplesmente, de
agravo) somente é cabível, como dito, contra as mencionadas
decisões ou despachos singulares que causarem prejuízo ao direito
da parte, sob pena de vulneração, além das normas regimentais,
do art. 463, do CPC, analogicamente aplicável ao caso concreto.
3.Outrossim, a interposição de agravo contra decisão colegiada
configura erro grosseiro, dada a expressa previsão regimental e
legal, impedindo, dessa forma, a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal para acolher como embargos de declaração
agravo regimental interposto contra acórdão, à semelhança do
que ocorreu na derradeira assentada, quando do julgamento do
recurso apelatório da autarquia, ora agravante, não conhecido
face à sua inadequação frente à alçada fixada no art. 34, da Lei
Nº 6.830/80.
4.AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE AO PAGAMENTO DA
MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito prévio do respectivo
valor, haja vista a manifesta inadmissibilidade do agravo e,
especialmente, a interposição de novo recurso incabível à
espécie, tudo nos termos do § 2º, do art. 557, do CPC.

• 2008.0021.2765-9/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
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• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: ANTONIO AUGUSTO PINHEIRO BARBOSA
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Regimental de Fortaleza Nº 2008.0021.2765-9/2, em
que litigam as partes, acima nominadas, ACORDA, a Turma
Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por unanimidade, em NÃO CONHECER do
recurso, condenando-se a agravante ao pagamento da MULTA
DE 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor corrigido da causa,
tudo nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DA TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL QUE NEGOU CONHECIMENTO À
APELAÇÃO inadequada. DECISÃO COLEGIADA. NÃO
CABIMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
impossibilidade. ERRO GROSSEIRO. CONFIGURAÇÃO.
precedentes desta corte E DO STJ. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. inadmissIbilidade manifesta. NOVO recurso
incabível. CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE NA MULTA de
10% (dez por cento), prevista no § 2º, do art. 557, DO CPC.
1.A agravante fundamentou o manejo do presente agravo
regimental especialmente no artigo 242, do RITJ-CE, o qual
restringe a admissibilidade do citado recurso ao desafio de
decisões ou de despachos do Presidente ou do Relator, reprisando
a norma contida no art. 557, § 1º, do CPC, hipótese alheia à
presente, por se tratar, a decisão agravada, de acórdão prolatado
por esta Terceira Câmara, que, em juízo primeiro de
admissibilidade, não conheceu, ex officio, da apelação outrora
e inadequadamente interposta pela ora recorrente.
2.À deriva restou, novamente, a observância, pela recorrente,
de requisito intrínseco e imprescindível à admissibilidade
recursal, posto ser de comezinha sabença que o agravo regimental
(também denominado de agravo retido ou, simplesmente, de
agravo) somente é cabível, como dito, contra as mencionadas
decisões ou despachos singulares que causarem prejuízo ao direito
da parte, sob pena de vulneração, além das normas regimentais,
do art. 463, do CPC, analogicamente aplicável ao caso concreto.
3.Outrossim, a interposição de agravo contra decisão colegiada
configura erro grosseiro, dada a expressa previsão regimental e
legal, impedindo, dessa forma, a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal para acolher como embargos de declaração
agravo regimental interposto contra acórdão, à semelhança do
que ocorreu na derradeira assentada, quando do julgamento do
recurso apelatório da autarquia, ora agravante, não conhecido
face à sua inadequação frente à alçada fixada no art. 34, da Lei
Nº 6.830/80.
4.AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE AO PAGAMENTO DA
MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito prévio do respectivo
valor, haja vista a manifesta inadmissibilidade do agravo e,
especialmente, a interposição de novo recurso incabível à
espécie, tudo nos termos do § 2º, do art. 557, do CPC.

• 2008.0024.2312-6/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS

PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: FRANCIMAR GERMANO FELIPE
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Regimental de Fortaleza Nº 2008.0024.2312-6/2, em
que litigam as partes, acima nominadas, ACORDA, a Turma
Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por unanimidade, em NÃO CONHECER do
recurso, condenando-se a agravante ao pagamento da MULTA
DE 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor corrigido da causa,
tudo nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DA TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL QUE NEGOU CONHECIMENTO À
APELAÇÃO inadequada. DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
impossibilidade. ERRO GROSSEIRO. CONFIGURAÇÃO.
precedentes desta corte E DO STJ. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. inadmissIbilidade manifesta. NOVO recurso
incabível. CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE NA MULTA de
10% (dez por cento), prevista no § 2º, do art. 557, DO CPC.
1.A agravante fundamentou o manejo do presente agravo
regimental especialmente no artigo 242, do RITJ-CE, o qual
restringe a admissibilidade do citado recurso ao desafio de
decisões ou de despachos do Presidente ou do Relator, reprisando
a norma contida no art. 557, § 1º, do CPC, hipótese alheia à
presente, por se tratar, a decisão agravada, de acórdão prolatado
por esta Terceira Câmara, que, em juízo primeiro de
admissibilidade, não conheceu, ex officio, da apelação outrora
e inadequadamente interposta pela ora recorrente.
2.À deriva restou, novamente, a observância, pela recorrente,
de requisito intrínseco e imprescindível à admissibilidade
recursal, posto ser de comezinha sabença que o agravo regimental
(também denominado de agravo retido ou, simplesmente, de
agravo) somente é cabível, como dito, contra as mencionadas
decisões ou despachos singulares que causarem prejuízo ao direito
da parte, sob pena de vulneração, além das normas regimentais,
do art. 463, do CPC, analogicamente aplicável ao caso concreto.
3.Outrossim, a interposição de agravo contra decisão colegiada
configura erro grosseiro, dada a expressa previsão regimental e
legal, impedindo, dessa forma, a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal para acolher como embargos de declaração
agravo regimental interposto contra acórdão, à semelhança do
que ocorreu na derradeira assentada, quando do julgamento do
recurso apelatório da autarquia, ora agravante, não conhecido
face à sua inadequação frente à alçada fixada no art. 34, da Lei
Nº 6.830/80.
4.AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE AO PAGAMENTO DA
MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito prévio do respectivo
valor, haja vista a manifesta inadmissibilidade do agravo e,
especialmente, a interposição de novo recurso incabível à
espécie, tudo nos termos do § 2º, do art. 557, do CPC.

• 2008.0024.7123-6/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: KAREN RIVYERI LUCENA XAVIER
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Regimental de Fortaleza Nº 2008.0024.7123-6/2, em
que litigam as partes, acima nominadas, ACORDA, a Turma
Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por unanimidade, em NÃO CONHECER do
recurso, condenando-se a agravante ao pagamento da MULTA
DE 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor corrigido da causa,
tudo nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
Ementa: : PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DA TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL QUE NEGOU CONHECIMENTO À
APELAÇÃO inadequada. DECISÃO COLEGIADA. NÃO
CABIMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
impossibilidade. ERRO GROSSEIRO. CONFIGURAÇÃO.
precedentes desta corte E DO STJ. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. inadmissIbilidade manifesta. NOVO recurso
incabível. CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE NA MULTA de
10% (dez por cento), prevista no § 2º, do art. 557, DO CPC.
1.A agravante fundamentou o manejo do presente agravo
regimental especialmente no artigo 242, do RITJ-CE, o qual
restringe a admissibilidade do citado recurso ao desafio de
decisões ou de despachos do Presidente ou do Relator, reprisando
a norma contida no art. 557, § 1º, do CPC, hipótese alheia à
presente, por se tratar, a decisão agravada, de acórdão prolatado
por esta Terceira Câmara, que, em juízo primeiro de
admissibilidade, não conheceu, ex officio, da apelação outrora
e inadequadamente interposta pela ora recorrente.
2.À deriva restou, novamente, a observância, pela recorrente,
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de requisito intrínseco e imprescindível à admissibilidade
recursal, posto ser de comezinha sabença que o agravo regimental
(também denominado de agravo retido ou, simplesmente, de
agravo) somente é cabível, como dito, contra as mencionadas
decisões ou despachos singulares que causarem prejuízo ao direito
da parte, sob pena de vulneração, além das normas regimentais,
do art. 463, do CPC, analogicamente aplicável ao caso concreto.
3.Outrossim, a interposição de agravo contra decisão colegiada
configura erro grosseiro, dada a expressa previsão regimental e
legal, impedindo, dessa forma, a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal para acolher como embargos de declaração
agravo regimental interposto contra acórdão, à semelhança do
que ocorreu na derradeira assentada, quando do julgamento do
recurso apelatório da autarquia, ora agravante, não conhecido
face à sua inadequação frente à alçada fixada no art. 34, da Lei
Nº 6.830/80.
4.AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE AO PAGAMENTO DA
MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito prévio do respectivo
valor, haja vista a manifesta inadmissibilidade do agravo e,
especialmente, a interposição de novo recurso incabível à
espécie, tudo nos termos do § 2º, do art. 557, do CPC.

• 2008.0025.6939-2/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: JOSE VIEIRA LEITAO
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Regimental de Fortaleza Nº 2008.0025.6939-2/2, em
que litigam as partes, acima nominadas, ACORDA, a Turma
Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por unanimidade, em NÃO CONHECER do
recurso, condenando-se a agravante ao pagamento da MULTA
DE 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor corrigido da causa,
tudo nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
Ementa: : PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DA TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL QUE NEGOU CONHECIMENTO À
APELAÇÃO inadequada. DECISÃO COLEGIADA. NÃO
CABIMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
impossibilidade. ERRO GROSSEIRO. CONFIGURAÇÃO.
precedentes desta corte E DO STJ. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. inadmissIbilidade manifesta. NOVO recurso
incabível. CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE NA MULTA de
10% (dez por cento), prevista no § 2º, do art. 557, DO CPC.
1.A agravante fundamentou o manejo do presente agravo
regimental especialmente no artigo 242, do RITJ-CE, o qual
restringe a admissibilidade do citado recurso ao desafio de
decisões ou de despachos do Presidente ou do Relator, reprisando
a norma contida no art. 557, § 1º, do CPC, hipótese alheia à
presente, por se tratar, a decisão agravada, de acórdão prolatado
por esta Terceira Câmara, que, em juízo primeiro de
admissibilidade, não conheceu, ex officio, da apelação outrora
e inadequadamente interposta pela ora recorrente.
2.À deriva restou, novamente, a observância, pela recorrente,
de requisito intrínseco e imprescindível à admissibilidade
recursal, posto ser de comezinha sabença que o agravo regimental
(também denominado de agravo retido ou, simplesmente, de
agravo) somente é cabível, como dito, contra as mencionadas
decisões ou despachos singulares que causarem prejuízo ao direito
da parte, sob pena de vulneração, além das normas regimentais,
do art. 463, do CPC, analogicamente aplicável ao caso concreto.
3.Outrossim, a interposição de agravo contra decisão colegiada
configura erro grosseiro, dada a expressa previsão regimental e
legal, impedindo, dessa forma, a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal para acolher como embargos de declaração
agravo regimental interposto contra acórdão, à semelhança do
que ocorreu na derradeira assentada, quando do julgamento do
recurso apelatório da autarquia, ora agravante, não conhecido
face à sua inadequação frente à alçada fixada no art. 34, da Lei
Nº 6.830/80.

4.AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE AO PAGAMENTO DA
MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito prévio do respectivo
valor, haja vista a manifesta inadmissibilidade do agravo e,
especialmente, a interposição de novo recurso incabível à
espécie, tudo nos termos do § 2º, do art. 557, do CPC.

• 2008.0025.7282-2/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS

PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: ADEILSON BEZERRA DA SILVA
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Regimental de Fortaleza Nº 2008.0025.7282-2/2, em
que litigam as partes, acima nominadas, ACORDA, a Turma
Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por unanimidade, em NÃO CONHECER do
recurso, condenando-se a agravante ao pagamento da MULTA
DE 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor corrigido da causa,
tudo nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DA TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL QUE NEGOU CONHECIMENTO À
APELAÇÃO inadequada. DECISÃO COLEGIADA. NÃO
CABIMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
impossibilidade. ERRO GROSSEIRO. CONFIGURAÇÃO.
precedentes desta corte E DO STJ. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. inadmissIbilidade manifesta. NOVO recurso
incabível. CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE NA MULTA de
10% (dez por cento), prevista no § 2º, do art. 557, DO CPC.
1.A agravante fundamentou o manejo do presente agravo
regimental especialmente no artigo 242, do RITJ-CE, o qual
restringe a admissibilidade do citado recurso ao desafio de
decisões ou de despachos do Presidente ou do Relator, reprisando
a norma contida no art. 557, § 1º, do CPC, hipótese alheia à
presente, por se tratar, a decisão agravada, de acórdão prolatado
por esta Terceira Câmara, que, em juízo primeiro de
admissibilidade, não conheceu, ex officio, da apelação outrora
e inadequadamente interposta pela ora recorrente.
2.À deriva restou, novamente, a observância, pela recorrente,
de requisito intrínseco e imprescindível à admissibilidade
recursal, posto ser de comezinha sabença que o agravo regimental
(também denominado de agravo retido ou, simplesmente, de
agravo) somente é cabível, como dito, contra as mencionadas
decisões ou despachos singulares que causarem prejuízo ao direito
da parte, sob pena de vulneração, além das normas regimentais,
do art. 463, do CPC, analogicamente aplicável ao caso concreto.
3.Outrossim, a interposição de agravo contra decisão colegiada
configura erro grosseiro, dada a expressa previsão regimental e
legal, impedindo, dessa forma, a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal para acolher como embargos de declaração
agravo regimental interposto contra acórdão, à semelhança do
que ocorreu na derradeira assentada, quando do julgamento do
recurso apelatório da autarquia, ora agravante, não conhecido
face à sua inadequação frente à alçada fixada no art. 34, da Lei
Nº 6.830/80.
4.AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE AO PAGAMENTO DA
MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito prévio do respectivo
valor, haja vista a manifesta inadmissibilidade do agravo e,
especialmente, a interposição de novo recurso incabível à
espécie, tudo nos termos do § 2º, do art. 557, do CPC.

• 2008.0038.6630-7/2 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: AMC AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO

SERVICOS PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA
• Rep. Jurídico: 10361 - CE FRANCISCO DEUSITO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Agravado: TARCIANA OLIVEIRA VIEIRA COSTA
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO
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Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do
Agravo Regimental de Fortaleza Nº 2008.0038.6630-7/2, em
que litigam as partes, acima nominadas, ACORDA, a Turma
Julgadora da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, por unanimidade, em NÃO CONHECER do
recurso, condenando-se a agravante ao pagamento da MULTA
DE 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor corrigido da causa,
tudo nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
Ementa: : PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DA TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL QUE NEGOU CONHECIMENTO À
APELAÇÃO inadequada. DECISÃO COLEGIADA. NÃO
CABIMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
impossibilidade. ERRO GROSSEIRO. CONFIGURAÇÃO.
precedentes desta corte E DO STJ. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. inadmissIbilidade manifesta. NOVO recurso
incabível. CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE NA MULTA de
10% (dez por cento), prevista no § 2º, do art. 557, DO CPC.
1.A agravante fundamentou o manejo do presente agravo
regimental especialmente no artigo 242, do RITJ-CE, o qual
restringe a admissibilidade do citado recurso ao desafio de
decisões ou de despachos do Presidente ou do Relator, reprisando
a norma contida no art. 557, § 1º, do CPC, hipótese alheia à
presente, por se tratar, a decisão agravada, de acórdão prolatado
por esta Terceira Câmara, que, em juízo primeiro de
admissibilidade, não conheceu, ex officio, da apelação outrora
e inadequadamente interposta pela ora recorrente.
2.À deriva restou, novamente, a observância, pela recorrente,
de requisito intrínseco e imprescindível à admissibilidade
recursal, posto ser de comezinha sabença que o agravo regimental
(também denominado de agravo retido ou, simplesmente, de
agravo) somente é cabível, como dito, contra as mencionadas
decisões ou despachos singulares que causarem prejuízo ao direito
da parte, sob pena de vulneração, além das normas regimentais,
do art. 463, do CPC, analogicamente aplicável ao caso concreto.
3.Outrossim, a interposição de agravo contra decisão colegiada
configura erro grosseiro, dada a expressa previsão regimental e
legal, impedindo, dessa forma, a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal para acolher como embargos de declaração
agravo regimental interposto contra acórdão, à semelhança do
que ocorreu na derradeira assentada, quando do julgamento do
recurso apelatório da autarquia, ora agravante, não conhecido
face à sua inadequação frente à alçada fixada no art. 34, da Lei
Nº 6.830/80.
4.AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
CONDENAÇÃO DA AGRAVANTE AO PAGAMENTO DA
MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
CORRIGIDO DA CAUSA, ficando a interposição de qualquer
outro recurso condicionada ao depósito prévio do respectivo
valor, haja vista a manifesta inadmissibilidade do agravo e,
especialmente, a interposição de novo recurso incabível à
espécie, tudo nos termos do § 2º, do art. 557, do CPC.

• 2003.0006.9133-5/0 - APELAÇÃO
• Apelante: BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico: 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico: 3619 - CE MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico: 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico: 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico: 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico: 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico: 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico: 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico: 9218 - CE JOSE CLAUDIO LIMA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico: 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico: 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E SILVA
• Rep. Jurídico: 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO

• Rep. Jurídico: 35179 - MG JOAO OTAVIO DE NORONHA
• Rep. Jurídico: 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL

NETO
• Rep. Jurídico: 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico: 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
• ESTAGIÁRIO - RENATO CESAR PEREIRA LIMA
• ESTAGIÁRIO - PEDRO DIOGENES LIMA CAVALCANTE
• ESTAGIÁRIO - PAULO ROBERTO FONTENELE MAIA
• ESTAGIÁRIO - NILVIA MANO ARAGAO
• ESTAGIÁRIO - MARCOS JOSE CARDOSO VARELA
• ESTAGIÁRIO - JOSIMARIO FREIRE DE AMORIM
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO LUIZ BARBOSA NETTO
• ESTAGIÁRIO - ROBERTA ARAUJO DE SOUSA
• ESTAGIÁRIO - RAPHAEL LIMA RIBEIRO
• ESTAGIÁRIO - LUIZ OTAVIO FRANCO MARTINS
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO WELLINGTON COSTA MESQUITA

FILHO
• ESTAGIÁRIO - FRABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA
• ESTAGIÁRIO - EMANOELLY CORREIA SOARES
• ESTAGIÁRIO - DEODATO JOSE RAMALHO NETO
• ESTAGIÁRIO - DANIELE JUCA SILVEIRA
• ESTAGIÁRIO - CLARISSA BANDEIRA FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - CAROLINE DE QUEIROZ TELES
• ESTAGIÁRIO - ANA CELIA CARVALHO FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
• ESTAGIÁRIO - ADRIANA MARIA BEZERRA LINHARES
• ESTAGIÁRIO - RAQUEL CARVALHO CAMPOS
• Apelante: FRANCISCO CAVALCANTE MOTA
• Rep. Jurídico: 14404 - CE REGIS GONCALVES PINHEIRO
• ESTAGIÁRIO - JOSE EVERARDO PINHEIRO VIDAL
• ESTAGIÁRIO - RICARDO GONÇALVES PINHEIRO
• Apelado: FRANCISCO CAVALCANTE MOTA
• Rep. Jurídico: 14404 - CE REGIS GONCALVES PINHEIRO
• ESTAGIÁRIO - JOSE EVERARDO PINHEIRO VIDAL
• ESTAGIÁRIO - RICARDO GONÇALVES PINHEIRO
• Apelado: BANCO DO BRASIL S.A
• Rep. Jurídico: 3242 - CE FRANCISCO GLADYSON PONTES
• Rep. Jurídico: 3604 - CE PAULO DOS SANTOS NETO
• Rep. Jurídico: 3619 - CE MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO
• Rep. Jurídico: 3648 - CE MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO
• Rep. Jurídico: 4179 - CE RAIMUNDO ERNANDES DE SENA
• Rep. Jurídico: 5242 - CE FRANCISCO DA PONTE LOPES
• Rep. Jurídico: 6005 - CE JOSE DACIO DE MENEZES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 6210 - CE WALMAR CARVALHO COSTA
• Rep. Jurídico: 6649 - CE FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS
• Rep. Jurídico: 6675 - CE ADAIL COLARES TAVORA
• Rep. Jurídico: 7013 - CE FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
• Rep. Jurídico: 7588 - CE WALTER CORREIA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 8143 - CE JORGE ALBERTO CARVALHO MOTA
• Rep. Jurídico: 8151 - CE JOSE INACIO ROSA BARREIRA
• Rep. Jurídico: 8481 - CE JOSE TAVARES MOREIRA
• Rep. Jurídico: 8908 - CE RAFAEL ANGELO LOT JUNIOR
• Rep. Jurídico: 9218 - CE JOSE CLAUDIO LIMA VASCONCELOS
• Rep. Jurídico: 9453 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
• Rep. Jurídico: 9496 - CE FRANCISCA OLIVIA BEZERRA MENDES

GOMES
• Rep. Jurídico: 9668 - CE MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA E SILVA
• Rep. Jurídico: 12384 - CE MIGUEL DE CASTRO NETO
• Rep. Jurídico: 35179 - MG JOAO OTAVIO DE NORONHA
• Rep. Jurídico: 3522 - CE MIGUEL GONCALVES PINHEIRO BRASIL

NETO
• Rep. Jurídico: 11734 - CE LUCIO FLAVIO FERREIRA PIMENTEL
• Rep. Jurídico: 12803 - CE MILENE FERNANDES DE OLIVEIRA
• ESTAGIÁRIO - ALICE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
• ESTAGIÁRIO - CLARISSA BANDEIRA FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - DANIELE JUCA SILVEIRA
• ESTAGIÁRIO - DEODATO JOSE RAMALHO NETO
• ESTAGIÁRIO - EMANOELLY CORREIA SOARES
• ESTAGIÁRIO - FRABRICIO AUGUSTO BEZERRA E SILVA
• ESTAGIÁRIO - FRANCISCO WELLINGTON COSTA MESQUITA

FILHO
• ESTAGIÁRIO - LUIZ OTAVIO FRANCO MARTINS
• ESTAGIÁRIO - RAPHAEL LIMA RIBEIRO
• ESTAGIÁRIO - ROBERTA ARAUJO DE SOUSA
• ESTAGIÁRIO - ADRIANA MARIA BEZERRA LINHARES
• ESTAGIÁRIO - ANTONIO LUIZ BARBOSA NETTO
• ESTAGIÁRIO - JOSIMARIO FREIRE DE AMORIM
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• ESTAGIÁRIO - MARCOS JOSE CARDOSO VARELA
• ESTAGIÁRIO - NILVIA MANO ARAGAO
• ESTAGIÁRIO - PAULO ROBERTO FONTENELE MAIA
• ESTAGIÁRIO - PEDRO DIOGENES LIMA CAVALCANTE
• ESTAGIÁRIO - RAQUEL CARVALHO CAMPOS
• ESTAGIÁRIO - RENATO CESAR PEREIRA LIMA
• ESTAGIÁRIO - ANA CELIA CARVALHO FERNANDES
• ESTAGIÁRIO - CAROLINE DE QUEIROZ TELES
• Relator(a).: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Turma Julgadora da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Ceará, à unanimidade, em, declarar, de ofício a nulidade parcial
da sentença e, afastando as preliminares, conhecer da apelação
do banco-réu, para lhe dar parcial provimento, e conhecer, em
parte, da apelação do autor, para, nessa parte, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Relator, parte
integrante deste.
Ementa: CIVIL E PROCESSO CIVIL. REVISIONAL.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO.
CELEBRAÇÃO ANTES DA MP 1.963/2000. NULIDADE
PARCIAL DA SENTENÇA NO QUE SE REFERE À
EXTENSÃO DA REVISÃO A OUTROS CONTRATOS.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.
PRELIMINAR AFASTADA. INDEXADORES DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CONFORME PACTUADO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
IMPOSSIBILIDADE. PERMITIDA NA PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO
COM JUROS DE MORA E MULTA. VEDAÇÃO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA
PARCIALMENTE MODIFICADA.
1.A sentença contém vício consubstanciado no excesso de
estender a outros contratos a revisão solicitada pelo autor para
um contrato específico. Assim deve ser decretada a nulidade
parcial da referida sentença tão somente na parte em que
extrapola o pedido autoral, por ser, nessa parte, extra petita.
2.A fundamentação da decisão em sentido diverso do pretendido
pela parte não implica deficiência.
3.Constatada a não incidência de correção monetária no
contrato, há falta de interesse recursal no tocante à insurgência
quanto à suposta ilegalidade dos indexadores.
4.Deve ser mantida a taxa de juros remuneratórios contratada,
pois a fixação acima de 12% ao ano, em si, não constitui
ilegalidade. Incidência da súmula 382 do STJ.
5.É vedada a capitalização mensal dos juros para contratos
firmados antes da vigência da MP 1.963/2000, permitida na
periodicidade anual.
6.Restando ambos os litigantes, em parte, vitoriosos e vencidos,
fica estabelecida a sucumbência recíproca, nos termos do art.21,
caput do CPC. Suspensa a exigibilidade do crédito para detentor
da justiça gratuita.

• 2008.0038.6672-2/1 - APELAÇÃO
• Apelante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS

PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC
• Rep. Jurídico: 19214 - CE DAFNE OLIVEIRA ALVES SOUZA
• Relator(a).: Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são
partes as acima indicadas, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por unanimidade de votos, Acordam em NEGAR
CONHECIMENTO ao Recurso de Apelação interposto, nos
termos do voto da Relatora, parte integrante deste Acórdão.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. ART. 34, LEI N.º 6.830/1980. RECURSO CABÍVEL.
1 - Nas hipóteses em que o valor da causa seja inferior a 50
(cinqüenta) ORTN’’s, apenas são cabíveis os recursos de
embargos infringentes e embargos de declaração para atacar
decisão de primeira instância. Aplicação direta do art. 34 da Lei
de Execuções Fiscais. 2 - O Órgão Colegiado adota o valor de
R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos)
como o correspondente a 50 ORTNs. 3 - Inaplicabilidade do
princípio da fungibilidade recursal. 4 - Precedentes da Câmara e
do STJ. 5 - Apelação a que se nega conhecimento.

• 2005.0017.1931-0/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - DO ESTADO - ARIANO MELO PONTES
• Apelado: MARIA OLANIA DE SALLES OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m): Acorda a Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, conforme a ata de julgamento, por
decisão unânime, conhecer do reexame necessário e da apelação
cível, negando provimento ao apelo e provendo parcialmente
a remessa oficial, para explicitar que os juros moratórios devem
correr a partir do trânsito em julgado da sentença, à taxa de 1%
(um por cento) ao mês. Confirmada a sentença em seus demais
termos, tudo constante do voto do Relator.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
RECOLHIMENTO INCIDENTE SOBRE OS GANHOS DE
SERVIDORA PÚBLICA QUE SATISFEZ OS REQUISITOS
PARA INATIVAÇÃO, EM MOMENTO ANTERIOR A
REFORMA PREVIDENCIÁRIA INTRODUZIDA PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 41/2003 (PLANO
FEDERAL) E 56/2004 (PLANO ESTADUAL). afastamento
do serviço na conformidade da legislação de regencia, ao aguardo
da conclusão do processo de aposentadoria. morosidade
injustificável da administração. persistencia dos descontos.
sustação. restituição do indébito. juros moratórios. custas
processuais. matéria superada. orientação definitiva e invariável
do tribunal. precedentes reiterados. 1.Cumpridos os requisitos
para inativação e deferido o afastamento do serviço, em
momento anterior à reforma da previdência introduzida pela
Emenda Constitucional n. 41/2003 E 56/2004, o Poder Público
não pode pretender se beneficiar da própria ineficiência e
lentidão, retardando excessivamente a conclusão do processo
de aposentadoria da servidora, sujeitando-a à continuidade dos
descontos em favor do custeio do sistema previdenciário em
razão da larga e abusiva demora atribuível unicamente à
Administração. Semelhante proceder implica franca violação
aos princípios da razoabilidade e da eficiência, além de subverter
a lógica-jurídica, convertendo em prejuízo o exercício de um
direito legalmente previsto, e o que é pior, premiando a
morosidade do Poder Público, em detrimento inaceitável do
servidor que satisfez as exigências legais para a aposentação e,
por imperativo isonômico, deve ser tratado como se aposentado
fosse. 2. Configurada na situação concreta a inexigibilidade da
exação, a sustação dos descontos deve perdurar, desde que os
ganhos auferidos, na atualidade, sejam enquadráveis no limite
de isenção fiscal assegurado aos inativos, hoje contribuintes
obrigatórios da Previdência por força da legislação reformista,
mantendo-se, assim, a igualdade de tratamento entre os
servidores afastados de suas funções para fins de aposentadoria
e os efetivamente aposentados, mesmo após a reforma
previdenciária em comento. 3. Cumpre ao Poder Público
devolver o que indevidamente recolheu, a partir do afastamento
legal da servidora, excluídas as parcelas anteriores ao quinquênio
que antecede a propositura da ação. 4. Os juros de mora, na
restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o
trânsito em julgado da sentença que a determine. CTN, art.
167, parágrafo único. 5.Reexame parcialmente providos,
procedendo-se à explicitação da sentença, no tocante à
incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado da decisão, dispensado o Estado do Ceará do
pagamento de custas processuais, na linha de entendimento
pacificado no Tribunal. 6. Unanimidade.

• 2006.0005.1645-7/1 - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
• Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA

PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
• Apelante: ESTADO DO CEARÁ
• PROCURADOR - DO ESTADO - MATTEUS VIANA NETO
• ESTAGIÁRIO - REBECA RAMALHO TORRES MAIA
• Apelado: TEREZINHA RODRIGUES PAULA
• Rep. Jurídico: 8767 - CE FABIANO ALDO ALVES LIMA
• Rep. Jurídico: 10346 - CE JOSE NUNES RODRIGUES
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• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m): Acorda a Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, conforme a ata de julgamento, por
decisão unânime, conhecer do reexame necessário e da apelação
cível, negando provimento ao apelo e provendo parcialmente
a remessa oficial, para explicitar que os juros moratórios devem
correr a partir do trânsito em julgado da sentença, à taxa de 1%
(um por cento) ao mês. Confirmada a sentença em seus demais
termos, tudo constante do voto do Relator.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
RECOLHIMENTO INCIDENTE SOBRE OS GANHOS DE
SERVIDORA PÚBLICA QUE SATISFEZ OS REQUISITOS
PARA INATIVAÇÃO, INCLUSIVE JÁ AFASTADA DO
EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES AO AGUARDO DA
CONCLUSÃO DO PROCESSO DE APOSENTADORIA.
MOROSIDADE INJUSTIFICÁVEL DA ADMINISTRAÇÃO.
RENDIMENTOS INFERIORES AO LIMITE DE ISENÇÃO
FISCAL ASSEGURADO AOS INATIVOS. PERSISTÊNCIA DOS
DESCONTOS. RESTITUIÇÃO DEVIDA. JUROS DE MORA.
MATÉRIA SUPERADA. REITERADOS PRECEDENTES. 1.
Cumpridos os requisitos para inativação e deferido o
afastamento do serviço, o Poder Público não pode pretender se
beneficiar da própria ineficiência e lentidão, retardando a
conclusão do processo de aposentadoria da servidora para
sujeitá-la à continuidade dos descontos em favor do custeio do
sistema previdenciário. Semelhante proceder redunda em franca
violação aos princípios da razoabilidade e da eficiência
administrativas, além de subverter a lógica-jurídica, convertendo
em prejuízo o exercício de um direito legalmente previsto, e o
que é pior, premiando a morosidade da Administração e
penalizando a servidora que satisfez todas as exigências legais
para a aposentação. 2. Pré-constituída a prova documental de
que os rendimentos auferidos estão abaixo do limite de isenção
fiscal garantido pela reforma da previdência introduzida pelas
Emendas 41 (plano federal) e 56 (plano estadual), configura-se
a inexigibilidade da exação no caso concreto, devendo persistir
a sustação dos descontos, desde que na atualidade os ganhos não
excedam a faixa remuneratória estabelecida para a contribuição
dos inativos, mantendo-se, assim, a igualdade de tratamento
entre os servidores afastados de suas funções para fins de
aposentadoria e os efetivamente aposentados. 3. Sendo
inexigíveis da servidora afastada as contribuições previdenciárias
recolhidas, deve o Poder Público devolvê-las, observada a
prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede a
propositura da ação. 4. Os juros de mora, na restituição de
contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado
da sentença que a determine. CTN, art. 167, parágrafo único.
5. Na linha de entendimento pacificado no Tribunal, negativa
de provimento à apelação e reexame parcialmente provido,
em que trata da explicitação da sentença no tocante à incidência
de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado da decisão. 6. Unanimidade.

• 2000.0013.1791-2/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: CARLOS ALVES COSTA
• Rep. Jurídico: 6355 - CE LUIZA AUREA JATAI CASTELO SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 7000 - CE FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA

FILHO
• Apelado: JOSE OLIMPIO PORTELA NEGREIROS
• Rep. Jurídico: 4883 - CE JOSE ALEXANDRE DANTAS
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade da
ata de julgamento, por decisão unânime, em conhecer da
apelação cível, mas para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator.
Ementa: DIREITO CIVIL. REPARAÇÃO DE DANOS
PATRIMONIAIS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO
INTEGRAL. VÍCIO DE CONSENTIMENTO INEXISTENTE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DA
AÇÃO. 1. A transação consubstancia negócio jurídico bilateral,
cuja finalidade se volta à prevenção ou extinção de uma
controvérsia mediante concessões recíprocas, a fim de se evitar
maiores prejuízos e, uma vez celebrada, produz entre as partes
efeito de coisa julgada, só podendo ser rescindida por dolo,

violência, ou erro essencial quanto à pessoa ou a coisa
controversa (arts. 1.025 e 1.030 do CC de 1916). 2. Assim,
sequer caracterizado na espécie vício capaz de anular a transação
extrajudicial firmada e autorizar a intervenção judicial para
ampliar o valor da verba indenizatória aceita e recebida pelo
Autor, agiu com acerto o Juiz singular ao declará-lo carecedor
de ação, por falta de interesse de agir. 3. Apelo conhecido, mas
não provido. Sentença confirmada.

• 2000.0013.2804-3/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: SOFT SELL PROMOCOES LTDA.
• Rep. Jurídico: 59430 - SP LADISAEL BERNARDO
• Rep. Jurídico: 102084 - SP ARNALDO SANCHES PANTALEONI
• Apelante: EDSON QUEIROZ FILHO
• Rep. Jurídico: 6745 - CE GABRIEL NOGUEIRA EUFRASIO
• Rep. Jurídico: 8114 - CE ALEXANDRE SABOIA AUGUSTO BORGES
• Apelado: SOFT SELL PROMOCOES LTDA.
• Rep. Jurídico: 59430 - SP LADISAEL BERNARDO
• Rep. Jurídico: 102084 - SP ARNALDO SANCHES PANTALEONI
• Apelado: EDSON QUEIROZ FILHO
• Rep. Jurídico: 6745 - CE GABRIEL NOGUEIRA EUFRASIO
• Rep. Jurídico: 8114 - CE ALEXANDRE SABOIA AUGUSTO BORGES
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na conformidade da
ata de julgamento, por decisão unânime, em conhecer das
apelações cíveis, mas para negar provimento ao recurso
interposto pelo Autor e prover o manejado pela Ré, nos termos
do voto do Relator.
Ementa: DIREITO CIVIL. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS. PRAZO DETERMINADO. AÇÕES CAUTELAR
DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E ORDINÁRIA DE
RESCISÃO UNILATERAL E ANTECIPADA DA AVENÇA.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Ausente a prova de quaisquer das justificativas que autorizam o
rompimento de negócio jurídico celebrado por tempo
determinado, forçoso reconhecer-se a impossibilidade da
rescisão antecipada, unilateral e imediata da locação. 2. A
Demandada, quando da celebração da avença, por certo, calculou
os investimentos e os ganhos que teria com base na locação dos
veículos por três meses, não podendo o Autor, ao final do
segundo mês, denunciar de pronto o contrato, mediante singela
e desmotivada notificação, em flagrante prejuízo da Locadora.
3. Apelos de ambas as partes conhecidos, mas para negar-se
provimento ao interposto pelo Autor e prover o manejado
pela Ré. 4. Sentença reformada, para julgar-se improcedentes
as ações.

• 2004.0014.8907-4/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: FRANCISCO OTACIANO DUARTE DE LIMA
• Rep. Jurídico: 14404 - CE REGIS GONCALVES PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 15359 - CE JOSE EVERARDO PINHEIRO VIDAL
• ESTAGIÁRIO - RICARDO GONÇALVES PINHEIRO
• Apelado: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 146169 - SP GERSON GARCIA CERVANTES
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 13755 - CE OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acorda a
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por
unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Apelatório,
DANDO-LHE PROVIMENTO, para anular a sentença e
determinar o prosseguimento do feito, com a intimação da
instituição financeira para apresentar as cópias requeridas na
inicial, nos termos do voto do Relator, que faz parte desta
decisão.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DO
CONTRATO OBJETO DA AÇÃO. AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE POR FALTA DE PROVA. REQUERIDA
NA INICIAL A APRESENTAÇÃO DOS CONTRATOS PELA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MAGISTRADO NÃO SE
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MANIFESTOU. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.
SENTENÇA ANULADA.
I - Se o autor da demanda, que visa à revisão do contrato, desde
a peça inicial, requer a exibição dos contratos celebrados com a
instituição financeira, os quais afirma não lhes foram entregues
no ato da contratação, não é admissível o improvimento do
pedido na exordial ao argumento da ausência destes documentos,
sem que antes seja apreciado o pedido.
II - Apelação conhecida e provida, para anular a sentença e
determinar o prosseguimento normal do feito, com a intimação
da instituição financeira, que deverá apresentar as cópias dos
documentos pleiteados na inicial.

• 2005.0007.2320-9/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 146169 - SP GERSON GARCIA CERVANTES
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 13755 - CE OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO
• Apelado: DANIEL COSTA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 10845 - CE ANA MARIA MOREIRA TEIXEIRA
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acorda a
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, à
unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Apelatório,
DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para
estabelecer o INPC como índice de correção monetária, nos
termos do voto do Relator, que faz parte desta decisão.
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INADMISSIBILIDADE
DE CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM
OUTROS ENCARGOS. VEDAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. MULTA
DE 2% PELO ATRASO DA PRESTAÇÃO. APELAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.
I - Impõe-se seja afastada a comissão de permanência, diante
da impossibilidade de sua cobrança concomitante com outros
encargos.
II - A cobrança capitalizada dos juros não encontra suporte no
ordenamento jurídico pátrio, malferindo tanto a Súmula nº
121, do Supremo Tribunal Federal, como o art. 4O, do Decreto
22.626/33.
III - Não havendo contratação de índice específico, possível a
aplicação do INPC, como pretendido pelo autor, com a reforma
da sentença nesse aspecto.
IV - Mostra-se legítima a fixação da taxa de 2% a título de
multa contratual, sobre o valor da prestação em atraso, haja
vista que em perfeita consonância com o art. 52, § 1°, do
Código de Defesa do Consumidor.
V - Apelação conhecida e parcialmente provida, apenas para
estabelecer o INPC como índice de correção monetária.

• 2005.0007.7151-3/0 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 14665 - CE CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE

MACEDO
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 13755 - CE OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO
• Rep. Jurídico: 15040 - CE FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO
• Apelado: DANIEL COSTA MOREIRA
• Rep. Jurídico: 10845 - CE ANA MARIA MOREIRA TEIXEIRA
• Relator(a).: Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acorda a
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por
unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso Apelatório
para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença
monocrática, nos termos do voto do Relator, que faz parte
desta decisão.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO.

CONEXÃO COM AÇÃO REVISIONAL. JULGAMENTO
CONJUNTO. CARÊNCIA DE AÇÃO.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - As ações revisional e de busca e apreensão fiduciária fundadas
no mesmo contrato possuem causa de pedir remota em comum,
restando configurada a conexão. Em função da conexão, os
feitos devem ser reunidos para julgamento em conjunto,
evitando-se decisões contraditórias.
2 - A existência de encargos ilegais e/ou abusivos afasta a mora,
cuja conseqüência é a manutenção da extinção da ação de Busca
e Apreensão, sem julgamento do mérito.
3 - Recurso Apelatório conhecido e IMPROVIDO.

***
3ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 512 – Ano: 2009

• 2006.0008.6063-8/1- AGRAVO REGIMENTAL
• AGRAVANTES: FRANCISCA MARIA DE ALMEIDA STEFANI E

ALBERTO STEFANI
• AGRAVADOS: VALDIR ALVES DA COSTA E MARIA DAS GRAÇAS

FERREIRA COSTA
• RELATOR: DES. CELSO ALBUQUERQUE MACÊDO

Acorda(m):Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Agravo Regimental em que são partes agravantes FRANCISCA
MARIA DE ALMEIDA STEFANI E ALBERTO STEFANI e
agravados VALDIR ALVES DA COSTA E MARIA DAS
GRAÇAS FERREIRA COSTA, Acorda a Terceira Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do
voto do Relator, que faz parte desta decisão.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA RECURSAL INDEFERIDA. FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA INATACADOS. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
“É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula
182 do STJ)”.
O recurso interposto reporta-se apenas aos argumentos inseridos
anteriormente na peça apelatória, não se atendo aos
fundamentos da decisão agravada.
Agravo Regimental improvido.

***
3ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 514 - Ano: 2009

• 2008.0022.3823-0/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA

DE BOA VIAGEM
• Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CIVEL DA COMARCA

DE FORTALEZA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, na conformidade da ata de julgamento, por deliberação
unânime, em declarar competente o Juiz suscitante da Vara
Única da Comarca de Boa Viagem, nos termos do voto do
Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA. FOROS CONCORRENTES.
ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 94, CAPUT, DO
CPC. INOBSERVÂNCIA. 1. É pacífica a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, o autor da
cobrança de indenização proveniente do seguro obrigatório -
DPVAT tem a faculdade de ajuizar a demanda no foro do
domicílio do réu, em observância à regra geral do artigo 94 do
CPC ou, ainda, no foro do seu próprio domicílio ou do local do
fato, com base no art. 100, parágrafo único, do CPC. Tal
orientação visa facilitar o acesso à justiça da parte Autora, e
não dos advogados que a representam. 2. No caso, a preferência
pelo foro da Comarca de Fortaleza, onde não tem domicílio
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nenhuma das Partes, tampouco aconteceu o acidente, foi
unicamente em função do local do escritório dos advogados que
patrocinam os interesses da Autora. 3. Critério abusivo e
prejudicial à Promovente, que não importa fixação de
competência. 4. Inobservância da regra prevista no art. 100,
parágrafo único, do CPC. 5. Precedentes jurisprudenciais. 6.
Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitante
da Comarca de Boa Viagem.

• 2009.0006.4554-5/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IPUEIRAS
• Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CIVEL DA COMARCA

DE FORTALEZA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, na conformidade da ata de julgamento, por deliberação
unânime, em declarar competente a Juíza suscitada da 13ª Vara
Cível de Fortaleza, nos termos do voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. COBRANÇA DE SEGURO (DPVAT).
COMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A competência territorial, portanto,
relativa, só pode ser impugnada por meio de exceção (art. 112
do CPC), sendo vedado ao Julgador decliná-la de ofício, a teor
do disposto no verbete nº 33 da Súmula do Superior Tribunal de
Justiça: “A incompetência relativa não pode ser declarada de
ofício.”. 2. Conflito conhecido para declarar-se competente o
Juízo suscitado da 13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.

• 2009.0006.9492-9/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IPUEIRAS
• Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CIVEL DA COMARCA

DE FORTALEZA
• Relator(a).: Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Acorda(m): Acordam os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, na conformidade da ata de julgamento, por deliberação
unânime, em declarar competente a Juíza suscitada da 13ª Vara
Cível de Fortaleza, nos termos do voto do Relator.
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. COBRANÇA DE SEGURO (DPVAT).
COMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A competência territorial, portanto,
relativa, só pode ser impugnada por meio de exceção (art. 112
do CPC), sendo vedado ao Julgador decliná-la de ofício, a teor
do disposto no verbete nº 33 da Súmula do Superior Tribunal de
Justiça: “A incompetência relativa não pode ser declarada de
ofício.”. 2. Conflito conhecido para declarar-se competente o
Juízo suscitado da 13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.

7.12- DESPACHOS DOS RELATORES

3ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Número do Despacho: 328 - Ano: 2009

• 2003.0010.3715-9/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARA
• Rep. Jurídico: 12550 - CE LELIA DE CARVALHO CORREIA
• Agravado: CONSULTRANS LOCADORA DE VEICULOS LTDA
• Rep. Jurídico: 15854 - CE GIOVANI MAGALHAES MARTINS

FILHO
• Relator(a): Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, verificada a ausência da regularidade formal,

nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557 do C. Pr.
Civ.

Intimem-se. Comunique-se ao Juiz a quo. Decorrido o prazo
legal, arquivem-se os autos.

Fortaleza, 07 de outubro de 2009.
Des. Rômulo Moreira de Deus
Relator

• 2004.0003.7248-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MARIA DA SILVA BRAGA
• Rep. Jurídico: 4415 - CE ANTONIO MARQUES COSTA
• Relator(a): Des. CELSO ALBUQUERQUE MACEDO

Despacho: considerando que o presente feito tramita há mais
de 05 (cinco) anos, com possíveis alterações do contexto litigioso que
ensejou sua propositura, entendo de bom alvitre determinar que seja
intimada a parte agravante, através de seu advogado, para dizer se ainda
tem interesse na prossecução do recurso em epígrafe, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Expedientes necessários.
Em seguida, voltem-me conclusos.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
CELSO ALBUQUERQUE MACÊDO
Desembargador Relator

• 2003.0006.8770-2/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: BANCO FIAT S/A
• Rep. Jurídico: 1870 - CE MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
• Rep. Jurídico: 10952 - CE ROSEANY ARAUJO VIANA
• Rep. Jurídico: 29193 - CE ELOY CAMARA VENTURA
• Agravado: VIVIANE MARQUES SANTOS GOMES
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: Tendo em vista o largo transcurso de tempo já
decorrido, solicite-se informações ao MM. Juiz da causa acerca da fase
em que se encontra o processo, no qual foi proferida a decisão ora
atacada, nos termos do art. 527, IV, do Código de Processo Civil.

Em igual ocasião, intime-se as partes para manifestar interesse
no julgamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determina
o art. 185 do Código de Processo Civil, sob pena de arquivamento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 14 de outubro de 2009.
DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2005.0016.0942-6/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: PENTA COMERCIO DE PNEUS LTDA
• Rep. Jurídico: 11140 - CE VALDETARIO ANDRADE MONTEIRO
• Rep. Jurídico: 17210 - CE JOSE ISAIAS RODRIGUES TOMAZ
• Agravado: DIRETOR DO CEFIT - CELULA DE FISCALIZACAO

DE MERCADORIAS EM TRANSITO DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Intime-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0013.3083-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 15803 - CE MARLEY CUNHA MEDEIROS
• Agravado: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 6721 - CE ADRIANE SILVEIRA DE LUCENA
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2005.0010.7927-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MARIA DARC MARQUES ÁLVARES
• DEFENSOR PÚBLICO - ANDRÉA MARIA ALVES COELHO
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• Agravado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 07 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2002.0006.4447-9/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: GERALDO CARLOS LEMOS NETO
• Rep. Jurídico: 12392 - CE MARCELO MOTA GURGEL DO

AMARAL
• Agravado: ANTONIA ARIELA LOPES BEZERRA LEMOS
• Rep. Jurídico: 12337 - CE FRANCISCO HELIO BARRETO DE

OLIVEIRA
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Intime-se.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0001.4401-4/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ADRIANA KARLA PINHEIRO DE ARAUJO
• Agravante: ANDREA KENIA PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 12766 - CE VALQUIRIA ALMEIDA PONTES
• Agravado: FRANCISCO EDVAN DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 13105 - CE GABRIELA NASCIMENTO LIMA
• Rep. Jurídico: 13817 - CE ALEXANDRE FRANCA MAGALHAES
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0002.5148-1/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MARIA DE FATIMA NASCIMENTO DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 3278 - CE MARIA ONELMA VIANA BEZERRA
• Rep. Jurídico: 3800 - CE FRANCISCO ANTONIO FROTA SOBRAL
• Agravado: FRANCISCO FERNANDO XAVIER DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 14583 - CE JARLENE FERNANDES COSTA
• Rep. Jurídico: 14779 - CE FABIO ROBSON TIMBO SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 11988 - CE JOSE JAZIEL FERNANDES DANTAS
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0002.8614-5/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 677 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES
• Rep. Jurídico: 9415 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES FILHO
• Rep. Jurídico: 215762 - SP FELIPE ARAUJO VIDAL
• Agravado: FRANCISCO GUEDES DO NASCIMENTO FILHO
• Rep. Jurídico: 5646 - CE HELDER RAIMUNDO DA SILVA

• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2005.0004.8935-4/1 - AGRAVO REGIMENTAL
• Agravante: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
• Rep. Jurídico: 14439 - CE SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO
• Rep. Jurídico: 14413 - CE RODRIGO GUIMARAES PINTO

NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 14403 - CE RAFAEL FREIRE DE ARRUDA
• Rep. Jurídico: 3792 - CE SILVIA CUNHA SARAIVA PEREIRA
• Rep. Jurídico: 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
• Rep. Jurídico: 8266 - CE AUGUSTO CELIO PEREIRA DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9864 - CE MOACIR AUGUSTO MEYER DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
• Rep. Jurídico: 12523 - CE ANA VLADIA PINHEIRO LIMA

BRASILEIRO
• Rep. Jurídico: 13094 - CE FULVIO EMERSON GONCALVES

CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 13811 - CE ANA CLAUDIA DE CASTRO PIRES
• Rep. Jurídico: 13910 - CE KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE

ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 12722 - CE ALINE MARIA FERNANDES DE

ALBUQUERQUE BEZERRA
• Rep. Jurídico: 14502 - CE FRANCISCO FIRMO BARRETO DE

ARAUJO
• Rep. Jurídico: 12531 - CE SILVIA REGINA DE OLIVEIRA VILARDI
• Rep. Jurídico: 14948 - CE HELANZIA DE ARAUJO XAVIER

WICHMANN
• Rep. Jurídico: 15373 - CE EVELINE PEREIRA DE QUEIROZ
• Rep. Jurídico: 15512 - CE FELIPE NOGUEIRA FERNANDES
• Rep. Jurídico: 15566 - CE DANIELE JUCA SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 15955 - CE ARQUIMEDES BUCAR LAGES

CARVALHO
• Rep. Jurídico: 16431 - CE LIVIA LOPES PINHEIRO
• Rep. Jurídico: 16421 - CE RENINA PAULA RIBEIRO MAYNARD

ARAUJO
• ESTAGIÁRIO - EDESIO DO NASCIMENTO PITOMBEIRA FILHO
• ESTAGIÁRIO - ANTONIA THAIS MELO PINHEIRO

CAVALCANTE
• ESTAGIÁRIO - JOSE VALTER DE ARAUJO
• ESTAGIÁRIO - REBECA SOUSA FERRAZ
• ESTAGIÁRIO - FELIPE CORREIA MELO
• Agravado: SOCIEDADE HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE

CANINDE (SANTA CASA DE CANINDE)
• Rep. Jurídico: 9792 - CE MARCIO JOSE TEMOTEO HORIZONTE

BRASILEIRO
• ESTAGIÁRIO - JOSE MAIRTON MAGALHAES DE ALMEIDA

FILHO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 07 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2006.0012.7521-6/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: FRANCISCO SALOMAO RABELO SAMPAIO
• Rep. Jurídico: 612 - CE ELZA RODRIGUES BERNARDINO
• Rep. Jurídico: 15065 - CE VERONICA MARIA COSTA CARLOS
• Embargado: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF
• Relator(a): Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

Despacho: Embargos com manifesta pretensão modificativa.
Ouvir a parte embargada, no prazo legal.

Expediente Necessário.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
Antônio Abelardo Benevides Moraes
Desembargador Relator
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• 2005.0010.7929-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: SUMARE PETROLEO E SERVICOS LTDA
• Rep. Jurídico: 2181 - CE HILDEMAR FALCAO FREIRE
• Rep. Jurídico: 3252 - CE MANUEL GOMES FILHO
• Agravado: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
• Rep. Jurídico: 10864 - CE FABIO ALBERTO NUNES CAVALCANTE
• Rep. Jurídico: 26973 - RJ VENANCIO PESSOA IGREJAS LOPES

FILHO
• Relator(a): Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, verificada a ausência da regularidade formal,

nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557 do C. Pr.
Civ.

Intimem-se. Comunique-se ao Juiz a quo. Decorrido o prazo
legal, arquivem-se os autos.

Fortaleza, 05 de outubro de 2009.
Des. Rômulo Moreira de Deus
Relator

• 2000.0123.0871-5/1 - APELAÇÃO CÍVEL
• Apelante: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 6494 - CE ARNALDO CARNEIRO MAPURUNGA

FILHO
• Rep. Jurídico: 9093 - CE JOSE CLAUDIO GOMES BARROS
• Apelado: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 6587 - CE JOAO BOSCO MEIRA BARBOZA
• Relator(a): Des. RÔMULO MOREIRA DE DEUS

Despacho: PARTE FINAL:
Diante do exposto, comprovado o falecimento do Promovido

através da certidão de óbito acostada (f. 290), defiro o pedido constante
às f. 289, determinando a suspensão do curso do processo, pelo prazo
de 30 dias, para que seja efetivada a habilitação dos sucessores ou do
espólio de Francisco de Queiroz Matos.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 07 de outubro de 2009.
Des. Rômulo Moreira de Deus
Relator

***
3ª CÂMARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
Número do Despacho: 330 - Ano: 2009

• 2003.0013.2491-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICOS
PUBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA - AMC

• PROCURADOR - CAMILA DOS REIS BARROSO
• Agravado: AFONSO BARBOSA DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 10895 - CE JANDUY TARGINO FACUNDO
• ESTAGIÁRIO - RAFAHEL GOMES MACHADO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Por tal razão, julgo o recurso em exame prejudicado, em razão

da perda do objeto, o que faço com base no artigo 33, inciso XVII, do
Regimento Interno deste Tribunal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2005.0017.8479-1/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO
• Rep. Jurídico: 15255 - CE PAULO HENRIQUE GUIMARAES

FERREIRA
• Rep. Jurídico: 15397 - CE ANA CAROLINE BENTO MACIEL
• Rep. Jurídico: 15403 - CE SABRINA FERREIRA MELO
• Rep. Jurídico: 15402 - CE ARTHUR EMILIO BRIGIDO MACHADO

ALVES
• Rep. Jurídico: 5496 - CE CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ
• Rep. Jurídico: 10341 - CE CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA
• Rep. Jurídico: 10377 - CE ANDRE LUIZ PORTO GUIMARAES

FERREIRA
• Rep. Jurídico: 14204 - CE CRISTHIAN SALES DO NASCIMENTO

RIOS

• Rep. Jurídico: 14570 - CE RACHEL MAIA ROLA TIMBO SILVEIRA
• Rep. Jurídico: 15516 - CE ALBERTO LUIZ DE FRANCA AGUIAR
• Rep. Jurídico: 16103 - CE ANA TEREZA DE CARVALHO SA
• Rep. Jurídico: 16401 - CE HENRIKSON DE PINHO MACHADO
• Rep. Jurídico: 16403 - CE CESAR CALS DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 16406 - CE LARA ISADORA FEITOSA
• Rep. Jurídico: 16921 - CE JAIME DE MORAIS VERAS JUNIOR
• Agravado: FUNDAÇAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

- PETROS
• Rep. Jurídico: 3126 - RN ADRIANA A. S. DE OLIVEIRA
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: Tendo em vista o largo transcurso de tempo já
decorrido, solicite-se informações ao MM. Juiz da causa acerca da fase
em que se encontra o processo, no qual foi proferida a decisão ora
atacada, a Ação ordinária de nº 2000.0127.4353-5/0, nos termos do
art. 527, IV, do Código de Processo Civil.

Em igual ocasião, intime-se as partes para manifestar interesse
no julgamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determina
o art. 185 do Código de Processo Civil, sob pena de arquivamento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0003.1785-7/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: DEPOSITO CAMILA LTDA
• Rep. Jurídico: 2656 - CE ENISIO CORDEIRO GURGEL
• Agravado: CECAL - CERAMICA CASCAVEL S.A.
• Rep. Jurídico: 8502 - CE ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA

MARINHO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal, julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0002.2361-5/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 9415 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES FILHO
• Rep. Jurídico: 39876 - SP CELSO DE LIMA BUZZONI
• Agravado: JOSE FERNANDES OLIVEIRA NETO
• Rep. Jurídico: 8222 - CE MANOEL GENIVAL DE MOURA
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: Tendo em vista o largo transcurso de tempo já
decorrido, solicite-se informações ao MM. Juiz da causa acerca da fase
em que se encontra o processo, no qual foi proferida a decisão ora
atacada, a Ação Revisional de nº 2000.0133.5640-3/0, nos termos do
art. 527, IV, do Código de Processo Civil.

Em igual ocasião, intime-se as partes para manifestar interesse
no julgamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determina
o art. 185 do Código de Processo Civil, sob pena de arquivamento.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2003.0010.6860-7/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVIÇO
PUBLICO E DE CIDADANIA DE FORTALEZA

• Rep. Jurídico: 12968 - CE FELIPE DIOGO DE SIQUEIRA FROTA
• Agravado: CONCEICAO DE MARIA FROTA DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 14662 - CE RAQUEL RIOS DUARTE
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Por tal razão, julgo o recurso em exame prejudicado, em razão

da perda do objeto, o que faço com base no artigo 33, inciso XVII, do
Regimento Interno deste Tribunal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
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DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2003.0001.6180-8/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  S/A
• Rep. Jurídico: 159809 - SP FATIMA REGINA AUGUSTO CARDOSO

CIMIDAMORE
• Rep. Jurídico: 1870 - CE MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
• Rep. Jurídico: 10952 - CE ROSEANY ARAUJO VIANA
• Agravado: MARCOS AURELIO OLIVEIRA ARAUJO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Por tal razão, julgo o recurso em exame prejudicado, em razão

da perda do objeto, o que faço com base no artigo 33, inciso XVII, do
Regimento Interno deste Tribunal.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 13 de outubro de 2009.
DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2005.0021.2379-9/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
• Rep. Jurídico: 11780 - CE SUZANA ALCIONE DE SOUZA RIBEIRO

ARRUDA
• Rep. Jurídico: 69844 - SP MARCUS VINICIUS LOBREGAT
• Agravado: RAMOS CUNHA & CIA LTDA
• Rep. Jurídico: 2756 - CE SERGIO SILVA COSTA SOUSA
• Rep. Jurídico: 12157 - CE RONETNA PEREIRA VERAS
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 07 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0012.8499-5/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ELIZIANE VERISSIMO PINTO CIALDINI
• Rep. Jurídico: 14877 - CE GERMANO GONZAGA LIMA DO VALE

FILHO
• Rep. Jurídico: 6622 - CE WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO
• Rep. Jurídico: 9835 - CE JOSE IRALDO BARROSO BASTOS FILHO
• Rep. Jurídico: 12674 - CE KARINA MARIA QUARIGUASY

PEREIRA VERAS
• Rep. Jurídico: 13422 - CE FELIPE MELO ABELLEIRA
• Rep. Jurídico: 13841 - CE FERNANDO JOSE BARROSO DE SABOYA
• Rep. Jurídico: 13842 - CE JOSE EDUARDO DE MELO VILAR

FILHO
• Rep. Jurídico: 13843 - CE LEA MAGALHAES BARSI
• Rep. Jurídico: 13844 - CE ELI MENESES BESSA
• ESTAGIÁRIO - VLADIA POMPEU SILVA
• ESTAGIÁRIO - JOILA BARREIRA DE OLIVEIRA
• ESTAGIÁRIO - ANDREA BEZERRA
• ESTAGIÁRIO - ANDERSON SILVA DE ALMEIDA
• ESTAGIÁRIO - ANA AMELIA RAMOS DE ABREU
• Agravado: BANCO PANAMERICANO S/A
• Rep. Jurídico: 1132 - AC PAULO NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 3432 - CE RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
• Rep. Jurídico: 7914 - CE SILVIA DA SILVA NOGUEIRA
• Rep. Jurídico: 8097 - CE JOSE CHARLES DO NASCIMENTO
• Rep. Jurídico: 8942 - CE JOACI INACIO DE BRITO
• Rep. Jurídico: 13755 - CE OSSIAN DE ALENCAR ARARIPE NETO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0003.9132-1/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: PAULO ROBERTO OLIVEIRA CORDEIRO
• Rep. Jurídico: 2812 - CE FRANCISCO HELIO GOMES FERREIRA
• Rep. Jurídico: 16116 - CE HELIOMAR RIOS FERREIRA
• ESTAGIÁRIO - HELIO RIOS FERREIRA
• Agravado: AUDI FINANCIAMENTOS
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0002.2355-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 9415 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES FILHO
• Rep. Jurídico: 39876 - SP CELSO DE LIMA BUZZONI
• Agravado: MARCKANNE BASTOS LEITE
• Rep. Jurídico: 6216 - CE ELIENE OLIVEIRA DE BRITO
• Rep. Jurídico: 9096 - CE JOSE OLIVEIRA DE BRITO FILHO
• Rep. Jurídico: 10631 - CE PAULO CLAYTON NIGRI
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0002.2363-1/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: BANCO ABN AMRO REAL S.A
• Rep. Jurídico: 9415 - CE MAURICIO FEIJO BENEVIDES DE

MAGALHAES FILHO
• Rep. Jurídico: 39876 - SP CELSO DE LIMA BUZZONI
• Agravado: JOSE LEOPOLDO GIGLEO MARQUES
• Rep. Jurídico: 8427 - CE NUNES RAMOS DE LIMA
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0003.1692-3/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 1674 - CE JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS
• Rep. Jurídico: 6306 - CE JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS

FILHO
• Agravado: ### Segredo de Justiça ###
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Do exposto, julgo, por perda do objeto, prejudicado o presente

agravo de instrumento.
Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0003.9080-5/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA
• Agravante: ANTONIO EMANUEL HOLANDA MARTINS
• Agravante: LUCIO ARY AUGUSTO
• Agravante: SAMUEL DA SILVA LIMA
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• Agravante: FRANCISCO KILDER DE ASSIS VASCONCELOS
ALCANTARA

• Rep. Jurídico: 8367 - CE JOSE MAURICIO DOS SANTOS
• Agravado: COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DO CEARA
• Agravado: SUPERINTENDENTE DA POLICIA CIVIL
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0004.2335-5/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVICO
PUBLICO E CIDADANIA DE FORTALEZA

• Rep. Jurídico: 10081 - CE CAMILA DOS REIS BARROSO
• Agravado: ROBERTO DE OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 14719 - CE ALEXANDRE WAGNER

ALBUQUERQUE NERY
• Rep. Jurídico: 10555 - CE ANNA KARINNE NERY VERAS
• Rep. Jurídico: 10641 - CE SANDRA PRADO ALBUQUERQUE
• Rep. Jurídico: 13821 - CE ALBERTO CARLOS VERAS FILHO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2004.0011.4235-0/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: BANCO FIAT S.A.
• Rep. Jurídico: 1870 - CE MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
• Rep. Jurídico: 10952 - CE ROSEANY ARAUJO VIANA
• Agravado: FAUSTINO DE CARVALHO E SILVA FILHO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

• 2005.0015.2438-2/0 - AGRAVO DE INSTRUMENTO COM
PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

• Agravante: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
• Rep. Jurídico: 169557 - SP LIA DIAS GREGORIO
• Rep. Jurídico: 14909 - CE WYNSTON LIMA ALEXANDRINO
• Rep. Jurídico: 1141 - CE JOSE LUCIANO DE ALMEIDA JACO
• Rep. Jurídico: 6352 - CE HELENA CASTELO BRANCO DO

BOMFIM
• Agravado: VALDERI RIBEIRO GREGORIO
• DEFENSOR PÚBLICO - ADRIANA ANDRADE DE MELO
• Relator(a): Desa. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR

Despacho: PARTE FINAL:
Assim, com esteio no art. 33, inciso XVII, do Regimento Interno

deste Tribunal julgo, por perda do objeto, prejudicado o recurso em
exame.

Expedientes necessários.
Fortaleza, 06 de outubro de 2009.
EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Desembargadora Relatora

7.14 - ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS
EXPEDIENTES

EDITAL Nº  05/2009

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador RÔMULO
MOREIRA DE DEUS, Presidente da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, torna-se público, para o conhecimento
dos interessados, que aos 03 (três) dias do mês de novembro do
corrente ano (terça-feira), realizar-se-á Sessão Extraordinária desta
Câmara, com início às 13h30m, na Sala das Sessões das Câmaras
Cíveis Isoladas, no prédio do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
quando serão julgados processos em pauta e extra-pauta. Fortaleza, aos
19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2009 (dois mil e nove).
Eu, Mirella Aderaldo Martins RodriguesAssessora da 3ª Câmara Cível,
digitei-o. João Bosco Ponte de Aguiar, Secretário de Câmara, subscrevo

Desembargador  RÔMULO MOREIRA DE DEUS
Presidente da 3ª Câmara Cível

4ª CÂMARA CÍVEL

7.16 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

4ª CÂMARA CÍVEL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 398 - Ano: 2009

• 2009.0008.7276-2/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Requerente: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA
DE BOA VIAGEM
• Requerente: JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE FORTALEZA
• Relator(a).: Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Conflito de Competência nº 2009.0008.7276-2/1, em que
figuram os Juízos acima indicados. Acorda a 4ª Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade,
em conhecer do conflito, a fim de declarar a competência do
Juízo da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza para processar
e julgar a causa, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. FOROS
CONCORRENTES. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.
COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
1. Tratando-se de ação de reparação de danos sofridos em
razão de acidente de veículos, verifica-se a existência de foros
concorrentes, quais sejam o do domicílio do autor e o do local
do fato, conforme determina o parágrafo único do Art. 100 do
CPC.
2. O caso dos autos é de competência territorial e, portanto,
relativa e prorrogável. Em tais hipóteses, o juiz não pode se
declarar incompetente de ofício, tendo o STJ, inclusive, editado
a Súmula 33 neste sentido.
- Conflito conhecido, declarando-se competente para julgar a
causa o Juízo da 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.
- Unânime.

• 2009.0018.3194-6/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
• Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA
DE BOA VIAGEM
• Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE FORTALEZA
• Relator(a).: Desa. MARIA IRACEMA DO VALE HOLANDA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Conflito de Competência nº 2009.0018.3194-6/1, em que
figuram os Juízos acima indicados. Acorda a 4ª Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade,
em conhecer do conflito, a fim de declarar a competência do
Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza para processar
e julgar a causa, nos termos do voto da Relatora.
Ementa: PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE
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ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. FOROS
CONCORRENTES. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.
COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE
DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
1. Tratando-se de ação de reparação de danos sofridos em
razão de acidente de veículos, verifica-se a existência de foros
concorrentes, quais sejam o do domicílio do autor e o do local
do fato, conforme determina o parágrafo único do Art. 100 do
CPC.
2. O caso dos autos é de competência territorial e, portanto,
relativa e prorrogável. Em tais hipóteses, o juiz não pode se
declarar incompetente de ofício, tendo o STJ, inclusive, editado
a Súmula 33 neste sentido.
- Conflito conhecido, declarando-se competente para julgar a
causa o Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.
- Unânime.

• 2004.0007.7006-3/1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL
• Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE
• Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Conflito de Competência nº 2004.0007.7006-3/1, Acorda a
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em conhecer do conflito e decidir pela
competência do Juiz suscitante (Juiz de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Juazeiro do Norte), tudo em conformidade com o
voto do Relator e das conclusões do Parecer da douta
Procuradoria de Justiça.
Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -
COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITANTE POR APLICAÇÃO
EXTENSIVA DA NORMA PREVISTA NO ARTIGO 131,
INCISO I, ALÍNEA “B”, DO CÓDIGO DE DIVISÃO E
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ -
CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE.

• 2009.0017.5486-0/0 - HABEAS CORPUS
• Impetrante: ### Segredo de Justiça ###
• Impetrado: ### Segredo de Justiça ###
• Paciente: ### Segredo de Justiça ###
• Rep. Jurídico: 4497 - CE ADAIRTON FRANCO DE OLIVEIRA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
Habeas Corpus nº 2009.0017.5486-0/0, em que figuram as
partes acima indicadas, ACORDA a 4ª Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao Habeas Corpus, de acordo
com a ata do julgamento.
Ementa: HABEAS CORPUS PREVENTIVO CIVIL.
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. ALEGATIVA DE AMEAÇA
DE PRISÃO CIVIL. CITAÇÃO DO PACIENTE. AUSÊNCIA
DE MANDADO DE PRISÃO. AMEAÇA À LIBERDADE DE
IR E VIR. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA.
1. O habeas corpus não pode servir como meio para discutir a
impossibilidade de pagamento de pensão, em processo de
execução de alimentos, pois trata-se de matéria que requer
produção de provas, o que não se compatibiliza com a natureza
de writ. 2. O paciente foi citado para pagar débito ou justificar
sua impossibilidade de fazê-lo, não restando demonstrado
constrangimento ou ameaça à sua liberdade de ir e vir, a ponto
de legitimar a concessão da ordem pleiteada. 3. Ordem denegada.

9 - CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS

1ª CÂMARA CRIMINAL

9.1 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

1ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 601 - Ano: 2009

• 2000.0014.6270-0/1 - APELAÇÃO
• Apelante: FRANCISCO DE ASSIS LOURENÇO REBOUÇAS
• Rep. Jurídico: 16721 - CE MARIA GLAUCIA MORAIS DE

OLIVEIRA
• Rep. Jurídico: 18239 - CE FILLYPE GURGEL DE SOUSA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
divergência de votos, em não conhecer do recurso, ante a
decretação da extinção da punibilidade do réu, pelo
reconhecimento da prescrição retroativa, tudo na forma do
voto condutor.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO SIMPLES.
PRESCRIÇÃO RETROATIVA. RECONHECIMENTO.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. Conforme art. 110, § 1º,
do CP, a prescrição, depois da sentença condenatória, com
trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada.
No caso concreto, o réu foi condenado à pena de 04 anos de
reclusão, hipótese em que a prescrição se opera em 08 anos,
consoante art. 109, inciso IV, do Código Penal, sendo certo
que, da data do recebimento da denúncia até a da publicação da
sentença condenatória, com trânsito em julgado para a acusação,
transcorreu lapso temporal superior a 08 anos. Prescrição
retroativa concretizada. Processo extinto sem apreciação dos
fundamentos do recurso.

• 2000.0222.2109-4/1 - APELAÇÃO
• Apelante: JOSE CINELY PEREIRA GALDINO
• Rep. Jurídico: 3104 - CE MARIO DA SILVA LEAL SOBRINHO
• Rep. Jurídico: 16174 - CE ROMERO SOUSA MARQUES
• Rep. Jurídico: 146423 - SP JOÃO RICARDO PEREIRA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
divergência de votos, em conhecer do recurso, por ser próprio
e tempestivo, para dar-lhe parcial provimento, somente para
reduzir a pena imposta ao réu para 02 anos e 06 meses de
reclusão, mantendo-se inalterados os demais termos da
sentença, tudo nos moldes do voto condutor.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 155, §§ 3º E 4º, II,
DO CP. FURTO QUALIFICADO DE SINAL DE LINHA DE
TELEFONE PÚBLICO. TIPICIDADE DA CONDUTA.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
ABSOLVIÇÃO NEGADA. RECONHECIMENTO DA FORMA
PRIVILEGIADA. INVIABILIDADE. PENA FIXADA ACIMA
DO MÍNIMO LEGAL. MANUTENÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS PARCIALMENTE DESFAVORÁVEIS AO RÉU.
APLICAÇÃO DA PENA-BASE DO § 4º E AUMENTO DA
SANÇÃO PELA QUALIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE.
BIS IN IDEM CONFIGURADO. REDUÇÃO DA
REPRIMENDA. DEFERIMENTO. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO. I - O § 3º, art. 155 do Código Penal equipara à coisa
móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor
econômico, o que nos conduz à inevitável ilação de que o furto
de sinal de linha telefônica se encaixa, perfeitamente, ao tipo
penal imputado ao réu, não havendo, portanto, que se falar em
atipicidade de conduta. II - Inviável a absolvição pleiteada
quando as provas acostadas aos autos, especialmente os
depoimentos testemunhais, comprovam, de forma induvidosa,
que o apelante cometeu o crime pelo qual restou condenado. III
- O furto privilegiado se mostra incompatível com o qualificado,
haja vista que o desvalor da conduta do agente se sobrepõe ao
desvalor do resultado, o que impede o deferimento do pedido de
aplicação do § 2º, art. 155 do CP. Precedentes do STJ. IV -
Ademais, não se pode olvidar que, para o caso concreto, o
reconhecimento do furto privilegiado dificultaria o alcance dos
objetivos da pena, que são a punição e a prevenção do crime. V
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- O estabelecimento da pena-base um pouco acima do mínimo
legalmente previsto se deu em razão de determinadas
circunstâncias do art. 59 do Código Penal se apresentarem
desfavoráveis ao réu, especialmente a intensidade de seu dolo e
a sua personalidade, que se mostra voltada à prática de delitos
patrimoniais, o que impede a sua redução. VI - O legislador, no
§ 4º, art. 155 do Código Penal, já estabeleceu uma pena mais
severa ao furto qualificado (de 02 a 08 anos) se comparado ao
furto simples, previsto no caput do mesmo dispositivo legal
(de 01 a 04 anos). Sendo assim, a aplicação da pena-base do
citado § 4º, seguido de seu aumento pela qualificadora, se
constitui em evidente bis in idem, vedado no nosso ordenamento
jurídico, o que torna essencial a retificação da reprimenda
aplicada ao réu. VII - Sentença parcialmente reformada.

• 2004.0015.3176-3/1 - APELAÇÃO
• Apelante: ANTONIO CARLOS SANTOS DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 7488 - CE EURIVAN ALVES MOREIRA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
divergência de votos, conhecer do recurso, por ser próprio e
tempestivo, para, no entanto, negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença recorrida, tudo nos termos do voto
condutor.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO. AUSÊNCIA
DE REPRESENTAÇÃO E DE DECLARAÇÃO DE POBREZA
FORMALIZADAS. PRESCINDIBILIDADE.
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO MP. INOCORRÊNCIA.
PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE. ABSOLVIÇÃO
INVIÁVEL. AUSÊNCIA DE VESTÍGIOS. IRRELEVÂNCIA.
PRESUNÇÃO DE VIOLÊNCIA. VÍTIMA DE APENAS 07
ANOS DE IDADE. SENTENÇA MANTIDA. I - Em se tratando
de crimes sexuais, a representação da própria vítima ou de
quem tenha qualidade para tanto não necessita de documento
escrito ou formalidades, afigurando-se suficiente a mera
demonstração induvidosa da vontade de ver apurado o delito. II
- A miserabilidade da família da menor pode ser aferida pela
simples notoriedade de tal fato, já que, segundo consta dos
autos, o pai da ofendida exercia a profissão de zelador, sendo
certo, ainda, que sua mãe, a qual era tão somente dona de casa,
mesmo que depois de ofertada a denúncia, firmou declaração de
pobreza. III - A absolvição do réu se mostra incabível quando
devidamente provada a autoria e a materialidade do crime. IV -
A palavra da vítima, especialmente nos crimes sexuais,
praticados, via de regra, sem a presença de testemunhas,
constitui prova de relevante importância, principalmente
quando foi bastante segura ao descrever o modus operandi do
réu, sendo, outrossim, confirmada por outros meios de prova.
V - A circunstância de o laudo pericial não ter detectado vestígios
de atos libidinosos diversos da conjunção carnal ou violência,
em nada modifica a certeza da autoria e da materialidade do
crime, vez que os delitos contra a liberdade sexual nem sempre
deixam rastros, sobretudo o atentado violento ao pudor. VI - A
ofendida, à época dos fatos, tinha apenas 07 anos de idade, o
que foi comprovado pela juntada de certidão de nascimento,
não havendo, pois, como ser afastada a presunção de violência.
VII - Recurso improvido.

• 2005.0017.8797-9/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante: CICERO CLAUDIO RODRIGUES
• Rep. Jurídico: 2331 - CE EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR

TELLES
• Rep. Jurídico: 7855 - CE HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO
• Apelante: CARLOS AUGUSTO SANTANA DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 6207 - CE SILVIO CESAR FARIAS
• Apelante: ANTONIO PLACIDO SANTANA
• Rep. Jurídico: 6207 - CE SILVIO CESAR FARIAS
• Apelante: TELMA GOMES DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 9165 - CE PAULO CESAR BARBOSA PIMENTEL
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
divergência de votos, declarar a nulidade parcial da sentença,
sem prejuízo da condenação e da pena imposta, determinando-
se a remessa dos presentes autos ao juízo de origem, tão somente
para que este individualize a reprimenda de cada um dos réus,
com a devida análise das circunstâncias judiciais, bem como a
pena aplicada a cada um dos crimes, tudo nos termos do voto
condutor.
Ementa: APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO E
FORMAÇÃO DE QUADRILHA. AUSÊNCIA DE
INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS DE CADA RÉU E DE
CADA CRIME COMETIDO EM CONCURSO MATERIAL.
NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA DECRETADA.
BAIXA DOS AUTOS. I - Da simples leitura da parte dispositiva
da sentença, percebe-se que o juiz do feito não individualizou a
reprimenda imposta aos réus, seja porque estabeleceu a sanção
de todos eles de forma genérica, sem a devida análise das
circunstâncias judiciais, seja porque não especificou a pena de
cada um dos crimes, cometidos em concurso material. II -
Procedendo dessa forma, tecnicamente incorreta,
impossibilitou ao juiz sentenciante a aferição de eventual
prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do art.
119 do Código Penal. III - Nula a sentença, na parte em que foi
estabelecida a pena, devem os autos ser baixados ao juízo de
origem, para que sejam sanadas as irregularidades apontadas. IV
- Preliminar de nulidade parcial da sentença acolhida.

• 2007.0032.2106-5/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante: EUGILAN MARCULINO BARBOSA
• DEFENSOR PÚBLICO - GELSON DE AZEVEDO ROSA
• ESTAGIÁRIO - RACHEL MESQUITA CARVALHO
• ESTAGIÁRIO - MARIA DE FATIMA NASCIMENTO LIMA
• ESTAGIÁRIO - JOSE PERICLES CHAVES
• Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO
• Apelado: EUGILAN MARCULINO BARBOSA
• DEFENSOR PÚBLICO - GELSON DE AZEVEDO ROSA
• ESTAGIÁRIO - JOSE PERICLES CHAVES
• ESTAGIÁRIO - RACHEL MESQUITA CARVALHO
• ESTAGIÁRIO - MARIA DE FATIMA NASCIMENTO LIMA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
divergência de votos, conhecer dos recursos, por serem próprios
e tempestivos, para negar provimento ao do Ministério Público
e dar provimento ao da parte ré, mantendo-se a decisão do
Conselho de Sentença e reformando-se a sentença prolatada
pelo juiz presidente, tudo nos termos do voto do Relator.
Ementa: JÚRI. HOMICÍDIO TENTADO.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL LEVE.
APELO MINISTERIAL. JULGAMENTO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS.
INEXISTÊNCIA. NOVO JULGAMENTO. DESCABIMENTO.
APELO DEFENSIVO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO. PROCEDÊNCIA. I- Restando comprovado que o
Conselho de Sentença, atendido ao princípio da soberania de
seus veredictos, condenou o réu, afastando as teses da defesa, o
fazendo com esteio em uma das versões constantes dos autos,
verossímil e em harmonia com os elementos de convencimento
apurados na instrução, não há falar em novo julgamento do
apelante, pois inexistente decisão manifestamente contrária à
prova dos autos. II- Apelo ministerial improvido. III- Se a
desclassificação de homicídio tentado para lesões corporais
ocorreu durante o julgamento pelo Tribunal do Júri, deve o
Juízo abrir vista ao Ministério Público, para manifestação a
respeito de suspensão condicional do processo. IV- Apelo da
defesa provido.

• 2008.0007.4136-8/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO
• Apelado: RENATO SANDRO COELHO BALTAZAR
• Rep. Jurídico: 15070 - CE OLIVIA MARIA MACEDO LIMA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
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HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE
Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
divergência de votos, negar-lhe provimento, para manter a
sentença absolutória recorrida, tudo em conformidade com o
voto do Relator.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI.
ANULAÇÃO DE DECISÃO ABSOLUTÓRIA.
CONTRARIEDADE À PROVA DOS AUTOS.
INOCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. I - Em obediência
ao princípio constitucional da soberania dos vereditos, previsto
no art. 5º, inciso XXXVIII, alínea “c¿¿, da Constituição Federal,
somente se anula o julgamento do Tribunal do Júri quando sua
decisão for manifestamente contrária à prova dos autos, ou
seja, quando não tiver apoio em qualquer elemento de
convicção, sendo proferida ao arrepio de tudo quanto mostra o
caderno processual, o que, seguramente, não ocorre no caso
vertente, em que não há uma única testemunha ocular do crime
ou qualquer outra prova que descarte a ocorrência da reconhecida
legítima defesa própria. II - Apelo ministerial improvido

• 2008.0028.5635-9/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante: ROGERIO DIAS SABINO
• DEFENSOR PÚBLICO - RENAN CAJAZEIRAS MONTEIRO
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
divergência de votos, conhecer do recurso, por ser próprio e
tempestivo, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida, tudo nos termos do voto condutor.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO DUPLAMENTE
QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. PALAVRA DA
VÍTIMA. FORÇA PROBANTE. PENA-BASE FIXADA
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. REINCIDÊNCIA
NÃO CONFIGURADA. AFASTAMENTO. PENA
INALTERADA. APELO IMPROVIDO. I - Inviável a absolvição
do acusado quando restaram comprovadas, induvidosamente, a
autoria e a materialidade delitivas, tendo a juíza singular se
baseado em todo o arcabouço probatório, sobretudo nas
declarações dos ofendidos e nos demais elementos de convicção
insertos nos autos. II - A palavra isenta das vítimas se mostra
idônea a comprovar o crime de roubo, mormente quando
harmônica com os demais meios de prova. III - Não há que se
falar em ausência de fundamentação na dosimetria da pena
quando a magistrada do feito justificou, de forma satisfatória, a
fixação da pena-base acima do mínimo legal, ante a existência
de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu. IV - A juíza a
quo, em decisão equivocada, considerou o réu reincidente, com
base em certidões incompletas, das quais não se pode auferir o
trânsito em julgado das condenações. V - Embora afastada a
agravante em questão, a sanção imposta ao acusado continuará
inalterada, tendo em vista que o juízo monocrático laborou em
erro matemático ao calcular a pena, acabando por desconsiderar,
no somatório, os seis meses acrescentados a título de
reincidência. VI - Sentença mantida.

• 2008.0030.3817-0/0 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante: MARDONIO CESAR ANDRADE JUCA
• Rep. Jurídico: 15406 - CE SORMANE OLIVEIRA DE FREITAS
• Rep. Jurídico: 1613 - CE JOSE LINDIVAL DE FREITAS
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
divergência de votos, conhecer, em parte, do recurso, para dar-
lhe provimento, para decretar a nulidade absoluta da sentença,
restando prejudicados os demais argumentos do apelo, tudo nos
moldes do voto do Relator.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. ART.
302, PARÁGRAFO ÚNICO, III, C/C ART. 305, AMBOS DO

CTB. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE A ACUSAÇÃO
E A SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
NULIDADE DO DECISUM. RECONHECIMENTO.
RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM. I - O
crime de evasão do local do acidente, ao qual o agente também
foi condenado, não se encontra narrado na inicial acusatória,
seja de forma explícita ou implícita, representando, assim, ofensa
ao princípio da correlação entre a denúncia e a sentença. II - A
inexistência de congruência entre o fato narrado na denúncia e
o disposto na sentença autoriza a cassação do decisum,
mormente por restar configurado o cerceamento do direito de
defesa, importando na remessa dos autos à instância de origem,
para que seja observada a regra contida no art. 384 do Código
de Processo Penal. III - Em razão da decretação de nulidade da
sentença, restaram prejudicados os demais argumentos do
recurso. IV - Apelo parcialmente conhecido e provido.

• 2007.0024.0400-0/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: CATIA SAMILY PAZ DA SILVA
• Rep. Jurídico: 9165 - CE PAULO CESAR BARBOSA PIMENTEL
• Embargado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a): Juiz(a) Convocado(a) WILTON MACHADO

CARNEIRO, substituindo o(a) Exmo(a). Sr(a) Des. FRANCISCO
HAROLDO R. DE ALBUQUERQUE

Acorda(m): Acorda a Turma Julgadora da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem
discrepância de votos, conhecer dos mesmos, para, no entanto,
rejeitá-los, nos termos do voto do Relator.
Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO
CRIMINAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO. I - Conforme
prevê o art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos de
declaração podem, realmente, ser manejados para modificar o
julgado, mas apenas na medida em que isso seja necessário para
atender sua finalidade legal de esclarecer a obscuridade, resolver
a contradição ou suprir a omissão. Sendo assim, trata-se de
recurso que não se presta a rediscutir questões e matérias já
decididas, em busca de modificá-las em sua essência ou substância.
Para isso, a embargante terá que se utilizar da insurgência recursal
adequada e não da via estreita dos embargos de declaração. II -
Recurso rejeitado.

2ª CÂMARA CRIMINAL

9.6 - EMENTA  E  CONCLUSÃO  DE  ACÓRDÃOS

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 571 - Ano: 2009

• 2000.0015.5648-8/1 - APELAÇÃO
• Apelante: O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO
• Apelado: PAULO SERGIO HOLANDA PERDIGAO
• Rep. Jurídico: 3438 - CE ALDERI FURTADO LOPES
• Rep. Jurídico: 12035 - PE JOSE DE SOUSA BARBOSA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar
provimento, em conformidade com o voto do eminente Relator.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JURI -
SOBERANIA DOS VEREDICTOS - ACOLHIMENTO DE
UMAS DAS VERSÕES CONSTANTES NO CONJUNTO
PROBATÓRIO - AUSÊNCIA DE JULGAMENTO
CONTRÁRIO À PROVA - DECISÃO MANTIDA.
I- É pacífico na doutrina e na jurisprudência que, existindo duas
teses com respaldo na prova produzida, o acolhimento de uma
delas por parte do Conselho de Sentença não caracteriza a
decisão como manifestamente contrária à prova dos autos,
para anular o veredito.
II - Apelo improvido.
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• 2000.0156.8575-7/1 - APELAÇÃO
• Apelante: GILBERTO FERREIRA MARINHO
• Rep. Jurídico: 4988 - CE RAIMUNDO NONATO HOLANDA COSTA
• Rep. Jurídico: 5232 - CE MARIA JAISA DE MOURA ANDRADE
• Rep. Jurídico: 11215 - CE ARNOBIO GOMES NETO
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso
interposto, reformando a sentença condenatória, em
conformidade com o voto do eminente Relator.
Ementa: HOMICÍDIO CULPOSO AO CONDUZIR VEÍCULO
AUTOMOTOR - EMBRIAGUEZ - PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO - ABSOLVIÇÃO INCABÍVEL - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.
I - Quando o condutor de veículo automotor, sob efeito do
álcool, em velocidade excessiva, com tempo de chuva, vem a
colidir com veículo estacionado, ao tentar ultrapassá-lo,
findando, morto, seu companheiro, há inobservância do dever
de cuidado objetivo, e a conduta caracteriza homicídio culposo;
II - O delito de embriaguez ao volante é crime de perigo abstrato,
ou seja, ocorrendo dano à vida, haverá concurso aparente de
normas a ser resolvido pelo princípio da consunção, para não
se dar a condenação por referida conduta;
III - Apelação parcialmente provida.

• 2000.0164.9305-3/1 - APELAÇÃO
• Apelante: FRANCISCO JUNIOR DE SOUSA
• DEFENSOR DATIVO - VICTOR DIOGO DE SAMPAIO
• Apelante: O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO
• Assistente de acusação: MARIA ZUILA ALEXANDRE FERREIRA
• Rep. Jurídico: 5472 - CE ANTONIO JOSE SAMPAIO FERREIRA
• Apelado: A JUSTIÇA PUBLICA
• Apelado: FRANCISCO JUNIOR DE SOUSA
• DEFENSOR DATIVO - VICTOR DIOGO DE SAMPAIO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em conhecer dos 02(dois) recursos, mas
para negar provimento ao recurso interposto por Francisco de
Sousa na parte em que conhecido, e negar total provimento ao
apelo ministerial, em conformidade com o voto do eminente
Relator.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - JURI -
FUNDAMENTAÇÃO VINCULADA - INOCORRÊNCIA -
EXAME PREJUDICADO EM PARTE - CRIME HEDIONDO
- PROGRESSÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
- ADMISSÃO.
I - Nos processos de competência do Tribunal do Júri, a apelação
é de fundamentação vinculada, atendo-se, o seu conhecimento,
aos limites fixados pelo recorrente no momento da interposição
da medida. Em referidas condições, o entorno da discussão não
pode sofrer alteração pelas razões de recurso, a não ser que o
recorrente consiga fazê-lo dentro do qüinqüídio legal.
II - As razões do apelo de Francisco de Sousa atacaram tão-
somente a prova produzida nos autos, divergindo, em parte, do
embasamento do termo de interposição, motivo pelo qual não
atende a exigência de fundamentação vinculada em recursos da
espécie.
III - Súmula nº 713 do STF:”O efeito devolutivo da apelação
contra decisões do Júri é adstrito aos fundamentos da sua
interposição.”
IV - É pacífico na doutrina e na jurisprudência, que, existindo
duas teses com respaldo na prova produzida, o acolhimento de
uma delas, por parte do Conselho de Sentença, não caracteriza
a decisão como manifestamente contrária à prova dos autos,
para anular o veredito;
IV - Aos crimes hediondos, é permitida a progressão n o regime
de cumprimento da pena;
IV - Apelo de Francisco de Sousa, improvido na parte em que
conhecido;
V - Apelação do Ministério Público improvida.

• 2000.0208.9366-4/1 - APELAÇÃO
• Apelante: SERGIO EUFRASIO DA SILVA

• Rep. Jurídico: 10428 - CE MANOEL CARNEIRO PORTELA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, negar provimento ao recurso interposto,
mantendo a sentença condenatória, em conformidade com o
voto do eminente Relator.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI -
RELATÓRIO DA AUTORIDADE POLICIAL -
IRRELEVÂNCIA - SOBERANIA DOS VEREDICTOS -
ACOLHIMENTO DE UMAS DAS VERSÕES CONSTANTES
NO CONJUNTO PROBATÓRIO - AUSÊNCIA DE
ARBITRARIEDADE DOS JUÍZES LEIGOS - DECISÃO
MANTIDA.
I - O relatório que encerra o inquérito, instrumento informativo
de fato ilícito, e onde há capitulação do que investigado, não
vincula o dominus litis da ação penal e nem o Poder Judiciário;
II - É pacífico na doutrina e na Jurisprudência, que, existindo
duas teses com respaldo na prova produzida, o acolhimento de
uma delas, por parte do Conselho de Sentença, não caracteriza
a decisão como manifestamente contrária à prova dos autos,
capaz de anular o veredicto.
III - Apelo improvido.

• 2001.0000.2738-2/0 - APELAÇÃO
• Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO
• Apelado: ROSIANE DOS SANTOS SOUSA
• DEFENSOR DATIVO - BERNADETE DE LOURDES DOS SANTOS

BITU
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, negar provimento ao recurso interposto,
mantendo a sentença absolutória, em conformidade com o
voto do eminente Relator.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JURI -
SOBERANIA DOS VEREDICTOS - ACOLHIMENTO DE
UMAS DAS VERSÕES CONSTANTES NO CONJUNTO
PROBATÓRIO - AUSÊNCIA DE ARBITRARIEDADE DOS
JUÍZES LEIGOS - DECISÃO MANTIDA.
I- É pacífico na doutrina e na jurisprudência que, existindo duas
teses com respaldo na prova produzida, o acolhimento de uma
delas por parte do Conselho de Sentença não caracteriza a
decisão como manifestamente contrária à prova dos autos,
capaz de anular o veredicto.
III- Apelo improvido.

• 2001.0000.4212-8/0 - APELAÇÃO
• Apelante: MARIA ELISA DOS SANTOS
• Rep. Jurídico: 12950 - CE CICERO SOUSA DE LUNA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
da apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva intercorrente, conforme disposto nos arts. 107, inciso
IV, c/c os arts. 109, inciso IV, e 110, § 1º, todos do Código
Penal Pátrio, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA CONDENATÓRIA PUBLICADA EM
30/04/2001 - APELANTE CONDENADA À PENA DE (03)
ANOS E (02) MESES DE RECLUSÃO E MULTA -
INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
INTERCOR-RENTE, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS MAIS
DE (08) ANOS DA DATA EM QUE A SENTENÇA FOI
PUBLICADA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inc. IV e art. 110,
§ 1º, todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição da pretensão
punitiva, na hipótese, ocorre em 08 (oito) anos, posto que a
pena aplicada, para fins de contagem do prazo prescricional, é
de (03) anos e (02) meses.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
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pretensão punitiva intercorrente, uma vez que entre a data da
publicação da sentença que condenou a apelante (30/04/2001)
e o presente momento, transcorreu período superior a 08 (oito)
anos, ausente qualquer outro marco interruptivo previsto no
artigo 117 do CPB.
3. Sentença penal condenatória transitada em julgado para a
acusação.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2002.0000.0634-0/0 - APELAÇÃO
• Apelante: FRANCISCO NEUDSON CORREIA VIEIRA
• DEFENSOR PÚBLICO - CARLOS ALBERTO MENDONÇA

OLIVEIRA
• Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva intercorrente, conforme disposto nos arts. 107, inciso
IV, c/c os arts. 109, inciso V, e 110, caput e § 1º, todos do
Código Penal Pátrio, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA CONDENATÓRIA PUBLICADA EM
20/11/2001 - APELANTE CONDENADO A PENA DE (01)
ANO DE RECLUSÃO E MULTA - RÉU REINCIDENTE -
INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
INTERCORRENTE, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS MAIS
DE (07) ANOS DA DATA EM QUE A SENTENÇA FOI
PUBLICADA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, inc. IV, c/c art. 109, inc. V e art.
110, caput e § 1º, todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição
da pretensão punitiva, na hipótese, ocorre em 04 (quatro)
anos, porém este prazo é aumentado de um terço, no caso, (05)
anos e (04) meses, tendo em vista que o réu é reincidente.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva intercorrente, uma vez que entre a data da
publicação da sentença que condenou o apelante (20/11/2001)
e o presente momento, transcorreu período superior a 07 (sete)
anos, ausente qualquer outro marco interruptivo previsto no
artigo 117 do CPB.
3. Sentença penal condenatória transitada em julgado para a
acusação.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2002.0009.4770-6/1 - APELAÇÃO
• Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO
• Apelado: HAROLDO MENDES DE ARAUJO
• Rep. Jurídico: 9283 - CE INES REGINA ANGELIM DIAS DE

VASCONCELOS
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelado em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva propriamente dita, conforme os artigos 107, inciso
IV, c/c art. 109, inciso V, todos do Código Penal Brasileiro, nos
termos do voto do eminente Relator.
Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA
NO DIA 25/11/2003 - INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS
MAIS DE (05) ANOS DA DATA DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inciso V, todos do
Código Penal Brasileiro, a prescrição ocorre em 04 (quatro)
anos, se o máximo da pena em abstrato cominado ao crime
mais grave é igual a (01) ano ou, sendo superior, não excede a

(02) anos. No caso, a pena máxima em abstrato é de (02) anos,
conforme o art. 16, da Lei nº. 6.368/76.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva propriamente dita, uma vez que entre a
data do recebimento da denúncia (25/11/2003) até o presente,
transcorreu período superior a (05) anos, ausente qualquer outro
marco interruptivo previsto no artigo 117 do CPB.
3. No caso dos autos, o último marco interruptivo da prescrição
foi o recebimento da denúncia.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2004.0007.0520-2/0 - APELAÇÃO
• Apelante: ADAIL JOSE FARIAS DA PENHA
• Rep. Jurídico: 1934 - CE ASPASIA CRISTINA DIAS SOARES
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva intercorrente, conforme disposto nos arts. 107, inciso
IV, c/c os arts. 109, inciso III, 110, §1º, e art. 115, todos do
Código Penal Pátrio, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA CONDENATÓRIA PUBLICADA NO
DIA 05/05/2003 - APELANTE CONDENADO À PENA DE
(06) ANOS E (02) MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME
FECHADO, E MULTA - RÉU MENOR DE (21) ANOS AO
TEMPO DO CRIME - INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA INTERCORRENTE, UMA VEZ
QUE JÁ PASSADOS MAIS DE (06) ANOS DA DATA EM
QUE A SENTENÇA FOI PUBLICADA - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inc. III, art. 110, §
1º e art. 115, todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição da
pretensão punitiva intercorrente, na hipótese, ocorre em (12)
anos, porém este prazo é reduzido à metade, no caso (06) anos,
tendo em vista que, à época do fato delituoso, o acusado era
menor de 21 anos de idade.
2. Condenado o apelante a pena de (06) anos e (02) meses de
reclusão, e observando a condição de menor de 21 anos já
citada, verifico a ocorrência da prescrição, tendo em vista que,
entre a data da publicação da sentença atacada (05/05/2003) e
o presente momento, transcorreu período superior a (06) anos,
ausente qualquer marco interruptivo previsto no artigo 117 do
CPB.
3. Sentença penal condenatória transitada em julgado para a
acusação.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2004.0009.4196-8/0 - APELAÇÃO
• Apelante: ERNANDE INACIO DE SOUZA
• DEFENSOR PÚBLICO - FRANCISCO DE SALES TEÓFILO NETO
• ESTAGIÁRIO - CARLOS LEVI COSTA PESSOA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva intercorrente, conforme disposto nos arts. 107, inciso
IV, c/c os arts. 109, inciso V, e 110, caput e § 1º, todos do
Código Penal Pátrio, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA CONDENATÓRIA PUBLICADA EM
04/02/2004 - APELANTE CONDENADO A PENA DE (02)
ANOS DE RECLUSÃO - RÉU REINCIDENTE - INCIDÊNCIA
DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
INTERCORRENTE, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS MAIS



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -110

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

DE (05) ANOS E (06) MESES DA DATA EM QUE A
SENTENÇA FOI PUBLICADA - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, inc. IV, c/c art. 109, inc. V e art.
110, caput e § 1º, todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição
da pretensão punitiva, na hipótese, ocorre em 04 (quatro)
anos, porém este prazo é aumentado de um terço, no caso, (05)
anos e (04) meses, tendo em vista que o réu é reincidente.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva intercorrente, uma vez que entre a data da
publicação da sentença que condenou o apelante (04/02/2004)
e o presente momento, transcorreu período superior a 05 (cinco)
anos e 06 (seis) meses, ausente qualquer outro marco
interruptivo previsto no artigo 117 do CPB.
3. Sentença penal condenatória transitada em julgado para a
acusação.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2005.0001.7772-7/1 - APELAÇÃO
• Apelante: IZAILDO TEIXEIRA DE CARVALHO
• Rep. Jurídico: 6330 - CE TERESA CRISTINA PINTO MOREIRA
• ESTAGIÁRIO - ROGER OLIVEIRA DA SILVA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m):ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva intercorrente, conforme disposto nos arts. 107, inciso
IV, c/c os arts. 109, inciso VI, e 110, § 1º, todos do Código
Penal Pátrio, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA CONDENATÓRIA PUBLICADA EM
12/12/2005 - APELANTE CONDENADO À PENA DE (10)
MESES DE DETENÇÃO - INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA INTERCORRENTE, UMA VEZ
QUE JÁ PASSADOS MAIS DE (03) ANOS DA DATA EM
QUE A SENTENÇA FOI PUBLICADA - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inc. VI e art. 110,
§ 1º, todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição da pretensão
punitiva, na hipótese, ocorre em 02 (dois) anos, posto que a
pena aplicada, para fins de contagem do prazo prescricional, é
inferior a (01) ano.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva intercorrente, uma vez que entre a data da
publicação da sentença que condenou o apelante (12/12/2005)
e o presente momento, transcorreu período superior a 03 (três)
anos, ausente qualquer outro marco interruptivo previsto no
artigo 117 do CPB.
3. Sentença penal condenatória transitada em julgado para a
acusação.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2005.0001.9844-9/0 - APELAÇÃO
• Apelante: OLIVAN NOGUEIRA ROCHA
• Rep. Jurídico: 13279 - CE MARCIO ALEXANDRE CARVALHO
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m):  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, em declarar a extinção da punibilidade
do apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva intercorrente, conforme disposto nos arts. 107, inciso
IV, c/c os arts. 109, inciso V, e 110, § 1º, todos do Código Penal
Pátrio, nos termos do voto do eminente Relator.
Ementa: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO
CRIME - SENTENÇA CONDENATÓRIA PUBLICADA EM
18/11/2004 - APELANTE CONDENADO A PENA DE (01)

ANO DE RECLUSÃO E MULTA - INCIDÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA INTERCOR-
RENTE, UMA VEZ QUE JÁ PASSADOS MAIS DE (04) ANOS
DA DATA EM QUE A SENTENÇA FOI PUBLICADA -
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 107, IV, c/c art. 109, inc. V e art. 110, §
1º, todos do Código Penal Brasileiro, a prescrição da pretensão
punitiva, na hipótese, ocorre em 04 (quatro) anos, posto que a
pena aplicada, para fins de contagem do prazo prescricional, é
de (01) ano.
2. Ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva intercorrente, uma vez que entre a data da
publicação da sentença que condenou o apelante (18/11/2004)
e o presente momento, transcorreu período superior a 04
(quatro) anos, ausente qualquer outro marco interruptivo
previsto no artigo 117 do CPB.
3. Sentença penal condenatória transitada em julgado para a
acusação.
4. A extinção da punibilidade deve ser reconhecida de ofício,
inteligência do artigo 61 do CPP, já que se trata de matéria de
ordem pública.
5. Recurso prejudicado.

• 2007.0025.1018-7/1 - APELAÇÃO
• Apelante: ANTONIO MARIO COSTA DE FREITAS
• Rep. Jurídico: 12521 - CE JOAQUIM LIANDRO BATISTA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, não conhecer o recurso interposto,
mantendo a sentença condenatória, em conformidade com o
voto do eminente Relator.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - JURI -
FUNDAMENTAÇÃO VINCULADA - INOCORRÊNCIA -
EXAME PREJUDICADO.
I - Nos processos de competência do Tribunal do Júri, a apelação
é de fundamentação vinculada, atendo-se o seu conhecimento
aos limites fixados pelo recorrente no momento da interposição
da medida. Em referidas condições, o entorno da discussão não
pode sofrer alteração pelas razões de recurso, a não ser que o
recorrente consiga fazê-lo dentro do qüinqüídio legal.
II - Teor da Súmula nº 713 do STF:”O efeito devolutivo da
apelação contra decisões do Júri é adstrito aos fundamentos da
sua interposição.”
III - As razões de apelação atacaram tão somente a dosimetria
da pena, que é aferida pelo Julgador Presidente, divergindo do
embasamento do termo de interposição, motivo pelo qual não
atende a exigência de fundamentação vinculada em recursos da
espécie.
IV - Apelação não conhecida.

• 2008.0004.7629-0/0 - APELAÇÃO
• Apelante: PAULO JARDEL MENDES SANTIAGO
• Rep. Jurídico: 10379 - CE GESSINEY NOBRE DA FONSECA
• Rep. Jurídico: 17681 - CE ALEXANDRE PAULO DE BRITO

SAUNDERS
• Apelante: ANTONIO CESAR DE ARAUJO SOARES
• DEFENSOR PÚBLICO - IAN MENDONÇA GOMES
• Apelante: LUCIRAN DOS SANTOS NASCIMENTO
• DEFENSOR PÚBLICO - IAN MENDONÇA GOMES
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. FRANCISCO GURGEL HOLANDA

Acorda(m): ACORDAM os Desembargadores integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
por votação unânime, negar provimento aos recursos
interpostos, mantendo a sentença condenatória, em
conformidade com o voto do eminente Relator.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI -
SOBERANIA DOS VEREDITOS - ACOLHIMENTO DE UMAS
DAS VERSÕES CONSTANTES NO CONJUNTO
PROBATÓRIO - ATENUANTE RECONHECIDA PELO JÚRI
- APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA - PRISÃO PROVISÓRIA,
PARA APELAR, NÃO OFENDE A GARANTIA DA
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.
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I - O crime de quadrilha ou bando, para restar configurado,
exige a participação mínima de quatro pessoas, número este
alcançado mesmo quando um dos envolvidos falece;
II - A tese da participação de menor importância e a negativa
de autoria, alegadas pelos apelantes, não encontram amparo
nas provas coletadas, que são contundentes ao apontarem o
concurso dos acusados ao crime, vez que atuaram de modo
determinante, por intermédio de repartição de tarefas;
III - É pacífico, na doutrina e na jurisprudência, que, existindo
duas teses com respaldo na prova produzida, o acolhimento de
uma delas por parte do Conselho de Sentença não caracteriza a
decisão como manifestamente contrária à prova dos autos,
capaz de anular o veredito;
IV - Reconhecida, pelos jurados, a ocorrência de atenuantes ou
agravantes, a valoração das mesmas, na dosimetria da pena, se
impõe, por respeito ao princípio da soberania dos vereditos;
V - Súmula nº 231 do STJ “A exigência da prisão provisória,
para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção
de inocência.”
VI - Apelação de Paulo Jardel Mendes Santiago, provida
parcialmente;
VII - Apelo de Antônio César de Araújo Soares, de ofício
conhecida a razão, parcialmente provido;
VIII - Recurso de Luciran dos Santos Nascimento, improvido.

***
2ª CÂMARA CRIMINAL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 607 - Ano: 2009

• 2003.0003.9696-1/3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• Embargante: EVARISTO SALVADOR DA CRUZ FILHO
• PROCURADOR - MARCOS TIBERIO CASTELO AIRES
• Embargado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE

AMOREIRA

Acorda(m): Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer dos embargos e dar-lhe parcial provimento, nos
termos em que opinou a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa: PROCESSUAL. PENAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO A APRECIAÇÃO DO
AUTO DE EXAME DE EMBRIAGUEZ.
INCOMPATIBILIDADE DA QUALIFICADORA SURPRESA
COM DOLO EVENTUAL. EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.
I. O acórdão embargado apresentou em seu relatório os fatos
periféricos do acidente, os quais o juiz singular se convenceu,
vejamos:”O fato antijurídico do qual o Juiz sentenciante se
convenceu, ocorreu no dia 06 de abril de 2003, por volta das
18h20min, no bairro da Coelce, naquele município, quando o
recorrente possivelmente embriagado, ao volante de um veículo,
na contramão de direção, colidiu com uma moto, levando a
óbito a pessoa de José Tupinambá Muniz, bem como lesionando,
gravemente, a Sra. Maria Amélia Linhares Muniz, esposa da
vítima fatal”.
II. O laudo de exame de embriaguez confeccionado por dois
médicos, na presença do Delegado de Polícia e do Escrivão, foi
bastante claro quando respondeu “SIM” ao primeiro quesito:
“O paciente apresentado a exame está embriagado ?”.
III. Como se vê, não competia a esta Relatoria por em xeque o
laudo do Instituto Médico Legal que atestou a embriaguez do
embargante. Ademais, tratando-se de acidente de trânsito, cujo
agente se encontra alcoolizado ou conduzindo o veículo com
excesso de velocidade, a jurisprudência nacional entende tratar-
se de dolo eventual.
IV. Nessa parte, rejeito os declaratórios.
V. Em relação à qualificadora da surpresa, ressoa induvidosa sua
incompatibilidade com o dolo eventual. A surpresa para a vítima
somente qualifica o delito quando efetivamente comprovado
que o ato homicida é totalmente inesperado, impedindo ou
dificultando a defesa, encontrando-se essa circunstância na
cognição e vontade do agente; é incompatível, pois, com o
dolo eventual1.(Precedentes (HC 86.163/SP. Min. Gilmar
Mendes - DJ 03.02.2006).
VI. Embargos parcialmente acolhidos.

***

2ª CÂMARA CRIMINAL
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 609 - Ano: 2009

• 2006.0007.5162-6/1 - APELAÇÃO CRIME
• Apelante: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA
• Rep. Jurídico: 16712 - CE PAULO REGIS SOUSA BARROS
• Apelante: TIAGO CARLOS OLIVEIRA
• DEFENSOR PÚBLICO - LUIS EDUARDO GIRÃO MOTA
• Apelante: LUZIMAR PINTO DE SALES
• DEFENSOR PÚBLICO - LUIS EDUARDO GIRÃO MOTA
• Apelado: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Desa. MARIA SIRENE DE SOUZA SOBREIRA

Acorda(m): Vistos, relatados e discutidos os autos acima
identificados ACORDA a Segunda Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de votos, em
conhecer dos recursos e dar-lhes parcial provimento, fazendo
incidir a continuidade delitiva em relação aos crimes sexuais
praticados pelos acusados, mantendo, contudo, a sentença nos
demais tópicos, tudo nos termos do voto da Desembargadora
Relatora.
Ementa: PENAL. PROCESSO PENAL. CRIMES DE ROUBO
MAJORADO, ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR
(ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 12.015/09) E TRÊS
ESTUPROS, TODOS PRATICADOS SUCESSIVAMENTE.
mérito condenatório. AUTORIA E MATERIALIDADE. 1. Não
remanescem dúvidas acerca da autoria delitiva e da materialidade
dos delitos. A dinâmica dos fatos se deu de modo que os três
acusados, todos confessos, em concurso de pessoas, praticaram
contra a vítima, inicialmente, o delito de Roubo (um deles na
condição de partícipe na modalidade de auxílio e os demais
como co-autores) e, em seguida, praticaram os delitos de
Atentado Violento ao Pudor (com redação anterior à Lei 12.015/
09), através do constrangimento à prática de sexo oral, e, em
seguida, cada um dos acusados estuprou a vítima. Versão da
vítima e confissões que autorizam a conclusão inequívoca de
que os apelantes foram os autores dos delitos. Mérito
condenatório mantido quanto à autoria e materialidade. ROUBO
MAJORADO. PARTICIPAÇÃO DO RÉU ANTÔNIO
FRANCISCO. 1. Considerou-se que a participação de Antônio
no delito de Roubo restou comprovada em razão de que ele
mesmo confessou que forneceu a arma do crime. Neste sentido,
em seu interrogatório, o apelante afirmou que não apenas
forneceu a faca utilizada no Roubo, mas que também incentivou
que os outros acusados praticassem o delito. Condenação
mantida. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. ASPECTOS
RELACIONADOS AO CONCURSO DE PESSOAS.
PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA DOS CO-RÉUS
QUE TERIAM SUPOSTAMENTE APENAS ASSISTIDO AO
TERCEIRO RÉU CONSTRANGER A VÍTIMA À PRÁTICA
DE SEXO ORAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA
MINORANTE PREVISTA NO ART. 29, §2º DO CÓDIGO
PENAL. 1. No caso dos autos, os co-réus Luzimar e Tiago
alegaram que sua participação teria sido de menor importância
na medida em que não teriam praticado nenhuma ação nuclear
relacionada ao delito de Atentado Violento ao Pudor. 2.
Considerou-se, neste ponto, que a ação dos co-réus não apenas
foi importante dentro do fluxo causal, mas essencial ao próprio
cometimento do delito. Com efeito, os dois co-réus foram
responsáveis por arrastar a vítima, constrangendo-a
ilegalmente, até o local onde se encontrava o terceiro co-réu
que obrigou-a, em seguida, à prática do sexo oral. Ademais, um
deles estava com uma arma em punho, além do que a presença
dos co-réus in loco reduzem a possibilidade de defesa da víitma.
Por essas circunstâncias, considerou-se os co-réus como co-
autores do aludido delito, tornando-se impossível a aplicação
da participação de menor importância (art. 29, §2º do Código
Penal). ENTRADA EM VIGOR DA NOVA LEI 12.015/09,
QUE FUNDIU, EM UMA MESMA FIGURA TÍPICA, OS
DELITOS QUE ANTERIORMENTE ERAM DEFINIDOS
COMO ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
RETROATIVIDADE PARA BENEFICIAR. POSSIBILIDADE
DE CONTINUIDADE DELITIVA. 1. Quanto à prática do
delito de Atentado Violento ao Pudor, após a entrada em vigor
da nova Lei 12.015/09, há que se operar a retroatividade no
sentido de considerar a prática do delito sob a epígrafe do
Estupro (art. 213, do Código Penal), já que, atualmente, as
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condutas que antes eram definidas como Atentado Violento ao
Pudor passaram a também constituir o delito de Estupro na
forma do art. 213 do Código Penal. 2. A retroatividade, neste
caso, deve ocorrer porque possibilita a continuidade delitiva, já
que a antiga discussão jurisprudencial e doutrinária acerca da
possibilidade ou não de aplicar a exasperação do art. 71 do
Código Penal àqueles delitos perdeu notável espaço com a edição
da Lei 12.015/09, já que esta Lei tornou-os crimes acima aludidos
em crimes da mesma espécie, possibilitando, por conseguinte,
a exasperação. 3. Contudo, o fato de ter havido junção das duas
figuras típicas não significa que o tipo penal deve ser classificado
atualmente como crime de ação múltipla, o que faria com que
aquele que pratica sexo oral e depois mantém coito vaginal
praticasse apenas um delito, o de estupro. Na verdade, a alteração
legislativa ainda permite que, neste caso, se considere a prática
de dois delitos, só que desta feita sob a mesma capitulação legal
(art. 213 do Código Penal). TRÊS ESTUPROS PRATICADOS
DE FORMA SUCESSIVA POR CADA UM DOS CO-RÉUS.
CONCURSO DE PESSOAS. EXISTÊNCIA DE TRÊS CRIMES
PARA CADA UM DOS DENUNCIADOS, E NÃO DE APENAS
UM A TÍTULO DE AUTORIA PARA CADA UM DELES.
DEFINIÇÃO DOUTRINÁRIA DO DELITO DE ESTUPRO.
CRIME PRÓPRIO. POSSIBILIDADE DE CO-AUTORIA. 1.
Os apelantes sustentaram, no abono de suas postulações, que a
condenação deveria necessariamente recair apenas com relação
aos delitos em que cada um estuprou a vítima, praticando com
ela conjunção carnal. 2. Contudo, o delito de estupro não é um
delito de mão própria, que não comporta co-autoria. Ao
contrário, o delito de Estupro (art. 213 do Código Penal) é um
delito classificado como próprio, cabendo, assim, perfeitamente
co-autoria. Assim, se um agente pratica estupro na presença
intimidadora de um terceiro e, em seguida, este terceiro passa a
estuprar a vítima, havendo uma espécie de troca nas condutas,
haverá a prática de dois delitos, e não de um só. Não é apenas
aquele que pratica a conjunção carnal ou o ato libidinoso diverso
que é autor do delito de estupro, mas também aquele que, de
modo decisivo, contribui, inclusive com sua presença
intimidadora no local, para o constrangimento da vítima. 3.
Neste sentido, aplicou-se entendimento jurisprudencial
consolidado no âmbito do Tribunal de Justiça de São Paulo, em
aresto que possui o seguinte teor: “Se dois réus se revezem na
pratica do crime de estupro (ou atentado violento ao pudor),
um cometendo o ato sexual enquanto o outro vigia a ofendida,
e depois trocam as posições respectivas, haverá a pratica, para
cada réu, de dois crimes sexuais (um como autor, outro como
participe), incidindo a causa de aumento deste art.216, I, mas
admitindo-se a continuidade delituosa (TJSP, RJTJSP 76/232).”
DESVIO SUBJETIVO DE CONDUTA OU PARTICIPAÇÃO
DE MENOR IMPORTÂNCIA DOS CO-RÉUS EM RELAÇÃO
AOS DELITOS QUE NÃO EXECUTARAM
MATERIALMENTE. INOCORRÊNCIA. 1. Impossível a
aplicação do desvio subjetivo de conduta tendo em vista que
todos os acusados confessam no Inquérito e em Juízo que sabiam
de tudo que se passava e, portanto, de todos os crimes que iriam
e que foram de fato praticados, o que impede, por si só, o
reconhecimento do dolo no sentido de querer praticar crime
mais grave. 2. Quanto à participação de menor importância,
aplica-se o mesmo entendimento do delito relacionado ao
constrangimento à prática do sexo oral. Ora, se os co-réus
foram os responsáveis por constranger ilegalmente a vítima,
arrastando-a até o local em que a ação foi perpetrada, há que se
considerar, dentro de uma lógica na causação do resultado,
como imprescindíveis as condutas destes co-réus, inclusive na
modalidade de co-autoria, já que houve constrangimento
inequívoco, com realização do verbo nuclear previsto no art.
213 do Código Penal. CAUSA DE AUMENTO DE PENA
PREVISTA NO ART. 226, I DO CÓDIGO PENAL. SUPOSTO
BIS IN IDEM EM RAZÃO DE JÁ HAVER CONDENAÇÃO
PELAS PARTICIPAÇÕES OU CO-AUTORIAS NOS DELITOS
PRATICADOS POR CADA UM DOS RÉUS. INOCORRÊNCIA.
1. Ao contrário do que sustenta a defesa, houve inequivocamente
4 (quatro) crimes sexuais distintos, consumados no exato
instante em que a vítima foi constrangida ora a manter a prática
de atos diversos de conjunção carnal ora obrigada a praticar o
próprio coito vaginal em si. Em cada uma dessas vezes ocorreu
um único delito em que concorreram 2 (duas) ou mais pessoas
para sua prática, o que, abstratamente atrai a subsunção do art.

226, I, do Código Penal ao presente caso. 2. A acusação que
recai contra cada um dos acusados não traduz bis in idem em
relação a esta majorante, haja vista que são fatos diferentes, e
por cada um deles a condenação recaiu na medida de suas
respectivas culpabilidades. 3. Sob tal enfoque, o que o art. 226,
I, do Código Penal estabelece é um maior desvalor da ação, que
resulta da concorrência de mais de 2 (duas) pessoas para a
prática de crimes sexuais, o que reduz consideravelmente a
capacidade de reação da vítima e torna ainda mais reprovável a
ação delituosa. A única exigência que se faz para a sua
configuração, na esteira do posicionamento de Nelson Hungria,
é que os que concorreram para a prática do delito estejam
presentes no local do fato no momento da conjunção carnal,
reduzindo as possibilidades de defesa da vítima e agregando um
maior desvalor na ação, que é exatamente o que ocorreu no
caso dos autos. 4. Não há falar, portanto, em bis in idem entre
o modo em que os agentes concorreram para o delito e a própria
participação deles como co-autores com a presença in loco, o
que atrai a aplicação da majorante do art. 226, I do Código
Penal. CONCURSO DE CRIMES. SENTENÇA QUE APLICA
O CONCURSO MATERIAL EM RELAÇÃO A TODOS OS
CRIMES. ILEGALIDADE. OCORRÊNCIA. SENTENÇA
REFORMADA NESTE ASPECTO PARA POSSIBILITAR A
EXASPERAÇÃO DA PENA EM RELAÇÃO AOS QUATRO
DELITOS SEXUAIS PRATICADOS DE FORMA
CONTINUADA. 1. Na sentença lavrada pelo MM. Juiz de
Direito Titular da Comarca de Ubajara, todas as penas aplicadas
individualmente por cada um dos delitos aqui amplamente
analisados foram integralmente somadas, aplicando-se o
chamado concurso material de crimes (ART. 69 do Código
Penal). Aqui reside a ilegalidade que faz com que a sentença
mereça ser reformada, já que, pelas circunstâncias de lugar,
tempo e modo de execução, os 4 (quatro) delitos sexuais devem
inequivocamente ser tidos como uma continuação um do outro.
2. Nesta toada, prescreve o art. 71 do Código Penal que:
“Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão,
pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições
de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes,
devem os subseqüentes ser havidos como continuação do
primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas,
ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de
um sexto a dois terços.”. Aplicando-se a nova Lei 12.015/09 e
seguindo a diretriz assentada nos tópicos antecedentes, ou seja,
considerando possível, na conjuntura jurídica atualmente em
vigor, a aplicação de continuidade delitiva aos crimes que antes
consubstanciavam estupro e atentado violento ao pudor e que,
atualmente, configuram tão-somente estupro, tem-se que
analisar a concorrência de 4 (quatro) crimes, já que o delito de
Roubo não é da mesma espécie e, por conseguinte, não comporta
continuidade delitiva. 3. Assentadas estas premissas, considerou-
se uma das penas aplicadas em 7 (sete) anos e 6 (seis) meses e,
na conformidade da redação do art. 71 do Código Penal, e
exasperou-lhe em dois terços (em razão da quantidade de crimes),
no que resultou em uma pena de 11 (onze) anos de reclusão
pelos delitos sexuais, que, somada à pena de 5 (cinco) anos e 4
(quatro) meses pelo delito de Roubo Majorado (art. 157, §2º, I
e II do Código Penal), resulta em uma pena final de 16 (dezesseis)
anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a serem cumpridos em
regime inicialmente fechado. RECURSOS CONHECIDOS E
PARCIALMENTE PROVIDOS, APENAS PARA MODIFICAR
A PENA, FAZENDO INCIDIR A CONTINUIDADE
DELITIVA (ART. 71 DO CÓDIGO PENAL).

***
2ª CÂMARA CRIMINAL

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
Número do Acórdão: 611 - Ano: 2009

• 2006.0001.6766-5/1 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente: ISMAEL MARTINS DE SOUSA
• Rep. Jurídico: 15311 - CE ISMAEL PEDROSA MACHADO
• Rep. Jurídico: 15487 - CE MAGIDIEL PEDROSA MACHADO
• Recorrido: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE

AMOREIRA

Acorda(m): Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, nos termos



113 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

do parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa: TRIBUNAL CONSTITUCIONAL DO JÚRI. CRIMES
DOLOSOS CONTRA A VIDA. RECURSO CRIME EM
SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA.
LEGÍTIMA DEFESA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA NA FORMA
DO ART. 415 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
IMPOSSIBILIDADE.
1. A desdúvidas, a pronúncia ora vergastada, bem lançada e
estadeada nos limites investigatórios próprios de sua natureza,
na condição de despacho regrado, de conteúdo meramente
declaratório da viabilidade da acusação, não merece, no caso
presente, juízo de reforma, devendo o Tribunal Popular do Júri
da comarca de origem incumbir-se da decisão final sobre as
condições em que ocorreu o crime atribuído ao recorrente.
2. Nesse passo é que, o anseio do recorrente na fase processual
de que se cuida afigura-se inviável na medida em que sua
despronúncia, à vista dos fortes indícios de sua participação no
evento criminoso, tal qual narrado na denúncia, implicaria grave
malferimento da competência constitucional reservada ao
Tribunal do Júri, a quem cabe dirimir sobre os delitos contra a
vida. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RT 553/423).
No mesmo sentido: STF- RTJ 690/380.
3. Recurso improvido. Decisão unânime.

• 2008.0011.1424-3/1 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente: MARCOS ANDRE DE OLIVEIRA
• DEFENSOR PÚBLICO - GELSON AZEVEDO ROSA
• ESTAGIÁRIO - ALMIR RICARDO SILVA
• Recorrido: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE

AMOREIRA

Acorda(m): Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, assim
como opinou a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa: RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO -
SENTENÇA DE PRONÚNCIA - DESLIZAMENTO DE
TENTATIVA DE HOMICÍDIO PARA LESÃO CORPORAL -
IMPOSSIBILIDADE À MÍNGUA DE SUSTENTAÇÃO
FÁTICA E JURÍDICA.
1. Nunca é demais lembrar que a sentença de pronúncia é de
conteúdo declaratório e nela se cuida da viabilidade da acusação,
tendo como pré-requisito apenas elementos que convençam o
Juiz da existência do crime e de indícios que o réu seja o autor,
encerrando mero juízo de admissibilidade, compete ao Tribunal
do Júri, juízo natural dos crimes dolosos contra a vida, o encargo
de julgar o réu pronunciado, acatando ou não o que ficou
estabelecido naquela decisão (Precedentes do STFRT 553/423
e RTJ 690/380).
2. Além disso, a prova é controversa, não permitindo ao julgador
um juízo de valor estreme de qualquer dúvida, portanto, compete
ao Tribunal Constitucional do Júri, juízo natural dos crimes
dolosos contra a vida, o encargo de julgar o réu pronunciado,
acatando ou não o que ficou estabelecido naquela decisão.
3. Nesse particular, há de se aplicar a lição da doutrina e
jurisprudência pátrias, segundo a qual, sendo a prova colacionada
controversa, a ponto de não permitir ao julgador um juízo de
valor estreme de qualquer dúvida, como na hipótese, não há que
se admitir a desclassificação do crime para lesão corporal.
4. Recurso improvido. Decisão unânime.

• 2008.0023.9379-0/0 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
• Recorrente: FRANCISCO BONFIM FERREIRA PINTO
• Rep. Jurídico: 2483 - CE RAIMUNDO RENATO RESAL SALDANHA

DA CUNHA
• Recorrido: JUSTIÇA PÚBLICA
• Relator(a).: Des. RAIMUNDO EYMARD RIBEIRO DE

AMOREIRA

Acorda(m): Acorda a Turma, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, assim como
opinou a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Ementa: RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO.
SENTENÇA DE PRONÚNCIA. DESPRONÚNCIA À MÍNGUA
DE PROVA DA AUTORIA DO CRIME. IMPOSSIBILIDADE.
I. O Magistrado da decisão convencido da materialidade do fato
e da existência dos indícios suficientes da autoria, houve-se por

pronunciar o recorrente. É dizer, o fato antijurídico e os indícios
da autoria se completaram para a dignidade da sentença de
pronúncia censurada (art.413 do CPP).
II. A pronúncia ora vergastada, bem lançada e estadeada nos
limites investigatórios próprios de sua natureza, na condição
de despacho regrado, de conteúdo meramente declaratório da
viabilidade da acusação, não merece, no caso presente, juízo de
reforma, devendo o Tribunal Popular do Júri da Comarca de
origem incumbir-se da decisão final sobre a autoria criminosa
atribuída ao recorrente.
III. Decisão mantida. Acórdão unânime.

EXPEDIENTE DO 1º GRAU
COMARCA DE FORTALEZA

10 - DIRETORIA DO FÓRUM
CLÓVIS BEVILÁQUA

10.2 - ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS
JUDICIAIS

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 20 (vinte) de outubro de 2009, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a) JUIZ DISTRIBUIDOR - POR DESIGNAÇÃO
DO DIRETOR DO FORUM DA COMARCA DE FORTALEZA, foram
distribuídos os seguintes feitos:

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2554-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : EVERARDO PRATA PAIVA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES - 2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2558-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCA FERNANDES DA SILVA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES - 2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2902-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Requerido : CM 17 COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES - 2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2904-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Requerido : JF 5 COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES - 2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.3668-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
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Requerente : JOSE ODILON MATOS
Requerido : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -
DETRAN - CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES - 2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1658-6/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : EMERSON GILBERTO DI PRIMIO
Impetrado : SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1702-7/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : ANA LUCIA DO REGO RODRIGUES COSTA
Impetrante : ELIANA REGIA BARBOSA DE ALMEIDA
Impetrante : FRANCISCO MACHADO
Impetrante : RIANE MARIA BARBOSA DE AZEVEDO
Impetrante : VLADIA FREITAS DE OLIVEIRA
Impetrado : PREFEITA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Impetrado : SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO
DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2550-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : TEREZINHA DE JESUS COSTA ALENCAR
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO - 1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1321-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Autor : JOAO HENRIQUE DUMAR ANTERO
Reu : AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO - AMC
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1718-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCA AERRE MARTINS
Requerente : EMILIA MARIA AERRE FERREIRA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Requerido : ISSEC - INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2540-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DE FATIMA SOUZA SANTOS
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2556-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA HELENA FERNANDES DE AZEVEDO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2710-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARY ANN GRANGEIRO GARCIA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO MARTONIO PONTES DE
VASCONCELOS - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2008.0017.2429-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARCO ANTONIO DE MENEZES LIRA
Requerente : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -
BRADESCO
Relator(a): Dr(a) MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1398-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JOSE ARI FREIRE AZEVEDO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2544-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : TEREZINHA DORALICE GOMES BRITO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.0968-2/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Requerido : LINDALVA LOBO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7273-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0023.7287-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FRANCISCO TORRES DE LIMA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7599-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA LUCIMAR RODRIGUES DA SILVA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7612-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCA VIVIANE DE SABOIA MOURA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7616-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ARISTEU DA SILVA BARROS
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7757-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : KELLY KARINY CHAVES MELO COSTA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7762-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : HENRIQUE PEIXOTO FONTENELLE
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7800-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA

Exeqüido : EUFRASIO SEVERINO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7831-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : JOAO DE PAULA NETO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7833-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : RAIMUNDA SILVA DE FREITAS
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7856-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : IDELFONSO FERREIRA NOBRE
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8188-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : DERMIVAL COSTA LIMA FILHO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8190-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : DERMIVAL COSTA LIMA FILHO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8195-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : INGRID CAVALCANTE SILVA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

2009.0023.8196-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO WILSON COELHO RAFAEL
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8212-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES MAIA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0647-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Exequente : JOSANIA MARIA RIBEIRO LACERDA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1448-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ODETE MOTA ROCHA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1451-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : EXPEDITO GARCIA SOUZA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1470-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ANTONIEL GONCALVES PINHEIRO
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4335-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA

Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARY EMPREENDIMENTOS LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4730-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARIA DE LOURDES SENA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4734-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA LUCIA CORDEIRO DE OLIVEIRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4747-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : HELANA GURGEL MAGALHAES CABO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4755-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ESPOLIO DE EMILIO HINKO
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4770-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA CELIA LAUREANO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4783-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE OTAVIO FAGUNDES DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0024.4789-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE CANDIDO BARBOSA
Relator(a): Dr(a) JOSE SARQUIS QUEIROZ - 1ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0023.7265-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ANTONIO JOSE DA SILVA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7267-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FRANCISCO OLINDA PEREIRA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7269-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MARIA DE FATIMA DA SILVA CASTRO
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7301-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO FIRMINO RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7589-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MARYLANE CORDEIRO TARGINO
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7747-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA

Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : TEREZINHA MARQUES DOS REIS
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7758-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO GALENO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7767-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA ILZA DE OLIVEIRA COSTA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7798-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO GILBERTO DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7804-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ODETE MARIA B. BARBOSA ARAGAO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7806-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7830-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ALDO LACERDA BARROS
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
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TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8193-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : GARIBALDE PAIVA SOARES
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8198-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : LUIZA SOUSA RIBEIRO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8204-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO GOMES BARBOSA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0636-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOAO RIBEIRO DO REGO BARROS JUNIOR
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1445-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO VITALINO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1446-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : VALERIO DO AMARAL BARROS
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1452-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS

DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MULTIMOVEIS COM LTDA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1455-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACAO E
CULTURA DO CEARA - IDECC
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1458-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MARIA DE FATIMA FARIAS SANTOS REBOUCAS
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1464-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ANTONIO DE CASTRO LIMA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4341-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA ZELITA FERNANDES AZEVEDO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4347-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ROSENILDA DOS SANTOS CARNEIRO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4351-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : RAUDSON FERREIRA LOPES MAGALHAES
ALBUQUERQUE
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Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4740-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARIA DO SOCORRO ROCHA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4744-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : RAIMUNDA ALVES DE A LOPES
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4746-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : JOAO GONCALVES DE MENEZES FILHO
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4753-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : EMPREENDIMENTOS MASTER SA
Relator(a): Dr(a) WILTON MACHADO CARNEIRO - 2ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.0976-3/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Requerido : J. IRIS GUEDES - EPP
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1589-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Requerente : MUNICIPIO DE SAQUAREMA
Requerido : PEDRO PAULO GOMES XAVIER
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1887-2/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE
Requerido : NADJACELIA DAYSE DE MARIA LINHARES DA COSTA
Requerido : NASIOCELIO LINHARES DA COSTA
Requerido : NEW MALHAS COMERCIAL LTDA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7138-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : SELMA PEREIRA DA SILVA DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7285-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES CRUZ
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7293-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : JANIARE CHAVES NOBRE
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7604-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ELIANE DE SOUSA FREIRE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7610-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : EDMILSON CHAVES E SILVA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7743-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
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Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : JOANA CRISOSTOMO BRAGA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7753-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA DAS GRAÇAS MENDES DE ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7761-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : JOSE VICTOR MEDEIROS FILHO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7801-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA JALES DE SOUZA LOPES
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7854-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : MARIA JOSE DA SILVA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8208-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : CONSTRUTORA E IMOBILIARIA M. TADEU LTDA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8210-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : KARINE JUCA MOREIRA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA

COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0634-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SAD LTDA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0649-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : ANA RITA DE OLIVEIRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0657-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : PEDRO ALCANTARA BATISTA VIEIRA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0661-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1449-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : AUGUSTO ADOLFO SALGADO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1453-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ANA LUCIA JARDIM RODRIGUES DA SILVA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1462-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
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DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA NADIR MEIRELES ROCHA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4339-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARINALVA MARIANO PEREIRA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4352-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MARIA JUCILEIDE LUZ
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4748-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : FRANCISCA TOMAZ DA SILVA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4749-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JORGE GOMES DE SANTANA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4754-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARIA LINDALVA DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4757-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOAO FILHO PINHEIRO VIEIRA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA

COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4768-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : TEREZA BANDEIRA MARTINS
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4781-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : LINDEMBERG ARAUJO ARAGAO
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4787-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FUNDACAO PROGRAMA DE ASSI AS FAV DA REGI
Relator(a): Dr(a) DURVAL AIRES FILHO - 3ª VARA DE EXECUÇÕES
FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA
COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.0970-4/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Requerido : J. IRIS GUEDES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0030.0974-7/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Requerido : M. R. C. VALADARES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7271-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO SOARES DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7277-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
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Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MANOEL PEREIRA FILHO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7281-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : SILVIA MARIA HOLANDA SALLES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7303-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : RAIMUNDO NONATO LIMA FILOMENO
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7597-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : JOAO SARAIVA DE MOURA NETO
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7741-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7744-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : RICARDO OLIVEIRA DE CASTRO VIEIRA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7754-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ROZA TAVARES DE LIMA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7759-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : DILMA MONTEZUMA AFONSO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7802-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ELOIDE SOARES PINTO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7805-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA DAS DORES SALGUEIRO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7829-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ROBERTO BEZERRA DE ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8191-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : DIAGRAMA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8192-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ELIZIARIO DA CUNHA LIMA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0023.8199-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exequente : ESPOLIO DE ILMAR PINHEIRO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8202-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : REGINALDO CLAUDIO CARNEIRO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8214-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : BENEDITO OLIVEIRA MOURA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0638-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOAO RIBEIRO DO REGO BARROS JUNIOR
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0659-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : ANTONIO DARIO RODRIGUES DA COSTA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1444-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : EDUARDO JULIAO MAXIMO
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1454-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA

Exeqüido : ANA GOMES DE ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1457-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCA FRANCINEIDE DE SOUSA LUIS
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1466-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : CREMILDA VIEIRA NOGUEIRA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4345-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA MARLENE SAMPAIO MAGALHAES
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4349-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : HAIG ADAMIAN
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4742-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA ROSALINA FERNANDES
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4743-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JEOVA FRANCO CAVALCANTE JUNIOR
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0024.4756-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : IVONE MARY SALES FERREIRA LIMA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4764-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : MANOEL FERREIRA SANTIAGO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO CARNEIRO LIMA - 4ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1587-3/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7275-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : TARCISIO MOREIRA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7283-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : GERARDO MENDES SANTIAGO
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7291-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : EUGENIA CELIA CIALDINE ARRUDA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7299-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FABIANO MANZAN
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA

Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7593-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO RUBENS DA ROCHA NETO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7740-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO SAULO COSTA OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7746-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : OLIVIA FREIRE DA COSTA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7764-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : JOSE AIRTON MENEZES
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7765-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA ERCILIA BRAGA DE OLINDA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7782-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : LUIZ CARLOS TELES GOMES
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0023.7799-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FERNANDO ANTONIO GUANABARA ARAUJO
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7832-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : SORAIA PERES SOARES
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8189-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : DIPISA DISTRIBUIDORA DE PISOS E AZULEJOS
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8197-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : GIOVANNI PERI
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8200-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA DO SOCORRO LEANDRO DA SILVA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0640-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : JOAO RIBEIRO DO REGO BARROS JUNIOR
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0651-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : AMANDIO FERREIRA DOS SANTOS

Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0655-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : HANAH CONSULTORIA E COMERCIO LTDA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1443-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ESPOLIO DE FRANCISCO FREIRE DE ALENCAR
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1447-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : FRANCISCO ROOSEVELT PRIMO DE ARAUJO
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1450-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : RAIMUNDO VIEIRA DA COSTA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1845-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA ERONILDE VIEIRA DE MORAIS
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4343-5/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARIA DE FATIMA BANDEIRA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
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Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4738-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA TEREZINHA DE JESUS LIMA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4751-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE HOSAMES FERREIRA COSTA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4752-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : CICERO FERREIRA PASSOS
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4758-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MANOEL OLIVEIRA DE LIMA
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4766-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCA ELIZABETE DAS CHAGAS
Relator(a): Dr(a) ANTÔNIO PÁDUA SILVA - 5ª VARA DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

2009.0031.1920-8/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª E
2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : MARCIA CHRISTINE LIMA FERNANDES
Requerente : DULCINEA BEZERRA LIMA
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.8802-1/0 - NOTIFICAÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Notificante : VERA CLAUDIA LAZAR CARNEIRO
Notificante : MARIA DO SOCORRO ALENCAR DE ALMEIDA

GOMES
Rep. Jurídico : 4495 - CE VERA CLAUDIA LAZAR CARNEIRO
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1518-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : MARCIO FERREIRA BATISTA
Requerente : FRANCILENE MOREIRA DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1566-0/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL
- CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Autor : FRANCISCA MARIA BARROSO FERREIRA
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1627-6/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª
VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : MARIA POMPEIA DO NASCIMENTO RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2247-0/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª
VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : VITORIA REGIA MONTEIRO SALGUEIRO REPRES.
NADINE MONTEIRO ARAUJO
Relator(a): Dr(a) SONIA MEIRE DE ABREU TRANCA - 1ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

2009.0031.1688-8/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª
VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : CLARA ALMEIDA QUEIROZ SOARES
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2256-0/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª
VARAS DE REGISTRO PÚBLICO
Requerente : VALDENOR XAVIER DE MOURA
Requerente : EXPEDITA XAVIER DE MOURA
Relator(a): Dr(a) SILVIA SOARES DE SA NOBREGA - 2ª VARA DE
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1656-0/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerente : CENTRO COMERCIAL EMILIO HINKO LTDA -
ACAIACA MALL
Requerido : LUCIENE ALVES RODRIGUES - PATY PLASTICOS
Requerido : LUCIENE ALVES RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0031.1600-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ISMENIA RIBEIRO DA SILVA
Requerido : BANCO FINASA S/A
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1869-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EDUARDO MESQUITA FALCAO
Requerido : BANCO BANKPAR S/A
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2122-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE SEVERINO CAVALCANTE
Requerido : BANCO GMAC S.A.
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.3535-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : YGOR OLIVEIRA FERNANDES
Requerido : HAP VIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Repr. legal : JACQUELINE DE SOUSA OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1515-6/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : SANDRA PAIVA SALVADOR
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1535-0/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : RAIMUNDA AGUIAR SILVEIRA
Relator(a): Dr(a) DILARA PEDREIRA GUERREIRO DE BRITO - 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1898-8/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ABN AMRO REAL
Requerido : FRANCISCA PORFIRIO GOMES DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) NADIA MARIA FROTA PEREIRA - 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1650-0/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerido : MARIA MARINETE TEIXEIRA
Relator(a): Dr(a) NADIA MARIA FROTA PEREIRA - 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1234-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/

CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA CLAUDIA ARAUJO SILVEIRA
Requerido : FINANCEIRA BANCO ITAU S/A
Relator(a): Dr(a) NADIA MARIA FROTA PEREIRA - 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1353-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : ANTONIO ALVES FERREIRA JUNIOR
Reu : BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Relator(a): Dr(a) NADIA MARIA FROTA PEREIRA - 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1539-3/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : THAISA MARA MAIA MOREIRA
Relator(a): Dr(a) NADIA MARIA FROTA PEREIRA - 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0011.1498-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CLAUDIA ALEXANDRA NASSU
Rep. Jurídico : 6934 - CE LAERCIO NOGUEIRA REBOUCAS
Requerido : VILLAGGIO SANTORINI EMPREENDIMENTOS LTDA
Requerido : URBAN CONSTRUCOES LTDA
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1423-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PAULO EDSON ALVES
Requerido : BANCO FINASA S/A
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1870-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DAFONTE VEICULOS LTDA
Requerido : EMANUELA DIAS PINTO
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2155-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO FREIRE ALCANTARA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2412-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOAO BATISTA DE FREITAS - ME
Requerido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Relator(a): Dr(a) CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - 3ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1178-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerido : TNL PCS S/A
Requerido : PAGGO ADMINISTRADORA DE CRÉDITO LTDA
Requerente : VICTOR QUEIROZ DE MATTOS BRITO
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1286-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EMILCE RODRIGUES VIEIRA
Requerido : NACIONAL GAS DISTRIBUIDORA LTDA
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2138-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : SILVIA HELI TORRES DOMINGOS
Reu : MARCELO ALBUQUERQUE WEYNE
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2153-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIO EMERSON LIMA RODRIGUES
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2164-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUIZ VALTER DA SILVA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1530-0/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA ZELIA CHAVES DA SILVA
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1526-1/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAULEASING S/A
Requerido : LEONARD WILLIAM LIMA VERDE DE AQUINO
Relator(a): Dr(a) ONILDO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 4ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.0971-2/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : CAMILA MARIA OLIVEIRA DE SABOYA
Requerido : RUBENS MOISES PESSOA CORDEIRO E OUTROS

Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0030.1642-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAIMUNDO HOLANDA BEZERRA
Requerido : COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA -
UNIMED DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1408-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : J. BARROS CONFECCOES -ME
Autor : JOAO BARROS LOPES
Requerido : ROMULO ANGELIM PAPIA
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1439-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DULCE ALBANO BEZERRA
Requerido : BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2163-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE WALTER DE SOUSA FELIX
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2167-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LAUDENIR SOUSA RIPARDO
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2236-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA HELIZANGELA FREITAS DAMASIO
Requerido : CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
Relator(a): Dr(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA - 5ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0016.6026-2/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : B V FINANCEIRA S/A CFI
Requerido : BRUNO SOMBRA LIMA
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1045-6/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
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Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : ADAIL ALVES DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1873-2/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO WEBISTER BEZERRA
Requerido : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1420-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : GILBERTO COELHO DE ALBUQUERQUE NETO
Reu : BANCO FINASA BMC S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1685-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUCIO CHAVES DA SILVA
Requerido : BANCO FINASA S.A
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1174-6/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BFB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : FRANCISCO CLAUDENOR MADEIRO GOMES
Relator(a): Dr(a) CARLOS ALBERTO SA DA SILVEIRA - 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1902-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO VOLKSWAGEM S.A
Requerido : ARCELINO DA CONCEICAO SILVA
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1642-0/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerido : AURILENE RODRIGUES DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2116-4/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADO COM COBRANÇA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE CLAUDIO COELHO RIBEIRO
Requerido : RODRIGO LIMA DE MENEZES
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1804-0/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA
Exeqüido : JOAO PAULO CHAGAS LIMA
Exeqüido : FRANCISCA CAMILA CHAGAS LIMA
Exeqüido : KARLA LIMA CARNEIRO

Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2161-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : NAELSON FERREIRA COSTA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2162-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LETICIA MARQUES BATISTA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) MARIA ELIZABETH AGUILAR FILGUEIRAS LIMA
- 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1517-2/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : JOSE GENICLEUBO SILVA NOGUEIRA
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1646-2/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerido : DANIELA NUNES REIS CLINICA DENTARIA
Requerido : DANIELA NUNES REIS
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1433-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FLORENCIO SOARES MENDES
Requerido : BANCO FINASA BMC S/A
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2259-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANDREA AIRES COSTA
Requerido : FINANCEIRA AMERICAN EXPRESS MEMBERSHIP
CARDS - BANCO BANKPAR
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2666-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DIENRE ALVES DE MELO
Requerido : BANCO DO BRASIL S/A
Relator(a): Dr(a) MANOEL DE JESUS DA SILVA ROSA - 8ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
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2009.0030.0980-1/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO DO ESTADO DO CEARA - BEC
Requerido : JACINTA DE SOUSA LIMA
Requerido : JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA
Requerido : VENANCIO AUGUSTO LOPES
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1648-9/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerido : VIP SAUDE AGUANAMBI S/C LTDA
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2289-6/0 - MONITÓRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EB CONSTRUCOES LTDA
Requerido : LUSOFONIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
TURISTICOS E AGRICOLAS LTDA
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1448-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCA DA COSTA PESSOA
Requerente : ANTONIO MARCOS PESSOA
Requerido : IMIRAM TAVARES PESSOA
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1633-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUCIVANIO SA MAMEDE
Requerido : BANCO ITAULEASING S/A
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1537-7/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Requerido : CLAUDIO CAVALCANTE FERREIRA
Relator(a): Dr(a) ANA LUIZA CRAVEIRO BARREIRA - 9ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2174-1/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FIAT S.A
Requerido : JULIA REGINA DINIZ DO REGO
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2216-0/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BV FINANCEIRA S. A . CREDITO , FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO
Requerido : TEREZINHA PATRICIA LOPES
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2314-0/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : FANOR FACULDADES NORDESTE S/A
Exeqüido : FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA FILHO
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1438-9/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Embargante : JOAO LAZARO DA SILVA
Embargado : DE MARCHI COMERCIO IMPORTAÇAO E
EXPORTAÇAO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1431-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : VALDENIR GONCALVES DE SOUSA
Requerido : BANCO BV FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2147-4/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Autor : MARIA DE FATIMA BORGES DE SOUSA
Reu : BRADESCO SEGUROS S/A
Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A
Relator(a): Dr(a) NISMAR BELARMINO PEREIRA - 10ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2212-8/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BV FINANCEIRA S. A . CREDITO , FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO
Requerido : CORNELIA DE MORAES VASCONCELOS
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1638-1/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerido : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA DELEGACIA
REGIONAL DO TRABALHO - ASSERTRA
Requerido : MARIA IRACI RODRIGUES MELO
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1315-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : MARIA DAS GRACAS MARQUES FARIAS
Reu : BANCO BV FINANCEIRA
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1861-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANA VIRGINIA ARAUJO PINHEIRO
Requerido : BANCO FORD S/A
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
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CONEXÃO

2009.0031.2133-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO MARDONIO ALVES GARCIA
Requerido : B.V FINANCEIRA S/A
Relator(a): Dr(a) WASHINGTON OLIVEIRA DIAS - 11ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1889-9/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : TIBURTINO DE ALMEIDA
Requerido : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1659-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RITA DE CASSIA BEZERRA DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 3725 - CE JOSE GILDASIO GURGEL LIMA
Requerido : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1713-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE ROBERTO DA SILVA
Requerido : BANCO FINASA S.A.
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1826-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUCILENE AMARO MEDEIROS DE OLIVEIRA
Requerido : BANCO VOLKSWAGEN S/A
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2152-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO VALDENIR DOS SANTOS PEREIRA
Requerido : ASSOCIACAO ESPORTIVA TIRADENTES
Relator(a): Dr(a) JOSIAS MENESCAL LIMA DE OLIVEIRA - 12ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1039-1/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA BMC S/A
Requerido : THIAGO VITAL LUNA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1877-5/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E
DISTRIBUICAO - ECAD
Requerido : RADIO SANTANA DE TIANGUA LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1640-3/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerido : VIVIANE DOURADO DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1716-7/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Embargante : ALDAMIRO DO VALE LYRA
Embargante : LUCIA CASTELLO BRANCO LYRA
Embargado : MARC MAURICE MARIE DELBART
Embargado : MARCIA DE PAULA EDUARDO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2407-4/0 - MONITÓRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO MIGUEL FILHO
Requerido : FRANCISCO JORGE COSTA LIMA
Requerido : MARIA ELMA DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1714-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ALDAMIRO DO VALE LYRA
Requerente : LUCIA CASTELLO BRANCO LYRA
Requerido : MARC MAURICE MARIE DELBART
Requerido : MARCIA DE PAULA EDUARDO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1755-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE ORLANDO RODRIGUES
Requerido : BANCO DO BRASIL S/A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2137-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA ESTER QUINDERE MORENO
Requerido : BANCO SANTANDER S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS - 13ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1370-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ROSELI OLIVEIRA DE SOUSA
Requerido : MARITIMA SEGUROS S/A
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1412-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Requerido : RAFAEL FERNANDES VIANA DE ARAUJO
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
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14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1576-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LAZARO SERAFIM FEITOSA
Requerido : MARIA DAS GRACAS ARAUJO DE PAULA
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1757-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE ORLANDO RODRIGUES
Requerido : ALUMINIUS PETILLO LTDA
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1176-2/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ITAUCARD FINANCEIRA S/A
Requerido : CAROLINA BERNARDO TORRES SILVA
Relator(a): Dr(a) MARCIA OLIVEIRA FERNANDES M DE LIMA -
14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1435-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO DIOGO DE LIMA
Requerido : BANCO SANTANDER S/A
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1437-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DA CONCEICAO CASTRO RABELO
Requerido : BANCO PANAMERICANO S/A
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1698-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RIVAIR DURVAL PARANHOS JUNIOR
Requerido : BV FINANCEIRA S.A.
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1828-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LIGIA MARIA CAVALCANTE PASSOS
Requerido : BANCO GMAC S.A.
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2149-0/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : PETERSON MENDES DA SILVA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1041-3/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA  BMC S/A
Requerido : LUIZ RIVENIO COSTA OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1842-2/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ALEX MARCELO DE ARAUJO MENDES
Requerente : ANA BEATRIZ BEZERRA MENDES
Relator(a): Dr(a) GERARDO MAGELO FACUNDO JUNIOR - 15ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2399-0/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.
Requerido : FRANCISCO DANUSIO ARAUJO
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2416-3/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HELENA MARY ARRUDA DIAS
Requerente : JOSE TARCISIO DA FONSECA DIAS
Requerido : CLARA DEISA SOUSA OLIVEIRA
Requerido : FRANCISCO CRYSTIANO ALMEIDA RODRIGUES
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1347-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EVANDRO CORDEIRO DE ABREU
Requerido : BANCO FINASA  BMC S/A
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1372-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EXPEDITO ALVES DO NASCIMENTO
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1396-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE ALBERTO MAGALHAES KARAM
Requerido : CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1865-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DULCE MARIA PONTE NOBREGA
Requerido : BANCO CITIBANK S/A
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0031.2312-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : IVAN MIRANDA BATISTA
Requerido : EMPRESA VIACAO MONTENEGRO
Repr. legal : JOSEFINA GERONIMO AGUIAR MIRANDA
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2992-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EMANUELLE FERREIRA DE LAVOR
Requerido : MULTIPLA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A
Relator(a): Dr(a) BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA - 16ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1426-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PAULO EDNARDO DA SILVA ABREU
Requerido : BANCO BRADESCO  S/A
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1444-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : PEDRO DANILO BARROS
Requerido : SMAFF NORDESTE VEICULOS LTDA
Requerido : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1694-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RIVAIR DURVAL PARANHOS JUNIOR
Requerido : BV FINANCEIRA S. A . CREDITO , FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2168-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GERALDO GUEDES DA SILVEIRA NETO
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2196-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DANIELLE AUGUSTO FREIRE
Requerido : HSBC BANK BRASIL S/A
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2257-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA VALERIA MENEZES ARARIPE
Requerido : BANCO BMG S/A
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1528-8/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER S/A
Requerido : MARILENE MELO NASCIMENTO ANDRADE
Relator(a): Dr(a) INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO - 17ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2136-9/0 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA JOSE DE ARAUJO E SILVA
Requerido : BANCO ABN AMRO REAL S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1313-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FELIZBERTO ALEXANDRE ROCHA
Requerido : PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1588-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUIZ CARLOS PEREIRA DUARTE
Requerente : DUCOR - DUARTE E REPRESENTACOES LTDA
Requerido : ZULENE FIGUEIREDO DUARTE
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1706-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE RODRIGUES NOGUEIRA
Requerido : FEDERAL SEGUROS S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2166-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GALENO ROBERTO BRITO
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2200-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GABRIEL GREGGIO FERREIRA
Requerido : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO
Repr. legal : MIKAELY BEZERRA GREGGIO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2222-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA EVANILDA DE LIMA FLORENCIO
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Requerido : BANCO PANAMERICANO S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BARBOSA FILHO - 18ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2008.0028.2646-8/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA S/A
Requerido : KATIA ALBUQUERQUE GALDINO
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2397-3/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER S/A
Requerido : FRANCINEUDO FERREIRA BARBOSA
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0030.9083-0/0 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Excipiente : KATIA ALBUQUERQUE GALDINO
Excepto : BANCO FINASA S.A
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1802-3/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA
Exeqüido : LIBRA LIGAS DO BRASIL S.A
Exeqüido : CARBOMIL QUIMICA S.A
Exeqüido : CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERE
Exeqüido : VALERIA VIEIRA QUINDERE
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1863-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : HELIANE MARIA VIANA CRISOSTOMO
Requerido : BANCO ITAULEASING S/A
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.3609-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOAO CARLOS BRAGA LEITAO
Requerido : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DO
CEARA
Relator(a): Dr(a) SERGIA MARIA MENDONCA MIRANDA - 19ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1524-5/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADO COM COBRANÇA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE LOURENÇO ARAUJO FARIAS
Requerido : MARGARIDA ALVES QUEIROZ
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2401-5/0 - MONITÓRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SANTANDER S/A
Requerido : GB VEICULOS LTDA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1575-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CONSTRUTORA G & F LTDA
Requerido : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2151-2/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Autor : RENATA MARIA BEZERRA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2395-7/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : VALNELANGIA FREITAS CARVALHO
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE - 20ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1652-7/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerente : CENTRO COMERCIAL EMILIO HINKO LTDA -
ACAIACA MALL
Requerido : SILVAR SOUZADA SILVA EPP
Requerido : SILVAR SOUZA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2616-6/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA SALETE TORRES
Requerido : FRANCISCO FLAVIO MOREIRA SOARES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2385-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIO LUIZ COSTA DE SENA
Requerido : BANCO ABN AMRO REAL  S.A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2596-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO OTAVIO DA SILVA
Requerido : FRANCISCA CAVALCANTE DE ABREU
Requerido : ROBERTO CAVALCANTE DE ABREU
Requerente : NILCEIA DIAS LOPES DA SILVA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

2009.0031.2154-7/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : FERNANDO ANTONIO LIMA NOGUEIRA DA COSTA
Requerido : BRADESCO SEGURO S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2176-8/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO ITAULEASING S.A.
Requerido : FATIMA CECILIA DE MELO E SILVA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL - 21ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1924-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : GRAFICA EDITORA STAMPPA LTDA
Requerido : RIJARDA ARISTOTELES
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1644-6/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerido : FRANCISCO EDUARDO REPRESENTACOES LTDA
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1696-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RIVAIR DURVAL PARANHOS JUNIOR
Requerido : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2131-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE ORLANDO DE BRITO
Requerido : FINASA BMC S/A
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2165-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JUDITE JULIA PEREIRA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2320-5/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOAO DANTAS DE OLIVEIRA
Requerido : JANARY GOMES PEREIRA
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

2009.0031.1282-3/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DE LIMA TEIXEIRA
Relator(a): Dr(a) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - 22ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.0986-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CEARA -
SESCE
Requerido : OCEANO CELULAR E ELETRO
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1896-1/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : MINISTÉRIO PÚBLICO
Requerido : HENRIQUE CESAR NASCIMENTO RAMALHO
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1536-9/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Embargante : VRG LINHAS AEREAS S/A - CNPJ 07575651/000159
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1513-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO ELIS DE LIMA
Requerido : BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1848-1/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Requerido : FRANCISCO DE ASSIS DA PAZ COSTA
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0032.7417-5/0 - REPARAÇÃO DE DANOS - CÍVEL - VARAS
CÍVEIS
Requerente : MARIA CARMEM BARROSO
Rep. Jurídico : 6931 - CE ANTONIO JOSE THAUMATURGO
BARROSO
Rep. Jurídico : 17302 - CE JERFFISON  PEREIRA DA SILVA
Requerido : BANCO DO BRASIL S. A.
Relator(a): Dr(a) MANOEL CEFAS FONTELES TOMAZ - 23ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.2476-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : VALDEMIR ALVES DA SILVA
Requerido : BANCO ITAU  S/A
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
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DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1635-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ARLINDO CORREIA DURAO
Requerido : ALIANCA AUTOS REVENDA DE AUTOMOVEIS
Requerido : JOSE FLAVIO COSTA MENEZES
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1686-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JULIO SEBASTIAO DE SOUZA
Requerente : MARIA SOCORRO CARVALHO DE SOUZA
Requerido : ANTONIO CARLOS CHAVES GOMES
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1690-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE LUCIANO MAMEDE JERONIMO
Requerido : BANCO PANAMERICANO S/A
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2159-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANTONIO JOSEVAL DE OLIVEIRA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) ANTONIO ALVES DE ARAUJO - 24ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2148-2/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : CMC SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Exeqüido : CONDOMINIO SANTOS DUMONT
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0030.2586-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARNUS ALEX PIMENTEL COUTINHO
Requerido : BANCO HSBC S.A
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1665-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : AUGUSTO CESAR TELLES MARINHO
Requerente : HELOISA HELENA TEOFILO MARINHO
Requerido : CONDOMINIO JOAQUIM FROTA DE HOLANDA
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2169-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO DIVALCI FERREIRA CUNHA

Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2171-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ALESSANDRA BEZERRA ARAGAO
Requerido : BANCO VOLKSWAGEN S.A
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2156-3/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCA ANTONIA TOMAS DA SILVA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1853-8/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE LUCILEUDO PINHEIRO
Requerente : RAQUEL DANTAS DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) LIRA RAMOS DE OLIVEIRA - 25ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1918-6/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : CLEMENTE ALVES RODRIGUES
Requerido : FRANCISCO DE SALLES LIBERATO FERNANDES
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1406-0/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : BANCO TRIANGULOS S/A
Exeqüido : LAURO NUNES FERREIRA ME
Exeqüido : LAURO NUNES FERREIRA
Exeqüido : TEREZINHA DE JESUS FERREIRA
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1655-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ANA ANDREA RAMOS FEIJAO ROLIM
Requerido : BANCO FINASA S/A
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2172-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JOSE TEIXEIRA COUTINHO
Requerido : UNIMED FORTALEZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0031.1172-0/0 - PROTESTO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ALBERTO VERAS CARAPEBA
Requerido : GOLDOZ PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE
CAMAROES LTDA
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2414-7/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO GMAC S.A.
Requerido : FRANCISCO CLAUDIO FARIAS
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1708-6/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA DA PENHA MATOS  MARTINS
Relator(a): Dr(a) RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS - 26ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1846-5/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO SAFRA S/A
Requerido : MARIA JOSE ROQUE ADERALDO
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1654-3/0 - DESPEJO - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : JF EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Requerente : CENTRO COMERCIAL EMILIO HINKO LTDA.-
ACAIACA MALL
Requerido : NACIONAL COMERCIAL VAREJISTA DE CELULARES
- NACIONAL CELULARES
Requerido : EDGAR LIMA MAGALHAES
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1840-6/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : OSASUNA PARTICIPACOES LTDA
Exeqüido : CRIATIVIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2007.0032.6472-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : FRANCISCO ELIVAL RODRIGUES MACIEL
Reu : BANCO BRADESCO S/A
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1394-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GERALDO DE SIQUEIRA LAFAYETTE
Requerido : BANCO FINASA BMC S/A
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1681-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/

CRIME - VARAS CÍVEIS
Autor : JM LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA
Reu : GENIVAL PEQUENO SARAIVA ME
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1704-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARIA LUCIA RODRIGUES
Requerente : JOSE RODRIGUES NOGUEIRA
Requerido : PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO
LTDA
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2158-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : RAFAEL MAGALHAES DA CUNHA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2288-8/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : ESPOLIO DE MARIA RODRIGUES BARRETO
Requerido : FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA JUNIOR
Relator(a): Dr(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS - 27ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1424-9/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
- CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Exequente : DVJ COMERCIAL DE TECIDOS LTDA
Exeqüido : EXPORIGINAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1374-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : IDERLAN VENANCIO LIMA
Requerido : MARITIMA SEGUROS S.A.
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1598-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : EDITE LIMA DO NASCIMENTO
Requerido : BANCO ITAULEASING S/A
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1859-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : VANDECIR MATIAS GADELHA JUNIOR
Requerido : BANCO ABN AMRO REAL
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0031.1867-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : DULCE MARIA PONTE NOBREGA
Requerido : BANCO CACIQUE S/A
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2198-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CARLOS ARMANDO REIS CAPUTO
Requerido : BANCO ITAU S/A
Relator(a): Dr(a) VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - 28ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.3471-1/0 - CAUTELAR INOMINADA - CÍVEL/CRIME -
VARAS CÍVEIS
Requerente : GUANABARA EXPRESS TRANSPORTE DE CARGAS
S/A
Requerido : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2224-1/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CARLOS CAVALCANTE PEREIRA MARQUES
Requerido : DOGIVALDO RIBEIRO
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1414-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerido : DIARIO DO NORDESTE - EDITORA VERDES MARES
LTDA
Requerente : ALAYSSON DE ASSIS LEITE
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1572-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : GELFABIO DA SILVA MAIA
Requerido : BANCO ITAU S.A.
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1645-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : J.M VEICULOS LTDA-ME
Requerido : SAGANOR NORDESTE COMERCIO DE AUTOMOVEIS
E SERVICOS LTDA
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2160-1/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - CÍVEL/CRIME
- VARAS CÍVEIS
Requerente : PAULO VICTOR LIMA DE SOUSA
Requerido : BRADESCO SEGUROS S/A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA

Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1043-0/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : BANCO FINASA  BMC S/A
Requerido : FRANCISCO AILSON NUNES DA SILVA
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1651-9/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARCELO BARCA ZANI DA SILVA
Requerido : CANDIDO AUGUSTO FERNANDES NETO
Relator(a): Dr(a) LISETE DE SOUSA GADELHA - 29ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1813-9/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADO COM COBRANÇA - CÍVEL/CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : CONSTRUTORA E IMOBILIARIA SANTA CECILIA
LTDA
Requerido : WALDNER ROBERTO MONTE OLIVEIRA DE
ALMEIDA
Requerido : COMBUCO SCANDIC CONSTRUCOES E
INCORPORACAO LTDA
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1410-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LINDAURIA JAQUELINE DAMASCENO DE SOUZA
Requerido : BANCO ABN AMRO REAL  S/A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2157-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : LUZIMAR GADELHA LOUREIRO
Requerido : BRADESCO SEGUROS S.A
Requerido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.3564-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS CÍVEIS
Requerente : MARGARIDA MARIA TORRES CORREIA
Requerido : MR DE CASTRO CALCADOS - ME
Relator(a): Dr(a) CARLOS RODRIGUES FEITOSA - 30ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1748-5/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2234-9/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
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DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2245-4/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2260-8/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2387-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : WILTON ALVES DE ARAUJO
Requerido : THIAGO BONFIM DE ARAUJO
Repr. legal : ZILMAR DE SOUSA BONFIM
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1885-6/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : PEDRO LUCAS GOMES DOS SANTOS(MENOR)
Requerente : ROSA MARIA GOMES DOS SANTOS
Requerido : ADAMILTON MATOS GOMES
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1728-0/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE
FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2230-6/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE
FAMÍLIA
Requerente : ANDRE PARENTE ALVES CAVALCANTI
Requerente : CAROLINE ARAUJO BRAGA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1851-1/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1762-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1768-0/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - 1ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1803-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2242-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1908-9/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : IRACY NOGUEIRA DE LIMA TEIXEIRA
Requerido : ANTONIO DE LIMA TEIXEIRA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1625-0/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1570-9/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerido : FRANCISCA MARIA BARROSO FERREIRA
Requerido : CHIARA BARROSO DE VASCONCELOS
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1721-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2240-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1774-4/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE - 2ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.2594-7/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2243-8/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

2009.0031.2664-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1892-9/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MINISTÉRIO PÚBLICO
Requerente : BEATRIZ CHAVES RODRIGUES
Requerente : ISABELLE CHAVES RODRIGUES
Requerido : JOAO RODRIGUES NETO
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1277-7/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1672-1/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2142-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2290-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ - 3ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2237-3/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1879-1/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ANA CRISTINA HOLANDA CHAVES
Requerente : LUCAS HOLANDA CHAVES DE QUEIROZ
Requerente : GABRIEL HOLANDA CHAVES DE QUEIROZ
Requerido : SORMANI BENTO FERNANDES DE QUEIROZ
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1742-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1743-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA

Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1434-6/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1769-8/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1772-8/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE - 4ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0017.0354-9/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1794-9/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1671-3/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2252-7/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1847-3/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0002.2506-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1749-3/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO - 5ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1725-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1739-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2254-3/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1727-2/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0021.0092-9/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1731-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1850-3/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA EDNA MARTINS - 6ª VARA DE FAMILIA
DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

7ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1291-2/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1734-5/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2241-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2594-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA

Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1893-7/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : GABRIELA LANDIM JACO
Requerente : JULIANA DE LANDIM REZENDE
Requerido : SILVIO JACO
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1906-2/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : RAFAEL FERNANDO DE OLIVEIRA ANDRADE
Requerente : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ANDRADE
Requerido : CELIO OLIVEIRA ANDRADE
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1215-7/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2598-4/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0030.2474-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1767-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) SHIRLEY MARIA VIANA CRISPINO LEITE - 7ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1034-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ANTONIO JUCIE DE OLIVEIRA
Requerido : FRANCISCA JAQUELINE SILVA TAVARES
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1740-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2258-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0031.2316-7/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0030.0984-4/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : JOANA DARC FREIRE LIMA DE OLIVEIRA
Requerido : JOSE GLEDSON DE OLIVEIRA LIMA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1904-6/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : EDILEUZA MARIA DE JESUS
Requerido : EDIVAN DO NASCIMENTO CARDOSO
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1832-5/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0024.8802-1/0 - NOTIFICAÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Notificante : VERA CLAUDIA LAZAR CARNEIRO
Notificante : MARIA DO SOCORRO ALENCAR DE ALMEIDA
GOMES
Rep. Jurídico : 4495 - CE VERA CLAUDIA LAZAR CARNEIRO
Relator(a): Dr(a) GERALDO BIZERRA DE SOUSA - 8ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2146-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0012.3395-0/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA AURILENE DE MELO
Requerente : VYVIAN MELO DA MOTA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1897-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : YURI OLIVEIRA MARTINS
Requerente : YAGO OLIVEIRA MARTINS
Requerente : DEUSENIRA DE ARAUJO OLIVEIRA
Requerido : RAIMUNDO NONATO MARTINS DE ARAUJO
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1922-4/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : HALLYSON DA SILVA MARQUES
Requerente : ANTONIA SILVANIA DA SILVA

Requerido : FRANCISCO TADEU MARQUES DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1732-9/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2604-2/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1771-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.3025-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO JOSE MARTINS CAMARA - 9ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

10ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1562-8/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1857-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1663-2/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2614-0/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1377-3/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1684-5/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
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EQÜIDADE

2009.0031.2233-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VALESKA ALVES ALENCAR ROLIM - 10ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

11ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1766-3/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2232-2/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE
FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2134-2/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0027.3759-5/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1720-5/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1573-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA DA CONCEICAO PIRES SAMPAIO
Requerido : THOMAZ VLADINE DE ALBUQUERQUE POMPEU
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1776-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2248-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2592-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:

EQÜIDADE

2009.0031.1450-8/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL - 11ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

12ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1800-7/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1809-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1516-4/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2246-2/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1756-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1758-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA - 12ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

13ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2238-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1895-3/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARCIA MICAELLE DE SA LEAL MARQUES
Requerido : FRANCISCO JOHNATAN ABREU MARQUES
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1899-6/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ANA CAROLINA FONSECA
Requerente : ECLESIA FONSECA FERNANDES
Requerido : JOACY LESSA BEZERRA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
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FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1440-0/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
EM DIVÓRCIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE
FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2239-0/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1730-2/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1780-9/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2900-9/0 - JUSTIFICAÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : FRANCISCO NEY DE OLIVEIRA
Requerido : MARIA DO SOCORRO PINHEIRO (FALECIDA)
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1705-1/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO AURICELIO PONTES - 13ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

14ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.0982-8/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : THAIS DA SILVA CHAVES
Requerido : ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1745-0/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2250-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.3469-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA

Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1722-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1810-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) CLECIO AGUIAR DE MAGALHAES - 14ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1675-6/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1760-4/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1849-0/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2612-3/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1747-7/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1798-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1868-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1855-4/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME
- 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO - 15ª VARA DE
FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1561-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 16ª
VARA DE FAMÍLIA
Requerente : EDMILSON PEIXOTO FERNANDES
Requerido : MARIA EROTILDES GONCALVES ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.1368-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Requerente : MARGARIDA MARIA MACHADO DOS SANTOS
Requerido : MARIA LUIZA MACHADO
Menor : LARISSA MACHADO GOMES
Menor : MATEUS MACHADO GOMES
Menor : PEDRO LUCAS MACHADO GOMES
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.1442-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.1541-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.1653-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.1744-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.1746-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Menor : TUE ROCHA GODINHO GONDIM MATOS
Repr. legal : IOLE ROCHA GONDINHO
Requerido : GABRIEL GONDIM ALCANTARA MATOS
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.1764-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.1773-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.2610-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/

CRIME - 16ª VARA DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA ALBENI DE FREITAS VASCONCELOS ESTE
- 16ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

1ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1866-0/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : FRANCISCA REJANE BEZERRA ANDRADE
Espólio : ESPOLIO DE WERNER LUDWIG MARKERT
Relator(a): Dr(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR - 1ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0013.4113-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : REGIA ADRIANA OLIVEIRA MONTEIRO
Rep. Jurídico : 10576 - CE FERNANDO ANTONIO CAMPOS VIANA
Requerente : FRANCISCO GALDINO NETO
Requerente : MARIA MARGARIDA MONTEIRO GALDINO
Requerente : FABIELE DO AMARAL BECK
Rep. Jurídico : 11286 - CE JOSE RONALDO MAIA UCHOA
Rep. Jurídico : 14271 - CE MONICA NOGUEIRA DE LIMA
Relator(a): Dr(a) CLEIDE ALVES DE AGUIAR - 1ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO
- Motivo: DESPACHO

2ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1682-9/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª
VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : MARIA DE ARAUJO DA SILVA
Requerido : ESPOLIO DE JOSE VALDO ALVES
Relator(a): Dr(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE - 2ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1843-0/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : MARIA DAS GRACAS DA COSTA NASCIMENTO
Espólio : ESPOLIO DE JOSAFA MARQUES DO NASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE - 2ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2186-5/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª VARAS
DE SUCESSÕES
Requerente : SILEANA ESTER FRANKLIN DE SOUZA TEIXEIRA
Espólio : EXPEDITO ALVES DE SOUZA
Relator(a): Dr(a) LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE - 2ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.0978-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : WOSHINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Requerido : ESPOLIO DE ALVARO OLIVEIRA NETO
Relator(a): Dr(a) MARIA GLADYS LIMA VIEIRA - 3ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1894-5/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
5ª VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : MARIA EULALIA DE MENEZES
Relator(a): Dr(a) ROSALIA GOMES DOS SANTOS - 4ª VARA DE
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SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2391-4/0 - INVENTÁRIO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª VARAS
DE SUCESSÕES
Requerente : ADRIANA PONTE FROTA MATOSO
Espólio : ROBERTO EDUARDO MATOSO
Relator(a): Dr(a) ROSALIA GOMES DOS SANTOS - 4ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1436-2/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 5ª
VARAS DE SUCESSÕES
Requerente : PEDRO BARROSO TABOSA
Requerido : MARIA AMERICA BRAGA TABOSA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO GOMES DE MOURA - 5ª VARA DE
SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

17ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1594-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1726-4/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1736-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1738-8/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1875-9/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : MARIA CLARA SOUSA FIRMIANO
Requerente : ANTONIA GEORGIA BRAGA DE SOUSA
Requerido : ANTONIO EMANUEL MAGALHAES FIRMIANO
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1741-8/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO - CÍVEL/CRIME - 1ª
A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2235-7/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E
17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : JOAQUIM ANTONIO DA COSTA FILHO

Requerido : JOAQUIM ANTONIO DA COSTA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0027.3706-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : JOSE DE URUBATAN TEMOTEO DE SOUZA
DEFENSOR PÚBLICO - RDO. P. OLIVEIRA FILHO
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1729-9/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) VILMA FREIRE BELMINO TEIXEIRA - 17ª VARA
DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

18ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2150-4/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2383-3/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 -
CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1792-2/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : ISMAEL NASCIMENTO DE SOUSA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2244-6/0 - ALVARÁ JUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0030.0966-6/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerente : PAULO HENRIQUE GONCALVES JULIAO AGOSTINHO
Requerente : ZULEIDE GONCALVES JULIAO
Requerido : PAULO ROBERTO ALEXANDRE AGOSTINHO
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0032.0901-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª A
15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Requerido : NELSON SANTOS ELLIAN
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1724-8/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
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VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1751-5/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2218-7/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.1778-7/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - CÍVEL/CRIME - 1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS
DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1770-1/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - CÍVEL/CRIME -
1ª A 15ª E 17ª E 18ª  VARAS DE FAMÍLIA
Relator(a): Dr(a) MARIA DE FATIMA DE MELO LOUREIRO - 18ª
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0022.5082-3/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JOSE HELDER DUARTE
Requerente : VALDECI BARBOSA PIMENTEL
Requerente : JOSE CARDOSO DOS SANTOS
Requerente : LUIZ ALVES DA SILVA
Rep. Jurídico : 15448 - CE LEONARDO AUGUSTO OLIVEIRA
ARAUJO
Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0022.5084-0/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MONICA MARIA COSTA
Requerente : FRANCISCA DE FATIMA PINHEIRO GUERREIRO
Requerente : VIVALDECIR QUINTELA DE CASTRO
Requerente : LUCIMARY PORTO MACIEL DE SALES
Requerente : MARIA DAS GRACAS ALVES DOS SANTOS
Requerente : JOSE DE OLIVEIRA GUERREIRO JUNIOR
Rep. Jurídico : 15448 - CE LEONARDO AUGUSTO OLIVEIRA
ARAUJO
Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO - Motivo:
CONEXÃO

2009.0031.2552-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA VANDA GOMES PINHEIRO
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES - 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1371-4/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : SERGIO BARRETO FALCO - ME
Impetrado : CELULA DE EXECUCAO DA ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA CENTRO - CEXAT (SECRETARIA ESTADUAL DA
FAZENDA)
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2226-8/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/CRIME
- VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Impetrante : MAGNO VIEIRA COSTA LIMA
Impetrante : MARCIO ANTONIO ALMEIDA PINHEIRO
Impetrado : SECRETARIO DE ADMINISTRACAO DO MUNICIPIO
DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2533-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2546-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA DO SOCORRO ALENCAR OLIVEIRA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - 6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.1709-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : FRANCISCO INACIO DA SILVA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2318-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : VILALBA RITA COLARES CRUZ DOURADO
Requerido : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO - IPM
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2548-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : IOLANDA RAFAEL DA SILVA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA - 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0028.1876-5/0 - NOTIFICAÇÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS
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DA FAZENDA PÚBLICA
Notificante : CHURCHILL DONATO DE ARAUJO
Notificado : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES - 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1446-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : VANIA SILVA DO NASCIMENTO
Requerente : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES - 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2985-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MULTITUR VIAGENS LTDA
Relator(a): Dr(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES - 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0031.2118-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : JOAQUIM GUERREIRO DA SILVA
Requerido : ESTADO DO CEARA
Requerido : ROMMEL GUILHERME PASSOS KERTH
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2535-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : CLARA LUISA MARQUES RODRIGUES
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.2542-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - CÍVEL/
CRIME - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MARIA RODRIGUES DE MELO ABREU
Requerido : ESTADO DO CEARA
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.1820-1/0 - USUCAPIÃO - CÍVEL/CRIME - VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA
Requerente : MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) JORIZA MAGALHAES PINHEIRO - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

2009.0030.0972-0/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME -
VARAS DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Requerente : FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Requerido : M. R. C. VALADARES
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA

Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7279-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : CAPITALIZE FOMENTO COMERCIAL LTDA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7289-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : CONSTRUTORA METRICAL LTDA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7295-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : JOSE VALNEI CARNEIRO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7591-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA APARECIDA KOSTETZER
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7595-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MINICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ZEUMO LEANDRO EVANGELISTA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7601-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : JOVELINA FONTENELE MARTINS
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0023.7608-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ANTONIO ARCANJO PARENTE
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7614-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : EDNARDO QUEIROZ DE MENEZES
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7742-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : JOAO JOSE REBOLÇAS
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7755-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : RAIMUNDO PIRES DE SOUSA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7760-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : MARIA ESTELA FERREIRA DONASCIMENTO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7763-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO DOS SANTOS CUNHA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7803-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM

TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : CIDE ANDRADE MOREIRA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7855-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ARTHUR VIANA DE SA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.7857-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : VICENTE AMANDIO BORGES PIAVILINO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8023-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ANTONIO SILVERIO DOS SANTOS
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8194-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO DE ASSIS ANASTACIO GONCALVES
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8206-1/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO DANTAS DE ARAUJO FILHO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0023.8216-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -150

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

FORTALEZA
Exeqüido : FRANCISCO RODRIGUES DE ARAUJO
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.0653-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : VIRVI SIRTOLI
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.1472-9/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA
Exeqüido : ODECON ENGENHARIA LTDA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4337-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA NICIA DE CARVALHO AGUIAR
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4736-8/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Executado : MARIA MARLENE DUTRA DA SILVA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4750-3/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : EDGAR TIMBO MARTINS JUNIOR
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4759-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : JOSE LUCIANO DE OLIVEIRA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4760-0/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Executado : MARIA NEUZITA ARAGAO
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
-CE
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4762-7/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exeqüido : ANTONIO ORLANDO SILVA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4772-4/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ERLE RODRIGUES JUNIOR
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0024.4785-6/0 - EXECUÇÃO FISCAL - CÍVEL/CRIME - VARAS
DE EXECUÇÃO FISCAL E CRIMES CONTRA ORDEM
TRIBUTÁRIA
Exequente : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA
Exeqüido : ESPOLIO DE MARIA ODETE GOMES SILVEIRA
Relator(a): Dr(a) ANDREA MENDES BEZERRA DELFINO - 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 567

JUIZ DISTRIBUIDOR - POR DESIGNAÇÃO DO DIRETOR DO
FORUM DA COMARCA DE FORTALEZA

10.4 - EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS
DOS JUÍZOS

2ª VARA DE FAMÍLIA
PORTARIA Nº 12/2009

O Dr. Francisco Bezerra Cavalcante, Juiz de Direito da 2ª Vara
de Família de Fortaleza, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que prescreve o § 2º do Art. 455, da Lei nº 12.432 de 28 de julho
de 1994.

R E S O L V E, designar o Servidor ANGELO CHAVES DE
ARAÚJO, Técnico Judiciário, Mat.: 012069, para substituir a Diretora
de Secretaria desta Vara, MARIA OZILÉIA PITOMBEIRA SILVA, Mat.:
93864, no período de 40 dias, a iniciar-se de  21 de outubro do ano
corrente  a 29 de novembro de 2009, por motivo de licença para
tratamento de saúde.

P.  R.  I.

Fortaleza, 20 de outubro de 2009.

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família
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11 - VARAS DA JURISDIÇÃO CÍVEL

11.1 -VARAS CÍVEIS

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CID PEIXOTO DO AMARAL NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANGELO JOSE BARBOSA
DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 199/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5864 1 CE/659 1
CE/8159 1 CE/1387 1
RJ/66927 1 CE/5864 1
CE/659 1 CE/8159 1
CE/1387 1 RJ/66927 1
CE/4107 2 CE/1034 2
CE/14665 3 CE/8042 4
CE/108911 4 CE/3436 5
CE/13752 5 CE/5864 6
CE/8753 7 CE/6664 8

1) 2000.0065.6646-5/0 - Nº ANTIGO: 2571501 - TOMBO: 19293
- INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: MARIA DE DEUS SILVA
REQUERENTE.: JOAO ALVES DA SILVA REQUERENTE.: JOAO
ALVES DA SILVA REQUERIDO.: VIACAO BONS AMIGOS LTDA
REQUERENTE.: MARIA DE DEUS SILVA REQUERIDO.: SUMETA
LTDA REQUERIDO.: SUMETA LTDA REQUERIDO.: VIACAO BONS
AMIGOS LTDA . “SE OBSERVAQ QUE APÓS O TERMO DE FLS.
402/403, COM A EXCLUSÃO DA EMPRESA BONS AMIGOS DA
LIDE, NA VERDADE O FEITO NÃO VEIO A TRAMITAR
RAZOAVELMENTE, O QUE FORAM INTERPOSTOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, JÁ DECIDIDOS E APELAÇÃO. ORA,
NOVAMENTE SEM TRAMITAÇÃO, ME PARECE QUE O PRESENTE
PROCESSO ESTÁ CANDIDATO A SEM SOLUÇÃO, O QUE HÁ DE
SER CONSTRUÍDO O CAMINHO AO MENOS PARA SEU EXAME
DE MÉRITO. DECIDO ENTÃO EM TORNAR SEM EFEITO A
EXCLUSÃO DE FLS. 402/403, DETERMINANDO O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO A TODAS AS
PARTES, OU SEJA, EMPRESA SUMETA E VIAÇÃO BONS AMIGOS.
DETERMINO A REALIZAÇÃO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL
SOMENTE COM PROVA TESTEMUNHAL EM ATÉ TRÊS PARA
CADA PARTE, O QUE DESIGNO O DIA 09/11/2009, ÀS 14:00H
PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO ONDE AS PARTES DEVERÃO
COMPARECER, SEUS ADVOGADOS E CONDUZINDO SUAS
TESTEMUNHAS, OPORTUNIDADE EM QUE ESTAS SERÃO
OUVIDAS E PROFERIDO JULGAMENTO. AS DETERMINAÇÕES
SEM INTIMAÇÕES DAS TESTEMUNHAS, E DEIXANDO DE LOGO
A CONDUÇÃO PARA AS PARTES, JUSTIFICO EM RAZÃO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS INSCULPIDOS NO INCISO
LXXVIII DO ART. 5º DA CARTA MAGNA, EFETIVIDADE E
GARANTIA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, BEM COMO DAS
DIRETRIZES DA META 02 DO CNJ. FICA SEM OBJETO A
APELAÇÃO, SUA RESPOSTA E O AGRAVO FACE À DECISÃO
REVERTIDA, O QUE COM A INSTRUÇÃO, SANEADO O FEITO,
DAR-SE-Á A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INTIMEM-SE.”
- INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES , TIAGO OTACILIO DE
ALFEU , IVAN DE CASTRO PAULA JUNIOR , FRANCISCO
SALDANHA FONTENELE FILHO , FRANCISCO GREGORIO DA
SILVA , ANTONIO CLETO GOMES , TIAGO OTACILIO DE ALFEU
, IVAN DE CASTRO PAULA JUNIOR , FRANCISCO SALDANHA
FONTENELE FILHO , FRANCISCO GREGORIO DA SILVA .

2) 2000.0121.9133-8/0 - Nº ANTIGO: 200202317900 -
ORDINARIA REQUERENTE.: TECNICA BRASILEIRA DE
ALIMENTOS LTDA REQUERENTE.: ANTONIO LIMA SALES
REQUERIDO.: ALBARUSKA FACTORING FOMENTO LTDA
REQUERENTE.: ABRAAO SAMPAIO SALES . “INTIMAR O
PATRONO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS,
INFORMAR SE A MESMA TEM INTERESSE NO FEITO. EM CASO
POSITIVO, CUMPRIR O DETERMINADO ÀS FLS. 87.” - INT. DR(S).

PETER SOARES KAUR , JOSE RIBAMAR DA SILVA .

3) 2000.0126.6312-4/0 - Nº ANTIGO: 200302171932 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: BANCO BMC S.A REQUERIDO.:
ROSA DE FATIMA AGUIAR RODRIGUES . “INTIMAR A PARTE
AUTORA PARA PAGAR AS CUSTAS DA PRECATÓRIA.” - INT. DR(S).
CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE MACEDO .

4) 2000.0128.9018-0/0 - Nº ANTIGO: 200402727177 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL REQUERIDO.: ALESSANDRO
PEREIRA DE BRITO . “CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES ACERCA
DA SENTENÇA DE FLS. 60/63, A QUAL JULGOU EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO.” - INT. DR(S). SYLVIA CYNARA DOS SANTOS
ROCHA PINHO DE CARVALHO , NELSON PASCHOALOTTO .

5) 2000.0135.8606-9/0 - Nº ANTIGO: 200402108400 -
DECLARATORIA DE NULIDADE REQUERENTE.: FRANCISCO
VANDERLEY SOARES DE LIMA REQUERIDO.: CAPEMI - CAIXA
DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPIOS - BENEFICENTE .
“INTIMAR AS PARTES ACERCA DOS CÁLCULOS DA
CONTADORIA.” - INT. DR(S). JOSE ZILBERTO COSTA , MARIA
NOEMIA PEREIRA LANDIM .

6) 2005.0001.2822-0/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA
SIRLENE BASTOS PINHEIRO REQUERENTE.: FRANCISCO
DANTAS PINHEIRO REQUERIDO.: SHOPPING ALDEOTA
EXPANSAO LTDA . “INTIMAR A PARTE AUTORA PARA
INFORMAR ACERCA DA EFETIVAÇÃO OU NÃO DO ACORDO.” -
INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES .

7) 2005.0019.8308-5/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.: JOSE
ARNOLDO ALEXANDRE DE AZEVEDO REQUERENTE.:
FRANCISCA NEREIDE SILVA DE SOUSA . “INTIMAR O AUTOR
PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, CUMPRIR O DESPACHO DE
FLS. 35, JUNTANDO À INICIAL TODA A DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA AO PROCESSO, SEJAM ESTAS AS CERTIDÕES,
REFERENTES AO IMÓVEL, DAS SEIS ZONAS IMOBILIÁRIAS DA
COMARCA DE FORTALEZA, O MEMORIRAL DESCRITIVO DO
IMÓVEL, COM CROQUI E PLANTA DE SITUAÇÃO, BEM COMO
AS CÓPIAS NECESSÁRIAS À CITAÇÃO DE TODOS OS
CONFINANTES E INTIMAÇÃO DAS PROCURADORIAS DO
MUNICÍPIO, DO ESTADO E DA UNIÃO.” - INT. DR(S). LUIZA DE
MARILAC SILVA SALVADOR .

8) 2005.0020.7986-2/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.: JOSE
AUGUSTO DIAS DA CUNHA . “INTIMAR A PARTE AUTORA PARA
PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DO EDITAL.” - INT. DR(S).
VLADEMIR GOUVEIA PONTE DANTAS .

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA ELIZABETH AGUILAR

FILGUEIRAS LIMA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MATHEUS PEREIRA JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 111/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3432 1 CE/11911 1
CE/5704 2 CE/12136 2
CE/14867 2 CE/14071 2
CE/15287 3 CE/2364 3
CE/9694 3 CE/3432 4
CE/12808 4 CE/5688 5
CE/7233 5 CE/4327 6
CE/2148 6 CE/13597 7
CE/10315 8 CE/4343 8
CE/6778 9 BA/18048 9
CE/17906 9 CE/5439 10
CE/10284 10 CE/16383 10
CE/7379 11 CE/5439 11
CE/7380 11 CE/12359 12
RS/24304 12 CE/13452 13
CE/3144 13 CE/5439 13
CE/3432 14 CE/13095 14
CE/9024 15 CE/5676 16
CE/13208 17 CE/19952 17
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CE/15645 18 CE/9841 18
CE/18951 18 CE/5004 18
CE/2790 19 CE/18799 20
CE/15067 21 CE/4100 22
CE/1094 22 CE/4203 22

1) 2000.0102.9175-0/0 - Nº ANTIGO: 199902167144 -
REVISIONAL REQUERENTE.: ORTOLITE IND E COM DE
COLCHOES LTDA REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO S/A .
“SENTENÇA DE FLS. 102/109: DIANTE DE TUDO QUE FOI
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES A PRESENTE AÇÃO,
TORNANDO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 29/30, POR
NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS CONTRATOS
SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO. CONDENO A
PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO , ANDRE LUIS NEGREIROS DE
ALMEIDA .

2) 2000.0106.5350-4/0 - Nº ANTIGO: 199902529798 -
MONITORIA REQUERENTE.: ALBERTO BIDRAN
REPRESENTACOES S/C LTDA REQUERIDO.: MARCELIO DANTAS
LIMA . “SENTENÇA DE FLS. 56/59: ANTE O EXPOSTO, REJEITO
OS EMBARGOS APRESENTADOS E JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
MONITÓRIA, CONSTITUINDO DE PLENO DIREITO, O TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL CONSISTENTE NOS TERMOS DA
PETIÇÃO INICIAL, BEM COMO CONDENANDO O REQUERIDO
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE , COM FUNDAMENTO NO
ART. 20, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXO EM 10 %
(DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO..” - INT. DR(S).
GRIJALBA MIRANDA LINHARES , LUIZ EDUARDO MORAES
JUNIOR , DANIELMO VACCARI MORAES , FRANCISCO AURI DE
PAULA FERNANDES .

3) 2000.0126.4563-0/0 - Nº ANTIGO: 200302156739 -
REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.:
FERNANDO BARROSO FILHO REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO
DO CEARÁ S.A - BEC . “SENTENÇA DE FLS. 155/162: DIANTE DE
TUDO QUE FOI EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, TORNANDO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 21/24,
POR NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS
CONTRATOS SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO.
CONDENO A PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). FRANCISCO
MONTEIRO DA SILVA VIANA , MIGUEL TOMAZ DE OLIVEIRA ,
ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA .

4) 2000.0126.5407-9/0 - Nº ANTIGO: 200302164065 -
REVISIONAL REQUERENTE.: FRANCISCO EDMAR FEITOSA DA
SILVA REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S/A . “SENTENÇA
DE FLS. 64/71: DIANTE DE TUDO QUE FOI EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTES A PRESENTE AÇÃO, TORNANDO SEM EFEITO
O DESPACHO DE FLS. 14/18, POR NÃO VISLUMBRAR QUALQUER
NULIDADE NOS CONTRATOS SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO
PELO JUDICIARIO. CONDENO A PARTE PROMOVENTE AO
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM R$ 500,00 (QUINHENTOS
REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO
20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO,
ESTA OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL
PREVISTO NO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S).
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO , ENIO PONTE MOURAO
.

5) 2000.0126.5417-6/0 - Nº ANTIGO: 200302164162 -
REVISIONAL REQUERENTE.: HENRIQUE CESAR MONTEIRO

CARVALHO REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A -
BEC . “SENTENÇA DE FLS. 110/117: DIANTE DE TUDO QUE FOI
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
TORNANDO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 14/17, POR
NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS CONTRATOS
SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO. CONDENO A
PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 (CONFORME DOCUMENTO DE
FLS. 08)..” - INT. DR(S). PEDRO VALTER LEAL , JOSE DE
ARIMATEIA DOS SANTOS .

6) 2000.0126.7823-7/0 - Nº ANTIGO: 200302184937 -
REVISIONAL REQUERENTE.: ERISVALDO GERONIMO DOS
SANTOS REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A -
BEC . “SENTENÇA DE FLS. 48/55: DIANTE DE TUDO QUE FOI
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, POR
NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS CONTRATOS
SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO. CONDENO A
PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). FRANCISCO
LUCIANO VIDAL , FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA CAMPOS .

7) 2000.0128.7690-0/0 - Nº ANTIGO: 200402725387 -
USUCAPIAO REQUERENTE.: KARLA MARIA MACHADO BRAZ
. “SENTENÇA DE FLS. 21/22: ANTE TODO O ANALISADO NOS
PRESENTES AUTOS, TENDO-SE EM VISTA A LEGISLAÇÃO
PERTINENTE Á MATÉRIA, IMPÕE-SE A IMPROCEDÊNCIA DA
PRESENTE AÇÃO (INCISO IV E VI, DO ART. 267, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL), E O CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO COM
RESPECTIVA BAIXA..” - INT. DR(S). RICARDO MACHADO LEMOS
DIAS .

8) 2000.0129.7745-5/0 - Nº ANTIGO: 200302443355 - REVISAO
DE CONTRATO REQUERENTE.: JUSCENILDO CANDIDO
FERREIRA REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A -
BEC . “SENTENÇA DE FLS. 71/78: DIANTE DE TUDO QUE FOI
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, POR
NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS CONTRATOS
SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO. CONDENO A
PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). MANUEL MICIAS
BEZERRA , CLAUDIO SERGIO PAIVA CAVALCANTE .

9) 2000.0130.0462-0/0 - Nº ANTIGO: 200302466860 - RESCISAO
DE CONTRATO REQUERENTE.: ITALTECNO COMERCIAL
IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA REQUERIDO.: DLB
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA . “SENTENÇA DE FLS. 79/81:
DIANTE DA CONSTATAÇÃO ACIMA, PRINCIPALMENTE PELOS
DOCUMENTOS REPOUSANTES NO BOJO PROCESSUAL, A
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO IMPÕE-SE, PARA CONDENAR A PARTE
PROMOVIDA AO PAGAMENTO DE R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO
MIL REAIS)..” - INT. DR(S). PAULO ROBERTO UCHOA DO
AMARAL , DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS , PAULO
AUTRAN UCHÔA DO AMARAL .

10) 2000.0133.4417-0/0 - Nº ANTIGO: 200302760350 -
ORDINARIA DE REVISAO REQUERENTE.: CICERO LUCIANO
BEZERRA LIMA REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S/A .
“SENTENÇA DE FLS. 129/136: DIANTE DE TUDO QUE FOI
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
TORNANDO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 22/24, POR
NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS CONTRATOS
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SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO. CONDENO A
PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). ANTONIO LUIZ
PAIVA VIANA , ADRIANO CAMPOS COSTA , GILVAN MELO DE
SOUSA .

11) 2000.0133.5168-1/0 - Nº ANTIGO: 200302766928 -
REVISIONAL REQUERENTE.: JULIANA CASSIANO LIMA
REQUERIDO.: CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO
DE CREDITO . “SENTENÇA DE FLS. 134/141: DIANTE DE TUDO
QUE FOI EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO, TORNANDO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 36/38,
POR NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS
CONTRATOS SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO.
CONDENO A PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). AURY SOUZA
SILVA , ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA , CINTHYA MARIA
FERREIRA DE MORAES .

12) 2000.0134.0046-1/0 - Nº ANTIGO: 200302809023 -
ORDINARIA DE REVISAO REQUERENTE.: JOAO BATISTA DE
LIMA REQUERIDO.: SABEMI PREVIDENCIA PRIVADA .
“SENTENÇA DE FLS. 106/113: DIANTE DE TUDO QUE FOI
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
TORNANDO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 37/39, POR
NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS CONTRATOS
SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO. CONDENO A
PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE
PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). MARCIO
AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE , HOMERO BELLINE JUNIOR
.

13) 2000.0135.2550-7/0 - Nº ANTIGO: 200402055918 -
REVISIONAL REQUERENTE.: TARCISIO ISIDORO PESSOA
JUNIOR REQUERIDO.: BANCO SAFRA S/A . “SENTENÇA DE FLS.
97/104: DIANTE DE TUDO QUE FOI EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTES A PRESENTE AÇÃO, POR NÃO VISLUMBRAR
QUALQUER NULIDADE NOS CONTRATOS SUBMETIDOS Á
APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO. CONDENO A PARTE
PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA APRECIAÇÃO
(§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).
SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO
PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO ARTIGO 12 DA LEI
N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). LUIZ ARTHUR MELO PESSOA PIRES
, JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO , ANTONIO LUIZ PAIVA
VIANA .

14) 2000.0140.1855-2/0 - Nº ANTIGO: 200402527569 - REVISAO
DE CONTRATO REQUERENTE.: JOSE OZANILDO VARELA
MACIEL REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S.A .
“SENTENÇA DE FLS. 50/57: DIANTE DE TUDO QUE FOI
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,
TORNANDO SEM EFEITO O DESPACHO DE FLS. 13, 32/33, POR
NÃO VISLUMBRAR QUALQUER NULIDADE NOS CONTRATOS
SUBMETIDOS Á APRECIAÇÃO PELO JUDICIARIO. CONDENO A
PARTE PROMOVENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS
EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) CONSOANTE EQUITATIVA
APRECIAÇÃO (§ 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL). SUSPENDO, CONTUDO, ESTA OBRIGAÇÃO DE

PAGAMENTO PELO PRAZO QUINQUENAL PREVISTO NO
ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50 ..” - INT. DR(S). RAFAEL
PORDEUS COSTA LIMA FILHO , JOSE MESSIAS FERREIRA .

15) 2005.0002.2271-4/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.: MARIA
LUIZA BARBOSA CHAVES . “SENTENÇA DE FLS. 70/71: ANTE O
EXPOSTO, TENDO EM VISTA A REALIDADE FÁTICA E JURÍDICA
DOS PRESENTES AUTOS, É COM FULCRO NA LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL Á PRESENTE ESPÉCIE PROCESSUAL QUE, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, DETERMINANDO SEU
ARQUIVAMENTO E SUA CONSEQUENTE BAIXA..” - INT. DR(S).
MARIA DE JESUS PEREIRA ROSA .

16) 2005.0007.0289-9/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
MARCELINO DE MELO FILHO REQUERENTE.: GENILSA ALVES
NOGUEIRA DE MELO . “SENTENÇA DE FLS.24/26: AO EXPOSTO,
TENDO EM VISTA A REALIDADE FÁTICA E JURÍDICA DOS
PRESENTES AUTOS, JULGO EXTINTO A PRESENTE FEITO,
DETERMINANDO SEU ARQUIVAMENTO E SUA COMPETENTE
BAIXA..” - INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO SAMPAIO .

17) 2008.0002.4623-5/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: FERNANDO
JOSE PINTO EXEQÜIDO.: ENGETECH ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA EXEQUENTE.: BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A-BICBANC0 . “SENTENÇA DE FLS. 54: EX
POSITIS, HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, A COMPOSIÇÃO
AMIGÁVEL CELEBRADA ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS
REQUERIDOS NA PETIÇÃO DE FLS. 45/49, E, EM
CONSEQUENCIA, DOU POR EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A TEOR DO ART. 269, INCISO III DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). ALESSANDRA
NATASHA ALVES DE PAULA , RODRIGO MARTINIANO AYRES
LINS .

18) 2008.0011.0955-0/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE.: FUNDACAO COELCE DE SEGURIDADE SOCIAL
- FAELCE REQUERIDO.: GERENCIAL ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA . “SENTENÇA DE FLS. 31: EX POSITIS E
CONSIDERANDO O TRANSCURSO DO LAPSO TEMPORAL,
HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, A COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL
CELEBRADA ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS REQUERIDOS
NA PETIÇÃO DE FLS. 28, E, EM CONSEQUENCIA, DOU POR
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A TEOR
DO ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” -
INT. DR(S). ADALGIZA ARRAIS DE FARIAS VIEIRA , MARIA ISABEL
VASCONCELOS MONTEIRO , MARCELE CAROLINE MACIEL DE
ALENCAR , LUCIO MODESTO CHAVES LUCENA DE FARIAS .

19) 2008.0030.5294-6/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: EDILSON
RODRIGUES FERREIRA EXEQUENTE.: COLEGIO CHRISTUS
(ATRAVES DE SUA ENTIDADE MANTENEDORA IADE
INSTITUTO ASSISTENCIAL DESPORTO EDUCATIVO) .
“SENTENÇA DE FLS. 30: EX POSITIS, DOU POR EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 794, I DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A QUITAÇÃO DO DÉBITO
EXEQUENDO..” - INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE
FREITAS .

20) 2008.0041.5886-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: PAULO RICARDO FREIRE DE PAIVA
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A . “SENTENÇA DE FLS. 18/
19: POSTO ISSO, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A TEOR DO ARTIGO 267, I DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). CAMILA ARRAES
RODRIGUES .

21) 2009.0004.6630-6/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.: ERIDAN ALVES BANDEIRA
. “SENTENÇA DE FLS. 23: ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO POR
SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE FLS. 24, PELO QUE
DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO A TEOR DO ARTIGO 267, VIII DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CABE ÀS PARTES DILIGENCIAREM JUNTO
AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU INSTITUIÇÕES PRIVADAS PARA
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REQUEREREM O QUE LHES CONVIER, JÁ QUE NENHUMA
RESTRIÇÃO JUNTO ÁQUELES SE ORIGINOU POR ORDEM
DESTE JUÍZO..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES
SILVA MOURA .

22) 2009.0006.2925-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: RONALDO FERNANDES OTOCH
REQUERENTE.: NAGELA JAQUELINE OTOCH SIMOES
REQUERENTE.: ESPLANADA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA REQUERENTE.:
ELIANE FERNANDES OTOCH REQUERENTE.: DEIB OTOCH
JUNIOR REQUERIDO.: ANA MARIA OTOCH MONTE
REQUERIDO.: JOSE ABRAHAO OTOCH REQUERIDO.: ODILIA
OTOCH REQUERIDO.: SILVIO OTOCH REQUERENTE.: DEIB
OTOCH . “SENTENÇA DE FLS. 241: EX POSITIS, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, A COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL CELEBRADA
ENTRE AS PARTES, NOS TERMOS REQUERIDOS NA PETIÇÃO
DE FLS. 201/240, E, EM CONSEQUENCIA, DOU POR EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A TEOR DO ART.
269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S).
JOSE FELICIANO DE CARVALHO JUNIOR , JOSE FELICIANO DE
CARVALHO , CLOVIS RICARDO CALDAS DA SILVEIRA
MAPURUNGA .

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCA MARIA DA COSTA FARIAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA SILVIA AIDA
FERNANDES COELHO

EXPEDIENTE Nº 206/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15334 1 CE/5714 1
CE/1870 1 CE/15335 1
CE/15652 1 CE/10952 1
CE/6798 2 CE/4997 2
CE/13254 2 CE/10030 2
CE/4997 3 CE/7558 3
CE/10030 3 CE/8427 3
CE/6798 3 CE/10282 3
CE/10282 4 CE/6798 4
CE/7558 4 CE/4997 4
CE/8427 4 CE/10030 4
CE/17361 5 CE/1244 5
CE/9259 5 CE/15324 5
CE/16184 6 CE/13446 6
CE/9443 6 CE/8503 6
CE/8839 6 CE/8839 6
CE/3432 7 CE/13755 7
CE/8097 7 CE/8942 7
CE/14240 7 CE/7914 7
CE/1870 8 CE/10952 8
CE/11027 9 CE/10831 9
CE/10832 9 CE/15182 9
CE/14781 9 CE/12064 10
CE/16326 10 CE/15156 10
CE/1647 10 PE/11461 11
CE/15365 12 CE/17434 12
CE/11819 12 CE/12417 12
CE/16765 13 CE/17537 13
CE/14407 14 CE/5714 14
CE/2310 14 CE/15067 14
CE/17416 14 CE/21047 15
CE/12808 15 CE/14503 15
CE/16523 15 CE/2790 15
CE/13299 15 SP/209431 16
AM/4766 16 CE/5714 16
CE/15067 16 CE/9314 17
CE/16075 17 CE/13500 17
CE/11633 18 CE/18866 18
CE/5864 18 CE/16375 19
CE/17528 20

1) 2000.0092.5336-0/0 - Nº ANTIGO: 200402632656 -
DECLARATORIA AUTOR.: FABIAN HARTEN PINTO COELHO
REU.: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA REU.:

CEVEMA - CEARA VEICULOS MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA .
“AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PROCEDIDA DE
CONCILIAÇÃO, AOS 10/06/2010, ÀS 13H30MIN, QUANDO
DEVERÃO SER OUVIDAS AS PARTES LITIGANTES E AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS..” - INT. DR(S). CARLOS ALBERTO
CAMARA DE VASCONCELOS , MAURO JUNIOR RIOS , MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO , JACQUELINE DA SILVA BENTO
, FRANCESCA GERMANA QUEZADO GURGEL SOARES , ROSEANY
ARAUJO VIANA .

2) 2000.0094.9269-1/0 - Nº ANTIGO: 199702197171 - TOMBO:
2110 - REIVINDICATORIA REQUERENTE.: EDNA INEZ SANTOS
SAORES E OUTRO REQUERIDO.: MARIA MARLENE SOARES
RELAMPAGO . “VISTOS, ETC...HOMOLOGO, POR SENTENÇA,
PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O
ACORDO A QUE CHEGARAM AS PARTES ÀS FLS. 169 E, EM
CONSEQUÊNCIA, DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO
III DO CPC. SEM CUSTAS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA
DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. À SECRETARIA, PARA PROCEDER
À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS,
OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS. BAIXA DE ESTILO,
ARQUIVE-SE. P.R.I..” - INT. DR(S). RAIMUNDO ALVES DE
OLIVEIRA , EUNICE LEAL DE OLIVEIRA , DANUZA MARIA
SOARES DE PONTES , MARCELO LEAL DE OLIVEIRA .

3) 2000.0094.9273-0/0 - Nº ANTIGO: 199702197210 - TOMBO:
2109 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.: EDNA INEZ
SANTOS SOARES REQUERIDO.: MARIA MARLENE SOARES
RELAMPAGO . “VISTOS, ETC...DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO
A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM ESTEIO NO ART. 267,
IV DO CPC. SEM CUSTAS, POR SER A AUTORA BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE JUDICIÁRIA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, PROCEDA-SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AO
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES
LEGAIS. P.R.I..” - INT. DR(S). EUNICE LEAL DE OLIVEIRA ,
FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE , MARCELO LEAL
DE OLIVEIRA , NUNES RAMOS DE LIMA , RAIMUNDO ALVES DE
OLIVEIRA , ANGELICA LEAL DE OLIVEIRA FALCAO .

4) 2000.0095.6957-0/0 - Nº ANTIGO: 199702263840 - TOMBO:
2211 - OBRIGAÇÃO DE FAZER  REQUERENTE.: MARIA
MARLENE SOARES RELAMPAGO REQUERIDO.: EDNA INES DO
SANTO SOARES . “VISTOS, ETC...DIANTE DO EXPOSTO,
DECLARO A EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, COM ESTEIO NO
ART. 267, IV, DO CPC. SEM CUSTAS, POR SER A AUTORA
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE À BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E AO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS,
OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS. P.R.I..” - INT. DR(S).
ANGELICA LEAL DE OLIVEIRA FALCAO , RAIMUNDO ALVES
DE OLIVEIRA , FRANCISCO GIOVANNI FELISMINO LEITE ,
EUNICE LEAL DE OLIVEIRA , NUNES RAMOS DE LIMA ,
MARCELO LEAL DE OLIVEIRA .

5) 2000.0106.6044-6/0 - Nº ANTIGO: 199902536794 - EXECUÇÃO
DE HONORARIOS ADVOCATICIOS REQUERENTE.:
MARCELO RODRIGUES PINTO REQUERIDO.: ROBERTO
BEZERRA ALENCAR PINTO REQUERIDO.: JULIO PINTO NETO
REQUERIDO.: JOSE LIBERATO BARROZO FILHO . “...FACE AO
EXPOSTO, ASSINALO O PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS PARA QUE
OS EXECUTADOS SUPRAM O VÍCIO DA INCAPACIDADE
PROCESSUAL, SOB PENA DO INDEFERIMENTO DA PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PELAS MESMAS RAZÕES, REVOGO O
DESPACHO DE FLS. 276 E EM CONSEQUÊNCIA RESTABELEÇO
A DECISÃO DE FLS. 219. DETERMINO AO OFICIAL DE JUSTIÇA,
A IMEDIATA DEVOLUÇÃO DO MANDADO DE CITAÇÃO COM
HORA CERTA, DO EXECUTADO JOSÉ LIBERATO BARROZO,
DEVIDAMENTE CUMPRIDO, SOB PENA DE RESPONDER NOS
TERMOS DA LEI..” - INT. DR(S). DORIVALDO LUIS
VASCONCELOS DE ARAUJO , JOSE ADRIANO PINTO , MARIA
LUIZA RIBEIRO PEDROZA , FRANCISCO DIAS DE PAIVA FILHO
.

6) 2000.0125.6713-3/0 - Nº ANTIGO: 200302083731 -
INDENIZAÇÃO POR DANOS MOR. E MATER. REQUERENTE.:
ILG PRODUTOS NATURAIS E COSMETICOS LTDA REQUERIDO.:



155 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

VESPER S.A. REQUERIDO.: VESPER SAO PAULO S.A. . “DESIGNO
O DIA 18/11/2009, ÀS 14H40MIN, PARA REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DEVENDO SEREM
INTIMADAS AS PARTES E OS RESPECTIVOS ADVOGADOS, BEM
COMO AS TESTEMUNHAS, POR VENTURA ARROLADAS, PARA
COMPARECEREM AO ATO PROCESSUAL..” - INT. DR(S). MARIA
ANYA MARTINS DE LIMA , CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES ,
CICERO ANTONIO DE MENEZES SOBREIRA , ANA JOSETE
FERREIRA MESQUITA , ALZIRA MARIA DE PAIVA , ALZIRA
MARIA DE PAIVA .

7) 2000.0128.7891-0/0 - Nº ANTIGO: 200302358382 - NULIDADE
DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.: LUIZ ALVES
RIBEIRO REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S/A . “VISTOS,
ETC...ISTO POSTO, E, POR TUDO QUE DOS AUTOS CONSTA,
EXTINGO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NOS
DISPOSITIVOS SUPRA. CUSTAS PAGAS NA FORMA DA LEI. P.R.I.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS..” - INT. DR(S).
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO , OSSIAN DE ALENCAR
ARARIPE NETO , JOSE CHARLES DO NASCIMENTO , JOACI
INACIO DE BRITO , CARLOS ALBERTO SALDANHA FONTENELE
JUNIOR , SILVIA DA SILVA NOGUEIRA .

8) 2000.0133.0329-6/0 - Nº ANTIGO: 200302725059 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: BANCO ABN AMRO REAL S.A
REQUERIDO.: JAIME CAETANO LIMA . “DEFIRO O PEDIDO DE
VISTAS..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO ,
ROSEANY ARAUJO VIANA .

9) 2000.0139.9371-3/0 - Nº ANTIGO: 200402502698 -
MONITORIA REQUERENTE.: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DO CEARA CAGECE REQUERIDO.: MARIA L. DA SILVA ALVES .
“EM AUDIÊNCIA.VISTOS, ETC...HOMOLOGO O PRESENTE
ACORDO, PARA QUE SURTA OS EFEITOS LEGAIS, TENDO ASSIM
EFEITO VINCULANTE ENTRE AS PARTES CELEBRANTES, COM
AMPARO NO ART. 269, III DO CPC, CONSTITUINDO-SE DESSA
FORMA EM TÍTULO EXECUTIVO, SENDO O PRESENTE
ASSINADO PELAS PARTES E SEUS CAUSÍDICOS, FICANDO
AINDA CADA QUAL COM UMA VIA. PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO
EM AUDIÊNCIA, REGISTRE-SE EM LIVRO PRÓPRIO..” - INT.
DR(S). SILVIA MARIA FARIAS , ANCO MARCIO DE AZEVEDO
DAMASCENO , ARMANDO AUGUSTO DE A.DAMASCENO ,
LUCIANA FERREIRA GOMES PINTO , YASSER DE CASTRO
HOLANDA .

10) 2005.0003.1782-0/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
EXEQUENTE.: AURICELIO DA SILVA TOME EXEQÜIDO.:
FENASEG - FEDERAÇAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGURO
PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇAO - CONVENIO DPVAT .
“VISTOS, ETC...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO, POR SENTENÇA,
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, COM
BASE NAS NORMAS E NA JURISPRUDÊNCIA SUPRA ALUDIDAS,
E CONDENO AS DEMANDADAS A PAGAR DIRETAMENTE AO
PROMOVENTE AO AUTOR A DIFERENÇA EQUIVALENTE A
28,83(VINTE E OITO INTEIROS E OITENTA E TRES DÉCIMOS)
DO SALÁRIOMÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO EFETIVO
PAGAMENTO, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE 0.5% AO MES DESDE A CITAÇÃO. ARCARÃO AS
SUCUMBENTES COM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE À
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS,
OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS. P.R.I..” - INT. DR(S).
LUIZ ALVES DE ARAUJO , EURIJANE AUGUSTO FERREIRA , ERICK
DE SARRIUNE CYSNE , WELTON COELHO CYSNE .

11) 2005.0010.8429-3/0 - MONITORIA REQUERENTE.: XEROX
COMÉRCIO E INDRUSTRIA LTDA REQUERIDO.: LARISSA FARIAS
DE SIQUEIRA-EPP . “POR INCORREÇÃO...INTIMEM-SE,
DISPENSANDO-SE O PRAZO RECURSAL POR SE TRATAR DE
NORMA COGENTE E, ANTE A URGÊNCIA QUE AO CASO SE
IMPÕE, O CUMPRIMENTO DEVERÁ SER INCONTINENTI..” -
INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR LAFAYETTE .

12) 2005.0011.8238-4/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS

CONTRATUAIS REQUERENTE.: PAULO HENRIQUE BARROS DA
SILVA REQUERIDO.: BANCO SANTANDER BRASIL S.A . “VISTOS,
ETC...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO A QUE CHEGARAM
AS PARTES ÀS FLS. 82/83 E, EM CONSEQUÊNCIA, DECLARO A
EXTINÇÃO DO FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 269, INCISO III DO CPC. CUSTAS CONFORME
ACORDO. EM FACE DA RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL
EXPRESSADA PELAS PARTES, PROCEDA À SECRETARIA, COM A
CERTIDÃO DO TRANSITO EM JULGADO. BAIXA DE ESTILO,
ARQUIVE-SE P.R.I..” - INT. DR(S). JOSE GUSTAVO GODOY ALVES
, CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA AIRES , DOMINGOS MELO
PIRES DE CARVALHO , FRANCISCO JOSE ALVES TELES .

13) 2005.0025.4189-2/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: ROBERTO DE OLIVEIRA
CANDIDO . “VISTOS, ETC...ISTO POSTO, E, POR TUDO QUE
DOS AUTOS CONSTA, EXTINGO O PROCESSO, COM
FUNDAMENTO NOS DISPOSITIVOS SUPRA. CUSTAS PAGAS NA
FORMA DA LEI. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS..” - INT.
DR(S). FRANCISCO MARIANO GARCIA , MARCELO LEMOS CALÓ
.

14) 2005.0026.3858-6/0 - REVISIONAL DE CLAUSULAS
CONTRATUAIS REQUERENTE.: IVONE CHAVES CIDRAO
REQUERIDO.: ABN AMRO REAL S/A(BANCO REAL) . “VISTOS,
ETC...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO A QUE CHEGARAM
AS PARTES ÀS FLS. 125/126 E, EM CONSEQUÊNCIA, DECLARO
A EXTINÇÃO DO FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 269, INCISO III DO CPC. CUSTAS CONFORME
ACORDO. EM FACE DA RENUNCIA DO PRAZO RECURSAL
EXPRESSADA PELAS PARTES, PROCEDA À SECRETARIA, COM A
CERTIDÃO DO TRANSITO EM JULGADO. BAIXA DE ESTILO,
ARQUIVE-SE. P.R.I..” - INT. DR(S). MARCELO MEMORIA DE
ARAUJO , MAURO JUNIOR RIOS , VALMIR PONTES FILHO ,
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA , ANA CAROLINA
FARIAS .

15) 2007.0013.4564-6/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: MARIA
DA CONCEICAO CORREIA CANDEIRA REQUERIDO.: BANCO DO
BRASIL S/A . “VISTOS, ETC...ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO, POR
SENTENÇA, O PEDIDO INICIAL E DECLARO A EXTINÇÃO DO
FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM BASE NO ART. 269,
I DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-
SE À BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AO ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, OBSERVGADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS. CUSTAS E
HONORÁRIOS PELA REQUERENTE, SENDO ESTES NO VALOR
DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I..” - INT. DR(S). ANDRÉA
SABOIA MEDEIROS , ENIO PONTE MOURAO , FERNANDO
AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO , ISABELLA MEMORIA
AGUIAR , JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS , VINICIUS MAIA
LIMA .

16) 2007.0033.6175-4/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.: IVONE CHAVES
CIDRAO . “VISTOS, ETC...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
A QUE CHEGARAM AS PARTES ÀS FLS. 43/44 E, EM
CONSEQUÊNCIA, DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO
III DO CPC. CUSTAS CONFORME ACORDO. EM FACE DA
RENUNCIA DO PRAZO RECURSAL EXPRESSADA PELAS PARTES,
PROCEDA À SECRETARIA, COM A CERTIDÃO DO TRANSITO EM
JULGADO. BAIXA DE ESTILO, ARQUIVE-SE. P.R.I..” - INT. DR(S).
ADRIANA APARECIDA FERRAZONI , ALDENORA DE ARRUDA
PINHEIRO , MAURO JUNIOR RIOS , EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA .

17) 2008.0020.6618-8/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: CIRINEU
FARIAS MONTE REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A . “DEIXO DE EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELAS RAZÕES EXPOSTAS ÀS FLS.
122/123. ENCAMINHE-SE OS AUTOS À COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA-CE.” - INT. DR(S). CLAUDIA VALENTE
MASCARENHAS , FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO
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, JOSE MARIA VALE SAMPAIO .

18) 2009.0005.9189-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ORGANIZACAO EDUCACIONAL EVOLUTIVO
LTDA REQUERIDO.: COELCE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA . “DE TUDO QUE CONSTA NOS AUTOS E DAS
ALEGAÇÕES EXPENDIDAS NÃO VISLUMBRO A OCORRÊNCIA
DO FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN MORA, PARA
CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA,
PORTANTO, INDEFIRO. OPORTUNIZA AS PARTES UMA
CONCILIAÇÃO, DEVENDO OS AUTOS SEREM REMETIDOS À
CENTRAL, FACE A AUSÊNCIA DE PAUTA NA AGENDA DESTE
JUÍZO, PARA O PRESENTE ANO. QUANTO AO PEDIDO DE
INCLUSÃO DA ANEEL, NO PÓLO PASSIVO, MANIFESTAR-ME-
EI, APÓS À CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). SYLVIA VILAR
TEIXEIRA BENEVIDES , FRANCKEDSON GONÇALVES SALES ,
ANTONIO CLETO GOMES .

19) 2009.0024.5425-9/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: EVIDENCE SOLUCOES FARMACEUTICAS LTDA
REQUERIDO.: TNL PCS S/A . “...ASSIM, INDEFIRO A MEDIDA
LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS E DETERMINO A CITAÇÃO
DA EMPRESA ACIONADA, NA FORMA DO ART. 802, DO CPC..” -
INT. DR(S). GUSTAVO RIBEIRO DE ARAUJO .

20) 2009.0029.5862-1/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: JOSE MARIA ROSENDO DA SILVA REQUERIDO.:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
REQUERIDO.: BRADESCO SEGUROS S/A . “...INTIMEM-SE,
DISPENSANDO-SE O PRAZO RECURSAL POR SE TRATAR DE
NORMA COGENTE E, ANTE A URGÊNCIA QUE AO CASO SE
IMPÕE, O CUMPRIMENTO DEVERÁ SER INCONTINENTI..” -
INT. DR(S). FELIPE REINALDO RABELO LEAL .

17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA HELENA NUNES
RIBEIRO

EXPEDIENTE Nº 214/2009 EM: VINTE E QUATRO (24) DE
SETEMBRO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3244 1 CE/12166 2
CE/3523 3 CE/6622 4
CE/13843 4 CE/2575 4
CE/15848 5 CE/7632 5
CE/14062 5 CE/2790 5
CE/14648 5 CE/12662 5
CE/15760 5 CE/13750 5
CE/4932 5 CE/4652 5
CE/10859 6 CE/14847 6
CE/15497 6 CE/13051 6
CE/7327 6 CE/14833 7
CE/16390 7 CE/13650 7
CE/8396 8 CE/16721 9
CE/14361 9 CE/12870 10
CE/6403 10 CE/12202 11
CE/8112 12 CE/11490 13
CE/2790 14 CE/12911 15
CE/18955 15 CE/18259 15
CE/12808 15 CE/12537 15
CE/13299 15 CE/16411 16
CE/15470 16 CE/6023 16
CE/6279 16 CE/15469 16
CE/2287 17 CE/4350 17
CE/4495 17 CE/19035 18
CE/6279 19

1) 2000.0095.0368-5/0 - Nº ANTIGO: 199702206707 -
APREENSAO E DEPOSITO REQUERENTE.: VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A REQUERIDO.: MANOEL OTACILIO VASCONCELOS
. “ TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO FORNECIDA A ESTE JUÍZO
PELO SISTEMA BACENJUD RELATIVA À INDISPONIBILIDADE
DE ATIVOS PERTENCENTES A PARTE EXECUTADA, HEI POR
BEM DETERMINAR A SUA INTIMAÇÃO PESSOAL OU TRAVÉS
DE SEU PROCURADOR, CASO ESTEJA CONSTITUÍDO NOS
AUTOS, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS,

COMPROVAR QUE AS CITADAS QUANTIAS REFEREM-SE À
HIPÓTESE DO INCISO IV DO CAPUT DO ARTIGO 649 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL OU QUE ESTÃO REVESTIDAS DE OUTRA
FORMA DE IMPENHORABILIDADE..” - INT. DR(S). FRANCISCO
DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA .

2) 2000.0097.6696-1/0 - Nº ANTIGO: 199802077070 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: CONCEICAO DE MARIA VASCONCELOS RIPARDO
EXEQÜIDO.: LIANA MARIA CARNEIRO ANDRADE
EXEQUENTE.: BANCO COMERCIAL BANCESA S.A . “SOBRE O
OFICIO DE FLS. INTIME-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10
DIAS.” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO DE FARIAS .

3) 2000.0110.8285-3/0 - Nº ANTIGO: 200002422565 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: JOAO EUGENIO
FREITAS ARAUJO REQUERIDO.: EMPRESA JORNALISTICA O
POVO S/A . “ TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO
DISPONIBILIZADA A ESTE JUÍZO PELO SISTEMA BACENJUD
RELATIVA À AO CUMPRIMENTO DA ORDEM DE
INTRANSFERIBILIDADE DE ATIVOS PERTENCENTES A PARTE
EXECUTADA, HEI POR BEM DETERMINAR A SUA INTIMAÇÃO
PESSOAL OU TRAVÉS DE SEU PROCURADOR, CASO ESTEJA
CONSTITUÍDO NOS AUTOS, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, COMPROVAR QUE AS CITADAS QUANTIAS
REFEREM-SE À HIPÓTESE DO INCISO IV DO CAPUT DO ARTIGO
649 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL OU QUE ESTÃO
REVESTIDAS DE OUTRA FORMA DE IMPENHORABILIDADE.” -
INT. DR(S). MAURO FERREIRA SALES .

4) 2000.0125.2779-4/0 - Nº ANTIGO: 200302044353 - EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: ELIANA GALESI
FONSECA EXEQÜIDO.: FABIO STRACE FONSECA EXEQÜIDO.:
FRIOZEN ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA EXEQUENTE.:
BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC . “ANTE O EXPOSTO
HOMOLOGO O ACORDO DE FL.S 162/166 E DECRETO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SUPRA CITADO COM RESOLUÇÃO
DE MERITO, NOS TERMOS DO ART. 269, III C/C OS ARTS. 794, I
E 795, TODOS DO CPC. APOS O TRANSITO EM JULGADO, DÊ-
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E, EM SEGUIDA ARQUIVEM-SE OS
AUTOS..” - INT. DR(S). WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO ,
LEA MAGALHAES BARSI , JOSE HAROLDO LIMA BATISTA .

5) 2000.0125.7594-2/0 - Nº ANTIGO: 200302092544 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: ANTONIA LEDA PEREIRA DA
SILVA REQUERENTE.: JESSICA CAROLINE DA SILVA MONTEIRO
REQUERENTE.: JEFFERSON CHRISTIAN DA SILVA MONTEIRO
LITISCONSORTE PASSIVO.: BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE
SEGUROS REQUERIDO.: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA . “ ANTE O
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C DANOS MORAIS E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROMOVIDA POR ANTÔNIA LEDA
PEREIRA DA SILVA, JEFFERSON CHRISTIAN DA SILVA
MONTEIRO E JÉSSICA CAROLINE DA SILVA MONTEIRO CONTRA
MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA.SEM SUCUMBÊNCIAS POR SEREM
OS AUTORES BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.EM
RELAÇÃO Á DENUNCIAÇÃO À LIDE FORMULADA POR MARIA
LÚCIA DE OLIVEIRA CONTRA BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA
DE SEGUROS, TAL ASPECTO FOI EXAMINADO NA DECISÃO
PROLATADA EM AUDIÊNCIA REALIZADA NO DIA 08/02/
2006(FLS. 260/261)..” - INT. DR(S). LUCIANO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO , RENAN CAJAZEIRAS MONTEIRO , JOSE
LEANDRO DE CASTRO SERPA FILHO , JOSE CARLOS MEIRELES
DE FREITAS , JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR , JESUS
FERNANDES DE OLIVEIRA , HUMBERTO ARAUJO PINTO ,
HAMILTON GONCALVES SOBREIRA , DIMAS MOREIRA
MONTEIRO , ALENCARINA MARIA PEREIRA DE ALENCAR .

6) 2000.0133.3702-6/0 - Nº ANTIGO: 200302754199 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: ERG S/A -
ENGENHARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E AGRICULTURA
REQUERIDO.: CESAR CLAUDIO RABELO CAVALCANTE . “
TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO FORNECIDA A ESTE JUÍZO
PELO SISTEMA BACENJUD RELATIVA À INDISPONIBILIDADE
DE ATIVOS PERTENCENTES A PARTE EXECUTADA, HEI POR
BEM DETERMINAR A SUA INTIMAÇÃO PESSOAL OU TRAVÉS
DE SEU PROCURADOR, CASO ESTEJA CONSTITUÍDO NOS
AUTOS, PARA, QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
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COMPROVAR QUE AS CITADAS QUANTIAS REFEREM-SE À
HIPÓTESE DO INCISO IV DO CAPUT DO ARTIGO 649 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL OU QUE ESTÃO REVESTIDAS DE OUTRA
FORMA DE IMPENHORABILIDADE.” - INT. DR(S). ELVIRA
CLAUDENIA CUNHA FROTA , ALINNE BARRETO MENEZES ,
FABIO RODRIGUES COUTINHO , PAULO HAMILTON DA SILVA ,
JOSE ORACI COUTINHO .

7) 2000.0135.6661-0/0 - Nº ANTIGO: 200402091507 -
REVISIONAL REQUERENTE.: DULCE MAIA DANTAS
REQUERIDO.: BANCO GENERAL MOTORS S.A . “ TENDO EM
VISTA A INFORMAÇÃO FORNECIDA A ESTE JUÍZO PELO
SISTEMA BACENJUD RELATIVA À INDISPONIBILIDADE DE
ATIVOS PERTENCENTES A PARTE EXECUTADA, HEI POR BEM
DETERMINAR A SUA INTIMAÇÃO PESSOAL OU TRAVÉS DE SEU
PROCURADOR, CASO ESTEJA CONSTITUÍDO NOS AUTOS, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, COMPROVAR QUE AS
CITADAS QUANTIAS REFEREM-SE À HIPÓTESE DO INCISO IV
DO CAPUT DO ARTIGO 649 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
OU QUE ESTÃO REVESTIDAS DE OUTRA FORMA DE
IMPENHORABILIDADE.” - INT. DR(S). FABIO NOGUEIRA ROCHA
, RAFAEL PINTO BASTOS , ANA CLAUDIA MADEIRO FACANHA
.

8) 2000.0137.4233-8/0 - Nº ANTIGO: 200402251156 -
USUCAPIAO REQUERENTE.: REGINA LUCIA GUIMARAES SILVA
. “ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC, NO PRAZO DE 30 DIAS..”
- INT. DR(S). WAVELL ALVES DOS SANTOS .

9) 2000.0140.4741-2/0 - Nº ANTIGO: 200402556429 - CAUTELAR
REQUERENTE.: VANDERLENE PEIXOTO PIFRADER
REQUERIDO.: MARIA OLINDA MORAIS DE ARAUJO . “EFETUE-
SE A TRANSFERENCIA PARA CONTA JUDICIAL DO VALOR
BLOQUEADO AS FLS. 124 LAVRFANDO-SE, EM SEGUIDA TERMO
DE PENHORA E POSTERIOR INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA
PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO .EM RELAÇÃO AOS DEPOSITOS
DE FLS.129/230 FICARÃO A DISPOSIÇÃO DA PROMOVIDA PARA
REQUERER O QUE MELHOR LHE APROUVER.” - INT. DR(S).
MARIA GLAUCIA MORAIS DE OLIVEIRA , EDWIN BASTO
DAMASCENO .

10) 2005.0013.5501-7/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE.: JOSE CORDEIRO DE ARAUJO FILHO
REQUERIDO.: MILTA DE LOURDES DANTAS DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: CARLOS JACINTO DE OLIVEIRA . “ INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 267, III DO CPC, NO PRAZO DE 30 DIAS..” -
INT. DR(S). MARCIO MONTEIRO VIANA , MARCELO GLADIO
ESPINDOLA CAVALCANTI DE MELLO .

11) 2005.0013.8075-5/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE.: CIA ITAULESING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL REQUERIDO.: VICENTE DE PAULA BLUM DE
OLIVEIRA . “ INTIME-SE A PARTE EXECUTADA, POR SEU
PATRONO, PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO DÉBITO NA
FORMA DO ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA NO PERCENTUAL DE
DEZ POR CENTO SOBRE O CITADO MONTANTE.” - INT. DR(S).
CARLOS JOSE EVANGELISTA DE CASTRO .

12) 2006.0010.8617-0/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE.: FRANCISCO ARI ALVES DE MOURA
REQUERIDO.: CONDOR - ORGANIZACAO E COBRANCA S/C LTDA
. “ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC, NO PRAZO DE 30 DIAS..”
- INT. DR(S). ANDREA MARIA ALVES COELHO .

13) 2007.0015.5960-3/0 - USUCAPIAO REQUERENTE.:
ANTONIA IVANIRA CASTRO DA SILVA REQUERENTE.: JOSE
SOARES DA SILVA . “SOBRE O CONTEUDO DO OFICIO DE FLS.
41/42 MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10 DIAS..”
- INT. DR(S). EDILSON SOARES .

14) 2007.0023.9369-5/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: JOAO
BATISTA GUIMARAES FILHO EXEQUENTE.: COLEGIO SANTO
INACIO . “ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR
SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO PRAZO DE 10
DIAS..” - INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS .

15) 2007.0027.3790-4/0 - REVISIONAL REQUERENTE.: JAURO
DEMETRIO MARTINS REQUERIDO.: FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL . “MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA
EM TODOS OS SEUS TERMOS(ANUNCIO DO JULGAMENTO).” -
INT. DR(S). KARYNA SARAIVA LEAO GAYA WANDERLEY ,
HALINE FERNANDES SILVA DA HORA , GILVANDO FURTADO
DE FIGUEIREDO JUNIOR , ENIO PONTE MOURAO , YVILA
MARIA PITOMBEIRA COELHO , VINICIUS MAIA LIMA .

16) 2008.0012.7268-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: LPM
MARMORE E GRANITO LTDA REQUERIDO.: ARELANO LUIZ
BARROSO DOS SANTOS . “MANTENHO O DESPACHO AGRAVADO
EM TODOS OS SEUS TERMOS(ANUNCIO O JULGAMENTO).” -
INT. DR(S). RUI BARROS LEAL FARIAS , RODRIGO MACEDO DE
CARVALHO , ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE ,
ARELANO LUIZ BARROSO DOS SANTOS , MIGUEL ROCHA
NASSER HISSA .

17) 2008.0024.1385-6/0 - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS REQUERENTE.: MARIA SELMA DE SA CABRAL
REQUERIDO.: ALUISIO FERRO GOMES FILHO . “DOCUMENTOS
NOVOS OUÇCA-SE A PARTE ADVERSA NO PRAZO DE LEI..” -
INT. DR(S). NIVEA DE MATOS NUNES ROLIM , VALERIA MARIA
ALBUQUERQUE DE ALMEIDA , VERA CLAUDIA LAZAR
CARNEIRO .

18) 2008.0028.0110-4/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
REQUERIDO.: ANTONIO CARLOS DE AGUIAR . “ INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 267, III DO CPC, NO PRAZO DE 30 DIAS..” -
INT. DR(S). RAFAEL VELLOSO FONTENELLE CAMELO E
RODRIGUES .

19) 2008.0039.7327-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ARELANO LUIZ BARROSO DOS SANTOS
REQUERIDO.: LPM MARMORE E GRANITO LTDA . “SOBRE A
CONTESTAÇÃO E DOCUEMNTOS DE FL.S MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA NO PRAZO DE 10 DIAS..” - INT. DR(S). ARELANO
LUIZ BARROSO DOS SANTOS .

20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA DE FATIMA PEREIRA JAYNE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: YARA AYRES ABREU
EXPEDIENTE Nº 173/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19465 1 CE/17083 1
CE/9698 2 CE/3796 2
CE/10682 2 CE/12937 3
CE/17048 3 CE/17048 4
CE/12937 4 CE/3432 5
CE/12937 6 CE/17048 6
CE/9165 7 CE/16477 7
CE/3242 7 CE/3648 7
CE/3404 8 M P 9
M P 9 CE/10250 10
CE/8638 10 CE/10250 11
CE/8638 11 SP/115762 11
CE/13299 12 CE/5864 12
CE/12808 12 CE/4885 13

1) 2000.0107.7959-1/0 - Nº ANTIGO: 200002118769 - TOMBO:
4654 - DECLARATORIA AUTOR.: PRIME PLUS AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA REU.: VASP - VIACAO AEREA SAO
PAULO S/A REU.: VARIG - VIACAO AEREA RIO GRANDENSE REU.:
TAM- TRANSPORTES AEREOS MERIDIONAIS REU.: IATA -
INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION (BSP - BRASIL)
REU.: COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO
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REU.: SERVINET SERVICOS S/C LTDA (VISANET) REU.:
TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS . “ A MATÉRIA DE FATO JÁ
SE ENCONTRA DEVIDAMENTE ELUCIDADE PELAS PROVAS
DOCUMENTAIS ACOSTADAS AOS AUTOS E A CAUSA VERSA
UNICAMENTE SOBRE QUESTÃO DE DIREITO. ASSIM, COM
SUPEDÂNEO NO ARTIGO 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL ANUNCIO O JULGAMENTO DO PRESENTE
PROCESSO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. INTIMEM-
SE..” - INT. DR(S). THIAGO PINHO DE ANDRADE , MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS GÓIS .

2) 2000.0123.6305-8/0 - Nº ANTIGO: 200202489914 - TOMBO:
6527 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: FRANCISCO SIDNEY DE
ALMEIDA COELHO REQUERIDO.: EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A . “INTIME-SE A PARTE VENCEDORA PARA,
QUERENDO MANIFESTAR INTERESSE NO CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA..” - INT. DR(S). ALFREDO LEOPOLDO FURTADO
PEARCE , GERARDO COELHO FILHO , GUSTAVO LEAL MELLO
DA SILVA .

3) 2000.0124.9965-0/0 - Nº ANTIGO: 200302016201 - TOMBO:
6683 - CAUTELAR PREPARATORIA REQUERENTE.: JOSE
HILTON PAULA SILVEIRA FILHO REQUERIDO.: ACC CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS S/A . “ APELAÇÃO
INTERPOSTA DENTRO DO PRAZO LEGAL. RECEBO O RECURSO
NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
APELADO, PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, OFERECER
CONTRA-RAZÕES..” - INT. DR(S). ALBERTO DE ALBUQUERQUE
CORDEIRO , IRAPUÂ DE CARVALHO DANTAS .

4) 2000.0132.4727-2/0 - Nº ANTIGO: 200302676520 - TOMBO:
7322 - REPARAÇÃO POR DANO MORAL REQUERENTE.: JOSE
HILTON PAULA SILVEIRA FILHO REQUERIDO.: ACCCARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES . “ APELAÇÃO INTERPOSTA
DENTRO DO PRAZO LEGAL. RECEBO O RECURSO NOS EFEITOS
SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. INTIME-SE O APELADO, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, OFERECER CONTRA-RAZÕES..”
- INT. DR(S). IRAPUÂ DE CARVALHO DANTAS , ALBERTO DE
ALBUQUERQUE CORDEIRO .

5) 2000.0134.2139-6/0 - Nº ANTIGO: 200302827188 - TOMBO:
7513 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: B.V. FINANCEIRA
S.A CFI REQUERIDO.: IRANIZIO ANGELO DOS SANTOS . “À
REQUERIMENTO DO AUTOR FLS. 44SUSPENDO O FEITO POR
90 DIAS..” - INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO
.

6) 2000.0136.2106-9/0 - Nº ANTIGO: 200402138635 - TOMBO:
7699 - REVISIONAL REQUERENTE.: JOSE HILTON PAULA
SILVEIRA FILHO REQUERIDO.: ACC CARD ADMINISTRACAO
DE CARTOES E SERVICOS . “ APELAÇÃO INTERPOSTA DENTRO
DO PRAZO LEGAL. RECEBO O RECURSO NOS EFEITOS
SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. INTIME-SE O APELADO, PARA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, OFERECER CONTRA-RAZÕES..”
- INT. DR(S). ALBERTO DE ALBUQUERQUE CORDEIRO , IRAPUÂ
DE CARVALHO DANTAS .

7) 2000.0137.0106-2/0 - Nº ANTIGO: 200402209842 - TOMBO:
7781 - ORDINARIA DECLARATORIA DE NULIDADE
REQUERENTE.: LUIZ GIRAO CARNEIRO NETO REQUERENTE.:
FABRIZIA CAVALCANTE CARDOSO GIRAO REQUERIDO.:
ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMOS POUPEX .
“SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 231 FALE A PARTE ADVERSA NO
PRAZO DE CINCO DIAS..” - INT. DR(S). PAULO CESAR BARBOSA
PIMENTEL , DAVID SOMBRA PEIXOTO , FRANCISCO
GLADYSON PONTES , MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO .

8) 2005.0019.4915-4/0 - TOMBO: 8850 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: FRUTOS DO MAR COM. E EXPORTAÇÃO LTDA
EXEQUENTE.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A - BEC . “À
RÉPLICA.” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE FONSECA MOTA .

9) 2005.0021.0753-0/0 - TOMBO: 8891 - ORDINARIA
REQUERENTE.: JOSE OCELIO DA SILVA REQUERENTE.: JOSE
OCELIO DA SILVA REQUERIDO.: HIPERCARD
ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO REQUERIDO.:
HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO . “

ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO REVISIONAL QUE
JOSÉ OCÉLIO DA SILVA MOVEU CONTRA HIPERCARD
ADMINISTRADORA DE CARTÃ DE CRÉDITO. EXTINGO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 269, INCISO I DO CPC, ACOLHENDO O PEDIDO DO AUTOR.
DETERMINO QUE O CONTRATO SAEJA REVISTO DESDE O
INÍCIO, EXCLUÍDA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, COM JUROS
COMPENSATÓRIOS DE 12% A.A., JUROS MORATÓRIOS DE 1%
A.M., MULTA MORATÓRIA DE 2% (ART. 52, § 1º, DO CDC), E
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, DEVENDO SER RETIRADA
A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E QUAISQUER OUTROS
ENCARGOS, INCLUSIVE OS CHAMADOS “ENCARGOS
CONTRATUAIS”, INCLUSIVE DESPESAS DE COBRANÇA E MULTA
COMPENSATÓRIA POR INADIMPLEMENTO, POR A ELAS NÃO
TER DADO CAUSA AO CONSUMIDOR, MANTIDA AS DEMAIS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, DEVENDO O AUTOR RECEBER EM
DOBRO DA RÉ A QUANTIA QUE EVENTUALMENTE PAGOU EM
EXCESSO (ART. 42, § ÚNICO DO CDC) E FICA IMPEDIDA A RÉ DE
PROCEDER AO REGISTRO NEGATIVO DO NOME DO AUTOR EM
QUALQUER ÓRGÃO DE CADASTRO DE INADIMPLENTESSE
RESTANTE SALDO A SEU FAVOR. CUSTAS E HONORÁRIOS EM
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA ÀS CUSTAS DO
REQUERIDO..P.R.I.C..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
VICTOR EMANUEL, DEFENSOR PÚBLICO VICTOR EMANUEL.

10) 2006.0004.2513-3/0 - TOMBO: 9249 - CAUTELAR DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS REQUERENTE.: MOREIRA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA REQUERIDO.: BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS . “ RECEBO O RECURSO
DE APELAÇÃO DE FLS. 143/150, EM SEUS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPÉNSIVO, SALVO QUANTO À PARTE DO
PEDIDO OBJETO DE CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA,
SOBRE A QUAL O RECURSO É RECEBIDO, APENAS, EM SEU
EFEITO DEVOLUTIVO (ART. 520, INCISO VII, DO CPC).INTIME-
SE A APELADA PARA, QUERENDO, APRESENTAR SUAS CONTRA-
RAZÕES., NO PRAZO DA LEI..” - INT. DR(S). FRANCISCO WELTON
LINHARES DEMETRIO DE SOUZA , FRANCISCO HELDER ALVES
DO NASCIMENTO .

11) 2006.0004.7564-5/0 - TOMBO: 9208 - CONSIGNAÇÃO EM
PAGTO. CONSIGNANTE.: MOREIRA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA CONSIGNADO.: BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS. . “ RECEBO O RECURSO DE
APELAÇÃO DE FLS. 143/150, EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO
E SUSPÉNSIVO, SALVO QUANTO À PARTE DO PEDIDO OBJETO
DE CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA, SOBRE A QUAL O
RECURSO É RECEBIDO, APENAS, EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO
(ART. 520, INCISO VII, DO CPC).INTIME-SE A APELADA PARA,
QUERENDO, APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZÕES., NO PRAZO
DA LEI..” - INT. DR(S). FRANCISCO WELTON LINHARES
DEMETRIO DE SOUZA , FRANCISCO HELDER ALVES DO
NASCIMENTO , RENATO TADEU R. MANDALITI .

12) 2008.0035.5488-7/0 - TOMBO: 11649 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO GOMES SOBRINHO
REQUERIDO.: FUNDACAO COELCE DE SEGURIDADE SOCIAL .
“RELATADOS OS FATOS, DECIDO. A QUESTÃO É DE FÁCIL E
CÔMODA DECISÃO.HÁ MUITO O SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA FIRMOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE AS
DEMANDAS RELATIVAS À COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA POR MEIO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA SÃO
DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, PORQUE A RELAÇÃO
ENTRE OS LITIGANTES É BASEADA EM UM CONTRATO DE
NATUREZA CIVIL E NÃO POSSUI CARACTERISTICAS DE
RELAÇÃO TRABALHISTA E NEM SEQUER É VINCULADA AO
CONTRATO DE TRABALHO EXISTENTE ENTRE A PARTE AUTORA
E A REQUERIDA. POR ISSO, TENHO OS ARGUMENTOS POR
DESPROVIDOS. INACOLHO-O. P.R.I..” - INT. DR(S). VINICIUS
MAIA LIMA , ANTONIO CLETO GOMES , ENIO PONTE MOURAO
.

13) 2009.0023.7928-1/0 - TOMBO: 12523 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: CONCELIO COSTA E SILVA
REQUERIDO.: COMPANHIA EXCELSIOR SEGUROS . “ INTIME-
SE A PARTE AUTORA POR SEU ADVOGADO PARA PROCEDER A
AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A
EXORDIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS..” - INT. DR(S). JOSE
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DO CARMO BARRETO .

21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO WILLO BORGES CABRAL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JUCINEIDE GUIMARAES
PEIXOTO

EXPEDIENTE Nº 153/2009 EM: OITO (08) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6510 1 CE/11633 1
CE/10051 1 CE/10058 1
CE/1094 1 CE/6512 1
CE/5864 1 CE/2790 2
CE/2905 2 CE/14133 3
CE/9982 3 CE/3252 3
CE/3252 4 CE/14133 4
CE/8511 5 CE/18172 6
CE/15280 7 CE/18340 7
CE/16100 7 CE/6662 8
CE/18095 9 CE/10418 10
CE/16326 11 CE/10579 12
CE/21801 13 CE/18682 14
CE/6867 15 CE/19656 16
CE/8212 17 CE/15067 18
CE/13105 19 CE/13817 19
CE/15067 20

1) 2000.0094.0196-3/0 - Nº ANTIGO: 199702117640 - TOMBO:
2204 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: ANGELUCIA NOGUEIRA
DE ALMEIDA REQUERENTE.: CRISTIANO FERNANDES DE
ALMEIDA REQUERENTE.: LEDA MARIA SARAIVA NOGUEIRA
REQUERENTE.: JOSE WILTON DE ALMEIDA SEM TIPIFICAÇÃO.:
APENSO NT 2258 REQUERIDO.: COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA - COELCE REQUERENTE.: MARIA DE LOURDES
FERNANDES DE ALMEIDA REQUERENTE.: MANOEL
FRANCISCO DA SILVA . “NT-2204- O MM. JUIZ JULGOU
IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA COELCE, PARA DAR
CONTINUIDADE À EXECUÇÃO, PODENDO A EXEQUENTE
LEVANTAR ATRAVÉS DE ALVARÁ, O VALOR INCONTROVERSO..”
- INT. DR(S). WALNIR GRACA FERREIRA , SYLVIA VILAR
TEIXEIRA BENEVIDES , SUZY CERES E SANTOS FRANCO ,
PAULO CESAR MOREIRA FRANCO , JOSE FELICIANO DE
CARVALHO , EDSON JOSE SAMPAIO CUNHA FILHO , ANTONIO
CLETO GOMES .

2) 2000.0135.2500-0/0 - Nº ANTIGO: 200402055535 - TOMBO:
7157 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: BANCO DO
BRASIL S.A REQUERIDO.: FRANCISCO XAVIER PEREIRA DA
COSTA . “NT-7157 - O MM. JUIZ SUSPENDEU O FEITO PELO
PRAZO DE DOZE MESES, REMETENDO OS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO..” - INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE
FREITAS , ANTONIO CARLOS FERNANDES .

3) 2008.0015.0974-4/0 - TOMBO: 10765 - CONSIGNAÇÃO EM
PAGTO. CONSIGNANTE.: WANG XIUYING CONSIGNADO.:
ROSANE MARIA GUTERRES SANTANA CONSIGNADO.:
ROSELENI MARIA GUTERRES SANTANA CONSIGNADO.: DANIEL
DANTAS SANTANA CONSIGNADO.: RAFAEL DANTAS SANTANA
. “NT-10.765 - O MM. JUIZ NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO
INTERPOSTO, PELO QUE MANTEVE INATERÁVEL A SENTENÇA
VERGASTADA..” - INT. DR(S). DAVID BRAGA WANDERLEY ,
JORGE ALOISIO PIRES , MANUEL GOMES FILHO .

4) 2008.0018.8232-1/0 - TOMBO: 10844 - DESPEJO POR
TERMINO DE CONTRATO REQUERENTE.: DANIEL DANTAS
SANTANA REQUERENTE.: ESPOLIO DE HUMBERTO SANTANA
REQUERENTE.: ROSANE MARIA GUTERRES SANTANA
REQUERENTE.: ROSELENI MARIA GUTERRES SANTANA
REQUERIDO.: WANG XIUYING REQUERENTE.: RAFAEL DANTAS
SANTANA . “NT-10.844 - O MM. JUIZ NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO INTERPOSTO, PELO QUE MANTEVE INATERÁVEL A
SENTENÇA VERGASTADA..” - INT. DR(S). MANUEL GOMES
FILHO , DAVID BRAGA WANDERLEY .

5) 2009.0009.9578-3/0 - TOMBO: 11833 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA SALETE MOREIRA RAMOS

REQUERIDO.: REAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL . “NT-11.833 - O MM. JUIZ DEFERIU A
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DEFERIU A EXPEDIÇÃO DOS
OFÍCIOS AOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. ASSEGUROU
A MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO APÓS CONSIGNAR
EM JUÍZO, AS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS MÊS A MÊS
CONFORME CONTRATO, NO PRAZO DE QUINZE DIAS. INTIMA
A PARTE AUTORA PARA EFETUAR O DEPÓSITO SOB PENA DE
SER DEFERIDA A REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM APENSO..” -
INT. DR(S). DARTANHAN DA ROCHA PEREIRA .

6) 2009.0012.1458-0/0 - TOMBO: 11887 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: LUCIANO ANDRADE FERNANDES
REQUERIDO.: BANCO BMC S/A . “NT-11.887 - O MM. JUIZ
DEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DEFERIU A EXPEDIÇÃO
DOS OFÍCIOS AOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.
ASSEGUROU A MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO APÓS
CONSIGNAR EM JUÍZO, AS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS
MÊS A MÊS CONFORME CONTRATO, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS. INTIMA A PARTE AUTORA PARA EFETUAR O DEPÓSITO
NO PRAZO ASSINALADO SOB PENA DE SER DEFERIDA A BUSCA
E APREENSÃO EM APENSO..” - INT. DR(S). RENATO
ALBUQUERQUE SOARES .

7) 2009.0012.1710-5/0 - TOMBO: 11893 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE HILTON ALEXANDRE
GENUCA DOS SANTOS REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S.A. . “NT-11.893 - INTIMA A PARTE AUTORA SOBRE
A DEVOLUÇÃO DO AR. DE FLS. 55, APRESENTANDO O ATUAL
ENDEREÇO DA PARTE PROMOVIDA.” - INT. DR(S). LEONARDO
ARAUJO DE SOUZA , JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA ,
AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS .

8) 2009.0013.4616-9/0 - TOMBO: 11950 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: ALUISIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S. A . CREDITO ,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . “NT-11.950 - O MM. JUIZ
DEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DEFERIU A EXPEDIÇÃO
DOS OFÍCIOS AOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.
ASSEGUROU A MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO APÓS
CONSIGNAR EM JUÍZO, AS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS
MÊS A MÊS CONFORME CONTRATO, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS. INTIMA A PARTE AUTORA PARA EFETUAR O DEPÓSITO
SOB PENA DE SER DEFERIDA A BUSCA E APREENSÃO EM
APENSO..” - INT. DR(S). RAIMUNDO ROCHA DE SOUSA JUNIOR
.

9) 2009.0013.9473-2/0 - TOMBO: 11937 - BUSCA E APREENSÃO
EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO FINASA
BMC S.A. REQUERIDO.: LUCIANO ANDRADE FERNANDES . “NT-
11.937 - O MM. JUIZ MANDOU QUE SE AGUARDE O
CUMPRIMENTO D ALIMINAR NOS AUTOS APENSO DA AÇÃO
REVISIONAL..” - INT. DR(S). GUSTAVO DE SOUSA LOPES .

10) 2009.0018.2487-7/0 - TOMBO: 12059 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: JOSE AUGUSTO FERREIRA
SANTIAGO REQUERIDO.: BANCO BFB LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - CNPJ 44.425.008/0001-02 . “NT-
12.059 - O MM. JUIZ DEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
DEFERIU A EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS AOS CADASTROS DE
INADIMPLENTES. ASSEGUROU A MANUTENÇÃO DA POSSE DO
VEÍCULO APÓS CONSIGNAR EM JUÍZO, AS PARCELAS
VENCIDAS E VINCENDAS MÊS A MÊS CONFORME CONTRATO,
NO PRAZO DE QUINZE DIAS. INTIMA A PARTE AUTORA PARA
EFETUAR O DEPÓSITO NO PRAZO ASSINALADO SOB PENA DE
SER DEFERIDA A REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM APENSO..” -
INT. DR(S). ARMANDO PINTO MARTINS .

11) 2009.0020.1064-4/0 - TOMBO: 12120 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO AUTOR.: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA REU.:
CONSORCIO NACIONAL DAS SEGURADORAS LIDER DPVAT
REU.: SANTANDER SEGUROS S/A . “NT-12.120 - O MM. JUIZ
DEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA E DESIGNOU O DIA 12
DE MAIO DE 2010 ÀS 14:30 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). EURIJANE AUGUSTO FERREIRA .

12) 2009.0020.9470-8/0 - TOMBO: 12143 - PROCEDIMENTO
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ORDINÁRIO REQUERENTE.: DIONE MOTA ROLA REQUERIDO.:
BANCO BRADESCO S/A . “NT-12.143 - SENTENÇA: O MM. JUIZ
HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTÊNIA DE FLS. 51..” - INT.
DR(S). FLAVIO CESAR WEYNE DA CUNHA .

13) 2009.0025.8047-5/0 - TOMBO: 12296 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: KAMILY LIMA SAMPAIO
. “NT-12.296 - A FIM DE PRESERVAR DIREITOS DE TERCEIROS
DE BOA FÉ, JUNTE A PARTE AUTORA , EM DEZ DIAS,
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA AVERBAÇÃO DA
ALIENAÇÃO DO BEM JUNTO AO DETRAN, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO..” - INT. DR(S). ALAN FERREIRA DE SOUZA .

14) 2009.0026.5001-5/0 - TOMBO: 12313 - BUSCA E APREENSÃO
EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: FIAT
ADMINISTRATORA DE CONSORCIOS LTDA REQUERIDO.:
FRANCINEUDO MENDES FERREIRA . “NT-12313 - A FIM DE
PRESERVAR DIREITOS DE TERCEIROS DE BOA FÉ, JUNTE A
PARTE AUTORA , EM DEZ DIAS, DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
DA AVERBAÇÃO DA ALIENAÇÃO DO BEM JUNTO AO DETRAN,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO. INTIMA A PARTE AUTORA PARA
TAMBÉM JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTE DA
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ENTREGUE NO ENDEREÇO DA
DEMANDADA, OU PROTESTO EM CARTÓRIO DE TÍTULOS QUE
COMPROVEM A MORA..” - INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO
.

15) 2009.0026.5008-2/0 - TOMBO: 12301 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: NATALIA DA SILVA NOGUEIRA
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A . “NT-12.301 - O MM. JUIZ
DEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DEFERIU A EXPEDIÇÃO
DOS OFÍCIOS AOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.
ASSEGUOU A MANUTENÇÃO DA POSSE DO VEÍCULO APÓS
CONSIGNAR EM JUÍZO, AS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS
MÊS A MÊS CONFORME CONTRATO, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS. INTIMA A PARTE AUTORA PARA EFETUAR O DEPÓSITO
NO PRAZO ASSINALADO..” - INT. DR(S). ELIALDO LUIZ
CAMPELO GUERREIRO .

16) 2009.0026.5155-0/0 - TOMBO: 12309 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO MARDONIO
RODRIGUES DE PINHO REQUERIDO.: BCS SEGUROS S/A . “NT-
12.309 - O MM. JUIZ DEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA E
DESIGNOU O DIA 04 DE MAIO DE 2010 ÀS 13:30 HORAS PARA
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S).
ALMIR ALVES OLIVEIRA .

17) 2009.0026.5738-9/0 - TOMBO: 12310 - CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO REQUERENTE.: MADELINE MARIA FROTA
DE AMORIM REQUERIDO.: HSBC . “NT-12.310 - PARA FINS DO
DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, JUNTE A PARTE
AUTORA, EM DEZ DIAS, CÓPIA DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DE
BENS E RENDIMENTOS COM O RESPECTIVO RECIBO DE
ENTREGA NA RECEITA FEDERAL OU RECOLHA AS CUSTAS
INICIAIS NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). FATIMA
MARIA HOLANDA CAMARA .

18) 2009.0026.5892-0/0 - TOMBO: 12318 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD
S/A REQUERIDO.: SORAYA KATIA SAMPAIO CARVALHO . “NT-
12.318 - A FIM DE PRESERVAR DIREITOS DE TERCEIROS DE
BOA FÉ, JUNTE A PARTE AUTORA , EM DEZ DIAS, DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO DA AVERBAÇÃO DA ALIENAÇÃO DO BEM
JUNTO AO DETRAN, SOB PENA DE INDEFERIMENTO..” - INT.
DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

19) 2009.0027.3183-0/0 - TOMBO: 12325 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: SORAYA KATIA SAMPAIO
CARVALHO REQUERIDO.: BANCO ITAUCARD S.A . “NT-12.325 -
PARA FINS DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA,
JUNTE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS, CÓPIA DA ÚLTIMA
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDIMENTOS COM O RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA NA RECEITA FEDERAL OU RECOLHA AS
CUSTAS INICIAIS NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). GABRIELA

NASCIMENTO LIMA , ALEXANDRE FRANCA MAGALHAES .

20) 2009.0027.3602-5/0 - TOMBO: 12331 - BUSCA E APREENSÃO
EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: B.V. FINANCEIRA
S.A C.F.I. REQUERIDO.: ALUISIO DE OLIVEIRA . “NT-12331 - A
FIM DE PRESERVAR DIREITOS DE TERCEIROS DE BOA FÉ,
JUNTE A PARTE AUTORA , EM DEZ DIAS, DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO DA AVERBAÇÃO DA ALIENAÇÃO DO BEM
JUNTO AO DETRAN, SOB PENA DE INDEFERIMENTO..” - INT.
DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: NUBIA SIQUEIRA DUTRA
EXPEDIENTE Nº 219/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7189 1 CE/7189 2
CE/6778 2 CE/10631 3
CE/6972 3 CE/8020 4
CE/16136 4 CE/2577 5
CE/15329 5 CE/3432 6
CE/6587 7 CE/14779 8
CE/18385 9 CE/13429 10
CE/14346 11 CE/12959 11
CE/3432 12 CE/14346 13
CE/12959 13

1) 2000.0103.8381-7/0 - Nº ANTIGO: 199902259545 - TOMBO:
3558 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
MARIA ARMENIA ALMEIDA DA COSTA EXEQÜIDO.: MAIS SABOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERANTES LTDA
EXEQÜIDO.: LUIGI ALMEIDA SOARES EXEQÜIDO.: FRANCISCO
CARVALHO SOARES EXEQUENTE.: FRANCISCO ANDRE
ALMEIDA SOARES EXEQUENTE.: ANTONIO PAULO SEUDO
ARIZA NETO . “DÊ-SE PROSSEGUIMENTO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.” - INT. DR(S). FRANCISCO NARBAL DE OLIVEIRA
NETO .

2) 2000.0115.1450-8/0 - Nº ANTIGO: 200102268290 - TOMBO:
4943 - EMBARGOS DE DEVEDOR EMBARGANTE.: MAIS SABOR
INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERANTES LDTDA
EMBARGADO.: ANTONIO PAULO SEUDO ARIZA NETO . “HÁ
MANIFESTO DESINTERESSE DA EMBARGANTE NA
CONTINUIDADE DA LIDE, POIS APESAR DE INTIMADA NA
PESSOA DE SEU JUDICIAL PROCURADOR, PARA NO PRAZO DE
30 DIAS RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS E DEMAIS
EMOLUMENTOS, DEIXOU TRANSCORRER “IN ALBIS” O PRAZO,
SEM MANIFESTAÇÃO OU RESPOSTA, CONSOANTE SE
DEPREENDE DAS CERTIDÕES DA LAVRA DA SRA. DIRETORA.
DESTA SORTE, DECLARO EXTINTOS OS VERTENTES
EMBARGOS À EXECUÇÃO.TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.” - INT.
DR(S). FRANCISCO NARBAL DE OLIVEIRA NETO , PAULO
ROBERTO UCHOA DO AMARAL .

3) 2000.0123.6959-5/0 - Nº ANTIGO: 200202496457 - TOMBO:
5972 - REVISIONAL REQUERENTE.: JACINTO IZIDIO DA SILVA
REQUERIDO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A .
“SENTENÇA. TRANSITO EM JULGADO. EXECUÇÃO. BENS.
PENHORA. AUSÊNCIA. CUMPRA A SECRETARIA A PARTE FINAL
DO DESPACHO DE FLS. 120.” - INT. DR(S). PAULO CLAYTON
NIGRI , SOLANA MARIA MARTINS CARMO .

4) 2000.0124.3309-9/0 - Nº ANTIGO: 200202560058 - TOMBO:
6453 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: ROBERTO
SOARES PESSOA JUNIOR REQUERENTE.: MARIA JOSE
JOVENTINO PESSOA REQUERIDO.: BANFORT BANCO
FORTALEZA S/A REQUERENTE.: ROBERTO SOARES PESSOA .
“AGUARDE-SE NOVA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, DESTA
FEITA, PELO ESPAÇO TEMPORAL DE 30 DIAS.” - INT. DR(S).
CASSANDRA MARIA ARCOVERDE DE CARVALHO , MARIA
CARMEN DE HOLANDA CAVALCANTE .

5) 2000.0130.0064-1/0 - Nº ANTIGO: 200302463526 - TOMBO:
6558 - REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS
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REQUERENTE.: TEOFANES BARBOSA REQUERIDO.: BANCO
HSBC . “A PRIORI, OFICIE-SE AO BANCO DEPOSITÁRIO, PARA
INFORMAR SOBRE O SALDO ATUAL DOS DEPÓSITOS
PROCEDIDOS NA CONTA JUDICIAL, CONFORME
COMPROVANTES DOS DEPÓSITOS ACOSTADOS AOS AUTOS.
ISTO FEITO, EXPEÇA-SE GUIA DE LEVANTAMENTO, NOS
MOLDES SUPLICADOS. EMPÓS, REMETAM-SE OS AUTOS À
CONTADORIA DO FÓRUM, PARA CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA DEVIDO..” - INT. DR(S). FRANKLIN FERNANDES
TEIXEIRA , FABIO SILVEIRA GURGEL DO AMARAL .

6) 2000.0130.1200-3/0 - Nº ANTIGO: 200302473270 - TOMBO:
6564 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: B.V. FINANCEIRA
S/A REQUERIDO.: ELIAS MARQUES PEREIRA . “INTIMAÇÃO.
TRANSCURSO DO PRAZO. MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA. CUMPRA
A SECRETARIA O ITEM II DO DESPACHO DE FLS. 51.” - INT.
DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO .

7) 2000.0130.3345-0/0 - Nº ANTIGO: 200302491821 - TOMBO:
6579 - DECLARATORIA AUTOR.: JOAO BOSCO MEIRA BARBOZA
AUTOR.: AUGUSTO CESAR FIGUEIREDO SANTOS REU.:
CONCEICAO DE MARIA CARNEIRO PARENTE LINHARES . “DIGA
SE AINDA TEM INTERESSE NO FEITO.” - INT. DR(S). JOAO
BOSCO MEIRA BARBOZA .

8) 2000.0131.3545-8/0 - Nº ANTIGO: 200302580026 - TOMBO:
6655 - EMBARGOS A EXECUÇÃO REQUERENTE.: PAULO
ANDRE VIANA CARREIRO DE BARROS REQUERIDO.: CASA
BLANCA TURISMO E VIAGENS LTDA . “A PRIORI, JUNTE-SE
CÓPIA FOTOSTÁTICA DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO
DE RENDA, COM O FIM DE SER APRECIADO O PEDIDO DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA;.” - INT. DR(S). FABIO ROBSON TIMBO
SILVEIRA .

9) 2000.0132.1099-9/0 - Nº ANTIGO: 200302645357 - TOMBO:
6720 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO REQUERIDO.: TEOFANES
BARBOSA . “DIGA DO SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO.”
- INT. DR(S). CAROLINA ROCHA CARNEIRO .

10) 2000.0132.7700-7/0 - Nº ANTIGO: 200302702202 - TOMBO:
6794 - MONITORIA REQUERENTE.: NORSA REFRIGERANTES
LTDA REQUERIDO.: ENILSON FIRMO DE SOUZA - ME. .
“INTIMAÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO. MANIFESTAÇÃO.
AUSÊNCIA. RENOVE-SE, POIS, A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA, PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS, DAR ANDAMENTO
AO FEITO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.” - INT. DR(S).
ALDERITO RAIMUNDO DE OLIVEIRA .

11) 2000.0134.4444-2/0 - Nº ANTIGO: 200302846921 - TOMBO:
6952 - REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS
REQUERENTE.: SILANA ARAUJO MIRANDA REQUERIDO.:
BANCO VOLKSWAGEN . “HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O
ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, CUJOS TERMOS
CONSTAM DO PETITÓRIO E DOCUMENTO, OFERTADO . POR
CONSEGUINTE, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO. EXPEÇAM-
SE OFÍCIOS À SERASA E AO SPC, COM O FIM DE SER PROCEDIDA
À BAIXA NAS ANOTAÇÕES PORVENTURA EXISTENTES EM
DESFAVOR DA POSTULANTE COM RELAÇÃO À VERTENTE
DEMANDA. TRANSITADA EM JULGADO DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. AUSÊNCIA DE
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO DO PROMOVIDO,
OUTORGANDO PODERES AO DOUTO CAUSÍDICO ASSINANTE
DO PEITÓRIO DE ACORDO EM COMENTO PARA PROCEDER A
DEVIDA TRANSAÇÃO. PORTANTO, INTIME-SE PARA PROCEDER
A DEVIDA REGULARIZAÇÃO, FICANDO, POIS, A DEMANDA
SUSPENSA ATÉ O DEVIDO CUMPRIMENTO. CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FORMA
PACTUADA. P.R.I.” - INT. DR(S). LIVIO CAMARA RITTES ,
LEONARDO MANOEL WANDERLEY CAPELO .

12) 2000.0135.6646-7/0 - Nº ANTIGO: 200402091353 - TOMBO:
7081 - ORDINARIA REQUERENTE.: ALDUIR LUPPI
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S.A . “ACOLHO O
PEDIDO DE FLS. 84. DÊ-SE VISTA PELO PRAZO DE 05 DIAS.” -
INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO .

13) 2000.0138.7201-0/0 - Nº ANTIGO: 200402380924 - TOMBO:
7402 - CAUTELAR INCIDENTAL REQUERENTE.: SILANE
ARAUJO MIRANDA REQUERIDO.: BANCO WOLKSWAGEN .
“TENDO EM VISTA O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES,
CUJOS TERMOS CONSTAM DO PETITÓRIO E DOCUMENTO,
OFERTADOS . POR CONSEGUINTE, DECRETO A EXTINÇÃO DO
FEITO. EXPEÇAM-SE OFÍCIOS À SERASA E AO SPC, COM O FIM
DE SER PROCEDIDA À BAIXA NAS ANOTAÇÕES PORVENTURA
EXISTENTES EM DESFAVOR DA POSTULANTE COM RELAÇÃO
À VERTENTE DEMANDA. TRANSITADA EM JULGADO DÊ-SE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. EM FACE
DA AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO DO
PROMOVIDO, OUTORGANDO PODERES AO DOUTO CAUSÍDICO
ASSINANTE DO PEITÓRIO DE ACORDO EM COMENTO PARA
PROCEDER A DEVIDA TRANSAÇÃO. PORTANTO, INTIME-SE PARA
PROCEDER A DEVIDA REGULARIZAÇÃO, FICANDO, POIS, A
DEMANDA SUSPENSA ATÉ O DEVIDO CUMPRIMENTO. CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FORMA
PACTUADA. P.R.I.” - INT. DR(S). LIVIO CAMARA RITTES ,
LEONARDO MANOEL WANDERLEY CAPELO .

22ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: NUBIA SIQUEIRA DUTRA
EXPEDIENTE Nº 220/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
RN/1870 1 CE/1301 1
CE/6303 1 CE/1870 1
CE/10917 2 CE/12972 3
CE/8839 4 CE/19864 5
CE/10910 6 CE/6818 7
CE/2790 8 CE/7483 9
CE/12153 10 CE/10301 11
CE/5439 12 CE/10952 13
CE/1870 13 CE/6303 13

1) 2000.0099.7198-0/0 - Nº ANTIGO: 199802283088 - TOMBO:
2965 - ORDINARIA DE REVISAO REQUERENTE.: MARIA
SALETE PEREIRA AGUIAR REQUERIDO.: BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A . “HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PAARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES, CUJOS TERMOS CONSTAM
DOS PETITÓRIOS OFERTADOS. POR CONSEGUINTE, DECRETO
A EXTINÇÃO DO FEITO. EXPEÇAM-SE OFÍCIOS À SERASA E AO
SPC, COM O FIM DE SER PROCEDIDA À BAIXA NAS ANOTAÇÕES
PORVENTURA EXISTENTES EM DESFAVOR DA POSTULANTE,
COM RELAÇÃO À VERTENTE DEMANDA. DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, TUDO DE LOGO,
EM FACE DA RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL. EXPEÇA-SE
GUIA DE LEVANTAMENTO NO VALOR DE R$ 90.000,00, DOS
DEPÓSITOS EFETUADOS E DEVIDAMENTE COMPROVADO,
NOS MODES DO AJUSTE CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FORMA PACTUADA.P.R.I.” -
INT. DR(S). JAYME RENATO PINTO DE VARGAS , WAGNER
BARREIRA FILHO , JOSE RIBAMAR AGUIAR JUNIOR , MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO .

2) 2000.0121.7886-2/0 - Nº ANTIGO: 200202305422 - TOMBO:
5735 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.: CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON S/C LTDA REQUERIDO.: EDUCILMA
SAMPAIO DA SILVA . “INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA DO
INTEIRO TEOR DO PETITÓRIO DE FLS.61/65.” - INT. DR(S).
MANOEL LUIZ ALVES .

3) 2000.0121.8677-6/0 - Nº ANTIGO: 200202313344 - TOMBO:
5749 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: ASOF DIST. E COMERCIO LTDA
EXEQUENTE.: TRANSFARRAPOS TRANSPORTES COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA . “À PARTE EXEQUENTE SOBRE O OFÍCIO E
DOCUMENTO DE FLS. 84/87.” - INT. DR(S). JULIO DE ASSIS
ARAUJO BEZERRA LEITE .

4) 2000.0121.9428-0/0 - Nº ANTIGO: 200202320855 - TOMBO:
5761 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERENTE.:
RITA ALVES FONTENELE REQUERIDO.: GERARDO MENDONCA
VIANA REQUERIDO.: CARLA ANDREIA LIMA DO CARMO .
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“INTIMAÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO. MANIFESTAÇÃO.
AUSÊNCIA. DESTARTE, RENOVE-SE O EXPEDIENTE
INTIMATÓRIO DA PARTE AUTORAL, DESTA FEITA, PARA NO
PRAZO DE 48 HORAS, DAR ANDAMENTO AO FEITO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO.” - INT. DR(S). ALZIRA MARIA DE PAIVA .

5) 2000.0122.1881-3/0 - Nº ANTIGO: 200202345424 - TOMBO:
5794 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: DENES RUBENS PINHEIRO
OLIVEIRA - FI EXEQUENTE.: BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A EXEQÜIDO.: DENES RUBENS PINHEIRO OLIVEIRA .
“AGUARDE-SE 03 MESES.” - INT. DR(S). HENRIQUE DE PAULA
MACHADO .

6) 2000.0122.2738-3/0 - Nº ANTIGO: 200202354024 - TOMBO:
5800 - USUCAPIAO REQUERENTE.: MARIA ANTONIETA DIAS
DA ROCHA REQUERIDO.: FUNDACAO DA CASA POPULAR .
“INTIMAÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO. MANIFESTAÇÃO.
AUSÊNCIA. RENOVE-SE, POIS, A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA
PARA, NO PRAZO DECENDIAL, DILIGENCIAR E PROVIDENCIAR
A NECESSÁRIA CITAÇÃO DOS CONFINANTES.” - INT. DR(S).
LUCIANA ROCHA DE BARROS .

7) 2000.0122.2863-0/0 - Nº ANTIGO: 200202355276 - TOMBO:
5804 - ACIDENTE DE TRABALHO REQUERENTE.: JUCILEIDE
ARAUJO ALCANTARA TEIXEIRA REQUERIDO.: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS . “RENOVE-SE O
EXPEDIENTE INTIMATÓRIO DA PARTE AUTORA. DESTA FEITA,
NA PESSOA DO ADVOGADO QUE ASSINOU A PETIÇÃO INICIAL.”
- INT. DR(S). JOSE DE AMELIA DUARTE PEREIRA FILHO .

8) 2000.0122.5363-5/0 - Nº ANTIGO: 200202380300 - TOMBO:
5836 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
JOSE ALRIBERTO PINHEIRO EXEQUENTE.: INSTITUTO
EDUCACIONAL SANTA MARIA LTDA . “VOLVAM-SE, POIS, À
PARTE EXEQUENTE, PARA NO PRAZO DECENDIAL, INDICER
BEM COMPROVADAMENTE DO EXECUTADO E SUJEITO À
PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.” - INT.
DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS .

9) 2000.0122.6207-3/0 - Nº ANTIGO: 200202388743 - TOMBO:
5844 - MONITORIA REQUERENTE.: VALENTIN CISNE GUERRA
REQUERIDO.: MOVEIS DE ACO ANGELO FIGUEIREDO S/A . “À
PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO MEIRINHAL DE FLS. 104
VERSO.” - INT. DR(S). DJALMA BARBOSA DOS SANTOS .

10) 2000.0122.6875-6/0 - Nº ANTIGO: 200202395430 - TOMBO:
5854 - ORDINARIA DE COBRANCA REQUERENTE.: MAURICIO
SUCUPIRA VILLA REAL REQUERIDO.: VICENTE DE ALMEIDA
REGO . “ FEITO JULGADO. SENTENÇA TRANSITADA EM
JULGADO. EXECUÇÃO. BEM. PENHORA. AUSÊNCIA.
INTIMAÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO. MANIFESTAÇÃO.
AUSÊNCIA. DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE
OS AUTOS, SEM PREJUÍZO DE ÔNUS SUCUMBENCIAIS.” - INT.
DR(S). MARIA CRISTINA CHAUL BARBOSA .

11) 2000.0122.9603-2/0 - Nº ANTIGO: 200202422844 - TOMBO:
5887 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: RAIMUNDA DE FATIMA
RICARDO LOPES EXEQUENTE.: CONSORCIO ROSSI S/C LTDA
EXEQÜIDO.: FRANCISCO BATISTA ARAUJO EXEQÜIDO.:
FRANCISCO AIRTON FLORENCIO LOPES . “ A PRIORI, VOLVAM-
SE À PARTE EXEQUENTE, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, JUNTAR
PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO.” - INT. DR(S). ANDREA
PEREIRA REBOUCAS .

12) 2000.0123.8929-4/0 - Nº ANTIGO: 200202516199 - TOMBO:
5993 - REVISIONAL REQUERENTE.: FRANCISCA SANDRA
RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.: AMERICAN EXPRESS DO
BRASIL TEMPO & CIA. . “APRECIAREI O PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA APÓS O PRAZO CONTESTATÓRIO. CITE-SE.” - INT.
DR(S). ANTONIO LUIZ PAIVA VIANA .

13) 2000.0139.4900-5/0 - Nº ANTIGO: 200402457919 - TOMBO:
9358 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MARIA DE SALETE PEREIRA
AGUIAR EXEQUENTE.: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A .
“HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PAARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELEBRADO ENTRE
AS PARTES, CUJOS TERMOS CONSTAM DOS PETITÓRIOS

OFERTADOS. POR CONSEGUINTE, DECRETO A EXTINÇÃO DO
FEITO. EXPEÇAM-SE OFÍCIOS À SERASA E AO SPC, COM O FIM
DE SER PROCEDIDA À BAIXA NAS ANOTAÇÕES PORVENTURA
EXISTENTES EM DESFAVOR DA EXECUTADA, COM RELAÇÃO À
VERTENTE DEMANDA. DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E
ARQUIVEM-SE OS AUTOS, TUDO DE LOGO, EM FACE DA
RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL. CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FORMA PACTUADA.P.R.I.” -
INT. DR(S). ROSEANY ARAUJO VIANA , MARIA SOCORRO
ARAUJO SANTIAGO , JOSE RIBAMAR AGUIAR JUNIOR .

24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO ALVES DE ARAUJO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SILVANA DO NASCIMENTO
LIMA

EXPEDIENTE Nº 89/2009 EM: QUINZE (15) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15305 1 CE/18022 1
CE/12861 1 MG/104531 1
CE/4893 2 CE/16854 3
CE/13500 3 CE/14974 4
CE/15067 4 CE/15717 4
CE/19676 4 CE/17858 5
CE/14073 6 CE/17446 6
CE/19676 7 CE/15067 7
CE/15717 7 CE/21072 7
CE/18044 8 CE/18340 9
CE/16100 9 CE/15280 9
CE/13500 10 CE/16854 10
CE/14458 10 CE/18350 11
CE/6278 12 CE/7979 13
CE/8209 14 CE/19099 14
CE/19328 15 PR/19937 15
CE/14458 16 CE/16854 16
CE/13500 16 CE/7979 17
CE/17528 18 CE/13591 18
CE/17458 18 CE/18600 19
CE/13095 20 CE/15067 21
CE/15717 21 CE/14974 21
CE/5348 22 CE/14833 23

1) 2008.0039.0379-2/0 - TOMBO: 12506 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: EMILIO CAMPOS FRUCTUOSO
REQUERIDO.: CHAMBERTIN NORDESTE HOTEIS E RESORTS
LTDA . “TENDO EM VISTA A DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE
RENDA APRESENTADA ÀS FLS.25/27, INDEFIRO O PEDIDO DE
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. INTIME-SE A AUTORA PARA O
PAGAMENTO DAS CUSTAS NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS,
SOB PENA DE SER CANCELADA A DISTRIBUIÇÃO DO FEITO,
NOS TERMOS DO ART.257 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..”
- INT. DR(S). YGOR LEITE FERREIRA , MELINA MAGALHÃES
MONTEIRO , KLAUS DE PINHO PESSOA BORGES , CELI
ALEXANDRINO SANTA RITA .

2) 2009.0003.5683-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: VALMIR ALVES OLIVEIRA REQUERIDO.: BANCO
ABN AMRO REAL S/A . “INTIME-SE A PARTE AUTORAL, PARA
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, JUNTAR
COMPROVANTE DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA,
PESSOA FÍSICA APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE
2007, BEM COMO APRESENTAR O CONTRATO DE
FINANCIAMENTO, OBJETO DA PRESENTE DEMANDA..” - INT.
DR(S). WANDERLEY MACHADO SOARES .

3) 2009.0005.1995-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: VALDENIR FERREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A . “INTIME-SE A PARTE AUTORAL PARA, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, JUNTAR COMPROVANTE DE
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FÍSICA
APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE 2007, BEM
COMO LAUDO MÉDICO PERICIAL, SOB PENA DE EXTINÇÃO..”
- INT. DR(S). CRISTINA MENESES LEAL , JOSE MARIA VALE
SAMPAIO .
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4) 2009.0009.4403-8/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A REQUERIDO.:
CLECIA MOTA DE ALBUQUERQUE . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, ATRIBUIR À CAUSA VALOR CORRESPONDENTE A
IMPORTANCIA ESTIPULADA NO CONTRATO FIRMADO PELA
PARTES, PAGANDO, EM IGUAL PRAZO, O COMPLEMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME DETERMINA O ART.259,
INCISO V DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). RUTH
HELENA SILVA VASCONCELOS , EMANUELLE FERREIRA GOMES
SILVA MOURA , EMANOEL YATAANDSON VIEIRA RODRIGUES ,
ANNA IVANOVNA DE LUCENA MORENO .

5) 2009.0009.4540-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: NEURISTENE ARAUJO LIMA REQUERIDO.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A . “INTIME-SE A PARTE AUTORAL
PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO,
EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS CÓPIA DO
CONTRATO DE FINANCIAMENTO, OBJETO DA PRESENTE
DEMANDA..” - INT. DR(S). HUGO VICTOR PEREIRA DE SOUSA .

6) 2009.0010.0497-7/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL REQUERIDO.: ANTONIO JERRY
CANDIDO DA ROCHA . “INTIME-SE A PARTE AUTORAL PARA
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, JUNATR
AOS AUTOS NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL VÁLIDA FIRMADA
PELO DEVEDOR..” - INT. DR(S). HELAINE CRISTINA PINHEIRO
FERNANDES , JOSIENE NOGUEIRA GAMA .

7) 2009.0011.0660-5/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.: JOAO BATISTA ROCHA .
“INTIME-SE A PARTE AUTORAL PARA NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, ATRIBUIR À CAUSA VALOR
CORRESPONDENTE A IMPORTÃNCIA ESTIPULADA NO
CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES, PAGANDO EM IGUAL
PRAZO, O COMPLEMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
CONFORME DETERNINA O ART.259. INCISO V DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). ANNA IVANOVNA DE LUCENA
MORENO , EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA ,
EMANOEL YATAANDSON VIEIRA RODRIGUES , CARLOS ANDRÉ
DE OLIVEIRA FURTADO .

8) 2009.0012.1306-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCA KELMA DIOGENES RODRIGUES
REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S/A . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, EMENDAR A INICIAL JUNTANDO AOS AUTOS
LAUDE MÉDICO QUE COMPROVE O ESTADO DE INVALIDEZ
PERMANENTE DA VÍTIMA..” - INT. DR(S). RAFAEL DE SOUSA
REZENDE MONTI .

9) 2009.0012.1721-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA IRENE DA COSTA REQUERIDO.: MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A. . “INTIME-SE A PARTE AUTORAL,
PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO,
EMENDAR À INICIAL JUNTANDO AOS AUTOS LAUDO MÉDICO
QUE COMPROVE O ESTADO DE INVALIDEZ PERMANENTE DA
VÍTIMA..” - INT. DR(S). JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA ,
AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS , LEONARDO ARAUJO DE
SOUZA .

10) 2009.0013.1589-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LUIS ALBERTO CHAVES DE SOUSA REQUERIDO.:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS
COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA,
PESSOA FÍSICA APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE
2008, BEM COMO LAUDO MÉDICO COMPROVANDO A
INVALIDEZ PERMANENTE DO REQUERENTE..” - INT. DR(S).
JOSE MARIA VALE SAMPAIO , CRISTINA MENESES LEAL , LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA .

11) 2009.0013.9348-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MICHELE XODO REQUERIDO.: RODRIGO DIOGO

SAMPAIO LEITAO . “INTIME-SE A PARTE AUTORAL, PARA NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, JUNTAR
COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA,
PESSOA FISICA APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE
2008..” - INT. DR(S). JOSÉ DE LIMA FILHO .

12) 2009.0013.9641-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCA VACERLANDIA MADUREIRO
FORTALEZA REQUERIDO.: HSBC BANK BRASIL S/A . “INTIME-
SE A PARTE AUTORAL, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,SOB
PENA DE EXTINÇÃO, JUNTAR COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO
DE IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FÍSICA APRESENTADA NA
RECEITA FEDEAL ANO-BASE 2008..” - INT. DR(S). ANDRE LUCIO
STUDART GURGEL DE OLIVEIRA .

13) 2009.0017.6263-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE ARTUR LIMA MAIA REQUERIDO.: BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
. “INTIME-SE A PARTE AUTORAL, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO COMPROVANTE DE
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FISICA
APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE 2008..” - INT.
DR(S). FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA NOBRE .

14) 2009.0019.7372-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ITAMA FREIRE RAMOS REQUERENTE.:
ALEXANDRA CAVALCANTE DE OLIVEIRA RAMOS
REQUERIDO.: MARIA ROSELMA DE CASTRO SOUSA . “INTIME-
SE A PARTE AUTORAL, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO, EMENDAR A INICIAL, ATRIBUINDO À
CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A QUANTIA ESTIPULADA NO
CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES(ART.259, INCISO
V- CPC), JUNTANDO AOS AUTOS O COMPROVANTE DA
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FISICA
APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE 2008..” - INT.
DR(S). ADELGIDES FIGUEIREDO CORREIA NETO , RICARDO
GOMES DA COSTA .

15) 2009.0021.7164-8/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. REQUERIDO.:
JOACIRA MARIA FERREIRA ROCHA . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL, PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, EMENDAR A INICIAL, PARA ADEQUAR O VALOR DA
CAUSA A UM VALOR COMPATÍVEL COM A QUANTIA
ESTABELECIDA NO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES(ART.259, INCISO V DO CPC), BEM COMO EFETUANDO
O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES..” - INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR
PESSOA DE BARROS , CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES .

16) 2009.0022.5635-0/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO LINDO DE SOUSA REQUERIDO.:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, JUNTAR COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FÍSICA APRESENTADA NA RECEITA
FEDERAL ANO-BASE 2008, BEM COMO LAUDO MÉDICO,
FIRMADO POR PERITO HABILITADO, COMPROVANDO A
INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA..” - INT. DR(S). LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA , CRISTINA MENESES LEAL , JOSE
MARIA VALE SAMPAIO .

17) 2009.0023.1993-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIA CLAUDIA BRASIL GERMANO
REQUERIDO.: BANCO ITAUCARD S/A . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, JUNTAR COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FÍSICA APRESENTADA NA RECEITA
FEDERAL ANO-BASE 2008..” - INT. DR(S). FRANCISCO
EVERARDO OLIVEIRA NOBRE .

18) 2009.0023.3402-4/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: MAURICIO PEREIRA JACAUNA REQUERIDO.:
BRADESCO SEGUROS S/A REQUERIDO.: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL, PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS , SOB PENA DE
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EXTINÇÃO, JUNTAR COMPROVANTE DE IMPOSTO DE RENDA,
PESSOA FISICA APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE
2008..” - INT. DR(S). FELIPE REINALDO RABELO LEAL , PAULO
ROBERTO RABELO LEAL , JOSÉ GOMES LEAL FILHO .

19) 2009.0023.3586-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: SILVANIRA MORAIS DOS SANTOS REQUERIDO.:
REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL . “INTIME-
SE A PARTE AUTORAL, PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO, JUNTAR COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO
DE IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FISICA APRESENTADA NA
RECEITA FEDERAL ANO-BASE 2008..” - INT. DR(S). JOSÉ
WELLINGTON MESQUITA XIMENES .

20) 2009.0023.7536-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: DANIELY XAVIER FERNANDES REQUERIDO.:
BV FINANCEIRA S/A . “INTIME-SE A PARTE AUTORAL, PARA,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, EMENDAR
À INICIAL, PARA ADEQUAR O VALOR DA CAUSA A UM VALOR
COMPATÍVEL COM A QUANTIA ESTABELECIDA NO CONTRATO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES( ART.259, INCISO V DO CPC),
BEM COMO JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTE DA
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FÍSICA
APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE 2008..” - INT.
DR(S). JOSE MESSIAS FERREIRA .

21) 2009.0026.5888-1/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD S.A. REQUERIDO.:
FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL, PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, EMENDAR À INICIAL, ATRIBUINDO À CAUSA VALOR
COMPATÍVEL COM A QUANTIA ESTIPULADA NO CONTRATO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES(ART.259, INCISO V-CPC),
EFETUANDO O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES, BEM COMO JUNTANDO AOS AUTOS
NOTIFICAÇÃO VÁLIDA, OU SEJA, FIRMADO POR CARTÓRIO
DA JURISDI~ÇÃO COMPETENTE..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA , EMANOEL YATAANDSON
VIEIRA RODRIGUES , RUTH HELENA SILVA VASCONCELOS .

22) 2009.0026.6180-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE TALVANES CARVALHO DE QUEIROZ
REQUERIDO.: BANCO DAYCOVAL S/A . “INTIME-SE A PARTE
AUTORAL, PARA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO, JUNTAR COMPROVANTE DA DECLARAÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA, PESSOA FISICA APRESENTADA NA RECEITA
FEDERAL ANO-BASE 2008..” - INT. DR(S). MAURICIO SAMPAIO
TEOFILO .

23) 2009.0027.3128-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: NILCE MEDEIROS DE PAULO REQUERIDO.: BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO . “INTIME-SE A PARTE AUTORAL, PARA NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, JUNTAR
COMPROVANTE DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA,
PESSOA FÍSICA APRESENTADA NA RECEITA FEDERAL ANO-BASE
2008, BEM COMO A CÓPIA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES..” - INT. DR(S). FABIO
NOGUEIRA ROCHA .

25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ALBERONY M.
DE VASCONCWELOS FI

EXPEDIENTE Nº 128/2009 EM: DEZESSEIS (16) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20052 1 CE/12420 2
CE/18951 3 CE/17049 3
CE/8074 4 CE/5060 5
CE/13873 6 CE/8256 7
CE/10703 7 CE/19407 8
CE/9532 9 CE/10284 10
CE/3043 10 CE/19035 11
CE/15880 12 CE/19404 13
CE/4289 13 CE/17637 14

CE/11817 15 CE/4246 16
CE/11911 17 RN/2614 18

1) 2000.0091.2497-8/0 - Nº ANTIGO: 199602315300 - TOMBO:
1924 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: PLANIPETRO SERVICOS
AUTOMOTIVOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
EXEQUENTE.: COMERCIO CONSTRUCAO FERRAGENS JASIL
LTDA . “R.H. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA FORNECER
PLANILHA DE CÁLCULOS, ESPECIFICANDO O VALOR DO
DÉBITO, E FORNECER O ENDEREÇO DA PARTE EXECUTADA..”
- INT. DR(S). EDUARDO REBOUÇAS .

2) 2000.0102.7480-5/0 - Nº ANTIGO: 199902150187 - TOMBO:
3614 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MARIA ELEN MENEZES DE
LAVOR EXEQUENTE.: TERRA CIA. DE CREDITO IMOBILIARIO
. “R.H. (...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA FORNECER
O ENDEREÇO DAS PARTES EXECUTADAS PARA CITAÇÕES, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO..” - INT.
DR(S). CARLOS ALBERTO LOPES DA COSTA .

3) 2000.0112.7029-3/0 - Nº ANTIGO: 200102023549 - TOMBO:
5683 - MONITORIA REQUERENTE.: FUNDACAO COELCE DE
SEGURIDADE SOCIAL - FAELCE REQUERIDO.: JOSE RIBAMAR
ALCANTARA DE LIMA . “VISTOS, ETC. (...) EM FACE AO
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, IV, DO CPC. P.R.I..” -
INT. DR(S). MARCELE CAROLINE MACIEL DE ALENCAR ,
AUGUSTO CESAR DE VIDAL BASTOS .

4) 2000.0116.7337-1/0 - Nº ANTIGO: 200102427410 - TOMBO:
6152 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.:
T&T COMERCIO EXPORTACAO/IMPORTACOES LTDA
EXEQUENTE.: MARIA SEMIRAMES DA COSTA ROCHA . “R.H.
(...) INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA RECOLHER AS
CUSTAS DE EXPEDIÇÃO E CUMPRIMENTO DA PRECATÓRIA..”
- INT. DR(S). JOAO BOSCO DA SILVA .

5) 2000.0118.9784-9/0 - Nº ANTIGO: 200202023974 - TOMBO:
11096 - CAUTELAR DE ARRESTO REQUERENTE.: MRC
CONSULTORES ASSOCIADOS E REPRESENTACOES LTDA
REQUERIDO.: PROSPEC S/A - PROSPECCOES E
AEROLEVANTAMENTOS . “R.H. (...) INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE REFERIDO AR,
FORNECENDO O ENDEREÇO DA PARTE PROMOVIDA, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO..” - INT. DR(S). MARCUS JOSE DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA .

6) 2000.0121.7887-0/0 - Nº ANTIGO: 200202305430 - TOMBO:
6818 - OBRIGAÇÃO DE FAZER REQUERENTE.: ESPOLIO DE
MARIA DE LOURDES SENA REQUERIDO.: FRANCISCO ROBERTO
DE SOUZA REQUERIDO.: LUCIANA ASSUNCAO NOGUEIRA
SILVEIRA REQUERIDO.: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
RODRIGUES . “R.H. (...) INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE
MANIFESTAREM SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS. 253/273..”
- INT. DR(S). LUIS HENRIQUE ASSUNCAO NOGUEIRA .

7) 2000.0122.9393-9/0 - Nº ANTIGO: 200202420620 - TOMBO:
6980 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MARIA VALBENICE CHAVES
ODISIO EXEQUENTE.: REGINA CELIA MARQUES ROCHA MAIA
BARRETO EXEQUENTE.: RODRIGO ANTONIO MAIA BARRETO
EXEQÜIDO.: AGOSTINHO ODISIO . “R.H. (...) INTIME-SE O
ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA DA PENHORA..” - INT. DR(S).
LUIZ GONZAGA MOURA DE SOUSA , MADIANA RIOS FARIAS
BATISTA .

8) 2000.0124.8933-7/0 - Nº ANTIGO: 200302009680 - TOMBO:
7231 - REPARAÇÃO POR DANO MORAL REQUERENTE.:
RAIMUNDO NONATO GOMES REQUERIDO.: TELEMAR S/A .
“R.H. (...) INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA PARA, EM 15 DIAS,
PAGAR O VALOR DA CONDENAÇÃO, SOB PENA DE SER
ACRESCIDOS 10% SOBRE O REFERIDO VALOR, BEM QUANTO,
A REQUERIMENTO DA PARTE, PENHORA, NOS TERMOS DO
ART. 475-J DO CPC..” - INT. DR(S). LEONARDO CAPISTRANO .

9) 2000.0139.0383-8/0 - Nº ANTIGO: 200402412745 - TOMBO:
8600 - REVISAO DE CONTRATO REQUERENTE.: GIORDANI
MAIA DE MOURA REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
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FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . “R.H. (...) INTIME-SE A
PARTE PROMOVENTE PARA EFETUAR O DEPOSITO DO
REFERIDO VALOR EM CONTA JUDICIAL, SUBTAÍDO DOS
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, NO PRAZO DE 15 DIAS..” -
INT. DR(S). AUGUSTO RANIERI BRITO .

10) 2005.0012.2220-3/0 - TOMBO: 9318 - REPETIÇÃO DE
INDEBITO REQUERENTE.: JOSE SALES GONÇALVES
REQUERIDO.: PANAMERICANO ADM. DE CARTOES DE
CREDITO S/C LTDA . “R.H. (...) EM FACE AO EXPOSTO, CHAMO
O FEITO Á ORDEM, TORNANDO SEM EFEITO O DESPACHO DE
FLS. 154, QUE ELEGEU O PROCESSO PARA A SEMANA DA
CONCILIAÇÃO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA
SE MANIFESTAREM SOBRE OS REFERIDOS CÁLCULOS DA
CONTADORIA..” - INT. DR(S). ADRIANO CAMPOS COSTA ,
ANTONIO MOITA TRINDADE .

11) 2005.0021.1070-0/0 - TOMBO: 9577 - BUSCA E APREENSAO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S.A REQUERIDO.: RAMALHO E
ARAUJO COMERCIO DE MOVEIS LTDA . “VISTOS ETC. (...) EM
FACE AO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, IV, DO
CPC. P.R.I..” - INT. DR(S). RAFAEL VELLOSO FONTENELLE
CAMELO E RODRIGUES .

12) 2005.0026.0590-4/0 - TOMBO: 9715 - COBRANÇA
REQUERENTE.: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDIITO REQUERIDO.: TECNORTE COMERCIO
DE INFORMATICA ELETRONICOS . “VISTOS(...) EM FACE AO
EXPOSTO, TENDO EM VISTA QUE O INTERESSE DA JUSTIÇA
EM PROMOVER RESPOSTAS CÉLEBRE ÀS QUESTÕES
SUBMETIDAS A SUA APRECIAÇÃO NÃO SE COADUNA COM A
ETERNIZAÇÃO DE PROCESSOS PARADOS E DIANTE DE
INEXISTÊNCIA DO ENDEREÇO ATUAL DA PARTE PROMOVIDA,
REQUISITO INDISPENSÁVEL PARA O DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, HEI POR BEM, POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EXTINGUIR O PRESENTE PROCESSO, SEM
APRECIAR-LHE O MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, IV DO
ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. P.R.I.” - INT. DR(S). DAVI
CORREIA LIMA PEREIRA .

13) 2007.0007.1037-5/0 - TOMBO: 10781 - REVISIONAL
REQUERENTE.: PAULO ROBERTO MONTEIRO DA SILVA
REQUERIDO.: ANTONIO KENNEDY ARAUJO GONDIM
REQUERIDO.: CLAUDIA MARIA BANDEIRA BEZERRA
REQUERENTE.: LUCIENE MARIA DE SOUSA MONTEIRO . “R.H.
INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA PARA SE MANIFESTAR SOBRE
O TEOR DE FLS. 180 USQUE 186..” - INT. DR(S). ALLYSSON
GEORGE ALVES DE CASTRO , JOSE GEORGE DE CASTRO .

14) 2008.0010.3243-3/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BV FINANCEIRA S/A CREDITO , FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO REQUERIDO.: JOAO EVANGELISTA NERI DE
CASTRO . “R.H. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS
FLS. 25-V..” - INT. DR(S). CINTIA MARIA DA SILVA .

15) 2008.0023.6675-0/0 - REVISIONAL REQUERENTE.:
CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA REQUERIDO.:
SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A . “VISTOS ETC.
(...) EM FACE AO EXPOSTO, NÃO TENDO A PARTE AUTORA
CUMPRIDO COM AS DILIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, INDEFIRO
O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
284 E ART. 295, V, DO C.P.C., EXTINGUINDO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, EX VI DO ART. 267, I DO REFERIDO
ESTATUTO PROCESSUAL. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS E
CONSEQÜENTE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I..” - INT. DR(S).
FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO .

16) 2009.0007.8626-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO IVANILDO ALENCAR DA SILVA
REQUERIDO.: BANCO BMC (BRADESCO) . “R.H. (...) FACE AO
EXPOSTO, DETERMINO QUE A PARTE PROMOVENTE
COMPROVE A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS OU RECOLHA AS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE DEZ(10) DIAS, SOB PENA

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). PAULO
ROBERTO PINHEIRO SALES .

17) 2009.0007.9673-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FERNANDO FABIO ARAGAO UCHOA
REQUERIDO.: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A . “R.H. (...) FACE
AO EXPOSTO, DETERMINO QUE A PARTE PROMOVENTE
COMPROVE A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, COMO EXIGE A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, OU EFETUE O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, NO PRAZO DE DEZ(10) DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). ANDRE LUIS
NEGREIROS DE ALMEIDA .

18) 2009.0031.2281-0/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: A P MARISCAL GONCALVES EPP IMPETRADO.:
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS IMPETRADO.:
GERENTE SETORIAL DE CONTRATOS . “(...) INTIME-SE A
PARTE PROMOVENTE PARA FORNECER CERTIDÃO NARRATIVA
DO POCESSO Nº 2009.0013.9262-4, JUNTO À 26ª VARA CÍVEL E
DO PROCESSO Nº 2009.0013.9264-0, JUNTO À 14ª VARA CÍVEL,
CONTENDO O OBJETO DO PEDIDO, A CAUSA DE PEDIR E A
DATA DO PRIMEIRO DESPACHO, DEVENDO FORNECER NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COM RELEVO NO PRÓPRIO
INTERESSE DA PARTE, CORROBORANDO PARA UMA JUSTIÇA
MAIS CÉLERE E FICAZ, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.” -
INT. DR(S). ONIVALDO MENDONCA DE ALMEIDA .

25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : LIRA RAMOS DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ALBERONY M.
DE VASCONCWELOS FI

EXPEDIENTE Nº 129/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17374 1 CE/6468 2
CE/15166 3 CE/13428 4
CE/14880 5 CE/13122 6
CE/11601 7 CE/8156 8
CE/8234 9 CE/4977 10
CE/6347 11 CE/3880 12

1) 2000.0061.5283-0/0 - Nº ANTIGO: 2106566 - TOMBO: 68 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: CIA. IMOBILIARIA
ANTONIO DIOGO REQUERIDO.: PAULO ROBERTO COELHO
REQUERIDO.: MARIA FELIX COELHO REQUERIDO.: MARIA JOSE
SOARES REQUERIDO.: ANA PEREIRA REQUERIDO.: FRANCISCA
ANDRADE DA SILVA REQUERIDO.: FRANCISCO BRAGA . “R.H.
CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA
META 2 PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA
JULGAMENTO DOS PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM
LIMITE MÁXIMO PARA JULGAMENTO EM 31/12/2009,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA QUE
DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS SUPRACITADOS, NO
PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$5.000,00 (CINCO
MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU,
AINDA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO, BEM COMO
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO PARA INFORMAR
A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO DOS REFERIDOS
ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO..” - INT. DR(S). THIAGO CORDEIRO GONDIM DE
PAIVA .

2) 2000.0099.4046-5/0 - Nº ANTIGO: 199802251399 - TOMBO:
3064 - REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: TARCISIO
COSTA SILVA REQUERENTE.: RAIMUNDA LUCIA GOMES SILVA
REQUERIDO.: SALOMAO MARTINS CAMPOS LUSTOSA
REQUERIDO.: SARA LIMA E SILVA . “R.H. CONSIDERANDO A
DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 2 PELO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA JULGAMENTO DOS
PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM LIMITE MÁXIMO PARA
JULGAMENTO EM 31/12/2009, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS
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ADVOGADOS PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS
SUPRACITADOS, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO
DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU, AINDA, REPRESENTAÇÃO
JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO
CONCRETO, BEM COMO REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO
PARA INFORMAR A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO
DOS REFERIDOS ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO
DE BUSCA E APREENSÃO..” - INT. DR(S). WELLINGTON COELHO
SILVA .

3) 2000.0103.1060-7/0 - Nº ANTIGO: 199902186025 - TOMBO:
3660 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERENTE.:
JOSE UCHOA DE OLIVEIRA REQUERIDO.: JOSE ARNOBIO
OLIVEIRA SILVA REQUERIDO.: LEONETE FERNANDES
TEIXEIRA REQUERIDO.: MARIA CELESTE FERNANDES
REQUERIDO.: OSEMILDA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA .
“R.H. CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO
DA META 2 PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA
JULGAMENTO DOS PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM
LIMITE MÁXIMO PARA JULGAMENTO EM 31/12/2009,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA QUE
DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS SUPRACITADOS, NO
PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$5.000,00 (CINCO
MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU,
AINDA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO, BEM COMO
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO PARA INFORMAR
A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO DOS REFERIDOS
ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO..” - INT. DR(S). ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
.

4) 2000.0108.4498-9/0 - Nº ANTIGO: 200002184249 - TOMBO:
5192 - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
REQUERENTE.: FRANCISCO ASSIS SAMPAIO DE HOLANDA
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S.A . “R.H. CONSIDERANDO A
DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 2 PELO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA JULGAMENTO DOS
PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM LIMITE MÁXIMO PARA
JULGAMENTO EM 31/12/2009, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS
SUPRACITADOS, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO
DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU, AINDA, REPRESENTAÇÃO
JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO
CONCRETO, BEM COMO REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO
PARA INFORMAR A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO
DOS REFERIDOS ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO
DE BUSCA E APREENSÃO..” - INT. DR(S). JEAN MICHEL RIBEIRO
FERREIRA .

5) 2000.0114.3220-0/0 - Nº ANTIGO: 200102185727 - TOMBO:
5867 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA REQUERIDO.: A & M COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA . “R.H. CONSIDERANDO A
DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 2 PELO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA JULGAMENTO DOS
PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM LIMITE MÁXIMO PARA
JULGAMENTO EM 31/12/2009, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS
SUPRACITADOS, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO
DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU, AINDA, REPRESENTAÇÃO

JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO
CONCRETO, BEM COMO REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO
PARA INFORMAR A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO
DOS REFERIDOS ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO
DE BUSCA E APREENSÃO..” - INT. DR(S). YURI DE CASTRO
HOLANDA .

6) 2000.0117.1577-5/0 - Nº ANTIGO: 200102469873 - TOMBO:
6206 - ORDINARIA DE COBRANCA REQUERENTE.:
FRANCISCO WALTER DE AQUINO REQUERENTE.: FRANCISCO
NILO DA SILVA REQUERENTE.: FRANCISCO BRASILINO
SOBRINHO REQUERENTE.: ANTONIO MADEIRA FILHO
REQUERENTE.: ANTONIO MAURIO ALVES DA SILVA
REQUERIDO.: FUNDACAO COELCE DE SEGURIDADE SOCIAL -
FAELCE . “R.H. CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DA META 2 PELO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA PARA JULGAMENTO DOS PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ
2005, COM LIMITE MÁXIMO PARA JULGAMENTO EM 31/12/
2009, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA QUE
DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS SUPRACITADOS, NO
PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$5.000,00 (CINCO
MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU,
AINDA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO, BEM COMO
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO PARA INFORMAR
A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO DOS REFERIDOS
ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO..” - INT. DR(S). FRANCISCO SEVERO DA SILVA .

7) 2000.0121.7295-3/0 - Nº ANTIGO: 200202299503 - TOMBO:
6810 - USUCAPIAO REQUERENTE.: FRANCISCA BEZERRA
CASTELO BRANCO . “R.H. CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO
DO CUMPRIMENTO DA META 2 PELO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA PARA JULGAMENTO DOS PROCESSOS AJUIZADOS
ATÉ 2005, COM LIMITE MÁXIMO PARA JULGAMENTO EM 31/
12/2009, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA
QUE DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS SUPRACITADOS,
NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE
BUSCA E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$5.000,00
(CINCO MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO À
OAB OU, AINDA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO, BEM COMO
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO PARA INFORMAR
A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO DOS REFERIDOS
ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO..” - INT. DR(S). ANA CLAUDIA DA SILVA GOMES .

8) 2000.0127.8196-8/0 - Nº ANTIGO: 200402712293 - TOMBO:
8937 - REVISAO DE CONTRATO REQUERENTE.: VICENTE
EDUARDO ESPINDOLA JUNIOR REQUERIDO.: UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A . “R.H. CONSIDERANDO A
DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 2 PELO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA JULGAMENTO DOS
PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM LIMITE MÁXIMO PARA
JULGAMENTO EM 31/12/2009, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS
SUPRACITADOS, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO
DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU, AINDA, REPRESENTAÇÃO
JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO
CONCRETO, BEM COMO REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO
PARA INFORMAR A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO
DOS REFERIDOS ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO
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DE BUSCA E APREENSÃO..” - INT. DR(S). LUCIA MARIA ALVES
MASSILON .

9) 2000.0130.2839-2/0 - Nº ANTIGO: 200302487409 - TOMBO:
7724 - COBRANCA REQUERENTE.: VICUNHA TEXTIL S/A
REQUERIDO.: SIALE CONFECCOES LTDA . “R.H.
CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA
META 2 PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA
JULGAMENTO DOS PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM
LIMITE MÁXIMO PARA JULGAMENTO EM 31/12/2009,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA QUE
DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS SUPRACITADOS, NO
PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$5.000,00 (CINCO
MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU,
AINDA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO, BEM COMO
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO PARA INFORMAR
A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO DOS REFERIDOS
ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO..” - INT. DR(S). ANA VALERIA ASSUNCAO PINTO
VIANA .

10) 2000.0134.5320-4/0 - Nº ANTIGO: 200302854622 - TOMBO:
8127 - DECLARATORIA AUTOR.: CEZAR CACAU COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA REU.: SERV CAR- DISTRIBUIDORA DE
PECAS E SERVICOS ELETRICOS LTDA . “R.H. CONSIDERANDO
A DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 2 PELO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA JULGAMENTO DOS
PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM LIMITE MÁXIMO PARA
JULGAMENTO EM 31/12/2009, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS
SUPRACITADOS, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO
DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU, AINDA, REPRESENTAÇÃO
JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO
CONCRETO, BEM COMO REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO
PARA INFORMAR A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO
DOS REFERIDOS ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO
DE BUSCA E APREENSÃO..” - INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO
FREIRE .

11) 2000.0135.9694-3/0 - Nº ANTIGO: 200402117808 - TOMBO:
8274 - RESSARCIMENTO DE DANOS REQUERENTE.:
BARSILVEICULOS COMPANHIA DE SSEGUROS REQUERIDO.:
FRANCISCO CORREIA DO NASCIMENTO . “R.H. CONSIDERANDO
A DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META 2 PELO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA JULGAMENTO DOS
PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM LIMITE MÁXIMO PARA
JULGAMENTO EM 31/12/2009, DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS
SUPRACITADOS, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS,
SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR
DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO
DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU, AINDA, REPRESENTAÇÃO
JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO
CONCRETO, BEM COMO REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM
A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO
PARA INFORMAR A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO
DOS REFERIDOS ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO
DE BUSCA E APREENSÃO..” - INT. DR(S). FRANCISCO HELIO
MOREIRA DA SILVA .

12) 2005.0022.0343-1/0 - TOMBO: 9661 - ORDINARIA
REQUERENTE.: FRANCISCA MONTEIRO CHUPIL REQUERIDO.:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . “R.H.
CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA
META 2 PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PARA

JULGAMENTO DOS PROCESSOS AJUIZADOS ATÉ 2005, COM
LIMITE MÁXIMO PARA JULGAMENTO EM 31/12/2009,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA QUE
DEVOLVA OS AUTOS DOS PROCESSOS SUPRACITADOS, NO
PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$5.000,00 (CINCO
MIL REAIS), REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO À OAB OU,
AINDA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO, BEM COMO
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA. DECORRIDO O PRAZO SEM A DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS, OFICIE-SE À OAB PARA A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR, BEM COMO PARA INFORMAR
A ESTE JUÍZO O ENDEREÇO DO ESCRITÓRIO DOS REFERIDOS
ADVOGADOS. EMPÓS, EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO..” - INT. DR(S). FRANCISCO NUNES LOPES .

26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANDREA RAMOS MITOSO

EXPEDIENTE Nº 153/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16958 1 CE/17353 1
CE/11118 1 CE/2148 1
CE/1485 1 CE/9989 1
CE/1485 1 CE/6510 1
CE/4277 1 CE/6426 1
CE/18410 2 CE/9259 3
CE/3432 4 CE/16376 5
CE/17215 6 CE/13461 6
CE/17602 6 CE/13830 6
CE/10682 6 CE/16380 6
CE/9698 6 CE/13463 6
CE/16047 6 CE/16070 6
CE/16137 7 CE/8151 7
CE/6982 7 CE/10085 7
CE/6023 7 CE/5158 8
CE/16887 8 CE/8444 9
CE/8667 9 CE/17572 9
CE/7613 10 CE/13809 10
CE/6005 10 CE/8294 10
CE/16386 11 CE/17677 11
CE/2865 11 CE/10864 11
CE/13449 11 CE/11817 12
PB/20111 13 CE/9632 14
CE/10418 15 CE/10227 16
CE/21247 17 CE/16496 18
CE/5072 19

1) 2000.0066.4089-4/0 - Nº ANTIGO: 2727951 - TOMBO: 69727
- DECLARATORIA DE NULIDADE REQUERENTE.: LUCIANO
MONTENEGRO DE ANDRADE E SUA MULHER ELVA CARMO
GOMES DE ANDRADE REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S.A SEM
TIPIFICAÇÃO.: APENSADO AO PROCESSO NO . 0000.02.14111-6
SEM TIPIFICAÇÃO.: APENSADO AO PROCESSO NO.
0000.02.14111-6 . “COM ESTEIO NO ART. 130 DO CÓDIGO DE
RITOS E TENDO EM VISTA A IMPRESCINDIBILIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL PARA O DESLINDE DA
DEMANDA, NOMEIO COM PERITO DO JUÍZO, O DR. RINALDO
SÉRGIO DUARTE VIDAL, CONTADOR INSCRITO NO CRC/CE Nº
12743... DETERMINO A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA QUE,
QUERENDO, APRESENTEM QUESITOS E INDIQUEM
ASSISTENTES TÉCNICOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, BEM
COMO FIXO OS HONORÁRIOS EM R$ 800,00 (OITOCENTOS
REAIS), A SEREM DEPOSITADOS PELOS PROMOVENTES, NO
MESMO PRAZO....” - INT. DR(S). ANA CAROLINA JESPERSEN
DE ATHAYDE , ALESSANDRA JESPERSEN DE ATHAYDE , CARLOS
ALBERTO CHIAPPETTA , FRANCISCO IRAPUAN DE PAIVA
CAMPOS , JOSE HELENO LOPES VIANA , JURANDIR LEAO
RIBEIRO NETO , JOSE HELENO LOPES VIANA , WALNIR GRACA
FERREIRA , WALBERTO LUIZ DE A. PEREIRA , MAURO
CARMELIO SANTOS COSTA JUNIOR .

2) 2000.0087.6436-1/0 - Nº ANTIGO: 200402566610 -
RESSARCIMENTO DE DANOS REQUERENTE.: EUDES NERIS
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DE AGUIAR-ME REQUERIDO.: CEARA DIESEL S/A REQUERIDO.:
BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A . “FEITO A ORDEM. RECEBO O
RECURSO ADESIVO DE FLS. 165/173. AO RECORRIDO..” - INT.
DR(S). ANA PAULA LEITÃO DA SILVEIRA .

3) 2000.0105.8348-4/0 - Nº ANTIGO: 199902459587 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL REQUERIDO.: LUCIA DE
FATIMA REBOUCAS DE SOUSA . “INTIME-SE A DEVEDORA/
PROMOVIDA, POR DJ, PARA QUE DÊ CUMPRIMENTO À
SENTENÇA JUDICIAL PROFERIDA, PARA PAGAMENTO NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DA IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE
A R$ 44.356,94 (QUARENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS),
REFERENTE AO MONTANTE DA CONDENAÇÃO,
CIENTIFICANDO À PARTE DEVEDORA QUE NÃO SENDO PAGO
, REFERIDO VALOR SERÁ ACRESCIDO O PERCENTUAL DE 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O MONTANTE, INTELIGÊNCIA DO
ART. 475, J DA NOVA LEI 11.232 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005,
HIPÓTESE NA QUAL, CASO ASSIM REQUEIRA O CREDOR, SERÁ
EXPEDIDO MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. EXTRAI-SE
CÓPIA DA SENTENÇA DE FLS. 37/46, JUNTANDO AOS AUTOS
DA AÇÃO REVISIONAL APENSA, Nº 2000.0105.2407-0..” - INT.
DR(S). MARIA LUIZA RIBEIRO PEDROZA .

4) 2000.0131.9212-5/0 - Nº ANTIGO: 200302629025 - NULIDADE
DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.: FRANCISCO
SOARES DA SILVA REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S/A .
“INTIME-SE O DEVEDOR/PROMOVIDO, POR DJ, ACERCA DO
BLOQUEIO EFETIVADO EM SUA CONTA BANCÁRIA , DEVENDO,
QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, CONFIRME DISPÕE O ART. 475-J, §1º DO CPC..”
- INT. DR(S). RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO .

5) 2000.0139.4837-8/0 - Nº ANTIGO: 200402457285 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: CENTRAL GERADORA
TERMELETRICA FORTALEZA S/A REQUERIDO.: RAFA
RECURSOS HUMANOS LTDA . “... FEITAS ESSAS
CONSIDERAÇÕES, TENHO POR CERTO QUE A PARTE CREDORA
DETÉM A RAZÃO, MOTIVO PELO QUAL, ACOLHENDO O PLEITO
DE FLS. 165/166, DETERMINO QUE SE PROCEDA A INTIMAÇÃO
DO SÓCIO CREDOR, MARCUS VINÍCIUS, POR DJ, VIA
ADVOGADO, PARA PAGAMENTO DA QUANTIA PERSEGUIDA,
ACRESCENTADA DE 10 % NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS..” -
INT. DR(S). MARCELO DE QUEIROZ RANGEL .

6) 2005.0007.0716-5/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE.: LUCIENE TEIXEIRA DE QUEIROZ REQUERIDO.:
UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA .
“VISTOS ETC... DIANTE DO EXPOSTO, CHAMO O FEITO À
ORDEM, PARA REVOGAR A DECISÃO DE FL. 365, REJEITANDO
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO
INTEGRALMENTE À SENTENÇA DA FLS. 328/341..” - INT. DR(S).
CLAUDIO FEITOSA FROTA GUIMARAES , GILMARA MARIA DE
OLIVEIRA BARBOSA , CLAUDIA DANIELE LIMA ARRUDA ,
JANINE DE CARVALHO FERREIRA BRAGA , GUSTAVO LEAL
MELLO DA SILVA , CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES ,
ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE , JULIANA DE ABREU
TEIXEIRA , RAFAELA FRANCO ABREU , TARSO RODRIGUES
PROENCA .

7) 2005.0008.0921-9/0 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
SENTENÇA REQUERENTE.: LUIS HENRIQUE ASSUNCAO
NOGUEIRA REQUERIDO.: BANCO EQUATORIAL S.A.
REQUERIDO.: BANCO REAL S/A REQUERIDO.: UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A REQUERIDO.: ROYAL
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA REQUERIDO.:
BANCO SUDAMERIS S.A REQUERIDO.: BANCO SAFRA S/A
REQUERIDO.: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A -
BICBANCO REQUERIDO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A REQUERIDO.: BANCO BOAVISTA REQUERIDO.: BANCO
CIDADE S/A REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S.A . “VISTOS
ETC... JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO EM RELAÇÃO
AO UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CUMPRIDAS AS FORMALIDADES
LEGAIS, INCLUSIVE COM A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A FIM DE SE DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO..” - INT. DR(S). GUSTAVO CARVALHO DE SEQUEIRA ,
JOSE INACIO ROSA BARREIRA , FRANCISCO FRANCIEUDO LINS
, CLAVER MOTA ARAGAO , ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE .

8) 2005.0020.1565-1/0 - COBRANCA DE HONORARIOS
REQUERENTE.: WALTER MORAES DE SOUZA E SILVA
REQUERIDO.: GLAUBER FURTADO TEIXEIRA . “VISTOS ETC...
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO
AUTOR....” - INT. DR(S). WALTER MORAES DE SOUZA E SILVA ,
FARLEY FURTADO TEIXEIRA .

9) 2006.0013.6261-5/0 - EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGANTE.: RAIMUNDO JOSE MARQUES VIANA
EMBARGADO.: MARIA DO CARMO GOMES TAVORA
EMBARGADO.: PAULO RUBENS TAVORA JUNIOR . “VISTOS
ETC... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO....” - INT.
DR(S). JARBAS JOSE SILVA ALVES , MARIA IMACULADA
GORDIANO BARBOSA VALENTE , JOÃO PAULO FERNANDES .

10) 2007.0009.3620-9/0 - ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA
REQUERENTE.: FRANCISCA CELEIDA PINHEIRO CAVALCANTE
REQUERIDO.: PAULO RUBENS TAVORA JUNIOR REQUERIDO.:
CONSTRUTORA CALDAS LTDA REQUERIDO.: MARIA DO
CARMO GOMES TAVORA REQUERIDO.: CONSTRUTORA NR
LTDA . “VISTOS ETC... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO....” - INT. DR(S). CARLOS EFREN PINHEIRO
FREITAS , KARINA RIBEIRO PINHEIRO , JOSE DACIO DE
MENEZES MOREIRA , JADER DE FIGUEIREDO CORREIA JUNIOR
.

11) 2007.0017.9748-2/0 - ANULATORIA AUTOR.: MARIA
ZULEIDE DE AMORIM SILVA REU.: PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A . “VISTOS ETC... JULGO IMPROCEDENTE
O PEDIDO INSERTO NA PETIÇÃO INICIAL....” - INT. DR(S).
TIAGO ASFOR ROCHA LIMA , PEDRO TEIXEIRA CAVALCANTE
NETO , NEUZEMAR GOMES DE MORAES , FABIO ALBERTO
NUNES CAVALCANTE , MACHIDOVEL TRIGUEIRO FILHO .

12) 2008.0024.6943-6/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: GERLYANE MATOS DE SOUSA REQUERENTE.:
RAIMUNDO JOSE DE SOUSA REQUERENTE.: MARIA ELIETE
MATOS DE SOUSA REQUERIDO.: LUIZ ALVES SOBRINHO . “AO
AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA DE INTIMAÇÃO..” -
INT. DR(S). FRANCISCO RAIMUNDO MALTA DE ARAUJO .

13) 2008.0024.9886-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: JOSE
VALDEILSON LIMA DOS SANTOS REQUERIDO.: MARITIMA
SEGUROS S/A . “INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA/DEVEDORA,
POR DJ, ACERCA DO BLOQUEIO EFETIVADO EM SUA CONTA
BANCÁRIA , DEVENDO, QUERENDO, APRESENTAR
IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONFIRME
DISPÕE O ART. 475-J, §1º DO CPC. INTIME-SE AINDA, A PARTE
PROMOVIDA/DEVEDORA, POR DJ, PARA QUE DÊ
CUMPRIMENTO À SENTENÇA JUDICIAL PROFERIDA, PARA
PAGAMENTO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DA
IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE A R$ 17.204,83 (DEZESSETE MIL,
DUZENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS),
REFERENTE AO MONTANTE DA CONDENAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CIENTIFICANDO À PARTE
DEVEDORA QUE NÃO SENDO PAGO , REFERIDO VALOR SERÁ
ACRESCIDO O PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
O MONTANTE, INTELIGÊNCIA DO ART. 475, J DA NOVA LEI
11.232 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005, HIPÓTESE NA QUAL,
CASO ASSIM REQUEIRA O CREDOR, SERÁ EXPEDIDO MANDADO
DE PENHORA E AVALIAÇÃO..” - INT. DR(S). SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE .

14) 2008.0040.6712-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ROCALIS VIANA DOS SANTOS REQUERIDO.:
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU .
“INTIMEM-SE AS PARTES ACERCA DA DEVOLUÇÃO DAS CARTAS
EXPEDIDAS ÀS TESTEMUNHAS POR ELAS ARROLADAS..” - INT.
DR(S). MARIA LUCIA GUEDES DE SOUZA .

15) 2009.0013.4270-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
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REQUERENTE.: DYEGO FREITAS DE ARAUJO REQUERIDO.:
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A .
“VISTOS ETC... ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 257 DO CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E DETERMINO
O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO... DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S). ARMANDO PINTO
MARTINS .

16) 2009.0013.4423-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO JACKES ARAUJO REQUERIDO.:
SOCIMTEL - SOCIEDADE COMERCIAL DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A .
“AO AUTOR SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CARTA DE CITAÇÃO..” -
INT. DR(S). FRANCISCO JACKES ARAUJO .

17) 2009.0017.0222-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ERICA DO CARMO BISPO REPR. LEGAL.: MARIA
SUELI DO CARMO BISPO REQUERIDO.: ITAUCARD FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . “
...INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS
CONTESTAÇÕES....” - INT. DR(S). KASSIA ANDREZIA GOMES
BEZERRA .

18) 2009.0020.3705-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: GABRIELLY FALCAO LIMA REQUERIDO.:
UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A . “...INTIME-
SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE AS
CONTESTAÇÕES....” - INT. DR(S). HERCULES BELARMINO
JUNIOR .

19) 2009.0024.3546-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA SUZANA DE OLIVEIRA ROCHA
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINACIAMENTO
E INVESTIMENTO . “...INTIME-SE O AUTOR PARA SE
MANIFESTAR SOBRE AS CONTESTAÇÕES....” - INT. DR(S).
MAURO SARAIVA MOREIRA .

27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE ISRAEL TORRES MARTINS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SERGIO TORRES MARTINS
EXPEDIENTE Nº 138/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11215 1 CE/14451 2
CE/5705 3 CE/8393 4
CE/13904 4 CE/14073 5
CE/7188 5 CE/6863 6
CE/6741 7 CE/19419 7
CE/11998 8 CE/12083 9
CE/11990 9 CE/16890 9
CE/12426 9 CE/20131 10
MA/5754 10 CE/7059 10
CE/18210 11 CE/17422 11
CE/10242 11 CE/17537 12
CE/15924 12 CE/10627 13
CE/15196 14 CE/13805 14
CE/13548 14 CE/14080 14
CE/21292 15 CE/8779 15
CE/6662 16 CE/7979 17
CE/5280 17 CE/17233 17
CE/11998 18 CE/11998 19

1) 2000.0124.6913-1/0 - Nº ANTIGO: 200202596141 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: ANTONILDO
BARBOSA DOS SANTOS REQUERIDO.: FRANCISCO FLAVIO
COELHO MATOS . “INTIME-SE O ADVOGADO ARNÓBIO GOMES
NETO PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE,
EM 24 HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO DE AUTOS
E ENVIO DE OFÍCIO À OAB, NOS TERMOS DO ARTIGO 196 DO
CPC, BEM COMO DA RECOMENDAÇÃO DO CNJ, CONTIDA NO
OFÍCIO CIRCULAR 019/2009. DECORRIDO O PRAZO SEM A
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS, EXPEÇA-SE MENCIONADOS
MANDADO E OFÍCIO.” - INT. DR(S). ARNOBIO GOMES NETO .

2) 2000.0127.2702-5/0 - Nº ANTIGO: 200302227148 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: FINAUSTRIA CIA DE CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: JUNIMAR
FONTENELE GOMES . “DEFIRO O PEDIDO DE FLS36 DOS
AUTOS. SUSPENSA-SE O FEITO PELO PRAZO REQUERIDO.” -
INT. DR(S). MARCIO REGIS ARAGAO NOGUEIRA .

3) 2005.0022.5109-6/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: PEDRO
EDNARDO SARAIVA SERPA REQUERIDO.: METODUS -
CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA . “SOBRE A PROPOSTA DE
FLS133/134, MANIFESTE-SE A PARTE PROMOVIDA.” - INT. DR(S).
JULIO CARLOS CRISPINO LEITE FILHO .

4) 2007.0013.9630-5/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANIBAL
SOARES DE ALCANTARA REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL S/A
. “INTIME-SE A PARTE AGRAVADA PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE O AGRAVO RETIDO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 523, §2º, DO CPC.” - INT. DR(S). JOSE
GUERREIRO CHAVES FILHO , DAYANE DE CASTRO CARVALHO
.

5) 2007.0016.8453-0/0 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD S/A REQUERIDO.: TATIANA
PIRES MARQUES . “INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, FLS.” - INT. DR(S).
HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES , EMMANUEL
BEZERRA B.DOS SANTOS .

6) 2008.0010.7182-0/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO REQUERIDO.: GILBERTO BATISTA DE
OLIVEIRA . “SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS44/47,
MANIFESTE-SE A PARTE REQUERIDA.” - INT. DR(S). CARLOS
ALBERTO CAVALCANTE BANDEIRA .

7) 2008.0016.3378-0/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: ALBERTO FRANCISCO NETO REQUERIDO.:
MERCADINHOS SAO LUIZ S/A - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
. “SOBRE A PROPOSTA DE ACORDO, INTIME-SE A PARTE
REQUERIDA.” - INT. DR(S). FRANCISCO EXPEDITO LINS PONTE
, RAFAEL MATOS RAMOS .

8) 2008.0027.5920-5/0 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MOR. E
MATER. REQUERENTE.: CR CENTRO AUTOMOTIVO
REQUERENTE.: CLAUDIO REGIS MARTINS MENESES
REQUERIDO.: PAGGO ACQUIRER GESTAO DE MEIOS DE
PAGAMENTOS LTDA . “INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR SOBRE
A CONTESTAÇÃO DE FLS.” - INT. DR(S). OSVALDO SOUSA DE
ASSIS JUNIOR .

9) 2008.0040.8191-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: COMPANHIA E AGUA E ESGOTO DO CEARA -
CAGECE REQUERIDO.: ULTRALIMPO - EMPREENDIMENTOS
E SERVICOS LTDA . “SOBRE A PETIÇÃO DE FLS105, DIGA A
PARTE PROMOVIDA.” - INT. DR(S). RACHEL PHILOMENO
GOMES CAVALCANTI , FERNANDO ALFREDO RABELLO
FRANCO , ERICK ARRUDA MACHADO , ALOISIO CAVALCANTI
JUNIOR .

10) 2009.0001.4828-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS BERTRAND FILHO
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A . “INTIME-SE O AUTOR
PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.” - INT. DR(S).
CAMILA CAMINHA LEITE , HELDER LIMA LEITE , MARIA
ADEIJA GOMES VIANA .

11) 2009.0002.4305-6/0 - IMISSÃO NA POSSE REQUERENTE.:
EPONA ARAUJO GREGORIO REQUERIDO.: MARIA ISABETE
HONORATO DE ARAUJO REQUERIDO.: ROBERTO BARROSO DE
ARAUJO . “DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, COM ARRIMO
NO ARTIGO 269, I, DO CPC, O PEDIDO FEITO NA INICIAL DA
PRESENTE AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE, POSTO
PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES AO DEFERIMENTO
INCONTINENTI DO PEDIDO AUTORAL, IGUALMENTE, NA
OCASIÃO, CONCEDENDO A TUTELA REQUERIDA NA
VESTIBULAR E DEFERIDA PARA ESTE MOMENTO. DEIXO DE
SENTENCIAR OS SUPLICADOS EM CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA SER ESTA
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.” - INT. DR(S). FÁBIO
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FILEMON LOPES DE SOUSA , LUCAS SALDANHA DE ARAGÃO ,
MARCIO JORGE ARAGAO .

12) 2009.0014.6375-0/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAULEASING S/A REQUERIDO.:
RAIMUNDO NONATO HONORIO . “INTIME-SE O AUTOR PARA
FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.” - INT. DR(S).
MARCELO LEMOS CALÓ , FABIANA DE AZEVEDO GONCALVES
.

13) 2009.0015.5008-4/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL REQUERIDO.: FERNANDA MARIA ARY . “INTIME-
SE O PROMOVIDO PARA RECOLHER OS VALORES
ENCONTRADOS CONFORME PLANILHA DE FLS71.” - INT.
DR(S). PAULO CESAR AMORA LIMA .

14) 2009.0016.1454-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA OLANIA DE SALES OLIVEIRA
REQUERIDO.: UNIMED FORTALEZA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA . “INTIME-SE O AUTOR PARA FALAR
SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. INTIME-SE A PARTE AGRAVADA
PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, QUERENDO, MANIFESTAR-SE
SOBRE O AGRAVO RETIDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 523, §2º,
DO CPC.” - INT. DR(S). JOAO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA , FRANCISCO FIGUEIREDO DE PAULA PESSOA NETO ,
EDSON ANTONIO CRUZ SANTANA , ALBERTO BELCHIOR
MORENO MAIA .

15) 2009.0018.8085-8/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: MARIA ELIENE MARTINS CAVALCANTE
REQUERIDO.: TRANS NORDESTINA S/A REQUERIDO.: CBTU -
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRANSPORTE URBANO S/A
REQUERENTE.: HELDER NUNES MARTINS REQUERENTE.:
FRANCISCO JOSE NUNES MARTINS REQUERENTE.: EVANDRO
NUNES MARTINS . “DETERMINO O ADITAMENTO DA INICIAL,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, NO QUE CONCERNE A PROCURAÇÃO,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO, VISTO QUE A PETIÇÃO
INICIAL ESTÁ ASSINADA PELA DRA. VALÉRIA JACÓ VLAE
ADJAFRE E AS PROCURAÇÕES ANEXADAS CONSTA O NOME
DO DR. JOSÉ ORISVALDO BRITO DA SILVA.” - INT. DR(S). JOSE
ORISVALDO BRITO DA SILVA , VALERIA JACO VALE ADJAFRE .

16) 2009.0024.4879-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA ABIACY CONDE FERREIRA
REQUERIDO.: BV FINANCEIRA S. A . CREDITO ,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . “INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL, NO SENTIDO DE
APRESENTAR DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA
DA INICIAL (ARTIGO 283, CPC), QUAL SEJA, DECLARAÇÃO
ANUAL DE IR ATUALIZADA PARA COMPROVAR A SUA
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA FINANCEIRA, BEM COMO
INDICAR O OBJETO DO FINANCIAMENTO NARRADO NA
INICIAL, (ARTIGO 282, III) DO CPC), NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE CANCELAMENTO DO PRESENTE FEITO JUNTO
AO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO.” - INT. DR(S). RAIMUNDO ROCHA
DE SOUSA JUNIOR .

17) 2009.0024.4963-8/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: HSBC BANK - BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO REQUERIDO.: MARCELO MARCILIO SANTOS .
“INTIME-SE O PROMOVIDO PARA DEPOSITAR DE IMEDIATO
AS PRESTAÇÕES VENCIDAS PELO VALOR ATUALIZADO
CONSTANTE DA PLANILHA ÀS FLS28 - R$6.187,45 (SEIS MIL,
CENTO E OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO
CENTAVOS).” - INT. DR(S). FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA
NOBRE , ONEZIMO CARLOS CARDOSO , ANA CONSTÂNCIA
BEZERRA MARTINS .

18) 2009.0027.2877-4/0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
IMPUGNANTE.: PAGGO ACQUIRER GESTAO DE MEIOS DE
PAGAMENTOS LTDA IMPUGNADO.: CLAUDIO REGIS MARTINS
MENESES IMPUGNADO.: CR CENTRO AUTOMOTIVO .
“DETERMINO (...) INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE
MANIEFSTAR SOBRE O INCIDENTE PROCESSUAL, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.” - INT. DR(S). OSVALDO SOUSA DE ASSIS JUNIOR
.

19) 2009.0027.2921-5/0 - IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA IMPUGNANTE.: PAGGO ACQUIRER GESTAO DE
MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA IMPUGNADO.: CR CENTRO
AUTOMOTIVO IMPUGNADO.: CLAUDIO REGIS MARTINS
MENESES . “INTIME-SE O IMPUGNADO, PARA MANIFESTAR-
SE NO PRAZO LEGAL.” - INT. DR(S). OSVALDO SOUSA DE ASSIS
JUNIOR .

28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FATIMA ANTONIA SIQUEIRA
EXPEDIENTE Nº 185/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
PE/8690 1 CE/2937 2
CE/2945 2 CE/5704 3
CE/12972 3 CE/17374 3
CE/1301 3 CE/12546 4
CE/14702 4 CE/2310 5
CE/17245 5 CE/8918 5
CE/3907 5 CE/14407 5
CE/12616 6 CE/12616 7

1) 2000.0065.1560-7/0 - Nº ANTIGO: 2515725 - TOMBO: 1837 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: ZENADIA TEIXEIRA
CIPRIANO REQUERIDO.: MANOEL ABILIO DA SILVA ADVOGADO
(SEM OAB).: FRANCISCA LEDA PAIVA . “À PARTE AUTORA PARA
INFORMAR O NÚMERO DE SEU CPF EM VIRTUDE DO MESMO
SER NECESSÁRIO PARAQ REALIZAÇÃO DA PENHORA ON LINE
REQUERIDA..” - INT. DR(S). WILLIAM SA FILHO .

2) 2000.0097.5175-1/0 - Nº ANTIGO: 199802061778 - TOMBO:
2680 - ORDINARIA REQUERENTE.: COMERCIAL J. MACEDO
LTDA REQUERIDO.: JOSEMANO NICACIO DE OLIVEIRA . “ÀS
PARTES ACERCA DOS CÁLCULOS DE FLS. 87/90..” - INT. DR(S).
JOSEMANO NICACIO DE OLIVEIRA , JOSE PAIVA CAMPOS .

3) 2000.0115.6646-0/0 - Nº ANTIGO: 200102320292 - TOMBO:
4761 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL REQUERENTE.: EDMILSON ALVES DE
SOUZA REQUERENTE.: EDMILSON ALVES DE SOUZA E CIA LTDA
REQUERENTE.: MARIA VILANI BEZERRA DE SOUZA . “TENDO
EM VISTA A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO, INTIMEM-SE AS
PARTES PARA SE MANIFESTAREM NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. INTIMEM-SE. FORTALEZA, 19 DE OUTUBRO DE 2009.
AA. VALDSEN DA SILVA ALVES PEREIRA - JUIZ DE DIREITO..” -
INT. DR(S). GRIJALBA MIRANDA LINHARES , JULIO DE ASSIS
ARAUJO BEZERRA LEITE , THIAGO CORDEIRO GONDIM DE
PAIVA , WAGNER BARREIRA FILHO .

4) 2000.0138.8581-3/0 - Nº ANTIGO: 200402394720 - TOMBO:
7241 - MONITORIA REQUERENTE.: FRANCISCO STENIO
HOLANDA JUNIOR REQUERIDO.: VALDALIENE DE FATIMA
RIBEIRO CARVALHO . “À PARTE AUTORA PARA DIZER SE AINDA
TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA, SO
PENA DE EXTINÇÃO. DECORRIDO O PRAZO SEM
MANIFESTAÇÃO, INTIME-SE O AUTOR PESSOALMENTE POR
CARTA COM ARMP PARA QUE INFORME SE TEM INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS,
SOB PENA DE EXTIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267 P. 1º DO
CPC..” - INT. DR(S). MONICA MARIA VIEIRA ADERALDO ,
WILLEIA BARBOSA MAGALHAES .

5) 2000.0139.3097-5/0 - Nº ANTIGO: 200402439880 - TOMBO:
7284 - REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS
REQUERENTE.: MARIA GENIR DE SOUZA PACHECO
REQUERIDO.: BANCO ABN - AMRO BANK - AYMORE
FINANCIAMENTOS . “ÀS PARTES ACERCA DO V. ACÓRDÃO..” -
INT. DR(S). VALMIR PONTES FILHO , LIANA DOS SANTOS
MEMÓRIA , JOSE NOGUEIRA GRANJA NETO , SONIA MARIA
ALVES PONTE , MARCELO MEMORIA DE ARAUJO .

6) 2005.0015.0380-6/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: ROMILDO NOGUEIRA MONTEIRO
REQUERIDO.: UNIMED - COOPERATIVA DE TRABALHO
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MEDICO - FORTALEZA . “RECEBO A APELAÇÃO EM SEU DUPLO
EFEITO. INTIME-SE A PARTE ADVERSA PARA RESPONDER..” -
INT. DR(S). SILVIO JOSE SANTANA BATISTA .

7) 2005.0017.2714-3/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: ROMILDO
NOGUEIRA MONTEIRO REQUERIDO.: UNIMED DE FORTALEZA-
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO . “RECEBO A
APELAÇÃO EM SEU DUPLO EFEITO. INTIME-SE A PARTE
ADVERSA PARA RESPONDER..” - INT. DR(S). SILVIO JOSE
SANTANA BATISTA .

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS RODRIGUES FEITOSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA PERPETUA TEIXEIRA
NUNES E SOUZA

EXPEDIENTE Nº 156/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15798 1 CE/21080 2
CE/15095 2 CE/11160 2
CE/6883 2 CE/14501 2
CE/5511 3 CE/12290 3
CE/991 4 CE/9107 4
CE/10864 5 CE/2790 6
CE/6445 7 CE/2790 8
CE/2790 9 CE/6109 10
CE/10042 10 CE/7395 10
CE/2790 11 CE/11647 12
CE/16555 13 CE/12898 13
CE/10192 13 CE/15700 13
CE/19609 13 CE/14575 13
CE/18651 13 CE/10128 13
CE/16882 14 CE/15304 14
CE/15297 15 CE/16081 15

1) 2000.0081.8215-0/0 - Nº ANTIGO: 199402003282 - TOMBO:
81273 - DESPEJO REQUERENTE.: MARTA HELENA
PHILOMENO GOMES CARNEIRO REQUERIDO.: HENRIQUE
CESAR NASCIMENTO RAMALHO . “À PARTE EXECUTADA PARA,
QUERENDO, EM 15 (QUINZE) DIAS, IMPUGNAR A PENHORA
REALIZADA. INTIME-SE..” - INT. DR(S). SERGIO RAYMUNDO
BAYAS QUEIROZ .

2) 2000.0092.5845-1/0 - Nº ANTIGO: 199602432438 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: ARISTOTELES VIEIRA CARNEIRO EXEQÜIDO.:
ORGANIZACAO COMERCIAL CASA DO PAO LTDA
EXEQUENTE.: BANCO COMERCIAL BANCESA S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: SILVANA MARIA
ASFOR CARNEIRO . “À PARTE EXEQUENTE. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). PRISCILA MARIA DA SILVEIRA FURTADO , CAIO CESAR
VIEIRA ROCHA , JOSE ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE ,
JUVENCIO VASCONCELOS VIANA , ALECSANDER VASCONCELOS
VIANA .

3) 2000.0104.8382-0/0 - Nº ANTIGO: 199902359728 -
REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.:
MARIA ZILDA CAVALCANTE LIMA REQUERIDO.: FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA ADVOGADO (SEM
OAB).: ERIC GARMES DE OLIVEIRA ADVOGADO (SEM OAB).:
PAULO ROBERTO CARVALHO . “RECEBO O RECURSO DE
APELAÇÃO DE FLS. 193/215, VEZ QUE, INTERPOSTO NO PRAZO
LEGAL E DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
PREPARO (ART. 511, CPC). RECEBO O RECURSO SOMENTE NO
EFEITO DEVOLUTIVO (ART. 520, VII, CPC). INTIME-SE O(A)
APELADO(A) PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. EMPÓS, SUBAM OS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ. INTIME-SE..” - INT. DR(S). TICIANA VITORIANO
BENEVIDES DE MAGALHAES , MARIA DE FATIMA ABREU DE
ANDRADE .

4) 2000.0108.5388-0/0 - Nº ANTIGO: 200002193159 - DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERENTE.: MARIA DE
LOURDES E ANDRADE REQUERIDO.: MARIA DO CARMO DE
ARAUJO SERVICOS GRAFICOS . “À PARTE PROMOVENTE PARA,
FALAR SOBRE A INFORMAÇÃO SUPRA. INTIME-SE..” - INT. DR(S).

JOSE IBIAPINA SIQUEIRA JUNIOR , MARCELO SAMPAIO
SIQUEIRA .

5) 2000.0114.4074-1/0 - Nº ANTIGO: 200102194300 -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A REQUERIDO.: SUMARE PETROLEO E
SERVICOS LTDA . “À PARTE PROMOVENTE, SOBRE A
INFORMAÇÃO DE FLS. 129/131. INTIME-SE..” - INT. DR(S). FABIO
ALBERTO NUNES CAVALCANTE .

6) 2000.0118.6616-1/0 - Nº ANTIGO: 200102620504 - EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: RAIMUNDO
BEZERRA DE SOUZA EXEQUENTE.: ORGANIZACAO
EDUCACIONAL FARIAS BRITO . “À PARTE PROMOVENTE PARA,
FALAR SOBRE A INFORMAÇÃO SUPRA. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS .

7) 2000.0120.9510-0/0 - Nº ANTIGO: 200202221571 -
EMBARGOS DE TERCEIROS REQUERENTE.: CICERO JOAO DA
COSTA REQUERENTE.: RAIMUNDA NUNES DA COSTA
REQUERIDO.: VITORIA DIESEL S/A . “NOS TERMOS DO ART.
475-J, DO CPC, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO DEVEDOR, PARA
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CUMPRIR A SENTENÇA,
EFETUANDO O PAGAMENTO DO VALOR DEVIDO, SOB PENA
DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
O REFERIDO VALOR . INTIME-SE..” - INT. DR(S). CRISTIANE
SAMPAIO DO VALE .

8) 2000.0127.7460-0/0 - Nº ANTIGO: 200402711386 - EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: ANTONIO LUIZ
PAIVA VIANA EXEQUENTE.: INSTITUTO EDUCACIONAL
SANTA MARIA LTDA . “À PARTE PROMOVENTE PARA, FALAR
SOBRE A INFORMAÇÃO SUPRA. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE
CARLOS MEIRELES DE FREITAS .

9) 2000.0128.4773-0/0 - Nº ANTIGO: 200302331298 - EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: SANDRA LUCIA
NORONHA DE CASTRO EXEQUENTE.: INSTITUTO
EDUCAIONAL SANTA MARIA LTDA . “À PARTE PROMOVENTE
PARA, FALAR SOBRE A INFORMAÇÃO SUPRA. INTIME-SE..” -
INT. DR(S). JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS .

10) 2000.0130.4818-0/0 - Nº ANTIGO: 200302504567 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: ANTONIA KLEBIA FIUZA SARAIVA
DE ANDRADE - ME EXEQÜIDO.: KLECIO DAWISON FIUZA
SARAIVA EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
. “ÀS PARTES, SOBRE CERTIDÃO DE DESBLOQUEIO ACIMA
ENUNCIADA. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). LUIZ RONALDO
PEREIRA RIBEIRO , ANDRE MOTA FERNANDES VIEIRA , JOSE
GERARDO RODRIGUES .

11) 2000.0133.7549-1/0 - Nº ANTIGO: 200302787542 -
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: LUIZ
CARLOS SILVESTRE DE OLIVEIRA EXEQUENTE.: COLEGIO
CHRISTHUS ( ADEJ -ASSOCIACAO DESPORTIVA DE EDUCACAO
JUVENIL LT . “À PARTE PROMOVENTE PARA, FALAR SOBRE A
INFORMAÇÃO SUPRA. INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE CARLOS
MEIRELES DE FREITAS .

12) 2000.0134.1337-7/0 - Nº ANTIGO: 200302820264 -
ORDINARIA REQUERENTE.: CARLOS CANARIO DA SILVA SEM
TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO 2003.49718-8 ** REQUERIDO.:
PEDRO WILSON PEREIRA . “AGUARDE-SE A INICIATIVA DA
PARTE PROMOVENTE PARA, MOVIMENTAR O FEITO. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). RITA SOCORRO ARAUJO MIRANDA .

13) 2000.0135.4697-0/0 - Nº ANTIGO: 200402074467 -
MONITORIA REQUERENTE.: JACAUNA DECORACOES LTDA
REQUERIDO.: PATRICIA COSTA PADILHA WELLENKAMP . “À
PARTE REQUERENTE, SOBRE CERTIDÃO DE FLS. 110V. INTIME-
SE..” - INT. DR(S). RODRIGO CAVALCANTE DIAS , ANDERSON
MARIO MARQUES DA ROCHA , VANESSA AMARAL DA ROCHA ,
PEDRO ROBSTON QUARIGUASI VASCONCELOS , MARIA RITA
BRAGA HOLANDA LAVOR , SUZY ANNE CATONHO DE BRITO ,
TICIANE GUERRA PONTES , ROBERTO REIAL LINHARES .

14) 2005.0007.5992-0/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
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REQUERENTE.: CB IDIOMAS LTDA REQUERIDO.: WISDOM
FRANCHISING E IDIOMAS S/C - LTDA - ME . “AGUARDE-SE
INICIATIVA DA PARTE PROMOVENTE PARA, MOVIMENTAR O
FEITO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). MARCIO BRAULIO PONTES
PIMENTEL , ROBERTO ARRUDA CAVALCANTE .

15) 2009.0024.1097-9/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGANTE.: JOSE EVALDO LEANDRO EMBARGADO.:
ALDENIZE BARBOSA CRUZ . “A PARTE REQUERENTE, NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL, JUNTAR
SUA DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS, PARA
FINS DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). HENRIQUE MENDONCA AMORA ,
RUBENS FERREIRA STUDART FILHO .

30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CARLOS RODRIGUES FEITOSA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA PERPETUA TEIXEIRA
NUNES E SOUZA

EXPEDIENTE Nº 157/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5436 1 CE/7189 2
CE/2676 2 CE/1029 3
CE/15019 3 CE/1509 3
CE/916 3 CE/1695 3
CE/12083 3 CE/1029 4
CE/5958 5 CE/14228 6
CE/3948 6 CE/6097 6
CE/3869 6 CE/14073 7
CE/7188 7 CE/2980 8
CE/6153 9 CE/13452 9
CE/3144 9 CE/9656 10
CE/14167 10 CE/7483 10
CE/5969 10 CE/5012 10
CE/14194 11 CE/15407 11
CE/3135 11 CE/6097 11
CE/5849 11 CE/15643 11
CE/13162 11 CE/13879 11
CE/13806 11 CE/18149 12
CE/11860 12 CE/15439 12
CE/8730 12 CE/10168 13
CE/2836 14 CE/5921 14

1) 2000.0089.0492-9/0 - Nº ANTIGO: 199602123540 -
EMBARGOS DE TERCEIROS REQUERENTE.: MARIA DO
SOCORRO MOREIRA AGUIAR REQUERIDO.: JOSE AMAURI
FIRMIANO . “DIGAM AMBAS AS PARTES, SE TEM INTERESSE
NO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO DE FLS. 118/121.
NÃO SE MANIFESTANDO, ARQUIVE-SE. INTIMEM-SE..” - INT.
DR(S). MARIA DO SOCORRO R PORTELA .

2) 2000.0091.9807-6/0 - Nº ANTIGO: 199602379707 - DESPEJO
POR FALTA DE PAGAMENTO REQUERENTE.: FRANCISCO
LIDIO BEZERRA REQUERIDO.: FRANCISCO RAMOS DE OLIVEIRA
. “ASSIM SENDO, SUSPENDA-SE O PROCESSO EM EPÍGRAFE,
ATÉ A NOMEAÇÃO DE UM CURADOR PARA O EXECUTADO, O
QUE DEVERÁ SER FEITO NA VARA DE FAMÍLIA, QUE DETÊM A
COMPETÊNCIA PARA TAL. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
FRANCISCO NARBAL DE OLIVEIRA NETO , RAIMUNDO GOMES
DE ALMEIDA .

3) 2000.0102.6438-9/0 - Nº ANTIGO: 199902139752 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: MARGEN-PARTICIPACAO,
EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA REQUERIDO.:
VOLKSWAGEM LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCATIL .
“TENDO EM VISTA O PETITÓRIO DE FLS. 299/301 E A
DOCUMENTAÇÃO APORTADA AOS AUTOS, FLS. 302/311,
DESENTRANHE-SE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
INTERPOSTOS ÀS FLS. 297/298, UMA VEZ QUE, ESTRANHOS A
LIDE. INTIME-SE..” - INT. DR(S). METON CESAR DE
VASCONCELOS , PATRICIA CALAZANS MENESCAL LINHARES ,
JOSE STELIO DIAS MAGALHAES , JOSE ROBERTO MENESCAL
DE ABREU , CLAUDIO JOSINO DA COSTA , RACHEL PHILOMENO
GOMES CAVALCANTI .

4) 2000.0105.7022-6/0 - Nº ANTIGO: 199902446310 -
SEPARAÇÃO DE CORPOS REQUERENTE.: SEBASTIAO ARRAIS
FORTALEZA REQUERIDO.: SILVANA FILGUEIRAS RODRIGUES
DE CASTRO . “AGUARDE-SE A INICIATIVA DA PARTE
PROMOVENTE PARA, MOVIMENTAR O FEITO. INTIME-SE..” -
INT. DR(S). METON CESAR DE VASCONCELOS .

5) 2000.0107.4063-6/0 - Nº ANTIGO: 200002079755 -
REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS REQUERENTE.:
IVO BATISTA FALCAO REQUERIDO.: BANCO GENERAL MOTORS
S.A . “À PARTE EXEQUENTE, SOBRE O DEPÓSITO DE FLS. 202.
INTIME-SE..” - INT. DR(S). JOSE ERIALDO MUNIZ .

6) 2000.0122.2289-6/0 - Nº ANTIGO: 200202349527 - EXECUÇÃO
DE TITULO EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: GILBERTO DOS
SANTOS PEREIRA EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S.A EXEQÜIDO.: VALDELUCIO DA SILVA VIEIRA
EXEQÜIDO.: VALDEMIR DA SILVA BATISTA . “AGUARDE-SE A
INICIATIVA DA PARTE PROMOVENTE PARA, MOVIMENTAR O
FEITO. INTIME-SE..” - INT. DR(S). NICOLA MOREIRA MICCIONE
, ANTONIO JAIRO LIMA ARAUJO , FRANCISCO ROBERTO BRASIL
DE SOUZA , TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAIAS DUARTE .

7) 2000.0123.3650-6/0 - Nº ANTIGO: 200202463320 - BUSCA E
APREENSAO REQUERENTE.: FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.:
GILSON FREITAS DE OLIVEIRA . “À PARTE PROMOVENTE,
SOBRE CERTIDÃO DE FLS. 65V. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
HELAINE CRISTINA PINHEIRO FERNANDES , EMMANUEL
BEZERRA B.DOS SANTOS .

8) 2000.0125.7407-5/0 - Nº ANTIGO: 200302090673 -
REVISIONAL REQUERENTE.: ANTONIO INACIO PINHEIRO
REGADAS REQUERIDO.: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A .
“VISTOS ETC. DIANTE DO EXPOSTO, REJEITO OS
EMBARGATÓRIO INTERPOSTOS, MANTENDO A DECISÃO
ATACADA EM TODOS OS SEUS TERMOS. INTIME-SE..” - INT.
DR(S). ANTONIO GURJAO MARQUES FILHO .

9) 2000.0125.9092-5/0 - Nº ANTIGO: 200302107525 -
DECLARATORIA DE NULIDADE REQUERENTE.: ROCHELLE
CARDOSO DA SILVA REQUERIDO.: BANCO PANAMERICANO S/
A . “DIGAM AMBAS AS PARTES, SE TEM INTERESSE NO
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO DE FLS. 119/126. NÃO
SE MANIFESTANDO, ARQUIVE-SE. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S).
ROBERIO DANUBIO BARROCAS ALEXANDRE , LUIZ ARTHUR
MELO PESSOA PIRES , JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO .

10) 2000.0128.0105-5/0 - Nº ANTIGO: 200302291091 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
DA COSTA REQUERENTE.: ISABEL CRISTINA LIMA CONCEICAO
REQUERIDO.: INCO ENGENHARIA LTDA . “DIGAM AMBAS AS
PARTES, SOBRE CERTIDÃO DE FLS. 332. INTIMEM-SE..” - INT.
DR(S). JOSE RONALD GOMES BEZERRA , DJEANNE FURTADO
DOS SANTOS , DJALMA BARBOSA DOS SANTOS , BERGSON
GOMES BEZERRA , NINON ELIZABETH TAUCHMANN .

11) 2000.0136.4084-5/0 - Nº ANTIGO: 200402155670 -
REVISIONAL REQUERENTE.: ANTONIO XAVIER COSTA - ME
REQUERIDO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A SEM
TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO 2004.23771-4 EXECUCAO ** .
“ASSIM SENDO, SE AS PARTES PRETENDEM UMA COMPOSIÇÃO
AMIGÁVEL. INTIMEM-SE..” - INT. DR(S). JORGEANA LOPES DE
LIMA , JORGE MARTINS DE LIMA , HENRIQUE SEVERO DE
ARAUJO MAIA , FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE SOUZA ,
EXPEDITO MELO CARLOS , ELIZABETH PEREIRA PAIVA ,
CLAUDIO CHAVES ARRUDA , ANA PAULA LEITE DO AMARAL ,
CATERINE DE HOLANDA BARROSO .

12) 2000.0136.8367-6/0 - Nº ANTIGO: 200402192710 -
EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: LUIZ FLAVIO ALENCAR E SILVA
EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A SEM
TIPIFICAÇÃO.: ** APENSADO 2004.56036-1 CAUTELAR
INCIDENTAL ** . “AGUARDE-SE A INICIATIVA DA PARTE
PROMOVENTE PARA, MOVIMENTAR O FEITO. INTIME-SE..” -
INT. DR(S). JOSE MAIRTON MAGALHAES DE ALMEIDA FILHO ,
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JARDSON SARAIVA CRUZ , ISAURA CRISTINA DE OLIVEIRA
LEITE , MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO .

13) 2000.0137.8129-5/0 - Nº ANTIGO: 200402290135 -
REVISIONAL REQUERENTE.: ANA LUCIA CARVALHO E SILVA
REQUERIDO.: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO . “À PARTE REQUERENTE, SOBRE
PETIÇÃO DE FLS. 164/167. INTIME-SE..” - INT. DR(S). MARCELO
DIAS PONTE .

14) 2005.0026.1031-2/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
FRANCISCA MAIA GIBSON REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO
DO CEARÁ - BEC . “O PROMOVIDO PARA PAGAMENTO DO
MONTANTE DEVIDO EM 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE
MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO), CONFORME O DISPOSITIVO
475-J DO CPC. INTIME-SE..” - INT. DR(S). ROBERTO WILNER
REBOUCAS CHAGAS , FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA VIEIRA .

11.2 - VARAS DE FAMÍLIA

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PERPETUA FLORENCIO

JATAHY
EXPEDIENTE Nº 90/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11710 1 CE/13205 1
CE/12808 2 CE/13413 2
CE/12792 2 CE/16661 2
CE/12887 2 CE/7233 2
CE/5549 3 CE/8036 4
CE/7951 4 CE/3880 4
CE/12808 5 CE/13413 5
CE/12792 5 CE/12887 5
CE/8565 6 CE/3420 7
CE/3470 7 CE/11107 8
CE/16141 9 CE/9215 9
CE/13203 10 CE/7169 10
CE/15310 11

1) 2000.0128.6604-1/0 - Nº ANTIGO: 200302347194 - TOMBO:
8814 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.: MARIA DAS
GRACAS CARVALHO LENDENGUES REQUERIDO.: SILVIO PINTO
FALCAO . “DESPACHO: INTIME-SE A AUTORA PARA
APRESNETAR O CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA,
13/10/2009. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA- JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
MARIA DAS GRACAS CARVALHO LENDENGUES , ANTONIO
GILBERTO DE CARVALHO LENDENGUES .

2) 2000.0131.3579-2/0 - Nº ANTIGO: 200302580271 - TOMBO:
7911 - RECONHECIMENTO SOCIEDADE DE FATO
REQUERENTE.: MARIA JOSE COSTA NUNES REQUERIDO.: JOSE
MALHEIROS DE OLIVEIRA . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ...
ISTO POSTO, EXTINGO O FEITO POR SENTENÇA, COM
FIUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO IV E VI, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS. SEM CUSTAS EM VIRTUDE DA GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. P.R.I.. EM 14/10/2009. DRA. MARIA REGINA
OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA
DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). ENIO PONTE MOURAO , DEUBIA
GABRIELA CAVALCANTI AGRELLO , ADRIANO PASCARELLI
AGRELLO , MARCELO BEZERRA GREGGIO , LUIZ OTAVIO
BRIGIDO MEMORIA , JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS .

3) 2000.0131.5996-9/0 - Nº ANTIGO: 200502011173 -
EXONERAÇÃO DE ENCARGOS REQUERENTE.: RAIMUNDO
ALMEIDA CAVALCANTE REQUERIDO.: MARTA MARIA
CARNEIRO DE SOUSA . “ PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... NA
HIPÓTESE, TODO O PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART.267,
§ 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL FOI OBSERVADO. VALE
DIZER, O ADVOGADO FOI INTIMADO DA PUBLICAÇÃO, COMO

DETERMINA O ART.236 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E A
PARTE INTIMADA PESSOALMENTE, FLS.40. ASSIM, TENDO O
AUTOR AJUIZADO E DADO CAUSA À EXTINÇÃO DO PROCESSO,
DEVE ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS. COM ESSA
PONDERA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO
ART.267, VII, DO CPC O QUE FAÇO POR SENTENÇA, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. SEM CUSTAS. P.R.I..
EM 01/10/2009. DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA
DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
JANUARIO SOUZA NETO .

4) 2000.0131.9213-3/0 - Nº ANTIGO: 200302629033 -
EXONERAÇÃO DE ENCARGOS REQUERENTE.: ALCINO
CORREA DE MORAES REQUERIDO.: ANA CAROLINA CORREA
DE MORAES . “ PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... ASSIM, COMO
DETERMINA O ARTIGO 238, PARÁGRAFO ÚNICO, COMBINADO
COM O O ARTIGO 269,INCISO I, DO CPC, JULGO EXTINTO O
PROCESSO DEFERINDO O PEDIDO DO AUTOR, EXONERANDO-
O DA PENSÃO ALIMENTÍCIA QUE LHE FOI IMPOSTA EM FAVOR
DOS FILHOS QUE ATUALMENTE SÃO MAIORES E CAPAZES,
POR ESTAR PARADO HÁ MAIS DE DOIS ANOS, O QUE FAÇO POR
SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS. FRISE-SE AINDA QUE, CONFORME DISPÕE O ART.15
DA LEI 5.478/68, ¿A DECISÃO JUDICIAL SOBRE OS ALIMENTOS
NÃO TRANSITA EM JULGADO, PODE A QUALQUER TEMPO SER
REVISTA EM FACE DA MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA
DOS INTERESSADOS¿. P.R.I. CUSTAS NA FORMA DE LEI. EM 07/
10/2009. DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
MARIA ERENICE MONTEIRO , ALCINO CORREA DE MORAES ,
FRANCISCO NUNES LOPES .

5) 2000.0133.7834-2/0 - Nº ANTIGO: 200302790004 - CAUTELAR
INCIDENTAL REQUERENTE.: MARIA JOSE COSTA NUNES
REQUERIDO.: JOSE MALHEIROS DE OLIVEIRA . “PARTE FINAL
DA SENTENÇA: ... ISTO POSTO, EXTINGO O FEITO POR
SENTENÇA, COM FIUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO IV E
VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. SEM CUSTAS EM VIRTUDE DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I.. EM 14/10/2009. DRA. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª
VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). ENIO PONTE MOURAO ,
DEUBIA GABRIELA CAVALCANTI AGRELLO , ADRIANO
PASCARELLI AGRELLO , LUIZ OTAVIO BRIGIDO MEMORIA .

6) 2000.0135.3276-7/0 - Nº ANTIGO: 200402062272 -
AGRAVAÇÃO DE ENCARGOS REQUERENTE.: STEPHANY
SELLEN VASCONCELOS MAIA REQUERIDO.: ESTEVENS DE
CASTRO MAIA . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... DESTA
FORMA, RESTOU CUMPRIDA A EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO
267, § 1º DO CPC, RAZÃO PORQUE EXTINGO O PRESENTE
FEITO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 238, § ÚNICO C/C ARTIGO
267, § 1º DO CPC, O QUE FAÇO POR SENTENÇA, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA DA DISTRIBUIÇÃO.
P.R.I. CUSTAS NA FORMA DE LEI. EM 15/09/2009. DRA. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª
VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). ANTONIO JOAQUIM ANDRADE
DE CARVALHO .

7) 2000.0138.6765-3/0 - Nº ANTIGO: 200402376560 - EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS REQUERENTE.: JOAO ALBERTO DA SILVA
REQUERIDO.: JOSE ALBERTO GOMES PINTO . “PARTE FINAL
DA SENTENÇA: ... ISTO POSTO, EXTINGO O FEITO POR
SENTENÇA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 238 C/C ARTIGO 267,
INCISO II E III, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EM VIRTUDE DA
INÉRCIA DO AUTOR, QUANDO DEVERIA PROMOVER ATOS E
DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIAM, APÓS SUA INTIMAÇÃO.
SEM CUSTAS EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
OFICIE-SE A DELEGACIA DE CAPTURAS PARA DEVOLUÇÃO DO
MANDADO DE PRISÃO FACE A EXTINÇÃO DO PROCESSO. P.R.I.
EM 14/10/2009. DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA
DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
FRANCISCA CARDOSO DE OLIVEIRA , ISABEL LIDIA ALVES
TEIXEIRA .
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8) 2005.0001.2858-0/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
RAIMUNDO NONATO SOUZA MORAIS REQUERIDO.: FRANCISCA
DILAILCE DE SOUZA PEREIRA . “PARTE FINAL DA SENTENÇA:
... ANTE O EXPOSTO, EXTINGO O PROCESSO, NOS TERMOS
DOS ARTIGOS 238, § ÚNICO C/C O ARTIGO 269, INCISO I DO
CPC, O QUE FAÇO POR SNETENÇA, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. OFICIE-SE A FONTE
EMPREGADORA, A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ,
NA CIDADE DE ITAREMA PARA A SUSPENSÃO DEFINITIVA DOS
VALORES DESCONTADOS, A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA,
SOBRE OS PROVENTOS DE RAIMUNDO NONATO SOUZA
MORAIS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. SEM CUSTAS EM VIRTUDE DA
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I. EM 06/10/2009. DRA. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª
VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). LUCRECIA MARIA DA SILVA
HOLANDA CRUZ .

9) 2005.0004.5606-5/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: MARCUS
VINICIUS CANDIDO BRILHANTE REPR. LEGAL.: JOSENILDE
CANDIDO DA SILVA REQUERIDO.: JOSE BRILHANTE HOLANDA
. “DESPACHO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM 10(DEZ)
DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE OS DEPOIMENTOS DE FLS.67/
68. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 13/10/2009.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA- JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). ROBSON
SABINO DE SOUSA , JOSE DE ARIMATEA SANTIAGO .

10) 2005.0011.8611-8/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: RITA MARIA DE CASSIA REQUERIDO.: ROGERIO
FRANCO PEREIRA . “DESPACHO: INTIME-SE AS PARTES PARA
SE MANIFESTAREM NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO)
HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, SOBRE OS CÁLCULOS
APRESENTADOS PELA CONTADORIA. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 08/10/2009. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA
DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). MARCOS HELENO ARAUJO DA SILVA
, JOSE DE RIBAMAR COSTA .

11) 2005.0011.8820-0/0 - EXONERAÇÃO DE ENCARGOS
REQUERENTE.: SILVIO INACIO BARBOSA REQUERIDO.:
AMANDA KESSIA CAVALCANTE . “PARTE FINAL DA SENTENÇA:
... A LUZ DE TAIS CONSIDERAÇÕES, EXTINGO O PROCESSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO CPC DEFERINDO
O PEDIDO INICIAL E EXONERANDO O AUTOR DE PAGAR A
PENSÃO ALIMENTÍCIA ANTERIORMENTE ARBITRADA PARA A
PROMOVIDA, BEM COMO SER EXCLUÍDA DO PLANO DA FUSEX,
O QUE FAÇO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS. À SECRETARIA PARA OFICIAR A FONTE
EMPREGADORA PARA CANCELAR DEFINITIVAMENTE A
PENSÃO, A PARTIR DESTA SENTENÇA. DETERMINO O
LEVANTAMENTO DOS VALORES BLOQUEADOS EM PROL DO
AUTOR. CUSTAS E HONORÁRIOS SOB A RESPONSABILIDADE
DA PARTE PROMOVIDA. P.R.I.. EM 07/10/2009. DRA. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª
VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). ANTONIO EDILSON MOURAO
.

1ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PERPETUA FLORENCIO

JATAHY
EXPEDIENTE Nº 91/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10526 1 CE/7331 2
CE/9550 3 CE/12810 3
RO/1592 4 CE/2835 4
CE/6923 5 CE/8500 5
CE/10270 6 CE/8891 7
CE/11939 7 CE/6150 8
CE/3120 9 CE/5767 10
CE/13436 11 CE/18817 12
CE/12810 13

1) 2006.0008.3703-2/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: JULIO

CESAR FELICIANO DA SILVA REQUERIDO.: TONY CESAR DA
SILVA REPR. LEGAL.: MARIA SINARA FELICIANO DE LIMA .
“PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... ISTO POSTO, EXTINGO O
FEITO POR SENTENÇA, COM FUNDAMENTO NO ART.267,
INCISO III, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS EM VIRTUDE DA
INÉRCIA DA AUTORA, QUANDO DEVERIA PROMOVER ATOS E
DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIAM, APÓS SUA INTIMAÇÃO.
SEM CUSTAS EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I.
EM 21/09/2009- DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA
DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
GERTRUDES MARIA ARAUJO MONTEIRO CAVALCANTE .

2) 2006.0010.0130-2/0 - DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: MAURICIO MENDES DAS CHAGAS
REQUERENTE.: JAQUELINE SOUSA MENDES . “PARTE FINAL
DA SENTENÇA: ... ISTO POSTO, EXTINGO O FEITO POR
SENTENÇA, COM FUNDAMENTO NO ART.267, INCISO III, § 1º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS EM VIRTUDE DA INÉRCIA DA
CO-AUTORA, QUANDO DEVERIA PROMOVER ATOS E
DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIAM, APÓS SUA INTIMAÇÃO.
SEM CUSTAS EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I.
FORTALEZA, 21/09/2009- DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE
FAMÍLIA..” - INT. DR(S). JOSE FABIANO LIMA .

3) 2006.0010.9831-4/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: RAHMAN CORREA CHAVES FILHO
REQUERENTE.: MAIARA VIEIRA CHAVES REQUERIDO.: RAMAN
CORREA CHAVES . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... ISTO
POSTO, EXTINGO O FEITO POR SENTENÇA, COM ARRIMO NO
ART.267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS EM VIRTUDE DA
DESISTÊNCIA DA AÇÃO PELOS PROMOVENTES. SEM CUSTAS
EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I. EM 08/10/
2009- DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). JOSE
CESAR DE AQUINO OLIVEIRA , LEONARDO AZEVEDO PINHEIRO
BORGES .

4) 2006.0026.6956-0/0 - REVISIONAL DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: IVAN RAMOS BOTELHO REQUERIDO.: RAIZA
LORENA LUZ BOTELHO . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ...
ISTO POSTO, EXTINGO O FEITO POR SENTENÇA, COM
FUNDAMENTO NO ART.267, INCISO II E III, § 1º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS EM VIRTUDE DA INÉRCIA DO AUTOR,
QUANDO DEVERIA PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE
COMPETIAM, APÓS SUA INTIMAÇÃO. SEM CUSTAS EM VIRTUDE
DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I. FORTALEZA, 21/09/2009-
DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). ANTONIO
MANOEL REBELLO CHAGAS , JOSE TARCISIO LUZ .

5) 2006.0031.0419-2/0 - REDUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: CARLOS JOSE RIBEIRO SILVA REQUERIDO.:
ALAIDE VENANCIO RIBEIRO REPR. LEGAL.: ROSEMARY
VENANCIO ROCHA . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... ISTO
POSTO, EXTINGO O FEITO POR SENTENÇA, COM
FUNDAMENTO NO ART.267, INCISO III, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS EM VIRTUDE DA INÉRCIA DO AUTOR, QUANDO
DEVERIA PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE
COMPETIAM, APÓS SUA INTIMAÇÃO. SEM CUSTAS EM VIRTUDE
DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I. FORTALEZA, 25/08/2009-
DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). SIDNEY
GUERRA REGINALDO , FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
MARTINS .

6) 2007.0001.6449-4/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
FRANCISCA RIBEIRO DA COSTA REQUERIDO.: JOSE PAULO DA
COSTA . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... ISTO POSTO,
EXTINGO O FEITO POR SENTENÇA, COM FUNDAMENTO NO
ART.267, INCISO III, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, EM
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VIRTUDE DA INÉRCIA DA AUTORA, QUANDO DEVERIA
PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIAM, APÓS
SUA INTIMAÇÃO. SEM CUSTAS EM FACE DO DEFERIMENTO
DA JUSTIÇA GRATUITA. P.R.I. EM 15/09/2009- DRA. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª
VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). JOSE DAVID DE ASSUNCAO .

7) 2007.0005.6315-1/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: VITOR SILVEIRA GONCALVES REPR. LEGAL.:
SANDRA REGINA SILVEIRA MOURA REQUERIDO.: ROGERIO
GONCALVES DE SOUSA . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... DESTA
FORMA, RESTOU CUMPRIDA A EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO
267, § 1º DO CPC, RAZÃO PORQUE EXTINGO O PRESENTE
FEITO, NOS TERMOS DO CITADO ARTIGO, EM CONSEQUENCIA
DO ABANDONO PELA AUTORA, O QUE FAÇO POR SENTENÇA,
PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA DA
DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. CUSTAS NA FORMA DE LEI. EM 23/07/
2009. DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). LUIZ
MARTONIO SILVEIRA , AROLDO DE BARROS VERINO .

8) 2007.0008.4947-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: SUELE MATOS REQUERIDO.: VALDIR PEREIRA
DO NASCIMENTO REPR. LEGAL.: SULAMITA MATOS . “PARTE
FINAL DA SENTENÇA: ... FACE AO EXPOSTO, HOMOLOGO O
ACORDO, O QUE FAÇO POR SENTENÇA NOS TERMOS DO
ARTIGO 269, INCISO III, DO CPC, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. OFICIE-SE A FONTE PAGADORA
INDICADA ÀS FLS.64. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO
ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. SEM CUSTAS EM
VIRTUDE DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I. EM 23/09/2009.
DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE DIREITO
TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S). FRANCISCO
EVANDRO ROCHA .

9) 2007.0016.8702-4/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
RAIMUNDO CORIOLANO SOBRINHO REQUERIDO.: PEDRO
SOARES CORIOLANO . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... ISTO
POSTO, EXTINGO O PROCESSO POR SENTENÇA, COM
FUNDAMENTO NO ART.267, IV E VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.
SEM CUSTAS EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I.
EM 25/08/2009- DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA
DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
JOSE MARIA COSTA .

10) 2007.0021.8011-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REPRESENTADO.: ERIVANE OLIVEIRA SOUZA REQUERIDO.:
ANTONIO ERIVALDO SOUZA REPR. LEGAL.: MARIA BELTA DE
OLIVEIRA SOUZA . “PARTE FINAL DA SENTENÇA: ... ISTO
POSTO, EXTINGO O FEITO POR SENTENÇA, COM
FUNDAMENTO NO ART.267, INCISO III, § 1º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, EM VIRTUDE DA INÉRCIA DA AUTORA, QUANDO
DEVERIA PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE
COMPETIAM, APÓS SUA INTIMAÇÃO. SEM CUSTAS EM FACE
DO DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. P.R.I. EM 09/10/
2009- DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
ADRIANA FATIMA CABRAL MARANHAO .

11) 2007.0028.1717-7/0 - EXONERAÇÃO DE ENCARGOS
REQUERENTE.: ANTONIO GENARIO LOPES DA SILVA
REQUERIDO.: JEAN ROBSON BARBOSA DA SILVA . “PARTE
FINAL DA SENTENÇA: ... ISTO POSTO, EXTINGO O FEITO POR
SENTENÇA, COM FUNDAMENTO NO ART.284, PARÁGRAFO
ÚNICO, C/C ART.267, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. SEM
CUSTAS EM FACE DO DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA.
P.R.I. EM 03/09/2009- DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA-
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT.
DR(S). JOSE HORACIO SAMPAIO .

12) 2008.0024.7404-9/0 - ANULAÇÃO DE CASAMENTO
REQUERENTE.: ROSELANE MARIA DE OLIVEIRA MOURAO
REQUERIDO.: MARIA DE FATIMA SOARES MOURAO . “PARTE

FINAL DA SENTENÇA: ... ISTO POSTO, EXTINGO O FEITO POR
SENTENÇA, COM FUNDAMENTO NO ART.267, INCISO III, § 1º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS EM VIRTUDE DA INÉRCIA DA
AUTORA, QUANDO DEVERIA PROMOVER ATOS E DILIGÊNCIAS
QUE LHE COMPETIAM, APÓS SUA INTIMAÇÃO. SEM CUSTAS
EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I. FORTALEZA,
01/09/2009- DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DE MELLO .

13) 2008.0034.4098-9/0 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
REQUERENTE.: RAHMAN CORREA CHAVES FILHO
REQUERIDO.: RAMAN CORREA CHAVES REQUERENTE.:
MAIARA VIEIRA CHAVES . “ PARTE FINAL DA SENTENÇA: ...
ISTO POSTO, EXTINGOO FEITO POR SENTENÇA, COM ARRIMO
NO ART.267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS EM VIRTUDE DA
DESISTÊNCIA DA AÇÃO PELOS PROMOVENTES. SEM CUSTAS
EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P.R.I. EM 08/10/
2009- DRA. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA- JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DE FAMÍLIA..” - INT. DR(S).
LEONARDO AZEVEDO PINHEIRO BORGES .

3ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA MARLEIDE MACIEL QUEIROZ

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARDONIO CAVALCANTE
DE SOUSA

EXPEDIENTE Nº 203/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13394 1 CE/14641 1
CE/20683 1 CE/6481 1
CE/19596 2

1) 2007.0012.5679-1/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: ROSEMARY MAGALHAES ALVES REQUERIDO.:
FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA . “AUDIENCIA DESIGNADA
PARA 28/10/2009, ÁS 16:30HS.” - INT. DR(S). ANDREIA SOBRAL
BENTES DE MELO , ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO , MARILIA
VIANA DE FREITAS , JOSEFA MARIA ARAUJO VIANA DE
ALENCAR .

2) 2009.0021.1285-4/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: SANDRA BARROSO VASCONCELOS
REQUERIDO.: FRANCISCO TADEU LIMA DE MENEZES .
“DESIGNO AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 28/10/2009, ÁS
15:00HS.” - INT. DR(S). ALFREDO LEOPOLDO FURTADO
PEARCE FILHO .

5ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE LOPES DE ARAUJO FILHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA ZELIA LIMA
CAVALCANTE

EXPEDIENTE Nº 41/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15780 1 M P 2
CE/7481 3 CE/10384 3
CE/10690 4 CE/16141 4
CE/19730 4 CE/9215 4
M P 5 M P 6
CE/8089 7 CE/16759 7
M P 8 CE/15929 9
M P 9 CE/12972 9
CE/16383 9 CE/13405 10
M P 11 M P 12
M P 13 M P 14
M P 15 M P 16
CE/9932 17 M P 18
CE/10579 19 M P 20
CE/6306 21 CE/6582 21
M P 22 CE/4327 23
CE/6468 23 CE/18391 24
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1) 2005.0014.9571-4/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: EMILIA
RODRIGUES MASCARENHAS REQUERIDO.: JUSTO JOSE
MASCARENHAS . “DESP. O MM.JUIZ REDESIGNOU AUDIÊNCIA
PARA O DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 16:00 HORAS..” -
INT. DR(S). DAVID DE QUEIROZ CHAVES .

2) 2005.0017.2623-6/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
GLEICIANE FERREIRA DE CASTRO REPR. LEGAL.: MARIA DAS
GRAÇAS FERREIRA DOS SANTOS REQUERIDO.: JOSE AUGUSTO
DE CASTRO REQUERENTE.: GARCIANE FERREIRA DE CASTRO
. “SENT. O MM.JUIZ JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE
ALIMENTOS, CONDENANDO O PROMOVIDO, AO PAGAMENTO
DE PENSÃO DEFINITIVA DE 38% (TRINTA E OITO POR CENTO)
DE UM SALÁRIO MÍNIMO EM FAVOR DAS FILHAS GLEICIANE
FERREIRA DE CASTRO E GRACIANE FERREIRA DE CASTRO.
...CONDENOU O PROMOVIDO AINDA, NO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITROU EM
20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OS QUAIS DEVERÃO
SER REVESTIDOS À DEFENSORIA PUBLICA-GERAL DO ESTADO
DO CEARÁ. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
DRA. MARIA CRISTINA DE AGUIAR COSTA.

3) 2006.0009.5841-7/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO REQUERENTE.: MARCIVALDO NEVES DE ARAUJO
REQUERIDO.: FRANCINA TAVARES DE SOUZA . “SENT. O
MM.JUIZ DECRETOU A CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO, DO CASAL ACIMA MENCIONADO, REDUNDADO
OBVIAMENTE, NO DESAPARECIMENTO DO VÍNCULO
CONJUGAL..” - INT. DR(S). ANGELO MARCONDES FURTADO
DIAS , CLAUDIO FERREIRA SARAIVA .

4) 2006.0013.6562-2/0 - DIVORCIO LITIGIOSO REQUERENTE.:
CICERO SABINO DA SILVA REQUERIDO.: JOANA ARAUJO DA
SILVA . “SENT. O MM.JUIZ JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL E DECRETOU O DIVÓRCIO DO CASAL.
SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). JOAO ARAUJO BEZERRA , ROBSON
SABINO DE SOUSA , MAURO FERNANDO MONTEIRO DA SILVA
, JOSE DE ARIMATEA SANTIAGO .

5) 2006.0013.6630-0/0 - TUTELA REQUERENTE.: CAMILA REGIA
DA SILVA MENOR.: CARLA EDUARDA DA SILVA MENOR.: YANKA
LEANDRA DA SILVA . “SENT. O MM.JUIZ JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E NOMEOU A SRA. CAMILA
REGIA DA SILVA COMO TUTORA DE SUAS IRMÃS MENORES
CARLA EDUARADA DA SILVA E YANKA LEANDRA DA
SILVA...TUDO CONFORME PRECEITUA O ART. 1.187, I, DO CPC,
DEVENDO CONSTAR DO TERMO DE ADVERTÊNCIAS ACIMA
ARROLADAS. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
MARIA CRISTINA DE AGUIAR COSTA.

6) 2007.0005.1155-0/0 - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
REQUERENTE.: FRANCISCO CLIDENILTON DE LIMA SILVA
REQUERENTE.: FRANCILENE RODRIGUES BARRETO . “SENT.
O MM.JUIZ DECRETOU A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESLOLUÇÃO DE MÉRITO, COM AMPARO NA TEXTUAÇÃO
LEGAL PERTINENTE, ORDENANDO EM DECORRÊNCIA, O SEU
ARQUIVAMENTO. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO YASMINA BRAIDE DOS SANTOS.

7) 2007.0007.0937-7/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: MARIA ELINEUZA ALVES PINTO GOMES
REQUERIDO.: HELONILTON MENDES GOMES . “SENT. O
MM.JUIZ HOMOLOGOU POR SENTENÇA, O ACORDO
REALIZADO NO TERMO DE FLS.61 PARA QUE PRODUZA OS
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS E DECRETOU A
SEPARAÇÃO CONSENSUAL DO CASAL..” - INT. DR(S).
FRANCISCO WILLIAM BRAGA ROCHA , GEORGE FELICIO
GOMES DE OLIVEIRA .

8) 2007.0013.9368-3/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/
C ALIMENTOS REQUERENTE.: LUIZ GUSTAVO DA CUNHA
SIQUEIRA REQUERIDO.: JACSON VINICIUS SANTOS SILVA REPR.
LEGAL.: LUZIA DA CUNHA SIQUEIRA . “SENT. O MM.JUIZ
JULGOU IMPROCEDENTE O REFERIDO PEDIDO DECLARANDO
ASSIM QUE, O MENOR LUIZ GUSTAVO DA CUNHA SIQUEIRA
NÃO É FILHO DE JACSON VINICIUS SANTOS SILVA. SEM
CUSTAS..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO YASMINA BRAIDE

DOS SANTOS.

9) 2007.0014.2274-8/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO REQUERENTE.: GLAURIA MARIA DE SOUSA NEVES
REQUERIDO.: PAULO SERGIO DA SILVA NUNES . “SENT. O
MM.JUIZ CONVERTEU EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO JUDICIAL
DO CASAL LITIGANTE DESAPARECENDO ASSIM O VÍNCULO
CONJUGAL AINDA EXISTENTE. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S).
DENISE ALMEIDA DE ANDRADE , DEFENSOR PÚBLICO
YASMINA BRAIDE DE MENEZES, JULIO DE ASSIS ARAUJO
BEZERRA LEITE , GILVAN MELO DE SOUSA .

10) 2008.0006.5083-4/0 - ALIMENTOS REPRESENTADO.:
RAFAEL DE FREITAS SILVA REPR. LEGAL.: VALDENIA ALENCAR
DE FREITAS REQUERIDO.: RAIMUNDO VENTURA DA SILVA .
“DESP. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE
NO PRAZO DE DEZ DIAS SOBRE A CERTIDÃO DE FLS.21
(OFICIAL DE JUSTIÇA)..” - INT. DR(S). ANA BEATRIZ BELTRAO
MAGALHAES .

11) 2008.0011.4657-9/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: RENAN
MARLON MENDES SENA REPR. LEGAL.: DANIELA MENDES DA
SILVA REQUERIDO.: ADEMIR OLIVEIRA SENA . “SENT. O
MM.JUIZ DECRETOU A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESLOLUÇÃO DE MÉRITO, COM AMPARO NA TEXTUAÇÃO
LEGAL PERTINENTE, ORDENANDO EM DECORRÊNCIA, O SEU
ARQUIVAMENTO. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO YASMINA BRAIDE DOS SANTOS.

12) 2008.0023.0122-5/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: MARIA
DE LOURDES GONCALVES DOS SANTOS REQUERIDO.:
EXPEDITO GONCALVES DOS SANTOS . “SENT. O MM.JUIZ
DECRETOU A INTERDIÇÃO DE EXPEDITO GONÇALVES DOS
SANTOS, NOMEANDO-LHE COMO SUA CURADORA, SRA. MARIA
DE LOURDES GONÇALVES DOS SANTOS, QUE EXERCERÁ O
MÚNUS SEM LIMITES. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO YASMINA BRAIDE DOS SANTOS.

13) 2008.0027.6604-0/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: RUTE
HELEN DOS SANTOS BENTO DA SILVA REPR. LEGAL.:
ROSANGELA DOS SANTOS REQUERIDO.: FRANCISCO ROGERIO
BENTO DA SILVA . “SENT. O MM.JUIZ JULGOU EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO, NOS TERMOS DO ART.267, INCISO III, DO
CÓDIGO DE PORCESSO CIVIL, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURÍDIOCS E LEGAIS EFEITOS, DETERMINANDO O SEU
ARQUIVAMENTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO..” - INT. DR(S).
DEFENSOR PÚBLICO YASMINA BRAIDE DOS SANTOS.

14) 2008.0032.5746-7/0 - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
REQUERENTE.: RAISSA FERREIRA DA SILVA REQUERENTE.:
RAIR FERREIAR DA SILVA REQUERENTE.: RAIANE FERREIRA
DA SILVA REQUERENTE.: ADRIANA FERREIRA DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA OZANIRA DA SILVA . “SENT. O MM.JUIZ
JULGOU POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, NOS
TERMOS DO ART.267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, DETERMINANDO O SEU ARQUIVAMENTO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO
YASMINA BRAIDE DOS SANTOS.

15) 2008.0035.6817-9/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: MARIA
NILDA BARROSO DE ALMEIDA REQUERIDO.: PEDRO FELIPE
DE ALMEIDA . “SENT. O MM.JUIZ JULGOU POR SENTENÇA
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM BASE NO ART.267,
INCISO VI DO C.P.C.VIGENTE, ORDENANDO EM DECORRÊNCIA,
O ARQUIVAMENTO DO FEITO..” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO YASMINA BRAIDE DOS SANTOS.

16) 2008.0036.5048-7/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: WALCKNAER DE MELO LIMA REQUERIDO.:
SELMA SOARES DE BRITO LIMA . “SENT. O MM.JUIZ JULGOU
PROCEDENTE A AÇÃO AJUIZADA E DECRETOU O DIVÓRCIO
DO CASAL..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO YASMINA
BRAIDE DOS SANTOS.

17) 2009.0002.5279-9/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
SABRINA KELLI SILVA REQUERENTE.: GUTEMBERG SILVA
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ANDRADE REQUERENTE.: ELIANE LIRA SILVA . “SENT. O
MM.JUIZ JULGOU O PRESENTE FEITO, PARA QUE ASSIM
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, ACOLHLENDO
A SOLICITAÇÃO FORMULADA ÀS FLS. 04/06, DETERMINANDO
A EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE ALVARÁ, EM NOME DA
GENITOPRA DOS MENORES PROMOVENTES... SEM CUSTAS..”
- INT. DR(S). RAIMUNDO SERRAO DE CASTRO JUNIOR .

18) 2009.0006.2843-8/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: MARIA
DE FATIMA LOPES DA SILVA REQUERIDO.: TIBERIO FAUSTINO
DA SILVA . “SENT. O MM.JUIZ DECRETOU A INTERDIÇÃO DE
TIBÉRIO FAUSTINO DA SILVA, NOMEANDO-LHE COMO SUA
CURADORA, SRA. MARIA DE FÁTIMA LOPES DA SILVA, QUE
EXERCERÁ O MÚNUS SEM LIMITES. SEM CUSTAS..” - INT.
DR(S). DEFENSOR PÚBLICO YASMINA BRAIDE DOS SANTOS.

19) 2009.0006.3386-5/0 - HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL REQUERENTE.: KAUE ELIAS PAULA DE
OLIVEIRA REQUERENTE.: JOSE FABIO FLORO DE OLIVEIRA .
“SENT. O MM.JUIZ JULGOU POR SENTENÇA A EXTINÇÃO DO
PRESENTE FEITO, COM FULCRO NO QUE ESTABELECE O
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.284 DO CPC. CUSTAS EX LEGE..” -
INT. DR(S). FLAVIO CESAR WEYNE DA CUNHA .

20) 2009.0007.0043-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: ANTONIO DE CARVALHO CASTRO NETO
REPR. LEGAL.: JULIANNA DA SILVA GUERRA REQUERIDO.:
PAULO MARCELO MARTINS DE CASTRO . “SENT. O MM.JUIZ
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE ALIMENTOS,
CONDENANDO O PROMOVIDO, AO PAGAMENTO DE PENSÃO
DEFINITIVA DE 30% DE UM SALÁRIO MÍNIMO, CONFORME
SUGESTÃO MINISTERIAL. ...CONDENOU O PROMOVIDO AINDA,
NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE ARBITROU EM 20% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
OS QUAIS DEVERÃO SER REVESTIDOS À DEFENSORIA PUBLICA-
GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S).
DEFENSOR PÚBLICO YASMINA BRAIDE DOS SANTOS.

21) 2009.0012.1949-3/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
FRANCISCO ALEXANRE DA SILVA REQUERIDO.: ANTONIA
SEVERIANO DA SILVA . “SENT. O MM.JUIZ JULGOU POR
SENTENÇA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, COM BASE NO
ART.267, INCISO VI DO C.P.C.VIGENTE, ORDENANDO EM
DECORRÊNCIA, O ARQUIVAMENTO DO FEITO. SEM CUSTAS..”
- INT. DR(S). JOSE DE DEUS PEREIRA MARTINS FILHO ,
HERIBERTO HERMOGENES LOPES .

22) 2009.0015.4394-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: RAFAELLA BARBOSA MIRANDA REPR.
LEGAL.: LEIDIANE SOUSA BARBOSA REQUERIDO.: RAFAEL
MIRANDA DE SOUZA . “SENT. O MM.JUIZ DECRETOU A
EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO, ORDENANDO EM
DECORRÊNCIA, O ARQUIVAMENTO DO MESMO, NOS TERMOS
DO ART.267, IV DO CPC. SEM CUSTAS POR SER CABÍVEL NO
PRESENTE CASO O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE
JUDICIÁRIA..” - INT. DR(S). DEFENSOR PÚBLICO YASMINA
BRAIDE DOS SANTOS.

23) 2009.0023.7506-5/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: RAIMUNDO
NONATO SOBRINHO REQUERENTE.: MARGARIDA DE SOUSA
MELO . “SENT. O MM.JUIZ DECRETOU A CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO, DO CASAL REQUERENTE,
REDUNDADO OBVIAMENTE, NO DESAPARECIMENTO DO
VÍNCULO CONJUGAL..” - INT. DR(S). FRANCISCO LUCIANO
VIDAL , WELLINGTON COELHO SILVA .

24) 2009.0024.3347-2/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: DAVID SOUZA
NOBRE REQUERENTE.: CAMILE MACEDO DE ALBUQUERQUE
. “SENT. O MM.JUIZ DECRETOU A CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO, DO CASAL REQUERENTE,
REDUNDADO OBVIAMENTE, NO DESAPARECIMENTO DO
VÍNCULO CONJUGAL. SEM CUSTAS..” - INT. DR(S). BRUNO
BEZERRA MOREIRA .

13ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO AURICELIO PONTES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: WILLIAM IZAC LIMA

EXPEDIENTE Nº 66/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11674 1 CE/6347 2
CE/10831 3 CE/11778 4
CE/11522 4 CE/10289 4
CE/13462 5 CE/7398 5
CE/6574 6 CE/14563 7
CE/2097 8 CE/16375 8
CE/10598 9 CE/6923 10

1) 2000.0094.0234-0/0 - Nº ANTIGO: 200402653157 -
SEPARAÇÃO LITIGIOSA REQUERENTE.: MARIA JOSELIA DE
LIMA FERREIRA REQUERIDO.: JOSE ERIVALTER BARROSO
FERREIRA . “INITME-SE A AUTORA PARA FINS DO ARTIGO 267
DO CPC, FICANDO, ASSIM, A PATRONA DA AUTORA INTIMADA
PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS, MANIFESTAR SEU INTERESSE
NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO..”
- INT. DR(S). MARIA AUXILIADORA PORTELA COSTA .

2) 2000.0122.9873-6/0 - Nº ANTIGO: 200202425541 -
ALIMENTOS REQUERENTE.: MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
DE ARAUJO REQUERIDO.: JOAO MARCOS FREITAS ARAUJO .
“INTIME-SE COMO REQUERIDO ÀS FLS. 46/47, INFORMANDO
A IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DA PENSÃO E AINDA
EXPONDO A INTENSA ATIVIDADE EXERCIDA POR PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, O QUE DIMINUI AS NECESSIDADES
DO AUTOR..” - INT. DR(S). FRANCISCO HELIO MOREIRA DA
SILVA .

3) 2000.0140.2053-0/0 - Nº ANTIGO: 200402529545 -
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO AUTOR.: EVARISTO
PINTO DE OLIVEIRA REU.: VALDECI PRUDENCIO DE
ALBUQUERQUE . “ANTE A CERTIDÃO DE FL. 40, INTIME-SE O
AUTOR NOS TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO ARTIGO
267 DO CPC, FICANDO O PATRONO DO AUTOR INTIMADO PARA
SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO
PRAZO DE 48 HORAS SOB PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S).
ANCO MARCIO DE AZEVEDO DAMASCENO .

4) 2005.0013.5341-3/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: NATANAEL MELO DOS SANTOS REQUERIDO.:
ISRAEL ALVES DOS SANTOS NETO . “VISTOS ETC. EM PETIÇÃO,
INFORMA O PATRONO DO EXEQUENTE QUE O EXECUTADO
FALECEU, PERDENDO O PRESENTE FEITO SEU OBJETO. ISSO
POSTO, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ARTIGO 267, VI, DO CPC. AO ARQUIVO..” - INT. DR(S).
TEODORICO GUIMARAES NETO , REGINA PEREIRA GONDIM ,
MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA CARLOS .

5) 2005.0015.6675-1/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: ANA IVNA ALVES MILERIO REQUERIDO.:
FERNANDO HELIO AFONSO MILERIO REQUERENTE.: ANA
MELINA ALVES MILERIO REPRESENTADA POR ANA PAULA
ALVES MILERIO . “ANTE O DECURSO DE TEMPO SEM
PROVOCAÇÃO DA PARTE INTERESSADA, DESDE O ANO DE 2006,
INTIME-SE A EXEQUENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 267 DO
CPC, FICANDO OS PATRONOS DA EXEQUENTES INTIMADOS
PARA MANIFESTAREM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS SOB PENA DE EXTINÇÃO..” -
INT. DR(S). JOSE BEZERRA SOARES , MARIO CELIO SALES
ARAGAO .

6) 2005.0018.1246-9/0 - DIVORCIO LITIGIOSO REQUERENTE.:
ANTONIO BATISTA DA SILVA REQUERIDO.: MARIA NILCE DOS
SANTOS SILVA . “ANTE A INFORMAÇÃO PRESTADA PELO
CORREIO, INTIME-SE O PATRONO DO AUTOR PARA
APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE, BEM
COMO PARA DIZER DE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO..”
- INT. DR(S). FRANCISCO XAVIER DE ABREU .

7) 2005.0029.0442-1/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -178

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

REQUERENTE.: LARA FIGUEIREDO CASTELO BRANCO
REQUERIDO.: CLAUDIO MONTEIRO CASTELO BRANCO .
“ANTE O TERMO DE FL. 36, DECORRIDO MAIS DE UM ANO
SEM PROVOCAÇÃO DA EXEQUENTE, INTIME-SE NOS TERMOS
DO ARTIGO 267 DO CPC, FICANDO O PATRONO DA EXEQUENTE
INTIMADO PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS SOB
PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S). FRANCISCO ALYSSON
LINHARES DA SILVA .

8) 2006.0003.6899-7/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: DAVIKSON RANNYEL DE SOUSA CAROLINO
REQUERIDO.: JOSE VILAR CAROLINO REPR. LEGAL.:
FRANCISCA SOARES DE SOUSA . “INERCIA DO PROMOVENTE
COMO SE VÊ DA CERTIDÃO DE FL. 24 VERSO. INTIMAÇÃO NOS
TEMROS DO ARTIGO 267 DO CPC, FICANDO O PATRONO DO
EXEQUENTE INTIMADO PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 48 HORAS SOB
PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S). FRANCISCO JAIRO DE
ARAUJO , GUSTAVO RIBEIRO DE ARAUJO .

9) 2006.0003.7005-3/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: CANDIDA YOAHNNA GOIS SOUZA DO
NASCIMENTO REQUERIDO.: MARCONDES AGUIAR DO
NASCIMENTO REPR. LEGAL.: EJONIKEILA GOIS SOUZA . “ANTE
O DECURSOD E TEMPO A PARTIR DA PETIÇÃO DE FL. 113,
DIGA A EXEQUENTE DE SEU INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, FICANDO INTIMADO SEU
PATRONO PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 48 HORAS SOB
PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S). JOSE MOURAO JUNIOR .

10) 2006.0019.4446-0/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL
REQUERENTE.: SILVANIRA VALVERDE MOREIRA
REQUERENTE.: ANTONIO JUVENCIO ORSANO MOREIRA .
“ANTE A PETIÇAO DE FL. 18, INTIMEM-SE OS AUTORES NOS
TERMOS DO ARTIGO 267, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC,
FICANDO O PATRONO DO AUTOR INTIMADO PARA MANIFESTAR
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE
48 HORAS SOB PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S). SIDNEY
GUERRA REGINALDO .

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RAIMUNDO CAMELO

VASCONCELOS JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 87/2009 EM: DEZESSEIS (16) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3466 1 CE/8267 1
CE/1613 2 CE/3412 3
CE/6662 4 CE/14870 5
CE/1485 6 CE/6727 7
CE/6023 8 CE/13116 8
CE/6419 9 CE/4644 9
CE/1654 10

1) 2000.0111.8018-9/0 - Nº ANTIGO: 200002520010 -
ALIENAÇÃO JUDICIAL REQUERENTE.: JEAN THADEE
NICOLAS WOZNIAK REQUERIDO.: FERNANDA NELMA DE
CARVALHO WOZNIAK . “NO CASO EM TELA VISLUMBRO O
TOTAL DESINTERESSE DAS PARTES, UMA VEZ QUE, DE FATO,
RESTOU DEVIDAMENTE HOMOLOGADO O CORDO DE FL.20-
NOS AUTOS DA AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO- NO SENTIDO DE SER O REFERIDO IMÓVEL DO
CASAL TRANSFERIDO AOS FILHOS DO CASAL( CF.FL.22).
DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART.267, VI, DO CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
POR SER DE DIREITO E DE JUSTIÇA. SEM CUSTAS.P.R.I. APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S).
ANTONIO SOARES FILHO , ANTONIO CARLOS MENDONCA DE
ALENCAR .

2) 2000.0123.0486-8/0 - Nº ANTIGO: 200202431673 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERENTE.: VICTOR
CAMARCO LUSTOSA . “R.H. INTIMEM-SE OS AUTORES, POR
SEU PATRONO, PARA INFORMAREM SE AINDA TÊM ONTERESSE

NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 48 HORAS,
PENA DE ARQUIVAMENTO..” - INT. DR(S). JOSE LINDIVAL DE
FREITAS .

3) 2000.0126.9671-5/0 - Nº ANTIGO: 200302200878 -
SEPARAÇÃO CONSENSUAL REQUERENTE.: MARIA IZOLDA
DE SOUZA NASCIMENTO REQUERENTE.: ANTONIO RODRIGUES
DO NASCIMENTO . “ NO CASO EM TELA VISLUMBRO O TOTAL
DESINTERESSE DAS PARTES TENDO EM VISTA QUE O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEU-SE EM ABRIL DE 2003, SENDO
AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS PARA RATIFICAREM
OS TERMOS DA INICIAL, SEM NO ENTANTO SE
MANIFESTAREM. EM SETEMBRO DE 2009 O PATRONO DAS
PARTES REQUEREU A CARGA DOS AUTOS, DEVOLVENDO OS
AUTOS SEM MANIFESTAÇÃO. ASSIM SENDO, O FEITO
ENCONTRA-SE PARALISADO HÁ MAIS DE CINCO ANOS,
RESTANDO CONSTATADA A NEGLIGÊNCIA DAS PARTES. DIANTE
DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 267, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR SER DE DIREITO E JUSTIÇA.
SEM CUSTAS. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-
SE..” - INT. DR(S). FRANCISCO GIBERIO CARVALHO MAVIGNIER
.

4) 2000.0130.1658-0/0 - Nº ANTIGO: 200302477330 -
ALIMENTOS REQUERIDO.: EMANOEL DOMINGOS DE
ALMEIDA . “R.H DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O
DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 14H30MIN, A FIM SEREM
OUVIDAS AS PARTES E SUAS TESTEMUNHAS.INTIMEM-SE..” -
INT. DR(S). RAIMUNDO ROCHA DE SOUSA JUNIOR .

5) 2000.0140.3192-3/0 - Nº ANTIGO: 200402540930 -
ALIMENTOS REQUERENTE.: ROBERTA KAYLANI DE SOUSA
SILVA . “NO CASO EM TELA VISLUMBRO A AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL DA AUTORA, UMA VEZ QUE
DEVIDAMENTE INTIMADA PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS,
QUEDOU-SE INERTE, SEM SEQUER INFORMAR SEU ATUAL
ENDEREÇO. O RÉU NÃO FOI CITADO, RAZÃO PELA QUAL
DESNECESSÁRIA A SUA INTIMAÇÃO. DIANTE DO EXPOSTO, COM
FULCRO NO ART.267, II, DO CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR SER DE DIREITO E DE
JUSTIÇA.SEM CUSTAS.P.R.I.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S). ROMULO BEZERRA FURTADO .

6) 2005.0007.0343-7/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/
C ALIMENTOS REQUERIDO.: JOSE CARLOS ALVES DE SALES
REPR. LEGAL.: ALINE ALMEIDA CAVALCANTE . “R.H. ÀS
PARTES SOBRE O LAUDO DE FLS.33/35, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS. EM SEGUIDA, SEM CONCLUSÃO AO MP.INTIMEM-SE..” -
INT. DR(S). JOSE HELENO LOPES VIANA .

7) 2005.0014.7449-0/0 - DECLARATORIA AUTOR.: DALILA
PIRES CHAVES . “R.H.INTIME-SE A AUTORA, POR SEU PATRONO,
PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
NO PRAZO DE 48 HORAS, PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S).
ANTONIO CLAUDIO GOMES MOREIRA .

8) 2005.0015.0428-4/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: VICTOR CAMARCO LUSTOSA REQUERIDO.:
MUCIO FERREIRA TAVARES . “R.H.DEFIRO O PEDIDO DE
FL.131. ARQUIVEM-SE OS AUTOS..” - INT. DR(S). ALEXANDRE
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE , JOSE LINDIVAL DE FREITAS
JUNIOR .

9) 2005.0016.6822-8/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: ANTONIA
IEDA MARTINS NOGUEIRA REQUERIDO.: RUI SILVA NOGUEIRA
. “R.H. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 26 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 15H:30MIN, A FIM DE SEREM
OUVUDAS AS TESTEMUNHAS ARROLADAS. INTIMEM-SE..” -
INT. DR(S). HELIO MONTENEGRO COELHO DE ALBUQUERQUE
, ELIEZE MOURA BRASIL TEIXEIRA .

10) 2005.0027.9307-7/0 - DIVORCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: CRISTIANNE MARQUES DE OLIVEIRA SANTOS
. “R.H. COMO REQUER À FL.17-V..” - INT. DR(S). RAIMUNDO
FERNANDES .
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15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RAIMUNDO CAMELO

VASCONCELOS JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 88/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11735 1 CE/12570 2
CE/3183 3 CE/5172 3
CE/14378 3 CE/13909 3
CE/3183 3 CE/5172 3
CE/14378 3 CE/13909 3
CE/3183 3 CE/5172 3
CE/14378 3 CE/13909 3
CE/3183 3 CE/13909 3
CE/14378 3 CE/5172 3
CE/14378 4 CE/13909 4
CE/8991 5

1) 2000.0110.7430-3/0 - Nº ANTIGO: 200002414015 - EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS REQUERENTE.: MARCIA KELLY
ALBUQUERQUE DANTAS . “À EXEQUENTE, POR SUA
REPRESENTANTE, SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTOS..” - INT.
DR(S). MARCO ANTONIO GASPAR ALBANO AMORA .

2) 2000.0118.3132-5/0 - Nº ANTIGO: 200102585652 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE REQUERIDO.: MARJORIE
SANFORD MOREIRA . “R.H.INTIME-SE A PROMOVIDA,
MARJORIE SANFORD MOREIRA, POR SEU PROCURADOR, PARA
INFORMAR O ROL DE TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS EM
JUÍZO.NO SILÊNCIO DA PROMOVIDA, ESTE FEITO SERÁ
JULGADO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, ANTE AS PROVAS
JÁ PRODUZIDAS NO PROCESSO. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
DANIEL RANGEL DE PAULA PESSOA .

3) 2005.0023.8875-0/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: EZEQUIEL
DANTAS DE ARAUJO GIRAO DE MENEZES REQUERENTE.:
EZEQUIEL DANTAS DE ARAUJO GIRAO DE MENEZES
REQUERENTE.: EZEQUIEL DANTAS DE ARAUJO GIRAO DE
MENEZES REQUERENTE.: EZEQUIEL DANTAS DE ARAUJO
GIRAO DE MENEZES REQUERIDO.: CARMELITA GIRÃO DE
MENEZES REQUERIDO.: CARMELITA GIRÃO DE MENEZES
REPR. LEGAL.: MARIA MAGNA DANTAS DE ARAUJO REPR.
LEGAL.: MARIA MAGNA DANTAS DE ARAUJO REPR. LEGAL.:
MARIA MAGNA DANTAS DE ARAUJO REPR. LEGAL.: MARIA
MAGNA DANTAS DE ARAUJO REQUERIDO.: CARMELITA GIRÃO
DE MENEZES REQUERIDO.: CARMELITA GIRÃO DE MENEZES
. “ PRELIMINARMENTE, DIGO QUE AS RAZÕES ELEVADAS PELO
RÉU, SUSTENTANDO A EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, COM BASE NA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO, NÃO MERECEM GUARIDA, VEZ QUE EXPRESSAMENTE
PREVISTO NO ARTIGO 1.696, DO CÓDIGO CIVIL. O ARTIGO
1.696 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO AUTORIZA A PRETENSÃO
AUTORALO EQUILÍBRIO ALIMENTAR ENTRE QUEM PRESTA
ALIMENTOS E QUEM OS RECEBE DEVERÁ OBSERVAR O
BINÔMIO POSSIBILIDADE-NECESSIDADE, OU SEJA, DEVE O
JUIZ CONSIDERAR A RENDA DO ALIMENTANTE E AS
NECESSIDADES DO ALIMENTADO, QUANDO DA FIXAÇÃO DA
PENSÃO ALIMENTÍCIA (ART. 1694, §1º, DO CC). ESSE
EQUILÍBRIO ALIMENTAR, ENTRETANTO, PODERÁ SER
ALTERADO POR FORÇA DA PRÓPRIA LEI, QUE CONSIDERA A
POSSIBILIDADE DE MUDANÇAS NA VIDA DAS PESSOAS E,
CONSEQÜENTEMENTE, A INEVITABILIDADE DA ALTERAÇÃO
DO QUANTUM ALIMENTÍCIO. A DECISÃO DE ALIMENTOS TRAZ
ÍNSITA A CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS, DONDE
DEPREENDE-SE QUE A SENTENÇA DE ALIMENTOS NÃO FAZ
COISA JULGADA MATERIAL (ART. 471, I, DO CPC). NO QUE
PERTINE ÀS ALEGAÇÕES DO AUTOR, REPUTO-AS
FUNDAMENTADAS, HAJA VISTA O VASTO ACERVO PROBATÓRIO
QUANTO ÀS RAZÕES ADUZIDAS. COMPROVA A SUA
NECESSIDADE DE OBTER A REQUERIDA PENSÃO ALIMENTÍCIA,
HAJA VISTA SER NETO DA PARTE RÉ, NÃO PODENDO A SUA
GENITORA, POR SI SÓ, SUPRIR-LHE AS DESPESAS ESSENCIAIS
(FLS. 24/45), E PELO FATO DE SER ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO. A SEU TURNO, A PROMOVIDA COMPROVOU
SOBEJAMENTE A ALTERAÇÃO DE SEUS RENDIMENTOS

LÍQUIDOS, PARA MENOR E SUBSTANCIALMENTE, EM ALGUNS
MESES DO ANO DE 2005, CONFORME DEMONSTRA ÀS FLS.
193/200 (CERCA DE R$3.700,00 ¿ RENDIMENTOS LÍQUIDOS
RELATIVOS À PENSÃO, E IGUAL VALOR RELATIVO À PENSÃO
MONTEPIO). PORÉM, A PARTIR DE FEVEREIRO DE 2006,
VISLUMBRA-SE QUE SEUS RENDIMENTOS LÍQUIDOS
AUMENTARAM AO PATAMAR DE CERCA DE R$7.000,00
(RENDIMENTO LÍQUIDO DA PENSÃO) E R$6.000,00
(RENDIMENTO LÍQUIDO DA PENSÃO MONTEPIO) ¿ FLS. 230/
231. ÀS FLS. 354/355 DOS AUTOS DEPREENDE-SE QUE,
NOVAMENTE, A PARTIR DO MÊS DE JUNHO DE 2006, A AUTORA
TEVE SEUS RENDIMENTOS LÍQUIDOS REDUZIDOS,
SUBSTANCIALMENTE, AO PATAMAR DE R$3.000,00 (PENSÃO).
DESTARTE, INFERE-SE DOS AUTOS QUE OS RENDIMENTOS
LÍQUIDOS DA PROMOVIDA OSCILAM BASTANTE EM RAZÃO
DO DESCONTO DE UMA ¿REMUNERAÇÃO MÁXIMA¿, CUJO
VALOR É DE R$4.555,24, QUANTIA ESTA MUI SIGNIFICATIVA
PARA A PROMOVIDA. OUTROSSIM, QUANTO ÀS DESPESAS
ALEGADAS PELA MESMA, AFIRMA TER GASTOS COM
MEDICAMENTOS, O QUE COMPROVA PELO ATESTADO MÉDICO
DE FL. 145 E LAUDOS MÉDICOS DE FLS. 146/156. COMPROVA
AS DESPESAS COM PAGAMENTO DE PLANO DE SAÚDE
UNIMED, COMO ALEGADO, À FL. 157. COMPROVA DESPESAS
DE EDUCAÇÃO COM OS NETOS, ÀS FLS. 158/166, BEM COMO
QUE OS MESMOS SÃO SEUS DEPENDENTES, O QUE
DEPREENDE-SE PELA SUA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE
RENDA, ACOSTADA ÀS FLS. 377. DEMONSTRA ALGUNS
PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS E DESPESAS BÁSICAS, ÀS
FLS. 170/186 E 201/207. SENDO ASSIM, PELO ACIMA EXPOSTO,
JUSTO SE FAZ CONTEMPORIZAR OS INTERESSES DAS PARTES,
A FIM DE NÃO ONERAR POR DEMAIS A ALIMENTANTE, NEM
PREJUDICAR O ALIMENTANDO. ATENDENDO À ORDEM
PRESCRITA EM LEI, QUANTO À OBRIGAÇÃO ALIMENTAR,
ENTENDO, NO CASO EM TELA, SER A OBRIGAÇÃO DA AVÓ
APENAS COMPLEMENTAR, HAJA VISTA POSSUIR O AUTOR MÃE
E AVÓS MATERNOS, NÃO DEVENDO SOBRECARREGAR-SE A
PRIMEIRA. ISTO POSTO, CONSIDERANDO O CONJUNTO
PROBATÓRIO ACOSTADO, BEM ASSIM, O LÚCIDO PARECER
MINISTERIAL E, SOPESANDO-SE AS NECESSIDADES E
POSSIBILIDADES DAS PARTES, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO, COM AMPARO NO ARTIGO 1.696 DO CÓDIGO
CIVIL BRASILEIRO E ARTIGO 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, PARA O FIM DE CONFIRMAR A TUTELA ANTECIPADA E,
ASSIM, CONDENAR A RÉ AO PAGAMENTO DE UMA PENSÃO
ALIMENTÍCIA MENSAL EM FAVOR DO AUTOR NA BASE DE 8%
(OITO POR CENTO) DO TOTAL DE SEUS RENDIMENTOS
LÍQUIDOS, A SEREM DESCONTADOS NAS FOLHAS DE
PAGAMENTO RESPECTIVAS. CUSTAS E HONORÁRIOS PELA RÉ,
ESTES ÚLTIMOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO
ARTIGO 12, DA LEI 1.060/50. OFICIE-SE AO IPEC E SEFAZ.
P.R.I.C.”  - INT. DR(S). PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO , EZELITA GIRAO DE MENEZES MAGALHAES , LUCIA
DA SILVA MORAES FITERMAN , MABEL DE CARVALHO SILVA ,
PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO , EZELITA GIRAO
DE MENEZES MAGALHAES , LUCIA DA SILVA MORAES
FITERMAN , MABEL DE CARVALHO SILVA , PAULO NAPOLEAO
GONCALVES QUEZADO , EZELITA GIRAO DE MENEZES
MAGALHAES , LUCIA DA SILVA MORAES FITERMAN , MABEL
DE CARVALHO SILVA , PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO , MABEL DE CARVALHO SILVA , LUCIA DA SILVA
MORAES FITERMAN , EZELITA GIRAO DE MENEZES
MAGALHAES .

4) 2006.0009.5141-2/0 - IMPUGNAÇÃO A JUSTICA GRATUITA
REQUERENTE.: MARIA MAGNA DANTAS DE ARAUJO
REQUERIDO.: CARMELITA GIRAO DE MENEZES REQUERENTE.:
EZEQUIEL DANTAS ARAUJO . “ A DECLARAÇÃO DE POBREZA
APRESENTADA POR QUALQUER OU AMBAS AS PARTES GOZA
DE PRESUNÇÃO RELATIVA, PODENDO, POSTERIORMENTE, SER
FULMINADA, SE DEVIDAMENTE COMPROVADA AS CONDIÇÕES
ECONÔMICAS DO DECLARANTE, DE MODO QUE O PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO COMPROMETA À SUA
MANTENÇA E À DE SUA FAMÍLIA. OCORRE QUE, NO CASO EM
TELA, RESTOU COMPROVADO QUE A IMPUGNADA, MUITO
EMBORA AUFIRA RENDA SATISFATÓRIA, POSSUI, DE FATO,
MUITAS DESPESAS DOMÉSTICAS E COM FAMILIARES, HAJA
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VISTA POSSUIR VÁRIOS DEPENDENTES ECONÔMICOS, ARCAR
COM DESPESAS MÉDICAS E EDUCAÇÃO DE NETOS, DENTRE
OUTRAS, FARTAMENTE COMPROVADAS NOS AUTOS. ISTO
POSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 5º, XXXV, DA CF/88, E POR
TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, REJEITO A
IMPUGNAÇÃO E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, DEFIRO O PEDIDO
DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA REQUERIDO PELA IMPUGNADA.”
- INT. DR(S). LUCIA DA SILVA MORAES FITERMAN , MABEL DE
CARVALHO SILVA .

5) 2006.0022.1014-2/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/
C ALIMENTOS REQUERIDO.: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES
MAGALHAES . “AO PROMOVIDO PARA SE MANIFESTAR SOBRE
O LAUDO PERICIAL DE FLS.59/62. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
MOACIR CARNEIRO DO NASCIMENTO .

15ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RAIMUNDO CAMELO

VASCONCELOS JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 89/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7485 1 CE/2797 2
CE/5359 2 CE/14382 2
CE/14382 2 CE/5541 2
CE/2797 2 CE/5359 2
CE/5541 2 CE/9373 3
CE/12730 3 CE/9373 3
CE/12730 3 CE/10125 4
CE/5541 5 CE/5541 6
CE/5541 6

1) 2000.0129.2835-7/0 - Nº ANTIGO: 200402732456 - EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS REQUERIDO.: VITOR SAVIO AMARAL ARAGAO
. “ O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELA EXEQUENTE
À FL. 64 É LEGÍTIMO, NÃO SE ENCONTRANDO NENHUM ÓBICE
LEGAL PARA O SEU DEFERIMENTO, UMA VEZ QUE A AÇÃO DE
EXECUÇÃO ESTÁ AO SEU DISPOR, OU SEJA, DEPENDENTE DE
SUA VONTADE, CONFORME O ARTIGO 569, DO CPC. DIANTE
DO EXPOSTO, APLICANDO, POR ANALOGIA, O ART. 267, VIII,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, POR SER DE DIREITO E JUSTIÇA. SEM CUSTAS.
P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE..” - INT.
DR(S). ELIAS GONDIM .

2) 2000.0140.3660-7/0 - Nº ANTIGO: 200402545613 -
ALTERAÇÃO DE CLAUSULA REQUERENTE.: JOSE CLAUDIO
BARRETO DE SOUSA REQUERENTE.: JOSE CLAUDIO BARRETO
DE SOUSA REQUERIDO.: TICIANA ALENCR CUNHA BATISTA
REQUERIDO.: TICIANA ALENCR CUNHA BATISTA . “EM RAZÃO
DO ACORDO ENTRE AS PARTES, REALIZADO NO DIA 15 DE
FEVEREIRO DE 2007, E DEVIDAMENTE HOMOLOGADO EM
JUÍZO, RESTAMPREJUDICADOS OS OBJETOS DAS AULDUDAS
AÇÕES, SENDO CRISTALINA A CONEXÃO QUE EXISTE ENTRE
OS TRÊS PROCESSOS EM COMENTO. DE FATO, AS PARTES
RESOLVERAM O LITIGIO, SENDO CERTO QUE A SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA TRANSITOU EM JULGADO.OS
FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO ALEGADOS PELO
AUTOR NESTES AUTOS E NOS AUTOS PRINCIPAIS SÃO
DIVERSOS DAQUELES APOSOTS NA PETIÇÃO DE FLS.90/93(
PROCESSO Nº.2000.0140.3660-7) E FLS.63/67( PROCESSO Nº
2007.0029.7210-7).APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO
QUAISQUER FUNDAMENTOS ALEGADOS PELAS PARTES SÃO
DIVERSOSDAQUELES QUE OS FIZERAM FIRMAR O ACORDO
NO DAI 15 DE FEVEREIRO DE 2007. PORTANTO INVIÁVEL A
CONTINUAÇÃO DESTES PROCESSOS, AJUIZADOS EM DATAS
ANTERIORES AO ACORDO, TENDENTES A ETERNIZAR OS
FEITOS, EM CLARO DESVIO DE PROCEDIMENTO.ISTO POSTO,
JULGO EXTINTOS OS PROCESSOS À EPIGRAFE, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SEM CUSTAS.P.R.I;APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE COM BAIXA..” - INT.
DR(S). FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO , ANTONIO
RODRIGUES DE SALES , MAGNA DE FREITAS BRANDAO ,
MAGNA DE FREITAS BRANDAO , JOSE NEY GONCALVES

MONTENEGRO , FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO ,
ANTONIO RODRIGUES DE SALES , JOSE NEY GONCALVES
MONTENEGRO .

3) 2005.0003.9905-3/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: MARIA SIRLEY LOPES DE CASTRO
REQUERENTE.: MARIA SIRLEY LOPES DE CASTRO . “ NO
VERTENTE CASO, HÁ PROVA SUFICIENTE DE QUE AS PARTES
SÃO CASADAS HÁ MAIS DE ANO, O QUE SE DEPREENDE PELA
CERTIDÃO DE CASAMENTO ACOSTADA À FL. 09. O CASAL
ENCONTRA-SE SEPARADO DE FATO HÁ SEIS ANOS, CONFORME
DECLARA A AUTORA E CORROBORAM AS TESTEMUNHAS
OUVIDAS EM JUÍZO, DE FORMA QUE SE MOSTRA IRREVERSÍVEL
A CONVIVÊNCIA ENTRE AS PARTES, SENDO CERTO QUE
DURANTE ESTE INTERREGNO AS PARTES NÃO SE
RECONCILIARAM. A PROLE DO CASAL É CONSTITUÍDA DE DOIS
FILHOS, DANIEL LOPES DE CASTRO, COM 12 ANOS DE IDADE,
E SARA LOPES DE CASTRO, COM 11 ANOS. ASSIM SENDO, POR
ESTAREM AMBOS SOB O PODER FAMILIAR DEVERÃO SER
MANTIDOS POR SEUS GENITORES, QUE DEVERÃO ZELAR POR
SUA EDUCAÇÃO E SUSTENTO, NA FORMA COMO PRECONIZA O
ARTIGO 1.566, IV, DO CÓDIGO CIVIL. DIANTE DO EXPOSTO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, PARA O FIM DE: 1)
DECRETAR A SEPARAÇÃO JUDICIAL DO CASAL, E O
CONSEQUENTE TÉRMINO DA SOCIEDADE CONJUGAL, COM
FULCRO NOS ARTS. 1.571, III E 1.572, §1º, DO CÓDIGO CIVIL, A
FIM DE QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS;
2) MANTER A GUARDA DOS FILHOS DO CASAL EM FAVOR DA
AUTORA, DEVENDO ZELAR PELA EDUCAÇÃO E SUSTENTO DA
PROLE, AO PASSO EM QUE AO RÉU CABERÁ O DIREITO DE
VISITAÇÃO AOS SEUS FILHOS EM FINS DE SEMANA
ALTERNADOS, NO DIA DOS PAIS, NOS FERIADOS, DE FORMA
ALTERNADA, PODENDO PEGÁ-LOS ÀS 18H00MIN DA SEXTA-
FEIRA E RETORNÁ-LOS À CASA MATERNA ATÉ ÀS 20H00MIN
DO DOMINGO, ASSIM COMO PODERÁ PERMANECER COM OS
MESMOS DURANTE METADE DAS FÉRIAS ESCOLARES; 3)
CONDENAR O RÉU A PAGAR UMA PENSÃO ALIMENTÍCIA
MENSAL EM FAVOR DOS SEUS FILHOS, NO IMPORTE DE 20%
(VINTE POR CENTO) SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO, DEVENDO
ENTREGÁ-LA, DIRETAMENTE, À AUTORA; 4) DETERMINAR QUE
A AUTORA VOLTARÁ A USAR SEU NOME DE SOLTEIRA, MARIA
SIRLEY CHAVES LOPES. CUSTAS E HONORÁRIOS PELO RÉU,
ESTE ÚLTIMOS FIXADOS EM R$500,00 (QUINHENTOS REAIS).
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E ARQUIVE-SE COM BAIXA.” -
INT. DR(S). LEDA MARIA MOREIRA GONCALVES , EUDORIO
MAIA DE ALMEIDA FILHO , LEDA MARIA MOREIRA GONCALVES
, EUDORIO MAIA DE ALMEIDA FILHO .

4) 2005.0013.1287-3/0 - DIVORCIO LITIGIOSO REQUERENTE.:
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA . “ NO CASO EM TELA
VISLUMBRO O TOTAL DESINTERESSE DA PARTE AUTORA, UMA
VEZ QUE, DEVIDAMENTE INTIMADA PARA PROMOVER OS
ATOS QUE LHE COMPETIA, QUEDOU-SE INERTE POR MAIS DE
01(UM) ANO. DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART.
267, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR SER DE
DIREITO E JUSTIÇA. SEM CUSTAS. P.R.I. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE..” - INT. DR(S). JUAREZ ALVES
RODRIGUES FILHO .

5) 2005.0023.6740-0/0 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA
REQUERIDO.: JOSE CLAUDIO BARRETO DE SOUZA . “
R.H.FEITO COM JULGAMENTO.INTIMEM-SE. A SEGUIR,
RETORNEM AO ARQUIVO..” - INT. DR(S). JOSE NEY GONCALVES
MONTENEGRO .

6) 2006.0029.7210-7/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: JOSE CLAUDIO BARRETO DE SOUSA
REQUERENTE.: JOSE CLAUDIO BARRETO DE SOUSA . “EM
RAZÃO DO ACORDO ENTRE AS PARTES, REALIZADO NO DIA 15
DE FEVEREIRO DE 2007, E DEVIDAMENTE HOMOLOGADO EM
JUÍZO, RESTAMPREJUDICADOS OS OBJETOS DAS AULDUDAS
AÇÕES, SENDO CRISTALINA A CONEXÃO QUE EXISTE ENTRE
OS TRÊS PROCESSOS EM COMENTO. DE FATO, AS PARTES
RESOLVERAM O LITIGIO, SENDO CERTO QUE A SENTENÇA
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HOMOLOGATÓRIA TRANSITOU EM JULGADO.OS
FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO ALEGADOS PELO
AUTOR NESTES AUTOS E NOS AUTOS PRINCIPAIS SÃO
DIVERSOS DAQUELES APOSOTS NA PETIÇÃO DE FLS.90/93(
PROCESSO Nº.2000.0140.3660-7) E FLS.63/67( PROCESSO Nº
2007.0029.7210-7).APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO
QUAISQUER FUNDAMENTOS ALEGADOS PELAS PARTES SÃO
DIVERSOSDAQUELES QUE OS FIZERAM FIRMAR O ACORDO
NO DAI 15 DE FEVEREIRO DE 2007. PORTANTO INVIÁVEL A
CONTINUAÇÃO DESTES PROCESSOS, AJUIZADOS EM DATAS
ANTERIORES AO ACORDO, TENDENTES A ETERNIZAR OS
FEITOS, EM CLARO DESVIO DE PROCEDIMENTO.ISTO POSTO,
JULGO EXTINTOS OS PROCESSOS À EPIGRAFE, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SEM CUSTAS.P.R.I;APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE COM BAIXA..” - INT.
DR(S). JOSE NEY GONCALVES MONTENEGRO , JOSE NEY
GONCALVES MONTENEGRO .

11.3 - VARAS DE SUCESSÕES

1ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : CLEIDE ALVES DE AGUIAR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DENISE LAGE BEZERRA
EXPEDIENTE Nº 48/2009 EM: NOVE (09) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1398 1 CE/3865 2
CE/8019 3 CE/3144 4
CE/17770 4 CE/13567 4
CE/10045 5 CE/10045 5
CE/6838 6 CE/2757 6
CE/2153 6 CE/6506 6
CE/7979 7 CE/9402 8
CE/2446 9 CE/16721 9
CE/4366 9 CE/12136 10
CE/12528 10 CE/8234 10
CE/10102 11 CE/10102 11
CE/4897 12 CE/10289 12
CE/9900 13 CE/6654 14
CE/10118 15 CE/7116 16
CE/5255 16 CE/13054 17
CE/6606 18 CE/6793 19
CE/11778 19 CE/6727 20
CE/10309 21 CE/13687 22
CE/8427 23 CE/8089 24
CE/9819 25 CE/14336 26
CE/20160 27 CE/20100 27
CE/12171 27 CE/11160 27
CE/11140 27 CE/8383 28
CE/3667 29 CE/20167 30
CE/12153 30 CE/13419 31
CE/21302 31 CE/17364 31
CE/10007 31 CE/13402 31
CE/17824 32 CE/8882 33
CE/17614 34 CE/16305 35
CE/6416 35 CE/8114 35
CE/2916 36 CE/4146 37
CE/3532 38 CE/21069 39
CE/7113 39 CE/20702 40
CE/19209 40 CE/8676 40
CE/2075 41 CE/8779 42
CE/3710 43 CE/19885 44
CE/5864 45 CE/14948 45
CE/8530 46 CE/1809 46
CE/9592 47 CE/17142 48

1) 2000.0085.0500-5/0 - Nº ANTIGO: 199502153073 -
ARROLAMENTO REQUERENTE.: JOSE OSORIO COSTA
REQUERIDO.: MARIA OSORIO COSTA . “AGUARDE-SE A
MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA POR 30 (TRINTA)
DIAS. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO, RETORNEM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO. EXP. NEC. FORTALEZA, 19 DE OUTUBRO
DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUIZA DE DIREITO..” -

INT. DR(S). JOSE LOPES FILHO .

2) 2000.0086.3373-9/0 - Nº ANTIGO: 199502282191 -
INVENTARIO SINDICO.: RAUL LOIOLA DE ALENCAR SOBRINHO
CURADOR.: MARY TEIXEIRA NOGUEIRA DE ALENCAR
INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: MARIA CIDALIA DE ALENCAR
INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: OSCAR LOIOLA DE
ALENCAR INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: CIDALIA MARIA
DE ALENCAR ARAUJO INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.:
CARLOS CESAR AGUIAR SALGADO INVENTARIANTE PARTE
PASSIVA.: CIDALIA MARIA DE ALENCAR ARAUJO
INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: FRANCISCO IRAN DE
ARAUJO . “ R.H. DEFIRO O PEDIDO RETRO, CONCEDENDO-SE
O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS, A
CONTAR DO RECEBIMENTO DO ALVARÁ. EXP.NEC. FORTALEZA,
19 DE OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). FERNANDO TEIXEIRA NOGUEIRA .

3) 2000.0089.7765-9/0 - Nº ANTIGO: 199602186739 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: MARCIA MARIA
ALMEIDA DE SOUSA VILLAR INVENTARIANTE PARTE
PASSIVA.: ANTONIO JOSE GASPAR VILLAR FEITOSA . “ R.H.
DEFIRO O PEDIDO DE VISTAS. PRAZO: CINCO DIAS. EXP.NEC.
FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE
AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). ANA CRISTINA FREITA
FEIJAO MOREIRA .

4) 2000.0091.0982-0/0 - Nº ANTIGO: 200402612850 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: TATIANA FACO
DE ASSIS FONSECA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: FERNANDO
FACO DE ASSIS FONSECA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: ELZA
FILGUEIRAS FACO FALECIDO(A).: FRANCISCO CARLOS GOMES
FACO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: ROBERTA FACO
FONSECA SILVA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: SULAMITA
FILGUEIRAS FACO . “”R.H. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA) DIAS
A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. DECORRIDO TAL
PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO DEFINITIVO. EXP. NEC. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO
DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.”.” -
INT. DR(S). JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO , JULIANA MARIA
MAVIGNIER MILITÃO , KARINA MOTA CORREIA .

5) 2000.0091.1803-0/0 - Nº ANTIGO: 200402613996 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: FRANCISCA DE
SOUZA LIMA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: FRANCISCA DE
SOUZA LIMA INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: FRANCISCO
ALDO DE LIMA INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: FRANCISCO
ALDO DE LIMA . “PROCESSO N.º 2000.0091.1803-0VISTOS
ETC.,HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A PARTILHA DOS BENS
DEIXADOS POR FALECIMENTO DE FRANCISCO ALDO DE LIMA
NO INTEIRO TEOR DA PARTILHA JUDICIAL DE FLS. 50/54, JÁ
QUE ESTÃO ACAUTELADOS OS SEUS INTERESSES E
SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS FISCAIS, CONFORME PARECER
FISCAL DE FLS. 41.CONSTA ÀS FLS. 80/81 QUE O BEM IMÓVEL
ENCONTRA-SE MATRICULADO EM NOME DA INVENTARIANTE,
TODAVIA, O MESMO DEVERÁ SER PARTILHADO CONFORME O
DESCRIMINADO ÀS FLS. 50/54.MANDO, PORTANTO, QUE SE
CUMPRA E GUARDE, COMO NA MESMA PARTILHA SE CONTÉM
E DETERMINA, RESSALVADOS OS DIREITOS DE
TERCEIROS.NOVA VISTA À FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
CONFORME PREVISÃO LEGAL, BEM COMO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO E AO CURADOR.INEXISTINDO OBJEÇÕES, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE O FORMAL DE PARTILHA
PARA O POSTERIOR REGISTRO DOS BENS. COM
CUSTAS.P.R.I.FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009.CLEIDE
ALVES DE AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOAO
PINHEIRO , JOAO PINHEIRO .

6) 2000.0091.5707-8/0 - Nº ANTIGO: 199602343575 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: MARIA ELTAIR
BARROS DE OLIVEIRA RIBEIRO INVENTARIANTE PARTE
PASSIVA.: ARISTOTELES CANAMARY RIBEIRO (FALECIDO) . “
R.H ABRO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA A PARTE AGRAVADA,
CONFORME ART. 523, §2º. FORTALEZA, 16 DE OUTUBRO DE
2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). JOSE MARIA DO NASCIMENTO , ARISTOCLES CANAMARY
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DE OLIVEIRA RIBEIRO , ZENILO RONALD DA SILVA ALMADA
RODRIGUES , SONIA MARIA FERREIRA CHAGAS .

7) 2000.0095.2946-3/0 - Nº ANTIGO: 199702228913 -
ARROLAMENTO REQUERENTE.: IARA PINHEIRO BARRETO
REQUERIDO.: FREDERICO GUIMARAES BESSA BARRETO
REQUERIDO.: LUIZILDA PINHEIRO BARRETO . “ PROCESSO
N.º 2000.0095.2946-3 VISTOS ETC., HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, A PARTILHA DOS BENS DEIXADOS POR
FALECIMENTO DE FREDERICO GUIMARÃES BESSA BARRETO,
NO INTEIRO TEOR DA PARTILHA AMIGÁVEL DE FLS. 297/304,
RESSALTANDO AS EXCLUSÕES EXPEDIDAS, JÁ QUE ESTÃO
ACAUTELADOS OS SEUS INTERESSES E SATISFEITAS AS
EXIGÊNCIAS FISCAIS. MANDO, PORTANTO, QUE SE CUMPRA E
GUARDE, COMO NA MESMA PARTILHA SE CONTÉM E
DETERMINA, RESSALVADOS OS DIREITOS DE TERCEIROS. NOVA
VISTA À FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, CONFORME PREVISÃO
LEGAL. INEXISTINDO OBJEÇÕES, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, EXPEÇA-SE O FORMAL DE PARTILHA. CUSTAS DE
LEI. P.R.I. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE
ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). FRANCISCO
EVERARDO OLIVEIRA NOBRE .

8) 2000.0097.9342-0/0 - Nº ANTIGO: 199802103640 - ALVARA
REQUERENTE.: MARIA BETANHA DE QUEIROZ RABELO
REQUERENTE.: AIRTON RABELO . “”R.H. CUMPRA-SE O
PARECER FISCAL RETRO. EXP. NEC. FORTALEZA, 15 DE
OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). FLAVIO CAVALCANTE .

9) 2000.0112.7552-0/0 - Nº ANTIGO: 200102028770 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: RITA MARTINS
REGO INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: JOAO MARQUES DA
CUNHA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: LUIZA MARTINS DA
CUNHA . “ R.H. TENDO EM VISTA OS ARGUMENTOS EXPOSTOS,
HEI POR BEM RESTAURAR A EFICÁCIA DA DECISÃO DE FLS.
3096/3097, COM A RESSALVA DE QUE OS VALORES REFERENTES
AOS HERDEIROS RELACIONADOS NA PENHORA DE FLS. 2351
PERMANECEM NAS RESPECTIVAS CONTAS JUDICIAIS ATÉ QUE
SEJA ESCLARECIDA A SITUAÇÃO DOS HONORÁRIOS PELO
JUÍZO DA 9ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL. PARA TANTO,
PROCEDA-SE, DE PRONTO, A ABERTURA DE CONTA JUDICIAL
EM NOME DA INCAPAZ. EXP.NEC. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO
DE 2009 CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). FRANCISCO MASSILON TORRES FREITAS , MARIA
GLAUCIA MORAIS DE OLIVEIRA , JARBAS DE ALMEIDA
BOTELHO .

10) 2000.0122.7383-0/0 - Nº ANTIGO: 200202400514 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: RUTH FIRMEZA
DE BRITO FALECIDO(A).: GERALDO CARVALHO BRITO . “ R.H
EM FEVEREIRO DESTE ANO, ACONTECEU O 2º ENCONTRO
NACIONAL DO JUDICIÁRIO ONDE OS TRIBUNAIS BRASILEIROS
TRAÇARAM DEZ METAS QUE O JUDICIÁRIO DEVE ATINGIR NO
ANO DE 2009, COM A FINALIDADE DE SE OBTER MAIOR
AGILIDADE E EFICIÊNCIA À TRAMITAÇÃO PROCESSUAL, A
MELHORIA DA QUALIDADE DO SERVIÇO JURISDICIONAL ALÉM
DA AMPLIAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA. ATUALMENTE, SOB A
COORDENAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O
PODER JUDICIÁRIO ESTÁ TRABALHANDO NA META 2, QUE SE
PROPÕE A IDENTIFICAR OS PROCESSOS JUDICIAIS MAIS
ANTIGOS E ADOTAR MEDIDAS CONCRETAS PARA O
JULGAMENTO DE TODOS OS DISTRIBUÍDOS ATÉ 31.12.2005
(EM 1º, 2º GRAU OU TRIBUNAIS SUPERIORES). ASSIM SENDO,
CONSIDERANDO QUE ESTE PROCESSO ESTÁ IDENTIFICADO
COMO INCLUSO NA META 2, O INVENTARIANTE DEVERÁ
CUMPRIR O DESPACHO DE FLS. 282/283 NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, TENDO EM VISTA O ENORME LAPSO
TEMPORAL EM QUE O MESMO JÁ FORA PUBLICADO.
FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). LUIZ EDUARDO
MORAES JUNIOR , EUGENIO XIMENES ANDRADE , ANA
VALERIA ASSUNCAO PINTO VIANA .

11) 2000.0123.3813-4/0 - Nº ANTIGO: 200202464954 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: CICERO

RAIMUNDO MATOS ALBUQUERQUE INVENTARIANTE PARTE
ATIVA.: CICERO RAIMUNDO MATOS ALBUQUERQUE
INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: MARIA DE LOURDES
ALBUQUERQUE INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: MARIA DE
LOURDES ALBUQUERQUE . “ R.H EM FEVEREIRO DESTE ANO,
ACONTECEU O 2º ENCONTRO NACIONAL DO JUDICIÁRIO ONDE
OS TRIBUNAIS BRASILEIROS TRAÇARAM DEZ METAS QUE O
JUDICIÁRIO DEVE ATINGIR NO ANO DE 2009, COM A
FINALIDADE DE SE OBTER MAIOR AGILIDADE E EFICIÊNCIA
À TRAMITAÇÃO PROCESSUAL, A MELHORIA DA QUALIDADE
DO SERVIÇO JURISDICIONAL ALÉM DA AMPLIAÇÃO DO ACESSO
À JUSTIÇA. ATUALMENTE, SOB A COORDENAÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, O PODER JUDICIÁRIO
ESTÁ TRABALHANDO NA META 2, QUE SE PROPÕE A
IDENTIFICAR OS PROCESSOS JUDICIAIS MAIS ANTIGOS E
ADOTAR MEDIDAS CONCRETAS PARA O JULGAMENTO DE
TODOS OS DISTRIBUÍDOS ATÉ 31.12.2005 (EM 1º, 2º GRAU OU
TRIBUNAIS SUPERIORES). ASSIM SENDO, CONSIDERANDO QUE
ESTE PROCESSO ESTÁ IDENTIFICADO COMO INCLUSO NA
META 2, LOGO, EM RELAÇÃO AO IMÓVEL SITO À RUA DONA
LEOPOLDINA, Nº 224, ESTE DEVERÁ ESTAR EM NOME DA
ESPOLIADA PARA REGULAR PARTILHAMENTO OU ALIENAÇÃO,
EM NÃO O ESTANDO, O BEM DEVERÁ SER EXCLUÍDO PARA
POSTERIOR SOBREPARTILHA, EM SENDO ASSIM, MANIFESTE-
SE A INVENTARIANTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). AMAURILIO
FURTADO LEITAO , AMAURILIO FURTADO LEITAO .

12) 2000.0124.5446-0/0 - Nº ANTIGO: 200202581446 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: MARIA NILCE
SAMPAIO LIMA FALECIDO(A).: HUMBERTO SILVA LIMA . “
PROCESSO N.º 2000.0124.5446-0 VISTOS ETC., TRATAM OS
PRESENTES AUTOS DE INVENTÁRIO DOS BENS DEIXADOS POR
FALECIMENTO DE HUMBERTO LIMA SILVA. TENDO EM VISTA
QUE FORAM CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS E
ATENDIDAS AS OBRIGAÇÕES FISCAIS, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, A ADJUDICAÇÃO PRESENTE NO REFERIDO
CADERNO PROCESSUAL DOS AUTOS, ADJUDICANDO O BEM
EM FAVOR DE GLAUBER SAMPAIO LIMA. EXPEÇA-SE A
COMPETENTE CARTA DE ADJUDICAÇÃO EM SEU FAVOR, APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO E OITIVA DA
PROCURADORIA DO ESTADO, RESSALVADOS EVENTUAIS
DIREITOS DE TERCEIROS. CUSTAS DE LEI. P.R.I. FORTALEZA,
20 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA
DE DIREITO.” - INT. DR(S). NANCI MAIA DE OLIVEIRA , MARIA
DA CONCEICAO OLIVEIRA CARLOS .

13) 2000.0137.7533-3/0 - Nº ANTIGO: 200402284160 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: MARVINA
CARVALHO NEIVA DE ANDRADE FALECIDO(A).: SAFIRA
VASCONCELOS DE ANDRADE INVENTARIANTE PARTE ATIVA.:
JOAO BATISTA VASCONCELOS ATHAYDE DE ANDRADE
INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: FRANCISCO DAS CHAGAS
VASCONCELOS E SILVA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: MARIA
CAROLINA ANDRADE SANTOS INVENTARIANTE PARTE
ATIVA.: EDSON DE OLIVEIRA SANTOS . “ R.H. INTIME-SE A
PARTE PARA PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
EXP.NEC. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES
DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). HERMANO JOSE
DE OLIVEIRA MARTINS .

14) 2000.0140.2346-7/0 - Nº ANTIGO: 200402532473 -
INVENTARIO C/C RITO ARROLAMENTO REQUERENTE.:
MARIA ALICE FARIAS MENEZES FALECIDO(A).: OSMAR
MENEZES DA SILVA . “”R.H. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA)
DIAS A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. DECORRIDO
TAL PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO DEFINITIVO. EXP. NEC. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO
DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.”.” -
INT. DR(S). LUCILENE PAULA FERREIRA .

15) 2005.0002.3429-1/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
FRANCISCA SALMITO RODRIGUES REQUERIDO.: ANTONIA
TEREZA SALMITO FELIZOLA . “”R.H. DEFIRO O PEDIDO DE
VISTAS NO PRAZO LEGAL. EXP. NEC. FORTALEZA, 15 DE
OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUÍZA DE
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DIREITO.”.”  - INT. DR(S). MARIO DAVID MEYER DE
ALBUQUERQUE .

16) 2006.0009.5678-3/0 - ALVARA REQUERENTE.: MARY
TEIXEIRA DA SILVA ESPÓLIO.: JACI LIMA DA SILVA . “ R.H
MANIFESTE-SE A AUTORA ACERCA DA RESPOSTA DE OFICIO
DE FLS. 57. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE
ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE JAIR
DOS SANTOS , FRANCISCO AIRTON AMORIM DOS SANTOS .

17) 2007.0012.6135-3/0 - TOMBO: 10187 - NULIDADE DE
TESTAMENTO REQUERENTE.: MARIA GOMES PEREIRA
REQUERENTE.: JOSE GOMES SIEBRA REQUERIDO.: VANESSA
RODRIGUES DA SILVA FREITAS REQUERENTE.: JOVELINA
GOMES SIEBRA REQUERIDO.: VALDIR GOMES FREITAS
REQUERIDO.: HELENITA BANHOS DAMASCENO REQUERIDO.:
JOSEFA RODRIGUES DA SILVA . “”R.H. AGUARDE-SE POR 30
(TRINTA) DIAS A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA.
DECORRIDO TAL PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE
OS AUTOS AO ARQUIVO DEFINITIVO. EXP. NEC. FORTALEZA,
15 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUÍZA
DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). PAULA AZEVEDO DA SILVA .

18) 2007.0014.9261-4/0 - INVENTARIO REQUERENTE.: RITA
MOREIRA DO NASCIMENTO ESPÓLIO.: RAYMUNDO MOREIRA
DO NASCIMENTO . “”R.H. AGUARDE-SE POR 30 (TRINTA) DIAS
A MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA. DECORRIDO TAL
PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO DEFINITIVO. EXP. NEC. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO
DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.”.” -
INT. DR(S). MARIA JOSE RABELO AMARAL .

19) 2007.0021.8005-5/0 - ALVARA REQUERENTE.: RAIMUNDA
AMORIM DA COSTA ESPÓLIO.: GERNAN AMORIM MAURIZ DA
COSTA . “ R.H MANIFESTE-SE A AUTORA ACERCA DA
DEVOLUÇÃO DO AR DE FLS. 33. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO
DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” -
INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO FERREIRA DE HOLANDA ,
TEODORICO GUIMARAES NETO .

20) 2007.0031.7218-8/0 - ALVARA REQUERENTE.: MARIA JULIA
GOMES DA SILVA . “ R.H A DESCENDENTE ATINGIU A
MAIORIDADE, EM SENDO ASSIM, JUNTE-SE A ANUÊNCIA DA
MESMA. FORTALEZA, 09 DE OUTUBRO DE 2009. MARIA GLADYS
LIMA VIEIRA JUÍZA DE DIREITO-RESP..” - INT. DR(S). ANTONIO
CLAUDIO GOMES MOREIRA .

21) 2007.0033.6246-7/0 - ALVARA REQUERENTE.: MARIA
TELMA XIMENES AZEVEDO . “ R.H. INFORME A AUTORA SE JÁ
TEVE DESLINDE A AÇÃO A QUE SE REFERE O PARECER
MINISTERIAL DE FLS. 39V. EXP.NEC. FORTALEZA, 15 DE
OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). HELANE MELO CARDOSO .

22) 2008.0020.7317-6/0 - ALVARA REQUERENTE.: MARIA
ELIANE DE ARAUJO SILVA REQUERENTE.: MARIA DANIELE
FERREIRA DE ARAUJO REQUERENTE.: FRANCISCO CLAUDIANO
FERREIRA DE ARAUJO . “ R.H MANIFESTE-SE A AUTORA ACERCA
DA DEVOLUÇÃO DO AR DE FLS. 33. FORTALEZA, 20 DE
OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE MAURO DE MELO ESCORCIO .

23) 2008.0023.1150-6/0 - ALVARA REQUERENTE.: FRANCISCO
ALEX RANIERE PINTO ESPÓLIO.: JOSE MAURICIO PINTO .
“”R.H. CUMPRA-SE O PARCER FISCAL RETRO. EXP. NEC.
FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). NUNES RAMOS DE
LIMA .

24) 2008.0024.6953-3/0 - ALVARA REQUERENTE.: LUIS
BRASILINO DOS SANTOS ESPÓLIO.: MARIA ILZA DA SILVA
SANTOS . “”R.H. MANIFESTE-SE A AUTORA ACERCA DO
PARECER MINISTERIAL DE FLS. 78/78V. EXP. NEC. FORTALEZA,
15 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUÍZA
DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO WILLIAM BRAGA
ROCHA .

25) 2008.0024.7057-4/0 - ALVARA REQUERENTE.: LUCIA
NASCIMENTO DA SILVA ESPÓLIO.: AMILTON RODRIGUES
NASCIMENTO DA SILVA . “”R.H. MANIFESTE-SE A AUTORA
ACERCA DA EXISTÊNCIA DE UMA MOTOCICLETA EM NOME DO
FALECIDO, NOTICIADA NA GUIA DO ITCD ÀS FLS. 31. EXP. NEC.
FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). ROBERTO WAGNER
BEZERRA PINHEIRO .

26) 2008.0038.4037-5/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.: MARIA JOSE
ALVES INVENTARIANTE.: MARIA VILANIR ALVES ESPÓLIO.:
JOAO ALVES FILHO . “ R.H. INTIME-SE A PARTE PARA
PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DO EDITAL. EXP.NEC.
FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE
AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). MARIA GORETH
SILVA FERREIRA .

27) 2008.0040.9181-3/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
MARCELA GOIANA DE SOUSA RAMOS REQUERENTE.: JULIO
CESAR GOIANA DE SOUSA ESPÓLIO.: GERALDO GOIANA DA
SILVA REQUERENTE.: GELMA GOIANA DE SOUSA . “ R.H. JUNTE-
SE AOS AUTOS CERTIDÃO DE CASAMENTO DO FALECIDO, COM
A AVERBAÇÃO ANUNCIADA ÀS FLS. 27. EXP.NEC. FORTALEZA,
19 DE OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). CHARLES GOIANA DE ANDRADE ,
CINTIA FURTADO RIBEIRO DA SILVA , FABIO AGOSTINHO DA
SILVA NASCIMENTO , JOSE ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE
, VALDETARIO ANDRADE MONTEIRO .

28) 2009.0003.6050-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE CORDEIRO DE ARAUJO FILHO
REQUERIDO.: ANA VALERIA ASSUNCAO PINTO VIANA . “
VISTOS ETC., TRATA-SE DE UM AÇÃO DE COBRANÇA DE AUTOS
INTENTADA POR JOSÉ CORDEIRO DE ARAÚJO FILHO COM
INTUITO DE PROCEDER A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS DE Nº
2000.0122.7383-0, QUE ESTAVA COM CARGA VENCIDA PARA A
ADVOGADA ANA VALÉRIA ASSUNÇÃO PINTO VIANA. ÀS FLS.
12, CONSTA CERTIDÃO AFIRMANDO QUE OS AUTOS FORAM
DEVIDAMENTE ENTREGUES. EX POSITIS, DECLARO EXTINTO
O PRESENTE FEITO, O QUE FAÇO SEM APRECIAÇÃO DE
MÉRITO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, COM SUPEDÂNEO NO ART.267,
VIII DO C.P.C. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E
OBSERVADAS AS DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-
SE OS PRESENTES AUTOS. P.R. I. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO
DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” -
INT. DR(S). WALTER FERNANDES VIEIRA LOPES .

29) 2009.0005.0885-8/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
MARIA VILMA MIRANDA REQUERENTE.: MARIA FILOMENA
MIRANDA REQUERENTE.: MARIA EDNILZA MIRANDA
REQUERENTE.: ELOZINA MIRANDA REQUERENTE.: MARIA
EDNA MIRANDA REQUERENTE.: MARIA IEDA MORAIS
MIRANDA . “”R.H. CUMPRA-SE O PARCER FISCAL RETRO. EXP.
NEC. FORTALEZA, 14 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES
DE AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE ARIOLINO
AGOSTINHO ARAUJO .

30) 2009.0007.8662-9/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
TEREZINHA DE JESUS COUTINHO RODRIGUES REQUERENTE.:
MARIA DO SOCORRO COUTINHO RODRIGUES MACEDO
ESPÓLIO.: DOM JOSE BEZERRA COUTINHO REQUERENTE.:
ANDRE LUIS COUTINHO DE ARAUJO MACEDO REQUERENTE.:
FRANCISCO COUTINHO DE ARAUJO MACEDO REQUERENTE.:
NUBIA CRISTINA COUTINHO DE ARAUJO MACEDO . “
PROCESSO N.º 2009.0007.8662-9 VISTOS ETC., HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS, A PARTILHA DOS BENS DEIXADOS POR
FALECIMENTO DE JOSÉ BEZERRA COUTINHO, NO INTEIRO
TEOR DA PARTILHA AMIGÁVEL DE FLS. 60/62 E TRASLADO DE
FLS. 84/135, JÁ QUE ESTÃO ACAUTELADOS OS SEUS
INTERESSES E SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS FISCAIS. MANDO,
PORTANTO, QUE SE CUMPRA E GUARDE, COMO NA MESMA
PARTILHA SE CONTÉM E DETERMINA, RESSALVADOS OS
DIREITOS DE TERCEIROS. NOVA VISTA À FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL, CONFORME PREVISÃO LEGAL. INEXISTINDO
OBJEÇÕES, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇA-SE O
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FORMAL DE PARTILHA. CUSTAS DE LEI. P.R.I. FORTALEZA, 15
DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). CHRISTIANE CHAUL DE LIMA BARBOSA
, MARIA CRISTINA CHAUL BARBOSA .

31) 2009.0008.7163-4/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.: ANA MARIA
MARQUES DA CUNHA INVENTARIANTE.: GIULIANO CUNHA
GIAXA . “ “R.H. RECEBO O PEDIDO COMO HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO, DEVENDO O INTERESSADO SER INTIMADO PARA
ADEQUAR A INICIAL NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
ATENDENDO AOS REQUISITOS DO PROCESSO INCLUSIVE
VALOR DA CAUSA, POIS DEVERÁ CORRER EM APENSO AO
PROCESSO SUCESSÓRIO. INTIME-SE. EXP. NEC. FORTALEZA,
13 DE OUTUBRO DE 2009. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA. JUÍZA
DE DIREITO RESPONDENDO”..” - INT. DR(S). FABIO JOSE ALVES
NOBRE , SERGIO DE FREITAS C. FILHO , KAROL WOJTYLA
LIMA CARNEIRO , CID MARCONI GURGEL DE SOUZA , ISAAC
JOSE BRITO GONCALVES PEREIRA .

32) 2009.0013.7628-9/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: JOSE MONTENEGRO MATOS FILHO
REQUERENTE.: JOAQUIM MENDES DA CRUZ REQUERENTE.:
HELENA MARIA MENDES MATOS ESPÓLIO.: MARIA DE NAZARE
MENDES REQUERENTE.: HELENICE MARIA MENDES . “
PROCESSO N.º 2009.0013.7628-9 VISTOS ETC., HOMOLOGO POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE FLS. 23, O QUE FAÇO
SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART.
267, VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESENTRANHEM-
SE OS DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS E ENTREGUEM-NOS À
PARTE AUTORA, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE O FEITO, COM A FIEL
OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES E CAUTELAS LEGAIS. SEM
CUSTAS. P.R.I. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE
ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). GERALDO
DE HOLANDA GONÇALVES FILHO .

33) 2009.0015.4487-4/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: BERNADETE GOMES VIEIRA ESPÓLIO.: JOSE
MARIA VIEIRA . “ R.H CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 63 NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE
2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). FRANCISCO ANTONIO GUIMARAES SILVA .

34) 2009.0016.3331-1/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.: SILVANA
MARIA LIMA LEITAO ESPÓLIO.: SISENANDA LIMA LEITAO
ESPÓLIO.: VICENTE LEITAO . “R.HA MATRICULA ENCONTRA-
SE GRAVADA COM A ENFITEUSE QUE DETERMINA QUE OS
SENHORIOS EM CASO DE ALIENAÇÃO DEVEM SER
DEVIDAMENTE AVISADOS E DECLARADA SUA AUTORIZAÇÃO.
LOGO, REGULARIZE-SE COM AS DEVIDAS
PROVIDÊNCIAS.FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009.CLEIDE
ALVES DE AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). HEBERT
ASSIS DOS REIS .

35) 2009.0018.7766-0/0 - EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGANTE.: KALLEGAS AUTO SERVICOS DE GAS NATURAL
LTDA EMBARGANTE.: JOSE MARIA FERREIRA BARROS
EMBARGADO.: LUIZ ERNANNE DO VALE MARQUES
EMBARGADO.: HELENA GONZAGA DO VALE MARQUES
EMBARGADO.: EDM EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS
LTDA EMBARGADO.: DANILO DE ABREU PEREIRA MARQUES
EMBARGADO.: ARACI TEREZINHA CALLEGARI DE SOUZA
EMBARGADO.: DANILO DE ABREU PEREIRA MARQUES
EMBARGADO.: GAMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
EMBARGADO.: JAIRO DE ABREU MARQUES EMBARGADO.:
MDM MODULADOS DANILO MARQUES MARMORES E
GRANITOS LTDA . “R.H.TENDO EM VISTA O PETITÓRIO RETRO,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA OS FINS DO ART. 327, CPC.
APÓS, AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DIANTE DA CERTIDÃO DE
FLS. 99.NO MAIS, MANTENHO, NA ÍNTEGRA A DECISÃO OBJETO
DE AGRAVO. EXP.NEC.FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE
2009CLEIDE ALVES DE AGUIARJUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S).
FRANCISCA MARCIA MOURA LOPES , FLAVIO JACINTO DA SILVA
, ALEXANDRE SABOIA AUGUSTO BORGES .

36) 2009.0020.4537-5/0 - TOMBO: 2009336 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: VICENTE DE PAULO FERREIRA
LIMA REQUERENTE.: MARIA APARECIDA FERREIRA LIMA
REQUERENTE.: IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: BRADESCO . “ R.H.
PROCEDA-SE AO APENSAMENTO. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE ESCLAREÇA OS SEGUINTES PONTOS: A) SE HOUVE
ABERTURA DE INVENTÁRIO DE MINERVINA EUFRÁSIO
FERREIRA LIMA, TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO
PRINCIPAL SE REFERE SOMENTE AO CÔNJUGE VARÃO. B) SE
A FALECIDA DEIXOU BENS IMÓVEIS. C) SE A VERBA REQUERIDA
É INCONTROVERSA, DIANTE DO SIMPLES CARÁTER DE
AUTORIZAÇÃO DO ALVARÁ. EXP.NEC. FORTALEZA, 20 DE
OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE LEONIDAS DE FREITAS .

37) 2009.0020.9541-0/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
ROSA AMELIA ARAUJO NOGUEIRA . “ R.H. RENOVE-SE O
EXPEDIENTE DE FLS. 18 À SEGURADORA INFORMADA ÀS FLS.
25. NO MAIS, MANIFESTE-SE A AUTORA ACERCA DA EXISTÊNCIA
DE OUTROS BENS, TENDO EM VISTA O DOCUMENTO DE FLS.
14, BEM COMO A GUIA DO ITCM. EXP.NEC. FORTALEZA, 15 DE
OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). VANDERLAN NOGUEIRA DE ASSIS .

38) 2009.0020.9727-8/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: DANIEL BENTO MARTINS . “ VISTOS ETC.,
TRATA-SE DE UMA AÇÃO DE ALVARÁ INTENTADA POR DANIEL
BENTO MARTINS COM INTUITO DE PROCEDER A HABILITAÇÃO
DO ESPÓLIO JUNTO À JUSTIÇA TRABALHISTA. É SABIDO QUE
O PEDIDO DE ALVARÁ PROCESSADO EM UMA DAS VARAS DE
SUCESSÕES PRESTA-SE SOMENTE AO LEVANTAMENTO DE
VALORES MONETÁRIOS AGREGADOS À BENS MÓVEIS, NÃO
HAVENDO NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE, EIS QUE TAL
ADMINISTRADOR SOMENTE EXERCE REFERIDO MÚNUS
ATRAVÉS DE NOMEAÇÃO FEITA EM PROCESSOS DE
INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. EX POSITIS, DECLARO
EXTINTO O PRESENTE FEITO, O QUE FAÇO SEM APRECIAÇÃO
DE MÉRITO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, COM SUPEDÂNEO NO ART.267,
VIII DO C.P.C. SEM CUSTAS. TRANSITADA EM JULGADO E
OBSERVADAS AS DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-
SE OS PRESENTES AUTOS. P.R. I. FORTALEZA, 09 DE OUTUBRO
DE 2009. MARIA GLADYS LIMA VIEIRA JUÍZA DE DIREITO-
RESP..” - INT. DR(S). FERNANDO MOTA BASTOS .

39) 2009.0021.6159-6/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
MARILUCE SOARES DA SILVA . “”R.H. MANIFESTE-SE A
REQUERENTE ACERCA DAS RESPOSTAS DE OFÍCIO DE FLS. 22
E 25. EXP. NEC. FORTALEZA, 13 DE OUTUBRO DE 2009. MARIA
GLADYS LIMA VIEIRA. JUÍZA DE DIREITO RESPONDENDO.”.”
- INT. DR(S). HEDY NAZARÉ NOGUEIRA , FERNANDO ANTONIO
LIMA CASSIANO .

40) 2009.0022.5870-0/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: FRANCISCA RENATA DE ARAUJO SOARES
REQUERENTE.: DANIEL FABIANO MOREIRA ESPÓLIO.: MARIA
DE FATIMA MOREIRA . “”R.H. CUMPRA-SE O PARCER FISCAL
RETRO. EXP. NEC. FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009.
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
FLAVIO FERREIRA DE CASTRO , DALTON FELIPE
ALBUQUERQUE MAGALHÃES , SOLANGE JOSEFA M. PINTO
CORDEIRO .

41) 2009.0024.4145-9/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: FRANCISCO SATURNINO DE ASSIS ESPÓLIO.:
ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES DE SOUZA ASSIS . “”R.H.
CUMPRA-SE O PARECER FISCAL RETRO. EXP. NEC.
FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. CLEIDE ALVES DE
AGUIAR. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). PEDRO MARTINS
DOS SANTOS .

42) 2009.0024.4882-8/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT S.A REQUERENTE.: MARIA LUSILENE COSTA
REQUERENTE.: MARIA ELENICE COSTA PEREIRA . “ PROCESSO
Nº 2009.0024.4882-8 VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE



185 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO ¿ DPVAT, AJUIZADA POR
MARIA ELENICE COSTA PEREIRA, DECORRENTE DO ACIDENTE
QUE VITIMOU A SRA. MARIA LUSILENE COSTA, EM DESFAVOR
DA SEGURADORA LÍDER. RECEBIDOS OS AUTOS PELA 7ª VARA
CÍVEL, ESTA TAMBÉM DECLINOU SUA COMPETÊNCIA PARA O
JUÍZO SUCESSÓRIO, DIANTE DA NECESSIDADE DE ABERTURA
DE HABILITAÇÃO NA VIA SUCESSÓRIA. O RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR. (...) ANTE OS ARGUMENTOS EXPOSTOS E, COM
APOIO NOS ARTS. 115, II E 118, I DO C.P.C., É QUE SUSCITO O
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DEVENDO OS AUTOS
SEREM REMETIDOS PARA O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ. P.R.I. FORTALEZA(CE), 14 DE OUTUBRO
DE 2009. CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” -
INT. DR(S). VALERIA JACO VALE ADJAFRE .

43) 2009.0028.1698-3/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.: CARLOS
ALBERTO GOMES DE MELLO ESPÓLIO.: LILIAN DAYSE TABOSA
DE MELLO . “NOMEIO INVENTARIANTE O SR CARLOS ALBERTO
GOMES DE MELLO,DEVENDO O MESMO PRESTAR O DEVIDO
COMPROMISSO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS E PRESTAR AS
PRIMEIRAS DECLARAÇÕES NOS 20 (VINTE) DIAS
SUBSEQUENTES.EXP. NEC.FORTALEZA,05 DE OUTUBRO DE
2909.MARIA GLADYS LIMA VIEIRA,JUÍZA RESPONDENDO..” -
INT. DR(S). CARLOS ALBERTO GOMES DE MELLO .

44) 2009.0029.4486-8/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.: JOSE
PINTO DA SILVA ESPÓLIO.: LUIZA GONZAGA PINTO DA SILVA .
“ CLS. R.H. MANIFESTAR-ME-EI ACERCA DO PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA EM MOMENTO OPORTUNO, DEVENDO
PREVALECER COMO VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO
A AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO.
INFORME O AUTOR SE A FALECIDA DEIXOU APENAS OS
VALORES NOTICIADOS, TENDO EM VISTA A POSSIBILIDADE
DE TRANSFORMAÇÃO EM ALVARÁ JUDICIAL, NA FORMA DA
LEI 6.858/80. EXP. NEC. FORTALEZA, 16 DE OUTUBRO DE 2009
CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S).
BERNARDINO LOBATO CRUZ .

45) 2009.0029.4624-0/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.: MARIA
DO CARMO PINHO MARINHO DE ANDRADE ESPÓLIO.: ESPOLIO
DE JOSE EDMILSON SOUSA . “ CLS. R.H. NOMEIO
INVENTARIANTE A SRA. MARIA DO CARMO PINHO MARINHO
DE ANDRADE SOUSA, QUE DEVERÁ SER INTIMADA PARA
PRESTAR O DEVIDO COMPROMISSO E APRESENTAR AS
PRIMEIRAS DECLARAÇÕES NOS PRAZOS DE LEI. EXP. NEC.
FORTALEZA, 14 DE OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE
AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO
GOMES , HELANZIA DE ARAUJO XAVIER WICHMANN .

46) 2009.0029.5755-2/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.:
MARIANA CORDEIRO LEITE ESPÓLIO.: UBIRAJARA SANTOS
LEITE . “ CLS. R.H. MANIFESTAR-ME-EI ACERCA DO PEDIDO
DE JUSTIÇA GRATUITA EM MOMENTO OPORTUNO, DEVENDO
PREVALECER COMO VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO
A AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO. TENDO
EM VISTA A PREFERÊNCIA LEGAL DO CÔNJUGE PARA
NOMEAÇÃO DE INVENTARIANTE, INTIME-SE PESSOALMENTE
O MESMO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO PEDIDO
EXORDIAL. EXP. NEC. FORTALEZA, 16 DE OUTUBRO DE 2009
CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S).
MARISLEY PEREIRA BRITO , ANTONIO JOSE DA COSTA .

47) 2009.0030.0458-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL INTERESSADO.:
ZENILDA TELES DA FROTA INTERESSADO.: TEREZINHA TELES
DA FROTA . “ CLS. R.H. MANIFESTAR-ME-EI ACERCA DO PEDIDO
DE JUSTIÇA GRATUITA EM MOMENTO OPORTUNO, DEVENDO
PREVALECER COMO VALOR DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO
A AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO.
JUNTEM-SE AOS AUTOS DECLARAÇÕES DE DUAS PESSOAS
IDÔNEAS E ALHEIAS À RELAÇÃO PROCESSUAL AFIRMANDO
QUE A FALECIDA NÃO DEIXOU DESCENDENTES, COM FIRMAS
RECONHECIDAS E CÓPIAS DE DOCUMENTOS CIVIS. APÓS, À
PROCURADORIA FISCAL. EXP. NEC. FORTALEZA, 16 DE
OUTUBRO DE 2009 CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). FRANCISCO DE ASSIS COSTA .

48) 2009.0030.0522-9/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:

MARIA SOCORRO NEGRAO ROCHA . “ CLS. R.H. MANIFESTAR-
ME-EI ACERCA DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA EM
MOMENTO OPORTUNO, DEVENDO PREVALECER COMO VALOR
DA CAUSA O ATRIBUÍDO, SEGUNDO A AVALIAÇÃO
ADMINISTRATIVA DA SEFAZ, AO ESPÓLIO. DEVE A AUTORA
DECLINAR O ENDEREÇO DA REPRESENTANTE DO HERDEIRO
MENOR E APÓS, INTIME-A PARA PROVIDENCIAR A
HABILITAÇÃO NO FEITO. APÓS, OFICIE-SE A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL PARA QUE INFORME O VALOR ATUALIZADO DA
QUANTIA NOTICIADA NA EXORDIAL. EM SEGUIDA, AO
MINISTÉRIO PÚBLICO. EXP. NEC. FORTALEZA, 16 DE OUTUBRO
DE 2009 CLEIDE ALVES DE AGUIAR JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). ALDO AUGUSTO DA ROCHA .

3ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA GLADYS LIMA VIEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIA MELCA DE LIMA
EXPEDIENTE Nº 109/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CO/5335 1 CE/2780 2
CE/7955 3 CE/13039 4
CE/13463 5 CE/9801 5
CE/20172 6 CE/17241 6
CE/4527 6

1) 2000.0094.5400-5/0 - Nº ANTIGO: 199702163307 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: JOSE
EDUARDO SOEIRO . “R.H., (...) O INVENTÁRIO DE JOSÉ
EDUARDO SOEIRO, PROCESSO Nº 2000.0094.5400-5 ENCONTRA-
SE APENSADO A ESTE E SE ENQUADRA NA META 2, ASSIM
CUMPRE AO INVENTARIANTE PROVIDENCIAR COM
BREVIDADE O CUMPRIMENTO JUDICIAL DO TESTAMENTO,
POSSIBILITANDO O JULGAMENTO DOS PROCESSOS E EFETIVA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.” - INT. DR(S). MARTINS FILHO .

2) 2000.0130.3894-0/0 - Nº ANTIGO: 200402747682 -
INVENTARIO FALECIDO(A).: JOAO WAGNER MOURAO E SILVA
. “ INTIME-SE AO ATENDIMENTO DO PARECER FISCAL.” - INT.
DR(S). RICARDO SA BENEVIDES MAGALHAES .

3) 2009.0003.8517-9/0 - ARROLAMENTO SUMÁRIO ESPÓLIO.:
VANDA ALVES DANTAS . “R.H., INTIME-SE AO INVENTARIANTE
À REGULARIZAÇÃO DO FEITO PRAZO:CINCO (05) DIAS.” - INT.
DR(S). FRANCISCO DA COSTA RODRIGUES .

4) 2009.0009.8652-0/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.: MARIA LUIZA
VIANA AUTO . “R.H., REGULARIZE -SE .RECOLHA-SE A
DIFERENÇA DE CUSTAS. NOMEIO INVENTARIANTE GABRIEL
VIANA VIEIRA DOS SANTOS QUE PRESTARÁ COMPROMISSO
EM CINCO(05) DIAS E DECLARAÇÕES EM CONSONÂNCIA COM
O ART.993 - CPC E ART.225 DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS, A
SEREM APRESENTADAS NOS VINTE(20) DIAS SUBSEQÜENTES
OU RATIFICADAS AS ANTERIORES.” - INT. DR(S). MARIO FREIRE
RIBEIRO FILHO .

5) 2009.0024.3719-2/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.: SILAS DE
AGUIAR MUNGUBA . “R.H., INTIME-SE À REGULARIZAÇÃO.” -
INT. DR(S). JULIANA DE ABREU TEIXEIRA , MARCOS PIMENTEL
DE VIVEIROS .

6) 2009.0024.8423-9/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.: AMARANTO
ANTONIO DOS SANTOS . “R.H., CUMPRE AO INTERESSADO
ESCLARECER SE O EXTINTO DEIXOU TESTAMENTO. INTIME-
SE AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS QUE É DÉBITO DO
ESPÓLIO.” - INT. DR(S). CECILIA LOBO MARREIRO , ANA LÍVIA
SANTOS GURGEL , RAIMUNDA FERREIRA SANTOS GURGEL .

4ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROSALIA GOMES DOS SANTOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA GRACILENE

MACEDO TEIXEIRA
EXPEDIENTE Nº 79/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
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RN/2899 1 CE/16466 1
CE/11022 2 CE/5431 3
CE/6023 4 CE/11127 4
CE/5838 5 CE/2153 6
CE/14640 6 CE/5436 6
CE/4894 6 CE/16566 7
CE/18177 7 CE/6949 8
CE/8420 8

1) 2000.0067.2364-1/0 - Nº ANTIGO: 2839989 - TOMBO: 2709 -
INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.: JULIA
MACHADO VIEIRA (CPF NO.: 041.031.733-00) INVENTARIANTE
PARTE PASSIVA.: ALICE MARIA VIEIRA (CPF NO.: 030.742.938-
53) INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: ELAN DE CASTRO
MACHADO . “AGUARDE-SE, EM SECRETARIA, POR 15 DIAS, A
MANIFESTAÇÃO DA PARTE INTERESSADA..” - INT. DR(S).
EDWIN BASTO DAMASCENO , JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA .

2) 2000.0087.8083-9/0 - Nº ANTIGO: 199602015543 - TOMBO:
2018 - INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE PASSIVA.:
MURILO DE ARAUJO MOTA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.:
CANDIDA VIOLETA DE ALENCAR BEZERRA MOTA . “INTIME-
SE O INVENTARIANTE PARA PROVIDDENCIAR O
RECONHECIMENTO DA FIRMA APOSTA ÀS FLS. 273..” - INT.
DR(S). ROBERTO DE ALENCAR MOTA .

3) 2000.0093.6960-1/0 - Nº ANTIGO: 200402648625 - TOMBO:
8385 - ARROLAMENTO FALECIDO(A).: RAIMUNDO FERREIRA
XIMENES NETO REQUERENTE.: JOAO GUILHERME JANJA
XIMENES . “INTIME-SE O INVENTARIANTE DO INTEIRO TEOR
DA INFORMAÇÃO DE FLS. 123..” - INT. DR(S). JOAO GUILHERME
JANJA XIMENES .

4) 2000.0108.0239-9/0 - Nº ANTIGO: 200002141612 - TOMBO:
4972 - ARROLAMENTO REQUERIDO.: KO CHAN YI
REQUERENTE.: SIU-LAN NASCIMENTO KO FONTENELE
REQUERENTE.: JOSE NAVARRO . “INTIMEM-SE OS
INTERESSADOS DO INTEIRO TEOR DA PETIÇÃO DE FLS. 424/
426..” - INT. DR(S). ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
, RAIMUNDO JANSEN DE OLIVEIRA .

5) 2000.0126.1511-1/0 - Nº ANTIGO: 200402689437 - TOMBO:
8434 - ARROLAMENTO REQUERENTE.: ROSA SANTOS DE
VASCONCELOS . “(...) NOMEIO INVENTARIANTE DO ESPÓLIO
DE ANTÔNIO VASCONCELOS, A HERDEIRA MARIA DO SOCORRO
VASCONCELOS LIMA, QQUE DEVERÁ SER INTIMADA PARA, NO
PRAZO LEGAL, PRESTAR O DEVIDO COMPROMISSO..” - INT.
DR(S). EUCLIDES THEMOTHEO NETO .

6) 2000.0140.4377-8/0 - Nº ANTIGO: 200402552784 - TOMBO:
8281 - INVENTARIO INVENTARIANTE PARTE ATIVA.: RUBENS
FERNANDES DE SOUZA INVENTARIANTE PARTE ATIVA.:
MARIA DO LIVRAMENTO SENA FERNANDES . “A SEGUIR,
INTIMEM-SE OS INTERESSADOS DO INTEIRO TEOR DA
PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 179/187. A SEGUIR, INTIME-
SE A INVENTARIANTE PARA FORNECER NOS AUTOS OS DADOS
NECESSÁRIOS À REGULARIZAÇÃO DAS CITAÇÕES, BEM COMO
PARA COMPROVAR A ANUÊNCIA DE TODOS OS INTERESSADOS
AOS PEDIDOS DE ALVARÁS..” - INT. DR(S). ZENILO RONALD
DA SILVA ALMADA RODRIGUES , VIVIANE FERRER ALMADA
RODRIGUES , MARIA DO SOCORRO R PORTELA , JOSE ISAC
SILVEIRA .

7) 2005.0003.3998-0/0 - TOMBO: 8593 - ALVARA REQUERENTE.:
JOSE DE OLIVEIRA BRITO . “TENDO EM VISTA A INFORMAÇÃO
DE FLS. 98, INTIMEM-SE OS REQUERENTES PARA
PROVIDENCIAR A AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS
INSTRUTÓRIOS..” - INT. DR(S). PEDRO DE ALMEIDA MARTINS
FILHO , DAVID AIRES ARAÚJO .

8) 2005.0020.7651-0/0 - TOMBO: 9025 - INVENTARIO
REQUERENTE.: ANA EVANI NOGUEIRA DA SILVA ESPÓLIO.:
FRANCISCO CALISTO DA SILVA . “AGUARDE-SE, EM
SECRETARIA, POR 15 DIAS, A MANIFESTAÇÃO DA PARTE
INTERESSADA. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO NO PRAZO
ASSINALADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO..” - INT.
DR(S). JOSE DIRKSON DE FIGUEIREDO XAVIER , MANUEL
MARCIO BEZERRA TORRES .

11.4 - VARAS DA FAZENDA PÚBLICA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAUJO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA
PEREIRA

EXPEDIENTE Nº 276/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1 CE/17141 1
CE/3 2 CE/17118 3
CE/2162 3 CE/2162 3
CE/17118 3

1) 2000.0123.3181-4/0 - Nº ANTIGO: 200202458636 -
INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: LUCIA ALENCAR DE SOUZA
SIQUEIRA REQUERIDO.: PREFEITURA DE FORTALEZA .
“DESPACHO: DESIGNO O DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2010, ÀS
14:30H PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, OPORTUNIDADE EM SERÁ COLHIDO O
DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA E OUVIDAS SUAS
TESTEMUNHAS. INTIMEM-SE. EXP. NEC. FORTALEZA, 07/10/
2009. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VFP.” - INT. DR(S). PROCURADOR DO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA, MARCELO ARAÚJO DE BRITO .

2) 2000.0138.7365-3/0 - Nº ANTIGO: 200402382560 - TOMBO:
01429 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: RODRIGO DE OLIVEIRA
SANTIAGO REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE .
“DESPACHO: R.H. VISTOS E ETC. ACOLHO A COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA A ESTE JUÍZO, OPORTUNIDADE EM QUE
DETERMINO A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2010, ÀS
14:30H, OCASIÃO EM QUE SERÁ COLHIDO O DEPOIMENTO
PESSOAL DA PARTE AUTORA E OUVIDAS SUAS TESTEMUNHAS.
INTIMEM-SE. EXP. NEC. FORTALEZA, 13 DE OUTUBRO DE 2009.
WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VFP.” - INT. DR(S). PROCURADOR DO MUNICIPIO -
RAIMUNDO AMARO MARTINS JUNIOR.

3) 2008.0005.5164-0/0 - TOMBO: 02980 - INDENIZAÇÃO
REQUERENTE.: SAMIA MARIA QUEIROZ DE MORAIS
REQUERENTE.: SAMIA MARIA QUEIROZ DE MORAIS
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA . “RESULTADO DA AUDIÊNCIA DO DIA 06/10/2009: (...)
DECLARADA ABERTA ESTA AUDIÊNCIA, PELO MM JUIZ FOI
DITO QUE A AUTORA DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO
PARA ARROLAR AS TESTEMUNHAS, CONSOANTE INTIMAÇÃO
DE FLS. 90. ADEMAIS, O SEU PATRONO, REGULARMENTE
INTIMADO DEIXOU DE COMPARECER A ESTA AUDIÊNCIA,
MUITO EMBORA TENHA APRESENTADO NA DATA DE HOJE
PETIÇÃO EM QUE PRETENDE JUSTIFICAR A SUA AUSÊNCIA E
A DE SEU ADVOGADO A ESTE ATO, MORMENTE PORQUE
VIVEMOS EM UM ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO EM
QUE AS LIBERDADES INDIVIDUAIS SÃO RESPEITADAS, POR
TAIS RAZÕES, ENCERRO A PROVA DA PARTE AUTORA. DESIGNO
O DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2010, ÀS 14:30H, PARA O
PROSSEGUIMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, OPORTUNIDADE EM QUE SERÃO OUVIDAS AS
TESTEMUNHAS DO ESTADO DO CEARÁ PRESENTES A ESTE
ATO, QUE FICAM DE LOGO INTIMADAS DA AUDIÊNCIA,
JUNTAMENTE COM O PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ E
O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO AQUI
PRESENTES. INTIMEM-SE AS DEMAIS TESTEMUNHAS DO
ESTADO DO CEARÁ, A AUTORA E SEU PATRONO. APRESENTE O
ADVOGADO DA AUTORA O ENDEREÇO ATUAL DE SUA
CONSTITUINTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. NADA MAIS
HAVENDO A CONSTAR, DEU-SE POR ENCERRADO O PRESENTE
TERMO DE AUDIÊNCIA (...) WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE
ARAÚJO, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VFP.” - INT. DR(S). DANIEL
MAIA TEXEIRA , JULIO LEITE FILHO , JULIO LEITE FILHO ,
DANIEL MAIA TEXEIRA .
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA LUISA DE MELO E SILVA

EXPEDIENTE Nº 179/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20452 1 CE/6118 1
CE/3906 2 CE/7810 2
CE/12722 2 CE/7810 2
CE/3906 2 CE/12722 2
CE/10346 3 CE/10346 3
CE/8918 4 CE/3 4
CE/17827 5 CE/3 5
CE/10400 5 CE/3 5
CE/10400 5 CE/17827 5
CE/3 5 CE/10400 5
CE/17827 5 CE/3 6
CE/10517 6 CE/3 6
CE/10517 6 CE/3 6
CE/10517 6 CE/3 7
CE/10517 7 CE/3 7
CE/3 7 CE/10517 7
CE/10517 7 CE/16203 8
CE/4466 8 CE/16203 8
CE/4466 8 CE/15470 9
CE/16411 9 CE/6023 9
CE/4466 9 CE/16411 9
CE/15470 9 CE/6023 9
CE/4466 9 CE/17185 10
M P 10 M P 10
CE/17185 10 CE/3 11
CE/8767 11 CE/3 11
CE/8767 11 CE/3 12
CE/8767 12 CE/17667 13
CE/3 13 CE/3 13
CE/17667 13 CE/12533 14
CE/7915 15 CE/8767 15
CE/7915 15 CE/8767 15
CE/20828 16 CE/11160 17
CE/16789 17 CE/2838 18

1) 2000.0091.7192-5/0 - Nº ANTIGO: 200402621387 - TOMBO:
7979 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: MARIA
ANGELICA RODRIGUES ELLERY IMPETRADO.: PRESIDENTE
DA COMISSAO EXECUTIVA DO VESTIBULAR (CEV) DA
UNIVERSIDADE E . “SENTENÇA - PARTE FINAL: VISTOS, ETC.
(...) ANTE O EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA PARA, EMBORA
TARDIAMENTE, DETERMINAR QUE AUGUSTA COMISSÃO
CONVOQUE A IMPETRANTE PARA O SORTEIO E PARA A
REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE DO CONCURSO NO SETOR DE
ESTUDO 19-TEORIA MUSICAL E SE LOGRAR ÊXITO, SER
NOMEADA E EMPOSSADA NO CARGO EM QUE FOI APROVADA,
CONFIRMANDO NA INTEGRA A DECISÃO LIMINAR DE ANTES
CONCEDIDA. SEM HONORÁRIOS E CUSTAS AO ENCARGO DA
AUTORIDADE IMPETRADA. INOCORRENDO RECURSOS
VOLUNTÁRIOS, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO CEARÁ, DE SORTE QUE ESTÁ O DECISUM SUJEITO
AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO (ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO
DA LEI Nº 1.533/51). CUMPRA-SE, POR INTERMÉDIO DA SRA.
DIRETORA DESTA SECRETARIA, O DISPOSTO NO ART. 11 DA LEI
1.533/51. P.R.I.,FORTALEZA, 13 DE AGOSTO DE
2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). EDUARDO
SANTOS ELLERY , PAULO EMMANUEL GONDIM ROCHA .

2) 2000.0121.9024-2/0 - Nº ANTIGO: 200202316815 - TOMBO:
5967 - DECLARATORIA AUTOR.: MARIA LUCILEIDE BASTOS
MAGALHAES AUTOR.: MARIA LUCILEIDE BASTOS
MAGALHAES REU.: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA -
COELCE REU.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REU.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE REU.:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE . “SENTENÇA - PARTE FINAL:
VISTOS, ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO OS

ELEMENTOS DO PROCESSO E A TUDO O MAIS QUE DOS
PRESENTES AUTOS CONSTA, JULGO POR SENTENÇA E PARA
QUE PRODUZA TODOS OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
PROCEDENTE O PLEITO FORMULADO POR MARIA LUCILEIDE
BASTOS MAGALHÃES PARA O FIM DE CONDENAR O MUNICÍPIO
DE FORTALEZA A RESTITUIR À REQUERENTE AS TAXAS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PAGAS ATÉ A PROMULGAÇÃO DA LEI
Nº 8.678/2002 QUE DETERMINOU A EXTINÇÃO DA TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E, EM SUA SUBSTITUIÇÃO, INSTITUIU
A CONTRIBUIÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA; RESSALVANDO-
SE, É CLARO, A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, A SER
QUANTIFICADA NA FORMA DO ART. 475-A COMINADO COM
ART. 730, AMBOS DO CPC. CABE, TAMBÉM, AO RÉU PAGAR AS
CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DEVIDAS AO
ADVOGADO, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA
DESTE JUÍZO, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO CPC, ARBITRO-
OS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), DEVIDOS A PARTIR DA
CONCRETIZAÇÃO DA CITAÇÃO, CORRIGIDOS COM JUROS NA
FORMA DA LEI. POR FIM, TENDO EM VISTA A CONFORMIDADE
DESTE DECISUM COM A SÚMULA 670 DO STF, DEIXO DE
SUBMETER A DECISÃO AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
OBRIGATÓRIO EM FACE DO PRECONIZA O ART. 475, § 3º DO
CPC, BEM COMO DETERMINO A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART. 518, § 1º DO CPC, EM CASO DE EVENTUAL INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO DE APELAÇÃO. P.R.I., FORTALEZA, 24 DE AGOSTA
DE 2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S).
REGINA STELLA CARNEIRO GONDIM , ANA CRISTINA SOARES
DE ALENCAR , ALINE MARIA FERNANDES DE ALBUQUERQUE
BEZERRA , ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR , REGINA
STELLA CARNEIRO GONDIM , ALINE MARIA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE BEZERRA .

3) 2000.0122.1244-0/0 - Nº ANTIGO: 200202339050 - TOMBO:
5996 - ORDINARIA REQUERENTE.: ELSA MARIA BARROSO DE
SOUSA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA REQUERENTE.: ELSA MARIA BARROSO DE SOUSA .
“SENTENÇA - PARTE FINAL: VISTOS, ETC. (...) ANTE O EXPOSTO,
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS DO PROCESSO E A TUDO O
MAIS QUE DOS PRESENTES AUTOS CONSTA, POR ESTA MINHA
SENTENÇA E PARA QUE PRODUZA TODOS OS SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL,
PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ A DEVOLVER TODOS
OS VALORES CORRESPONDENTES AO DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO EFETIVADO NOS PROVENTOS DA AUTORA,
A PARTIR DE SEU AFASTAMENTO EM 28 DE AGOSTO DE 1996,
DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, RESSALVANDO-SE, É CLARO, A
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL A SER QUANTIFICADA NA FORMA
DOS ARTS. 475-A C/C 730 DO CPC, CONTADA
RETROATIVAMENTE DESDE A DATA DO AJUIZAMENTO DESTA
AÇÃO. PAGARÁ, AINDA , O ESTADO DO CEARÁ, AS CUSTAS DESTE
PROCESSO E A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL A FAVOR
DO PATRONO DA DEMANDANTE QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO
EQUITATIVA DESTE JUÍZO, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO CPC,
ARBITRO-OS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), DEVIDOS A
PARTIR DA CONCRETIZAÇÃO DA CITAÇÃO, CORRIGIDOS COM
JUROS NA FORMA DA LEI. DEIXO DE SUBMETER À DECISÃO
AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO ABRIGATÓRIO EM FACE DO
QUE PRECEITUA O ART. 475, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. P.R.I. FORTALEZA, 24 DE AGOSTO DE 2009.FRANCISCO
CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). JOSE NUNES RODRIGUES ,
JOSE NUNES RODRIGUES .

4) 2000.0129.3549-3/0 - Nº ANTIGO: 200302407260 - TOMBO:
6699 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: CRISMAC
CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
IMPETRADO.: COMISSAO CENTRAL DE CONCORRENCIA - CCC-
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTAD . “SENTENÇA - PARTE
FINAL: VISTOS, ETC. (...) ANTE O EXPOSTO, EM FACE DA PERDA
DE SEU OBJETO, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO
MANDAMENTAL, SEM EXAME DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 267, INC. VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS
PELO IMPETRANTE SALVO SE BENEFICIADO PELO QUE
PRECEITUA O ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. E, CONSIDERANDO-
SE QUE EM SEDE DE AÇÃO MANDAMENTAL, NÃO É CABÍVEL O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS (SÚMULA 512 DO STF E 105 DO
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STJ), DEIXO DE CONDENÁ-LO EM REFERIDA COMINAÇÃO.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. P.R.I., FORTALEZA, 24 DE AGOSTO DE
2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). JOSE NOGUEIRA
GRANJA NETO , PROCURADOR GERARDO MÁRCIO MAIA
MALVEIRA.

5) 2005.0022.0765-8/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: JORGE
ALBERTO MACEDO MATOS REQUERENTE.: MAURICIO
CAVALCANTE BARBOSA REQUERENTE.: MARIA IVANILDE DE
SOUSA CAVALCANTE REQUERENTE.: MARIA DARIA SOARES
REQUERENTE.: LILIANE SAUNDERS GUIMARAES UCHOA
REQUERENTE.: JORGE ALBERTO MACEDO MATOS
REQUERENTE.: RAIMUNDO ESTEVAM FREITAS REQUERENTE.:
MAURICIO CAVALCANTE BARBOSA REQUERENTE.: MARIA
IVANILDE DE SOUSA CAVALCANTE REQUERENTE.: MARIA
DARIA SOARES REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERIDO.:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERENTE.: RAIMUNDO
ESTEVAM FREITAS REQUERENTE.: MARIA IVANILDE DE SOUSA
CAVALCANTE REQUERENTE.: MAURICIO CAVALCANTE
BARBOSA REQUERENTE.: RAIMUNDO ESTEVAM FREITAS
REQUERENTE.: LILIANE SAUNDERS GUIMARAES UCHOA
REQUERENTE.: JORGE ALBERTO MACEDO MATOS
REQUERENTE.: MARIA DARIA SOARES REQUERENTE.: LILIANE
SAUNDERS GUIMARAES UCHOA . “SENTENÇA - PARTE FINAL:
VISTOS, ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO OS
ELEMENTOS DO PROCESSO E A TUDO O MAIS QUE DOS
PRESENTES AUTOS CONSTA, CONSIDERANDO, AINDA, NÃO
INCIDIR NA ESPÉCIE A SÚMULA 339 DO STF, VISTO NÃO
CONTEMPLAR ESTA DECISÃO CONCESSÃO DE AUMENTO DE
VENCIMENTOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA, MAS SIM
APLICAÇÃO DE FORMA ISONÔMICA DE UM DIREITO
OUTORGADO A TODOS, INDISTINTAMENTE E SEM QUALQUER
DISCRIMINAÇÃO JURIDICAMENTE ACEITÁVEL OU PREVISTA
EM LEI, JULGO POR SENTENÇA E PARA QUE PRODUZA TODOS
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS PERTINENTES À
MATÉRIA, PROCEDENTE O PLEITO FORMULADO POR JORGE
ALBERTO MACEDO MATOS, LILIANE SAUNDERS GUIMARÃES
UCHOA, MARIA DÁRIA SOARES, MARIA IVANILDE DE SOUSA
CAVALCANTE, MAURICIO CAVALCANTE BARBOSA E RAIMUNDO
ESTEVAM FREITAS, PARA O FIM DE DECLARAR, EM FAVOR
DOS MESMOS, A OBRIGATORIEDADE DO DEMANDADO EM
IMPLANTAR EM SUAS REMUNERAÇÕES, AS VANTAGENS
ATUALMENTE RECEBIDAS PELOS RESPECTIVOS PARADIGMAS
EM SEUS VENCIMENTOS ISONÔMICOS, EM IGUALDADE DE
CONDIÇÕES COM TODOS OS DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁREA
QUE A ELE FAZEM JUS E OS QUE FORAM APONTADOS COMO
PARADIGMAS. OUTROSSIM, CONDENO O MUNICÍPIO DE
FORTALEZA A PAGAR AOS DEMANDANTES O VALOR
CORRESPONDENTE À DIFERENÇA APURADA ENTRE O QUE
ESTES RECEBEM E O QUE DEVERIAM RECEBER, E QUE SEJA
PROCEDIDO O PAGAMENTO, EM PARCELAS VENCIDAS NÃO
PRESCRITAS E VINCENDAS ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO ENTRE AS DIFERENÇAS DOS
VENCIMENTOS DA PARADIGMA E DOS AUTORES QUE
DEIXAREM A SER PAGAS RESSALVANDO-SE, É CLARO, A
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, A SER QUANTIFICADA NA FORMA
DOS ARTS. 475-A C/C 730 DO CPC. CABE, TAMBÉM, AO RÉU
PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DEVIDOS
AO ADVOGADO, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA
DESTE JUÍZO, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO CPC, ARBITRO-
OS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), DEVIDOS A PARTIR DA
CONCRETIZAÇÃO DA CITAÇÃO, CORRIGIDOS COM JUROS NA
FORMA DA LEI. SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. P.R.I. FORTALEZA, 12 DE AGOSTO
DE 2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S).
GLEIDSON ROLIMBERG BENEVIDES MARTINS , PROCURADOR
MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES, WALDIR XAVIER DE LIMA
FILHO , PROCURADOR MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES,
WALDIR XAVIER DE LIMA FILHO , GLEIDSON ROLIMBERG
BENEVIDES MARTINS , PROCURADOR MARIA CÉLIA BATISTA
RODRIGUES, WALDIR XAVIER DE LIMA FILHO , GLEIDSON
ROLIMBERG BENEVIDES MARTINS .

6) 2005.0023.8566-1/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: NAGELA
MARIA DOS SANTOS CASTRO REQUERENTE.: SANDRA
HELENA BANDEIRA SILVA REQUERENTE.: SUZIANE HOLANDA
DE SOUZA REQUERENTE.: NAZARE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS REQUERENTE.: SANDRA HELENA BANDEIRA SILVA
REQUERENTE.: NAGELA MARIA DOS SANTOS CASTRO
REQUERENTE.: PEDRO GAMA DE SOUZA REQUERENTE.:
SUZIANE HOLANDA DE SOUZA REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERENTE.:
SANDRA HELENA BANDEIRA SILVA REQUERENTE.: NAZARE
CRISTINA SILVA DOS SANTOS REQUERENTE.: SUZIANE
HOLANDA DE SOUZA REQUERENTE.: PEDRO GAMA DE SOUZA
REQUERENTE.: NAGELA MARIA DOS SANTOS CASTRO
REQUERENTE.: NAZARE CRISTINA SILVA DOS SANTOS
REQUERENTE.: PEDRO GAMA DE SOUZA . “ SENTENÇA - PARTE
FINAL: VISTOS, ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO,
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS DO PROCESSO E A TUDO O
MAIS QUE DOS PRESENTES AUTOS CONSTA, CONSIDERANDO,
AINDA, NÃO INCIDIR NA ESPÉCIE A SÚMULA 339 DO STF, VISTO
NÃO CONTEMPLAR ESTA DECISÃO CONCESSÃO DE AUMENTO
DE VENCIMENTOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA, MAS
SIM APLICAÇÃO DE FORMA ISONÔMICA DE UM DIREITO
OUTORGADO A TODOS, INDISTINTAMENTE E SEM QUALQUER
DISCRIMINAÇÃO JURIDICAMENTE ACEITÁVEL OU PREVISTA
EM LEI, JULGO POR SENTENÇA E PARA QUE PRODUZA TODOS
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS PERTINENTES À
MATÉRIA PROCEDENTE O PLEITO FORMULADO POR NAZARE
CRISTINA SILVA DOS SANTOS, NAGELA MARIA DOS SANTOS
CASTRO, PEDRO GAMA DE SOUZA, SANDRA HELENA BANDEIRA
SILVA E SUZIANE HOLANDA DE SOUZA PARA O FIM DE
DECLARAR, EM FAVOR DOS MESMOS, A OBRIGATORIEDADE
DO DEMANDADO EM IMPLANTAR EM SEUS PROVENTOS A
VANTAGEM ATUALMENTE RECEBIDA PELA SERVIDORA
PARADIGMA, SOB A RUBRICA ¿COMPL SAL JUD¿, OU SEJA,
TORNANDO AMBOS OS VENCIMENTOS ISONÔMICOS,
EMIGUALDADE DE CONDIÇÕES COM TODOS OS DEMAIS
PROFISSIONAIS DA ÁREA QUE A ELE FAZEM JUS E A QUE FOI
APONTADA COMO PARADIGMA. OUTROSSIM, CONDENO O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA A PAGAR AOS DEMANDANTES O
VALOR CORRESPONDENTE À DIFERENÇA APURADA ENTRE O
QUE ESTAS RECEBEM E O QUE DEVERIAM RECEBER, E QUE
SEJA PROCEDIDO O PAGAMENTO, EM PARCELAS VENCIDAS
NÃO PRESCRITAS E VINCENDAS ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO
EM FOLHA DE PAGAMENTO ENTRE AS DIFERENÇAS DOS
VENCIMENTOS DA PARADIGMA E DOS AUTORES QUE
DEIXARAM DE SER PAGAS RESSALVANDO-SE , É CLARO, A
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, A SER QUANTIFICADA NA FORMA
DO ART. 475-A DO CPC. CABE, TAMBÉM, AO RÉU PAGAR AS
CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DEVIDOS AO
ADVOGADO, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA
DESTE JUÍZO, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO CPC, ARBITRO-
OS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), DEVIDOS A PARTIR DA
CONCRETIZAÇÃO DA CITAÇÃO, CORRIGIDOS COM JUROS NA
FORMA DA LEI. SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO. P.R.I. FORTALEZA, 24 DE AGOSTA DE
2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). PROCURADOR
MARIA GENIVALDA SOUTO, VALDECY DA COSTA ALVES ,
PROCURADOR MARIA GENIVALDA SOUTO, VALDECY DA COSTA
ALVES , PROCURADOR MARIA GENIVALDA SOUTO, VALDECY
DA COSTA ALVES .

7) 2005.0023.8587-4/0 - TOMBO: 11301 - ORDINARIA
REQUERENTE.: VANUSIA GUIMARAES TEIXEIRA REQUERIDO.:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE REQUERIDO.: MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE
REQUERENTE.: VANUSIA GUIMARAES TEIXEIRA
REQUERENTE.: VIRGINIA MARIA LIMA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: VILISBERTO CRISPIM DA COSTA
REQUERENTE.: VERONICA DE SOUSA OLIVEIRA REQUERENTE.:
VELERIA GIRAO BORGES REQUERENTE.: VANUSIA GUIMARAES
TEIXEIRA REQUERENTE.: VIRGINIA MARIA LIMA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: VILISBERTO CRISPIM DA COSTA
REQUERENTE.: VERONICA DE SOUSA OLIVEIRA REQUERENTE.:
VIRGINIA MARIA LIMA DE OLIVEIRA REQUERENTE.:
VILISBERTO CRISPIM DA COSTA REQUERENTE.: VERONICA DE
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SOUSA OLIVEIRA REQUERENTE.: VELERIA GIRAO BORGES
REQUERENTE.: VELERIA GIRAO BORGES . “SENTENÇA - PARTE
FINAL: VISTOS, ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO,
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS DO PROCESSO E A TUDO O
MAIS QUE DOS PRESENTES AUTOS CONSTA, CONSIDERANDO,
AINDA, NÃO INCIDIR NA ESPÉCIE A SÚMULA 339 DO STF, VISTO
NÃO CONTEMPLAR ESTA DECISÃO CONCESSÃO DE AUMENTO
DE VENCIMENTOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA, MAS
SIM APLICAÇÃO DE FORMA ISONÔMICA DE UM DIREITO
OUTORGADO A TODOS, INDISTINTAMENTE E SEM QUALQUER
DISCRIMINAÇÃO JURIDICAMENTE ACEITÁVEL OU PREVISTA
EM LEI, JULGO POR SENTENÇA E PARA QUE PRODUZA TODOS
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS PERTINENTES À
MATÉRIA PROCEDENTE O PLEITO FORMULADO POR VIRGINIA
MARIA LIMA DE OLIVEIRA, VANUSIA GUIMARAES TEIXEIRA,
VALERIA GIRAO BORGES, VILISBERTO CRISPIM DA COSTA E
VERONICA DE SOUSA OLIVEIRA PARA O FIM DE DECLARAR,
EM FAVOR DOS MESMOS, A OBRIGATORIEDADE DO
DEMANDADO EM IMPLANTAR EM SEUS PROVENTOS A
VANTAGEM ATUALMENTE RECEBIDA PELA SERVIDORA
PARADIGMA, SOB A RUBRICA ¿COMPL SAL JUD¿, OU SEJA,
TORNANDO AMBOS OS VENCIMENTOS ISONÔMICOS, EM
IGUALDADE DE CONDIÇÕES COM TODOS OS DEMAIS
PROFISSIONAIS DA ÁREA QUE A ELE FAZEM JUS E A QUE FOI
APONTADA COMO PARADIGMA. OUTROSSIM, CONDENO O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA A PAGAR AOS DEMANDANTES O
VALOR CORRESPONDENTE À DIFERENÇA APURADA ENTRE O
QUE ESTES RECEBEM E O QUE DEVERIAM RECEBER, E QUE
SEJA PROCEDIDO O PAGAMENTO, EM PARCELAS VENCIDAS
NÃO PRESCRITAS E VINCENDAS ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO
EM FOLHA DE PAGAMENTO ENTRE AS DIFERENÇAS DOS
VENCIMENTOS DA PARADIGMA E DOS AUTORES QUE
DEIXAREM A SER PAGAS RESSALVANDO-SE, É CLARO, A
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, A SER QUANTIFICADA NA FORMA
DOS ARTS. 475-A 730 DO CPC. CABE, TAMBÉM, AO RÉU PAGAR
AS CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DEVIDOS AO
ADVOGADO, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA
DESTE JUÍZO, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO CPC, ARBITRO-
OS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), DEVIDOS A PARTIR DA
CONCRETIZAÇÃO DA CITAÇÃO, CORRIGIDOS COM JUROS NA
FORMA DA LEI. SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO. FORTALEZA, 24 DE AGOSTO DE 2009.FRANCISCO
CHAGAS BARRETOALVES, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). PROCURADOR DO MUNICIPIO
- PEDRO SABOYA MARTINS, VALDECY DA COSTA ALVES ,
PROCURADOR DO MUNICIPIO - PEDRO SABOYA MARTINS,
PROCURADOR DO MUNICIPIO - PEDRO SABOYA MARTINS,
VALDECY DA COSTA ALVES , VALDECY DA COSTA ALVES .

8) 2006.0016.9256-9/0 - ORDINARIA REQUERENTE.:
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
FORTALEZA - SINDFORT REQUERENTE.: SINDICATO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE FORTALEZA -
SINDFORT REQUERIDO.: MUNICIPIO DE FORTALEZA
REQUERIDO.: MUNICIPIO DE FORTALEZA . “SENTENÇA - PARTE
FINAL: VISTOS, ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO,
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS DO PROCESSO E A TUDO O
MAIS QUE DOS PRESENTES AUTOS CONSTA, VISTO NÃO
CONTEMPLAR ESTA DECISÃO CONCESSÃO DE AUMENTO DE
VENCIMENTOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA, MAS SIM
APLICAÇÃO DE FORMA ISONÔMICA DE UM DIREITO
OUTORGADO A TODOS, INDISTINTAMENTE E SEM QUALQUER
DISCRIMINAÇÃO JURIDICAMENTE ACEITÁVEL OU PREVISTA
EM LEI, JULGO POR SENTENÇA E PARA QUE PRODUZA TODOS
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS PERTINENTES À
MATÉRIA PROCEDENTE O PLEITO FORMULADO PELO
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-SINDIFORT, PARA O FIM DE CORRIGIR O CÁLCULO
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO(ANUÊNIO) A FIM DE
QUES ESTE CORRESPONDA AO TEMPO DE SERVIÇO DE CADA
SERVIDOR SUBSTITUÍDO. OUTROSSIM, CONDENO O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA A PAGAR AOS SUBSTITUÍDOS O
VALOR CORRESPONDENTE AO ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O PERCENTUAL
DESSE ADICIONAL DEVE CORRESPONDER EXATAMENTE AO
TEMPO DE SERVIÇO DE CADA SERVIDOR, QUE DEIXARAM DE
SER PAGOS, RESSALVANDO-SE, É CLARO, A PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL, A SER QUANTIFICADA NA FORMA DOS ARTS.
475-A C/C 730 DO CPC. CABE, TAMBÉM, AO RÉU PAGAR AS
CUSTAS DO PROCESSO E HONORÁRIOS DEVIDOS AO
ADVOGADO, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA
DESTE JUÍZO, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO CPC, ARBITRO-
OS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), DEVIDOS A PARTIR DA
CONCRETIZAÇÃO DA CITAÇÃO, CORRIGIDOS COM JUROS NA
FORMA DA LEI. SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE
JURIDIÇÃO OBRIGATÓRIO. P.R.I. FORTALEZA, 14 DE AGOSTO
DE 2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S).
GEORGE DE CASTRO JUNIOR , JOAO AFRANIO MONTENEGRO
, GEORGE DE CASTRO JUNIOR , JOAO AFRANIO MONTENEGRO
.

9) 2006.0022.1934-4/0 - DECLARATORIA AUTOR.: MARIA
LEONICE COSTA BARRETO AUTOR.: OSMARINA NOGUEIRA DO
AMARAL AUTOR.: PAULA FRASSINETTI CORREIA MAIA NUNES
AUTOR.: PAULO BARRETO NOVAIS AUTOR.: PAULO CESAR
BARBOSA ELIAS AUTOR.: PAULO CESAR CARNEIRO MONTEIRO
AUTOR.: PAULO TABOSA PEREIRA AUTOR.: REGINA LUCIA
LOUSADA VASCONCELOS AUTOR.: REGINA LUCIA
NEPOMUCENO COSTA E SILVA AUTOR.: SERGIO ALVES DINIZ
AUTOR.: SILVIA HELENA MONTENEGRO FERNANDES ARAUJO
AUTOR.: TEREZA GLORIA DE HOLANDA BRAGA AUTOR.:
ALEZANDRINA IZABEL PEREIRA SANCHO AUTOR.: ALUISIO
NOGUEIRA DO AMARAL AUTOR.: AMILCA MAMEDE FILHO
AUTOR.: ANA LOURDES NOGUEIRA BESSA AUTOR.: ANA MARIA
JEREISSATI MAIA AUTOR.: ANA MARIA MENEZES DE
VASCONCELOS AUTOR.: ANA MARIA SANTOS MACEDO
AUTOR.: ANTONIO ELDRO SOUZA BASTOS AUTOR.: ANTONIO
MOTA FILHO AUTOR.: AUDISIA MARIA PAIVA TEIXEIRA
AUTOR.: CARLOS HENRIQUE AGUIAR LOPES AUTOR.:
CORNELIO AURELIO SOARES NETO AUTOR.: EVANILDE MARIA
LOPES VIANA AUTOR.: FIRMINO MELO AGUIAR AUTOR.:
FRANCISCO CESAR LIMA BEZERRA AUTOR.: FRANCISCO
DANTAS FECHINE AUTOR.: FRANCISCO MARCILIO BEZERRA
AUTOR.: HENRIQUE DE MENEZES PARENTE AUTOR.: JOAO
BOSCO PEIXOTO BEZERRA AUTOR.: JOSE MAURO COUTO
ALVAREZ AUTOR.: JOSE NOGUEIRA DE CASTRO JUNIOR
AUTOR.: JOSE WINSTON SILVEIRA AUTOR.: JOSEFA CELI DE
OLIVEIRA PINTO AUTOR.: KATIA MARIA DE LIMA RODRIGUES
AUTOR.: LIANA GIRAO CHAVES AUTOR.: LUCIA VIANA BESSA
NOGUEIRA AUTOR.: LUIZ QUINTINO VIEIRA LIMA AUTOR.:
LYGIA ADELIA DALLOLIO HILUY AUTOR.: MARCIA AGUIAR
RODRIGUES AUTOR.: MARCO ANTONIO DE AGUIAR COSTA
AUTOR.: MARGARIDA MARIA AGUIAR SAMPAIO AUTOR.:
MARGARIDA MARIA QUEZADO DE CASTRO PALACIO AUTOR.:
MARIA DE FATIMA AGUIAR NOGUEIRA AUTOR.: MARIA DE
FATIMA DE ARAUJO LIMA AUTOR.: MARIA DE LOURDES FIUZA
PORTO CARNEIRO DA CUNHA REU.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA AUTOR.: MARIA ESTER ESMERALDO BEZERRA
AUTOR.: MARIA GERCINA HOLANDA AUTOR.: MARIA JURACI
NEVES DUARTE AUTOR.: ALEZANDRINA IZABEL PEREIRA
SANCHO AUTOR.: ALUISIO NOGUEIRA DO AMARAL AUTOR.:
AMILCA MAMEDE FILHO AUTOR.: ANA LOURDES NOGUEIRA
BESSA AUTOR.: ANA MARIA JEREISSATI MAIA REU.: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA AUTOR.: ANA MARIA MENEZES DE
VASCONCELOS AUTOR.: ANA MARIA SANTOS MACEDO
AUTOR.: ANTONIO ELDRO SOUZA BASTOS AUTOR.: ANTONIO
MOTA FILHO AUTOR.: AUDISIA MARIA PAIVA TEIXEIRA
AUTOR.: CARLOS HENRIQUE AGUIAR LOPES AUTOR.:
CORNELIO AURELIO SOARES NETO AUTOR.: EVANILDE MARIA
LOPES VIANA AUTOR.: FIRMINO MELO AGUIAR AUTOR.:
FRANCISCO CESAR LIMA BEZERRA AUTOR.: FRANCISCO
DANTAS FECHINE AUTOR.: FRANCISCO MARCILIO BEZERRA
AUTOR.: HENRIQUE DE MENEZES PARENTE AUTOR.: JOAO
BOSCO PEIXOTO BEZERRA AUTOR.: JOSE MAURO COUTO
ALVAREZ AUTOR.: JOSE NOGUEIRA DE CASTRO JUNIOR
AUTOR.: JOSE WINSTON SILVEIRA AUTOR.: JOSEFA CELI DE
OLIVEIRA PINTO AUTOR.: KATIA MARIA DE LIMA RODRIGUES
AUTOR.: LIANA GIRAO CHAVES AUTOR.: LUCIA VIANA BESSA
NOGUEIRA AUTOR.: LUIZ QUINTINO VIEIRA LIMA AUTOR.:
LYGIA ADELIA DALLOLIO HILUY AUTOR.: MARCIA AGUIAR
RODRIGUES AUTOR.: MARCO ANTONIO DE AGUIAR COSTA
AUTOR.: MARGARIDA MARIA AGUIAR SAMPAIO AUTOR.:
MARGARIDA MARIA QUEZADO DE CASTRO PALACIO AUTOR.:
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MARIA DE FATIMA AGUIAR NOGUEIRA AUTOR.: MARIA DE
FATIMA DE ARAUJO LIMA AUTOR.: MARIA DE LOURDES FIUZA
PORTO CARNEIRO DA CUNHA AUTOR.: MARIA ESTER
ESMERALDO BEZERRA AUTOR.: MARIA GERCINA HOLANDA
AUTOR.: MARIA JURACI NEVES DUARTE AUTOR.: MARIA
LEONICE COSTA BARRETO AUTOR.: OSMARINA NOGUEIRA DO
AMARAL AUTOR.: PAULA FRASSINETTI CORREIA MAIA NUNES
AUTOR.: PAULO BARRETO NOVAIS AUTOR.: PAULO CESAR
BARBOSA ELIAS AUTOR.: PAULO CESAR CARNEIRO MONTEIRO
AUTOR.: PAULO TABOSA PEREIRA AUTOR.: REGINA LUCIA
LOUSADA VASCONCELOS AUTOR.: REGINA LUCIA
NEPOMUCENO COSTA E SILVA AUTOR.: SERGIO ALVES DINIZ
AUTOR.: SILVIA HELENA MONTENEGRO FERNANDES ARAUJO
AUTOR.: TEREZA GLORIA DE HOLANDA BRAGA . “ SENTENÇA
- PARTE FINAL: VISTOS, ETC. (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO
POR SENTENÇA E PARA QUE PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E
LEGAIS EFEITOS PERTINENTES À MATÉRIA, PROCENDENTE
O PLEITO FORMULADO PELOS AUTORES QUE EFETIVAMENTE
RECEBEM A GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO, DEVENDO O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA IMPLANTÁ-LA COM BASE NA SOMA
DO VENCIMENTO BASE DE CADA SERVIDOR COM A
COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL JUDICIAL. OUTROSSIM,
CONDENO O MUNICÍPIO DE FORTALEZA A PAGAR
CORRETAMENTE A GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO, DEVENDO
INCIDIR SOBRE O VENCIMENTO INTEGRAL DOS
REQUERENTES, NESTE INCLUÍDOS O VENCIMENTO BASE E A
COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL JUDICIAL; PARCELAS
VENCIDAS E VINCENDAS, RESSALVANDO-SE, É CLARO, A
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, A SER QUANTIFICADA NA FORMA
DOS ARTS. 475-A C/C 730 DO CPC. PAGARÁ, AINDA, O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, AS CUSTAS DESTE PROCESSO E A
VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL A FAVOR DO PATRONO
DOS DEMANDANTES, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA DESTE JUÍZO, FIXO EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL
REIAS), COM FULCRO NO ART. 20, § 4º DO CPC. SENTENÇA
SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. P.R.I.
FORTALEZA, 24 DE AGOSTA DE 2009.FRANCISCO CHAGAS
BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA.” - INT. DR(S). RODRIGO MACEDO DE CARVALHO ,
RUI BARROS LEAL FARIAS , ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE , JOAO AFRANIO MONTENEGRO , RUI BARROS
LEAL FARIAS , RODRIGO MACEDO DE CARVALHO , ALEXANDRE
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE , JOAO AFRANIO
MONTENEGRO .

10) 2006.0025.5938-2/0 - TOMBO: 15107 - INDENIZAÇÃO
REQUERENTE.: IRENE FERREIRA LOBO REQUERENTE.: IRENE
FERREIRA LOBO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ . “SENTENÇA - PARTE FINAL:
VISTOS, ETC. (...) PENSO QUE OUTRA SOLUÇÃO NÃO HÁ, SENÃO
A DE JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DESTA AÇÃO, MAS TÃO
SOMENTE EM PARTE, PARA CONDENAR O RÉU A COMPOR OS
DANOS DA SEGUINTE FORMA: 1. PAGARÁ, A TÍTULO DE
RESSARCIMENTO POR DANOS MORAIS A IMPORTÂNCIA DE R$
80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), IMPORTE ESTE QUE
CONSIDERO RAZOÁVEL E BASTANTE A LIQUIDAR ESTA DÍVIDA,
LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO OS VALORES SUBJETIVOS
QUE ME LEVARAM AO ENCONTRO DESTA CIFRA MONETÁRIA,
DEVIDA A PARTIR DA CITAÇÃO, REAJUSTÁVEL PELOS ÍNDICES
DE CORREÇÃO ADMITIDOS EM LEI; 2. PAGARÁ TAMBÉM OS
DANOS MATERIAIS, PORÉM A SEREM APURADOS ATRAVÉS DE
ARBITRAMENTO, NA FORMA DOS ARTS. 475-A E 475-C, INC. I E
II, DO CPC, CUJA CORREÇÃO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
FICARÁ AO ENCARGO DO ÁRBITRO A SER NOMEADO
OPORTUNAMENTE; 3. POR FIM, CONDENO MAIS O
DEMANDADO A PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO PATRONO DA AUTORA EM
10% SOBRE O VALOR GLOBAL DA CONDENAÇÃO, DEPOIS DE
DEVIDAMENTE LIQUIDADA. DECORRIDO O PRAZO DE
EVENTUAIS RECURSOS VOLUNTÁRIOS, REMETAM-SE ESSES
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SORTE QUE
ESTA DECISÃO ESTÁ SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.
P.R.I. FORTALEZA, 26 DE MAIO DE 2009.FRANCISCO CHAGAS
BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA.” - INT. DR(S). PAULO HIRAM STUDART GURGEL
MENDES , DEFENSOR PÚBLICO CAETANO LIMA, DEFENSOR
PÚBLICO CAETANO LIMA, PAULO HIRAM STUDART GURGEL

MENDES .

11) 2007.0009.8641-9/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: JOAO
ALMEIDA LEMOS FILHO REQUERENTE.: MARIA LUCILEUDA
DE ALMEIDA LEMOS REQUERENTE.: JOAO ALMEIDA LEMOS
FILHO REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MARIA
LUCILEUDA DE ALMEIDA LEMOS . “SENTENÇA - PARTE FINAL:
VISTOS, ETC. (...) ANTE O EXPOSTO, DOU, PORTANTO, PELA
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO ORDINÁRIA
NO SENTIDO DE QUE O ISSEC- INSTITUTO DE SAÚDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ (SUBSTITUTO
PROCESSUAL DO IPEC, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 78,
INC. I, DA LEI ESTADUAL Nº 13.875/07) PROCEDAM A INSCRIÇÃO
DO SR. JOÃO ALMEIDA LEMOS FILHO, COMO DEPENDENTE
DE SUA ESPOSA, SRA MARIA LUCILEUDA DE ALMEIDA LEMOS,
PARA FINS ASSISTENCIAIS, CONFIRMANDO A ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA OUTRORA DEFERIDA. CONDENO OS DEMANDADOS
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO ADVOGADO QUE ASSISTIU
À AUTORA, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DESTE
JUÍZO, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO CPC, ARBITRO-OS EM R$
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), DEVIDOS A PARTIR DA
CONCRETIZAÇÃO DA CITAÇÃO, CORRIGIDOS COM JUROS NA
FORMA DA LEI. DEIXO DE SUBMETER A SENTENÇA AO
REEXAME NECESSÁRIO, EM FACE DO QUE PRECEITUA O ART.
473, § 2º DO CPC. P.R.I., FORTALEZA, 11 DE AGOSTO DE
2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). PROCURADOR
DO ISSEC - RITA DE CÁSSIA BATISTA RIBEIRO, FABIANO ALDO
ALVES LIMA , PROCURADOR DO ISSEC - RITA DE CÁSSIA
BATISTA RIBEIRO, FABIANO ALDO ALVES LIMA .

12) 2007.0019.1927-8/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA
CORDEIRO RIBEIRO REQUERIDO.: ISSEC - INSTITUTO DE
SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA . “SENTENÇA
- PARTE FINAL: VISTOS, ETC. (...) ANTE O EXPOSTO, DOU,
PORTANTO, PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA PRESENTE
AÇÃO ORDINÁRIA NO SENTIDO DE QUE O ISSEC ¿ INSTITUTO
DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ PROCEDA
A INSCRIÇÃO DO SR. CINCINATO DE LIMA RIBEIRO, COMO
DEPENDENTE DE SUA ESPOSA, SRA. MARIA CORDEIRO DE
LIMA, PARA FINS ASSISTENCIAIS, CONFIRMANDO A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA OUTRORA DEFERIDA. CONDENO O
DEMANDADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO ADVOGADO QUE
ASSISTIU À AUTORA, QUE CONSOANTE APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA DESTE JUÍZO, NA FORMA DO ART. 20, § 4º DO CPC,
ARBITRO-OS EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), DEVIDOS A
PARTIR DA CONCRETIZAÇÃO DA CITAÇÃO, CORRIGIDOS COM
JUROS NA FORMA DA LEI. DEIXO SUBMETER A SENTENÇA AO
REEXAME NECESSÁRIO, EM FACE DO QUE PRECEITUA O ART.
473, § 2º DO CPC. P.R.I. FORTALEZA, 12 DE AGOSTO DE
2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). PROCURADOR
GEUZA LEITÃO BARROS, FABIANO ALDO ALVES LIMA .

13) 2007.0032.0887-5/0 - ORDINARIA REQUERENTE.: ROBERTO
XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR REQUERENTE.: ROBERTO
XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “ SENTENÇA - PARTE FINAL:
VISTOS, ETC. (...) ANTE A TODO O EXPOSTO E DE TUDO O
MAIS QUE DOS AUTOS, CONSTAM, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO DESTA AÇÃO ORDINÁRIA, EM FACE DO
ESTADO DO CEARÁ, PARA DETERMINAR, POR SENTENÇA, QUE
A FAZENDA PÚBLICA DEMANDADA PROCEDA EM DEFINITIVO,
PARA QUE O MILITAR GOZE DOS DIREITOS INERENTES À
PRETERIÇÃO, ASSEGURANDO-LHE A RETROAÇÃO DA
PROMOÇÃO A CABO A CONTAR DE 15 DE OUTUBRO DE 1997, À
GRADUAÇÃO DE 1º SARGENTO A CONTAR DE 15 DE OUTUBRO
DE 2003, A GRADUAÇÃO DE SUB TENENTE PM A CONTAR DE 15
DE OUTUBRO DE 2005, COMO PEDIDO, BEM COMO TODOS OS
DIREITOS E PRERROGATIVAS INERENTES AO NOVO CARGO.
POR FIM, CONDENO O ESTADO DO CEARÁ A PAGAR CUSTAS
DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS
AO PATRONO DO AUTOR QUE ARBITRO CONSOANTE
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APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DESTE JUÍZO (CPC ART. 20, § 4º) EM
R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). DEIXO DE SUBMETER Á DECISÃO
AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO POR
VISLUMBRAR QUE O IMPACTO FINANCEIRO DA CONDENAÇÃO
NÃO ULTRAPASSA AO VALOR CERTO DE 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. P.R.I. FORTALEZA, 24 DE JUNHO DE
2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). KEURY ALVES
SOARES , PROCURADOR CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA
BEZERRA, PROCURADOR CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA
BEZERRA, KEURY ALVES SOARES .

14) 2007.0032.9704-5/0 - CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE.: FRANCISCO PAULO DA ROCHA JUNIOR
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “SENTENÇA - PARTE FINAL:
VISTOS, ETC. (...) ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 267, III E SEU § 1º DO CPC, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
JULGO EXTINTO O PROCESSO. P.R.I., E EMPÓS A PUBLICAÇÃO
DESTA SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. FORTALEZA, 28
DE AGOSTO DE 2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT.
DR(S). VALDERICE ROSA SAMPAIO .

15) 2008.0040.8464-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA STELA NUNES PINTO REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MARIA STELA NUNES
PINTO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “SENTENÇA - PARTE
FINAL: VISTOS, ETC. (...) ANTE O EXPOSTO, CONSIDERANDO
OS ELEMENTOS DO PROCESSO E A TUDO O MAIS QUE DOS
PRESENTES AUTOS CONSTA, POR ESTA MINHA SENTENÇA E
PARA QUE PRODUZA TODOS OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, PARA
CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ A DEVOLVER TODOS OS
VALORES CORRESPONDENTES AO DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO EFETIVADO NOS PROVENTOS DA AUTORA,
A PARTIR DE SEU AFASTAMENTO EM 23 DE AGOSTO DE
2006,DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, RESSALVANDO-SE, É
CLARO, A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL A SER QUANTIFICADA
NA FORMA DOS ARTS. 475-A C/C 730 DO CPC, CONTADA
RETROATIVAMENTE DESDE A DATA DO AJUIZAMENTO DESTA
AÇÃO. PAGARÁ, AINDA, O ESTADO DO CEARÁ, AS CUSTAS
DESTE PROCESSO E A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL A
FAVOR DO PATRONO DA DEMANDANTE QUE CONSOANTE
APRECIAÇÃO EQUITATIVA DESTE JUÍZO, NA FORMA DO ART.
20 § 4º DO CPC, ARBITRO-OS EM R$ 4.434,48 (QUATRO MIL
QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E
OITO CENTAVOS), DEVIDOS A PARTIR DA CONCRETIZAÇÃO
DACITAÇÃO, CORRIGIDOS COM JUROS NA FORMA DA LEI.
DEIXO DE SUBMETER À DECISÃO AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO EM FACE DO QUE PRECEITUA O
ART. 475, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P.R.I.
FORTALEZA, 16 DE JUNHO DE 2009.FRANCISCO CHAGAS
BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA.” - INT. DR(S). UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE ,
FABIANO ALDO ALVES LIMA , UBIRATAN FERREIRA DE
ANDRADE , FABIANO ALDO ALVES LIMA .

16) 2009.0008.7351-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: WAGNER ALMEIDA DA SILVA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA . “ SENTENÇA - PARTE FINAL: VISTOS,
ETC. (...) HOMOLOGO, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA OS FINS
DO ART. 158, § ÚNICO DO CPC, JULGO POR CONSEQUÊNCIA,
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, E BEM ASSIM, O PROCESSO
CAUTELAR POR SER ACESSÓRIO, COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO MESMO
CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL, JÁ QUE O DESISTENTE
RENUNCIOU AO PRÓPRIO DIREITO PLEITEADO EM AMBOS
OS FEITOS, O QUE ACARRETA COMO CONSEQUÊNCIA A
IMPOSSIBILIDADE DA RENOVAÇÃO DO PEDIDO. CUSTAS PELO
DESISTENTE, ADMITINDO-SE SUA ISENÇÃO EM FACE DA
DECLARAÇÃO DE POBREZA DE FL. 21. OFICIE-SE AO COMANDO
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ, TAL COMO
REQUERIDO. P.R.I E, COM TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS. QUANTO AO PROCESSO
CAUTELAR, TERÁ TRAMITAÇÃO NORMAL SOMENTE EM
RELAÇÃO AOS DEMAIS MULTI LITISCONSORTES ATIVOS
FACULTATIVOS. FORTALEZA, 29 DE MAIO DE 2009. FRANCISCO

CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). CLEMILTON SALOMAO DE
OLIVEIRA .

17) 2009.0011.1654-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CEQUIP IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
REQUERIDO.: PRESIDENTE DA COMISSAO CENTRAL DE
LICITACAO DO CEARA . “SENTENÇA - PARTE FINAL: VISTOS,
ETC. (...) DESTA FEITA, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA
QUE PRODUZAM SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA OS FINS DO ART. 158,
§ ÚNICO DO CPC, E VIA DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO
O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, TUDO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC.
CUSTAS PELA IMPETRANTE SALVO SE BENEFICIADA PELO QUE
PRECEITUA O ART. 21 DA LEI Nº 1.060/50 E SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS A ARBITRAR, P.R.I., E EMPÓS A PUBLICAÇÃO
DESTA SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. FORTALEZA, 24
DE AGOSTO DE 2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT.
DR(S). JOSE ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE , MARCUS
CLAUDIUS SABOIA RATTACASO .

18) 2009.0013.4696-7/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: MARIO PERUCCHI NETO IMPETRADO.:
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO ESTADO DO
CEARA IMPETRADO.: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO
CEARA . “SENTENÇA - PARTE FINAL: VISTOS, ETC. (...) DESTA
FEITA, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZAM
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DA AÇÃO PARA OS FINS DO ART. 158, § ÚNICO DO
CPC, E VIA DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE
MANDADO DE SEGURANÇA, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
TUDO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO CPC. CUSTAS PELO
IMPETRANTE SALVO SE BENEFICIADO PELO QUE PRECEITUA
O ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50 E SEM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS A ARBITRAR. OUTROSSIM, DEFIRO O
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS INDICADAS PELA
IMPETRANTE. P.R.I., EMPÓS A PUBLICAÇÃO DESTA SENTENÇA,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. FORTALEZA, 30 DE JUNHO DE
2009.FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA.” - INT. DR(S). CIRO NOGUEIRA
DE ANDRADE .

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ADRIANA PAULA

DAMASCENO FEITOSA
EXPEDIENTE Nº 70/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16721 1 CE/10774 2
CE/8767 3 CE/3 4
CE/11569 5 CE/3 5
CE/11569 5 CE/3 5
CE/14454 6 CE/4567 7
CE/8767 8 CE/20512 9
CE/20539 9 CE/3 10
CE/18128 11

1) 2000.0088.5405-0/0 - Nº ANTIGO: 200402579003 - TOMBO:
10665 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO CEARA - IPEC IMPETRANTE.: AMANDA
BENEVIDES . “(...) INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INTERPOSTO... ************************** REPUBLICADO
POR INCORREÇÃO********************.” - INT. DR(S). MARIA
GLAUCIA MORAIS DE OLIVEIRA .

2) 2000.0133.3182-6/0 - Nº ANTIGO: 200302749730 - TOMBO:
6304 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
AUTORIDADE PUBLICA MUNICIPAL IMPETRANTE.:
FRANCISCO ABDON DE VASCONCELOS JUNIOR . “INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA FALAR SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 44.” -
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INT. DR(S). ANTONIO NEREU DIAS CATONHO .

3) 2006.0029.2118-9/0 - TOMBO: 16717 - ORDINARIA
REQUERIDO.: IPEC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO CEARA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
MARIA CARMEN COSTA BEZERRA LIMA . “INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA FALAR SOBRE AS CONTESTAÇÕES E
DOCUMENTOS À ELAS ANEXOS.” - INT. DR(S). FABIANO ALDO
ALVES LIMA .

4) 2007.0026.4061-7/0 - TOMBO: 9541 - DECLARATORIA
REQUERENTE.: LUCIANO CAVALCANTE ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS S/C LTDA REQUERIDO.: MUNICIPIO DE FORTALEZA
. “(...) MANTENHO, CONTUDO, A DECISÃO ATACADA, POR TER
SIDO A DECISÃO EXARADA PELO JUIZ ALVES LEITE, À ÉPOCA
TITULAR DESTA VARA, BEM COMO POR NÃO VISLUMBRAR NAS
RAZÕES DO AGRAVO QUALQUER ARGUMENTO QUE TENHA
ME CONVENCIDO A MUDAR DE POSIÇÃO.” - INT. DR(S).
PROCURADOR MÁRCIO AUGUSTO DE VASCONCELOS DINIZ.

5) 2008.0035.6227-8/0 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA REQUERENTE.: MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA
ARAUJO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA ARAUJO REQUERIDO.: ESTADO
DO CEARA . “ (...) POR TAL MOTIVO, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, SEM QUALQUER ANÁLISE DO FEITO, SEM
QUALQUER ANÁLISE DO PEDIDO, POR EVIDENTE CARÊNCIA
DE AÇÃO, CONDENANDO O AUTOR NO PAGAMENTO DAS
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM
R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), CONSIDERANDO QUE NÃO
HOUVE TUTELA JURISDICIONAL DE NATUREZA
CONDENATÓRIA (§ 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL), LEVANDO-SE EM CONTA A NATUREZA DESTA AÇÃO, O
TEMPO EXIGIDO PARA O SEU SERVIÇO, O LUGAR DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E O GRAU DE ZELO DOS
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS (PARÂMETROS NORTEADORES
DAS ALÍNEAS ¿A¿, ¿B¿ E ¿C¿ DO § 3º DO ART. 20 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL). COMO A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA
DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA, POR CONTA DO PEDIDO NESSE
SENTIDO, E QUE ORA DEFIRO, A EXIGIBILIDADE DESSE ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA (CUSTAS E HONORÁRIOS), FICARÁ
CONDICIONADA À DEMONSTRAÇÃO DE QUE A PARTE
REQUERENTE NÃO É MAIS NECESSITADA, JÁ QUE SE CUIDA
DE UMA ISENÇÃO TEMPORÁRIA, CABENDO À PARTE
VENCCEDORA, NO PERÍODO DE CINCO ANOS CONTADOS DA
DECISÃO FINAL, COMPROVAR QUE A SITUAÇÃO DE
MISERABILIDADE DA PARTE VENCIDA NÃO MAIS SUBSISTE
(STF, RE 184.841; STJ, RESP 8.751-SP.” - INT. DR(S). GERMANO
MONTE PALACIO , PROCURADOR LICIO JUSTINO VINHAS DA
SILVA, GERMANO MONTE PALACIO , PROCURADOR LICIO
JUSTINO VINHAS DA SILVA.

6) 2009.0007.8692-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: SEBASTIAO AGUIAR DA CRUZ REQUERIDO.:
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO SERVIÇOS PUBLICOS
E DE CIDADANIA DE FORTALEZA AMC REQUERIDO.:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN .
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA FALAR SOBRE AS
CONTESTAÇÕES E DOCUMENTOS A ELAS ANEXOS.” - INT.
DR(S). SEBASTIAO AGUIAR DA CRUZ .

7) 2009.0009.8782-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: PAULO CELIO RODRIGUES PINTO
REQUERENTE.: FRANCISCO HONORATO DA SILVA REQUERIDO.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO . “INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.
27/36.” - INT. DR(S). JOSE MARIA ROCHA NOGUEIRA .

8) 2009.0011.0212-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA DA SILVA NASCIMENTO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARÁ . “INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA FALAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 37/55.”
- INT. DR(S). FABIANO ALDO ALVES LIMA .

9) 2009.0012.1423-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: EDSON NUNES DE LIMA REQUERIDO.: CESPE/
UNB REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “INTIME-SE A PARTE

AUTORA PARA FALAR SOBRE AS CONTESTAÇÕES E
DOCUMENTOS À ELAS ANEXOS.” - INT. DR(S). SAULO BELFORT
SIMOES , OSMIRIO DE OLIVEIRA BARRETO NETO .

10) 2009.0013.1014-8/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: FRANCISCA MARLUCE CRESCENCIO DE
CASTRO MACHADO IMPETRADO.: DIRETOR DE FINANCAS DA
POLICIA MILITAR IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO CEARA . “(...) MANTENHO, CONTUDO, A
DECISÃO ATACADA, POR NÃO VISLUMBRAR NAS RAZÕES DO
AGRAVO QUALQUER ARGUMENTO QUE TENHA ME
CONVENCIDO A MUDAR DE POSIÇÃO.” - INT. DR(S).
PROCURADOR CARLOS OTÁVIO DE ARRUDA BEZERRA.

11) 2009.0023.3330-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE FORTALEZA MENOR.: ANA
KARLA FREITAS CORREA OLIVEIRA MENOR.: FRANCISCO
AIRTON DE FREITAS OLIVEIRA REQUERENTE.: ESTADO DO
CEARA REQUERENTE.: ANA LUIZA FREITAS CORREIA OLIVEIRA
. “(...) POR ESSES MOTIVOS, NÃO CONCEDO, NESTA FASE
PROCESSUAL, A MEDIDA ANTECIPATÓRIA SOLICITADA, NADA
IMPEDINDO QUE A QUALQUER TEMPO SEJA REAPRECIADA A
MEDIDA, A DEPENDER DOS ELEMENTOS QUE SERÃO
FORNECIDOS PELA REQUERIDA E A PROVA A SER PRODUZIDA
PELO AUTOR. INTIME-SE A PARTE AUTORA DESTA DECISÃO.
EM SEGUIDA, CITE-SE A DEMANDADA PARA, QUERENDO,
APRESENTAR SUA DEFESA.” - INT. DR(S). JOSE VALTER DE
ARAUJO .

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERONICA LOPES PEREIRA
EXPEDIENTE Nº 185/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12414 1 CE/10004 1
CE/2017 2 CE/2457 3
CE/11775 3 CE/6355 4
CE/12660 5 CE/12660 6
CE/9875 7 CE/14019 7
CE/15365 7 CE/11127 8
CE/839 9 CE/3 10
CE/12068 11 CE/12842 11
CE/12660 12 CE/3722 13
CE/4103 13 CE/8209 14
CE/15152 15 CE/15365 16
CE/11569 16 CE/12660 16
CE/15284 17 CE/12414 17
CE/13651 17 CE/8367 18
CE/12660 18 CE/8263 19
CE/13871 20 CE/2840 20
CE/13871 21 CE/3641 21
CE/2840 21 CE/16396 22
CE/8209 23 CE/12660 24
CE/3144 25 CE/3252 25

1) 2000.0091.6121-0/0 - Nº ANTIGO: 199602347589 - TOMBO:
450 - ORDINARIA REQUERENTE.: IVAN LUCIO DE ANDRADE
FALCAO REQUERIDO.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO CEARA - IPEC . “REC. HOJE. CONSIDERANDO
ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO
DE CARGA EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). FERNANDO AUGUSTO
DE MELO FALCAO , MANUELA FONSECA GRANGEIRO GADELHA
.

2) 2000.0093.4915-5/0 - Nº ANTIGO: 199702071291 - TOMBO:
718 - ORDINARIA REQUERENTE.: EDIVAL DE MELO TAVORA



193 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

(E OUTROS) REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). WALTER ALVES DE
ALBUQUERQUE .

3) 2000.0095.0030-9/0 - Nº ANTIGO: 199702203686 - TOMBO:
928 - ORDINARIA REQUERENTE.: FRANCISCA ALVES DE
MOURA COSTA REQUERIDO.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO DO CEARA - IPEC REQUERENTE.: MARIA
AUXILIADORA ARAUJO REQUERENTE.: MARIA NAIR DE
OLIVEIRA . “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS
DO PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO
ARAUJO FERREIRA , MARIA HELENA FARIAS VIEIRA COSTA .

4) 2000.0103.3948-6/0 - Nº ANTIGO: 199902215009 - TOMBO:
2088 - ORDINARIA REQUERENTE.: JOSEFA MARIA DE SOUZA
DELGADO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). LUIZA AUREA JATAI
CASTELO SILVEIRA .

5) 2000.0109.4029-5/0 - Nº ANTIGO: 200002279827 - TOMBO:
3093 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: CARLOS
ALBERTO PEREIRA DA SILVA FILHO IMPETRADO.: (ATO)
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARA . “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO
PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). JOSE JOAQUIM MATEUS
PEREIRA .

6) 2000.0109.9618-5/0 - Nº ANTIGO: 200002335832 - TOMBO:
3216 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: PAULO
SERGIO LIMA IMPETRADO.: (ATO)COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO CEARA . “REC. HOJE. CONSIDERANDO
ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO
DE CARGA EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.

MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). JOSE JOAQUIM MATEUS
PEREIRA .

7) 2000.0110.2997-9/0 - Nº ANTIGO: 200002369656 - TOMBO:
3309 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.:
VALQUIMAR DA COSTA ALEXANDRE IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
. “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO
PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). SILVANA DO
NASCIMENTO LIMA , ROBERT FROTA ALENCAR , JOSE GUSTAVO
GODOY ALVES .

8) 2000.0110.5753-0/0 - Nº ANTIGO: 200002397218 - TOMBO:
3372 - DAÇÃO EM PAGAMENTO REQUERENTE.:
SUPERMERCADO HIPER BARATAO LTDA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA . “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM
O AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). RAIMUNDO JANSEN DE
OLIVEIRA .

9) 2000.0115.0254-2/0 - Nº ANTIGO: 200102256306 - TOMBO:
4840 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: FRANCISCO
FREIRE DE SOUZA SEGUNDO IMPETRADO.: (ATO DO)
DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE TRANSITO E
TRANSPORTE URBANO S.A (ETTUSA) IMPETRADO.: (ATO DO)
SUPERINTENDENTE GERAL DO DETRAN-CE -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). FRANCISCO DE ASSIS
MAIA ALENCAR .

10) 2000.0115.8839-0/0 - Nº ANTIGO: 200102342270 - TOMBO:
5110 - DECLARATORIA AUTOR.: CARLOS ALBERTO DE
ALMEIDA AUTOR.: FRANCISCA HELENA DANTAS BARRETO
AUTOR.: FRANCISCO TARCISIO JULIAO DA SILVA AUTOR.: JOSE
URBANO DA MOTA COELHO AUTOR.: MARIA EUZENIRA DE
CASTRO COELHO AUTOR.: OTACIANO DOS SANTOS SOUZA
REU.: INSTITUTO DR. JOSE FROTA - IJF . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). PROCURADOR DO
INSTITUTO DR. JOSE FROTA - IJF.
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11) 2000.0117.2687-4/0 - Nº ANTIGO: 200102481016 - TOMBO:
5580 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: CRISTIANE
LORENA DE CASTRO PEIXOTO IMPETRADO.: (ATO DO)
SUPERINTENDENTE GERAL DO DETRAN-CE -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO IMPETRADO.:
(ATO DO) DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE TRANSITO
E TRANSPORTE URBANO S.A (ETTUSA) . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). FRANCISCO VALDEMIZIO
ACIOLY GUEDES , PAULO SERGIO PASSOS URANO DE CARVALHO
.

12) 2000.0118.4038-3/0 - Nº ANTIGO: 200102594716 - TOMBO:
5910 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: FRANCISCO
JOSE MARTINS DOS SANTOS IMPETRADO.: PRESIDENTES DAS
COMISSOES DE PROMOCAO DE MILITARES DA PM
IMPETRADO.: COMISSAO DE PROMOCAO DE MILITARES DA
PM DO CEARA . “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O
AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). JOSE JOAQUIM MATEUS
PEREIRA .

13) 2000.0125.7686-8/0 - Nº ANTIGO: 200302093460 - TOMBO:
7638 - ORDINARIA REQUERENTE.: DEDICE DE ARAUJO E SILVA
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). HUGO CEZAR MEDINA ,
MARIA LUISA GONCALVES FLORENCIO .

14) 2000.0125.9005-4/0 - Nº ANTIGO: 200302106650 - TOMBO:
7661 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.: FERNANDO
ROCHA DA SILVA REQUERIDO.: DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO DO CEARA - DETRAN/CE . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). ADELGIDES FIGUEIREDO
CORREIA NETO .

15) 2000.0130.0986-0/0 - Nº ANTIGO: 200302471375 - TOMBO:
8406 - ORDINARIA REQUERENTE.: FRANCISCA DE OLIVEIRA
LIMA REQUERENTE.: NARCELIA FLAVIO OLIVEIRA MARQUES
REQUERENTE.: NORMA INES GIRAO DE ALMEIDA

REQUERENTE.: TANIA MARIA CUNHA ALVES REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: SANDRA COSTA DE
MIRANDA REQUERENTE.: NIVEA MARIA GIRAO SARAIVA
REQUERENTE.: JOSE NAPOLEAO DE SOUZA CUNHA
REQUERENTE.: FRANCISCO AMIRTON DA PONTE JUNIOR
REQUERENTE.: JOSE EDSON BARROSO DE ARRUDA
REQUERENTE.: JOSE MAURICIO MENDES GIFFONI . “REC.
HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). KELERY DINARTE DE
PASCOA FREITAS .

16) 2000.0136.2657-5/0 - Nº ANTIGO: 200402143418 - TOMBO:
10508 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.:
FRANCISCO NAZARENO MOURA LOPES IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
. “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO
PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). JOSE GUSTAVO GODOY
ALVES , GERMANO MONTE PALACIO , JOSE JOAQUIM MATEUS
PEREIRA .

17) 2000.0139.5459-9/0 - Nº ANTIGO: 200402463510 - TOMBO:
11545 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: VENUS
JEANS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
IMPETRADO.: (ATO) COORDENADOR DA CAPITAL DA
SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). TALITA LIMA AMARO ,
FERNANDO AUGUSTO DE MELO FALCAO , FRANCISCO AIRTON
DE AGUIAR COSTA .

18) 2000.0140.2096-4/0 - Nº ANTIGO: 200402529979 - TOMBO:
11808 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.: PAULENY
BEZERRA DUTRA IMPETRADO.: COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO CEARA . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). JOSE MAURICIO DOS
SANTOS , JOSE JOAQUIM MATEUS PEREIRA .

19) 2000.0140.2542-7/0 - Nº ANTIGO: 200402534433 - TOMBO:
11853 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRANTE.:
FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA IMPETRADO.:



195 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
. “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO
PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). SANDRA MARIA MATOS
ROCHA .

20) 2005.0019.0042-2/0 - TOMBO: 13079 - CAUTELAR
INOMINADA REQUERENTE.: JM ENGENHEIROS CONSULTORES
LTDA REQUERIDO.: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO - CAGECE
. “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO
PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). MARIO SERGIO DE SALES
GURJAO , AIRAM MARIA MAIA HOLANDA .

21) 2006.0001.1062-0/0 - TOMBO: 14129 - DECLARATORIA DE
NULIDADE REQUERENTE.: JM ENGENHEIROS CONSULTORES
LTDA REQUERIDO.: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO
CEARA - CAGECE . “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O
AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). MARIO SERGIO DE SALES
GURJAO , JANICE TELMA MOREIRA GURJAO , AIRAM MARIA
MAIA HOLANDA .

22) 2006.0001.4638-2/0 - TOMBO: 13805 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRANTE.: CERAMICA GOMES DE MATOS
LTDA IMPETRADO.: COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTARIA DO ESTADO DO CEARA - CATRI . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). THIAGO MORAIS
ALMEIDA VILAR .

23) 2006.0006.8150-4/0 - TOMBO: 14314 - DECLARATORIA DE
NULIDADE REQUERENTE.: FERNANDO ROCHA DA SILVA
REQUERIDO.: DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO REQUERIDO.: ETTUSA EMPRESA DE TRANSITO E
TRANSPORTE URBANO S/A REQUERIDO.: AMC AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVIÇO PUBLICO E CIDADANIA
DE FORTALEZA . “REC. HOJE. CONSIDERANDO ESTAREM O
AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA
EXTRAPOLADO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S)
ADVOGADO(S) DO(S) AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA
E APREENSÃO, MULTA OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR
JUNTO A OAB OU, AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO

PÚBLICO, DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). ADELGIDES FIGUEIREDO
CORREIA NETO .

24) 2007.0000.2761-6/0 - TOMBO: 15323 - ORDINARIA
REQUERENTE.: SAULO DE LAVOR MARTINS BALDAS
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). JOSE JOAQUIM MATEUS
PEREIRA .

25) 2008.0012.8348-7/0 - TOMBO: 16662 - MANDADO DE
SEGURANCA IMPETRANTE.: KADOSHI EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA IMPETRADO.: COMISSAO CENTRAL DE
CONCORRENCIAS DO ESTADO DO CEARA . “REC. HOJE.
CONSIDERANDO ESTAREM O AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE COM PRAZO DE CARGA EXTRAPOLADO,
DETERMINO A INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(S)
AUTOR(ES) PARA DEVOLVÊ-LOS, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO, MULTA
OU DE REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR JUNTO A OAB OU,
AINDA, CRIMINAL JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO,
DEPENDENDO DO CASO CONCRETO .EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. FORTALEZA, 20 DE OUTUBRO DE 2009. DRA.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA..” - INT. DR(S). JULIO NOGUEIRA
MILITAO NETO , MANUEL GOMES FILHO .

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CYNARA GUIMARAES

PIMENTEL
EXPEDIENTE Nº 181/2009 EM: DEZESSEIS (16) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7787 1 CE/3596 2
CE/16411 3 CE/4567 4
CE/17449 5 CE/15928 5
CE/10346 6 CE/10346 7
CE/15721 8 CE/10346 9
CE/10346 10 CE/21600 11
CE/7835 12 CE/6902 12
CE/7479 13

1) 2009.0007.9133-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: CLEONICE DE LIMA BANDEIRA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA . “DECISÃO: ... INDEFIRO O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FORMULADO NESTES AUTOS.
FORTALEZA, 14 DE OUTUBRO DE 2009.” - INT. DR(S). JOAO
THOMAZ MARTINS DE QUEIROZ .

2) 2009.0013.1386-4/0 - DESAPROPRIAÇÃO REQUERENTE.:
ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: EPURA PLANEJAMENTO E
CONSTRUÇOES LTDA . “DECISÃO: ... ACOLHO O PEDIDO
INICIAL PARA O FIM DE IMITI-LO PROVISORIAMENTE NA
POSSE DO BEM OBJETO DESTA CAUSA. FORTALEZA, 15 DE
OUTUBRO DE 2009.” - INT. DR(S). MARIA LUCIA DE CASTRO
TEIXEIRA .

3) 2009.0013.9752-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
AUTOR.: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA CAMURCA REQUERIDO.:
MUNICIPIO DE FORTALEZA . “DECISÃO: ...DEFIRO A LIMINAR
PARA O FIM DE ORDENAR AO IMPETRADO QUE SE ABSTENHA
DE APLICAR A SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO SUPREMO
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TRIBUNAL FEDERAL EM RELAÇÃO AO IMPETRANTE E QUE
CUMPRA, FIELMENTE, O QUE RESTOU DECIDIDO
DEFINITIVAMENTE EM JUÍZO SOBRE A MATÉRIA VENTILADA
NA PETIÇÃO INICIAL, DEVENDO, PARA TANTO, CONCEDER AO
PROMOVENTE O REAJUSTE VENCIMENTAL NO MESMO
PERCENTUAL EM QUE FOI CONCEDIDO AO SALÁRIO MÍNIMO,
OU SEJA, NUNCA INFERIOR A 8,5 (OITO E MEIO) SALÁRIOS
MÍNIMOS E SEUS REFLEXOS, COM EFEITOS FINANCEIROS A
PARTIR DA CITAÇÃO. O CUMPRIMENTO DESTA LIMINAR
EFETIVAR-SE-Á NO PRAZO DE DEZ DIAS, A CONTAR DA
REGULAR INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA, SOB PENA DE
APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA FIXADA EM R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS), SEM PREJUÍZO DA ADOÇÃO DE OUTRAS
MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. FORTALEZA, 06 DE OUTUBRO
DE 2009.” - INT. DR(S). RUI BARROS LEAL FARIAS .

4) 2009.0029.4874-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOAO RODRIGUES NASCIMENTO REQUERIDO.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO . “DESPACHO:
RESERVO-ME A APRECIAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA,
PARA EMPÓS O ESTABELECIMENTO DA RELAÃO PROCESSUAL.
FORTALEZA, 19 DE OUTUBRO DE 2009.” - INT. DR(S). JOSE
MARIA ROCHA NOGUEIRA .

5) 2009.0029.5768-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO
DE CAUCAIA - IPMC REQUERIDO.: AMC - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVIÇOS PUBLICOS E CIDADANIA
DE FORTALEZA REQUERIDO.: DETRAN - DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO CEARÁ . “DECISÃO:
... DETERMINO A OUVIDA DO PROMOVIDO PARA, EM 05 (CINCO)
DIAS, SE MANIFESTAR ESPECIFICAMENTE SOBRE O PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E APRESENTAR A
ESTE JUÍZO QUALQUER DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA COM
O OBJETO DA PRESENTE DEMANDA. DECORRIDO O PRAZO,
COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, APRECIAREI A POSTULAÇÃO
LIMINAR. FORTALEZA, 16 DE OUTUBRO DE 2009.” - INT. DR(S).
ALINE ESTHER VASCONCELOS ESTEVÃO , NATASSIA MEDEIROS
COSTA .

6) 2009.0030.0459-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARTA CEDINA BATISTA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA . “DESPACHO: ... CONCEDIDA A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NOS TERMOS E PARA OS FINS
REQUERIDOS, OU SEJA, PARA DETERMINAR AO ESTADO DO
CEARÁ, A IMEDIATA SUSPENSÃO DO DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO DOS VENCIMENTOS DA AUTORA MARTA
CEDINA BATISTA. FORTALEZA, 19 DE OUTUBRO DE 2009.” -
INT. DR(S). JOSE NUNES RODRIGUES .

7) 2009.0030.0469-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCA DE FATIMA ALVES DE LIMA
CANUTO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “DECISÃO:
...CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NOS TERMOS E PARA
OS FINS REQUERIDOS, OU SEJA, PARA DETERMINAR AO
ESTADO DO CEARÁ, A IMEDIATA SUSPENSÃO DO DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO DOS VENCIMENTOS DA AUTORA FRANCISCA
DE FÁTIMA ALVES DE LIMA CANUTO. FORTALEZA, 19 DE
OUTUBRO DE 2009.” - INT. DR(S). JOSE NUNES RODRIGUES .

8) 2009.0030.0501-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: REJANE MARIA DA PONTE VASCONCELOS
REQUERIDO.: INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO CEARA - ISSEC . “DESPACHO: ...DEFIRO O PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FORMULADO, NO SENTIDO DE
DETERMINAR A IMEDIATA INSCRIÇÃO DO ESPOSO DA AUTORA
(SENHOR JOSÉ VILANY CARNEIRO VASCONCELOS) COMO SEU
DEPENDENTE E BENEFICIÁRIO, PARA FINS EM ESPECIAL,
ASSISTÊNCIA MÉDICA, COM TODOS OS DIREITOS DESTE ATO
ADVINDO, JUNTO AO ISSEC ¿ INSTITUTO DE SAÚDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ, ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO DESTE JUÍZO. FORTALEZA, 19 DE OUTUBRO
DE 2009.” - INT. DR(S). JOAO VIANEY NOGUEIRA MARTINS .

9) 2009.0030.0601-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA MENESES DE BRITO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “DECISÃO: ...CONCEDIDA A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NOS TERMOS E PARA OS FINS
REQUERIDOS, OU SEJA, PARA DETERMINAR AO ESTADO DO
CEARÁ, A IMEDIATA SUSPENSÃO DO DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO DOS VENCIMENTOS DA AUTORA MARIA DE
FÁTIMA MENESES DE BRITO. FORTALEZA, 19 DE OUTUBRO
DE 2009.” - INT. DR(S). JOSE NUNES RODRIGUES .

10) 2009.0030.0609-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOANICE OLIVEIRA MATOS REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA . “DECISÃO: ...CONCEDO A ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA NOS TERMOS E PARA OS FINS REQUERIDOS, OU
SEJA, PARA DETERMINAR AO ESTADO DO CEARÁ, A IMEDIATA
SUSPENSÃO DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DOS
VENCIMENTOS DA AUTORA JOANICE OLIVEIRA MATOS.
FORTALEZA, 19 DE OUTUBRO DE 2009.” - INT. DR(S). JOSE
NUNES RODRIGUES .

11) 2009.0030.0706-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO OLIVEIRA LIMA REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA . “DECISÃO: ... DETERMINO A OUVIDA DO
PROMOVIDO PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTAR
ESPECIFICAMENTE SOBRE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA E APRESENTAR A ESTE JUÍZO QUALQUER
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA COM O OBJETO DA PRESENTE
DEMANDA. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO, APRECIAREI A POSTULAÇÃO LIMINAR.
FORTALEZA, 16 DE OUTUBRO DE 2009.” - INT. DR(S). OSÉAS
DE SOUZA RODRIGUES FILHO .

12) 2009.0030.1857-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA GOMES PEREIRA REQUERIDO.: ISSEC
INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
CEARA . “DECISÃO: ... DETERMINO A OUVIDA DO PROMOVIDO
PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTAR
ESPECIFICAMENTE SOBRE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA E APRESENTAR A ESTE JUÍZO QUALQUER
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA COM O OBJETO DA PRESENTE
DEMANDA. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM
MANIFESTAÇÃO, APRECIAREI A POSTULAÇÃO LIMINAR.
FORTALEZA, 16 DE OUTUBRO DE 2009.” - INT. DR(S). ELIENE
MARIA VERAS DA ROCHA , MINERVA LUCIA SOUSA SANTOS .

13) 2009.0031.2308-6/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: TARTIAS COMERCIO E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA IMPETRADO.: PREGOEIRO DA
SUPERINTENDENCIA DE OBRAS HIDRAULICAS - SOHIDRA
IMPETRADO.: SUPERINTENDENCIA DE OBRAS HIDRAULICAS
- SOHIDRA . “DECISÃO: ...CONCEDO O PEDIDO DE LIMINAR
FORMULADO PELA IMPETRANTE. FORTALEZA, 19 DE
OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S). MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO .

8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : FRANCISCO LUCIANO LIMA
RODRIGUES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO CLAVIO
SARAIVA NUNES

EXPEDIENTE Nº 189/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5400 1 CE/5076 1
CE/9815 2 CE/3 3
CE/2916 3 CE/11768 4
CE/3 4 CE/12949 5
CE/7737 5 CE/3 5
CE/11768 6 CE/4324 7
CE/3 7 CE/6894 7
CE/4324 7 CE/3 7
CE/6894 7 CE/10641 8
CE/13821 8 CE/10555 8
CE/8922 9 CE/3722 10

1) 2000.0091.1126-4/0 - Nº ANTIGO: 199602303310 - TOMBO:
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335 - ANULATORIA REU.: INSTITUTOS DE TERRAS DO CEARA
- ITERCE AUTOR.: VICENTE EZEQUEIL DE ALENCAR .
“DETERMINO A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA JUNTAR AOS
AUTOS AS TRANSCRIÇÕES DOS REGISTROS REFERIDOS NO
DOCUMENTO DE FLS. 7 VERSO, QUAIS SEJAM, OS REGISTROS
DE NºS 5.128, 4.533, 4.560 E 4.532, TODOS DO CARTÓRIO DE
REGISTROS IMOBILIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CANIDÉ, TENDO
EM VISTA QUE A ANÁLISE DOS MESMOS É INDISPENSÁVEL AO
JULGAMENTO DA DEMANDA. CONCEDO O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, PARA QUE SEJA CUMPRIDA A DILIGÊNCIA, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, COM SUPEDÂNEO NO ART.
267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. DECORRIDO O PRAZO, VOLTEM-
ME OS AUTOS CONCLUSOS. FORTALEZA, 14 DE SETEMBRO
DE 2009..” - INT. DR(S). MARIA GORETT C DOS SANTOS ,
ADEMAR CORREIA DE ALENCAR .

2) 2000.0099.2269-6/0 - Nº ANTIGO: 199802233510 - TOMBO:
2478 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA
REQUERIDO.: FRANCISCO ELVIS FERREIRA DE SOUSA
REQUERENTE.: RAIMUNDO NONATO SOARES PEREIRA .
“CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA
DETERMINAR QUE O AUTOR JUNTE AOS AUTOS, NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS, CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGAMENTO
DA SENTENÇA CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE ALOJADA ÀS FLS.
68/69 OU COMPROVE, MEDIANTE CERTIDÃO, O ATUAL
ESTÁGIO DO PROCESSO RELACIONADO ÀQUELA DECISÃO.
FORTALEZA, 14 DE SETEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). PEDRO
HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS .

3) 2000.0100.6814-8/0 - Nº ANTIGO: 199802379638 -
COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO RODRIGUES SOARES
REQUERENTE.: CARLOS AUGUSTO CARNEIRO DA SILVA
REQUERENTE.: EDUARDO RAMOS DE MORAES REQUERIDO.:
ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: JOSE DOS SANTOS
ALBUQUERQUE REQUERENTE.: JOAQUIM CARLOS PEREIRA
REQUERENTE.: JOAO SIMOES DOS SANTOS REQUERENTE.:
JOAO MELO DE SOUSA REQUERENTE.: GERALDO ALVES DOS
SANTOS REQUERENTE.: FRANCISCO RODRIGUES DE ARAUJO
REQUERENTE.: FRANCISCO HELIO FERNANDES
REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS PASCHOAL VIEIRA
REQUERENTE.: FRANCISCO ALCIMIRO DA SILVEIRA
REQUERENTE.: RAIMUNDO JOAQUIM DA SILVA REQUERENTE.:
RAIMUNDO ARRUDA DE MELO REQUERENTE.: MIGUEL
FURTADO DE SOUSA REQUERENTE.: LUIZ MARTINS DE SOUSA
REQUERENTE.: LUIZ BANDEIRA DE ALENCAR REQUERENTE.:
JURANDIR DE OLIVEIRA AMORIM REQUERENTE.: JURACI
SOARES DE AQUINO REQUERENTE.: JOSE POLICARPO SARAIVA
REQUERENTE.: ERONIDES NORONHA REQUERENTE.: EDSON
RODRIGUES BARROS . “(...) ISTO POSTO, CONSIDERANDO OS
FUNDAMENTOS ESPOSADOS; CONSIDERANDO A LEI E A
JURISPRUDÊNCIA ATINENTE À ESPÉCIE, DECLARO, POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DOS AUTORES EM
FACE DO ESTADO DO CEARÁ, E, POR CONSEGUINTE, JULGO
EXTINTO O FEITO, O QUE FAÇO COM ESCOPO NO ART. 1º DO
DECRETO Nº 20.910/32 C/C O ART. 269, IV, SEGUNDA FIGURA,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEIXO DE CONDENAR O
AUTOR POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, POR ENTENDER QUE ESTE
APENAS SE UTILIZOU, SEM QUAISQUER DESVIOS OU ABUSOS,
DO DIREITO CONSTITUCIONAL DE PETIÇÃO. SEM CUSTAS E
SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR RECONHECER QUE
OS AUTORES FAZEM JUS AO BENEPLÁCIO DA GRATUIDADE
JUDICIÁRIA, COM FLUCRO NA LEI Nº 1060/50. TRANSITADA
EM JULGADO, PROMOVAM-SE AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS
E, AO FINAL, PROCEDA-SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS,
SOB O RESPECTIVO TERMO E A CONSEQUENTE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. FORTALEZA, 01 DE OUTUBRO DE 2009..”
- INT. DR(S). PROCURADOR ÉLON MOREIRA PINTO, JOSE
LEONIDAS DE FREITAS .

4) 2000.0101.5696-9/0 - Nº ANTIGO: 199902032168 - TOMBO:
1642 - MANDADO DE SEGURANCA IMPETRADO.:
(ATO)COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO CEARA
IMPETRANTE.: FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA
IMPETRANTE.: FRANCISCO RODRIGUES DE VASCONCELOS
IMPETRANTE.: FRANCISCO SILVA DA ROCHA IMPETRANTE.:

VICENTE DE PAULO ANDRADE . “(...) ISTO POSTO,
CONSIDERANDO OS FUNDAMENTOS ESPOSADOS;
CONSIDERANDO A LEI E A JURISPRUDÊNCIA ATINENTES À
ESPÉCIE, DECLARO POR SENTENÇA, DECLARO, POR
SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DO DIREITO AUTORAL
, E, POR CONSEGUINTE, JULJO EXTINTO O FEITO, O QUE
FAÇO COM ESCOPO NO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 C/C O
ART. 269, INC. IV, SEGUNDA FIGURA, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(SÚMULA 512 DO STJ, 105 DO STJ E ART. 25 DA LEI 12016/09).
TRANSITADA EM JULGADO, PROMOVAM-SE AS ANOTAÇÕES
NECESSÁRIAS E, AO FINAL, PROCEDA-SE O ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, SOB O RESPECTIVO TERMO E A CONSEQUENTE
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. FORTALEZA, 07 DE OUTUBRO
DE 2009..” - INT. DR(S). IZAC GENUINO DO NASCIMENTO ,
PROCURADOR ÂNTONIO JOSÉ DE MELO CARVALHO .

5) 2000.0102.5001-9/0 - Nº ANTIGO: 199902125379 -
ORDINARIA REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.:
FRANCISCO BATISTA FONTENELE REQUERENTE.: FRANCISCO
TAVARES MARTINS REQUERENTE.: JOSE DELANO GONDIM
REQUERENTE.: TARCISIO REBOUCAS PORTO REQUERENTE.:
JOAO SOARES MAGALHAES . “(...) ISTO POSTO, CONSIDERANDO
OS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS ESPOSADOS E O MAIS
QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL, E O QUE FAÇO CO ESCOPO NO ART. 269, INC. I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATENDENDO AO GRAU DE ZELO
DO PROFISSIONAL, BEM COMO AO QUE DISPÕE O §4º, ART.
20DO CPC, CONDENO OS AUTORES AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS). CUSTAS DA LEI. TRANSITADA EM JULGADO ,
PROMOVAM-SE AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS E, AO FINAL,
PROCEDA-SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SOB O
RESPECTIVO TERMO E A CONSEQUENTE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. P.R.I. FORTALEZA, 08 DE OUTUBRO DE 2009..”
- INT. DR(S). CYNARA MONTEIRO MARIANO , PATRICIO
WILIAM ALMEIDA VIEIRA , PROCURADOR GERARDO
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE FILHO.

6) 2000.0102.7801-0/0 - Nº ANTIGO: 199902153402 - MANDADO
DE SEGURANCA IMPETRADO.: (ATO)COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO CEARA IMPETRANTE.: VICENTE
VIEIRA DE CASTRO IMPETRADO.: (ATO)SECRETARIO DE
ADMINISTRACAO DO ESTADO . “ASSIM, INTIME-SE O
IMPETRANTE PARA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, JUNTAR
CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DA CERTIDÃO NARRATIVA DOS
FATOS DOS PROCESSOS SUPRECITADOS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO. EXPEDIENTES E INTIMAÇÕES
NECESSÁRIAS. FORTALZEA, 10 DE SETEMBRO DE 2009..” - INT.
DR(S). IZAC GENUINO DO NASCIMENTO .

7) 2000.0114.3908-5/0 - Nº ANTIGO: 200102192626 - TOMBO:
4583 - ORDINARIA DE COBRANCA REQUERIDO.: ESTADO DO
CEARA REQUERENTE.: FRANCISCA DE SOUSA NOBRE
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: FRANCISCA
DE SOUSA NOBRE . “(...) DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO
SO ELEMENTOS DO PROCESSO E TUDO O MAIS QUE DOS
PRESENTES AUTOS CONSTA, BEM COMO ATENTO AOS
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E
JURISPRUDENCIAIS DISCIPLINARES E ORIENTADORES DA
MATÉRIA EM TABLADO, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O
PEDIDO DA REQUERENTE, PARA DETERMINAR O PAGAMENTO
DOS VALORES VENCIDOS DE 20/04/1996 ATÉ A DATA QUE O
IMPETRANTE PASSOU A PERCEBER O BENEFÍCIO DE ACORDO
COM O NOVO PADRÃO REMUNERATÓRIO DO ESTADO, EM
NOVEMBRO DE 2000 (FL.32), RESPEITANDO, POIS, A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO, ACRESCIDOS COM BASE NA TAXA SELIC, NÃO PODENDO
SER CUMULADA COM NENHUM OUTRO ÍNDICE, SEJA DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, SEJA DE JUROS, VISTO QUE A
SELIC INCLUI, A UM SÓ TEMPO, O ÍNDICE DE INFLAÇÃO DO
PERÍODO E A TAXA DE JUROS REAL, CONFORME ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL DO STJ (AGRG NO RESP 951233 / SP E
PRECEDENTES). DEIXO DE CONDENAR O RÉU: A) AO
PAGAMENTO DOS ATRASADOS DESDE OUTUBRO DE 1995,
TENDO EM VISTA A AÇÃO TER SIDO AJUIZADA SOMENTE EM
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ABRIL DE 2001, RESPEITANDO, POIS, A PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL ADMINISTRATIVA, INTELIGENCIA DA SÚMULA
85 DO STJ. NO MAIS, DEIXO DE CONDENAR QUALQUER UMA
DAS PARTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A INEQUÍVICA EXISTÊNCIA
DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, COMPENSANDO-SE
PROPORCIONALMENTE OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SEM
CUSTAS (ART. 10 DA LEI ESTADUAL Nº 12.381, DE 09 DE
DEZEMBRO DE 1994; LEI FEDERAL 1.060/50). CONVÉM
CONSIGNAR, POR FIM, QUE O VALOR DA CAUSA NÃO ENSEJA
REEXAME NECESSÁRIO (§ 2º DO ART. 475, DO CPC). P.R.I.
TRANSITADA EM JULGADO E APÓS AS ANOTAÇÕES E
COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS, PROCEDA-SE AO
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO, SOB O RESPECTIVO
TERMO E A CONSEQUENTE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
FORTALEZA, 5 DE OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S). WILLIAMS
DA SILVA BRITO , PROCURADOR GERARDO RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE FILHO, KATIA REGINA ARAUJO , WILLIAMS
DA SILVA BRITO , PROCURADOR GERARDO RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE FILHO, KATIA REGINA ARAUJO .

8) 2000.0114.4305-8/0 - Nº ANTIGO: 200102196613 - TOMBO:
4669 - CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE.: NADILIA
MARIA VIANA BEZERRA . “(...) ISTO POSTO, CONSIDERANDO A
DOUTRINA E A JURISPRUDÊNCIA ATINENTES À ESPÉCIE E O
QUE MAIS DOS AUTOS CONSTAM, NORMAS E PRINCÍPIOS DE
DIREITO APLICÁVEIS, DECLARO, POR SENTENÇA, A EXTINÇÃO
DO PRESENTE PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR
INÉPCIA DA INICIAL, O QUE ORA FAÇO COM SUPORTE NOS
ART. 267, I, C/C 295, I, E PARÁGRAFO ÚNICO, I E II, TODOS DO
CPC. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. P.R.I.
TRANSITADA EM JULGADO, PROMOVAM-SE AS ANOTAÇÕES
NECESSÁRIAS E, APÓS, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS,
COM SEUS PRÓPRIOS ELEMENTOS, SOB O RESPECTIVO TERMO
E A CONSEQUENTE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. FORTALEZA, 13
DE OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S). SANDRA PRADO
ALBUQUERQUE , ALBERTO CARLOS VERAS FILHO , ANNA
KARINNE NERY VERAS .

9) 2000.0114.7079-9/0 - Nº ANTIGO: 200102224455 - TOMBO:
4713 - ORDINARIA REVISIONAL REQUERENTE.: EDELZUITE
VIDAL COUTO REQUERIDO.: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO CEARA - IPEC REQUERENTE.: LUCIA DE FATIMA
PINHEIRO CALLOU DE ALENCAR . “CONVERTO O
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA DETERMINAR QUE OS
AUTORES JUNTEM AOS AUTOS CÓPIA ATUALIZADA DO
EXTRATO DE PAGAMENTO DAS SUAS PENSÕES. FORTALEZA,
10 DE SETEMBRO DE 2009..” - INT. DR(S). MARIA AMELIA GOES
DE OLIVEIRA .

10) 2009.0025.9062-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA REQUERENTE.: MARIA DE
JESUS SILVA PRADO . “INTIME-SE A OUTORA PARA, NO PRAZO
DE DEZ (10) DIAS E SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
INDICAR A PARTE PASSIVA DA DEMANDA, PROCEDER AO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. EXPEDIENTES
E INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS. FORTALEZA, 15 DE SETEMBRO
DE 2009..” - INT. DR(S). HUGO CEZAR MEDINA .

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 844/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12916 1

1) 2000.0104.1963-3/0 - Nº ANTIGO: 199902295410 - TOMBO:
2277 - NOTIFICAÇÃO NOTIFICANTE.: MARIANNE SAUNDERS
PACHECO . “FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO, DO DESPACHO PROFERIDO PELA MMA.
JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) UMA
VEZ EFETIVADA A NOTIFICAÇÃO, E DECORRIDAS AS 48 HORAS
PREVISTAS NA LEI, DETERMINO A ENTREGA DOS AUTOS À

PARTE, INDEPENDENTEMENTE DE TRASLADO, CONFORME
DISPOSTO NO ART. 872 DO CPC. EXP. NEC. FORTALEZA, 31 DE
AGOSTO 2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE
DIREITO’..” - INT. DR(S). VIOLETA VIANA DE OLIVEIRA FILHA
.

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 845/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
M P 1

1) 2000.0111.9146-6/0 - Nº ANTIGO: 200002531305 - TOMBO:
3853 - DECLARATORIA AUTOR.: LUIS GONZAGA PEREIRA REU.:
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO . “FICA A PARTE
AUTORA INTIMADA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, DO
DESPACHO PROFERIDO PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA, EM 5 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
EXP. NEC. FORTALEZA, 28 DE SETEMBRO DE 2009. JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’..” - INT. DR(S).
DEFENSOR PÚBLICO GELSON DE AZEVEDO ROSA.

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA ( COMARCA DE FORTALEZA )

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 846/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1

1) 2000.0084.3498-1/0 - Nº ANTIGO: 199502082869 -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA
GERCINA HOLANDA REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA AGUIAR
NOGUEIRA REQUERENTE.: MARIA CRISTINA DE CARVALHO
GONCALVES REQUERENTE.: MARCIA AGUIAR RODRIGUES
REQUERENTE.: ELDA MARIA CATUNDA REQUERIDO.:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE . “FICA A PARTE REQUERIDA ,
ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE JURÍDICO, INTIMADA DO
DESPACHO PROFERIDO PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE
DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...) TENDO EM VISTA A JUNTADA
DE NOVOS DOCUMENTOS, POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL,
DIGA A PARTE REQUERIDA EM 10(DEZ) DIAS. APÓS,
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO MP PARA DIZER SE MANTÉM
O POSICIONAMENTO ANTES ADOTADO. EXP. NEC. FORTALEZA,
02 DE OUTUBRO DE 2009. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO -
JUÍZA DE DIREITO’..” - INT. DR(S). PROCURADOR ANTONIA
LIMA SOUSA.

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 847/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3 1 CE/7999 1

1) 2000.0094.7925-3/0 - Nº ANTIGO: 199702185530 - TOMBO:
2420 - REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: MARIA SELMA
APOLONIO SOARES REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “FICAM
AS PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO A SER REALIZADA NESTA
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SECRETARIA, NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2009 ÀS 14 HORAS..”
- INT. DR(S). PROCURADOR DO ESTADO DO CEARÁ- ANTÔNIO
JOSÉ DE MELO CARVALHO, FRANCISCO WELLINGTON
PINHEIRO DANTAS .

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 848/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8295 1

1) 2000.0119.3292-0/0 - Nº ANTIGO: 200202059103 - TOMBO:
4134 - RESSARCIMENTO REQUERENTE.: MUNICÍPIO DE
ACARAÚ REQUERIDO.: LITISCONSORTE: EMBRATUR
REQUERIDO.: ESTADO DO CEARA . “FICA A PARTE AUTORA
INTIMADA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, DO DESPACHO
PROFERIDO PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A
SEGUINTE: ‘(...) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE
AINDA TEM INTERESSE NO FEITO, SOB AS PENAS DO ART. 267,
§ 1º, DO CPC. EXP. NEC. FORTALEZA, 20 DE AGOSTO DE 2009.
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’..” - INT.
DR(S). JORGE LUIZ FARIAS MONTE .

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 849/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10356 1 CE/3 1

1) 2000.0094.7312-3/0 - Nº ANTIGO: 199702180139 -
PRESTAÇÃO DE CONTAS REQUERENTE.: ESTADO DO CEARA
REQUERIDO.: MUNICIPIO DE JAGUARIBE . “FICAM AS PARTES
INTIMADAS, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, DO DESPACHO
PROFERIDO PELA MMA. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A
SEGUINTE: ‘(...) INTIMEM-SE AS PARTES PARA, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR. EXP. NEC. FORTALEZA, 29 DE SETEMBRO DE 2009.
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’..” - INT.
DR(S). RAUL GOMES SERAFIM , PROCURADOR PAULO MARTINS
DOS SANTOS.

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 850/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9107 1

1) 2000.0108.0077-9/0 - Nº ANTIGO: 200002139995 - TOMBO:
2847 - POSSESSORIA REQUERENTE.: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA-CE REQUERIDO.: VALDINIRA COSTA DA SILVA
REQUERIDO.: TEREZINHA PATRICIO DA SILVA REQUERIDO.:
SHEILA VIANA DA SILVA REQUERIDO.: SELMA DENISE ALVES
DE FREITAS REQUERIDO.: ROSENIR BARBOSA NOGUEIRA
REQUERIDO.: RITA SAMPAIO REQUERIDO.: RICARDO
CASSIANO TELES REQUERIDO.: RAIMUNDO NONATO SOARES
BEZERRA REQUERIDO.: NILKSON BEZERRA DA SILVA
REQUERIDO.: MOISES FERREIRA ARAUJO REQUERIDO.:
MOACIR PEREIRA DO NASCIMENTO REQUERIDO.: MILTON
ALEXANDRE FORTE PINHEIRO REQUERIDO.: MICHEL
RODRIGUES LIMA REQUERIDO.: MARILUCEA DA SILVA BRAZ
REQUERIDO.: MARIA VENANCIO DA SILVA REQUERIDO.: MARIA
RITA BEZERRA FALCAO REQUERIDO.: MARIA LUCIO DA SILVA

RODRIGUES REQUERIDO.: MARIA LUCIA COSTA DOS SANTOS
REQUERIDO.: MARIA JOSE MELO MARTINS REQUERIDO.:
MARIA ELIZABETE ALVES LIMA REQUERIDO.: MARIA DO
SOCORRO NUNES REQUERIDO.: MARIA DO SOCORRO LIMA
CORREIA REQUERIDO.: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
REQUERIDO.: MARIA DE NAZARE CARNEIRO DE LIMA
REQUERIDO.: MARIA DE FATIMA NASCIMENTO REQUERIDO.:
MARIA DE FATIMA LOPES LIRA REQUERIDO.: MARIA DA SILVA
SANTOS REQUERIDO.: MARIA DA CONCEICAO LIMA DA SILVA
REQUERIDO.: MARIA BEZERRA MARCELINO REQUERIDO.:
MARIA BEATRIZ CARNEIRO DA SILVA REQUERIDO.: MARIA
AUXILIADORA BARROS ARRUDA REQUERIDO.: MARIA
AUGUSTA SILVA SANTOS REQUERIDO.: MARIA AMELIA
BEZERRA REQUERIDO.: MARCIA MARIA BENICIO DA SILVA
REQUERIDO.: LUIZ CARLOS BRAZ DA SILVA REQUERIDO.:
LUCIANA CARNEIRO SILVA REQUERIDO.: LIDUINA MARIA DO
NASCIMENTO REQUERIDO.: LEYDIANE ALVES BATISTA
REQUERIDO.: JOYCE DANTAS DO NASCIMENTO REQUERIDO.:
JOSIRENE DE AMARAL SILVA REQUERIDO.: JOSE OCEAN DA
SILVA FILHO REQUERIDO.: JOSE CARTAXO JUNIOR
REQUERIDO.: JOAO VIEIRA XAVIER REQUERIDO.: JOAO
EVANGELISTA DE SOUZA REQUERIDO.: JOABE CAVALCANTE
MONTEIRO REQUERIDO.: JESSULDA ALVES SILVA REQUERIDO.:
ISAC DA SILVA OLIVEIRA REQUERIDO.: FRANCISCO
WELLINGTON ALVES SANTIAGO REQUERIDO.: FRANCISCO
LINDOMAR GABRIEL DA SILVA REQUERIDO.: FRANCISCO
GUILHERME SOUSA DA CRUZ REQUERIDO.: FRANCISCO FABIO
DOS SANTOS FERREIRA REQUERIDO.: FRANCISCO CRISTIANO
PEREIRA DA SILVA REQUERIDO.: FRANCISCO CESAR EUGENIO
REQUERIDO.: FRANCISCO ANILTON SILVA SOUZA REQUERIDO.:
FRANCISCO ADEILTON RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO.:
FRANCISCA VERIDIANA SARAIVA DE SOUZA REQUERIDO.:
FRANCISCA ROSIVANEA BEZERRA NOGUEIRA REQUERIDO.:
FRANCISCA MARTA SOUZA DE CARMO REQUERIDO.:
FRANCISCA MARIA DE JESUS REQUERIDO.: FRANCISCA DENISE
RODRIGUES DE OLIVEIRA REQUERIDO.: FRANCIMEIRE DE
SOUSA DOS SANTOS REQUERIDO.: FABIANO RODRIGUES DA
SILVA REQUERIDO.: EVANDIRA MARIA NOGUEIRA CARTAXO
REQUERIDO.: EMERSON PEREIRA DE RAMALHO REQUERIDO.:
DENIS CLAUDIO JUSTINO DE SOUSA REQUERIDO.: DEBORA
MARIA CRUZ DA SILVA REQUERIDO.: DANIELE LIMA DA SILVA
REQUERIDO.: CRISTIANO J.LANDIM REQUERIDO.: CONCEICAO
COSTA SILVA REQUERIDO.: CLEBER ACELINO DA SILVA
REQUERIDO.: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS REQUERIDO.:
BERNARDO LIRA DE ARAUJO REQUERIDO.: ANTONIO
MILITAO DOS SANTOS JUNIOR REQUERIDO.: ANTONIO JOSE
BEZERRA REQUERIDO.: ANTONIO FABIO FARIAS DE SOUZA
REQUERIDO.: ANTONIO EVANGELISTA REQUERIDO.: ANTONIO
DE MARIA FERREIRA SAMPAIO REQUERIDO.: ANTONIA MARIA
DA SILVA FERREIRA REQUERIDO.: ANTONIA LEILA QUEIROZ
SILVA REQUERIDO.: ANTONIA FRANCYNEIDE DIAS
CAVALVANTE REQUERIDO.: ANALIA GOMES VIDAL
REQUERIDO.: ANA MARIA REBOUCAS MOREIRA REQUERIDO.:
ANA LIANE RIBEIRO MONTEIRO REQUERIDO.: ANA CLAUDIA
RODRIGUES REQUERIDO.: ALEXANDRO JOSE DA SILVA
REQUERIDO.: ALEXANDRA NASCIMENTO OLIVEIRA
REQUERIDO.: ADRIANO BORGES DE SOUSA REQUERIDO.:
ADRIANA DOS SANTOS REQUERIDO.: ADRIANA ALVES DA SILVA
. “FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, DO DESPACHO PROFERIDO PELA
MMA. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...)
DIGA O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NO PRAZO DE 30 DIAS, SE
A ÁREA OFERTADA ÀS FLS. 267/268 AINDA SE ENCONTRA
DISPONÍVEL PARA OCUPAÇÃO DOS PROMOVIDOS. EXP. NEC.
FORTALEZA, 24 DE SETEMBRO 2009. JORIZA MAGALHÃES
PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’..” - INT. DR(S). MARCELO
SAMPAIO SIQUEIRA .

9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : JORIZA MAGALHAES PINHEIRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LIVIA CRISTINA ARAUJO E

SILVA
EXPEDIENTE Nº 851/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
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CE/15775 1

1) 2000.0096.2503-9/0 - Nº ANTIGO: 199702312000 - TOMBO:
11698 - ORDINARIA REQUERENTE.: MARIA LAURENTINA DA
SILVA REQUERENTE.: BENONE PEREIRA CARDOSO
REQUERIDO.: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA . “FICA
A PARTE REQUERIDA INTIMADA, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, DO DESPACHO PROFERIDO PELA
MMA. JUÍZA, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: ‘(...)
DEFIRO O PEDIDO DE FL. 66 PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.
CIÊNCIA AO PETICIONANTE. FORTALEZA, 21 DE AGOSTO 2009.
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO - JUÍZA DE DIREITO’..” - INT.
DR(S). FERNANDA MARIA DIOGENES DE MENEZES .

11.5 - VARAS DOS REGISTROS PÚBLICOS

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
FORTALEZA

JUIZ(A) TITULAR : SILVIA SOARES DE SA NOBREGA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SILVANA MARIA RÔLA

SOARES
EXPEDIENTE Nº 81/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12228 1 CE/9851 2
CE/14663 2 CE/15670 3
CE/14346 4 CE/15261 5
CE/15294 6 CE/12417 7
M P 8 M P 9

1) 2008.0037.7709-6/0 - TOMBO: 11024 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO RODRIGUES SILVA .
“DESPACHO:”CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL
RETRO, INTIME-SE A PARTE AUTORA ATRAVÉS DE SUA
ADVOGADA PARA ATENDER A DILIGÊNCIA(...QUAIS REGISTROS
DEVEM SER RETIFICADOS, APONTAR OS ERROS E OS
DOCUMENTOS QUE PROVAM OS NOMES QUE DEVE CONSTAR
COMO CORRETOS) REQUERIDA.PRAZO 10 DIAS.EXP. NEC.FORT.
02 DE OUTUBRO DE 2009-SÍLVIA S.SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). FABIANE BRAGA PEREIRA .

2) 2009.0023.2219-0/0 - TOMBO: 10999 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA ELIZABETH SAGER
SOUSA . “DESPACHO:” INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ATENDER A DILIGÊNCIA ( ART.129-6-LEI 6015/73 E APRESENTAR
CERT. REG. NASC. DE INTEIRO TEOR—O DE FLS. 16 NÃO
ATENDE—) PELA REPRES. DO M.P.EXP. NEC.FORT. 01 DE
OUTUBRO DE 2009-SÍLVIA S.SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”
- INT. DR(S). ESPEDITO AFONSO JUNIOR , MARIA DE FATIMA
ALMEIDA DE CASTRO .

3) 2009.0024.0933-4/0 - TOMBO: 11005 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA CRISTINA PEIXOTO FELICIANO .
“DESPACHO:”TENDO EM VISTA O PEDIDO RETRO, AGUARDE-
SE PELO PRAZO DE 30 DIAS O CUMPRIMENTO DO DESPACHO
DE FLS. 10.FORT. 01 DE OUTUBRO DE 2009-SÍLVIA S.SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). FABIO MARCELO
MATOS DE LIMA .

4) 2009.0024.5306-6/0 - TOMBO: 11016 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MELISSA CABRAL .
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO...SE
EXPEÇA,DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO
PARA QUE SEJA PROCEDIDA A TRASLADAÇÃO DO ASSENTO DE
CASAMENTO DE MELISSA CABRAL E NATHAN MORDOCHEE
CHERUBIN.....CUSTAS NA FORMA DA LEI.P.R.I.FORT.,16.10.09-
SÍLVIA S.SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). LIVIO
CAMARA RITTES .

5) 2009.0028.4505-3/0 - TOMBO: 11112 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FABRICIA MARIA VIANA

RODRIGUES . “DESPACHO:”INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
ATENDER A DILIGÊNCIA (CERT. DE NASC. DE INTEIRO TEOR-
VERBUM AD VERBUM - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA-LEI
Nº7115) REQUERIDA PELA REPRES. DO M.P..EXP.NEC.FORT. 02
DE OUTUBRO DE 2009-SÍLVIA S.SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). PEDRO LUIS BEZERRA BENEVIDES .

6) 2009.0028.5830-9/0 - TOMBO: 11113 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: SAULO MOREIRA BRAGA
REQUERENTE.: GISLANE OLIVEIRA PESSOA BRAGA .
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...PROCEDENTE O PEDIDO E DECLARO
EXTINTO O BEM DE FAMÍLIA REGISTRADO:A) SOB O Nº 2088,NO
LIVRO 3-REGITRO AUXILAR DO CARTÓRIO DE REG. DE
IMÓVEIS DA 4ª ZONA, DE FORTALEZA;B) NO R-4 25596 E NA AV-
5...DA MATRÍCULA Nº25596 DO C.R.I. DA 4ª ZONA...APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO...MANDADO.....SEM
CUSTAS.P.R.I.FORT.,15.10.09-SÍLVIA S.SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). MARIA SANDILEUZA ALVES MENDES
.

7) 2009.0029.5530-4/0 - TOMBO: 11129 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
AUTOR.: JOSE FRANCISCO DA SILVA .
“DESPACHO:”CONSIDERANDO O PARECER MINISTERIAL
DEFLS.25,INTIME-SE A PARTE AUTORA ATRAVÉS DE SEU
PATRONO PARA NO PRAZO DE 10 DIAS,JUNTAR ROL DE
TESTEMUNHAS PARA PRODUÇÃO DE PROVAS.EM
SEGUIDA,DESIGNE A SECRETARIA DA VARA DATA PARA
AUDIÊNCIA.EXP. NEC.FORT. 14 DE OUTUBRO DE 2009-SÍLVIA
S.SÁ NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). FRANCISCO
JOSE ALVES TELES .

8) 2009.0029.5617-3/0 - TOMBO: 11133 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: NATALIA LOPES MATOS .
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...EXTINTO ESTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO...ART.267, VI DO CPC...DEVENDO SER
ENTREGUES A PARTE INTERESSADA OS DOCUMENTOS DE FLS.
10/24...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,15.10.09-SÍLVIA S. SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

9) 2009.0030.1589-5/0 - TOMBO: 11139 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: MARIA OLIVEIRA PAIVA .
“SENTENÇA:”VISTOS,ETC...ANTE O
EXPOSTO...JULGO...EXTINTO ESTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO...ART.267, VI DO CPC...DEVENDO SER
ENTREGUES A PARTE INTERESSADA OS DOCUMENTOS DE FLS.
07/18...SEM CUSTAS.P.R.I.FORT.,15.10.09-SÍLVIA S. SÁ
NÓBREGA-JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). DEFENSOR
PÚBLICO RAIMUNDO P. DE OLIVEIRA FILHO.

12 - VARAS DA JURISDIÇÃO CRIMINAL

12.1 - VARAS CRIMINAIS

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO FERREIRA FACUNDO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VERUSKA BATISTA CARLOS
EXPEDIENTE Nº 2923/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17647 1 CE/9559 1
CE/9181 1

1) 2008.0004.2903-8/0 - AÇÃO PENAL REU.: PAULO CEZAR
ALVES DA SILVA REU.: MICHEL NOBREGA GOMES REU.: JOSE
AURIBERTO MORAES E SILVA REU.: BRUNO ROCHA COLARES .
“FICAM INTIMADOS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
CRIMINAL NO DIA 03.11.2009 ÁS 15:00 HORAS..” - INT. DR(S).
DARLAN DA ROCHA LOPES , RICARDO LEMOS ESTEVES ,
RICARDO HENRIQUE MOREIRA DE AZEVEDO .
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6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : EDUARDO DE CASTRO NETO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: TOMAZ JOCA NOLETO
EXPEDIENTE Nº 312/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10350 1

1) 2009.0010.0774-7/0 - PETIÇÃO REQUERENTE.: EDILSON
BARBOSA REQUERENTE.: NAZARENO MARTINS DE CASTRO
REQUERENTE.: NAZARENO MARTINS DE CASTRO
REQUERENTE.: PAULO WAGNER DE SOUSA . “FICA O
ADVOGADO PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS
COMPARCERA ESTA VARA CRIMINAL PARA RECEBER A
DOCUMENTAÇÃO DESENTRANHADA..” - INT. DR(S). EDSON
JOSE PINHEIRO .

8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : PAULO CAMELO TIMBO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EMMANUELLE KERTH DE
NORÕES MILFONT

EXPEDIENTE Nº 1404/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14175 1

1) 2009.0007.5467-0/0 - AÇÃO PENAL REU.: FRANCISCO
WAGNER MESSIAS DOS SANTOS . “FICA INTIMADO A
COMPARECER A AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 23.11.2009 AS 13H30MIN..” - INT. DR(S).
MARDONIO JOSE DA SILVA ALMEIDA .

9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VANESSA MARIA QUARIGUASY VERAS

LEITAO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LUCIA DE FATIMA MARQUES

DAMASCENO
EXPEDIENTE Nº 153/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7156 1

1) 2007.0025.1025-0/0 - ART. 129 § 9O. DO CPB REU.: JOSE
WALDER SALES VITIMA.: MARIA MADALENA OLIVEIRA LINS
. “FICA O ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO INTIMADO
PARA, NO PRAZO LEGAL, INGRESSAR COM AS ALEGACOES
FINAIS, EM FORMA DE MEMORIAIS, JUNTO A ESTE JUIZO DA
9A. VARA CRIMINAL..” - INT. DR(S). JAIME PINTO DE ALMEIDA
JUNIOR .

9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VANESSA MARIA QUARIGUASY VERAS

LEITAO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LUCIA DE FATIMA MARQUES

DAMASCENO
EXPEDIENTE Nº 154/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4968 1

1) 2008.0006.8014-8/0 - COPIA DAS PECAS DO INQUERITO
POLICIAL REU.: FRANCISCO DAS CHAGAS VICENTE VITIMA.:
ROBERTO BARBOSA DA SILVA REU.: FRANCISCO DAS CHAGAS
VICENTE VITIMA.: ROBERTO BARBOSA DA SILVA . “FICA A
DEFESA INTIMADA PARA, NO PRAZO DE LEI, JUNTAR AOS
AUTOS OS MEMORIAIS DE DEFESA EM FAVOR DO ACUSADO..”
- INT. DR(S). FRANCISCO JOSE BEZERRA GOMES .

9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VANESSA MARIA QUARIGUASY VERAS

LEITAO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LUCIA DE FATIMA MARQUES

DAMASCENO
EXPEDIENTE Nº 155/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17417 1

1) 2008.0028.0012-4/0 - ART. 157 § 2º CPB VITIMA.: ANTONIO
MOURA DE AGUIAR REU.: SANDRO JAIMESSON MARQUES
LUSTOSA . “FICA A DEFESA INTIMADA DA SENTENÇA DESTE
JUÍZO, DATADA DE 19/08/2009, QUE CONDENOU O ACUSADO À
PENA DE 02 ANOS E 07 MESES DE RECLUSÃO EM REGIME
ABERTO, E À PENA DE DEZ-DIAS MULTA..” - INT. DR(S).
ANTONIO KARLOS DE ALBUQUERQUE .

9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : VANESSA MARIA QUARIGUASY VERAS

LEITAO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LUCIA DE FATIMA MARQUES

DAMASCENO
EXPEDIENTE Nº 156/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11985 1

1) 2009.0004.2684-3/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
ALEXSANDRO ROCHA DE ANDRADE VITIMA.: GERLIANA
BEZERRA DE OLIVEIRA . “FICA A DEFESA INTIMADA DA
SENTENÇA DESTE JUÍZO, DATADA DE 28/08/2009, QUE
CONDENOU O ACUSADO À PENA DE 04 ANOS DE RECLUSÃO
NO REGIME ABERTO, E À PENA DE 15 DIAS - MULTA..” - INT.
DR(S). FRANCISCO AFONSO COSTA DE MORAES LIMA .

12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA ILNA LIMA DE CASTRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA COSTA

EXPEDIENTE Nº 250/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14695 1

1) 2009.0026.5329-4/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
LINDENBERG ALVES MARTINS . “FICA INTIMADO O
ADVOGADO, DEFENSOR DO ACUSADO, PARA PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 19/11/2009, ÀS 14H50MIN, BEM COMO DA EXPEDIÇÃO DE
CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE CAUCAIA/CE, COM A
FINALIDADE DE INQUIRIR UMA TESTEMUNHA DE DEFESA..”
- INT. DR(S). FRANCISCO ARCELIO DE LIMA .

13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JACINTA INAMAR FRANCO MOTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCELA MACEDO LIRA
EXPEDIENTE Nº 242/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9792 1

1) 2008.0040.6658-4/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: JONAS
MAGALHAES DA SILVA . “FICA O ADVOGADO INTIMADO PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 25.11.2009 ÀS 16:30H..” - INT. DR(S).
MARCIO JOSE TEMOTEO HORIZONTE BRASILEIRO .

DECIMA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Boletim No. 243/2009, de 20 de outubro de 2009

Juiz(a) Titular.: JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
Diretor(a) da Secretaria.: MARCELA MACEDO LIRA

OAB        SEQ
CE007134   001
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001 2000.01.07105-0 - ACAO PENAL
REU.: JOAO BATISTA FARIAS CAROLINO (POL.MILITAR)
Sentenca.: FICA O ADVOGADO INTIMADO PARA COMPARECER
A  AUDIENCIA  DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 10.11.2009 AS 14HS.
INTIMADOS.: Dr(s). FERNANDO ANTONIO M. COMARU

RICARDO DE L CORREIA
ATENDENTE

MARCELA MACEDO LIRA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

16ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE LIMA DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CELIA ALVES DE SOUZA
EXPEDIENTE Nº 107/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3120 1

1) 2007.0030.2367-0/0 - ART. 171 CPB- ESTELIONATO REU.:
MARIA DO SOCORRO BARBOSA GONDIM REU.: RONALDO
PEREIRA GONDIM VITIMA.: ROSA MARIA DE LIMA .
“AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA 25 DE
NOVEMBRO DE 2009, AS 15H30.” - INT. DR(S). JOSE MARIA
COSTA .

DECIMA SEXTA VARA CRIMINAL
Boletim No. 106/2009, de 20 de outubro de 2009

Juiz(a) Titular.: JOSE LIMA DE OLIVEIRA
Diretor(a) da Secretaria.: ANA CELIA ALVES DE SOUZA

OAB        SEQ
CE004950   004
CE005864   002
CE006841   003
CE008117   001
CE009670   002
CE009934   001
CE012521   004
DP000000   001
DP000000   002
DP000000   003
DP000000   005
DP000000   006

001 1996.01.04067-6 - ACAO PENAL
REU.: EDMAR FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO ELIAS
NOGUEIRA  GOMES,  JOSE VALDECIR OLIVEIRA, MARIA JULIA
DE PAULA SILVA, FRANCISCO  JOSE  LOPES MARINHO, VICENTE
FELIX DA SILVA E MARIA ROSANGELA BARROS
Sentenca.: AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
03 DE NOVEMBRO DE 2009, AS 15H.
INTIMADOS.: Dr(s). VICENTE  DE  PAULO  PEREIRA  DOS
SANTOS,  ANTONIO FERNANDO D.DA FONSECA, FERNANDO
DACACHE E OZITHA VAZ

002 1999.01.00891-3 - ACAO PENAL
REU.: LUIZ GOMES DE SOUZA
Sentenca.: AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
26 DE NOVEMBRO DE 2009, AS 14H.
INTIMADOS.: Dr(s). JORGE  LUIZ  COSTA  TAVARES,  JOSE
RICARDO  MOURA BARBOSA E ANTONIO CLETO GOMES

003 2003.01.19765-2 - ACAO PENAL
REU.: ANDRE FREIRE DA SILVA E JOAO PAULO HENRIQUE DA
SILVA
Sentenca.: AUDIENCIA DE ISNTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
11 DE NOVEMBRO DE 2009, AS 14H.
INTIMADOS.: Dr(s). MA.DE FATIMA A.BARROSO E DR. SERGIO
ANGELO

004 2004.01.20865-6 - ACAO PENAL

REU.: VALDERICE ROSA ALVARES
Sentenca.: AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
25 DE NOVEMBRO DE 2009, AS 14H30.
INTIMADOS.: Dr(s). VERONICA  DO  AMARAL  MADEIRO  E
JOAQUIM  LIANDRO BATISTA

   005     2005.01.04699-2  -     ACAO   PENAL
REU.: JOSUE ALVES SOARES
Sentenca.: AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
10 DE NOVEMBRO DE 2009, AS 14H.
INTIMADOS.: Dr(s). SAMIA WALESKA PEREIRA BARBOSA DE
CARVALHO

006 2005.01.08059-7 - ACAO PENAL
REU.: JOSE IVAN CAVALCANTE CABRAL
Sentenca.: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 30 DE NOVEMBRO
DE 2009,  AS 15H30.
INTIMADOS.: Dr(s). LUIZ GONZAGA SOARES NETO

MARIA AURENIR BENTO
AUXILIAR

ANA CELIA ALVES DE SOUZA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

12.3 - VARAS DO JÚRI

PRIMEIRA VARA DO JURI
Boletim No. 1293/09, de 20 de outubro de 2009

Juiz(a) Titular.: FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Diretor(a) da Secretaria.: VALESKA MENDONCA ROCHA

OAB        SEQ
DP000000   001

001 2007.01.08870-2 - ACAO PENAL
REU.: FRANCISCO ANDERSON LIMA DA COSTA
Sentenca.: FICA O ADVOGADO INTIMADO A COMPARECER NO
DIA DA  AUDIENCIA DE INSTRUCAO A REALIZAR-SE NO DIA
09/12/2009,  AS  14:00  HORAS,  NOS AUTOS  DO  PROCESSO  N.
2007.01.08870-2,  SENDO  ACUSADO   FRANCISCO ANDERSON
LIMA  DA  COSTA,  BEM  COMO  PARA  SE  MANIFESTAR  SOBRE
AS TESTEMUNHAS DE DEFESA NAO LOCALIZADAS..
INTIMADOS.: Dr(s). DR. ANTONIO VALDIR DE ALMEIDA, OAB/
CE 8.506

ADELI RIGAUD A TIMBO
TECNICA

VALESKA MENDONCA ROCHA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

SEGUNDA VARA DO JURI
Boletim No. 293/2009, de 21 de outubro de 2009

Juiz(a) Titular.: HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Diretor(a) da Secretaria.: HORACIO FRANCA DRAGAUD

NETO

OAB        SEQ
DP000000   001

001 1998.01.02480-1 - ACAO PENAL
REU.: AILTON FERREIRA DOS SANTOS
Sentenca.: FICA INTIMADO PARA NO PRAZO LEGAL
APRESENTAR AS RAZOES  DO RECURSO DE  APELACAO
INTERPOSTO  PELA  REPRESENTANTE  DO  MINISTERIO
PUBLICO.
INTIMADOS.: Dr(s). FRANCISCO HAMILTON BARBOSA DA SILVA

ANA PATRICIA ALBUQUERQUE
TEC.JUDIC.

HORACIO FRANCA DRAGAUD NETO
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA
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2ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HORACIO FRANÇA
DRAGAUD NETO

EXPEDIENTE Nº 292/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17098 1

1) 2009.0000.0886-3/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.:
FRANCISCO DIONISIO DE SOUSA VITIMA.: RAFAEL JANATHAN
DA SILVA SANTANA REU.: TIAGO RICARDO DO CARMO . “FICA
INTIMADO PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 125 DOS AUTOS,
A QUAL ACOLHEU O PEDIDO DE INQUIRIÇÃO SOMENTE DAS
TESTEMUNHAS REMANESCENTES, VEZ QUE COM O ADVENTO
DA LEI 11.719/08, NÃO SE PERMITE A SUBSTITUIÇÃO DAS
TESTEMUNHAS. NO QUE SE REFERE A INCLUSÃO DA
TESTEMUNHA, TAMBÉM, NÃO É POSSÍVEL, VEZ QUE O
MOMENTO OPORTUNO É O DO § 2º DO ART. 406 DO CPP.” -
INT. DR(S). MÁRCIO CAMARGO DE BARROS .

3ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSE DE CASTRO ANDRADE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARGOT NOLLA

EXPEDIENTE Nº 180/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13763 1

1) 2007.0022.1115-5/0 - ART. 121 COMBINADO COM
ART.14,INC.II - TENTATIVA DE HOMICÍDIO REU.: ANDERSON
MARCELO CARNEIRO MESQUITA . “FICA O ADVOGADO
INTIMADO DA AUDIENCIA DE INSTRUCAO CRIMINAL
DESIGNADA PARA O DIA 10/11/2009, AS 15H30.” - INT. DR(S).
EDSON NOGUEIRA BERNARDINO .

TERCEIRA VARA DO JURI
Boletim No. 179/2009, de 20 de outubro de 2009
Juiz(a) Titular.: JOSE DE CASTRO ANDRADE
Diretor(a) da Secretaria.: MARGOT NOLLA

OAB        SEQ
CE006088   002
CE007095   002
DP000000   001

001 2007.01.00033-3 - ACAO PENAL
REU.: REGINALDO FERREIRA DE MOURA
Sentenca.:  FICA  A  ADVOGADA  INTIMADA  DA  AUDIENCIA  DE
INSTRUCAO CRIMINAL DESIGNADA PARA O DIA 13/11/2009,
AS 14H30.
INTIMADOS.: Dr(s). DRA. MARIA VALDILANIA BEZERRA VIANA
OAB/CE 9375

002 2007.01.00515-7 - ACAO PENAL
REU.: ROBERTO RODRIGUES SILVEIRA JUNIOR
Sentenca.: FICAM OS ADVOGADOS INTIMADOS  DA  AUDIENCIA
DE  INSTRUCAO CRIMINAL DESIGNADA PARA O DIA 13/11/
2009, AS 15H30.
INTIMADOS.: Dr(s). ANTONIO BRASILEIRO PONTE E LUIS
ANTONIO BATISTA

FRANCISCA VANUSA B COSTA
ATENDENTE

MARGOT NOLLA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

4a. VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
JUIZ(A) TITULAR : JOSÉ BARRETO DE CARVALHO FILHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA : DAVID CÉSAR GOUVEIA
RODRIGUES

EXPEDIENTE No. 1200/2009  VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

2009.0023.3121-1- AÇÃO PENAL DE COMPETENCIA DO JÚRI
- VÍTIMA: Kerly Karla Pereira Estacio REU: “ANDERSON SILVA
BRITO”  FICA  INTIMADO  O ADVOGADO PARA  AUDIENCIA

DE INSTRUÇÃO CRIMINAL NA FORMA DO ART.411 DO CPP
QUE SE REALIZARÁ NO DIA 23.11.2009, ÁS 13H
  INT. DR(S) CARLOS OLIVEIRA DE BRITO – OAB/CE 14.258

2008.0019.9768-4- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI
- VÍTIMA: Maria Liduina Cavalcante Barrocas  REU: ”UBIRAJARA
BATISTA LIMA“ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINALNA FORMA DO
ART.411 DO CPP QUE SE REALIZARÁ NO DIA 20.11.2009,
AS09H30MIN
 INT. DR(S) MARCIO VITOR MEYER DE ALBUQUERQUE – OAB/
CE 13.099

2008.0010.7741-0 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: Fabrizio Santos Maciel  REU: ”FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA MARTINS” FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA
AUDIENCIA UNA  DE INSTRUÇÃO CRIMINAL QUE SE
REALIZARÁ NO DIA 19.11.2009, AS 15H30MIN
 INT. DR(S) EDSON JOSE PINHEIRO – OAB/CE 10.350

2002.01.01259-6 -  AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI
- VÍTIMA: Reginaldo Aguiar de freitas  REU: ”JOSÉ SOARES ARAUJO“
FICAM  INTIMADOS OS ADVOGADOS PARA SE
MANIFESTAREM , NO PRAZO DE CINCO DIAS, ACERCA DAS
TESTEMUNHAS NÃO LOCALIZADAS
 INT. DR(S) PAULO CESAR BARBOSA PIMENTEL E MARCOS
ANTONIO MARTINS DE SOUSA

2003.01.22953-8- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: Davi Wesley Araujo Marques  REU: ”LEANDRO SILVA DE
OLIVEIRA’“ FICA INTIMADO O ADVOGADO PARA FINS DO
ART.406 DO CPP EM RELAÇÃO AO RÉU ACIMA
MENCIONADO
 INT. DR(S) FRANCISCO QUEIROZ – OAB/CE 730

2007.01.13631-6- AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI -
VÍTIMA: Altamir Júnior Rodrigues Alves REU: ”RAIMUNDO
NONATO SOARES PEREIRA’“ FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS DO JULGAMENTO EM PLENÁRIO DO REU
ACIMA MENCIONADO QUE SE REALIZARÁ NO DIA
13.11.2009, AS 09H30MIN
 INT. DR(S) PAULO CESAR FEITOSA ARRAIS E HELIO
NOGUEIRA BERNARDINO

QUINTA VARA DO JURI
Boletim No. 194/2009, de 20 de outubro de 2009
Juiz(a) Titular.: JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Diretor(a) da Secretaria.: ALEXANDRE HENRIQUE VIEIRA
BRAGA

OAB        SEQ
CE009110   001
DP000000   001

001 2007.01.11252-2 - ACAO PENAL
REU.: CLAUDENOR RIBEIRO ALEXANDRE E SILVIO PEREIRA
DO VALE SILVA
Sentenca.: FICAM DE LOGO INTIMADAS AS  ADVOGADAS  PARA
AUDIENCIA  DE INSTRUCAO, DIA 29.10.2009, AS 14:30..
INTIMADOS.: Dr(s).  DR.  LIGIA  PEIXE  LARANJEIRA  E  MARIA
DANIELLE XIMENES

ALTAIR ROCHA NASCIMENTO
ATENDENTE

ALEXANDRE HENRIQUE VIEIRA BRAGA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

QUINTA VARA DO JURI
Boletim No. 193/2009, de 20 de outubro de 2009
Juiz(a) Titular.: JUCID PEIXOTO DO AMARAL

Diretor(a) da Secretaria.: ALEXANDRE HENRIQUE VIEIRA
BRAGA

OAB        SEQ
DP000000   001



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -204

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

001 2007.01.16927-3 - ACAO PENAL
REU.: LYDENISON MACHADO SOUSA, FRANCISCO DAS  CHAGAS
TENORIO,  FABIO SOUSA LIMA E FRANCISCO DANIEL DUARTE
Sentenca.: FICA DE LOGO INTIMADO PARA AUDIENCIA DO DIA
29.10.2009  AS 14:00 HORAS..
INTIMADOS.: Dr(s). CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA  AIRES  E
JOSE  GUSTAVO GODOI ALVES-CE OAB 15.365

LUCIA MARIA B DE LUCENA
TECNICO

ALEXANDRE HENRIQUE VIEIRA BRAGA
DR(A). DIRETOR(A) DA SECRETARIA

12.7 - VARAS DAS PENAS ALTERNATIVAS

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS
Boletim nº  18/2009, de 20 de outubro de 2009

Juíza de Direito: MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE
QUENTAL

Diretora de Secretaria: ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
MARTINS

OAB-CE 5513

PROCESSO Nº 2008.0025.9443-5
HABEAS CORPUS
PACIENTE: MARCIO ODISIO SCHEAD E OUTRA
IMPETRANTE: DR. VALDIR LIMA DE OLIVEIRA (OAB/CE 5513)
IMPETRADO: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DO 6º DP
DESPACHO: Fica  o impetrante intimado, neste ato, do despacho de
fls. 41 dos referidos autos.

Marcondes Martins Pessôa
TÉCNICO JUDICIÁRIO

MAT. 12276

Adriana Maria de Oliveira Martins
DIRETORA DE SECRETARIA

MAT. 5455

13 - VARAS DA JURISDIÇÃO
ESPECIAL OU MISTA

13.1 - VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

BOLETIM Nº 69 /2009.
Secretaria da 1ª Vara da Infância  e Juventude de Fortaleza.

Juiza: Rita Emília C.R.B. de Menezes
Diretor: Antônio Carlos.

PROC.Nº 2008.04.2253-4 Ato Infracional
JUSTIÇA GRATUITA
Adolescentes: F.D.D.N.          Vítima: Sociedade
Despacho:  (...).Face ao exposto, sem necessidade de maiores
argumentações, julgo o feito, para, comungando com o parecer da
defesa, resolver prescrita teleologicamente esta ação público-
ressociativa. Após as devidas anotações e a s comunicações necessárias,
sem recurso, enviem-se os autos ao silêncio dos arquivos. Expedientes
necessários.(...).
Intime(m)-se  o(a)(s)   Dr(a)(s). :ERIVAN ALVES DE OLIVEIRA,
OAB-CE 15.467.

Dado e passado no Juizado da Infância e da Juventude de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, ao(s) vinte(20) dia do mês  de outubro do
ano de dois mil e nove (2009). Eu, Cláudio Linhares, Tec. Judiciário,
matrícula 201555, digitei.

JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Rua Des. Floriano Benevides, 220 – Água Fria

Fortaleza – Ceará
JUSTIÇA GRATUITA

BOLETIM Nº 71 /2009.
Secretaria da 1ª Vara da Infância  e Juventude de Fortaleza.

Juiz: Rita Emília C.R.B. De Menezes
Diretora: Antônio Carlos.

PROC.Nº 2009.03.488-7
JUSTIÇA GRATUITA
Autorização de Viagem
Requerentes: Suze  Cleide Teixeira Braga
Despacho:  (...).Dês que restaram preechidos os requisitos de
admissibilidade do recurso, hei por bem recebê-lo no seu efeito legal,
isto é, o devolutivo. Por oportuno, abra-se vistas ao apelado para
responder no prazo legal. Quanto ao pretendido efeito suspensivo,
conforme já decidido por este Juízo(f.132), cuja fundamentação passa
a integrar o presente como razão de decidir, além do que tem-se que o
postulante não demonstrou nenhum argumento concreto que pudesse
ilidir o efeito natural do recurso, razão pela qual tenho-o por indeferido.
Expedientes necessários...
Intime(m)-se  o(a)(s)   Dr(a)(s) PAULO CÉSAR MATIAS DA SILVA
SANTOS, OAB-CE 19.314.

Dado e passado no Juizado da Infância e da Juventude de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, ao(s) vinte(20) dia do mês  de outubro do
ano de dois mil e nove (2009). Eu, Cláudio Linhares, Tec. Judiciário,
matrícula 201555, digitei.

SECRETARIA DA 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE
FORTALEZA

 JUIZ(A): Dr. FRANCISCO SUENON BASTOS MOTA
     DIRETOR(A): ARGEMIRO FELIZARDOVIEIRA NETO

      BOLETIM Nº 046//2009

PROC. Nº 2009.04.03206-0
Ação: ATO INFRACIONAL
Requerente:  REPRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO
Criança/Adolescente: F.E.R.M.
DESPACHO.... “Fica V. Sa. Intimado(a) da audiência designada para o
dia 03/11/2009 as 09h30min. Fortaleza, 16 de outubro 2009.
FRANCISCO SUENON BASTOS MOTA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE FORTALEZA .
INTIME(M)-SE: o(a)(Sr)(a)(s): Dr.(a)(s). ROBERTA UCHOA DE
SOUZA  OAB/CE Nº 9349

Dado e passado no Juizado da Infância e da Juventude de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, ao(s). Fortaleza aos 16 de   outubro de
2009. Eu, Maria Lucimary Silva de Andrade, digitei. E eu, Argemiro
Felizardo Vieira Neto,  Diretor de Secretaria, o subscrevo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

JUSTIÇA GRATUITA

13.2 - VARAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS E
CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA

 SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

JUIZ DE DIREITO, RESPONDENDO: DR.  RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS

DIR. DE SECRETARIA: DRª RUTH Mª G R ALVES
FORTALEZA-CEARÁ

EXPEDIENTE Nº 123- 20/10/2009
JUSTIÇA GRATUITA

1.SENTENÇA: O MM. Juiz julgou extinta, nos termos dos arts. 794,
nº I, e 795, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação das
obrigações, as Execuções Fiscais que a FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL promove contra o(a) seguinte devedore(ra):



205 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

Processo nº 2000.0095.1741-4 (2004.02.66883-9)
Executado: MEDEIROS E NUTELS LTDA

Processo nº 2000.0130.5346-0 (2003.02.50910-0)
Executado: R & R COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE CONFECÇÕES
LTDA

*******

INTIMADOS: Os(as)  Executados(as)  e  a   Procuradoria
                         Estadual.

*******

2.Processo nº 2000.0097.1048-6(2028-1/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: PAULO COSTA PONTES
SENTENÇA: ‘’[...] Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As RNS Santos.’’ Fica
intimado o executado.
.

*******

3.Processo nº 2000.0097.1063-0(2043-5/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: LUIS  CARLOS MONTEIRO GIFFONI
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado, na pessoa de seu Advogado, Dr. Artur Chagas
Coelho Filho, OAB-CE Nº 2869.

*******

4.Processo nº 2000.0097.1086-9(2066/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: REMOVE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
SENTENÇA:’’[...] Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I.  Fort,. 06.10.2009. As RNS Santos’’ Fica
intimado o executado.

*******

5.Processo nº 2000.0097.8271-1(9289-4/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: PETRI PNEUS E PETRÓLEO LTDA.
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado, na pessoa de seu Advogado, Dr. José Edson
Nogueira Costa, OAB-CE Nº 6755.

*******
6.Processo nº 2000.0097.6760-7(7772 -0 / 98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: H.W. IND. COM. DE PERSIANAS E CORTINAS LTDA.
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO

o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado.

*******

7.Processo nº 2000.0097.8600-8 (9620-2/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: GIL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado.

*******

8.Processo nº 2000.0097.8590-7 (9610-5/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: G T F CONSTRUÇÃO LTDA
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado.

*******
9.Processo nº2000.0098.8988-5 (20057 -3/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: GLAUCIA TAVARES MOD E PROMOÇOES LTDA.
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado.

*******
10.Processo nº 2008.0033.3562-0
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MAIRTON ARAÚJO DA SILVA
SENTENÇA: ‘’[...]  ‘’Nos termos do disposto do arts. 26, da Lei nº
6830/80, de 22.09.80,  JULGO EXTINTA a Execução Fiscal supra
referenciada, referente ao credito tributario consubstanciado na CDA
de nº 100479/2007 que foi cancelada, haja vista que a executado é
isento de IPTU, em virtude de ser servidor público municipal, conforme
descreve a decisão do Processo Administrativo nº 2008/289331 (fls.
09/11) da Célula de Gestão de IPTU da SEFIN. Sem onus para as partes.
P.R.I. Dê- se baixa na Distribuição. Arquivem-se, oportunamente. Fort,.
06.10.2009. As RNS Santos’’ .

*******

O DOUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS,
Juiz de Direito, respondendo.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele
conhecimento tiverem que o leiloeiro deste Juízo procederá a
ARREMATAÇÃO, no dia e hora abaixo designados, no Átrio do Fórum
Clóvis Beviláqua, na Rua Des. Floriano Benevides, 220 - Água Fria,
nesta Capital, dos bens penhorados da Executada e na Execução Fiscal
que lhe é movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, tudo
conforme a seguir se mencionará. Tais bens serão vendidos em HASTA
PÚBLICA, no dia e hora abaixo mencionados.
Processo nº 2005.0015.9240-0 ap ao proc. 2005.02.02567-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Executado: SHOCK LINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA
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DATA: 18/11/09 HORA: 14h
INTIMADOS: 1) O Executado, Sr. FRANCISCO VITALINO FILHO,
e sua esposa ; 2) O Dr. Procurador do Estado; 3) Terceiros interessados.
OS BENS: I)Um terreno situado nesta Capital, no distrito de Parangaba,
deste município, nas terras do SÍTIO PASSARÉ, constituído pelos
lotes nºs 12 (doze) e 14 (catorze), da quadra nº 10 (dez), da planta
respectiva, medindo 72,00m (setenta e dois metros) de frente por
fundos de 66,00m (sessenta e seis metros), com área de 4.752,00m²
(quatro mil, setecentos e cinquenta e dois metros quadrados), limitando-
se: AO NORTE (lado esquerdo), com a Rua Palestina; AO SUL(lado
direito), com o lote nº02(dois), de propriedade de Célio Brasil Girão;
AO LESTE (frente) com a Rua dos Sabiás; e, O OESTE (fundos), com
os lotes 11 (onze) e 13 (treze), da mesma quadra, de propriedade de
Haroldo Mendes Mesquita. O referido imóvel é objeto da matrícula nº
012.492, do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Zona da Comarca de
Fortaleza, de propriedade de FRANCISCO VITALINO FILHO, e sua
esposa, e está avaliado em R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
reais). II) Um terreno situado no distrito de Parangaba, deste municipio
nas terras do SITIO PASSARÉ, constituido pelos lotes nºs 11(onze) e
13(treze), da quadra nº10(dez), da respectiva planta, medindo
72.,00m(setenta e dois metros) de frente por 66,00(sessenta e seis
metros) de fundo, com uma área de 4.752,00m² (quatro mil, setecentos
e cinquenta e dois metros quadrados), limitando-se: AO NORTE, com a
Rua Palestina: AO SUL com o lote nº 09(nove), de propriedade de
Celcio Brasil Girão; AO OESTE, por onde faz frente com a Rua dos
Jatobás; e, AO LESTE, com os lotes nºs 12(doze) e 14(quatorze) de
propriedade de Francisco Vitalino Filho, com todas as acessões,
benfeitorias, dependêncis e servidões. O referido imóvel é objeto da
matricula nº 012.493, do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Zona de
Fortaleza, de propriedade de Francisco Vitalino Filho e sua esposa, e
está avaliado em R$ 800.000,00(oitocentos mil reais) FICAM
INTIMADOS: O Executado, Sr. FRANCISCO VITALINO FILHO, e
sua esposa; O Dr. Procurador do Estado; e terceiros interessados. E,
para que chegue ao conhecimento do público, notadamente dos
INTIMADOS, vai este edital para ser afixado no local de costume, que
funciona no Fórum Clóvis Beviláqua, e publicado, uma só vez, como
expediente judiciário, no Diário da Justiça do Estado do Ceará. Dado e
passado na Secretaria da 2ª Vara de Execuções Fiscais, em Fortaleza,
aos 15 dias do mês de outubro de 2009 (dois mil e nove). Eu, (a)
Wladieimy Flávia Mendes Moreira, matrícula nº 7502, o digitei. E eu,
(a) Ruth Mª G. R. Alves, matrícula nº 000006-1-2, Diretora de Secretaria,
o subscrevo.
                                              *******

DR. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Juiz de Direito, respondendo.

SECRETARIA DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

JUIZ DE DIREITO, RESPONDENDO: DR.  RAIMUNDO
NONATO SILVA SANTOS

DIR. DE SECRETARIA: DRª RUTH Mª G R ALVES
FORTALEZA-CEARÁ

EXPEDIENTE Nº 125- 20/10/2009
JUSTIÇA GRATUITA

1.SENTENÇA: O MM. Juiz julgou extinta, nos termos dos arts. 794,
nº I, e 795, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação das
obrigações, as Execuções Fiscais que a FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL promove contra o(a) seguinte devedore(ra):

Processo nº 2000.0095.1741-4 (2004.02.66883-9)
Executado: MEDEIROS E NUTELS LTDA

Processo nº 2000.0130.5346-0 (2003.02.50910-0)
Executado: R & R COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE CONFECÇÕES
LTDA

*******

INTIMADOS: Os(as)  Executados(as)  e  a   Procuradoria
                         Estadual.

*******

2.Processo nº 2000.0097.1048-6(2028-1/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Executada: PAULO COSTA PONTES
SENTENÇA: ‘’[...] Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As RNS Santos.’’ Fica
intimado o executado.
.

*******

3.Processo nº 2000.0097.1063-0(2043-5/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: LUIS  CARLOS MONTEIRO GIFFONI
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado, na pessoa de seu Advogado, Dr. Artur Chagas
Coelho Filho, OAB-CE Nº 2869.

*******

4.Processo nº 2000.0097.1086-9(2066/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: REMOVE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
SENTENÇA:’’[...] Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I.  Fort,. 06.10.2009. As RNS Santos’’ Fica
intimado o executado.

*******

5.Processo nº 2000.0097.8271-1(9289-4/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: PETRI PNEUS E PETRÓLEO LTDA.
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado, na pessoa de seu Advogado, Dr. José Edson
Nogueira Costa, OAB-CE Nº 6755.

*******
6.Processo nº 2000.0097.6760-7(7772 -0 / 98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: H.W. IND. COM. DE PERSIANAS E CORTINAS LTDA.
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado.

*******

7.Processo nº 2000.0097.8600-8 (9620-2/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: GIL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
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da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado.

*******

8.Processo nº 2000.0097.8590-7 (9610-5/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: G T F CONSTRUÇÃO LTDA
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado.

*******
9.Processo nº2000.0098.8988-5 (20057 -3/98)
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: GLAUCIA TAVARES MOD E PROMOÇOES LTDA.
SENTENÇA: ‘’[...]  Do exposto, decreto ex officio a prescrição
intercorrente nestes autos e, por conseguinte, julgo EXTINTO
o processo, com resolução do mérito, estribado no art. 269, inc.
IV, do CPC, c/c os arts. 156, inc. V e 174, do CTN e, § 4º do art. 40,
da Lei de Execuções Fiscais. Sem ônus, em face do art. 39, da
LEF. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do
art. 475, § 2º do CPC. P.R.I. Fort,. 08.10.2009. As. RNS Santos.’’
Fica intimado o executado.

*******
10.Processo nº 2008.0033.3562-0
Ação: Execução Fiscal
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Executada: MAIRTON ARAÚJO DA SILVA
SENTENÇA: ‘’[...]  ‘’Nos termos do disposto do arts. 26, da Lei nº
6830/80, de 22.09.80,  JULGO EXTINTA a Execução Fiscal supra
referenciada, referente ao credito tributario consubstanciado na CDA
de nº 100479/2007 que foi cancelada, haja vista que a executado é
isento de IPTU, em virtude de ser servidor público municipal, conforme
descreve a decisão do Processo Administrativo nº 2008/289331 (fls.
09/11) da Célula de Gestão de IPTU da SEFIN. Sem onus para as partes.
P.R.I. Dê- se baixa na Distribuição. Arquivem-se, oportunamente. Fort,.
06.10.2009. As RNS Santos’’ .

*******

O DOUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS,
Juiz de Direito, respondendo.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele
conhecimento tiverem que o leiloeiro deste Juízo procederá a
ARREMATAÇÃO, no dia e hora abaixo designados, no Átrio do Fórum
Clóvis Beviláqua, na Rua Des. Floriano Benevides, 220 - Água Fria,
nesta Capital, dos bens penhorados da Executada e na Execução Fiscal
que lhe é movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, tudo
conforme a seguir se mencionará. Tais bens serão vendidos em HASTA
PÚBLICA, no dia e hora abaixo mencionados.
Processo nº 2005.0015.9240-0 ap ao proc. 2005.02.02567-0
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Executado: SHOCK LINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA
DATA: 18/11/09 HORA: 14h
INTIMADOS: 1) O Executado, Sr. FRANCISCO VITALINO FILHO,
e sua esposa ; 2) O Dr. Procurador do Estado; 3) Terceiros interessados.
OS BENS: I)Um terreno situado nesta Capital, no distrito de Parangaba,
deste município, nas terras do SÍTIO PASSARÉ, constituído pelos
lotes nºs 12 (doze) e 14 (catorze), da quadra nº 10 (dez), da planta
respectiva, medindo 72,00m (setenta e dois metros) de frente por
fundos de 66,00m (sessenta e seis metros), com área de 4.752,00m²
(quatro mil, setecentos e cinquenta e dois metros quadrados), limitando-
se: AO NORTE (lado esquerdo), com a Rua Palestina; AO SUL(lado
direito), com o lote nº02(dois), de propriedade de Célio Brasil Girão;
AO LESTE (frente) com a Rua dos Sabiás; e, O OESTE (fundos), com
os lotes 11 (onze) e 13 (treze), da mesma quadra, de propriedade de
Haroldo Mendes Mesquita. O referido imóvel é objeto da matrícula nº
012.492, do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Zona da Comarca de
Fortaleza, de propriedade de FRANCISCO VITALINO FILHO, e sua

esposa, e está avaliado em R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
reais). II) Um terreno situado no distrito de Parangaba, deste municipio
nas terras do SITIO PASSARÉ, constituido pelos lotes nºs 11(onze) e
13(treze), da quadra nº10(dez), da respectiva planta, medindo
72.,00m(setenta e dois metros) de frente por 66,00(sessenta e seis
metros) de fundo, com uma área de 4.752,00m² (quatro mil, setecentos
e cinquenta e dois metros quadrados), limitando-se: AO NORTE, com a
Rua Palestina: AO SUL com o lote nº 09(nove), de propriedade de
Celcio Brasil Girão; AO OESTE, por onde faz frente com a Rua dos
Jatobás; e, AO LESTE, com os lotes nºs 12(doze) e 14(quatorze) de
propriedade de Francisco Vitalino Filho, com todas as acessões,
benfeitorias, dependêncis e servidões. O referido imóvel é objeto da
matricula nº 012.493, do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Zona de
Fortaleza, de propriedade de Francisco Vitalino Filho e sua esposa, e
está avaliado em R$ 800.000,00(oitocentos mil reais) FICAM
INTIMADOS: O Executado, Sr. FRANCISCO VITALINO FILHO, e
sua esposa; O Dr. Procurador do Estado; e terceiros interessados. E,
para que chegue ao conhecimento do público, notadamente dos
INTIMADOS, vai este edital para ser afixado no local de costume, que
funciona no Fórum Clóvis Beviláqua, e publicado, uma só vez, como
expediente judiciário, no Diário da Justiça do Estado do Ceará. Dado e
passado na Secretaria da 2ª Vara de Execuções Fiscais, em Fortaleza,
aos 15 dias do mês de outubro de 2009 (dois mil e nove). Eu, (a)
Wladieimy Flávia Mendes Moreira, matrícula nº 7502, o digitei. E eu,
(a) Ruth Mª G. R. Alves, matrícula nº 000006-1-2, Diretora de Secretaria,
o subscrevo.

DR. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Juiz de Direito, respondendo.

13.3 - VARAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

JUIZADO DA VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER

JUIZ(A) TITULAR : FATIMA MARIA ROSA MENDONCA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA LUCIA DA SILVA

MONTEIRO
EXPEDIENTE Nº 33/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20068 1 CE/19945 1
CE/12206 1 CE/20918 2
CE/11836 3 CE/18980 3
CE/14071 4

1) 2008.0033.9527-4/0 - INQUÉRITO POLICIAL VITIMA.:
ESTER ARAUJO DA SILVA REU.: JULIO CESAR GONÇALVES DA
SILVA . “ R. HOJE. TRATA-SE DE DENÚNCIA OFERTADA PELO
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO CONTRA JÚLIO CÉSAR
GONÇALVES DA SILVA. DEVIDAMENTE CITADO, NOS TERMOS
DO ART. 396 DO CPP, O ACUSADO, ATRAVÉS DE DEFENSOR
CONSTITUÍDO, APRESENTOU DEFESA PRELIMINAR ÁS FLS.
NÃO OBSTANTE AS PONDERAÇÕES DO ILUSTRE CAUSÍDICO
ENTENDO, Á LUZ DOS FATOS INVESTIGADOS QUE A PEÇA
ACUSATÓRIA ESTÁ LASTREADA RAZOÁVEL SUPORTE
PROBATÓRIO, RAZÃO PELA QUAL RATIFICO O RECEBIMENTO
DA DENÚNCIA. DESIGNO O DIA 24/11/09 ÁS 14:05 HORAS PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, OPORTUNIDADE
EM QUE O ACUSADO, APÓS A OITIVA DAS TESTEMUNHAS SERÁ
INTERROGADO..” - INT. DR(S). RENATO LEITE MONTEIRO ,
PEDRO RAFAEL MALVEIRA DEOCLECIANO , MAILTON PONTES
DE FREITAS .

2) 2008.0039.9483-6/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: MARCO
GERARDUS CHRITIANUS VAN KIMMENADE . “R. HOJE. TRATA-
SE DE DENÚNCIA OFERTADA PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO CONTRA MARCO GERARDUS CHRISTIANUS VAN
KIMMENADE. DEVIDAMENTE CITADO, NOS TERMOS DO ART.
396 DO CPP, O ACUSADO, ATRAVÉS DE DEFENSOR
CONSTITUÍDO, APRESENTOU DEFESA PRELIMINAR ÁS FLS.
NÃO OBSTANTE AS PONDERAÇÕES DO ILUSTRE CAUSÍDICO
ENTENDO, Á LUZ DOS FATOS INVESTIGADOS QUE A PEÇA
ACUSATÓRIA ESTÁ LASTREADA RAZOÁVEL SUPORTE
PROBATÓRIO, RAZÃO PELA QUAL RATIFICO O RECEBIMENTO
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DA DENÚNCIA. DESIGNO O DIA 23/11/09 ÁS 13:30 HORAS PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, OPORTUNIDADE
EM QUE O ACUSADO, APÓS A OITIVA DAS TESTEMUNHAS SERÁ
INTERROGADO..”  - INT. DR(S). ANTONIO VIRGILIO
NEPOMUCENO .

3) 2009.0006.5019-0/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: DANILO
DA SILVA PEREIRA . “R. HOJE. TRATA-SE DE DENÚNCIA
OFERTADA PELO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO CONTRA
DANIEL DA SILVA PEREIRA. DEVIDAMENTE CITADO, NOS
TERMOS DO ART. 396 DO CPP, O ACUSADO, ATRAVÉS DE
DEFENSOR CONSTITUÍDO, APRESENTOU DEFESA PRELIMINAR
ÁS FLS. NÃO OBSTANTE AS PONDERAÇÕES DO ILUSTRE
CAUSÍDICO ENTENDO, Á LUZ DOS FATOS INVESTIGADOS QUE
A PEÇA ACUSATÓRIA ESTÁ LASTREADA RAZOÁVEL SUPORTE
PROBATÓRIO, RAZÃO PELA QUAL RATIFICO O RECEBIMENTO
DA DENÚNCIA. DESIGNO O DIA 18/11/09 ÁS 15:30 HORAS PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, OPORTUNIDADE
EM QUE O ACUSADO, APÓS A OITIVA DAS TESTEMUNHAS SERÁ
INTERROGADO..”  - INT. DR(S). JOSE MOACENY FELIX
RODRIGUES , ALEXANDRA ESTER FÉLIX RODRIGUES .

4) 2009.0026.7363-5/0 - MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
(LEI MARIA DA PENHA) VITIMA.: SAMIA MARIA OLIVEIRA
PINHEIRO CITO . “DESPACHO- INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
13 DIANTE DA EXTENSA PAUTA DE AUDIÊNCIA..” - INT. DR(S).
FRANCISCO AURI DE PAULA FERNANDES .

JUÍZO AUXILIAR DA 3ª UNIDADE DO JECC- FARIAS BRITO
JUIZA DE DIREITO: LUCIMEIRE GODEIRO COSTA
DIRETOR DE SECRETARIA: CARLA JULIANA LIMA

LUSTOSA DA COSTA
EXPEDIENTE Nº 231/09

1) Processo: 2007.01.20157-6 Tombo 495/07 – ART. 65 da Lei
3688
Acusado: MARLENE BENIGNO DE SOUSA
Vítima: ACILON GONÇALVES PINTO JUNIOR
“ SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
DENÚNICA E CONDENO A ACUSADA NAS PENAS DO ART. 65
DA LCP, ATENTA ÀS CIRCUSNTÂNCIAS DO ART.59 DO
CÓDIGO PENAL, À PENA-BASE DE 45 DIAS DE PRISÃO
SIMPLES, A QUAL TORNO DEFINITIVA DIANTE DE
ATENUANTES E AGRAVANTES, E ORA SUBSTITUO PELA PENA
PRESTAÇÃO PECUNIARIA, CONFORME AUTORIZAM OS
ARTS. 44  E 45 DO CPB, DE 1 SALÁRIO-MÍNIMO, EM PROL
DO INSTITUTO DO CÂNCER DO CEARÁ.” INT DR.(S) DÁCIO
PERES DA SILVA, MARIO CARNEIRO BARATA MONTEIRO FILHO,
MARTA JOSE BEZERRA.

2) Processo: 2007.01.16772-6 – Tombo 422/07 – ART.139 DO
CPB
AUTOR(S) FATO: GEUZA LEITÃO BARROS E CLEITON
RODRIGUES DE SOUZA
VÍTIMA: JOSE WANDERLEY FERREIRA BARBOSA
“SENTENÇA: DESTA FORMA DELCARO POR SENTENÇA, PARA
QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE GEUZA LEITÃO BARROS E
CLEITON RODRIGUES DE SOUZA, COM SUPEDÂNEO NO
ART.109, VI, DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO. PRI.APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE A RESPECTIVA BAIXA
NA CULPA E ARQUIVEM-SE.” INT. DR (S)  GEUZA LEITÃO
BARROS, EDUARDO PRAGMÁCIO DE LAVOR TELLES, HÉLIO
CHAGAS LEITÃO NETO, MARIA ILMA SILVEIRA LIMA,
EDUARDO PRAGMÁCIO DE LAVOR TELLES FILHO.JOSE MARIA
ELIAS MOITA, LAURA MOURA XAVIER

3) Processo: 2006.01.03803-7 – Tombo 172/06  - Art. 129  e 147
do CPB
AUTOR DO FATO: SERGIO ALEXANDRE DE MORAES BRAGA
JUNIOR
VITIMA: MARIA ALEXANDRA ALVES FREIRE
“ SENTENÇA: ... JULGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A EXTINÇÃO DA
PUNIBILADADE DO ACUSADO, SERGIO ALEXANDRE DE
MORAES BRAGA JUNIOR, COM SUPEDÂNEO NO ART.109,
VI, DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO..APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO, PROCEDA-SE A RESPECTIVA BAIXA NA CULPA.
PRI.” INT DR.(S): JOSE LINDIVAL DE FREITAS JUNIOR, JOSÉ
LINDIVAL DE FREITAS, SORMANE OLVIEIRA DE FREITAS, JOSE
LINEU DE FREITAS, PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES
QUEZADO, MARCELO HOLANDA LUZ.

4) 2005.01.21608-1 Tombo 124/05- art. 16 da LEI 6368/76
Autor do fato: JOSE AUGUSTO CARVALHO
VÍTIMA: O ESTADO
“ SENTENÇA:   JULGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA
OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A EXTINÇÃO DA
PUNIBILADADE DO ACUSADO, JOSE AUGUSTO CARVALHO,
COM SUPEDÂNEO NO ART.107, IV, DO CÓDIGO PENAL
PÁTRIO.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE A
RESPECTIVA BAIXA NA CULPA. INT DR(S): EZILDO LUIZ
AMERICO DE SOUZA.

5) 2005.01.06346-3 – TOMBO 072/05 – ART 16 DA LEI 6368/76
AUTOR DO FATO:  MICHEL PEREIRA DA SILVA
VÍTIMA: O ESTADO
“ SENTENÇA: JULGO POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS
SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A EXTINÇÃO DA
PUNIBILADADE DO ACUSADO, MICHEL PEREIRA DA SILVA,
COM SUPEDÂNEO NO ART.107, IV, DO CÓDIGO PENAL
PÁTRIO.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE A
RESPECTIVA BAIXA NA CULPA. INT DR(S): FABIO DE DEUS
RODRIGUES CORREIA.

6) 2007.01.10731-6 TOMBO 303/2007 – ART. 47 DA LCP
AUTORA: NARRIMAN BORGES
“SENTEÇA: TENDO EM VISTA O PARECER DO DOUTO
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ÁS FLS. 44,
RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO
ESTADO DE NARRIMAN BORGES, NOS TERMOS DOS ART.107,
IV E ART.109, VI DO ÓDIGO PENAL BRASILEIRO,
DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO COM AS
CAUTELAS LEGAIS. PRI. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE.” INT DR(S): JOYCE CHAGAS DE OLIVEIRA,
MARCOS ANT. DE º UCHOA,ZORAIA CAVALCANTE.

7) 2007.01.06173-1- TOMBO 343/07 – ART.32 DA LEI 9605
AUTOR DO FATO: VANDEA CLAUDIA LEITE DE ALMEIDA
VITIMA: O ESTADO
“SENTENÇA: HEI POR BEM JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE
DA AUTORA NOS TERMOS DO ART. 107, IX DO CÓDIGO
PENAL, DETERMINANDO O    ARQUIVAMENTO DO FEITO,
COM AS CAUTELAS DE ESTILO.PRI.INT DR(S): VANDER
MARTINS DE OLIVEIRA PAIVA.

8) 2007.01.19751-0 – TOMBO 466/07 – ART 136 CP
AUTOR DO FATO: ROSEMARY DE MORAIS LESSA
VÍTIMA: VITOR DE MORAIS LESSA SANTOS
“SENTENÇA: CONFORME PARECER DO REPRESENTANTE DO
PARQUET, ÀS FLS.58/59, ARQUIVEM-SE OS PRESENTES
AUTOS. INT DR(S): ANISLAY ROMERO DA FROTA MOARAES,
MARIA SUELEIDE LOPES DOS SANTOS.

9) 2007.01.06178-2 TOMBO 145/05 – ART.340 DO CP
AUTOR(ES) DO FATO: CLEYSON TEOFILO BRAGA, JOSE
RIBAMAR MEDEIROS DO VALE, MARIA ELIANE FERREIRA DA
SILVA
VITIMA: O ESTADO
“ SENTENÇA: TENDO EM VISTA O PARECER DO DOUTO
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ÁS FLS. 86, QUE
ATESTA O DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA
PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL, JULGO POR SENTENÇA,
PARA QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E ELGAIS EFEITOS, A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE  CLEYSON TEOFILO
BRAGA, JOSE RIBAMAR MEDEIROS DO VALE, MARIA ELIANE
FERREIRA DA SILVA, COM SUPEDÂNEO NO ART.107, IV, DO
CÓDIGO PENAL PÁTRIO.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
PROCEDA-SE A RESPECTIVA BAIXA NA CULPA.PRI.” INT
DR(S):JOSE MONTEIRO PRIMO DA PAZ.

10) 2007.01.06177-4 TOMBO 348/07 ART. 303 DO CTB
AUTOR DO FATO: ANDRE LUIZ ANDRADE SUCUPIRA
VITIMA: FRANCISCO LUCIANO LEMOS JUNIOR E ELIZABETH
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MARIA CAVLCANTI GRANGEIRO
“SENTENÇA: TENDO EM VISTA A COMPOSIÇÃO, ENTRE AS
PARTES CONFORME ACORDO EXTRAJUDICIAL ANEXADO
AOS AUTOS, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS EFEITOS JURIDICOS E LEGAIS, NOS
TERMOS DO ART.74 DA LEI 9099/95, E DECLARO, PORTANTO,
EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ANDRE LUIS ANDRADE
SUCUPIRA, COM FULCRO NO§ ÚNICO DO ART.74 DA LEI
9099/95. PRI. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.” INT DR(S) JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
EDMO MAGALHAES CARNEIRO JUNIOR, JEAN MICHEL
RIBEIRO.

11) 2007.01.19051-5 TOMBO 435/07- ART.147 DO CPB
AUTOR DO FATO: FRANCISCO PAULO SILVA
VITIMA: ANTONIO NOGUEIRA NETO
SENTENÇA: TENDO EM VISTA A COMPOSIÇÃO, ENTRE AS
PARTES, CONFORME TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR
DE FLS 29, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL E
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS
EFEITOS JURIDICOS E LEGAIS, NOS TERMOS DO ART.74 DA
LEI 9099/95, E DECLARO, PORTANTO, EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE ANDRE LUIS ANDRADE SUCUPIRA, COM
FULCRO NO§ ÚNICO DO ART.74 DA LEI 9099/95. PRI. APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.” INT.
DR(S): ALEXANDRA ROLIM MARKAN.

12) 2006.01.02363-3 TOMBO 164/06 ART.147 DO CPB
AUTOR DO FATO: RAIMUNDO ROBERTO MORHY BARBOSA
VITIMA: LIDIA ISABEL DE OLIVEIRA MORHY BARBOSA
“SENTENÇA: TENDO EM VISTA O PARECER DE EXMA.
REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO, ÀS FLS.27,
DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE RAIMUNDO
ROBERTO MORHY MRMY BARBOSA, NOS TERMOS DO ART.
104 E 107, INCISO V DO CODIGO PENAL BRASILEIRO,
DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO DO FEITO COM AS
CAUTELAS LEGAIS. INT DR(S): MARCOS ANTONIO MARTINS
DE SOUZA

13) 2007.01.20155-0 TOMBO 499/07 – ART. 138 DO CP
AUTOR DO FATO: MARIA AMELIA BERTACO
VITIMA: CREDMIX-CREDITO E FORMETO MERCANTIL LTDA
“SENTENÇA: ISITO POSTO, CONSIDERANDO QUE A VÍTIMA
NÃO AJUIZOU EM TEMPO HÁBIL A AÇÃO PENAL PRIVADA
COMPETENTE, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE MARIA
AMELIA BERTACO, GEOVANI BERTACO PICCOLI,
CAROLINE ELOY DE CASTRO E SILVA HOLANDA, GABRIEL
FRANCISCO BERTACO PICCOLI E ILDO PICCOLI, RELATIVA
AO SUPOSTO DELITO NARRADO NO TCO DE Nº 102-205/
2007(CALÚNIA), O FAZENDO COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO
107,IV DO CODIGO PENAL E ART 61 DO CODIGO DE
PROCESSO PENAL.CERTIFIQUE-SE O TRÃNSITO
EMJULGADO DESTA DECISÃO E, APÓS ARQUIVE-SE,
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. PRI.” INT.DR(S):
ROBERIO FONTENELE DE CARVALHO, ISABELA FARES MATIAS,
ROSYMAR DA COSTA FEITOSA CARVALHO, DAVID ACCIOLY
DE CARVALHO.

14) 2007.01.16767-0 TOMBO 420/07 ART.138,139,140 E 141,III,
E 147 DO CPB
AUTOR(S) FATO: GEUZA LEITÃO BARROS E CLEITON
RODRIGUES DE SOUZA
VÍTIMA: JOSE WANDERLEY FERREIRA BARBOSA
“SENTENÇA: DESTA FORMA DELCARO POR SENTENÇA, PARA
QUE SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE GEUZA LEITÃO BARROS E
CLEITON RODRIGUES DE SOUZA, COM SUPEDÂNEO NO
ART.109, VI, DO CÓDIGO PENAL PÁTRIO. PRI.APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE A RESPECTIVA BAIXA
NA CULPA E ARQUIVEM-SE. INT DR(S): ANTONIO DE PADUA
DA GRAÇA, GRASIELA PINHEIRO MACHADO BORGES, LAURA
MOURA XAVIER.

15) 2007.01.14747-4 TOMBO 408/07 ART. 42, III DEC. 3688
AUTOR DO FATO: THIAGO IBIAPINA PORTELA
VITIMA: A SOCIEDADE

“SENTENÇA: FACE AO CUMPRIMENTO DA TRANSAÇÃO PENAL
DE FIRMADA EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR ÀS FLS. 24,
CONFORME DOCUMENTOS DE FLS.29, E AINDA,
CONSUBSTANCIADO NO PARECER DA REPRESENTANTE DO
PARQUET HOMOLOGO POR SENTENÇA PARA QUE PRODUZA
SEUS EFEITOS JURIDICOS E LEGAIS NOS TERMOS DO ART.74
DA LEI 9099/95, E DECLARO PORTANTO, EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE THIAGO IBIAPINA PORTELA, COM
FULCRO NO § ÚNICO DO ART. 74 DA LEI 9099/95. PRI.  APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE A RESPECTIVA
BAIXA NA CULPA E ARQUIVEM-SE. INT DR(S): CARLOS GOMES
IBIAPINA.

JUIZADO ESPECIAL - 5ª UNIDADE COMARCA FORTALEZA -
CONJUNTO CEARÁ ( COMARCA DE FORTALEZA - 5A.

UNIDADE DO JECC - CONJUNTO CEARÁ )
Juiz(a) Titular: VALERIA MARCIA DE SANTANA BARROS

LEAL
Diretora de Secretaria: IARA PEREIRA NOGUEIRA

EXPEDIENTE nº 40/2009 em: vinte (20) de outubro de 2009

1)  2007.05.00714-6 TOMBO 12.924/2007 – AÇÃO
DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO.
REQUERENTE: MARIA AUGUSTA FREITAS DE SOUSA
REQUERIDO: BANCO CITICARD S/A
SENTENÇA: “VISTOS ETC. (...) FACE AO EXPOSTO, NOS TERMOS
DA JURISPRUDÊNCIA ACIMA CITADA, JULGO IMPROCEDENTE
A PRESENTE AÇÃO, DEIXANDO DE CONDENAR O BANCO
CITICARD S/A, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, NOS TERMOS
REQUERIDOS PELA AUTORA MARIA AUGUSTA FREITAS DE
SOUSA, DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS.
P.R.I.C. FORTALEZA, 10 DE SETEMBRO DE 2009”. INT. DR(A)
ANTÔNIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO  - OAB/CE 7.356.

8ª UNIDADE DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
JUIZ TITULAR: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
DIRETORA DE SECRETARIA: ÂNGELA MARIA

MONTENEGRO SILVA
EXPEDIENTE  Nº 36/2009  EM: 20 DE OUTUBRO DE 2009.

01) 2006.07.01221-8 – TOMBO: 533/2000 –  AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS. PROMOVENTE: SÍLVIA HELENA DE
OLIVEIRA, PROMOVIDO: MOTO SUL COM. E REP. LTDA.
“DESPACHO: ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA PELO
BACENJUD, INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA INDICAR BENS A
SEREM PENHORADOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
FORTALEZA, 8 DE JANEIRO DE 2009.” - INT. DRA. LUCIMAR
DE JESUS ABENSUR, DEFENSORA PÚBLICA (MATR.83.562-1-1)
– ADV. DA PROMOVENTE.

02) 2006.07.00190-9 – TOMBO: 3938/04 –  AÇÃO DE COBRANÇA.
PROMOVENTE: VERIVANDA MARIA DE SOUSA ALMEIDA,
PROMOVIDO: VAREJÃO DOS FABRICANTES. “DESPACHO:
FACE O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 25, CONSIDERO VÁLIDA
A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PROMOVENTE (ART. 19
§2º DA LEI 9.099/95). CERTIFICAR O TRÂNSITO EM JULGADO.
INTIMAR O ADVOGADO DA AUTORA, VIA DIÁRIO DA
JUSTIÇA. FORTALEZA, 01 DE SETEMBRO DE 2009.” - INT. DR.
GILVAN EVANGELISTA DOS SANTOS  (OAB/CE 3.297) – ADV DO
PROMOVENTE.

03) 2006.07.00393-6 – TOMBO: 4920/05 –  AÇÃO DE DANOS
MATERIAIS. PROMOVENTE: HÉLIO ROBERTO DE OLIVEIRA,
PROMOVIDO: AUTO VIAÇÃO FORTALEZA LTDA. “SENTENÇA:
EM FACE DO EXPOSTO, RECONHECIDA A REVELIA, NOS
TERMOS PRECEITUADOS NOS DISPOSITIVOS LEGAIS
SUPRACITADOS, E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS
CITADOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE, IN TOTUM,
O PEDIDO FORMULADO NA PROEMIAL, PARA CONDENAR
A FIRMA PROMOVIDA, AUTO VIAÇÃO FORTALEZA LTDA, A
PAGAR AO PROMOVENTE, HÉLIO ROBERTO DE OLIVEIRA,
UMA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS NO IMPORTE
DE R$ 9.246,20 (NOVE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SEIS
REAIS E VINTE CENTAVOS), O QUAL DEVE SER ACRESCIDO
NA CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC/IBGE A PARTIR DO
EVENTO DANOSO (28/08/2005), E JUROS MORATÓRIOS
SIMPLES NO PERCENTUAL DE 1% (HUM POR CENTO) AO
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MÊS, DESDE A CITAÇÃO (09/01/2006). SEM CUSTAS OU
HOMORÁRIOS (ART. 55, CAPUT, LEI Nº 9.099/95). P.R.I
FORTALEZA, 23 DE ABRIL DE 2007.” - INT. DR. ANTÓNIO
CLETO GOMES (OAB/CE 5.864) –ADV. DO PROMOVIDO.

04) 2006.07.00058-9 – TOMBO: 4837/05 –  AÇÃO DE EXECUÇÃO.
EXEQUENTE: PATRÍCIA MARIA DE SOUSA ROCHA,
EXECUTADO: DEMÉTRIO CAMPOS MESQUÍTA. “SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, E COM ESTEIO NO ART. 53, §4º, DA LEI
9.099/95, JULGO EXTINTO, O PRESENTE PROCESSO DE
EXECUÇÃO. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVAR OS
AUTOS COM AS BAIXAS. SEM CUSTAS. P.R.I  FORTALEZA,
03 DE SETEMBRO DE 2009.” - INT.  DR. PEDRO EUDES PINTO
(OAB/CE 11.202) – ADV. DA EXEQUENTE E DR.CÉSAR AUGUSTO
CAMPOS DE ALENCAR (OAB/CE 6.447) – ADV. DO EXECUTADO.

05) 2006.07.00836-9 – TOMBO: 5120/05 –  AÇÃO DE COBRANÇA.
EXEQUENTE: GILSON GOMES DOS SANTOS, EXECUTADO:
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA. “DESPACHO: INTIMAR O
EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO
DE FLS. 29V NO PRAZO DE 10 (DEZ DIAS), SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO FEITO. EXP. NECESSÁRIO. FORTALEZA, 15 DE
SETEMBRO DE 2009.” - INT.  DR. ANTÓNIO CLÁUDIO GOMES
MOREIRA (OAB/CE 6.727) – ADV. DO EXEQUENTE

06) 2006.07.02885-8 – TOMBO: 5504/06 –  AÇÃO DE COBRANÇA.
EXEQUENTE: CONDOMÍNIO PALÁCIO DO PROGRESSO.
EXECUTADO: CARLOS ELIAS CARRÁ JÚNIOR. “SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, E COM ESTEIO NO ART. 794 INCISO I, DO
CPC, JULGO EXTINTO, O PROCESSO DE EXECUÇÃO VEZ
QUE A EXECUÇÃO FOI QUITADA INTEGRALMENTE
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM
AS BAIXAS NECESSÁRIAS. P.R.I. FORTALEZA, 03 DE
SETEMBRO DE 2009.” - INT. DRA. EDILENE MARIA DA PONTE
(OAB/CE 7.484) – ADV. DA EXEQUENTE.

07) 2006.07.01598-5 – TOMBO: 3102/98 –  AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. PROMOVENTE: EDUARDO SANTOS
ALBUQUERQUE. PROMOVIDO: TRADECASH
ADMINISTRADORA DE CARTÕES. “SENTENÇA: EX POSITIS, E
POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTAM E, COM
SUPEDÂNEO NO ART. 5º INCISO X DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, E ART. 6º DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E NA LEI 9.099/95, JULGO PROCEDENTE, O
DIREITO DO AUTOR, PARA CONDENAR TRADE CASH
ADMINISTRADORA DE CARTÕES, A PAGAR À PARTE
PROMOVENTE, EDUARDO SANTOS ALBUQUERQUE, UMA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO VALOR DE R$
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), CORRIGIDO MONETARIAMENTE
PELO INPC/IBGE, A PARTIR DA DATA DA SENTENÇA (SÚMULA
Nº 362 DO STJ), E PAGAMENTO DE JUROS MORATÓRIOS
SIMPLES NO PERCENTUAL DE 1% (HUM POR CENTO) AO
MÊS, A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. SEM CUSTAS E SEM
HONORÁRIOS. P.R.I. FORTALEZA, 10 DE SETEMBRO DE
2009.” - INT. DR. VICTOR EMANOEL ESTEVES, DEFENSOR
PÚBLICO(MATR. 109.615-1-3) – ADV. DO PROMOVENTE e DR.
JOSÉ AMÉRICO CATUNDA TIMBÓ (OAB/CE 1.655) – ADV. DO
PROMOVIDO.

09) 2006.07.01802-0 – TOMBO: 3288/04 – AÇÃO DE COBRANÇA.
PROMOVENTE: EDMUNDO FERNANDES, PROMOVIDO:
FRANCISCO ROCHA ALMEIDA. “DESPACHO: INDEFIRO O
PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DO CHEQUE. A AÇÃO
FOI JULGADA POR SENTENÇA DE FLS.16, PORTANTO, O
CHEQUE SÓ PODE SER DESENTRANHADO A PEDIDO DO
PROMOVIDO E APÓS O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO. A
DESISTÊNCIA DE FLS.18/19 DIZ RESPEITO AO PROCESSO
DE EXECUÇÃO DA SENTENÇA. INTIME-SE E ARQUIVE-SE,
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
FORTALEZA, 22 DE SETEMBRO DE 2009.” - INT.  DR. FELIPE
BRAGA ALBUQUERQUE (OAB/CE 15.507) E DRS. CAROLINE
SÁTIRO DE HOLANDA (OAB/CE 15.784) – ADVS. DO
PROMOVENTE.

12ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS

JUIZ(A) TITULAR: JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GEYSA PASSOS DE LIMA

SOUZA
EXPEDIENTE Nº 130/2009 EM: 20 DE OUTUBRO DE 2009

1)2003.0017.00700-9  TOMBO:32736/2003– AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS; PROMOVENTE:
ROBERTO MIRANDA SOARES; PROMOVIDA:EDITORA GLOBO.
“SENTENÇA VISTOS ETC.(...) ISTO POSTO,DECRETO A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM AMPARO NO ART. 794,I, DO
CPC.AUTORIZO, DE LOGO, A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE
LEVANTAMENTO DA QUANTIA, OBJETO DOS DEPÓSITOS
DE FLS. 54 E 168, DEVENDO A SECRETARIA INTIMAR O
EXEQUENTE PARA RECEBÊ-LA.P.R.I.ARQUIVE-SE.
FORTALEZA, 25 DE SETEMBRO DE 2009.” INT. DRA.CRISTIANE
PINHEIRO DIÓGENES-OAB/CE 13.446 E INT. DRA. MICHELLE
QUINTINO RODRIGUES-OAB/CE 15.117.

2)2003.0017.03126-0  TOMBO:34.314/2003– AÇÃO DE
COBRANÇA;PROMOVENTE:IZAURINA ARAÚJO OLIVEIRA;
PROMOVIDA:COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
“SENTENÇA VISTOS ETC.(...) ISTO POSTO,DECRETO A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM AMPARO NO ART. 794,I, DO
CPC.SEM PREJUÍZO, DETERMINO O DESENTRENHAMENTO
DO ALVARÁ DE FLS.151, QUE NÃO SE RELACIONA COM
ESTES AUTOS, E A CONSEQUENTE REMUNERAÇÃO DOS
MESMOS.SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS, NOS TERMOS
DO ART. 55 DA LEI 9.099/95.P.R.I.ARQUIVE-SE. FORTALEZA,
22 DE SETEMBRO DE 2009.” INT. DR.WELTON COELHO CYSNE
-OAB/CE 1.647 E INT. DRA. LILIAN PAIVA CIDRÃO-OAB/CE
13.115.

3)2003.0017.02113-3  TOMBO:34004/2003– AÇÃO DE
COBRANÇA; PROMOVENTE:ELENILDA RODRIGUES DO
PRADO; PROMOVIDA: INTERBRAZIL SEGURADORA
S.A.“SENTENÇA VISTOS ETC.(...)ISTO POSTO, DEVERÁ A
EXEQUENTE HABILITAR SEU CRÉDITO PERANTE O
LIQUIDANTE DA EXECUTADA INTERBRAZIL SEGURADORA
S.A, RAZÃO PORQUE JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO. SE SOLICITADO, EXEPEÇA-SE, EM PROL DA
CREDORA, A COMPETENTE CERTIDÃO DE CRÉDITO, PARA
OS FINS DE DIREITO.P.R.I.TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 25 DE SETEMBRO DE 2009.” INT.
DR.WELTON COELHO CYSNE -OAB/CE 1.647 E INT. DRA.
LÍLIAN PAIVA CIDRÃO-OAB/CE 13.115.

4)2003.0017.03658-0  TOMBO:34932/2003– AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER; PROMOVENTE:JOSÉ ABNEAS
BEZERRA;PROMOVIDA: VÉSPER S.A, LG ELETRONICS LTDA E
LOJAS AMERICANAS S/A. “SENTENÇA VISTOS ETC.(...) DIANTE
DO EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE OS EXECUTADOS
SATISFIZERAM A OBRIGAÇÃO PACTUADA COM OS
EXEQUENTES, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 794, I DO CPC.P.R.I. ARQUIVE-SE.
FORTALEZA, 21 DE AGOSTO DE 2009.” INT. DR.JOSÉ ABEAS
BEZERRA-OAB/CE 4.618-A E INT. DRA.JANAINA ROBERTO
NUNES-OAB/CE 11.606.

5)2003.0017.01238-0  TOMBO:31834/2002– AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS; PROMOVENTE:FRANCISCO JOSÉ
SOARES DA COSTA;PROMOVIDA:AFETTUR VIAGENS E
TURISMO LTDA. “SENTENÇA VISTOS ETC.(...) PELO
EXPOSTO, E O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS,PARA
CONDENAR A RÉ AFETTUR VIAGENS E TURISMO LTDA. NO
RESSARCIMENTO, AO PROMOVENTE, DO VALOR DE
R$1.671,90(UM MIL SEISCETOS E SETENTA E UM REAIS E
NOVENTA CENTAVOS), CORRESPONDENTE AO QUE O
AUTOR PAGOU À RÉ PELOS BILHETES DE PASSAGENS QUE
JAMAIS FORAM EMITIDOS EM SEU FAVOR, VALOR ESTE
QUE DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA
PELO INPC DESDE A DATA DO RECIBO DE FLS.16, OU SEJA,
4 DE JUNHO DE 2001, E JUROS DE MORA DE 1%(UM POR
CETO) AO MÊS DESDE A DATA DA CITAÇÃO.EVENTUAL
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RECURSO SUJEITO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PEA DE DESERÇÃO.FICA DESDE JÁ, A
RECLAMADA AO CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA
SENTENÇA, DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS O SEU TRÂNSITO
EM JULGADO, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER OUTRA
INTIMAÇÃO A MAIS, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DA MULTA
PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC.SEM SUCUMBÊNCIA, NOS
TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/95.P.R.I. FORTALEZA, 26 DE
AGOSTO DE 2009.” INT. DR.VALTER MACHADO CARDOSO-
OAB/CE 14.606 E INT. DR.CARLOS MURILO SANTA CRUZ-
OAB/CE 11.386.

7)2007.0017.00681-6  TOMBO:53938/2007– AÇÃO DE
COBRANÇA. PROMOVENTE:FRANCISCO DA SILVA
BESSA;PROMOVIDO:BRADESCO SEGUROS S/A. “SENTENÇA
VISTOS ETC.(...) DIANTE DO EXPOSTO, DECRETO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 794, I DO
CPC.DEFIRO, DE LOGO, O LEVANTAMENTO DA QUANTIA
DEPOSITADA EM PROL DA PARTE EXEQUENTE.EXPEÇA-SE
ALVARÁ.P.R.I. ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 28 DE SETEMBRO
DE 2009.” INT. DR.AGRILBERTO DA SILVA COUTINHO
JÚNIOR-OAB/CE 12.689 E INT. DRA.LIANA CLODES BASTOS
FURTADO-OAB/CE 16.897.

8)2003.0017.02934-7  TOMBO:28928/2002– AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÍVIDA C/C TUTELA
ANTECIPADA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS.
PROMOVENTE:EVANILDO DA SILVA
BEZERRA;PROMOVIDA:ACC CARD. “SENTENÇA VISTOS
ETC.(...) ISTO POSTO, DECRETO A EXTINÇÃO DA PRESENTE
EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 53, §4°, DA LEI DE
REGÊNCIA.SE SOLICITADA, EXPEÇA-SE,A  CERTIDÃO DE
CRÉDITO EM PROL DO EXEQUENTE, NO VALOR
REMANESCENTE, A SER ENTREGUE, MEDIANTE RECIBO NOS
AUTOS.P.R.I.TRANSITADA EM JULGADO E APÓS AS
PROVIDÊNCIAS DE ESTILO, ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 21
DE AGOSTO DE 2009.” INT. DR.IRAPUÃ DE CARVALHO
DANTAS -OAB/CE 13.402 E INT. DRA. TERESA CRISTINA
PEREIRA PITTA PINHEIRO-OAB/CE 14.694.

12ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS

JUIZ(A) TITULAR: JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GEYSA PASSOS DE LIMA

SOUZA
EXPEDIENTE Nº 131/2009 EM: 20 DE OUTUBRO DE 2009

1)2007.0017.01465-7  TOMBO:55436/2007– AÇÃO DE
COBRANÇA C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA;
PROMOVENTES: SEVERINO FERREIRA DE SOUSA E MARIA
ELITA GOMES DE SOUSA; PROMOVIDA: COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS. “DESPACHO : INTIMAR O
EXEQUENTE ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, POR MEIO DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, PARA INDICAR BENS PENHORÁVEIS
DA PARTE EXECUTADA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. FORTALEZA, 07 DE OUTUBRO DE 2009.” INT.
DR. WILSON DE NORÕES MILFONT NETO-OAB/CE 15.248.

2)2002.0017.00857-7 TOMBO:24114/2001– AÇÃO DE
COBRANÇA;PROMOVENTE:CONDOMÍNIO MORADA DOS
PÁSSAROS; PROMOVIDA:MARIA ELISA BRUNO
MAIA.“DESPACHO : INTIMAR O EXEQUENTE ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO, POR MEIO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA, PARA
INDICAR BENS PENHORÁVEIS DA PARTE EXECUTADA, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. FORTALEZA, 07 DE
OUTUBRO DE 2009.” INT. DR. RAIMUNDO CRISÓSTOMO DE
MORAES-OAB/CE 5.134.

3)2007.0017.00597-6  TOMBO:53696/2007– AÇÃO DE
COBRANÇA; PROMOVENTE:FRANCISCO ALBERTO DE
OLIVEIRA SILVA FILHO; PROMOVIDA: CAIXA SEGUROS S/
A.“DESPACHO VISTOS ETC.(...)DIANTE DESSAS
CONSIDERAÇÕES, INEXISTENTE O PREPARO, DECLARO
DESERTO O RECURSO INOMINADO INTENTADO PELO
DEMANDANTE. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS DAS PARTES.

ARQUIVE-SE. FORTALEZA,07 DE OUTUBRO DE 2009.” INT.
DR.HÉRCULES BELARMINO JÚNIOR -OAB/CE 16.496 E INT.
DR.NEUMAYER DE SOUSA MAIA-OAB/CE 6241

4)2004.0017.01850-9  TOMBO:40630/2004– AÇÃO DE
EXECUÇÃO; PROMOVENTE: ANTÔNIA LUÍZA TELES
MONTEIRO FERNANDES;PROMOVIDO:CARLOS SÉRGIO MAIA
SILVEIRA E OUTROS. “DESPACHO R.H. INTIME-SE O
EXEQUENTE, POR SEU ADVOGADO, PELO DJ, A FIM DE QUE
REQUEIRA O QUE FOR DE DIREITO NO PRAZO DE 10 DIAS.
FORTALEZA, 06 DE OUTOBRO DE 2009.” INT. DR.FRANCISCO
TAVARES DE SÁ-OAB/CE 11.131.

5)2003.0017.03913-0  TOMBO:35168/2003– AÇÃO ORDINÁRIA
DE RESCISÃO CONTRATUAL;PROMOVENTE:FERNANDO
MARINHO GUIMARÃES;PROMOVIDA: SOLLUS
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS.  “DESPACHO VISTOS
ETC.(...) DIANTE DO EXPOSTO, AGUARDE-SE EM ARQUIVO A
INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA, NOS TERMOS DO § 5°
DO CPC. FORTALEZA, 09 DE OUTOBRO DE 2009.” INT.
DR.NAZARENO DA SILVA MAIA-OAB/CE 9.521.

7)2005.0017.01528-5  TOMBO:45562/2005– AÇÃO DE
COBRANÇA. PROMOVENTE:MARTA QUINTINO DE FARIAS;
PROMOVIDOS: TEREZA CRISTINA VIANA GROSSI E OUTROS
“DESPACHO R.H. OBSERVA-SE DO RELATÓRIO EMITIDO
PELO SISTEMA BACENJUD, CONFORME FLS. 66 A 68, QUE
FOI REALIZADO O BLOQUEIO ON-LINE APENAS DO VALOR
DE R$228,62(DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E
DOIS CENTAVOS), JÁ TRANSFERIDO PARA CONTA JUDICIAL.
REFERIDA IMPORTÂNCIA NEM DE LONGE É SUFICIENTE PARA
A GARANTIA TOTAL DO VALOR EXEQUENDO APURADO ÀS
FLS. 65.INTIME-SE, POIS A EXEQUENTE POR SEU ADVOGADO,
VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA, PARA QUE INDIQUE EM 10(DEZ)
DIAS OUTROS BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE
REFORÇO DE PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS. SEM PREJUÍZO, INTIME-SE A EXECUTADA, POR
CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO, ACERCA DA
CONSTRIÇÃO EFETUADA. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS.FORTALEZA, 29 DE SETEMBRO DE 2009.” INT.
DRA.GRIJALBA MIRANDA LINHARES-OAB/CE 5.704.

8)2004.0017.00264-5  TOMBO:37730/2004– AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C RESSARCIMENTO DO VALOR PAGO C/C
DANOS MORAIS. PROMOVENTE:ALINE BARROS
MACEDO;PROMOVIDA:HAPVIDA.  “DESPACHO R.H.
OBSERVA-SE DO RELATÓRIO EMITIDO PELO SISTEMA
BACENJUD, CONFORME FLS. 67/68, QUE FOI REALIZADO A
CONTENTO,O BLOQUEIO ON-LINE DO VALOR EXEQUENDO
APURADO ÀS FLS. 66, O QUAL, INCLUSIVE, JÁ FOI
TRANSFERIDO PARA CONTA JUDICIAL DE DEPÓSITOS
REMUNERADOS À DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO.ASSIM,
SEGUNDO REZA O ENUNCIADO 93 DO FONAJE, O
BLOQUEIO ON-LINE ACIMA ESPECIFICADO SERÁ
CONSIDERADO PENHORA, PARA TODOS OS
EFEITOS.INTIME-SE, POIS A EXECUTADA, POR SEU
ADVOGADO, VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA, ACERCA DA
CONSTRIÇÃO EFETUADA E PARA IMPUGNAR, QUERENDO,
A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CPC, EM
15(QUINZE) DIAS. INTIME-SE, TAMBÉM, A CREDORA SOBRE
ESTE DESPACHO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.FORTALEZA,
29 DE SETEMBRO DE 2009.” INT. DR.MÁRIO JORGE
MENESCAL DE OLIVEIRA-OAB/CE 6.764.

9)2003.0017.05460-0 TOMBO:37114/2003– AÇÃO DE COBRANÇA
DE HONORÁRIOS . PROMOVENTE:FRANCISCO EDSON URANO
DE CARVALHO.PROMOVIDA:MARIA CLISEUDA ROCHA.
“DESPACHO R.H. OBSERVA-SE DO RELATÓRIO EMITIDO
PELO SISTEMA BACENJUD, CONFORME FLS. 47/48, QUE FOI
REALIZADO A CONTENTO,O BLOQUEIO ON-LINE DO
VALOR EXEQUENDO APURADO ÀS FLS. 46, O QUAL,
INCLUSIVE, JÁ FOI TRANSFERIDO PARA CONTA JUDICIAL
DE DEPÓSITOS REMUNERADOS À DISPOSIÇÃO DESTE
JUÍZO.ASSIM, SEGUNDO REZA O ENUNCIADO 93 DO
FONAJE, O BLOQUEIO ON-LINE ACIMA ESPECIFICADO
SERÁ CONSIDERADO PENHORA, PARA TODOS OS
EFEITOS.INTIME-SE, POIS A EXECUTADA, POR SEU
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ADVOGADO, VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA, ACERCA DA
CONSTRIÇÃO EFETUADA E PARA IMPUGNAR, QUERENDO,
A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CPC, EM
15(QUINZE) DIAS. INTIME-SE, TAMBÉM, A CREDORA SOBRE
ESTE DESPACHO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.FORTALEZA,
30 DE SETEMBRO DE 2009.” INT. DRA.RITA DE CÁSSIA SOUZA
HENRIQUES-OAB/CE 15.917 E INT. DR. FERDINANDO DE
CARVALHO BEZERRA-OAB-CE 13.863.

10)2003.0017.03358-1 TOMBO:28752/2002– AÇÃO DE
COBRANÇA. PROMOVENTE:EDIFÍCIO CONDOMÍNIO DUNAS
MAR.PROMOVIDO: NORMANDO FIGUEIREDO DE ALENCAR.
“DESPACHO VISTOS(...).POSTO ISSO, NÃO SENDO
ENCONTRADO O DEVEDOR OU BENS PENHORÁVEIS,
DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO, NOS
TERMOS NO § 4° DO ART. 53 DA LEI 9.099/95, ONDE
AGUARDARÃO A INICIATIVA DO EXEQUENTE.FORTALEZA,
30 DE SETEMBRO DE 2009.” INT. DRA.PAULA UCHÔA
VASCONCELOS-OAB/CE 10.291.

12ª UNIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E
CRIMINAIS

JUIZ(A) TITULAR: JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GEYSA PASSOS DE LIMA

SOUZA
EXPEDIENTE Nº 132/2009 EM: 20 DE OUTUBRO DE 2009

1)2007.0017.00885-6  TOMBO:31326/2002– AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO; PROMOVENTE: MARIA CÉLIA DE SOUSA
TEIXEIRA; PROMOVIDO:BANCO BRADESCO S/A. “DESPACHO
VISTOS ETC.(...) DIANTE DESSAS CONSIDERAÇÕES,
INEXISTETE O PREPARO, DECLARO DESERTO O RECURSO
INOMINADA INTENTADO PELA PROMOVENTE. INTIME-SE AS
PARTES, POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS E ARQUIVE-SE.
FORTALEZA, 24 DE AGOSTO DE 2009.” INT. DR. GERALDO
RODRIGUES DE SOUSA-OAB/CE 3.646 E INT. DR. GUSTAVO
MARINHO LIRA-OAB/CE 10.300.

2)2005.0017.00707-0 TOMBO:43884/2005– AÇÃO DE
COBRANÇA; PROMOVENTE:ARLETE MARIA FERREIRA DA
SILVA; PROMOVIDA:VERA CRUZ SEGURADORA-MARFRE
SEGUROS S.A.  “DESPACHO R.H. OBSERVA-SE DO
RELATÓRIO EMITIDO PELO SISTEMA BACENJUD,
CONFORME FLS. 108/109, QUE FOI REALIZADO A
CONTENTO,O BLOQUEIO ON-LINE DO VALOR EXEQUENDO
APURADO ÀS FLS.107, O QUAL, INCLUSIVE, JÁ FOI
TRANSFERIDO PARA CONTA JUDICIAL DE DEPÓSITOS
REMUNERADOS À DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO.ASSIM,
SEGUNDO REZA O ENUNCIADO 93 DO FONAJE, O
BLOQUEIO ON-LINE ACIMA ESPECIFICADO SERÁ
CONSIDERADO PENHORA, PARA TODOS OS
EFEITOS.INTIME-SE, POIS A EXECUTADA, POR SEU
ADVOGADO, VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA, ACERCA DA
CONSTRIÇÃO EFETUADA E PARA IMPUGNAR, QUERENDO,
A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CPC, EM
15(QUINZE) DIAS. INTIME-SE, TAMBÉM, A CREDORA SOBRE
ESTE DESPACHO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.FORTALEZA,
29 DE SETEMBRO DE 2009.” INT. DR. SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE-OAB/PB 20.111-A E INT. DR.
WILSON DE NORÕES MILFONT NETO-OAB-CE 15.248.

3)2003.0017.00903-6  TOMBO: 32380/2002– AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS; PROMOVENTE:ALICE
FRANCISCA DE MELO; PROMOVIDO:RAIMUNDO MENDES
JÚNIOR.“DESPACHO VISTOS ETC.(...) DIANTE DESSAS
CONSIDERAÇÕES, INEXISTETE O PREPARO, DECLARO
DESERTO O RECURSO INOMINADA INTENTADO PELA
PROMOVENTE. INTIME-SE AS PARTES, POR MEIO DE SEUS
ADVOGADOS E ARQUIVE-SE. FORTALEZA, 26 DE AGOSTO
DE 2009.” INT. DR. JOZILDO SOUZA COSTA FREIRE-OAB/CE
8.943 E INT. DR. JOSÉ VILEMAR CARNEIRO FILHO-OAB/CE
15.193.

4)1997.0017.01435-3  TOMBO:12300/1997– AÇÃO DE
COBRANÇA; PROMOVENTE: RENATO BONFIM
MEDEIROS;PROMOVIDOS:CAETANO DE PAULA BAYMA E

VALDENILDA BEZERRA FONSECA BAYMA. “DESPACHO R.H.
OBSERVA-SE DO RELATÓRIO EMITIDO PELO SISTEMA
BACENJUD, CONFORME FLS. 113/114, QUE FOI REALIZADO
A CONTENTO,O BLOQUEIO ON-LINE DO VALOR
EXEQUENDO APURADO ÀS FLS.112, O QUAL, INCLUSIVE,
JÁ FOI TRANSFERIDO PARA CONTA JUDICIAL DE
DEPÓSITOS REMUNERADOS À DISPOSIÇÃO DESTE
JUÍZO.ASSIM, SEGUNDO REZA O ENUNCIADO 93 DO
FONAJE, O BLOQUEIO ON-LINE ACIMA ESPECIFICADO
SERÁ CONSIDERADO PENHORA, PARA TODOS OS
EFEITOS.INTIME-SE, POIS A EXECUTADA, POR SEU
ADVOGADO, VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA, ACERCA DA
CONSTRIÇÃO EFETUADA E PARA IMPUGNAR, QUERENDO,
A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CPC, EM
15(QUINZE) DIAS. INTIME-SE, TAMBÉM, A CREDORA SOBRE
ESTE DESPACHO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.FORTALEZA,
30 DE SETEMBRO DE 2009.” INT. DR. FRANCISCO JOSÉ
CRESCÊNCIO PEREIRA-OAB/CE 3.784 E INT. DRA. LARA
COSTA DE ALMEIDA-OAB-CE 18.775.
5)2003.0017.04053-7  TOMBO:28634/2002– AÇÃO DE
COBRANÇA; PROMOVENTE: GERALDO DE ARAÚJO CABRAL
;PROMOVIDA:VIRGÍNIA MARIA DE ARAÚJO CARVALHO LIMA,
FÁBIO BASTOS LIRA E JACQUELINE SERPA LIRA.  “DESPACHO
VISTOS(...).DIANTE DO EXPOSTO,AGUARDE-SE EM
ARQUIVO A INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA, NOS
TERMOS DO ART. 475-J,§ 5° DO CPC, FORTALEZA, 09 DE
OUTUBRO DE 2009.” INT. DRA. LÍDIA GONÇALVES DANTAS-
OAB/CE 14.445.

5)2003.0017.01089-1  TOMBO:32838/2003– AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS; PROMOVENTE:
FRANCISCO PORFÍRIO DA COSTA ;PROMOVIDOS: LUIS CARLOS
CRISÓSTOMO FERANDES E MARIA DAS GRAÇAS C. VIANA.
“DESPACHO R.H. OBSERVA-SE DO RELATÓRIO EMITIDO
PELO SISTEMA BACENJUD, CONFORME FLS. 149/151, QUE
FOI REALIZADO O BLOQUEIO ON-LINE APENAS DO VALOR
DE R$115,41(CENTO E QUINZE REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS), JÁ TRANSFERIDO PARA CONTA JUDICIAL.
REFERIDA IMPORTÂNCIA NEM DE LONGE É SUFICIENTE PARA
A GARANTIA TOTAL DO VALOR EXEQUENDO APURADO ÀS
FLS. 148.INTIME-SE, POIS A EXEQUENTE POR SEU
ADVOGADO, VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA, PARA QUE INDIQUE
EM 10(DEZ) DIAS OUTROS BENS DA EXECUTADA PASSÍVEIS
DE REFORÇO DE PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS. SEM PREJUÍZO, INTIME-SE A EXECUTADA, POR
CARTA COM AVISO DE RECEBIMENTO, ACERCA DA
CONSTRIÇÃO EFETUADA. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS.FORTALEZA, 29 DE SETEMBRO DE 2009.” INT.
DR. RUBENS FERREIRA STUDART FILHO-OAB/CE 16.081 E
INT. DR. VANDERLAN NOGUEIRA DE ASSIS-OAB/CE 4.146.

6)2006.0017.01563-5  TOMBO:50722/2006– AÇÃO DE
COBRANÇA; PROMOVENTE: CONDOMÍNIO DO ED. EDITE
MITANDA ;PROMOVIDO:FRANKLIN ROOSEVELT OLIVEIRA
ALVES.  “DESPACHO VISTOS(...).ISTO POSTO, DETERMINO
A INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA INFORMAR, NO PRAZO
DE 10 DIAS O NÚMERO CORRETO DO CPF DO DEVEDOR,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FORTALEZA,
09 DE OUTUBRO DE 2009.” INT. DR.ADALBERTO R. RIBEIRO-
OAB/CE 4.724.

7)2003.0017.00677-0  TOMBO:532636/2003– AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS C/C DAOS MORAIS POR
ACIDENTE DE VEÍCULO; PROMOVENTE: BENJAMIN XIMENES
BENEVIDES ;PROMOVIDO:JOSÉ CLÁUDIO CARDOSO.
“DESPACHO VISTOS(...) POSTO ISSO, DEFIRO O PEDIDO
DE FLS. 15 A 177 E CONSIDERANDO QUE , CONFORME FLS.
178 A 180, O QUANTUM BLOQUEADO JÁ SE ENCONTRA EM
CONTA JUDICIAL DE DEPÓSITOS REMUNERADOS À
DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ JUDICIAL PARA LIBERAÇÃO DE TAL IMPORTÂNCIA
EM PROL DO EXECUTADO.APÓS TAL PROVIDÊNCIA, INTIME-
SE O CREDOR, PARA QUE INFORME, NO PRAZO DE 10(DEZ0
DIAS, SE PRETENDE ADJUDICAR O BEM AVALIADO ÀS FLS.
148, OU SE DESEJA INDICAR OUTROS BES PASSÍVEIS DE
PENHORA, TUDO ISSO SOB PENA DE ARQUIVAMETO DOS
AUTOS.  FORTALEZA, 09 DE OUTUBRO DE 2009.” INT.
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DR.ADRIANO DE MARCHI-OAB/CE 11.060 E INT. DR.
ALBERTO RAULINO PRATA-OAB/CE 3.836.

8)2007.0017.01361-8  TOMBO:55304/2007– AÇÃO DE
COBRANÇA; PROMOVENTE: JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DE
CARVALHO;PROMOVIDO:BRADESCO SEGUROS S/A.
“DESPACHO R.H. ATUALIZE-SE O DÉBITO. INTIME-SE A PARTE
VENCIDA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, PARA CUMPRIR
ESPONTAEAMENTE O JULGADO EM 15(QUINZE) DIAS, SOB
PEA DE INCIDÊCIA DE MULTA NOS TERMOS DO ART. 475-J
DO CPC. FORTALEZA, 14 DE SETEMBRO DE 2009.” INT.
DR.JEFERSON FERNANDES PEREIRA-OAB/CE 11.419.

9)2005.0017.02113-7  TOMBO:46594/2005– AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS ATERIAIS E MORAIS; PROMOVENTE:
PAULO CÉSAR TORRES RODRIGUES;PROMOVIDA:TAP AIR
PORTUGAL.  “DESPACHO R.H. ATUALIZE-SE O DÉBITO.
INTIME-SE A PARTE VENCIDA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO,
PARA CUMPRIR ESPONTAEAMENTE O JULGADO EM
15(QUINZE) DIAS, SOB PEA DE INCIDÊCIA DE MULTA NOS
TERMOS DO ART. 475-J DO CPC. FORTALEZA, 19 DE
OUTUBRO DE 2009.” INT. DR.FÁBIO SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL-OAB/CE 15.329.

SECRETARIA  DO 19º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL

JUÍZA TITULAR: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES
MAGALHÃES

DIRETORA: AURENY CASTELO BRANCO SOLON
EXPEDIENTE   Nº 35 - EM 20/10/2009.

JUSTIÇA  GRATUITA
Proc. Nº 2006.01.24553-9 (1842/06) – PENAL – Ação de Natureza
Criminal – Tipo de Delito: Arts. 146 e 147 do CPB. Vítima:
Maria Lídia da Silva Ribeiro. Autor da Infração: Roberto Pereira
de Medeiros. Despacho: Intime-se para cumprir o V. Acórdão. Fort.
19/10/09. Maria do Livramento Alves Magalhães, Juíza de Direito. Int.
Dr.- adv. do(a) autor da infração: Cláudio Saraiva, OAB-CE 10.384.

14 - FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS
PROFESSOR DOLOR BARREIRA

14.2 - ATAS DE DISTRIBUIÇÃO DE
RECURSOS DAS TURMAS
RECURSAIS

Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 20 (vinte) de outubro de 2009, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a)  Juiz(a) MARIO PARENTE TEOFILO NETO,
foram distribuídos os seguintes feitos:

1ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2005.0018.0701-5/3 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Embargante : COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA.
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
Embargado : CANDIDO ALBUQUERQUE FREIRE
Embargado : MARIA APARECIDA DA SILVA FREIRE
Rep. Jurídico : 9275 - CE DELMA BRITO DE MORAIS FEITOSA
Relator(a): Juiz(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: RELATOR

2007.0028.7050-7/2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Embargante : MAPFRE  VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Rep. Jurídico : 15760 - CE HUMBERTO ARAUJO PINTO

Rep. Jurídico : 9334 - CE KATIA MARIA BASTOS FURTADO
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Rep. Jurídico : 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR
Rep. Jurídico : 16468 - CE ROBERIO CASSIUS SAMPAIO ARAGAO
Rep. Jurídico : 16897 - CE LIANA CLODES BASTOS FURTADO
Rep. Jurídico : 19283 - CE ANTONIO DOS SANTOS MOTA
Rep. Jurídico : 21510 - CE RAFAEL PEREIRA PONTE
Rep. Jurídico : 21945 - CE RICARDO RIOS GONDIM
Embargado : ANDERSON RAFHAEL MELO BEZERRA
Rep. Jurídico : 13500 - CE JOSE MARIA VALE SAMPAIO
Rep. Jurídico : 16854 - CE CRISTINA MENESES LEAL
Relator(a): Juiz(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: RELATOR

2008.0041.6980-4/1 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CÍVEL/
CRIME - TURMAS RECURSAIS
Embargante : MARCUS ANTONIO COSTA CARNEIRO
Rep. Jurídico : 4327 - CE FRANCISCO LUCIANO VIDAL
Rep. Jurídico : 6468 - CE WELLINGTON COELHO SILVA
Embargado : MARIA MARCIA RODRIGUES ANDRADE
Rep. Jurídico : 10885 - CE JOSE IDERLAN GOMES PESSOA
Relator(a): Juiz(a) WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR ENCAMINHAMENTO -
Motivo: RELATOR

2008.0023.7496-6/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrido : RENATO REGIS ROCHA
Rep. Jurídico : 9227 - CE PAULO ROGERIO ROCHA
Recorrente : B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO
Rep. Jurídico : 9470 - CE MARIA DO SOCORRO DE LUNA
Rep. Jurídico : 4388 - CE MARIA SHIRLEY BARROCAS LINHARES
Relator(a): Juiz(a) JOSE EDMILSON DE OLIVEIRA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2005.0001.0346-4/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA,
Rep. Jurídico : 7125 - CE PAULO CESAR PEREIRA ALENCAR
Rep. Jurídico : 14944 - CE TALLES ANTONIO CALOU DE MENESES
LOBO
Recorrido : MARIA ROSSANA SOBREIRA DE OLIVEIRA
Rep. Jurídico : 7714 - CE ANTONIA CILEIDE DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 10129 - CE FRANCISCO LEOPOLDO MARTINS
FILHO
Relator(a): Juiz(a) MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0024.6007-2/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : BANCO DO BRASIL S.A.
Rep. Jurídico : 6109 - CE LUIZ RONALDO PEREIRA RIBEIRO
Recorrido : ANILTON CONDE DE SOUSA
Rep. Jurídico : 11373 - CE MICHELLE DE SOUZA SOBREIRA
Relator(a): Juiz(a) MARIO PARENTE TEOFILO NETO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

3ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2008.0034.2784-2/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : JOSE BARBOSA DO NASCIMENTO
Rep. Jurídico : 15974 - CE EDILMAR RIBEIRO DUARTE
Recorrido : CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Relator(a): Juiz(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2008.0034.2801-6/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : FRANCISCO FERNANDES SALES
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SUL AMERICA SEGUROS
Rep. Jurídico : 21154 - CE EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO
Relator(a): Juiz(a) MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0004.8355-3/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO
Rep. Jurídico : 5585 - CE CARLOS EUGENIO S DA SILVEIRA
Rep. Jurídico : 17474 - CE MARCELA GAZZINEO BIJOTTI
Recorrido : FABRICIO FERNANDES PAIVA
Rep. Jurídico : 11373 - CE MICHELLE DE SOUZA SOBREIRA
Relator(a): Juiz(a) FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

4ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2009.0027.1318-1/0 - MANDADO DE SEGURANÇA - CÍVEL/CRIME
- TURMAS RECURSAIS
Impetrante : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Rep. Jurídico : 12909 - CE RICARDO DE LIMA E SOUZA
Rep. Jurídico : 13400 - CE ELANO RODRIGUES DE FIGUEIREDO
Rep. Jurídico : 18253 - CE EDUARDO COSTA BEZERRA
Rep. Jurídico : 19253 - CE ERNANDO GARCIA DA S. JUNIOR
Litisconsorte passivo : MARIA MIRIAN FERNANDES
CAVALCANTE
Rep. Jurídico : 4529 - CE BARTOLOMEU SILVA FIGUEIREDO
Impetrado : JUIZ DE DIREITO DA 12 UNIDADE DO JECC DA
COMARCA DE FORTALEZA
Relator(a): Juiz(a) JOSE ISRAEL TORRES MARTINS
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0034.2764-8/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrido : CENTAURO VIDA PREVIDÊNCIA S.A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Recorrente : FRANCISCO DA SILVA SAMPAIO
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Relator(a): Juiz(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0034.2800-8/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ANTONIO VANDERLEI FERNANDES DE FREITAS
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

5ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2009.0001.9621-0/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : ARIMATEIA CARLOS DA SILVA
Rep. Jurídico : 11064 - CE FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA
COSTA
Recorrido : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Rep. Jurídico : 20873 - CE SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) JUCID PEIXOTO DO AMARAL
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0002.4161-4/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : COELCE
Rep. Jurídico : 5864 - CE ANTONIO CLETO GOMES
Rep. Jurídico : 11633 - CE SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES
Rep. Jurídico : 18888 - CE MANOEL GALBA VASCONCELOS DE
AGUIAR JÚNIOR
Recorrido : MARCOS SOUSA PEREIRA
Rep. Jurídico : 16712 - CE PAULO REGIS SOUSA BARROS
Relator(a): Juiz(a) HENRIQUE JORGE GRANJA DE CASTRO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0004.8356-1/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : INTELIG COMUNICACOES LTDA
Rep. Jurídico : 5585 - CE CARLOS EUGENIO S DA SILVEIRA
Rep. Jurídico : 80590 - RJ ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA
Recorrido : FABRICIO FERNANDES PAIVA
Rep. Jurídico : 11373 - CE MICHELLE DE SOUZA SOBREIRA
Relator(a): Juiz(a) CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

6ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS

2000.0015.7740-0/0 - APELAÇÃO - CÍVEL/CRIME - TURMAS
RECURSAIS
Apelante : O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO
Apelante : ARLINDO LOURENCO DE OLIVEIRA- FIL:RAIMUNDO
LOURENCO FILHO E MA.DE LOUR
Rep. Jurídico : 7932 - CE JOSE LAERTE MARQUES DAMASCENO
Relator(a): Juiz(a) JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO
Tipo de Distribuição: REDISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2007.0021.4675-2/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : HELSON CLEVER MOREIRA MEDEIROS
Rep. Jurídico : 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S/A
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0011.6201-9/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MANUEL MESSIAS CABOCLO DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 17976 - CE EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES
Recorrido : ITAÚ SEGUROS
Rep. Jurídico : 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
Rep. Jurídico : 20111 - PB SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE
Relator(a): Juiz(a) FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2008.0034.2790-7/1 - RECURSO INOMINADO - CÍVEL/CRIME -
TURMAS RECURSAIS
Recorrente : MARIA SIRIANO DE ARAUJO
Rep. Jurídico : 16115 - CE MARCELO GLEIDSON  CAVALCANTE
MELO
Recorrido : SANTANDER SEGUROS S.A
Rep. Jurídico : 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
Relator(a): Juiz(a) HERACLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

Total de Feitos: 19

MARIO PARENTE TEOFILO NETO
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14.3 - ACORDÃOS DAS TURMAS
RECURSAIS DOS JUIZADOS
ESPECIAIS

6ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Número do Acórdão: 35 - Ano: 2009

• 2007.0019.2304-6/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A.
• Rep. Jurídico: 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO

CALADO
• Recorrido: LUIZA MESQUITA MARTINS
• Rep. Jurídico: 13583 - CE ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO

NETO
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m): Acordam os integrantes da SEXTA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E
CRIMINAIS, por unanimidade dos votos, conhecer do presente
recurso interposto por COMAPNHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS S/A , para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença que condenou a Seguradora ao pagamento da diferença
do Seguro Obrigatório DPVAT.
Ementa: SÚMULA DO JULGAMENTO (ART. 46 DA LEI
9.099/95)
CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
VEÍCULO. DPVAT. REITERAÇÃO, EM SEDE RECURSAL,
DE PRELIMINARES DA EXTENSA CONTESTAÇÃO JÁ
CORRETAMENTE APRECIADAS NA SENTENÇA.
REJEIÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO QUE SE IMPÕE NOS TERMOS DA MP 340/
2006, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.482/2007. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS.

• 2007.0027.2707-0/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente: ANGELINA DAMIAO DA SILVA
• Rep. Jurídico: 13899 - CE WINSTON CLAYTON ALVES LIMA
• Recorrido: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
• Rep. Jurídico: 13446 - CE CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m): ACORDAM, os integrantes da Sexta Recursal do
Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira em tomar
conhecimento do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo
a sentença monocrática em todos os seus termos. Deixo de
condenar o recorrente em honorários, haja vista ser o mesmo
beneficiário da justiça gratuita.
Ementa: CIVIL - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ ARGUIDA.
COMPLEXIDADE DA CAUSA. INCOMPETÊNCIA DO JEC.
1. A autora, ora recorrente, não comprovou a existência de
invalidez permanente, haja vista as provas acostadas aos autos
serem insuficientes. Não há de se falar em indenização do seguro
DPVAT, face à ausência de comprovação da invalidez
permanente alegada. 2. Há no presente caso, necessidade de
prova pericial técnica para aferição da invalidez permanente
pleiteada, o que resulta na complexidade da causa. 3.
Incompetência dos Juizados Especiais. Extinção do feito, sem
julgamento de mérito. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.

• 2008.0013.8453-4/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
• Rep. Jurídico: 22718 - PE ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS
• Recorrido: LAURA NUNES COSTA
• Rep. Jurídico: 15280 - CE LEONARDO ARAUJO DE SOUZA
• Rep. Jurídico: 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
• Rep. Jurídico: 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m): Acordam os integrantes da SEXTA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E
CRIMINAIS, por unanimidade dos votos, conhecer do presente
recurso interposto por BRADESCO AUTO/RE CIA DE
SEGUROS, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença

que condenou a Seguradora ao pagamento da diferença do Seguro
Obrigatório DPVAT.
Ementa: SÚMULA DO JULGAMENTO (ART. 46 DA LEI
9.099/95)
CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
VEÍCULO. DPVAT. REITERAÇÃO, EM SEDE RECURSAL,
DE PRELIMINARES DA EXTENSA CONTESTAÇÃO JÁ
CORRETAMENTE APRECIADAS NA SENTENÇA.
REJEIÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
PAGAMENTO QUE SE IMPÕE NOS TERMOS DA LEI Nº
6.194/74. CORREÇÃO MONETÁRIA COM TERMO
INICIAL A PARTIR DO PAGAMENTO ADMINISTATIVO A
MENOR. JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA.

• 2008.0015.1993-6/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrido: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
• Rep. Jurídico: 12961 - CE IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR
• Rep. Jurídico: 16045 - CE FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR
• Recorrente: TARCIZIO TORRES FEITOSA
• Rep. Jurídico: 16115 - CE MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE
MELO
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m): Acordam os integrantes da SEXTA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E
CRIMINAIS, por unanimidade dos votos, em conhecer e dar
provimento ao recurso apresentado pela recorrente, reformando
a sentença atacada, para condenar a promovida, ao pagamento
da diferença entre o valor pago pela seguradora e a cobertura
legalmente estipulada em 40 (quarenta) salários mínimos,
acrescido de juros, a partir da citação válida, e correção
monetária, a partir da data da liquidação administrativa parcial.
Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE -
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM
RESOLUÇÃO DO CNSP QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI Nº 6.194/74 - DEVER DE INDENIZAR FIXADO NO
MONTANTE DE 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -
QUITAÇÃO PARCIAL- O pagamento de parte do seguro
implica na quitação parcial, viabilizando a cobrança do valor
remanescente. Não existe autorização legal que legitime as
resoluções do CNSP ou de qualquer órgão do Sistema Nacional
de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios
cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados
por veículos automotores. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA.

• 2008.0020.1420-0/1 - RECURSO INOMINADO
• Recorrente: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
• Rep. Jurídico: 16075 - CE FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO
• Recorrido: FRANCISCA LEOTELIA XIMENES LIMA
• Rep. Jurídico: 16100 - CE AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
• Rep. Jurídico: 18340 - CE JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA
• Relator(a).: JOSE KRENTEL FERREIRA FILHO

Acorda(m): Acordam os integrantes da SEXTA TURMA
RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E
CRIMINAIS, por unanimidade dos votos, conhecer do presente
recurso interposto por BRADESCO AUTO/RE CIA DE
SEGUROS , para negar-lhe provimento, mantendo a sentença
que condenou a Seguradora ao pagamento da diferença do Seguro
Obrigatório DPVAT.
Ementa: SÚMULA DO JULGAMENTO (ART. 46 DA LEI
9.099/95)
CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
VEÍCULO. DPVAT. REITERAÇÃO, EM SEDE RECURSAL,
DE PRELIMINARES DA EXTENSA CONTESTAÇÃO JÁ
CORRETAMENTE APRECIADAS NA SENTENÇA.
REJEIÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE.
COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO QUE SE IMPÕE NOS TERMOS DA MP 340/
2006, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.482/2007. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS.
Republicado por incorreção.
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15 - COMARCA DE FORTALEZA

15.1 - EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPE-
DIENTES

VARAS   CÍVEIS

JUÍZO DE DIREITO DA 9ª. VARA CÍVEL
EDITAL  DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO: 2000.0117.0652-0
AÇÃO:CAUTELAR
REQUERENTE: ARCELINO CLAUDIO MENTOR NEVES
COUTO MELO
REQUERIDO: BANCO BCN S/A

A Dra. Ana Luíza Barreira Secco Amaral, Juíza de Direito da 9ª
Vara Cível da Comarca de Fortaleza,  Capital do Estado do Ceará, por
nomeação legal, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento que tramita perante este juízo a Ação supra,
figurando as partes acima referidas, e como não foi possível INTIMAR
pessoalmente a parte promovente, fica o  mesmo  INTIMADO  através
deste, do inteiro teor da ação, ficando advertido de que terá o prazo de
48 horas para manifestar sobre o seu interesse na ação, sob pena de
extinção. Eu, ___________________. Diretor de Secretaria, digitei e
assino. Fortaleza, 20 de Outubro  de 2.009.

Dra. Ana Luíza  Barreira Secco Amaral
Juíza de Direito

***
JUÍZO DE DIREITO DA 17a VARA CÍVEL DE FORTALEZA

EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO:  CÉLIA MARIA SILVA LIMA, brasileira, separada
judicialmente, CPF.  116.992.483-20.
PROCESSO: 2000.0101.8773-2
AÇÃO MONITORIA
PARTE AUTORA: BANCO DO BRASIL S/A
PARTE RÉ:   CÉLIA MARIA SILVA LIMA

OBJETIVO: Citação da requerida CÉLIA MARIA SILVA LIMA,
para em quinze (15) dias, efetuar o pagamento no valor de RS
8.448,39(oito mil quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e nove
centavos), ou oferecer, em igual prazo, embargos, advertindo-a de que,
não sendo estes opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias. Em, dois( 2 ) ds
setembro de 2009. Eu,  Regina Lúcia de Oliveira Monteiro – Analista
Judiciária Adjunta (MAT. 095750.1/4) o digitei e Eu, Ana Helena Nunes
Ribeiro Diretora de Secretaria, assino o presente.

Inácio de Alencar Cortez Neto
Juiz de Direito

***
18a VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Referência:
PROCESSO N° 2008.0003.2812-6 (10.751/08): Ação de Usucapião
Extraordinária: Promoventes: Francisco Valdísio Viana Melo e Gerarda
Maria Pereira Melo: Promovidos: Confinantes, ausentes, incertos e
não sabidos e eventuais interessados.
Finalidade deste Edital: Citar os confinantes Maria Marlene Teobaldo
de Souza. Ivan Teixeira Matos e Maria de Fátima Lima e seus cônjuges,
se casados forem, que se encontram em local incerto e não sabido para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. contado da data do término do
prazo deste edital, oferecer contestação na ação de usucapião acima
referida, tendo como objeto o seguinte bem: “um terreno situado na
Rua Padre Máximo Feitosa. nº. 313. Presidente Kennedy. município de
Fortaleza. Estado do Ceará, e pertencente ao Sr. FRANCISCO VALDIZIO

VIANA MELO, com área de 361.05 metros quadrados e perímetro de
88,23 m, contendo uma casa com 220.29 metros quadrados de área
construída.
DESCRIÇÃO DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
O levantamento iniciou-se no vértice 01 do terreno (com coordenadas
UTM 547.270 E / 9.587.688 N), localizado no extremo sudoeste do
terreno (Rua Pe. Máximo leitosa, com uma distância de 82 m seguindo
em linha reta o azimute de 20º 00' até esquina com Av. Sargento
Hermínio). Partindo do vértice 01 formando um ângulo interno de 70°
00'. e seguindo em linha reta segundo o azimute de 30° 00' com uma
distância de 11,37 m será encontrado o vértice 02. Partindo do vértice
02 formando um ângulo interno de 112° 00', e seguindo em linha reta
segundo o azimute de 98° 00'. com uma distância de 31.63 m será
encontrado o vértice 03. Partindo do vértice 03 formando um ângulo
interno de 78° 00'. e seguindo em linha reta segundo o azimute de 200°
00'. com uma distância de 11.77m até o vértice 04. Partindo do vértice
04 formando um ângulo interno de 100° 00' e seguindo em linha reta
segundo o azimute de 280° 00', com uma distância de 33.46 m será
encontrado o vértice 01. ponto inicial do presente levantamento,
fechando desta forma a poligonal irregular de 04 lados e vértices que
correspondem a um perímetro de 88.23 m e uma área total de 361.05
m2.
CONFINANTES
0 terreno acima descrito apresenta os limites como se segue abaixo:
AO OESTE (FRENTE): limita-se com a Rua Padre Máximo Feitosa.
medindo 11.37m.
AO LESTE (FUNDO): limita-se em dois segmentos, sendo o primeiro
com a casa de propriedade da Sra. Maria de Fátima Lima. brasileira,
solteira, residente na Rua Araújo. n°. 31. medindo 8.77 m. e o segundo
com a casa de propriedade da Srta. Maria Marlene Teobaldo de Souza,
brasileira, solteira, residente na Rua Haroldo Torres, nº.3116.medindo
3.00 m.
AO SUL (LADO ESQUERDO): limita-se em quatro segmentos, sendo
o primeiro com a casa de propriedade da Sra. Fátima Sales Lima Alves,
brasileira, viúva, residente na Rua Padre Máximo Feitosa. n°. 317:
medindo 14.46 m: o segundo com a casa de propriedade da Sra. Cleude
Teixeira Farias, brasileira, viúva, residente na Rua Haroldo Forres. n°.
3128. medindo 11.00 m: o terceiro com a casa de propriedade do Sr.
Ivan Teixeira Matos, brasileiro, casado, residente na Rua Haroldo  Torres.
n°. 3122. medindo 5.50 m: e o quarto com a casa de propriedade da
Srta. Maria Marlene Teobaldo de Souza, brasileira, solteira, residente
na Rua Haroldo Torres. N°. 3116. medindo 2.5 m.
AO NORTE (LADO DIREITO): limita-se a casa de propriedade do Sr.
Renato Franklin da Silva Júnior,
brasileiro, casado, residente na Rua Padre Máximo Feitosa. N°. 303,
medindo 31,36 m.”
Ficam ainda cientes os promovidos de que. caso não contestem a ação
no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo promovente (art.285 do Código de Processo Civil).
FORTALEZA. 15 de junho de 2009.
Eu, Silvia  Cristina  Fernandes  Cunha,   técnica  Judiciária  (mat.
004502).   o  digitei  e  o   imprimi: Eu, Nicole Paiva Feijó de Pontes,
(matrícula 5181.1/5). Dirctora de Secretaria, o subscrevo.

Juiz Francisco Barbosa Filho
Juiz de Direito

VARAS   DE   FAMÍLIA

SECRETARIA DA 4A. VARA DE FAMÍLIA
Processo nº 2008.0018.8193-7

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. Sérgio Luiz Arruda Parente - Juiz de Direito da  4a. Vara de
Família, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de
MARIA DE OLIVEIRA ARAÚJO, alegando, em síntese, que a mesma é
portadora de Alzheimmer, cuja doença tem se agravado a cada dia,
tornando-se civilmente incapaz de discernir os seus atos. O conjunto
das provas testemunhal e pericial revela a veracidade das alegações da
parte autora, sendo a interditada incapaz de gerir a si e seus bens. Foi
nomeado o Sr. RAIMUNDO CARNEIRO DE ARAÚJO curador da
referida interditada, cujo múnus será exercido sem limites. O referido
processo foi julgado em 25/08/2009, pelo Dr. SÉRGIO LUIZ ARRUDA
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PARENTE, cujo teor final da sentença é o seguinte: “Nestas condiçoões,
considerando o mais que dos autos consta, e com fundamento nos arts.
1.767, inciso I do Código Civil, decreto a interdição de MARIA DE
OLIVEIRA ARAÚJO, nomeando-lhes curador RAIMUNDO
CARNEIRO DE ARAÚJO, que exercerá o múnus SEM RESTRIÇÕES,
após prestar o compromisso legal, cumpridas as outras formalidades
que os Códigos Civil e de Processo Civil prescervem. A compromissada
assumirá a CURATELA DO INTERDITANDO, ficando com o dever
de realizar prestações de contas perante este juizo anualmente”. O
presente Edital deverá ser publicado Três vezes com intervalo de 10(dez)
dias. Fortaleza, 07 de outubro de 2009. Eu, ________Maria Gorete
Pinheiro, Matrícula 200743, o digitei. E eu, _________Sérgio Luis
Alves de Souza, Diretor de Secretaria, Matrícula 95826, o subscrevo.

Sérgio Luiz Arruda Parente
Juiz de Direito

DJ 13/10, 23/10 e 03/11/2009

***

SECRETARIA DA 4A. VARA DE FAMÍLIA
Processo nº 2007.0001.6869-4

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. Sérgio Luiz Arruda Parente - Juiz de Direito da  4a. Vara de
Família, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de
MICHEL CARLOS NASCIMENTO SANTOS, alegando, em síntese,
que o mesmo não possui discernimento necessário para a realização de
atividades quaisquer, consequencia de drogas que ele ingeriu, comulado
com complicações mentais, tornando-se civilmente incapaz de discernir
os seus atos. O conjunto das provas testemunhal e pericial revela a
veracidade das alegações da parte autora, sendo o interditando incapaz
de gerir a si e seus bens. Foi nomeado a Sra. MARIA NEIDE DO
NASCIMENTO SANTOS curadora do referido interditando, cujo múnus
será exercido sem limites. O referido processo foi julgado em 22/06/
2009, pelo Dr. Sérgio Luiz arruda Parente, cujo teor final da sentença
é o seguinte: “Considerando o mais que dos autos consta, e com
fundamento nos arts. 1.767, INCISO I , ambos  do Código Civil, decreto
a interdição de MICHEL CARLOS NASCIMENTO SANTOS,
nomeando-lhes curadora a Sra. MARIA NEIDE DO NASCIMENTO
que exercerá o múnus SEM RESTRIÇÕES, após prestar o compromisso
legal, cumprido as outras formalidades que o Código Civil e de Processo
Civil prescrevem”. O presente Edital deverá ser publicado Três vezes
com intervalo de 10(dez) dias. Fortaleza, 07 de outubro de 2009. Eu,
________Maria Gorete Pinheiro, Matrícula 200743, o digitei. E eu,
_________Sérgio Luis Alves de Souza, Diretor de Secretaria, Matrícula
95826, o subscrevo.

Sérgio Luiz Arruda Parente
Juiz de Direito

DJ 13/10, 23/10 e 03/11/2009

SECRETARIA DA 4A. VARA DE FAMÍLIA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo nº 2007.0014.2691-3
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. Sérgio Luiz Arruda Parente - Juiz de Direito da  4a.
Vara de Família, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de
AIRTON PINHEIRO GURGEL, alegando, em síntese, que o mesmo é
não consegue deambular, impossibilitado de realizar atividades
contidianas, sair conversar, comunicar-se social e laboralmente,
tornando-se civilmente incapaz de discernir os seus atos. O conjunto
das provas testemunhal e pericial revela a veracidade das alegações da
parte autora, sendo o interditado incapaz de gerir a si e seus bens. Foi
nomeado a Sra. ZÉLIA FERREIRA GURGEL curadora do referido
interditado, cujo múnus será exercido sem limites. O referido processo
foi julgado em 22/06/2009, pelo Dr. SÉRGIO LUIZ ARRUDA
PARENTE, cujo teor final da sentença é o seguinte: “Nestas condiçoões,
considerando o mais que dos autos consta, e com fundamento nos arts.
1.767, inciso I do Código Civil, decreto a interdição de AIRTON
PINHEIRO GURGEL, nomeando-lhes curadora ZÉLIA FERREIRA
GURGEL, que exercerá o múnus SEM RESTRIÇÕES, após prestar o
compromisso legal, cumpridas as outras formalidades que os Códigos

Civil e de Processo Civil prescervem. A compromissada assumirá a
CURATELA DO INTERDITANDO, ficando com o dever de realizar
prestações de contas perante este juizo anualmente”. O presente Edital
deverá ser publicado Três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Fortaleza,
28 de setembro de 2009. Eu, ________Maria Gorete Pinheiro,
Matrícula 200743, o digitei. E eu, _________Sérgio Luis Alves de
Souza, Diretor de Secretaria, Matrícula 95826, o subscrevo.

Sérgio Luiz Arruda Parente
Juiz de Direito

DJ 30/09, 13/10 e 23/10/2009

SECRETARIA DA 4A. VARA DE FAMÍLIA
Processo nº 2006.0005.3160-0

EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. Sérgio Luiz Arruda Parente - Juiz de Direito da  4a.
Vara de Família, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a interdição de
FAUSTO AUGUSTO PAULA PESSOA GUIMARÃES, alegando, em
síntese, que o mesmo apresenta sintomas de ansiedade e elevado stress,
procurou ajuda profissional, entretanto, não deu continuidade ao
tratamento com medo de tomar psicotrotrópicos com receio de
vegetar, aduz que as crises começaram a acentuar-se em 2001, quando
passou a abusar do álcool e acumular dividas, sendo em consequencia
total e permanentemente, tornando-se civilmente incapaz de discernir
os seus atos. O conjunto das provas testemunhal e pericial revela a
veracidade das alegações da parte autora, sendo o interditando incapaz
de gerir a si e seus bens. Foi nomeado a Sra. ADRIANA CALDAS DE
SOUZA curadora do referido interditando, cujo múnus será exercido
sem limites. O referido processo foi julgado em 14/07/2009, pelO Dr.
CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES, cujo teor final da sentença é o
seguinte: “Considerando o mais que dos autos consta, e com fundamento
nos arts. 1.767, INCISO V e  ART.1.763, ambos  do Código Civil,
decreto a interdição de FAUSTO AUGUSTO PAULA PESSOA
GUIMARÃES, nomeando-lhes curadora a Sra. ADRIANA CALDAS
DE SOUZA que exercerá o múnus SEM RESTRIÇÕES, após prestar o
compromisso legal, cumprido as outras formalidades que o Código
Civil e de Processo Civil prescrevem”. O presente Edital deverá ser
publicado Três vezes com intervalo de 10(dez) dias. Fortaleza, 28 de
setembro de 2009. Eu, ________Maria Gorete Pinheiro, Matrícula
200743, o digitei. E eu, _________Sérgio Luis Alves de Souza, Diretor
de Secretaria, Matrícula 95826, o subscrevo.

Sérgio Luiz Arruda Parente
Juiz de Direito

DJ 30/09, 13/10 e 23/10/2009

***

SECRETARIA DA 15ª. VARA DE FAMÍLIA
   PROC. N.º 2006.0012.6985-2/0

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de
Direito da 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi requerida e decretada a INTERDIÇÃO
de ANTONIO SAMIR DA SILVA, brasileiro, RG n°2000002428319,
SPSP/CE, nomeando-se-lhe Curadora a Sra. RAIMUNDA VICTOR
DA SILVA, RG n.º1033787, 2ª via, que exercerá o múnus com os
poderes e deveres referidos no artigo 1.781 e seguintes do Código
Civil Brasileiro, tendo como causa da interdição ser o interditado
portador de patologia psíquica, (CID10:F71.1). É passado o presente
edital para ciência de terceiros interessados. Dado e Passado nesta
cidade e Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, aos vinte e cinco
(25) dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove (2009). Eu,
Raimundo Camelo Vasconcelos Junior, Diretor de Secretaria, o digitei
e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
Juiz de Direito

DJ 30/09, 13/10 e 23/10/2009
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***

SECRETARIA DA 15ª. VARA DE FAMÍLIA
PROC. N.º 2005.0020.2503-7

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
da 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi requerida e decretada a INTERDIÇÃO de
FRANCISCO DE LIMA MENDES, brasileiro, RG n°98097187454-
2ª via, SSPD/CE,  nomeando-se-lhe Curadora a Sra. MARIA DE FÁTIMA
DE LIMA MENDES, CPF/MF n.º791882903-44, que exercerá o múnus
com os poderes e deveres referidos no artigo 1.781 e seguintes do
Código Civil Brasileiro, tendo como causa da interdição ser o interditado
portador de psicose não orgânica, (CID10:F29). É passado o presente
edital para ciência de terceiros interessados. Dado e Passado nesta
cidade e Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, aos dezoito (18) dias
do mês de setembro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, Raimundo
Camelo Vasconcelos Junior, Diretor de Secretaria, o digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
Juiz de Direito

DJ 01/10, 13/10 e 23/10/2009

***

SECRETARIA DA 15ª. VARA DE FAMÍLIA
PROC. N.º 2000.0091.8797-0

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Doutor JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, MM. Juiz de Direito
da 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi requerida e decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO
HORÁCIO PEREIRA PINTO NETO, brasileiro, RG 2000002339901,
SSP/CE,  nomeando-se-lhe Curadora a Sra. LENITA DE OLIVEIRA,
RG nº. 92010023170, SSP/CE, que exercerá o múnus com os poderes
e deveres referidos no artigo 1.781 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
tendo como causa da interdição ser o interditado portador de retardo
mental grave e epilepsia convulsiva generalizada, (CID10=:F72+G40.3).
É passado o presente edital para ciência de terceiros interessados. Dado
e Passado nesta cidade e Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, aos
dezoito (18) dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove (2009).
Eu, Raimundo Camelo Vasconcelos Junior, Diretor de Secretaria, o
digitei e subscrevo.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
Juiz de Direito

DJ 01/10, 13/10 e 23/10/2009

VARAS   DE   SUCESSÕES

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 48hs.)

O Dr. FRANCISCO GOMES DE MOURA, MM. Juiz de
Direito da 5ª Vara de Sucessões, desta Comarca de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER aos que
virem o presente Edital de intimação ou dele tiverem notícia, que, em
fevereiro deste ano, aconteceu o 2º Encontro Nacional do Judiciário
onde os tribunais brasileiros traçaram dez metas que o Judiciário deve
atingir no ano de 2009, com a finalidade de se obter maior agilidade e
eficiência à tramitação processual, a melhoria da qualidade do serviço
jurisdicional, além da ampliação do acesso à justiça.

Atualmente, sob a coordenação do Conselho Nacional de
Justiça, o Poder Judiciário está trabalhando na Meta 2, que se propõe a
identificar os processos judiciais mais antigos e adotar medidas concretas
para o julgamento de todos os distribuídos até 31.12.2005 (em 1º, 2º
grau ou tribunais superiores). Em atenção às diretrizes, identifiquei os
abaixo relacionados processos nesta serventia judicial  com prazo de
carga extrapolado, e, em sendo assim, fica intimado o advogado no
feito, a seguir, relacionado:

PROCESSO DATA NOME DO ADVOGADO

OAB
2000.0129.8592-0
(2003.02.45073-4) 17/04/2007 DR. JOSE HUMBERTO MOREIRA DUARTE
7.139
2000.0089.7744-6
(2004.02.59582-3) 22/10/2009 DR. MARCIO BESSA NUNES 10.615
2000.0091.9881-5
(2004.02.62508-0) 27/11/2006 DR. FRANCISCO NUNES LOPES
3.880
2000.0092.6900-3
(2004.02.63472-1) 26/12/2004 DR. FRANCISCO NUNES LOPES
3.880
2000.0095.9126-6
(2004.02.67908-3) 10/07/2005 DR. CARLOS ALBERTO VIEIRA CRUZ
11.759
2000.0096.2019-3
(2004.02.68295-5) 06/04/2006 DR. RICARDO MASCENO DE AQUINO
8.898
2000.0127.2888-9
(2004.02.70513-0) 11/11/2006 DR. ELERI AQUINO RIBEIRO10.469
2000.0127.5460-0
(2004.02.70849-0) 03/05/2005 DR. EDMILSON FRUTUOSO DE
ALMEIDA 4.076
2000.0128.1513-7
(2004.02.71694-9) 27/06/2008 DR. GILBERTO DA CRUZ BASTOS
8.885
2000.0130.6291-4
(2004.02.75092-6) 07/10/2009 DR. ALEXANDRE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE 6.023
2005.0000.1058-0

11/08/2006 DR. SEVERINO GOMES DE OLIVEIRA
JUNIOR 11.025
2005.0003.3826-7 04/08/2006 DR. MARCOS ANTONIO VIEIRA DE
SOUZA 8.754
2005.0003.4211-6 27/07/2009 DRA. CRISTIANE PINHEIRO DIOGENES
13.446
2005.0004.6024-0 23/09/2009 DR. LUIZ GONZAGA PINTO NETO
11.295
2005.0004.6073-9 17/08/2008 DRA. MARIA DO SOCORRO RIBEIRO
FARIAS 3.271
2005.0006.3406-0 06/10/2009 DR. ROBERTO BARCELOS BARBOSA
12.155
2005.0006.3417-6 19/07/2008 DR. GERMANO ROCHA FONTELES
15.979
2005.0009.6012-0 05/08/2008 DR. LUIS ALBERTO BURLAMAQUI
CORREIA 10.752
2005.0012.7876-4 08/01/2006 DR. FRANCISCO MARCELO BRANDAO
4.239
2005.0017.2834-4 10/02/2006 DR.CLAUDIONOR SILVA DA SILVEIRA
3.333
2005.0018.0899-2 20/11/2008 DRA. JANAINA ROBERTO NUNES
11.606
2005.0018.9785-5 06/02/2008 DR. FERNANDO ANTONIO VIDAL
MARQUES 10.578
2005.0021.5523-2 14/09/2009 DRA. REBECCA AYRES DE MOURA
CHAVES DE ALBUQUERQUE 10.500
2005.0021.5790-1 13/10/2009 DR THIAGO LUCAS DAVID DE
CARVALHO SOARES PEREIRA 17.947
2005.0022.1411-5 17/05/2006 DR. RAIMUNDO MESSIAS DE LIMA
12.265
2005.0022.9448-8 24/08/2009 DR. ANTONIO MESQUITA CAVALCANTE
9.575
2005.0025.3645-7 03/08/2009 DRA. ADRIANA OLIVEIRA PINTO
19.140
2005.0026.1012-6 05/10/2009 DR. MARCELO MONTEIRO DE MIRANDA
SA 8.640
2005.0027.0299-3 29/03/2006 DR. BRAUNILO JACO DE C E SILVA
FILHO 4.073
2005.0028.7375-5 29/03/2006 DR. CARLOS LEVI COSTA PESSOA
17.489
2000.0096.3394-5
(1997.02.31967-6) 20/04/1998 DRA. MARIA DE FATIMA GOMES
TEIXEIRA 3.621

Para devolver o processo supra mencionado, no prazo
de quarenta e oito horas, contados da publicação deste Edital para que
a secretaria  dispense ao mesmo regular tramitação, concretizando a
meta a que se propôs (art. 34, XXII e 37, I do EOAB, art.195/196 do
CPC e, Ofício Circular nº 019/2009 GAPRE de 22/05/2009 . Dado e
passado nesta capital de Fortaleza-Ce, aos 14 (catorze) dias do mês de
outubro de 2009. Eu, ___ Luiz Gonzaga de Souza Filho, Diretor de
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Secretaria, matrícula 1876, o subscrevi e, eu______, Francisco Eduardo
Oliveira da Cruz, técnico em manutenção, matrícula 4424 o digitei.

FRANCISCO GOMES DE MOURA
Juiz de Direito

***

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 48hs.)

O Dr. FRANCISCO GOMES DE MOURA, MM. Juiz de Direito da
5ª Vara de Sucessões, desta Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER aos que virem o
presente Edital de intimação ou dele tiverem notícia, que, em fevereiro
deste ano, aconteceu o 2º Encontro Nacional do Judiciário onde os
tribunais brasileiros traçaram dez metas que o Judiciário deve atingir no
ano de 2009, com a finalidade de se obter maior agilidade e eficiência à
tramitação processual, a melhoria da qualidade do serviço jurisdicional,
além da ampliação do acesso à justiça.
Atualmente, sob a coordenação do Conselho Nacional de Justiça, o
Poder Judiciário está trabalhando na Meta 2, que se propõe a identificar
os processos judiciais mais antigos e adotar medidas concretas para o
julgamento de todos os distribuídos até 31.12.2005 (em 1º, 2º grau ou
tribunais superiores). Em atenção às diretrizes, identifiquei os abaixo
relacionados processos nesta serventia judicial  com prazo de carga
extrapolado, e, em sendo assim, fica intimado o advogado no feito, a
seguir, relacionado:

PROCESSO DATA NOME DO ADVOGADO OAB
2000.0090.4585-7
(1996.02.24622-7) 03/10/1997 DRA. ANASTACIA CAPELO BARROSO
9.846
2000.0091.8275-7
(1996.02.36637-0) 08/09/1999 DR. EGBERTO GERALDO SCHMIDLIN
GUILHON 441
2000.0092.6271-8
(1996.02.43611-5) 11/01/1999 DRA. ALICE DE MEDEIROS VICTOR
1.616
2000.0093.5136-2
(1997.02.07315-4) 30/04/1997 DR. METON CESAR DE VASCONCELOS
1.029
2000.0093.7645-4
(1997.02.09514-0) 13/07/1997 DR. RAYMUNDO CHAVES E SILVA
7.400
2000.0094.1349-0
(1997.02.12761-0) 24/09/2000 DRA. ELAINE BONFIM DE OLIVEIRA
12.325
2000.0094.9260-8
(1997.02.19706-6) 18/01/2006 DR. WEMERSON ROBERT SOARES
SALES 10.307
2000.0095.2841-6
(1997.02.22813-1) 16/03/1998 DR. JOSE MANOEL  DA SILVA
4.867
2000.0095.2866-1
(1997.02.22831-0) 29/09/1999 DRA. SUZANA DIVA DE SALES RIBEIRO
8.681
2000.0095.5790-4
(1997.02.25384-5) 30/03/1999 DR. JURANDI ANDRADE GUILHERME
1.609
2000.0096.0625-5
(1997.02.29576-9) 03/10/1997 DRA. ANASTACIA CAPELO BARROSO
9.486
2000.0099.0148-6
(1998.02.21221-0) 30/06/2000 DR. THOR LONDON QUINDERE
12.401
2000.0099.1528-2
(1998.02.22605-0) 17/05/1999 DRA. MARIA ANDIARA PINHEIRO
GOMES 6.656
2000.0099.3928-9
(1998.02.25021-0) 16/01/1999 DR. EDMILSON FRUTUOSO DE
ALMEIDA 4.076
2000.0099.4436-3
(1998.02.25533-5) 28/06/2005 DR. EDMILSON FRUTUOSO DE
ALMEIDA 4.076
2000.0102.4765-4
(1999.02.12301-5) 03/03/2001 DRA. MARIA HELENA DOS SANTOS
BRASIL 4.925
2000.0102.2585-5
(1999.02.10117-8) 26/06/1999 DR. HELIO PARENTE DE VASCONCELOS
FILHO 6.102

2000.0101.7915-2
(1999.02.05440-4) 12/04/2000 DRA. MIRENE MONTEIRO BARROS
4.337
2000.0100.7003-7
(1998.02.38152-7) 16/01/1999 DRA. MARIA VALDILANDIA BEZERRA
VIANA ALBUQUERQUE 9.375
2000.0100.5416-3
(1998.02.36560-2) 16/12/1998 DR. ZENILO RONALD ALMADA
RODRIGUES 2.153
2000.0108.1956-9
(2000.02.15878-7) 03/08/2008 DR. SILVIO SIQUEIRA FILHO 6.410
2000.0109.4053-8
(2000.02.28006-0) 13/11/2000 DR. LUIZ MONTEIRO FILHO 3.214
2000.0077.5817-1
(53.02.15807-8) 22/06/2009 DR. ANTONIO CLETO GOMES
5.864
2000.0121.5488-2
(2002.02.28140-0) 15/06/2009 DR. JOAO AURELIO PONTE DE PAULA
PESSOA 15.196
2000.0124.9279-6
(53.02.21229-3) 06/10/2009 DRA. CAROLINE GONDIM LIMA
15.493
2000.0126.0411-0
(2003.02.12074-2) 15/07/2003 DR. FRANCISCO HERALDO MENEZES
FARIAS 3.576
2000.0130.3175-0
(2003.02.49032-9) 23/09/2003 DR. JOSE DO CARMO BARRETO
4.855
2000.0133.6621-2
(2003.02.77936-1) 27/04/2005 DR. RAFHAEL GOMES MACHADO
15.727
2000.0136.6176-1
(2004.02.17383-0) 13/04/2008 DR. JOAO ROMARIO FERNANDES
3.446
2000.0137.5992-3
(2004.02.26875-0) 03/04/2009 DR. RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO
3.774
2000.0137.8982-2
(2004.02.29866-7) 26/07/2000 DR. LUIZ MONTEIRO FILHO 3.214
2000.0138.5148-0
(2004.02.36039-7) 24/03/2008 DR. GILBERTO DA CRUZ BASTOS
8.855
2000.0138.6395-0
(2004.02.37286-7) 20/05/2009 DR. LUIZ ALBERTO BURLAMAQUI
CORREIA 10.752
2000.0138.9792-7
(2004.02.40683-4) 04/03/2009 DR. FELIPE LIMA PARENTE PINHEIRO
18.094
2000.0139.9650-0
(2004.02.50549-2) 30/11/2000 DR. FERNANDO MOTA BASTOS
3.532
2000.0088.8101-5
(2004.02.58269-1) 26/06/2006 DRA. BENIANE DE SOUZA FERREIRA
9.716

Para devolver o processo supra mencionado, no prazo de
quarenta e oito horas, contados da publicação deste Edital para que a
secretaria  dispense ao mesmo regular tramitação, concretizando a
meta a que se propôs (art. 34, XXII e 37, I do EOAB, art.195/196 do
CPC e, Ofício Circular nº 019/2009 GAPRE de 22/05/2009 . Dado e
passado nesta capital de Fortaleza-Ce, aos 14 (catorze) dias do mês de
outubro de 2009. Eu, ___ Luiz Gonzaga de Souza Filho, Diretor de
Secretaria, matrícula 1876, o subscrevi e, eu______, Francisco Eduardo
Oliveira da Cruz, técnico em manutenção, matrícula 4424 o digitei.

FRANCISCO GOMES DE MOURA
Juiz de Direito

VARAS   DOS   REGISTROS   PÚBLICOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
PROCESSO Nº. 2006.0025.5376-7 (8970)

A Dra. Sílvia Soares de Sá Nóbrega , M Ma. Juíza de Direito
da 2a. Vara dos Registros Públicos desta Comarca de Fortaleza, Capital
do Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital de intimação com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele
conhecimento tiverem que por parte de MIRO JOSÉ FAHEINA
CHAVES, que se encontra em local incerto e não sabido, foi proposta
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AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO e que, ainda
pelo presente Edital, MIRO JOSÉ FAHEINA CHAVES,  fica
INTIMADO(A) para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, contado
do término do prazo deste edital, para requerer o que considerar
necessário ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fortaleza, em 19 de outubro de
2009. Eu,     ,Lívia Maria Xerez de Azevedo, matrícula n°.7282, o
digitei.  E eu,   ,Silvana Maria Rola Soares,Diretora de Secretaria, mat.
nº. 3549, o digitei e o subscrevo.

Sílvia Soares de Sá Nóbrega
     Juíza de Direito da 2a Vara dos Registros Públicos

VARAS   DE   FALÊNCIA

1.ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
EDITAL DE VENDA POR MEIO DE PROPOSTAS

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

PROCESSO Nº 2000.0062.9841-0
FALÊNCIA DA SL CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA.

(JUSTIÇA GRATUITA)

Por ordem da Dr.ª Tereze Neumann Duarte Chaves, Juíza de
Direito da 1.ª Vara de Recuperação de Empresas e Falências,
faço saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, extraído do Processo de Falência em
epígrafe que, no dia 05/11/2009, às 14:30 horas, neste Juízo
Falimentar, no Fórum Clóvis Beviláqua, nesta Capital, levará
à venda, por meio de PROPOSTAS, com pagamento à vista,
encerradas em envelopes lacrados e rubricados, a serem
entregues nesta Secretaria, mediante recibo, para serem
abertas pela Titular, no dia e hora supra mencionados, perante
o Síndico e interessados que compareçam ao ato, sendo lavrado,
na ocasião, o respectivo Auto, a ser assinado por todos os
presentes, na conformidade do art. 73 c/c o art. 118 do Decreto-
Lei nº 7.661/45, o imóvel da Massa Falida constituído de um
terreno + benfeitorias (Estrutura de Concreto Inacabada e
Alvenaria), onde se encontra a construção inacabada do
“Edifício Jarina”, situado na Rua 03 (três), Bairro São
Francisco, em São Luís/MA, matriculado no Primeiro Cartório
de Registro de Imóveis de São Luís/MA sob o n.º 6.937. O
referido bem encontra-se gravado com hipoteca, em favor do
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S/A, conforme Registro
n.º-4. da mencionada matrícula. Valor da avaliação:
R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). Os Proponentes
deverão apresentar, juntamente com as respectivas propostas: a) Em
se tratando de pessoa física, cópia autenticada da identidade e do CPF;
b) em se tratando de pessoa jurídica, Certidão simplificada ou cópia
autenticada do Contrato Social/Atas e Estatutos arquivados na Junta
Comercial do Estado, bem como cópia autenticada do CNPJ da empresa;
c) em se tratando de Procurador, em ambos os casos, que a representação
se faça através de Instrumento Público de Procuração com fins
específicos a que se destina o presente Edital, em conjunto com a
documentação especificada nos itens “a” ou “b”. Consigna-se, ainda,
que o bem será transferido ao Arrematante livre e desembaraçado de
quaisquer constrições hipotecárias, e que a expedição do respectivo
Alvará fica condicionada à autorização da venda por este Juízo. Qualquer
informação poderá ser obtida na Secretaria da 1ª Vara de Recuperação
de Empresas e Falências – Fone (85) 3488.6652. Diligência isenta de
custas por força do Decreto-lei n.º 7.661/45. Cumpra-se. Fortaleza/
CE, 14 de outubro de 2009.

Sarah Cavalcante Sampaio
Diretora de Secretaria

Tereze Neumann Duarte Chaves
Juíza de Direito da 1.ª Vara de Recuperação de Empresas e

Falências

***

1.ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS
PROCESSO Nº 2000.0138.5180-3

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SÍNDICO DA MASSA FALIDA
DA INCOSA ENGENHARIA S/A

(JUSTIÇA GRATUITA)

AVISO

Aviso ao Falido, credores e interessados na Falência da
INCOSA ENGENHARIA S/A que se encontra nesta Secretaria de Vara
a Prestação de Contas referente ao período de ABRIL/2009 a
SETEMBRO/2009, constantes dos Vols. XV a XVIII, apresentada
pelo Síndico, Dr. ANÍCIO MOURA AUIP JÚNIOR, sendo-lhes concedido
o prazo de 10 (dez) dias para apresentarem as impugnações que
entenderem necessárias. Diligência isenta de custas por força do Decreto-
lei n.º 7.661/45. Fortaleza/CE, 16 de outubro de 2009.

Sarah Cavalcante Sampaio
Diretora da Secretaria

Tereze Neumann Duarte Chaves
Juíza de Direito da 1.ª Vara de Recuperação de Empresas e

Falências

1.ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS
E FALÊNCIAS

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E
TERCEIROS INTERESSADOS

(JUSTIÇA GRATUITA)

Processo n.º 2008.0019.1205-0

A Dr.ª Tereze Neumann Diarte Chaves, Juíza de Direito da 1.ª Vara de
Recuperação de Empresas e Falências, FAZ SABER aos interessados
na Falência da HIPER CARGO E REPRESENTAÇÕES LTDA, que se
encontra, nesta Secretaria de Vara, o pedido de Habilitação de Crédito,
formulado por UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A, acompanhado dos respectivos documentos, sendo-lhes concedido o
prazo de 10 (dez) dias para apresentarem as impugnações que
entenderem necessárias. Diligência isenta de custas por força do Decreto-
lei n.º 7.661/45 Fortaleza/CE, 20 de outubro de 2009. Eu, Maria Dolores
Fernandes Pereira, matrícula n.º 201601, o digitei.

Sarah Cavalcante Sampaio
Diretora da Secretaria

Tereze Neumann Duarte Chaves
Juíza de Direito da 1.ª Vara de Recuperação de Empresas e

Falências

VARAS   CRIMINAIS

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
PROCESSO No.: 200001136887

RE(U): FELINTO FRASAO CORREIA
EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O(A) DR(A). FRANCISCA ADELINEIDE VIANA JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE
FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARA, POR
NOMEACAO LEGAL, ETC. FAZ SABER a todos os que o presente
edital, com pra- zo acima mencionado, virem ou dele tiverem
conhecimento que, no Processo 2000.01.13688-7  a que responde
perante este Juizo o(a) re(u) supramencionado por infracao ao(s)
artigo(s) 171, “ca- put”, do Codigo Penal Brasileiro ocorrido no dia 29/
08/2000 foi o- (a) acusado(a) CONDENADO A PENA DE 02 (DOIS)
ANOS E 03 (TRES) MESES DE RECLUSAO EM REGIME ABERTO
E 30 (TRINTA) DIAS MULTA, A RAZAO DE UM TRIGESIMO DO
SALARIO MINIMO A EPOCA DO FATO, A SER CORRIGIDO
MONETARIAMENTE, por sentenca de 05/03/2008 incurso no referido
dis- positivo legal. E como nao tenha sido posssivel intima-lo(a), pes-
soalmente, pelo presente edital o(a) intima da mencionada decisao, da
qual podera interpor, dentro de 5(CINCO DIAS), a contar do ter- mino
do prazo em questao, o recurso cabivel sob pena de ver passar em
julgado dita decisao. Outrossim, faz saber que este Juizo tem sua sede no
o. andar do Edificio do Forum Clovis Bevilaqua - Rua Des. Floriano
Benevides, 220 - Agua Fria. Para conhecimento de to- dos e passado o
presente edital, cuja 2a. via fica afixada no local de costume. Dado e
passado nesta cidade de Fortaleza, 20 de outubro de 2009. Eu Marcia
Braga, MAT. 200.538, Analista Judiciaria Adjunta, o digitei. Subscrevo
: MIRELA SALES LEITE RAMALHO LIMA, 012181, Diretor da
Secretaria.

FRANCISCA ADELINEIDE VIANA
JUIZ(A) DE DIREITO
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***

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo n° 2008.0010.6911-6
Nona  Vara Criminal

Secretaria da Nona Vara Criminal

A  Drª.  Vanessa Maria Quariguasy Veras Leitão, Juíza de Direito
da  9ª Vara Criminal, desta Comarca de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará, por nomeação legal etc.

FAÇO saber que, perante este Juízo e expediente da Secretaria do
Diretor abaixo assinado, foi denunciado pelo Dr. Promotor de Justiça
desta Comarca, JOSÉ ERICSSON BRITO DA CÂMARA, brasileiro,
solteiro, profissão não declarada, natural do Rio de Janeiro/RJ,  nascido
aos 12/08/1970, filho de  José Nildo Brito Câmara e Maria José Brito
da Câmara, residente na  rua 168, caput conjunto Timbó, Maracanaú-
CE,  como incurso nas sanções do artigo 351 caput do CPB. Que
expedido mandando para citação do aludido denunciado, certificou o
Oficial de Justiça encarregado da diligência, que o réu não mais reside
no endereço indicado. Pelo que nos termos do artigo 361, combinado
com o artigo 365, parágrafo único, do Código do Processo Penal
Brasileiro, mandei expedir o presente edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, pelo qual fica o acusado citado para comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências da Nona Vara Criminal do edifício do
Fórum Clóvis Beviláqua, sito na Rua Desembargador Floriano
Benevides, nº 220 – Água Fria, a fim de   oferecer resposta inicial,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme previsão do
artigo 396 do CPP, modificado pela Lei 11.719/08. Fortaleza, 30
de abril de 2009. Eu, Lucia Marques, Diretora de Secretaria, o digitei e
subscrevo.

Vanessa  Maria Quariguasy Veras Leitão
Juiz de Direito

VARA DA INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE

JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE FORTALEZA
EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO Nº 2009.03.5-9
COM PRAZO DE VINTE(20) DIAS

O  JUIZ DA 4ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL ETC...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou seu
conhecimento deva pertencer, que tramita perante este Juízo, um
PEDIDO DE ADOÇÃO, requerido por FRANCISCO CLAUDEMIR
OLIVEIRA MENDES E ANTONIA MARIA BRAGA, em favor do(a)
criança(s) JEFFERSON DE OLIVEIRA LIMA nascido(a)(s) em
09.01.2006,  filho(a)(s) de JACKSON DA SILVA DE LIMA E
CLAUDENICE CABRAL DE OLIVEIRA,  onde o MM. Juiz
despachou os autos, determinando a expedição do presente EDITAL
DE CITAÇÃO e, através do qual fica(m) CITADA A MÃE
BIOLÓGICA da criança em tela, para no prazo da lei, após o término
do prazo deste edital oferecer(em) respostas, instruindo-as com os
documentos necessários, requerendo desde logo a produção de outras
provas que houver. Dado e passado no Juizado da Infância e da Juventude
de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, ao(s) 20.10.2009. Eu, Isabela
B. Ferreira, Diretora de Secretaria, o digitei e o subscrevo.

JURANDIR VIEIRA MARQUES
Juiz de Direito resp

***

4ª VARA DO JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE
FORTALEZA - CEARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Fortaleza,  20 de outubro de 2009

PROCESSO Nº 2008.04.2077-9
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REPRESENTADO: ASP
ATO INFRACIONAL: HOMICÍDIO

O  JUIZ DA 4ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL ETC...

INTIMA,  através do presente edital,  os advogados  DR.
HELIO MOREIRA, OAB/CE 6347  E ENIO BARATA BRAVOS,
OAB/CE 9732, DO teor da decisão proferida: “...MANTENHO A
SENTENÇA EM TODOS OS SEUS TERMOS. REMETAM-SE OS
AUTOS AO TJ PARA AS FINALIDADES LEGAIS NO PRAZO
DE 24 HORAS.”

JURANDIR VIEIRA MARQUES
Juiz de Direito da 4ª Vara da Infância e da Juventude

16 - COMARCAS DO INTERIOR

16.1 - EDITAIS, AVISOS E OUTROS
EXPEDIENTES

COMARCA  VINCULADAL  DE  ACARAPE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

Processo(s) n.º 2006.1854 (SPPG 2006.162.00403-8)
Ação de Interdição e Curatela
Requerente(s): Maria Lucia Nascimento de Castro
Interditando(s): Aline Nascimento de Castro

O Juiz de Direito Dr. JOÃO EVERARDO MATOS
BIERMANN, respondendo por esta Comarca Vinculada de Acarape,
Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele notícia
tiverem, que perante este Juízo e Secretaria, tramitou uma Ação de
Interdição movida por MARIA LUCIA NASCIMENTO DE CASTRO,
brasileira, divorciada, do lar, residente na rua Godofredo Correia n.º
180, centro de Acarape-Ce, tendo como interditando ALINE
NASCIMENTO DE CASTRO, brasileira, solteira, nascida aos 17/12/
1979, natural de Fortaleza-Ce, filha de Hugo Chagas de Castro e de
Francisca Celsa Nascimento de Castro, residente e domiciliada no
mesmo local do requerente. O referido processo foi julgado em 13/04/
2009, pelo Dr. JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN, cuja parte
dispositiva da Sentença é a seguinte: “DECRETO, em razão do que
restou demonstrado, a interdição de ALINE NASCIMENTO DE
CASTRO, brasileira, solteira, nascida aos 17/12/1979, natural
de Fortaleza-Ce, filha de Hugo Chagas de Castro e de Francisca
Celsa Nascimento de Castro, residente e domiciliada na rua
Godofredo Correia n.º 180, centro desta urbe, e por conseguinte,
declaro a incapacidade civil dele, para todos os atos da vida
civil (incapacidade absoluta – art. 3º, inciso II, Código Civil),
suprindo-se tal incapacidade pelo curador a seguir nomeado.
Nomeio a Sra. MARIA LUCIA NASCIMENTO DE CASTRO,
brasileira, divorciada, do lar, residente e domiciliada no mesmo
endereço da interditanda, para exercer a curatela de ALINE
NASCIMENTO DE CASTRO, cabendo a curadora os poderes
insertos nos Art. 1.741, 1743, 1747, 1748 do Código Civil, parte
final. Expeça-se competente mandado. P. R. I. e cumpra-se.
Acarape-Ce, 30 de junho de 2009”. (a) JOÃO EVERARDO
MATOS BIERMANN – Juiz de Direito, respondendo. E para
conhecimento de todos a quem possa interessar, foi expedido o presente
EDITAL de intimação de sentença, cuja 2ª via será afixada no
local de costume e ordenada a sua publicação, por três (03)
vezes, com intervalo de dez (10) dias, no Diário da Justiça do
Estado do Ceará. Dado e passado nesta Cidade de Acarape-Ce, aos
vinte e nove (29) dias do mês de julho do ano de dois mil e nove
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(2009). Eu, (Daniel Serafim de Oliveira), funcionário municipal, o
digitei. Eu, (FLÁVIO FARIAS LIMA), Diretor de Secretaria, o subscrevo.

JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN
Juiz de Direito, respondendo

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009

COMARCA  DE  ACARAÚ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

Ação Criminal, Proc. nº 2000.0212.8316-9

O DOUTOR CLÁUDIO AUGUSTO MARQUES DE SALES,
MMº Juiz de Direito da Comarca de Acaraú, do Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital de intimação virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e expediente desta
Secretaria de Vara, existe uma Ação Criminal, Proc. n.º
2000.0212.8316-9, promovida pelo Ministério Público Estadual,
contra JAILTON CARLOS CHAVES, brasileiro, casado,
mototaxista, natural de Acaraú/CE, nascido em 29/01/1971, filho de
Francisco José Chaves e Maria da Conceição Chaves, atualmente em
local incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 163, §
Único, Inciso III, c/c art. 331 do Código Penal Brasileiro, que expedido
Mandado de Intimação da Sentença ao aludido acusado, certificou o Sr.
Oficial de Justiça encarregado da diligência, encontrar-se ele, em lugar
incerto e não sabido, pelo que, nos termos do Art. 392, inciso IV do
Código de Processo Penal Brasileiro, mandou expedir o presente
EDITAL com o prazo de 05 (cinco) dias, pelo que fica o mesmo
sentenciado INTIMADO da sentença que se segue: Ante todo o exposto,
julgo procedente  a denúncia ofertada pelo Parquet para condenar o
acusado JAILTON CARLOS CHAVES, brasileiro, solteiro,
mototaxista, natural de Fortaleza – CE, filho de Francisco José Chaves
e Maria da Conceição Chaves, residente na Rua São José, s/n – Sítio
Buriti, nesta cidade de Acaraú – CE, como incurso nas penas do art.
163, § único, inciso III, c/c art. 331 do Código Penal.
CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO  CP. Culpabilidade evidenciada.
Grau de reprovação da conduta do réu é elevado. Há registro de
antecedentes. Personalidade voltada para o crime. Conduta social
reprovável. Motivos do crime não favorecem os réus. Circunstâncias
do fato não favorecem os réus. Conseqüência “extrapenais” não
foram graves. Pena em relação ao crime do art. 163 do CP. Art. 163
do CP – destruir, inutilizar ou deterior coisa alheia: Pena – detenção
de 01 (um) a 06 (seis) meses, ou multa. Parágrafo Único: Se o crime
é cometido: Inciso III – Contra o patrimônio da União, Estado,
Município, empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade
de economia mista. Pena – Detenção de 06 (seis) meses a 03 (três)
anos, e multa, além da pena correspondente à violência. Considerando
as circunstâncias do art. 59 do CP acima avaliadas, aplico-lhe uma
pena base de 02 (dois) de detenção. ATENUANTES E AGRAVANTES.
Reconheço em favor do réu a atenuante inserta  no inc. III, “d”, do
art. 65 do CP (confissão espontânea), pelo que reduzo 03 (três) meses
da pena, tornando-a DEFINITIVA em 01 (um) ano e 09 (nove)
meses de detenção em razão da ausência de causas que a aumentem
ou a diminuam. Aplico-lhe, ainda, uma multa de 30 (trinta) dias-
multa, fixado o dia multa em 1/30 (um trigésimo) do salário vigente
ao tempo do fato devidamente corrigido (art. 49, §§ 1º e 2º do CP).
Pena em relação ao art. 331, caput, do CPB. Art. 331, caput, do CPB
– Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão
dela. Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.
Considerando as circunstâncias do art. 59 do CP acima avaliadas,
aplico-lhe uma pena base de 01 (um) ano de detenção. ATENUANTES
E AGRAVANTES. Reconheço em favor do réu a atenuante inserta  no
inc. III, “d”, do art. 65 do CP (confissão espontânea), pelo que
reduzo 03 (três) meses da pena, tornando-a DEFINITIVA 09 (nove)
meses de detenção em razão da ausência de causas que a aumentem
ou a diminuam. Somando-se as penas atribuídas aos dois crimes
temos um total de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de detenção e 30
(trinta) dias-multa. O regime de cumprimento da pena será o
INICIALMENTE FECHADO em razão das circunstâncias judiciais
serem na maioria desfavoráveis ao sentenciado, notadamente a
conduta social e os antecedentes. Substituição da pena. Inaplicável.
Custas pelo condenado. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Ciência

ao Parquet. Após o trânsito em julgado, lance-lhe o nome no rol dos
culpados. Ainda após o trânsito em julgado, ofício à Justiça Eleitoral
para efeito de suspensão dos direitos políticos enquanto durarem os
efeitos da sentença – art. 15, Inciso III, da Constituição Federal,
retornando, em seguida, os autos para expedição de carta de guia.
Acaraú - CE, 14 de janeiro de 2008. Neuter Marques Dantas Neto,
Juiz de Direito. Acaraú-CE, 16 de outubro de 2009. Eu, Francisco
Eudásio Fontineles, Técnico Judiciário, o digitei. E eu, Maria de Fátima
Louzada Rocha Silveira, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

CLÁUDIO AUGUSTO MARQUES DE SALES
Juiz de Direito

COMARCA  DE  ALTO  SANTO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Proc. Nº 2009.0019.1590-2

O Dr. Augusto Cezar de Luna Cordeiro Silva, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, na forma da
Lei etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital de Citação virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juiz tramita a Ação de
Desapropriação que tem como requerente o Município de Alto Santo
em face de quem venha a se considerar como posseiro ou proprietário
da imóvel que trata a presente ação e não sendo possível cita-lo(a),
mandou o MM. Juiz que expedisse o presente edital, sendo que através
do mesmo fica o(a) requerido(a) citado(a) do teor da petição inicial,
bem como, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de confissão e revelia. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Alto Santo, aos 21 de outubro de 2009. Eu, Maria
Edivânia de Souza da Silva Costa, Técnica Judiciário, o digitei. Eu,
Vlaudienos Vieira Gurgel, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva
Juiz de Direito

***
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
Proc. Nº 2009.0024.8169-8

O Dr. Augusto Cezar de Luna Cordeiro Silva, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, na forma da
Lei etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital de Citação virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juiz tramita a Ação de
Desapropriação que tem como requerente o Município de Alto Santo
em face de quem venha a se considerar como posseiro ou proprietário
da imóvel que trata a presente ação e não sendo possível cita-lo(a),
mandou o MM. Juiz que expedisse o presente edital, sendo que através
do mesmo fica o(a) requerido(a) citado(a) do teor da petição inicial,
bem como, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, sob pena de confissão e revelia. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Alto Santo, aos 21 de outubro de 2009. Eu, Maria
Edivânia de Souza da Silva Costa, Técnica Judiciário, o digitei. Eu,
Vlaudienos Vieira Gurgel, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Augusto Cézar de Luna Cordeiro Silva
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  AQUIRAZ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS

A Dra. SANDRA OLIVEIRA FERNANDES, Juíza do Juizado
Especial Cível e Criminal desta Urbe e Comarca de Aquiraz-Ce., na
forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos Srs. EMILTON DA COSTA SILVA e
GEOVANE CIRILO DA SILVA, através do presente edital, para que
dele tome conhecimento da

Sentença exarada pela MM. Juíza, na Ação Criminal (Proc.
2006.0019.0051-0), que tramita perante o JECC de Aquiraz. Da
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Sentença: “... Assim sendo, e por tudo que dos autos consta, hei por
bem declarar extinta a punibilidade dos autores do fato, Srs. EMILTON
DA COSTA SILVA e GEOVANE CIRILO DA SILVA, com fundamento
no art. 107, IV  e 103, do CPB, em face de ter havido a decadência do
direito de representação. P.R.I. Aquiraz, 01/07/08 - Sandra Oliveira
Fernandes - Juíza de Direito.” Assim, por este edital fica(m) os mesmos,
atualmente com endereço não sabido, para no prazo de dez (10) dias,
tomar conhecimento de todo o teor da sentença proferida pela MM.
Juíza nos autos da ação acima referida. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Aquiraz-CE., aos 21 de outubro de 2009. Eu, Stenio, o
digitei. Eu, Dir. de Secretaria, Ticiana Barreira Amora,  o subscrevi.

SANDRA OLIVEIRA FERNANDES
Juíza de Direito

***
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE AQUIRAZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS

A Dra. SANDRA OLIVEIRA FERNANDES, Juíza do Juizado
Especial Cível e Criminal desta Urbe e Comarca de Aquiraz-CE., na
forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tem uma Ação de Indenização
por Danos Materiais proposta por VALDETE RIBEIRO contra
GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO - Processo Nº
2008.0016.1992-2. Assim, por este edital fica(m) intimado(a)(s)
o(a)(s) senhor(a) VALDETE RIBEIRO, atualmente com endereço
incerto e não sabido, do teor da SENTENÇA, conforme dispositivo a
seguir: “... Tendo em vista a ausência da parte autora sem justificação
ao ato processual, apesar de devidamente intimada, decreto a extinção
do presente processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
51, inciso I da lei 9.099/95. Sem custas. P.R.I... – Sandra Oliveira
Fernandes – Juíza de Direito.” Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Aquiraz-CE., aos 21 de outubro de 2009. Eu, Stenio Viana Falcão, o
digitei. Eu, Diretora de Secretaria,  o subscrevi.

SANDRA OLIVEIRA FERNANDES
Juíza de Direito

COMARCA  DE  ARATUBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 60 (sessenta) dias

Natureza Criminal
Proc. n. 2000.0208.8409-6
Natureza da Ação: Penal Pública Incondicionada – Art. 121, § 2º, II,
c/c art. 29, todos do CPB
Parte Autora: Ministério Público
Parte Ré: João Bosco Alves da Costa.

O Juiz de Direito Auxiliar Ricardo de Araújo Barreto,
respondendo por esta Vara Única de Comarca de Aratuba, Estado do
Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER  ao acusado João Bosco Alves da Costa,
conhecido por “João Terto”, brasileiro, solteiro, agricultor,
natural de Capistrano/CE, com vinte anos de idade na data do
crime: 22.02.1978, filho  de José Terto e de  Maria Alves da
Costa, dado como residente na localidade de “Iu”, em
Capistrano/Ce., encontrando-se atualmente em lugar incerto e não
sabido. E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, INTIMA-O da
sentença de pronuncia publicada em 20/10/1987, para que use, querendo,
do recurso legal, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data da expiração
daquele prazo, conforme parte da sentença a seguir transcrita: “...Ante
o exposto, julgo provada a  denúncia de fls. 02/04 e, em conseqüência
pronuncio os acusados Francisco Evandro Alves da Costa e , que é o
mesmo Evandro Alves Costa e Evandro Terto e,  João Bosco Alves
da Costa, vulgo “João Terto”, como incursos nas penas do art. 121,
§ 2º, inciso II, combinado com art. 29, todos da mesma Lei Substantiva
Penal, determino que os mesmos sejam submetidos a julgamento pelo
Tribunal Popular do Júri. (...) P.R.I. Mulungu, 20 de outubro de 1987.
(a) Edvalson Florêncio Marques Batista . Juiz Substituto”.

Aratuba/CE, 07.10.2009.
Eu, (a) Francisco Walber Monteiro Lima, Técnico Judiciário,

digitei e eu, (a) Arlindo Pinheiro Queiroz, Diretor de Secretaria de Vara
Única, subscrevo.

Ricardo de Araújo Barreto
JUIZ DE DIREITO AUXILIAR RESPONDENDO

***
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Natureza Cível
JUSTIÇA GRATUITA

Ao Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Zona Judiciária Ricardo de
Araújo Barreto, respondendo pela Vara Única da Comarca de Aratuba/
CE, por nomeação legal etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, tendo em vista o(s) requerimento(s)
formulado(s), foi(ram) decretada(s) por este Juízo a(s) seguinte(s)
interdição(ões):

1. Proc. 2007.0018.8490-3
Interditada: Antônia Diana Alves da Silva
Curadora: Maria de Lourdes Soares do Nascimento
Motivo: Esquizofrenia (CID –  F. 20)
Data da sentença:04 de agosto de 2009.

E para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir
o edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e
afixado no lugar público de costume, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, na forma do art. 1.184 do Código de Processo Civil.

Aratuba, 24.09.2009.
Eu, (a) Francisco Walber Monteiro Lima, Técnico Judiciário,

digitei e eu, (a) Arlindo Pinheiro Queiroz, Diretor de Secretaria de Vara
Única, subscrevo e dou fé.

Ricardo de Araújo Barreto
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Zona Judiciária/resp.

DJ-23/10, 03/11, 13/11/2009

COMARCA  DE  ASSARÉ

EDITAL DE INTERDIÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO Nº 2008.0030.7125-8
NATUREZA: INTERDIÇÃO E CURATELA
REQUERENTE: FRANCIMAR DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO/A: LUCELMA MARIA DOS SANTOS SILVA

O Dr. José Flávio Bezerra Morais, M.M. Juiz de Direito Titular
desta Comarca de Assaré, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, etc.

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL DE INTERDIÇÃO
virem ou dele tomarem conhecimento que, por força da sentença
proferida em data de 24 de agosto de 2009, pelo M.M. Juiz de Direito
Titular desta Comarca, Dr. José Flávio Bezerra Morais, foi decretada a
interdição de LUCELMA MARIA DOS SANTOS SILVA, brasileira,
casada, natural de Condado – Paraíba, nascida em 02/02/1962, filha de
Geraldo Juvino da Silva e de Maria do Carmo Santos Silva, residente e
domiciliada na Av. Dep. Manoel Gonçalves, 97, nesta cidade de Assaré-
CE., por haver resultado provada a sua incapacidade civil absoluta,
por  ser a mesma PORTADORA DE RETARDO MENTAL
MODERADO e EPILEPSIA (CID-10: F 72),  doença que a
impossibilita de “per si”, de praticar  qualquer ato da vida civil, tendo
sido, por conseguinte,  nomeado curador da interdita, o Sr.
FRANCIMAR DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor,
residente e domiciliado na Av. Dep. Manoel Gonçalves, 97, nesta
cidade de Assaré – Ceará, se estendendo a interdição decretada para
todos os atos da vida civil, não podendo o curador alienar ou onerar
bens imóveis ou de qualquer natureza, que pertençam ao interditado,
sem autorização judicial. E para o conhecimento de todos, em
observância ao disposto no art. 1184, do CPC, ordenou o M.M. Juiz a
publicação do presente edital por (3) três vezes, com intervalo de 10
(dez) dias de uma publicação para outra, junto ao Diário da Justiça. Dá-
se a gratuidade, conforme despacho inicial de fl. 14 (Dra. Maria
Lúcia Vieira – Juíza auxiliar respondendo).
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CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e comarca de Assaré,
Estado do Ceará, Secretaria de Vara Única, aos 29 de setembro de
2009. Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei e o subscrevi.

Dr. José Flávio Bezerra Morais
Juiz de Direito

DJ-01/10, 13/10, 23/10/2009

COMARCA  DE  BAIXIO

TERMO DE SORTEIO DE JURADOS

Aos 20(vinte) dias do mês de outubro do ano de 2009 (dois mil
e nove), às 09 horas, no fórum local, onde presente se encontrava a
Excelentíssima Juíza Substituta - Titular desta Comarca de Baxio, a
Drª. VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES, comigo
Diretora de Secretaria ao final assinado, o representante do Ministério
Público o Dr. RAMBRANDT DE MATOS ESMERALDO, o advogado
Dr. José Adail Trigueiro, enquanto representante da ordem dos
advogados do Brasil. Em cumprimento as disposições do art. 433 do
CPP, com redação determinada pela Lei nº11.689/2008, passou a
MMª Juíza a proceder ao sorteio dos vinte e cinco jurados, e mais três
suplentes que irão servir na primeira Sessão Ordinária do Tribunal do
Júri desta Comarca, a se instalar no dia 17 de novembro de 2009, e
em dias seguintes se for o caso, com início às 08 horas, no Plenário
do Júri deste Fórum, tendo sido sorteados os seguintes jurados:

01-MARIA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA,professora,residente
nesta cidade;
02-MARIA DE FÁTIMA RAMALHO, professora, residente nesta
cidade;
03-EDILMA PEREIRA LOPES, professora, residente nesta
cidade;
04-MARIA SOELMA RIBEIRO DE MATOS, professora,
residente nesta cidade;
05-MARIA DE FÁTIMA NUNES,professora, residente nesta
cidade;
06-ANA LÚCIA LIMA LOPRES, professora,residente nesta
cidade;
07-REGINA SUITBERTA TRIGUEIRO, professora, residente
nesta cidade;
08- SHEILA LILIANE FARIAS RAMALHO, auxiliar
administrativo, residente nesta cidade;
09-RAIMUNDO RIBEIRO FILHO, comerciante residente nesta
cidade;
10-JOÃO PAULO PEREIRA BRASILEIRO,professor residente
nesta cidade;
11-LÚCIA MARIA HOLANDA LEITE,  professora, residente
nesta cidade;
12-FRANCISCO NILTON MOREIRA DE MENESES, auxliar
administrativo, residente nesta cidade;
13-MARIA VANDA MEDEIROS DE ARAÚJO FERREIRA,
professora, residente nesta cidade;
14-REGINALDO PEREIRA DE SOUSA, professor, residente
nesta cidade;
15-RISONEIDE LEITE TRIGUEIRO, professora, residente nesta
cidade;
16-JOZÉLIA BRAZ JÚNIOR, agente administrativo,residente
nesta cidade;
17- LUZI FARIAS CAMPOS, professora, residente nesta cidade;
18-JOÃO GOUVEIA HOLANDA, auxiliar administrativo,
residente nesta cidade;
19-MARIA DE FÁTIMA G. PEREIRA, professora, residente nesta
cidade;
20-ANTÔNIA MARLÚCIA GONÇALVES, professora, residente
nesta cidade;
21-MARIA DO SOCORRO ANDRADE, professora, residente
nesta cidade.
22-ANTÔNIO MARCOS MOREIRA FELICIANO,professor,
residente nesta cidade;
23-MARIA DO SOCORRO A. DA SILVA,auxiliar
administrativo, residente nesta cidade;
24-MARIA NÚBIA RAMLAHO,professora, residnete nesta
cidade;
25-MARIA ADÍLIA DE MENESES, auxiliar administrativo,
residente nesta cidade;

SUPLENTES:
01-JOSÉ CÉSAR JÚNIOR DE SOUSA, atendente, residente
nesta cidade;
02-MARIA LUÍZA P. DE SOUSA, professora, residente nesta
cidade;
03-FRANCISCA NEUDA DA SILVA SOBRAL, professora
residente nesta cidade.

Concluído o sorteio, as cédulas foram recolhidas a uma urna
apropriada, sendo lacrada pela MMª Juíza com rúbrica desta e do
Ministério Público, e devidamente fechada. Em seguida, determinou a
mesma a expedição do edital de convocação do Júri, com a devida
publicação e afixação no átrio deste fórum. Nada mais havendo, foi
encerrado o presente termo que depois de lido e achado conforme, vai
devidamente assinado por todos os presentes. Eu MARIA ORLAIDE
PEREIRA PINHEIRO, Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi.

VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE MORAES
JUÍZA SUBSTITUTA - TITULAR

REMBRANDT DE MATOS ESMERALDO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

JOSÉ ADAIL TRIGUEIRO
ADVOGADO

COMARCA  DE  BARRO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS

O Dr. JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA, Juiz Substituto
Titular da Comarca de Barro, Estado do Ceará, por nomeação legal,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única se processam os autos e termos da Ação de Divórcio Direto
Litigioso de Nº 2009.0028.2721-7 (4999/09), promovida por Jorge
dos Santos Montino contra ÁUREA DOS SANTOS MONTINO,
brasileira, casada, natural de Tucano/BA, nascida aos 26.08.1959, filha
de Henrique Ferreira dos Santos e Laura Gonçalves dos Santos, residente
em local incerto e não sabido. Mandou o MM. Juiz expedir o presente
edital de citação com o prazo de 20(vinte) dias, que será afixado no
local de costume e publicado no Diário da Justiça, na forma da Lei,
para que a promovida supra qualificada, tome conhecimento da ação
acima referida, e, no prazo de 15(quinze) dias, contados a partir da
audiência conciliatória, contestá-la, sob pena de serem considerados
como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial, bem como
INTIMÁ-LA a comparecer ao Fórum Dr. Normando Alves Feitosa,
sito na Av. Francisco Auderley Cardoso, s/n, Barro/CE, acompanhada
de advogado, no dia 04 de dezembro de 2009, às 08:45 horas, para
realização de uma audiência conciliatória, nos autos epigrafados. Dá-
se a gratuidade judiciária, na forma do despacho de fls. 17, da lavra do
Dr. Giacumuzaccara Leite Campos, então Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Barro/CE, aos 15
de outubro de 2009. Eu, Cicera Geísa Fernandes Rodrigues, Técnico
Judiciário, digitei. Eu, Francisco Nivaldo de Oliveira, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA
Juiz Substituto Titular

COMARCA  DE  BATURITÉ

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - 30 DIAS

Processo Cível nº 2009.0026.0938-4
Ação de Usucapião
Requerente: LUIZ NEMEZIO FREITAS e FRANCISCA ERONILDE
RODRIGUES FREITAS

O Juiz de Direito Sérgio Girão Abreu, Titular da 2ª Vara desta
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Comarca de Baturité, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ
SABER a quantos o presente Edital de Citação, virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e expediente da Secretaria
da 2ª Vara, tramita uma Ação de Usucapião, tombada sob o nº
2009.0026.0938-4, promovida por, LUIZ NEMEZIO FREITAS e
FRANCISCA ERONILDE RODRIGUES FREITAS, brasileiros,
casados, agricultores, residente e domiciliado na Fazenda Trapiá, na
Praça da Bandeira, Distrito Sede, Zona Rural, neste município de
Baturité/CE., com fundamento no Art. 232, IV do CPC c/c com os
Arts. 942 e seguintes do Código de Processo Civil, já devidamente
modificado pela Lei nº 8.951/94, pretende que lhe seja declarado o
domínio do imóvel seguinte: “AO NORTE: DA ESTACA 1 A ESTECA
2, LIMITA-SE COM TERRAS DE JOSÉ VENÂNCIO, MEDINDO
488,00 METROS; AO SUL, DA ESTACA 3 A ESTACA 4, LIMITA-
SE COM TERRAS DOS HERDEIROS DE lAUREANO DE MELO,
MEDINDO 1,068,00 METROS; AO NASCENTE: DA ESTACA 2 A
ESTACA 3, LIMITA-SE COM TERRAS DO SR. ANTONIO
MARTINS, MEDINDO 792,00 METROS; AO POENTE: DA
ESTACA 4 A ESTACA 1, LIMITA-SE COM TERRAS DE SR.
DELFINO VENÂNCIO DE FREITAS, MEDINDO 852,00
METROS. FOI ENCONTRADO NA PERIFERIA DO TERRENO
UM PERÍMETRO TOTAL DE 3.200,00 METROS, PERFAZENDO
UMA ÁREA DE 59,69ha(cinquenta e nove hectares e sessenta e
nove ares)” Assim em cumprimento da Lei, mandou expedir o presente
Edital, com prazo de 30 dias, por meio do qual ficam citados os réus
ausentes, incertos e desconhecidos, herdeiros/sucessores dos
Confinantes que se encontram em lugar incerto e não sabido, e os
eventuais interessados, para todos os termos do presente processo,
inclusive contestação no prazo legal, sob pena de revelia, caso em que
se presumirão como verdadeiros os fatos articulados pelos Autores na
inicial. Dado e passado nesta Cidade de Baturité/CE., aos vinte e um
(21) dias do mês de outubro do ano dois mil e nove (2009). Eu,   Maria
Helena Soares Barroso, Técnico Judiciário, Mat.: 00833-1-3, digitei
e eu,   Joaquim Augusto Filomeno da Silva, Diretor de Secretaria
respondendo, mat.:200404, subscrevo.

SÉRGIO GIRÃO ABREU
Juiz de Direito

COMARCA  DE  CANINDÉ

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA

EDITAL DE INTERDIÇÃO E CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Bel. Antonio Josimar Almeida Alves ”

Processo nº 2005.0025.8782-5
Ação: INTERDIÇÃO E CURATELA
Requerente: MARIA ERCILIA FREIRE DA SILVA
Interditando: ANA HELIA SILVA GOMES

O Bel. Antonio Josimar Almeida Alves, Juiz de Direito Titular
da 1ª Vara da Comarca de Canindé, Estado do Ceará, por nomeação
legal etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo foram processados os termos
de Interdição da senhora, ANA HELIA SILVA GOMES, brasileira,
separada de fato, a requerimento de sua genitora, MARIA ERCILIA
FREIRE DA SILVA, brasileira, casada, agricultora, residente na Rua
Frei Celestino, 1020, Palestina, Canindé, tendo a respectiva sentença
datada de 10 de junho de 2009, nomeado a mesma curadora da
interditada, e declarando esta incapaz de reger a sua pessoa e administrar
seus bens, visto ser portadora de Deficiência Mental. E para que chegue
ao conhecimento de todos interessados, mandou o MM. Juiz expedir o
presente Edital que deverá ser publicado três (03) vezes com intervalo
de 10 (dez) dias de uma publicação para outra. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Canindé, Estado do Ceará, aos 25 de Setembro de
2009. Eu, Teresa Cristiane G. Moura(servidora requisitada) digitei e eu,
Bela. Maria Gorete da Silva, Diretora de Secretaria Judiciária, subscrevi.

Bel. Antonio Josimar Almeida Alves
Juiz de Direito

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009

***
Ata de Distribuição

Em audiência realizada em 20 (vinte) de outubro de 2009, presidida
pelo(a) Exmo(a) Sr(a) DIRETOR DO FORUM COMARCA DE
CANINDÉ, foram distribuídos os seguintes feitos:

1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

2009.0031.8637-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
- CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.8652-5/0 - BUSCA E APREENSÃO - CÍVEL/CRIME -
VARA ÚNICA / 1A. VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.8639-8/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª
E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.8643-6/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª
E 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : MUNICIPIO DE SAO LUIS DO CURU
Requerido : FRANCISCA SONIA FREITAS SOUSA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.8653-3/0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Embargante : MUNICIPIO DE CANINDE
Embargado : FABIA DE SALES NOGUEIRA
Embargado : DIRCEU GOMES GARCIA
Embargado : FRANCISCO ERIVELTO DIAS ROCHA
Embargado : FRANCISCO GERVASIO LOPES DA SILVA
Embargado : FRANCISCO DE ASSIS
Embargado : ANA PAULA SOUSA SABINO
Embargado : BETTSABEIA MORAES GONÇALVES DE MOURA
Embargado : ROBERTO CARLOS MATOS DA SILVA
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

2009.0031.8650-9/0 - INTERDIÇÃO - CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª
VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES - 1ª
VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ

2009.0031.8646-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
- CÍVEL/CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.8640-1/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª
E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE
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2009.0031.8642-8/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 2ª
VARA - INTERIOR
Reu : AUGUSTO CESAR MAGALHAES PINTO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.8645-2/0 - CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL/CRIME - 1ª
E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO - Motivo:
EQÜIDADE

2009.0031.8638-0/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

2009.0031.8635-5/0 - INQUÉRITO POLICIAL - CÍVEL/CRIME -
2ª VARA - INTERIOR
Vitima : LEONCIO JOSE BASTOS MACAMBIRA
Reu : ANTONIO AILDO MARINHO ALMEIDA
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.8649-5/0 - INQUÉRITO POLICIAL - CÍVEL/CRIME -
1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Vitima : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE-CE
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.8651-7/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL - CÍVEL/CRIME - 2ª VARA - INTERIOR
Requerente : FRANCISCO DE PAULO GOMES DE OLIVEIRA
Requerido : MARIA AURIENE DE CASTRO ANDRADE
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.8647-9/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 2ª
VARA - INTERIOR
Requerente : MARIA FRANCIEUDA ABREU SANTOS
Requerente : TERESINHA ABREU SANTOS
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0031.8648-7/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - CÍVEL/CRIME - 2ª
VARA - INTERIOR
Requerente : FRANCISCO SANTOS COELHO
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR
ENCAMINHAMENTO - Motivo: COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

2009.0029.6817-1/0 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL - CÍVEL/
CRIME - 1ª E 2ª VARA - INTERIOR
Relator(a): Dr(a) MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO -
2ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ
Tipo de Distribuição: DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO -
Motivo: CONEXÃO

Total de Feitos: 17

DIRETOR DO FORUM COMARCA DE CANINDÉ

COMARCA  DE  CAPISTRANO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

A Drª. PATRÍCIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES,
Juíza de Direito Titular da Comarca de Capistrano, Estado do Ceará,
por nomeação legal, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e expediente desta Secretaria de Vara Única, tem em curso uma
ação de Usucapião, proc. 2009.0028.2653-9, proposta por MARIA
DA SILVA NASCIMENTO, brasileira, viúva, servidora pública,
residente e domiciliada na Rua Tomaz Nunes Cavalcante, 121, Centro,
Capistrano-Ce, objetivando aquisição do imóvel localizado na Rua
Tomaz Nunes Cavalcante, s/n, Centro, nesta cidade de Capistrano-CE,
com a área total de 156,24m2 e área coberta de fls. 93,95m2, com as
seguintes confrontações: Ao Norte, com o imóvel do Sr. Luiz Amagelo
de Sousa, por onde mede 32,55 metros; Ao sul, com o imóvel
pertencente à Associação dos Franciscanos de Capistrano, por onde
mede 32,55 metros; Ao leste, com a Rua Tomaz Nunes Cavalcante, s/
n, Centro, por onde mede 4,80 metros; e ao Oeste, com o imóvel da
Sra. Clara Saraiva Farias, por onde mede 4,80 metros. Assim por este
edital ficam CITADOS todos os possíveis interessados ausentes,
incertos e não sabidos, para querendo comparecerem a todos os atos
do processo, principalmente contestação que deverá ser oposta no
prazo de trinta (30) dias, sob pena de revelia, caso em que se presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores.
“Dá-se à gratuidade da Justiça, conforme despacho da MMª.
Juíza de Direito Dra. Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues, às
fls. 02” .  Dado e passado nesta cidade de Capistrano, Estado do Ceará,
aos dezenove (19) dias do mês de outubro do ano dois mil e nove
(2009). Eu, Saulo Tito de Oliveira Monteiro, Funcionário Público
Municipal, o digitei e Eu, Maria Auxiliadora Araújo Leal Diretora de
Secretaria, o conferi e subscrevi.

Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues
Juíza de Direito

***
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

A Drª. PATRÍCIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES,
Juíza de Direito Titular da Comarca de Capistrano, Estado do Ceará,
por nomeação legal, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e expediente desta Secretaria de Vara Única, tem em curso uma
ação de Usucapião, proc. 2009.0023.5013-5, proposta por
MARTINHA NASCIMENTO FACUNDO e EDUARDO FERREIRA
FACUNDO, brasileiros, casados, aposentados, residentes e domiciliados
na Rua José Evaristo de Freitas, s/n, Centro, Capistrano-Ce, objetivando
aquisição do imóvel localizado na Rua José Evaristo de Freitas, s/n,
Centro, nesta cidade de Capistrano-CE, com a área total de 225,36m2
e área coberta de fls. 73,32m2, com as seguintes confrontações: Ao
Norte, com a propriedade da Sra. Maria Elza Cruz Lima, por onde
mede 31,30 metros; Ao sul, com a propriedade do João Gerardo Filho,
por onde mede 31,30 metros; Ao leste, com a Rua José Evaristo de
Freitas, s/n, Centro, por onde mede 7,20 metros; e ao Oeste, com a
propriedade de Sr. Luis Claudino, por onde mede 7,20 metros. Assim
por este edital ficam CITADOS todos os possíveis interessados
ausentes, incertos e não sabidos, para querendo comparecerem a todos
os atos do processo, principalmente contestação que deverá ser oposta
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de revelia, caso em que se
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores. “Dá-se à gratuidade da Justiça, conforme despacho da
MMª. Juíza de Direito Dra. Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues,
às fls. 02” .  Dado e passado nesta cidade de Capistrano, Estado do
Ceará, aos vinte e cinco (25) dias do mês de agosto do ano dois mil e
nove (2009). Eu, Saulo Tito de Oliveira Monteiro, Funcionário Público
Municipal, o digitei e Eu, Maria Auxiliadora Araújo Leal Diretora de
Secretaria, o conferi e subscrevi.

Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues
Juíza de Direito
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COMARCA  DE  CAUCAIA

JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA
EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 10 DIAS)

PROC. CRIME Nº 3481/07.

A Doutora MIRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU,
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Caucaia, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o presente Edital
de Citação, com prazo de 10 dias, virem, ou dele tiverem conhecimento,
que neste Juízo corre seus trâmites um processo em que é (são)
acusado(s) BRUNO WALLACE LEITE ARAÚJO, filho de José Pereira
de Araújo e de Francisca Lucélia Leite Araújo, atualmente em lugar
incerto e não sabido, e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente,
cita o(s) mesmo(s), através do presente edital, para comparecer perante
o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Caucaia, para APRESENTAR DEFESA
PRELIMINAR NO PRAZO DE 10 DIAS, NA FORMA DO ART. 396
DA LEI 11.719/08, nos autos do processo criminal acima mencionado,
ao qual responde por infração ao art. 302 da Lei 9.503/97. Para
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no local de costume. Eu, Diretor de Secretaria, o digitei e
subscrevi. Caucaia,  20 de outubro de 2009.

DRA. MIRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU
JUÍZA DE DIREITO TITULAR

***
JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 DIAS)

Proc. Crime nº 2166/97.

A Doutora MIRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU,
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc. FAZ SABER aos que o presente Edital de
Intimação virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre
seus trâmites um processo em que é acusado(s) FRANCISCO
CARLOS MACIEL MENDES, V. “MIMOSO”, brasileiro,
solteiro, pintor, , FOI CONDENADO A PENA DE 03 (três) ANOS
DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMI-ABERTO, e não sendo
possível intimar o referido acusado pessoalmente, determinou
a MM. Juíza que fosse expedido o presente edital intimando-
o para, no prazo legal, tomar ciência da sentença prolatada
por este Juízo. Para conhecimento de todos é passado o presente
edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Cumpra-se, observadas
as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Caucaia, aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2009. Eu, Diretor de
Secretaria, o digitei e subscrevi.

DRA. MIRIAN PORTO MOTA RANDAL POMPEU
JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90(NOVENTA)

DIAS.

A DOUTORA SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA
BESSA, juíza de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Caucaia,
Estado do Ceara, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e a que interessar possa que por este Juízo,
tramitou uma ação CRIMINAL, Processo nº:1274/2001,
SPROC.:2000.0142.9122-4, promovida pela JUSTIÇA PUBLICA,
contra RAFAEL DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, entregador de
marmitas, com o ultimo endereço nos autos como sendo Rua 20 de
Janeiro, 329, Colônia, Fortaleza-CE, atualmente em lugar incerto e
não sabido, mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital cuja 2ª via
será afixado no local de costume, para a INTIMAÇÃO, do acusado
RAFAEL DOS SANTOS , acerca da sentença de fls. 112/116, a qual
condenou o acusado RAFAEL DOS SANTOS, nas penas do art. 10 da
Lei 9437/97, em  01 (um) ano e 06 (seis) meses de detenção, o regime
inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o SEMI-
ABERTO. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Caucaia, Estado
do Ceara, aos 20 de outubro de 2009. Eu, Ivete Maria Antunes Matos,
Diretora de Secretaria, o conferi e o subscrevi.

SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA BESSA
JUIZA DE DIREITO

COMARCA  DE  COREAÚ

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme decisão do MM Juiz de Direito,
Dr. Francisco das Chagas Gomes, às fls. 8 verso.”

Ref. ao Processo n.º 2004.0010.0492-5
INTERDIÇÃO
Promovente/requerente: Expedita Gomes de Albuquerque
Interditando(a): Odete Gomes do Carmo

O Dr. AGENOR STUDART NETO- Juiz Substitui Titular
desta Comarca de Coreaú-CE,  na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo foram necessários os termos
de interdição de ODETE GOMES DO CARMO, a requerimento de
expedita Gomes do Carmo, em cuja sentença datada de 25 de junho de
2009, ficou declarada a incapacidade da interditanda de reger sua própria
pessoa e administrar seus bens, visto ser portador de Retardo Mental
não especificado, razão pela qual lhe foi nomeada curadora da mesma
a senhora Expedita Gomes de Albuquerque. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
edital que deverá ser publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias de uma publicação para outra, junto à Imprensa Oficial.
Dado e passado nesta cidade de Coreaú-CE, Comarca de mesmo nome,
aos  vinte e três (23) dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove
(2009). Eu, Maria Conceição de Abreu, Analista Judiciária Adjunta, o
digitei. E eu, Taís Helena da Silva Santos, Diretora de Secretaria, o
subscrevi.

AGENOR STUDART NETO
Juiz Substituto Titular

DJ-01/10, 13/10, 23/10/2009

COMARCA  DE  CRATO

SECRETARIA DA 1ª VARA
TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI

O Dr. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚNIOR, Juiz de Direito
e Presidente do Tribunal Popular do Júri desta Comarca de Crato,
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições  legais e na forma da Lei,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nesta data, após observados o Código de
Processo Penal e a Lei de Organização Judiciária do Estado do Ceará,
foi organizada a LISTA PROVISÓRIA dos jurados que servirão nas
sessões ordinárias do Tribunal Popular do Júri do ano de 2.010,
conforme o disposto no art. 425 do CPP,  assim composta:

ACRÉSCIA DE SOUSA MELO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI

ADLANE ARAÚJO ZOGOB UNIVERSIDADE

REGIONAL DO CARIRI

ADRIANA DE SOUSA ALENCAR SESI – CRATO
ADRIANA PINHEIRO GOMES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ADRIANO FERNANDES DA SILVA SECRETÁRIA DA
CULTURA
ALAN PEIXOTO ROCHA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ALANA MARIA MAGALHÃES
MONTERIO BELTRÃO CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
ALBANO
FARIAS FREIRE BANCO DO NORDESTE – AG. CRATO
ALBINO
FREIRE DE SOUSA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
ALDO HENRIQUE MELO SENA UNIVERSIDADE
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REGIONAL DO CARIRI
ALEXANDRE LUCIO NUNES SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO
ALEXANDRE LUCIO NUNES SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO
ALINE MARIA ALENCAR DA
FRANÇA SECRETÁRIA DE SAÚDE
AMARÍLIO BRITO LOPES SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
ANA CRISTINA DE MELO CRAVEIRO INSS
ANA CRISTINA RIBEIRO LEITE SESI – CRATO
ANA KELLY BARBOSA VILAR UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ANA LÚCIA SILVA  SECITECE –URCA
ANA LUIZA COELHO DEMUTRAN – CRATO
ANA PAULA DE SOUSA ALVES SESI – CRATO
ANA PAULA SOARES MADEIRA SESI – CRATO
ANATONIO EDINALDO DE
OLIVEIRA SESC – CRATO
ANDERSON COUTO LOSSIO SESI – CRATO
ANDRE FERREIA DE LIMA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ANDRE LUIZ DE ARAÚJO
NOGUEIRA SESI – CRATO
ANDREA CARDOSO DA SILVA SESC – CRATO
ANDREA MACEDO CORREIRA SESI – CRATO
ANGELA MARIA LINARD TAVARES SECITECE- URCA
ANTONIA ALICE DA SILVA BEZERRASECITECE- URCA
ANTONIELE SILVANA DE MELO SOUZA SESI – CRATO
ANTONIO ALBERTO CRUZ JANUÁRIO SECITECE
ANTONIO CARLOS GOMES FERREIRA  SECITECE –
URCA
ANTONIO CORREIA DE OLIVEIRA
NETO SECITECE
ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA
 JÚNIOR UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
ANTONIO ÉDIO P. CALLOU SEBRAE
ANTONIO FELIPE DA SILVA DEMUTRAN - CRATO
ANTONIO IVO CAVALCANTE
PRUDENCIO

MINISTERIO DO TRABALHO E DO EMPREGO

ANTONIO JOSÉ BEZERRA PRIMO SECRETÁRIA DE
FINANÇAS
ANTONIO LIBERALINO DE OLIVEIRA DEMUTRAN –
CRATO
ANTONIO LUIZ CARDOSO CORREIA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ANTONIO VICTOR DA SILVA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
APARECIDA SARAIVA DE SÁ SESC – CRATO
ASSIS TERTO DE ARAÚJO DEMUTRAN – CRATO
AUCIMAR MONTEIRO DE SOUZA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
AUGUSTO CESAR BRITO DOS
 SANTOS SECRETÁRIA DA CULTURA
BRUNA TELES DAMASCENO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
BRUNO NOGUEIRA GINO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
CAMILA RODRIGUES VIEIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
CAMILA VIANA SILVA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
CHARLES FARIAS SIQUEIRA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
CIBELY MARTINS TAVARES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
CÍCERA CANUTO DE SOUSA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
CÍCERA CLAÚDIA BEZERRA DUARTE SESI – CRATO
CÍCERA MARIA PEREIRA DE SOUSA SECRETÁRIA DE SAÚDE

CÍCERO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SECRETÁRIA DE E
DUCAÇÃO
CÍCERO BATISTA FILHO  SECITECE URCA
CICERO FRANCIVALDO SILVA DE FIGUEIREDO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

CÍCERO RANIERY MARQUES PINHEIRO BANCO DO
NORDESTE – AG. CRATO
CÍCERO RICARDO FULGENCIO RODRIGUES SECRETÁRIA DE
FINANÇAS
CINTIA MASCENA LIMA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
CLAUDIA CRISTINA FERREIRA
COELHO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
CLEBER FUJII GONÇALO ARARIPE SEINFRA
CLEMILSON BARBOSA ARAÚJO SEINFRA
CRISTOVÃO TEIXEIRA RODRIGUES
SILVA

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
DAIANA MOREIRA SOUSA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
DANIEL  ANGELO DAMASCENO TOME
DOS SANTOS SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCIAL

DANIEL MACEDO SANTOS DEMUTRAN - CRATO
DANIEL PEREIRA CUNHA CEXAT
DANILO DUARTE BRANDÃO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
DANYELE DANTAS DOMINGOS UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
DANYSE MARIA MACEDO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
DAVID DA SILVA DOS SANTOS UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
DENIZE FULCO LEITE UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
DENNYSE OLIVEIRA GALVÃO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
DIANA JANUÁRIO DOS SANTOS UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
EDILANIA VIEIRA LOURENÇO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
EDÍLSON GONÇALVES MARQUES DEMUTRAN – CRATO
EDMAR RODRIGUES GONÇALVES SEINFRA
EDSON DOS SANTOS LOPES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
EDUARDO AGUIAR MACEDO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
EDUARDO ANDRÉ ESMERALDO
JUSTO SECITECE
ELENIR CARDOSO BRITO SESC – CRATO
ELIANE MARIA BEZERRA CETAX
ELIANE TAVARES DO NASCIMENTO SECITECE
ELÍDIO RODRIGUESS DE FIGUEIREDO
NETO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
ELIVANIA MENDES DE ALENCAR SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL
ELIZANGELA DOS SANTOS BEZERRA GABINETE DO
PREFEITO
EMANUEL GONÇALVES DOS SANTOS DEMUTRAN –
CRATO
EMANUELA LEITE SILVA SESC
EMILE KALINE CARVALHO ARAÚJO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ERIC ARAUJO SILVA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ERICA PARENTE PINHEIRO TEODORO SECRETÁRIA DO
MEIO AMBIENTE
ERIKA NATALIA COELHO DA SILVA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ESDRAS BRAITO DOS SANTOS UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ESPEDITO EDILCIO DA COSTA SECITECE
EUNICE ULYSSÉIA PEIXOTO MAIS MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO
EVERALDO VITORINO DOS SANTOSDEMUTRAN – CRATO
FABIANO BATISTA TEIXEIRA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
FABIANO PINTO DO NASCIMENTO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
FABIO PESSOA ALECAR OUVIDORIA
FABIO SALES SANTOS UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
FÁZIA GERMANA ALENCAR COELHO
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NETO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FERNANDA TEIXEIRA PEREIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
FERNANDO HELTON LINHARES SOARES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
FLAVIANO MORAIS MOREIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
FRANCINEIDE RIBEIRO LAURENTINO SESI – CRATO
FRANCISCA ALENCAR UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
FRANCISCA EMENUELLE ALVES
ARAÚJO SESC – CRATO
FRANCISCA IONEIDA DE ANDRADE SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL
FRANCISCA SABRINA FORTALEZA PINHEIRO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
FRANCISCO ANTONIO BELO SECRETÁRIA DE
FINANÇAS
FRANCISCO ELIZANDRO DE BRITO INSS
FRANCISCO HELIO OLIVEIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
FRANCISCO IDALÉCIO DE FREITAS SECITECE
FRANCISCO OLIMPIO DA SILVA DEMUTRAN – CRATO
FRANCISCO PAULO LACERDA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
FRANCISCO RONALDO RIBEIRO DEMUTRAN – CRATO
GABRIELA BITU BEZERRA MEIRA SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL
GEANCLÉCIO DOS ANJOS ALVES BANCO DO NORDESTE –
AG. CRATO
GEORGE CORREIA DE SOUZA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
GEORGINA SILVA DE OLIVEIRA
BANDEIRA

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
GERALDO MATOS SILVEIRA FILHO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
GILBERTO MOREIRA MENEZES
JUNIOR

SECRETARIA DE SAÚDE
GILVANY MARIA DE FREITAS
 FERREIRA

SESI – CRATO
GIOVANNA SANTOS COSTA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
GLAUCE MARIA PIANCO SIEBRA  SECITECE
GUSTAVO HENRIQUE A. FERREIRA SEBRAE
HAMANDA GONÇALVES DE ARAÚJO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
HAMUL AMON PINTO DE SOUSA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
HELOISA BRIGIDO RODRIGUES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
HÉRICO MACIEL DE AMORIM SECRETÁRIA DE SAÚDE

HILDO MORAIS DE BRITO JUNIOR SEINFRA
IGOR DE SÁ OLIVEIRA DEMUTRAN - CRATO
IGOR VARELA SANTOS DUMONT UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
INDIRA FEITOSA SIEBRA DE HOLANDA SECRETÁRIA DE
AÇÃO SOCIAL
JACQUELINE ALENCAR DE MENEZES
TAVARES

SECITECE
JAIRE DE LIMA DEMUTRAN - CRATO
JAMYLLA SERRA BANTIM SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
JAQUELINE NOGUEIRA DA SILVA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JARBAS DUARTE VELOSO SECITECE
JARDEL DA SILVA BACURAU UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JEFFERSON WALLACE DE ALENCAR SECRETÁRIA DE AÇÃO
SOCIAL
JERONIMO GONÇALVES TEMOTEO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JOANA PEREIRA LEITE UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI

JOÃO ALBERTO MONTEIRO MUNIZSECRETARIA DE
FINANÇAS
JOÃO CELIO FERRAZ BRITO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JOAO DIEGO MOREIRA SANPAIO
XAVIER

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
JOAO GOMES DE BORBA MARANHÃO
NETO

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
JOÃO PAULO BARROS CAVALCANTE SECRETÁRI DE
FINANÇAS
JOAÕ PAULO OLIVEIRA DE MORAISUNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JOÃO PAULO RAFAEL BENTO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JONAS FEITOSA RODRIGUES SEINFRA
JORGE CRUZ SANTANA NETO DEMUTRAN - CRATO
JOSAFÁ CANUTO DE SOUSA DEMUTRAN - CRATO
JOSÉ ADAUTO ANDRADE JÚNIOR UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JOSE ADELIO CARVALHO FERREIRADEMUTRAN - CRATO
JOSÉ ARLINDO SAMPAIO SIEBRA
 JUNIOR

SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE
JOSÉ BEZERRA JÚNIOR SECRETÁRIA DE SAÚDE

JOSE DE MELO FEITOSA SECITECE
JOSÉ FERREIRA DANTAS JÚNIOR CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
JOSÉ HENRIQUE DA SILVA FILHO SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO

JOSÉ ILDEVAL DE LIMA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
JOSÉ LEANDRO NETO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JOSÉ MAURÍLIO FELICIO GONÇALVES
FELÍCIO MARQUES

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
JOSÉ PINTO DA SILVA NETO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JOSE ROBERTO BEZERRA TAVARES IBGE
JOSÉ RONALDO ALVES GUEDES COGERH
JOSÉ SILTON BORGES GONÇALVES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JULIA JANAYNA FREITAS REGO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
JÚLIO GUILHERME BRITO LÓSSIO OUVIDORIA GERAL DO
MUNICÍPIO
JURANDIR BEZERRA FILHO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
KARYNA CRISTINA BEZEERRA DA
SILVA

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
KÁTIA MACEDO LIMA SECITECE
KATIA SUELLY DUARTE FERRO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
KELY SAMARA DAA SILVA SOUZA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
LARISSA ALMEIDA FIRMINO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
LAURA MARCIA FEITOSA RODRIGUES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
LEONARDO DE SOUZA BEZERRA SECRETÁRIA DA
CULTURA
LEONORA BATISTA SILVA MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO
LIDIANA DE SA OLIVEIRA DEMUTRAN – CEARÁ
LORENA SARAIVA DE ALENCAR UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
LUANA MACEDO MATEUS UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
LUCINEIDE VIEIRA DO NASCIMENTO SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
LUIS PINHEIRO LEITE UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
LUIZ CARLOS MACEDO MENDES CEXAT
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LUIZ MARCELO GREGORIO SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO
LUIZ PAULO ALMEIDA SOUSA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
LUIZ VIEIRA FREIRE SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
MAIRO SAMAPIO DE SOUSA SECRETÁRIA DE SAÚDE

MALAN ESMERALDO AMARO SECRETÁRIA  DE SAÚDE

MANOEL BASTOS LIMA SECITECE
MANOEL DA SILVA AMARO SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
MANOEL MORAIS DE BRITO SECRETÁRIA DE SAÚDE

MARCELA ALVES DE SOUSA DEMUTRAN – CEARÁ
MARCELO ALENCAR LEITE UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARCELO GOMES DE SOUSA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARCIA BATISTA TORRES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARCOS ANTONIO CARVALHO
DE SOUSA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
MARCOS ANTONIO E SILVA INSS
MARCOS DOS SANTOS PEREIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARIA ANDECIELE ROLIM DE BRITO SECITECE
MARIA APARECIDA DA ROCHA LEITE UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARIA APARECIDA GALVÃO LOBO SESI- CRATO
MARIA AURICÉLIA B. CAJAZEIRAS SESI – CRATO
MARIA BEATRRIZ FERREIRA SESI – CRATO
MARIA BERNADETE CANDIDO SANTOS SECITECE
MARIA DA PENHA MOREIRA GONÇALVES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARIA DAS DORES PEREIRA FLOR SESC – CRATO
MARIA DE FÁTIMA F. DOS SANTOS SECRETÁRIA DE
CULTURA
MARIA DE FATIMA HIGINO JANUÁRIO SESI – CRATO
MARIA DE FÁTIMA MACEDO LIMA SECITECE
MARIA DE FATIMA MONTEIRO DA SILVA SECRETARIA DE
CULTURA
MARIA DE FÁTIMA SILVA COSTA SECRETÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MARIA DO RSÁRIO D. DE SOUSA SESI – CRATO
MARIA DO SOCORRO DA ROCHA SESC – CRATO
MARIA FABIANA SARAIVA TORQUATO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARIA GORETTI VIEIRA CEXAT - SEFAZ
MARIA HELENA SILVA OLIVEIRA SEBRAE
MARIA IDILVAN LIBORIO GOES SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
MARIA IVONETE P. DOS SANTOS SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
MARIA JOSÉ DE AMORIM UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARIA JUDITE SEMIÃOBEZERRA SESI – CRATO

MARIA LUCINEIDE ALVES PIRES SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
MARIA LUIZA NOGUEIRA AMANCIO SEINFRA
MARIA MARINALVA GOMES DE SOUSA CEXAT-SEFAZ
MARIA MARLENE RODRIGUES AGUIAR SESC – CRATO
MARIA NEILZA DE LACERDA CEXAT-SEFAZ
MARIA ODEILDE DE LIMA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARIA ROSIANE MATEUS DA SILVASESI  - CRATO
MARIA SAMPAIO DE LIMA DOMICIANO SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
MARIA SOCORRO DE LIMA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARIA VALDENIA DOS SANOTS ROLIM SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
MARIA VERA LUCIA G. AMORIM SESI – CRATO
MARIA WILMA DE BRITO MORAIS SECRETÁRIA DE

EDUCAÇÃO
MARIO MENEZES DE SOUSA SECITECE
MARIO RIBEIRO LOBO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
MARLA TEODOLINA DA SILVA TORRES SECRETÁRIA DE
SAÚDE
MARLENE ANTERO PEREIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
NÁGELA MARIA BRITO DE FARIAS SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
NALBER SIGIAN TAVARES MOREIRA SECRETÁRIA DE SAÚDE

NELSON LINHARES DE CAVALCANTI UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
NIVEA DIAS GONÇALVES BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL
PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
PAULA ERLÂNDIA DE ALCANTARA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
PAULO CÉSAR ALENACR E SOUSA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
PAULO DANTAS DA SILVA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
PAULO DE TARSO OLIVERIA SILVA SECRETÁRIA DE AÇÃO
SOCIAL
PAULO SÉRGIO DIAS CARDOSO SESI – CRATO
PAULO SÉRGIO FURTADO SECITECE
PEDRO ALBERTO FALCÃO DE CASTRO IBGE
PEDRO ERNESTO VERAS BANCO DO BRASIL
PEDRO IVAN DE ALENCAR CORREIA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO
PEDRO PEREIRA DA CUNHA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
PETRUCIA ARAÚJO LIMA SECRETARIA DE
AGRICULTURA
RAFAEL PINTO DE SOUSA SEINFRA
RAIMUNDA ARLENE ALCÂNTARA SESI – CRATO
RAIMUNDO RONCYDE OLIVEIRA SECITECE
RAQUEL MARCELINO MATOS SESI – CRATO
REGINA CELE VIEIRA FEITOSA SECITECE
REGINA FÁTIMA P. DANTAS SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
REGIVANIA RODRIGUES DE ALMEIDA SESC
RENATA ALVES BEZERRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
RICARDO DANTAS DE ALMEIDA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
RICARDO SARAIVA DA ROCHA SECITECE
RITA DE CÁSSIA MELO TEIXEIRA SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL
RITA OLIVEIRA DE CARVALHO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ROBERTO DE BRITO SEBRAE
ROSINEIDE ALVES FERREIA SESI – CRATO
RUBEN HEMERSON FERREIRA
MOUSINHO

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
SAMARA ALVES DE OLIVEIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
SANDRA EUGENIO DOS SANTOS UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
SANDRA MARIA GOMES BARBOSA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
SARA DE FREITAAS BATISTA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
SARAH GONÇALVES MOREIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
SERGIO MARCOS DA SILVA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
SOLANGE CARDOSO DE SOUZA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
SUZANA GONÇALVES SANTANA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
TALYS GUILHERME RIBEIRO BRASIL UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
TÂNIA MARY P. DE CARVALHO SEBRAE
TÂNIA PEREIRA SANTANA SECRETÁRIA DE



231 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

CULTURA
TARCISIA PAJEU DA SILVA SECITECE
TAYNÁ KEHRLE SOUZA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
TEREZA CÂNDIDA ALVES DINIZ SESC – CRATO
TEREZA NEUMA F. ALVES SECRETARIA DA
CULTURA
TEREZINHA BATISTA MACEDO SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
THIAGO EMANUEL FERREIRA DE
 SOUSA JULIÃO

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
TIAGO MACHADO DA SILVA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
TIAGO SENA DOS SANTOS SECRETARIA DE AÇÃO
VALCI CORDEIRO LOPES SECITECE
VALDEMIR MARCELINO FERREIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
VALTER JULIO DE LIMA DEMUTRAN - CRATO
VERÕNICA MARIA COSTA ALVES
DE SOUSA

SECITECE
VICENTE DUARTE NETO SECRETARIA DE SAÚDE

VICENTE LÚCIO DOS SANTOS SECRETARIA DE
AGRICULTURA
VICTOR LEONARDO DA CUNHA SALES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
VITORIA DE CASSIA FELIX DE ALMEIDA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
WAGNER VIEIRA CRUZ UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
WALDIVIO ROCHA SILVEIRA SECRETARIA DE SAÚDE

WALTER DE OLIVEIRA ALVES UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
WANIA SANDRA BEZERRA BEZERRA
DE BRITO

SECRETARIA DE SAÚDE
WILLIANA GONÇALVES DO
NASCIMENTO

UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI
YANE MOURA BEZERRA NOBRE UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
YARLEY TAVARES DE LIMA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
YURI DE OLIVEIRA UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI
ZELIA MARIA DE ANDRADE CETAX-SEFAZ

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
vai o presente afixado no Átrio do Fórum Des. Hermes Parahyba, no
local público de costume e publicado no Diário da Justiça, a fim de que
posteriormente não se alegue desconhecimento ou ignorância. Cientes
de que a presente lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante
reclamação de qualquer do povo ao Juiz Presidente até 05(cinco) de
novembro do corrente ano, posto que no dia 10 do citado mês,
terá será publicada a lista definitiva, devendo, ainda, serem
observadas as normas prescritas nos artigos 436 a 446 do CPP (Lei nº.
11.689/2008), que enfoca a função e a isenção do jurado. CUMPRA-
SE. Dado e passado nesta cidade de Crato, Estado do Ceará, aos 20
(vinte) de outubro  de 2.009 (dois mil e nove). Eu, Maria Franciana de
Oliveira, Analista Judiciário Adjunto, digitei.

Djalma Sobreira Dantas Júnior
Juiz de Direito

Presidente do Tribunal Popular do Júri
***

2ª VARA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

PROCESSO: 2000.0147.7376-8/0
GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Dr. Francisco José Mazza Siqueira, MM. Juiz  de  Direito da 2ª
Vara desta Comarca de  Crato-CE, no uso de suas atribuições legais, etc

FAZ SABER aos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 2ª Vara, Comarca de
Crato-CE, tramita uma AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO

ESTÁVEL, Processo nº 2000.0147.7376-8/0, em que é requerente:
MARIA DE LOURDES FERREIRA, brasileira, aposentada, residente
e domiciliada na Trav. Aurora, 518, Seminário, Crato – CE,  em face
de ANTÔNIO ALVES DE MONTE, brasileiro, falecido. Sendo que no
referido feito o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara desta Comarca do
Crato, determinou a CITAÇÃO do Sr. JOSÉ ALVES DA SILVA,
brasileiro, casado, funcionário público, residente no estado de Goiânia
- GO, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, contestar a ação no prazo de 15 (QUINZE) dias, sob pena de
revelia. Dado e passado nesta cidade de Crato-CE, aos 20 de outubro de
2009. Eu, Ana Lúcia Taveira Farias, Técnico Judiciário, o digitei. E eu,
Alyne Andrelyna Lima Rocha, Diretora de Secretaria, o subscrevo.

Francisco José Mazza Siqueira
Juiz de direito da 2ª Vara

***
2ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

PROCESSO: 2000.0147.7376-8/0
GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Dr. Francisco José Mazza Siqueira, MM. Juiz  de  Direito da 2ª
Vara desta Comarca de  Crato-CE, no uso de suas atribuições legais, etc

FAZ SABER aos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 2ª Vara, Comarca de
Crato-CE, tramita uma AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL, Processo nº 2000.0147.7376-8/0, em que é requerente:
MARIA DE LOURDES FERREIRA, brasileira, aposentada, residente
e domiciliada na Trav. Aurora, 518, Seminário, Crato – CE,  em face
de ANTÔNIO ALVES DE MONTE, brasileiro, falecido. Sendo que no
referido feito o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara desta Comarca do
Crato, determinou a CITAÇÃO da Sra. MARIA ALICE DOS
SANTOS DA SILVA, brasileira, casada, do lar, residente no estado do
Rio de Janeiro-RJ, encontrando-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (QUINZE)
dias, sob pena de revelia. Dado e passado nesta cidade de Crato-CE, aos
20 de outubro de 2009. Eu, Ana Lúcia Taveira Farias, Técnico Judiciário,
o digitei. E eu, Alyne Andrelyna Lima Rocha, Diretora de Secretaria, o
subscrevo.

Francisco José Mazza Siqueira
Juiz de direito da 2ª Vara

***
SECRETARIA DA 2ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº 699 – Distribuição 2003.0011.3791-9

O Dr. Francisco José Mazza Siqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara
da Comarca de Crato, na forma da lei.

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital com prazo de
trinta (30) dias virem ou dele notícia tiverem, que, pelo Dr. Promotor
de Justiça foi oferecida denúncia contra ORLANDO MANOEL DA
SILVA, mais conhecido por “ZÉ BILOTO”, brasileiro, solteiro,
sem profissão definida, natural de Barbalha/CE, nascido aos 21.04.1971,
filho de Manoel Francisco da Silva e Maria Josefa Conceição, com
último endereço na Avenida Perimetral Dom Francisco, em um beco,
casa nº 02, próximo ao Mercantil Batista, Bairro Pinto Madeira, Crato
– CE, como incurso no Art. 155, caput, do Código Penal, e, como em
cumprimento ao Mandado de Citação, tenha o Oficial de Justiça
certificado não o tê-lo encontrado, mandei passar o presente edital,
pelo qual CITO ORLANDO MANOEL DA SILVA para oferecer
resposta inicial, no prazo de dez (10) dias, por escrito, nos autos
do processo em epígrafe, cientificando-o ainda de que, caso não
disponha de condições financeiras para constituir advogado, poderá,
desde logo, dirigir-se à Defensoria Pública Estadual, que providenciará
sua defesa. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede no Fórum
Des. Hermes Parahyba, Rua Álvaro Peixoto, s/n, Bairro São Miguel.
E, para que chegue aos seus conhecimentos, se passou o presente
edital, que será afixado no Fórum local e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Ceará. EXPEDIDO nesta cidade de Crato – CE, aos 21 de
outubro de 2009. Eu, Francisco Gaspar Feitosa, Analista Judiciário
Adjunto, o digitei. E eu, Alyne Andrelyna Lima Rocha, Diretora de
Secretaria, subscrevo.

Francisco José Mazza Siqueira
JUIZ DE DIREITO – 2ª VARA



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -232

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

COMARCA  DE  HIDROLÂNDIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo n.º 2007.0021.3058-9/0
JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor DEMÉTRIO SAKER NETO, Juiz de Direito Auxiliar
da 9ª Zona Judiciária respondendo pela Comarca de Hidrolândia, Estado
do Ceará, por determinação legal,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, por parte de Luiza pereira de Souza foi requerida e
decretada a interdição de FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA,
brasileira, solteira, nascida em Hidrolândia-CE, aos 03 dias do mês de
fevereiro do ano de 1955, filha de Antonio Rufino de Sousa e de
Raimunda Pereira de Sousa, com registro de nascimento lavrado sob o
n.º 6.274, às fls. 150 v do Livro nº A – 19 do Cartório de Registro Civil
da Comarca de Hidrolândia-CE, residente na rua Antonio Cid de Sousa,
s/nº, Nova Hidrolândia, Hidrolândia-CE, portadora de esquizofrenia,
de caráter irreversível, sendo esta a causa para a interdição, sem condições
para reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo-lhe nomeada
curadora sua irmã, Sra. Luiza Pereira de Souza, tudo conforme
sentença prolatada nos autos do processo em epígrafe, datada de
16.09.2009, registrada em livro próprio. Do que para constar e para
os efeitos do art. 1.184 do Código de Processo Civil, foi passado este
edital que deverá ser publicado por três (03) vezes com intervalo de
dez (10) dias de uma para outra publicação. Dado e passado nesta
cidade de Hidrolândia, Estado do Ceará, aos 23 (vinte e três) dias do
mês de setembro de 2009. Eu, Raimunda Sinhá Maria Rodrigues Rocha,
Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi.

Demétrio Saker Neto
JUIZ DE DIREITO respondendo

DJ-13/10, 23/10, 03/11/2009

COMARCA  DE  IGUATU

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA
AUTOS DE INTERDIÇÃO

PROCESSO Nº  2008.0004.2613-6
 EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS

“Deu-se a gratuidade, conforme sentença  do Juiz de Direito Auxiliar
da 2ª Vara, Dr. Ricardo Alexandre da Silva Costa, na fl.  30/31 dos
autos”.

O DOUTOR CRISTIANO RABELO LEITÃO, JUIZ DE
DIREITO TITULAR, DA 2ª VARA DA COMARCA DE IGUATU,
ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
notícia tiverem, que perante este Juízo foi requerida e decretada a
INTERDIÇÃO de AURIRACY LOPES LEMOS, brasileira, separada
judicialmente, filha de Aurino Lopes de Souza e Maria Iracy Lemos
Lopes de Souza, residente e domiciliada no na Rua Deocleciano Bezerra,
366, Bairro Brasília, nesta cidade, portadora de “Transtorno Afetivo
Bipolar Grave Tipo I, F.31, CID 10, estando incapaz de reger sua
pessoa e praticar os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, tendo-lhe sido nomeado curador, seu filho, ANDRÉ
ALEXANDRE LOPES LEMOS, brasileiro, solteiro, gestor de saúde
pública, residente e domiciliado no mesmo endereço supra. Do que, foi
expedido o presente edital, conforme dispõe o art. 1.184 do CPC,
devendo ser publicado no Diário da Justiça por três vezes, com intervalo
de dez dias. Dado e passado nesta cidade de Iguatu-CE, aos 28 dias do
mês de setembro  do ano de 2009. Eu, Márcia Dânya Lôbo do Amaral,
Analista Judiciário Adjunto, o digitei. E eu, Cícero da Silva Cavalcante,
Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Cristiano Rabelo Leitão
Juiz de Direito

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009

COMARCA  DE  INDEPENDÊNCIA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

COM PRAZO DE 90 DIAS

Processo N.º 2000.0216.8451-1 –
Espécie – AÇÃO PENAL –
Autor: JUSTIÇA PÚBLICA –
Acusados: GÉRSON FEREIRA DE SOUSA e ZENILDE SOUSA LIMA
–

O DR. ERNANI PIRES PAULA PESSOA JÚNIOR, Juiz de
Direito Titular desta Comarca de Independência, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Intimação de
sentença, com prazo de 90 dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
extraído dos autos da ação penal acima grafada, ficam INTIMADOS
os acusados GÉRSON FERREIRA DE SOUSA e ZENILDE SOUSA
LIMA, brasileiros, atualmente em lugar incerto, para que os mesmos
tomem conhecimento do inteiro teor da sentença proferida às fls.
552/554, a qual decretou extinta sua punibilidade, pela ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva do Estado. E para que não se alegue
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado junto
à Imprensa Oficial do Estado, bem assim afixado no átrio do Fórum
local. Independência, 20 de Outubro de 2009.  Eu, Francisco Glevane
de Lacerda, servidor requisitado, digitei. E, eu Luiz Artagnan Torres,
subscrevi.

Dr. Ernani Pires Paula Pessoa Júnior.
Juiz de Direito.

COMARCA  DE  IPU

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA

Prazo: 20 dias

PROCESSO Nº 2005.0022.2554-0
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PROMOVENTE: MARIA NAZARÉ FERREIRA DE SOUSA
PROMOVIDO: LIDUINA ALCÂNTARA MARTINS LIMA

A DOUTORA ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE IPU, ESTADO DO
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC.

FAZ  SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria de Vara Única
se processam os autos e termos de uma Ação de INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE, promovida por MARIA NAZARÉ FERREIRA DE
SOUSA, contra LIDUINA ALCÂNTARA MARTINS LIMA, tendo sido
expedido mandado de intimação para a promovente, no qual certificou
o meirinho diligente  que a mesma não mais residia no endereço supra,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido, e, como não tenha
sido possível INTIMÀ-LA pessoalmente, a MMª. Juíza Titular desta
Comarca mandou expedir o presente edital, através do qual fica a
referida acima,  INTIMADA para, no prazo de 48 horas, dizer se ainda
tem interesse na continuação da ação,  nos termos do art 267, § 1º  do
CPC. Dado e passado nesta cidade de Ipu-CE. Secretaria de Vara Única,
aos  20 de outubro de 2009. Eu, José Pontes Paiva,  Diretor de Secretaria,
mandei digitar e subscrevi.

ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA
Prazo: 20 dias

PROCESSO Nº 2005.0022.2554-0
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PROMOVENTE: MARIA NAZARÉ FERREIRA DE SOUSA
PROMOVIDO: LIDUINA ALCÂNTARA MARTINS LIMA

A DOUTORA ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE IPU, ESTADO DO
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC.

FAZ  SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria de Vara Única
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se processam os autos e termos de uma Ação de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida por MARIA NAZARÉ
FERREIRA DE SOUSA, contra LIDUINA ALCÂNTARA MARTINS
LIMA, tendo sido expedido mandado de intimação para a promovente,
no qual certificou  o meirinho diligente  que a mesma não mais residia
no endereço supra, estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
e, como não tenha sido possível INTIMÀ-LA pessoalmente, a MMª.
Juíza Titular desta Comarca mandou expedir o presente edital, através
do qual fica a referida acima,  INTIMADA para, no prazo de 48 horas,
dizer se ainda tem interesse na continuação da ação,  nos termos do art
267, § 1º  do CPC. Dado e passado nesta cidade de Ipu-CE. Secretaria
de Vara Única, aos  20 de outubro de 2009. Eu, José Pontes Paiva,
Diretor de Secretaria,  mandei digitar e subscrevi.

ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA  VINCULADA  DE  DEP  IRAPUAN
PINHEIRO

EDITAL DE INTERDIÇÃO-
Processo nº 366/05.

“DÁ-SE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME DESPACHO
DO MM. JUIZ DE DIREITO DR. HENRIQUE JORGE DOS
SANTOS FALCÃO”, ÀS FLS. 02.

O Exmº Senhor HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO,
Juiz de Direito da comarca de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem que, por
este Juízo foram processados os termos da Interdição de Francisco
Vandernúbio Ferreira da Silva, natural de Piquet Carneiro/Ce., nascido
aos 02/05/1965, filho de José Isidio da Silva e de Maria Brígida Ferreira
da Silva, residente no Sitio Bananeira II - Deputado Irapuan Pinheiro/
Ce., a requerimento de sua irmã Francisca Núbia Ferreira Batista, filha
de José Isidio da Silva e de Maria Brígida Ferreira da Silva, residente no
Sítio Bananeira II – Deputado Irapuan Pinheiro/Ce., tendo a respectiva
sentença, datada de 30/01/2008, nomeada a mesma curadora do
interditado e declarado este incapaz de reger a sua pessoa, visto que
sofre de deficiência mental, cujo “munus”será exercido sem limites.
Este Edital será publicado por 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, no Diário da Justiça Estadual, para os devidos fins. Dado e
passado nesta cidade e Comarca Vinculada de Deputado Irapuan
Pinheiro, aos vinte  (20) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
nove (2009). Eu, Joseildo da Silva, o digitei. Eu  ( Lívia Maria
Moreira Barros), Diretora da Secretaria de Vara Única, o subscrevi.

HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO
JUIZ DE DIREITO

DJ-13/10, 23/10, 03/11/2009

COMARCA  DE  ITAPAJÉ

E D I T A L  D E C I T A Ç Ã O
PRAZO: 30 DIAS

ISENTA DE CUSTAS

Proc. n° 2009.0007.3347-9 (5.170/09)

O Dr. ANTONIO FRANCISCO PAIVA, Juiz de Direito
Titular do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Itapajé, Estado do Ceará,
por título legal, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, com prazo
de trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, que se processam
por este Juízo e Secretaria de 1ª Vara, uma Ação de Execução Fiscal
da Dívida Ativa - Proc. nº 2009.0007.3347-9 (5.170/09), em que é
exequente a UNIÃO – FAZENDA NACIONAL e executado JOÃO
HUDSON CARNEIRO SARAIVA, inscrito no CPF sob o nº
001.291.003-15, com endereço na rua Rufino Gomes, nº 15, Centro,
Itapajé-CE, e tendo em vista informação do Sr. Oficial de Justiça
Avaliador de que predito executado encontra-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente Edital com prazo de trinta (30) dias, fica supradito
executado CITADO a pagar, no prazo de 05 (cinco) dias, a quantia de
R$ 11.988,02 (onze mil, novecentos e oitenta e oito reais e dois

centavos), acrescida dos encargos legais, ou nomear bens à penhora,
suficientes para assegurar a totalidade do débito sob pena de lhe serem
penhorados bens, tantos quanto bastem para a satisfação integral da
Execução. Fica o executado advertido de que fluirá o prazo de 30
(trinta) dias para se opor, querendo, embargos do devedor. E para que
não se alegue ignorância, vai este Edital afixado no local de costume,
sito a Rua São Francisco, nº 104, Centro, Itapajé-CE, e publicado no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Itapajé-CE, aos 16
(dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2009 (dois mil e nove).
Eu, Mikaella Teles Bastos, Auxiliar de Secretaria, o digitei. Eu, Antonia
Vilaci do Nascimento, Diretora de Secretaria, o subscrevo e assino.

DR. ANTONIO FRANCISCO PAIVA
Juiz de Direito Titular

COMARCA  DE  ITAPIÚNA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO

Processo Nº: 2007.0019.6114-2/0
Natureza: INTERDIÇÃO – CÍVEL
Requerente: ALESSANDRA JOSÉ DE OLIVEIRA
Interditanda: JOANA DE HOLANDA

O Excelentíssimo Doutor FELIPE AUGUSTO ROLA
PERGENTINO MAIA, Juiz de Direito Titular desta Comarca de
Itapiúna, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos em epígrafe, que, conforme sentença
emanada deste Juízo (fls. 71/72) datada de 18/09/2009, DECRETOU-
SE a interdição de JOANA DE HOLANDA, nomeando-lhe curadora
na pessoa de ALESSANDRA JOSÉ DE OLIVEIRA (residente e
domiciliada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 169 – Distrito de
Palmatória, Itapiúna/CE), DECLARANDO-A absolutamente incapaz
de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados, determinou-se a expedição do presente
Edital, o qual deverá ser afixado no local próprio deste Fórum e
publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, de uma
publicação para outra, no Diário da Justiça do nosso Estado do Ceará.

CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
comarca de Itapiúna, Estado do Ceará, aos vinte e três (23) dias do mês
de setembro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, Roberta Batista
Lopes, digitei-o, e eu, Laray Rodrigues de Oliveira, (Diretor de
Secretaria – matrícula 613) o subscrevi.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
JUIZ DE DIREITO

DJ-23/10, 03/11, 13/11/2009
***

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO

“Gratuidade da Justiça, conforme despacho de fls. 11”

Processo Nº: 2006.0025.4549-7/0
Natureza: INTERDIÇÃO – CÍVEL
Requerente: TEREZINHA FEITOSA
Interditando: JOÃO SÉRGIO FEITOSA

O Excelentíssimo Doutor FELIPE AUGUSTO ROLA
PERGENTINO MAIA, Juiz de Direito Titular desta Comarca de
Itapiúna, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos em epígrafe, que, conforme decisão
emanada deste Juízo (fls. 42/49) datada de 07/10/2009, DECRETOU-
SE a interdição de JOÃO SÉRGIO FEITOSA (brasileiro, solteiro,
nascido aos 26 de maio de 1979, filho de José Maria Feitosa e Maria
José Feitosa, residente e domiciliado na localidade denominada Poço
da Tábua, Itapiúna/CE), nomeando-lhe curadora na pessoa de
TEREZINHA FEITOSA (brasileira, solteira, agricultora, residente e
domiciliada na localidade denominada Poço dos Porcos, Itapiúna/
CE), DECLARANDO-O absolutamente incapaz de exercer,
pessoalmente, os atos da vida civil. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, determinou-se a expedição do presente Edital, o qual
deverá ser afixado no local próprio deste Fórum e publicado por três
(03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, de uma publicação para
outra, no Diário da Justiça do nosso Estado do Ceará.
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CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
comarca de Itapiúna, Estado do Ceará, aos dezenove (19) dias do mês
de outubro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, Roberta Batista
Lopes, digitei-o, e eu, Laray Rodrigues de Oliveira, (Diretor de
Secretaria – matrícula 613) o subscrevi.

FELIPE AUGUSTO ROLA PERGENTINO MAIA
JUIZ DE DIREITO

DJ-23/10, 03/11, 13/11/2009
***

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS

Gratuidade da Justiça conforme despacho de fls. 09

Processo Nº: 2009.0001.9492-6/0
Natureza: ALIMENTOS – CÍVEL
Requerente: JOSÉ MATEUS CORREIA LIMA
Representante do requerente: ANA PAULA CORREIA DE FREITAS
Requerido: JOSÉ NONATO DE LIMA

O Excelentíssimo Doutor FELIPE AUGUSTO ROLA
PERGENTINO MAIA, Juiz de Direito Titular desta Comarca de
Itapiúna, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, expedido nos autos em epígrafe, à vista da representante
do requerente ANA PAULA CORREIA DE FREITAS e do Requerido
JOSÉ NONATO DE LIMA se encontrarem em lugar incerto e não
sabido, pelo que se determinou a expedição do presente edital para o
fim de intimá-los da sentença prolatada nos autos residente às fls. 19/
20, cuja parte final é a seguinte: “(...) Embora regularmente intimado
para a  audiência acima referida, a representante legal do menor,
injustificadamente, deixou de comparecer motivando a suspensão do
aludido ato (fls. 12v). Instado a se pronunciar, o Parquet requereu
fosse intimado o autor, por seu patrono judicial, para o fim de
manifestar interesse no prosseguimento do feito (fls.13). Inobstante
intimado a respeito, o mesmo quedou-se inerte (fls.16). Intimada a
genitora do menor, conforme se testifica na certidão de fls. 16v, a
mesma declarou expressamente a Secretaria de Vara não ter mais
interesse na presente ação. Em manifestação derradeira, requereu  o
orgão ministerial, fosse homologado a manifesta desistência formulada
pela representante legal do alimentando, extinguindo-se o processo,
nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Isso posto, em conformidade
com o parecer ministerial, HOMOLOGO, por sentença, para que
possa surtir seus legais e jurídicos efeitos, a desistência pretendida
nestes autos, o que faço com esteio no art. 267, VIII, do CPC, pelo
que dou o processo extinto sem resolução de mérito. Sem custas.
P.R.I.C. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos
com observância das formalidades e baixas de praxe. Itapiúna, 28 de
julho de 2009. (a) Felipe Augusto Rola Pergentino Maia, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento da representante do
requerente e do requerido, vai o presente Edital afixado no local próprio
deste Fórum e publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do
Ceará, ficando os mesmos devidamente advertidos de que,
ultrapassado o prazo deste edital, poderão no prazo de 15 (quinze)
dias, se assim o desejarem, apresentarem recurso cabível.

CUMPRA-SE na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
comarca de Itapiúna, Estado do Ceará, aos vinte (20) dias do mês de
outubro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, Alysson Aragão de
Aguiar digitei-o e eu, Laray Rodrigues de Oliveira (Diretor de
Secretaria – matrícula 613) o subscrevi.

Felipe Augusto Rola Pergentino Maia
Juiz de Direito

COMARCA  DE  ITATIRA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS

“Dá-se à gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM Juiz de
Direito, Dr. Cleber de Castro Cruz, às fls. 11”

Processo nº 2009.0015.8272-5
Requerente – Luzia Mariano de Oliveira
Requerido(a) – Antônio Marleno Benevinuto Freire e Verônica Mariano

Oliveira
Natureza do Feito –  Ação Guarda de Menor

O Dr. CLEBER DE CASTRO CRUZ, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Itatira, Estado do Ceará, por nomeação legal, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele notícia
tiverem e a quem interessar possa, que por parte de Luiza Mariano de
Oliveira foi proposta uma Ação de Guarda Judicial em favor de seu
neto, o menor Marlon Vinícius Mariano Benevinuto, nascido em 26/
10/1998, tendo como requeridos, os genitores do aludido menor, Srs.
ANTONIO MARLENO BENEVINUTO FREIRE e VERÔNICA
MARIANO OLIVEIRA, nos autos do processo tombado sob o nº
2009.0015.8272-5. Verificando nos autos, constatou–se que o pai
biológico do menor, o Sr. ANTONIO MARLENO BENEVINUTO
FREIRE, brasileiro, filho de Luiz Medeiros Freire e Maria de Fátima
Benevinuto Freire e, bem assim, a mãe biológica do infante, a Sra.
VERÔNICA MARIANO OLI VEIRA, brasileira, filha de Francisco
Cirilo de Oliveira e de Luísa Mariano de Oliveira, ambos estão em
local incerto e não sabido. E como não foi possível a citação
pessoal do casal, ficam os mesmos CITADOS da presente ação Guarda
Judicial de Menor, para que, no prazo de 10(dez) dias (art. 158 do
ECA), a contar da expiração do prazo deste Edital, ofereçam resposta
escrita, indicando as provas a serem produzidas e indicando, desde
logo, o rol de testemunhas e documentos. O presente será afixado
nesta secretaria e Fórum, e publicado uma vez no DIÁRIO DA JUSTIÇA
para que chegue ao conhecimento dos citandos e de todos e os
interessados não aleguem ignorância futura desta Ação. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itatira, Estado do Ceará, aos 13 (treze) dias
do mês de outubro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, Gleidson
Fábio Vieira Rodrigues, Diretor de Secretaria respondendo pelo
expediente, o digitei e subscrevi.

Cleber de Castro Cruz
Juiz de Direito

***
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

“Dá-se à gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM Juiz de
Direito, Dr. Cleber de Castro Cruz, às fls. 17”

Processo nº 2009.0015.8271-7
Requerente – Maria Alice Alves Barroso
Requerido(a) – Manoel Dioclene Castro Ferreira e Francisco Erivando
Pereira de Morais
Natureza do Feito –  Ação Guarda de Menor

O Dr. CLEBER DE CASTRO CRUZ, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Itatira, Estado do Ceará, por nomeação legal, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele notícia
tiverem e a quem interessar possa, que por parte de Maria Alice Alves
Barroso foi proposta uma Ação de Guarda Judicial em favor de seus
netos, os menores Francisca Michele Alves de Castro, nascida em 26/
04/2001; Francisco Erilson Alves Barroso de Morais, nascido em 31/
03/2003; e Carlos Eduardo Alves Barroso, nascido em 23/12/2004,
tendo como requerido, o pai da infante, Sr. MANOEL DIOCLENE
CASTRO FERREIRA,  e o pai do segundo menor declinado acima, Sr.
FRANCISCO ERIVANDO PEREIRA DE MORAIS, nos autos do
processo tombado sob o nº 2009.0015.8271-7. Verificando nos autos,
constatou–se que os pais biológicos dos menores na forma acima, os
Srs. MANOEL DIOCLENE CASTRO FERREIRA, brasileiro, filho
de Francisco Alves Ferreira e de Maria de Lourdes de Castro Ferreira e,
bem assim, o Sr. FRANCISCO ERIVANDO PEREIRA DE MORAIS,
brasileiro, filho de Maria da Conceição Pereira de Morais, ambos
estão em local incerto e não sabido. E como não foi possível a
citação pessoal destesl, ficam os mesmos CITADOS da presente ação
Guarda Judicial de Menor, para que, no prazo de 10(dez) dias (art. 158
do ECA), a contar da expiração do prazo deste Edital, ofereçam resposta
escrita, indicando as provas a serem produzidas e indicando, desde
logo, o rol de testemunhas e documentos. O presente será afixado
nesta secretaria e Fórum, e publicado uma vez no DIÁRIO DA JUSTIÇA
para que chegue ao conhecimento dos citandos e de todos e os
interessados não aleguem ignorância futura desta Ação. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itatira, Estado do Ceará, aos 13 (treze) dias
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do mês de outubro do ano de dois mil e nove (2009). Eu, Gleidson
Fábio Vieira Rodrigues, Diretor de Secretaria respondendo pelo
expediente, o digitei e subscrevi.

Cleber de Castro Cruz
Juiz de Direito

***
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

“Dá-se à gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM Juiz de
Direito, Dr. Cleber de Castro Cruz, às fls. 18”

Processo nº 2008.0029.5754-6
Requerente – Taís Vieira Pereira, menor impúbere rep. Por sua mãe
Francisca Francineide Vieira
Requerido – José Rinaldo Pereira
Natureza do Feito –  Ação de Alimentos

O Dr. CLEBER DE CASTRO CRUZ, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Itatira, Estado do Ceará, por nomeação legal, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele notícia
tiverem e a quem interessar possa, que neste Juízo e Secretaria de Vara
tramita uma Ação de Alimentos de nº 2008.0029.5754-6, ajuizada por
Taís Vieira Pereira, menor impúbere rep. Por sua mãe Francisca
Francineide Vieira contra JOSÉ RINALDO PEREIRA, brasileiro,
solteiro, residente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente Edital
fica o Sr. JOSÉ RINALDO PEREIRA citado por força do despacho, a
seguir transcrito: “ Proceda-se a citação pela via editalícia, com
prazo de 20 (vinte) dias.” FICANDO INTIMADO, ainda, que este
Juízo arbitrou alimentos provisórios em favor da menor, acima
identificados, à razão de 20% (vinte por cento) do salário-mínimo,
atualmente equivalentes a R$ 93,00 (noventa e três reais), devidos a
partir da citação, a serem pagos mensalmente até o 5º (quinto) dia útil
de cada mês, diretamente à genitora da requerente e que poderá ofertar
contestação por intermédio de advogado no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de confissão e revelia. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itatira, Estado do Ceará, aos 12 (doze) dias do mês de outubro do
ano de dois mil e nove (2009). Eu, Gleidson Fábio Vieira Rodrigues,
Diretor de Secretaria respondendo pelo expediente, o digitei e subscrevi.

Cleber de Castro Cruz
Juiz de Direito

***
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

“Dá-se à gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM Juiz de
Direito, Dr. Cleber de Castro Cruz, às fls. 14”

Processo nº 2007.0014.7903-0
Requerente – Antonio Eduardo Inácio Pereira, menor impúbere
representado por sua genitora Maria Inácio Pereira
Requerido (a) – Francisca Tanaele Inácio Carneiro
Natureza do Feito –  Ação de Investigação de paternidade por mortem

O Dr. CLEBER DE CASTRO CRUZ, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Itatira, Estado do Ceará, por nomeação legal, na
forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele notícia
tiverem e a quem interessar possa, que neste Juízo e Secretaria de Vara
tramita uma Ação de Investigação de Paternidade pos mortem de nº
2007.0014.7903-0, ajuizada por Antonio Eduardo Inácio Pereira,
menor impúbere representado  por sua genitora Maria Inácio Pereira
contra FRANCISCA TANAELE INÁCIO PEREIRA, brasileira, menor
impúbere, residente no Sítio Boa Vista, Município de Itatira e, ainda
em face de ANTONIO EVERTON ROMÃO CARNEIRO, ANTONIO
ERIVAN ROMÃO CARNEIRO e ANTONIO EVANDRO ROMÃO
CARNEIRO, estes em lugar incerto e não sabido. Pelo presente Edital
ficam citados por força do despacho, a seguir transcrito: “ Citem-se as
pessoas apontadas na petição de fls. 30/31. ... No tocante as pessoas
apontadas à fl. 31, proceda-se a citação editalícia, com prazo de 20
(vinte) dias.” FICANDO INTIMADOS, ainda, para no prazo de 15
(quinze) dias ofertarem por intermédio de advogado, sob pena de revelia
e de continuidade do feito sem a sua intimação para os atos futuros.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itatira, Estado do Ceará, aos
12 (doze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove (2009). Eu,
Gleidson Fábio Vieira Rodrigues, Diretor de Secretaria respondendo
pelo expediente, o digitei e subscrevi.

Cleber de Castro Cruz
Juiz de Direito

COMARCA  DE  JAGUARIBE

EDITAL DE ALISTAMENTO GERAL DO JÚRI PARA O ANO
DE 2009.

O DOUTOR Paulo Sérgio dos Reis, Juiz de Direito desta
Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc..

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
tomarem conhecimento que nesta data, depois de observadas as
disposições do Código de Processo Penal e o Código de Divisão e
Organização Judiciária do Estado do Ceará, foi organizado a LISTA
DEFINITIVA DOS JURADOS que deverá servir nas Sessões Ordinárias
e/ou Extraordinárias do Tribunal do Júri desta comarca do ano de
2010.

AURICÉLIO TEIXEIRA LIMA – Presidente do Sindicato
Trabalhadores Rurais;

MARIA OZILENE MOREIRA ALVES – Funcionário Público;
ANDERSON FERNANDES TEOTONIO LUCAS – Funcionária

Pública;
FRANCISCA LUCÉLIA SALDANHA – Funcionária Pública
JOSÉ JUECIR RODRIGUES NUNES – comerciante
EDIJACILDA ALVES SILVEIRA – Professora
ERIKA ANDRADE FERREIRA – Professora
CONCEIÇÃO FRANCISMEIRE FEITOSA OLIVEIRA –

Funcionário Pública;
HERIKA GOMES DA SILVA – Professora
WILLIANS MOURÃO UCHÔA - Funcionário Público
FRANCISCO CLAUDIO SANTOS DE ANDRADE – Funcionário

Público;
JOSÉ JOSENIR ALVES DE OLIVEIRA – Funcionário Público
BETANIA PAULA ALVES FREITAS – Funcionário Pública;
DANIEL DE ALMEIDA HIGINO – Professor
FRANCISCO DE ASSIS BANDEIRA – Funcionário Público;
ELIANA BEZERRA DE CARVALHO – Professora
JOSÉ LEANDRO ALVES DA SILVA – Funcionário Público;
FRANCISCO DECILDO COSTA CALIXTO – Funcionário

Público;
MARIA EDNA NOGUEIRA DE QUEIROZ – Funcionário Pública;
MARIA ROSENIR PEIXOTO VIEIRA – Professora;
FRANCISCA DE FREITAS GUEDES – Professora;
MARIA SOCORRO ALMEIDA - Funcionária Pública ;
ALCIDES VIANA DANTAS – Professor;
ANTONIO GLERTON BARRETO PINHEIRO – Professor;
PATRICIA MALENE MAIA BARREIRA DE LIMA – Funcionário

Público;
JOSÉ RUBI PEIXOTO CUNHA - Funcionário Público;
ANGELA LÚCIA PEIXOTO DE MORAIS – Professor;
ROSEBÊNIO ALVES CAMPOS – Professor;
EMÍLIA MICHELE DIÓGENES GOMES – Economiária;
MARIA MICHELE MOREIRA DE OLIVEIRA – Funcionário

Pública;
FRANCISCO FLÁVIO RODRIGUES PAIVA – Professor;
ROSANA ALVES DE ASSIS – Professora;
REGNIER DA SILVA BRAGA – Professor;
RÔMULO CUNHA COSTA - Funcionário Público;
FRANCISCA VANDA PEIXOTO MUNIZ – Professora;
DOMINGOS JUVENAL NOGUEIRA DIÓGENES – Funcionário

Público;
MARIA MARLI FERNANDES QUEIROZ – Funcionário Público;
PATRICIA CRISTINE GOMES ALVES – Funcionário Público;
MICHELSEN DIÓGENES DE OLIVEIRA – Funcionário Público;
ACIONEIDE FRANCISCA DE ARAÚJO CAMPELO -

Funcionária Pública;
JOSÉ ELINALDO FERNANDES DA SILVA - Funcionário Público;
DANIELLE LIMA VITOR – Professora;
MARTA MARIA DE FREITAS OLIVEIRA – Professora;
ANA NOGUEIRA NETA RABELO - Funcionária Pública;
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MARIA ERINALDA P DE CARVALHO – Funcionário Público;
FRANCISCA MONTEIRO DA SILVA – Funcionário Público;
FRANCISCA SÉDIMA COSTA DA SILVA – Professora;
ANA LÚCIA DA SILVA SANTOS – Professora;
MARIA ENEIDE MENEZES DE OLIVEIRA - Funcionária

Pública;
JOSÉ ERNANDES SOMBRA JUNIOR – Funcionário Público;
ELIANA PEIXOTO DOS SANTOS- Professora;
TATIANA NUNES DUARTE - Funcionária Pública;
CINDIMEIRE LIMA SILVA – Funcionária Pública;
MARDEM PEIXOTO DE QUEIROZ – Funcionário Público;
ELIANE SILVA LIMA – Professora;
MÁRCIO PINHEIRO DE ARAÚJO – Funcionário Público;
STENIO PINHEIRO RODRIGUES – Funcionário Público;
MARCILDSON LIMA SILVA – Funcionário Público;
SANDRA MARIA RODRIGUES – Funcionária Pública;
MARIA GLAUCINEIDE CORREIA DE CARVALHO -Funcionário

Público;
MARCELO HENRIQUE UCHOA PINHEIRO - Funcionário

Público;
MARIA JOSÉ PARENTE AMARAL – Funcionária Pública;
FRANCISCA LUCÉLIA SALDANHA DE SÁ PEREIRA –

Professora;
MARIA EUDA ALVES PEIXOTO- Funcionária Pública;
MARIA LÚCIA GARCIA PEIXOTO – Funcionária Pública;
GIZELDA CAVALCANTE LOURENÇO – Funcionária Pública;
MARIA CECILIA CAVALCANTE BARREIRA – Funcionário

Público;
IRIZANGELA BRAGA LEITE DIÓGENES – Funcionária Pública;
JOSEFA EVANIA MAIA – Professora;
MOISÉS FERREIRA NETO _ Funcionário Público;
JOSÉ ELIONE OLIVEIRA SILVA – Autônomo;
ALDENOR QUEIROZ DE MENEZES –Funcionário Público;
FRANCISCO ELIDENES DA SILVA – Funcionário Público;
FRANCISCA BEZERRA GOMES – Funcionário Publica;
KÊNIA EDJANE BESERRA DE OLIVEIRA - Funcionária Pública;
ANA IZAURA DIÓGENES PINHEIRO – Funcionária Pública;
LEONILIA MARIA MORAIS SABINO – Funcionária Pública;
REGINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO – Funcionário

Público;
ANTONIA JAILMA DANTAS SILVEIRA – Funcionaria Pública;
PEDRO GERARD DE SOUSA – Professor;
ANTONIO TIAGO DE LIMA BATISTA - Radialista

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar
o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça, bem como
afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Jaguaribe, Estado do Ceará, aos oito (08) dias do mês de outubro do
ano de dois mil e nove (2009). Eu, Messias Peixoto Alves, Analista
Judiciário, mat 90-1-6, o digitei. E eu, Maria Helena Teixeira Guedes,
Diretora da Secretaria de Vara Única, o subscrevi.

Dr. Paulo Sérgio dos Reis
Juiz Presidente do Tribunal Popular do Júri

Seção VIII
DA FUNÇÃO DO JURADO

Art. 436 – O Serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá
os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou
deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo,
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor
de 1(um) a 10(dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com
a condição econômica do jurado.
Art. 437 – Estão isentos do serviço do júri:
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - os Governadores e seus respectivos Secretários:
III -os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas
e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria
Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da

Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de 70(setenta) anos que requeram sua dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438 – A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa,
filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo,
sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o
serviço imposto.
§1º – Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de
caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo,
no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou
em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º – O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439 – O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço
público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e
assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo.
Art. 440 – Constitui também direito do jurado, na condição do art.
439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção
voluntária.
Art. 441 – Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do
jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442 – Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no
dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1(um) a 10(dez) salários mínimos, a
critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443 – Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante
devidamente comprovada e apresentada, ressalvadas as hipóteses de
força maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444 – O jurado somente será dispensado por decisão motivada do
juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445 – O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-
la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são
os juízes togados.
Art. 446 – Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os
dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade pela prevista no art. 445 deste Código.
Artigos transcritos conforme a determinação contida no § 2º do art.
426 do Código de Processo Penal.

DATA SUPRA

Dr. PAULO SÉRGIO DOS REIS
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE

SECRETARIA DA 5.ª VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

O Dr. Miguel Feitosa Cardoso, Juiz de Direito Titular da 5a
Vara da Comarca de Juazeiro do Norte, CE, no uso de suas atribuições
legais, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que nos autos da ação de Interdição,  processo
nº 2007.0017.0106-0, requerida por DAMIANA PENHA SOARES,
solteira, do lar, residente na Rua José Caetano, 16, Antonio Vieira,
nesta cidade, em sentença datada de 19.08.2009, ficou declarada a
incapacidade de FRANCISCO PENHA SOARES, brasileiro, filho de
Vicente Francisco Soares e Maria do Socorro Penha, nascida aos
04.06.1972 em Cedro-PE., de reger sua própria pessoa e administrar
seus bens, visto ser portador de doença psíquica, razão pela qual lhe foi
nomeado Curador o requerente. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou o MM. Juiz, expedir o presente Edital, que
deverá ser publicado três vezes, no Diário da Justiça, com intervalo de
dez dias, na forma estabelecida pelo art. 1.184 do CPC. CUMPRA-SE.
Dado e passado em  Juazeiro do Norte/CE, aos 28.09.2009.

Dr. Miguel Feitosa Cardoso
Juiz de Direito da 5ª Vara

DJ-02/10, 13/10, 23/10/2009
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COMARCA  DE  LIMOEIRO  DO  NORTE

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA
 EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara
desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da
2ª Vara, nos termos do Proc. nº 4537/04, em que é acusado JOSÉ
NILSON DE LIMA FREITAS, v. “Babau, incursos nas penas do Art.
155,§ 4º, inc. II, do CPB. É o presente para CITAR JOSÉ NILSON
DE LIMA FREITAS, vulgo “Babau”, brasileiro, solteiro, agricultor,
nascido aos 13.05.78, natural de Limoeiro do Norte-CE, filho de
Raimundo José da Costa e Raimunda Lima Freitas,  atualmente em
local incerto e não sabido, para responder à acusação do Ministério
Público por escrito, apresentando defesa prévia, no prazo de 10
dias, conforme nova redação da Lei 11.719/2008. Limoeiro do
Norte, 19.10.2009.Eu,digitei. Eu,(Claudete Maria Fernandes Maia),
Diretora de Secretaria, subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara
desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da
2ª Vara, nos termos do Proc. nº 7150/09, em que é acusado JÚLIO
MACELIO FREITAS DA SILVA, incursos nas penas do Art. 213, c/c
224, “a”, Art. 226,  II e Art.71, do CPB e Art.214 c/c art. 224, “a”,
Art.226, II e art.71, CPB. É o presente para CITAR JÚLIO MACÉLIO
FREITAS DA SILVA, brasileiro, solteiro,  nascido aos 17.01.1969,
natural de Limoeiro do Norte-CE, filho de Francisco Ferreira da Silva
e Maria do Socorro Freitas da Silva, atualmente em local incerto e não
sabido, para responder à acusação do Ministério Público por escrito,
apresentando defesa prévia, no prazo de 10 dias, conforme
nova redação da Lei 11.719/2008. Limoeiro do Norte,
19.10.2009.Eu,digitei. Eu,(Claudete Maria Fernandes Maia), Diretora
de Secretaria, subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara
desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da
2ª Vara, o Processo Crime nº 3136/01, contra FRANCISCO
WANDERSON FERREIRA FRANÇA E ANTONIO CARLOS FELÍCIO
DE SOUSA,  incursos nas penas do Art. 155 § 4º, inc. I e IV do CPB. É
o presente para INTIMAR FRANCISCO WANDERSON FERREIRA
FRANÇA, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Limoeiro do Norte-
CE, nascido aos 05/12/82, filho de Francisco Ricardo de França e
Edileisa Ferreira de França,  atualmente em local incerto e não sabido,
da sentença proferida pelo MM. Juiz, datada de 06.08.2007, na qual
julgou extinta a punibilidade do acusado em virtude da prescrição, com
fundamento no art. 109, III, c/c art.115, ambos CPB. Limoeiro do
Norte, 19.10.2009. Eu,digitei.E Eu,  (Claudete Maria Fernandes Maia),
Diretora de Secretaria, subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA -PRAZO DE 60 DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara
desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da
2ª Vara, nos termos do TCO nº 2192/05, em que são autores do fato
WILLIAM RODNEY CHAVES ALEXANDRE; FRANCISCO JANES
NASCIMENTO DAS CHAGAS e GILBERTO FAUSTO DA SILVA,
incursos nas penas do Art. 129 do CPB. É o presente para INTIMAR
WILLIAM RODNEY CHAVES ALEXANDRE, brasileiro, solteiro,
natural de Limoeiro do Norte-CE, nascido aos 21/12/74, filho de
Antônio Alexandre Soares e Maria da Conceição Chaves Alexandre;
FRANCISCO JANES NASCIMENTO DAS CHAGAS, brasileiro,
solteiro, agricultor, natural de Limoeiro do Norte-CE, nascido aos 28/
01/83, filho de Francisco Olímpio Nascimento das Chagas e Maria
Neci Nascimento das Chagas e GILBERTO FAUSTO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, técnico em informática, natural de Limoeiro do
Norte, nascido aos 01.01.1970, filho de José Fausto Filho e Maria José
da Silva, todos atualmente em local incerto e não sabido, da sentença
proferida pelo MM. Juiz, datada de 31.07.2009, na qual julgou extinta
a punibilidade dos referidos autores do fato, uma vez que ocorreu a
prescrição, nos termos do artigo 107, inciso IV do Estatuto Repressivo
da República Federativa do Brasil. Limoeiro do Norte,
19.10.2009.Eu,digitei.Eu,(Claudete Maria Fernandes Maia), Diretora
de Secretaria, subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA SEGUNDA VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA -PRAZO DE 60 DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara
desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da
2ª Vara, nos termos do Proc. nº 2349/99, em que é acusado JOSÉ
WAGNER DA SILVA FREIRE incurso nas penas do Art. 16 da Lei
6368/76. É o presente para INTIMAR JOSÉ WAGNER DA SILVA
FREIRE, brasileiro,solteiro, marchante, Natural de Limoeiro do Norte-
CE, nascido aos 03/07/71, filho de José Araripe Freire e Rita Izídio da
Silva, atualmente em local incerto e não sabido, da sentença proferida
pelo MM. Juiz, datada de 24.04.2009, na qual julgou extinta a
punibilidade do referido acusado, uma vez que ocorreu a prescrição,
nos termos do artigo 107, inciso IV do Estatuto Repressivo da República
Federativa do Brasil. Limoeiro do Norte,
19.10.2009.Eu,digitei.Eu,(Claudete Maria Fernandes Maia), Diretora
de Secretaria, subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito

***
SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara
desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitou os autos da ação
cível de Interdição c/c Curatela, nº 5854/06, em que é parte autora
JOÃO EUDES FIDELIS MAIA, brasileiro, casado, agricultor, residente
no Sítio Córrego de Areia, Limoeiro do Norte-CE e interditanda MARIA
JOSÉ MAIA, brasileira, solteira, nascida aos 19.03.1956, filha de
Francisco Fidélis Maia e Raimunda Nonata Maia, portadora de CID: F
72, que a impossibilita de exercer qualquer atividade de ordem civil e
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por decisão proferida por este Juízo, em data de 10.08.2009, foi
nomeado curador na pessoa de seu irmão JOÃO EUDES FIDELIS
MAIA, sob compromisso. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou o MM Juiz expedir o presente Edital que deverá
ser publicado (03) três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de uma
publicação para outra, junto ao Diário da Justiça. “Dá-se a gratuidade
da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz Dr. João Dantas Carvalho,
às fls.02”. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM Juiz expedir o presente Edital, como expediente Judiciário, que
deverá ser publicado (03) três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de
uma publicação para outra, junto ao Diário da Justiça. Limoeiro do
Norte, 19. 10. 2009. Eu,Analista Judiciária Adjunta,digitei. E Eu,(Belª.
Claudete Maria Fernandes Maia), Diretora de Secretaria, subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito da 2ª Vara.

DJ-23/10, 03/11, 13/11/2009
***

SECRETARIA DA 2ª VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara
desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitou os autos da ação
cível de Interdição c/c Curatela, nº 5437/05, em que é parte autora
FRANCISCO FERREIRA DE LIMA, brasileiro, viúvo, agricultor,
residente na Rua Raimundo Felipe Neto, Limoeiro do Norte-CE e
interditando FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA LIMA, brasileiro,
solteiro, nascido aos 18.11.1971, filho de Francisco Ferreira Lima e
Maria Lanuzia Nogueira, portador de CID: F 72, que o impossibilita de
exercer qualquer atividade de ordem civil e por decisão proferida por
este Juízo, em data de 31.08.2009, foi nomeado curador na pessoa de
seu pai FRANCISCO FERREIRA DE LIMA, sob compromisso. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou o MM
Juiz expedir o presente Edital que deverá ser publicado (03) três vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, de uma publicação para outra, junto ao
Diário da Justiça. “Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho
do MM. Juiz Dr. João Dantas Carvalho, às fls.02”. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou o MM Juiz expedir o
presente Edital, como expediente Judiciário, que deverá ser publicado
(03) três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de uma publicação para
outra, junto ao Diário da Justiça. Limoeiro do Norte, 19. 10. 2009.
Eu,Analista Judiciária Adjunta,digitei. E Eu,(Belª. Claudete Maria
Fernandes Maia), Diretora de Secretaria, subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito da 2ª Vara.

DJ-23/10, 03/11, 13/11/2009
***

SECRETARIA DA SEGUNDA VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO- 30 DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da Segunda
Vara, desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que tramita neste Juízo e Secretaria os autos nº
4195/03, de Ação de Alimentos, promovida por NATÁLIA COSTA
SILVA, rep. por sua mãe, SANDRA MARIA ARÁUJO COSTA, brasileira,
solteira, do lar, residente na localidade do Sítio Congo, neste município
contra JOSIAS FONSECA GOMES DA SILVA, brasileiro, casado,
operador de máquinas, filho de Manoel Fonseca da Silva e Maria Eduardo
Gomes da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido. É o presente
para INTIMAR o promovido JOSIAS FONSECA GOMES DA
SILVA, ausente de seu endereço, encontrando-se em local incerto e
não sabido, da sentença datada de 30.09.2009, na qual julgou extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inc. VIII-
CPC. “Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz
de Direito Dr. João Dantas Carvalho, às fls.10”.Limoeiro do Norte,
19.10.2009. Eu,digitei. Eu, (Belª. Claudete Maria Fernandes Maia),
Diretora de Secretaria , subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito da 2ª Vara

***
 SECRETARIA DA SEGUNDA VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO- 30 DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. João Dantas Carvalho, Juiz de Direito da Segunda
Vara, desta Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que tramita neste Juízo e Secretaria os autos nº
4221/03, de Ação de Execução de Alimentos, promovida por MARIA
LUCINEUMA DA COSTA, rep. seu filho, FLÁVIO DA COSTA MAIA,
brasileira, separada judicialmente, funcionária pública municipal,
residente na Rua José Brito de Oliveira, 629,  neste município contra
JOSÉ NILSON MAIA, brasileiro, separado judicialmente, músico, filho
de Argemiro Alves Maia e Izaulina Moreira Maia, atualmente em lugar
incerto e não sabido. É o presente para INTIMAR o promovido
JOSÉ NILSON MAIA, ausente de seu endereço, encontrando-se em
local incerto e não sabido, da sentença datada de 14.04.2008, na qual
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do Art.
267, inc. III-CPC. “Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho
do MM. Juiz de Direito Dr. João Dantas Carvalho, às fls.02”.Limoeiro
do Norte, 19.10.2009. Eu,digitei. Eu, (Belª. Claudete Maria Fernandes
Maia), Diretora de Secretaria , subscrevo.

Dr. João Dantas Carvalho
Juiz de Direito da 2ª Vara

COMARCA  DE  MADALENA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

(PRAZO DE 60 DIAS)

Processo N.º  2000.0000.9441-3 (ANTIGO 87/97)

O DR. FABIANO DAMASCENO MAIA, Juiz Substituto da
Comarca de Madalena, Estado do Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo acima
mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo
penal a que responderam perante este Juízo os réus ADACÉLIO
FERREIRA LEMOS, NARCÉLIO DOMINGOS DE LEMOS E
JOSÉ MENDES MACHADO por infração ao artigo Art. 121, § 2º,
INCISOS I E 4 do CPB. Em favor dos réus supramencionados foi
DECRETADA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE FACE A
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, por sentença
de 26/08/2009. E como não tenha sido possível intimá-los,
pessoalmente, pelo presente edital os intimam da mencionada decisão,
da qual poderão interpor, dentro de CINCO DIAS, a contar do término
do prazo em questão, o recurso cabível sob pena de verem passar em
julgado dita decisão. Dado e passado nesta Secretaria de Vara Única da
Comarca de Madalena/Ce, aos 20 de outubro de 2009. Eu, Paulo Sérgio
Fernandes Calixto, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Cláudio
Arthur Sousa Lopes, Diretor de Secretaria, o  subscrevi.

Dr. Fabiano Damasceno Maia
Juiz Substituto

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

(PRAZO DE 60 DIAS)

Processo N.º  2000.0000.9310-7 (ANTIGO 06/95)

O DR. FABIANO DAMASCENO MAIA, Juiz Substituto da
Comarca de Madalena, Estado do Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo acima
mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo
penal a que respondeu perante este Juízo o réu ANTONIO VALQUER
MOUZINHO RODRIGUES por infração ao artigo Art. 121, caput,
do CPB. Em favor do réu supramencionado foi DECRETADA A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE FACE A PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, por sentença de 26/08/2009. E
como não tenha sido possível intimá-lo, pessoalmente, pelo presente
edital o intima da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
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de CINCO DIAS, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível sob pena de ver passar em julgado dita decisão. Dado e passado
nesta Secretaria de Vara Única da Comarca de Madalena/Ce, aos 20 de
outubro de 2009. Eu, Paulo Sérgio Fernandes Calixto, Analista Judiciário
Adjunto, o digitei, e eu, Cláudio Arthur Sousa Lopes, Diretor de
Secretaria, o  subscrevi.

Dr. Fabiano Damasceno Maia
Juiz Substituto

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

(PRAZO DE 60 DIAS)

Processo N.º  2000.0000.9314-0 (ANTIGO 02/95)

O DR. FABIANO DAMASCENO MAIA, Juiz Substituto da
Comarca de Madalena, Estado do Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo acima
mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo
penal a que respondeu perante este Juízo o réu JOSÉ RODRIGUES
DE SOUZA por infração ao artigo Art. 121, § 2º, INCISOS I E 4 do
CPB. Em favor do réu supramencionado foi DECRETADA A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE FACE A PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, por sentença de 26/08/2009. E
como não tenha sido possível intimá-lo, pessoalmente, pelo presente
edital o intima da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
de CINCO DIAS, a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível sob pena de ver passar em julgado dita decisão. Dado e passado
nesta Secretaria de Vara Única da Comarca de Madalena/Ce, aos 20 de
outubro de 2009. Eu, Paulo Sérgio Fernandes Calixto, Analista Judiciário
Adjunto, o digitei, e eu, Cláudio Arthur Sousa Lopes, Diretor de
Secretaria, o  subscrevi.

Dr. Fabiano Damasceno Maia
Juiz Substituto

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

(PRAZO DE 60 DIAS)

Processo N.º  2000.0001.0282-3

O DR. FABIANO DAMASCENO MAIA, Juiz Substituto da
Comarca de Madalena, Estado do Ceará, por nomeação legal etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo acima
mencionado, virem ou dele tiverem conhecimento que, no processo
penal a que respondeu perante este Juízo o réu RAIMUNDO
HENRIQUE DE SOUSA por infração ao artigo Art. 19 da Lei das
Contravenções Penais. Em favor do réu supramencionado foi
DECRETADA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE FACE A
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA, por sentença de
15/09/2009. E como não tenha sido possível intimá-lo, pessoalmente,
pelo presente edital o intima da mencionada decisão, da qual poderá
interpor, dentro de CINCO DIAS, a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível sob pena de ver passar em julgado dita
decisão. Dado e passado nesta Secretaria de Vara Única da Comarca de
Madalena/Ce, aos 20 de outubro de 2009. Eu, Paulo Sérgio Fernandes
Calixto, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Cláudio Arthur
Sousa Lopes, Diretor de Secretaria, o  subscrevi.

Dr. Fabiano Damasceno Maia
Juiz Substituto

COMARCA  DE  MARANGUAPE

SECRETARIA DA 1ª VARA.
EDITAL DE CITAÇÃO

COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
PROCESSO Nº 2009.0029.2518-9.
AÇÃO DE USUCAPIÃO.
PROMOVENTE: FRANCISCO FÉLIX DA SILVA.

“Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de
Direito Titular desta Comarca, Dra. Raquel Otoch, à fl. 12”

A Dr.ª Raquel Otoch, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da
Comarca de Maranguape, Ceará, por nomeação legal etc., FAZ SABER,

a todos quantos virem ou dele tiverem conhecimento, que
FRANCISCO FELIX DA SILVA ingressou perante este Juízo com
uma ação de USUCAPIÃO, tendo por objetivo o domínio de um
imóvel urbano situado na Rua Flor Orquídea, Bairro Pato Selvagem,
em Maranguape, com a seguintes medidas e confrontações: AO NORTE
(lado direito) – limita-se com Raimundo Francisco Terceiro, medindo
25,00 metros (vinte e cinco) do PV3 ao PV4, lote 34; AO SUL (lado
esquerdo) – limita-se com  Marly da Costa e Silva, medindo 25,00
metros (vinte e cinco), do PV0 ao PV1, lote 29; AO LESTE/
NASCENTE (fundos correspondentes) – limita-se com Maria Cassiano
da Silva, medindo 30,00 metros do PV1 ao PV2 lotes 15, 16 e 17. No
mesmo segmento, nos limites com Francisco Alzino Araújo Chaves,
medindo 10,00 metros (dez metros) do PV2 ao PV3, lote 14; e AO
OESTE/POENTE (frentes) – limita-se pela Rua Flor Orquidea, medindo
40,00 metros (quarenta metros), do PV0 ao PV4, fechado o polígono,
conforme planta de situação respectivamente. Com área total de
1.000,00 metros quadrados. A M. M.ª Juíza mandou expedir este edital
de citação dos réus incertos e não sabidos e eventuais interessados
para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestarem  dita ação,
sob pena de revelia, caso em que se presumirão aceitos os fatos
articulados na inicial, pelo autor. Dado e passado nesta Comarca de
Maranguape, Ceará. Aos dezesseis (16) dias do mês de outubro de
2009. Eu, Jacilene Vieira da Silva, Analista Judiciário Adjunto, o digitei.
Eu, Rosa Maria de Oliveira, Diretora de Secretaria, o  subscrevi.

Raquel Otoch
JUÍZA DE DIREITO TITULAR

COMARCA  DE  MOMBAÇA

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. Neuter Marques Dantas Neto, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Mombaça, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que tramita por este Juízo e Secretaria de Vara
Única, uma Ação Divórcio DIRETO LITIGIOSO, Processo
2009.0030.3191-2/0 (Tombo 455/2009), em que é requerente, JOSÉ
TIBURCIO LOPES, brasileiro, casado, residente e domiciliado NAS
“Casas Populares”, Mombaça-Ce, na qual despachou os autos mandando
expedir este edital, com prazo de 15 (quinze) dias, em desfavor de sua
esposa MARIA DE ASSUNÇÃO DE MELO LOPES, brasileira, casada,
profissão desconhecida, que encontra-se em lugar INCERTO E NÃO
SABIDO, ficando desde já a requerida CITADA de todo o teor da
inicial, bem como para  querendo, e sob pena de revelia e confissão,
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-a, que caso
não o faça no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos narrados na inicial (art.285 do CPC). E para que chegue ao
conhecimento de todos, notadamente da ré acima nominada, é passado
o presente Edital que será afixado no local de costume e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Ceará. CUMPRA-SE, observando as
formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mombaça,
Estado do Ceará, Secretaria de Vara Única, aos 20 (vinte) dias do mês
de outubro do ano de dois mil e  nove (2009), às 13:10:13. Eu, Gláucia
Mogani Fiúza, o digitei. E eu, Jaqueline Maria Lopes da Costa e
Silva, Diretora de Secretaria de Vara Única, o subscrevi.

Neuter Marques Dantas Neto
Juiz de Direito

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO 15 DIAS

O Dr. Edison Ponte Bandeira de Melo, Juiz de Direito
Auxiliar desta Comarca de Mombaça, Estado do Ceará, por designação
legal, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com
prazo de 15 (quinze) dias virem e ou dele  tiverem notícias,  que se tem
em curso neste Juízo a Ação Criminal tombada sob o nº
2006.0003.4118-5/0 (Tombo: 113/2006), que a Justiça Pública move
contra o réu ANTÔNIO EDMAR LIRA PEREIRA e outros, por
infração ao art. 288 do CPB. Que o réu ANTÔNIO EDMAR LIRA
PEREIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Aurora-CE, nascido
aos 05/10/1978, filho de Cícero Pereira da Silva e de Alzira Lira
Pereira, encontra-se em lugar incerto e não sabido, requerendo o
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Ministério Público a citação editalícia com espeque no art. 396, “caput”
do CPP, despachou o MM. Juiz os autos às fls. 123-v, mandando
expedir o presente edital com o prazo acima mencionado. Através do
qual fica CITADO o réu acima qualificado para responder à acusação,
por escrito, no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 396, “Caput”, do
CPP), podendo, na resposta, argüir preliminares e alegar tudo
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário (artigo 396-A do CPP). Não apresentada a
resposta no prazo legal, ou se o acriminado, citado, não
constituir advogado, o juiz nomeará defensor para oferecê-la
no mesmo prazo acima assinalado (artigo 396, § 2º, do CPP). E,
para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o presente
edital, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da
Justiça. Dado e passado nesta cidade de Mombaça-CE, aos 20 (vinte)
dias do mês de outubro de 2008. Eu, Jamille Cavalcante Costa Feitosa,
o digitei e eu, Jaqueline Maria Lopes da Costa e Silva, Diretora de
Secretaria de Vara Única, o subscrevi.

Edison Ponte Bandeira de Melo
Juiz de Direito Auxiliar

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO 60 DIAS

O Dr. NEUTER MARQUES DANTAS NETO, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Mombaça, Estado do Ceará, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, por este Juízo, tramita uma Ação Penal, Processo
nº 2000.0214.9540-9/0 (nº ANTIGO 0000.049.00348-8) movida
contra FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA, brasileiro, casado,
agricultor, natural de Mombaça-CE, nascido aos 26/12/1966, filho de
Manoel Felipe Teixeira e de Raimunda Alves Teixeira, e como consta
nos autos que o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente Edital fica intimado, do inteiro teor da sentença de pronúncia
proferida nos presentes autos, na forma adiante parcialmente transcrita:
“Netas condições, julgo procedente a denúncia oferecida pelo Ministério
Público, para o fim de pronunciar o acusado Francisco Roberto Teixeira,
como incurso nas disposições do  art. 121, § 2º, inciso I, do Código
Penal, submetendo-o a julgamento perante o Tribunal do Júri. Expeça-
se mandado de prisão. Custas ao final. P.R.I. Mombaça-CE, 19 de
outubro de 1995. (a) Henrique Jorge Granja de Castro Juiz Substituto”.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Mombaça, do Estado do
Ceará, aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2009. Eu, Jamille
Cavalcante Costa Feitosa, o digitei. E eu, Jaqueline Maria Lopes da
Costa e Silva, Diretora de Secretaria de Vara Única, o subscrevi.

Neuter Marques Dantas Neto
Juiz de Direito

***
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO 15 DIAS

O Dr. Edison Ponte Bandeira de Melo, Juiz de Direito
Auxiliar desta Comarca de Mombaça, Estado do Ceará, por designação
legal, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com
prazo de 15 (quinze) dias virem e ou dele  tiverem notícias,  que se tem
em curso neste Juízo a Ação Criminal tombada sob o nº
2005.0029.4762-7/0 (Tombo: 281/2006), que a Justiça Pública move
contra o réu ANTÔNIO GLAUTER DE OLIVEIRA e outro, por
infração ao art. 14 da lei 10.826/2003. Que o réu ANTÔNIO
GLAUTER DE OLIVEIRA, vulgo “MARQUINHOS”, brasileiro,
solteiro, crediarista, natural de Parambu-CE, filho de Zuíla Glauter de
Oliveira, encontra-se em lugar incerto e não sabido, requerendo o
Ministério Público a citação editalícia com espeque no art. 396, “caput”
do CPP, despachou o MM. Juiz os autos às fls. 52-v, mandando expedir
o presente edital com o prazo acima mencionado. Através do qual fica
CITADO o réu acima qualificado para responder à acusação, por
escrito, no prazo legal de 10 (dez) dias (art. 396, “Caput”, do
CPP), podendo, na resposta, argüir preliminares e alegar tudo
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação,
quando necessário (artigo 396-A do CPP). Não apresentada a

resposta no prazo legal, ou se o acriminado, citado, não
constituir advogado, o juiz nomeará defensor para oferecê-la
no mesmo prazo acima assinalado (artigo 396, § 2º, do CPP). E,
para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o presente
edital, o qual será afixado no local de costume e publicado no Diário da
Justiça. Dado e passado nesta cidade de Mombaça-CE, aos 21 (vinte e
um) dias do mês de outubro de 2009. Eu, Jamille Cavalcante Costa
Feitosa, o digitei e eu, Jaqueline Maria Lopes da Costa e Silva, Diretora
de Secretaria de Vara Única, o subscrevi.

Edison Ponte Bandeira de Melo
Juiz de Direito Auxiliar

COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
Natureza Cível

JUSTIÇA GRATUITA

O Excelentíssimo Senhor Doutor DEMETRIO SAKER NETO, Juiz
Auxiliar Respondendo por esta Comarca de Monsenhor Tabosa - Ceará,
por nomeação legal etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, tendo em vista o requerimento formulado, foi decretada
por este Juízo as seguintes  interdições:

Processo nº 2008.0007.5681-0
Interditado(a): FRANCISCA ROSALBA VASCONCELOS ALVES
Curador(a): JOAO VANCONCELOS ALVES
Motivo:   (F. 09 CID 10)
Data da sentença: 21 de julho de 2009.

Processo nº 2008.0018.0228-0
Interditado(a): DANIEL RODRIGUES DE MOURA OLIVEIRA
Curador(a): ROSIMAR RODRIGUES DE MOURA OLIVEIRA
Motivo:   ( F.72 -CID -10)
Data da sentença: 21 de julho de 2009.

Processo nº 2008.0007.5688-8
Interditado(a): MARCOS ANTONIO DE MELO MARTINS
Curador(a): ERINALDA DE MELO MARTINS
Motivo:   (Z. 82.2 CID - 10)
Data da sentença: 21 de julho de 2009.

 Processo nº 2007.0034.1862-4
Interditado(a): ANA PINTO SOUSA
Curador(a): MARIA APARECIDA P.  SOUZA MARTINS
Motivo:   ( CID -10)
Data da sentença: 07  de julho de 2009.

 Processo nº 2007.0034.1863-2
Interditado(a): ANTONIA CLAUDIA DO NASCIMENTO
Curador(a): MARIA DO SOCORRO DOS S. NASCIMENTO
Motivo:   ( Q 90  -CID -10)
Data da sentença: 21 de julho de 2009.

 Processo nº 2008.0007.5683-7
Interditado(a): MARIA DE JESUS NASCIMENTO
Curador(a): ANTONIO ALMIR DE JESUS  NASCIMENTO
Motivo:   ( H.91.3   -CID -10)
Data da sentença: 21 de julho de 2009.

 Processo nº 2007.0033.4606-2
Interditado(a): FRANCISCA MARINALVA D EPINHO MARTINS
Curador(a):  FRANCISCA MIRIAN DE PINHO
Motivo:   ( CID – F 316)
Data da sentença: 07  de julho de 2009.

 Processo nº 2007.0019.2268-6
Interditado(a): FRANCISCO LEITE BENEVINUTO
Curador(a):  ANTONIA RODRIGUES DE FARIAS
Motivo:   ( CID – F 72
Data da sentença: 07  de julho de 2009.

E, para que de fato ninguém alegue ignorância, mandou expedir
o edital, que será publicado junto ao Diário da Justiça do Estado do
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Ceará e afixado no lugar público de costume, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, na forma do art. 1.184, do Código de
Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Monsenhor
Tabosa/CE, aos  08 (oito) dias do mês de setembro do ano 2009 (dois
mil e nove). Eu, Paulo Clernando Melo Rodrigues, AJA, o digitei,  E eu,
Francisco Marcos S. Cavalcante, Diretor de Secretaria de Vara Única,
o conferi e  dou fé.

DEMETRIO SAKER NETO
Juiz Auxiliar – Respondendo

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009

COMARCA  DE  MULUNGU

EDITAL DE ALISTAMENTO DE JURADOS

O Juiz de Direito RICARDO DE ARAÚJO BARRETO,
Presidente do e. Tribunal do Júri da Comarca de Mulungu, por nomeação
legal, etc.

FAZ SABER aos que ao presente EDITAL DE ALISTAMENTO
DE JURADOS virem e/ou dele tomarem conhecimento, que, após
observado o que determina o art. 425 do Código de Processo Penal, foi
organizada a LISTA GERAL DOS JURADOS, que servirão nas Sessões
Ordinárias e/ou Extraordinárias do e. Tribunal Popular do Júri desta
Comarca, relativamente ao ano de 2010, assim composta:

Nome Profissão
Adélia Maria Vieira de Brito Professora
Alisson Nadey Monte Saraiva Motorista
Ana Lúcia Freitas Rocha Balconista
Ana Maria Gomes Bandeira Professora
Ana Maria Lopes Queiroz Professora
André Luís Arruda Martins Autônomo
Antonia Patrícia A. Cruz Agente de Saúde
Antonia Rochelly Maia Lima Professora
Antonio Erinaldo Bezerra Sousa Vendedor
Antonio José Dias Madeiro Agente de Saúde
Antonio José Martins de Sousa Comerciante
Antonio Marcos Maciel Cardoso Func. Público
Audierly Cavalcante Oliveira Professor
Aurileide Moreira Gomes Professora
Aurilene Arcelino Alves Estudante
Carlos Alberto Costa Gomes Comerciante
Carlos Sérgio Alves Pereira Professor
Crisamute Venuto Martins Motorista
Cynara Rodrigues de Melo Estudante
Elizângela Lopes Rocha Universitária
Fabiane Maria Vieira Uchoa Estudante
Francisca Cláudia Chagas Roberto Professora
Francisca Elenira Aires Ribeiro Professora
Francisco Abel de Paula Lima Motorista
Francisco Bernardo Alves Marrocos Comerciante
Francisco Everardo Rocha da Cruz Professor
Francisco Iranízio Barros Rocha Func. Público
Francisco Jader Oliveira Germano Comerciante
Francisco Jairo dos Santos Pereira Pintor
Francisco José Pereira Campos Padeiro
Francisco Lopes Sampaio Vendedor
Francisco Nilson Alves Martins Comerciante
Francisco Telvânio Vinhas Agricultor
Francisco Walter William de Paula Agricultor
Gilvana Maria Góis da Costa Func. Pública
Gislene Vieira da Silva Estudante
Iolanda Maria Alves Dias Professora
Iranilda Lima Venuto Estudante
João Eudes Coelho da Silva Professor
José Anísio Mariano Professor
José Daniel Nobre Rodrigues Autônomo
José Ivan Martins Freire Comerciante
José Valdenílson de Queiroz Motorista
José Wiratan Pontes Lopes Agricultor
Lúcia de Fátima Barbosa Conselheira Tutelar
Luiz de França Leitão Arruda Professor
Marcos Fernandes Martins Estudante
Marcos José de Arruda Garcia Professor
Maria Cristina Gomes Martins Professora

Maria de Jesus Silva Garcia Do lar
Maria do Carmo Araújo Martins Comerciante
Maria do Socorro da Rocha Aux. de Enf.
Maria Edilene da Silva Gomes Agente de Saúde
Maria Erenilda Silva Gomes Atendente
Maria Hélia Alves Barroso Estudante
Maria Solange Alves Rodrigues Professora
Maria Viviane Silva Dantas Estudante
Marileuda Araújo da Silva Do Lar
Marta Suzana Alves Porfírio Professora
Natália Felipe Alves Func. Pública.
Neile Maria Leitão Arruda Func. Pública
Nertan Júnior Sampaio Café Mecânico
Olani Maria de Almeida Teixeira Professora
Paulo Janes Pereira de Oliveira Professor
Paulo Roberto Aires Rocha Agricultor
Paulo Sérgio Sousa Ferreira Agricultor
Pedro Augusto Mendonça Bancário
Pedro Jairo Ferreira Farias Agricultor
Regiane Rocha da Cruz Thaller Do lar
Renata Gonçalves Mesquia Func. Pública
Renata Simony Alves da Silva Estudante
Ricardo Matias de Oliveira Comerciante
Rosa Maria Martins Xavier Professora
Sandra Maria Felipe Professora
Silvelainy Alves da Silva Vendedora
Venância Bezerra de Lima Func. Pública
Vera Lúcia de Oliveira Braz Func. Pública
Vicente Ferro da Silva Neto Func. Público
Walber Alves Martins Comerciante
Wanderlânia Madeiro Costa Conselheira Tutelar

Faz saber, ainda que:
a) a Comarca de Mulungu é considerada, segundo o Código de Processo
Penal, de menor população, nos termos do art. 425, caput, parte final;
b) dispõe o Código de Processo Penal, verbis:
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá
os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou
deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo,
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor
de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com
a condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas
e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria
Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua
dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa,
filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo,
sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o
serviço imposto.
§ 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de
caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo,
no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou
em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço
público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e
assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo.
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439
deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção
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voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do
jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no
dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos,
a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante
devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de
força maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do
juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la,
será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os
dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
c) o jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze)
meses que antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído,
nos termos do art. 426, § 4º, do Código de Processo Penal.
Ademais, adverte que a lista de jurados poderá ser alterada, de ofício ou
mediante reclamação de qualquer do povo, ao Juiz Presidente, até o dia
10 de novembro do ano em curso, data que em ocorrerá sua publicação
definitiva (CPP, art. 426, § 1º).
Finalmente, determinou o MM. Juiz Presidente a publicação do presente
edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, bem como a sua afixação
à porta do Tribunal do Júri. (CPP, art. 426, caput)
Mulungu, 6 de outubro de 2009.
Eu, (a) Antonio Dedeus Alves Ribeiro, Diretor de Secretaria da Vara
Única, o digitei, subscrevo e firmo o presente com a fé de meu cargo.

Ricardo de Araújo Barreto
JUIZ DE DIREITO – RESPONDENDO

PRESIDENTE DO e. TRIBUNAL DO JÚRI

COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS

SECRETARIA DA 2.ª VARA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

JUSTIÇA GRATUITA

Processo N.º 1448/02 (2002.0001.4990-7)
Ação: Interdição
Autora: Antonia Iracema de Sousa
Interditanda: Maria Erineide de Sousa
Advogado: Francisco Melo dos Santos

A Doutora ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES, Juíza de Direito
Titular pela 2ª Vara desta Comarca de Nova Russas-CE, no uso de suas
atribuições legais etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento que, por este Juízo foram processados os
termos da INTERDIÇÃO de MARIA ERINEIDE DE SOUSA,
portadora de deficiência mental irreversível, a requerimento de sua
mãe Maria Iracema de Sousa, devidamente qualificada nos autos, através
de advogado habilitado, tendo sido a respectiva sentença datada de 13
de novembro de 2003, nomeando a mesma MARIA IRACEMA DE
SOUSA, sob compromisso, como Curadora, cujo “múnus” será
exercido sem limites, declarado que foi a interditanda incapaz de reger
a sua pessoa e administrar os seus bens, e para que chegue ao
conhecimento dos interessados, mandou expedir o presente edital ao
Diário da Justiça, que deverá ser publicado por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias de uma publicação para outra, ficando o
mesmo afixado no Átrio deste Fórum, no local de costume, nos termos
da Lei.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade de Nova
Russas, Estado do Ceará, aos vinte e seis (26) dias do mês de abril do
ano dois mil e quatro (2004). Eu, Francisco Clemildo do Nascimento,
Diretor de Secretaria, em respondência, o digitei subscrevi.

Adriana Aguiar Magalhães
JUÍZA DE DIREITO

DJ-01/10, 13/10, 23/10/2009

COMARCA  DE  PACAJUS

SECRETARIA DA 1ª VARA
EDITAL DE  INTIMAÇÃO

“Dá-se a Gratuidade da Justiça, conforme despacho, às fls. 48”.
PROCESSO N.º  2007.0000.1319-4

A Dra. DANIELLE PONTES DE ARRUDA PINHEIRO, MM.
Juíza de Direito da 1ª Vara desta Comarca de Pacajus, Estado do Ceará,
por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e expediente na Secretaria
da 1ª  Vara desta Comarca, se processam os autos de uma Ação de
Interdição, requerida por ELCINEIDE AMARAL SINFRÔNIO, em
face de sua irmã EDENIRA LEITE DO AMARAL, brasileira, solteira,
não  alfabetizada, julgada procedente em favor da requerente Sra.
Elcineide Amaral Sinfrônio, brasileira,  divorciada, do lar, residente e
domiciliado na Rua Wellington Façanha, nº 28, Buriti, Pacajus-CE, em
cujos autos foi declarada, por sentença datada de 05/03/2009, a absoluta
incapacidade da interditanda de exercer atos da vida civil e administrar
seus bens, conforme conclusão da perícia médico – psiquiátrica realizada
em 31/10/2008: “Pela sintomalogia, é portadora de Retardo Mental
Grave, CID. 10: F 72, sujeitando-a à interdição, para cujo múnus de
curadora foi nomeada sua irmã ELCINEIDE AMARAL SINFRÔNIO,
que exercerá o encargo sem restrições, devendo desempenhar o referido
mister condignamente, zelando e preservando o patrimônio do
interditado, e dele dando prestação de contas anualmente ao Órgão do
Ministério Público local. E, para ciência de terceiros e interessados,
mandou a MM. Juíza expedir o presente edital, devendo as publicações
serem feitas 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias de uma
para outra publicação, nas rádios locais e no Diário da Justiça do
Estado do Ceará, nos termos do art. 1.184 da Lei Processual Civil. O
que se CUMPRA, na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Pacajus – Ceará, aos 26 dias do mês de
agosto do ano de 2009. Eu, Maria Nair Pereira de Oliveira, Técnica
Judiciária, digitei. E eu, Maria Neci Guimarães Rufino, Diretora de
Secretaria, digitei.

DANIELLE PONTES DE ARRUDA PINHEIRO
Juíza de Direito

DJ-01/10, 13/10, 23/10/2009
***

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (sessenta) dias

Processo nº 2004.0002.6302-1 - 2ª Vara

O Dr. Giancarlo Antoniazzi Achutti, MM. Juiz de Direito
respondendo pela 2ª Vara da Comarca de Pacajus/CE, por nomeação
legal etc.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este juízo e expediente nesta
Secretaria de Vara, foi denunciado pela Dra. Promotora de Justiça
desta Comarca o acusado EDNALDO BASILIO DE SOUSA,
conhecido por “Nana”, filho de Zeneide Basilio de Sousa , atualmente
em lugar incerto e não sabido, como incurso nas penas do art. 10,
caput, § único, II da Lei 9.437/97 e art. 19 da LCP, c/c art. 70, do CPB.
Pelo que, nos termos do art. 365, Parágrafo único, do Código de
Processo Penal Brasileiro, foi expedido o presente Edital, com prazo
de 60 (sessenta) dias, pelo qual fica o mesmo ACUSADO INTIMADO
da sentença exarada pela MMª. Juíza Titular da 2ª Vara desta comarca,
na qual foi determinado o seguinte: “... Diante dos documentos de fls.
43 e 57/60, considerando o parecer ministerial, e, ainda, que os indiciados
cumpriram integralmente as condições dos acordos firmados nos termos
de fls. 37 e 53, hei por bem homologá-los por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, e declaro extinta a punibilidade de
Ednaldo Basílio de Sousa, Francisco Wellington Torres Maia e
Euner Nogueira da Silva, qualificado nos autos, em consequência
dos fatos objeto do presente feito, determinando, por conseguinte, o
arquivamento dos autos. Transitada em julgado a sentença, arquive-se.
P.R.I. Pacajus, 13 de setembro de 2007. Ana Cristina de Pontes Lima
Esmeraldo. Juíza de Direito.”. E como não tenha sido possível intimá-
lo pessoalmente, pelo presente edital o intima da mencionada decisão,
da qual poderá, se assim desejar, interpor recurso dentro de cinco (05)
dias, a contar do término do prazo deste, sob pena de ver passar em
julgado dita decisão.  Para conhecimento de todos é passado o presente
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Edital cuja segunda via fica afixada no local de costume.  Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Pacajus/CE, aos vinte (20) dias de
outubro de 2009. Eu, Monique Ribeiro da Costa, Diretora de Secretaria,
o subscrevo.

Giancarlo Antoniazzi Achutti
Juiz de Direito respondendo

COMARCA  DE  PACATUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA
JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

NÚMERO ÚNICO: 1046-47.2009.8.06.0137/0
SPROC:  2009.0027.2050-1/0
DIVÓRCIO LITIGIOSO
A Doutora SOLANGE MENEZES HOLANDA, Juíza de Direito
Titular da 2ª Vara de Pacatuba, respondendo pela 1ª Vara da Comarca
de Pacatuba, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc.,

FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem
com o prazo de vinte (20) dias, ou dele notícias tiverem, que por este
Juízo e Secretaria da 1ª Vara, se processam os termos de uma AÇÃO
DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, em que é requerente MARIA LENI
BRILHANTE NOGUEIRA, brasileira, casada, agricultora, residente
na RUA ROGMIR PEREIRA MACHADO, 40, PARQUE ARATANHA,
PACATUBA - CEARÁ, e requerido ALUIZIO LAURENTINO
NOGUEIRA, brasileiro, casado, agricultor,  natural de Baturité – Ceará,
nascido aos 04.02.1944, filho de Luiz Laurentino Nogueira e de Maria
Timoteo de Lima Nogueira, atualmente com endereço incerto e não
sabido. E, como consta dos autos que o requerido acima se encontra em
lugar incerto e não sabido, MANDEI expedir o presente EDITAL DE
CITAÇÃO com o prazo de vinte (20) dias, pelo qual fica o Sr. ALUIZIO
LAURENTINO NOGUEIRA, CITADO de todo teor da presente
Ação, bem como INTIMADO a comparecer à Sala de Audiências da
Secretaria da 1ª Vara do Fórum Desembargador Raimundo Catunda,
nesta Cidade e Comarca de Pacatuba-CE, no dia 08 de fevereiro de
2.010, às 09h 30min, a fim de procedimento da audiência de tentativa
de reconciliação, podendo contestar, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, após a audiência apontada, se não houver acordo,
ficando desde logo CITADO para todos e demais atos processuais,
advertindo de que não sendo contestada a ação, se presumirão aceito
pelo mesmo, como verdadeiros os fatos articulados pela autora (art.
285 do CPC). E, para que não se aleguem ignorâncias, MANDEI
expedir este, que será afixado no local de costume e devidamente
publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Pacatuba-
CE, aos 21 dias do mês de outubro do ano de 2009. Eu, José Ari Abreu
dos Santos, Téc. Judiciário, o digitei e Eu, Rosângela Pinto Peixoto,
Diretora de Secretaria da 1ª Vara, o subscrevo.

Dra. Solange Menezes Holanda
Juíza de Direito, resp.

COMARCA  DE  PACOTI

PROCESSO Nº. 2006.0023.4883-7 (792/2006)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  DE INTERDIÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

A Dra. MARIA TEREZA FARIAS FROTA, Juíza de Direito
Titular desta  Comarca de  Itaitinga, Estado do Ceará, por nomeação
legal, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital o virem, ou dele
conhecimento tiverem, que mediante sentença proferida por este Juízo
nos autos em epígrafe, foi declarada a INTERDIÇÃO de JOSÉ
HALLYSSON MARTINS, filho de José Martins de Sousa e Maria
Lúcia Martins, sendo-lhe nomeada CURADORA a requerente MARIA
LÚCIA MARTINS,  para cuidar de todos os negócios de sua vida civil,
enquanto perdurar a incapacidade de comunicação com terceirosl Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Pacoti, Estado do Ceará, aos 28
de agosto de 2009, Eu, Bela. Lidenira Avles Cavalcante, Diretora de
Secretaria, digitei, imprimi e subscrevi.

MARIA TEREZA FARIAS FROTA
JUÍZA DE DIREITO TITULAR

COMARCA  VINCULADA  DE  PALHANO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PROCESSO N° 519/07
JUSTIÇA GRATUITA

A EXMA. Sra. Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, Juíza de
Direito da Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal,
Etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria
de Vara Única os termos da AÇÃO DE INTERDIÇÃO que o MARIA
DE LOURDES NOGUEIRA move contra MARIA NOGUEIRA DOS
SANTOS FREITAS, decretou a interdição desta, por ser incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora na
pessoa de MARIA DE LOURDES NOGUEIRA, conforme se vê da
sentença prolatada pela MM. Juíza  de Direito desta Comarca de
Palhano-CE., às fls. 27 e datada de 16 de Abril de 2008. E, para que
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado três (03) vezes pelo Diário da Justiça, com intervalo de dez
(10) dias e afixado no lugar público de costume, na forma legal. “Dá-
se a gratuidade da Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de Direito
desta Comarca - Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, à fl. 02 dos
autos.” Dado e passado nesta cidade de Palhano, Estado do Ceará, aos
vinte e seis (26) dias do mês de Maio do ano de dois mil e oito (2008).
Eu, Marcos Leandro Xavier Oliveira, Analista Judiciário Adjunto, digitei
e subscrevi.

Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos
Juíza de Direito

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009
***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PROCESSO Nº 552/07
JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de
Direito, Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, às fls. 02.

O ExmO. Sr. Dr JOSIAS NUNES VIDAL, . JUIZ de Direito
AUXILIAR Da Comarca PALHANO-CE, por DESIGNAÇÃO legal,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, ou
dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e
Secretaria de Vara Única os termos do PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO
DE CURADOR que MARIA DE FÁTIMA DE LIMA e JOSÉ
FRANCISCO DA SILVA movem em face de MARIA FRANCISCA DA
SILVA (interditada), determinou a remoção de MARIA DE FÁTIMA
DE LIMA do encargo de curadora da interditada MARIA FRANCISCA
DA SILVA, a qual teve sua interdição decretada por ser portadora da
CID – 295.9, nomeando para tal encargo a pessoa de JOSÉ FRANCISCO
DA SILVA, conforme se vê da sentença prolatada pelo MM. Juiz de
Direito Auxiliando nesta Comarca de Palhano-CE, Dr. Josias Nunes
Vidal, às fls. 30/31 e datada de 27 de maio de 2009. E, para que
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado três (03) vezes pelo Diário da Justiça, com intervalo de dez
(10) dias e afixado no lugar público de costume, na forma legal. Palhano
– CE, 10 de agosto de 2009. Eu, Jalcia Marisa Gomes Sousa, Diretora
de Secretaria Ad hoc, digitei. e subscrevi.

Dr. Josias Nunes Vidal
Juiz de Direito

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009
***

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO
DE QUINZE (15) DIAS
PROCESSO Nº 409/06
JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho da MM. Juíza de
Direito , Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, às fls. 02.

O ExmO. Sr. Dr. ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ, MM. JuIZ de
Direito SUBSTITUTO Da VARA ÚNICA DA Comarca DE PALHANO-
CE, por nomeação legal, etc.
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CITA, por meio deste, a: POSSIDÔNIO SOUSA BARRETO,
brasileiro, solteiro, motorista, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para todos os termos da AÇÃO INVESTIGATÓRIA DE
PATERNIDADE, sob o n° 409/06 movida pelo  Ministério Público
(representando a menor Ketellen Vitória Barbosa Barros), ficando
ciente de que poderá, querendo, contestar a presente ação, no prazo de
quinze (15) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos
articulados na inicial (pena de revelia e confissão). Afixe-se e publique-
se na forma da Lei. Palhano-CE, 03 de setembro de 2009. Eu, Jalcia
Marisa Gomes Sousa, Diretora de Secretaria Ad-hoc, digitei e subscrevi.

Dr. Roberto Nogueira Feijó
Juiz de Direito Substituto

***
EDITAL DE INTERDIÇÃO

PROCESSO N° 571/07

A EXMA. Sra. Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos, Juíza de
Direito da Comarca Vinculada de Palhano-CE, por nomeação Legal,
Etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria
de Vara Única os termos do PEDIDO DE INTERDIÇÃO que  MARIA
DE FATIMA DE OLIVEIRA DO AMARAL move contra MARCOS
ANDRÉ DA SILVA, decretou a interdição deste, por ser incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora na
pessoa de MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DO AMARAL,
conforme se vê da sentença prolatada pelo MM. Juiz  de Direito
Respondendo pela Comarca de Palhano-CE., às fls. 65/66 e datada de
08 de Agosto de 2008. E, para que ninguém alegue ignorância, mandou
expedir o presente, que será publicado três (03) vezes pelo Diário da
Justiça, com intervalo de dez (10) dias e afixado no lugar público de
costume, na forma legal. “Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme
despacho da MM. Juíza de Direito desta Comarca - Dra. Antônia
Neuma Dias Vasconcelos, à fl. 02 dos autos.” Dado e passado nesta
cidade de Palhano, Estado do Ceará, aos cinco (05) dias do mês de
Setembro do ano de dois mil e oito (2008). Eu, Jalcia Marisa Gomes
Sousa, Agente Administrativo, digitei e subscrevi.

Dra. Antônia Neuma Dias Vasconcelos
Juíza de Direito

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009
***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PROCESSO Nº 587/08
JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Josias Nunes  Vidal, às fls. 02.

O ExmO. Sr. Dr JOSIAS NUNES VIDAL, . JUIZ de Direito
AUXILIAR Da Comarca PALHANO-CE, por DESIGNAÇÃO legal,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, ou
dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e
Secretaria de Vara Única os termos do PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO
DE CURADOR que MARIA DE LOURDES SOUSA e FRANCISCO
FERNANDES DE SOUSA movem em face de RAIMUNDO
FERNANDES DE SOUSA FILHO  (interditado), determinou a remoção
de MARIA DE LOURDES SOUSA do encargo de curadora do interditado
RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA FILHO, o qual teve sua
interdição decretada por ser portador de demência e transtorno
psicótico, nomeando para tal encargo a pessoa de FRANCISCO
FERNANDES DE SOUSA, conforme se vê da sentença prolatada pelo
MM. Juiz de Direito Auxiliando nesta Comarca de Palhano-CE, Dr.
Josias Nunes Vidal, às fls. 22/23 e datada de 27 de maio de 2009. E,
para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente, que
será publicado três (03) vezes pelo Diário da Justiça, com intervalo de
dez (10) dias e afixado no lugar público de costume, na forma legal.
Palhano – CE, 10 de agosto de 2009. Eu, Jalcia Marisa Gomes Sousa,
Diretora de Secretaria Ad hoc, digitei. e subscrevi.

Dr. Josias Nunes Vidal
Juiz de Direito

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009
***

EDITAL DE INTERDIÇÃO
PROCESSO Nº 671/08
JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do MM. Juiz de
Direito, Dr. Josias Nunes  Vidal, às fls. 02.

O ExmO. Sr. Dr JOSIAS NUNES VIDAL, . JUIZ de Direito
AUXILIAR Da Comarca PALHANO-CE, por DESIGNAÇÃO legal,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, ou
dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e
Secretaria de Vara Única os termos do PEDIDO DE REMOÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR que SUZANA FERREIRA DA
FONSECA e RAIMUNDA DO CARMO DE OLIVEIRA movem em
face de FRANCISCO CHAGAS DA FONSECA (interditado), determinou
a remoção de SUZANA FERREIRA DA FONSECA do encargo de
curadora do interditado FRANCISCO CHAGAS DA FONSECA, o qual
teve sua interdição decretada por ser portador de demência e transtorno
psicótico, nomeando para tal encargo a pessoa de RAIMUNDA DO
CARMO DE OLIVEIRA, conforme se vê da sentença prolatada pelo
MM. Juiz de Direito Auxiliando nesta Comarca de Palhano-CE, Dr.
Josias Nunes Vidal, às fls. 19/20 e datada de 27 de maio de 2009. E,
para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente, que
será publicado três (03) vezes pelo Diário da Justiça, com intervalo de
dez (10) dias e afixado no lugar público de costume, na forma legal.
Palhano – CE, 11 de agosto de 2009. Eu, Jalcia Marisa Gomes Sousa,
Diretora de Secretaria Ad-hoc, digitei. e subscrevi.

Dr. Josias Nunes Vidal
Juiz de Direito

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009

COMARCA  DE  PEREIRO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor Ricardo Emídio de Aquino Nogueira, Juiz de
Direito Titular desta  Comarca de Pereiro, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de Citação
com prazo de trinta dias (art. 232, IV CPC) virem, ou dele notícia
tiverem, que por este Juízo tramita uma ação de Usucapião, processo
nº 2009.0015.2058-4, proposta por BONFIM PEDRO DA SILVA e
sua esposa ANTÔNIA GONÇALVES DA SILVA, brasileiros, casados,
residentes em Guarulhos-SP. Requerem os autores que se lhe declare o
domínio do seguinte imóvel: Um imóvel rural localizado no Sítio
Caetano, neste município, com uma área de 9,51 hectares,
confinando ao NORTE, com imóvel pertencente a  FRANCISCO
BRUNO;  ao SUL, com imóvel pertencente a ANTÔNIO
HIGINO;  ao LESTE, com imóvel pertencente a JOSÉ VAZ DA
SILVA e ao OESTE, com  imóvel pertencente a CÍCERO MOURA
DE QUEIROZ.   E, para ciência de todos, mandou  o MM Juiz expedir
este Edital de citação, pelo que ficam CITADOS os réus incertos e
desconhecidos, bem como terceiros interessados,  para todos os termos
da ação, bem como para, querendo, contestar a ação, no prazo de
15 (quinze) dias, a partir do vencimento do prazo deste Edital, sob
pena de revelia, caso em que presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros
os fatos articulados pelas autoras, tudo nos termos do art. 942 c/c o
art. 232 e incisos do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pereiro, Estado do Ceará, aos 08 de outubro de
2009. Eu, (Damiana Norma Felix do Nascimento), Técnica
Judiciária, o digitei. Eu, (Francisco Célio Nogueira da Silva), Diretor
de Secretaria, o subscrevi.

Ricardo Emídio de Aquino Nogueira
Juiz de Direito

***
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

Dá-se a gratuidade da Justiça, conforme despacho do (a) MM. Juiz(a)
de Direito, Dr.(a) Ricardo Emídio de Aquino Nogueira, às fls. 11.

O Doutor Ricardo Emídio de Aquino Nogueira, Juiz de
Direito Titular desta  Comarca de Pereiro, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital de Citação
com prazo de trinta dias (art. 232, IV CPC) virem, ou dele notícia
tiverem, que por este Juízo tramita uma ação de Usucapião, processo
nº 2009.0020.6763-8, proposta por SALETE GONÇALVES DA
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SILVA, brasileira, solteira, servidora pública, residente na Rua Pe.
Miguel Xavier, 262, neste município. Requer a autora que se lhe declare
o domínio do seguinte imóvel: Uma casa residencial  localizada
na Rua Pe. Miguel Xavier, 262, neste município, bairro Deserto,
dimensões : área total do terreno: 145,20 m²; área construída:
72,48 m², área livre: 72,72 m², confinando ao NORTE, com
imóvel pertencente a  PAULO ESTEVAM DA SILVA e ANTÔNIO
WALBER HOLANDA MAGALHÃES, com extensão de 4,80 m;
ao SUL, com a RUA PE. MIGUEL XAVIER, com uma extensão de
4,80 m;  ao LESTE, com imóvel pertencente a JOSÉ IRINEU DE
CARVALHO, com extensão de  30,25 m e ao OESTE, com  imóvel
pertencente a SEVERINO DAMIÃO DE SOUSA, com extensão
de 30,25 m.   E, para ciência de todos, mandou  o MM Juiz expedir
este Edital de citação, pelo que ficam CITADOS os réus incertos e
desconhecidos, bem como terceiros interessados,  para todos os termos
da ação, bem como para, querendo, contestar a ação, no prazo de
15 (quinze) dias, a partir do vencimento do prazo deste Edital, sob
pena de revelia, caso em que presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros
os fatos articulados pelas autoras, tudo nos termos do art. 942 c/c o
art. 232 e incisos do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pereiro, Estado do Ceará, aos 05 de outubro de
2009. Eu, (Damiana Norma Felix do Nascimento), Técnica
Judiciária, o digitei. Eu, (Francisco Célio Nogueira da Silva), Diretor
de Secretaria, o subscrevi.

Ricardo Emídio de Aquino Nogueira
Juiz de Direito

COMARCA  DE  REDENÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

(CUSTAS PAGAS)

A Exma. Sra. Dra. FLÁVIA PESSOA MACIEL, MM. Juíza de
Direito Titular da Única Vara da Comarca de Redenção, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e quem interessar possa, que tem curso perante
este Juízo e Secretaria de Vara Única, uma Ação de Interpelação nº
2008.0010.4866-6, em que é requerente: RAIMUNDO FELIX DA
CONCEIÇÃO, e requerido EMPRESA GENERALI SEGURO. E
como consta nos autos que o requerido, encontra-se em lugar incerto
e não sabido, fica o mesmo CITADO, pelo presente edital do inteiro
teor da ação em epígrafe, para querendo, contestá-la no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de serem considerados aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela autora na inicial. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi
passado o presente edital que será afixado e publicado no local de
costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado
do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
nove (2009).  Eu, Luis Paulo Lima Queiroz, Auxiliar Administrativo
Municipal, o digitei. Eu, Flávio Farias Lima, Diretor de
Secretaria, o subscrevo

Flávia Pessoa Maciel
Juíza de Direito Titular

***
 EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: TRINTA (30) DIAS
(JUSTIÇA GRATUITA)

A Exma. Sra. Dra. FLÁVIA PESSOA MACIEL, MMª. Juíza de
Direito Titular, desta Única Vara da Comarca de Redenção, Estado do
Ceará, por nomeação legal, etc...

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e quem interessar possa, que tem curso perante
este Juízo e Secretaria de Vara Única, uma Ação Criminal por infração
ao Art. 180 do CPB, nº 2000.0203.8269-4, em que são acusados
ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA, ROMILDO SERAFIM DOS
SANTOS, AGRIBERTO DIAS DE SOUSA, FRANCISCA
FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO REGINALDO ALVES DE
SOUSA e FRANCISCO JONSON FERREIRA DA SILVA. E como
consta nos autos que os acusados encontram-se em lugar incerto e não
sabido, ficam os mesmos INTIMADOS, pelo presente edital do inteiro
teor da parte final da sentença de fls. 268/272 a seguir transcrita:

“Diante das razões expedidas, com esteio no artigo 107, inciso IV e
artigo 109, inciso VI, todos do Código Penal, c/c artigo 61 caput, do
Código de Processo Penal, declaro extinta a punibilidade pela
prescrição da pretensão punitiva do Estado, em favor dos acusados
Antônio Inácio da Silva, Romildo Serafim dos Santos, Francisca
Ferreira da Silva, Francisco Reginaldo Alves de Sousa e Francisco
Jonson Ferreira da Silva, em face dos fatos narrados nestes autos.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE”. Para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi passado
o presente edital que será afixado e publicado no local de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Ceará,
aos vinte e um (21) dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove
(2009).  Eu, Francilene da Silva Gomes, Técnica Judiciária, o digitei.
Eu,Flávio Farias Lima, Diretor de Secretaria, o subscrevo

FLÁVIA PESSOA MACIEL
Juíza de Direito Titular

COMARCA  DE  SANTANA  DO  ACARAÚ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE  INTERDIÇÃO

Proc. No 2007.0029.6361-0
Justiça Gratuita

A Dra. Cynthia Nóbrega Pereira, Juíza Substituta  desta Comarca
de Santana do Acaraú, Estado do Ceará,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem que, por
este Juízo e Secretaria de Vara Única, foram processados os termos da
interdição de FRANCISCO CLEDINANDO ROCHA, a requerimento
de sua companheira FRANCISCA LEIDIANE ALVES, tendo a respectiva
sentença, datada de 30 de junho de 2009, nomeado(a) o(a) Sr(a).
FRANCISCA LEIDIANE ALVES curador(a) do(a) interditado(a)
FRANCISCO CLEDINANDO ROCHA e declara este(a) incapaz de
reger a sua pessoa e administrar os seus bens, visto ser portador(a) de
Esquizofrenia Hebefrênica (CID: 10 – F20.1). E para que chegue ao
conhecimento de todos, determinou a Meritíssima Juíza de Direito que
se expedisse o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Ceará, por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias
(Art. 1.184, do Código de Processo Civil) e afixado no local de costume.
Dá-se a GRATUIDADE DA JUSTIÇA, conforme despacho prolatado
pela Meritíssima Juíza de Direito desta Comarca, Dra. Solange Menezes
Holanda, na fl. 11. Santana do Acaraú, Estado do Ceará, 21 de setembro
de 2009. Eu, Renata Christina Araújo, Analista Judiciário Adjunto,
digitei e eu, Paulo Sérgio Araújo, Diretor de Secretaria, subscrevo.

Cynthia Nóbrega Pereira
JUÍZA SUBSTITUTA

DJ-02/10, 13/10, 23/10/2009

COMARCA  DE  SÃO  LUIS  DO CURU

EDITAL DE  TUTELA E CURATELA
REMOÇÃO E DISPENSA

JUSTIÇA GRATUITA

Proc. Nº 2009.0012.7173-8
Requerente: MARDÔNIO MENDONÇA GOMES
Requerido: FRANCISCO CARANHA GOMES e IVONETE
MENDONÇA GOMES

A DOUTORA ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO, JUÍZA
DE DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU, ESTADO
DO CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC.

FAZ SABER a todos o que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tem curso perante este Juízo e Secretaria
de Vara Única desta Comarca os termos de uma Ação de Tutela e
Curatela – Remoção e Dispensa conforme descrição acima, e que por
sentença deste Juízo datada de 26/08/2009, prolatada às fls. 21/221v,
foi decretada a remoção do curador Francisco Caranha Gomes e nomeou
como novo curador de Ivonete Mendonça Gomes, o Sr. Mardônio
Mendonça Gomes, sob compromisso, devendo o mesmo representá-la
em todos os atos da vida civil. E, para que não se alegue ignorância foi
expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
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por três (3) vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
entre as publicações. Dado e passado nesta cidade de São Luís do Curu,
Estado do Ceará, aos quinze(15) dias do mês de setembro do ano de
dois mil e nove(2009) Eu, (Herbênia de Barros Sá ) Diretora de Secretaria
o fiz digitar e subscrevo.

Ana Cláudia Gomes de Melo
Juíza de Direito

DJ-13/10, 23/10, 03/11/2009

COMARCA  DE  SENADOR  POMPEU

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JÚRI

O EXMº DR. FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE, MM
Juiz de Direito,Titular do Juizado Especial Cível e Crimininal desta
Comarca, respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador Pompeu,
Estado do Ceará, e Presidente do Tribunal Popular do Júri, em virtude
da lei, etc.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento que, nesta data, depois de observadas as disposições do
Código de Processo Penal e alterações contidas na Lei n.º 11.689/
2008, bem como do Código de Organização Judiciária do Estado do
Ceará,  foi designado os dias 05, 09, 12, 16, 20 23, 26 e 30 de
novembro, a partir de 14:00 horas, na Câmara Municipal de
Senador Pompeu/CE, localizado na  Rua – Prof. Cavalcante, s/n,
Senador Pompeu/CE, para dar início ‘s reunião periódica do corrente
ano do Tribunal do Júri Popular, o qual funcionará em dias úteis, e que
havendo procedido ao sorteio de 25(vinte e cinco)  jurados que terão
de servir na referida reunião, a escolha recaiu nos seguintes cidadão: 1-
CÍCERA GILMARA  DE SOUSA SILVA,  2- MARIA EUNICE DE
ARAÚJO LOPES, , 3- ARINEUDO BALBINO, 4- ANTONIO DE
PÁDUA FERREIRA CORREIA, 5- GERALDO GONÇALVES DO
NASCIMENTO JÚNIOR, 6- ÂNGELA ARAGÃO DE LAVOR, 7-
MARIA MARILENE OLIVEIRA MACIEL, 8- FRANCISCA
CLAUDIANA SOUSA DE OLIVEIRA, 9-MARIA JOSENA
PINHEIRO, 10- RENATA DO NASCIMENTO PINTO, 11- CÉLIA
DO NASCIMENTO OLIVEIRA, 12- MABELLY MARIA BEZERRA
DE OLIVEIRA, 13- ANTÔNIA EVANILCE FERNADES DE SOUSA,
14- ELIAS FELIPE NERY, 15-MARIA ANDRÉIA TORRES
BORGES, 16- MARCIONÍLIA ALENCAR, 17- CIRDES
BORGES DE MACEDO FILHO, 18- VALCLIDES ALMEIDA
PIRES, 19- MARIA DE FÁTIMA FERNANDES BARBOSA, 20-
JOSÉ MARIA SIQUEIRA, 21- RAIMUNDA GERMILDA
NASCIMENTO VALE BARBOSA, 22- JOSÉ FERNANDES
VIEIRA, 23- MARIA MARGARETE PINHEIRO DE MELO, 24-
TIAGO PINHEIRO PAIVA, 25- MIRIAN RIBEIRO LOPES,
Sorteados os 25(vinte e cinco) jurados, passou-se ao sorteio dos jurados
suplentes, em número de 05(cinco) recaindo os seguintes cidadãos:  1-
MARIA IBANÊS MAGALHÃES, 2- JOSINA COSNTÂNCIA DE
SOUZA NETA, 3- ESTEFÂNIA ARAÚJO LOPES, 4-ANTONIO
MARCOS HOLANDA, 5- KÁTIA MARIA MOREIRA DA SILVA.
Os jurados sorteados deverão comparecer em face da Legislação vigente,
não só no início da citada reunião, como também nos dias posteriores
que possam vir a ser estabelecidos, até o encerramento dos trabalhos,
sob pena da Lei, se faltarem. Determino, ainda, as diligências necessárias
para notificação dos jurados, dos réus, do Representante do Ministério
Público e dos Advogados, bem como para organizar a pauta dos processos
que devam ser julgados, conforme determina o Código do Processo
Penal e a lei de Organização Judiciária do Estado do Ceará.E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM Juiz expedir o presente expediente, que deverá ser
publicado no Diário da Justiça, bem como afixado à porta do Tribunal
do Júri. Dado e passado nesta cidade de Senador Pompeu-CE, aos 15
(quinze) dia do mês de outubro do ano de dois mil e nove (2009). Eu,
Adriana de Fatima maciel de Oliveira, Analista Judiciária Adjunto,
digitei. Eu, Oseas Luis Rodrigues de jesus, Diretor de Secretaria, conferi
e subscrevi.

Francisco Marcello Alves Nobre
Juiz Presidente do Tribunal do Júri

Republicado por incorreção

COMARCA  DE  SOBRAL

SECRETARIA DA 1º VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo nº 2008.0015.8543-2 ( 8401/08) -  INTERDIÇÃO
Reqte.: MARIA LÚCIA EUGÊNIO DE SOUZA
Adv.: DEFENSOR PÚBLICO
Reqdo.: BENEDITA EUGÊNIA DE SOUSA

FINALIDADE: TORNAR PÚBLICO que foi declarado, por
sentença deste juízo, que BENEDITA EUGÊNIA DE SOUSA é absoluta
e totalmente incapaz de exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado
curadora sua mãe,  MARIA LÚCIA EUGÊNIO DE SOUZA, que
exercerá o múnus da curatela sem limites, sendo a causa da interdição
retardo mental grave, CID  (10 - F 72). Gratuidade judiciária deferida
às fls. 16v. Será inscrito no Registro de Pessoas Naturais e publicada
pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias, nos termos do art. 1.184, do CPC.  Secretaria da 1ª
Vara da Comarca de Sobral, aos vinte (21) dias do mês de outubro do
ano de dois mil e nove (2009). Eu, Carlos Antônio Paz lima, Diretor
de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Auro Lemos Peixoto Silva
JUIZ DE DIREITO

DJ-23/10, 03/11, 13/11/2009
***

SECRETARIA DA 1º VARA
EDITAL DE INTERDIÇÃO

Processo nº 2007.0006.9028-5 ( 7927/07) - LEVANTAMENTO
DE INTERDIÇÃO
Reqte.: ANTÔNIA RAIMUNDA JORGE DE PAIVA
Adv.: EVELINE LOPES CARNEIRO
Reqdo.: CÍCERO OLIVEIRA DUARTE

FINALIDADE: TORNAR PÚBLICO que foi declarado, por
sentença deste juízo, que CÍCERO OLIVEIRA DUARTE é absoluta e
totalmente capaz de exercer os atos da vida civil, determinando o
levantamento da curatela. Gratuidade judiciária deferida às fls. 14. Será
inscrito no Registro de Pessoas Naturais e publicada pela imprensa
local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 1.184, do CPC.  Secretaria da 1ª Vara da
Comarca de Sobral, aos vinte (21) dias do mês de outubro do ano de
dois mil e nove (2009). Eu, Carlos Antônio Paz lima, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevo.

Auro Lemos Peixoto Silva
JUIZ DE DIREITO

DJ-23/10, 03/11, 13/11/2009
***

SECRETARIA DA 4ª VARA
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO : SESSENTA (60) DIAS

AÇÃO PENAL N.º 1288/06-

A  DRA. JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE, Juíza
de  Direito da 4ª Vara da Comarca de Sobral, Estado do Ceará, por
nomeação legal, etc.

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que neste Juízo corre seus trâmites a AÇÃO
CRIMINAL tombada sob nº 2006.0013.7401-0 promovida pela
JUSTIÇA PÚBLICA contra FRANCISCO RÉGIS FERNANDES,
brasileiro, casado, comerciário, natural de Sobral-CE, filho de Maria
Marlene Fernandes. E como o acusado  encontra-se em lugar incerto e
não sabido, não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O,
pelo presente, de que, conforme sentença proferia em 21/01/09, foi
condenado como incurso nas penas do art. 157, I, do CPB, à pena de
oito (08) anos de reclusão, inicialmente em regime fechado, e
pagamento de dez dias-multa. E, ainda, de que foram suspensos os seus
direitos políticos até deliberação deste Juízo, na forma e para fins do
artigo 15, inciso III, da Constituição Federal. E para que chegue ao
conhecimento de todos é passado o presente EDITAL, cuja 2ª via fica
afixada no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Sobral,



247 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

Estado do Ceará, aos 06(seis) de julho de 2009.Eu, Maria Wladenia de
Oliveira Melo, Analista Judiciária, o digitei. E eu, Aldi Marques Rodrigues,
Diretor de Secretaria, o subscrevo.

Joyce Sampaio Bezerril Fontenelle
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA  DE  TAUÁ

1ª VARA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

JUSTIÇA PÚBLICA
(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.175.1044-0, Art. 121, caput, do CPB,
promovida pela Justiça Pública contra DERLAN GONÇALVES DE
LIMA, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Tauá/CE, filho de
Francisco Assis de Lima e Maria Alves Xavier de Lima, residente, à
época dos fatos, na Rua Adalberto Correia Lima, s/n, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando este réu, por meio
do presente edital, intimado da decisão de pronúncia que o
incursou nas reprimendas do art. 121, caput, do CPB, bem
como para, querendo, oferecer RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no prazo de 05(cinco) dias (art.
586 do CPP), contados da expiração do prazo deste edital, sob
pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.175.3587-6, Art. 121, § 2º, incisos II
e IV, do CPB, promovida pela Justiça Pública contra ANTONIO ALVES
DE SENA, vulgo “ANTONIO OSÓRIO”, brasileiro, casado, filho
de Osório Justino do Nascimento e Maria Vieira de Almeida, residente,
à época dos fatos, na Vila de Santa Luzia, distrito de Trici, neste
Município, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando este réu,
por meio do presente edital, intimado da decisão de pronúncia
que o incursou nas reprimendas do art. 121, § 2º, II e IV, do
CPB, bem como para, querendo, oferecer RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no prazo de 05(cinco)
dias (art. 586 do CPP), contados da expiração do prazo deste
edital, sob pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE

PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.0175.1115-2, Art. 121, caput, do
CPB, promovida pela Justiça Pública contra MANOEL PEREIRA
GOMES, vulgo “MANOEL MARCIANO”, brasileiro, casado,
agricultor, filho de Francisco Pereira dos Santos e Maria do Rosário de
Sousa,  atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando este réu, por
meio do presente edital, intimado da decisão de pronúncia que o
incursou nas reprimendas do art. 121, caput, do CPB, bem
como para, querendo, oferecer RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no prazo de 05(cinco) dias (art.
586 do CPP), contados da expiração do prazo deste edital, sob
pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

 FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.175.1059-8, Art. 121, caput, do CPB,
promovida pela Justiça Pública contra SELMA MARIA ALENCAR,
brasileira, solteira, doméstica, filha de Francisco Antonio de Assis e
Rita Moreira de Alencar, nascido aos 29 de julho de 1964, natural de
Pedra Branca/CE, residente, à época dos fatos, na Rua Bernardo de
Castro Feitosa, nº 15, nesta Cidade, atualmente em lugar incerto e não
sabido, ficando este réu, por meio do presente edital, intimado da
decisão de pronúncia que o incursou nas reprimendas do art.
121, caput, do CPB, bem como para, querendo, oferecer
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no
prazo de 05(cinco) dias (art. 586 do CPP), contados da expiração
do prazo deste edital, sob pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.0175.1703-7, Art. 121, caput, do
CPB, promovida pela Justiça Pública contra ANTONIO FIRMO DE
ARAÚJO, vulgo “FIRMO”, brasileiro, solteiro, agricultor, filho de
Pedro Firmo de Araújo e Maria de Araújo Chaves, atualmente em lugar
incerto e não sabido, ficando este réu, por meio do presente edital,
intimado da decisão de pronúncia que o incursou nas
reprimendas do art. 121, § 2º, II e IV, do CPB, bem como para,
querendo, oferecer RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (art.
581, IV, do CPP), no prazo de 05(cinco) dias (art. 586 do CPP),
contados da expiração do prazo deste edital, sob pena de
preclusão.
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.0175.1203-5, Art. 121, § 2º, inciso II,
III e IV, c/c o art. 61, letra “h”, ambos do CPB, promovida pela Justiça
Pública contra ANTONIO VALDILER DE SOUSA, vulgo
“BOÊMIO”, brasileiro, solteiro, agricultor, filho de Antonio Arnou
Cezário e Cândida Alves de Sousa, residente, à época do fato, na
localidade de Xiquexique, distrito de Marruás, neste Município,
atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando este réu, por meio
do presente edital, intimado da decisão de pronúncia que o
incursou nas reprimendas do Art. 121, § 2º, inciso II, III e IV, c/
c o art. 61, letra “h”, ambos do CPB, bem como para, querendo,
oferecer RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (art. 581, IV, do
CPP), no prazo de 05(cinco) dias (art. 586 do CPP), contados da
expiração do prazo deste edital, sob pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.0175.1441-0, Art. 121, § 2º, inciso I,
do CPB, promovida pela Justiça Pública contra EDIVANDI MARQUES
DA FRANCA, vulgo “VANDI”, brasileiro, casado, agricultor, filho de
Antonio Cândido da Franca e Francisca Marques de Arruda, residente,
à época do fato, na Rua Bernardo de Castro, nº 529, Alto Brilhante,
nesta Cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando este
réu, por meio do presente edital, intimado da decisão de pronúncia
que o incursou nas reprimendas do Art. 121, § 2º, inciso I, do
CPB, bem como para, querendo, oferecer RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no prazo de 05(cinco)
dias (art. 586 do CPP), contados da expiração do prazo deste
edital, sob pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE

PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.175.1720-7, Art. 121, § 2º, incisos I
e II, e art. 121 c/c 14, II, todos do CPB, promovida pela Justiça Pública
contra VICENTE PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor,
filho de Elísio Pereira da Silva e Anália Pereira da Silva,  residente, à
época dos fatos, na localidade de “Garcia”, distrito de Marrecas, Tauá/
CE, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando este réu, por
meio do presente edital, intimado da decisão de pronúncia que o
incursou nas reprimendas do Art. 121, § 2º, incisos I e II, e art.
121 c/c 14, II, todos do CPB, bem como para, querendo, oferecer
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no
prazo de 05(cinco) dias (art. 586 do CPP), contados da expiração
do prazo deste edital, sob pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.175.1470-4, Art. 121, caput, do CPB,
promovida pela Justiça Pública contra ANTONIO JUSTINO DA
SILVA, vulgo “ANTONIO DA NERCIR”, brasileiro, casado,
agricultor, natural de Mombaça/CE, nascido aos 21/01/1956, filho de
Francisco Negídio de Sousa e Guilhermina Rosa do Nascimento,
residente, à época dos fatos, na localidade de Pinheiro, distrito de
Marruás, Tauá/CE, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando
este réu, por meio do presente edital, intimado da decisão de
pronúncia que o incursou nas reprimendas do art. 121, caput,
do CPB, bem como para, querendo, oferecer RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no prazo de 05(cinco)
dias (art. 586 do CPP), contados da expiração do prazo deste
edital, sob pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.175.1864-5, Art. 121, § 2º, III e IV, do
CPB, promovida pela Justiça Pública contra ANTONIO ELIELTON
ARAÚJO FEITOSA, brasileiro, casado, sem profissão definida, filho
de Antonio Batista Araújo e Luzinete Araújo Feitosa, residente, à
época dos fatos, na Rua Antonio Francisco dos Santos, nesta Cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando este réu, por meio
do presente edital, intimado da decisão de pronúncia que o
incursou nas reprimendas do art. 121, § 2º, III e IV, do CPB,
bem como para, querendo, oferecer RECURSO EM SENTIDO
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ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no prazo de 05(cinco) dias (art.
586 do CPP), contados da expiração do prazo deste edital, sob
pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.175.3586-8, Art. 121, caput, c/c o
art. 61, inciso II, ambos do CPB, promovida pela Justiça Pública
contra MARCONDES BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado,
pescador, filho de Francisco Mendes da Silva e Francisca Bezerra da
Silva, residente, à época dos fatos, na Rua José Bastos Cavalcante, s/n,
nesta Cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando este
réu, por meio do presente edital, intimado da decisão de pronúncia
que o incursou nas reprimendas do Art. 121, caput, c/c o art. 61,
inciso II, ambos do CPB, bem como para, querendo, oferecer
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no
prazo de 05(cinco) dias (art. 586 do CPP), contados da expiração
do prazo deste edital, sob pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

***
1ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
JUSTIÇA PÚBLICA

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor FRANCISCO DUARTE
PINHEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Tauá, Estado do
Ceará,  por nomeação legal, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, tem
curso a Ação Criminal nº. 2000.175.2167-0, Art. 121, caput, do CPB,
promovida pela Justiça Pública contra ANTONIO LISBOA
RODRIGUES DA SILVA, vulgo “LISBOA”, brasileiro, solteiro,
agricultor, filho de José Rodrigues da Silva e Francisca Rodrigues da
Silva, residente, à época dos fatos, na localidade de Volta, distrito de
Santa Teresa, neste Município, atualmente em lugar incerto e não
sabido, ficando este réu, por meio do presente edital, intimado da
decisão de pronúncia que o incursou nas reprimendas do art.
121, caput, do CPB, bem como para, querendo, oferecer
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (art. 581, IV, do CPP), no
prazo de 05(cinco) dias (art. 586 do CPP), contados da expiração
do prazo deste edital, sob pena de preclusão.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tauá, Estado do
Ceará, aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano 2009 (dois mil
e nove). Eu, Analista Judiciário Adjunto, o digitei, e eu, Rosemary
Oliveira de Brito, Diretora da Secretaria, o subscrevi.

 FRANCISCO DUARTE PINHEIRO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA  DE  TIANGUÁ

2ª SECRETARIA DE VARA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO, TITULAR DA 2ª VARA DESTA COMARCA DE
TIANGUÁ/CE, POR DESIGNAÇÃO LEGAL, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Secretaria, se processa
uma Ação de Alimentos, Processo nº 2009.0017.9925-2 (4575/
2009), com fulcro no art.201, III da Lei nº 8.069/90, art. 396 e
seguintes do CPC, requerido pela senhora Luzia Maria Machado de
Oliveira (representando a menor Lívia Maria Oliveira Dias), contra
GENÉSIA PEREIRA DIAS (AVÓ PATERNA) e EVALDO DIAS DA
SILVA (PAI), brasileiro, solteiro, eletricista, residindo, atualmente,
EM ENDEREÇO INCERTO E NÃO SABIDO. Tendo a MMª. Juíza
determinado à CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do requerido Evaldo Dias
da Silva  por Edital; motivo pelo qual, fica o réu em epígrafe, através
deste, CITADO E INTIMADO de todos os termos da ação antes
mencionada, bem como de que fixado por este Juízo, a título de
alimentos provisórios, o valor equivalente a 20% (vinte por cento) do
salário mínimo vigente no país. Tudo na forma da Lei nº 5.748/68,
bem como para comparecer a audiência de conciliação
designada para o dia 28 de outubro de 2009, às 11h:00min, a
qual se realizará na sede do Juízo da 2ª Vara, sito na Avenida
Moisés Moita, s/nº, Bairro Córrego, em Tianguá/CE; ficando
advertido de que sua ausência ao ato de conciliação, importará
em revelia e confissão quanto à matéria de fato, bem como
deverão contestar o pedido até a referida audiência. Vai o presente
afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça por 3
(três) vezes consecutivas (art.5º, § 4º da Lei nº 5.478/68).
CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Tianguá - 2ª Secretaria de Vara - Estado do Ceará,
aos 7 dias do mês de outubro de 2009. Eu, Paulo Régis Xavier Araújo,
Analista Judiciário Adjunto, o digitei. Eu, Eugênio Pacelli de Brito
Terceiro, Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Lia Sammia Souza Moreira
JUÍZA DE DIREITO

PUBLICAÇÃO POR 3(TRÊS) VEZES.
DJ-13/10, 23/10, 03/11/2009

***
2ª SECRETARIA DE VARA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA, MMª. JUÍZA
DE DIREITO, TITULAR DA 2ª VARA DESTA COMARCA DE
TIANGUÁ/CE, POR DESIGNAÇÃO LEGAL, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Secretaria, se processa
uma Ação de Alimentos, Processo nº 2009.0005.3343-7 (4374/
2009), com fulcro no art.201, III da Lei nº 8.069/90, art. 396 e
seguintes do CPC, requerido pela senhora Maria Josiane Moura de
Sousa (representando o menor Francisco Jefferson Ferreira de Sousa),
contra JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO “ZÉ DO SABINO”,
brasileiro, solteiro, agricultor, residindo, atualmente, EM ENDEREÇO
INCERTO (termo de audiência de fls.12). Tendo a MMª. Juíza
determinado à CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da parte ré por Edital;
motivo pelo qual, fica o promovido em epígrafe, através deste CITADO
E INTIMADO de todos os termos da ação antes mencionada, bem
como de que fixado por este Juízo, a título de alimentos provisórios, o
valor equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente
no país. Tudo na forma da Lei nº 5.748/68. Vai o presente afixado no
local de costume e publicado no Diário da Justiça por 3 (três) vezes
consecutivas (art.5º, § 4º da Lei nº 5.478/68). CUMPRA-SE,
observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Tianguá - 2ª Secretaria de Vara - Estado do Ceará, aos 28
dias do mês de setembro de 2009. Eu, Paulo Régis Xavier Araújo,
Analista Judiciário Adjunto, o digitei. Eu, Eugênio Pacelli de Brito
Terceiro, Diretor de Secretaria, o subscrevi.

Lia Sammia Souza Moreira
JUÍZA DE DIREITO

DJ-30/09, 13/10, 23/10/2009
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COMARCA  VINCULADA  DE  UMARI

SECRETARIA DE VARA ÚNICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

(Justiça Gratuita)

“Dá-se a gratuidade, cfe. Despacho de fls. 16”.

A DOUTORA VERÔNICA MARGARIDA COSTA DE
MORAES, MMª JUÍZA SUBSTITUTA – TITULAR DA COMARCA
VINCULADA DE UMARI - CE, por nomeação legal, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Secretaria de Vara
Única, tramita o processo nº 2007.0003.9686-7 (525/07), de uma
Ação de Divórcio Direto Litigioso, que tem como promovente GLÓRIA
MARIA VICTOR SILVA e como Promovido FRANCISCO
RAIMUNDO DA SILVA NETO, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, e para dar conhecimento a promovida da sentença de fls.
24/25, mandou-se expedir o presente. Parte decisiva da sentença: “...
Vê-se da prova colhida nos autos que o autor não mais mantêm relações
conjugais com a suplicada há mais de 07 (sete) anos, não possuindo
bens adquiridos na constância daquela sociedade conjugal. Ante o exposto,
com base na legislação supra bem como nas provas carreadas nos
autos, hei por deferir o pedido, decretando a dissolução da sociedade
conjugal de GLÓRIA MARIA VICTOR SILVA e FRANCISCO
RAIMUNDO DA SILVA NETO (Lei 6.515/77, art. 2º, IV e Código
Civil, art. 1.580, § 2º), e, consequentemente, os efeitos civis de sua
celebração. ...”. Ressaltando que o prazo para recurso é de 15 dias  após
o decurso do prazo do edital.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca Vinculada de Umari,
Estado do Ceará, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de  dois mil e
nove (2009). Eu, Maria Orlaide Pereira Pinheiro, Diretora de Secretaria,
digitei e subscrevi.

Dra. Verônica Margarida Costa de Moraes
Juiza Substituta - Titular

COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ

E D I TA L

O DOUTOR HEVILÁZIO MOREIRA GADELHA, MM. Juiz
de Direito desta Comarca de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, por
nomeação legal etc.

FAZ SABER  aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que em observância ao disposto nos artigos
436 a 446, do Código de Processo Penal, foi procedido por este Juízo,
a revisão dos nomes dos cidadãos para constituírem o quadro do corpo
de jurados, no ALISTAMENTO GERAL DO JÚRI desta Comarca de
Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, no exercício de dois mil e dez
(2010), sendo integrantes da lista as pessoas abaixo indicadas:

ADRIANO CARNEIRO DA CUNHA - Comerciante
ALBERTO BATISTA MAGALHÃES - Comerciante.
ALESSANDRO SANTOS FONTENELE – Comerciante.
ALEX GARCIA PALERMO - Funcionário Público Municipal.
ALEXANDRE FONTENELE MAPURUNGA – Comerciante.
ALOÍSIO ÂNGELO DOS S. FILHO - Professor
ANA CLÁUDIA CARDOSO DOS SANTOS - Funcionária

Pública Municipal
ANDREA RAMOS DOS SANTOS - Professora.
ANTÔNIO ERIVELTO TAVARES DA SILVA -  Funcionário

Público Municipal.
ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO – Funcionário da

CAGECE.
ANTÔNIO JOSÉ SILVA BEVILÁQUA - Funcionário Público

Municipal.
AURISTELA OLIVEIRA PASSOS - Funcionária Pública

Municipal.
CAMILA ALVES CARDOSO – Funcionária Municipal.
CARLA ROSELI BORGES NOGUEIRA - Funcionária Pública

Municipal.
CARLOS AUGUSTO DOS ANJOS DE BRITO - Funcionário

Público Municipal.
CECILÚCIA ALVES DA SILVA – Funcionária Pública

Municipal.
CELESTE GOMES DA SILVA - Funcionária Pública Municipal.
CIRO SIQUEIRA FIGUEIRA – Professor.
CRISTIANE DOS SANTOS - Professora.
CRISTIANO ROCHA DA SOLEDADE – Guarda Municipal.
DANIEL CARNEIRO DA CUNHA - Comerciante.
DANIEL FONENELE MAGALHÃES – Professor.
DANIELA RUFINO DA CUNHA -  Psicóloga
DANIELLE MOREIRA FIGUEIRA -  Professora.
DANILO CARNEIRO DA CUNHA -  Comerciante.
DANÍZIO BRAGA FRANKLIN - Engenheiro.
DÉCIO SABI – Coordenador Pedagógico
DENISE ARRUDA DE SIQUEIRA – Funcionário Pública

Municipal.
DIONÍSIO ARAÚJO DE MORAIS - Funcionário Público

Municipal.
DJANIR DOS SANTOS ALVES  - Professora.
DORIVAL ELOINE DE OLIVEIRA ALVES - Contador.
EDNA ALVES DE SOUSA – Professora.
EDNÉIA CAVALCANTE VIEIRA -  Professora.
ELIELDO  TAVARES DA SILVA  - Professor
ELIENAI RODRIGUES BENTO - Professora
ELISABETH MARIA SILVEIRA GOMES -  Professora.
ELISÂNGELA MAGALHÃES BRANDÃO - Professora
EUDA MACHADO FROTA - Professora.
EURISMAR SIQUEIRA DA SILVA - Professora
FÁBIO ARRUDA MAGALHÃES – Professor de Informática.
FRANCIMEIRE SIQUEIRA DA SILVA - Professora.
FRANCISCA FERNANDA LOPES COSTA - Secretária
FRANCISCA IOLETE DE OLIVEIRA ALVES - Secretária
FRANCISCO ANTÔNIO CARNEIRO DA CUNHA –

Funcionário Municipal.
FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA - Funcionário

Municipal
FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA – Professor.
FRANCISCO DEUSÉLIO MAGALHÃES ARAÚJO - Func.

Público Municipal
FRANCISCO IGOR MAGALHÃES MAPURUNGA BEZERRA

- Professor
FRANCISCO SEBASTIÃO DE  MIRANDA FILHO –

Professor de Informática.
GEÍSA OLIVEIRA DE MORAIS - Universitária
GENIVAL NERES DE VASCONCELOS - Professor
GEOVÁ RODRIGUES DOS ÂNGELOS – Professor.
GERSON DOS SANTOS SILVA - Autônomo
GRAZIELA VASCONCELOS PACHECO – Comerciante.
HAROLDO ALVES DE CARVALHO - Func. Público
HÉLIO MÁRCIO ARAÚJO PEREIRA – Vendedor.
HERÁCLITON TAVARES DA SILVA – Guarda Municipal
INÁCIO MARIANO DA COSTA - Professor
IRALDO FONTENELE DE BRITO - Func. Público
IVANETE GUILHERME DANIEL – Professora.
IVÂNGELO COSTA FONTENELE - Professor
JEANE TAVARES DA SILVA - Farmacêutica
JOÃO BATISTA ALVES DOS SANTOS – Funcionário Público

Municipal
JOELTON RODRIGUES DOS ÂNGELOS - Professor.
JOSÉ CAETANO DE BRITO - Professor
JOSÉ EDER FROTA DE SOUZA - Vendedor
JOSÉ MARIA DA SOLEDADE -  Funcionário Público

Municipal.
JOSÉ VALTER BEZERRA DO NASCIMENTO – Professor.
JULIANA DOS ANJOS DE BRITO - Professora.
KÁTIA CASTELO BRANCO DANIEL PEREIRA -

Professora.
LENIVAL NERES DE VASCONCELOS - Professor
LUCIANA MARIA COSTA DE MEDEIROS - Professora
LUCIANA MOREIRA ALVES - Professora
MÁRCIO VASCONCELOS  DE ARRUDA – Guarda Municipal.
MARIA ANDONÉIA MAGALHÃES DE MENEZES -

Professora
MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO -

Professora.
MARIA DE JESUS TOMAZ DOS SANTOS - Professora
MARIA GORETE MOREIRA - Funcionária municipal.
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MARIA LUCIANA CARNEIRO DE ARAÚJO - Professora
MÁRIO RODRIGUES – Funcionário Público Municipal
MARISTELA ALVES TEIXEIRA - Funcionária Municipal
MARLI RODRIGUES PASSOS - Professora.
NAKEIDA MARIA DANTAS VIEIRA - Comerciante
PAULO ROBERTO CARVALHO DE SOUZA – Professor.
RICARDO ALEXANDRE MAGALHÃES VASCONCELOS -

Estudante
RITA FERNANDES DE ARAÚJO - Professora.
ROGILVANDO COSTA DE MEDEIROS – Professor.
ROSA CLÁUDIA VIEIRA - Professora.
ROSIANE ARAÚJO DIAS DA SILVA – Professora.
SAULO CUNHA NOGUEIRA – Funcionário Municipal.
SILVANA DE SOUSA - Professora
SILVÉRIA MARIA DE BRITO – Enfermeira.
SÔNIA MÁRCIA CARNEIRO ANDRADE - Professora
SUIANE MAPURUNGA FONTENELE – Professora.
VALCIR PEREIRA MACHADO – Funcionário Municipal.
VINÍCIUS FONTENELE FIGUEIRA RODRIGUES – Func.

Pub. Municipal
WELLINGTON TOMAZ DE OLIVEIRA - Funcionário

Público Municipal
WELLITANIZY TOMAZ DE OLIVEIRA - Professora
WILIA OLIVEIRA ANDRADE - Professora

E para conhecimento de todos e, em observância ao disposto no
parágrafo primeiro do artigo 426, do Código de Processo Penal,
determinou o MM. Juiz que se lavrasse o presente Edital, onde qualquer
reclamação, impugnação, recurso de qualquer cidadão ou das pessoas
incluídas, assim como pedido de exclusão nos casos de lei, deverão ser
apresentadas o até o dia  10 de novembro, data  de sua publicação
definitiva, no átrio do Fórum.
Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá
os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou
deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo,
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor
de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com
a condição econômica do jurado. (Incluído pela Lei nº 11.689, de
2008)
Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri: (Redação dada pela Lei nº
11.689, de 2008)
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado; (Incluído pela
Lei nº 11.689, de 2008)
II – os Governadores e seus respectivos Secretários; (Incluído pela Lei
nº 11.689, de 2008)
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas
e das Câmaras Distrital e Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de
2008)
IV – os Prefeitos Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria
Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
VIII – os militares em serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 11.689, de
2008)
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua
dispensa; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa,
filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo,
sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o
serviço imposto. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
§ 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de
caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo,
no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou
em entidade conveniada para esses fins. (Incluído pela Lei nº 11.689,
de 2008)
§ 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade. (Incluído pela Lei nº 11.689, de
2008)
Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço
público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e

assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439
deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção
voluntária. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do
jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. (Redação dada pela
Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no
dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos,
a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. (Redação
dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante
devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de
força maior, até o momento da chamada dos jurados. (Redação dada
pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão motivada do
juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. (Redação dada pela
Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la,
será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os
dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.
Dado e passado nesta Comarca de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará,
aos  08 (oito) dias do mês outubro do ano de dois mil e nove (2009).
Eu,Bruno Lima Pontes, Diretor de Secretaria,  o subscrevi.

Hevilázio Moreira Gadelha
Juiz de Direito

16.2 - INTIMAÇÃO  DIVERSAS

COMARCA DE ACARAÚ

JUIZ(A) TITULAR : CLÁUDIO AUGUSTO MARQUES DE
SALES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DE FATIMA LOUZADA
ROCHA SILVEIRA

EXPEDIENTE Nº 128/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9969 1 CE/8295 2
CE/999999999 3 CE/9806 3
CE/3135 4 CE/9806 5
CE/17782 6 CE/11410 7
CE/9340 7

1) 2000.0213.0744-0/0 - Nº ANTIGO: 2004032001770 - DIVERSAS
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: MARIA ADRISSA CAVALCANTE DE
SOUSA AUTOR.: MARIA DIONEIA CAVALCANTE . “FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADO PARA COMPARECER NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO FÓRUM JUDICIÁRIO DE ACARAÚ, SITO NA
PRAÇA DO LICEU, S/N - BAIRRO MONSENHOR SABINO, NO DIA
04 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 14:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). RINAURO DJANIR ALMEIDA
PEDROSA .

2) 2004.0009.1198-8/0 - ANULAÇÃO DE REGISTRO DE
NASCIMENTO REQUERENTE.: JOSE EDSON FERREIRA
REQUERIDO.: JOSE RAFAEL DE OLIVEIRA FERREIRA . “FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADO PARA COMPARECER NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO FÓRUM JUDICIÁRIO DE ACARAÚ, SITO NA
PRAÇA DO LICEU, S/N - BAIRRO MONSENHOR SABINO, NO DIA
04 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 09:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO.” - INT. DR(S). JORGE LUIZ FARIAS MONTE .

3) 2004.0010.1565-0/0 - DIVÓRCIO REQUERENTE.: MARIA
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COSMA DO NASCIMENTO REQUERENTE.: RAIMUNDO NONATO
DO NASCIMENTO REQUERENTE.: MARIA COSMA DO
NASCIMENTO REQUERENTE.: RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO PARA
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
JUDICIÁRIO DE ACARAÚ, SITO NA PRAÇA DO LICEU, S/N -
BAIRRO MONSENHOR SABINO, NO DIA 04 DE NOVEMBRO DE
2009, ÀS 08:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO..” -
INT. DR(S). CURADOR ESPECIAL RINAURO DJANIR ALMEIDA
PEDROSA , MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

4) 2004.0014.8226-6/0 - TOMBO: 46604 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE.: BANCO DO BRASIL S.A EXEQÜIDO.: FRANCISCO
COSTA FONTELES . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO(A), PARA
NO PRAZO DE LEGAL, IMPLUSIONAR O FEITO, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO, NA FORMA DO DESPACHO DE FLS. 51V DOS
AUTOS..” - INT. DR(S). HENRIQUE SEVERO DE ARAUJO MAIA .

5) 2005.0012.3158-0/0 - JUSTIFICAÇÃO REQUERENTE.:
FRANCISCO MATEUS DO NASCIMENTO . “FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADA PARA COMPARECER NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO FÓRUM JUDICIÁRIO DE ACARAÚ, SITO NA
PRAÇA DO LICEU, S/N - BAIRRO MONSENHOR SABINO, NO DIA
04 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 10:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

6) 2008.0030.8967-0/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: MARIA
MATILDE CHAVES . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO A
COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DE ACARAÚ,
NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 09:30HORAS, COM
ENDEREÇO À RUA PRAÇA DO LICEU, S/Nº, BAIRRO MONSENHOR
SABINO, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DO FEITO..” - INT. DR(S). MATEUS LIMA LOUZADA .

7) 2009.0007.3729-6/0 - TOMBO: 1482009 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCA IVONE PEREIRA
BARBOSA REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - SOBRAL-CE. . “RECEBI HOJE. INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 35/43.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. ACARAÚ, 10 DE SETEMBRO DE
2009. CLÁUDIO AUGUSTO MARQUES DE SALES - JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO ARAUJO , MOISES
CASTELO DE MENDONCA .

COMARCA DE AMONTADA

JUIZ(A) TITULAR : ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ADAO COSTA FILHO

EXPEDIENTE Nº 83/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8446 1 CE/7402 1
CE/8446 2 CE/7402 2
CE/12593 3 CE/5993 3
CE/12593 4 CE/5152 4
CE/5152 5 CE/12593 6
CE/5152 7 CE/10546 8
CE/12716 9 CE/10546 9

1) 2006.0016.4565-0/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: JESSICA PATRINY DA SILVA (MENOR)
REQUERIDO.: MARIO RODRIGUES DA SILVA REQUERENTE.:
RAQUEL DA SILVA BASTOS MOTA(GENITORA) . “ INTIMAÇÃO
DO ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE E REQUERIDA PARA
COMPARECIMENTO AO FÓRUM LOCAL , COM ENDEREÇO NA
RUA MARTINS TEIXEIRA, 1310-TORRES- AMONTADA, NA DATA
DE 24/11/2009, ÀS 9H30MIN, PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). MANUEL SAMPAIO TEIXEIRA ,
VALDIR HERBSTER FILHO .

2) 2006.0016.4566-8/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: GLAUCIENE GUILHERME LIMA(GENITORA)
REQUERENTE.: RAISSA TAMIRES GUILHERME LIMA(MENOR)
REQUERIDO.: JOÃO AGENOR BRAGA . “INTIMAÇÃO DOS

ADVOGADOS DAS PARTES REQUERENTE E REQUERIDA PARA
COMPARECIMENTO AO FÓRUM LOCAL, COM ENDEREÇO NA
RUA MARTINS TEIXEIRA, 1310-TORRES- AMONTADA, NA DATA
DE 26/11/2009, ÀS 9H00MIN, PARA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). MANUEL SAMPAIO TEIXEIRA ,
VALDIR HERBSTER FILHO .

3) 2007.0013.3045-2/0 - ALIMENTOS REQUERIDO.: ANTONIO
BRITO CORDEIRO REQUERIDO.: MARIA VITAL BRITO
CORDEIRO REQUERENTE.: ELISANGELA COELHO VITAL
REQUERENTE.: BEATRIZ COELHO BRITO . “ INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE E REQUERIDA PARA
COMPARECIMENTO AO FÓRUM LOCAL , COM ENDEREÇO NA
RUA MARTINS TEIXEIRA, 1310-TORRES- AMONTADA, NA DATA
DE 25/11/2009, ÀS 11H00MIN, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). LUIS CARLOS TEIXEIRA FERREIRA
, JOSE PINTO QUEZADO NETO .

4) 2008.0001.4753-9/0 - LEI Nº 11.343/06 - SISNAD REU.: ANA
RITA RODRIGUES DOS SANTOS REU.: JOSE ELMO IRINEU . “
INTIMAÇÃO DOS ADVOGADO DOS ACUSADOS PARA
COMPARECEREM AO FÓRUM LOCAL , COM ENDEREÇO NA RUA
MARTINS TEIXEIRA, 1310-TORRES- AMONTADA, NA DATA DE
25/11/2009, ÀS 15H30MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
ÚNICA..” - INT. DR(S). LUIS CARLOS TEIXEIRA FERREIRA , JOSE
DJALRO DUTRA CORDEIRO .

5) 2008.0019.7042-5/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: MARIA DA
CONCEIÇÃO MONTEIRO SEVERIANO REQUERENTE.:
MARIANA CARLA SEVERIANO DE SOUSA REQUERIDO.:
RAIMUNDO MIRANDA DE SOUSA . “ INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA COMPARECER AO
FÓRUM LOCAL , COM ENDEREÇO NA RUA MARTINS TEIXEIRA,
1310-TORRES- AMONTADA, NA DATA DE 24/11/2009, ÀS
14H30MIN, PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S).
JOSE DJALRO DUTRA CORDEIRO .

6) 2008.0032.0027-9/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: FENASEG -
CONVENIO DPVAT REQUERENTE.: FRANCISCO ISMAR DA
ROCHA . “ INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE,
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, QUE SE
REALIZARÁ NO DIA 10/12/2009, ÀS 14H00MIN, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA COMARCA..” - INT. DR(S). LUIS
CARLOS TEIXEIRA FERREIRA .

7) 2008.0038.1050-6/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: JOSICLEIDE
DA SILVA GAMA CRIANÇA/ADOLESCENTE.: NICOLAS
REQUERENTE.: RAIMUNDO NIVALDO MATOS DE MENESES . “
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE PARA
COMPARECER AO FÓRUM LOCAL , COM ENDEREÇO NA RUA
MARTINS TEIXEIRA, 1310-TORRES- AMONTADA, NA DATA DE
24/11/2009, ÀS 10H30MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO..”
- INT. DR(S). JOSE DJALRO DUTRA CORDEIRO .

8) 2009.0018.9595-2/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ALBERTO CARLOS DOS
SANTOS REQUERIDO.: VIVO S.A . “ INTIMAR O ADVOGADO DA
PARTE REQUERENTE, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 10/12/2009, ÀS
14H30MIN, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DESTA
COMARCA.” - INT. DR(S). AFRANIO SANTOS RODRIGUES .

9) 2009.0027.3857-5/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO
JÚRI REU.: JOSE ELMO IRINEU REU.: JOSE ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA . “ INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DO ACUSADO PARA
COMPARECER AO FÓRUM LOCAL , COM ENDEREÇO NA RUA
MARTINS TEIXEIRA, 1310-TORRES- AMONTADA, NA DATA DE
18/11/2009, ÀS 9H00MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO..” -
INT. DR(S). JOSE MARIA DA SILVA ARAUJO , AFRANIO SANTOS
RODRIGUES .

COMARCA  VINCULADA  DE  APUIARÉS

VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE APUIARÉS

JUÍZA TITULAR: MARÍLIA LIMA LEITÃO FONTOURA
DIRETOR DE SECRETARIA: FRANCISCO ELDO COELHO

DE CASTRO
EXPEDIENTE Nº 23/09  21 DE OUTUBRO DE 2009
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O A B SEQ. O A B SEQ

OAB/CE 10.829 1 OAB/CE 10.829 2

OAB/CE 10.829 3 OAB/SP 188.882 4

OAB/CE 10.829 5 OAB/CE 19.115 6

OAB/CE 19.115 7 OAB/CE 10.829 8

OAB/CE 19.115 9 OAB/CE 10.829 10

OAB/CE 12.335 11 OAB/CE 4.471 11

1) 2009.160.00108-5 – AÇÃO DE ALIMENTOS - PARTE
AUTORA: J.Q.M.., REPRESENTADO POR SUA GENITORA
AURICÉLIA FIRMIANO QUINTELA. PARTE RÉ: FÁBIO VIEIRA
DE MESQUITA “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DIA 15 DE
DEZEMBRO DE 2009, ÁS 09:30 HORAS.” INT. DR(S). ANTONIA
VALÉRIA BRAGA FIRMIANO.

2) 2007.160.00112-1 – AÇÃO DE ADOÇÃO - PARTE AUTORA:
FRANCISCO SUZENITO PEREIRA E MARIA FERREIRA PEREIRA.
“AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2009,
ÀS 09:45 HORAS.  INT. DR(S). ANTONIA VALÉRIA BRAGA
FIRMIANO.

3)  2007.160.00114-8  – AÇÃO DE INTERDIÇÃO - PARTE
AUTORA: MARIA DA PENHA SILVA. PARTE RÉ: FRANCISCO
CRISTIANO DA SILVA. “AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO
DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 09:15 HORAS.  INT. DR(S).
ANTONIA VALÉRIA BRAGA FIRMIANO.

4) 2008.160.00095-9 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PARTE
AUTORA: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. PARTE RÉ:
DÉBORA DAS DORES TAVARES.  RESUMO DA SENTENÇA DE
FLS 62:“ O PROMOVENTE FOI INTIMADO PARA SUBSTITUIR
O POLO PASSIVO DA DEMANDA, CONTUDO DEIXOU
TRANSCORRER O INTERREGNO EM BRANCO, CONFORME
NOTICIAM AS CERTIDÕES DE FLS. 57 E 60, NÃO RESTANDO
ALTERNATIVA QUE NÃO A DE EXTINGUIR O FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO” INT. DR(S). ANA CRISTHINA
GREGNANIN.

5) 2006.160.00081-7 – AIS – ART. 155 DO CPB – PARTE
AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO. REPRESENTEADO:
ANTONIO PASCOAL GOMES DA CRUZ.  “AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 10:30 HORAS
”.  INT. DR(S).  ANTONIA VALÉRIA BRAGA FIRMIANO.

6) 2006.160.00082-5 – AIS – ART. 155 DO CPB – PARTE
AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO. REPRESENTEADO:
ANTONIO FLÁVIO PEREIRA ALMEIDA.  “AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 10:30 HORAS
”.  INT. DR(S).  JOSÉ AUGUSTO MOTA GOES.

7) 2006.160.00083-3 – AIS – ART. 155 DO CPB – PARTE
AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO. REPRESENTEADO: JOSÉ
CARLOS MPEREIRA ALMEIDA. “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 10:30 HORAS ”.  INT.
DR(S).  JOSÉ AUGUSTO MOTA GOES.

8) 2006.160.00079-5 – AÇÃO PENAL -. ART. 155 DO CPB –
PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTE RÉ: JOÃO
PAULO LIMA PINTO. “AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DIA 15 DE
DEZEMBRO DE 2009, ÀS 10:00 HORAS”.  INT. DR(S). ANTONIA
VALÉRIA BRAGA FIRMIANO.

9) 2001.160.00016-2 – AÇÃO PENAL -. ART. 121 DO CPB –
PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTE RÉ: ANTÔNIO
SÉRGIO FERREIRA DA SILVA, CONHECIDO COMO “SERJÃO”.
“...PRONUNCIO O ACUSADO ANTÔNIO SÉRGIO FERREIRA

DA SILVA, O “SERJÃO”, COMO INCURSOS NAS PENAS DO
ART. 121, §2º, II E III, TODOD DO CÓDIGO PENAL,...”. INT.
DR(S). JOSÉ AUGUSTO BARBOSA GOES.

10) 2003.160.00008-3 – AÇÃO PENAL – ART. 302 DO CTB –
PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTE RÉ:
FRANCISCO KLINGER BARBOSA MESQUITA. “AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 11:45
HORAS ”.  INT. DR(S).  ANTONIA VALÉRIA BRAGA FIRMIANO.

11) 2005.160.00052-2 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE C/C ALIMENTOS. PARTE AUTORA: F.A.B.S. E
V.L.B.S., REPRESENTADOS POR SUA GENITORA MARIA REJANE
BARBOSA DE SOUSA. PARTE RÉ: JEFFERSON ANTÔNIO FARIAS.
RESUMO DA SENTENÇA: “...,CORROBORANDO COM O
PARECER MINISTERIAL E CONSIDERANDO O MAIS QUE
DOS AUTOS CONSTA, NORMAS E PRINCÍPIOS APLICÁVEIS
À ESPÉCIE, DECRETO A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO...”. INT. DR(S). WALMICK PEREIRA
DE LUCENA E JOSÉ DA SILVA SANTOS.

COMARCA DE AQUIRAZ

JUIZ(A) TITULAR : ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JÚLIO CÉSAR PESSOA

VIANA
EXPEDIENTE Nº 64/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9859 1 CE/15097 2
CE/15097 3

1) 2002.0004.0146-0/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
FRANCISCO BARBOSA DE FREITAS E MARIA NAZARETH DE
FREITAS LIMA . “INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA
DESTA COMARCA, FL.107 DOS AUTOS. CONTROLE Nº01.1878/
02..” - INT. DR(S). KLEBER DOS SANTOS E SILVA .

2) 2009.0031.6001-1/0 - DESAPROPRIAÇÃO REQUERENTE.: O
ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: BRISA EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA . “INTIMADO PARA EFETUAR O DEPÓSITO
JUDICIAL DA OFERTA, CONFORME DECISÃO INICIAL
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA
DESTA COMARCA, FL.51 DOS AUTOS, CONTROLE Nº01.6622/
09..” - INT. DR(S). DIOGO RODRIGUES DE CARVALHO MUSY .

3) 2009.0031.6003-8/0 - DESAPROPRIAÇÃO REQUERENTE.: O
ESTADO DO CEARA REQUERIDO.: GRASIELA GURGEL LEITE
REQUERIDO.: FRANCISCO DINIZ LEITE . “INTIMADO PARA
EFETUAR O DEPÓSITO JUDICIAL DA OFERTA, CONFORME
DECISÃO INICIAL PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA 1ª VARA DESTA COMARCA, FL.43 DOS AUTOS,
CONTROLE Nº01.6620/09..” - INT. DR(S). DIOGO RODRIGUES
DE CARVALHO MUSY .

2ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ
JUIZ(A) TITULAR : VANESSA MARIA QUARIGUASY VERAS

LEITAO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA FRANCISCA SOUSA

GENTIL
EXPEDIENTE Nº 160/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9859 1

1) 2007.0001.7135-0/0 - ART. 302 - P.ÚNICO - HOMICÍDIO
CULPOSO QUALIFICADO C/VEÍCULO AUTOMOTOR
VITIMA.: CARLOS KAUA SOUSA DE OLIVEIRA AUTOR.: LUIZ
CARLOS MOREIRA CASTRO JUNIOR . “AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2009 ÀS 9 HORAS E 30
MINUTOS..” - INT. DR(S). KLEBER DOS SANTOS E SILVA .
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COMARCA DE ARACATI

JUIZ(A) TITULAR : RAIMUNDO DEUSDETH RODRIGUES
JUNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GEORGIA MOURA DE
SOUSA

EXPEDIENTE Nº 88/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7488 1 RN/6934 2
CE/4269 3 CE/10969 3
CE/10344 4 CE/8337 4
CE/10344 5 CE/19006 6
CE/18350 7

1) 2000.0162.0815-4/0 - Nº ANTIGO: 2001002000137 -
USUCAPIÃO REQUERENTE.: PAUL MOODY . “INTMO V. SA.
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 21/10/
2009, ÀS 11:00 HORAS, NO FORUM LOCAL, PARA OUVIR AS
TESTEMUNHAS.” - INT. DR(S). EURIVAN ALVES MOREIRA .

2) 2000.0162.0999-1/0 - Nº ANTIGO: 2001002001974 - AÇÃO
CAUTELAR REQUERENTE.: ALBERICO PIGNATA BONFIM
JUNIOR E OUTROS REQUERIDO.: ASSOCIAÇAO DOS BUGEIROS
DE CANOA QUEBRADA - ABCQ . “INTIMO V. SA. DA SENTENÇA,
“... ISTO POSTO, SEM MAIS DELONGAS POR FORÇA DO ART.459
DO CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EX VI DO ART.295,
INCISO V, DO CPC, E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART.267, INCISO
I, DO CPC E EM CONSEQÜÊNCIA A LIMINAR FICA REVOGADA.”.”
- INT. DR(S). MARIO HENRIQUE CARLOS DO REGO .

3) 2004.0001.7679-0/0 - GUARDA DE MENORES REQUERIDO.:
FRANCISCO DA SILVA SANTOS REQUERENTE.: IVANILDA
GONDIM DA SILVA . “INTIMO V. SA. DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 27/10/2009, ÀS 11:00
HORAS, NO FORUM LOCAL, PARA OUVIR AS PARTES EM SEUS
DEPOIMENTOS PESSOAIS.” - INT. DR(S). MARIA MARINA DE
LIMA , LEANDRA OLINDA PORTO MAIA .

4) 2006.0010.1369-6/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: ELIANE ALVES MATOS DA SILVA REQUERIDO.:
EXPEDITO LUCIO DA SILVA FILHO . “INTIMO V. SA. DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08/12/
2009, ÀS 9:15 HORAS, NO FORUM LOCAL.” - INT. DR(S). JOSE
AIRTON GONDIM FILHO , ANTONIO SALVIANO DE SOUSA .

5) 2006.0012.4478-7/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: JOAO
LUIS BARBOSA VIANA INTERDITANDO.: MARIA LAIS VIANA
BARBOSA . “INTIMO V. SA. PARA, NO PRAZO DE 48(QUARENTA
E OITO) HORAS, DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.” - INT. DR(S). JOSE
AIRTON GONDIM FILHO .

6) 2007.0024.7994-8/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: ANTONIO
GILCELIO MIRANDA BARRETO REQUERIDO.: DENISE DOS
SANTOS BARRETO REQUERIDO.: DEYSE DOS SANTOS
BARRETO . “INTIMO V. SA. DA SENTENÇA, “... ISTO POSTO,
PREENCHIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS, E CONSIDERANDO
A DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA AOS AUTOS, JULGO, POR
SENTENÇA, PROCEDENTE, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS, NOS TERMOS DO ART. 269, INC. I DO CPC,
E COM ARRIMO, AINDA NO ART. 1.699 DO CÓDIGO CIVIL, O
PEDIDO FORMULADO NOS TERMOS DA EXORDIAL,
DECLARANDO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXONERADO O AUTOR
DO PAGAMENTO DE ALIMENTOS A PROMOVIDA.”.” - INT.
DR(S). THIAGO GABRIEL CARACAS .

7) 2009.0014.6199-5/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: ADRIANA ARAUJO SILVA REQUERIDO.: JOSE

ARLINDO PAIVA COSTA . “INTIMO V. SA. DA AUDIÊNCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 10/12/
2009, ÀS 11:00 HORAS, NO FORUM LOCAL.” - INT. DR(S). JOSÉ
DE LIMA FILHO .

2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
JUIZ(A) TITULAR : WALBERTO LUIZ DE ALBUQUERQUE

PEREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE JANIO SARAIVA

EXPEDIENTE Nº 210/2009 EM: VINTE E SEIS (26) DE AGOSTO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16870 1

1) 2009.0000.8317-2/0 - AÇÃO PENAL REU.: MAIRLA DA SILVA
. “DESPACHO: “ NO QUE TANGE AO PLEITO DE FLS. 76/79, E
COM BASE NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE FLS. 80/
81, O PEDIDO NÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL E, MESMO
PORQUE A INSTRUÇÃO JÁ FOI CONCLUÍDA, O QUE, DEFIRO;
INTIME-SE O DEFENSOR DA DENUNCIADA MAIRLA DA SILVA
PARA QUE APRESENTE AS RAZÕES DERRADEIRAS DE
DEFESA...”.” - INT. DR(S). JOAO ROBERTO BRESOLIM
MOUSQUER .

2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI
JUIZ(A) TITULAR : WALBERTO LUIZ DE ALBUQUERQUE

PEREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE JANIO SARAIVA

EXPEDIENTE Nº 244/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7488 1 CE/7488 2

1) 2000.0161.9013-1/0 - Nº ANTIGO: 1999002000081 -
USUCAPIÃO REQUERENTE.: JOSE LUCIANO DIAS
REQUERENTE.: JOSE LUCIANO DIAS . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO DA SENTENÇA DE FLS. 62, “ DETERMINO A
EXTINÇÃO DA PRESENTE DEMANDA, SEM ADENTRAR NO
MÉRITO, NOS TERMOS REQUERIDOS, COM ESTEIO NO ARTIGO
267, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. CUSTAS PELO
REQUERENTE.”.” - INT. DR(S). EURIVAN ALVES MOREIRA .

2) 2007.0009.9746-1/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: MARIANA FERREIRA BARBOSA . “”
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO DESPACHO DE FLS. 38,
NA AUDIÊNCIA DO DIA 24/09/2009, ONDE FOI DETERMINADO
QUE O ADVOGADO DA REQUERENTE APRESENTE O ATESTADO
DE ÓBITO NO PRAZO DE 05 DIAS..” - INT. DR(S). EURIVAN
ALVES MOREIRA .

COMARCA DE ARATUBA

JUIZ(A) TITULAR : CESAR MOREL ALCANTARA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ARLINDO PINHEIRO

QUEIROZ
EXPEDIENTE Nº 35/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3800 1 CE/3205 1
CE/8840 2

1) 2000.0208.8356-1/0 - Nº ANTIGO: 0000097000434 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO AUTOR.: JOSÉ CARLOS
SOBRINHO AUTOR.: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA HERDEIRO.:
WAGNER FAHD CARLOS HERDEIRO.: VIENA SOFIA FAHD
CARLOS HERDEIRO.: VANETIA LANA FAHD CARLOS HERDEIRO.:
ANA PAULA FAHD CARLOS HERDEIRO.: VERA MARIA FAHD
CARLOS HERDEIRO.: VIVIANE MARIA FAHD CARLOS .
“INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 286 A SEGUIR
TRANSCRITO: “DECORRIDOS MAIS DE 28 (VINTE E OITO) ANOS
SEM O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO PRESENTE FEITO,
NÃO SE CONCEBE COMO RAZOÁVEL OU CONVENIENTE
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QUALQUER NOVO PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO APRA QUE
O MESMO SEJA IMPULSIONADO, RAZÃO PELA QUAL DEFIRO
O PEDIDO CONSTANTE NO ITEM “F” DA PETIÇÃO DE FLS. 275,
ASSINALANDO, PORÉM, O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30
(TRINTA) DIAS PARA QUE O INVENTARIANTE PROMOVA A
ASSINATURA DO TERMO CIRCUNSTANCIADO DE PRIMEIIRAS
DECLARAÇÕES, SOB PENA DE REMOÇÃO. NO MESMO PRAZO
DEVERÁ TAMBÉM SE MANIFESTAR SOBRE O DISPOSTO NA
PETIÇÃO DE FLS. 270/275. CUMPRA-SE. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. ARATUBA, 01.10.2009. RICARDO DE ARAÚJO
BARRETO - JUIZ DE DIREITO (RESPONDENDO)”.” - INT. DR(S).
FRANCISCO ANTONIO FROTA SOBRAL , GILBERTO MARCELINO
MIRANDA .

2) 2000.0208.9987-5/0 - Nº ANTIGO: 2004097000337 - ART. 214
CPB- ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR REU.: PEDRO LOPES
GUILHERME . “INTIMAR O RÉU, NA PESSOA DE SEU
ADVOGADO, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 70,
ASEGUIR TRANSCRITO: “ATENTO AO REQUERIMENTO DE FLS.
69, INTIME-SE O DEFENSOR DO ACUSADO, IDENTIFICADO NOS
AUTOS DE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
EM APENSO, OFERTAR DEFESA ESCRITA DO RÉU, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE FERREIRA
LIMA .

VARA UNICA DA COMARCA DE ARATUBA
JUIZ(A) TITULAR : CESAR MOREL ALCANTARA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ARLINDO PINHEIRO
QUEIROZ

EXPEDIENTE Nº 36/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3799 1

1) 2006.0008.9392-7/0 - ART. 121, §2º, I E IV DO CPB REU.:
FRANCISCO ELIZALDO SILVA BATISTA VITIMA.: FÁBIO SANTOS
DOMINGOS . “DESPACHO DE FLS. 240: “...DETERMINO A
INTIMAÇÃO DO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚLBICO E DO
DEFENSOR DO RÉU, PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
APRESENTAREM ROL DE TESTEMUNHAS QUE IRÃO DEPOR
EM PLENÁRIO, ATÉ O MÁXIMO DE 5 (CINCO), OPORTUNIDADE
EM QUE PODERÃO JUNTAR DOCUMENTOS E REQUERER
DILIGÊNCIA, NOS MOLDES DO ART. 422 DO CPP. CUMPRA-SE.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS PARA TANTO. ARATUBA-CE, 15
DE SETEMBRO DE 2009. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO. JUIZ
DE DIREITO (RESPONDENDO)”..” - INT. DR(S). DILSON ARAUJO
FREIRE .

COMARCA DE ASSARÉ

JUIZ(A) TITULAR : JOSE FLAVIO BEZERRA MORAIS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: TADEU FURTADO DE

OLIVEIRA ALVES
EXPEDIENTE Nº 102/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4906 1 CE/10416 2
CE/7750 3 CE/9926 4
CE/20338 5 CE/6285 6
CE/20338 7 CE/20338 8
CE/6285 9

1) 2000.0013.7107-0/0 - Nº ANTIGO: 199807978900 - AÇÃO
PENAL ORIGINÁRIA - DENÚNCIA DENUNCIADO.: PEDRO
GONCALVES DE OLIVEIRA - EX-PREFEITO MUNICIPAL DE
ASSARE. . “INTIMAR O PATRONO DO DENUNCIADO DA
SENTENÇA PROLATADAS AS FLS. 919, EM PARTE DO TEOR
SEGUINTE: DIANTE DO EXPOSTO, DECRETO A PERDA DA
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, DECLARANDO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU PELA PRESCRIÇÃO, O QUE FAÇO COM
FUNDAMENTO NOS ARTS. 107, IV, C/C 109, IV, DO CÓDIGO
PENAL. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE, COM BAIXA.
P. R. I. ASSARÉ, CE, 16 DE JULHO DE 2009. JUIZ JOSÉ FLÁVIO

BEZERRA MORAIS TITULAR.” - INT. DR(S). VANTUIL MATIAS .

2) 2000.0226.1759-1/0 - Nº ANTIGO: 0000034003088 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO AUTOR.: FRANCISCO MILTON
DE ALENCAR AUTOR.: JOLVINA TEOTONHO DE ALENCAR .
“INTIMAR O PATRONO DAS AUTORAS DA SENTENÇA
PROLATADAS AS FLS.31, DO TEOR SEGUINTE: VISTOS ETC.
CONSIDERANDO A DESÍDIA DO EXEQUENTE, QUE FOI
INTIMADO PESSOALMENTE PARA MOVIMENTAÇÃO
PROCESSUAL E DEIXOU TRANSCORRER O PRAZO “IN ALBIS”,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART.
267, III E § 1º DO CPC. P.R.I. ASSARÉ 16/07/2009 JOSÉ FLÁVIO
BEZERRA MORAIS JUIZ DE DIREITO.” - INT. DR(S). FRANCISCO
GONCALVES DIAS .

3) 2000.0226.3259-0/0 - Nº ANTIGO: 2002034000974 -
POSSESSORIA REU.: FABRICIO SALES PEREIRA . “INTIMAR O
PATRONO DO RÉU DO DESPACHO DE FLS. 210, DO INTEIRO
TEOR SEGUINTE: R.H A SENTENÇA TRANSITOU EM JULGADO
(FLS. 182) E, POR TAL RAZÃO O RECURSO DE FLS. 186/188 NÃO
PODE PROSPERAR, SEJA PORQUE TAMBÉM
FLAGRANTEMENTE INTEMPESTIVO, SEJA PORQUE, MAIS UMA
VEZ, O RECORRENTE DEIXOU DE EFETIVAR O PREPARO, TENDO
TAMBÉM OCORRIDO PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INTIME-SE
E ARQUIVE-SE, COM BAIXA. ASSARÉ,CE, 22/07/2009. JUIZ JOSÉ
FLÁVIO BEZERRA MORAIS TITULAR.” - INT. DR(S). JOAO
NUVENS DE SOUSA .

4) 2000.0226.4464-5/0 - Nº ANTIGO: 2004034000763 -
EXECUÇÃO DA PENA PARTE DA CARTA PRECATÓRIA.: JOSE
DEMOSTIER FIUZA SIPAUBA . “INTIMAR O PATRONO DO RÉU
DA SENTENÇA PROLADAS AS FLS. 191, DO INTEIRO TEOR:
VISTOS... ÀS FLS. 189 CONSTA CERTIDÃO NOS PRESENTES
AUTOS INFORMANDO QUE O APENADO JOSÉ DEMONTIER
FIUZA SIPAUBA CUMPRIU INTEGRALMENTE A PENA QUE LHE
FORA APLICADA. O MP OPINOU, ENTÃO, PELA EXTINÇÃO DA
PENA. ISTO POSTO, NOS TERMOS DO ART. 90 DO CÓDIGO
PENAL, JULGO EXTINTA A PENA IMPOSTA AO SENTENCIADO,
NO PROCESSO Nº 2003.088.00106-6. REALIZADAS AS
COMUNICAÇÕES, ARQUIVEM-SE. P.R.I. E C. ASSARÉ-CE, 06 DE
OUTUBRO DE 2009. JUIZ JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS
TITULAR.” - INT. DR(S). MARIA CLEONICE DA SILVA MELO .

5) 2004.0010.5171-0/0 - EXECUÇÃO DA PENA PARTE DA CARTA
PRECATÓRIA.: ANTONIO DIAS DE ALENCAR . “INTIMAR
PATRONO DO APENADO DO DESPACHO DE FLS. 105 VERSO,
DO INTEIRO TEOR SEGUINTE: R.H ACATO OS ARGUMENTOS
DO RMP, E COM FUNDAMENTOS NO ART. 83,V, DO CP, DENEGO
O PEDIDO. AGUARDE-SE NOVO INCIDENTE. ASSRÉ-CE,13/10/
2009. JUIZ JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS TITULAR.” - INT.
DR(S). RAIMUNDO ESMERALDO ARRAIS .

6) 2005.0015.1792-0/0 - ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 10.826/03
ACUSADO.: VALDIR ADELINO SANTANA . “INTIMAR O
PATRONO DO RÉU DA SENTENÇA PROLATADAS AS FLS. 77, DO
INTEIRO TEOR SEGUINTE: VISTOS... ÀS FLS. 75V CONSTA
CERTIDÃO NOS PRESENTES AUTOS INFORMANDO QUE O
APENADO VALDIR ADELINO SANTANA CUMPRIU
INTEGRALMENTE A PENA QUE LHE FORA APLICADA. O MP
OPINOU, ENTÃO, PELA EXTINÇÃO DA PENA. ISTO POSTO, NOS
TERMOS DO ART. 90 DO CÓDIGO PENAL, JULGO EXTINTA A
PENA IMPOSTA AO SENTENCIADO, NO PROCESSO Nº
2005.0015.1792-0. REALIZADAS AS COMUNICAÇÕES,
ARQUIVEM-SE. P.R.I. E C. ASSARÉ-CE, 06 DE OUTUBRO DE 2009.
JUIZ JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS TITULAR.” - INT. DR(S).
ANTONIO MARCILIO G. DA SILVA .

7) 2009.0008.9739-0/0 - PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO
INFRACIONAL INFRATOR.: MAURO DA SILVA SILVEIRA .
“INTIMAR O PATRONO DO AUTOR PARA APRESENTAR RAZÕES
ESCRITAS NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 30. ASSARÉ-CE, 16/06/2009. JUIZ JOSÉ
FLÁVIO BEZERRA MORAIS -TITULAR-.”  - INT. DR(S).
RAIMUNDO ESMERALDO ARRAIS .

8) 2009.0019.8892-6/0 - TOMBO: 10052009 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: FRANCISCO LOURENÇO NETO
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IMPETRANTE.: JOSE DA SILVA LOURENÇO FILHO . “INTIMAR
O PATRONO DOS IMPETRANTE DA SENTENÇA PROLADAS AS
FLS. 33/35, DO TEOR SEGUINTE: DIANTE DO EXPOSTO
CONFIRMO A LIMINAR PARA CONCEDER, EM DEFINITIVO, A
SEGURANÇA PLEITEADA. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. P. R.
I. ASSARÉ-CE, 05 DE OUTUBRO DE 2009. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA
MORAIS JUIZ DE DIREITO - TITULAR .” - INT. DR(S). RAIMUNDO
ESMERALDO ARRAIS .

9) 2009.0022.1328-6/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO
JÚRI ASSITENTE DE ACUSACAO.: ANTONIA DE SOUSA RUSSO .
“INTIMAR O O ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO PARA ALEGAÇÕES
ESCRITAS, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 412, DO TEOR SEGUINTE:.” - INT. DR(S).
ANTONIO MARCILIO G. DA SILVA .

COMARCA DE BARBALHA

JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE
OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE
MENESES

EXPEDIENTE Nº 1036/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15635 1

1) 2004.0009.1036-1/0 - RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL REQUERENTE.: TEREZA GERMANA DA
SILVA TORRES REQUERENTE.: FRANCISCO ROBERTO ALMEIDA
DA SILVA . “”... JULGO EXTINTO O PROCESSO PELA
SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL,
CONSOANTE DISPÕE O ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SENTENÇA PUBLICADA EM AUDIÊNCIA. REGISTRE-SE.
INSETO DE CUSTAS HONORÁRIOS. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
BARBALHA-CE, 06 DE OUTUBRO DE 2009. ASS. PÉRICLES
VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA.”.”
- INT. DR(S). DAMARIS DE SA BARRETO DIAZ ALBUQUERQUE
SAMPAIO .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1061/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
PE/22718 1 CE/13937 1

1) 2007.0030.1034-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: RAFAEL
DOS SANTOS LOPES REQUERIDO.: FENASEG(FEDERAÇÃO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO)
REQUERIDO.: CONAPP-CIA - NACIONAL DE SEGUROS . “01.
CONSIDERANDO QUE O(A) DEVEDOR(A) SATISFEZ A
OBRIGAÇÃO, CONFORME ALVARÁ JUDICIAL DE FLS. 176,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO NOS TERMOS DO
ART. 794, INCISO I, C/C ART. 795, AMBOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. 02. ISENTO DO CUSTAS. 03. TRANSITADA EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE. 04. P. R. I. BARBALHA ¿ CE,
SEGUNDA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2009. PÉRICLES VICTOR
GALVÃO DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO DO JECC.” - INT. DR(S).
ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS , RAIMUNDO NONATO DE
MEDEIROS FILHO .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1091/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.

CE/8823 1 CE/15635 1

1) 2005.0018.7449-9/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: ANTONIO
SAMPAIO GRANGEIRO REQUERIDO.: IONIO SAMPAIO .
“DESIGNO O DIA 25/11/2009, ÀS 15:40 HORAS, PARA TOMADA
DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS DAS PARTES. INTIMEM-SE. EXP.
DE PRAXE. BARBALHA, 08 DE JUNHO DE 2009. (A.) PÉRICLES
VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA.”
- INT. DR(S). MANASSES GOMES DA SILVA , DAMARIS DE SA
BARRETO DIAZ ALBUQUERQUE SAMPAIO .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 1111/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
RO/313 1 CE/15553 1

1) 2004.0004.0111-4/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: LÚCIA
MARIA DE OLIVEIRA REQUERIDO.: DIOGO MELO DE OLIVEIRA
. “”... JULGO EXTINTO O PROCESSO PELA SUPERVENIENTE
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, CONSOANTE DISPÕE O
ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POR
CONSEGUINTE, EXTINTO A RECONVENÇÃO APENSA DE Nº
2004.0009.1106-6. SENTENÇA PUBLICADA EM AUDIÊNCIA.
REGISTRE-SE. INSETO DE CUSTAS. HONORÁRRIOS PELAS
PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS.EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. BARBALHA-CE, 29 DE
SETEMBRO DE 2009. ASS. PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE
OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA.”.” - INT. DR(S). EDSON
LUIZ ROLIM , ANIBAL LEITE DE SA BARRETO .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 2721/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11971 1 CE/8823 1

1) 2006.0023.9491-0/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: DEILDO JOSÉ
LIMA EXEQUENTE.: ZENIVAL DOS SANTOS MIRANDA .
“DESIGNO O DIA 25/11//2009, ÀS 16:20 HORAS, PARA TOMADA
DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS DAS PARTES. INTIMEM-SE.
BARBALHA-CE, 08 DE JUNHO DE 2009. (A.) PÉRICLES VICTOR
GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA.” - INT.
DR(S). PAULO NORMANDO LACERDA BOTELHO , MANASSES
GOMES DA SILVA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 3399/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/2484 1

1) 2009.0010.3399-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE.: MARIA HERCILIA DOS SANTOS . “TENDO EM
VISTA JÁ HAVER TRANSCORRIDO MAIS DE 60(SESSENTA) DIAS
DESDE O PROTOCOLO DO PEDIDO DE FLS. 10, INTIME-SE A
PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR
AOS AUTOS A DOCUMENTAÇÃO REQUESTADA ÀS FLS. 09
DESTES AUTOS. EXEDIENTES NECESSÁRIOS. BARBALHA-CE,
13/10/2009. PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA..” - INT. DR(S). FRANCISCO ANSELMO
DANTAS .
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2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 7092/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10175 1

1) 2009.0016.7092-6/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: PEDRO PEREIRA DA SILVA REQUERENTE.:
JOSE CLEVERLANIO PEREIRA DA SILVA . “ISTO POSTO,
CONSIDERANDO O QUE DOS AUTOS CONSTA, HOMOLOGO,
POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS JURIDICOS
E NECESSÁRIOS, O ACORDO DE VONTADE FORMULADO PELOS
AUTORES NA INICIAL, E, EM CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO
A PRESENTE AÇÃO NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS EM FORMA DA LEI. P.R.I.
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. BARBALHA (CE),
SEXTA-FEIRA, 02 DE OUTUBRO DE 2009. (A.) PÉRICLES VICTOR
GALVÃO DE OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA.” - INT.
DR(S). JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 7115/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16189 1

1) 2009.0016.7115-9/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: CICERA LUIZ DOS SANTOS E SEUS FILHOS
EXECUTADO.: NONATO FURTADO NUNES . “SOBRE A
JUSTIFICATIVA, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS. EXPEDIENTE NECESSÁRIOS. BARBALHA-
CE, 16 DE OUTUBRO 2009. PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE
OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA..” - INT. DR(S). PEDRO
ESIO CORREIA DE OLIVEIRA .

2ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA
JUIZ(A) TITULAR : PERICLES VICTOR GALVAO DE

OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUSILENE NUNES DE

MENESES
EXPEDIENTE Nº 9837/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11882 1

1) 2000.0173.9837-2/0 - Nº ANTIGO: 1999036007518 - ART. 163
CPB- DANO REU.: PAULO VENICIO LUNA RIBEIRO . “DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE CONSOANTE DISPÕE O PARÁGRAFO
5º DO ART. 89 DA LEI Nº 9.099/95. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE. P. R. I. BARBALHA-CE, TERÇA-FEIRA, 06 DE
OUTUBRO DE 2009. PÉRICLES VICTOR GALVÃO DE OLIVEIRA.
JUIZDE DIREITO DA 2ª VARA..” - INT. DR(S). ANA MARIA
RODRIGUES DA FONSECA .

COMARCA  DE  BATURITÉ

2ª VARA DA COMARCA DE BATURITÉ
JUIZ TITULAR: SÉRGIO GIRÃO ABREU

DIRETOR DE SEC. RESP: JOAQUIM A. FILOMENO DA
SILVA

EXPEDIENTE Nº 167/2009 EM: 20(VINTE) DE OUT. DE 2009

OAB                       SEQ.                 OAB.                   SEQ.
CE/3135                   1

1. 2005.0026.0058-9 – AÇÃO ORDINÁRIA – REQUERENTE:

FRANCISCO BEZERRA DE OLIVEIRA - REQUERIDO: BANCO DO
BRASIL S/A. SENTENÇA: ...“ISTO POSTO, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, RESOLVENDO O
PROCESSO COM MÉRITO (CPC, ART. 269, I) PARA CONDENAR
O BANCO DO BRASIL S/A A PAGAR A FRANCISCO BEZERRA DE
OLIVEIRA, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL,
A QUANTIA DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), QUANTIA
ESSA ACRESCIDA DE JUROS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS,
A PARTIR DO EVENTO DANOSO (SÚMULA N. 54 DO STJ).
OUTROSSIM, CONFIRMO A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA
ÀS FLS. 56/57. A PARTE AUTORA DECAIU DE SEU PEDIDO
SOMENTE EM RELAÇÃO AO QUANTUM ARBITRADO A TÍTULO
DE DANOS MORAIS, O QUE NÃO IMPLICA EM SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA, NOS TERMOS DA SÚMULA N. 326 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COM EFEITO, CONDENO A PARTE RÉ
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOGATÍCIOS, ESTES, LEVANDO-SE EM CONTA O
SATISFATÓRIA GRAU DE ZELO PROFISSIONAL, O LUGAR DA
PRSTAÇÃO DE SERVIÇO, O TRABALHO REALIZADO PELO
ADVOGADO DA PARTE AUTORA, E O TEMPO DESPENDIDO
PARA O SERVIÇO (CPC, ART. 20, § 3º), FIXADOS EM R$ 1.000,00
(UM MIL REAIS). INT: DR. HENRIQUE SEVERO DE ARAÚJO
MAIA. OAB/3135

COMARCA  DE  BEBERIBE

JUIZ TITULAR: WHOSEMBERG DE MORAIS FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA: MÁRCIO ANT. PINHO FARIAS

EXPEDIENTE Nº 107/09 – 20 DE OUTUBRO DE 2009

O A B SEQ O A B SEQ
OAB/CE 19.112         1

1) 2009.0026.8188-3 – AÇÃO CRIMINAL – ART. 33 DA LEI N°
11.343/2006 DA LEI 11.343/06: PARTE RÉ: FRANCISCO GLEISON
SOARES DA SILVA, DE TODO TEOR DO DESPACHO SEGUINTE
“...AUDIENCIA PARA O DIA 29/10/2009, AS 09:30 HORAS, PARA
OITIVA DAS TESTEMUNHAS … e JULGAMENTO DO RÉU...”.
INT(S). DR(S). NAIRGILA GOMES DE MENEZES.

***
JUIZ TITULAR: WHOSEMBERG DE MORAIS FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA: MÁRCIO ANTÔNIO PINHO

FARIAS
EXPEDIENTE Nº 88/09 – 07 DE OUTUBRO DE 2009

O A B SEQ O A B SEQ
OAB/CE 12.429 1

1) 2008.0001.2349-4 –  ART. 121, § 2º, II e IV C/C  ART. 29 do
CPB – ACUSADOS: JOSÉ AIRTON LIMA DOS SANTOS E
RAIMUNDO PEDRO DOS SANTOS. VITIMA: ANTONIO CESARIO
DA SILVA. “...INTIMADO  DA SENTENÇA DE PRONUNCIA” DE
FLS. 91/92...”. INT(S). DR(S). JOSÉ ALDAILO COSTA SILVA.

***
JUIZ TITULAR: WHOSEMBERG DE MORAIS FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA: MÁRCIO ANTÔNIO PINHO

FARIAS
EXPEDIENTE Nº 106/09 – 20 DE OUTUBRO DE 2009

O A B SEQ O A B SEQ
OAB/CE   4580 1

1) 2002.062.00069-0 –  ART. 121, caput do CPB – ACUSADO:
JOSE CANUTO DA SILVA. VITIMA: MARIA VILANIR MOURA DA
SILVA. “...INTIMADO  DA SENTENÇA DE PRINÚNCIA DE FLS
90/91” DESPACHO DE FLS. 105v...”. INT(S). DR(A). RAIMUNDA
ILA ARAÚJO.

COMARCA DE BELA CRUZ

JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.

FERREIRA FILHO
EXPEDIENTE Nº 330/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11107 1

1) 2007.0016.6044-4/0 - TUTELA REQUERENTE.: FRANCISCO
ELIESIO FERREIRA REQUERENTE.: JOSÉ OLAVO VIDAL
REQUERIDO.: MORADORES DA COMUNIDADE DE SÃO
GONÇALO DE BAIXO . “INTIMO A V. SA. PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA DESIGNADA PARA O DIA
10 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 09:45 HORAS, À REALIZAR-S
ENO FÓRUM DE BELA CRUZ/CE..” - INT. DR(S). LUCRECIA
MARIA DA SILVA HOLANDA CRUZ .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 331/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11107 1

1) 2009.0013.2359-2/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: JOSÉ MÁRIO CARVALHO FILHO EXEQUENTE.:
MINISTÉRIO PÚBLICO EXEQUENTE.: CLÁUDIA REGINA
ARAÚJO . “INTIMO A V. SA. PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 10 DE NOVEMBRO
DE 2009, ÀS 11:00 HORAS, À REALIZAR-SE NO FÓRUM DE BELA
CRUZ/CE..” - INT. DR(S). LUCRECIA MARIA DA SILVA HOLANDA
CRUZ .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 332/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16326 1 CE/16834 1
CE/4894 1

1) 2007.0028.7217-8/0 - DIVORCIO REQUERENTE.: JOSE
JUNIOR VASCONCELOS REQUERIDO.: LEYLA MARIA FREITAS
ARAUJO . “INTIMO A V. SA. PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO (OITIVA DAS PARTES)
DESIGNADA PARA O DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 11:30
HORAS, À REALIZAR-SE NO FÓRUM DE BELA CRUZ/CE..” - INT.
DR(S). EURIJANE AUGUSTO FERREIRA , ROBERTA ARAUJO DE
SOUZA , JOSE ISAC SILVEIRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 333/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11107 1

1) 2009.0026.2981-4/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO REQUERENTE.:
ANGELO LOPES DA SILVEIRA REQUERIDO.: MARIA DO
SOCORRO ARAUJO . “INTIMO A V. SA. PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 10 DE
NOVEMBRO DE 2009 ÀS 15:00 HORAS, À REALIZAR-SE NO
FÓRUM DE BELA CRUZ/CE..” - INT. DR(S). LUCRECIA MARIA
DA SILVA HOLANDA CRUZ .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 334/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16834 1 CE/11107 1

1) 2009.0010.4383-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA KATIANE MORAIS SILVEIRA
REQUERIDO.: FRANCISCO JOSÉ DA SILVEIRA . “INTIMO A V. SA.
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 10 DE NOVEMBRO DE
2009, ÀS 15:30 HORAS, À REALIZAR-SE NO FÓRUM DE BELA
CRUZ/CE..” - INT. DR(S). ROBERTA ARAUJO DE SOUZA ,
LUCRECIA MARIA DA SILVA HOLANDA CRUZ .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 335/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4894 1

1) 2008.0010.6774-1/0 - RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL COMBINADO COM PARTILHA DE BENS
REQUERENTE.: MARIA LÚCIA ARCANJO REQUERIDO.: JOSÉ
MAURÍCIO DA COSTA REQUERIDO.: FRANCISCO DAS CHAGAS
COSTA REQUERIDO.: EXPEDITO MURILO SOBRINHO . “INTIMO
A V. SA. PARA COMPARECE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (OITIVA
DOS FILHOS DO PROMOVIDO E TESTEMUNHAS) DESIGNADA
PARA O DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 16:30 HORAS, À
REALIZAR-SE NO FÓRUM DE BELA CRUZ/CE..” - INT. DR(S).
JOSE ISAC SILVEIRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 336/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11107 1

1) 2008.0028.1639-0/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: GEANE MARIA LOPES REQUERIDO.: JOSÉ
ANTÔNIO ARAUJO CRIANÇA/ADOLESCENTE.: FRANCISCO
GEANDSON LOPES . “INTIMO A V. SA. PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 17:15 HORAS, À REALIZAR-
SE NO FÓRUM DE BELA CRUZ/CE..” - INT. DR(S). LUCRECIA
MARIA DA SILVA HOLANDA CRUZ .

VARA UNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ
JUIZ(A) TITULAR : ANDRE TEIXEIRA GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PAULO DE TARSO C.
FERREIRA FILHO

EXPEDIENTE Nº 337/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4894 1

1) 2005.0025.1583-2/0 - RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL COMBINADO COM PARTILHA DE BENS
REQUERENTE.: MANOEL TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE
REQUERIDO.: ANA GLÓRIA SILVEIRA . “INTIMO A V. SA. DA
SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “...DIANTE DO EXPOSTO,
COM FULCRO NO ART. 267, IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS. P. R. I. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE COM AS CAUTELAS LEGAIS. BELA
CRUZ, 19 DE OUTUBRO DE 2009. ANDR´PE TEIXEIRA GURGEL.
JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSE ISAC SILVEIRA .
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COMARCA DE BREJO SANTO

JUIZ(A) TITULAR : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EMERSON SOARES

LACERDA
EXPEDIENTE Nº 164/2009 EM: VINTE E SETE (27) DE JULHO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17765 1

1) 2008.0027.3470-9/0 - DIVORCIO LITIGIOSO REQUERENTE.:
MANUEL LEITE DE MOURA NETO REQUERIDO.: MARIA LUCIA
TIBURTINO LEITE . “ COMARCA DE BREJO SANTO-CE
SECRETARIA DA 1ª VARA PROCESSO CÍVEL Nº 2008.0027.3470-9
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO REQUERENTE: MANUEL LEITE
DE MOURA NETO REQUERIDA: MARIA LÚCIA TIBURTINO LEITE
INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA FICA O ADVOGADO DO
REQUERENTE ACIMA NOMINADO, DR. FRANCISCO ANDRÉ
SAMPAIO DIÓGENES-(OAB-CE Nº 17.765-B), INTIMADO PARA
COMPARECER NO FÓRUM LOCAL (RUA ANTONIO FLORENTINO,
S/N, BAIRRO SÃO FRANCISCO) NO DIA 27/08/2009, ÀS
10:30HORAS, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA NOS
AUTOS ACIMA MENCIONADOS..” - INT. DR(S). FRANCISCO
ANDRE SAMPAIO DIOGENES .

1ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
JUIZ(A) TITULAR : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EMERSON SOARES
LACERDA

EXPEDIENTE Nº 284/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6057 1 CE/4882 1

1) 2009.0031.5701-0/0 - CARTA PRECATÓRIA TESTEMUNHA.:
AILTON JUVENAL BERNARDO TESTEMUNHA.: DAMIAO
PEREIRA DOS SANTOS TESTEMUNHA.: FRANCISCO
REGINALDO DOS SANTOS BATISTA TESTEMUNHA.:
FRANCISCO WELITON AVELINO SILVA TESTEMUNHA.: JOSE
DANTAS SOBRINHO DOS SANTOS TESTEMUNHA.: JOSE
FRANCISCO DE SA NETO TESTEMUNHA.: JOSE VIEIRA
FURTADO DEPRECADO.: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BREJO SANTO/CE DEPRECANTE.: JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE PORTEIRAS/CE . “ COMARCA DE
BREJO SANTO SECRETARIA DA 1ª VARA CARTA PRECATÓRIA
CRIME Nº 2009.0031.5701-0 PROCESSO Nº 2009.0012.9477-0
ACUSADOS: JOSE WAGNER BARBOZA DE OLIVEIRA E EDIMAEL
VIEIRA JANOCA INTIMAÇÃO DE DESPACHO FICAM OS
ADVOGADOS DOS ACUSADOS, ACIMA INDICADOS,DRS.
FRANCISCO JOSE OLIVEIRA SANTOS (OAB-CE Nº 4882) E
VICENTE PROCÓPIO DE OLIVEIRA (OAB-CE Nº 6057),
INTIMADOS PARA COMPARECER NO DIA 28/10/2009, AS 08:30
HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS, NO
FORUM LOCAL..” - INT. DR(S). VICENTE PROCOPIO DE
OLIVEIRA , FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS .

1ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
JUIZ(A) TITULAR : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EMERSON SOARES
LACERDA

EXPEDIENTE Nº 285/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13582 1 CE/8466 1

1) 2008.0018.9080-4/0 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERENTE.: ANA PAULA PEREIRA LIMA REQUERIDO.:
ANTONIO RAFAEL DA SILVA REQUERENTE.: ANA PAULA
PEREIRA LIMA REQUERIDO.: ANTONIO RAFAEL DA SILVA . “
COMARCA DE BREJO SANTO SECRETARIA DA 1ª VARA PROC.
CIVEL Nº 2008.0018.9080-4 AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE

SOCIEDADE CIVIL REQUERENTE: ANA PAULA PEREIRA LIMA
REQUERIDO: ANTONIO RAFAEL DA SILVA INTIMAÇÃO DE
DESPACHO FICAM OS ADVOGADOS DAS PARTES, ACIMA
INDICADOS,DRS. CICERO SARAIVA ROCHA (OAB-CE Nº 8466) E
FRANCISCO PAULO ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB-CE Nº 13582),
INTIMADOS PARA COMPARECER NO DIA 26/11/2009, AS 09:30
HORAS, PARA AUDIÊNCIA COM AS PARTES, NO FORUM
LOCAL..” - INT. DR(S). FRANCISCO PAULO ARAUJO DE OLIVEIRA
, CICERO SARAIVA ROCHA .

1ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
JUIZ(A) TITULAR : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EMERSON SOARES
LACERDA

EXPEDIENTE Nº 286/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4882 1

1) 2006.0017.4459-3/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: MARIA RAYANE GOMES DA SILVA REQUERIDO.:
SEBASTIAO DURVAL DA SILVA REQUERENTE.: MARIA RAYANE
GOMES DA SILVA REQUERIDO.: SEBASTIAO DURVAL DA SILVA .
“ COMARCA DE BREJO SANTO SECRETARIA DA 1ª VARA
PROCESSO CIVEL Nº 2006.0017.4459-3 AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE INVESTIGANTE: M.R.G.S. POR SUA GENITORA
EDILEIDE GOMES DA SILVA ACIONADO: SEBASTIÃO DURVAL
DA SILVA INTIMAÇÃO DE DESPACHO FICA O ADVOGADO DA
INVESTIGANTE, ACIMA INDICADO,DR. FRANCISCO JOSE
OLIVEIRA SANTOS (OAB-CE Nº 4882) , INTIMADO PARA
COMPARECER NO DIA 26/11/2009, AS 10:15 HORAS, PARA
AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS, NO FORUM
LOCAL..” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS
.

1ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
JUIZ(A) TITULAR : LUIS SAVIO DE AZEVEDO BRINGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EMERSON SOARES
LACERDA

EXPEDIENTE Nº 287/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14006 1

1) 2009.0010.1987-7/0 - AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO
JÚRI VITIMA.: ANTONIO ARRUDA MACHADO REU.:
ILDEBRANDO ANTONIO DA SILVA VITIMA.: ANTONIO ARRUDA
MACHADO REU.: ILDEBRANDO ANTONIO DA SILVA . “
COMARCA DE BREJO SANTO SECRETARIA DA 1ª VARA REF.
PROCESSO CÍVEL Nº. 2009.0010.1987-7 AÇÃO CRIMINAL RÉU :
ILDEBRANDO ANTONIO DA SILVA INTIMAÇÃO DE DESPACHO
FICA A ADVOGADA DO RÉU, ACIMA INDICADO, INTIMADA DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO MARCADA PARA O DIA 03/11/2009,
ÀS 08:30, NO FÓRUM LOCAL OPORTUNIDADE EM QUE SERÃO
COLHIDOS OS DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS INDICADAS
PELA ACUSAÇÃO E DEFESA, SEGUINDO-SE AO
INTERROGATÓRIO DO ACUSADO..” - INT. DR(S). DONIZETE
MARIA CARVALHO COUTINHO .

COMARCA DE CAMPOS SALES

JUIZ(A) TITULAR : ADRIANO PONTES ARAGÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JULIANA DE MOURA SILVA
EXPEDIENTE Nº 126/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8822 1

1) 2007.0007.3796-6/0 - ART. 121, §2º, I E IV DO CPB REU.:
ANTONIO JOSE DE SOUZA REU.: FRANCINALDO GENIVAL DE
LACERDA REU.: GILBERTO DA SILVA ANDRADE . “ PUBLICAÇÃO
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Nº 126 - (RESUMO DESPACHO): NO ROSTO DO OF. Nº 358/2009
- SJ (COM. VINC. POTENGI): N.A. INT. NEC., O RÉU
PESSOALMENTE E SEU ADVOGADO PELO DJ. C. SALES,
20.10.09. (A) ADRIANO PONTES ARAGÃO ¿ JUIZ DE DIREITO
TITULAR. PUBLICAÇÃO INTIMAÇÃO: ATRAVÉS DA PRESENTE
PUBLICAÇÃO, FICA O ADVOGADO DOS RÉUS INTIMADO PARA
COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 26.11.2009,
ÀS 12:00HS, NO FÓRUM DA COM. VINCULADA DE POTENGI,
OPORTUNIDADE EM QUE SERÁ OUVIDA A TESTEMUNHA DE
ACUSAÇÃO PAULO DIORGE VIEIRA DE ANDRADE. C. SALES,
20.10.2009. EU, FRANCISCA FURTUNATO BEZERRA, TÉCNICO
JUDICIÁRIO, DIGITEI E PUBLIQUEI..” - INT. DR(S). MANOEL
JURACI BEZERRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES
JUIZ(A) TITULAR : ADRIANO PONTES ARAGÃO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JULIANA DE MOURA SILVA
EXPEDIENTE Nº 127/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13375 1 CE/13375 1

1) 2008.0032.9303-0/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
ANTONIO ERASMO DE LAVOR REQUERENTE.: ANTONIO
ERASMO DE LAVOR . “ RESUMO DESPACHO (PUBLICAÇÃO Nº
127) : R.H. OBSERVO QUE O REQUERENTE DO PRESENTE
ALVARÁ FIGURA NOUTRO PROCESSO EM TRÂMITE POR ESTA
COMARCA - PROC. Nº 2009.0000.4063-5 ¿ ONDE PELO MENOS
EM DUAS OPORTUNIDADES, É REFERIDO COMO
COMERCIANTE (FLS. 02 E VÍDEO DA TESTEMUNHA FRANCISCO
VERÍCIO ). OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA,
PREVISTO NA LEI Nº 1060/50, DESTINAM-SE ÀQUELES QUE SE
ENCONTRAM EM UMA DAS HIPÓTESES DISCIPLINADAS PELA
RESOLUÇÃO Nº 13/06, ARTS. 1º E 2º. O REQUERENTE,
CONFORME SE INFERE DOS AUTOS DO PROCESSO ACIMA
REFERIDO, E MESMO PELO OBJETO DESTE PEDIDO DE
ALVARÁ, NÃO SE PRESUME NECESSITADO; AO CONTRÁRIO, A
PRESUNÇÃO É DE QUE DISPÕES DE MEIOS PARA ARCAR COM
AS CUSTAS DO PROCESSO ( RESOLUÇÃO Nº 13 DA DPU, ART.
3º). ISTO POSTO, INDEFIRO O PLEITO DE JUSTIÇA GRATUITA.
INTIME-SE O CAUSÍDICO SUBSCRITOR DA INICIAL PARA, NO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, RECOLHER AS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO ( CPC, ART. 257 ). DECORRIDO O PRAZO,
VOLVAM. C. SALES, 19 DE OUTUBRO DE 2009 (A) MARCELO
WOLNEY A P MATOS. JUIZ DE DIREITO AUXILIAR. INTIMAÇÃO:
ATRAVÉS DA PRESENTE PUBLICAÇÃO FICA INTIMADO O
ADVOGADO DO REQUERENTE PARA RECOLHER AS CUSTAS
PROCESSUAIS NO PRAZO SUPRA, SOB PENA DE
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO REFERIDO FEITO. C.
SALES, 21.10.2009. EU, FRANCISCA FURTUNATO BEZERRA,
TÉCNICO JUDICIÁRIO, DIGITEI E PUBLIQUEI..” - INT. DR(S).
VALDECI LEITE ALENCAR , VALDECI LEITE ALENCAR .

COMARCA DE CANINDÉ

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO JOSIMAR ALMEIDA ALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA GORETE DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 81/2009 EM: QUINZE (15) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3934 1 CE/17693 2
CE/3183 3 CE/12068 3
CE/9947 3 CE/4351 4
CE/15889 5 CE/4351 6
CE/15889 7 CE/4351 8
CE/18991 9 CE/15889 10

1) 2000.0164.8241-8/0 - Nº ANTIGO: 2000005005783 -
DIVÓRCIO REQUERENTE.: ANTONIO GILSON ALMEIDA
RIBEIRO REQUERENTE.: ELIANA SOUSA ARAUJO RIBEIRO .
“”SENTENÇA. (...) A AUSENCIA DOS POSTULANTES AOS ATOS
DO PROCESSO, REMANESCENDO PARALISADO O FEITO POR

MAIS DE TRINTA DIAS, DEIXA CLARA A CONCLUSÃO DE QUE
OS PROMOVENTES NAO MAIS NECESSITAM DA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO ART.
267, INCISO III, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DE SEU MÉRITO. (...)” META 2/CNJ.” - INT. DR(S). REJANE
ALCOFORADO AMORIM .

2) 2002.0002.9820-1/0 - EXECUÇÃO CRIMINAL APENADO.:
RAIMUNDO FELIX DE ARRUDA . “FICA VOSSA SENHORIA
DEVIDAMENTE INTIMADA PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA
DE JUSTIFICAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 09 DE NOVEMBRO
DE 2009, ÀS 11:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA
DA COMARCA DE CANINDÉ/CE..” - INT. DR(S). FRANCISCA
RENATA FONSECA COELHO .

3) 2003.0009.9991-7/0 - ART. 121 COMBINADO COM
ART.14,INC.II - TENTATIVA DE HOMICÍDIO VITIMA.:
FRANCISCO WALTER CARNEIRO GOMES REU.: RAIMUNDO
PEREIRA ALMEIDA . “DESPACHO: “R.H. REQUISITEI OS AUTOS.
VERIFICA-SE QUE TRES EXPEDIENTES FORAM DIRIGIDOS À
AUTORIDADE POLICIAL REQUISITANDO O CUMPRIMENTO DA
DILIGÊNCIA REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO,
ENTRETANTO, ATÉ OS DIAS ATUAIS NADA FOI INFORMADO
QUANTO AO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA. O FEITO NAO
PODE PERMANECER PARADO AGUARDANDO A BOA VONTADE
DA AUTORIDADE POLICIAL NO TOCANTE AO CUMPRIMENTO
DA DILIGÊNCIA REQUISITADA P/ MP, ESPECIALMENTE NOS
DIAS ATUAIS EM QUE A AGILIDADE E CELERIDADE ESTÃO
SENDO EXIGIDAS DO PODER JUDICIÁRIO. PORTANTO,
INTIMEM-SE O MP E A DEFESA, PARA NO PRAZO DE CINCO
DIAS APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS. (...)” META 2/CNJ.”
- INT. DR(S). PAULO NAPOLEAO GONCALVES QUEZADO ,
FRANCISCO VALDEMIZIO ACIOLY GUEDES , CICERO CEZAR
QUEZADO FERNANDES .

4) 2005.0017.9688-9/0 - GUARDA DE MENORES REQUERENTE.:
LUIZ GOMES DE SOUSA CRIANÇA/ADOLESCENTE.: MARIA
REJANE DE SOUSA REQUERIDO.: MARIA GLACILENE FELIX
DE SOUSA . “FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE INTIMADO
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, DESIGNADA
PARA O DIA 1º DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 10:00 HORAS, NA
SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/
CE. META 2/CNJ.” - INT. DR(S). VICTOR DIOGO DE SAMPAIO .

5) 2006.0004.1771-8/0 - CURATELA REQUERIDO.: ANTONIA
ROSANGELA ALVES SOARES REQUERENTE.: MARIA BETANIA
ALVES SOARES . “SENTENÇA. (...) PATENTE A CONTUMÁCIA DA
PARTE AUTORA NO CASO VERTENTE NESTES AUTOS, (...). ISSO
POSTO, ACOMPANHANDO A MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
LANÇADA NOS AUTOS, RESOLVO EXTINGUIR O PROCESSO,
SEM APRECIAÇÃO DE SEU MÉRITO, O QUE FAÇO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. (...).”  - INT. DR(S). PEDRO GLAUTON
GONCALVES MONTEIRO .

6) 2006.0014.8548-2/0 - SEPARAÇÃO JUDICIAL REQUERIDO.:
FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES REQUERENTE.: MARIA
IZEULA BRITO GOMES . “”SENTENÇA. (...) PATENTE A
CONTUMÁCIA DA PARTE AUTORA NO CASO VERTENTE NESTES
AUTOS, (...) ISSO POSTO, ACOMPANHANDO A MANIFESTAÇÃO
MINISTERIAL LANÇADA NOS AUTOS, RESOLVO EXTINGUIR O
PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DE SEU MÉRITO, O QUE FAÇO
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. (...)”.” - INT. DR(S). VICTOR DIOGO DE
SAMPAIO .

7) 2006.0017.1628-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JOSE ARAUJO ALMEIDA REQUERENTE.: MARIA
VITORIA BATISTA DA SILVA REQUERENTE.: MARIA QUECIANE
BATISTA DA SILVA . “FICA VOSSA SENHORIA DEVIDAMENTE
INTIMADO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
DESIGNADA PARA O DIA 02 DE MARÇO DE 2010, ÀS 18:30 HORAS,
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DA COMARCA DE CANINDÉ/
CE..” - INT. DR(S). PEDRO GLAUTON GONCALVES MONTEIRO
.
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8) 2008.0032.1247-1/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: ANTONIO DE ABREU COSTA EXEQUENTE.: MARIA
MARLENE DE SOUSA BENTO . “”SENTENÇA. (...) PORQUANTO
ENCONTRA-SE DOCUMENTADO NOS AUTOS O CUMPRIMENTO
DA OBRIGAÇÃO,(...). ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NO
DISPOSITIVO LEGAL ACIMA DESTACADO, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO DE EXECUÇÃO PARA DETERMINAR, APÓS
EXAURIDO O PRAZO RECURSAL, O IMEDIATO ARQUIVAMENTO
DESTES AUTOS. (...)”.” - INT. DR(S). VICTOR DIOGO DE SAMPAIO
.

9) 2009.0018.5342-7/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: ANTONIA LIDINES CRUZ COSTA
REQUERENTE.: ANTONIA RENATA CRUZ COSTA REPR. LEGAL.:
CRISTINA SOUSA CRUZ REQUERENTE.: ERICA KESIA CRUZ
COSTA REQUERIDO.: JOSE FERNANDES DA COSTA . “”(...)
TENDO EM VISTA A AUSENCIA INJUSTIFICADA DA REP. LEGAL
DOS AUTORES E DE SEU ADVOGADO, EMBORA AMBOS TENHA
SIDO REGULARMENTE INTIMADOS, IMPORTANDO A AUSENCIA
NO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. ANTE O EXPOSTO, TENDO
EM VISTA AS AUSENCIAS ACIMA APONTADAS, NOS TERMOS DA
LEI 5478/68, DETERMINO QUE OS AUTOS SEJAM ARQUIVADOS.
FICAM REVOGADOS OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS. (...)”.” -
INT. DR(S). REGYS TAVARES PEREIRA .

10) 2009.0021.4272-9/0 - TUTELA E CURATELA - REMOÇÃO E
DISPENSA REQUERENTE.: MARCELA REGIANE DOS SANTOS
LOPES REQUERIDO.: RITA VIEIRA DOS SANTOS . “DESPACHO:
“R.H. (...) OS ARGUMENTOS EXPOSTOS NA INICIAL NÃO SÃO
SUFICIENTEMENTES VEROSSIMEIS NO SENTIDO DE APONTAR
A INCAPACIDADE DA CURADORA. INDEFIRO O PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. INT. (...)”.”  - INT. DR(S). PEDRO
GLAUTON GONCALVES MONTEIRO .

COMARCA DE CARIDADE

JUIZ(A) TITULAR : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
HOLANDA JUNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA IRANEIDE
MOTA

EXPEDIENTE Nº 89/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4351 1 CE/4351 1
CE/4351 1 CE/4351 1

1) 2007.0014.7823-9/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: CLARISSE VIEIRA SIMPLICIO, MENOR
REPRESENTADA POR CLAUDIANA VIEIRA SIMPLICIO
REQUERIDO.: CLEITON FERREIRA CASTRO REQUERENTE.:
CLARISSE VIEIRA SIMPLICIO, MENOR REPRESENTADA POR
CLAUDIANA VIEIRA SIMPLICIO REQUERIDO.: CLEITON
FERREIRA CASTRO REQUERENTE.: CLARISSE VIEIRA
SIMPLICIO, MENOR REPRESENTADA POR CLAUDIANA VIEIRA
SIMPLICIO REQUERIDO.: CLEITON FERREIRA CASTRO
REQUERENTE.: CLARISSE VIEIRA SIMPLICIO, MENOR
REPRESENTADA POR CLAUDIANA VIEIRA SIMPLICIO
REQUERIDO.: CLEITON FERREIRA CASTRO . “ VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CARIDADE-CE JUIZ(A) SUBSTITUTO(A) TITULAR:
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA IRANEIDE MOTA
CAVALCANTE PROCESSO Nº: 2007.0014.7823-9 DECISÃO: FICA
O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, INTIMADO DA SEGUINTE
SENTENÇA, CUJA PARTE FINAL: VISTOS, ETC... CLARISSE
VIEIRA SIMPLÍCIO, MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADA POR
SUA GENITORA, AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM PEDIDO
DE ALIMENTOS CONTRA CLEITON FERREIRA DE CASTRO,
QUALIFICADO. ALEGA QUE O INVESTIGADO E A SRA.
CLAUDIANA VIEIRA SIMPLÍCIO MANTIVERAM UM
RELACIONAMENTO AMOROSO E QUE DESTE
RELACIONAMENTO NASCEU A CRIANÇA CLARISSE VIEIRA

SIMPLÍCIO, EM 20/06/2006, REQUEREU AINDA A FIXAÇÃO DE
ALIMENTOS DEFINITIVOS EM FAVOR DA MENOR NO VALOR
DE 55% (CINQUENTA E CINCO) POR CENTO DE UM SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE. CITADO, O REQUERIDO APRESENTOU
CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 13/22. NA
CONSTESTAÇÃO ELE ARGÚI QUE NÃO TEVE QUALQUER
RELACIONAMENTO ÍNTIMO COM A GENITORA DA
REQUERENTE. O RÉU NEGA QUE TENHA NAMORADO A MÃE
DA INVESTIGANDA E PEDE QUE SEJA REALIZADO EXAME DE
DNA PARA ELUCIDAR AINDA MAIS SEUS ARGUMENTOS DE QUE
NÃO TEM NENHUM PARENTESCO COM A MENOR. É O
RELATÓRIO. DECIDO. COM A REALIZAÇÃO DO EXAME DE DNA,
TODAS AS DÚVIDAS QUANTO À PATERNIDADE DISCUTIDA
NESTES AUTOS FORAM AFASTADAS. COMO MESMO RESSALTA
ESTE EXAME PERICIAL, ÀS FLS. 34/37, QUANDO DIZ O
SEGUINTE. ¿O ÍNDICE DE PATERNIDADE FOI DE 99,99%. O
QUE SIGNIFICA QUE O SUPOSTO PAI, O SR. CLEITON FERREIRA
DE CASTRO TEM UMA PROBABILIDADE DE 99,99% DE SER O
PAI BIOLÓGICO DE CLARISSE VIEIRA SIMPLÍCIO (...). CONCLUI-
SE QUE O SR. CLEITON FERREIRA DE CASTRO É O PAI
BIOLÓGICO DE CLARISSE VIEIRA SIMPLÍCIO. VÊ, DAÍ, QUE
ESTE TIPO DE PERÍCIA É DOTADO DE UMA CERTEZA QUASE
ABSOLUTA, NÃO TENDO SENTIDO O REQUERIDO PEDIR UMA
CONTRAPROVA. ISTO POSTO, E POR TUDO O MAIS QUE NOS
AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA EM
CONSEQUÊNCIA, DECLARAR A PATERNIDADE PLEITEADA
NESTES AUTOS, E EMCONSEQUÊNCIA, DETERMINO A
INCLUSÃO DO NOME DE CLEITON FERREIRA DE CASTRO NA
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE CLARISSE VIEIRA SIMPLÍCIO
COMO SENDO SEU PAI, DEVENDO CONSTAR TAMBÉM NESSE
DOCUMENTO OS NOMES DE FRANCISCO DE CASTRO INÁCIO
E MARIA CLEIDE FERREIRA COMO AVÓS PATERNOS. FIXO, A
TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, A SER PAGA PELO RÉU EM
FAVOR DA MENOR CLARISSE VIEIRA SIMPLÍCIO, O VALOR
EQUIVALENTE A 55% (CINQUENTA E CINCO POR CENTO) DO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, DEVENDO SER OFICIADO AO
ÓRGÃO ONDE TRABALHA O REQUERIDO PARA QUE SEJAM
FEITOS OS DESCONTOS EM FOLHA. INTIME-SE A GENITORA
DA CRIANÇA PARA QUE COMPAREÇA NESTE FÓRUM E INFORME
O NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA ONDE POSSAM SER
DEPOSTIADOS OS VALORES REFERENTES AOS ALIMENTOS.
EM NÃO HAVENDO CONTA ABERTA, OFICIE-SE AO BANCO
BRADESCO PARA QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS
A FIM DE SE ABRIR CONTA BANCÁRIA EM NOME DE CLAUDIANA
VIEIRA SIMPLÍCIO. EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO
DE AVERBAÇÃO. SEM CUSTAS EM FACE DA GRATUIDADE
JUDICIÁRIA. P.R.I. CUMPRA-SE. CARIDADE-CE 29/09/2009 ¿
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA HOLANDA JÚNIOR, JUIZ
SUBSTITUTO TITULAR..” - INT. DR(S). VICTOR DIOGO DE
SAMPAIO , VICTOR DIOGO DE SAMPAIO , VICTOR DIOGO DE
SAMPAIO , VICTOR DIOGO DE SAMPAIO .

COMARCA  DE  CARIRÉ

JUÍZA SUBSTITUTA: DRA ROBERTA PONTE MARQUES
MAIA.

DIRETOR DE SECRETARIA: ANTÔNIO PORTELA DE LIMA.
EXPEDIENTE Nº , EM  20 de Outubro de 2009.

OAB/ SEQ. OAB/ SEQ.
8614 1 2685-5 2
7557 3 4070 4
4070 5 8614 6
8614 7 6428 8
 4738 8

1) 2008.0001.4544-7 (03/2009) AÇÃO PENAL PÚBLICA.
ACUSADOS: FRANCISCO VALDENIR PAIVA, ANTONIO
JOSÉ SANTOS PAIVA, MÁRCIO BASTOS VIDAL E JUNIOR
FRANCISCO DA SILVA.  Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
INTIMADO(S) para tomar ciência da sentença 89/96, do teor seguinte:
“ Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA  formulada
pelo ministério Público, absolvendo os acusados  FRANCISCO
VALDENIR PAIVA, ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PAIVA, MÁRCIO
BASTOS VIDAL e JUNIOR FRANCISCO DA SILVA pelos delitos que
lhes foram  imputados, com fundamento nos afrts. 397, IIIe 3865, III,
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do Código de processo Penal. Por conseguinte, resta prejudicada a
audiência de instrução e julgamento designada para esta data. Após o
trânsito em julgado, a arma apreendida deverá ser entregue à Polícia
Federal, com as cautelas de estilo. Sem custas processuais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cariré., 1ª de setembro de 2009. Roberta
Ponte Marques Maia. Juíza Substituta da Comarca de Cariré.
INTIMADO: DR RENATO MELO AGUIAR.

2) 2009.0024.9963-5 (21/2009) AÇÃO PENAL PÚBLICA.
ACUSADO : FRANCISCO WAGNER ALVES SALES. Fica(m)
Vossa(s) Senhoria(s) INTIMADO(S) para apresentar defesa preliminar
do acusado, no prazo de 10 (dez) dias.  INTIMADO(S): DR. ARI
MACHADO PORTELA.

3) 2009.0024.9960-9 (99/2009) EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
PROMOVENTE: VITÓRIA DA COSTA SILVA, REP. PRO
FRANCISCA VILANY DA COSTA. PROMOVIDO: JOSÉ
ANANIAS DA SILVA JÚNIOR.  Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
INTIMADO(S) do teor do seguinte despacho: “ Defiro a gratuidade. O
exequente pretende a execução dos alimentos na forma do art. 733 do
CPC referente aos meses de maio de 2008 a abril de 2009. Sucede que
o débito alimentar que autoriza a execução na forma do art. 733 do
CPC somente compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento
da execução e as se vencerem no curso do processo. Outrossim, consta
às fls. 20 informação da Secretaria certificando que tramita neste juízo
uma Ação de Execução de Alimentos na qual o executado já efetuou o
pagamento referente aos meses de fevereiro, março e abril de 2009.
Assim, determino que a autora emende a inicial de acordo com o
procedimento previsto no art. 732 do CPC, excluindo as parcelas que
já foram pagas pelo promovido. Expedientes necessários. carir[e-CE,
24 de setembro de 2009. Roberta Ponte Marques Maia – Juíza Substituta.
INTIMADO: DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE MENEZES
CRISTINO.

4) 2007.0004.5686-0 (14/2007) AÇÃO PENAL PÚBLICA.
ACUSADO: JOSÉ IVAN BEZERRA LOPES.  Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) INTIMADO(S) para,no prazo de 03(três) dias, apresentar
memoriais finais. INTIMADO: DR. ANTÔNIO BRANDÃO
FERREIRA.

5) 2006.00148711-6 (11/2006) AÇÃO PENAL PÚBLICA.
ACUSDADOS: ANTONIO EDIUBERTO CARNEIRO FERREIRA
E JOÃO BATISTA ALBUQUERQUE GOMES. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) INTIMADO(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar memoriais finais em relação ao acusado João Batista
Albuquerque Gomes.. INTIMADO: DR. ANTONIO IRINEU
BRANDÃO FERREIRA.

6) 2006.00148711-6 (11/2006) AÇÃO PÚBLICA. ACUSDADOS:
ANTONIO EDIUBERTO CARNEIRO FERREIRA E JOÃO
BATISTA ALBUQUERQUE GOMES. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
INTIMADO(S) de que foi nomeado defensor do acusado Antonio
Ediuberrto Carneiro Ferreira e do prazo de 05 (cinco) dias, para
apresentar memoriais finais em relação ao referido  acusado.
INTIMADO: DR.  RENATO MELO AGUIAR.

7) 2005.0000.8088-0 (03/2005) AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE
OBRA NOVA COM PEDIDO DE LIMINAR. REQUERENTE:
MUNICÍPIO DE CARIRÉ. REQUERIDO: AVELINO DE PAIVA
SOUSA.. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) INTIMADO(S), do teor
seguinte: “ Tendo em vista há ter decorrido o prazo de suspensão,
expeça-se mandado de intimação ao promovente para no prazo de 10
(dez) dias requerer o que entender de direito”. INTIMADO: DR.
RENATO MELO AGUIAR.

8) 2002.0000.9235-2 (102/2002) AÇÃO PENAL PÚBLICA.
ACUSADOS: CHARLES AGUIAR RODRIGUES, FRANCISCO
NERY NETO E MESSIAS DE ARAÚJO BARROS. Fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) INTIMADO(S), do teor seguinte: Intimem-se os acusados
Francisco Nery Neto e Charles Aguiar Rodrigues para requererem as
diligências que entendam de direito, no prazo de 24  horas”.
INTIMADOS: DR. FRANCISCO WEELLINGTON ALVES
VASCONCELOS OAB-CE4738 E DRA. MARIA DO SOCORRO
AGUIAR RODRIGUES OAB-CE 6428.

COMARCA DE CARIRIAÇU

JUIZ(A) TITULAR : JOSE RICARDO COSTA D´ALMEIDA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANAILTON PEREIRA

FONTENELE
EXPEDIENTE Nº 132/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15643 1 CE/15643 1

1) 2005.0015.5448-6/0 - TOMBO: 1059 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
EXEQÜIDO.: RAIMUNDO FREIRE DE MEDEIROS EXEQUENTE.:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A EXEQÜIDO.: RAIMUNDO
FREIRE DE MEDEIROS . “ INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE
EXEQUENTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 112,
QUE ADIANTE TRANSCREVO:¿R.H. CLS. CONSIDERANDO QUE
NÃO HOUVE INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO BEM
PENHORADO, HAJA VISTA A FALTA DE MANIFESTAÇÃO DO
EXEQUENTE, BEM COMO A AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
PARA ALIENAÇÃO PARTICULAR DO MESMO BEM, TAMBÉM POR
PARTE DO CREDOR; CONSIDERANDO AINDA QUE FOI FEITA
AVALIAÇÃO DO BEM, RESTANDO TAL VALOR ACEITO PELO
EXEQUENTE, E NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DO
EXECUTADO QUANTO TAL ASPECTO, HAJA VISTA
INTERVENÇÃO NOS AUTOS APÓS A AVALIAÇÃO REALIZADA;
CONSIDERANDO, DO MESMO MODO, QUE O IMÓVEL
PENHORADO NÃO SE ENCONTRA ENQUADRADO COMO
PEQUENA PROPRIEDADE, TENDO EM VISTA AS INFORMAÇÕES
DAS FLS. 76-V; CONSIDERANDO AINDA, AS INFORMAÇÕES DAS
FLS. 09, 15, 80, 82, 83 E 90, NO SENTIDO DE QUE O EXECUTADO
NÃO UTILIZA O IMÓVEL COMO RESIDÊNCIA; CONSIDERANDO,
POR FIM, QUE O IMÓVEL PENHORADO FOI DADO EM
GARANTIA; DETERMINO QUE SE PROCEDA A EXPROPRIAÇÃO
DO BEM PENHORADO DAS FLS. 64 EM HASTA PÚBLICA,
DEVENDO A SECRETARIA DE VARA LANÇAR EDITAL PARA A
VENDA, CONSOANTE O ARTIGO 686 E SEGUINTES DO CPC. DA
MESMA FORMA, DEVERÁ DESIGNAR AS DATAS DAS PRAÇAS
PROMOVA A SECRETARIA DE VARA O CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO ARTIGO 687, § 5º, DO CPC. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS DO EDITAL, CASO HAJA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. INTIME-SE AINDA O
EXEQUENTE, COMO REQUERIDO ÀS FLS. 101, PARA OS FINS
DO ARTIGO 687, § 3º DO CPC. CARIRIAÇU-CE, 13 DE OUTUBRO
DE 2009. JOSÉ RICARDO COSTA D’ALMEIDA. JUIZ DE
DIREITO¿. FICANDO O EXEQUENTE AINDA INTIMADO QUE
FOI DESIGNADO O DIA 20/11/2009, ÀS 10H:00MIN, NO ÁTRIO
DO FÓRUM LOCAL, PARA A REALIZAÇÃO DA 1ª PRAÇA E O DIA
30/11/2009, 10:H00MIN, PARA A REALIZAÇÃO DA 2ª PRAÇA, CASO
O BEM NÃO SEJA ARREMATADO NA PRIMEIRA..” - INT. DR(S).
ELIZABETH PEREIRA PAIVA , ELIZABETH PEREIRA PAIVA .

VARA UNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU
JUIZ(A) TITULAR : JOSE RICARDO COSTA D´ALMEIDA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANAILTON PEREIRA
FONTENELE

EXPEDIENTE Nº 133/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6182 1 CE/15129 1
CE/15067 2 CE/15067 2
CE/15067 2

1) 2006.0018.3405-3/0 - TOMBO: 590 - ART. 157 COMBINADO
COM ART. 14,INC.II - TENTATIVA DE ROUBO REU.: JOSE
TAVARES DE SOUZA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
VITIMA.: RAIMUNDO TAVARES DE OLIVEIRA REU.: SIDNEI
FERREIRA DE ARAUJO . “ INTIMAR OS DEFENSORES DO
ACUSADO SIDNEY FERREIRA DE ARAÚJO DO INTEIRO TEOR
DO DESPACHO DE FLS. 170 QUE ADIANTE TRANSCREVO:¿ R.H.
RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DAS FLS. 169, REQUISITANDO
INFORMAÇÃO NO SENTIDO DE TER SIDO FEITO OU NÃO O
LAUDO COMPLEMENTAR EM RELAÇÃO AO EXAME DAS FLS.
28. DO MESMO MODO, TERMINADA A INSTRUÇÃO, INTIMEM-
SE OS DEFENSORES DO ACUSADO SIDNEY FERREIRA DE
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ARAÚJO, ÀS FLS. 151, PARA NOS TERMOS DO ARTIGO 402 DO
CPP, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.719/08, INDICAREM,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, QUERENDO, A REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIA CUJA NECESSIDADE SE ORIGINE DAS
CIRCUNSTÂNCIAS OU FATOS APURADOS NA INSTRUÇÃO.
CUMPRA-SE COM OS EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
CARIRIAÇU-CE, 28 DE SETEMBRO DE 2009. JOSÉ RICARDO
COSTA D’ALMEIDA. JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). JOSEFA
IRANIR MENDES LIMA HONORATO , VERA MARIA CASSIANO
DO NASCIMENTO FERREIRA .

2) 2009.0003.6839-8/0 - TOMBO: 092 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A
REQUERIDO.: PATRICIA KELY TAVARES MOTA REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: PATRICIA KELY TAVARES
MOTA REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A REQUERIDO.:
PATRICIA KELY TAVARES MOTA . “ INTIMAR O ADVOGADO DA
PARTE REQUERENTE DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.
50/53, QUE ADIANTE TRANSCREVO A PARTE FINAL: ... ¿DIANTE
DO EXPOSTO, EM VIRTUDE DA INVIABILIDADE DA
REINTEGRAÇÃO, CONDENO A PROMOVIDA AO PAGAMENTO
DE PERDAS E DANOS EM PROL DA PARTE AUTORA,
CORRESPONDENTE AO RESTANTE INADIMPLIDO, COM AS
NECESSÁRIAS CORREÇÕES, DEDUZIDO OS VALORES DO VRG,
JÁ ADIANTADO OU PAGOS DE FORMA DILUÍDA NAS
PRESTAÇÕES EFETIVAMENTE CUMPRIDAS. NESSE SENTIDO:
(TJSC-127363) APELAÇÃO CÍVEL ¿ AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL C/C PERDAS E
DANOS ¿ SENTENÇA ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDIDO,
RESOLVENDO O AJUSTE E DETERMINANDO A DEVOLUÇÃO
DOS IMPORTES EXIGIDOS A TÍTULO DE VALOR RESIDUAL
GARANTIDO COBRADOS ¿ RECLAMO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA ¿ RESOLUÇÃO DO AJUSTE DE LEASING,
ENSEJANDO A RETOMADA DAS PARTES AO ¿STATU QUO ANTE¿
- ILEGITIMIDADE DA RETENÇÃO DA QUANTIA REFERENTE AO
VRG, SALVO HIPÓTESE DE DEPRECIAÇÃO EXTRAORDINÁRIA
DO BEM, MATÉRIA SEQUER AVENTADA PELA ARRENDANTE ¿
VERBA QUE SÓ SE FAZ DEVIDA EM HAVENDO A FINAL OPÇÃO
DE COMPRA POR PARTE DO ARRENDATÁRIO ¿ PRECEDENTES
DO STJ E DESTA CORTE ¿ NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DO
VRG JÁ RESGATADO PELO ARRENDATÁRIO ¿ RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. ¿DIANTE DA RESOLUÇÃO DO
CONTRATO DE ARREDAMENTO MERCANTIL POR
INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO, É DEVIDA A
DEVOLUÇÃO DO CHAMADO VRG, PAGO ANTECIPADAMENTE,
À CONTA DE SER UMA CONSEQÜÊNCIA DA REINTEGRAÇÃO DO
BEM, ASSIM COMO A COMPENSAÇÃO DESTE COM EVENTUAL
CRÉDITO EXISTENTE EM FAVOR DA EMPRESA ARRENDANTE,
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO¿. (RESP 373674/PR, REL. MINISTRO CASTRO FILHO,
JULGADO EM 29.06.2004, DJ 16.11.2004 P. 272). (APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2007.015527-2, 3ª CÂMARA DE DIREITO COMERCIAL
DO TJSC, REL. MARCO AURÉLIO GASTALDI BUZZI. UNÂNIME,
DJ 24.07.2008). (TJDFT-072395) DIREITO CIVIL ¿
ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) ¿ REINTEGRAÇÃO
DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR C/C PERDAS E DANOS ¿
VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) DEVOLUÇÃO ¿
OBRIGATORIEDADE ¿ HONORÁRIOS ¿ SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. I ¿ RESCINDIDO O ARRENDAMENTO, DEVE A
ARRENDANTE (AUTORA) RESTITUIR AO ARRENDATÁRIO (RÉU),
INDEPENDENTEMENTE DE RECONVENÇÃO OU PEDIDO
EXPRESSO, TUDO O QUE FOI PAGO A TÍTULO DE VALOR
RESIDUAL GARANTIDO ¿ VRG, EIS QUE ESSA IMPORTÂNCIA
SÓ SERIA DEVIDA À ARRENDANTE CASO O ARRENDATÁRIO
EXERCESSE A OPÇÃO DE COMPRA DO BEM, O QUE NÃO
OCORREU NA HIPÓTESE EM COMENTO. II. HAVENDO
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, JUSTIFICA-SE A REPARTIÇÃO
PROPORCIONAL DAS DESPESAS PROCESSUAIS E A
COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (APC Nº
20060710147592 (292467), 4ª TURMA CÍVEL DO TJDFT, REL.
SÉRGIO BITTENCOURT. J. 19.12.2007, UNÂNIME, DJU
17.01.2008, P. 867). POR FIM, CONDENO AINDA A PARTE
PROMOVIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS
DE ADVOGADO, ARBITRADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA.
P.R.I. CARIRIAÇU-CE, 16 DE OUTUBRO DE 2009. JOSÉ RICARDO
COSTA D’ALMEIDA. JUIZ DE DIREITO.¿.” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA , EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA , EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA .

COMARCA DE CARNAUBAL

JUIZ(A) TITULAR : JOSÉ CLEBER MOURA DO
NASCIMENTO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: AURILEDA ISAIAS
NOGUEIRA MARTINS

EXPEDIENTE Nº 19/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
AL/4258 1

1) 2000.0145.6256-2/0 - Nº ANTIGO: 1999099000847 - DECRETO-
LEI CONTRAVENÇÕES PENAIS REU.: AURÉLIO RODRIGUES
DOS SANTOS AUTOR.: M.P. . “FICA O ADVOGADO DO RÉU
INTIMADO DA SENTENÇA QUE DECLAROU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO DELITO NOTICIADO NA DENÚNCIA DE FLS
2/3 DESTES AUTOS, NA QUAL SE IMPUTOU A CONDUTA
CONSTANTE CONSTANTE DO ART. 10, DA LEI 9.437/97 A
AURÉLIO RODRIGUES DOS SANTOS..” - INT. DR(S). EVERALDO
LOPES JÚNIOR .

VARA UNICA DA COMARCA DE CARNAUBAL
JUIZ(A) TITULAR : JOSÉ CLEBER MOURA DO

NASCIMENTO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: AURILEDA ISAIAS

NOGUEIRA MARTINS
EXPEDIENTE Nº 20/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12989 1

1) 2005.0025.6856-1/0 - DIVÓRCIO REQUERIDO.: MARIA LÚCIA
ALVES DE LIMA . “FICA O ADVOGADO DA PROMOVIDA
INTIMADO PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA
NESTES AUTOS NA QUAL FOI JULGADO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO INAUGURAL, DECRETANDO O
DIVÓRCIO DO CASAL E, POR CONSEGUINTE, O FIM DO
CASAMENTO. A PARTILHA PERMANECERÁ NA FORMA
DISCIPLINADA. CIENTIFICO-O DE QUE PODERÁ, QUERENDO,
RECORRER DA REFERIDA DECISÃO NO PRAZO DE QUINZE
DIAS..” - INT. DR(S). PEDRO CESAR MOURAO BEZERRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE CARNAUBAL
JUIZ(A) TITULAR : JOSÉ CLEBER MOURA DO

NASCIMENTO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: AURILEDA ISAIAS

NOGUEIRA MARTINS
EXPEDIENTE Nº 21/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12337 1

1) 2002.0003.5608-2/0 - ART. 132 CPB- PERIGO PARA A VIDA
OU SAÚDE DE OUTREM REU.: ANTONIO PAULO DO
NASCIMENTO . “FICA O ADVOGADO DO RÉU INTIMADO DA
SENTENÇA DATADA DE 1º/09/2009, QUE DECLAROU EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO DELITO NOTICIADO NA DENÚNCIA DE FLS.
2 DESTES AUTOS, NA QUAL SE IMPUTOU A CONDUTA
CONSTANTE DO ART. 132, CÓDIGO PENAL, A ANTONIO PAULO
DO NASCIMENTO..” - INT. DR(S). FRANCISCO HELIO BARRETO
DE OLIVEIRA .

COMARCA DE CATARINA

JUIZ(A) TITULAR : ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCA VALDENIA

BEZERRA RIBEIRO
EXPEDIENTE Nº 97/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009
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O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16100 1 CE/15942 2
CE/17890 3 CE/20796 4
CE/13904 4 CE/8393 4
CE/20796 5 CE/20796 6

1) 2006.0012.6763-9/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERIDO.:
INSS CRIANÇA/ADOLESCENTE.: MANOEL TAUAN MOTA DA
SILVA REQUERENTE.: RITA DE CÁSSIA MOTA PEREIRA . “TEOR
DO DESPACHO: “R. H. RECEBO O RECURSO NO DUPLO EFEITO.
INTIME-SE A PARTE APELADA PARA CONTRA ARRAZOAR O
PRESENTE RECURSO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. EXP.
NEC.”.” - INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS .

2) 2006.0012.6830-9/0 - EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: GILVAN LEITE MENDONÇA REQUERIDO.:
MARIA ROSIMEIRE PEREIRA MENDONÇA . “FICA INTIMADO
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ R.
H. CONSIDERANDO A JUSTIFICATIVA DA NOBRE ADVOGADA
ÀS FLS. 88/91, NOMEIO O DR. LÍVIO MARTINS ALVES CURADOR
DOS REQUERIDOS, PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, NO
PRAZO DE 15 DOAS. EXP. NEC. CATARINA, 20 DE OUTUBRO DE
2009”.” - INT. DR(S). LIVIO MARTINS ALVES .

3) 2008.0020.1019-0/0 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA REQUERENTE.: ANTONIA BENEDITO DA SILVA
REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIA- INSS
. “INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: “... ANTE O EXPOSTO JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO DE AUXÍLIO DE MATERNIDADE DE
ANTONIA BENEDITO DA SILVA, CONDENANDO O INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL A PAGAR À PARTE
AUTORA O AUXÍLIO-MATERNIDADE EM FACE DO NASCIMENTO
DE JOSÉ VICTOR MARQUES DA SILVA, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. (... ) P.R.I. ARQUIVEM-SE OS AUTOS APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO. CATARINA/CE, 20.10.2009”..” - INT.
DR(S). MODESTO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO .

4) 2008.0036.9286-4/0 - TOMBO: 1230 - CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL REQUERENTE.:
JOSÉ SOARES DANTAS . “FICAM INTIMADOS DA SENTENÇA
PROFERIDA PELA MM. JUÍZA: “(...) ISTO POSTO, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, COM FUNDAMENTO
NO ART. 269, INCISO I, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL C/C
ART..DESCONSTITUA-SE O DEPÓSITO FEITO PELO
REQUERENTE, ENTREGANDO OS VALORES DEPOSITADOS AO
MESMO, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS. SEM CUSTAS, ANTE
O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE ÀS FLS. 21. P.R.I. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGAAO, ARQUIVE-SE. CATARIANA/CE, 20 DE
OUTUBRO DE 2009.”.” - INT. DR(S). NATHÁLIA ALVES DE LIMA
, DAYANE DE CASTRO CARVALHO , JOSE GUERREIRO CHAVES
FILHO .

5) 2009.0012.9736-2/0 - TOMBO: 210 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: GABRIELA FERREIRA DA SILVA REQUERENTE.:
GRACIELLA FERREIRA DA SILVA . “INTIMO DA SENTENÇA “(...)
ISTO POSTO, À LUZ DOS ARTIGOS 109 E SS. DA LEI 6.015/73
(LEI DOS REGISTRO PÚBLICOS), JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO E DETERMINO QUE SEJAM RETIFICADOS OS NOMES
DAS REQUERENTES, PARA INCLUIR O SOBRENOME SALVADOR,
PASSANDO A CHAMAREM-SE GRACIELLA SALVADOR FERREIRA
DA SILVA E GABRIELA SALVADOR FERREIRA DA SILVA.
EXPEÇAM-SE MANDADO JUDICIAIS DE AVERBAÇÃO, COM
CÓPIA DESTA DECISÃO. SEM CUSTAS, ANTE O DEFERIMENTO
DA GRATUIDADE ÀS FLS. 17. PR.I. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, ARQUIVE-SE. CATARINA/CE, 20 DE OUTUBRO DE
2009.”.” - INT. DR(S). NATHÁLIA ALVES DE LIMA .

6) 2009.0018.1670-0/0 - TOMBO: 828 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: JOSÉ GRACIA DO NASCIMENTO . “FICA
INTIMADA DA SENTENÇA: “(...) ISTO POSTO, À LUZ DOS
ARTIGOS 70 E 109 E SS. DA LEI 6.015/73 (LEI DOS REGISTROS
PÚBLICOS), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DETERMINO

QUE SEJA RETIFICADO O NOME DO AUTOR, EM SUA CERTIDÃO
DE NASCIMENTO, PASSANDO A CHAMAR-SE DE JOSÉ GARCIA
DO NASCIMENTO. EXPEÇA-SE MANDADO JUDICIAL DE
AVERBAÇÃO, COM CÓPIA DESTA DECISÃO. SEM CUSTAS, ANTE
O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE ÀS FLS. 15. P.R.I. APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE.”.” - INT. DR(S).
NATHÁLIA ALVES DE LIMA .

COMARCA  VINCULADA  DE  CATUNDA

COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2007.171.00126-8 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL E
MATERIAL. REQUERENTE: ANTONIA ZÉLIA FEITOSA NAU E
REQUERIDO: OFTALMOCLINICA SOBRALENSE. “Intimados
para comparecerem à audiência de conciliação, designada para
o dia 02 de dezembro de 2009, às 13:00 horas. Catunda 19/10/
2009. INT. DR.FRANCISCO MELO DOS SANTOS – OAB/CE
Nº 5.254 e DR. EMMANUEL PINTO CARNEIRO – OAB/CE Nº
6.736”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2009.171.00115-4 - AÇÃO DE REFINANCIAMENTO DE DÉBITO
- JE. REQUERENTE: QUITÉRIA SÔNIA TIMBÓ FARIAS MIGUEL
E REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S/A. “Intimado para
comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 02
de dezembro de 2009, às 15:45 horas, na sala de audiências do
Fórum de Catunda. Catunda, 19/10/2009. INT. DR. PASCOAL
RODRIGUES DE MESQUITA OAB/CE Nº 6.779”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2009.171.00141-3 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
- JE. REQUERENTE: JOSÉ ERALDO ABREU NETO E REQUERIDO:
C. ROLIM COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA. “Intimado para
comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 02
de dezembro de 2009, às 15:00 horas, na sala de audiências do
Fórum de Catunda. Catunda, 19/10/2009. INT. DR. FRANCISCO
AIRTON DA SILVA OAB/CE Nº 8.440”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2009.171.00200-2 - AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C DIREITO DE VIZINHANÇA - JE. REQUERENTE:
LÚCIO RODRIGUES BANDEIRA E REQUERIDOS: AGIMIRO
MIRANDA GALDINO E ANTONIA CAVALCANTE GALDINO.
“Intimado para comparecer à audiência de conciliação
designada para o dia 02 de dezembro de 2009, às 15:30 horas,
na sala de audiências do Fórum de Catunda. Catunda, 19/10/
2009. INT. DR. FRANCISCO AIRTON DA SILVA OAB/CE Nº
8.440”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2009.171.00199-5 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS
- JE. REQUERENTE: FRANCISCO PINTO MAGALHÃES E
REQUERIDO: TIM NORDESTE. “Intimado para comparecer à
audiência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro
de 2009, às 14:30 horas, na sala de audiências do Fórum de
Catunda. Catunda, 19/10/2009. INT. DR. FRANCISCO AIRTON
DA SILVA OAB/CE Nº 8.440”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2009.171.00193-6 – AÇÃO DE ALIMENTOS. REQUERENTE:
KAÍQUE GOMES CAMELO, FRANCISCA FABRICIA GOMES
CAMELO, FABIOLA GOMES CAMELO, REP P/ GENITORA MARIA
LUIZA GOMES E REQUERIDO: FRANCISCO CAMELO BARROS.
“Intimados para comparecerem à audiência de conciliação
designada para o dia 02 de dezembro de 2009, às 13:30 horas,
na sala de audiências do Fórum de Catunda. Catunda, 19/10/
2009. INT. DR. MANOEL HONORATO DE OLIVEIRA OAB/CE
Nº 8.342 e DRA. VANDECLEIA FERNANDES DE LIMA N° 8677”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2009.171.00116-2 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL.
REQUERENTE: JOSÉ MARIA LAMEU REQUERIDO: QUITÉRIA
MARDÊNIA LIMA LAMEU. “Intimado para comparecer à
audiência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro
de 2009, às 14:00 horas, na sala de audiências do Fórum de
Catunda. Catunda, 19/10/2009. INT. DR. FRANCISCO AIRTON
DA SILVA OAB/CE Nº 8.440”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00032-7 - AÇÃO MONITÓRIA. REQUERENTE: NILO
RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR E REQUERIDO: CÂNDIDO
UTAIZ SIMÕES BARREIRO. “Intimados para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 02 de dezembro
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de 2009, às 16:00 horas, na sala de audiências do Fórum de
Catunda. Catunda, 20/10/2009 INT. DR. RAIMUNDO EDILSON
ALBUQUERQUE OAB/CE N° 14.219 e DR. KLÉZER CATUNDA
MARTINS OAB/PB Nº 3.877.

COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00185-4 - AÇÃO LIMINAR. REQUERENTE: VINÍCIUS
RODRIGUES DE SOUSA, ANTÔNIO VLADIMIR RODRIGUES DE
SOUSA E LARISSA RODRIGUES DE SOUSA, REP. P/S MÃE
ESMERALDINA RODRIGUES DA SILVA REQUERIDO: JOSÉ ALVES
DE SOUSA. “(...) Intime-se a autora para juntar aos autos a
prova dos bens pertinentes ao patrimônio conjugal em 10(dez)
dias. Catunda, 26 de agosto de 2009. (a) Edson Feitosa dos
Santos Filho. Juiz de Direito”. INT. DR. KLEZER CATUNDA
MARTINS OAB/CE Nº 3.877.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00126-9 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE: ELIENE
CEDRO SILVA REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “Intimado para comparecer à audiência de
instrução designada para o dia 09 de dezembro de 2009, às
10:30 horas, no Fórum local. Catunda, 20/10/2009. INT. DR.
FRANCISCO AIRTON SILVA – OAB/CE 8.440”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00173-0 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE:
ANTONIO AZEVEDO DUARTE REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimado para
comparecer à audiência de instrução designada para o dia 09
de dezembro de 2009, às 08:30 horas, no Fórum local. Catunda,
20/10/2009. INT. DR.  ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE
CARVALHO – OAB/CE 8.565”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00115-3 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE:
ANTONIA MARIA DE SOUSA REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimado para
comparecer à audiência de instrução designada para o dia 09
de dezembro de 2009, às 09:30 horas, no Fórum local. Catunda,
20/10/2009. INT. DR.  ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE
CARVALHO – OAB/CE 8.565”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00172-2 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE: JOSÉ
MARTINS RODRIGUES REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimado para comparecer à
audiência de instrução designada para o dia 09 de dezembro
de 2009, às 08:00 horas, no Fórum local. Catunda, 20/10/2009.
INT. DR.  ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE CARVALHO –
OAB/CE 8.565”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00195-1 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE:
ANASTÁCIO FERREIRA GALVÃO REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimado para
comparecer à audiência de instrução designada para o dia 09
de dezembro de 2009, às 10:00 horas, no Fórum local. Catunda,
20/10/2009. INT. DR.  ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE
CARVALHO – OAB/CE 8.565”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00223-0 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE: LUISA
JORGE DE SOUSA REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimado para comparecer à audiência
de instrução designada para o dia 09 de dezembro de 2009, às
11:30 horas, no Fórum local. Catunda, 20/10/2009. INT. DR.
ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE CARVALHO – OAB/CE
8.565”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00190-0 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE:
ANTONIA TEIXEIRA DA SILVA REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimado para
comparecer à audiência de instrução designada para o dia 09
de dezembro de 2009, às 11:00 horas, no Fórum local. Catunda,
20/10/2009. INT. DR. MANOEL EDUARDO HONORATO DE
OLIVEIRA OAB/CE Nº 8.342 e DRA. VANDERCLÉIA
FERNANDES DE LIMA – OAB/CE Nº 8.677”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00194-3 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE: MARIA
ALVES CORDEIRO REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimado para comparecer à audiência
de instrução designada para o dia 09 de dezembro de 2009, às
11:45 horas, no Fórum local. Catunda, 20/10/2009. INT. DR.
ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE CARVALHO – OAB/CE

8.565”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00187-0 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE: MARIA
IUNA EUFRASINO DE PAIVA REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimados para
comparecerem à audiência de instrução designada para o dia
09 de dezembro de 2009, às 13:00 horas, no Fórum local.
Catunda, 20/10/2009. INT. DR. MANOEL EDUARDO
HONORATO DE OLIVEIRA OAB/CE Nº 8.342 e DRA.
VANDERCLÉIA FERNANDES DE LIMA – OAB/CE Nº 8.677”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00203-6 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE: CARLA
MARIA PIRES FARIAS REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimados para comparecerem à
audiência de instrução designada para o dia 09 de dezembro
de 2009, às 13:30 horas, no Fórum local. Catunda, 20/10/2009.
INT. DR. MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA OAB/
CE Nº 8.342 e DRA. VANDERCLÉIA FERNANDES DE LIMA –
OAB/CE Nº 8.677”.
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2006.171.00137-2 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE: LUISA
NUNES DE OLIVEIRA REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimada para comparecer à audiência
de instrução designada para o dia 09 de dezembro de 2009, às
14:45 horas, no Fórum local. Catunda, 20/10/2009. INT. DRA
VALÉRIA MESQUITA MAGALHÃES OAB/CE Nº 10.965.”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2007.171.00142-0 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE: NAIR
RODRIGUES DE VASCONCELOS REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimada para
comparecer à audiência de instrução designada para o dia 09
de dezembro de 2009, às 14:00 horas, no Fórum local. Catunda,
20/10/2009. INT. DRA VALÉRIA MESQUITA MAGALHÃES OAB/
CE Nº 10.965.”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2007.171.00131-4 – AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE:
GEOVANI DE SOUSA LIMA REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimada para comparecer à
audiência de instrução designada para o dia 09 de dezembro
de 2009, às 14:30 horas, no Fórum local. Catunda, 20/10/2009.
INT. DRA VALÉRIA MESQUITA MAGALHÃES OAB/CE Nº
10.965.”
COMARCA VINCULADA DE CATUNDA. PROCESSO Nº
2008.171.00171-4 - AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERENTE:
FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Intimado para
comparecer à audiência de instrução designada para o dia 09
de dezembro de 2009, às 09:00 horas, no Fórum local. Catunda,
20/10/2009. INT. DR.  ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE
CARVALHO – OAB/CE 8.565”

COMARCA DE CAUCAIA

JUIZ(A) TITULAR : MIRIAN PORTO MOTA RANDAL
POMPEU

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RODRIGO GOMES DE
OLIVEIRA NETO

EXPEDIENTE Nº 136/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10227 1 CE/6150 2
CE/6150 3 CE/13597 4
CE/9510 4 CE/7137 5
CE/9139 6 CE/8518 7
CE/16363 8 CE/9073 9
CE/6046 10 CE/6150 11
CE/6150 12 CE/18965 12
CE/12976 13 CE/15067 14
CE/4292 15

1) 2000.0143.2200-6/0 - Nº ANTIGO: 2000007030467 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: ASSOCIAÇAO DOS
BUGUEIROS NATIVOS DO CUMBUCO - ANBC REQUERENTE.:
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LUIS CARLOS MARTINS LTD
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REQUERIDO.: MUNICIPIO DE CAUCAIA-CE REQUERENTE.:
VELAS DOS CUMBUCO REQUERENTE.: TENDAS DO CUMBUCO
S/A . “ TOMBO 2244/00 ANTE O EXPOSTO, E COM FUNDAMENTO
NOS ARTIGOS DA LEI JÁ CITADOS, JULGO POR SENTENÇA
IMPROCEDENTE O PRESENTE PEDIDO, E CONDENO OS
AUTORES NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS DE
ADVOGADO, ESTES NA BASE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE
O VALOR DA CAUSA. PRI..” - INT. DR(S). FRANCISCO JACKES
ARAUJO .

2) 2004.0003.6842-7/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: ANTONIO
GENIVAL MARQUES DA SILVA . “ TOMBO 5986/04 SENDO ASSIM,
A HIPÓTESE SE ENQUADRA COM PERFEIÇÃO NO DISPOSTO
PELO ARTIGO 267, III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ISTO
POSTO, FACE O DESINTERESSE DA PARTE AUTORA, HEI POR
BEM JULGAR EXTINTO A PRESENTE AÇÃO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO NOS TERMOS DO CITADO DIPLOMA LEGAL.. PRI..”
- INT. DR(S). FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

3) 2005.0009.3334-3/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: LUZANIRA MARIA NOJOSA
DAMASCENO . “ TOMBO 7451/05 ASSIM SENDO, EM
CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO E
POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA HEI POR BEM
INDEFERIR O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL, JULGANDO
IMPROCEDENTE A AÇÃO. P.R.I..” - INT. DR(S). FRANCISCO
EVANDRO ROCHA .

4) 2005.0024.3138-8/0 - DESPEJO REQUERENTE.: DANILO DE
ABREU PEREIRA MARQUES REQUERIDO.: FRANCISCO
CLAUBER SAMPAIO DE OLIVEIRA REQUERIDO.: LIADERSON
PONTES FLHO . “ TOMBO 8174/05 ANTE TODO O EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DECRETO O DESPEJO, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 9° II DA LEI 8.245/91, CONCEDENDO
O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA A DESOCUPAÇÃO
VOLUNTÁRIA E CONDENANDO OS RÉUS AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO DE 10% (DEZ POR CENTO) DO
VALOR DA CAUSA. PRI.” - INT. DR(S). RICARDO MACHADO
LEMOS DIAS , FABIO ROBERTO GUIMARAES GOMES .

5) 2006.0016.7009-3/0 - ART. 129 § 2º CPB VITIMA.: GERALDO
PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO REU.: JORGE LUIZ PIRES
DOS SANTOS . “PROC. CRIME N. 3213/06. FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 05/NOVEMBRO/2009, ÀS 09:15 HORAS..” - INT. DR(S). INACIO
MACEDO NETO .

6) 2006.0019.9904-4/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO CEARÁ- COELCE
REQUERENTE.: MARIA LUCIOLA DA SILVA DO NASCIMETO
REQUERENTE.: JOSE EVANDRO DE LIMA PAZ . “PROCESSO
9296/06- INTIME-SE A FIM DE COMPARECER AO FÓRUM DE
CAUCAIA, NA 2ª. VARA NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2009 ÀS
09:00 HORAS, NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). SANDRA REGINA
PAZ LIMA .

7) 2006.0021.2615-0/0 - INVENTARIO ESPÓLIO.: ALZIRA
BEZERRA DA SILVA REQUERENTE.: ANTONIO NUNES BEZERRA
DA SILVA . “TOMBO 9355/06 ISTO POSTO, FACE O
DESINTERESSE DO REQUERENTE, HEI POR BEM JULGAR
EXTINTO A PRESENTE AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
NOS TERMOS DO CITADO DIPLOMA LEGAL. PRI.” - INT. DR(S).
FRANCISCO DAS CHAGAS DE VASCONCELOS .

8) 2007.0003.5960-0/0 - DECLARATÓRIA REQUERIDO.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA COELCE REQUERIDO.:
MUNICIPIO DE CAUCAIA REQUERIDO.: SECRETARIA DE
FINANÇAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA REQUERENTE.:
VALDENIA MOREIRA DA SILVA . “PROCESSO Nº 9965/07-
INTIME-SE A PARTE AUTORA, NA PESSOA DO SEU PATRONO NA
AÇÃO, A FIM DE COMPARECER AO FÓRUM DE CAUCAIA, NA 2ª.
VARA NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2009 ÀS 09:00 HORAS NA
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR. .” - INT. DR(S). JAIR
CELIO MOREIRA .

9) 2007.0007.1708-6/0 - ART. 213 CPB- ESTUPRO REU.: CARLOS
ALEXANDRE DE PAULA VITIMA.: ROZILENE RIBEIRO DA
COSTA . “PROC. CRIME N. 3420/07. FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NO
PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S). FRANCISCO APRIGIO DA SILVA .

10) 2007.0033.8438-0/0 - ART. 214 CPB- ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR VITIMA.: MARIA CRISTIANE DA SILVA REU.:
RICARDO VIEIRA GOMES VITIMA.: TICIANNE MENDES
ALENCAR . “PROC. CRIME N. 3536/08. FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO
LEGAL..” - INT. DR(S). MARIA IRACEMA MAIA DE OLIVEIRA .

11) 2008.0013.0581-2/0 - ART. 12 DA LEI 10.826/2003 REU.:
ALESSANDRO SOUSA DA CUNHA . “PROC. CRIME N. 3604/08.
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO PARA APRESENTAR AS
ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL..”  - INT. DR(S).
FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

12) 2008.0016.9629-3/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO.: COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
IMPETRANTE.: JOSE EVANDRO MENEZES DA COSTA . “ TOMBO
11.617/08 DESTA FEITA, SENDO A COELCE PARTE ILEGÍTIMA
PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE MANDADO DE
SEGURANÇA E OBSERVANDO QUE O MANDADO DE
SEGURANÇA NÃO É A AÇÃO COMPETENTE PARA PROTEGER
DIREITO QUE O AUTOR SE DIZ TITULAR, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO
ART. 267, VI DO CPC. PRI.” - INT. DR(S). FRANCISCO EVANDRO
ROCHA , ALESSANDRA MARIA DONADON .

13) 2008.0023.0418-6/0 - DECLARATÓRIA REQUERIDO.:
FRANCISCO EUZEBIO REQUERENTE.: HILDA SOARES DA COSTA
. “PROCESSO Nº 11.856/08-INTIME-SE A PARTE AUTORA, NA
PESSOA DO SEU PATRONO NA AÇÃO, A FIM DE COMPARECER
AO FÓRUM DE CAUCAIA, NA 2ª VARA NO DIA 26 DE NOVEMBRO
DE 2009 ÀS 09:00 HORAS, NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
OITIVA DAS TESTEMUNHAS DA PARTE AUTORA,
ACOMPANHADO DAS SUAS TESTEMUNHAS, INDEPENDENTES
DE INTIMAÇÃO E PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL..” - INT. DR(S).
FRANCISCO ERIVALDO RODRIGUES .

14) 2009.0001.9548-5/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAULEASING S/A REQUERIDO.:
ROBERTO JUSTINO BARBOSA . “ TOMBO 12.619/09 SENDO
ASSIM, A HIPÓTESE SE ENQUADRA COM PERFEIÇÃO NO
DISPOSTO PELO ARTIGO 267, VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. ISSO POSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO ÀS FLS. 26 PELO AUTOR NA FORMA DO ART. 158,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, BEM COM JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 267, VIII, DO CPC.
P.R.I..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA .

15) 2009.0020.9121-0/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERIDO.: SERGIO TORQUATO DE CARVALHO REPR.
LEGAL.: VALDELICE FERREIRA DE CARVALHO REQUERENTE.:
VICTORIA TORQUATO DE CARVALHO . “ PROCESSO Nº 13.247/
09- INTIME-SE, A FIM DE COMPARECER AO FÓRUM DE
CAUCAIA, NA 2ª VARA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2009 ÀS
08:45 HORAS, NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). LUIZ CLOVES FILHO .

3ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IVETE MARIA ANTUNES
MATOS

EXPEDIENTE Nº 394/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15706 1 PE/20137 2
CE/6150 3 CE/6150 4
CE/9983 5 CE/13894 6
CE/13894 7 CE/8330 8

1) 2003.0013.7570-4/0 - REIVINDICATÓRIA REQUERIDO.:
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ELISANDRA RODRIGUES DE ALMEIDA REQUERENTE.: JOSE DA
COSTA CAMPOS REQUERENTE.: RITA DE CASSIA MOURA
CAMPOS . “INTIMO VOSSA SENHORIA NA QUALIDADE DE
ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DE TODO TEOR DA SENTENÇA
DE FLS. 48, QUE NARRA: “ PRATICADOS DIVERSOS ATOS
PROCESSUAIS, OS AUTORES, POR SUA ADVOGADA,
MANIFESTARAM A DESISTENCIA NO PROSSEGUIMENTO DA
AÇÃO COMO VÊ NO PEDIDO E DOCUMENTO DE FLS. 39/44.
DIANTE DA FALTA DE NTERESSE MANIFESTADA PELA PARTE
AUTORAL, ANTE A PERDA DE OBJETO DA LIDE, FACE A
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DETERMINO A EXTINÇÃO DO
FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM BASE NO ART. 267,
VII C/C ARTIGO 158, TODOS DO CPC”.” - INT. DR(S). MILENA
MARIA PINHEIRO SANTANA .

2) 2005.0006.6764-3/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERIDO.:
ANTONIO JURACY RICARTE REQUERIDO.: CAGRISA CARARU
AGROPASTORIL RICARTE REQUERENTE.: SISTEMA DE
TRANSMISSAO DO NORDESTE S.A - STN . “INTIMO VOSSA
SENHORIA NA QUALIDADE DE ADVOGADO DA PARTE AUTORA,
A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE
CONCILIAÇÃO REDESIGANADA PARA O DIA 07 DE DEZEMBRO
DE 2009 ÀS 09:00 HORAS..” - INT. DR(S). UMBERTO LUCAS DE
O. FILHO .

3) 2005.0028.1983-1/0 - TOMBO: 65662005 - MANUTENÇÃO
DE POSSE PROMOVIDO.: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
PROMOVENTE.: PEDRO XAVIER DE GOIS . “INTIMO VOSSA
SENHORIA NA QUALIDADE DE ADVOGADO DO AUTOR, DE
TODO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 51, QUE NARRA: “
PRESCREVE O ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
QUE O PROCESSO SERÁ EXTINTO, COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, QUANDO AS PARTES TRANSIGIREM. POR OUTRO
LADO, O ART. 158, “CAPUT”, DO MESMO CÓDIGO, ASSEVERA
QUE OS ATOS DAS PARTES LITIGANTES, CONSISTENTES EM
DECLARAÇÕES DE VONTANDE, PRODUZEM IMEDIATOS
EFEITOS PROCESSUAIS. EM FACE DO EXPOSTO, E
CONSIDERANDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO FIRMADO PELAS
PARTES LITIGANTES, CONFORME PETIÇÃO DE FLS. 45/50,
FIRMADA PELAS PRÓPRIAS PARTES”.” - INT. DR(S). FRANCISCO
EVANDRO ROCHA .

4) 2005.0028.6108-0/0 - TOMBO: 65812005 - MANUTENÇÃO
DE POSSE REQUERENTE.: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: PEDRO XAVIER DE GOES . “INTIMO VOSSA
SENHORIA, DE TODO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 51, QUE
NARRA: “ PRESCREVE O ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, QUE O PROCESSO SERÁ EXTINTO, COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, QUANDO AS PARTES TRANSIGIREM. POR OUTRO
LADO, O ART. 158, “CAPUT”, DO MESMO CÓDIGO, ASSEVERA
QUE OS ATOS DAS PARTES LITIGANTES, CONSISTENTES EM
DECLARAÇÕES DE VONTANDE, PRODUZEM IMEDIATOS
EFEITOS PROCESSUAIS. EM FACE DO EXPOSTO, E
CONSIDERANDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO FIRMADO PELAS
PARTES LITIGANTES, CONFORME PETIÇÃO DE FLS. 45/50,
FIRMADA PELAS PRÓPRIAS PARTES”.” - INT. DR(S). FRANCISCO
EVANDRO ROCHA .

5) 2006.0017.4377-5/0 - DIVÓRCIO REQUERENTE.: JOSE
RIBAMAR NUINES LANDIM REQUERIDO.: NAIR PINHEIRO
LANDIM . “INTIMO VOSSA SENHORIA NA QUALIDADE DE
ADVOGADO DO REQUERIDO, PARA DIZER SE PRETENDE
PROVIDENCIAR ALGUMA OUTRA PROVA, NO PRAZO DE 10
DIAS.” - INT. DR(S). FABRICIO DE SOUSA CAMPOS .

6) 2006.0023.7665-2/0 - AÇÃO CAUTELAR REQUERENTE.:
ANDREA BERNI REQUERIDO.: JOSE DE SOUSA JUCA
REQUERIDO.: MARIA HAYDEE VELOSO JUCA . “INTIMO VOSSA
SENHORIA NA QUALIDADE DE ADVOGADO DA PARTE AUTORA,
DE TODO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 60, QUE NARRA: “ DESTA
FORMA, DIANTE DA MANIFESTAÇÃO AUTORAL, DETERMINO
A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM
BASE NO ART. 267, VIII DO CPC”.” - INT. DR(S). ISMENIA MARIA

SOUSA CAMPELO .

7) 2007.0003.1147-0/0 - ADJUDICAÇÃO REQUERIDO.: JOSE DE
SOUSA JUCA REQUERIDO.: MARIA HAYDEE VELOSO JUCA
REQUERENTE.: ANDREA BERNI . “INTIMO VOSSA SENHORIA
NA QUALIDADE DE ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DE TODO
TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 47, QUE NARRA: “ DESTA FORMA,
DIANTE DA MANIFESTAÇÃO AUTORAL, DETERMINO A
EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM BASE
NO ART. 267, VIII DO CPC”.” - INT. DR(S). ISMENIA MARIA
SOUSA CAMPELO .

8) 2007.0004.2657-0/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERIDO.:
JOSE RIBAMAR NUINES LANDIM REQUERENTE.: NAIR
PINHEIRO LANDIM . “INTIMO VOSSA SENHORIA NA
QUALIDADE DE ADVOGADO DO REUQERIDO, DE TODO TEOR
DA SENTENÇA DE FLS. 15, QUE NARRA: “ ACOLHO A EXCEÇÃO
AJUIZADA, PARA DEFERI-LA, RECONHECENDO A INCIDÊNCIA
DA NORMA DO ART. 100, I DO CPC E EM CONSEQUENCIA
DECLINAR DA COMPETENCIA DESTE JUIZO EM FAVOR
DAQUELE DO DOMICILIO DA MULHER, OU SEJA , CAUCAIA/
CE”.” - INT. DR(S). PERPETUA SOCORRO AMORIM RIBEIRO .

3ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : SANDRA HELENA FORTALEZA DE LIMA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IVETE MARIA ANTUNES
MATOS

EXPEDIENTE Nº 395/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8116 1 CE/13797 1
CE/9947 1 CE/17369 1
CE/14359 1 CE/3383 1
CE/5365 1 CE/8719 1
CE/15671 1 CE/11581 1
CE/13678 1 CE/14595 1
CE/13279 1 CE/12359 1
RN/4127 1 CE/11092 1
CE/13213 1 RN/425 1
CE/14242 1 CE/15761 1
CE/10267 1

1) 2006.0007.8464-8/0 - LEI 6368/76 ARTIGO 12 REU.: ANDRE
ADEILSON PEREIRA REU.: ANDRE LUIZ DA LUZ REU.:
ERIBERTO DE AMARANTE REU.: LEIDJANE DE ALMEIDA
BEZERRA REU.: NELCI ANSELMO DE LIMA . “DESPACHO DE
FLS.557.: (...) INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAREM-
SE EM 24H SOBRE A FACULDADE DO ART. 402/CPP, E, EM
CONTUNUIDADE, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA
CONCLUSÃO, PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS
EM FORMA DE MEMORIAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS (ART.403
DO CPP), INTIMANDO-SE INICIALMENTE O MINISTÉRIO
PÚBLICO E EM SEGUIDA, A DEFESA..” - INT. DR(S). ANTONIO
DELANO SOARES CRUZ , VANDERLER CARNEIRO PRIMO ,
CICERO CEZAR QUEZADO FERNANDES , DENIS RICARDO SOUSA
TEIXEIRA , EDUARDO CERQUEIRA DA CUNHA MASCARENHAS
, ELIZABETE RIBEIRO E SILVA , FRANCISCO ASSIS DE
MENDONCA , FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA , GUSTAVO PITA
PINHEIRO TORRES , JANE SOARES CRUZ CABRAL , JOSE
ARMANDO GOMES BONFADINI , MARCIA DE ANDRADE
SARAIVA COLARES , MARCIO ALEXANDRE CARVALHO ,
MARCIO AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE , MARCOS JOSE
MARINHO JUNIOR , OLGIERDS ROCHA LIMA WEYNE , RICARDO
ALEXANDRE DE FREITAS LIMA CAMURCA , SILVIO BRITTO
PESSOA , SOLANGE MARIA COLARES SILVEIRA , VALDEMIRTES
LEITAO PEDROSA REBOUCAS MOTA , ANTONIO
HERMENEGILDO MARTINS .

4ª VARA DA COMARCA DE CAUCAIA
JUIZ(A) TITULAR : EPITACIO QUEZADO CRUZ JUNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA
MARQUES FILHO

EXPEDIENTE Nº 170/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
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CE/12506 1 CE/6150 2
CE/4328 3 CE/2167 4
CE/13188 4 CE/14741 5
CE/11768 5 CE/6150 6
CE/15136 7 CE/13095 8
CE/5507 9 CE/15067 10
CE/11224 11 CE/5145 12
CE/2491 12 CE/8233 13
CE/8327 14 CE/5704 15
CE/8426 16 CE/17734 17
CE/12119 18

1) 2000.0143.0175-0/0 - Nº ANTIGO: 0000007155018 - DIVERSAS
REQUERIDO.: IVONETE RIBEIRO DA SILVA REQUERIDO.: MARIA
ALVES DA SILVA REQUERIDO.: SOCORRO MATOS DA SILVA
REQUERIDO.: WILSON PIRES DO NASCIMENTO REQUERENTE.:
TECNICA BRASILEIRA DE ALIEMNTOS-TBA . “NT 5067 - O MM
JUIZ CONCLUIU: INTIME-SE O AUTOR, ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS, MANIFESTAR
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO..” - INT. DR(S). OTACILIO SIDRIM
VASCONCELOS .

2) 2001.0001.2258-0/0 - Nº ANTIGO: 0 - DIVÓRCIO
REQUERENTE.: JOSE AIRTON SAMPAIO DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA MARLENE FERREIRA DA SILVA . “NT
8673 - SENTENÇA: O MM JUIZ CONCLUIU: EM FACE DO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE SEPARAÇÃO
PARA HOMOLOGAR POR SENTENÇA, O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES, DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO
NO ART 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..” - INT.
DR(S). FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

3) 2002.0001.4139-6/0 - Nº ANTIGO: 0 - MONITÓRIA
REQUERENTE.: EDN- POLIESTIRENO DO SUL LTDA
REQUERIDO.: NORDESTE DIGITAL LINE S/A . “NT 9031 - O MM
JUIZ CONCLUIU: FALE A PARTE EMBARGANTE SOBRE AS
PETIÇÕES E DOCUMENTOS DE FLS 82/90 E 91..” - INT. DR(S).
HEBER QUINDERE JUNIOR .

4) 2002.0008.8872-6/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: CAMILA SALES BARBOSA REQUERENTE.:
LUCIVANIA SALES BARBOSA REQUERENTE.: JOSE
WELLINGTON SALES BARBOSA REQUERIDO.: ORGANIZAÇAO
GUIMARAES LTDA . “NT 9441 - FALEM AS PARTES SOBRE AS
PEÇAS DE FLS 123/132..” - INT. DR(S). BENEDITO DE
CARVALHO REGO , MIGUEL FRANCISCO DA SILVA NETO .

5) 2002.0008.9089-5/0 - AÇÃO CAUTELAR REQUERENTE.:
ANTONIO MARCOS OLIVEIRA TABOSA REQUERENTE.:
LUCIANO SILVA DE ARAUJO REQUERIDO.: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA . “NT 9433 - O MM JUIZ CONCLUIU:
ENCONTRA-SE O FEITO AGUARDANDO APRECIAÇÃO DO
PEDIDO LIMINAR DESDE 2006, PODENDO TER OCORRIDO O
PERECIMENTO DO OBJETO. ESCLAREÇAM OS REQUERENTES
SE O CONCURSO REFERIDO NA INICIAL JÁ FOI ENCERRADO E
HOMOLOGADO, E SE AINDA PERSISTE INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. INTIME-SE O PATRONO DOS
REQUERENTES..” - INT. DR(S). CICERA FRANCISCA GENUINO
DO NASCIMENTO , IZAC GENUINO DO NASCIMENTO .

6) 2003.0005.9861-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
ANTONIO(2003000598610) REQUERENTE.: JOSE MARIA DE
SOUZA MARINHO . “NT 9981 - O MM JUIZ CONCLUIU: FALE A
PARTE REQUERENTE SOBRE O OFÍCIO DE FLS 42..” - INT.
DR(S). FRANCISCO EVANDRO ROCHA .

7) 2004.0003.6863-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO PANAMERICANO REQUERIDO.: MARIA DE LOURDES
MARTINS DE SOUSA . “NT 11203 - SENTENÇA: EM FACE DO
EXPOSTO E POR TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ART 267, IV, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL..” - INT. DR(S). HOMERO VASCONCELOS
NETO .

8) 2004.0011.4856-0/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S.A REQUERENTE.:

JEAN JOSE ALVES GOMES . “NT 11790 - SENTENÇA; O MM JUIZ
CONCLUIU: HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS,
PRINCIPALMENTE PARA OS FINS DO ART 158, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A DESISTÊNCIA DA
AÇÃO.JULGO, EM CONSEQUÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART 267, VIII,
DO REFERIDO ESTATUTO PROCESSUAL..” - INT. DR(S). JOSE
MESSIAS FERREIRA .

9) 2005.0014.4312-9/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: ANDRE LUIZ
BARBOSA REQUERENTE.: JACY ARRUDA ADERALDO . “NT
14855 - O MM JUIZ CONCLUIU: INTIME-SE O CAUSÍDICO
CONSTÍTUIDO (INTIME-SE A ADVOGADA DOS AUTORES, PARA
, NO PRAZO DE 48 HORAS, MANIFESTAR INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E
ARQUIVAMENTO..” - INT. DR(S). MARIA MAGALHAES DE
SIQUEIRA .

10) 2006.0029.7757-5/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: GILBERTO MARTINS DOS
SANTOS . “NT 14635 - SENTENÇA: O MM JUIZ CONCLUIU: EM
CONSEQUÊNCIA, COM FUNDAMENTO NO ART 267, VIII, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECLARO EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, EM VIRTUDE DA DESISTÊNCIA
DA CAUSA PELA AUTORA..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA .

11) 2007.0010.5490-0/0 - DIVÓRCIO REQUERIDO.: FRANCISCO
MARCELO COSTA DA SILVA REQUERENTE.: ROSANGELA
MESQUITA COSTA . “NT 15061 - O MM JUIZ CONCLUIU:
CONSIDERANDO O AJUSTE CELEBRADO ÀS FLS 45 ENTRE AS
PARTES, QUE PRESERVA OS INTERESSES DO CASAL, E
SATISFEITAS AS FORMALIDADES LEGAIS E AS EXIGÊNCIAS
DO PARÁGRAFO 6º DO ART 226 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
POIS A SEPARAÇÃO DE FATO DO CASAL DATA DE MAIS DE DOIS
ANOS, CONFORME DEPOIMENTO DE TESTEMUNHAS DE FLS
46/47, DECLARO O DIVÓRCIO DO CASAL, QUE SE REGERÁ
PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES FIXADAS NO ACORDO
REFERIDO, VOLTANDO O CÔNJUGE VIRAGO A USAR O NOME
DE SOLTEIRO..” - INT. DR(S). ANA VALESYA DANTAS PEREIRA
CHAVES .

12) 2008.0025.8947-4/0 - EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGADO.: CUMBUCO GOLF RESORT LTDA EMBARGANTE.:
FRANCISCA ANGELA OLIVEIRA NUNES DE MEDEIROS
EMBARGANTE.: FERNANDO PINHEIRO DE MEDEIROS FILHO .
“NT 16.894 - O MM JUIZ CONCLUIU: APÓS PAGAS AS CUSTAS
INICIAIS, NO PRAZO DE CINCO(5) DIAS, APENSEM-SE AOS
AUTOS PRINCIPAIS..” - INT. DR(S). FRANCISCO JOSE COELHO ,
FRANCISCO EVERARDO CARVALHO CIRINO .

13) 2008.0026.8769-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LINDAURA TAVARES FARIAS REU.: TIAGO
DUARTE DOS SANTOS . “ 16.983/08 - INTIME-SE PARA
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2009,
ÀS 11:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. DRA ARTÊMIA PINHEIRO
DAMASCENO. EXPEDIENTE N° 170..” - INT. DR(S). ARTEMIA
PINHEIRO DAMASCENO .

14) 2008.0032.4522-1/0 - DIVÓRCIO REQUERENTE.: EDSON
BRITO TEIXEIRA REQUERIDO.: MARIA DE FATIMA GOMES
TEIXEIRA . “NT 17278 - O MM JUIZ CONCLUIU: FALE O
PATRONO DO AUTOR SOBRE A PEÇA DE FLS 23..” - INT. DR(S).
JOSE ITAMAR EVANGELISTA DE ALMEIDA .

15) 2008.0033.5373-3/0 - ADOÇÃO  REQUERENTE.: AUREA
LUCIA SILVEIRA FORTE REQUERENTE.: EDMILSON MARINHO
DE OLIVEIRA . “NT 17318 - INTIME-SE PARA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2009 ÀS 12:00..”
- INT. DR(S). GRIJALBA MIRANDA LINHARES .

16) 2008.0034.1909-2/0 - TUTELA REQUERENTE.: ANA LUCIA
BATISTA DE CASTRO CRIANÇA/ADOLESCENTE.: ROBERTA KELI
RODRIGUES DE CASTRO CRIANÇA/ADOLESCENTE.: GILBERTO
RODRIGUES DOS SANTOS FILHO . “ 17.733/09 - INTIME-SE PARA
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2009,
ÀS 09:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL. DRA MARIA NÚBIA SOUSA
LINHARES. EXPEDIENTE N° 170..” - INT. DR(S). MARIA NUBIA
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SOUSA LINHARES .

17) 2008.0038.9802-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: MARIA DIANA DE MENEZES
. “NT 17530 - O MM JUIZ CONCLUIU: ESCLAREÇA O
SIGNATÁRIO DA PETIÇÃO RETRO SE PRETENDE A DESISTÊNCIA
DA AÇÃO OU A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO, E NESTE ÚLTIMO
CASO, JUNTE-SE AS CLÁUSULAS DO ACORDO CELEBRADO..” -
INT. DR(S). RODRIGO PRATA MOTA E OLIVEIRA .

18) 2009.0020.9139-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANA CLECIA SOUSA DOS SANTOS . “18.413/09 -
INTIME-SE PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 25 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 08:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL.
DRA NARCELIA SARAIVA C. COLEHO. EXPEDIENTE N° 170..” -
INT. DR(S). ANTONIA NARCELIA SARAIVA CAVALCANTE
COELHO .

COMARCA DE CHAVAL

JUIZ(A) TITULAR : FERNANDO DE SOUZA VICENTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: NADJALA KAROLINA DA

SILVA RODRIGUES OLIVEIRA E SANTOS
EXPEDIENTE Nº 172/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9488 1

1) 2007.0002.5118-4/0 - TOMBO: 028 - CARTA DE GUIA REU.:
JOÃO GERÔNIMO DE AGUIAR MIRANDA . “CERTIFICO HAVER
DESIGNADO O DIA 27/10/2009, ÀS 10H45 PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA PARA PROGRESSÃO AO REGIME ABERTO..” -
INT. DR(S). GERARDO RICARDO DA SILVA .

VARA UNICA DA COMARCA DE CHAVAL
JUIZ(A) TITULAR : FERNANDO DE SOUZA VICENTE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: NADJALA KAROLINA DA
SILVA RODRIGUES OLIVEIRA E SANTOS

EXPEDIENTE Nº 173/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15067 1

1) 2008.0011.4334-0/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S.A . “R.H. DEFIRO O REQUERIMENTO ÀS FLS.
42. INTIMEM-SE. APÓS, REMETAM-SE AO ARQUIVO
PROVISÓRIO POR 180 DIAS. DECORRIDO ESSE PRAZO,
CERTIFIQUE-SE E VOLTEM CONCLUSOS..”  - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

COMARCA DE CHOROZINHO

JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE

CASTRO REIS
EXPEDIENTE Nº 124/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9015 1 CE/13496 2
CE/18416 2 CE/8654 3
CE/14664 4 CE/1870 5
CE/10952 5 CE/6656 6
CE/10721 7 CE/15924 8
CE/19797 9

1) 2000.0206.5432-5/0 - Nº ANTIGO: 2004140000470 -
INTERDIÇÃO AUTOR.: MARIA SILVANA FALCÃO SENA .
“SENTENÇA DE FLS. 61/62. “(...)A GUISA DAS CONSIDERAÇÕES
EXPEDIDAS DECLARO, POR SENTENÇA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 1.183, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, A DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO DE MARIA SILVANA
FALCÃO SENA, QUALIFICADO NA VESTIBULAR, E, POR
CONSEQUÊNCIA, NOMEIO-LHE CURADORA A PESSOA DE LÚCIA
REGINA FALCÃO SENA, TAMBÉM QUALIFICADA NA INICIAL.
DESDE LOGO, TAMBEM, INTIME-SE A CURADORA NOMEADA
PARA ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA.
SEM CUSTAS, FACE Á ISENÇÃO LEGAL.(...)”.” - INT. DR(S). ANA
MARIA FERREIRA SALES E SOUZA .

2) 2008.0009.5253-9/0 - TOMBO: 1651 - REVISIONAL DE
CONTRATO REQUERIDO.: BANCO FINASA S/A REQUERENTE.:
VANDA FERREIRA DOS SANTOS . “DESPACHO DE FL. 196
VERSO. “(...)RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 178/
196 EM SEU DUPLO EFEITO, UMA VEZ QUE ADEQUADO,
TEMPESTIVO E ISANTO DE PREPARO POR SER A RECORRENTE
BENEFICIÁRIA DA AJG. INTIME-SE O REQUERIDO PARA
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.(...)”.” -
INT. DR(S). MOYSES BARJUD MARQUES , KEILA ROCHA RIBEIRO
.

3) 2009.0014.1161-0/0 - TOMBO: 1891 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQÜIDO.: FRANCISCO RODRIGUES DA
COSTA EXEQUENTE.: SOLANGE MARIA RODRIGUES .
“DESPACHO DE FL. 15. “(...)SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 13
VERSO, INTIME-SE A REPRESENTANTE DA REQUERENTE POR
SUA CONSTITUÍDA PARA MANIFESTAR NO PRAZO NÃO
SUPERIOR A 05 (CINCO) DIAS.(...) CERTIDÃO DE FL. 13 VERSO.
“(...)DEIXEI DE CITAR O REQUERIDO DEVIDO NÃO TRABALHAR
MAIS NO LOCAL. FOI DEMITIDO HÁ DOIS MESES.(...)”.” - INT.
DR(S). GEOVANIA SABINO MACHADO MENDES .

4) 2009.0019.9463-2/0 - TOMBO: 1931 - ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: ELIAS VIEIRA DOS
SANTOS REQUERENTE.: EVILASIO VIEIRA DOS SANTOS
REQUERIDO.: FRANSICO EDINARDO DANTAS DOS SANTOS
REPR. LEGAL.: IVANIRA VIEIRA DOS SANTOS REQUERENTE.:
LEONALDO VIEIRA DOS SANTOS REQUERENTE.: JONAS VIEIRA
DOS SANTOS . “DESPACHO DE FL. 19. “(...)INTIME-SE OS
REQUERENTES ATRAVÉS DE SEU CONSTITUIDO, PARA QUE
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DA
CERTIDÃO DE FL. 17, INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUE
POSSAMOS REDESIGNAR NOVA DATA PARA TENTATIVA DE
CONCILIAÇÃO.(...)”.” - INT. DR(S). JOSE MACIEL BRAUNA .

5) 2009.0026.3628-4/0 - TOMBO: 1977 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A REQUERIDO.: MARCIA MARIA TORRES
FURTADO ALVES . “DESPACHO DE FL. 16. “(...)AO EXAME DOS
AUTOS DA AÇÃO DE REVISIONAL DE CONTRATO Nº
2008.0031.0356-7/0, CORRENTE DESTE JUÍZO, VERIFICA-SE
QUE A MESMAFOI DESPACHADA POR ESTE JUÍZO EM 18/12/
2008, ENQUANTO A PRESENTE BUSCA E APREENSÃO FOI
PROTOCOLADA EM 25/08/2009, TAMBÉM NESTA AÇÃO. DESTA
FORMA, TENDO EM VISTA QUA NA REVISIONAL FOI DEFERIDA
TUTELA ANTECIPATÓRIA, ESTANDO O BEM DO CONTRATO,
JURIDICAMENTE PROTEGIDO, DEIXO DE CONCEDER A MEDIDA
LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO, DETERMINANDO,
OUTROSSIM, A CITAÇÃO DO RÉU PARA CONTESTAR A PRESENTE
AÇÃO.ADEMAIS, RECONHEÇO A CONEXÃO ENTRE OS FEITOS,
TENDO EM VISTA QUA AS AÇÕES TRATAM DO MESMO OBJETO,
NO CASO O CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO BEM
ALIENADO, PELO QUE DETERMINO A REUNIÃO DE AMBOS OS
PROCESSOS PARA QUE SEJAM JULGADOS
SIMULTANEAMENTE.(...)”.” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO
ARAUJO SANTIAGO , ROSEANY ARAUJO VIANA .

6) 2009.0026.3631-4/0 - TOMBO: 1976 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL . “DESPACHO DE FL. 41. “(...)DEFIRO O BENIFÍCIO DA
AJG AO AUTOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, DA LEI N] 1.060/
50. EMENDE O AUTOR A INICIAL PARA O FIM DE ATRIBUIR
VALOR Á CAUSA EM PRAZO NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO.(...)”.” - INT. DR(S). MARIA
ANDIARA GOMES IZIDORIO .

7) 2009.0026.3642-0/0 - TOMBO: 1983 - PROCEDIMENTO
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ORDINÁRIO REQUERENTE.: FERNANDO CARLOS DE SOUZA
COUTINHO REQUERIDO.: INSS - INST. NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL . “DESPACHO DE FL. 59. “(...)DEFIRO O
BENEFÍCIO DA AJG AO AUTOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º,
DA LEI Nº 1.060/50. NÃO VEJO PROVA INEQUIVOCADA DOS
FATOS ALEGADOS, UMA VEZ QUE A PERICIA REALIZADA PELO
ORGÃO PREVIDÊNCIARIO REQUERIDO ATESTOU ESTAR ELE
HABILITADO PARA AS OCUPAÇÕES HABITUAIS, O QUE FEZ
CESSAR O BENEFÍCIO QUA VINHA RECEBENDO, CONFORME
SE OBSERVA PELO DOCUMENTO DE FL. 17. ASSIM, AO QUE SE
VÊ, TUDO INDICA QUE SERÁ NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE
PROVA PERICIAL EM JUÍZO PARA CONSTATAR A ALEGADA
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA PARA AS
OCUPAÇÕES HABITUAIS DO AUTOS. ADEMAIS, DESDE AGOSTO
DE 2008, O BENEFÍCIO RECEBIDO CESSOU E O INGRESSO EM
JUÍJO DA PRESENTE AÇÃO SÓ SE DEU MAIS DE UM ANO
DEPOIS, EM 10.09.2009 (FL. 02 VERSO), O QUE FAZ CAIR POR
TERRA A URGÊNCIA PROVIMENTO LIMINAR POSTULADO.
INTIME-SE O AUTOR DA PRESENTE ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE PROCESSUAL.(...)”.” - INT. DR(S). RITA DE
CASSIA ALENCAR DE OLIVEIRA DIOGENES .

8) 2009.0026.3646-2/0 - TOMBO: 1984 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD
S/A REQUERIDO.: FRANCISCO IDELFONSO DA SILVA .
“DESPACHO DE FLS. 22/22 VERSO. “(...)ASSIM SENDO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 924 C/C ART. 928 DO CPC, DEFIRO A
LIMINAR REQUERIDA, PARA DETERMINAR SEJA O AUTOR
REINTEGRADO NA POSSE DO VEÍCULO OBJETO DE
ARRENDAMENTO FINANCEIRO, DESCRITO NA PETIÇÃO
INICIAL. EXPEÇA-SE, POIS, O CORRESPONDENTE MANDADO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E CITAÇÃO DO RÉU PARA,
QUERENDO, CONTESTAR A PRESENTE DEMANDA NO PRAZO
LEGAL, OBSERVADA AS FORMALIDADES DO ARTIGO 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.(...)”.” - INT. DR(S). FABIANA DE
AZEVEDO GONCALVES .

9) 2009.0029.3149-9/0 - TOMBO: 1992 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERIDO.: ELISON RODRIGO
ALBANO FERREIRA REQUERENTE.: HSBC BANK BRASIL S/A .
“DESPACHO DE FL. 22. “(...)ASSIM SENDO, INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO, EX VI DO ARTIGO 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
CONSTITUINDO A MORA PELA NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO,
ATRAVÉS DE NOTÁRIO COMPETENTE, SE FOR O CASO.(...)”.” -
INT. DR(S). ALINE INGRID MARTINS CHAGAS .

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 175/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14837 1

1) 2007.0017.1036-0/0 - TOMBO: 0588 - ART. 302 C/C ART. 303
DA LEI 9.503/97 AUTOR.: JOSE DE SOUSA FERRER SOBRINHO .
“DE TODO CONTEÚDO DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL. 210.
“(...) ANTE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO DEFENSOR DO
ACUSADO, FOI NOMEADO AO MESMO PARA O ATO O DR. JOSÉ
MACIEL BRAÚNA, PRESENTE AO ATO, QUE ACEITOU O
ENCARGO. ATO CONTÍNUO, FOI TOMADO O DEPOIMENTO DA
TESTEMUNHA PRESENTE, CONFORME TERMO QUE SE SEGUE.
INSTADA ACERCA DA TESTEMUNHA FALTOSA, A
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PUGNOU PELA
DISPENSA DE SUA OITIVA, NO QUE FOI DEFERIDO PELO M.M
JUIZ. INDAGADAS AS PARTES ACERCA DA REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIAS, O MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A JUNTADA
DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS ATUALIZADA
DO ACUSADO, INCLUSIVE, COM INFORMAÇÕES DO SPROC,
NO QUE FOI DEFERIDO PELO M.M JUIZ, DETERMINANDO,
AINDA A INTIMAÇÃO DO DEFENSOR DO ACUSADO PARA
MANIFESTAR INTERESSE EM OUTRAS DILIGÊNCIAS. PRAZO:
CINCO DIAS. TRANSCORRIDO O PRAZO, INTIMEM-SE AS PARTES

PARA APRESENTAREM MEMORIAIS ESCRITOS, NO PRAZO
SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A COMEÇAR PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO. “(...)”..” - INT. DR(S). WILSON MARQUES DE MATOS
.

VARA UNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO
JUIZ(A) TITULAR : GIANCARLO ANTONIAZZI ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: OTHON ARAUJO DE
CASTRO REIS

EXPEDIENTE Nº 177/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10721 1

1) 2009.0021.4601-5/0 - TOMBO: 676 - MEDIDAS PROTETIVAS
DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) AUTOR.: LUIZ BRIGIDO
FILHO . “DE TODO CONTEÚDO DA CERTIDÃO DE FL. 67 “(...)
CERTIFICO QUE EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO RETRO,
DESIGNO O DIA 10.11.2009, ÀS 11:00 HORAS, PARA AUDIÊNCIA
DE INTERROGATÓRIO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DEVENDO
A SECRETARIA, PROCEDER OS EXPEDIENTES NECESSÁRIOS
(...)”..” - INT. DR(S). RITA DE CASSIA ALENCAR DE OLIVEIRA
DIOGENES .

COMARCA DE COREAÚ

JUIZ(A) TITULAR : HYLDON MASTERS CAVALCANTE
COSTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: TAÍS HELENA DA SILVA
SANTOS

EXPEDIENTE Nº 22/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14732 1 CE/18015 1
CE/9328 2 CE/6735 2
CE/20207 3 CE/20392 3
CE/20402 3

1) 2007.0001.2074-8/0 - REINTEGRACAO DE POSSE
REQUERENTE.: FRANCISCO DAS CHAGAS LORETO XIMENES
REQUERIDO.: FRANCISCO MOREIRA FREIRE . “ ESTADO DO
CEARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE COREAÚ 2007.0001.2074-8 ¿ REINTEGRAÇÃO
DE POSSE ¿ REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS LORETO
XIMENES. ACIONADO: FRANCISCO MOREIRA FREIRE.
DESPACHO: ¿CLS. .R.H. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
PARA O DIA 29/10/2009, ÀS 9 HORAS. INTIMEM-SE.
NOTIFIQUEM-SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS ÀS FLS. 5 E
43, SOMENTE. EXP. NEC. COREAÚ, 05/03/09.¿ - INT. O DR.
RAIMUNDO NONATO DE ARRUDA E ABDIAS FILHO XIMENES
GOMES..” - INT. DR(S). RAIMUNDO NONATO DE ARRUDA ,
ABDIAS FILHO XIMENES GOMES .

2) 2008.0038.8666-9/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
REQUERENTE.: ANTONIA BATISTA DE ALBUQUERQUER
REQUERIDO.: ANTONIO TELES PINTO . “ ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE COREAÚ 2008.0038.8666-9- DESPEJO POR FALTA
DE PAGAMENTO ¿ REQUERENTE: ANTONIA BATISTA DE
ALBUQUERQUE. ACIONADO: ANTONIO TELES PINTO.
CERTIDÃO: ¿ CERTIFICA E DÁ FÉ QUE A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 13/10/2009, ÀS 8H30MIN,
FOI TRANSFERIDA PARA O DIA 14/10/2009, ÀS 8H30MIN, EM
RAZÃO DA DRA. JULIANA CRONEMBERG DE NEGREIROS
MOURA, PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DA 1.ª VARA DA
COMARCA DE SOBRAL, TER AUDIÊNCIAS MARCADAS NA
COMARCA DE SUA TITULARIDADE NA PRIMEIRA DATA
DESCRITA. CERTIFICA AINDA QUE EM RAZÃO DA FALTA DE
TEMPO HÁBIL A PARTE REQUERIDA NAO FOI INFORMADA DA
MUDANÇA DE DATA PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, SENDO CERTO QUE REFERIDA AUDIÊNCIA FOI
REDESIGNADA PARA O DIA 29 DE OUTUBRO DE 2009, ÀS
8H30MIN. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. COREAÚ, 19/10/09. ¿ -
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INT. A DRA JOSEFA BEZERRA LIMA E O DR. EUGÊNIO PARCELI
ALBUQUERQUE..” - INT. DR(S). JOSEFA BEZERRA LIMA ,
EUGENIO PARCELI ALBUQUERQUE .

3) 2009.0011.7434-1/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: DAVI
MACHADO PORTELA E ANATALIA CARVALHO ALBUQUERQUE
PORTELA . “ ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ PROCESSO
DE N.º 2009.0011.7434-1. NATUREZA: ADOÇÃO.
REQUERENTES:DAVI MACHADO PORTELA E ANATÁLIA
CARVALHO ALBUQUERQUE PORTELA CERTIDÃO: ¿CERTIFICA
E DÁ FÉ QUE A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA A DATA DE HOJE
NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE NAO SE REALIZOU EM
RAZÃO DO DR. EDUARDO TSUNODA, PROMOTOR DE JUSTIÇA
TITULAR DESTA COMARCA DE COREAÚ-CE, ESTÁ DE LICENÇA
SAÚDE PELO PERÍODO DE 08 DIAS. CERTIFICA AINDA QUE
REFERIDA AUDIÊNCIA FOI REDESIGNADA PARA O DIA 03/11/09,
ÀS 8H30MIN. - INT. O DR. DIEGO SILVA PARENTE, CLÉBIO
FRANCISCO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE E JOAQUIM JOCEL
DE VASCONCELOS NETO..” - INT. DR(S). DIEGO SILVA PARENTE
, JOAQUIM JOCEL DE VASCONCELOS NETO , CLEBIO FRANCISCO
ALMEIDA DE ALBUQUERQUE .

COMARCA DE CRATEÚS

JUIZ(A) TITULAR : LUCIO ALVES CAVALCANTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VALERIA OLIVEIRA GOMES
EXPEDIENTE Nº 1/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5990 1

1) 2006.0021.2555-2/0 - EXECUÇÃO CRIMINAL APENADO.:
ANTONIO ODACY ALMEIDA MARQUES . “PELO PRESENTE,
FICA O DEFENSOR DO APENADO DEVIDAMENTE INTIMADO
ACERCA DO TEOR DA SENTENÇA DATADA DE 23/09/2009,
PROLATADA NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, QUE
DECRETOU A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO SENTENCIADO,
EM RELAÇÃO AO PRESENTE FEITO, FACE AO CUMPRIMENTO
INTEGRAL DA PENA QUE LHE FOI IMPOSTA, PELO CRIME
CAPITULADO NO ART. 302, CAPUT, DA LEI Nº 9.503/97..” - INT.
DR(S). FRANCISCO BONFIM NETO .

1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS
JUIZ(A) TITULAR : LUCIO ALVES CAVALCANTE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VALERIA OLIVEIRA GOMES
EXPEDIENTE Nº 2/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15487 1

1) 2007.0016.4896-7/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERIDO.: ANTONIO ERISMAR ALVES SIQUEIRA . “
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 28/10/2009, ÀS 09:00
HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA, FÓRUM LOCAL..”
- INT. DR(S). MAGIDIEL PEDROSA MACHADO .

1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS
JUIZ(A) TITULAR : LUCIO ALVES CAVALCANTE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: VALERIA OLIVEIRA GOMES
EXPEDIENTE Nº 4/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11648 1 CE/3993 2

1) 2004.0014.6262-1/0 - TUTELA CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
EMANUEL DOS SANTOS BEZERRA CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
FRANCISCO WILA DOS SANTOS CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
JULIANA DOS SANTOS BEZERRA CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
MARIA JOICIANE DOS SANTOS BEZERRA AUTOR.: MIGUEL
MANOEL DE ARAUJO CRIANÇA/ADOLESCENTE.: SAMUEL DOS

SANTOS BEZERRA . “FICA A ADVOGADA DA PARTE AUTORA,
DEVIDAMENTE INTIMADO, PARA APRESENTAR SUAS
MANIFESTAÇÕES DENTRO DO PRAZO DE 5 DIAS, FICANDO OS
AUTOS À DISPOSIÇÃO DE CARGA NESTA SECRETARIA..” - INT.
DR(S). MARIA LEIDIANE COUTINHO COELHO .

2) 2007.0012.0465-1/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: ANALIA
MARIA PEREIRA REQUERENTE.: FRANCISCO PEREIRA DIAS
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: KERVESON CAETANO PEREIRA DE
OLIVEIRA . “FICA O ADVOGADO DA PARTE AUTORA
DEVIDAMENTE INTIMADO, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS,
JUNTAR AOS AUTOS O COMPETENTE INSTRUMENTO
PROCURATÓRIO..” - INT. DR(S). JOSE EUDES SOARES DE
OLIVEIRA .

2ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS
JUIZ(A) TITULAR : MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ISLA MONICA FEITOSA
BEZERRA

EXPEDIENTE Nº 7/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8268 1 CE/7841 2
SP/160641 3 CE/11375 3
CE/10901 4 CE/16615 4
CE/18773 4 CE/16115 5
CE/15545 5 CE/12644 6
CE/15067 7 CE/2897 8
CE/16115 9 CE/17734 10
CE/18773 11 CE/11648 12
CE/16615 13 CE/2897 14
CE/20298 15

1) 2000.0229.3839-8/0 - Nº ANTIGO: 2002008030705 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO REU.: FRANCISCO HILDO DE
OLIVEIRA . “FICA O INVENTARIANTE, POR SEU PATRONO,
DEVIDAMENTE INTIMADO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, SUPRIR
AS OMISSÕES APONTADAS ÀS FLS. 260 DOS AUTOS, NA QUAL
É CERTIFICADO QUE AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES
APRESENTADAS NÃO PREENCHEM TODOS OS REQUISITOS DO
ART. 993 DO CPC, TENDO EM VISTA NÃO CONSTAR A IDADE
DOS HERDEIROS..” - INT. DR(S). ANTONIO KLENIO MARQUES
MOURA .

2) 2000.0229.5490-3/0 - Nº ANTIGO: 2003008031320 -
INVENTÁRIO E ARROLAMENTO AUTOR.: MARIA NILCE
SOARES MENDES . “FICA A INVENTARIANTE, POR SEU PATRONO,
DEVIDAMENTE INTIMADA PARA SUPRIR, EM 10 (DEZ) DIAS,
AS OMISSÕES APONTADAS ÀS FLS. 34 DOS AUTOS, NA QUAL É
CERTIFICADO QUE AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES NÃO
PREENCHEM TODOS OS REQUISITOS DO ART. 993 DO CPC, NO
QUE SE REFERE AOS INCISOS II E III, NO TOCANTE A IDADE
DOS HERDEIROS E O GRAU DE PARENTESCO DESTES COM O
INVENTARIADO..” - INT. DR(S). FREDERICO ANTONIO ARAUJO
BEZERRA .

3) 2005.0016.5338-7/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: LAURA SOARES ROSA REQUERIDO.: OSEAS
BESERRA ROSA REQUERENTE.: DARCY SOARES DE MIRANDA .
“FICAM AS PARTES, AUTORA E PROMOVIDA, POR SEUS
PATRONOS, DEVIDAMENTE INTIMADAS DA PARTE DISPOSITIVA
DA SENTENÇA DE FLS. 79/80 DOS AUTOS, PROLATADA AOS 01/
10/2009, PELA QUAL O MM JUIZ, COM FUNDAMENTO NO ART.
794, INCISO I DO CPC, EXTINGUIU A PRESENTE EXECUÇÃO, E,
POR CONSEQUÊNCIA, DETERMINOU O RECOLHIMENTO DO
MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO CONTRA O EXECUTADO.
CONDENOU O EXECUTADO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
SUCUMBÊNCIA..” - INT. DR(S). WELESSON JOSE REUTERS DE
FREITAS , REGIA MACHADO BATISTA .

4) 2005.0024.6859-1/0 - DIVORCIO REQUERENTE.: FRANCISCO
NACELIO FERNANDES SALES . “FICA A PARTE AUTORA, POR
SEUS PATRONOS, DEVIDAMENTE INTIMADA DA PARTE
DISPOSITIVA DA SENTENÇA DE FLS. 108/110 DOS AUTOS,
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PROLATADA AOS 06/10/2009, NA QUAL O MM. JUIZ DEFERIU A
PRETENSÃO DOS CÔNJUGES, E COM FUNDAMENTO NO ART.
40 E SEGUINTES DA LEI Nº 6.515/77, JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO E DECRETOU O DIVÓRCIO ALVITRADO. POR
CONSEQUÊNCIA, O CÔNJUGE-VIRAGO VOLTARÁ A USAR O
NOME DE SOLTEIRA. DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO
AO COMPETENTE TABELIONATO PARA QUE SEJA PROCEDIDA
A RESPECTIVA AVERBAÇÃO DESTE DECISUM. SEM CUSTAS POR
SEREM AS PARTES BENEFICIÁRIAS DA LEI Nº 1.060/50..” - INT.
DR(S). JOSE VALDONIO COSTA , SILVIA REGIA LOPES MELO ,
JOSE VILEMAR SALES DE MACEDO .

5) 2006.0007.0651-5/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: IAGO MELO LEITE REQUERENTE.: ALDA DE
MELO SILVA REQUERIDO.: EBEVALDO LEITE DE PINHO .
“FICAM, OS PATRONOS DAS PARTES, DEVIDAMENTE
INTIMADOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA DE FLS. 53/
54 DOS AUTOS, PROLATADA AOS 05/10/2009, PELA O MM. JUIZ,
COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO III DO CPC,
EXTINGUIU A PRESENTE AÇÃO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. SEM CUSTAS FINAIS, UMA VEZ QUE A PARTE AUTORA
FOI BENEFICIADA COM A JUSTIÇA GRATUITA..” - INT. DR(S).
MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE MELO , JOSE BONFIM DE
ALMEIDA JUNIOR .

6) 2008.0014.7723-0/0 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
EXCIPIENTE.: LUTIANO ALMEIDA ELMIRO EXCIPIENTE.:
LUCIANO CARNEIRO ELMIRO FILHO . “FICA, O PATRONO DOS
EXCIPIENTES, DEVIDAMENTE INTIMADO DA PARTE
DISPOSITIVA DA SENTENÇA DE FLS. 39/41 DOS AUTOS,
PROLATADA AOS 02/09/2009, PELA QUAL O MM. JUIZ, COM
FUNDAMENTO NO ART. 100, INCISO II DO CPC, ACOLHEU A
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFORADA POR LUCIANO
CARNEIRO ELMIRO FILHO E LUTIANO ALMEIDA ELMIRO, E
COM ARRIMO NO ART. 311 DO MESMO DIPLOMA LEGAL
DECLINOU DA COMPETÊNCIA QUE LHE FOI ATRIBUÍDA PELO
EXCEPTO EM FAVOR DE UMA DAS VARAS DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE FORTALEZA..” - INT. DR(S). CARLOS GENTIL DA
SILVA LEITE .

7) 2008.0017.1555-7/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A . “FICA, A ADVOGADA DA PARTE AUTORA,
DEVIDAMENTE INTIMADA DA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA DE FLS. 29/30 DOS AUTOS, PROLATADA AOS 05/10/
2009, PELA QUAL O MM. JUIZ, COM ARRIMO NO ART. 330,
INCISO II DO CPC, JULGOU PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO
DE FORMA ANTECIPADA, E POR CONSEQÜÊNCIA, CONCEDEU
A POSSE E A PROPRIEDADE DO VEÍCULO DESCRITO NA
EXORDIAL EM FAVOR DA PARTE AUTORA, TUDO NOS TERMOS
DO ART. 3º, §5º DO DECRETO-LEI Nº 911/69. CONDENOU A PARTE
PROMOVIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

8) 2009.0012.9613-7/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: MARIA DE LOURDES
MACEDO OLIVEIRA . “FICA, A PARTE AUTORA, POR SEU
PATRONO, DEVIDAMENTE INTIMADA DA PARTE DISPOSITIVA
DA SENTENÇA DE FLS. 29/31 DOS AUTOS, PROLATADA AOS 07/
10/2009, NA QUAL O MM. JUIZ, COM ARRIMO NO ART. 35 DA
LEI Nº 6.515/77, JULGOU PROCEDENTE O PRESENTE PEDIDO
DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO,
RAZÃO POR QUE DEFERIU A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA
NOS TERMOS EM QUE CONSIGNADA NA EXORDIAL DE FLS. 02/
03. O CÔNJUGE-VIRAGO PERMANECERÁ USANDO O NOME DE
CASA, OU SEJA, MARIA DE LOURDES MACEDO OLIVEIRA.
CONDENOU O PROMOVIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS
ARBITROU EM 10% (DEZ) POR CENTO SOBRE O VALOR DA
SUCUMBÊNCIA..” - INT. DR(S). JOSE ALMIR CLAUDINO SALES
.

9) 2009.0014.8432-4/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: JOSE WILKER ARAGAO COSTA REQUERENTE.:
DANIELLE DE SABOIA VALE COSTA . “FICAM, OS
REQUERENTES, POR SEU PATRONO COMUM, DEVIDAMENTE

INTIMADOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA DE FLS. 28/
29 DOS AUTOS, PROLATADA AOS 07/10/2009, NA QUAL O MM.
JUIZ DEFERIU A PRETENSÃO DOS CÔNJUGES, E COM
FUNDAMENTO NO ART. 40 E SEGUINTES DA LEI Nº 6.515/77,
HOMOLOGOU OS TERMOS DA EXORDIAL DE FLS. 02/04, A QUAL
SE TORNOU PARTE INTEGRANTE DESTA DECISÃO, E POR
CONSEQÜÊNCIA, CONCEDEU O PRETENDIDO DIVÓRCIO. POR
CONSEQÜÊNCIA, O CÔNJUGE-VIRAGO VOLTARÁ A ADOTAR O
NOME DE SOLTEIRA (LEI Nº 6.515/77, ART. 25, PARÁGRAFO
ÚNICO E INCISOS). DETERMINOU A AVERBAÇÃO DESTE
DECISUM, NO COMPETENTE TABELIONATO. CUSTAS FINAIS
CASO EXISTENTES PRO RATA..” - INT. DR(S). MARCELO
GLEIDSON CAVALCANTE MELO .

10) 2009.0016.6684-8/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO BRADESCO S/A . “FICA, O PATRONO DA PARTE AUTORA,
DEVIDAMENTE INTIMADO DA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA DE FLS. 29/30 DOS AUTOS, PROLATADA AOS 15/10/
2009, PELA QUAL O MM. JUIZ, COM FUNDAMENTO NO ART.
267, INCISO VIII DO CPC, EXTINGUIU A PRESENTE AÇÃO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, INCLUSIVE, DESDE LOGO,
AUTORIZOU O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
ACOSTADOS À INICIAL, E OUTROS POR VENTURA
POSTERIORMENTE JUNTADOS, MEDIANTE CÓPIAS NOS
AUTOS. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS..” - INT. DR(S). RODRIGO
PRATA MOTA E OLIVEIRA .

11) 2009.0019.4551-8/0 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE.: SELMA SOARES DA SILVA . “FICA, O PATRONO
DA PARTE AUTORA, DEVIDAMENTE INTOMADO PARA,
QUERENDO, OFERECER RÉPLICA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
À CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 17/32 DOS AUTOS,
ESTANDO OS MESMOS À DISPOSIÇÃO NESTA SECRETARIA PELO
PRAZO ACIMA REFERIDO..” - INT. DR(S). JOSE VILEMAR SALES
DE MACEDO .

12) 2009.0019.4574-7/0 - AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: JOAO VITOR SANTOS SOUSA REPR. LEGAL.:
JANIELLY SANTOS SOUZA . “FICA A PARTE AUTORA, POR SUA
ADVOGADA, DEVIDAMENTE INTIMADA PARA SE MANIFESTAR,
EM 10 (DEZ) DIAS, ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA DE
CITAÇÃO PELOS CORREIOS POR MOTIVO DE NÃO EXISTIR O
NÚMERO INDICADO..” - INT. DR(S). MARIA LEIDIANE
COUTINHO COELHO .

13) 2009.0026.7117-9/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: MARCOS SOLON
ARAGÃO CARNEIRO REQUERENTE.: FRANCISCA EDNA FROTA
CARNEIRO . “FICAM, OS REQUERENTES, POR SUA ADVOGADA
COMUM, DEVIDAMENTE INTIMADOS DA PARTE DISPOSITIVA
DA SENTENÇA DE FLS. 15/16 DOS AUTOS, PROLATADA AO 01/
10/2009, NA QUAL O MM. JUIZ DEFERIU A PRETENSÃO DOS
CÔNJUGES, E COM FUNDAMENTO NO ART. 40 E SEGUINTES
DA LEI Nº 6.515/77, HOMOLOGOU OS TERMOS DA EXORDIAL
DE FLS. 02/04, A QUAL SE TORNOU PARTE INTEGRANTE DESTA
DECISÃO, E POR CONSEQÜÊNCIA, CONCEDEU O PRETENDIDO
DIVÓRCIO. POR CONSEQÜÊNCIA, O CÔNJUGE-VIRAGO
VOLTARÁ A ADOTAR O NOME DE SOLTEIRA (LEI Nº 6.515/77,
ART. 25, PARÁGRAFO ÚNICO E INCISOS). DETERMINOU A
AVERBAÇÃO DESTE DECISUM, NO COMPETENTE
TABELIONATO. CUSTAS FINAIS PRO RATA..” - INT. DR(S). SILVIA
REGIA LOPES MELO .

14) 2009.0030.3564-0/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL REQUERENTE.: ELIANE
LEOPOLDINO SILVA . “FICA DEVIDAMENTE INTIMADO(A), O(A)
ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 08/12/2009,
ÀS 11:00HS, À REALIZAR-SE NA 2ª VARA DESTA COMARCA,
DEVENDO A PARTE REQUERENTE COMPARECER COM AS
TESTEMUNHAS CUJA OITIVA PRETENDE..” - INT. DR(S). JOSE
ALMIR CLAUDINO SALES .

15) 2009.0030.3609-4/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL  REQUERENTE.:
RAIMUNDA SAMPAIO FONTELES . “FICA DEVIDAMENTE
INTIMADO(A), O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, PARA
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COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 08/12/2009, ÀS 10:45HS, À REALIZAR-SE NA 2ª VARA DESTA
COMARCA, DEVENDO A PARTE REQUERENTE COMPARECER
COM AS TESTEMUNHAS CUJA OITIVA PRETENDE..” - INT.
DR(S). VIVIANE MENESES SIQUEIRA .

COMARCA DE CRATO

JUIZ(A) TITULAR : DJALMA SOBREIRA DANTAS JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ ALDERI BARBOSA DE

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 40/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13261 1 CE/7963 1
CE/15616 1 CE/12289 1
CE/11486 1 CE/7520 2
CE/14944 2 CE/4985 2
CE/13373 3 CE/14254 3
CE/11867 4 CE/7714 4
CE/11866 4 CE/11867 5
CE/11866 5 CE/6514 6
CE/6394 6 CE/11866 7
CE/11730 7 CE/11738 7
CE/17880 7 CE/6372 8
CE/13331 8 CE/9463 8
CE/1723 8 CE/15604 9
CE/14010 9 CE/18216 9
CE/16082 9 CE/17276 10
CE/14934 11 CE/10465 11
CE/9391 12 CE/18216 13
CE/14010 13 CE/16082 13
CE/9391 14 CE/11908 15
CE/9391 16 CE/6983 17
CE/14934 18 CE/9391 19
CE/14003 20

1) 2000.0147.5499-2/0 - Nº ANTIGO: 2001009017450 -
COBRANÇA REQUERENTE.: BANCO DO BRASIL S/A-AGENCIA
DO CRATO-CE REQUERIDO.: ROBERTO DE SOUZA BORGES
REQUERIDO.: RAIMUNDO DE OLVEIRA BORGES . “FICAM
VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM DE COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 09:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL
DESTA COMARCA, TUDO CONFORME R. DESPACHO DE FLS.
221 A SEGUIR TRANSCRITO: ¿R.H. CONSIDERANDO OS FINS
COLIMADOS NO ESTABELECIMENTO DA ¿META 2¿ PELO
CONSELHO NACIONAL DA JUSTIÇA, BEM COMO EM
CUMPRIMENTO À PORTARIA 38/2009, DA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINO QUE
A SECRETARIA DESTE JUÍZO DESIGNE DATA, COM URGÊNCIA,
PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ENTRE
AS PARTES, PROCEDENDO AS INTIMAÇÕES E EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS, INCLUSIVE COM O USO DE TRANSMISSÃO VIA
FAX OU OUTRO MEIO ADEQUADO, NOS TERMOS DO ARTIGO
12, ¿D¿, DA REFERIDA PORTARIA. CRATO 28 DE SETEMBRO DE
2009.¿ (O) DR. ANTONIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA. JUIZ DE
DIREITO - AUXILIANDO..” - INT. DR(S). GEORGE ERICO DE
ALENCAR BRAGA BORGES , PEDRO ERNESTO FILHO , RENATA
DE ALENCAR BRAGA BORGES , MARIA DAS GRAÇAS
ALBUQUERQUE COSTA DE AQUINO , MANOEL PATRICIO DE
AQUINO .

2) 2002.0007.4751-0/0 - DEMOLITÓRIA REQUERENTE.: DERT -
DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES , RODOVIAS E
TRANSPORTES REQUERIDO.: CARLOS ALBERTO PINHEIRO .
“FICAM VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM DE
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 12:00 HORAS, NO FÓRUM
LOCAL DESTA COMARCA, TUDO CONFORME R. DESPACHO DE
FLS. 221 A SEGUIR TRANSCRITO: ¿R.H. CONSIDERANDO OS
FINS COLIMADOS NO ESTABELECIMENTO DA ¿META 2¿ PELO
CONSELHO NACIONAL DA JUSTIÇA, BEM COMO EM
CUMPRIMENTO À PORTARIA 38/2009, DA CORREGEDORIA

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINO QUE
A SECRETARIA DESTE JUÍZO DESIGNE DATA, COM URGÊNCIA,
PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ENTRE
AS PARTES, PROCEDENDO AS INTIMAÇÕES E EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS, INCLUSIVE COM O USO DE TRANSMISSÃO VIA
FAX OU OUTRO MEIO ADEQUADO, NOS TERMOS DO ARTIGO
12, ¿D¿, DA REFERIDA PORTARIA. CRATO 28 DE SETEMBRO DE
2009.¿ (O) DR. ANTONIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA. JUIZ DE
DIREITO - AUXILIANDO..” - INT. DR(S). JOSE KLEBER CALOU
FILHO , TALLES ANTONIO CALOU DE MENESES LOBO , JOSÉ
NEWTON MONTENEGRO FILHO .

3) 2003.0005.4825-7/0 - DECLARATÓRIA  REQUERENTE.:
MARIA DO SOCORRO TELES ESMERALDO . “FICAM VOSSAS
EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM DE COMPARECEREM A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA, CONSOANTE
DETERMINAÇÃO, PARA O DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS
09H, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). NOEMIA BEZERRA
FERREIRA GOMES , FRANCISCA MARIA MAGALHAES LOBO .

4) 2003.0008.2321-5/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
PAULO SEIXAS LEVY REQUERIDO.: ANDRE BUSSAD
REQUERENTE.: LUIZ CARLOS COSTA REQUERENTE.: CEARAPI
- APICULTURA E PRODUTOS ORGANICOS LTDA . “FICAM
VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM DE COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 09:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL
DESTA COMARCA, TUDO CONFORME R. DESPACHO DE FLS.
221 A SEGUIR TRANSCRITO: ¿R.H. CONSIDERANDO OS FINS
COLIMADOS NO ESTABELECIMENTO DA ¿META 2¿ PELO
CONSELHO NACIONAL DA JUSTIÇA, BEM COMO EM
CUMPRIMENTO À PORTARIA 38/2009, DA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, DETERMINO QUE
A SECRETARIA DESTE JUÍZO DESIGNE DATA, COM URGÊNCIA,
PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ENTRE
AS PARTES, PROCEDENDO AS INTIMAÇÕES E EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS, INCLUSIVE COM O USO DE TRANSMISSÃO VIA
FAX OU OUTRO MEIO ADEQUADO, NOS TERMOS DO ARTIGO
12, ¿D¿, DA REFERIDA PORTARIA. CRATO 28 DE SETEMBRO DE
2009.¿ (O) DR. ANTONIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA. JUIZ DE
DIREITO - AUXILIANDO..” - INT. DR(S). JOSE BOAVENTURA
FILHO , ANTONIA CILEIDE DE ARAUJO , LUIS CARLOS DUARTE
SOBREIRA SARAIVA .

5) 2003.0009.4263-0/0 - REINTEGRACAO DE POSSE
REQUERENTE.: PAULO SEIXAS LEVY REQUERENTE.: CEARAPI
- APICULTURA E PRODUTOS ORGANICOS LTDA REQUERIDO.:
ANDRE BUSSAD REQUERENTE.: LUIZ CARLOS COSTA . “FICAM
VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM DE COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 09:30 HORAS, NO FÓRUM LOCAL
DESTA COMARCA..” - INT. DR(S). JOSE BOAVENTURA FILHO ,
LUIS CARLOS DUARTE SOBREIRA SARAIVA .

6) 2004.0012.5649-5/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.: CAJUINA
SAO GERALDO LTDA REQUERIDO.: FAF SAMPAIO MERCANTIL
VILALTA . “FICAM VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM
DE COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 10:00 HORAS, NO
FÓRUM LOCAL DESTA COMARCA, TUDO CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 221 A SEGUIR TRANSCRITO: ¿R.H.
CONSIDERANDO OS FINS COLIMADOS NO ESTABELECIMENTO
DA ¿META 2¿ PELO CONSELHO NACIONAL DA JUSTIÇA, BEM
COMO EM CUMPRIMENTO À PORTARIA 38/2009, DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
DETERMINO QUE A SECRETARIA DESTE JUÍZO DESIGNE DATA,
COM URGÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES, PROCEDENDO AS
INTIMAÇÕES E EXPEDIENTES NECESSÁRIOS, INCLUSIVE COM
O USO DE TRANSMISSÃO VIA FAX OU OUTRO MEIO ADEQUADO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 12, ¿D¿, DA REFERIDA PORTARIA.
CRATO 28 DE SETEMBRO DE 2009.¿ (O) DR. ANTONIO
EDILBERTO OLIVEIRA LIMA. JUIZ DE DIREITO -
AUXILIANDO..” - INT. DR(S). FRANCISCA GEORGE CRUZ ,
FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA ALENCAR .

7) 2005.0020.9155-2/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.: POLLUX
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CONSTRUÇOES LTDA REQUERIDO.: CONSTRUTORA JUSTO
JUNIOR LTDA. . “FICAM VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A
FIM DE COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 11:00
HORAS, NO FÓRUM LOCAL DESTA COMARCA, TUDO
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 221 A SEGUIR TRANSCRITO:
¿R.H. CONSIDERANDO OS FINS COLIMADOS NO
ESTABELECIMENTO DA ¿META 2¿ PELO CONSELHO NACIONAL
DA JUSTIÇA, BEM COMO EM CUMPRIMENTO À PORTARIA 38/
2009, DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, DETERMINO QUE A SECRETARIA DESTE JUÍZO
DESIGNE DATA, COM URGÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES,
PROCEDENDO AS INTIMAÇÕES E EXPEDIENTES NECESSÁRIOS,
INCLUSIVE COM O USO DE TRANSMISSÃO VIA FAX OU OUTRO
MEIO ADEQUADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12, ¿D¿, DA
REFERIDA PORTARIA. CRATO 28 DE SETEMBRO DE 2009.¿ (O)
DR. ANTONIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA. JUIZ DE DIREITO -
AUXILIANDO..” - INT. DR(S). LUIS CARLOS DUARTE SOBREIRA
SARAIVA , JORGE EMICLES PINHEIRO PAES BARRETO ,
FRANCISCO DE ASSIS SILVINO DA SILVA , STÊNIO ROLIM DE
OLIVEIRA .

8) 2007.0024.2809-0/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
REBECA ALVES DE LIMA REQUERIDO.: MARIA DE LOURDES
ARAUJO . “FICAM VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM
DE COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA, CONSOANTE DETERMINAÇÃO, PARA O DIA 18 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 13H, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
JOSE GENILDO REGES DE SOUSA , MARIA ODERLANIA
TORQUATO LEITE , MARCONI DE MATOS SOBREIRA ,
FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA .

9) 2007.0032.0382-2/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: JOAO
NUNES DA SILVA INTERDITANDO.: ALEXSANDRO NUNES DA
SILVA . “FICAM VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM DE
COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA,
CONSOANTE DETERMINAÇÃO, PARA O DIA 19 DE NOVEMBRO
DE 2009, ÀS 10H, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). FABRICIO
SIEBRA FELICIO CALOU , JOANA ISABEL PETROLA ROCHA
SAMPAIO , PEDRO MOREIRA SAMPAIO JUNIOR , RYAN
HENRIQUE MACEDO DA COSTA .

10) 2008.0014.8517-9/0 - ART. 121 § 2º CPB REU.: RAIMUNDO
GOMES DIAS . “INTIMAR A DEFESA DA SENTENÇA DE
PRONÚNCIA: (...ISTO POSTO, .....PRONUNCIO RAIMUNDO
GOMES DIAS, COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ART. 121, § 2º.
II E III DO CPB, DEVENDO SER SUBMETIDO A JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI. ...). INTIMÁ-LA, AINDA,
DA DECISÃO DE FLS. 159/161: ( ...., INDEFERIDO O PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA MANEJADO POR RAIMUNDO GOMES
DIAS, ...).” - INT. DR(S). RICARDO DIMAS OLIVEIRA .

11) 2008.0027.0233-5/0 - ART. 121 § 2º CPB REU.: WILLIAN DE
OLIVEIRA GOMES VITIMA.: LUIZ REGINALDO DOS SANTOS
REU.: FRANCISCO JUNIOR TERTO DE OLIVEIRA . “IMTIMAR A
DEFESA PARA ARRAZOAR O RECURSO DE APELAÇÃO NO PRAZO
LEGAL..” - INT. DR(S). HUMBERTO ALEXANDRINO PINHEIRO
, FRANCISCO ALVES C.DE ALCANTARA .

12) 2008.0031.7212-7/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO REQUERENTE.: LUIZ FELIX DE SOUZA
REQUERIDO.: ANA MARIA BEZERRA PALACIO SOUZA . “FICA
VOSSA EXCELÊNCIA INTIMADA DO INTEIRO TEOR DO R.
DESPACHO DE FLS. 08, A SEGUIR TRANSCRITO: “R.H.
DESNECESSÁRIO O APENSAMENTO AOS AUTOS DA AÇÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL, EIS QUE AQUELE PROCESSO JÁ SE
ENCONTRA ARQUIVADO E ESTA AÇÃO É INDEPENDENTE
DAQUELA. PORTANTO, EMENDE AO AUTOR A INICIAL
JUNTANDO CÓPIA DA SENTENÇA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL,
OBSERVANDO O PRAZO LEGAL DE DEZ DIAS. CRATO, 30 DE
SETEMBRO DE 2008. (A) DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚNIOR,
JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). LUIZ CARLOS ARRAES
FERREIRA .

13) 2008.0038.5146-6/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: MARIA
DOLORES DO NASCIMENTO SILVA INTERDITANDO.: MARIA

DA CONCEIÇAO RODRIGUES . “FICAM VOSSAS EXCELÊNCIAS
INTIMADAS A FIM DE COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA, CONSOANTE DETERMINAÇÃO, PARA
O DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 11H, NO FÓRUM LOCAL..”
- INT. DR(S). PEDRO MOREIRA SAMPAIO JUNIOR , JOANA ISABEL
PETROLA ROCHA SAMPAIO , RYAN HENRIQUE MACEDO DA
COSTA .

14) 2008.0039.4729-3/0 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.: LUIZ FELIX DE
SOUZA REQUERIDO.: ANA MARIA BEZERRA PALACIO SOUZA .
“FICA VOSSA EXCELÊNCIA INTIMADA A FIM DE COMPARECER
A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA, CONSOANTE
DETERMINAÇÃO, PARA O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS
12:00H, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). LUIZ CARLOS
ARRAES FERREIRA .

15) 2009.0004.4703-4/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
MARIA ALVES DA SILVA FIGUEIREDO REQUERENTE.: LUIZ
SOARES DE FIGUEIREDO REQUERENTE.: LUCIA REJANE
JACINTO SILVA REQUERENTE.: JURANDIR ALEXANDRE DA
SILVA REQUERENTE.: CLAUDIO JOSE FEITOSA SIEBRA
REQUERENTE.: ANTONIA ALEXANDRE DA SILVA
REQUERENTE.: ANTONIA CELIA DA SILVA SIEBRA
REQUERENTE.: JOAO ALEXANDRE DA SILVA . “”FICA VOSSA
EXCELÊNCIA INTIMADO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
FLS.56, CUJO TEOR ADIANTE TRANSCRITO: R.H. FOLHEANDO
OS AUTOS VERIFICO QUE A CERTIDÃO DE ÓBITO ACOSTADA
ÀS FLS. 22, APONTAM COMO SENDO FILHOS DE ANTONIA
ALVES DE ALMEIDA, FALECIDA, OS SEGUINTES: JURANDIR
ALEXANDRE, JOÃO ALEXANDRE, MARIA ALVES, ANTONIA
CÉLIA, ANTONIA ALEXANDRE OS QUAIS SÃO AUTORES DESTE
PEDIDO JUNTAMENTE COM OS SEUS RESPCTIVOS CONJUGES,
E MAIS ANTONIO ALEXANDRE, FRANCISCO ALEXANDRE, JOSE
ALEXANDRE E MARIA DE LOURDES, ACERCA DOS QUAIS NÃO
SE TEM NOTICIAS NOS AUTOS. ASSIM, DEVERÃO OS AUTORES,
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, ESCLARECER REFERIDA
SITUAÇÃO E JUNTAR DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA AO PEDIDO,
FIRMADO PELOS DEMAIS HERDEIROS MENCIONADOS NO
DOCUMENTO DE FLS. 22. CRATO, 02/10/09.(A)ANTONIO
EDILBERTO OLIVEIRA LIMA, JUIZ DE DIREITO
AUXILIANDO.”.” - INT. DR(S). PEDRO JORGE MONTEIRO BRITO
.

16) 2009.0012.9303-0/0 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO
REU.: JOAO BATISTA ALVES DA SILVA . “INTIMAR PARA
APRESENTAR QUESITAÇÃO NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S).
LUIZ CARLOS ARRAES FERREIRA .

17) 2009.0020.7396-4/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: MARIA GRACIELE BARRETO FERNANDES
CHAVES REQUERIDO.: CARLOS VICTOR CHAVES NOGUEIRA
REQUERIDO.: CARLOS VICTOR CHAVES NOGUEIRA
REQUERENTE.: MARIA GRACIELE BARRETO FERNANDES
CHAVES . “FICA VOSSA EXCELÊNCIA INTIMADA A FIM DE
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA,
CONSOANTE DETERMINAÇÃO, PARA O DIA 17 DE NOVEMBRO
DE 2009, ÀS 09:00H, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
FRANCISCO JOSE GOMES VIDAL .

18) 2009.0022.7525-7/0 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO
ACUSADO.: RUBENS DA SILVA GADEAS . “INTIMAÇÃO PARA
APRESENTAÇÃO QUESITAÇÃO NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S).
HUMBERTO ALEXANDRINO PINHEIRO .

19) 2009.0025.1844-3/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA REU.: JOAO BATISTA ALVES DA SILVA . “INTIMAR
A DEFESA DO TEOR DA DECISÃO DE FLS. 08/10: (...À VISTA DO
EXPOSTO, RATIFICANDO OS FUNDAMENTOS CONSTANTES DA
DECISÃO DE FLS. 57, OS QUAIS INTEGRAM ESTA DECISÃO,
REJEITO O REQUERIMENTO FORMULADO PELO DEFENSOR
DO ACUSADO, ....MANTENHO A DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA DO POSTULANTE ORA DENUNCIADO. ...).”
- INT. DR(S). LUIZ CARLOS ARRAES FERREIRA .

20) 2009.0025.5653-1/0 - SEPARAÇÃO DE CORPOS
REQUERENTE.: IRISMAR LAURINDO DOS SANTOS
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REQUERIDO.: CARLOS ALBERTO RICARDO DA SILVA . “FICAM
VOSSAS EXCELÊNCIAS INTIMADAS A FIM DE COMPARECEREM
A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA, CONSOANTE
DETERMINAÇÃO, PARA O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS
11H, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). ALEXEI TEIXEIRA LIMA
.

3ª VARA DA COMARCA DE CRATO
JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO VANDEMBERG FRANCELINO

FREITAS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO ROBERTO

PEREIRA MASCARENHAS
EXPEDIENTE Nº 71/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14934 1 CE/15250 1
CE/6182 2 SP/252541 3
SP/224355 3 CE/11074 3
CE/18303 3 PB/4007 4
CE/12961 4 PB/4007 5
CE/20873 5 PB/4007 6
CE/20873 6

1) 2000.0146.7476-0/0 - Nº ANTIGO: 1999009000214 - ART. 155
CPB- FURTO AUTOR.: A JUSTIÇA PÚBLICA LOCAL AUTOR.: A
JUSTIÇA PÚBLICA LOCAL REU.: FRANCISCO JUNHO TERTO DE
OLIVEIRA REU.: FRANCISCO EDSON FERREIRA DE MENEZES
REU.: EXPEDITO BARRETO AMERICO REU.: CICERO ANTONIO
LOPES DOS SANTOS REU.: FRANCISCO JUNHO TERTO DE
OLIVEIRA REU.: FRANCISCO EDSON FERREIRA DE MENEZES
REU.: EXPEDITO BARRETO AMERICO REU.: CICERO ANTONIO
LOPES DOS SANTOS . “VIMOS ATRAVÉS DO PRESENTE,
INTIMAR VOSSA SENHORIA, PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 18
DE MAIO DE 2010, ÀS 09H00MIN, NO FÓRUM DA COAMRACA
DO CRATO/CE, SECRETARIA DA 3ª VARA, OCASIÃO EM QUE
SERÃO INQUIRIDAS AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA
DENÚNCIA E NA DEFESA, BEM COMO REALIZADAS AS DEMAIS
PROVAS REQUERIDAS E, EM SEGUIDA, QUERENDO AS PARTES,
SERÁ PROCEDIDO NOVO INTERROGATÓRIO DOS ACUSADOS,
OFERECIDAS AS ALEGAÇÕES FINAIS ORAIS E PROFERIDA A
SENTENÇA, RESSALVADA A HIPÓTESE DO § 3º, DO ART. 403,
DO CÓDIGO PROCESSO PENAL..” - INT. DR(S). HUMBERTO
ALEXANDRINO PINHEIRO , WILMARA SABOIA RABELO
VELLOSO .

2) 2006.0019.2928-3/0 - ART. 155 § 4º CPB REU.: JOAO BOSCO
SIMAO DE SOUZA VITIMA.: CANDIDA RAIMUNDA DOS SANTOS
. “VIMOS ATRAVÉS DO PRESENTE, INTIMAR VOSSA SENHORIA
PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DO MM. JUIZ: “R. H. INTIME O
ADVOGADO DE DEFESA DO ACUSADO PARA MANIFESTAR-SE
NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, ANTE À NÃO LOCALIZAÇÃO DA
TESTEMUNHA ANTONIO JOSERLANO DE SOUZA ALVES (FLS.
168-V). EXP. NEC. CRATO/CE, 15 DE OUTUBRO DE 2009. ANTÔNIO
VANDEMBERG FRANCELINO FREITAS”..” - INT. DR(S). JOSEFA
IRANIR MENDES LIMA HONORATO .

3) 2008.0022.1582-5/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
FRANCISCA NIUMA DE SOUZA REQUERIDO.: AVS SEGURADORA
SA . “DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 3ª
VARA DESTA COMARCA, FICAM VOSSAS SENHORIAS
DEVIDAMENTE INTIMADOS DO DESPACHO DE FLS. 76 DOS
AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO: “R. H. ENTENDO QUE A
MATÉRIA TRATADA NO PRESENTE FEITO ESTÁ ALBERGADA
PELA PRERROGATIVA LEGAL INSCRITA DO ART. 330, INCISO I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO SENDO O CASO DE
COLETA DE PROVA ORAL. NÃO OBSTANTE O ENTENDIMENTO
ACIMA EXPRESSADO, JULGO POR CONVENIENTE, E PARA
AFASTAR ALEGAÇÃO DE NULIDADE, MANDAR INTIMAR AS
PARTES PARA DIZEREM SOBRE A PRETENSÃO DE PRODUZIREM
PROVAS EM AUDIÊNCIA, OU OUTRAS PROVAS PERMITIDAS
EM LEI, ESPECIFICANDO-AS, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
RESTANDO CLARO QUE A NÃO MANIFESTAÇÃO NO PRAZO
ASSINALADO SERÁ INTERPRETADO COMO ANUÊNCIA AO
JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO, DESDE JÁ
DECLARADO”..” - INT. DR(S). JOSE RICARDO PEREIRA DA SILVA
, SUZANA CORREA ARAUJO , CARLOS ALBERTO FERREIRA DE
ALENCAR , EGIDIA DE ANDRADE MORAIS .

4) 2009.0002.0443-3/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: ANTONIO GENIVALDO DE ALENCAR,
REQUERIDO.: UNIBANCO AIG SEGURO S/A . “DE ORDEM DO
MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 3ª VARA DESTA COMARCA,
FICAM VOSSAS SENHORIAS DEVIDAMENTE INTIMADOS DO
DESPACHO DE FLS. 81 DOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:
“R. H. ENTENDO QUE A MATÉRIA TRATADA NO PRESENTE
FEITO ESTÁ ALBERGADA PELA PRERROGATIVA LEGAL INSCRITA
DO ART. 330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO
SENDO O CASO DE COLETA DE PROVA ORAL. NÃO OBSTANTE O
ENTENDIMENTO ACIMA EXPRESSADO, JULGO POR
CONVENIENTE, E PARA AFASTAR ALEGAÇÃO DE NULIDADE,
MANDAR INTIMAR AS PARTES PARA DIZEREM SOBRE A
PRETENSÃO DE PRODUZIREM PROVAS EM AUDIÊNCIA, OU
OUTRAS PROVAS PERMITIDAS EM LEI, ESPECIFICANDO-AS,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, RESTANDO CLARO QUE A NÃO
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO ASSINALADO SERÁ INTERPRETADO
COMO ANUÊNCIA AO JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO,
DESDE JÁ DECLARADO”..” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA , IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR .

5) 2009.0002.0455-7/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: IRINEU GONÇALVES DA SILVA REQUERIDO.:
UNIBANCO AIG SEGURO S/A . “DE ORDEM DO MM. JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA 3ª VARA DESTA COMARCA, FICAM VOSSAS
SENHORIAS DEVIDAMENTE INTIMADOS DO DESPACHO DE
FLS. 97 DOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO: “R. H. ENTENDO
QUE A MATÉRIA TRATADA NO PRESENTE FEITO ESTÁ
ALBERGADA PELA PRERROGATIVA LEGAL INSCRITA DO ART.
330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO SENDO O
CASO DE COLETA DE PROVA ORAL. NÃO OBSTANTE O
ENTENDIMENTO ACIMA EXPRESSADO, JULGO POR
CONVENIENTE, E PARA AFASTAR ALEGAÇÃO DE NULIDADE,
MANDAR INTIMAR AS PARTES PARA DIZEREM SOBRE A
PRETENSÃO DE PRODUZIREM PROVAS EM AUDIÊNCIA, OU
OUTRAS PROVAS PERMITIDAS EM LEI, ESPECIFICANDO-AS,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, RESTANDO CLARO QUE A NÃO
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO ASSINALADO SERÁ INTERPRETADO
COMO ANUÊNCIA AO JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO,
DESDE JÁ DECLARADO”..” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA , SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE .

6) 2009.0008.3620-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: JUAREZ LEITE DE ALENCAR REQUERIDO.:
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A . “DE ORDEM DO MM. JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA 3ª VARA DESTA COMARCA, FICAM VOSSAS
SENHORIAS DEVIDAMENTE INTIMADOS DO DESPACHO DE
FLS. 67 DOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO: “R. H. ENTENDO
QUE A MATÉRIA TRATADA NO PRESENTE FEITO ESTÁ
ALBERGADA PELA PRERROGATIVA LEGAL INSCRITA DO ART.
330, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO SENDO O
CASO DE COLETA DE PROVA ORAL. NÃO OBSTANTE O
ENTENDIMENTO ACIMA EXPRESSADO, JULGO POR
CONVENIENTE, E PARA AFASTAR ALEGAÇÃO DE NULIDADE,
MANDAR INTIMAR AS PARTES PARA DIZEREM SOBRE A
PRETENSÃO DE PRODUZIREM PROVAS EM AUDIÊNCIA, OU
OUTRAS PROVAS PERMITIDAS EM LEI, ESPECIFICANDO-AS,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, RESTANDO CLARO QUE A NÃO
MANIFESTAÇÃO NO PRAZO ASSINALADO SERÁ INTERPRETADO
COMO ANUÊNCIA AO JULGAMENTO ANTECIPADO DO FEITO,
DESDE JÁ DECLARADO”..” - INT. DR(S). MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA , SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE .

COMARCA DE CROATÁ

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIA DILCE RODRIGUES FEIJAO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLISMENIA VALE DE

OLIVEIRA
EXPEDIENTE Nº 39/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8441 1 CE/16670 2
CE/20870 3 CE/20820 3
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CE/20870 4 CE/16670 5

1) 2000.0220.1192-8/0 - Nº ANTIGO: 2002148000213 -
ORDINÁRIA OUTRAS AUTOR.: ANTÔNIO FERREIRA DE
MENEZES . “DESPACHO: AS PARTES PARA APRESENTAREM
ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO COMUM DE OITO DIAS..” -
INT. DR(S). FRANCISCO JOSE DA SILVA .

2) 2000.0220.1315-7/0 - Nº ANTIGO: 2003148000087 -
ORDINÁRIA OUTRAS AUTOR.: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA .
“DESPACHO: CONSIDERANDO A EXPEDIÇÃO DO RPV, JULGO
EXTINTA A PRESENTA EXECUÇÃO..” - INT. DR(S). MARLUCIA
FERNANDES MARTINS .

3) 2005.0020.8282-0/0 - ART. 180 CPB- RECEPTACAO AUTOR.:
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS AUTOR.: FRANCISCO GOMES
DOS SANTOS . “(...)PELA MM.ª JUÍZA FOI CONCEDIDO O PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS SUCESSIVOS PARA AS PARTES
APRESENTAREM MEMORIAIS ESCRITOS..” - INT. DR(S).
SHARLYS MICHAEL DE SOUSA LIMA , FRANCISCA
GERVÂNIASILVA CARVALHO .

4) 2005.0020.8296-0/0 - ART. 180 CPB- RECEPTACAO REU.:
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS REU.: FRANCISCO GOMES DOS
SANTOS . “(...) A MM.ª JUÍZA CONCEDEU O PRAZO DE CINCO
DIAS SUCESSIVOS PARA APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES
FINAIS.(...).” - INT. DR(S). SHARLYS MICHAEL DE SOUSA LIMA
.

5) 2005.0021.4060-0/0 - HABILITAÇÃO DE INVENTÁRIO
REQUERENTE.: RAIMUNDA ALVES DA SILVA MORORÓ .
“DESPACHO: INTIME-SE O INVENTARIANTE PARA DAR
REGULAR PROPULSÃO AO FEITO, SOB PENA DE PERMANÊNCIA
NO ARQUIVO PROVISÓRIO..” - INT. DR(S). MARLUCIA
FERNANDES MARTINS .

COMARCA DE EUSÉBIO

JUIZ(A) TITULAR : ELI GONCALVES JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLORIA VIRGINIA

RAMALHO MACHADO
EXPEDIENTE Nº 69/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5503 1 CE/8151 1
CE/5327 2 CE/10883 3
CE/11514 4 CE/9259 5
CE/13054 6 CE/17734 7
CE/12897 8 CE/16077 8
CE/20283 9 CE/2295 10

1) 2000.0141.5778-1/0 - Nº ANTIGO: 2001102002050 -
COBRANÇA REQUERENTE.: BANCO DO BRASIL S.A
REQUERIDO.: RICARDO ALVES CARNEIRO - ME . “INTIMADO
SOBRE O DESPACHO DE FL. 84V. DEFERINDO O PETITÓRIO
CONSTANTE À FL. 84..” - INT. DR(S). JOSE RENATO BARROSO
BRAGA NETO , JOSE INACIO ROSA BARREIRA .

2) 2001.0000.9396-2/0 - ART. 121 § 2º CPB REU.: ANTONIO
NELTON FERREIRA DE LIMA . “INTIMADO PARA COMPARECER,
AO AUDITORIO DO SAMU LITORAL LESTE LOCALIZADO À RUA
DA PAZ, Nº 29 E 30, BAIRRO: LAGOINHA, EUSÉBIO - CEARÁ, NO
DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 8:00 HORAS, A FIM DE
PATROCINAR A DEFESA EM PLENÁRIO DO ACUSADO NOS
AUTOS DA AÇÃO PENAL, QUANDO ESTE SERÁ SUBMETIDO A
JULGAMENTO PELO TIRBUNAL POPULAR DO JURI DESTA
COMARCA..” - INT. DR(S). FRANCELSO COELHO ASSUNCAO .

3) 2003.0004.6210-7/0 - ART. 121, § 2º COMBINADO COM
ART.14, INC.II - TENTATIVA DE HOMICÍDIO REU.: LUIZ
GUSTAVO MEDEIROS DA SILVA . “INTIMADO PARA
COMPARECER, AO AUDITORIO DO SAMU LITORAL LESTE
LOCALIZADO À RUA DA PAZ, Nº 29 E 30, BAIRRO: LAGOINHA,
EUSÉBIO - CEARÁ, NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 8:00

HORAS, A FIM DE PATROCINAR A DEFESA EM PLENÁRIO DO
ACUSADO NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL, QUANDO ESTE SERÁ
SUBMETIDO A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL POPULAR DO
JURI DESTA COMARCA..” - INT. DR(S). JOSE FLAVIO MEIRELES
DE FREITAS .

4) 2005.0007.5081-8/0 - ART. 121 § 2º CPB REU.: PHILIPE
GUILHERME BONFIM . “INTIMEM-SE O ÓRGÃO DO
MINISTERIO PUBLICO E A DEFESA PARA OS FINS DO ART. 422
DO CODIGO DE PROCESSO PENAL. PRAZO(05) DIAS..” - INT.
DR(S). JOSE AUGUSTO NETO .

5) 2006.0000.4647-7/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: JAKELINE
RANDAL POMPEU SIDRIN REQUERENTE.: RANDAL POMPEU
SIDRIM . “FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA PROCEDER À
JUNTADA DA CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE AÇÃO
POSSESSÓRIA..” - INT. DR(S). MARIA LUIZA RIBEIRO PEDROZA
.

6) 2007.0028.2964-7/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: JOSE CARLOS TORRES DO NASCIMENTO
JUNIOR REQUERIDO.: LIGIANE FREITAS DA SILVA
REPRESENTANDO A FILHA: NICOLE STEPHANI FREITAS DA
SILVA . “INTIMADO DO DESPACHO DE FL. 39..” - INT. DR(S).
PAULA AZEVEDO DA SILVA .

7) 2007.0033.4499-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO BRADESCO S/A . “EXPEÇAM-SE A CARTA PRECATÓRIA E
OS OFICIOS CONFORME REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 30/
31.” - INT. DR(S). RODRIGO PRATA MOTA E OLIVEIRA .

8) 2009.0022.8939-8/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: ANA MARIA AQUINO DE PAIVA
REQUERENTE.: ANTONIO VAGNER MARTINS DE PAIVA
REQUERENTE.: MARIA DE LOURDES AGUIAR AQUINO .
“INTIMADO DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA PARA O
DIA 23/11/2009, ÁS 10:00 HORAS.” - INT. DR(S). PAULO DE TARSO
VIEIRA RAMOS , RAPHAEL AYRES DE MOURA CHAVES .

9) 2009.0028.0673-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: LUCIANO BARBOSA DE OLIVEIRA .
“DESPACHO: EM RAZÃO DOS COMPROVANTES DE
RENDIMENTOS ACOSTADOS ÁS FLS. 39/43, CONCEDO Á PARTE
AUTORA OS BENEFICIOS DA GRATUIDADE PROCESSUAL.
RESERVO-ME AO DIREITO DE APRECIAR A ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA APÓS, RESPOSTA. CITE-SE NOS TERMOS
REQUERIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.” - INT. DR(S). MARIANA
CHAVES CARVALHO .

10) 2009.0030.4877-7/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.:
VALDSON MOREIRA HERBSTER REQUERENTE.: VANIA
MOREIRA HERBSTER FERREIRA . “INTIMADA DA NOMEAÇÃO
DA SRA. VANIA MOREIRA HERBSTER FERREIRA COMO
CURADORA PROVISORIA DA INTERDITANDA. CITAÇÃO DA
MESMA PARA NO PRAZO DE 30 DIAS SUBMETER A
INTERDITANDA A EXAME PERICIAL NO CAPS DESTA CIDADE..”
- INT. DR(S). AMADEU GOMES DE BARROS LEAL FILHO .

2ª VARA DA COMARCA DO EUSÉBIO
JUIZ(A) TITULAR : ANA CLEYDE VIANA DE SOUZA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: TARCISO GONCALVES DE
MELO

EXPEDIENTE Nº 74/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10883 1 CE/20283 1
CE/7215 2 CE/12202 3
CE/9947 4

1) 2009.0000.4938-1/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: DENYSE BATISTA DA COSTA . “FICA V.SA.
INTIMADA DO DESPACHO DE FL. 161...”INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA SE MANIFESTAR, EM 10(DEZ) DIAS, SOBRE O
PEDIDO DE SUSPENSÃO DA PRESENTE AÇÃO REPARATÓRIA,
MANEJADO PELOS PROMOVIDOS. APÓS REFERIDO PRAZO,
COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, VOLTEM-ME CONCLULSOS,
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CERTIFICANDO, ANTES, PORÉM, SOBRE O ATUAL ESTÁGIO
DO PROCESSO A QUE FAZ MENÇÃO OS PETITÓRIOS RETRO,
INFORMANDO, OUTROSSIM, SOBRE A TESE PELA DEFESA
NAQUELES AUTOS”..” - INT. DR(S). JOSE FLAVIO MEIRELES DE
FREITAS , MARIANA CHAVES CARVALHO .

2) 2009.0018.8782-8/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE
IMÓVEL REU.: OZANIAS MENDONÇA DA SILVA . “FICA V.SA.
INTIMADA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS.
46....”PARA QUE NO PRAZO DE DEZ(10) DIAS, APRESENTAR,
PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO, PARA FINS DE HOMOLOGAÇÃO.
OUTROSSIM, EM HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA
DEFESA E DO CONTRADITÓRIO, CONSIGNE-SE, DESDE JÁ, NO
EXPEDIENTE INTIMATÓRIO, QUE, CASO NÃO TENHAM AS
PARTES INTERESSE NA COMPOSIÇÃO, ESPECIFIQUEM, NO
MESMO PRAZO, DE FORMA CLARA E OBJETIVA, AS PROVAS, SE
EXISTIREM, QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR. APÓS,
MANIFESTAR-ME-EI, INCLUSIVE, SOBRE A POSSIBILIDADE DE
CONHECER DIRETAMENTE DO PEDIDO, NOS TERMOS DO ART.
330 DO CPC”..” - INT. DR(S). SEBASTIAO SERGIO A. DA SILVA .

3) 2009.0022.8964-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: PAULO DE TARSO BARBOSA . “FICA V.SA
INTIMADA DO DESPACHO DE FLS.16, .....”PARA EM 10(DEZ)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO (ART. 284, CPC),
EMENDAR A INICIAL, NO SENTIDO DE ESCLARECER SOBRE
SEU PEDIDO, ASSIM COMO PROMOVER A CITAÇÃO DA PARTE
ADVERSA (ART. 282, IV E VII, NO MESMO DIPLOMA LEGAL).
OUTROSSIM, RATIFIQUE, A PARTE AUTORA, ATENTANDO PARA
O QUE DISPÕE O ART. 3º, CAPUT, I E § 3º, DA LEI 9.099/95, SE A
PRESENTE AÇÃO É PARA SEGUIR O RITO DA LJE..” - INT. DR(S).
CARLOS JOSE EVANGELISTA DE CASTRO .

4) 2009.0030.4868-8/0 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE.: FRANCISCO ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA .
“FICA V.SA. INTIMADA DO DESPACHO DE FLS.21......”RESERVO-
ME PARA APRECIAR O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, TÃO-
SOMENTE APÓS IMPLEMENTADA A RELAÇÃO JURÍDICO-
PROCESSUAL..” - INT. DR(S). CICERO CEZAR QUEZADO
FERNANDES .

COMARCA DE FORQUILHA

JUIZ(A) TITULAR : RICCI LOBO DE FIGUEIREDO
FILGUEIRA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE INACIO FERNANDES
DE SOUSA FILHO

EXPEDIENTE Nº 42/2009 EM: NOVE (09) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15780 1 CE/2656 1
CE/15210 2 CE/6389 3
CE/17474 3 PE/22718 4
CE/19137 5 CE/17732 6
CE/17732 6 CE/17404 6
CE/16942 6 CE/16942 6
CE/17404 6 CE/19081 7
CE/21597 8 CE/6389 9
CE/17732 10 RJ/67201 11

1) 2000.0211.1183-0/0 - Nº ANTIGO: 2003103002943 -
COBRANÇA AUTOR.: BANCO DO BRASIL S.A REU.:
LACTICINIOS OURO BRANCO LTDA REU.: ANACELE AGUIAR
COELHO REU.: JOSÉ VIRGÍLIO MATOS COELHO . “R.H.,
INTIMSE-SE A PARTE AUTORA PARA INFORMAR SE HOUVE
QUITAÇÃO DO DÉBITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
FORQUILHA-CE, 07/10/2009..” - INT. DR(S). DAVID DE QUEIROZ
CHAVES , ENISIO CORDEIRO GURGEL .

2) 2008.0016.2968-5/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: JOSÉ EDVAR
DOS SANTOS GOMES . “ R.H., INTIME-SE O ADVOGADO DO
AUTOR PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, FALAR SOBRE A
CERTIDÃO DE FLS. 59-V. EXP. NEC. FORQUILHA-CE, 15/10/
2009..” - INT. DR(S). FRANCISCO SAVIO DA COSTA .

3) 2008.0029.2158-4/0 - TOMBO: 54412008 - AÇÃO PENAL REU.:
NANDO BARBOSA DE BRITO REU.: JOÃO BATISTA LIMA DA
SILVA VITIMA.: PAULO DE TARSO GOMES SIQUEIRA .
“SENTENÇA: (...) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, E DE TUDO
MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO NA DENÚNCIA DE FLS. 02/04, PARA
CONDENAR OS ACUSADOS JOÃO BATISTA LIMA DA SILVA E
NANDO BARBOSA DE BRITO,QUALIFICADOS NA DENÚNCIA,
COMO INCURSO NAS IRAS DO ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO
PENAL. 1) RÉU JOÃO BATISTA LIMA DA SILVA - (...) TORNO A
PENA DE SEIS ANOS DE RECLUSÃO EM DEFINITIVA, DEVENDO
SER CUMPRIDA, INICIALMENTE, EM REGIME FECHADO (ART.
33, §3º, DO CP). 2)RÉU NANDO BARBOSA DE BRITO - (...) TORNO
A PENA DE SEIS ANOS DE RECLUSÃO EM DEFINITIVA,
DEVENDO SER CUMPRIDA, INICIALMENTE, EM REGIME
FECHADO (ART. 33, §3º, DO CP). FORQUILHA-CE, 10 DE
DEZEMBRO DE 2008..” - INT. DR(S). CLAUDIO PAULA PESSOA
DIAS , MARCELA GAZZINEO BIJOTTI .

4) 2009.0009.5364-9/0 - TOMBO: 5974 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: CIDCLEY DIAS ARAGÃO
REQUERIDO.: COMPANHIA CENTAURO DE SEGUROS S/A .
“”DESPACHO: ABRA-SE VISTA DOS AUTOS À PARTE ADVERSA.
APÓS APRESENTAÇÃO DAS CONTRA-RAZÕES DO RECURSO
ENCAMINHE-SE OS AUTOS ÀS TURMAS RECURSAIS DO ESTADO
DO CEARÁ. EXP. NEC. FORQUILHA-CE, 30/09/2009..”.” - INT.
DR(S). ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS .

5) 2009.0009.5372-0/0 - TOMBO: 5932 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: ANTONIA VASCONCELOS MELO
INTERDITANDO.: CARLOS RENE ARAGÃO MENDES .
“SENTENÇA: VISTOS EM SENTENÇA(...). DIANTE DO EXPOSTO,
DECRETO A INTERDIÇÃO DE FORMA ABSOLUTA DE CARLOS
RENER ARAGÃO MENDES, QUALIFICADO NOS AUTOSM PARA
A PRÁTICA DOS ATOS DA VIDA CIVIL, NOMEANDO PARA
EXERCER O MUNUS DA CURADORIA A REQUERENTE, SRA.
ANTÔNIA VASCONCELOS MELO, QUE DEVERÁ COMPARECER
EM JUÍZO PARA SUBSCREVER COMPROMISSO EM TERMO
PERANTE O JUIZ, COMPROMETENDO-SE AO DESEMPENHO
DO MUNUS DE FORMA LEGAL, E DE TUDO FAZER PELA
PROTEÇÃO DO INTERDITANDO ORA SOB SUA CURATELA. NO
QUE PERTINE AO PEDIDO DE FLS. 4, O AUTOR NÃO
COMPROVOU O DIREITO NO DECORRER DA INSTRUÇÃO,
MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. (...). P.R.I.(...)FORQUILHA-CE,
29/09/2009..” - INT. DR(S). FRANKLIN CARTER LOPES DE
FREITAS .

6) 2009.0009.5380-0/0 - TOMBO: 5940 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: LUANA MARIA MARTINS
RODRIGUES REQUERIDO.: INVICTA SERVIÇOS DE COBRANÇAS
EXTRAJUDICIAIS LTDA REQUERIDO.: INVICTA SERVIÇOS DE
COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS LTDA REQUERIDO.: EMBRACON
- CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA REQUERIDO.:
EMBRACON - CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA
REQUERENTE.: LUANA MARIA MARTINS RODRIGUES . “R.H.,
INTIME-SE AS PARTES PARA DIZER SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVA, EM CASO POSITIVO, PONTUAR, NO PRAZO DE CINCO
DIAS. FORQUILHA-CE, 07/10/2009..” - INT. DR(S). FLÁVIO
ARAÚJO PRADO , FLÁVIO ARAÚJO PRADO , AIRTON DOUGLAS
DE ANDRADE LUCAS , DAIANY MARA RIBEIRO PAIVA , DAIANY
MARA RIBEIRO PAIVA , AIRTON DOUGLAS DE ANDRADE LUCAS
.

7) 2009.0009.5385-1/0 - AÇÃO PENAL REU.: FRANCISCO
HENRIQUE VIANA ARRUDA VITIMA.: A SOCIEDADE .
“SENTENÇA: VISTOS ETC(...). DISPOSITIVO: ISTO POSTO,
CONSIDERANDO TUDO QUE DOS AUTOS CONSTA, AS
EVIDÊNCIAS DE AUTORIA E MATERIALIDADE, BEM ASSIM A
INTENSIDADE DE DOLO COM QUE SE HOUVE O ACUSADO,
JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, E
CONDENO O RÉU FRANCISCO HENRIQUE VIANA ARAÚJO
COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº
11.343/2006. (...) TENDO POR BASE AS CONSIDERAÇÕES ACIMA
EXPEDIDAS, QUE SÃO MAIS FAVORÁVEIS DO QUE
DESFAVORÁVEIS AO ACUSADO, E COM AMAPRO NO ART. 68
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DO CPB, FIXO-LHE EM RELAÇÃO AS TRÁFICO DE
ENTORPECENTES, A PENA-BASE DE 05 (CINCO) ANOS E 500
(QUINHENTOS) DIAS MULTA.(...). ASSIM, O CONDENADO NÃO
PODERÁ APELAR EM LIBERDADE, TENDO EM VISTA
CONTINUAREM PRESENTES AS RAZÕES QUE ENSEJARAM A
DECRETAÇÃO DA PREVENTIVA, CONSTANTE DAS FLS. 78/79.
(...) D) INTIME-SE O CONDENADO PARA, EM 10 (DEZ) DIAS,
EFETUAR O PAGAMENTO DA MULTA (CP, ART. 50).
P.R.I.(...)FORQUILHA-CE, 29/09/2009..” - INT. DR(S). CARLA
MELO DA PONTE .

8) 2009.0013.2131-0/0 - TOMBO: 6029 - PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FERNANDA
GOMES FROTA REQUERIDO.: HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA
LTDA . “INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA
APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.
EXP. NEC. FORQUILHA-CE, 04/09/2009..” - INT. DR(S). OZANIEL
VASCONCELOS LEITE .

9) 2009.0017.8022-5/0 - TOMBO: 60502009 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: DOMÍCIO RONDINELE
RODRIGUES PEREIRA IMPETRADO.: JOÃO BATISTA
FRANCELINO DE LIMA . “ SENTENÇA: VISTOS ETC(..). ISTO
POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DETERMINAR
QUE A AUTORIDADE IMPETRADA EFETIVE EM DEFINITIVO A
POSSE DE DOMÍCIO RONDINELE RODRIGUES PEREIRA COMO
MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE
FORQUILHA.(...) ESTA DECISÃO SUBMETE-SE, SEM PREJUÍZO
DE SUA IMEDIATA EXECUÇÃO, AO DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME-SE. FORQUILHA-CE, 21/09/2009..” - INT. DR(S).
CLAUDIO PAULA PESSOA DIAS .

10) 2009.0029.2535-9/0 - TOMBO: 6228 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: JOERRO DE JESUS GOMES . “CUIDAM OS AUTOS
DE ALVARÁ JUDICIAL PROSPOSTA POR JOERRO DE JESUS
GOMES, ADUZINDO QUE NECESSITA RESGATAR O FGTS, NO
ENTANTO, NÃO CONSTOU DOS AUTOS COMPROVANTE DE
NEGAÇÃO DE PAGAMENTO DE TAL VALOR. CONSIDERANDO
QUE OS REQUISITOS DA NECESSIDADE E UTILIDADE DEVEM
NORTEAR OS ATOS JUDICIAIS, INTIME A PARTE AUTORA PARA
COMPROVAR DOCUMENTALMENTE A IMPOSSIBILIDADE DO
AUTOR RECEBER O VALOR REQUESTRADO PELAS VIAS
ORDINÁRIAS. FORQUILHA-CE, 06/10/2009..” - INT. DR(S).
FLÁVIO ARAÚJO PRADO .

11) 2009.0029.2562-6/0 - TOMBO: 6257 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: FRANCISCO IGO RODRIGUES LOPES
REQUERIDO.: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A . “R.H.. INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA REPLICAR A CONTESTAÇÃO.
FORQUILHA-CE, 06/10/2009..” - INT. DR(S). VICENTE DE PAULA
PINHEIRO JUNIOR .

COMARCA DE FORTIM

JUIZ(A) TITULAR : JAMYERSON CAMARA BEZERRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALBANEIDE SILVA DOS

SANTOS DE LIMA
EXPEDIENTE Nº 56/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12311 1 CE/2408 2
CE/7526 2 CE/16870 3
CE/6785 3 CE/5142 4
CE/7564 5 CE/2408 5
CE/9908 6 CE/15869 7
CE/15449 7 CE/17532 7
CE/6109 8 CE/5142 9
CE/11514 9 CE/5142 10
CE/6785 10 CE/5465 11
CE/20527 12 CE/17866 12
CE/8196 12 CE/11199 13
CE/2408 13 CE/20456 14
CE/18689 15 CE/18220 15

CE/18689 16 CE/19102 17

1) 2000.0151.5089-6/0 - Nº ANTIGO: 2001104002473 -
USUCAPIÃO REQUERENTE.: COMPANHIA NORDESTE DE
AQUICULTURA E ALIMENTAÇÃO SA REQUERIDO.: RAIMUNDA
LUCIA GUEDES . “DESPACHO (...) FICA INTIMADO O
ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO DESPACHO DE FLS.93, QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE DILIGÊNCIA DE FLS.89; BEM COMO
INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORMAR,
NOS AUTOS, SE HÁ NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS
EM AUDIÊNCIA. CASO SE FAÇA NECESSÁRIA, DEPOSITAR, EM
SECRETARIA, O ROL TESTEMUNHAL NO PRAZO SUPRACITADO.
FORTIM/CE, 16 DE OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S). JOSE
NILSON QUEIROZ DE ALMEIDA .

2) 2004.0004.7737-4/0 - MANUTENÇÃO DE POSSE
PROMOVENTE.: FRANCISCO GERARDO DA SILVA
PROMOVENTE.: JOSÉ BELARMINO DA SILVA PROMOVENTE.:
MANOEL FERREIRA COSTA PROMOVIDO.: IMOBILIÁRIA
ANTONIO SALES . “DESPACHO (...). FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS DAS PARTES PARA COMPARECEREM AO FÓRUM
LOCAL, SITO À RUA JOAQUIM CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE,
NO DIA 10.11.09 ÀS 13:00H, A FIM DE PARTICIPAREM DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, FICANDO CIENTIFICADOS DAS
ADVERTÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 407 DO CPC..” - INT. DR(S).
JOSE ALENCAR SALES , MARIA LUCEMIR PINHEIRO VAZ .

3) 2007.0000.3464-7/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
FRANCISCO DE ASSIS MARQUES REQUERENTE.: MARIA VILANI
DE OLIVEIRA REQUERIDO.: JORGE FERREIRA MARQUES E JOEL
FERREIRA MARQUES . “DESPACHO (...). FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS DAS PARTES PARA COMPARECEREM AO FÓRUM
LOCAL, SITO À RUA JOAQUIM CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE,
NO DIA 18.11.09 ÀS 11:30H, A FIM DE PARTICIPAREM DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). JOAO ROBERTO
BRESOLIM MOUSQUER , SIMONE FERREIRA MATIAS .

4) 2007.0005.4357-6/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: CAETANO
GUEDES RODRIGUES E ESPOSA . “DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:
FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO INTEIRO
TEOR DA DECISÃO DE FLS.111. (...) TENHO POR HABILITADO
NOS AUTOS O ESPÓLIO DO FALECIDO CAETANO GUEDES
RODRIGUES NOS TERMOS DO ART.43 DO CPC. APÓS
INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. FORTIM/CE, 20 DE OUTUBRO DE 2009..” - INT.
DR(S). EGIDIO BARRETO DE OLIVEIRA .

5) 2007.0005.4368-1/0 - REINTEGRACAO DE POSSE
REQUERIDO.: ANTONIO JOSÉ FERNANDES PAZ REQUERENTE.:
IMOBILIARIA ANTONIO SALES LTDA REQUERIDO.: ONESIO
SILVANO DA SILVA . “DESPACHO (...). FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS DAS PARTES PARA COMPARECEREM AO FÓRUM
LOCAL, SITO À RUA JOAQUIM CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE,
NO DIA 10.11.09 ÀS 12:00H, A FIM DE PARTICIPAREM DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, FICANDO CIENTIFICADOS DA
ADVERTENCIA PREVISTA NO ART. 407, DO CPC..” - INT. DR(S).
JOAO TEOBALDO DE SOUSA , JOSE ALENCAR SALES .

6) 2007.0016.4859-2/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVIDO.: LOJAS
RENNER - 084 SIF PROMOVENTE.: SHIRLENE RIBEIRO DO
NASCIMENTO . “SENTENÇA (...) FICA INTIMADA A ADVOGADA
DA PARTE REQUERIDA, DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA 46/
52.(...) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO POR
SHIRLENE RIBEIRO DO NASCIMENTO CONTRA LOJAS RENNER
S/A, PARA DECLARAR A INEXISTENCIA DOS DEBITOS
VERSARDOS NOS PRESENTES AUTOS, BEM COMO CONDENAR
A REQUERIDA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, A TITULO
DE DANO MORAL, NO VALOR DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS),
APTOS A INCIDIR JUROS DE MORA NO VALOR DE 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS ART.406 DO CODIGO CIVIL) DEVIDOS DESDE
A PRÁTICA DO ILÍCITO, ASSIM COMO CORREÇÃO MONETÁRIA
A PARTIR DESTA DECISÃO (SÚMULA 362 STJ). ADVIRTA-SE
AINDA A REQUERIDA QUE CASO O PAGAMENTO NÃO SEJA
EFETUADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DO
TRANSITO EM JULGADO, SERÁ ACRESCIDA À CONDENAÇÃO
MULTA NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR CENTO), NOS
TERMOS DO ART. 475-J DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
DEIXO DE CONDENAR EM HONORARIOS E CUSTAS
PROCESSUAIS COM FULCRO NO ART.55 DA LEI 9099/95.
FORTIM/CE, 15 DE OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S). MARIA
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ALDENIR CHAVES SILVA .

7) 2007.0020.8272-0/0 - USUCAPIÃO REQUERIDO.: J. G.
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA REQUERENTE.:
RINALDO RODRIGUES DA FONSECA . “DESPACHO(...) FICAM
INTIMADOS OS ADVOGADOS DA PARTE AUTORA, PARA EM
ATENDIMENTO A COTA MINISTERIAL DE FLS. 255, INFORMAR,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS O ATUAL ENDERENÇO DA
CONFINANTE NELIEIDE DA SILVA SANTOS PARA FINS DO
ESTABELECIDO NO ART. 942 DO CPC, BEM COMO, PARA QUE
ANEXE CÓPIA AUTENTICADA DE SUA CERTIDÃO DE
CASAMENTO VISANDO COMPROVAR SEU ESTADO CIVIL.
FORTIM/CE, 01 DE OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S). JAIRO
ROCHA XIMENES PONTE , IGOR MOREIRA DE SOUSA PINTO ,
JACQUELINE ALVES SOARES .

8) 2007.0033.0478-5/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.:
ANTONIA NEUMA FERNANDES DOS SANTOS REQUERIDO.:
BANCO DO BRASIL . “SENTENÇA (...) FICA INTIMADO O
ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA 107/112.(...) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO POR ANTONIA NEUMA FERNANDES DOS SANTOS
CONTRA BANCO DO BRASIL, PARA CONDENAR O REQUERIDO
AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, A TITULO DE DANO MORAL,
NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), APTOS A INCIDIR
JUROS DE MORA NO VALOR DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS
ART.406 DO CODIGO CIVIL) DEVIDOS DESDE A PRÁTICA DO
ILÍCITO, ASSIM COMO CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DESTA
DECISÃO (SÚMULA 362 STJ). ADVIRTA-SE O REQUERIDO QUE
CASO O PAGAMENTO NÃO SEJA EFETUADO, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM JULGADO, SERÁ
ACRESCIDA À CONDENAÇÃO MULTA NO PERCENTUAL DE 10%
(DEZ POR CENTO), NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL. DEIXO DE CONDENAR EM HONORARIOS
E CUSTAS PROCESSUAIS COM FULCRO NO ART.55 DA LEI 9099/
95. FORTIM/CE, 15 DE OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S). LUIZ
RONALDO PEREIRA RIBEIRO .

9) 2008.0021.4466-9/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - SUMARIÍSSIMO VITIMA.: ARTUR LIMA
DA SILVA E PAULO JOSÉ BARROS DE CASTRO JÚNIOR AUTOR
DO FATO.: EDVANDRO FERREIRA DE SOUSA AUTOR DO FATO.:
HIRAN DOS SANTOS MONTEIRO FILHO . “DESPACHO (...).
FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS DAS PARTES PARA
COMPARECEREM AO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA JOAQUIM
CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE, NO DIA 03.12.09 ÀS 13:45H, A
FIM DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA DE SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO..” - INT. DR(S). EGIDIO BARRETO
DE OLIVEIRA , JOSE AUGUSTO NETO .

10) 2008.0030.4431-5/0 - REIVINDICATÓRIA REQUERIDO.:
ANTONIO NOGUEIRA DE MOURA REQUERENTE.: SIMONE
FERREIRA MATIAS . “DESPACHO (...). FICAM INTIMADOS OS
ADVOGADOS DAS PARTES PARA COMPARECEREM AO FÓRUM
LOCAL, SITO À RUA JOAQUIM CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE,
NO DIA 18.11.2009, ÀS 12:30H, A FIM DE PARTICIPAREM DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). EGIDIO BARRETO
DE OLIVEIRA , SIMONE FERREIRA MATIAS .

11) 2008.0030.4471-4/0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
REQUERENTE.: INSTITUTO EDUCACIONAL ARCA DA LIANÇA
REQUERIDO.: RAIMUNDO NONATO PEREIRA E MARIA
LUCIEUDA FERREIRA DA SILVA . “DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:
FICA INTIMADA A ADOVOGADA DOS IMPUGNADOS DO INTEIRO
TEOR DA DECISÃO DE FLS.15/17. (...) JULGO IMPTOCEDENTE
A IMPUGNAÇÃO, MANTENDO O VALOR DA CAUSA FIXADO NA
INICIAL. CUSTAS PELOS IMPUGNANTES NOS TERMOS DO § 1°
DO ART.20 DO CPC. FORTIM/CE, 13 DE OUTUBRO DE 2009..” -
INT. DR(S). YARA MORENO PINTO .

12) 2008.0030.4484-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: ERANDIR NUNES DINIZ REQUERENTE.:
FRANCISCO RIBEIRO DA COSTA . “DESPACHO (...). FICAM
INTIMADOS OS ADVOGADOS DAS PARTES PARA
COMPARECEREM AO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA JOAQUIM
CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE, NO DIA 10.11.09 ÀS 09:30H, A
FIM DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/
INSTRUÇÃO..” - INT. DR(S). FLORDUARDO OLIVEIRA THOMAZ
, JULIO CARLOS SAMPAIO NETO , EUGENIO AGUIAR CAMURCA
.

13) 2008.0034.8214-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: IMOBILIARIA ANTONIO SALES LTDA
REQUERENTE.: JMC EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES
LTDA . “DESPACHO (...). FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS
DAS PARTES PARA COMPARECEREM AO FÓRUM LOCAL, SITO
À RUA JOAQUIM CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE, NO DIA 10.11.09
ÀS 11:00H, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, FICANDO CIENTIFICADOS DA ADVERTENCIA
PREVISTA NO ART. 407 DO CPC. FORTIM/CE, 01 DE OUTUBRO
DE 2009..” - INT. DR(S). NICOLE FELISMINO APOLINARIO
SANTOS , JOSE ALENCAR SALES .

14) 2009.0011.0070-4/0 - CONSIGNATÓRIA DE ALUGUÉIS
REQUERIDO.: ESTELITA SILVA DE SOUZA REQUERENTE.: JOSE
PAES DE OLIVEIRA . “DESPACHO (...). FICA INTIMADO O
ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA COMPARECER AO FÓRUM
LOCAL, SITO À RUA JOAQUIM CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE,
NO DIA 24.11.09 ÀS 09:00H, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). RAFAEL ARAGAO BARBOSA .

15) 2009.0012.7435-4/0 - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE
SOCIEDADE REQUERENTE.: ANA CRISTINA GONZAGA DE
MEDEIROS REQUERIDO.: ERANDIR REBOUÇAS DOS SANTOS .
“DESPACHO (...). FICAM INTIMADOS OS ADVOGADOS DAS
PARTES PARA COMPARECEREM AO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA
JOAQUIM CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE, NO DIA 14.01.10 ÀS
13:30H, A FIM DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO. FICANDO CIENTIFICADA A PARTE
AUTORA DA ADVERTÊNCIA CONSTANTE NO ART. 407 DO CPC.
FORTIM/CE, 01 DE OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S).
ALEXANDRE M. DA COSTA LIMA , MÁRCIA LUCE AIRES MONTI
.

16) 2009.0025.5197-1/0 - AÇÃO DE ALIMENTOS REQUERENTE.:
EDVANDRO GOMES DE ALBUQUERQUE CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: LEID KAROLINE RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
. “DESPACHO (...). FICA INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE
AUTORA PARA COMPARECER AO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA
JOAQUIM CRISÓSTOMO, S/N° FORTIM/CE, NO DIA 11.11.09 ÀS
12:30H, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). ALEXANDRE M. DA COSTA LIMA
.

17) 2009.0030.3862-3/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: JOSÉ RODRIGUES DE SENA JUNIOR
IMPETRADO.: MUNICIPIO DE FORTIM . “DESPACHO(...) FICA
INTIMADO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, ATENDENDO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 6º DA LEI 12.016/2009, JUNTANDO
CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE INSTRÍRAM A PRIMEIRA VIA
DA PETIÇÃO PARA NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.
NO MESMO PRAZO E PARA O MESMO FIM, DECLINAR A DATA
EXATA EM QUE FOU PUBLICADO O ATO QUE LHE RETIROU AS
100 HORAS, HAJA VISTA SER ESTE O PARÂMETRO PARA
AFERIÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS PARA
MANEJO DO PRESENTE REMÉDIO CONSTITUCIONAL. O NÃO
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS IMPLICARÁ EM
INDEFERIMENTO DA INICIAL. FORTIM/CE, 13 DE OUTUBRO
DE 2009..” - INT. DR(S). ALFREDO NARCISO DA COSTA NETO .

COMARCA  VINC  DE  GENERAL  SAMPAIO

VARA ÚNICA DA COMARCA VINC. DE GENERAL
SAMPAIO

JUÍZA TITULAR: MARÍLIA LIMA LEITÃO
FONTOURA

DIRETOR DE SECRETARIA: FRANCISCO ELDO
COELHO DE CASTRO

EXPEDIENTE Nº 16/09 – 21 DE OUTUBRO  DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ

OAB/CE 14.815 1 OAB/CE 15.331 2

OAB/CE 15.331 3 OAB/CE 15.331 4



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -280

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

1) 2009.161.00044-9 – AÇÃO DE INVENTÁRO – PARTE
AUTORA: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. “DESPACHO
JUDICIAL DE FLS. 25: INTIME-SE O REQUERENTE PARA, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA DA
CERTIDÃO DE FLS. 24” INT. DR(S). ANTONIO EDMAR
CARVALHO LEITE.

2) 2005.161.00012-7 – EXECUÇÃO FISCAL – PARTE
EXEQUENTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO
AMBIENTE - SEMACE. PARTE EXECUTADA: MUNICÍPIO DE
GENERAL SAMPAIO.“RESUMO DA SENTENÇA DE FLS. 44: NOS
TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E DO ART. 26 DA LEI 6.830/80, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO MOVIDA PELA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE – SEMACE CONTRA O MUNICIÍPIO DE
GENERAL SAMPAIO.” INT. DR(S). JOSÉ ARAÚJO TAVARES
NETO.

3) 2009.161.00055-4 – AÇÃO ORDINÁRIA – PARTE AUTORA:
MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO.  PARTE RÉ: RAIMUNDO
ACINÉSIO BEZERRA. “VISLUMBRANDO, NA ESPÉCIE, A
POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRIRO, NOTADAMENTE PELA CARÊNCIA
DO EXERCÍCIO DE AÇÃO, NA MODALIDADE LEGITIMIDADE
ATIVA, EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA   COOPERAÇÃO,
ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA, QUERENDO, EXERCER O CONTRADITÓRIO
SUBSTANCIAL.” INT. DR(S). JOSÉ ARAÚJO TAVARES NETO.

4) 2009.161.00056-2 – AÇÃO ORDINÁRIA – PARTE AUTORA:
MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO.  PARTE RÉ: RAIMUNDO
ACINÉSIO BEZERRA. “VISLUMBRANDO, NA ESPÉCIE, A
POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRIRO, NOTADAMENTE PELA CARÊNCIA
DO EXERCÍCIO DE AÇÃO, NA MODALIDADE LEGITIMIDADE
ATIVA, EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA   COOPERAÇÃO,
ABRA-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA, QUERENDO, EXERCER O CONTRADITÓRIO
SUBSTANCIAL.” INT. DR(S). JOSÉ ARAÚJO TAVARES NETO.

COMARCA DE GRANJA

JUIZ(A) TITULAR : HENRIQUE JORGE DOS SANTOS
FALCÃO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CÍDIA FROTA SALDANHA
EXPEDIENTE Nº 45/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9813 1

1) 2004.0000.9183-2/0 - INVENTÁRIO E ARROLAMENTO
REQUERENTE.: FRANCISCO RODRIGUES DOURADO
REQUERIDO.: MANOEL RODRIGUES DE ARRUDA . “FICA O DR.
NATHANIEL DA SILVEIRA BRITO NETO, ADVOGADO DA
HERDEIRA BENEDITA ROSA DE ARRUDA, DEVIDAMENTE
INTIMADO DO DESPACHO PROFERIDO POR ESTE JUIZO A
SEGUIR TRANSCRITO: “ASSUMI A TITULARIDADE DA 1ª VARA
EM 05.10.2009. NOMEIO A HERDEIRA BENEDITA ROSA DE
ARRUDA COMO INVENTARIANTE NOS REFERIDOS AUTOS,
CONFORME REQUERIMENTO DE FL. 73, INTIMANDO-A PARA
PRESTAR COMPROMISSO LEGAL, BEM COMO PARA SE
MANIFESTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, REQUERENDO O
QUE ENTENDER PERTINENETE COMO JÁ DETERMINADO À
FL. 71. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. GRANJA/CE, 19.10.2009.
(A) HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO-JUIZ DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). NATHANIEL DA SILVEIRA BRITO
NETO .

COMARCA DE HORIZONTE

JUIZ(A) TITULAR : GESILIA PACHECO CAVALCANTI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO SOCORRO

MACIEL TEIXEIRA
EXPEDIENTE Nº 98/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6755 1 CE/7356 2
CE/6755 3 CE/6755 4
CE/6755 5 CE/12573 6
CE/14974 7 CE/19035 8
CE/18815 9 CE/17544 10
CE/18815 11 CE/12633 12

1) 2003.0008.3527-2/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: FLAVIA
MARIA DO NASCIMENTO . “”DEFIRO O PEDIDO RETRO. EXP.
NEC..”.” - INT. DR(S). JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA .

2) 2004.0007.5194-8/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERIDO.: CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO
. “”...NESTA CONDIÇÕES, POR SENTEÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS JURÍDICOS E REGULARES EFEITOS, JULGO
IMPROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS POR MARIA DO
PERPÉTO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA, O QUE FAÇO COM
ARRIMO NOS FUNDAMENTOS ELENCADOS NAS LINHAS
PRECEDENTES. CONDENO O AUTOR NO PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS A DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA
PARTE ADVERSA, OS QUAIS ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATIBUÍDO À CAUSA, PERCENTUAL
QUE ESTIPULO LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O
ARBITRAMENTO DEVE SER CONDIZENTE COM A ATUAÇÃO DO
ADVOGADO E A NATUREZA DA CAUSA, REMUNERANDO
CONDIGNAMENTE O LABOR PROFISSIONAL, SEM IMPOR
CARGA ONEROSA AO VENCIDO, MAS TAMBÉM SEM
APEQUENAR O TRABALHO DESENVOLVIDO PELO CAUSÍDICO,
FICANDO SOBRESTADO O PAGAMENTO DAS CITADAS
PARCELAS, ENTRETANTO, POR CINCO ANOS, EM FACE DOS
BENEFÍCIOS DA JUSTÍÇA GRATUITA CONCEDIDA AO AUTOR
(ART. 12, LEI Nº. 1060/1.950). P.R.I. EXP. NEC..”.” - INT. DR(S).
ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO .

3) 2006.0018.5758-4/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
ELIZANGELA DO VALE BRITO DE SOUZA . “”R. H. DEFIRO O
PEDIDO RETRO. EXP. NEC..”.” - INT. DR(S). JOSE EDSON
NOGUEIRA COSTA .

4) 2007.0027.5662-3/0 - RESCISAO DE CONTRATO
REQUERENTE.: FRANCISCO EDSON DE SOUSA . “”...ISTO
POSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA CONSTANTE DOS AUTOS, AO TEMPO EM QUE
JUGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SOM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, PARA QUE SURTA TODOS OS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, MEDIDA ADOTADA COM FULCRO NO ART. 267, VIII,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUTORIZO, DE LOGO, A
DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS À PARTE AUTORA, MEDIANTE
TERMO E CÓPIA NOS AUTOS. APÓS AS CAUTELAS LEGAIS, DÊ-
SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE. SEM CUSTAS.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. EXP. NEC....”.” - INT.
DR(S). JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA .

5) 2007.0027.5692-5/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: RAFAEL RODRIGUES DA SILVA . “”...RESTOU
DEMONSTRADO NOS AUTOS A OCORRÊNCIA DAS CONDIÇÕES
DA AÇÃO, QUAIS SEJAM: LEGITIMIDADE DA PARTE ,
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E INTERESSE
PROCESSUAL. ACENTUE-SE QUE, “A AUDIÊNCIA SÓ É
OBRIGATÓRIA SE HOUVER NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE
PROVAS ORAL (RT 25/317)”. O MINISTÉRIO PÚBLICO, OUVIDO
NO PROCESSO, NÃO IMPUGNOU O PEDIDO DE RETIFICAÇÃO,
ANTES CONCORDOU COM ELE. ISSO POSTO, E COM ESPEQUE
NO ART. 109, DA LEI 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL E CONSEQUENTEMENTE DETERMINO A RETIFICAÇÃO
DO REGISTRO DE NASCIMENTO, CONSUBSTANCIADO NA
CERTIDÃO DE Nº. 13.345, QUE DESCANSA A FL. 05 DOS
PRESENTES AUTOS, DEVENDO ONDE ESTIVER GRAFADO “31
DE ABRIL”, PASSAR A CONSTAR 30 DE ABRIL”. APÓS O TRÂNSITO
ENM JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO PARA RETIFICAÇÃO
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ESPECÍFICA AO COMPETENTE CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
DE PESSOAS NATURAIS, ARQUIVANDO-SE EM SEGUIDA. SEM
CUSTAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. EXP.
NEC....”.” - INT. DR(S). JOSE EDSON NOGUEIRA COSTA .

6) 2007.0033.0864-0/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: MARIA
DUARTE DE HOLANDA . “”...ASSISTE RAZÃO À DOUTA
REPRESENTANTE DO PARQUET, PORQUANTO SE INFERE QUE
HOUVE PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO,
CARACTERIZANDO, POIS, A AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. ISSO POSTO, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, PARA QUE SURTA OS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, MEDIDA ADOTADA COM
FULCRO NO ART. 267, VI, E 462, AMBOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COM EFEITO, RESTAM DESCONSTITUÍDOS,
POIS, OS EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA
ANTECIPADAMENTE. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME-SE. EXP. NEC....”.” - INT. DR(S). IRENILZA DE SOUSA
FERREIRA .

7) 2008.0020.5431-7/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S.A . “”DIGA A PARTE AUTORA ACERCA DA
CERTIDÃO MEIRINHAL RETRO. EXP. NEC..”.” - INT. DR(S). RUTH
HELENA SILVA VASCONCELOS .

8) 2008.0027.8080-8/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA .
“”DIGA A PARTE AUTORA ACERCA DA CERTIDÃO MEIRINHAL
RETRO. EXP. NEC..”.” - INT. DR(S). RAFAEL VELLOSO
FONTENELLE CAMELO E RODRIGUES .

9) 2008.0027.8082-4/0 - ADOÇÃO CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
CINTIA RAQUEL REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO
FERREIRA . “”INTIME-SE A PARTE AUTORA, POR SEU
PROCURADOR JUDICIA, PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO EMENDAR A INICIAL, DE SORTE A JUNTAR
AOS AUTOS REGISTRO DE NASCIMENTO DA MENOR
ADOTANDA. EXP. NEC..”.” - INT. DR(S). THIAGO VASCONCELOS
MOURA .

10) 2008.0033.7026-3/0 - BUSCA E APREENSÃO DE MENORES
MENOR.: ANDERSON LIMA DA SILVA REQUERENTE.: MARIA
DO SOCORRO SILVA . “”...PELA DOUTA MAGISTRADA FOI
DETERMINADO A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA AUTORA,
PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, DIZER SE TEM
INTERECSSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INFORMANDO,
EM CASO POSITIVO, O ENDEREÇO ATUAL DA PARTE AUTORA.
EXP. NEC..”.” - INT. DR(S). MILENA COSTA DE MIRANDA .

11) 2009.0004.8886-5/0 - GUARDA REQUERENTE.: FRANCIANE
CAMPOS DO NASCIMENTO REQUERENTE.: FRANCISCO IRIVAN
CAMPOS DO NASCIMENTO REQUERENTE.: MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA SILVA . “”R. H. NOVAMANTE À PARTE
AUTORA PARA COMPRIR A PARTE FINAL DE DESPACHO DE FL.
13.” “...INTIME-SE APARTE AUTORA, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL PARA EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO, EMENDAR A INCIAL (ART. 284, CPC), DE
SORTE A INCLUIR O GENITOR DA MENOR NO PÓLO PASSIVO
DA AÇÃO, INDICANDO SEU ENDEREÇO PARA
APERFEIÇOAMENTO DA CITAÇÃO. EXP. NEC....”.” - INT. DR(S).
THIAGO VASCONCELOS MOURA .

12) 2009.0022.1057-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA . “”...A
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA COGNITIVA, CONSOANTE
DETERMINADO NO ART. 273, CAPUT, E INCISOS SEGUINTES,
DO CODEX PROCESSUAL CIVIL, PODERÁ SER CONCEDIDA,
TOTAL OU PARCIALMENTE, EM ATENDIMENTO DA SÚPLICA
DA PARTE, PELO JUIZ, DESDE QUE, EXISTINDO PROVA
INEQUÍVOCA, SE CONVENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA
ALEGAÇÃO E HAJA FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL
OU DE DIFÍCIO REPARAÇÃO OU FIQUE CARACTERIZADO O
ABUSO DE DIREITO DE DEFESA OU O MANIFESTA PROPÓSITO
PROTELATÓRIO DE RÉU. NO CASO VERTENTE, NÃO SE
APRESENTAM INDUVIDOSOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO
ORDENAMENTO JURÍDICO. NADA JUSTIFICA QUE, ATRAVÉS
DE TUTELA ANTECIPATÓRIA, SEJA DEFERIDA, SEM AUDIÊNCIA

SEQUER DA PARTE ADVERSÁRIA, JÁ NO LIMIAR DE UM
PROCESSO REVISIONAL DE CONTRATO, A PERMANÊNCIA DO
BOM OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM MÃOS DO
FIDUCIÁRIO, INIBINDO O CREDOR DE, EM GARANTIA DE SEUS
DIREITOS, AFORAR AÇÃO QUE LHE CONFERE O NOSSO
ORDENAMENTO JURIDICO. POR OUTRO LADO, NÃO HÁ
DÚVIDAS DA ILEGALIDADE DA MANUTENÇÃO DAS
RESTRIÇÕES NOS ORGÃOS DEPROTEÇÃO AO CRÉDITO,
QUANDO DISCUTIDO EM JUÍZO O DÉBITO, PELO QUE TENHO
POR PROCEDENTE O PEDIDO DE AUTOR NESTE SENTIDO,
DEVENDO, POIS A PARTE PROMOVIDA DE ABSTER DE
CADASTAR A PARTE PROMOVENTE NOS ORGÃO DE PROTEÇÃO
OU CRÉDITO E, CASO JÁ O TENHA FEITO, QUE PROVIDENCIE
A SUA EXCLUSÃO. A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PRESSUPÕE
ALTA PROBABILIDADE DE EXISTÊNCIA DE DIREITO INVOCADO,
COM BASE EM PROVA HÁBIL A CONVENCER O MAGISTRADO
DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. NÃO PODE O
JULGADOR CONSIDERAR INEQUÍVOCA A PROVA DE EXISTÊNCIA
DE CLÁUSULAS ABUSIVAS, QUANDO A DECLARAÇÃO DESTE
FATO DEPENDER DO JUGAMENTO DA LIDE, SENDO
INADMISSÍVEL ANTECIPAR O EFEITO DE PEDIDO
DECLARATÓRIO. INDEFIRO, PORTANTO, A PRETENDIDA
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA POR NÃO PREENCHER O PEDIDO
DO AUTOR OS REQUISITOS DO ART. 273, INCISO I E II DO CPC,
FACULTANDO-LHE, ENTRETANTO, NO SENTIDO DE EVITAR A
MORA, O DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTRATADOS.
DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMEM-SE
E CITE-SE. EXP. NEC....”.” - INT. DR(S). LAERTE BORGES DE
OLIVEIRA JUNIOR .

COMARCA  DE  ICAPUÍ

COMARCA DE ICAPUÍ – VARA ÚNICA
JUIZ TITULAR: RENATO BELO VIANNA VELLOSO

DIRETOR DE SECRETARIA: JOSÉ ROBERTO DA COSTA
NOGUEIRA

EXPEDIENTE Nº. 90/2009  EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009.

(ENVIADO EM 20/10/2009 )

01) 2009.0030.7215-5/0, Ação Penal, PRISÃO EM FLEGRANTE
Art. 184 § 2º , do CPB- comercialização de CDS e DVDs piratas. REU:
ERIVAN CAMPOS DE FREITAS.  DECISÃO FLS. 12/13: “(...)
DEFIRO A CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA  SEM
FIANÇA AO CUSTODIADO ERIVAN CAMPOS DE FREITAS, O QUAL
FICA SUBORDINADO AS CONDIÇÕES ABAIXO FIXADAS. 01)
INFORMAR O ENDEREÇO ONDE  SERÁ  ENCONTRADO 02)
COMPARECER A TODOS OS ATOS DO PROCESSO 03) NÃO SE
AUSENTAR DO TERRITÓRIO DESSA COMARCA POR MAIS DE 15
DIAS SEM AUTORIZAÇÃO DESTE JUÍZO 05) NÃO MUDAR DE
RESIDÊNCIA SEM COMUNICAÇÃO A ESTE JUÍZO.  INTIME-SE A
SRTA. ERILENE DA COSTA HOLANDA FIGUEIREDO, ADVOGADA
DO RÉU, OAB/CE 21213-A.

 COMARCA DE ICÓ

JUIZ(A) TITULAR : MABEL VIANA MACIEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLAUCIA HELENA DA SILVA

OLIVEIRA LUCAS
EXPEDIENTE Nº 41/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16375 1 CE/11467 1
CE/10247 2 CE/9414 3
CE/12315 4 CE/16190 4
CE/11467 5 CE/19091 5
CE/12315 6 CE/11467 7
CE/12851 8 CE/20978 8
CE/3303 9 PB/9980 9
CE/9414 10 CE/16326 11
CE/4186 12 CE/18629 12
CE/18629 13 CE/13343 13
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CE/11467 14 PE/20929 14
CE/3303 15 SP/52106 16
CE/5113 16 CE/18629 17
CE/16190 18 SP/126504 18
CE/20873 19 CE/11467 19
CE/11467 19 CE/20873 19
CE/15653 20 CE/19402 20
CE/11228 21 CE/11467 21
CE/15653 22 CE/19402 22
CE/12315 23 CE/19411 24
CE/16702 24 SP/126504 24
CE/16190 25 CE/15653 26
CE/19402 26 CE/15653 27
CE/19402 27 CE/19411 28
CE/16702 28 CE/15653 29
CE/19402 29

1) 2005.0024.8829-0/0 - TOMBO: 5704 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: ADALCIENE MOTA DA SILVA NASCIMENTO
PROMOVIDO.: DEIB OTOCH E CIA LTDA . “ PROCESSO N.
2005.0024.8829-0 - DESPACHO- CLS. RECEBIDOS HOJE.
CONSIDERANDO O TEOR DO DOCUMENTO DE FLS. 110 BEM
COMO DA PETIÇÃO DE FLS. 109, AUTORIZO O
DESENTRANHAMENTO DA CÁRTULA CONSTANTE DE FLS.103,
A QUAL SERÁ ENTREGUE AO REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA PROMOVIDA OU PESSOA DEVIDAMENTE HABILITADA
PARA TAL FINALIDADE . EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. ICÓ,
18/08/2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). GUSTAVO RIBEIRO DE ARAUJO , JOSE KLEBER FELINTO
COLARES .

2) 2005.0024.8835-5/0 - TOMBO: 5736 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: OMAN JUCA DINIZ EXEQUENTE.: WASHINGTON
FERNANDES DE SOUSA . “ PROCESSO N. 2005.0024.8835-5
DESPACHO RECEBIDOS HOJE. CONSIDERANDO QUE ESTE
FEITO ESTÁ INCLUSO NA META 2 DO PLANO DE NIVELAMENTO
DO PODER JUDICIÁRIO PROPOSTO PELO CNJ , DETERMINO
SEJA INTIMADA A PATRONA DO EXEQUENTE PARA
DEMONSTRAR O ALEGADO ÁS FLS.70, NO PRAZO DE 05 DIAS ,
A FIM DE SE EVITAR EXCESSO DE PENHORA. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. ICÓ,27/07/2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA
DE DIREITO.” - INT. DR(S). MARCOS AURELIO CORREIA DE
SOUZA .

3) 2006.0001.3445-7/0 - TOMBO: 5899 - DECLARATÓRIA
PROMOVENTE.: JOÃO PINHEIRO BOTÃO PROMOVIDO.:
TELEFONICA - TELECOMUNICAÇOES DE SAO PAULO . “”
PROCESSO N. 2006.0001.3445-7- DESPACHO - . RECEBIDOS
HOJE CIENTIFIQUE-SE O PATRONO DA PARTE PROMOVIDA
ACERCA DA DECISÃO DE FLS.178. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS
. ICÓ,15/07/2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.”.”
- INT. DR(S). MARCO ANTONIO SOBREIRA BEZERRA .

4) 2006.0007.8370-6/0 - TOMBO: 6151 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: NILSON PINHEIRO SOUZA PROMOVIDO.:
TELEDATA - INFORMACOES E TECNOLOGIA S/A. . “RPOCESSO
N. 2006.0007.8370-6 -DESPACHO-R.H . TENDO EM VISTA A
APRESENTAÇÃO SUPERVENIENTE À INSTRUÇÃO DE
DOCUMENTOS QUE PODEM INFERIR NO JULGAMENTO ,
CONCEDO O PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ,PARA QUE AS PARTES
POSSAM SE MANIFESTAR SOBRE TAIS ELEMENTOS.
EXPEDIENTES PERTINENTES.ICÓ, 12 DE JANEIRO DE 2009.
MABEL VIANA MACIEL . JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE
IRAN DOS SANTOS , FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA .

5) 2006.0013.2286-9/0 - TOMBO: 6357 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: JOSE GALDINO DA SILVA PROMOVIDO.:
TELEDATA INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA . “ PROCESSO N.
2006.0013.2286-9- DESPACHO- R.H. MANIFESTEM-SE AS
PARTES ACERCA DA DOCUMENTAÇÃO ANEXADA AOS AUTOS
ÀS FLS. 163/177. PARA TANTO , CONCEDO O PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS . EMPÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS OS PRESENTES
AUTOS. EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ, 4 DE AGOSTO DE
2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S).
JOSE KLEBER FELINTO COLARES , MARCUS ANDRE
FORTALEZA DE SOUSA .

6) 2006.0013.2302-4/0 - TOMBO: 6373 - INDENIZAÇÃO
PROMOVIDO.: CRED SYSTEM ADMINISTRADORA DE CARTÕES
PROMOVENTE.: OSVALDO GOMES . “ PROCESSO N.
2006.0013.2302-4 - DESPACHO CLS. RECEBIDOS HOJE
CONSIDERANDO O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA BEM COMO
A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ , O QUAL FOI ENTREGUE
REGULARMENTE À PARTE AUTORA, INTIME-SE O PATRONO
DO PROMOVENTE PARA JUSTIFICAR O REQUERIMENTO DE
FLS.96, NO PRAZO DE 48 HORAS , SOB PENA DE RETORNO DOS
AUTOS AO ARQUIVO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS . ICÓ, 09/
10/2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S).
JOSE IRAN DOS SANTOS .

7) 2006.0020.2167-6/0 - TOMBO: 6546 - INDENIZAÇÃO
PROMOVIDO.: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA PROMOVENTE.:
FERNANDO FABRICIANO ARRAIS DO NASCIMENTO . “
PROCESSO N. 2006.0020.2167-6 - DESPACHO - R.H. DEFIRO O
PEDIDO DE GRATUIDADE POSTULADO ÀS FLS.133. INTIME-
SE. EMPÓS, ARQUIVE-SE. EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ,
28 DE ABRIL DE 2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE KLEBER FELINTO COLARES .

8) 2006.0024.7712-2/0 - TOMBO: 6899 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: CINTIA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
REQUERIDO.: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES S/A . “
PROCESSO N. 2006.0024.7712-2- DESPACHO - CLS. RECEBIDOS
HOJE. EM FACE DO TEOR DO PETITÓRIO DE FLS.171/173,
DETERMINO O DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE ÓBITO DA SUCUMBENTE ,
QUE DEITA ÀS FLS.168, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA
EMPRESA PROMOVIDA PARA FICAR CIENTE DE TAL SITUAÇÃO
BEM COMO REQUERER O QUE LHE CONVIER. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. ICÓ, 17/08/2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA
DE DIREITO.” - INT. DR(S). DAMIAO ALVES VIEIRA , MARCOS
CESAR DE OLIVEIRA FREITAS .

9) 2006.0024.7734-3/0 - TOMBO: 6921 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: BANCO FINASA S.A. PROMOVENTE.: MARIA DE
FATIMA LIMA VERDE . “ PROCESSO N. 2006.0024.7734-3
DESPACHO RECEBIDOS HOJE. INTIME-SE O PATRONO DA
PROMOVENTE PARA JUSTIFICAR O REQUERIMENTO DE FLS.68,
EM FACE DO TEOR DA PETIÇÃO DE FLS.65. INTIME-SE O BANCO
PROMOVIDO PARA RECEBER O ALVARÁ DETERMINADO ÀS
FLS.67. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. ICÓ, 01/04/2009. MABEL
VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). PEDRO
MONTEIRO CHAVES , KERGINALDO CÂNDIDO PEREIRA .

10) 2006.0026.5574-8/0 - TOMBO: 6981 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: BANCO HSBC S/A PROMOVENTE.: FRANKLIN
HILTON OTAVIANO RODRIGUES PROMOVIDO.: BANCO HSBC
S/A PROMOVENTE.: FRANKLIN HILTON OTAVIANO
RODRIGUES . “ “ PROCESSO N. 2006.0026.5574-8 - DESPACHO .
RECEBIDOS HOJE INTIME-SE A PARTE ADVERSA A SE
MANIFESTAR ACERCA DO REQUERIMENTO DE FLS. 50/51, NO
PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE SEREM ADOTADAS AS
MEDIDAS CABÍVEIS. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS . ICÓ,15/07/
2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO. .” - INT. DR(S).
MARCO ANTONIO SOBREIRA BEZERRA .

11) 2006.0028.4506-7/0 - TOMBO: 7126 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: CICERA ANDRADE CUSTODIO EXEQUENTE.:
SANDRA DE CASSIA BATISTA PINHEIRO - ME . “ PROCESSO N.
2008.0028.4506-7 - DESPACHO R.H INTIME-SE A EXEQUENTE
PARA INFORMAR O ENDEREÇO DA EXECUTADA NO PRAZO DE
05 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO . EXP. NEC.. ICÓ, 27/07/2009
MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO ..” - INT. DR(S).
EURIJANE AUGUSTO FERREIRA .

12) 2007.0013.2398-7/0 - TOMBO: 7972 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: BANCO NOSSA CAIXA S.A PROMOVENTE.:
FRANCISCO BONFIM VIEIRA DA COSTA PROMOVIDO.: BANCO
NOSSA CAIXA S.A PROMOVENTE.: FRANCISCO BONFIM VIEIRA
DA COSTA . “ POCESSO N. 2007.0013.2398-7- DESPACHO- R.H
INTIMEM-SE AS PARTES , PARA ,NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS,
MANIFESTAREM-SE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS.81/83..
EMPÓS ,VOLTEM-ME CONCLUSOS OS PRESENTES AUTOS.
EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ, 18 DE AGOSTO DE 2009.
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MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S).
ANTONIO RIBEIRO SOBRINHO , KERGINALDO CANDIDO
PEREIRA .

13) 2007.0013.2422-3/0 - TOMBO: 7996 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: LOJAS DIC LTDA PROMOVENTE.: LUCINEIDE
MONTES SILVA PROMOVIDO.: LOJAS DIC LTDA PROMOVENTE.:
LUCINEIDE MONTES SILVA . “ PROCESSO N. 2007.0013.2422-3
- DESPACHO - R.H. ANTE A CERTIDÃO DE FLS.99, DOU POR
INTEMPESTIVO O PRESENTE RECURSO . CIENTIFIQUE-SE A
PROMOVIDA. EMPÓS , INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE
PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS , REQUERER O QUE LHE
CONVIER ,SOB PENA DE ARQUIVAMENTO. EXPEDIENTES
PERTINENTES. ICÓ, 28 DE ABRIL DE 2009. MABIEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). KERGINALDO
CANDIDO PEREIRA , FABIO TADEU NICOLOSI SERRAO .

14) 2007.0019.8590-4/0 - TOMBO: 8368 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERIDO.: ATACADÃO CARAPICUIPA
REQUERENTE.: JOSE ZESITO NICOLAU . “ PROCESSO N.
2007.0019.8590-4- DESPACHO- R.H. INTIMEM-SE AS PARTES ,
PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS , MANIFESTAREM-SE
ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 96/98. EMPÓS, VOLTEM-
ME CONCLUSOS OS PRESENTES AUTOS. EXPEDIENTES
PERTINENTES. ICÓ, 18 DE MARÇO DE 2009. MABEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE KLEBER
FELINTO COLARES , CÍCERO ROZEMBERG DE SIQUEIRA
ALENCAR .

15) 2007.0022.8737-2/0 - TOMBO: 8540 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: BANCO BRADESCO S/A PROMOVENTE.: EDIVAL
NONATO DA SILVA PROMOVENTE.: EDIVAL NONATO DA SILVA
PROMOVIDO.: BANCO BRADESCO S/A . “ PROCESSO N.
2007.0022.8737-2- DESPACHO- CLS. RECEBIDOS HOJE.
CONSIDERANDO TRATAR-SE DE DEPÓSITO JUDICIAL
RESULTANTE DE PENHORA ELETRÔNICA , DETERMINO A
INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA, NA PESSOA DO SEU
ADVOGADO , PARA FICAR CIENTE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL
LEVADA A EFEITO NESTE PROCESSO BEM COMO,
PARA,QUERENDO, OFERTAR EMBARGOS NO PRAZO DE 15 DIAS,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 475-J, § 1º,DO CPC E 52, INCISO IX
, DA LJE. SOMENTE APÓS O CUMPRIMENTO DE TAIS
FORMALIDADES, DECIDIREI ACERCA DO REQUERIMENTO DE
FLS.62. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS . ICÓ, 27/07/2009. MABEL
VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). PEDRO
MONTEIRO CHAVES .

16) 2007.0022.8739-9/0 - TOMBO: 8542 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: CREDI 21 PARTICIPAÇÕES LTDA PROMOVENTE.:
FRANCISCO TRIGUEIRO JUSTO PROMOVENTE.: FRANCISCO
TRIGUEIRO JUSTO PROMOVIDO.: CREDI 21 PARTICIPAÇÕES
LTDA . “ PROCESSO N. 2007.0022.8739-9 - DESPACHO - CLS.
RECEBIDOS HOJE. CONSIDERANDO QUE HOUVE
CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA SENTENÇA, INTIME-SE A
EMPRESA PROMOVIDA PARA PAGAR A MULTA APLICADA NESTE
FEITO (ART. 475-J,CPC),CONFORME CÁLCULO DE FLS.137.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS . ICÓ , 17/08/2009 MABEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). CLAUDIA CARDOSO
ANAFE , MARCOS AURELIO LARANJEIRA DE CASTRO .

17) 2007.0025.7206-9/0 - TOMBO: 8770 - DECLARATÓRIA
PROMOVENTE.: MARIA JOSE AMARO DE OLIVEIRA
PROMOVIDO.: MERCADINHO YOKOI LTDA PROMOVENTE.:
MARIA JOSE AMARO DE OLIVEIRA PROMOVIDO.:
MERCADINHO YOKOI LTDA . “ PROCESSO N. 2007.0025.7206-
9 - DESPACHO R.H. ATENTA À DECLARAÇÃO DE POBREZA DE
FLS. 60, DEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE POSTULADO PELA
PARTE PROMOVENTE. INTIME-SE. EXPEDIENTES
PERTINENTES . ICÓ, 4 DE AGOSTO DE 2009. MABEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). KERGINALDO
CANDIDO PEREIRA .

18) 2007.0030.7518-2/0 - TOMBO: 8948 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: BANCO SANTANDER BRASIL S/A PROMOVENTE.:
MARIA DO SOCORRO DIAS SOUSA PROMOVIDO.: BANCO
SANTANDER BRASIL S/A PROMOVENTE.: MARIA DO SOCORRO
DIAS SOUSA . “ PROCESSO N. 2007.0030.7518-2- DESPACHO -

RECEBIDOS HOJE. TRATA-SE DE AÇÃO NA QUAL FOI
PROLATADA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO . REGULARMENTE INTIMADA
,A DEMANDADA INTERPÔS RECURSO EM 01.07.2009,
MOMENTO EM QUE O PRAZO DE 48 HORAS PARA A JUNTADA
DOS COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PASSOU A FLUIR. ENTRETANTO , A RECORRENTE QUEDOU-SE
NA EFETIVAÇÃO E NA COMPROVAÇÃO DO MONTANTE TOTAL
DO PREPARO NO PRAZO LEGAL DE QUARENTA E OITO HORAS
SUBSEQUENTES À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO , CONFORME
PRECEITUA O ART.42,§1º, DA LEI 9.099/95,DO QUE DECORRE A
SUA DESERÇÃO. DESTARTE , JULGO DESERTO O RECURSO
INOMINADO DE FLS.88/96 , PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.
COMUNIQUE-SE AO RECORRENTE . EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. ICÓ , 26/08/2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA
DE DIREITO.” - INT. DR(S). FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA ,
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO .

19) 2008.0002.3921-2/0 - TOMBO: 9110 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: FRANCISCO ARNALDO NONATO PROMOVIDO.:
SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS PROMOVIDO.: SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS PROMOVENTE.:
FRANCISCO ARNALDO NONATO . “ PROCESSO
N.2008.0002.3921-2 - DESPACHO- R.H. COMPULSANDO OS
PRESENTES AUTOS ,PERCEBE-SE QUE A PARTE RECORRENTE
APRESENTOU ,VIA FAX, IMPUGNAÇÃO Á SENTENÇA NO DIA 04/
06/2009, CONFORME SE VÊ ÁS FLS. 95/112. CONSOANTE O ART.
2º DA LEI 9.800 DE 26 MAIO DE 1999 , OS ORIGINAIS DEVEM
SER APRESENTADOS NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, APÓS O
TERMINO DO PRAZO ,SENÃO VEJAMOS : ¿ART. 2º ¿ A
UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS E
IMAGENS NÃO PREJUDICA O CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
,DEVENDO OS ORIGINAIS SER ENTREGUES EM JUÍZO ,
NECESSARIAMENTE , ATÉ CINCO DIAS DA DATA DE SEU
TERMINO.¿ (GRIFO NOSSO). DESTA FEITA , PERCEBE-SE
CLARAMENTE QUE A RECORRENTE TERIA ATÉ O DIA 10/06/
2009 PARA APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS, O QUE FOI
OBSERVADO PELA RECORRENTE QUANDO DE SUA
APRESENTAÇÃO, CONFORME FLS.118. QUANTO AO JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE, CUMPRE AO JUIZ SENTENCIANTE
VERIFICAR OS CRITÉRIOS OBJETIVOS DO RECURSO ,SOMENTE
O REMETENDO À SUPERIOR INSTÂNCIA , QUANDO ESSES
ESTIVEREM ATENDIDOS . DISPÕE O § 1º ,DO ART. 13 DA LEI
9.099/95, IN VERBIS: ¿NÃO SE PRONUNCIARÁ QUALQUER
NULIDADE SEM QUE TENHA HAVIDO PREJUÍZO.¿ REFERIDO
PRESSUPOSTO , ALIADO AO PRINCÍPIO DA INFORMALIDADE
QUE NORTEIA OS FEITOS NESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,
ORIENTAM-ME A DESCARACTERIZAR A POSSIBILIDADE DE
DESERÇÃO ARGUIDA ÁS 161, TENDO VISTA O
DIRECIONAMENTO EQUIVOCADO DA PEÇA RECURSAL ÀS FLS.
118. ASSIM SENDO , POR SER TEMPESTIVA, RECEBO A
PRESENTE IMPUGNAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO.
INTIME-SE. EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ, 4 DE
SETEMBRO DE 2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE , JOSE KLEBER FELINTO COLARES , JOSE
KLEBER FELINTO COLARES , SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO
DE ALBUQUERQUE .

20) 2008.0008.9854-2/0 - TOMBO: 9438 - COBRANÇA
REQUERIDO.: MARLONIA RODRIGUES REQUERENTE.:
ROBERTO PAULO DE OLIVEIRA - ME . “RECEBIDOS HOJE.
FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO , DE FORMA
QUE SE MOSTRA INCABÍVEL O PEDIDO DE
DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO REFERIDO PELO
PROMOVENTE. COMUNIQUE-SE. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
ICÓ, 15/07/2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.”.”
- INT. DR(S). ALAN BEZERRA OLIVEIRA LIMA , EUGENIO ISMAR
SACRAMENTO .

21) 2008.0008.9884-4/0 - TOMBO: 9468 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: JOSE PINHEIRO MARTINS
REQUERIDO.: LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA . “
PROCESSO N. 2008.0024.0018-5 - DESPACHO R.H. ANTE A
CERTIDÃO DE FLS. 12 , INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE
PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS , INFORMAR O ATUAL
ENDEREÇO DA PARTE ACIONADA , SOB PENA DE EXTINÇÃO
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DO FEITO EXPEDIENTES NECESSÁRIOS . ICÓ, 12 DE JANEIRO
DE 2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). ANTONIO GILBERTO DE ARAUJO , JOSE KLEBER
FELINTO COLARES .

22) 2008.0010.2139-3/0 - TOMBO: 9547 - COBRANÇA
REQUERIDO.: GILMARA MENEZES COSTA REQUERENTE.:
MARIA LUCIANA CHAGAS LIMA - ME . “ PROCESSO N.
2008.0010.2139-3 - DESPACHO R. H. INTIME-SE O CAUSÍDICO
DA PARTE PROMOVENTE PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS
, REQUERER O QUE LHE CONVIER , SOB PENA DE RETORNO
DOS PRESENTES AUTOS PARA O ARQUIVO. EXPEDIENTES
PERTINENTES . ICÓ, 4 DE AGOSTO DE 2009 MABEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). ALAN BEZERRA
OLIVEIRA LIMA , EUGENIO ISMAR SACRAMENTO .

23) 2008.0011.5051-7/0 - TOMBO: 9602 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: CICERO MARCELO GOMES MARCELINO
PROMOVIDO.: TNL - PCS S/A - OI . “” PROCESSO N.
2008.0011.5051-7 - RECEBIDOS HOJE. - CONSIDERANDO QUE
O PROCESSO FOI EXTINTO POR SENTENÇA ,INCABÍVEL A
CONTINUAÇÃO DO FEITO, POSTO QUE JÁ REALIZADA A
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ENTRETANTO , TENDO SIDO
DEMONSTRADO O MOTIVO PARA A AUSÊNCIA AO ATO
AUDIENCIAL , DECIDO ISENTAR O PROMOVENTE DO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS , FAZENDO-O NOS
TERMOS DO ART.51,§ 2º , DA LEI N. 9.099/95. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS . ICÓ,15/07/2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA
DE DIREITO.” - INT. DR(S). JOSE IRAN DOS SANTOS ..” - INT.
DR(S). JOSE IRAN DOS SANTOS .

24) 2008.0013.5026-5/0 - TOMBO: 9670 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: BANCO ITAU S/A PROMOVENTE.: JOSE BORGES
FILHO PROMOVIDO.: BANCO ITAU S/A PROMOVENTE.: JOSE
BORGES FILHO . “ PROCESSO N. 2008.0013.5026-5 SENTENÇA
VISTOS , ETC. RELATÓRIO DISPENSADO NOS TERMOS DO ART.
38 DA LEI N° 9.099/95. CONSIDERANDO QUE AS PARTES
ENTRARAM EM COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL PARA DAR FIM AO
LITÍGIO, DECIDO HOMOLOGAR ,POR SENTENÇA , O ACORDO
CONSTANTE DE FLS. 46, FAZENDO-O EM CONFORMIDADE COM
O DISPOSTO NA LEI N. 9.099/95, PARA TODOS OS EFEITOS
JURÍDICOS. ISENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, CAPUT, DA LEI N.
9.099/95, POSTO QUE NÃO HÁ INDÍCIOS DE QUE AS PARTES
AGIRAM COM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXPEÇA-SE ALVARÁ PARA
LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO JUDICIALMENTE ,
O QUAL SERÁ ENTREGUE À PESSOA DA PARTE PROMOVENTE
, FICANDO TUDO CERTIFICADO NOS AUTOS DIGITAIS. P.R.I.
ICÓ, 20/08/2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” -
INT. DR(S). ELIS JOSEFINE PEREIRA OLIVEIRA , CLAIRTON
OLIVEIRA , JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO .

25) 2008.0013.5057-5/0 - TOMBO: 9701 - DECLARATÓRIA
PROMOVIDO.: BANCO FINASA PROMOVENTE.: GERIANO
BEZERRA FELISMINO . “ PROCESSO N. 2008.0013.5057-5-
DESPACHO - ¿AO FINAL , A MMA. JUÍZA DETERMINOU A
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DR. FRANCISCO JEAN OLIVEIRA
SILVA -OAB/CE 16.190 ,PARA JUNTAR AOS AUTOS MINUTA DE
ACORDO TENDO COMO PARTE O BANCO FINASA S/A, BEM
COMO PARA APRESENTAR ATOS CONSTITUTIVOS
,PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO,SE FOR O CASO , NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. ICÓ, 30 DE ABRIL DE 2009. MABEL
VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREIRO.” - INT. DR(S). FRANCISCO
JEAN OLIVEIRA SILVA .

26) 2008.0015.9834-8/0 - TOMBO: 9766 - COBRANÇA
REQUERENTE.: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇAO MARTINS
REQUERIDO.: MARIA ALVES PEREIRA . “ PROCESSO N.
2008.0015.9834-8 - DESPACHO R.H INDEFIRO O PEDIDO DE
DESENTRANHAMENTO POSTULADO PELA PARTE AUTORA ,
UMA VEZ QUE A PRÓPRIA INFORMA EM SEU PLEITO (FLS. 17)
QUE A PROMOVIDA ADIMPLIU COM SUA OBRIGAÇÃO.
EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ, 3 DE SETEMBRO DE 2009.
MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). ALAN
BEZERRA OLIVEIRA LIMA , EUGENIO ISMAR SACRAMENTO .

27) 2008.0015.9850-0/0 - TOMBO: 9782 - COBRANÇA

REQUERENTE.: FRANCISCA IRANILDES LOURENÇO
PENAFORTRE DE AQUINO - ME REQUERIDO.: LUCIANO LITON
FIGUEIRA BORJA . “” PROCESSO N. 2008.0015.9850-0 -
SENTENÇA - RELATÓRIO DISPENSADO, CONFORME PRECEITUA
O ART.38 DA LEI 9.099/95. A PARTE PROMOVENTE NOTICIOU A
PERDA DO INTERESSE PROCESSUAL , CONFORME DEMONSTRA
O TERMO DE FLS. 28. O ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, PREVÊ A POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO
PROCESSUAL NA HIPÓTESE DO AUTOR DESISTIR DA AÇÃO À
LUZ DE TAIS CONSIDERAÇÕES , COM FULCRO NAS
DISPOSIÇÕES DO DISPOSITIVO LEGAL ACIMA INDICADO, HEI
POR BEM ,EXTINGUIR O PROCESSO , PARA QUE SURTA SEUS
JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. P. R I. ICÓ, 07 DE AGOSTO DE
2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
ALAN BEZERRA OLIVEIRA LIMA , EUGENIO ISMAR
SACRAMENTO .

28) 2008.0021.4505-3/0 - TOMBO: 10051 - DECLARATÓRIA
PROMOVENTE.: ALRINEIDE TEODÓSIO DE OLIVEIRA
PROMOVIDO.: BANCO INTERCAP S/A PROMOVENTE.:
ALRINEIDE TEODÓSIO DE OLIVEIRA PROMOVIDO.: BANCO
INTERCAP S/A . “PROCESSO N. 2008.0021.4505-3 - DESPACHO-
R.H INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA, NO PRAZO DE 5
(CINCO)DIAS, INFORMAR SE COMPÔS COM A PROMOVIDA,
REQUERENDO O QUE LHE CONVIER, SOB PENA DE EXTINÇÃO
. EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ, 3 DE SETEMBRO DE 2009.
MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). ELIS
JOSEFINE PEREIRA OLIVEIRA , CLAIRTON OLIVEIRA .

29) 2008.0024.0018-5/0 - TOMBO: 10112 - COBRANÇA
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO VILAROUCA AMANCIO -
ME REQUERIDO.: VALQUIRIA ALVES . “ PROCESSO N.
2008.0024.0018-5 - DESPACHO - R.H. ANTE A CERTIDÃO DE
FLS. 12 , INTIME-SE A PARTE PROMOVENTE PARA, NO PRAZO
DE 5 (CINCO) DIAS , INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA PARTE
ACIONADA , SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS . ICÓ, 12 DE JANEIRO DE 2009. MABEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). ALAN BEZERRA
OLIVEIRA LIMA , EUGENIO ISMAR SACRAMENTO .

JUIZADO ESPECIAL DE ICÓ - SEDE JUIZADO ESPECIAL
COMARCA DE ICÓ

JUIZ(A) TITULAR : MABEL VIANA MACIEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLAUCIA HELENA DA SILVA

OLIVEIRA LUCAS
EXPEDIENTE Nº 42/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10284 1 CE/19713 1
CE/9020 2 PB/9980 3
CE/9414 4 CE/18629 4
CE/9414 4 CE/18629 4
CE/15067 5 CE/18629 6
CE/4035 6 SP/149883 7
CE/11228 8 CE/7982 9
CE/16702 10 CE/16190 10
CE/16702 10 CE/16190 10
CE/13343 11 CE/16326 11
CE/13343 11 CE/16326 11
CE/8321 12 CE/18629 12
CE/7838 13 CE/9669 14
CE/9669 14 SP/31303 15
SP/31303 15 CE/9414 16
CE/9414 16 CE/16190 17
CE/16190 18 CE/16702 19
CE/9414 20 CE/9414 20

1) 2006.0020.2157-9/1 - RECURSO INOMINADO
RECORRENTE.: BANCO PANAMERICANO RECORRIDO.: JOSE
MARIA MENDES . “ PROCESSO Nº 2006.0020.2157-9/0 DESPACHO
R. H., INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA, INSTANDO-A A
CUMPRIR A SENTENÇA DE FLS. 88/94, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE LHE SER IMPUTADO UMA MULTA
DE 10 % SOBRE A CONDENAÇÃO (ENUNCIADO Nº 105 DO
FONAJE). EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ/CE, 16 DE
OUTUBRO DE 2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.”
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- INT. DR(S). ADRIANO CAMPOS COSTA , PAULO YGOR MACEDO
LOBO PIAUILINO .

2) 2006.0024.7724-6/0 - TOMBO: 6911 - DECLARATÓRIA
PROMOVENTE.: REJANE BENEDITO DE SOUSA AMORIM
PROMOVIDO.: ANTENAS PARABOLICAS SALES . “PPROCESSO
Nº 2006.0024.7724-6/0 - INTIMA-SE A PARTE PROMOVIDA DA
ATUALIZAÇÃO DO VALOR CONSTANTE DA SENTENÇA
PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS, QUAL SEJA R$ 359,56
(TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E
SEIS CENTAVOS).” - INT. DR(S). HERMANO FRANCISCO DE
QUEIROZ LIMEIRA .

3) 2006.0024.7774-2/0 - TOMBO: 6954 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: ALDENOR SOUSA FERREIRA PROMOVIDO.:
LOJA MARCELO OSADA PROMOVENTE.: ALDENOR SOUSA
FERREIRA PROMOVIDO.: LOJA MARCELO OSADA . “ PROCESSO
Nº 2006.0024.7774-2/0 - CLS. RECEBIDOS HOJE.
CONSIDERANDO QUE O NÚMERO DO CNPJ DA EMPRESA
PROMOVIDA INFORMADO NOS AUTOS NÃO PERMITE SEJA
PROCEDIDA A PENHORA ELETRÔNICA, POR NÃO SER
RECONHECIDO PELO SISTEMA, E SENDO TAL INFORMAÇÃO
ESTRITAMENTE NECESSÁRIA PARA SEGUIMENTO DA REFERIDA
CONSTRIÇÃO JUDICIAL, DETERMINO SEJA INTIMADO O
PATRONO DO PROMOVENTE PARA APRESENTAR O REFERIDO
DADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE
AQUELA NÃO SER LEVADA A EFEITO. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. ICÓ, 14/10/2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA
DE DIREITO.” - INT. DR(S). KERGINALDO CÂNDIDO PEREIRA .

4) 2006.0031.2062-7/0 - TOMBO: 7377 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: MANOEL JOAQUIM PEREIRA PROMOVIDO.:
MAXIMA LINGERIE LTDA PROMOVIDO.: MAXIMA LINGERIE
LTDA PROMOVIDO.: MAXIMA LINGERIE LTDA PROMOVENTE.:
MANOEL JOAQUIM PEREIRA PROMOVENTE.: MANOEL
JOAQUIM PEREIRA PROMOVIDO.: MAXIMA LINGERIE LTDA
PROMOVENTE.: MANOEL JOAQUIM PEREIRA . “ PROCESSO Nº
2006.0031.2062-7 - DISPOSITIVO - DESTA FORMA, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA O
EFEITO DE CONDENAR A PROMOVIDA, LINGERIE OSASCO
LTDA - EPP, EM DANOS MORAIS, NO IMPORTE DE R$ 400,00
(QUATROCENTOS REAIS) AO(À) PROMOVENTE, MANOEL
JOAQUIM PEREIRA, QUANTIA QUE PODERÁ SER ACRESCIDA
DE MULTA DE DEZ POR CENTO, CASO NÃO HAJA
CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA SENTENÇA, MAIS
CORREÇÃO E JUROS DE MORA, CONTADOS A PARTIR DESTA
DATA, TUDO DE ACORDO COM OS DISPOSITIVOS LEGAIS
CITADOS AO LONGO DESTE ¿DECISUM¿. DE OUTRA PARTE,
DECLARO A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO DEVENDO SER
PROCEDIDA PELA PARTE ACIONADA À IMEDIATA EXCLUSÃO
DA NEGATIVAÇÃO DO NOME DO(A) REQUERENTE JUNTO AO
CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO REFERIDO, DESDE QUE
FIGURE NO REGISTRO OS DADOS CONSTANTES DO
DOCUMENTO DE FLS. 10, REFERENTE À EMPRESA ACIONADA.
NA INTIMAÇÃO DA PARTE VENCIDA DEVE CONSTAR A
ADVERTÊNCIA DE QUE ESTA DEVE CUMPRIR A SENTENÇA TÃO
LOGO OCORRA O TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE
ULTRAPASSADOS 15 DIAS SEM PAGAMENTO ESPONTÂNEO,
ARCAR COM A MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC, SEM
PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO INCISO IV DO ART. 52
DA LEI 9.099/95 (EXECUÇÃO FORÇADA). SEM CUSTAS NEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NESTA INSTÂNCIA (ART. 55 DA
LEI 9.099/95). P.R.I. ICÓ/CE, 26 DE MAIO DE 2009 MABEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). MARCO ANTONIO
SOBREIRA BEZERRA , KERGINALDO CANDIDO PEREIRA ,
MARCO ANTONIO SOBREIRA BEZERRA , KERGINALDO
CANDIDO PEREIRA .

5) 2007.0005.2731-7/0 - TOMBO: 7628 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: HELENO GONÇALVES DE LIMA
REQUERIDO.: BANCO BNC S/A . “INTIMA-SE ACERCA DO
ACOLIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 153/
16, DETERMINANDO A EXCLUSÃO DO BANCO BMC S/A DO PÓLO
PASSIVO DESTE PROCESSO. NO MAIS, PREVALECE A SENTENÇA
DE FLS. 138/145, TAL COMO FOI LANÇADA..” - INT. DR(S).
EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

6) 2007.0013.2361-8/0 - TOMBO: 7935 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: AURINEIDE NICOLAU DE SOUSA
PROMOVENTE.: AURINEIDE NICOLAU DE SOUSA PROMOVIDO.:
MAGAZINE LUIZA S.A. PROMOVIDO.: MAGAZINE LUIZA S.A. .
“ PROCESSO Nº 2007.0013.2361-8 - DISPOSITIVO - ¿VISTOS,
ETC. TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DAS
PARTES, DECIDO HOMOLOGAR, POR SENTENÇA, O ACORDO
DE FLS. 21/22, PARA QUE TENHA EFITOS LEGAIS, O QUE FAÇO
NOS TERMOS DO ARTIGO 57, CAPUT, DA LEI N.º 9099/95. FICA
O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DE LOGO INTIMADO(A).
INTIMEM-SE OS AUSENTES. DOU ESTA POR PUBLICADA EM
AUDIÊNCIA. R.C¿. ICÓ/CE, 06 DE DEZEMBRO DE 2007. MABEL
VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). KERGINALDO
CANDIDO PEREIRA , FRANCISCA NEUMA DE SOUZA
CAVALCANTE .

7) 2007.0014.4361-3/0 - TOMBO: 8009 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: FRANKLIN HILTON OTAVIANO RODRIGUES
PROMOVIDO.: COTEX SAO ROQUE PROMOVIDO.: COTEX SAO
ROQUE PROMOVENTE.: FRANKLIN HILTON OTAVIANO
RODRIGUES . “ PROCESSO Nº 2007.0014.4361-3/0 - DESPACHO -
R. H., INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA, INSTANDO-A A
CUMPRIR A SENTENÇA DE FLS. 50/52, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE LHE SER IMPUTADO UMA MULTA
DE 10 % SOBRE A CONDENAÇÃO (ENUNCIADO Nº 105 DO
FONAJE). EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ/CE, 16 DE
OUTUBRO DE 2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.”
- INT. DR(S). ELIOREFE FERNANDES BIANCHI .

8) 2007.0015.7760-1/0 - TOMBO: 8140 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: JOSE GILDEON DA SILVA COSTA
REQUERIDO.: PONTO FRIO . “ PROCESSO Nº 2007.0015.7760-1/
0 - DESPACHO - R. H., INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA,
INSTANDO-A A CUMPRIR A SENTENÇA DE FLS. 31, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE LHE SER IMPUTADO UMA
MULTA DE 10 % SOBRE A CONDENAÇÃO (ENUNCIADO Nº 105
DO FONAJE). EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ/CE, 16 DE
OUTUBRO DE 2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.”
- INT. DR(S). ANTONIO GILBERTO DE ARAUJO .

9) 2007.0017.8403-8/0 - TOMBO: 8266 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: MARIA DE FATIMA SALVIANO DE
SOUSA REQUERIDO.: RS CREDITO FINANCEIRO E
INVESTIMENTO REQUERIDO.: BANCO RURAL S/A . “ PROCESSO
Nº 2007.0017.8403-8 - DISPOSITIVO - ¿VISTOS, ETC. TENDO
EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DAS PARTES, DECIDO
HOMOLOGAR, POR SENTENÇA, O ACORDO SUPRA, PARA QUE
TENHA EFEITOS LEGAIS, O QUE FAÇO NOS TERMOS DO
ARTIGO 22, PAR. ÚNICO, DA LEI N.º 9099/95. FICAM OS
PRESENTES DE LOGO INTIMADOS. P.R.C¿. ICÓ/CE, 04 DE
DEZEMBRO DE 2007. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). MARCELO DE MELO BRASIL FILHO .

10) 2007.0019.8630-7/0 - TOMBO: 8404 - DECLARATÓRIA
PROMOVENTE.: GERALDA GONÇALVES ARRUDA
PROMOVENTE.: GERALDA GONÇALVES ARRUDA PROMOVIDO.:
BANCO ABN AMRO REAL S.A PROMOVIDO.: BANCO ABN AMRO
REAL S.A . “PROCESSO N. 2007.0019.8630-7 - RECEBIDOS HOJE
- TRATA-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE UM DOS EFEITOS DA TUTALA PROPOSTA
POR GERALDA GONÇALVES ARRUDA EM FACE DO BANCO ABN
AMRO REAL S/A, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS
AUTOS. ACOSTADOS AOS AUTOS ENCONTRAM-SE OS
DOCUMENTOS SEGUINTES: INSTRUMENTO DO MANDADO
JUDICIAL, CÓPIA DOS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DA
AUTORA, CÓPIA DO CONTRATO, CÓPIA DE PEÇAS DA AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO FORMULADA PELO REQUERIDO
PERANTE O JUÍZO COMUM DESTA COMARCA E DE
NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS. EXAMINANDO-SE OS AUTOS,
PERCEBE-SE QUE NÃO ESTÃO PRESENTES OS REQUESITOS
LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DE DO PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, POSTO NÃO HAVER PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE O NOME DA PARTE AUTORA FOI INSERIDO
NO CADASTRO DO SERASA. OS DOCUMENTOS DE FLS. 18,19,24
E 25 FAZEM PROVA APENAS DE QUE A PARTE AUTORA FOI
CIENTIFICADA DE QUE PODERIA TER SEUS DADOS INCLUÍDOS
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NO CADASTRO REFERIDO, NÃO SENDO CONCLUSIVOS
QUANTO A EVENTUAL ANOTAÇÃO. DIANTE DO ACIMA
EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPÃÇÃO DE UM DOS
EFEITOS DA TUTELA FINAL REQUERIDA NA PETIÇÃO INICIAL.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. ICÓ, 18/06/2008. MABEL VIANA
MACIEL. JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). CLAIRTON
OLIVEIRA , FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA , CLAIRTON
OLIVEIRA , FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA .

11) 2007.0025.7199-2/0 - TOMBO: 8763 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: ANTONIO PINHEIRO MELO PROMOVIDO.:
WORLD TENNIS PROMOVIDO.: WORLD TENNIS PROMOVIDO.:
WORLD TENNIS PROMOVIDO.: WORLD TENNIS PROMOVENTE.:
ANTONIO PINHEIRO MELO PROMOVENTE.: ANTONIO
PINHEIRO MELO PROMOVENTE.: ANTONIO PINHEIRO MELO
. “ PROCESSO Nº 2007.0025.7199-2/0 RECEBIDOS HOJE. TRATA-
SE DE AÇÃO NA QUAL FOI PROLATADA SENTENÇA QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, SENDO
SUCUMBENTE, LOJAS DIC LIMITADA. REGULARMENTE
INTIMADA, A DEMANDADA INTERPÔS RECURSO EM 08.06.2009,
CONFORME PROTOCOLO DE FL. 88, MOMENTO EM QUE O
PRAZO DE 48 HORAS PARA A REALIZAÇÃO E COMPROVAÇÃO
DO PREPARO, PASSOU A FLUIR. ESTE FOI EFETIVADO NA
MESMA DATA, AO QUE SE EXTRAI DAS GUIAS ACOSTADAS ÀS
FLS. 113. O PREPARO, ENTRETANTO, OCORREU DE FORMA
INSUFICIENTE, NÃO PERFAZENDO O VALOR TOTAL
DETERMINADO NA TABELA DE CUSTAS PROCESSUAIS
PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE 12/01/
2009. RESSALTA-SE, AINDA, QUE A RECORRENTE FOI
INTIMADA ACERCA DA SENTENÇA QUANDO JÁ ESTAVA EM
VIGOR A NOVA TABELA DE CUSTAS PROCESSUAIS,COM A
DEVIDA PUBLICIDADE QUE LHE FOI CONFERIDA, INCLUSIVE
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NA INTERNET. PORTANTO, A
RECORRENTE QUEDOU-SE NA EFETIVAÇÃO E NA
COMPROVAÇÃO DO MONTANTE TOTAL DO PREPARO NO
PRAZO LEGAL DE QUARENTA E OITO HORAS SUBSEQUENTES
À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, CONFORME PRECEITUA O ART.
42, §1º, DA LEI 9.099/95. DO QUE DECORRE A SUA DESERÇÃO. É
OBRIGAÇÃO DO RECORRENTE, NÃO APENAS A EFETIVAÇÃO
DO PREPARO, MAS, IGUALMENTE, A COMPROVAÇÃO DE HAVÊ-
LO FEITO REGULARMENTE E DENTRO DO PRAZO DE 48 HORAS
QUE SE SEGUEM À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, SITUAÇÃO
QUE, COMO JÁ MENCIONADO ACIMA, NÃO SE VISLUMBRA
NOS PRESENTES AUTOS. DESTARTE, JULGO DESERTO O
RECURSO INOMINADO DE FLS. 115/122, PARA TODOS OS
EFEITOS LEGAIS. COMUNIQUE-SE AO RECORRENTE.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. ICÓ, 01/10/2009 MABEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). FABIO TADEU
NICOLOSI SERRAO , EURIJANE AUGUSTO FERREIRA , FABIO
TADEU NICOLOSI SERRAO , EURIJANE AUGUSTO FERREIRA .

12) 2007.0028.2268-5/0 - TOMBO: 8853 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: VALDIVINO PEREIRA SILVA PROMOVIDO.:
BANCO DO BRASIL S/A PROMOVIDO.: BANCO DO BRASIL S/A
PROMOVENTE.: VALDIVINO PEREIRA SILVA . “ PROCESSO Nº
2007.0028.2268-5 - ¿VISTOS, ETC. TRATA-SE DE AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO PROPOSTA POR VALDIVINO PEREIRA DA SILVA
EM FACE DO BANCO DO BRASIL S/A., AMBOS DEVIDAMENTE
QUALIFICADOS NOS AUTOS EPIGRAFADOS. OBSERVANDO A
AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO AUTOR, DECIDO JULGAR, POR
SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 51, INCISO I, DA LEI N.
9099/95. EM FACE DISSO, FICAM CANCELADOS OS EFEITOS
DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ÀS FLS. 14/15, PELO QUE
DETERMINO O RETORNO À SITUAÇÃO FÁTICA ANTERIOR À
REFERIDA DECISÃO, MANTENDO-SE A NEGATIVAÇÃO
INFORMADA ÀS FLS. 12. FICAM OS PRESENTES DE LOGO
INTIMADOS. CUSTAS PROCESSUAIS PELA PARTE AUTORA. DOU
ESTA POR PUBLICADA EM AUDIÊNCIA. REGISTRE-SE. CUMPRA-
SE.¿ OBS: INTIMAR O PROMOVENTE PARA PAGAR AS CUSTAS
PROCESSUAIS R$ 668,78 ICÓ/CE, 24/06/2009 MABEL VIANA
MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). ANTONIO
GONCALVES SOBRINHO , KERGINALDO CANDIDO PEREIRA .

13) 2007.0033.2267-8/0 - TOMBO: 8956 - COBRANÇA
REQUERENTE.: JOSE ALVES BERNARDINO REQUERIDO.:

ESPOLIO DE MOACIR PINHO . “ PROCESSO Nº 2007.0033.2267-
8/0 - RECEBIDOS HOJE - INTIME-SE A PROMOVIDA PARA
INFORMAR SE EXISTE INTERESSE DE INCAPAZ NO ESPÓLIO
DEMANDADO, NO PRAZO DE 05 DIAS. EXPEDIENTES
NECESSÁRIOS. ICÓ, 19/102009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA
DE DIREITO.” - INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO HOLANDA
PINHEIRO .

14) 2007.0033.2284-8/0 - TOMBO: 8972 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: MARIA LEITE ARRAIS PROMOVIDO.: LOSANGO
PROMOÇOES DE VENDAS LTDA PROMOVIDO.: LOSANGO
PROMOÇOES DE VENDAS LTDA PROMOVENTE.: MARIA LEITE
ARRAIS PROMOVENTE.: MARIA LEITE ARRAIS PROMOVIDO.:
LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA PROMOVIDO.:
LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA PROMOVENTE.:
MARIA LEITE ARRAIS . “ PROCESSO Nº 2007.0033.2284-8/0 -
R.H., - COMPULSANDO OS AUTOS, CONSTATA-SE QUE A PARTE
ACIONADA NÃO COLACIONOU NO TERMO DE ACORDO
DOCUMENTO(S) QUE COMPROVE(M) SUA CAPACIDADE
POSTULATÓRIA, PRESSUPOSTO PROCESSUAL
IMPRESCINDÍVEL PARA HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE
INSTRUMENTO. DIZ O ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, IN VERBIS: ART. 13 ¿ VERIFICANDO A INCAPACIDADE
PROCESSUAL OU A IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO
DAS PARTES, O JUIZ, SUSPENDENDO O PROCESSO, MARCARÁ
PRAZO RAZOÁVEL PARA SER SANADO O DEFEITO. NÃO SENDO
CUMPRIDO O DESPACHO DENTRO DO PRAZO, SE A
PROVIDÊNCIA COUBER: ...... II- AO RÉU, REPUTAR-SE-Á REVEL;
DE OUTRA PARTE, DISPÕE, AINDA, O ART. 185 DO CPC ¿NÃO
HAVENDO PRECEITO LEGAL NEM ASSINAÇÃO PELO JUIZ,
SERÁ DE 5 (CINCO) DIAS O PRAZO PARA A PRÁTICA DO ATO
PROCESSUAL A CARGO DA PARTE¿. ANTE O EXPOSTO, INTIME-
SE O(A) PROMOVIDO(A) PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
JUNTAR REFERIDOS DOCUMENTOS, EM CÓPIA AUTENTICADA
OU EM ORIGINAL, SOB PENA DE REVELIA E,
CONSEQUENTEMENTE, INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. EXPEDIENTES PERTINENTES.
ICÓ/CE, 28 DE OUTUBRO DE 2008. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA
DE DIREITO.” - INT. DR(S). ANA CRISTINA BOMFIM FARIAS ,
ANA CRISTINA BOMFIM FARIAS .

15) 2008.0002.3890-9/0 - TOMBO: 9079 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: MARIA ELISANGELA DE SOUSA MARQUES
PROMOVIDO.: UNITHY IND. COM. CONFECÇÕES LTDA
PROMOVIDO.: UNITHY IND. COM. CONFECÇÕES LTDA
PROMOVIDO.: UNITHY IND. COM. CONFECÇÕES LTDA
PROMOVIDO.: UNITHY IND. COM. CONFECÇÕES LTDA
PROMOVENTE.: MARIA ELISANGELA DE SOUSA MARQUES
PROMOVENTE.: MARIA ELISANGELA DE SOUSA MARQUES
PROMOVENTE.: MARIA ELISANGELA DE SOUSA MARQUES . “
PROCESSO Nº 2008.0002.3890-9/0 - R.H., COMPULSANDO OS
AUTOS, CONSTATA-SE QUE A PARTE ACIONADA NÃO
COLACIONOU NO TERMO DE ACORDO DOCUMENTO(S) QUE
COMPROVE(M) SUA CAPACIDADE POSTULATÓRIA,
PRESSUPOSTO PROCESSUAL IMPRESCINDÍVEL PARA
HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE INSTRUMENTO. DIZ O ARTIGO
13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, IN VERBIS: ART. 13 ¿
VERIFICANDO A INCAPACIDADE PROCESSUAL OU A
IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO DAS PARTES, O JUIZ,
SUSPENDENDO O PROCESSO, MARCARÁ PRAZO RAZOÁVEL
PARA SER SANADO O DEFEITO. NÃO SENDO CUMPRIDO O
DESPACHO DENTRO DO PRAZO, SE A PROVIDÊNCIA COUBER:
...... II- AO RÉU, REPUTAR-SE-Á REVEL; DE OUTRA PARTE,
DISPÕE, AINDA, O ART. 185 DO CPC ¿NÃO HAVENDO PRECEITO
LEGAL NEM ASSINAÇÃO PELO JUIZ, SERÁ DE 5 (CINCO) DIAS
O PRAZO PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL A CARGO DA
PARTE¿. ANTE O EXPOSTO, INTIME-SE O(A) PROMOVIDO(A)
PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, JUNTAR REFERIDOS
DOCUMENTOS, EM CÓPIA AUTENTICADA OU EM ORIGINAL,
SOB PENA DE REVELIA E, CONSEQUENTEMENTE,
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO. EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ/CE, 10 DE
SETEMBRO DE 2008. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE
DIREITO.” - INT. DR(S). BENEDITO ANTONIO COUTO ,
BENEDITO ANTONIO COUTO .

16) 2008.0013.5050-8/0 - TOMBO: 9694 - REPARAÇÃO DE
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DANOS PROMOVENTE.: MARIA DA CONCEIÇAO NOGUEIRA
PROMOVENTE.: MARIA DA CONCEIÇAO NOGUEIRA
PROMOVIDO.: UNICARD/TRICARDS COMPRAS/FARM
PROMOVIDO.: UNICARD/TRICARDS COMPRAS/FARM
PROMOVIDO.: UNICARD/TRICARDS COMPRAS/FARM
PROMOVIDO.: UNICARD/TRICARDS COMPRAS/FARM
PROMOVENTE.: MARIA DA CONCEIÇAO NOGUEIRA
PROMOVENTE.: MARIA DA CONCEIÇAO NOGUEIRA . “
PROCESSO Nº 2008.0013.5050-8/0 - R.H., - COMPULSANDO OS
AUTOS, CONSTATA-SE QUE A PARTE ACIONADA NÃO
COLACIONOU NO TERMO DE ACORDO DOCUMENTO(S) QUE
COMPROVE(M) SUA CAPACIDADE POSTULATÓRIA,
PRESSUPOSTO PROCESSUAL IMPRESCINDÍVEL PARA
HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE INSTRUMENTO. DIZ O ARTIGO
13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, IN VERBIS: ART. 13 ¿
VERIFICANDO A INCAPACIDADE PROCESSUAL OU A
IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO DAS PARTES, O JUIZ,
SUSPENDENDO O PROCESSO, MARCARÁ PRAZO RAZOÁVEL
PARA SER SANADO O DEFEITO. NÃO SENDO CUMPRIDO O
DESPACHO DENTRO DO PRAZO, SE A PROVIDÊNCIA COUBER:
...... II- AO RÉU, REPUTAR-SE-Á REVEL; DE OUTRA PARTE,
DISPÕE, AINDA, O ART. 185 DO CPC ¿NÃO HAVENDO PRECEITO
LEGAL NEM ASSINAÇÃO PELO JUIZ, SERÁ DE 5 (CINCO) DIAS
O PRAZO PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL A CARGO DA
PARTE¿. ANTE O EXPOSTO, INTIME-SE O(A) PROMOVIDO(A)
PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, JUNTAR REFERIDOS
DOCUMENTOS, EM CÓPIA AUTENTICADA OU EM ORIGINAL,
SOB PENA DE REVELIA E, CONSEQUENTEMENTE,
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO. EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ/CE, 18 DE MARÇO
DE 2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” - INT.
DR(S). MARCO ANTONIO SOBREIRA BEZERRA , MARCO
ANTONIO SOBREIRA BEZERRA .

17) 2008.0013.5068-0/0 - TOMBO: 9713 - REPARAÇÃO DE
DANOS PROMOVENTE.: EDIUMBERTO SANTANA DA CRUZ
PROMOVIDO.: VIVO S/A PROMOVIDO.: VIVO S/A PROMOVENTE.:
EDIUMBERTO SANTANA DA CRUZ . “ PROCESSO Nº
2008.0013.5068-0/0 - CLS. RECEBIDOS HOJE. CONSIDERANDO
TRATAR-SE DE DEPÓSITO JUDICIAL RESULTANTE DE
PENHORA, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA,
NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA FICAR CIENTE DA
CONSTRIÇÃO JUDICIAL LEVADA A EFEITO NESTE PROCESSO
BEM COMO, PARA, QUERENDO, OFERTAR EMBARGOS NO
PRAZO DE 15 DIAS, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 475-J, § 1º, DO
CPC, E 52, INCISO IX, DA LJE. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
ICÓ, 08/10/2009 MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.” -
INT. DR(S). FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA .

18) 2008.0019.7183-9/0 - TOMBO: 9939 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: GILCIMAR SILVA VALENTIM PROMOVENTE.:
GILCIMAR SILVA VALENTIM PROMOVIDO.: GARBO S/A
PROMOVIDO.: GARBO S/A . “ PROCESSO Nº 2008.0019.7183-9/0
- DESPACHO - R. H., INTIME-SE A PARTE PROMOVIDA,
INSTANDO-A A CUMPRIR A SENTENÇA DE FLS. 165/167, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE LHE SER IMPUTADO
UMA MULTA DE 10 % SOBRE A CONDENAÇÃO (ENUNCIADO Nº
105 DO FONAJE). EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ/CE, 16 DE
OUTUBRO DE 2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.”
- INT. DR(S). FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA .

19) 2008.0019.7208-8/0 - TOMBO: 9964 - REPARAÇÃO DE
DANOS REQUERENTE.: CLAIRTON OLIVEIRA REQUERIDO.:
ANTONIO GILVA FERREIRA PINHEIRO . “ PROCESSO Nº
2008.0019.7208-8/0 R.H., INTIME-SE O CAUSÍDICO DO AUTOR,
CONCEDENDO-LHE O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PARA
PROCEDER O TRASLADO DAS CÓPIAS QUE LHE INTERESSAM,
DEVENDO A SECRETARIA, APÓS REFERIDA PROVIDÊNCIA,
PROCEDER COM O RETORNO DOS PRESENTES AUTOS PARA O
ARQUIVO. EXPEDIENTES PERTINENTES. ICÓ-CE, 16 DE
OUTUBRO DE 2009. MABEL VIANA MACIEL JUÍZA DE DIREITO.”
- INT. DR(S). CLAIRTON OLIVEIRA .

20) 2008.0021.4490-1/0 - TOMBO: 10036 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: INACIA MARIA DE SOUZA PEREIRA
PROMOVIDO.: BANCO FININVEST S/A PROMOVIDO.: BANCO
FININVEST S/A PROMOVIDO.: BANCO FININVEST S/A

PROMOVIDO.: BANCO FININVEST S/A PROMOVENTE.: INACIA
MARIA DE SOUZA PEREIRA PROMOVENTE.: INACIA MARIA
DE SOUZA PEREIRA PROMOVENTE.: INACIA MARIA DE SOUZA
PEREIRA . “ PROCESSO Nº 2008.0021.4490-1/0 - R.H.,
COMPULSANDO OS AUTOS, CONSTATA-SE QUE A PARTE
ACIONADA NÃO COLACIONOU NO TERMO DE ACORDO
DOCUMENTO(S) QUE COMPROVE(M) SUA CAPACIDADE
POSTULATÓRIA, PRESSUPOSTO PROCESSUAL
IMPRESCINDÍVEL PARA HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE
INSTRUMENTO. DIZ O ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, IN VERBIS: ART. 13 ¿ VERIFICANDO A INCAPACIDADE
PROCESSUAL OU A IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO
DAS PARTES, O JUIZ, SUSPENDENDO O PROCESSO, MARCARÁ
PRAZO RAZOÁVEL PARA SER SANADO O DEFEITO. NÃO SENDO
CUMPRIDO O DESPACHO DENTRO DO PRAZO, SE A
PROVIDÊNCIA COUBER: ...... II- AO RÉU, REPUTAR-SE-Á REVEL;
DE OUTRA PARTE, DISPÕE, AINDA, O ART. 185 DO CPC ¿NÃO
HAVENDO PRECEITO LEGAL NEM ASSINAÇÃO PELO JUIZ,
SERÁ DE 5 (CINCO) DIAS O PRAZO PARA A PRÁTICA DO ATO
PROCESSUAL A CARGO DA PARTE¿. ANTE O EXPOSTO, INTIME-
SE O(A) PROMOVIDO(A) PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
JUNTAR REFERIDOS DOCUMENTOS, EM CÓPIA AUTENTICADA
OU EM ORIGINAL, SOB PENA DE REVELIA E,
CONSEQUENTEMENTE, INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. EXPEDIENTES PERTINENTES.
ICÓ/CE, 18 DE FEVEREIRO DE 2009 MABEL VIANA MACIEL
JUÍZA DE DIREITO.” - INT. DR(S). MARCO ANTONIO SOBREIRA
BEZERRA , MARCO ANTONIO SOBREIRA BEZERRA .

COMARCA DE IGUATU

JUIZ(A) TITULAR : WOTTON RICARDO PINHEIRO DA
SILVA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

EXPEDIENTE Nº 65/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/20749 1 PE/9259 2
CE/15067 3 CE/19120 4
CE/16326 5 CE/3848 5
CE/16326 6

1) 2008.0039.4400-6/0 - TOMBO: 3440 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: LUIZ GONZAGA TOME DE SOUZA
REQUERIDO.: BANCO DO BRASIL . “DESPACHO: (FL.18) R, H,
INTIME-SE O REQUERENTE PARA PROCEDER AO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS OBRIGATÓRIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. IGUATU, EM 19/06/09.
(A) WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA - JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). ALLAN WALBERTH LIMA DE ARAUJO
.

2) 2009.0000.7801-2/0 - TOMBO: 60 - EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO OU COISA REQUERENTE.: BANCO
VOLKSWAGEN S/A REQUERIDO.: FRANCISCO FABIANO DE
FREITAS . “SENTENÇA : “TENDO EM VISTA O TEOR DA PETIÇÃO
DE FOLHAS 19, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O QUE FAÇO EM CONFORMIDADE
COM O DISPOSTO NO INCISO VIII, DO ARTIGO 267, DO CPC.
PROCEDA CONFORME O REQUERIDO NA PARTE FINAL DO
REFERIDO DOCUMENTO E, EMPÓS, ARQUIVEM-SE. CUSTAS,
EX LEGE. P.R.I.C. IGUATU-CE, EM 27 DE MAIO DE 2009. (A)
WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA - JUIZ DE DIREITO..”
- INT. DR(S). ALDENIRA GOMES DINIZ .

3) 2009.0005.5064-1/0 - TOMBO: 388 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: TEREZA
RAQUEL DOS SANTOS BOAV . “SENTENÇA : “TENDO EM VISTA
O TEOR DA PETIÇÃO DE FOLHAS 21, EXTINGO O PRESENTE
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O QUE FAÇO EM
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO INCISO VIII, DO ARTIGO
267, DO CPC. PROCEDA CONFORME O REQUERIDO NA PARTE
FINAL DO REFERIDO DOCUMENTO E, EMPÓS, ARQUIVEM-SE.
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CUSTAS, EX LEGE. P.R.I.C. IGUATU-CE, EM 27 DE MAIO DE
2009. (A) WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA - JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA .

4) 2009.0005.5075-7/0 - TOMBO: 395 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL  EXEQÜIDO.: MARTA ALMEIDA DINIZ
BARRETO EXEQUENTE.: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO EXEQÜIDO.: MARILENE ALMEIDA ALVES
EXEQÜIDO.: M ALMEIDA ALVES ME . “DESPACHO FL. 48: “ R.
H. VISTA AO EXEQUENTE PARA O QUE ACHAR POR DIREITO.
IGUATU, EM 12/8/09. (A) WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA
- JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). CLARISSA NUNES BOTELHO
.

5) 2009.0011.3925-2/0 - TOMBO: 657 - INSANIDADE MENTAL
DO ACUSADO  REQUERENTE.: JOAO HONORATO NETO
ACUSADO.: PEDRO ALVES DE SOUZA . “DESPACHO: “R.H. ....
SIGAM OS AUTOS COM VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO EM
SEGUIDA AO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO, BEM COMO AO
ADVOGADO DO RÉU, SOBRE O LAUDO DE FLS. 36-38, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS... IGUATU/CE, 09 DE SETEMBRO DE 2009.
WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA - JUIZ TITULAR - 1ª
VARA.”.” - INT. DR(S). EURIJANE AUGUSTO FERREIRA , JOAO
HONORATO NETO .

6) 2009.0015.1741-9/0 - TOMBO: 863 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: MARIA JULIANA GONÇALVES MONTEIRO
REQUERIDO.: CICERO PEREIRA DA SILVA (FALECIDO) .
“DESPACHO DE FL. 36: “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
OPROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS
OBRIGATÓRIAS, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL. IGUATU, EM 20/8/09. (A)
WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA - JUIZ DE DIREITO..”
- INT. DR(S). EURIJANE AUGUSTO FERREIRA .

2ª VARA DA COMARCA DE IGUATU
JUIZ(A) TITULAR : CRISTIANO RABELO LEITAO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CÍCERO DA SILVA

CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 68/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8339 1 PB/10959 1
CE/20265 2 CE/7602 3
SP/119859 3 CE/19031 3
CE/16190 3 CE/3104 4
CE/4632 4 CE/6154 5
CE/21154 6 CE/13316 7
CE/16018 8 CE/17734 9
CE/18535 10 CE/4792 10
CE/9656 11

1) 2004.0001.3041-2/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: URIAS
MIGUEL SARAIVA REQUERENTE.: MARIA EVANDETE DE
ALMEIDA . “ FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO INTEIRO
TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS PELO JUIZ DE
DIREITO, DR. CRISTIANO RABELO LEITÃO..” - INT. DR(S).
FRANCISCO CHAGA SAMPAIO , DANILO AUGUSTO GOMES DE
MIRANDA .

2) 2006.0000.8945-1/0 - ART. 157 § 2º CPB VITIMA.: FRANCISCO
JACINTO DE OLIVEIRA REU.: LUCIANO ALVES DE SOUZA REU.:
NERY ALVES DE SOUZA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA APRESENTAR RESPOSTA À
DENÚNCIA, NO PRAZO DE DEZ DIAS. NA RESPOSTA, O ACUSADO
PODERÁ ARGUIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE
INTERESSE À DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E
JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS PRETENDIDAS E
ARROLAR TESTEMUNHAS, ATÉ O NÚMERO DE 8[OITO],
QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO
NECESSÁRIO [CPP, ARTS. 396-A E 401], CONFORME DECISÃO
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, NOS AUTOS..” - INT. DR(S).
JAQUELINE DE CASTRO RODRIGUES .

3) 2007.0006.5160-3/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.: BANCO

FINASA S/A REQUERENTE.: FRANCISCO FRANCIE DE OLIVEIRA
. “ FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS PELO JUIZ DE DIREITO,
DR. CRISTIANO RABELO LEITÃO..” - INT. DR(S). JOSE MAURO
HOLANDA , RUBENS GASPAR SERRA , MARIA DA GLORIA DE
SALES E SILVEIRA D’ ALMEIDA , FRANCISCO JEAN OLIVEIRA
SILVA .

4) 2007.0018.0658-9/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.:
ALESSANDRA ALVES DE SOUZA CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
ELEN VITORIA SOUZA DE LIMA REQUERIDO.: FRANCISCO
WELVIS ROCHA DE LIMA . “ FICA(M) VOSSA(S) SENHORIA(S)
DEVIDAMENTE INTIMADA(S) PARA ESPECIFICAREM AS
PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS..” - INT. DR(S). MARIO DA SILVA LEAL SOBRINHO , JOSE
MILTON DA SILVA .

5) 2008.0008.0427-0/0 - TOMBO: 400 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS REQUERENTE.: CRISLANE PEREIRA PAULINO
REQUERIDO.: CRISTIANO FERREIRA LIMA REQUERENTE.:
MARIA GORETE PEREIRA PAULINO . “ FICA(M) VOSSA(S)
SENHORIA(S) DEVIDAMENTE INTIMADA(S) PARA, NO PRAZO
DE CINCO DIAS, DIZER SOBRE A ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.
SE NADA FOR REQUERIDO, O PROCESSO SERÁ EXTINTO..” -
INT. DR(S). TANIA REGINA SOARES DE LIMA .

6) 2008.0033.4819-5/0 - TOMBO: 2144 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: BRADESCO AUTO/RE CIA DE
SEGUROS REQUERENTE.: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA . “
AUDIÊNCIA PRELIMINAR (CPC, ART. 331) DESIGNADA PARA O
DIA 22 DE MARÇO DE 2010, ÀS 8H:45, CONFORME DESPACHO
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, NOS AUTOS..” - INT. DR(S).
EMANUEL MENDES GUEDES DIOGO .

7) 2008.0036.0504-0/0 - TOMBO: 2245 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL REQUERENTE.: LUIZ FERREIRA GOMES . “
AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 1º DE MARÇO DE 2010, A
PARTIR DAS 8H:40, QUANDO SERÁ TOMADO O DEPOIMENTO
PESSOAL DA PARTE AUTORA E OUVIADS AS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA MESMA, CONFORME DESPACHO
PROFERIDO POR ESTE JUÍZO, NOS AUTOS..” - INT. DR(S). JOACI
ALVES DA COSTA .

8) 2009.0003.7934-9/0 - TOMBO: 263 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: DIBENS LEASIING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL REQUERIDO.: JOSE GARDEL
WANDERLEY NEVES . “ FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO
INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS PELO
JUIZ DE DIREITO, DR. CRISTIANO RABELO LEITÃO..” - INT.
DR(S). MARIA LUCILIA GOMES .

9) 2009.0005.5006-4/0 - TOMBO: 338 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO BRADESCO S/A REQUERIDO.: STEFANIA
GOMES VENTURA . “ FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA DO
INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS PELO
JUIZ DE DIREITO, DR. CRISTIANO RABELO LEITÃO..” - INT.
DR(S). RODRIGO PRATA MOTA E OLIVEIRA .

10) 2009.0010.8641-8/0 - TOMBO: 675 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERIDO.: MARIA CHARLEIDE GUEDES LIMA
REQUERENTE.: MARIA CLAUDIA F PAULINO REQUERENTE.:
MARIA CLAUDIA FREIRE PAULINO . “ FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADA DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOS PELO JUIZ DE DIREITO, DR. CRISTIANO RABELO
LEITÃO..” - INT. DR(S). WESLEY MONTEIRO , MARIA SUDETE
DE OLIVEIRA .

11) 2009.0013.4828-5/0 - TOMBO: 833 - ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 REQUERENTE.: CAMILA VITORIA
NOGUEIRA GALDINO REPR. LEGAL.: ERIDAN NOGUEIRA DE
ARAUJO REQUERIDO.: KENNEDY PALTI GALDINO DE ARAUJO
. “ AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 15
DE MARÇO DE 2010, ÀS 8H:45. CITAR POR VIA POSTAL,
CONFORME DECISÃO PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, NOS
AUTOS..” - INT. DR(S). JOSE RONALD GOMES BEZERRA .
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COMARCA DE INDEPENDÊNCIA

JUIZ(A) TITULAR : ERNANI PIRES PAULA PESSOA JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LUIS ARTAGNAN TORRES
EXPEDIENTE Nº 116/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11993 1 CE/4214 1
CE/17307 2 CE/14511 3
CE/16522 3 CE/16522 4
CE/14511 4 CE/16522 5
CE/14511 5 CE/14511 6
CE/16522 6 CE/20873 7
CE/13899 7 CE/13899 8
CE/16100 9 CE/16115 10
CE/16522 11 CE/18340 12
CE/15760 12 CE/7519 13
CE/16115 14 CE/4214 15
CE/11993 16 CE/20873 17
CE/10422 18 CE/16075 19
CE/16522 20 CE/16522 21
SP/188846 21 CE/17314 22
CE/7519 23 CE/16522 24
CE/16522 25 CE/16522 26
CE/16522 27 CE/7519 28
CE/13899 29 CE/7519 30

1) 2000.0217.3466-7/0 - Nº ANTIGO: 2002041007105 -
ORDINÁRIA OUTRAS AUTOR.: ANTONIA IVANNY SIMÃO DA
SILVA REU.: MARDONIO SOUSA SAMPAIO . “ MANIFESTEM-SE
AS PARTES, NO PRAZO DE 10 DIAS, ACERCA DA CERTIDÃO
ONDE CONSTA QUE O PROCESSO CRIMINAL ENVOLVENDO AS
PARTES DESTES AUTOS, ESTÁ EM GRAU DE RECURSO,
TRAMITANDO NA 2ª VARA CRIMINAL DO TJCE, AGUARDANDO
DESPACHO/DECISÃO..” - INT. DR(S). ANTONIO VALDONIO DE
OLIVEIRA BRITO , JOAO ALVES DE LACERDA .

2) 2005.0017.7776-0/0 - TOMBO: 6711 - INDENIZAÇÃO
PROMOVENTE.: CELIA MARIA ALMEIDA COSTA PROMOVIDO.:
TELEMAR NORTE LESTE S/A . “ À PARTE EXEQUENTE, PELO
PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-SE ACERCA DO
PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA EFETUAR O
PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). JOATAN BONFIM
LACERDA .

3) 2006.0020.4788-8/0 - TOMBO: 8165 - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO REQUERENTE.: FRANCISCO OVIDIO COUTINHO
REQUERIDO.: TELEMAR . “ À PARTE EXEQUENTE, PELO
PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-SE ACERCA DO
PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA EFETUAR O
PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). JOSE ERISVALDO VIEIRA
COUTINHO , HELIO COUTINHO LACERDA .

4) 2006.0020.4805-1/0 - TOMBO: 8184 - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO REQUERIDO.: TELEMAR NORTE LESTE S.A
REQUERENTE.: HELENA ALVES DE MELO . “ À PARTE
EXEQUENTE, PELO PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-
SE ACERCA DO PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA
EFETUAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). HELIO
COUTINHO LACERDA , JOSE ERISVALDO VIEIRA COUTINHO .

5) 2006.0020.4817-5/0 - TOMBO: 8196 - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO REQUERENTE.: JOSE FRANCISCO VIEIRA
REQUERIDO.: TELEMAR . “ À PARTE EXEQUENTE, PELO
PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-SE ACERCA DO
PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA EFETUAR O
PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). HELIO COUTINHO
LACERDA , JOSE ERISVALDO VIEIRA COUTINHO .

6) 2006.0022.9408-7/0 - TOMBO: 8311 - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO REQUERENTE.: RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUSA
REQUERIDO.: TELEMAR NORTE LESTE S.A . “ À PARTE
EXEQUENTE, PELO PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-
SE ACERCA DO PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA
EFETUAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). JOSE

ERISVALDO VIEIRA COUTINHO , HELIO COUTINHO LACERDA
.

7) 2006.0027.2365-4/0 - TOMBO: 8489 - COBRANÇA AUTOR.:
FRANCISCO LEONARDO MARTINS REQUERIDO.: MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S.A . “ VISTO ETC. INTIME-SE A EXECUTADA
PARA CUMPRIR A CONDENAÇÃO, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB
PENA DE EFETIVAÇÃO DE PENHORA ON-LINE, ALÉM DO
PAGAMENTO DE UMA MULTA DE 10% DO VALOR DA
EXECUÇÃO..” - INT. DR(S). SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE , WINSTON CLAYTON ALVES LIMA .

8) 2007.0003.7706-4/0 - TOMBO: 8934 - COBRANÇA
REQUERIDO.: SANTANDER SEGUROS S/A REQUERENTE.:
WAGNER COUTINHO SOARES . “ À PARTE EXEQUENTE, PELO
PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-SE ACERCA DO
PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA EFETUAR O
PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). WINSTON CLAYTON
ALVES LIMA .

9) 2007.0017.5257-8/0 - TOMBO: 9487 - COBRANÇA
REQUERENTE.: GENESIO RODRIGUES VIANA REQUERIDO.:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A . “ À PARTE
EXEQUENTE, PELO PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-
SE ACERCA DO PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA
EFETUAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). AUDIC
CAVALCANTE MOTA DIAS .

10) 2007.0025.8615-9/0 - TOMBO: 9851 - RESSARCIMENTO
REQUERENTE.: ANTONIO VALMERITO DA SILVA REQUERIDO.:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS . “ À PARTE EXEQUENTE,
PELO PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-SE ACERCA
DO PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA EFETUAR O
PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). MARCELO GLEIDSON
CAVALCANTE MELO .

11) 2007.0028.0298-6/0 - TOMBO: 9984 - COBRANÇA
REQUERIDO.: FRANCISCO JOEL MARTINS REQUERENTE.:
MARIA IRINALDA COUTINHO GOMES . “ SESSÃO DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS
8H30MIN..” - INT. DR(S). HELIO COUTINHO LACERDA .

12) 2008.0011.5456-3/0 - TOMBO: 10733 - COBRANÇA
REQUERIDO.: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
REQUERENTE.: JOANA FERREIRA DE CARVALHO SILVA . “ DÊ-
SE CIÊNCIA ÀS PARTES ACERCA DO RETORNO DESTES AUTOS
E AGUARDE-SE POR 15 DIAS..” - INT. DR(S). JÉFERSON
CAVALCANTE DE LUCENA , HUMBERTO ARAUJO PINTO .

13) 2008.0013.0608-8/0 - TOMBO: 10789 - COBRANÇA
REQUERIDO.: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
REQUERENTE.: RITA ALVES SIQUEIRA . “ À PARTE EXEQUENTE,
PELO PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-SE ACERCA
DO PRAZO DECORRIDO PARA A EXECUTADA EFETUAR O
PAGAMENTO DA DÍVIDA.” - INT. DR(S). JOSE GOMES SOARES .

14) 2008.0013.0613-4/0 - TOMBO: 10772 - COBRANÇA
REQUERENTE.: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS REQUERIDO.:
SANTANDER SEGUROS S.A . “ INTIME-SE A PARTE RECORRIDA,
PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO
LEGAL..” - INT. DR(S). MARCELO GLEIDSON CAVALCANTE
MELO .

15) 2008.0013.0626-6/0 - TOMBO: 10774 - COBRANÇA
REQUERIDO.: JOSE OSMAR VIEIRA AURELIO REQUERENTE.:
MARIA DO CEU GALVAO . “ À PARTE EXEQUENTE, PELO PRAZO
DE 10 DIAS, A FIM DE MANIFESTAR-SE ACERCA DO PRAZO
DECORRIDO PARA A EXECUTADA EFETUAR O PAGAMENTO DA
DÍVIDA.” - INT. DR(S). JOAO ALVES DE LACERDA .

16) 2008.0020.1162-6/0 - TOMBO: 11057 - EXECUÇÃO
EXEQÜIDO.: FRANCISCO ANTONIO JOAQUIM EXEQUENTE.:
RONEI ARAUJO SOARES . “ EM TAIS CIRCUNSTÂNCIAS, HEI
POR BEM, POR SENTENÇA, DECLARAR A EXTINÇÃO DO
PRESENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, III, DO CPC..” - INT. DR(S). ANTONIO
VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO .
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17) 2008.0022.0194-8/0 - TOMBO: 11251 - RESSARCIMENTO
REQUERIDO.: BCS SEGUROS S.A REQUERENTE.: MANOEL
PINHEIRO TIOTONHO . “ INTIME-SE A PARTE RECORRIDA,
PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO
LEGAL..” - INT. DR(S). SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE .

18) 2008.0034.2566-1/0 - TOMBO: 11571 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REU.: CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA AUTOR.: MARIA SILVA MORAIS . “ MANIFESTE-
SE A PARTE CONTRÁRIA, NO PRAZO DE 10 DIAS, ACERCA DA
PETIÇÃO AUTORAL QUE REQUER A EFETIVAÇÃO DA PENHORA
ON LINE JUNTO AO BACENJUD..” - INT. DR(S). HIRAN LEAO
DUARTE .

19) 2009.0002.3827-3/0 - TOMBO: 11911 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S.A. REQUERENTE.: JOSE MARIA
ALVES DE FARIAS . “ INTIME-SE A PARTE RECORRIDA, PARA
APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO LEGAL..” -
INT. DR(S). FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO .

20) 2009.0003.1021-7/0 - TOMBO: 11989 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: LEONARDO
HENRIQUE VASCONCELOS MARTINS REQUERIDO.: VALDENOR
DE ALMEIDA SANTOS . “ SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
11 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 8H30MIN..” - INT. DR(S). HELIO
COUTINHO LACERDA .

21) 2009.0010.7805-9/0 - TOMBO: 12571 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: BANCO GE CAPITAL S.A
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO . “
SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE DEZEMBRO DE
2009, ÀS 8H30MIN..” - INT. DR(S). HELIO COUTINHO LACERDA
, MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR .

22) 2009.0011.6262-9/0 - TOMBO: 12604 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: BMC S.A
REQUERENTE.: PETRUNILIO MUDESTO DE ARAUJO . “ SESSÃO
DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS
8H30MIN..” - INT. DR(S). WILSON BELCHIOR .

23) 2009.0016.5339-8/0 - TOMBO: 12911 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: JOSE PACIFICO
DE LIMA REQUERIDO.: OTICA LUANA . “ SESSÃO DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS
8H30MIN..” - INT. DR(S). JOSE GOMES SOARES .

24) 2009.0017.1430-3/0 - TOMBO: 12889 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: FRANCISCA
BENICIO DE MELO REQUERIDO.: FRANCISCO FILHO
REQUERENTE.: JULAINE MARIA MELO LOUREIRO . “ SESSÃO
DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS
8H30MIN..” - INT. DR(S). HELIO COUTINHO LACERDA .

25) 2009.0017.1469-9/0 - TOMBO: 12912 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: AUTORIZADA
MOTOROLA REQUERENTE.: GERLANIO CANUTO AMARO . “
SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE DEZEMBRO DE
2009, ÀS 8H30MIN..” - INT. DR(S). HELIO COUTINHO LACERDA
.

26) 2009.0017.1472-9/0 - TOMBO: 12918 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: ITAPEVA
MULTICARTEIRA FIDC NP REQUERENTE.: VANUSA BRAZ DA
COSTA . “ SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE
DEZEMBRO DE 2009, ÀS 8H30MIN..” - INT. DR(S). HELIO
COUTINHO LACERDA .

27) 2009.0020.8821-0/0 - TOMBO: 13002 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTO DO CEARA - CAGECE REQUERENTE.: LUIZ
GONZAGA TORRES . “ SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11
DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 8H30MIN..” - INT. DR(S). HELIO
COUTINHO LACERDA .

28) 2009.0024.2506-2/0 - TOMBO: 13123 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: BANCO BMC
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S. A. REQUERENTE.: JOSE
GONÇALVES DIAS . “ SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11
DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 8H30MIN..” - INT. DR(S). JOSE
GOMES SOARES .

29) 2009.0024.2511-9/0 - TOMBO: 13075 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: COMPANHIA
ENERGETICA DE CEARA - COELCE REQUERENTE.: JOSE ERIVAN
NOBREGA . “ SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11 DE
DEZEMBRO DE 2009, ÀS 8H30MIN..” - INT. DR(S). WINSTON
CLAYTON ALVES LIMA .

30) 2009.0030.4722-3/0 - TOMBO: 13352 - PROCEDIMENTO
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERIDO.: INDAIA BRASIL
AGUAS MINERAIS LTDA REQUERENTE.: VANDA MARIA
MARTINS MENDES . “ SESSÃO DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 11
DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 8H30MIN..” - INT. DR(S). JOSE
GOMES SOARES .

VARA UNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA
JUIZ(A) TITULAR : ERNANI PIRES PAULA PESSOA JUNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LUIS ARTAGNAN TORRES
EXPEDIENTE Nº 117/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10901 1 CE/16522 2
CE/11993 3 CE/9951 3
CE/11993 4 CE/16045 5
CE/14511 6 CE/7519 7
CE/14511 8 CE/17307 9
CE/11993 10 CE/7519 11
CE/7519 12 CE/14511 13
CE/14511 14 CE/7519 15

1) 2000.0216.7114-2/0 - Nº ANTIGO: 0000041005309 -
DEMARCATÓRIA AUTOR.: ADONIAS CARNEIRO PORTELA
AUTOR.: GONÇALO PAULINO DE SOUSA AUTOR.: JOAO EVA
CARDOSO AUTOR.: LUIS GONÇALVES LIMA AUTOR.: JOSE
COSTA LIMA . “ ABRA-SE VISTA A PARTE PETICIONANTE, PELO
PRAZO DE 10 DIAS..” - INT. DR(S). JOSE VALDONIO COSTA .

2) 2000.0216.9250-6/0 - Nº ANTIGO: 1999041001212 -
ALIMENTOS REPR. LEGAL.: GENILDA SOARES LIMA AUTOR.:
GEOVANA BONFIM SOARES REU.: HAROLDO ALEXANDRE
BONFIM DE ARAUJO . “ CONSIDERANDO O ACORDO
REALIZADO ENTRE AS PARTES, BEM COMO O PARECER
FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, HOMOLOGO, PARA
QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, O AJUSTE
FORMULADO PELOS LITIGANTES, DETERMINANDO O SEU
FIEL CUMPRIMENTO..” - INT. DR(S). HELIO COUTINHO
LACERDA .

3) 2000.0217.5323-8/0 - Nº ANTIGO: 2003041009516 -
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE AUTOR.: CONCEIÇÃO
MOREIRA DE ARAUJO REU.: JOSIAS AUGUSTO DA SILVA AUTOR.:
LORRANE MOREIRA DE ARAUJO AUTOR.: LUANA MOREIRA
DE ARAUJO . “ EM TAIS CIRCUNSTÂNCIAS, HEI POR BEM, POR
SENTENÇA, DECLARAR A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
INCISIO III, DO CPC, ORDENANDO O SEU ARQUIVAMENTO,
APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.” - INT. DR(S). ANTONIO
VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO , ANTONIO ASSUERIO VIEIRA
.

4) 2007.0011.2975-7/0 - TOMBO: 9195 - REGULAMENTAÇÃO
DE GUARDA REQUERENTE.: ANTONIA ELIVANE DIAS COSTA
REQUERIDO.: JOSÉ ARICELIO LIMA SABOIA . “ AUDIÊNCIA DE
CONCILIATÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 19 DE NOVEMBRO DE
2009, ÀS 10H30MIN..” - INT. DR(S). ANTONIO VALDONIO DE
OLIVEIRA BRITO .

5) 2007.0031.9948-5/0 - TOMBO: 49 - ARROLAMENTO
REQUERENTE.: ANTONIA PEIXOTO CARVALHO REQUERENTE.:
JOSE ALCION CARVALHO ESPÓLIO.: MAICO PEIXOTO
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CARVALHO . “ CONSIDERANDO O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES FISCAIS, BEM ASSIM, A COMPROVAÇÃO DE
INEXISTÊNCIAS DE DÉBITOS FISCAIS DO ESPÓLIO,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A PARTILHA AMIGÁVEL..” - INT.
DR(S). FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JUNIOR .

6) 2008.0007.8654-0/0 - TOMBO: 51 - INVENTARIO ESPÓLIO.:
ANTONIO DE OLINDA FILHO REQUERENTE.: SABASTIÃO DE
OLINDA LIMA ESPÓLIO.: MARIA SENHORA DAS MERCÊS . “ A
PARTE INVENTARIANTE, PELO PRAZO DE 10 DIAS..” - INT.
DR(S). JOSE ERISVALDO VIEIRA COUTINHO .

7) 2009.0003.1137-0/0 - TOMBO: 12036 - DIVÓRCIO
LITIGIOSO REQUERENTE.: ANTONIO JOSE GOMES DA SILVA
REQUERIDO.: LUCINETE CAMURÇA GOMES . “ AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 5 (CINCO)
DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 11 HORAS.” - INT. DR(S). JOSE
GOMES SOARES .

8) 2009.0003.1151-5/0 - TOMBO: 12028 - INTERDIÇÃO
REQUERIDO.: ANTONIA FERREIRA DA SILVA REQUERENTE.:
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA . “ INTERROGATÓRIO
DESIGNADO PARA O DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 8
HORAS..” - INT. DR(S). JOSE ERISVALDO VIEIRA COUTINHO .

9) 2009.0004.8711-7/0 - TOMBO: 12071 - AVERIGUAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: FRANCISCO ANDRE PEREIRA
REQUERIDO.: FRANCISCO GENIVALDO A TEIXEIRA . “
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 19 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 11 HORAS.” - INT. DR(S). JOATAN
BONFIM LACERDA .

10) 2009.0007.6470-6/0 - TOMBO: 12375 - SEPARAÇÃO
LITIGIOSA REQUERIDO.: ANTONIO MELO VIEIRA
REQUERENTE.: MARCILENE CAMELO MAGALHAES . “
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 5 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 10 HORAS..” - INT. DR(S).
ANTONIO VALDONIO DE OLIVEIRA BRITO .

11) 2009.0009.3141-6/0 - TOMBO: 12502 - DIVÓRCIO
LITIGIOSO REQUERENTE.: ANTONIA PEREIRA DA SILVA
REQUERIDO.: JOSÉ FERREIRA DA SILVA . “ AUDIÊNCIA
CONCILIATÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 5 (CINCO) DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 10H30MIN..” - INT. DR(S). JOSE GOMES
SOARES .

12) 2009.0029.0984-1/0 - TOMBO: 13272 - NUNCIAÇÃO DE
OBRA NOVA REQUERENTE.: GERALDINA BEZERRA DA SILVA
REQUERIDO.: INHAMUNS MOTOS LTDA . “ EM TAIS
CIRCUNSTÂNCIAS, DEFIRO O EMBARGO LIMINAR DA OBRA
NOVA CITADA NA INICIAL. O OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ
LAVRAR AUTO CURCUNSTACIADO, DESCREVENDO O ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA A OBRA EMBARGADA, COMO TAMBÉM
INTIMARÁ O CONSTRUTOR E OS OPERÁRIOS A QUE NÃO
CONTINUEM A OBRA, SOB PENA DE COMETIMENTO DO CRIME
DE DESOBIDIÊNCIA..” - INT. DR(S). JOSE GOMES SOARES .

13) 2009.0030.4721-5/0 - TOMBO: 13343 - TUTELA E CURATELA
- NOMEAÇÃO REQUERENTE.: ANTONIA MARTA PEREIRA
GOMES INTERESSADO.: MANOEL GOMES SOARES . “
INTERROGATÓRIO DESIGNADO PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO
DE 2009, ÀS 8 HORAS.” - INT. DR(S). JOSE ERISVALDO VIEIRA
COUTINHO .

14) 2009.0030.4731-2/0 - TOMBO: 13350 - ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 REPR. LEGAL.: ELONILDA RIBEIRO DA
COSTA REQUERIDO.: IVAN DE SOUSA MOREIRA REQUERENTE.:
WELLINGTON RIBEIRO MOREIRA . “ AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO; INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 5 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 9 HORAS.” - INT. DR(S).
JOSE ERISVALDO VIEIRA COUTINHO .

15) 2009.0030.4748-7/0 - TOMBO: 13375 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: GONÇALA DE SOUZA LIMA . “ AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 5 DE NOVEMBRO DE 2009,
ÀS 9H30MIN..” - INT. DR(S). JOSE GOMES SOARES .

COMARCA DE IPAPORANGA

JUIZ(A) TITULAR : ANA CAROLINA MONTE STUDART
GURGEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: WALDENIA BESERRA ROSA
EXPEDIENTE Nº 1/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
PB/20111 1 PB/20111 1

1) 2008.0004.6651-0/0 - RESSARCIMENTO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA REQUERENTE.: JOÃO DE BARROS JÚNIOR
REQUERENTE.: JOÃO DE BARROS JÚNIOR REQUERIDO.:
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A. REQUERIDO.:
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S.A. . “SENTENÇA: VISTOS
ETC....”EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DESCRITO
NA PEÇA VESTIBULAR PARA CONDENAR A REQUERIDA E PAGAR
O PÓLO ATIVO O MONTANTE CORRESPONDENTE À DIFERENÇA
ENTRE A INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA ADINPLIDA, QUAL SEJA
O VALOR DE R$ 1.353,07 (UM MIL, TREZENTOS E CINQUENTA
E TRÊS REAIS E SETE CENTAVOS), E AQUELA PREVISTA A LEI
Nº 6.194/74 - 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DA ÉPOCA
DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 26/05/2006. ALUDIDO
IMPORTE DEVERÃO INCIDIR ATÉ O SEU EFETIVO PAGAMENTO
CORREÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO REALIZADO, E JUROS DE MORA, ESTES A
CONTAR DA CITAÇÃO. O CORRETIVO MONETÁRIO OBEDECERÁ
AOS PERCENTUAIS DO INPC/IBGE E OS JUROS DE MORA
ESTIPULADOS NA TAXA DE 12% (DEZE INTEIROS DE POR
CENTO) AO ANO NA MODALIDADE SIMPLES, SEM
CAPITALIZAÇÃO. DEIXO DE CONDENAR A PARTE VENCIDA EM
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART.
55 DA LEI DOS JUIZSADOS ESPECIAIS CÍVEIS. P.R.I.
IPAPORANGA-CE, 14 DE MAIO DE 2009. DR. LÚCIO ALVES
CAVALCANTE, JUIZ DE DIREITO/RESP..” - INT. DR(S). SAMUEL
MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE , SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE .

VARA UNICA DA COMARCA DE IPAPORANGA
JUIZ(A) TITULAR : ANA CAROLINA MONTE STUDART

GURGEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: WALDENIA BESERRA ROSA
EXPEDIENTE Nº 2/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16045 1

1) 2000.0221.1140-0/0 - Nº ANTIGO: 2003109000438 -
EXECUÇÃO AUTOR.: MANOEL NUNES DE OLIVEIRA AUTOR.:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A . “DESPACHO: R.H.
...”FACE AO EXPOSTO, OUÇA-SE O PATRONO JUDICIAL DO
DEVEDOR EXECUTADO SOBRE A SÚPLICA DE FLS. 73/88 NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, CONSIDERANDO AUTO DE
PENHORA E DEPÓSITO, FLS. 24/25..” - INT. DR(S). FRANCISCO
ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JUNIOR .

COMARCA DE IPU

JUIZ(A) TITULAR : ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE PONTES PAIVA

EXPEDIENTE Nº 90/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7320 1

1) 2008.0038.7102-5/0 - ALVARÁ JUDICIAL REQUERENTE.:
MARIA ÂNGELA BERNARDO DE ARAÚJO . “INTIMAR PARA SE
MANIFESTAR POR TODO CONTEÚDO DO DESPACHO CUJO
TEOR TRANSCREVO; “ R.H. ...INTIME-SE O ADVOGADO DA
AUTORA PARA REQUERER O QUE FOR DE DIREITO, NO PRAZO
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DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. IPU,
19/10/09.” (ASS.) ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA - JUÍZA DE
DIREITO..” - INT. DR(S). FRANCISCO FABIO PEREIRA PINTO .

VARA UNICA DA COMARCA DE IPU
JUIZ(A) TITULAR : ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE PONTES PAIVA

EXPEDIENTE Nº 91/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7320 1

1) 2006.0024.4369-4/0 - REVISIONAL DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: FRANCISCO CORDEIRO DE SENA REQUERENTE.:
LUCIA PONTES DE OLIVEIRA . “ INTIMAR , PARA COMPARECER
PERANTE O FÓRUM DE IPU-CE, SITO Á PRAÇA SÃO SEBASTIÃO
1020, NO DIA 12 DE JANEIRO DE 2010, ÀS 08H:30MIN, PARA
PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DESIGNADA NOS AUTOS SUPRA..” - INT. DR(S). FRANCISCO
FABIO PEREIRA PINTO .

VARA UNICA DA COMARCA DE IPU
JUIZ(A) TITULAR : ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE PONTES PAIVA

EXPEDIENTE Nº 92/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1807 1 CE/14860 1
CE/14346 1

1) 2003.0011.4603-9/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. EXEQÜIDO.: RAIMUNDO RIBEIRO BELÉM .
“ INTIMAR , PARA COMPARECER PERANTE O FÓRUM DE IPU-
CE, SITO Á PRAÇA SÃO SEBASTIÃO 1020, NO DIA 03 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 13H:00MIN, PARA PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA NOS AUTOS
SUPRA..” - INT. DR(S). JOSE WALKER ALMEIDA CABRAL ,
MELISSA CABRAL , LIVIO CAMARA RITTES .

COMARCA DE IRACEMA

JUIZ(A) TITULAR : JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
JÚNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO CARMO ALVES
DE SENA

EXPEDIENTE Nº 104/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3275 1 CE/5027 2
CE/99999 3

1) 2005.0028.6185-4/0 - TOMBO: 019 - EXECUÇÃO CRIMINAL
APENADO.: ALESSANDRO BEZERRA DA SILVA . “”INTIMAR A
DEFENSORA DO APENADO ACERCA DAS CERTIDÕES DE FLS.
100/101 (CERTIDÃO DE LIQUIDAÇÃO DA EXECUÇÃO PENAL).”.”
- INT. DR(S). MARIA ZÉLIA DE ALMEIDA LIMA .

2) 2007.0000.0271-0/0 - TOMBO: 0372007 - EXECUÇÃO
CRIMINAL APENADO.: ALDENI JUSTINO DA COSTA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO . “”INTIMAR A ADVOGADA DO APENADO
ACERCA DAS CERTIDÕES DE FLS. 61/62 (CERTIDÃO DE
LIQUIDAÇÃO DA EXECUÇÃO PENAL).”.” - INT. DR(S). ANA CELIA
QUEIROZ DIOGENES .

3) 2008.0003.3942-0/0 - TOMBO: 26072008 - ART. 121 § 2º CPB
REU.: ALZELI ALVES DE OLIVEIRA VITIMA.: JOSÉ FABIANO
DOS SANTOS AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “INTIMAR A
DEFENSORA DO ACUSADO PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES
FINAIS, DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE DEBATES ORAIS.” -
INT. DR(S). DEFENSOR DATIVO ANA CELIA DE QUEIROZ
DIOGENES.

COMARCA DE ITAITINGA

JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA
SALOMÃO GUARINES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA
VASCONCELOS MESQUITA

EXPEDIENTE Nº 285/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17691 1

1) 2005.0006.1645-3/0 - TOMBO: 37252006 - DIVORCIO
REQUERIDO.: DORACI SILVINO DOS SANTOS LIMA
REQUERENTE.: JOSE ALVES DE LIMA . “ EXPEDIENTE Nº 285/
2009, DE 20/10/09 ¿ INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DO
REQUERENTE PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO QUE SERÁ REALIZADA NESTE FÓRUM DE
ITAITINGA/CE, NO DIA 10/12/2009, ÀS 09:00 HS. ITAITINGA, 20/
10/09..HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS. JUIZ DE
DIREITO RESPONDENDO;.” - INT. DR(S). EDINARDO UCHÔA
COSTA FILHO .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 286/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13428 1

1) 2009.0028.8026-6/0 - TOMBO: 607009 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: ANTONIO ENEAS BATISTA
HORACIO AMARAL . “ EXPEDIENTE Nº 286/2009, DE 20/10/
2009 ¿ INTIMAÇÃO AO ADVOGADO D0 EXEQUENTE PARA
COMPARECER À SESSÃO DE CONCILIAÇÃO QUE SERÁ
REALIZADA NESTE FÓRUM DE ITAITINGA/CE , NO DIA 25/11/
2009 ÀS 14:00 HS., JOYCE MACÊDO VIEIRA, CONCILIADORA;
DR. JEAN MICHEL RIBEIRO ¿ OAB-CE Nº 13428..” - INT. DR(S).
JEAN MICHEL RIBEIRO FERREIRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 287/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13496 1 CE/15183 1

1) 2009.0013.0016-9/0 - TOMBO: 583809 - EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO OU COISA REQUERENTE.: HIDRAFORT
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA REQUERIDO.:
BANCO DAYCOVAL S/A . “ EXPEDIENTE Nº 287/2009, DE 20/10/
09 ¿ INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO QUE SERÁ REALIZADA NESTE
FÓRUM DE ITAITINGA/CE, NO DIA 05/11/2009, ÀS 12:30 HS.
ITAITINGA, 14/08/09..HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS.
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO;.” - INT. DR(S). MOYSES
BARJUD MARQUES , IVANA COELHO MARQUES .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAITINGA
JUIZ(A) TITULAR : DEBORAH CAVALCANTE DE OLIVEIRA

SALOMÃO GUARINES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: COCEICAO DE MARIA

VASCONCELOS MESQUITA
EXPEDIENTE Nº 288/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13496 1 CE/15183 1
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1) 2009.0013.0015-0/0 - TOMBO: 583909 - EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO OU COISA REQUERIDO.: BANCO DAYCOVAL S/
A REQUERENTE.: D.M.S. INDÚSTRIA DE TINTAS E ARGAMASSAS
LTDA . “ EXPEDIENTE Nº 288/2009, DE 20/10/09 ¿ INTIMAÇÃO
AOS ADVOGADOS PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO QUE SERÁ REALIZADA NESTE FÓRUM DE
ITAITINGA/CE, NO DIA 05/11/2009, ÀS 12:40 HS. ITAITINGA, 14/
08/09..HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS. JUIZ DE
DIREITO RESPONDENDO;.” - INT. DR(S). MOYSES BARJUD
MARQUES , IVANA COELHO MARQUES .

COMARCA DE ITAPIPOCA

JUIZ(A) TITULAR : VICTOR NUNES BARROSO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCOS VENICIO COSTA

DO NASCIMENTO
EXPEDIENTE Nº 106/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5152 1 CE/3244 1
CE/21663 2 CE/5692 3
CE/8446 4 CE/4478 5
CE/18681 6 CE/18806 7
CE/13790 8 CE/13790 9

1) 2008.0021.6395-7/0 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
REQUERIDO.: FRANCISCO BUCK JUNES RODRIGUES ARAUJO
REQUERENTE.: RITA MARIA ALVES . “AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO: DESIGNADA PARA O DIA 28.01.2010, ÀS 09H00.
INTIMAR O DR. JOSÉ DJALRO DUTRA CORDEIRO E O DR.
FRANCISCO DE ALBUQUERQUE..” - INT. DR(S). JOSE DJALRO
DUTRA CORDEIRO , FRANCISCO DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA
.

2) 2008.0026.1885-7/0 - RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL REQUERENTE.: MARIA SOCORRO
MAGALHAES REQUERIDO.: PAULO CESAR FERREIRA SANTANA
. “DESPACHO: “AUDLÊNCIA PRELIMINAR: DESIGNADA PARA
O DIA 28.01.2010, ÀS 09H40MIN. INTIMAR DRA. ARTESIA
VERÔNICA FONTENELE TEIXEIRA..” - INT. DR(S). ASTÉSIA
VERÔNICA FONTENELE TEIXEIRA .

3) 2008.0035.2450-3/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQÜIDO.: FRANCISCO ALBERTO NEGREIROS ALVES .
“SENTENÇA , PARTE FINAL: “... ANTE O EXPOSTO E NOS
TERMOS DO ARTIGO INDICADO JULGO EXTINTA A PRESENTE
AÇÃO...” INTIMAR O DR. ALBERICO TEIXEIRA DE MATOS.” -
INT. DR(S). ALBERICO TEIXEIRA DE MATOS .

4) 2009.0001.7186-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: MANOEL FRANCISCO VIEIRA . “SENTENÇA
PARTE FINAL: “... ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO PARA EXONERAR O AUTOR DO ENCARGO NOTICIADO
NOS AUTOS...” INTIMAR O DR. MANUEL SAMPAIO TEIXEIRA..”
- INT. DR(S). MANUEL SAMPAIO TEIXEIRA .

5) 2009.0008.3005-9/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO REQUERENTE.:
FRANCISCA LEITAO TEIXEIRA REQUERENTE.: FRANCISCO
CAMPOS TEIXEIRA . “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:
DESIGNADA PARA O DIA 11.02.2010, ÀS 09H00. INTIMAR O DRA.
MARIA SOCORRO COUTO ROLL.” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO
COUTO ROLL .

6) 2009.0021.9739-6/0 - INTERDIÇÃO REQUERIDO.: FRANCISCA
AIRES ALVES DOS SANTOS REQUERENTE.: ORGLAIRES ALVES
DA SILVA . “RATIFICAÇAÕ DO DIA DA AUDIÊNCIA, OU SEJA A
MESMA SE REALIZARÁ NO DIA 22.10.2009. AS 08:30MIN E NÃO
NO DIA INFORMADO NO ESPEDIENTE DE Nº 105/2009..” - INT.
DR(S). NEWTON VASCONCELOS MATOS TEIXEIRA .

7) 2009.0024.8113-2/0 - IMISSÃO NA POSSE REQUERENTE.:
IDELIZ FONTENELE PEIXOTO . “DESPACHO: “INTIME-SE A
PARTE AUTORA, POR SUA PROCURADORA, PARA EM CINCO

DIAS, RECOLHER AS CUSTAS DEVIDAS SOB PENA DE NÃO
RECEBIMENTO DA INICIAL E ARQUIVAMENTO DO FEITO...”
INTIMAR A DRA. VIVIAN SOUSA DA SILVA.” - INT. DR(S). VIVIAN
SOUSA DA SILVA .

8) 2009.0024.8121-3/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO REQUERIDO.:
FRANCINEIDE BARBOSA DE SOUSA REQUERENTE.: RAIMUNDO
LUCAS DE SOUSA . “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: DESIGNADA
PARA O DIA 11.03.2010, ÀS 11H30MIN. INTIMAR O DR.
GIORDANO BENEVIDES DA CUNHA.” - INT. DR(S). GIORDANO
BENEVIDES DA CUNHA .

9) 2009.0024.8135-3/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: JOSE PACHECO DE SOUSA REQUERIDO.:
SANDRA MARIA DA MOTA SOUSA . “AUDIÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO: DESIGNADA PARA O DIA 16.03.2010, ÀS 09H00.
INTIMAR O DR. GIORDANO BENEVIDES DA CUNHA..” - INT.
DR(S). GIORDANO BENEVIDES DA CUNHA .

2ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA
JUIZ(A) TITULAR : LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCUS CRISTIAN DE

QUEIROZ E SILVA
EXPEDIENTE Nº 81/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5707 1 CE/3144 2
CE/13452 2 CE/19623 3
CE/7428 3 CE/19341 3
CE/18681 4 CE/15067 5
CE/15067 6 CE/2228 7

1) 2002.0001.3718-6/0 - DESAPROPRIAÇÃO REQUERIDO.:
ESPOLIO DE ESAU ALVES AGUIAR, REP. POR ANTONIO ALVES
AGUIAR . “DESPACHO: SOBRE DOCUMENTOS DE FLS. 249/
252, FALE O PROMOVIDO NO PRAZO DE LEI. EXP. NEC.
ITAPIPOCA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. BEL. LUIZ ROBERTO
OLIVEIRA DUARTE - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). JOSE
VANDERLEY DE AGUIAR .

2) 2004.0014.6154-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
FORTBRASIL SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR LTDA . “DESPACHO: SOBRE
DOCUMENTOS DE FLS. 117/123, FALE A PARTE REQURENTE.
EXP. NEC. ITAPIPOCA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. BEL. LUIZ
ROBERTO OLIVEIRA DUARTE - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
JULIO NOGUEIRA MILITAO NETO , LUIZ ARTHUR MELO
PESSOA PIRES .

3) 2008.0007.9958-7/0 - INDENIZAÇÃO  REQUERENTE.:
CERULO OLIVEIRA CARNEIRO . “DESPACHO: SOBRE
CONTESTAÇÃO DE FLS. 83/106, FALE A PARTE CONTRÁRIA.
EXP. NEC. ITAPIPOCA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. BEL. LUIZ
ROBERTO OLIVEIRA DUARTE - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S).
ANDERSON BARROSO DE FARIAS , ARMANDO CORDEIRO DE
FARIAS , BRUNO HENRIQUE VAZ CARVALHO .

4) 2008.0014.8796-1/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
ELIANE RAMOS DA SILVA . “DESPACHO: REITERO A PARTE
FINAL DO DESPACHO DE FLS. 76. EXP. NEC. ITAPIPOCA, 15 DE
OUTUBRO DE 2009. BEL. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE -
JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). NEWTON VASCONCELOS
MATOS TEIXEIRA .

5) 2008.0041.4515-8/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S.A . “DESPACHO: VISTAS À REQUERENTE PARA
REQUERER O QUE FOR DE DIREITO. EXP. NEC. ITAPIPOCA, 15
DE OUTUBRO DE 2009. BEL. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE
- JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA
GOMES SILVA MOURA .

6) 2009.0005.1553-6/0 - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD S.A .
“DESPACHO: VISTAS AO REQUERENTE PARA REQUERER O QUE
FOR DE DIREITO. EXP. NEC. ITAPIPOCA, 15 DE OUTUBRO DE
2009. BEL LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE - JUIZ DE
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DIREITO..” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA .

7) 2009.0028.6880-0/0 - RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU
RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL  REQUERENTE.:
ANTONIO SOARES CARDOSO . “DESPACHO: COMO REQUER O
MP. EXP. NEC. ITAPIPOCA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. BEL.
LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE - JUIZ DE DIREITO..” - INT.
DR(S). JOSE SEBASTIAO NETO .

2ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA
JUIZ(A) TITULAR : LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCUS CRISTIAN DE

QUEIROZ E SILVA
EXPEDIENTE Nº 83/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19623 1 CE/7428 1
CE/5864 1

1) 2009.0001.7136-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
REQUERENTE.: LUCIVANIA DE AZEVEDO DO NASCIMENTO
REQUERENTE.: MARIA LUCIANA DE AZEVEDO SOUSA
REQUERENTE.: RAIMUNDO NONATO ALVES . “DESPACHO:
INTIMEM-SE AS PARTES E ADVOGADOS DA DATA DESIGNADA
PARA A PERÍCIA MÉDICA, NO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2009, ÀS
10:00H, NO HOSPITAL SÃO CAMILO. ITAPIPOCA, 21 DE
OUTUBRO DE 2009. DR. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE -
JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). ANDERSON BARROSO DE
FARIAS , ARMANDO CORDEIRO DE FARIAS , ANTONIO CLETO
GOMES .

COMARCA DE ITAREMA

JUIZ(A) TITULAR : FABRICIA FERREIRA DE FREITAS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GILBERTO SILVA VIANA
EXPEDIENTE Nº 73/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9806 1 CE/9806 2
CE/5321 2 CE/9806 3
CE/5321 3 CE/5321 4
CE/9806 4 CE/9806 5
CE/8400 5 CE/8400 6
CE/9806 6 CE/9806 7
CE/8400 7 CE/9806 8
CE/8400 8 CE/9806 9
CE/5321 9 CE/9806 10
CE/5321 10 CE/9806 11
CE/8400 11 CE/9806 12
CE/5321 13 CE/9806 14
CE/3445 15 CE/15467 15
CE/5321 16

1) 2006.0006.7437-0/0 - TOMBO: 1789 - ADOÇÃO CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: FRANCISCO CASTILHO FERREIRA
REQUERIDO.: JOSÉ ARTEIRO FERREIRA REQUERENTE.: JOSÉ
ROSEVELDO DE OLIVEIRA E SUA MULHER ROSA FABIÃO DE
OLIVEIRA . “SENTENÇA DE FLS. 43/45 PARCIALMENTE
TRANSCRITO: ... DIANTE DO EXPOSTO, ACOLHO O PARECER
DO DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E
DEFIRO A ADOÇÃO DE FRANCISCO CASTILHO FERREIRA
REQUERIDA POR JOSÉ ROSEVELDO DE OLIVEIRA E ROSA
FABIÃO DE OLIVEIRA (FALECIDA), NOS EXATOS TERMOS DO
ART. 39, DA LEI N.º 8.069/90, JULGANDO, POR SENTENÇA,
EXTINTO O PÁTRIO PODER DOS PAIS BIOLÓGICOS, EM RAZÃO
DO DISPOSTO NO ART. 392, IV, DO CÓDIGO CIVIL, E
DECLARANDO CONSTITUÍDO O VÍNCULO DE ADOÇÃO ENTRE
O CASAL ADOTANTE E O ADOTANDO, QUE PRODUZIRÁ SEUS
EFEITOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO. . ..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

2) 2006.0018.3337-5/0 - TOMBO: 1971 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: MARIA DAS GRAÇAS LIMA ALVES
INTERDITANDO.: MARIA ZÉLIA LIMA ALVES . “SENTENÇA DE
FLS. 56/57 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O EXPOSTO,
DECRETO A INTERDIÇÃO DE MARIA ZÉLIA LIMA ALVES,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART.
5º, II, DO CÓDIGO CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADORA MARIA
DAS GRAÇAS LIMA ALVES, A REQUERENTE.INTIME-SE A
REQUERENTE A PRESTAR O COMPROMISSO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, CONFORME ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPENSADA DESDE LOGO A
GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART. 1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S).
MARIA SOCORRO SOUSA LIMA , JOSE WEYNE DE AMORIM .

3) 2006.0027.6049-5/0 - TOMBO: 2101 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: FRANCISCA NEUZA DA CUNHA
INTERDITANDO.: FRANCISCO TARCÍSIO DA CUNHA .
“SENTENÇA DE FLS. 58/59 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . .
ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE FRANCISCO
TARCÍSIO DA CUNHA, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL,
NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO CIVIL, E NOMEIO-LHE
CURADORA SUA IRMÃ FRANCISCA NEUZA DA CUNHA, A
REQUERENTE. NTIME-SE A REQUERENTE A PRESTAR O
COMPROMISSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME
ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DISPENSADA DESDE LOGO A GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART.
1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA ,
JOSE WEYNE DE AMORIM .

4) 2007.0003.9338-8/0 - TOMBO: 2162 - INTERDIÇÃO
INTERDITANDO.: MARIA CELIENE NASCIMENTO
REQUERENTE.: MARIA OZENI PEREIRA . “SENTENÇA DE FLS.
52/53 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O EXPOSTO,
DECRETO A INTERDIÇÃO DE MARIA CELIENE NASCIMENTO,
DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART.
5º, II, DO CÓDIGO CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADORA SUA IRMÃ
MARIA OZENI PEREIRA, A REQUERENTE. INTIME-SE A
REQUERENTE A PRESTAR O COMPROMISSO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, CONFORME ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPENSADA DESDE LOGO A
GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART. 1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S).
JOSE WEYNE DE AMORIM , MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

5) 2007.0009.9913-8/0 - TOMBO: 2251 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: ELIZEUDA GOMES PARENTE INTERDITANDO.:
LEANDRA GOMES PARENTE . “SENTENÇA DE FLS. 46/47
PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O EXPOSTO, DECRETO
A INTERDIÇÃO DE LEANDRA GOMES PARENTE, DECLARANDO-
A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE
OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO
CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADORA ELIZEUDA GOMES
PARENTE, A REQUERENTE. INTIME-SE A REQUERENTE A
PRESTAR O COMPROMISSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
CONFORME ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DISPENSADA DESDE LOGO A GARANTIA
HIPOTECÁRIA (ART. 1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S). MARIA
SOCORRO SOUSA LIMA , GERALDO MAGELA RIOS FILHO .

6) 2007.0009.9914-6/0 - TOMBO: 2252 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: FRANCISCO AIRTON JACINTO
INTERDITANDO.: MARIA SUZANA JACINTO . “SENTENÇA DE
FLS. 48/49 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O EXPOSTO,
DECRETO A INTERDIÇÃO DE MARIA SUZANA JACINTO,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART.
5º, II, DO CÓDIGO CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADOR SEU PAI
FRANCISCO AIRTON JACINTO, O REQUERENTE. INTIME-SE O
REQUERENTE A PRESTAR O COMPROMISSO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, CONFORME ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPENSADA DESDE LOGO A
GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART. 1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S).
GERALDO MAGELA RIOS FILHO , MARIA SOCORRO SOUSA LIMA
.



295 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

7) 2007.0013.7457-3/0 - TOMBO: 2317 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: ADRIA MARQUES DOS SANTOS
INTERDITANDO.: EDUARDO MARQUES DE SOUZA . “SENTENÇA
DE FLS. 49/50 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O
EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE EDUARDO MARQUES
DE SOUZA, DECLARANDO-O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA
DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADORA
SUA IRMÃ ADRIA MARQUES DOS SANTOS, A REQUERENTE.
INTIME-SE A REQUERENTE A PRESTAR O COMPROMISSO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME ESTATUÍDO NO ART.
1.187 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPENSADA DESDE
LOGO A GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART. 1.190 - CPC). . ..” - INT.
DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA , GERALDO MAGELA RIOS
FILHO .

8) 2007.0019.5762-5/0 - TOMBO: 2385 - INTERDIÇÃO
INTERDITANDO.: JOSÉ EVENÍCIO DA SILVA REQUERENTE.: JOSÉ
NARCÉLIO DA SILVA . “SENTENÇA DE FLS. 57/58
PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O EXPOSTO, DECRETO
A INTERDIÇÃO DE JOSÉ EVENÍCIO DA SILVA, DECLARANDO-O
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS
ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO
CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADOR SEU IRMÃO JOSÉ NARCÉLIO
DA SILVA, O REQUERENTE. INTIME-SE O REQUERENTE A
PRESTAR O COMPROMISSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
CONFORME ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DISPENSADA DESDE LOGO A GARANTIA
HIPOTECÁRIA (ART. 1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S). MARIA
SOCORRO SOUSA LIMA , GERALDO MAGELA RIOS FILHO .

9) 2007.0020.3579-9/0 - TOMBO: 2376 - INTERDIÇÃO
REQUERENTE.: FRANCISCA TÂNIA GOMES INTERDITANDO.:
MARIA APARECIDA DOS SANTOS DINIZ . “SENTENÇA DE FLS.
46/47 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O EXPOSTO,
DECRETO A INTERDIÇÃO DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS
DINIZ, DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE
EXERCER PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA
DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADORA
SUA FILHA FRANCISCA TÂNIA GOMES, A REQUERENTE.
INTIME-SE A REQUERENTE A PRESTAR O COMPROMISSO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME ESTATUÍDO NO ART.
1.187 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPENSADA DESDE
LOGO A GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART. 1.190 - CPC). . ..” - INT.
DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA , JOSE WEYNE DE AMORIM
.

10) 2007.0023.6834-8/0 - TOMBO: 2432 - INTERDIÇÃO
INTERDITANDO.: FRANCISCO SEMEÃO DO NASCIMENTO
REQUERENTE.: MARIA DE LOURDES SEMEÃO RODRIGUES .
“SENTENÇA DE FLS. 57/58 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . .
ANTE O EXPOSTO, DECRETO A INTERDIÇÃO DE FRANCISCO
SEMEÃO DO NASCIMENTO, DECLARANDO-O
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS
ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO
CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADORA SUA MÃE MARIA DE
LOURDES SEMEÃO RODRIGUES, A REQUERENTE. INTIME-SE
A REQUERENTE A PRESTAR O COMPROMISSO, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, CONFORME ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPENSADA DESDE LOGO A
GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART. 1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S).
MARIA SOCORRO SOUSA LIMA , JOSE WEYNE DE AMORIM .

11) 2007.0028.7414-6/0 - TOMBO: 2490 - INTERDIÇÃO
INTERDITANDO.: JOABE PAULO DA SILVA REQUERENTE.:
ROBSON PAULO DA SILVA . “SENTENÇA DE FLS. 42/43
PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O EXPOSTO, DECRETO
A INTERDIÇÃO DE JOABE PAULO DA SILVA, DECLARANDO-O
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS
ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO
CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADOR ROBSON PAULO DA SILVA, O
REQUERENTE. INTIME-SE O REQUERENTE A PRESTAR O
COMPROMISSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME
ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DISPENSADA DESDE LOGO A GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART.
1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA ,
GERALDO MAGELA RIOS FILHO .

12) 2007.0030.4847-9/0 - TOMBO: 2540 - INTERDIÇÃO
INTERDITANDO.: JOSEFA ELIZETE ALBANO REQUERENTE.:
MARIA ELINDEIA DE SOUZA . “SENTENÇA DE FLS. 44/45
PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE O EXPOSTO, DECRETO
A INTERDIÇÃO DE JOSEFA ELIZETE ALBANO, DECLARANDO-A
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER PESSOALMENTE OS
ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ART. 5º, II, DO CÓDIGO
CIVIL, E NOMEIO-LHE CURADORA MARIA ELINDÉIA DE SOUZA,
A REQUERENTE. INTIME-SE A REQUERENTE A PRESTAR O
COMPROMISSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME
ESTATUÍDO NO ART. 1.187 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
DISPENSADA DESDE LOGO A GARANTIA HIPOTECÁRIA (ART.
1.190 - CPC). . ..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

13) 2008.0029.4886-5/0 - TOMBO: 2947 - ADOÇÃO CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: ANA REBECA DE SANTANA REQUERENTE.:
ANTÔNIO VALFRIDO DE LIMA REQUERENTE.: MARIA
ROSILENE DE JESUS SOUZA . “SENTENÇA DE FLS. 45/47
PARCIALMENTE TRANSCRITA: ... DIANTE DO EXPOSTO,
ACOLHO O PARECER DO DOUTO REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFIRO A ADOÇÃO DE ANA REBECA
DE SANTANA REQUERIDA POR ANTÔNIO VALFRIDO DE LIMA E
MARIA ROSILENE DE JESUS SOUZA, NOS EXATOS TERMOS DO
ART. 39, DA LEI N.º 8.069/90, JULGANDO, POR SENTENÇA,
EXTINTO O PÁTRIO PODER DOS PAIS BIOLÓGICOS, EM RAZÃO
DO DISPOSTO NO ART. 392, IV, DO CÓDIGO CIVIL, E
DECLARANDO CONSTITUÍDO O VÍNCULO DE ADOÇÃO ENTRE
O CASAL ADOTANTE E A ADOTANDA, QUE PRODUZIRÁ SEUS
EFEITOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO. . ..” - INT. DR(S). JOSE WEYNE DE AMORIM .

14) 2008.0029.4895-4/0 - TOMBO: 2954 - ADOÇÃO
REQUERIDO.: MARCELINO FLORIANO DE FREITAS - PAI
BIOLÓGICO REQUERENTE.: MARIA EDNA DOS SANTOS BARROS
REQUERENTE.: RAIMUNDO ALVES DE BARROS CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: ÂNGELA CRISTINA DOS SANTOS FREITAS -
MENOR . “SENTENÇA DE FLS. 43/45 PARCIALMENTE
TRANSCRITO: ... DIANTE DO EXPOSTO, ACOLHO O PARECER
DO DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E
DEFIRO A ADOÇÃO DE ÂNGELA CRISTINA DOS SANTOS FREITAS
REQUERIDA POR RAIMUNDO ALVES DE BARROS E MARIA EDNA
DOS SANTOS BARROS, NOS EXATOS TERMOS DO ART. 39, DA
LEI N.º 8.069/90, JULGANDO, POR SENTENÇA, EXTINTO O
PÁTRIO PODER DOS PAIS BIOLÓGICOS, EM RAZÃO DO
DISPOSTO NO ART. 392, IV, DO CÓDIGO CIVIL, E DECLARANDO
CONSTITUÍDO O VÍNCULO DE ADOÇÃO ENTRE O CASAL
ADOTANTE E A ADOTANDA, QUE PRODUZIRÁ SEUS EFEITOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO. . ..” -
INT. DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

15) 2009.0000.9327-5/0 - TOMBO: 3147 - ADOÇÃO
REQUERENTE.: ANA LUCIA DO NASCIMENTO SILVA CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: ANA TAISSA FONTENELE - MENOR
REQUERENTE.: PEDRO HENRIQUE MONTEIRO REQUERIDO.:
TANIA CLESSE FONTENELE - MÃE BIOLÓGICA . “SENTENÇA
DE FLS. 50/52 PARCIALMENTE TRANSCRITA: ... DIANTE DO
EXPOSTO, ACOLHO O PARECER DO DOUTO REPRESENTANTE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFIRO A ADOÇÃO DE ANA TAISSA
FONTENELE REQUERIDA POR PEDRO HENRIQUE MONTEIRO
E ANA LÚCIA DO NASCIMENTO SILVA, NOS EXATOS TERMOS
DO ART. 39, DA LEI N.º 8.069/90, JULGANDO, POR SENTENÇA,
EXTINTO O PÁTRIO PODER DOS PAIS BIOLÓGICOS, EM RAZÃO
DO DISPOSTO NO ART. 392, IV, DO CÓDIGO CIVIL, E
DECLARANDO CONSTITUÍDO O VÍNCULO DE ADOÇÃO ENTRE
O CASAL ADOTANTE E A ADOTANDA, QUE PRODUZIRÁ SEUS
EFEITOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO. . ..” - INT. DR(S). JOSE BENEDITO ANDRADE SANTOS
, ERIVAN ALVES DE OLIVEIRA .

16) 2009.0008.1559-9/0 - TOMBO: 3200 - ADOÇÃO
REQUERENTE.: ELENICE BENATTI BIONDI MULATO
REQUERIDO.: GERALDO PALHANO ALVES - PAI BIOLÓGICO
REQUERENTE.: JOAO GALBERTO MULATO REQUERIDO.:
MARIA CARLUCIA DE ALBUQUERQUE - MÃE BIOLÓGICA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: PEDRO ALBUQUERQUE ALVES-
MENOR . “SENTENÇA DE FLS. 44/46 PARCIALMENTE
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TRANSCRITA: ... DIANTE DO EXPOSTO, ACOLHO O PARECER
DO DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E
DEFIRO A ADOÇÃO DE PEDRO ALBUQUERQUE ALVES
REQUERIDA POR JOÃO GALBERTO MULATO E ELENICE
BENATTI BIONDI MULATO, NOS EXATOS TERMOS DO ART. 39,
DA LEI N.º 8.069/90, JULGANDO, POR SENTENÇA, EXTINTO O
PÁTRIO PODER DOS PAIS BIOLÓGICOS, EM RAZÃO DO
DISPOSTO NO ART. 392, IV, DO CÓDIGO CIVIL, E DECLARANDO
CONSTITUÍDO O VÍNCULO DE ADOÇÃO ENTRE O CASAL
ADOTANTE E O ADOTANDO, QUE PRODUZIRÁ SEUS EFEITOS A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO. . ..” -
INT. DR(S). JOSE WEYNE DE AMORIM .

VARA UNICA DA COMARCA DE ITAREMA
JUIZ(A) TITULAR : FABRICIA FERREIRA DE FREITAS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GILBERTO SILVA VIANA
EXPEDIENTE Nº 74/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5321 1 CE/8400 1
CE/8400 2 CE/9806 3
CE/8400 4 CE/9806 5
CE/9806 6 CE/5321 7
CE/9806 8 CE/5321 9
CE/9806 10

1) 2007.0009.9860-3/0 - TOMBO: 2248 - ART. 157, § 2º, II DO
CPB AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: CLAUDERBIO DA
COSTA COUTO REU.: CLAITON JORGE DOS SANTOS VITIMA.:
FRANCISCO EDGAR DE SOUSA . “SENTENÇA DE FLS. 139/142
PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . COMPROVADA A EXISTÊNCIA
DO DELITO, CONDENO OS ACUSADOS CLAITON JORGE DOS
SANTOS E CLAUDÉRBIO DA COSTA COUTO POR COMETIMENTO
DE CRIME CAPITULADO NO ART. 157, § 2º, II, DO CP DA FORMA
ABAIXO DISCRIMINADA. PASSO A FIXAÇÃO DA PENA BASE,
OBSERVANDO O QUE PRECEITUA O ARTIGO 59 DO CPB, PARA
AMBOS POR NÃO IDENTIFICAR NENHUM ELEMENTO QUUE
OS COLEQUE EM SITUAÇÃO DISTINTA. COM VISTAS NAS
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E NO ART. 68 DO CPB, FIXO A
PENA BASE PARA O CRIME PREVISTO NO ART. 157 DO CPB, NO
MÍNIMO LEGAL DE QUATRO ANOS DE RECLUSÃO E QUARENTA
DIAS-MULTA EQUIVALENTE A UM TRIGÉSSIMO DO SALÁRIO
MÍNIMO.. . ..” - INT. DR(S). JOSE WEYNE DE AMORIM , GERALDO
MAGELA RIOS FILHO .

2) 2007.0030.4825-8/0 - TOMBO: 2528 - JUSTIFICAÇÃO DE
ÓBITO REQUERENTE.: JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA .
“SENTENÇA DE FLS. 26/27 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . .
ISSO POSTO, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL E ENTENDO
CARACTERIZADA A NECESSIDADE DE SUPRIR A AUSÊNCIA DE
REGISTRO DE ÓBITO DO(A) FALECIDO(A) MARIA DAS NEVES
DOS SANTOS, E POR ISSO MESMO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 109, DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS, DEFIRO A
PRETENSÃO DA PARTE AUTORA AUTORIZANDO A LAVRATURA
DO RESPECTIVO REGISTRO NOS TERMOS EM QUE
FORMULADA NA PETIÇÃO INICIAL. POR CONSEQÜÊNCIA,
DETERMINO AO LUGAR DO FALECIMENTO QUE PROCEDA AO
SUPRIMENTO DO REGISTRO RESPECTIVO NO PRAZO MÁXIMO
DE 30 (TRINTA) DIAS, SALIENTADO QUE EVENTUAIS OMISSÕES
DEVEM SER SUPRIDAS MEDIANTE DECLARAÇÃO FIRMADA
PELO(A)(S) MESMO(A)(S), SOB AS PENAS DA LEI. . ..” - INT.
DR(S). GERALDO MAGELA RIOS FILHO .

3) 2008.0003.1354-4/0 - TOMBO: 418 - ART. 147 CPB- AMEAÇA
VITIMA.: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS AUTOR DO FATO.:
JOÃO BONIFÁCIO RODRIGUES . “SENTENÇA DE FL. 20
PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ISTO POSTO, COM AMPARO
NO ART. 107, INCISO V, DO CPB, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO POR RENÚNCIA AO
DIREITO DE REPRESENTAÇÃO. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE ESTILO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME(M)-SE..” - INT. DR(S).
MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

4) 2008.0009.7553-9/0 - TOMBO: 427 - ART. 138 CPB- CALÚNIA
VITIMA.: JOÃO RUDY DE OLIVEIRA AUTOR DO FATO.: JOSÉ

HILTOMAR COSTA MARTINS . “SENTENÇA DE FLS. 27/28
PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ISTO POSTO, DECRETO A
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO,
RECONHECENDO TER-SE OPERADO DECADÊNCIA DO DIREITO
DE OFERECIMENTO DE REPRESENTAÇÃO, POSTO QUE A
CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL AO OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA - REPRESENTAÇÃO - NÃO SE VIABILIZOU NO PRAZO
ASSINADO EM LEI, E ASSIM PROCEDO COM AMPARO NO ART.
107, INCISO IV DO CPB. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIME(M)-SE..” - INT. DR(S). GERALDO MAGELA RIOS
FILHO .

5) 2008.0009.7561-0/0 - TOMBO: 2837 - RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL REQUERENTE.: MARIA GORETE DE SOUSA
ALVES REQUERENTE.: JOYCE NARA IARANÁ DE SOUZA ALVES
. “SENTENÇA DE FLS. 41/42 PARCIALMENTE TRANSCRITA: ...
ISTO POSTO, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL, E COM BASE
NO ARTIGO 109, CAPUT, DA LEI N.º 6.015/73, DEFIRO O PEDIDO
DE RETIFICAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA, E POR
CONSEQÜÊNCIA DETERMINO QUE, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA PRESENTE SENTENÇA, EXPEÇA-SE O
COMPETENTE MANDADO PARA QUE SEJA RETIFICADO O
NOME DO(A) REQUERENTE, FAZENDO CONSTAR, AO INVÉS
DE ¿JOYCE NARA IARANÁ DE SOUZA ALVES¿, ¿JOCYNARA
YARRANÁ DE SOUZA ALVES¿. CUSTAS PROCESSUAIS
SUSPENSAS, EM RAZÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA JÁ DEFERIDOS AO(À)(S)
REQUERENTE(S) À(S) FL(S). 11. . ..” - INT. DR(S). MARIA
SOCORRO SOUSA LIMA .

6) 2009.0008.1565-3/0 - TOMBO: 3204 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS EXEQÜIDO.: ALDEMIR FERREIRA DE SOUSA
EXEQUENTE.: ROSA ALVES DOS SANTOS-GENITORA
EXEQUENTE.: ALDEMIR FERREIRA DE SOUSA FILHO-MENOR .
“SENTENÇA DE FL. 21 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ANTE
O EXPOSTO, E CONSIDERANDO TUDO MAIS QUE DOS AUTOS
CONSTAM, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIME(M)-SE..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

7) 2009.0008.1582-3/0 - TOMBO: 3226 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: WERLY CESAR BRAGA COUTO-MENOR
REQUERENTE.: MARIA AURINEIDE MONTEIRO-GENITORA
REQUERENTE.: ERICA CRISTINA BRAGA COUTO-MENOR
REQUERENTE.: ANTONIO CESAR BRAGA DE COUTO-GENITOR
. “SENTENÇA DE FLS. 21/22 PARCIALMENTE TRANSCRITA: ...
ISTO POSTO, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL, E COM BASE
NO ARTIGO 109, CAPUT, DA LEI N.º 6.015/73, DEFIRO O PEDIDO
DE RETIFICAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA, E POR
CONSEQÜÊNCIA DETERMINO QUE, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA PRESENTE SENTENÇA, EXPEÇA-SE O
COMPETENTE MANDADO PARA QUE SEJA RETIFICADO O
NOME DO(S) REQUERENTE(S), FAZENDO CONSTAR, AO INVÉS
DE ¿WERLY CESAR BRAGA COUTO¿ E ¿ERICA CRISTINA BRAGA
COUTO¿, WERLY CESAR MONTEIRO COUTO E ERICA CRISTINA
MONTEIRO COUTO. CUSTAS PROCESSUAIS SUSPENSAS, EM
RAZÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA JÁ DEFERIDOS AO(À)(S) REQUERENTE(S) À(S) FL(S).
13. . ..” - INT. DR(S). JOSE WEYNE DE AMORIM .

8) 2009.0012.6854-0/0 - TOMBO: 3281 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS EXEQUENTE.: MARIA VANESSA NASCIMENTO
SILVA-MENOR EXECUTADO.: FRANCISCO DOGIVAL MARQUES
DA SILVA EXEQUENTE.: FRANCISCO VENICIUS DO
NASCIMENTO SILVA-MENOR EXEQUENTE.: MARIA JOSE DO
NASCIMENTO-GENITORA . “ SENTENÇA DE FLS. 22
PARCIALMENTE TRANSCRITA: CONSIDERANDO O
ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO EXECUTADA NOTICIADO
PELA PARTE CREDORA, SEM MAIS DELONGAS, NA FORMA DO
ARTIGO 794, INCISO I, DO CPC, HEI POR BEM DECLARAR
EXTINTA A EXECUÇÃO EM FOCO.SEM CUSTAS. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME(M)-SE..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO
SOUSA LIMA .

9) 2009.0012.6902-4/0 - TOMBO: 3308 - RETIFICAÇÃO OU
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SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA DA GLORIA RODRIGUES . “SENTENÇA
DE FLS. 12/13 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . . ISSO POSTO,
ENTENDO CARACTERIZADA A NECESSIDADE DE SUPRIR A
AUSÊNCIA DE REGISTRO DE ÓBITO DO(A) FALECIDO(A)
RAIMUNDA MARIA DE JESUS, E POR ISSO MESMO, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 109, DA LEI DE REGISTROS
PÚBLICOS, DEFIRO A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA
AUTORIZANDO A LAVRATURA DO RESPECTIVO REGISTRO NOS
TERMOS EM QUE FORMULADA NA PETIÇÃO INICIAL. POR
CONSEQÜÊNCIA, DETERMINO AO LUGAR DO FALECIMENTO
QUE PROCEDA AO SUPRIMENTO DO REGISTRO RESPECTIVO
NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, SALIENTADO QUE
EVENTUAIS OMISSÕES DEVEM SER SUPRIDAS MEDIANTE
DECLARAÇÃO FIRMADA PELO(A)(S) MESMO(A)(S), SOB AS
PENAS DA LEI. . ..” - INT. DR(S). JOSE WEYNE DE AMORIM .

10) 2009.0016.4887-4/0 - TOMBO: 3381 - RETIFICAÇÃO OU
SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE.: MARIA VANESSA NASCIMENTO SILA -MENOR
REQUERENTE.: MARIA JOSE DO NASCIMENTO-GENITORA .
“SENTENÇA DE FLS. 14/15 PARCIALMENTE TRANSCRITA: . . .
ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO PARECER MINISTERIAL
E NO ARTIGO 109, CAPUT, DA LEI N.º 6.015/73, DEFIRO O PEDIDO
DE RETIFICAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA, E POR
CONSEQÜÊNCIA DETERMINO QUE, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO DA PRESENTE SENTENÇA, EXPEÇA-SE O
COMPETENTE MANDADO PARA QUE SEJA RETIFICADO O
NOME DA GENITORA DO(A) REQUERENTE, FAZENDO CONSTAR,
AO INVÉS DE ¿MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO ARAÚJO¿, ¿MARIA
JOSÉ DO NASCIMENTO¿. CUSTAS PROCESSUAIS SUSPENSAS,
EM RAZÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA JÁ DEFERIDOS AO(À)(S) REQUERENTE(S) À(S) FL(S).
11. . ..” - INT. DR(S). MARIA SOCORRO SOUSA LIMA .

COMARCA DE JAGUARUANA

JUIZ(A) TITULAR : MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA
BULCÃO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RUDÁ BEZERRA DE
CARVALHO

EXPEDIENTE Nº 11/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4128 1

1) 2009.0030.6501-9/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA REQUERENTE.: FRANCISCO MÁRCIO DA SILVA .
“”... INTIME-SE O RÉU, POR SEU ADVOGADO, PARA JUNTAR
CÓPIA DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE; CERTIDÕES DA
JUSTIÇA ESTADUAL, FEDERAL E ELEITORAL; COMPROVANTE
DE ENDEREÇO, CASO O MESMO NÃO ESTEJA EM NOME DO
REQUERENTE, EXPOR A RELAÇÃO DE PARENTESCO;
COMPROVANTE DE QUE EXERCE ATIVIDADE LABORAL LÍCITA,
BEM COMO CÓPIA DE QUALQUER DOCUMENTO PÚBLICO DO
ACUSADO. CUMPRIDA AS DETERMINAÇÕES, ABRA-SE VISTA
AO M.P. EXP. NEC. JAGUARUANA-CE, 13/10/2009, MARIA DO
SOCORRO MONTEZUMA BULCÃO. JUIZA DE DIREITO.”.” - INT.
DR(S). GUILHERME NETO CAMINHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA

BULCÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RUDÁ BEZERRA DE

CARVALHO
EXPEDIENTE Nº 12/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4128 1

1) 2009.0021.4495-0/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA REQUERENTE.: LUIZ CARLOS DE MELO . “”...
ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 310,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP, CONCEDO O PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA AO RÉU LUIZ CARLOS
DE MELO, EM FAVOR DO QUAL DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ DE SOLTURA, MEDIANTE O COMPROMISSO DE
CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NOS ARTS. 327 E
328 DO CPB. INTIMEM-SE O ADVOGADO DO RÉU E TAMBÉM O
DOUTO PROMOTOR DE JUSTIÇA. JAGUARUANA-CE, 29 DE
JULHO DE 2009. MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA BULCÃO.
JUIZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). GUILHERME NETO
CAMINHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA
JUIZ(A) TITULAR : MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA

BULCÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RUDÁ BEZERRA DE

CARVALHO
EXPEDIENTE Nº 13/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4128 1

1) 2009.0028.0782-8/0 - LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU
SEM FIANÇA REQUERENTE.: JOSÉ ALBERTO DA SILVA . “”...
ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 310,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP, CONCEDO O PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA AO RÉU JOSÉ ALBERTO
DA SILVA, EM FAVOR DO QUAL DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ DE SOLTURA, MEDIANTE O COMPROMISSO DE
CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NOS ARTS. 327 E
328 DO CPP. INTIMEM-SE O ADVOGADO DO RÉU E TAMBÉM O
DOUTO PROMOTOR DE JUSTIÇA. CERTIFIQUE-SE OS AUTOS
DA AÇÃO PRINCIPAL. JAGUARUANA-CE, 09/10/2009. MARIA DO
SOCORRO MONTEZUMA BULCÃO. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT.
DR(S). GUILHERME NETO CAMINHA .

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE

JUIZ(A) TITULAR : ANA RAQUEL COLARES DOS SANTOS
LINARD

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA KARINA CORREIA
CAÇULA

EXPEDIENTE Nº 42/2009 EM: QUATORZE (14) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9930 1 CE/14896 2
CE/12473 3 CE/8811 3
CE/9930 4 CE/8487 5
CE/9930 6 CE/13645 7
CE/9930 8 CE/12868 9
CE/9930 10 CE/6913 11
CE/12464 12 CE/15624 13
CE/16075 14 CE/7115 15
CE/8491 15 CE/9470 16
CE/9254 16 CE/16542 16
CE/17976 17 CE/16075 18
CE/16075 19 CE/8344 20
CE/11116 21

1) 2000.0160.6807-7/0 - Nº ANTIGO: 0000360002714 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: RONALDO ALVES ROCHA . “ FICA A
PARTE AUTORA EM CAUSA PRÓPRIA, INTIMADA DO DESPACHO
DE FLS 40-V, ADIANTE TRANSCRITO: “R. H. CONTA 09 (NOVE)
ANOS A ÚLTIMA MANIFESTAÇÃO DA PARTE EXEQUNTE NO
FEITO. INTIME-SE PARA DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO
FEITO, EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, REQUERENDO
O QUE ENTENDER DEVIDO. EXP. NEC. JN, 02/10/2009.”.” - INT.
DR(S). RONALDO ALVES ROCHA .

2) 2000.0160.8262-2/0 - Nº ANTIGO: 2002360000388 -
COBRANÇA REQUERIDO.: CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA . “FICA A PARTE RÉ, ATRÁVÉS DO SEU ADVOGADO,
INTIMADA DO INTEIRO TEOR DO DEPACHO DE FLS. 210-V,
ADIANTE TRANSCRITO: “R.H. INTIME-SE O PATRONO PARA



 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199   FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -298

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

ATENDER A DETERMINAÇÃO DESTE JUÍZO EM 48 HORAS. EXP.
NEC. JN 04/06/09.”.” - INT. DR(S). RINALDO NOGUEIRA BRAGA
.

3) 2002.0001.0788-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: MARIA
ROSILENE NEVES DA SILVA REQUERIDO.: JOSE AILTON
PARENTE ALENCAR . “ FICA A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DO
SEU ADVOGADO, INTIMADA DA PARTE FINAL DODESPACHO
DE FLS 42-V, ADIANTE TRANSCRITO: “R. H. INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA REQUERER O QUE ENTENDER DEVIDO
ACERCA DO REMANESCENTE, EM 05 DIAS. EXP. NEC. JN, 27/
08/09.”.” - INT. DR(S). JOSE MARCIUDEDITH SARAIVA ALVES ,
JULIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES .

4) 2002.0004.9867-7/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: EUGENIO
PEREIRA . “ FICA A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DOS SEUS
ADVOGADOS, INTIMADA DO DESPACHO DE FLS 100V, ADIANTE
TRANSCRITO: “R. H. FALE A PARTE EM 05 DIAS. EXP. NEC. JN,
08/072009.”.” - INT. DR(S). RONALDO ALVES ROCHA .

5) 2003.0005.9607-3/0 - EMBARGOS DE TERCEIROS
EMBARGADO.: JOSE HELSON LOPES DE CARVALHO . “FICA A
PARTE EMBERGADA, ATRAVÉ DE SUA ADVOGADA, INTIMADA
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE 35-V, ADIANTE
TRANSCRITO: “R.H. INTIME-SE A EMBARGADA MARIA
ELIZABETE PARA DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO
PRESENTE FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.EXP.
NEC. JN, 02/10/2009.”.” - INT. DR(S). MARIA CELIA DE SOUZA
SILVA ARAUJO .

6) 2003.0011.1941-4/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: REGINALDO
PINTO PEREIRA . “ FICA A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DO SEU
ADVOGADO, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 28,
ADIANTE TRANSCRITO:”R.H. URGENTE. INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE, POR SEU PATRONO PARA DIZER SE AINDA TEM
INTERESSE NO FEITO, EM ATÉ 48 HORAS, E CASO POSITIVO,
INDIQUE O ENDEREÇO ATUAL EXECUTADO, BEM COMO DE
BENS DE SUA PROPRIEDADE, PASSÍVEIS DE PENHORA. EXP.
NEC. JN, 02/10/2009.”.” - INT. DR(S). RONALDO ALVES ROCHA
.

7) 2003.0011.2013-7/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: CICERO
RAMALHO DA SILVA . “FICA A PARTE, ATRAVÉS DO SEU
ADVOGADO, INTIMADA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
FLS. 55, ADIANTE TRANSCRITO: “R. H. , INTIME-SE A PARTE
EXEQUENTE PARA DIZER SE EXISTEM BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA, DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR, EM ATÉ 10 DIAS.
EXP. NEC. JN, 02/10/2009.”.” - INT. DR(S). CICERO RAMALHO
DA SILVA .

8) 2004.0004.3144-7/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: REGINALDO
PINTO PEREIRA . “FICA A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DOS SEUS
ADVOGADOS, INTIMADA DO DESPACHO DE FLS 51V, ADIANTE
TRANSCRITO: “R. H. FALE A PARTE AUTORA, EM ATÉ 05 DIAS.
EXP. NEC. JN, 21/07/2009.”.” - INT. DR(S). RONALDO ALVES
ROCHA .

9) 2004.0014.2009-0/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: MARIA DA
CRUZ CARVALHO . “ FICA A PARTE RÉ , ATRAVÉS DO SEU
ADVOGADO, INTIMADA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
DE FLS. 43-V, ADIANTE TRANSCRITO:”R.H. INTIME-SE A PARTE
DEVEDORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO VALOR DEVIDO,
EM ATÉ 10 DIAS...EXP. NEC. JN, 13/02/2009.¿ VR. DEVIDO R$
2.262,01.” - INT. DR(S). JOSE HELIO BEZERRA DE BRITO .

10) 2005.0009.8073-2/0 - EXECUÇÃO EXEQUENTE.: EUGENIO
PEREIRA . “FICA A PARTE AUTORA , ATRAVÉS DO SEU
ADVOGADO, INTIMADA DO DESPACHO DE FLS 26-V, ADIANTE
TRANCRITO: “R. H. MANIFESTO O INTERESSE PELA
CONTINUIDADE DO FEITO. INDIQUE A EXEQUENTE, O
ENDEREÇO DO EXECUTADO DE FORMA POSSIBILITAR A
PENHORA, BEM COMO PLANILHA COM O VALOR ATUAL DO
DÉBITO. PRAZO: 10 DIAS. EXP. NEC. JN 19/05/2009.”.” - INT.
DR(S). RONALDO ALVES ROCHA .

11) 2005.0009.8087-2/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:

HIARLA ÉRICA MACEDO SILVA PROMOVENTE.: HIARLA ÉRICA
MACEDO SILVA . “FICA A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DOS SEUS
ADVOGADOS, INTIMADA DO DESPACHO DE FLS 77V, ADIANTE
TRANSCRITO: “R. H. FALE A PARTE AUTORA ACERCA DA
CERTIDÃO SUPRA, EM 05 DIAS. EXP. NEC. JN, 27/05/2009.”.” -
INT. DR(S). MARIA ALICE DOS SANTOS PINTO .

12) 2006.0008.2542-5/0 - ART. 140 CPB- INJÚRIA VITIMA.:
APARECIDO LEITE DE FIGUEIREDO VITIMA.: APARECIDO
LEITE DE FIGUEIREDO VITIMA.: APARECIDO LEITE DE
FIGUEIREDO . “ AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO MARCADA PARA O
DIA 02/02/2010 ÀS 10H..” - INT. DR(S). APARECIDO LEITE DE
FIGUEIREDO .

13) 2007.0012.3587-5/0 - ART. 147 CPB- AMEAÇA AUTOR.:
SEBASTIAO DE ALMEIDA SANTANA . “INTIMAÇÃO: PELA
PRESENTE, O AUTOR DO FATO, SEBASTIÃO DE ALMEIDA
SANTANA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, DR. ANTONIO
AMBRÓSIO DE OLIVEIRA, FICAM INTIMADOS A COMPARECER
À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA 30/03/2010 ÀS
08:30H..” - INT. DR(S). ANTONIO AMBROSIO DE OLIVEIRA .

14) 2007.0015.8599-0/0 - DECLARATÓRIA PROMOVIDO.: BANCO
PINE S/A . “PENHORA ON LINE CONFIGURADA. INTIME-SE
PARA IMPUGNAR, QUERENDO, EM 15 DIAS.” - INT. DR(S).
FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO .

15) 2007.0027.4794-2/0 - ART. 147 CPB- AMEAÇA VITIMA.:
PAULO LEMOS BALTAZAR AUTOR DO FATO.: VANDERLUCIA
ALVES DE SOUSA . “INTIMAÇÃO: PELA PRESENTE, O AUTOR
DO FATO, VANDERLUCIA ALVES DE SOUSA, ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, DR. RAIMUNDO CAVALCANTE NETO; E A VÍTIMA,
PAULO LEMOS BALTAZAR, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, DR.
JOSE GURGEL CARLOS DA SILVA, FICAM INTIMADOS A
COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA
13/04/2010 ÀS 08:30H..” - INT. DR(S). JOSE GURGEL CARLOS DA
SILVA , RAIMUNDO CAVALCANTE NETO .

16) 2008.0010.0603-3/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: LUZYNEYDE PARENTE NOBRE . “FICAM AS
PARTES, ATRAVÉS DOS SEUS ADVOGADOS, DEVIDAMENTE
INTIMADAS DA PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 62/63,
ADIANTE TRANSCRITA: “ISTO POSTO, COM FLUCRO NAS
RAZÕES ACIMA EXPOSTAS, JULGO, POR SENTENÇA, PARA QUE
SURTA OS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, PROCENDENTE
EM PARTE O PEDIDO CONSTANTE DAPEÇA INICIAL, PARA
CONDENAR A EMPRESA RÉ C. DE CARVALHO CRUZ- ME-
UTRAGAZ A PAGAR À AUTRA LUZYNEIDE PARENTE NOBRE A
QUANTIA DE R$ 1.000,00(UM MIL REAIS), A TÍTULO DE
RESSARSSIMENTO PELOS DANOS MORAIS IMPOSTOS À
MESMA, DEVENDO SER O VALOR TOTAL DEVIDAMENTE
CORRIGIDO NOS TERMOS ACIMA MENCIONADOS,
EXTINGUINDO, POR CONSEGUINTE, O PRESENTE FEITO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J TERÁ
INÍCIO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DESTA.
DECORRIDOS 15 DIAS DO TRÂNSITO EM JULGADO,
APRESNTEM AS PARTES EVENTUAIS REQUERIMENTOS EM
ATÉ 05 DIAS. SEM CUSTAS. P.R.IC. EXP. NEC. JUAZEIRO DO
NORTE(CE), 22/01/2009.” - INT. DR(S). MARIA DO SOCORRO DE
LUNA , FRANCISCA MARTA OTONI MARINHEIRO RODRIGUES ,
ANTONIO IRAN DE AMORIM RODRIGUES .

17) 2008.0013.7532-2/0 - COBRANÇA REQUERENTE.:
REGINALDO DA SILVA . “FICA A PARTE AUTORA, ATRAVÉS DOS
SEUS ADVOGADOS, INTIMADA DO DESPACHO DE FLS 45-V,
ADIANTE TRANSCRITO: “R. H. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA SE MANIFESTAR, EM ATÉ 10 DIAS, ACERCA DA
CAONTESTAÇÃO. EXP. NEC. JN, 15/08/2008.”.” - INT. DR(S).
EDVANTONIO MÁRCIO CARTAXO LOPES .

18) 2008.0013.7651-5/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: FENASEG
- FEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS E DE CAP REQUERIDO.: FEDERAL DE SEGURO S/A .
“ FICA A PARTE RÉ , ATRAVÉS DO SEU ADVOGADO, INTIMADA
DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE DE FLS. 125-V, ADIANTE
TRANSCRITO:”R.H. INTIME-SE PARA EFETUAR O PAGAMENTO
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DO VALOR DEVIDO, EM ATÉ 10 DIAS...EXP. NEC. JN, 13/05/
2009.¿ VR. DEVIDO R$ 14.830,05.” - INT. DR(S). FRANCISCO
ARCELINO FILOMENO CALADO .

19) 2008.0013.7653-1/0 - COBRANÇA REQUERIDO.: MAPFRE
SEGUROS S/A REQUERIDO.: FENASEG - FEDERACAO NACIONAL
DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CAP . “ FICA O
REQUERIDO, ATRAVÉS DOS SEUS ADVOGADOS, INTIMADO DO
DESPACHO DE FLS. 94-V, ADIANTE TRANSCRITO:”R. H. A
PENHORA ON LINE CONFIGURADA. INTIME-SE PARA
IMPUGNAÇÃO, QUERENDO, EM 15 DIAS. EXP. NEC. JN, 29/07/
2009.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO ARCELINO FILOMENO
CALADO .

20) 2009.0001.6117-3/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO AUTOR
DO FATO.: ADALBERTO FERREIRA DA SILVA . “INTIMAÇÃO:
PELO PRESENTE O AUTOR DO FATO, ADALBERTO FERREIRA
DA SILVA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO DR. TARCÍSIO PONTES
DANTAS, FICA INTIMADO PARA AUDIÊNCIA PRELIMINAR
DESIGNADA PARA O DIA 18/02/2010 ÀS 10:45 HS..” - INT. DR(S).
TARCISIO PONTES DANTAS .

21) 2009.0001.6159-9/0 - TERMO CIRCUNSTANCIADO AUTOR
DO FATO.: RAIMUNDO NETO DE OLIVEIRA . “INTIMAÇÃO:
PELO PRESENTE O AUTOR DO FATO RAIMUNDO NETO DE
OLIVEIRA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO DR. UILTON DE SOUSA
LIMA, FICA INTIMADO PARA AUDIÊNCIA PRELIMINAR
DESIGNADA PARA O DIA 03/03/2010 ÀS 09:00 HS..” - INT. DR(S).
UILTON DE SOUSA LIMA .

3ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : GUCIO CARVALHO COELHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO BARBOSA DE
SENA

EXPEDIENTE Nº 41/2009 EM: QUINZE (15) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7115 1 CE/17409 1
CE/7115 1 CE/17409 1
CE/10534 2 CE/7115 3
CE/8467 4 CE/5124 5
CE/16650 6 CE/16650 7
CE/12473 7 CE/8811 7
CE/4035 8 CE/10545 9
PR/24681 10 CE/19328 11
CE/18416 12 CE/15067 13
CE/19120 14 CE/16156 15
CE/8811 16 CE/8811 17
CE/10175 18 SP/231747 19
CE/21376 20 CE/13327 21
CE/17451 22

1) 2000.0015.0002-4/0 - Nº ANTIGO: 200000633300 - APELAÇÃO
CÍVEL APELADO.: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA
- CAGECE APELANTE.: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO
CEARA - CAGECE APELADO.: MARIA DO SOCORRO GONCALVES
LEMOS APELADO.: MANOEL LEMOS DA SILVA APELADO.:
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA - CAGECE
APELADO.: MANOEL LEMOS DA SILVA APELANTE.: MARIA
DO SOCORRO GONCALVES LEMOS APELADO.: MARIA DO
SOCORRO GONCALVES LEMOS APELANTE.: COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTO DO CEARA - CAGECE APELANTE.: MARIA DO
SOCORRO GONCALVES LEMOS . “INTIMAR DA DECISÃO
PARCIALMENTE TRANSCRITA, QUAL SEJA, “...SEGUNDO OS
CÁLCULOS APRESENTADOS PELOS PRÓPRIOS ADVOGADOS O
VALOR DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (PARA CADA
ADVOGADO) ERA DE R$ 9.287,70 E O VALOR DEVIDO A CADA
UM DOS AUTORES ERA DE R$ 72.417,50. EXPEDIRAM-SE DOIS
ALVARÁS DE R$ 65.364,16 (INDENIZAÇÃO) E DOIS DE R$
16.341,04 (SUCUMBÊNCIA), DE FORMA QUE RESTA CLARO,
PELOS COTEJO DOS ALVARÁS COM OS CÁLCULOS
APRESENTADOS PELOS PRÓPRIOS ADVOGADOS, QUE CADA
UM DOS CAUSÍDICOS RECEBEU, À GUISA DE HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA R$ 7.053,34 A MAIS DO QUE OS PRÓPRIOS
ADVOGADOS INFORMARAM AO JUÍZO COMO DEVIDO A ELES
E ASSIM SENDO, DOS VALORES QUE RECEBERAM A MAIOR

NÃO ESTÃO DESOBRIGADOS PARA COM AS PARTES, PORQUE
MANDATÁRIOS DELAS E ASSIM OBRIGADOS A RESTITUIR O
QUE RECEBERAM A MAIOR. É A ÚNICA CONCLUSÃO QUE SE
TIRA DO EXAME DOS AUTOS. ENTRETANTO CUMPRE DESTACAR
QUE NÃO É NESSES AUTOS QUE DEVE SER DEDUZIDA ESSA
LIDE, MAS EM AÇÃO PRÓPRIA ONDE SE POSSA INCLUSIVE
DISCUTIR EVENTUAL COMPENSAÇÃO COMHONORÁRIOS (SE
FORAM PACTUADOS, COMO SE ALEGA). ULTIMADA A LIDE,
CUMPRE À PARTE INTENTAR AÇÃO PRÓPRIA PARA PERSEGUIR
O ACERTO DAS CONTAS COM O ADVOGADO E ASSIM
CONVENCIDO DETERMINO QUE SE ENCAMINHEM OS AUTOS
AO ARQUIVO. INTIMEM-SE...”..” - INT. DR(S). JOSE GURGEL
CARLOS DA SILVA , CÍCERO FERREIRA SILVA , JOSE GURGEL
CARLOS DA SILVA , CÍCERO FERREIRA SILVA .

2) 2003.0010.2796-0/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.: BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S.A REQUERIDO.: MARIA NAZARE
LIMA GADELHA ME . “INTIMAR PARA O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIA PARA CITAÇÃO DA
PARTE PROMOVIDA..” - INT. DR(S). JOSE SERGIO DANTAS LOPES
.

3) 2004.0003.8202-0/0 - INVENTÁRIO E ARROLAMENTO
REQUERIDO.: ESPOLIO DE RAIMUNDO BEZERRA DE OLIVEIRA
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA .
“INTIMAR DO DESPACHO, QUAL SEJA “RH. FACULTE-SE AO
CAUSÍDICO VISTA DOS AUTOS PARA PROVIDÊNCIAS
INFORMADAS ÀS FLS. 129...”..” - INT. DR(S). JOSE GURGEL
CARLOS DA SILVA .

4) 2005.0001.0068-6/0 - INVENTARIO REQUERENTE.:
BENEDITA FERNANDES DA SILVA E SEUS IRMAOS REQUERIDO.:
ESPOLIO DE JOSE LOPES DA SILVA . “INTIMAR PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DO CAUSA MORTIS, EM 05
(CINCO) DIAS, SOB PENA DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE..”
- INT. DR(S). DERINEIDE BARBOZA CORDEIRO .

5) 2005.0013.4441-4/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: AUDIE MURPHE ALVES DE LIMA REQUERENTE.:
MARIA HORISLENE SANTANA ALVES . “INTIMAR VOSSA
SENHORIA DO INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DO MEIRINHO ÀS
FLS. 12V, O QUAL CERTIFICA QUE DEIXOU DE CITAR O
EXECUTADO, POR O MESMO HAVER FALECIDO HÁ DOIS ANOS,
INFORMAÇÃO DA MÃE (SRA. MARIA BRAGA DE SOUZA LIMA)..”
- INT. DR(S). JOSE CARLOS PIMENTEL SILVA .

6) 2006.0007.9991-2/0 - REVISIONAL DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: FRANCISCA GOMES DA SILVA REQUERENTE.:
VALDIR NUNES CLEMENTE . “INTIMAR PARA SE MANIFESTAR
SOBRE O PEDIDO DE DESISTÊNCIA INTENTADO PELO AUTOR..”
- INT. DR(S). NELSON GONCALVES MACEDO MAGALHAES .

7) 2006.0011.6947-5/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: FRANCISCA
NEUMA PEREIRA BARBOSA E JONAS PEREIRA RABELO
REQUERIDO.: MANOEL UBIRAJARA RABELO NOGUEIRA .
“INTIMAR VOSSA SENHORIA, PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS DIZER SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO E, EM CASO POSITIVO, DAR CUMPRIMENTO À
DETERMINAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE
F. 79, SOB PENA DE EXTINÇÃO. BEM COMO PATRA DAR
CUMPRIMENTO AO PARECER MINISTERIAL NOS AUTOS DA
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS ENCARTADO ÀS FLS.
106..” - INT. DR(S). NELSON GONCALVES MACEDO MAGALHAES
, JOSE MARCIUDEDITH SARAIVA ALVES , JULIO MARIUDEDITH
SARAIVA ALVES .

8) 2006.0020.0724-0/0 - COBRANÇA REQUERENTE.: A
CONSULTEC CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA
REQUERIDO.: CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
. “INTIMAR DA SENTENÇA PARCIALMENTE TRANSCRITA, QUAL
SEJA “...AINDA QUE REBARBATIVO PAREÇA, DESTACO QUE
RESTA VISTOSOAMENTE EVIDENCIADA A CARÊNCIA DE
CONDIÇÃO PROCESSUAL INDISPENSÁVEL AO SEGUIMENTO
DA AÇÃO, FACE À ABSOLUTA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
PROMOVIDA, IMPONDO-SE, INDEPENDENTE DE
PROVOCAÇÃO, O CONHECIMENTO DO VÍCIO E CONSEQUENTE
EXTINÇÃODO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (CPC - ART.
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267, VI E § 3º) E ASSIM DECIDO. CUSTAS PELO AUTOS, JÁ
RECOLHIDAS. SEM SUCUMBÊNCIA...”..” - INT. DR(S).
FRANCISCA NEUMA DE SOUZA CAVALCANTE .

9) 2006.0026.5409-1/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: MARIA DO
CARMO DA CONCEIÇÃO . “INTIMAR PARA O QUE ACHAR POR
DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO..” - INT. DR(S). GERALDA FURTADO DE LACERDA
.

10) 2007.0019.6383-8/0 - BUSCA E APREENSAO REQUERENTE.:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS AMERICA MULTICARTEIRA REQUERIDO.:
JOSE CELIO ANDRADE TENORIO . “INTIMAR DA SENTENÇA
PARCIALMENTE TRANSCRITA, QUAL SEJA, “...CONSIDERANDO
QUE O PLEITO VERSA SOBRE DIREITOS DISPONÍVEIS,
PASSÍVEIS DE TRANSAÇÃO, O OBJETO É LÍCITO E AS PARTES
ESTÃO REGULARMENTE REPRESENTADAS, HOMOLOGO POR
SENTENÇA, PARA QUE SURTA OS SEUS LEGÍTIMOS E LEGAIS
EFETIVOS, O ACORDO FIRMADO ÀS F. 44/48, DECLARANDO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA
FORMA DO ART. 269, INCISO III DO CPC. CUSTAS RECOLHIDAS.
EXPIRADO O PRAZO RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS...”..”
- INT. DR(S). LUCIANA BERRO .

11) 2008.0005.3715-9/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA REQUERIDO.: FRANCISCO LEONALDO
GALDINO . “INTIMAR DA SENTENÇA PARCIALMENTE
TRANSCRITA, QUAL SEJA, “....ASSIM POSTA A MATÉRIA, NA
FORMA DO DL 911/69, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS
PELA LEI Nº 10.931/2004, E EM CONSONÂNCIA COM O ART. 319
E 330, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO, POR
SENTENÇA A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM MÓVEL
DESCRITO NA EXORDIAL E NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, CONSOLIDANDO A POSSE PLENA
E A PROPRIEDADE PLENIPOTENCIÁRIA AO AUTOR
(FIDUCIANTE). CUSTAS PELA PARTE RÉ. QUANTO AOS
HONORÁRIOS, ENTENDO, PELA NÃO-RESISTÊNCIA DA RÉ, DE
FIXAR OS HONORÁRIOS EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA NA
FORMA DO ART. 20, 4°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL...”..”
- INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA DE BARROS .

12) 2008.0017.5759-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: JOAO EUDES MARINHO DA
SILVA . “INTIMAR DO INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO ONDE
CERTIFICA QUE AOS 08.10.2009 DECORREU O PRAZO LEGAL
DA PARTE PROMOVIDA, VEZ QUE CITADA, NADA APRESENTOU
OU REQUEREU..” - INT. DR(S). KEILA ROCHA RIBEIRO .

13) 2008.0023.3195-7/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
ANDREA VIRGINIA SILVA CINTRA REQUERENTE.: BANCO
FINASA S/A . “INTIMAR DA SENTENÇA PARCIALMENTE
TRANSCRITA, QUAL SEJA, “... ASSIM POSTA A MATÉRIA, NA
FORMA DO DL 911/69, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS
PELA LEI Nº 10.931/2004, E EM CONSONÂNCIA COM O ART. 319
E 330, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO, POR
SENTENÇA A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM MÓVEL
DESCRITO NA EXORDIAL E NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, CONSOLIDANDO A POSSE PLENA
E A PROPRIEDADE PLENIPOTENCIÁRIA AO AUTOR
(FIDUCIANTE). CUSTAS PELA PARTE RÉ. QUANTO AOS
HONORÁRIOS, ENTENDO, PELA NÃO-RESISTÊNCIA DA RÉ, DE
FIXAR OS HONORÁRIOS EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA NA
FORMA DO ART. 20, 4°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL...”..”
- INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

14) 2008.0030.6378-6/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: MARIA NUBIA VITAL SOARES .
“INTIMAR DA SENTENÇA PARCIALMENTE TRANSCRITA, QUAL
SEJA, “... DIZ O ART. 267, INC. VIII, DO CPC QUE O PROCESSO
SERÁ EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, QUANDO O
AUTOR DESISTIR DA AÇÃO. É A HIPÓTESE DOS AUTOS. ASSIM,
NA FORMA DO DISPOSITIVO LEGAL SUSO MENCIONADO,
JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DE SEU MÉRITOL, TORNANDO SEM EFEITO A
MEDIDA LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 28 E DETERMINO A
DEVOLUÇÃO DO MANDADO JÁ EXPEDIDO, SEM

CUMPRIMENTO...”.” - INT. DR(S). CLARISSA NUNES BOTELHO
.

15) 2009.0001.8848-9/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S/A REQUERENTE.: CEVEMA
- CEARA VEICULOS MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA . “INTIMAR
PARA SE MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO APRESENTADA..”
- INT. DR(S). LIA MARIA ALENCAR .

16) 2009.0002.8415-1/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REPR. LEGAL.: FRANCISCELIA SANTOS DA SILVA
REQUERIDO.: JOSE ATHIAN LEITE BRITO . “PARA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 04 DE NOVEMBRO
DE 2009, ÀS 10:30H..” - INT. DR(S). JULIO MARIUDEDITH
SARAIVA ALVES .

17) 2009.0006.6630-5/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXECUTADO.: LUIZ MENDES DA SILVA EXEQUENTE.: MARIA
CICERA DA SILVA PEREIRA . “INTIMAR PARA NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS TRAZER AOS AUTOS O ENDEREÇO ATUALIZADO
DE SUA CONSTITUINTE, BEM COMO CUMPRIR A DILIGÊNCIA
REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS F. 42 DOS AUTOS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO..” - INT. DR(S). JULIO MARIUDEDITH
SARAIVA ALVES .

18) 2009.0009.2274-3/0 - INVENTÁRIO ESPÓLIO.: ALZENIR DIAS
DA SILVA REQUERENTE.: ANTONIO DIAS NETO REQUERENTE.:
CICERA DIAS DA SILVA REQUERENTE.: EUGENIO DIAS DA SILVA
REQUERENTE.: GEORGE OLIVEIRA TORRES REQUERENTE.:
IZABEL CRISTINA DAMASCENO DIAS REQUERENTE.: JOAO
DEHON DIAS DA SILVA REQUERENTE.: JOSE DIAS DA SILVA
REQUERENTE.: LUIZ DIAS DA SILVA ESPÓLIO.: MANOEL
APOLINARIO DA SILVA REQUERENTE.: MARCOS ANTONIO DIAS
DA SILVA REQUERENTE.: MARIA APARECIDA ALVES DIAS
REQUERENTE.: MARIA ASSUNÇAO DIAS DA SILVA
REQUERENTE.: MARIA PEIXOTO DIAS REQUERENTE.: PAULO
DE TASSO DIAS DA SILVA REQUERENTE.: PEDRO TAVARES
JUNIOR . “INTIMAR PARA PROCEDER COM O RECOLHIMENTO
DO CAUSA MORTIS E JUNTAR CERTIDÕES NEGATIVAS DO
FISCO..” - INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
.

19) 2009.0010.6325-6/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
MARIA DAS DORES PEREIRA BARROS REQUERENTE.: YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA . “INTIMAR DA
DECISÃO ENCARTADA NOS AUTOS, QUAL SEJA, “RH. N.A.
SUSPENDO A ORDEM DE BUSCA. DEPOSITE EM JUÍZO A
PROMOVIDA A IMPORTÂNCIA RECLAMADA NA INICIAL E
INSTE-SE O AUTOR A MANIFESTAR-SE, DIGO DEPOSITE AS
VENCIDAS.”..” - INT. DR(S). EDEMILSON KOJI MÓTODA .

20) 2009.0015.9214-3/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: RAIMUNDO CARDOSO BALBINO
REQUERIDO.: ROSANA DE MATOS SILVA . “INTIMAR DA
CONTESTAÇÃO APRESENTADA E DOCUMENTOS QUE A
INSTRUI..” - INT. DR(S). ARMÊNIA MARTINS DE ALENCAR .

21) 2009.0017.2896-7/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERENTE.: CICERO PINHEIRO BEZERRA
REQUERIDO.: RAIMUNDA LIMA GOMES . “INTIMAR DA
SENTENÇA PARCIALMENTE TRANSCRITA, QUAL SEJA,
“...CONSOANTE CERTIDÃO DE F. 14V, O PROMOVENTE,EMBORA
DEVIDAMENTE INTIMADO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
SUSO MENCIONADO, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR
LEGALMENTE HABILITADO, DEIXOU FLUIR “IN ALBIS” O
PRAZO LEGAL SEM ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO
JUDICIAL. ISTO POSTO, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM ESTEIO NO
ARTIGO 257 C/C ART. 267, INC. XI, AMBOS DO CÓDIGO POCESSO
CIVIL...”..” - INT. DR(S). PAULO NORMANDO ALVES PEREIRA .

22) 2009.0019.0255-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: HSBC - BANK BRASIL S.A REQUERENTE.: V.C.A.
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA . “INTIMAR DA
SENTENÇA PARCIALMENTE TRANSCRITA, QUAL SEJA,
“...CONSOANTE CERTIDÃO DE F. 14V, O PROMOVENTE,EMBORA
DEVIDAMENTE INTIMADO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
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SUSO MENCIONADO, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR
LEGALMENTE HABILITADO, DEIXOU FLUIR “IN ALBIS” O
PRAZO LEGAL SEM ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO
JUDICIAL. INSTO POSTO, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM ESTEIO NO
ARTIGO 257 C/C ART. 267, INC. XI, AMBOS DO CÓDIGO POCESSO
CIVIL...”..” - INT. DR(S). DANYEL DENYS MENEZES DE SOUSA
.

3ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : GUCIO CARVALHO COELHO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO BARBOSA DE
SENA

EXPEDIENTE Nº 42/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/6964 1 CE/12873 1
CE/5864 1 CE/6818 2
CE/8823 3 CE/11882 4
CE/15227 5 CE/7611 5
CE/10539 6 CE/10798 7
CE/8811 8 CE/13326 9
CE/17761 10 CE/5457 11
CE/17361 12 CE/3848 13
CE/13013 14 CE/11915 14
CE/11915 15 CE/13013 15
PB/6402 16 CE/13584 17
CE/7724 18 CE/11885 18
CE/6372 19 CE/7349 20
CE/16629 21 CE/8483 22
SP/231747 23

1) 2000.0157.2990-8/0 - Nº ANTIGO: 0000016056248 -
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CONSIGNANTE.: AVIMOL
CONSIGNADO.: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE
. “INTIMAR DO DESPACHO, QUAL SEJA, “...ANUNCIO O
JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO..”..” -
INT. DR(S). JOSE ERIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS , FRANCISCO
LEITE DE OLIVEIRA FILHO , ANTONIO CLETO GOMES .

2) 2000.0157.7131-9/0 - Nº ANTIGO: 0000016052641 -
INTERDIÇÃO REQUERENTE.: COSMA MARIA DE SALES
INTERDITANDO.: ANTÔNIO MARCOS SANTOS DE SALES .
“INTIMAR DA PARTE FINAL DA SENTENÇA, PARCIALMENTE
TRANSCRITA: “.. CONVENCIDO DA IMPERIOSA NECESSIDADE
DA MEDIDA, BEM COMO DA LEGITIMIDADE, NOMEIO
RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS SALES CURADOR DO
INTERDITANDO SEU IRMÃO, EM SUBSTITUIÇÃO À SRA COSMA
MARIA DE SALES DEVENDO PRESTAR COMPROMISSO NO
PRAZO DE 5 DIAS E DISPENSADA A ESPECIALIZAÇÃO EM
HIPOTECA LEGAL POSTO QUE OS HAVERES DO INTERDITADO
SOMENTE SÃO SUFICIENTES À SUA MANUTENÇÃO...”..” - INT.
DR(S). JOSE DE AMELIA DUARTE PEREIRA FILHO .

3) 2000.0158.2944-9/0 - Nº ANTIGO: 1998016019536 -
REPARAÇÃO DE DANOS REQUERENTE.: JOSE CARLOS LUNA
GOMES REQUERIDO.: F. JUSTO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA . “INTIMAR DO DESPACHO, QUAL SEJA, “RH A
PRECATÓRIA EXPEDIDA COM O FIM DE CITAR O EXECUTADO
NÃO FOI CUMPRIDA PORQUE NAO LOCALIZADO O
EXECUTADO(FLS. 175) INTIME-SE O EXEQUENTE PARA
INDICAR O REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA
EXECUTADA E ENDEREÇO ATUAL, BEM COMO POSSÍVEIS BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA PARA VIABILIZAR A CITAÇÃO E
PENHORA. INTIME-SE...”..” - INT. DR(S). MANASSES GOMES
DA SILVA .

4) 2000.0159.8752-4/0 - Nº ANTIGO: 0000016044177 - DIVERSAS
REQUERENTE.: MARIA ALVES MARANDUBA REQUERIDO.:
TRANSCARIRIS LTDA . “INTIMAR DO DESPACHO
PARCIALMENTE TRANSCRITO: “...QUANTO À PETIÇÃO DE FLS.
279, JÁ FOI ATENDIDA POR ESTE JUÍZO (FLS. 203V) HAVENDO
VALORES AINDA BLOQUEADOS DEVE O SUPLICANTE INDICAR
O BANCO E A CONTA...”..” - INT. DR(S). ANA MARIA RODRIGUES
DA FONSECA .

5) 2000.0160.1332-9/0 - Nº ANTIGO: 2002016003886 -
MONITÓRIA REQUERENTE.: FUNDAÇAO ZERBINI
REQUERIDO.: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA . “INTIMAR DA PARTE FINAL DA
SENTENÇA, PARCIALMENTE TRANSCRITA: “.. PELAS RAZÕES
ESCANDIDAS, JULGO INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE OS
EMBARGOS MONITÓRIOS E NOS TERMOS DO ART. 1.102, “C”,
3º DO CPC, RECONHEÇO COMO DEVIDA A OBRIGAÇÃO
RECLAMADA (COM OS ACRÉSCIMOS LEGAIS - MCORREÇÃO
PELO IPC E JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS DESDE O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO) E DOU POR CONSTITUÍDO, DE PLENO
DIREITO, O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. CONDENO A
EMBARGANTE A PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E
HONORÁRIOS DE ADVOGADO QUE FIXO EM 20% DO VALOR
DA OBRIGAÇÃO QUE SE CONSTITUI EM TÍTULO EXECUTIVO.
P.R.I. JUAZEIRO DO NORTE, 15 DE OUTUBRO DE 2009. GÚCIO
CARVALHO COELHO, JUIZ DE DIREITO.”..” - INT. DR(S).
RAIMUNDO OSMAR BORGES DE ALBUQUERQUE , ALBERTO
BEZERRA DE SOUZA .

6) 2000.0160.1848-7/0 - Nº ANTIGO: 2002016012877 - GUARDA
DE MENORES REQUERENTE.: CICERO VIRGINIO DA SILVA
REQUERIDO.: MARIA APARECIDA FACUNDES SILVA . “INTIMAR
PARA TOMAR CIÊNCIA DA PARTE FINAL DA SENTENÇA,
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “... JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, NOS EXATOS TERMOS DA EXORDIAL, CONFERINDO A
GUARDA DO MENOR CÍCERO VIRGÍNIO DA SILVA FILHO E SEU
PAI, O AUTOR, RATIFICANDO OS TEMOS DA MEDIDA
LIMINAR...”..” - INT. DR(S). SALETE MARIA DA SILVA .

7) 2003.0000.0388-9/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: JOSELITA
LEITE VIEIRA . “INTIMAR DA PARTE FINAL DA SENTENÇA,
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...ISTO POSTO, NOS TERMOS
DOS ART. 1238 DO CÓDIGO CIVIL, E NOS MOLDES DO ART. 941
E SEGUINTES, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA DECLARAR O DOMÍNIO
DOS AUTORES SOBRE O IMÓVEL DESCRITO NA PEÇA
VESTIBULAR, SERVINDO ESTA SENTENÇA COMO TÍTULO PARA
TRANSCRIÇÃO NO OFÍCIO IMOBILIÁRIO COMPETENTE, POR
MANDADO, SATISFEITAS AS OBRIGAÇÕES FISCAIS.COM
CUSTAS... JUAZEIRO DO NORTE, 1 DE SETEMBRO DE 2009.
GÚCIO CARVALHO COELHO, JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
MARIA DAGMAR LEITE .

8) 2003.0006.1912-0/0 - DIVÓRCIO REQUERENTE.: FRANCISCA
PEREIRA DA SILVA FIGUEIREDO REQUERIDO.: JOSE IVAN DE
FIGUEIREDO . “INTIMAR PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS
TRAZER AOS AUTOS O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO,
HAJA VISTA TER SE MANIFESTADO ÀS FL. 37 PELA DESIGNAÇÃO
DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/INSTRUÇÃO E, LEVANDO-SE
EM CONTA, AINDA QUE O REQUERIDO, NÃO FOI LOCALIZADO
NO ENDEREÇO FORNECIDO NOS AUTOS (CERTIDÃO DE F. 06 -
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS EM APENSO)...”..” - INT. DR(S).
JULIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES .

9) 2004.0008.5557-3/0 - CURATELA REQUERENTE.: JOSE
GONÇALVES DE SOUZA REQUERENTE.: JOSE GONÇALVES DE
SOUZA INTERDITANDO.: FRANCISCA FELIX DA SILVA
INTERDITANDO.: FRANCISCA FELIX DA SILVA . “INTIMAR DA
PARTE FINAL DA SENTENÇA, PARCIALMENTE TRANSCRITA:
“.. NÃO TENDO A REQUERENTE LOGRADO ÊXITO EM
COMPROVAR CAUSAS QUE JUSTIFIQUE A REQUERIDA
SUBSTITUIÇÃO, NÃO VEJO MOTIVOS PARA TAL SUBSTITUIÇÃO.
ADEMAIS, CUMPRE LEMBRAR A SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR
PROVISÓRIO PODERÁ SE FAZER A QUALQUER TEMPO E
QUANTAS VEZES FOREM NECESSÁRIAS, NO INTUITO DE
PROTEGAR E ASSEGURAR OS INTERESSES DO INTERDITADO.
P.R.I. JUAZEIRO DO NORTE, TERÇA FEIRA, 1 DE SETEMBRO
DE 2009. GÚCIO CARVALHO COELHO, JUIZ DE DIREITO.”..” -
INT. DR(S). VANDIR MENEZES LIMA .

10) 2005.0004.2608-5/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: MARIA
DAS GRAÇAS FERREIRA REQUERIDO.: ANTONIO AGENOR DE
SOUSA . “PARA APRESENTAR MEMORIAIS..” - INT. DR(S).
MARCO ANTONIO DUARTE SABIA .

11) 2006.0007.1559-0/0 - INDENIZAÇÃO REQUERENTE.: CARLA
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SUYANNE DIAS DE SOUSA REQUERIDO.: ROBERIO VIEIRA DA
SILVA . “INTIMAR PARA CONTRA RAZÕES..” - INT. DR(S). PEDRO
IVAN COUTO DUARTE .

12) 2006.0008.3088-7/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA PROMOVIDO.: DIOGENES
BAYDE IMP. E EXP. LTDA PROMOVIDO.: SALIM BAYDE FILHO
. “INTIMAR PARA APRESENTAR CONTRA RAZÕES DE
APELAÇÃO..” - INT. DR(S). DORIVALDO LUIS VASCONCELOS
DE ARAUJO .

13) 2007.0000.1590-1/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
HERMOGENES SOARES DOS SANTOS PROMOVIDO.: COELCE -
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARÁ . “INTIMAR PARA DIZER
SE PRETENDE O SEGUIMENTO DO PROCESSO..” - INT. DR(S).
JOAO HONORATO NETO .

14) 2008.0017.5874-4/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
VERA LUCIA BANDEIRA FERREIRA REQUERENTE.: RAIMUNDO
RIBEIRO DE SOUZA REQUERENTE.: MARLENE ALVES TRAJANO
REQUERENTE.: MARIA LUCINEIDE CRUZ REQUERENTE.:
MARIA BALBINA FERREIRA DE SOUSA REQUERENTE.:
LUCINEIDE FERREIRA DA SILVA REQUERIDO.: MUNICIPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE REQUERENTE.: CECILIA MARIA PINTO
MESQUITA REQUERENTE.: FRANCINEIDE VIANA LOPES
REQUERENTE.: FRANCISCA FREIRE TAVARES REQUERENTE.:
JOCELIA BEZERRA DE OLIVEIRA REQUERENTE.: JOSEFA DE
OLIVEIRA ALVES REQUERENTE.: LINDALVA FAUSTINO DE
OLIVEIRA REQUERENTE.: LUCIVANIA LUCENA MATOS
FERREIRA REQUERENTE.: MARIA DAS GRAÇAS BENICIO DE
SOUSA REQUERENTE.: MARIA REGINA DOS SANTOS OLIVEIRA
REQUERENTE.: NELIANA CORDEIRO DOS SANTOS . “INTIMAR
PARA TOMAR CIÊNCIA DA PARTE FINAL DA SENTENÇA,
PARCIALMENTE TRANSCRITA: “... DO COTEJO DAS DUAS
LISTAS FORNECIDAS (PELOS AUTORES E PELO MUNICÍPIO)
VERIFICO QUE NENHUM CANDIDATO QUE OBTEVE
PONTUAÇÃO INFERIOR ÀS DOS PROMOVENTES FOI
CONVOCADO, DE FORMA QUE NAO HOUVE PRETERIÇÃO DO
DIREITO DE PREFERÊNCIA. E ASSIM SENDO, TENDO EM VISTA
QUE NÃO RESTOU NOS AUTOS CONFIGURADA DESOBEDIÊNCIA
À ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS
E/OU CLASSIFICADOS E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, NÃO HOUVE
PRETERIÇÃO DO DIREITO DOS AUTORES, NOS TERMOS DO
INCISO I DO ART. 269 DO CPC, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. SEM CUSTAS, FACE A
AFIRMAÇÃO DE POBREZA E SEM SUCUBÊNCIA...”..” - INT.
DR(S). CICERA ROMENIA BOTELHO MARQUES , JOSEILSON
FERNANDES SOARES .

15) 2008.0017.5875-2/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
PEDRO CESAR DE OLIVEIRA REQUERENTE.: MARIA ADRIANA
DE SOUSA REQUERENTE.: AURISTELA VIANA OLIVEIRA
REQUERENTE.: ANA LUCIA PINHEIRO BOTELHO REQUERIDO.:
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE REQUERENTE.: ANGELA
CIBELE SULIANO DE LIMA BRAZIL REQUERENTE.: ERISVALDA
BENTO MONTEIRO REQUERENTE.: MARIA PAULINA DA SILVA
. “INTIMAR PARA TOMAR CIÊNCIA DA PARTE FINAL DA
SENTENÇA, PARCIALMENTE TRANSCRITA: “... RECONHEÇO,
POIS, PELAS RAZÕES ESCANDIDAS, ASSISTIR AOS AUTORES O
DIREITO QUE PERSEGUEM E ASSIM CONVENCIDO, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO E IMPONHO AO MUNICÍPIO RÉU A
OBRIGAÇÃO DE CONVOCAR E NOMEAR OS AUTORES (EXCETO
MARIA PAULINA DA SILVA) PARA OS CARGOS PARA OS QUAIS
LOGRARAM APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
ESTABELEÇO PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS) PARA A HIPÓTESE DE
DESCUMPRIMENTO, SEM PREJUÍZO DA APURAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE PELO DESATENDIMENTO DE ORDEM
JUDICIAL. SEM CUSTAS (ART. 10, I DA LEI 12.381/94). CONDENO
O MUNICÍPIO A PAGAR HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, QUE
ARBITRO EM 10% DO VALOR ESTIMADO À CAUSA...”..” - INT.
DR(S). JOSEILSON FERNANDES SOARES , CICERA ROMENIA
BOTELHO MARQUES .

16) 2008.0023.3595-2/0 - NEGATÓRIA DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: MARIA DO SOCORRO DA SILVA . “INTIMAR PARA
TOMAR CIÊNCIA DA PARTE FINAL DA SENTENÇA,

PARCIALMENTE TRANSCRITA: “...DIZ O ART. 267, INC. VIII, DO
CPC QUE O PROCESSO SERÁ EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, QUANDO O AUTOR DESISTIR DA AÇÃO. É A HIPÓTESE
DOS AUTOS. ASSIM, NA FORMA DO ART. 267 INC. VIII, DO CPC,
JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO...”..” - INT. DR(S). MARIA DO
SOCORRO LIMA .

17) 2008.0030.6127-9/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE.: RENATA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
REQUERIDO.: ANTONIO MARCIANO PEREIRA FILHO .
“INTIMAR PARA APRESENTAR MEMORIAIS FINAIS..” - INT.
DR(S). ANTONIO PINTO DE MACEDO .

18) 2008.0037.9149-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MARIA GORETI DO NASCIMENTO SILVA
REQUERIDO.: RODOVIÁRIO RAMOS LTDA . “PARA FALAR SOBRE
A DEFESA E DOCUMENTOS..” - INT. DR(S). FRANCISCO ERMANO
TAVARES , CICERA ALVES TAVARES .

19) 2009.0009.2078-3/0 - AÇÃO POPULAR REQUERENTE.: JOSE
GENILDO REGES DE SOUSA REQUERIDO.: URCA . “PARA FALAR
SOBRE A DEFESA E DOCUMENTOS VINDOS AOS AUTOS..” -
INT. DR(S). JOSE GENILDO REGES DE SOUSA .

20) 2009.0010.6402-3/0 - ALVARÁ JUDICIAL INTERESSADO.:
MARIETA RIBEIRO DA SILVA REQUERENTE.: NAFTAYANE DA
SILVA BITENCOURT . “INTIMAR DA SENTENÇA PARCIALMENTE
TRANSCRITA, QUAL SEJA, “... DIZ O ART. 267, I, DO CPC QUE O
PROCESSO SERÁ EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
QUANDO O JUIZ INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL. DIANTE DO
ACIMA EXPOSTO, FACE A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, NA FORMA DO ART.
267 INC. I E 295, PARÁGRAFO ÚNICO, III, TODOS DO CPC, E
JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO...”..” - INT. DR(S). RAIMUNDO ALVES
SIQUEIRA .

21) 2009.0024.9395-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: VEREDA - COMERCIO DISTRIBUIDOR DE
VEICULOS E MAQUINAS LTDA REQUERIDO.: CLARO - BCP S/A
. “INTIMAR PARA SE MANIFESTAR SOBRE A DEFESA E
DOCUMENTOS..” - INT. DR(S). PAOLO GIORGIO QUEZADO
GURGEL E SILVA .

22) 2009.0029.0165-4/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: ZILDA
FEITOSA GOMES INTERDITANDO.: SINÁRIA FEITOZA GOMES .
“INTIMAR PARA PROVIDENCIAR A ASSINATURA DO
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO ACOSTADO ÀS FLS. 04 DOS
AUTOS. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO..”
- INT. DR(S). MARCELINO OLIVEIRA SANTOS .

23) 2009.0029.0658-3/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
REQUERIDO.: LUIZ SOUZA SILVA . “PARA JUNTAR PROVA DE
QUE O VEÍCULO SE ACHA REGISTRADO EM NOME DA
FINANCEIRA..” - INT. DR(S). EDEMILSON KOJI MÓTODA .

4ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : CHRISTIANNE BRAGA MAGALHÃES

CABRAL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIANA BRITO GOMES DE

MATOS
EXPEDIENTE Nº 40/2009 EM: NOVE (09) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/99999 1 CE/7349 2
CE/6039 3 CE/6039 3
CE/6039 3 CE/6039 4
CE/7349 5 CE/6964 6
CE/12467 7 CE/7724 8
CE/10175 9 CE/10175 10
CE/14265 11 CE/6964 12
CE/14265 13 CE/8811 14
CE/3889 15 CE/122467 16
CE/17761 17 CE/12875 17
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CE/9436 18

1) 2000.0159.0522-6/0 - Nº ANTIGO: 1999016047980 - LEI 9437/
97 ARTIGO 10 - SISTEMA NACIONAL DE ARMAS AUTOR.: JP
REU.: JUAREZ PEREIRA DA SILVA REU.: JIRVAN PEREIRA DA
SILVA . “NOMEIO DEFENSOR DATIVO DO ACUSADO O DR.
RAIMUNDO ALVES SIQUEIRA, QUE DEVERÁ SER INTIMADO
PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRELIMINAR E
ACOMPANHAR OS DEMAIS ATOS PROCESSUAIS..” - INT. DR(S).
DEFENSOR DATIVO RAIMUNDO ALVES SIQUEIRA.

2) 2000.0159.0845-4/0 - Nº ANTIGO: 1999016049991 - ART. 148
CPB- SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO AUTOR.: A JUSTIÇA
PUBLICA REU.: GILBERTO LOPES DA SILVA . “VISTAS AO
DEFENSOR DO ACUSADO JOSÉ SILVA SANTOS, PARA
OFERECIMENTO DE ALEGAÇÕES FINAIS..” - INT. DR(S).
RAIMUNDO ALVES SIQUEIRA .

3) 2002.0003.6238-4/0 - ART. 155 § 4º CPB REU.: SILVANIR DA
SILVA SOUSA REU.: SILVANIR DA SILVA SOUSA REU.: SILVANIR
DA SILVA SOUSA REU.: JESSICA DA SILVA DE JESUS VITIMA.:
SILVANA GOMES NASCIMENTO VITIMA.: SILVANA GOMES
NASCIMENTO VITIMA.: SILVANA GOMES NASCIMENTO REU.:
JESSICA DA SILVA DE JESUS REU.: JESSICA DA SILVA DE JESUS . “
POR TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, E
CONDENO AS RÉS SILVANIR DA SILVA SOUSA E JÉSSICA DA
SILVA DE JESUS, QUALIFICADAS NOS AUTOS, COMO INCURSAS
NAS TENAZES DO ART. 155, § 4º, IV, DO CPB. PASSO À
DOSIMETRIA DAS PENAS. ANALISANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS PREVISTAS NO ART. 59, DO CPB, VERIFICO QUE: AS
RÉS AGIRAM COM CULPABILIDADE ELEVADA CONSIDERANDO
A ENORME QUANTIDADE DE BENS FURTADOS; NÃO HÁ
ELEMENTOS PARA VALORAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL E
PERSONALIDADE DAS RÉS; NÃO HÁ MOTIVOS QUE
JUSTIFIQUEM O DELITO; AS CIRCUNSTÂNCIAS E
CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME FORAM NORMAIS À ESPÉCIE; O
COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS NÃO CONTRIBUIU PARA O
COMETIMENTO DO CRIME. FEITAS ESTAS PONDERAÇÕES,
APLICO A CADA UMA DAS RÉS A PENA-BASE DE 03 (TRÊS) ANOS
DE RECLUSÃO CUMULADA COM 10 (DEZ) DIAS-MULTA À BASE
DE 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO CADA DIA-MULTA. ATENUO A
PENA EM 06 (SEIS) MESES ANTE A CONFISSÃO DAS RÉS (ART.
65, III, D, CPB), FIXANDO-A EM 02 (DOIS) ANOS E 06 (SEIS)
MESES DE RECLUSÃO, MANTIDA A PENA DE MULTA. EM FACE
DO COMETIMENTO DE CRIME CONTINUADO (CINCO FURTOS),
ATENTO AO QUE PRECEITUA O ART. 71, DO CPB, AUMENTO A
PENA EM 1/3 (UM TERÇO), FIXANDO-A EM 03 (TRÊS) ANOS E
04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, QUANTUM QUE TORNO
DEFINITIVO EM FACE DA AUSÊNCIAS DE OUTRAS
CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES, AGRAVANTES, CAUSAS DE
DIMINUIÇÃO OU DE AUMENTO DA PENA. QUANTO AO REGIME
DE CUMPRIMENTO DA PENA, CONSIDERO QUE AS REGRAS
PREVISTAS NO ART. 33 DO CPB NÃO SÃO ABSOLUTAS,
SERVINDO APENAS COMO PARÂMETRO AO JULGADOR QUE
TEM A LIBERDADE PARA ANALISAR QUAL O REGIME MAIS
RECOMENDÁVEL ÀQUELE QUE ESTÁ SENDO CONDENADO.
GIZADAS ESTAS CONSIDERAÇÕES, CONSIDERANDO A ALTA
REPROVABILIDADE DAS ACUSADAS, TENDO EM VISTA O
CONSIDERÁVEL DESFALQUE QUE FIZERAM NO COMÉRCIO
JUAZEIRENSE, ESTABELEÇO PARA INÍCIO DO CUMPRIMENTO
DA PENA O REGIME SEMI-ABERTO, CUJAS CONDIÇÕES
ESPECÍFICAS DEVERÃO SER ESTABELECIDAS NO JUÍZO QUE
FOR ENCARREGADO DA EXECUÇÃO DA PENA. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, LANCE-SE O NOME DAS RÉS NO ROL DOS
CULPADOS, E OFICIE-SE À JUSTIÇA ELEITORAL PARA OS FINS
PREVISTOS NO ART. 15, III, DA CF/88. EXPEÇAM-SE AS
COMPETENTES CARTAS DE GUIA, REMETENDO-AS AO JUÍZO
DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE SOBRAL, CIDADE
ONDE RESIDEM AS RÉS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-
SE. JUAZEIRO DO NORTE/CE, 03 DE DEZEMBRO DE 2008..” -
INT. DR(S). JOSE JOAO ARAUJO NETO , JOSE JOAO ARAUJO
NETO , JOSE JOAO ARAUJO NETO .

4) 2003.0013.5052-3/0 - ART. 155 CPB- FURTO REU.:
JAGUARACY GOMES FERREIRA VITIMA.: JOAQUINA DA COSTA
MARROCOS . “VISTAS AO DEFENSOR DO ACUSADO PARA
OFERECIMENTO DE ALEGAÇÕES FINAIS..” - INT. DR(S). JOSE

JOAO ARAUJO NETO .

5) 2004.0010.7657-8/0 - ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 10.826/03
REU.: JAILSON ALVES DA SILVA . “NOMEIO COMO CURADOR
DO RÉU O DR. RAIMUNDO ALVES SIQUEIRA, O QUAL DEVERÁ
SER INTIMADO PARA PRESTAR O COMPROMISSO DE ESTILO E
APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL..” - INT.
DR(S). RAIMUNDO ALVES SIQUEIRA .

6) 2005.0028.6003-3/0 - ART. 157 CPB- ROUBO REU.: JOSE
ROMERO BATISTA DE SOUSA VITIMA.: RODNEY LEAKY
BATALHA SANTOS . “INTIME-SE O ADVOGADO DO ACUSADO
JOSÉ ROMERO BATISTA DE SOUSA, DR. JOSÉ ERIVALDO
OLIVEIRA DOS SANTOS, A FIM DE QUE O MESMO APRESENTE
DEFESA INICIAL NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, INTELIGÊNCIA
DO ART. 396 DO CPP..” - INT. DR(S). JOSE ERIVALDO OLIVEIRA
DOS SANTOS .

7) 2006.0003.7731-7/0 - ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 10.826/03
REU.: RAIMUNDO HONORATO CHAVES VITIMA.: A SOCIEDADE
. “INTIME-SE O ADVOGADO DO ACUSADO PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA DE FLS. 57,
O QUAL INFOMRA QUE O RÉU É AUSENTE DO ENDEREÇO
INDICADO..” - INT. DR(S). JOSE LAIR DE SOUSA MANGUEIRA .

8) 2006.0004.3357-8/0 - ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 10.826/03
REU.: CICERO MARTINS LOURENÇO . “INTIME-SE O
ADVOGADO DO ACUSADO CÍCERO MARTINS LOURENÇO, DR.
ERMANO TAVARES, A FIM DE QUE O MESMO APRESENTE
DEFESA INICIAL NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INTELIGÊNCIA
DO ART. 396 DO CPP..” - INT. DR(S). FRANCISCO ERMANO
TAVARES .

9) 2008.0011.5285-4/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: JOSEFA BEZERRA DE VASCONCELOS
REQUERIDO.: JOAO BEZERRA FABRICIO . “PELO PRESENTE,
FICA V. S.ª INTIMADO DA DECISÃO QUE TEM POR FINAL O
SEGUINTE: “ASSIM, POR ECONOMIA PROCESSUAL, HEI POR
BEM DETERMINAR A EXTRAÇÃO DE COPIA DA INICIAL E SUA
JUNTADA AOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO EM APENSO,
JULGANDO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. P. R. INTIME-SE. J. DO NORTE, 08/
10/2009.” (A) CHRISTIANNE BRAGA MAGALHÃES CABRAL.
JUÍZA DE DIREITO..”  - INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO
TEIXEIRA DA SILVA .

10) 2008.0017.5364-5/0 - DIVÓRCIO REQUERENTE.: JOSE
LEONILDO DA SILVA REQUERIDO.: MARIA JUCILENE VIEIRA
SILVA . “PELO PRESENTE, FICA V. Sª INTIMADO PARA JUNTAR
AOS AUTOS, OS ENDEREÇOS DAS TESTEMUNAHAS A FIM DE
SEREM INTIMADAS PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. J. DO
NORTE, 19/10/2009..” - INT. DR(S). JOSE TARSO MAGNO
TEIXEIRA DA SILVA .

11) 2008.0023.3479-4/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: CICERA
DUARTE TORRES REQUERIDO.: RICARDO DA SILVA BARROSO .
“INTIMAR DA SENTENÇA DE FLS. 24..” - INT. DR(S). GENILSON
PEREIRA FARIAS .

12) 2008.0030.6357-3/0 - ART. 12 DA LEI 10.826/2003 REU.: JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA RAMOS . “INTIMAR DA SENTENÇA QUE
SEGUE A PARTE DISPOSITIVA: VERIFICA-SE SEM MUITO
TRABALHO QUE A CONDUTA IMPUTADA AO ACUSADO É
ATÍPICA, EIS QUE A NORMA QUE ESTENDEU ATÉ 31.12.2009 O
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DAS ARMAS DE FOGO (LEI
11.992/2009) É APLICÁVEL RETROATIVAMENTE À SITUAÇÃO
DOS AUTOS EIA QUE MAIS BENÉFICA AO RÉU (ART. 5º, XL DA
CF/1988). O PROPRIO MP RECONHECEU ESTE FATO E
REQUEREU A ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO. ISTO POSTO, SEM
MAIS DELONGAS, JULGO IMPORCEDENTE A DENUNCIA
FORMULADA EM DESFAVOR DE JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
RAMOS, QUALIFICADO NOS FÓLIOS, EM RAZÃO DA
ATIPICIDADE DA CONDUTA POR ELE PRATICADA. (ART. 386, III
DO CPP). APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊEM-SE AS BAIXAS
DEVIDAS E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. JUAZEIRO DO NORTE/
CE, 13 DE OUTUBRO DE 2009..” - INT. DR(S). JOSE ERIVALDO
OLIVEIRA DOS SANTOS .
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13) 2009.0003.9589-1/0 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE.: MARIA EUNICE GARCIA DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO.: JOSE AILTON DA SILVA . “PELO PRESENTE, FICA
V. Sª INTIMADO, PARA MANIFESTAR INTERESSE NO
ANDAMENTO DO PROCESSO, SIB PENA DE ARQUIVAMENTO.
J. DO NORTE, 19/10/2009..” - INT. DR(S). GENILSON PEREIRA
FARIAS .

14) 2009.0010.6318-3/0 - DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE.: DANIELE ALENCAR TAVARES RODRIGUES
REQUERENTE.: ANTONIO MARCOS FERREIRA RODRIGUES .
“FICA V. S.ª INTIMADO PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO. J. DO NORTE,
19/10/2009..” - INT. DR(S). JULIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES
.

15) 2009.0010.6963-7/0 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/
68 REQUERENTE.: MARIA GORETE FIRMINO NUNES
REQUERIDO.: EDMILSON ISMAEL DA SILVA . “FICA V. S.ª
INTIMADO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REMARCADA PARA
O DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2009, ÀS 08HS. J. DO NORTE, 16/
10/2009..” - INT. DR(S). MANOEL SEBASTIAO DA CRUZ .

16) 2009.0015.1262-0/0 - AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
REU.: HERBESON PEREIRA AMORIM . “INTIME-SE O
ADVOGADO DO ACUSADO HEBERSON PEREIRA AMORIM, DR.
JOSÉ LAIR DE SOUSA MANGUEIRA, A FIM DE QUE O MESMO
APRESENTE DEFESA INICIAL NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
INTELIGÊNCIA DO ART. 396 DO CPP..” - INT. DR(S). JOSE LAIR
DE SOUSA MANGUEIRA .

17) 2009.0019.0145-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO DE ASSIS SOUZA REQUERIDO.:
BATISTA CRISPIM DO MONTE . “FICAM TODOS INTIMADOS
DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO MARCADA
PARA O DIA 10/12/2009, ÀS 08HS. J. DO NORTE, 16/10/2009..” -
INT. DR(S). MARCO ANTONIO DUARTE SABIA , FRANCISCO
OLIVEIRA DA NOBREGA .

18) 2009.0026.7658-8/0 - TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
REQUERENTE.: NILDIMAR DOS SANTOS SILVA
INTERDITANDO.: NILTOMAR DOS SANTOS SILVA
INTERDITANDO.: NILTOMAR DOS SANTOS SILVA
REQUERENTE.: NILDIMAR DOS SANTOS SILVA . “FICA V. S.ª
INTIMADA PARA ESCLARECER O PARANTESCO ENTRE A AUTORA
E O INTERDITANDO, TENDO EM VISTA A DIVERGENCIA
EXISTENTE ENTRE A INICIAL E OS DOCUMENTOS DE FLS. 06
E 08 DOS AUTOS. J. DO NORTE, 14/10/2009..” - INT. DR(S).
AURENICE NUNES ALENCAR SANTANA .

5ª VARA DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
JUIZ(A) TITULAR : MIGUEL FEITOSA CARDOSO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSEANNE KASSIA COSTA
DE SOUZA

EXPEDIENTE Nº 54/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21376 1 CE/14265 1
CE/8811 2 CE/12473 2
CE/10649 3 CE/8701 4
CE/8811 5 CE/12473 5
CE/8804 6 CE/12875 7
CE/10649 7 CE/3266 8
CE/11449 8 CE/11659 8
CE/8483 8 CE/6818 9
CE/13937 10 CE/16585 10
CE/6182 11 CE/15129 11
CE/13937 12 CE/16585 12
CE/5906 13

1) 2000.0159.4340-3/0 - Nº ANTIGO: 2000016035433 -
ALIMENTOS REQUERIDO.: ALEIXO PAULINO BARBOSA
REQUERENTE.: CALUDINEIA ALVES TORRES . “INTIMAR OS
SRS. ADVOGADOS DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
DESARQUIVAMENTO VISTO À FLS. 136..” - INT. DR(S). ARMÊNIA
MARTINS DE ALENCAR , GENILSON PEREIRA FARIAS .

2) 2003.0007.0147-0/0 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PUBLICO REQUERENTE.: EDNA ANSELMO BATISTA

MARINHEIRO . “INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 74:
“INTIMEM-SE A PARTE AUTORA E SER ADVOGADO PARA
REQUEREREM O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS.”.”
- INT. DR(S). JULIO MARIUDEDITH SARAIVA ALVES , JOSE
MARCIUDEDITH SARAIVA ALVES .

3) 2003.0013.5000-0/0 - ALIMENTOS REQUERENTE.: ANDREIA
SILVA DE ANDRADE REQUERIDO.: MARCOS MAMEDE DA SILVA
. “INTIMAR O SR. ADVOGADO DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA
DE FLS.39, QUE JULGOU EXTINTO O PRESENTE PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 267, II E
III DO CPC..” - INT. DR(S). MARCIAL FERREIRA CARVALHO .

4) 2004.0001.2028-0/0 - ALIMENTOS REQUERIDO.: MANOEL
JOAQUIM DE SOUSA REQUERENTE.: MARIA ELIANA COSTA
DE SOUSA . “INTIMAR A SRA. ADVOGADA DO DESPACHO QUE
DEFERIU O PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO FORMULADO ÀS
FLS. 40/41..” - INT. DR(S). ROMANA HALSEA DE OLIVEIRA
MOREIRA .

5) 2004.0006.2934-4/0 - DIVÓRCIO REQUERENTE.: CECILIA
LIMEIRA DOS REIS BARRETO REQUERIDO.: CICERO BARRETO
DE SOUZA . “INTIMAR OS SRS. ADVOGADOS PARA INFORMAR
O ATUAL ENDEREÇO DA REQUERENTE..” - INT. DR(S). JULIO
MARIUDEDITH SARAIVA ALVES , JOSE MARCIUDEDITH
SARAIVA ALVES .

6) 2006.0012.6101-0/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERIDO.: FRANCISCO LINO DA SILVA REQUERENTE.:
SANDRA REGINA FERREIRA DE MACEDO E S/ FILHA . “INTIMAR
O SR. ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA APESENTAR
MEMORAIS FINAIS..” - INT. DR(S). FRANCISCO ALBERTO
CARVALHO LIMA .

7) 2006.0012.6288-2/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: ELENEIDE ALVES DA SILVA E S/ FILHO
REQUERIDO.: JOSE ANDRE NOBREGA ALVES . “ INTIMAR OS
SRS. ADVOGADOS DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.42,
QUE HOMOLOGOU A AVENÇA FIRMADA ÀS FLS. 38/40, E POR
CONSEQUENCIA DECLAROU EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 269, III, DO
CPC..” - INT. DR(S). FRANCISCO OLIVEIRA DA NOBREGA ,
MARCIAL FERREIRA CARVALHO .

8) 2006.0015.0903-9/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE.: FLORA MARIA DE OLIVEIRA MACIEL E S/ FILHA
REQUERIDO.: JOÃO ROSEU MARCIEL . “ INTIMAR OS SRS.
ADVOGADOS DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 47,
QUE JULGOU EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 267, II E III
DO CPC..” - INT. DR(S). MARCONISETH CARVALHO DE
ALENCAR , MARIA APARECIDA MACHADO LIMA , CARLOS
EDUARDO PEREIRA DE ALMEIDA , MARCELINO OLIVEIRA
SANTOS .

9) 2006.0021.9402-3/0 - INTERDIÇÃO  INTERDITANDO.:
FRANCISCA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA REQUERENTE.:
MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA . “INTIMAR O SR.
ADVOGADO DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.20, QUE
JULGOU EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 267, IV DO CPC..” - INT.
DR(S). JOSE DE AMELIA DUARTE PEREIRA FILHO .

10) 2007.0023.4199-7/0 - OFERTA DE ALIMENTOS PROMOVIDO.:
ADRILEA MARCIA CRUZ COSTA MORAES PROMOVENTE.:
LUCAS SILVA MORAIS . “ INTIMAR O SR. ADVOGADO DO
INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.28, QUE JULGOU
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 267, VIII DO CPC..” - INT.
DR(S). RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS FILHO , SAMARA
DA SILVA MEDEIROS .

11) 2007.0026.7514-3/0 - EXONERAÇÃO REQUERIDO.: MICHEL
WINKELL ALMEIDA DE SOUSA REQUERENTE.: SEBASTIAO
PINHEIRO ARAUJO . “INTIMAR AS ADVOGADAS DO
REQUERENTE PARA APERSEENTAR MEMORIAIS FINAIS
CONFORME DETERMINADO À FL. 37..” - INT. DR(S). JOSEFA
IRANIR MENDES LIMA HONORATO , VERA MARIA CASSIANO
DO NASCIMENTO FERREIRA .
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12) 2008.0011.5242-0/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: JOELMA
FLAVIA VASQUES DOS SANTOS . “ INTIMAR O SR. ADVOGADO
DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.39, QUE JULGOU
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, NOS MOLDES DO ART. 267, VIII DO CPC..” - INT.
DR(S). RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS FILHO , SAMARA
DA SILVA MEDEIROS .

13) 2008.0030.6521-5/0 - ALVARÁ REQUERENTE.: GISELLE
VIRISSIMO ARAUJO BEZERRA . “INTIMAR O SR. ADVOGADO
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFÍCIO E DOCUMENTAÇÃO
JUNTADOS ÀS FLS. 34/37..” - INT. DR(S). VALDEMIR SARAIVA
FILHO .

COMARCA DE JUCÁS

JUIZ(A) TITULAR : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
COSTA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CLAUDIO JOSE ALENCAR
NEVES

EXPEDIENTE Nº 87/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5864 1 CE/8978 1
CE/5864 2 CE/8978 2
CE/5594 3 CE/18543 4
CE/7380 5 CE/17808 5
SP/130671 5 CE/10496 5
CE/17002 5 CE/8495 5
CE/7356 5 CE/7379 5
CE/12620 5 CE/15983 5
CE/20265 6 BA/1141 7
CE/17002 7 BA/16780 7
CE/13291 8 CE/17002 9
CE/17606 10 CE/17002 10
CE/17002 11 CE/9414 11
CE/20265 12 CE/13291 13

1) 2000.0223.3704-1/0 - Nº ANTIGO: 2004044000987 - AÇÃO
CAUTELAR REU.: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -
COELCE AUTOR.: MUNICÍPIO DE JUCÁS . “FICA(M) O(A/S)
ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS, CUJA PARTE DISPOSITIVA
É A SEGUINTE: “ ANTE O EXPOSTO, JULGO O PRESENTE
PEDIDO DE CAUTELAR INOMINADA FORMULADO POR
MUNICÍPIO DE JUCÁS CONTRA A COELCE, EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO
IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS, PORQUE O
AUTOR É ISENTO LEGALMENTE. FIXO HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS A SEREM SUPORTADOS PELO AUTOR NO
PATAMAR DE R$ 930,00 (NOVECENTOS E TRINTA REAIS),
OBSERVANDO-SE A DISPOSIÇÃO DO ART. 20, §§ 3.º E 4.º, DO
CPC. P. R. I. JUCÁS, 20 DE OUTUBRO DE 2009.”.” - INT. DR(S).
ANTONIO CLETO GOMES , FRANCISCO TACIDO SANTOS
CAVALCANTI .

2) 2000.0223.3736-0/0 - Nº ANTIGO: 2004044001274 -
DECLARATÓRIA REU.: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE AUTOR.: MUNICÍPIO DE JUCÁS . “FICA(M) O(A/S)
ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO PROLATADA NOS AUTOS À FL. 175V, A SEGUIR
TRANSCRITO: “CONSIDERANDO QUE O MUNICÍPIO DE JUCÁS
FOI CITADO DO PEDIDO DE FLS. 158/159 E NADA APRESENTOU
(FL. 165V), HEI POR BEM DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE RPV,
NOS MOLDES PEDIDOS INICIALMENTE. CIÊNCIA ÀS PARTES
E, APÓS A EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO AO TJCE, ARQUIVEM-SE
ESTES AUTOS. JUCÁS, 20/10/2009.”.” - INT. DR(S). ANTONIO
CLETO GOMES , FRANCISCO TACIDO SANTOS CAVALCANTI .

3) 2005.0003.9351-9/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
ANTONIA LÚCIA DE SOUZA DA SILVA REQUERIDO.: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . “FICA(M) O(A/S)
ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DA

DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJA PARTE DISPOSITIVA
É A SEGUINTE: “ ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS
EMBARGOS, POR PREENCHEREM OS REQUISITOS LEGAIS, E
DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NO SENTIDO DE REVOGAR
A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA NA
SENTENÇA, CONFIRMANDO-SE OS DEMAIS TERMOS NELA
MENCIONADOS. INTIMEM-SE. JUCÁS, 20 DE OUTUBRO DE
2009.”.” - INT. DR(S). JOSE MARTINS OLIVEIRA .

4) 2005.0016.7315-9/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA REQUERIDO.:
CÍCERO PEREIRA BARROS . “FICA(M) O(A/S) ADVOGADO(A/S)
INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROLATADA
NOS AUTOS, CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: “ ANTE
O EXPOSTO, JULGO O PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS
FORMULADO POR ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA CONTRA
CÍCERO PEREIRA BARROS, EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, COM BASE NO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. TRANSITADA
EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P. R. I. JUCÁS, 20 DE OUTUBRO
DE 2009.”.” - INT. DR(S). JUCIÊ FERREIRA DE MEDEIROS .

5) 2008.0010.3967-5/0 - TOMBO: 1143 - DECLARATÓRIA
REQUERENTE.: ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: BANCO CITICARD S/A . “FICA(M) O(A/S)
ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS, CUJA PARTE DISPOSITIVA
É A SEGUINTE: “ TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA
REALMENTE OBTEVE A SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO,
CONFORME VISTO ÀS FLS. 57/61, JULGO O PRESENTE PEDIDO
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA FORMULADO POR ANTONIO
FERREIRA DE OLIVEIRA CONTRA BANCO CITICARD S/A,
EXTINTO, COM BASE NO ART. 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. EXPEÇA-SE
DESDE LOGO O ALVARÁ. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE. P. R. I. JUCÁS, 20 DE OUTUBRO DE 2009.”.” -
INT. DR(S). CINTHYA MARIA FERREIRA DE MORAES , RAFAEL
CAVALCANTE BARBOSA , MICHAEL OGAWA , MARIA JOSENY
LOBO MOREIRA , JEANE DA SILVA FERREIRA , ALIETE MYRNA
BARRETO GONDIM , ANTONIO AIRTON SAMPAIO DE CASTRO
, AURY SOUZA SILVA , EDSON SAMPAIO DE CASTRO , GEORGE
VASCONCELOS BEZERRA ALVES .

6) 2008.0010.3983-7/0 - TOMBO: 1148 - AÇÃO PENAL VITIMA.:
ANA PAULA DA SILVA VIANA REU.: DANIEL BALBINO VIANA
REU.: MARIA EUNICE DA SILVA VIANA . “ PELA PRESENTE,
FICA V. SENHORIA INTIMADO(A) COMO ADVOGADO(A) DO
ACUSADO, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 52, ¿R.
H. PROCESSO Nº 2008.0010.3983-7. A DEFESA DO(A/S) RÉ(U/S)
APRESENTADA ÀS FLS. 50/51 NÃO É CAPAZ DE ILIDIR O
NARRADO NA DENUNCIA, RAZÃO PELA QUAL CONFIRMO O
RECEBIMENTO DE FL. 46. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 400, DO CPP (NOVA
REDAÇÃO), PARA O DIA 9/2/2010, ÀS 9 HORAS, DATA DISPONÍVEL
MAIS PRÓXIMA.¿.” - INT. DR(S). JAQUELINE DE CASTRO
RODRIGUES .

7) 2008.0023.8096-6/0 - TOMBO: 1209 - DECLARATÓRIA
REQUERENTE.: ANTONIO ROGEANO MOURA NOBRE
REQUERIDO.: TAII FINANCEIRA . “FICA(M) O(A/S)
ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS, CUJA PARTE DISPOSITIVA
É A SEGUINTE: “ TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA
REALMENTE OBTEVE A SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO,
CONFORME VISTO ÀS FLS. 56/58, JULGO O PRESENTE PEDIDO
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA FORMULADO POR ANTONIO
ROGEANO MOURA NOBRE CONTRA TAII FINANCEIRA,
EXTINTO, COM BASE NO ART. 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. EXPEÇA-SE
DESDE LOGO O ALVARÁ. TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE. P. R. I. JUCÁS, 20 DE OUTUBRO DE 2009.”.” -
INT. DR(S). CELSO DAVID ANTUNES , JEANE DA SILVA FERREIRA
, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO .

8) 2008.0034.1869-0/0 - TOMBO: 4782 - AÇÃO PENAL REU.:
ANTONIO EPAMINONDAS MONTEIRO VITIMA.: EVA DIAS DOS
SANTOS . “ PELA PRESENTE, FICA V. SENHORIA INTIMADO(A)
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COMO ADVOGADO(A) DO ACUSADO, DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 40, ¿R. H. PROCESSO Nº 2008.0034.1869-0.
A DEFESA DO(A/S) RÉ(U/S) APRESENTADA ÀS FLS. 33/34 NÃO É
CAPAZ DE ILIDIR O NARRADO NA DENUNCIA, RAZÃO PELA
QUAL CONFIRMO O RECEBIMENTO DE FL. 26V. DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, NOS TERMOS
DO ART. 400, DO CPP (NOVA REDAÇÃO), PARA O DIA 9/2/2010,
ÀS 10H30MIN, DATA DISPONÍVEL MAIS PRÓXIMA.¿.” - INT.
DR(S). SUAREZ BRAGA CAVALCANTE .

9) 2008.0036.4491-6/0 - TOMBO: 4870 - AÇÃO PENAL REU.:
ANTONIO TEODORO CABRAL VITIMA.: JOSÉ LUCAS FEITOSA
. “ PELA PRESENTE, FICA V. SENHORIA INTIMADO(A) COMO
ADVOGADO(A) DO ACUSADO, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS. 47, ¿R. H. PROCESSO Nº 2008.0036.4491-6. A DEFESA
DO(A/S) RÉ(U/S) APRESENTADA ÀS FLS. 43/44 NÃO É CAPAZ DE
ILIDIR O NARRADO NA DENUNCIA, RAZÃO PELA QUAL
CONFIRMO O RECEBIMENTO DE FL. 39. DESIGNO AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 400,
DO CPP (NOVA REDAÇÃO), PARA O DIA 2/3/2010, ÀS 9 HORAS,
DATA DISPONÍVEL MAIS PRÓXIMA.¿.” - INT. DR(S). JEANE DA
SILVA FERREIRA .

10) 2009.0000.1202-0/0 - TOMBO: 4704 - MONITÓRIA
REQUERIDO.: FRANCISCO FERREIRA DE MOURA-ME
REQUERENTE.: JOSÉ MAURO DA CUNHA . “ PELA PRESENTE,
FICAM V. SENHORIAS INTIMADOS COMO ADVOGADOS DAS
PARTES, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 26 VERSO,
¿R. H. DESIGNO O DIA 9/12/2009, ÀS 14 H, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO, DIGO CONCILIAÇÃO.¿.” - INT. DR(S). JOSE
ALDERICO DE OLIVEIRA , JEANE DA SILVA FERREIRA .

11) 2009.0000.1208-9/0 - TOMBO: 1321 - PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: ANTONIO
NOGUEIRA FILHO REQUERIDO.: HIPERCARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA . “FICA(M)
O(A/S) ADVOGADO(A/S) INTIMADO(A/S) DO INTEIRO TEOR DA
SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS, CUJA PARTE DISPOSITIVA
É A SEGUINTE: “ TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA
REALMENTE OBTEVE A SATISFAÇÃO DO SEU CRÉDITO,
CONFORME VISTO ÀS FLS. 72/75, JULGO O PRESENTE PEDIDO
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA FORMULADO POR ANTONIO
NOGUEIRA FILHO CONTRA HIPERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO LTDA, EXTINTO, COM BASE NO ART.
794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS
OU HONORÁRIOS. EXPEÇA-SE DESDE LOGO O ALVARÁ.
TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE. P. R. I. JUCÁS, 20
DE OUTUBRO DE 2009.”.” - INT. DR(S). JEANE DA SILVA
FERREIRA , MARCO ANTONIO SOBREIRA BEZERRA .

12) 2009.0004.5156-2/0 - TOMBO: 4781 - AÇÃO PENAL REU.:
ARTUR KENNEDY SOUSA MONTEIRO . “ PELA PRESENTE, FICA
V. SENHORIA INTIMADO(A) COMO ADVOGADO(A) DO
ACUSADO, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 40, ¿R.
H. PROCESSO Nº 2009.0004.5156-2. A DEFESA DO(A/S) RÉ(U/S)
APRESENTADA ÀS FLS. 38/39 NÃO É CAPAZ DE ILIDIR O
NARRADO NA DENUNCIA, RAZÃO PELA QUAL CONFIRMO O
RECEBIMENTO DE FL. 30. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 400, DO CPP (NOVA
REDAÇÃO), PARA O DIA 2/3/2010, ÀS 11 HORAS, DATA
DISPONÍVEL MAIS PRÓXIMA. CUMPRIR PARTE FINAL DO
DESPACHO DE FL. 30.¿.” - INT. DR(S). JAQUELINE DE CASTRO
RODRIGUES .

13) 2009.0008.7873-6/0 - TOMBO: 4764 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERENTE.: EXPEDITO GONÇALVES DOS REIS
. “ PELA PRESENTE, FICA V. SENHORIA INTIMADO COMO
ADVOGADO DO REQUERENTE, DO INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 16, ¿R. H. DESIGNO O DIA 15/12/2009, ÀS
10:30 H, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.¿.”
- INT. DR(S). SUAREZ BRAGA CAVALCANTE .

COMARCA DE MARACANAÚ

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: SUENIA MARIA JORGE
SANTANA

EXPEDIENTE Nº 26/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5718 1 CE/10113 2
CE/7188 3 CE/14073 3
CE/14665 4 CE/15067 4
SP/149225 4 CE/1141 5
CE/12852 6 SP/147020 6
CE/15040 7 CE/15040 8
CE/14909 9 CE/6352 9
CE/14694 10 CE/14837 10
CE/17063 11 CE/12426 12
CE/16890 12 CE/15067 13
SP/211624 14 CE/10422 14
CE/6352 15 CE/14909 15
CE/6352 16 CE/14694 17
CE/10917 18 CE/14694 19
CE/10917 20 CE/5148 20
CE/17446 21 CE/13095 21
CE/108911 22 CE/17446 22
CE/10917 23 CE/16942 23
CE/14694 24 CE/15067 25

1) 2000.0155.8070-0/0 - Nº ANTIGO: 1999120033982 - AÇÃO
CAUTELAR REQUERENTE.: EDUARDO DA SILVA SOUZA
REQUERIDO.: JANIO REQUERENTE.: SANDRA MARIA DA SILVA
SOUSA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART.267, INC. II E III, DO C.P.C. SEM CUSTAS. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 08/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). MARIA JOSE SOLANGE FAÇANHA BRITO .

2) 2000.0156.0926-0/0 - Nº ANTIGO: 2000120027751 - AÇÃO
CAUTELAR REQUERIDO.: MARIA DO CARMO REQUERENTE.:
RAIMUNDO CASIMIRO DA SILVA . “INTIMO V.SA DO
DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO :
“(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.267, INC.VI,
DO C.P.C. SEM CUSTAS. P.R.I. ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE,
01/09/2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE
DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). CIRO ALVES MATIAS .

3) 2002.0009.6617-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
FINAUSTRIA -COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO REQUERIDO.: JOSE SAMPAIO CONSTANTINO
. “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA
POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 30/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). EMMANUEL BEZERRA B.DOS SANTOS , HELAINE
CRISTINA PINHEIRO FERNANDES .

4) 2003.0000.8511-7/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.: RAIMUNDO
ERNANDE GOMES BATISTA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO
DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO
A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-
LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 30/09/
2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE
DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). CELIA LUCIANNI ABREU
LUCIO DE MACEDO , EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA , MOISES BATISTA DE SOUZA .

5) 2003.0003.8448-3/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO ABN AMRO REAL S.A REQUERIDO.: JOSE GERARDO
BARROSO . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO
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DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART.269, INC.II, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 22/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). JOSE LUCIANO DE ALMEIDA JACO .

6) 2003.0003.9445-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BV FINANCEIRA S/A REQUERIDO.: MARIA TEREZA DO
NASCIMENTO SILVA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’.
P.R.I. ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 30/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). CLAUDIO JULIO GONDIM LOUREIRO , FERNANDO
LUZ PEREIRA .

7) 2003.0005.7381-2/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.: FRANCISCO CARLOS
CAMELO DE SOUSA . “ INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART.269, INC.III, DO C.P.C. EXPEÇAM-SE OS
OFÍCIOS REQUESTADOS ÀS FLS.24, DOS AUTOS. CUSTAS, ‘EX-
LEGE’. P.R.I. MARACANAÚ-CE, 22/09/2009.ANTONIO JURANDY
PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S).
FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO .

8) 2003.0012.2333-5/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO ABN AMRO REAL S/A REQUERIDO.: MARCIO ROBERTO
FERREIRA DOS SANTOS . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART.269, INC.III, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’.
P.R.I. ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 22/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). FRANCISCO SARAIVA MAIA NETO .

9) 2004.0000.6325-1/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
FABIANO SILVA CARNEIRO REQUERENTE.: HSBC - BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO . “INTIMO V.SA DO
DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO :
“(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.267, INC.VIII,
DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE
MARACANAÚ-CE, 30/09/2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). WYNSTON
LIMA ALEXANDRINO , HELENA CASTELO BRANCO DO
BOMFIM .

10) 2005.0010.2748-6/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO REQUERIDO.: FRANCISCA MARQUES DE
MATOS . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 22/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO ,
WILSON MARQUES DE MATOS .

11) 2005.0019.3632-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO BMC S.A REQUERIDO.: MARIA DE FATIMA CORREIA
LIMA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 29/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). KARLA CUNHA MEDEIRO .

12) 2006.0000.0804-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
ANTONIO EDILARD ALVES BEZERRA REQUERENTE.: BANCO
SANTADER BRASIL S/A . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS

TERMOS DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’.
P.R.I. ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 29/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). ALOISIO CAVALCANTI JUNIOR , ERICK ARRUDA
MACHADO .

13) 2006.0001.6320-1/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO PANAMERICANO S/A REQUERIDO.: FRANCISCO WILSON
MENDES DE SOUZA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’.
P.R.I. ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 29/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

14) 2006.0003.0594-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO BMC S.A REQUERIDO.: MARIA DE FATIMA CORREIA
LIMA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 30/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). LUIZ L. LEITE NETO , HIRAN LEAO DUARTE .

15) 2006.0004.7080-5/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
FRANCIS PORTELA REQUERENTE.: UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’.
P.R.I. ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 29/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). HELENA CASTELO BRANCO DO BOMFIM ,
WYNSTON LIMA ALEXANDRINO .

16) 2006.0011.3907-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO DIBENS S/A REQUERIDO.: ERANDI XAVIER OLIVEIRA .
“INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA POR
ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.269,
INC.III, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE
MARACANAÚ-CE, 22/09/2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). HELENA
CASTELO BRANCO DO BOMFIM .

17) 2006.0015.9208-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO REQUERIDO.: JOSE ALUZIER SOARES LIMA .
“INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA POR
ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.267,
INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE
MARACANAÚ-CE, 30/09/2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). TERESA
CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO .

18) 2006.0017.8910-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA REQUERIDO.:
MARIA ALCETI DE SOUZA GOMES . “INTIMO V.SA DO
DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO :
“(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.267, INC.VIII,
DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE
MARACANAÚ-CE, 29/09/2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). MANOEL
LUIZ ALVES .

19) 2006.0019.7461-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: JOSE ALMIR DE ALMEIDA
MEDEIRO . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 30/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
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- INT. DR(S). TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO .

20) 2006.0021.2442-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERIDO.:
ANDERSON LIMA PORTO REQUERENTE.: CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON LTDA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO
DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO
A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-
LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 29/09/
2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE
DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). MANOEL LUIZ ALVES ,
HERMES RIBEIRO VIANA .

21) 2006.0021.2513-7/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERIDO.: BANCO ITAU S/A REQUERENTE.: JOSE CARLOS
ALVES DA SILVA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART.269, INC.III, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 22/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). JOSIENE NOGUEIRA GAMA , JOSE MESSIAS FERREIRA
.

22) 2006.0027.2154-6/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: JOSE CARLOS ALVES DA SILVA .
“INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA POR
ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.269,
INC.III, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE
MARACANAÚ-CE, 22/09/2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). NELSON
PASCHOALOTTO , JOSIENE NOGUEIRA GAMA .

23) 2006.0027.9586-8/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA REQUERIDO.:
FRANCISCO CLEISON VIANA DA CRUZ . “INTIMO V.SA DO
DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO :
“(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.267, INC.VIII,
DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE
MARACANAÚ-CE, 29/09/2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). MANOEL
LUIZ ALVES , DAIANY MARA RIBEIRO PAIVA .

24) 2008.0024.3611-2/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BV FINANCEIRA S. A . CREDITO , FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO REQUERIDO.: EDESIO MARQUES NERY .
“INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROFERIDA POR
ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.267,
INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I. ARQUIVEM-SE
MARACANAÚ-CE, 30/09/2009.ANTONIO JURANDY PORTO ROSA
JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.” - INT. DR(S). TERESA
CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO .

25) 2008.0031.0626-4/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO VOLKSVAGEM S/A REQUERIDO.: MARIA DAS DORES
FEITOSA . “INTIMO V.SA DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
PROFERIDA POR ESTE JUÍZO : “(...) DETERMINO A EXTINÇÃO
DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART.267, INC.VIII, DO C.P.C. CUSTAS, ‘EX-LEGE’. P.R.I.
ARQUIVEM-SE MARACANAÚ-CE, 29/09/2009.ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA JUNIOR. JUIZ DE DIRETO TITULAR”.”
- INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

3ª VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ
JUIZ(A) TITULAR : CEZAR BELMINO BARBOSA

EVANGELISTA JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ABELARDO RODRIGUES

CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 55/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12348 1 CE/13116 1
CE/8714 2 CE/13125 2

CE/15067 3 CE/15067 3
CE/12426 4 CE/10418 4
CE/16890 4 CE/10917 5
CE/18706 5 CE/10917 5
CE/5148 5 CE/5148 5
CE/18706 5 CE/4563 6
CE/7241 7 PE/14800 8
CE/16018 8 PE/14800 8
CE/16018 8 CE/15067 9
CE/17537 10 CE/17537 10
CE/108911 11 CE/6609 11
CE/5317 11 CE/108911 12
CE/6609 12 CE/18682 12
CE/5317 12 CE/14694 13
CE/108911 14 CE/10423 15
CE/10422 15 CE/4448 15

1) 2002.0006.9241-4/0 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA REQUERENTE.:
MINISTÉRIO PÚBLICO REQUERIDO.: DOMINGOS TADEU
CAVALCANTE LOPES REQUERIDO.: ANTONIO SIRINO
CAVALCANTE LOPES REQUERIDO.: ANTONIO SIRANO
CAVALCANTE LOPES . “ INTIMO VOSSA SENHORIA DE TODO O
TEOR DA SENTENÇA FLS. 56/58, A QUAL SEGUE EM TRANSCRITO
SEU DISPOSITIVO: “ ANTE O EXPOSTO, CONSIDERANDO O
QUE DOS AUTOS CONSTAM, COM ESTEIO NA LEI Nº 7.347/85 C/
C A PRIMEIRA PARTE, DO INCISO I, DO ARTIGO 269 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONFIRMANDO A
LIMINAR DEFERIDA, CONDENADO O DEMANDADO A SE ABTER
(OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER) DE PRODUZIR POLUIÇÃO SONORA
POR MEIO DE EXECUÇÃO DE MÚSICAS POR BANDAS MUSICAIS,
NO SÍTIO LOCALIZADO NA CE 065, KM 09, Nº 9750, JAÇANAÚ,
MARACANAÚ/CE, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE
R$ 25.000,00, QUE DEVERÁ SER DEPOSITADA CONFORME
DISPUSER A LEGISLAÇÃO COMPETENTE. SEM CUSTAS. P.R.I.
MARACANAÚ, 23 DE JUNHO DE 2009. CÉZAR BELMINO
BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR..” - INT. DR(S). FRANCISCO
DE ASSIS MARTINS , JOSE LINDIVAL DE FREITAS JUNIOR .

2) 2005.0025.5521-4/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE.: VTI TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
IMPETRADO.: PRESIDENTE DA COMISSAO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARACANAU . “ INTIMO VOSSA SENHORIA
DE TODO O TEOR DA SENTENÇA FLS. 81/82, A QUAL SEGUE EM
TRANSCRITO SEU DISPOSITIVO: “ANTE O EXPOSTO, NÃO HÁ
ILEGALIDADE OU INCONSTITUCIONALIDADE A REPARAR NA
CONDUTA DA AUTORIDADE COATORA, ASSIM, JULGO, POR
SENTENÇA, IMPROCEDENTE O PEDIDO DE MANDADO DE
SEGURANÇA, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS
DO ART. 267, INCISO VI, DO CPC C/C O ART. 8º DA LEI Nº 1.533/
1951, VISTO NÃO COMPROVADO PELOS IMPETRANTES
VIOLAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO ALEGADO, ASSIM
CARECENDO DE INTERESSE PROCESSUAL. SEM CUSTAS. P.R.I
E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
COM BAIXA NA ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 16 DE AGOSTO DE
2006. CÉZAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ
DE DIRETO TITULAR.”.” - INT. DR(S). FABIO JOSE DE OLIVEIRA
OZORIO , CLAILSON CARDOSO RIBEIRO .

3) 2006.0009.8819-7/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO PANAMERICANO S/A REQUERENTE.: BANCO
PANAMERICANO S/A REQUERIDO.: JOSE FLAVIO DOS SANTOS
REQUERIDO.: JOSE FLAVIO DOS SANTOS . “ INTIMO VOSSA
SENHORIA DE TODO O TEOR DA SENTENÇA FLS. 22, A QUAL
SEGUE EM TRANSCRITO SEU DISPOSITIVO: ¿ANTE O
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO DECRETO LEI Nº 911/69,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O
CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O
DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA
APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO DA PRESENTE DECISÃO, CUMPRA-SE O
DISPOSTO NO ART 2º DO DECRETO LEI Nº 911/69, OFICIE-SE
AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A
PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIRO QUE INDICAR E
PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.
DEVE, AINDA, SER CUMPRIDO O § 5º DO ART.3º DO DECRETO
LEI Nº 911/69. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
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DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA
DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXO EM
20%, SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I. CUSTAS DE LEI.
TRANSITADOS EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA NA
ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 12 DE MAIO DE 2009. CÉZAR
BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ DE DIRETO
TITULAR.”.” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA , EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

4) 2006.0015.0516-5/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO SANTANDER BRASIL S/A REQUERIDO.: JEAN CARLOS
DE OLIVEIRA . “ INTIMO VOSSA SENHORIA DE TODO O TEOR
DA SENTENÇA FLS. 22.V, A QUAL SEGUE EM TRANSCRITO SEU
DISPOSITIVO: “ REQUER O AUTOR A DESISTÊNCIA DA AÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 267, VIII DO C.P.C. ANTE O EXPOSTO,
EXTINGO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, PARA QUE
SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. CUSTAS DE LEI.
P.R.I. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, COM BAIXA
NA ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 03 DE JANEIRO DE 2007. CÉZAR
BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ DE DIRETO
TITULAR.”.” - INT. DR(S). ALOISIO CAVALCANTI JUNIOR ,
ARMANDO PINTO MARTINS , ERICK ARRUDA MACHADO .

5) 2006.0015.9362-5/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA REQUERIDO.:
MARILENE DE ARAUJO LIMA REQUERIDO.: MARILENE DE
ARAUJO LIMA REQUERENTE.: CONSORCIO NACIONAL
EMBRACON LTDA . “ INTIMO VOSSA SENHORIA DE TODO O
TEOR DA SENTENÇA FLS. 29, A QUAL SEGUE EM TRANSCRITO
SEU DISPOSITIVO: ¿ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO
NO DECRETO LEI Nº 911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO,
DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO
NAS MÃOS DO AUTOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E
EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO
DEFINITIVA.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART 2º DO DECRETO
LEI Nº 911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR
O AUTOR AUTORIZADO A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A
TERCEIRO QUE INDICAR E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS
TÍTULOS A ELES TRAZIDOS. DEVE, AINDA, SER CUMPRIDO O §
5º DO ART.3º DO DECRETO LEI Nº 911/69. CONDENO A RÉ AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO
PROTESTO, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, FIXO EM 20%, SOBRE O VALOR DA CAUSA.
P.R.I. CUSTAS DE LEI. TRANSITADOS EM JULGADO, ARQUIVE-
SE COM BAIXA NA ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 30 DE ABRIL DE
2008. CÉZAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIORJUIZ
DE DIRETOTITULAR.”.” - INT. DR(S). MANOEL LUIZ ALVES ,
ALFREDO FERNANDES GALVÃO , MANOEL LUIZ ALVES ,
HERMES RIBEIRO VIANA , HERMES RIBEIRO VIANA , ALFREDO
FERNANDES GALVÃO .

6) 2006.0027.9620-1/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: JOAO
JURANDIR DE MOURA . “INTIMO VOSSA SENHORIA DE TODO
O TEOR DA SENTENÇA FLS. 17, A QUAL SEGUE EM
TRANSCRITO SEU DISPOSITIVO: “ANTE O EXPOSTO, HEI POR
BEM, EXTINGUIR O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO VIII DO CPC, PARA
QUE SURTAM SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS. DEFIRO O
DESEMTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE
ACOMPANHAM A INICIAL. CUSTAS DE LEI. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE INTIME-SE . ARQUIVE-SE. MARACANAÚ, 03 DE
MARÇO DE 2008. CÉZAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA
JÚNIOR JUIZ DE DIRETO TITULAR.”.” - INT. DR(S). JOELINA
PEREIRA MARINHO .

7) 2007.0000.1509-0/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: FACEPA-FABRICA DE CELULOSE E PAPEL DA
AMAZONIA S/A REQUERIDO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A - FORTALEZA (PASSARÉ) . “INTIMO VOSSA SENHORIA DE
TODO O TEOR DA SENTENÇA FLS. 23, A QUAL SEGUE
TRANSCRITO : “VISTOS ETC. ANTE AO NÃO ATENDIMENTO
DO DO AUTOR QUANTO AO CUMPRIMENTO DO DESPACHO
DE FLS. 20, CONSIDERANDO A RETIFICAÇÃO DO VALOR DADO
À CAUSA E COMPLEMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS
INICIAIS, HEI POR BEM, COM ESTEIO AO ART. 267, I DO CPC,

INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. CUSTAS. P.R.I. MARACANAÚ,
20.10.2007. CÉZAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR
JUIZ DE DIRETO TITULAR.”.” - INT. DR(S). SAMUEL ALVES
FACO .

8) 2007.0004.6091-3/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
REQUERENTE.: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A REQUERIDO.: EDNA BRAGA DA SILVA REQUERIDO.: EDNA
BRAGA DA SILVA . “ INTIMO VOSSA SENHORIA DE TODO O
TEOR DA SENTENÇA FLS. 31, A QUAL SEGUE EM TRANSCRITO
SEU DISPOSITIVO: ¿ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO
NO DECRETO LEI Nº 911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO,
DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO
NAS MÃOS DO AUTOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E
EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO
DEFINITIVA. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART 2º DO DECRETO
LEI Nº 911/69, OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR
O AUTOR AUTORIZADO A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A
TERCEIRO QUE INDICAR E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS
TÍTULOS A ELES TRAZIDOS. DEVE, AINDA, SER CUMPRIDO O §
5º DO ART.3º DO DECRETO LEI Nº 911/69. CONDENO A RÉ AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS DO PROCESSO, INCLUSIVE DO
PROTESTO, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, FIXO EM 20%, SOBRE O VALOR DA CAUSA.
P.R.I. CUSTAS DE LEI. TRANSITADOS EM JULGADO, ARQUIVE-
SE COM BAIXA NA ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 02 DE OUTUBRO
DE 2007. CÉZAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR
JUIZ DE DIRETO TITULAR.”.” - INT. DR(S). ALEXANDRE LUIZ
MACHADO , MARIA LUCILIA GOMES , ALEXANDRE LUIZ
MACHADO , MARIA LUCILIA GOMES .

9) 2007.0010.6423-0/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO FINASA S/A REQUERIDO.: MARIA DO ROSARIO SILVA . “
INTIMO VOSSA SENHORIA DE TODO O TEOR DA SENTENÇA
FLS. 22, A QUAL SEGUE EM TRANSCRITO SEU DISPOSITIVO: “
ANTE O EXPOSTO, HEI POR BEM, EXTINGUIR O PRESENTE
FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM ESTEIO NO ART.
267, INCISO VIII DO CPC, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS
E LEGAIS EFEITOS. REFERINDO-ME AINDA, AO SUSCITADO
ÀS FLS.20, DESCONSIDERO O REQUERIMENTO DE EXPEDIÇÃO
DE OFÍCIO DE DESBLOQUEIO DO BEM MÓVEL JUNTO AO
DETRAN, HAJA VISTA NÃO TER HAVIDO DETERMINAÇÃO
ANTERIOR AUTORIZANDO TAL BLOQUEIO. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIME-SE. APÓS TRÂNSITO EM JULGADO,
ARQUIVE-SE. MARACANAÚ, 29 DE NOVEMBRO DE 2007. CÉZAR
BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ DE DIRETO
TITULAR.”.” - INT. DR(S). EMANUELLE FERREIRA GOMES SILVA
MOURA .

10) 2007.0018.9164-0/0 - TOMBO: 42257 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO ITAUCARD S/A REQUERENTE.: BANCO
ITAUCARD S/A REQUERIDO.: SEBASTIAO VIANA ALENCAR
REQUERIDO.: SEBASTIAO VIANA ALENCAR . “ INTIMO VOSSA
SENHORIA DE TODO O TEOR DA SENTENÇA FLS. 29, A QUAL
SEGUE EM TRANSCRITO SEU DISPOSITIVO: ¿ANTE O
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO DECRETO LEI Nº 911/69,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O
CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O
DOMÍNIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA
APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. CUMPRA-SE O
DISPOSTO NO ART 2º DO DECRETO LEI Nº 911/69, OFICIE-SE
AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A
PROCEDER À TRANSFERÊNCIA A TERCEIRO QUE INDICAR E
PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS.
DEVE, AINDA, SER CUMPRIDO O § 5º DO ART.3º DO DECRETO
LEI Nº 911/69. CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
DO PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NA FORMA
DO § 4º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXO EM
20%, SOBRE O VALOR DA CAUSA. P.R.I. CUSTAS DE LEI.
TRANSITADOS EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA NA
ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 15 DE ABRIL DE 2008. CÉZAR
BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ DE DIRETO
TITULAR.”.” - INT. DR(S). MARCELO LEMOS CALÓ , MARCELO
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LEMOS CALÓ .

11) 2007.0033.2255-4/0 - TOMBO: 42531 - REVISIONAL DE
CONTRATO DEMANDADO.: BANCO ITAU S.A DEMANDANTE.:
RAIMUNDA PINHEIRO PEREIRA . “INTIMO VOSSA SENHORIA
DE TODO O TEOR DA SENTENÇA FLS. 33/34, A QUAL SEGUE EM
TRANSCRITO SEU DISPOSITIVO: “PELO EXPOSTO,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO III DO CPC, PARA QUE SURTA
SEUS LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS O ACORDO SUPRA E,
CONSEQUENTEMENTE, DOU POR EXTINTO O FEITO. (...)
CUSTAS DE LEI. P. R. I. TRANSITADO EM JULGADO ARQUIVE-
SE COM BAIXA NA ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 1º DE ABRIL DE
2009. CÉZAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ
DE DIRETO TITULAR.”.” - INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO
, PAULO EDSON PORTELA LIMA , XAVIER COELHO DE SOUZA
.

12) 2008.0003.7395-4/0 - TOMBO: 42689 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO ITAU S/A REQUERIDO.: RAIMUNDA
PINHEIRO PEREIRA . “INTIMO VOSSA SENHORIA DE TODO O
TEOR DA SENTENÇA FLS. 33/34, A QUAL SEGUE EM TRANSCRITO
SEU DISPOSITIVO: “PELO EXPOSTO, HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 269, INCISO III DO CPC, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E
JURÍDICOS EFEITOS O ACORDO SUPRA E,
CONSEQUENTEMENTE, DOU POR EXTINTO O FEITO. (...)
CUSTAS DE LEI. P. R. I. TRANSITADO EM JULGADO ARQUIVE-
SE COM BAIXA NA ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 1º DE ABRIL DE
2009. CÉZAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ
DE DIRETO TITULAR.”.” - INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO
, PAULO EDSON PORTELA LIMA , NELSON PASCHOALOTTO ,
XAVIER COELHO DE SOUZA .

13) 2008.0009.7823-6/0 - TOMBO: 42799 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO REQUERIDO.: FRANCISCO
BATISTA MACIEL . “ INTIMO VOSSA SENHORIA DE TODO O
TEOR DA SENTENÇA FLS. 20, A QUAL SEGUE EM TRANSCRITO
SEU DISPOSITIVO: ¿ PORTANTO, CONSIDERANDO O
DOCUMENTO QUE REPOUSA ÀS FLS. 18 DOS AUTOS, HEI POR
BEM, EXTINGÜIR O PRESENTE FEITO, SEM A RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, O QUE FAÇO COM FULCRO, POR ANALOGIA, NO ART.
267, VIII, DO CPC, HAJA VISTA A DESISTÊNCIA DA PARTE
AUTORA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.
TRANSITADO EM JULGADO ARQUIVE-SE COM BAIXA NA
ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 12 DE MAIO DE 2009. CÉZAR
BELMINO BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ DE DIRETO
TITULAR.”.” - INT. DR(S). TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO .

14) 2008.0035.4931-0/0 - TOMBO: 43370 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO SANTANDER .S.A. REQUERIDO.: MARIA
DAS GRACAS RAMOS DO NASCIMENTO . “ INTIMO VOSSA
SENHORIA DE TODO O TEOR DA SENTENÇA FLS. 26, A QUAL
SEGUE EM TRANSCRITO SEU DISPOSITIVO: ¿ PELO EXPOSTO,
HOMOLOGO O ACORDO ESTABELECIDO PELAS PARTES QUE
DORMITA ÀS FLS. 158/160, PARA QUE SURTA SEUS LEGAIS E
JURÍDICOS EFEITOS E, CONSEQUENTEMENTE, EXTINGÜIR O
PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, O QUE
FAÇO COM FULCRO NO ART. 269, INCISO III, DO CPC, HAJA
VISTA AS PARTES TRANSIGIRAM. P.R.I. DEFIRO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DE PRAZO RECURSAL. EXPEÇA-SE A GUIA DE
LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL, QUE DEVERÁ SER
ENTREGUE AO REPRESENTANTE LEGAL DO BANCO
SANTANDER BRASIL S/A, ORA REQUERIDO, CONSIDERANDO
QUE, O SUBTABELECIMENTO DE FLS. 161 DOS AUTOS NÃO
AUTORIZA O RECEBIMENTO POR PARTE DE SEU ADVOGADO.
EMPÓS, ARQUIVE-SE COM BAIXA NA ESTATÍSTICA.
MARACANAÚ, 06 DE FEVEREIRO DE 2009. CÉZAR BELMINO
BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR JUIZ DE DIRETO TITULAR.”.”
- INT. DR(S). NELSON PASCHOALOTTO .

15) 2008.0038.2603-8/0 - TOMBO: 43439 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE.: BANCO BMC S/A REQUERIDO.: FRANCISCO
CARLOS PEREIRA MACIEL FILHO . “ INTIMO VOSSA SENHORIA
DE TODO O TEOR DA SENTENÇA FLS. 23, A QUAL SEGUE EM

TRANSCRITO SEU DISPOSITIVO: “ANTE O EXPOSTO, HEI POR
BEM, EXTINGUIR O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, COM ESTEIO NO ART. 267, INCISO VIII DO CPC, PARA
QUE SURTAM SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE INTIME-SE. APÓS O TRANSITO EM JULGADO
ARQUIVE-SE COM BAIXA NA ESTATÍSTICA. MARACANAÚ, 20 DE
JANEIRO DE 2009. CÉZAR BELMINO BARBOSA EVANGELISTA
JÚNIOR JUIZ DE DIRETO TITULAR.” .” - INT. DR(S). ELIETE
SANTANA MATOS , HIRAN LEAO DUARTE , EVANDRO LIMA
DE OLIVEIRA .

3ª VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ
JUIZ(A) TITULAR : CEZAR BELMINO BARBOSA

EVANGELISTA JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ABELARDO RODRIGUES

CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 57/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13189 1 CE/18101 1

1) 2006.0015.9149-5/0 - GUARDA JUDICIAL REQUERENTE.:
ALDEMAR MARIANO SOARES CRIANÇA/ADOLESCENTE.:
EMILLY VALERIA DE ARAUJO SOARES REQUERIDO.:
GLAUCIENE LEITE DE ARAUJO SOARES . “ INTIMO VOSSA
SENHORIA PARA TOMAR CIÊNCIA DO TEOR DA SENTENÇA DE
FOLHAS 82 V. PELO EXPOSTO, POR SENTENÇA, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, O PEDIDO DE DIVÓRCIO, PARA
QUE SURTA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, NOS TERMOS
DE ART. 226, PARÁGRAFO 6°, DA CF/ 88 C/C ART. 40, DA LEI Nº
6.515/77, DANDO POR DISSOLVIDO O VÍNCULO MATRIMONIAL
EXISTENTE ENTRE GLAUCIANE LEITE DE ARAÚJO SOARES E
ALDE,AR MARIANO SOARES. SEM CUSTAS. P.R.I. (...)
MARACANAÚ-CE, 18 DE JUNHO DE 2009. CÉZAR BELMINO
BARBOSA EVANGELISTA JÚNIOR. JUIZ DE DIREITO TITULAR.
.” - INT. DR(S). JOSE RAIMUNDO MENEZES ANDRADE , ANA
PATRICIA BEZERRA CAVALCANTI .

4ª VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ
JUIZ(A) TITULAR : MANUEL CLISTENES DE FAÇANHA E

GONÇALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE EVANDRO MOTA

JUNIOR
EXPEDIENTE Nº 45/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8219 1 CE/9748 1
CE/8506 1 CE/7422 2
CE/6985 2 CE/5280 3
CE/916 4 CE/5718 5
CE/5718 6 CE/8913 7
CE/6176 7 CE/5979 8
CE/8913 8 CE/6494 8
CE/9748 9 CE/10113 10
CE/13188 11 CE/6426 11
CE/16926 12 CE/10630 13
CE/15586 13 CE/11732 13
CE/10559 13 CE/14231 13
CE/7351 14 CE/9073 15
CE/6396 16 CE/10113 17
CE/12586 18 CE/18189 19
CE/15499 20 CE/14615 21
CE/10047 21 CE/11836 22
CE/5317 23 CE/7622 24
CE/9635 25

1) 2000.0154.9440-4/0 - Nº ANTIGO: 0000120024420 - BUSCA E
APREENSÃO REQUERENTE.: FERDINANDO SILVA DE MENEZES
REQUERIDO.: MARILENE ARCANJO DE SOUSA . “ USO DA
PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(A), DE TODO O TEOR DO
DESPACHO A SEGUIR: “R.H. CUMPRA-SE DESPACHO RETRO.
PROCESSO PARADO SEM QUALQUER MOVIMENTAÇÃO HÁ
MAIS DE 7(SETE) ANOS.INTIMEM-SE AS PARTES PARA
INFORMAR INTERESSE NO FEITO. PRAZO 48(QUARENTA E
OITO) HORAS. MARACANAÚ-CE, 3 DE SETEMBRO DE 2009. MM.
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JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA DA COMARCA DE
MARACANAÚ-CE.DR. MANUEL CLISTENES DE FAÇANHA E
GONÇALVES..” - INT. DR(S). LUCIANO ASSUNCAO ALVES ,
FRANCISCO NISTRO CARVALHO BASTOS , ANTONIO VALDIR
DE ALMEIDA .

2) 2000.0155.1831-1/0 - Nº ANTIGO: 1998120001869 - ART. 155
CPB- FURTO REU.: JOÃO BATISTA PORTELA AUTOR.: JUSTIÇA
PUBLICA REU.: RAIMUNDO PINTO DE ALMEIDA . “... PELO
EXPOSTO, TENDO-SE OPERADO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA VIRTUAL DO ESTADO, COM BASE NO ART. 107 , V C/
C ART. 109, V E 110, CAPUT E § 1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL,
COMBINADOS ENTRE SI, HEI POR BEM DECLARAR A EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE DO DELITO IMPUTADO AO DENUNCIADO
JOÃO BATISTA PORTELA E OUTRO. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVEM-SE COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.” - INT.
DR(S). VICENTE LINHARES PONTE , JAIRO FERNANDES DE
ALMEIDA NETO .

3) 2000.0155.2339-0/0 - Nº ANTIGO: 1998120007344 - ART. 155
§ 4º CPB REU.: FRANCISCO LAURENTINO DE SOUSA AUTOR.:
JUSTIÇA PUBLICA REU.: JOSE MARDONIO LAURENTINO DE
SOUSA . “”...PELO EXPOSTO, TENDO-SE OPERADO A
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA VIRTUAL DO ESTADO,
COM BASE NO ART. 107, V C/C ART. 109, V E 110, CAPUT E §1º,
TODOS DO CÓDIGO PENAL, COMBINADOS ENTRE SI, HEI POR
BEM DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO DELITO
IMPUTADO AO DENUNCIADO FRANCISCO LAURENTINO DE
SOUSA E OUTRO. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE, COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT. DR(S). ONEZIMO
CARLOS CARDOSO .

4) 2000.0155.5504-7/0 - Nº ANTIGO: 1999120008066 -
DESAPROPRIAÇÃO REQUERIDO.: INDUSTRIA DE PESCA DO
CEARA S/A - IPECEA REQUERENTE.: MUNICIPIO DE
MARACANAU . “ USO DO PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(A), DE
TODO O TEOR DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “R.H.
SOBRE O PEDIDO DE FLS.185 E SEGUINTES, DIGA A OUTRA
PARTE. MARACANAÚ-CE, 2 DE SETEMBRO DE 2009”. MM. JUIZ
DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA DA COMARCA DE
MARACANAÚ-CE. DR. MANUEL CLISTENES DE FAÇANHA E
GONÇALVES..” - INT. DR(S). JOSE ROBERTO MENESCAL DE
ABREU .

5) 2000.0155.6655-3/0 - Nº ANTIGO: 1999120019980 - ART. 155
CPB- FURTO ESTAGIARIO.: JOSE AIRTON SILVA REU.: JOSE
ALMIR RODRIGUES DA SILVA . “”...PELO EXPOSTO, TENDO-SE
OPERADO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA VIRTUAL
DO ESTADO, COM BASE NO ART. 107, V C/C ART. 109, V E 110,
CAPUT E §1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL, COMBINADOS ENTRE
SI, HEI POR BEM DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
DO DELITO IMPUTADO AO DENUNCIADO JOSÉ ALMIR
RODRIGUES DA SILVA. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE,
COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT. DR(S). MARIA
JOSE SOLANGE FAÇANHA BRITO .

6) 2000.0155.6905-6/0 - Nº ANTIGO: 1999120022530 - ART. 155
§ 4º CPB ESTAGIARIO.: DANIEL PINTO JUCA DE QUEIROZ
REU.: LUISETE DELFINO COSTA ESTAGIARIO.: SILVIO SANDRO
LIMA DA SILVA AUTOR.: JUSTIÇA PUBLICA ESTAGIARIO.: JOSE
CLEILTON CAPISTRANO REU.: EDICLEY ROCHA DE OLIVEIRA
. “”...PELO EXPOSTO, TENDO-SE OPERADO A PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA VIRTUAL DO ESTADO, COM BASE NO
ART. 107, V C/C ART. 109, V E 110, CAPUT E §1º, TODOS DO
CÓDIGO PENAL, COMBINADOS ENTRE SI, HEI POR BEM
DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO DELITO
IMPUTADO AO DENUNCIADO LUISETE DELFINO COSTA E
OUTROS. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE, COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT. DR(S). MARIA JOSE SOLANGE
FAÇANHA BRITO .

7) 2000.0155.8777-1/0 - Nº ANTIGO: 2000120005740 - ART. 155
CPB- FURTO REU.: JOSE MARIA DA SILVA AUTOR.: JUSTIÇA
PUBLICA REU.: PAULO JOSE LOBO DA SILVA ESTAGIARIO.:
VICUNHA NORDESTE S/A . “”...PELO EXPOSTO, TENDO-SE
OPERADO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA VIRTUAL
DO ESTADO, COM BASE NO ART. 107, V C/C ART. 109, V E 110,

CAPUT E §1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL, COMBINADOS ENTRE
SI, HEI POR BEM DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
DO DELITO IMPUTADO AO DENUNCIADO PAULO JOSÉ LOBO
DA SILVA E OUTRO. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE, COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT. DR(S). AUGUSTO CESAR
SOARES CAMPOS , FRANCISCO EUDORIO FERNANDES .

8) 2000.0156.5805-9/0 - Nº ANTIGO: 2002120004338 - AÇÃO
CAUTELAR REQUERIDO.: FRANCISCO BARBOZA DE SOUSA
REQUERENTE.: VALDILINA MEDEIROS GONDIM . “USO DO
PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(A), DE TODO O TEOR DO
DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ R.H. INTIMEM-SE AS
PARTES PARA INFORMAREM SE POSSUEM INTERESSE NO
FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. MARACANAÚ-CE, 15 DE ABRIL DE
2009”. MM.JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA DA COMARCA
DE MARACANAÚ-CE. DR. MANUEL CLISTENES DE FAÇANHA E
GONÇALVES..” - INT. DR(S). ELIANA SANTOS DE OLIVEIRA ,
AUGUSTO CESAR SOARES CAMPOS , ARNALDO CARNEIRO
MAPURUNGA FILHO .

9) 2002.0002.7921-5/0 - ART. 155 § 4º CPB REU.: GLEICIANO
CHAGAS DA SILVA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO VITIMA.:
OSMUNDO HENRIQUE DA SILVA . “”...PELO EXPOSTO, TENDO-
SE OPERADO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
VIRTUAL DO ESTADO, COM BASE NO ART. 107, V C/C ART. 109,
V E 110, CAPUT E §1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL, COMBINADOS
ENTRE SI, HEI POR BEM DECLARAR A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DO DELITO IMPUTADO AO DENUNCIADO
GLEICIANO CHAGAS DA SILVA. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVEM-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT.
DR(S). FRANCISCO NISTRO CARVALHO BASTOS .

10) 2002.0004.8186-3/0 - ART. 155 § 4º CPB VITIMA.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE REU.:
FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO REU.: SILVIO ALENCAR
DE SOUSA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “”...PELO EXPOSTO,
TENDO-SE OPERADO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
VIRTUAL DO ESTADO, COM BASE NO ART. 107, V C/C ART. 109,
V E 110, CAPUT E §1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL, COMBINADOS
ENTRE SI, HEI POR BEM DECLARAR A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DO DELITO IMPUTADO AO DENUNCIADO
SÍLVIO ALENCAR DE SOUSA E OUTRO. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVEM-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT.
DR(S). CIRO ALVES MATIAS .

11) 2002.0006.1963-6/0 - REVISIONAL DE CONTRATO
REQUERIDO.: BANCO BRADESCO S.A REQUERENTE.: GERALDO
BERNARDINO SAMPAIO ME REQUERENTE.: GERALDO
BERNARDINO SAMPAIO . “ USO DO PRESENTE PARA INTIMÁ-
LO(A), DE TODO O TEOR DO DESPACHO CUJA A SEGUIR
TRANSCRITO: “ R.H. INTIME-SE O BANCO PARA CONTRA-
ARRAZOAR O APELA. MARACANAÚ-CE, 27 DE AGOSTO 2009.
MM JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA DA COMARCA DE
MARACANAÚ-CE. DR. MANUEL CLISTENES DE FAÇANHA E
GONÇALVES..” - INT. DR(S). MIGUEL FRANCISCO DA SILVA
NETO , MAURO CARMELIO SANTOS COSTA JUNIOR .

12) 2003.0003.9441-1/0 - ART. 155 § 4º CPB REU.: FRANCISCO
ERISVAN BRAS DA SILVA VITIMA.: LUCIA HELENA MOREIRA
SILVA . “... PELO EXPOSTO, TENDO-SE OPERADO A PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA VIRTUAL DO ESTADO, COM BASE
NO ART. 107, V C/C ART. 109, V E 110, CAPUT E § 1º, TODOS DO
CÓDIGO PENAL, COMBINADOS ENTRE SI, HEI POR BEM
DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO DELITO
IMPUTADO AO DENUNCIADO FRANCISCO ERISVAN BRAS DA
SILVA. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE COM BAIXA NA
DESTRIBUIÇÃO. P.R.I..” - INT. DR(S). JAMILSON DE MORAIS
VERAS .

13) 2003.0006.1347-4/0 - MONITÓRIA REQUERIDO.: DIANA
PAOLUCCI S/A INDUSTRIA E COMERCIO REQUERENTE.:
ENECOM COMERCIAL MERCANTIL LTDA . “ USO DO
PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(A), DE TODO O TEOR DO
DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ R.H À VISTA DA CERTIDÃO
RETRO, DEIXO DE CONHECER O RECURSO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. INTIME-SE. MARACANAÚ-CE, 15 DE
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OUTUBRO DE 2009.”MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª
VARA DA COMARCA DE MARACANAÚ-CE. DR. MANUEL
CLISTENES DE FAÇANHA E GONÇALVES..” - INT. DR(S). PAULO
ANDRE LIMA AGUIAR , OBERDAN AMANCIO CAMPOS , LUIZ
HENRIQUE ROVERE DE OLIVEIRA , CLOVIS ALEXANDRE DE A.
ALENCAR , CECILIA BARROSO DE OLIVEIRA .

14) 2003.0010.7702-9/0 - ART. 10 § 2º - DA LEI 9437/97 - SISTEMA
NACIONAL DE ARMAS AUTOR.: JUSTIÇA PUBLICA REU.:
REGINA MARIA SILVA DE PAULA . “”...PELO EXPOSTO, TENDO-
SE OPERADO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
VIRTUAL DO ESTADO, COM BASE NO ART. 107, V C/C ART. 109,
V E 110, CAPUT E §1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL, COMBINADOS
ENTRE SI, HEI POR BEM DECLARAR A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DO DELITO IMPUTADO AO DENUNCIADO
REGINA MARIA SILVA DE PAULA. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVEM-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT.
DR(S). VARTAN ALVES BOYADJIAN .

15) 2003.0012.2434-0/0 - ART. 155 § 4º CPB VITIMA.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE REU.: LUCIA
DE FATIMA COSTA ROBERTO AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO .
“”...PELO EXPOSTO, TENDO-SE OPERADO A PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA VIRTUAL DO ESTADO, COM BASE NO
ART. 107, V C/C ART. 109, V E 110, CAPUT E §1º, TODOS DO
CÓDIGO PENAL, COMBINADOS ENTRE SI, HEI POR BEM
DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO DELITO
IMPUTADO AO DENUNCIADO LUCIA DE FÁTIMA COSTA
ROBERTO. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE, COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO APRIGIO DA
SILVA .

16) 2003.0013.8176-3/0 - ART. 213 CPB- ESTUPRO REU.: FABIO
BEZERRA PEREIRA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO VITIMA.:
FRANCYELE POLYCENO CANDIDO . “PELO PRESENTE FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADO À APRESENTAR ALEGAÇÕES
FINAIS( ART. 500 CPB), NO PRAZO LEGAL..” - INT. DR(S).
IDERALDO LUIZ BELINE SILVA .

17) 2004.0000.3153-8/0 - ART. 157 COMBINADO COM ART.
14,INC.II - TENTATIVA DE ROUBO REU.: FRANCISCO CELIO
FERREIRA DA SILVA VITIMA.: SILAS DO NASCIMENTO FILHO .
“ PELO PRESENTE, INTIMO VOSSA SENHORIA PARA
COMPARECER A ESTE JUÍZO DA 4° VARA NO DIA 16/11/2009 AS
08:30 HS, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DO PROCESSO SUPRA MENCIONADO..” - INT. DR(S). CIRO ALVES
MATIAS .

18) 2004.0001.2656-3/0 - ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 10.826/03
REU.: WELBERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA . “”...PELO
EXPOSTO, TENDO-SE OPERADO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA VIRTUAL DO ESTADO, COM BASE NO ART. 107, V C/C
ART. 109, V E 110, CAPUT E §1º, TODOS DO CÓDIGO PENAL,
COMBINADOS ENTRE SI, HEI POR BEM DECLARAR A EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE DO DELITO IMPUTADO AO DENUNCIADO
WELBERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA. OPORTUNAMENTE,
ARQUIVEM-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT.
DR(S). ANTONIO CANDIDO DO CARMO .

19) 2004.0004.0535-7/0 - ART. 129 § 1º CPB VITIMA.: ISMAEL
DA SILVA LIMA REU.: JOSE MOREIRA DE LIMA . “PELO
PRESENTE, INTIMO VOSSA SENHORIA PARA COMPARECER A
ESTE JUÍZO DA 4° VARA NO DIA 11/11/2009 AS 10:30 HS, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO
SUPRA MENCIONADO.” - INT. DR(S). ANA RACHAEL BARBOSA
ALCÂNTARA .

20) 2004.0004.8783-3/0 - ART. 171 CPB- ESTELIONATO REU.:
FRANCISCO RONY DE ANDRADE VITIMA.: MARIA SALETE
COSTA AUTOR.: JUSTIÇA PÚBLICA . “ PELO PRESENTE, INTIMO
VOSSA SENHORIA PARA COMPARECER A ESTE JUÍZO DA 4° VARA
NO DIA 11/11/2009 AS 10:30 HS, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DO PROCESSO SUPRA MENCIONADO..” - INT.
DR(S). EMANUELA MARIA LEITE BEZERRA CAMPELO .

21) 2004.0011.5503-6/0 - MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO.: CHEFE DO POSTO FISCAL GAL. EDSON

RAMALHO IMPETRANTE.: LASSO COMERCIAL COSMETICOS
LTDA . “ USO DA PRESENTE PARA INTIMÁ-LO(A), DE TODO O
TEOR DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “R.H. INTIME-
SE O AUTOR PARA INFORMAR SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PRAZO: 48(QUARENTA E
OITO)HORAS. MARACANAÚ-CE, 3 DE SETEMBRO 2009.”MM.
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 4ª VARA DA COMARCA DE
MARACANAÚ-CE. DR. MANUEL CLÍSTENES DE FAÇANHA E
GONÇALVES..” - INT. DR(S). JOAO CLEMENTE POMPEU ,
GALDINO MADEIRA .

22) 2004.0015.7917-0/0 - LEI 6368/76 ARTIGO 12 AUTOR.:
JUSTIÇA PÚBLICA REU.: VERA LUCIA DE LIMA . “PELO
PRESENTE, INTIMO VOSSA SENHORIA PARA COMPARECER A
ESTE JUÍZO DA 4° VARA NO DIA 11/11/2009 AS 09:30 HS, PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO
SUPRA MENCIONADO.” - INT. DR(S). JOSE MOACENY FELIX
RODRIGUES .

23) 2005.0004.7208-7/0 - ART. 213 CPB- ESTUPRO REU.:
ANTONIO ALVES TEIXEIRA AUTOR.: JUSTIÇA PÚBLICA
VITIMA.: ELAINE ALVES TEIXEIRA . “ PELO PRESENTE,
INTIMO VOSSA SENHORIA PARA COMPARECER A ESTE JUÍZO
DA 4° VARA NO DIA 16/11/2009 AS 11:00 HS, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO SUPRA
MENCIONADO.” - INT. DR(S). XAVIER COELHO DE SOUZA .

24) 2005.0011.0397-2/0 - ART. 16 § UNICO DA LEI 10.826/2003
AUTOR.: JUSTIÇA PÚBLICA REU.: LUCIANO MACHADO
MONTEIRO . “”...PELO EXPOSTO, TENDO-SE OPERADO A
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA VIRTUAL DO ESTADO,
COM BASE NO ART. 107, V C/C ART. 109, V E 110, CAPUT E §1º,
TODOS DO CÓDIGO PENAL, COMBINADOS ENTRE SI, HEI POR
BEM DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO DELITO
IMPUTADO AO DENUNCIADO LUCIANO MACHADO MONTEIRO.
OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE, COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT. DR(S). JOAO BOSCO MAROPO .

25) 2005.0014.5509-7/0 - ART. 14 DA LEI FEDERAL Nº 10.826/03
ACUSADO.: FRANCISCO CLEDIS BATISTA SOUSA AUTOR.:
JUSTIÇA PÚBLICA . “”...PELO EXPOSTO, TENDO-SE OPERADO
A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA VIRTUAL DO ESTADO,
COM BASE NO ART. 107, V C/C ART. 109, V E 110, CAPUT E §1º,
TODOS DO CÓDIGO PENAL, COMBINADOS ENTRE SI, HEI POR
BEM DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO DELITO
IMPUTADO AO DENUNCIADO FRANCISCO CLEDIS BATISTA
SOUSA. OPORTUNAMENTE, ARQUIVEM-SE, COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. P.R.I.”.” - INT. DR(S). GLAUBER FURTADO
TEIXEIRA .

COMARCA DE MISSÃO VELHA

JUIZ(A) TITULAR : ANGELO BIANCO VETTORAZZI
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE CRISTENY BRILHANTE

EXPEDIENTE Nº 84/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9909 1 CE/9909 2
PB/11419 3 CE/5623 4
CE/3 5 CE/3 6
CE/3 6 CE/6261 7
CE/15673 7 CE/17853 8

1) 2007.0016.9526-4/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
JOSÉ LEITE LANDIM REQUERIDO.: SPIC-SOCIEDADE DE
PROJETOS, INSTALAÇOES E COMERCIO LTDA . “ DESPACHO
DE FLS. 80: DIANTE DA CERTIDÃO RETRO, DANDO CONTA DO
RESULTADO NEGATIVO DA PENHORA ELETRÔNICA, INTIME-
SE A PARTE EXEQUENTE, POR SEU ADVOGADO, PARA, EM ATÉ
QUINZE (15) DIAS, REQUERER O QUE ENTENDER CABÍVEL.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. MISSÃO VELHA (CE), 9 DE
JUNHO DE 2009. ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI - JUIZ DE
DIREITO..” - INT. DR(S). SEBASTIAO FURTADO ALVES .



313 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

2) 2008.0025.8883-4/0 - TOMBO: 764 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: MARIA SOCORRO DE ARAÚJO REQUERIDO.:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL . “APRESENTAR
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO DE FOLHAS 51/52 NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS..” - INT. DR(S). SEBASTIAO FURTADO ALVES
.

3) 2008.0031.1695-2/0 - TOMBO: 819 - COBRANÇA
REQUERENTE.: PAULA FRASSINETE CRUZ REQUERIDO.: SUL
AMÉRICA SEGUROS S/A . “DESPACHO INTIME-SE O
RECORRENTE, PARA NO PRAZO DE 48 HORAS,RECOLHER O
VALOR CORRESPONDENTE AO PORTE DE REMESSA E
RETORNO DOS AUTOS PELOS CORREIOS, ATRAVÉS DE
RECOLHIMENTO PRÓPRIA. RECOLHIDAS AS CUSTAS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO CEARÁ..” - INT. DR(S). JEFERSON FERNANDES PEREIRA .

4) 2008.0036.4587-4/0 - TOMBO: 868 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: MARIA DAS GRAÇAS SILVA PEREIRA
REQUERIDO.: JUSTIÇA PÚBLICA . “DESPACHO DE FLS. 28:
INTIME-SE O ADVOGADO DA SUPLICANTE PARA SE
MANIFESTAR SOBRE O TEOR DO OFICIO DE FLS. 27, EM 10
DIAS. EXP. NEC. MISSAO VELHA, 05/06/2009. ANGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). FRANCISCO
MANOEL DO NASCIMENTO .

5) 2009.0000.5522-5/0 - TOMBO: 898 - REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE REQUERENTE.: JOSÉ IVO DANTAS
DE ARAÚJO REQUERIDO.: ANA LÚCIA DANTAS SOUZA AGUIAR
REQUERIDO.: ANTONIO MIRANDA TAVARES REQUERENTE.:
FRANCISCA DANTAS DE ARAÚJO REQUERIDO.: LUIZ
FERNANDO SOUZA AGUIAR . “DESPACHO INTIME-SE OS
ACIONANTES, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, PARA INFORMAR
O ENDEREÇO CORRETO DOS ACIONADOS, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO..” - INT. DR(S).
PROCURADOR SERGIO GURGEL CARLOS DA SILVA - OAB-CE
5993.

6) 2009.0005.9769-9/0 - TOMBO: 945 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA . “ DESPACHO
DE FLS. 26: CONCEDO OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, ANTE A DECLARAÇÃO À FL. 05.
PROVIDENCIE-SE, A SECRETARIA, A JUNTADA A DECISÃO QUE
CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CURATELA
PROVISÓRIA E RESPECTIVO TERMO DE COMPROMISSO, NO
BOJO DO PROCESSO Nº 2009.0016.4093-8. INTIME-SE A
AUTORA, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, PARA ESCLARECER
SE O PAI DE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ( JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS) É VIVO OU FALECIDO. NO PRIMEIRO CASO, PARA
ESCLARECER POR QUAL MOTIVO O MESMO NÃO FIGURA NO
PÓLO ATIVO DESSA AÇÃO. NO SEGUNDO CASO, QUE JUNTE
AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO. PARA CUMPRIMENTO
DESSA DETERMINAÇÃO, CONCEDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
ENCERRADO O PRAZO OU PROVIDO O REQUERIMENTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, CONCEDA-SE NOVA VISTA DOS AUTOS.
MISSÃO VELHA, 03 DE SETEMBRO DE 2009. ÂNGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). PROCURADOR
JOSÉ CLÉBIO GENUINO DO NASCIMENTO - OAB-CE 11450,
PROCURADOR SEBASTIAO FURTADO ALVES - OAB-CE 9909 B.

7) 2009.0013.0454-7/0 - TOMBO: 20209 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜIDO.: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE MARIA FECHINE
DANTAS EXEQUENTE.: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO CEARA . “DESPACHO DE FLS.10V: R. H. INTIME-
SE O EXEQUENTE PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER
CABÍVEL, NO PRAZO DE 30 DIAS, DIANTE DA CERTIDÃO DE
FLS. 10. EXP. NEC. M. VELHA, 17/09/09. ANGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). ANTONIO DE
PADUA DE FARIAS MOREIRA , PATRICIA MARIA DE CASTRO
TEIXEIRA .

8) 2009.0026.2625-4/0 - TOMBO: 1139 - ALVARÁ JUDICIAL
REQUERENTE.: ANTONIO BRITO CAVALCANTE . “DESPACHO
DE FLS. 11V: R.H. DA CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. 07, COLHE-
SE QUE A EXTINTA DEIXOU 05 (CINCO) FILHOS. EM RAZÃO
DISSO, INTIME-SE A PARTE PARA, EM 10 DIAS, JUNTAR
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA AO PLEITO DOS DEMAIS

HERDEIROS. EXP. NEC. M. VELHA, 23/09/09. ANGELO BIANCO
VETTORAZZI - JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). MARCOS
ANTÔNIO SILVA LIMA .

COMARCA DE MORRINHOS

JUIZ(A) TITULAR : SUYANE MACEDO DE LUCENA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PATRICIA FREDERICO RIOS
EXPEDIENTE Nº 134/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17691 1 CE/9227 2
CE/9227 3 CE/9227 4

1) 2009.0010.3576-7/0 - TOMBO: 1032009 - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO REQUERIDO.: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL REQUERENTE.: MARIA MARLENE DA SILVA .
“INTIMAÇÃO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 27 DE OUTUBRO DE 2009, ÀS
11H30MIN, NO FÓRUM JUDICIÁRIO DE MORRINHOS..” - INT.
DR(S). EDINARDO UCHÔA COSTA FILHO .

2) 2009.0016.9144-3/0 - TOMBO: 1322009 - CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO REQUERENTE.:
ANTONIO VALDERI COSTA REQUERIDO.: MARIA AURISCELIA
ARCANJO . “INTIMAÇÃO: POR TODO O CONTEÚDO DA
SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO ACIMA REFERENCIADO,
ÀS PP. 18/19 DOS AUTOS. MORRINHOS/CE, 20 DE OUTUBRO DE
2009. SUYANE MACEDO DE LUCENA, JUÍZA DE DIREITO..” -
INT. DR(S). PAULO ROGERIO ROCHA .

3) 2009.0016.9167-2/0 - TOMBO: 1412009 - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS EXEQÜIDO.: JOSE IVO DE LIMA EXEQUENTE.:
LUIS FERNANDO DA SILVA EXEQÜIDO.: MARIA SILENE DE LIMA
REPR. LEGAL.: MARIA TATIANA DA SILVA . “INTIMAÇÃO:
COMAPRECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA
PARA O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 09H30MIN., NO
FÓRUM JUDICIÁRIO DE MORRINHOS/CE. SUYANE MACEDO
DE LUCENA, JUÍZA DE DIREITO..” - INT. DR(S). PAULO ROGERIO
ROCHA .

4) 2009.0016.9288-1/0 - TOMBO: 1992009 - AÇÃO DE
ALIMENTOS CRIANÇA/ADOLESCENTE.: FRANCISCO GABRIEL
DE ARAUJO VASCONCELOS REQUERIDO.: JOSE ROBERTO
VASCONCELOS REPRESENTANTE.: MARIA DE FATIMA DE
ARAUJO . “INTIMAÇÃO: COMPARECER À AUDIÊNCIA
REDESIGNADA PARA O DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS
O8H45MIN., NO FÓRUM JUDICIÁRIO DA COMARCA DE
MORRINHOS/CE. SUYANE MACEDO DE LUCENA, JUÍZA DE
DIREITO..” - INT. DR(S). PAULO ROGERIO ROCHA .

VARA UNICA DA COMARCA DE MORRINHOS
JUIZ(A) TITULAR : SUYANE MACEDO DE LUCENA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: PATRICIA FREDERICO RIOS
EXPEDIENTE Nº 135/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8721 1 CE/19810 1
CE/9227 2 CE/6832 2

1) 2008.0033.2836-4/0 - TOMBO: 192008 - EXECUÇÃO DA PENA
REU.: FRANCISCO EUDES DO NASCIMENTO SOUSA . “”DESIGNO
AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 04 DE NOVEMBRO
DE 2009, ÀS 09:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL, PARA OS FINS
DO ART. 118, § 2º, DA LEP. SUYANE MACEDO DE LUCENA, JUÍZA
DE DIREITO”.” - INT. DR(S). GERALDO NERY DANTAS , HUGO
LEONARDO BEZERRA GONDIM .

2) 2009.0016.9320-9/0 - TOMBO: 092009 - EXECUÇÃO DA PENA
VITIMA.: ANA RAQUEL SOARES MARQUES REU.: JOSÉ
MARQUES DOS SANTOS . “”DESIGNO AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 14:30
HORAS. SUYANE MACEDO DE LUCENA, JUÍZA DE DIREITO”.”
- INT. DR(S). PAULO ROGERIO ROCHA , TAYLOR MARQUES
BARROS .
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COMARCA DE MUCAMBO

JUIZ(A) TITULAR : JOSE ARNALDO DOS SANTOS SOARES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO BERNALDO

BEZERRA
EXPEDIENTE Nº 283/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15559 1

1) 2009.0021.4542-6/0 - TOMBO: 042009 - AVERIGUAÇÃO DE
PATERNIDADE INTERESSADO.: LUIS ARAUJO MELO
INTERESSADO.: VANDERLANDIA DOS SANTOS SILVA . “ AUTOS
DE AVERIGUAÇÃO OFICIOSA DE PATERNIDADE DESPACHO DE
FLS. 20V.: ¿INTIME-SE O ADVOGADO DO PROMOVIDO PARA
JUNTAR DECLARAÇÃO RECONHECENDO A ALEGADA
PATERNIDADE, NO PRAZO DE CINCO DIAS.¿.” - INT. DR(S).
JOSE ARTUR MELO AGUIAR .

VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO
JUIZ(A) TITULAR : JOSE ARNALDO DOS SANTOS SOARES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FRANCISCO BERNALDO
BEZERRA

EXPEDIENTE Nº 284/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14732 1

1) 2008.0004.4815-6/0 - TOMBO: 17102008 - EXECUÇÃO
EXEQUENTE.: HAYAT GUIMARÃES FREIRE EXEQÜIDO.:
RAIMOND TANIOS ZOUEIN . “ EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
DESPACHO DE FLS. 66V.: ¿INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA,
NO PRAZO DE CINCO DIAS, FORNECER O CPF DO EXECUTADO,
POSTO QUE INDISPENSÁVEL À PENHORA ONLINE.¿.” - INT.
DR(S). RAIMUNDO NONATO DE ARRUDA .

COMARCA DE MULUNGU

JUIZ(A) TITULAR : ROMMEL MOREIRA CONRADO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANTONIO DEDEUS ALVES

RIBEIRO
EXPEDIENTE Nº 49/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3183 1 CE/2799 1
CE/12512 1 CE/2062 2
CE/14474 3 CE/16827 3
CE/2799 3 CE/12844 3
CE/11677 3 CE/16250 4
CE/2372 4 CE/5547 5
CE/6352 5 CE/11677 6
CE/11677 7 CE/10566 8
CE/11677 8 CE/11628 8
CE/10566 9 CE/11677 9
CE/17329 9 CE/11628 9
CE/2799 10 CE/2799 11
CE/4088 12 CE/21015 13
CE/7835 14 CE/4088 15
CE/4088 16

1) 2006.0010.7653-1/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
MUNICIPIO DE MULUGU REQUERIDO.: JACQUELINE GURGEL
MOTA . “ PELO EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE A
ILEGITIMIDADE DA PARTE PODE SER RECONHECIDA, DE
OFÍCIO, PELO JUIZ, NOS TERMOS DO ART. 267, § 3º, (PRIMEIRA
PARTE) DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DECLARO O AUTOR
CARECEDOR DO DIREITO AO EXERCÍCIO DE AÇÃO, À MÍNGUA
DE LEGITIMIDADE ATIVA PARA A PROPOSITURA DA DEMANDA,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONDENO O MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO NO VALOR DE R$ 1.000,00
(UM MIL REAIS), TOMANDO POR BASE O GRAU DE ZELO
PROFISSIONAL, O LUGAR DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, A
NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA E O TEMPO EXIGIDO
PARA O TRABALHO DO ADVOGADO DO PROMOVIDO, NOS
TERMOS DO ART. 20 § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SEM CUSTAS. P. R. I. SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME
NECESSÁRIO..” - INT. DR(S). PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO , SERGIO GURGEL CARLOS DA SILVA , HENRIQUE
GONCALVES DE LAVOR NETO .

2) 2006.0023.4590-0/0 - ART. 244 CPB - ABANDONO MATERIAL
REU.: HAROLDO VIANA SILVEIRA JUNIOR CRIANÇA/
ADOLESCENTE.: KAIRO VICTOR OLIVEIRA MARTINS SILVEIRA
REP. POR SUA AVÓ LUIZA DE MARILAC OLIVEIRA MARTINS .
“APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS.” - INT. DR(S). AZIZ
MANUEL FARIAS JEREISSATI .

3) 2007.0008.3415-5/0 - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
PROMOVENTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROMOVIDO.: PEDRO JAIRO FERREIRA FARIAS PROMOVIDO.:
MARCELO MITOSO BARREIRA PROMOVIDO.: FRANCISCO JOSE
MARTINS ROCHA PROMOVIDO.: FRANCISCA PAULA DE LIMA
PROMOVIDO.: BARREIRA TRANSPORTE LTDA PROMOVIDO.:
ADELIA CRISTINA MARTINS MENEZES PROMOVIDO.:
ANTONIO ERIVAN FERREIRA DA SILVA PROMOVIDO.: ANTONIO
HERMANO GOMES DE SOUSA PROMOVIDO.: FRANCINIRA
MARTINS DA SILVA PROMOVIDO.: FRANCISCO FABIO MARTINS
ROCHA PROMOVIDO.: FRANCISCO WELETON MARTINS FREIRE
PROMOVIDO.: MARCIA MARIA FARIAS COSTA PROMOVIDO.:
ROSANGELA LOPES ROCHA . “AUDIÊNCIA PARA OITIVA DE DE
MÁRCIA MARIA FARIAS COSTA E PEDRO JAIRO FERREIRA
FARIAS ASSINALADA PARA O DIA 29.10.2009, ÀS 11:30H, NA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE
IBARETAMA.” - INT. DR(S). JOSE NILSON FARIAS SOUSA JUNIOR
, RENATO ESMERALDO PAES , SERGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA , WILSON DA SILVA VICENTINO , CARLOS EDUARDO
MACIEL PEREIRA .

4) 2008.0001.8752-2/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: MARIA
LUIZA RODRIGUES MARTINS REQUERENTE.: JOSE MARQUES
MARTINS REQUERIDO.: MARIA DAS DORES MARTINS ESTEVES
REQUERIDO.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - BNB -
AGENCIA DE BATURITÉ-CE . “ ACERCA DO PLEITO DE
DESISTÊNCIA DE FLS. 102, MANIFESTE-SE A PARTE CONTRÁRIA
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. INTIME-SE..” - INT. DR(S).
EXPEDITO MELO CARLOS , CELIA MARIA CAFE CAMURCA
CORREIA .

5) 2008.0023.4324-6/0 - REINTEGRACAO DE POSSE
REQUERENTE.: DIBENS LEASING S/A REQUERIDO.: CESAR
ALEXANDRE BARROSO MOREIRA . “ISTO POSTO, RESOLVO O
PROCESSO COM APRECIAÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO
ART. 269, I, CPC, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO DE
PROTEÇÃO POSSESSÓRIA, CONFIRMANDO A LIMINAR DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE ANTERIORMENTE DEFERIDA.
CONDENO O RÉU AO PAGAM,ENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS TENDO EM
VISTA ESPECIALMENTE O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL,
A NATUREZA E SIMPLICIDADE DA CAUSA, EM R$ 1.000,00 (UM
MIL REAIS), OBSERVANDO-SE, TODAVIA, O ART. 12 DA LEI N.
1.060/50. P. R. I. APÓS O TRÂNSITO, ARQUIVEM-SE..” - INT.
DR(S). ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO , HELENA CASTELO
BRANCO DO BOMFIM .

6) 2009.0003.0639-2/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE MULUNGU REQUERIDO.:
FRANCISCO WELETON MARTINS FREIRE . “ PRESENTES OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL,
NOTADAMENTE: CABIMENTO, INTERESSE, LEGITIMIDADE,
TEMPESTIVIDADE E REGULARIDADE FORMAL, RECEBO A
APELAÇÃO DE FLS. 45/49, FAZENDO-O NOS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE A OUTRA PARTE PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, OFERECER AS
CONTRARRAZÕES..” - INT. DR(S). CARLOS EDUARDO MACIEL
PEREIRA .
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7) 2009.0003.0640-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE MULUNGU REQUERIDO.:
FRANCISCO WELETON MARTINS FREIRE . “ PRESENTES OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL,
NOTADAMENTE: CABIMENTO, INTERESSE, LEGITIMIDADE,
TEMPESTIVIDADE E REGULARIDADE FORMAL, RECEBO A
APELAÇÃO DE FLS. 45/49, FAZENDO-O NOS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE A OUTRA PARTE PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, OFERECER AS
CONTRARRAZÕES..” - INT. DR(S). CARLOS EDUARDO MACIEL
PEREIRA .

8) 2009.0003.0641-4/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE MULUNGU REQUERIDO.:
FRANCISCO WELETON MARTINS FREIRE . “ NÃO HÁ
NECESSIDADE DE OUTRAS PROVAS, ALÉM DAS JÁ
CONSTANTES NOS AUTOS, RAZÃO PELA QUAL DETERMINO
QUE OS AUTOS ME VENHAM CONCLUSOS PARA SENTENÇA
APÓS O DECURSO DO PRAZO RECURSAL. INTIMEM-SE..” - INT.
DR(S). CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO , CARLOS EDUARDO
MACIEL PEREIRA , MARTHA SHEILLA DO CARMO MONTEIRO
.

9) 2009.0003.0643-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICIPIO DE MULUNGU REQUERIDO.:
FRANCISCO WELETON MARTINS FREIRE . “ NÃO HÁ
NECESSIDADE DE OUTRAS PROVAS, ALÉM DAS JÁ
CONSTANTES NOS AUTOS, RAZÃO PELA QUAL DETERMINO
QUE OS AUTOS ME VENHAM CONCLUSOS PARA SENTENÇA
APÓS O DECURSO DO PRAZO RECURSAL. INTIMEM-SE..” - INT.
DR(S). CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO , CARLOS EDUARDO
MACIEL PEREIRA , MARCELO MENESES AGUIAR , MARTHA
SHEILLA DO CARMO MONTEIRO .

10) 2009.0009.6683-0/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE REP.POR SEU
PREFEITO MUNICIPAL JOSÉ MANSUETO MARTINS DE SOUZA
REQUERIDO.: FRANCISCO WELLETON MARTINS FREIRE . “
PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL,
NOTADAMENTE: CABIMENTO, INTERESSE, LEGITIMIDADE,
TEMPESTIVIDADE E REGULARIDADE FORMAL, RECEBO A
APELAÇÃO DE FLS. 61/65, FAZENDO-O NOS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE A OUTRA PARTE PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, OFERECER AS
CONTRARRAZÕES..” - INT. DR(S). SERGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA .

11) 2009.0009.6684-8/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE REP.POR SEU
PREFEITO MUNICIPAL JOSÉ MANSUETO MARTINS DE SOUZA
REQUERIDO.: FRANCISCO WELLETON MARTINS FREIRE . “
PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL,
NOTADAMENTE: CABIMENTO, INTERESSE, LEGITIMIDADE,
TEMPESTIVIDADE E REGULARIDADE FORMAL, RECEBO A
APELAÇÃO DE FLS. 54/58, FAZENDO-O NOS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE A OUTRA PARTE PARA,
QUERENDO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, OFERECER AS
CONTRARRAZÕES..” - INT. DR(S). SERGIO GURGEL CARLOS DA
SILVA .

12) 2009.0016.0300-5/0 - ADOÇÃO REQUERENTE.: JOSÉ
EDMILSON LOPES FERREIRA E FRANCISCA HELENA FERREIRA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.: INGRID KETLLYN DE SOUZA ALVES
. “COM EFEITO, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, INDEFERINDO A PETIÇÃO INICIAL, FAZENDO COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. P. R. I. TRANSITADA EM
JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.” - INT. DR(S). JOSE AIRTON LINO BASTOS .

13) 2009.0022.1149-6/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO BERNARDO ALVES MARROCOS
REQUERIDO.: ODORICO JOSÉ SAMPAIO CAFÉ . “À RÉPLICA,
NO DECÊNDIO LEGAL.” - INT. DR(S). MARCUS BACAL DE
FREIRE .

14) 2009.0029.8375-8/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: ELIENE MARIA VERAS DA ROCHA REQUERIDO.:
COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - CPF - RG . “
A DOCUMENTAÇÃO DE FLS. 12/14 DÁ CONTA DE QUE A AUTORA,
EM INICIAL ANÁLISE, PODE ARCAR COM AS CUSTAS
PROCESSUAIS, RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO O PLEITO DE
JUSTIÇA GRATUITA. INTIME-SE A AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, PROCEDER AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DO FEITO NA
DISTRIBUIÇÃO..” - INT. DR(S). ELIENE MARIA VERAS DA ROCHA
.

15) 2009.0029.8383-9/0 - INVENTÁRIO REQUERENTE.: ANA
EDNA VIEIRA FREIRE . “ INTIME-SE A AUTORA PARA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, ATRIBUINDO VALOR À
CAUSA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO..” - INT. DR(S). JOSE AIRTON LINO
BASTOS .

16) 2009.0029.8384-7/0 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE.: AMANDA MADEIRO DOS SANTOS,MENOR
REP.POR SUA MÃE: ISABEL CRISTINA ALVES MADEIRO
EXECUTADO.: VALDIR SOUSA DOS SANTOS . “ DEFIRO A JUSTIÇA
GRATUITA. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO AOS AUTOS
CÓPIA DO ACORDO MENCIONADO NA SENTENÇA DE FLS. 7,
BEM AINDA O TRÂNSITO EM JULGADO DE REFERIDA
SENTENÇA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO..” - INT. DR(S). JOSE AIRTON LINO
BASTOS .

COMARCA DE NOVO ORIENTE

JUIZ(A) TITULAR : RENATA SANTOS NADYER BARBOSA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: LEANDRO DE ALENCAR

BARRETO
EXPEDIENTE Nº 49/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11064 1 CE/12512 1
CE/11375 1 CE/11648 1
CE/3183 1 CE/17994 1

1) 2009.0008.9375-1/0 - TOMBO: 8440 - AÇÃO PENAL AUTOR.:
MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO CEARA REU.: JOSE
AROLDO XIMENES COUTINHO REU.: ARGENTINO AURELIO
COUTINHO FILHO REU.: ANTONIO FERREIRA DA SILVA . “CARTA
DE INTIMAÇÃO: “FICAM OS ADVOGADOS DOS ACUSADOS
DEVIDAMENTE INTIMADOS PARA COMPARECEREM A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, DIA 22 DE OUTUBRO DE 2009, ÀS
11:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIA DA 2ª VARA DA COMARCA
DE CRATEÚS/CE”..” - INT. DR(S). FRANCISCO AIRTON
CAVALCANTE DA COSTA , HENRIQUE GONCALVES DE LAVOR
NETO , REGIA MACHADO BATISTA , MARIA LEIDIANE
COUTINHO COELHO , PAULO NAPOLEAO GONCALVES
QUEZADO , JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA .

COMARCA DE PACAJUS

JUIZ(A) SUBSTITUTO : GIANCARLO ANTONIAZZI
ACHUTTI

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MONIQUE RIBEIRO DA
COSTA

EXPEDIENTE Nº 59/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9694 1 CE/18076 2
CE/4030 3 CE/14665 4
CE/10395 5 CE/19847 6
CE/5812 7 CE/7409 8
CE/3648 9 CE/18041 10
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CE/21496 11 CE/9761 12
CE/2587 13 SP/72683 14
SP/233791 14 CE/18005 14
CE/18041 15

1) 2000.0150.4608-8/0 - Nº ANTIGO: 1999083001270 -
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PROMOVENTE.:
MINISTÉRIO PÚBLICO PROMOVIDO.: RAIMUNDA RODRIGUES
DE MENEZES PROMOVIDO.: MARIA VILANI PEREIRA
PROMOVIDO.: EXPEDITO ALVES CHAVES PROMOVIDO.: JOSE
ALDEMIR DA SILVA PROMOVIDO.: JOSE WILSON ALVES CHAVES
PROMOVIDO.: ELIZABEHT CANUTO SOUZA GIRÃO . “QUE FOI
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 03 DE
DEZEMBRO DE 2009, ÀS 10 HORAS..” - INT. DR(S). ADRIANO
FERREIRA GOMES SILVA .

2) 2002.0001.2189-1/0 - DIVERSAS REQUERENTE.:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SAGA S/C LTDA
REQUERIDO.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA . “DESPACHO:
R.H. FALE O AUTOR SOBRE A CERTIDÃO RETRO, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, REQUERENDO O QUE ENTENDER
PERTINENTE..” - INT. DR(S). ANA CAROLINA BARBOSA PEREIRA
.

3) 2003.0012.3170-2/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: JOAO
ROBERTO PONTES LINO . “DESPACHO: CUMPRE À PARTE
AUTORA APRESENTAR DOCUMENTOS ESSENCIAIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO, QUE “IN CASU” SE TRATA DAS
CERTIDÕES DOS CARTÓRIOS DE REGISTRO IMOBILIÁRI,
ALUSIVAS AO IMÓVEL USUCAPIENDO. ASSINALO O PRAZO DE
DEZ DIAS PARA REFERIDA PROVIDÊNCIA. VERIFICO, ADEMAIS,
QUE FORA INFORMADO QUE O IMÓVEL CONFINANTE
PERTENCE À ESPÓLIO, QUE NÃO FOI INVENTARIADO.
PORTANTO, ESCLAREÇA O AUTOR SE EXISTEM OUTROS
HERDEIROS, ALÉM DA CITADA NO MANDADO RETRO,
PROMOVENDO A SUA CITAÇÃO. OBSERVO, ADEMAIS, QUE EM
PETIÇÃO DE FL. 36/37 FOI INFORMADO ENDEREÇO DO IMÓVEL
USUCAPIENDO DIVERSO DO CONSTANTE DA INICIAL E DO
ADITAMENTO, RAZÃO PELA QUAL DEVE O AUTOR ESCALECER
A PETIÇÃO DE FL. 36/37..” - INT. DR(S). PEDRO FERREIRA
FREITAS .

4) 2004.0001.7903-9/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
BANCO ABN AMRO REAL S.A REQUERIDO.: SEVERINO
FRANCISCO DO NASCIMENTO . “DESPACHO: R.H. CIÊNCIA AO
REQUERENTE DO TEOR DOS DOC. DE FL. 45 E 49, PARA QUE
REQUEIRA O QUE ENTENDER PERTINENTE..” - INT. DR(S).
CELIA LUCIANNI ABREU LUCIO DE MACEDO .

5) 2004.0003.4049-2/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: MARIA
ODETE SILVA . “DESPACHO: R.H. INTIME-SE A PARTE AUTORA,
POR SEU ADVOGADO, PARA ATENDER O REQUERIDO ÀS FL. 76
E 77, BEM COMO PARA INFORMAR SEU ENDEREÇO, ANTE A
CERTIDÃO SUPRA..” - INT. DR(S). ZACARIAS ANTONIO
OLIVEIRA PINTO .

6) 2004.0004.1293-0/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.:
FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA REQUERENTE.: EVANDRO
PEREIRA DE OLIVEIRA . “DE TODO O CONTEÚDO DA SENTENÇA
DE FL. 94/96..” - INT. DR(S). CICERO ROBERTO DA SILVA .

7) 2004.0015.3056-2/0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜIDO.:
ANTONIO MAILSON MOURA GOMES EXEQUENTE.:
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE -
SEMACE . “DESPACHO: R.H. N.A. COMO REQUER..” - INT. DR(S).
MARIA ARINILDES CHAVES .

8) 2005.0001.9727-2/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.:
FRANCISCA BARBOSA DA SILVA . “CERTIFICO QUE DESIGNEI A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 23/02/2010 ÀS 11:30H..”
- INT. DR(S). CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE HOLANDA E SILVA
.

9) 2005.0023.7430-9/0 - EXECUÇÃO EXEQÜIDO.: GRANJA VIANA
LTDA EXEQUENTE.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A .
“DESPACHO: R.H. N.A. COMPROVE O EXEQUENTE A
REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO DOS DEVEDORES,

JUNTANDO OS DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA..”
- INT. DR(S). MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO .

10) 2006.0012.5326-3/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: DAMIÃO
NONATO DOS SANTOS INTERDITANDO.: MARIA JOSE DOS
SANTOS . “INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE FL. 70/71. DIANTE
DO EXPOSTO E CONSIDERANDO TUDO MAIS QUE DOS AUTOS
CONSTA, HEI POR BEM DECRETAR, COMO DECRETADO TENHO
A INTERDIÇÃO DE MARIA JOSÉ DOS SANTOS, DECLARANDO-A
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER OS ATOS DA VIDA
CIVIL E ADMINISTRAR SEUS BENS, NOMEANDO-LHE SEU
CURADOR O SR. DAMIÃO NONATO DOS SANTOS, QUE
PRESTARÁ, POR TERMO, O COMPROMISSO DE REGER A PESSOA
DA INTERDITANDA E GERIR SEUS BENS, TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 1.767, INC. I, E 1.773, AMBOS
DO CÓDIGO CIVIL C/C OS ARTS. 1.183, PARÁGRAFO ÚNICO,
1.184 E 1.188, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXPEÇA-SE MANDADO AO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
COMPETENTE E PUBLIQUE-SE EDITAL NO ÁTRIO DO FÓRUM,
IMPRENSA LOCAL, BEM COMO NA IMPRENSA OFICIAL, POR
TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. OFICIEM-
SE AO INSS E À JUSTIÇA ELEITORAL PARA OS FINS CABÍVEIS.
SEM CUSTAS, POR SER O AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. P.R.I. E CUMPRA-SE..” - INT. DR(S). HERACLITO
SANTOS DA ROSA .

11) 2007.0007.7831-0/0 - INDENIZAÇÃO PROMOVENTE.: MARIA
EDNA NORONHA MATOS PROMOVIDO.: TIM NORDESTE
TELECOMUNICAÇÕES S/A . “A TIM NORDESTE S.A. INGRESSOU
COM RECURSO INOMINADO, COM FUNDAMENTO NOS ARTS.
41 E 42 DA LEI 9.099/95, DA DECISÃO QUE JULGOU A
IMPUGNAÇÃO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
PROLATADA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO QUE
TRAMITOU NO RITO DO JUIZADO CÍVIL. A EXEQUENTE
APRESENTA INCONFORMIDADE ALEGANDO SER O RECURSO
IMPRÓPRIO, INADEQUADO, DESCABIDO, IMPERTINENTE E
SEM PREVISÃO LEGAL NA FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA,
POR SE TRATAR DE COISA JULGADA MATERIAL. ASSISTE RAZÃO
À EXEQUENTE. O RECURSO INOMINADO PREVISTO NOS ARTS.
41 E 42 DA LEI 9.099/95 ATACA SENTENÇA TERMINATIVA DO
PROCESSO DE CONHECIMENTO, O QUE NÃO É O CASO. PELO
EXPOSTO, INDEFIRO O RECEBIMENTO DO RERCUSO. INTIMEM
AS PARTES..” - INT. DR(S). HUGO NEVES DE M. ANDRADE .

12) 2007.0013.3214-5/0 - INTERDIÇÃO REQUERENTE.: ROSELIA
OLIVEIRA RODRIGUES INTERDITANDO.: ROSILENE DOS
SANTOS SILVA . “INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE FL. 53/54
DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO TUDO MAIS QUE DOS
AUTOS CONSTA, HEI POR BEM DECRETAR, COMO DECRETADO
TENHO, A INTERDIÇÃO DE ROSILENE DOS SANTOS SILVA,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER OS
ATOS DA VIDA CIVIL E ADMINISTAR SEUS BENS, NOMEANDO-
LHE SUA CURADORA , EM DEFINITIVO, A SRA. ROSELIA
OLIVEIRA RODRIGUES, QUE PRESTARÁ, OR TERMO, O
COMPROMISSO DE REGER A PESSOA DA INTERDITANDA E
GERIR SEUS BENS, TUDO EM CONFORMIDADE COM OS ARTS,
1.767, INC. I, E 1.773, AMBOS DO CÓDIGO CIVIL C/C OS ARTS.
1.183, PARÁGRAFO ÚNICO, 1.184 E 1.188 , TODOS DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. EXPEÇA-SE MANDADO AO CARTÓRIO
DO REGISTRO CIVIL COMPETENTE E PUBLIQUE-SE EDITAL
NO ÁTRIO DO FÓRUM, IMPRENSA LOCAL, BEM COMO NA
IMPRENSA OFICIAL, POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO
DE DEZ(10) DIAS. OFICIEM-SE AO INSS E À JUSTIÇA ELEITORAL
PARA OS FINS NECESSÁRIOS. SEM CUSTAS, POR SER A AUTORA
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. P.R.I. E CUMPRA-SE..” -
INT. DR(S). JOAO BOSCO FERNANDES .

13) 2008.0002.3170-0/0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
REQUERENTE.: NILSON DOS REIS FORTE REQUERENTE.:
MARIA MADALENA DOS REIS FORTE . “RECEBO A APELAÇÃO
EM AMBOS OS SEUS EFEITOS. VISTA AO APELADO PARA,
QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA, NO PRAZO LEGAL..” -
INT. DR(S). JUVENAL LAMARTINE AZEVEDO LIMA .

14) 2008.0019.8926-6/0 - ORDINÁRIA OUTRAS REQUERENTE.:
AGRO-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS FRAMBEL
LTDA REQUERIDO.: AZTEC AGROPECUARIA S/A REQUERIDO.:
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SERVIÇOS D ELOCAÇÃO ATHAYDE LTDA . “DESIGNO O
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 10 DE FEVEREIRO DE
2010 ÀS 12:00H..” - INT. DR(S). LEILA REGINA LACERDA ,
REGIANE SIMÕES VAVRA , VITO SIMON DE MORAIS .

15) 2009.0018.4570-0/0 - ALIMENTOS - PROVISIONAIS
REQUERENTE.: KARMILENE TAVARES DA SILVA ARAUJO
REQUERIDO.: JULIO CESAR PEREIRA CAVALCANTE
REQUERIDO.: JULIO CESAR PEREIRA CAVALCANTE
REQUERENTE.: KARMILENE TAVARES DA SILVA ARAUJO .
“INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 13. INTIMEM-SE OS
REQUERENTES, POR SEU PATRONO, PARA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, EMENDAR A PETIÇÃO, INICIAL SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA MESMA, INDICANDO O VALOR DA CAUSA
NOS TERMOS DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL..”
- INT. DR(S). HERACLITO SANTOS DA ROSA .

COMARCA DE PARACURU

JUIZ(A) TITULAR : REJANE EIRE FERNANDES ALVES
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ EDVALDO DA SILVA

EXPEDIENTE Nº 100/2009 EM: QUATORZE (14) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12697 1

1) 2009.0023.5871-3/0 - AÇÃO PENAL REU.: JACQUELINE DA
COSTA FERREIRA . “ RECURSO DE SENTIDO ESTRITO Nº. 86/
2009 ¿ ART. 33 E 35 DA LEI 11.343/2006 ¿ AUTOR; MINISTÉRIO
PÚBLICO: ACUSADA: JACQUELINE DA COSTA FERREIRA. ¿R.
H. À PARTE ADVERSA PARA CONTRA RAZÕES NO PRAZO LEGAL.
PARACURU, 06/10/2009¿.AS. REJANE EIRE FERNANDES ALVES,
JUÍZA DE DIREITO TITULAR¿..” - INT. DR(S). ROMEU AURELIO
FERREIRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE PARACURU
JUIZ(A) TITULAR : REJANE EIRE FERNANDES ALVES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ EDVALDO DA SILVA
EXPEDIENTE Nº 101/2009 EM: QUINZE (15) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11221 1 CE/11606 1
CE/9756 2 CE/7113 3
CE/3667 4 CE/8499 5
CE/9337 5 CE/6863 6

1) 2000.0205.6060-6/0 - Nº ANTIGO: 2003121003204 -
ORDINÁRIA OUTRAS  REU.: EXPEDITO SILVA DE SOUZA
AUTOR.: MARIA DOS ANJOS AMORIM COSTA . “INTIMAR A
PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, A DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO NO PRAZO DE 48HS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E
ARQUIVAMENTO..” - INT. DR(S). ANDREA NOGUEIRA SALES ,
JANAINA ROBERTO NUNES .

2) 2004.0006.9024-8/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERIDO.: RUDNEY MARQUES RODRIGUEZ . “INTIMAR O
REQUERIDO, POR SEU PATRONO, A SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DE FLS. 293 VERSO, NO PRAZO DE CINCO DIAS..” -
INT. DR(S). HELDER PONTES FERREIRA .

3) 2006.0022.9618-7/0 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERIDO.: GUEIRES BERNADINO DE MELO . “A
COMPARECER À FACULDADE DE FARMÁCIA DA UFC, SITUADA
NA RUA CAP. FRANCISCO PEDRO, 1210(POR TRÁS DO HEMOCE),
FORTALEZA-CE, NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS
13:00HS, PARA PRESENCIAR A COLHEITA DE MATERIAL PARA
O TESTE DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE PELO DNA,.” -
INT. DR(S). FERNANDO ANTONIO LIMA CASSIANO .

4) 2007.0018.9843-2/0 - USUCAPIÃO REQUERENTE.: CIRA
VIEIRA ANGELIM REQUERENTE.: JOSE FELIPE FROTA ANGELIM
. “INTIMAR DA PARTE FINAL DA SENTENÇA:...EX POSITIS, POR
TUDO O QUE DOS AUTOS CONSTA E EM CONSONÂNCIA COM O
PARECER DO PARQUET, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA

DECLARAR O DOMÍNIO DOS PROMOVENTES SOBRE O IMÓVEL
DESCRITO NA EXORDIAL. EM CONFORMIDADE COM OS
PRECEITOS DO CÓDIGO CIVIL, SERVINDO ESTA SENTENÇA DE
TÍTULO PARA MATRÍCULA, OPORTUNAMENTE, NO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA. CUSTAS DE LEI..”
- INT. DR(S). JOSE ARIOLINO AGOSTINHO ARAUJO .

5) 2008.0001.1913-6/0 - INDENIZAÇÃO REQUERIDO.:
REDECARD S.A. REQUERENTE.: WALDEN BEZERRA DA PENHA
. “INTIMAR AS PARTES, POR SEUS PATRONOS, DO DESPACHO
DE FLS. 54V. A SEGUIR TRANSCRITO: TENDO EM VISTA A
CERTIDÃO DE FLS. RETRO, ANUNCIO O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE..” - INT. DR(S). ALCIMAR NOGUEIRA DE
MOURA , LUCIANTONIO ALMEIDA FALCAO .

6) 2009.0007.3397-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO FINASA S.A REQUERENTE.: MIGUEL DE
SOUSA . “INTIMAR A PARTE AUTORA, POR SEU PATRONO, A SE
MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 60/115, NO
PRAZO DE 10 DIAS..” - INT. DR(S). CARLOS ALBERTO
CAVALCANTE BANDEIRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE PARACURU
JUIZ(A) TITULAR : REJANE EIRE FERNANDES ALVES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ EDVALDO DA SILVA
EXPEDIENTE Nº 103/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/9632 1

1) 2009.0002.8581-6/0 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN
DIEGO REPR. LEGAL.: FRANCISCO CLEMILTON DA CRUZ . “
COMPARECER À AUDIÊNCIA PRELIMINAR, ASSINALADA PARA
O DIA 29 DE OUTUBRO DE 2009, ÀS 10:00 HS., NA SECRETARIA
DE VARA ÚNICA DO FÓRUM DA COMARCA DE PARACURU..” -
INT. DR(S). MARIA LUCIA GUEDES DE SOUZA .

VARA UNICA DA COMARCA DE PARACURU
JUIZ(A) TITULAR : REJANE EIRE FERNANDES ALVES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ EDVALDO DA SILVA
EXPEDIENTE Nº 104/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19328 1

1) 2009.0007.3397-5/0 - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERIDO.: BANCO FINASA S.A REQUERENTE.: MIGUEL DE
SOUSA . “INTIMAR AINDA A PARTE REQUERIDA, POR SEU
PATRONO, A CUMPRIR A DETERMINAÇÃO DE PROIBIÇÃO DE
NEGATIVAÇÃO DO NOME DO AUTOR EM CADASTROS DE
RESTRIÇÃO DE CRÉDITO, CONFORME DESPACHO DE FLS. 56,
SOB PENA DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 1000,00(UM
MIL REAIS)..” - INT. DR(S). MARIA ISABEL AGUIAR PESSOA DE
BARROS .

COMARCA DE PARAIPABA

JUIZ(A) TITULAR : CLEIRIANE FROTA FRANCA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLEBA GIRLENE BRITO

CAVALCANTE
EXPEDIENTE Nº 64/2009 EM: TREZE (13) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13171 1 CE/8510 1

1) 2000.0203.3241-7/0 - Nº ANTIGO: 0000115001107 -
POSSESSORIA AUTOR.: JOÃO GERÔNIMO DE FREITAS REU.:
LUCIANO CAVALCANTE FILHO . “DESPACHO: R.H.CLS.
INTIME-SE DA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA
O DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2009 ÁS 10: 40 HORAS, NA SALA DE
AUDIENCIA DA COMARCA DE PARAIPABA-CE, COM
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OBSERVAÇÃO DE QUE NO COMPARECIMENTO ´SÓ DA
REQUERENTE, A MESMA DEVERÁ SER ORIENTADA A TRAZER
INSTRUMENTO PROCURATÓRIO DOS DEMAIS SUCESSORES DO
REQUERENTE FALECIDO(INCLUSIVE DOCUMENTOS DE
IDETIFICAÇÃO QUE COMPROVEM A FILIAÇÃO/CADEIA
SUCESSÓRIA), ACASO O CAUSIDICO NÃO SEJA COMUM E COM
PODERES PARA TRANSIGIR; OU PRESENÇA SÓ DE CAUSIDICOS,
DEVERÃO ATUALIZAR E CARREAR INSTRUMENTO COM
PODERES PARA TRANSIGIR.EXP.NEC..” - INT. DR(S). DANILO
REGIS CORREIA MOTA , CHARLES MAIA MENDONCA .

VARA UNICA DA COMARCA DE PARAIPABA
JUIZ(A) TITULAR : CLEIRIANE FROTA FRANCA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GLEBA GIRLENE BRITO
CAVALCANTE

EXPEDIENTE Nº 65/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13808 1 CE/1551 1

1) 2005.0027.8818-9/0 - ART. 163 PARAG. ÚNICO - CPB VITIMA.:
YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA . “DESPACHO: “CLS. R.H.
INTIME-SE DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 19/11/
2009, ÀS 10:30 HORAS, BEM COMO DEVERÃO APRESENTAR AS
TESTEMUNHAS, PARA A NOVA DATA DA AUDIÊNCIA,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO, CONFORME DETERMINADO
NO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 259/260.EXP. NEC.”.” - INT.
DR(S). TAIS HELENA VIEIRA CUNHA MATIAS , FRANCISCO
CLAYTON PESSOA DE Q. MARINHO .

COMARCA DE PARAMBU

JUIZ(A) TITULAR : WILLER SOSTENES DE SOUSA E SILVA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CARLOS EDUARDO

AMARAL DE SOUSA
EXPEDIENTE Nº 34/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16100 1 CE/15280 1
CE/15280 1 CE/16100 1
CE/18340 1 CE/15280 1
CE/16100 1 CE/18340 1
CE/15280 1 CE/16100 1
CE/18340 1 CE/15280 1
CE/16100 1 CE/18340 1
CE/15280 1 CE/16100 1
CE/18340 1 CE/18340 1

1) 2009.0007.4203-6/0 - TOMBO: 143209 - AÇÃO PENAL REU.:
VALDSON DO NASCIMENTO PEREIRA REU.: VALDSON DO
NASCIMENTO PEREIRA REU.: VALDSON DO NASCIMENTO
PEREIRA REU.: VALDSON DO NASCIMENTO PEREIRA REU.:
VALDSON DO NASCIMENTO PEREIRA REU.: VALDSON DO
NASCIMENTO PEREIRA . “FICAM VOSSAS EXCELÊNCIAS
INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA QUE SEGUE TRANSCRITA: “DISPOSITIVO: ANTE O
EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA,
ACOLHO O PEDIDO INICIAL E JULGO PROCEDENTE A
DENÚNCIA, PARA CONDENAR O RÉU VALDSON DO
NASCIMENTO PEREIRA, ANTERIORMENTE QUALIFICADO,
COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 14, CAPUT DA LEI N.
10.826/03. DIANTE DISSO, PASSO A DOSAR A PENA A SER-LHE
APLICADA, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO PELO
ARTIGO 68, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS: ANALISANDO OS CRITÉRIOS FIXADOS PELO ART.
59 DO CP, QUANTO À CULPABILIDADE, DENOTO QUE O RÉU
AGIU COM CONSCIÊNCIA NORMAL AO TIPO PENAL. O RÉU
NÃO REVELA POSSUIR ANTECEDENTES CRIMINAIS, EM VISTA
DA INEXISTÊNCIA DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO
CONTRA SUA PESSOA. A CONDUTA SOCIAL DO RÉU NÃO É BOA,
POSTO QUE É RÉU EM VÁRIOS PROCESSOS CRIMINAIS QUE
TRAMITAM NESTA COMARCA, ESTANDO RESPONDENDO A
DEVIDA AÇÃO PENAL ATÉ SENTENÇA FINAL. QUANTO À

PERSONALIDADE DO RÉU, POUCOS ELEMENTOS FORAM
CARREADOS AOS AUTOS, IMPEDINDO QUE HAJA VALORAÇÃO
SOBRE ESTA. O MOTIVO DO CRIME É O COMUM AO DELITO
DE PORTE. AS CIRCUNSTÂNCIAS SE ENCONTRAM RELATADAS
NOS AUTOS, NÃO SENDO DESFAVORÁVEIS ALÉM DO TIPO JÁ
DELIMITADO, POSTO QUE NO MOMENTO DO FLAGRANTE
DELITO NÃO ESTAVA EM SITUAÇÃO OUTRA QUE MEREÇA
APONTAMENTO. COMO CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME, A
CONDUTA DO RÉU NÃO PRODUZIU MAIORES EFEITOS
EXTRAPENAIS; NÃO HOUVE VÍTIMA ESPECÍFICA EM RELAÇÃO
AO PRESENTE DELITO. SOPESANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS
ANALISADAS INDIVIDUALMENTE É QUE FIXO A PENA-BASE
EM DOIS ANOS E SEIS MESES DE RECLUSÃO E O PAGAMENTO
DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, CADA UM NO EQUIVALENTE A
UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE AO TEMPO
DO FATO DELITUOSO, OBSERVADO O DISPOSTO PELO ARTIGO
60, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, POR VERIFICAR QUE A
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU NÃO É BOA. AGRAVANTES E
ATENUANTES: CONCORRENDO A CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE
PREVISTA NO ARTIGO 65, III, ¿D¿, DO CP, A CONFISSÃO, FIXO
A PENA NO MÍNIMO LEGAL, APLICANDO A REDUÇÃO DE SEIS
MESES E TRÊS DIAS MULTA. NÃO CONCORREM
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES. CAUSAS DE AUMENTO OU
DIMINUIÇÃO DE PENA: POR SUA VEZ, TORNO DEFINITIVA A
PENA ACIMA DOSADA, OU SEJA, DOIS ANOS DE RECLUSÃO E
10 DIAS-MULTA, POR NÃO CONCORREREM CAUSAS DE
DIMINUIÇÃO OU DE AUMENTO DE PENA. INÍCIO DE
CUMPRIMENTO DE PENA: EM VISTA DO QUANTO DISPOSTO
NO ART. 33, § 2º, ¿C¿, DO CÓDIGO PENAL, O RÉU DEVERÁ
INICIAR O CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
ANTERIORMENTE DOSADA EM REGIME ABERTO.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA: ENTENDO QUE O RÉU NÃO FAZ JUS AOS BENEFÍCIOS,
UMA VEZ QUE O RÉU RESPONDE A VÁRIOS PROCESSOS NESTE
JUÍZO, NÃO TENDO CONDUTA SOCIAL QUE RECOMENDE A
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. COM FUNDAMENTO NO
CP, ART. 44, III, ENTENDO QUE A SUBSTITUIÇÃO DA PENA NÃO
SURTIRÁ OS EFEITOS DESEJADOS, DIANTE DAS CONDIÇÕES
DESFAVORÁVEIS DO ART. 59 DO CP, NOTADAMENTE NO QUE
DIZ RESPEITO À CONDUTA SOCIAL DO RÉU E OS MOTIVOS DO
CRIME, SENDO ASSIM, RESTAM INAPLICÁVEIS OS BENEFÍCIOS
DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA.
DIREITO DE APELAR: CONCEDO AO RÉU O DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE, UMA VEZ QUE JÁ HOUVE A
INSTRUÇÃO PROCESSUAL NÃO SUBSISTINDO MAIS O MOTIVO
QUE DETERMINOU SUA PRISÃO PREVENTIVA NESTE
PROCESSO. ALÉM DISSO, UMA VEZ CONFIRMADA A SENTENÇA
PENAL CONDENATÓRIA, O REGIME DE CUMPRIMENTO DE
PENA É O ABERTO, SENDO MENOS GRAVOSO QUE A SITUAÇÃO
ATUAL, NÃO EXISTINDO QUALQUER MOTIVO PONDEROSO À
DECRETAÇÃO DA SUA CUSTÓDIA PREVENTIVA NESTE
PROCESSO. CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA AO
SUPLICANTE COM A CONDIÇÃO DE QUE DEVERÁ COMPARECER
A TODOS OS ATOS DO PROCESSO, QUANDO REGULARMENTE
INTIMADO, DEVENDO AINDA FIRMAR TERMO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DA CONCESSÃO,
SALVO SE POR OUTRO CRIME ESTIVER PRESO. NÃO PODERÁ
MUDAR DE RESIDÊNCIA, SEM PRÉVIA PERMISSÃO DA
AUTORIDADE PROCESSANTE, OU AUSENTAR-SE POR MAIS DE
8 (OITO) DIAS DE SUA RESIDÊNCIA, SEM COMUNICAR A ESTE
JUÍZO O LUGAR ONDE SERÁ ENCONTRADO. EXPEÇA-SE
ALVARÁ DE SOLTURA INCONTINENTI,O QUAL SERÁ
IMEDIATAMENTE CUMPRIDO, SALVO SE POR OUTRO MOTIVO
O RÉU ESTIVER PRESO. EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA AO
JUÍZO DE TAUÁ-CE, ONDE O ACUSADO SE ENCONTRA PRESO,
ENCAMINHANDO ESTA DECISÃO E O ALVARÁ DE SOLTURA,
DEVENDO O ACUSADO COMPARECER PERANTE O JUÍZO
DEPRECADO PARA AS DEVIDAS ADVERTÊNCIAS. DISPOSIÇÕES
FINAIS: CONDENO-O NAS CUSTAS PROCESSUAIS. JUNTE-SE
CÓPIA DA FL. 10 DOS AUTOS N. 2009.0022.0386-8.
OPORTUNAMENTE, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA
PRESENTE DECISÃO, TOMEM-SE AS SEGUINTES
PROVIDÊNCIAS: 1) SEJA LANÇADO O NOME DO RÉU NO ROL
DOS CULPADOS; 2) EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO PELO
ARTIGO 72, §2º, DO CÓDIGO ELEITORAL, OFICIE-SE AO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DESTE ESTADO,
COMUNICANDO A CONDENAÇÃO DO RÉU, COM A DEVIDA
IDENTIFICAÇÃO, ACOMPANHADA DE FOTOCÓPIA DA
PRESENTE DECISÃO, PARA CUMPRIMENTO DO QUANTO
DISPOSTO PELO ARTIGO 15, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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3) PREENCHA-SE O BOLETIM INDIVIDUAL E ENCAMINHE-SE
AO ÓRGÃO DE ESTATÍSTICA COMPETENTE. 4) EXPEÇA-SE GUIA
DE CUMPRIMENTO DE PENA, ARQUIVANDO ESTES AUTOS,
ABRINDO-SE CONCLUSOS PARA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA. 5) COBRE-SE A MULTA NA GUIA DE EXECUÇÃO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. PARAMBU, 19 DE
OUTUBRO DE 2009. JUIZ DE DIREITO WILLER SÓSTENES DE
SOUSA E SILVA, TITULAR DA COMARCA DE PARAMBU-CE”
CÓPIA INTEGRAL DA SENTENÇA DISPONÍVEL EM SECRETARIA.”
- INT. DR(S). AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS , LEONARDO
ARAUJO DE SOUZA , LEONARDO ARAUJO DE SOUZA , AUDIC
CAVALCANTE MOTA DIAS , JÉFERSON CAVALCANTE DE
LUCENA , LEONARDO ARAUJO DE SOUZA , AUDIC CAVALCANTE
MOTA DIAS , JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA , LEONARDO
ARAUJO DE SOUZA , AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS ,
JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA , LEONARDO ARAUJO
DE SOUZA , AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS , JÉFERSON
CAVALCANTE DE LUCENA , LEONARDO ARAUJO DE SOUZA ,
AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS , JÉFERSON CAVALCANTE
DE LUCENA , JÉFERSON CAVALCANTE DE LUCENA .

COMARCA DE PEDRA BRANCA

JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA MARIA AIRES FREIRE ALLEMÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE EDISONEUDSON

GUERRA AIRES
EXPEDIENTE Nº 203/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11604 1

1) 2000.0211.2276-9/0 - Nº ANTIGO: 1998051000986 - ART. 121 §
2º CPB VITIMA.: ANTONIO CACIANO DE ARAÚJO REU.:
HEANNYS FREITAS SILVA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “
INTIMAÇÃO DO(A) DEFENSOR(A) DO RÉU QUANTO À DATA DO
SEU JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR DA
COMARCA DE PEDRA BRANCA-CE., QUE FOI DESIGNADA PARA
O DIA 12.11.2009, 09:00 HORAS, BEM COMO QUANTO À DATA
AGENDADA PARA A REALIZAÇÃO DO SORTEIO DOS JURADOS,
QUAL SEJA: 27.10.2009, ÀS 17:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL.”
- INT. DR(S). ANNY KARINY CRUZ FEITOSA .

JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA MARIA AIRES FREIRE ALLEMÃO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE EDISONEUDSON

GUERRA AIRES
EXPEDIENTE Nº 204/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13063 1

1) 2008.0022.1707-0/0 - AÇÃO PENAL VITIMA.: FERNANDO
NERI ALVES DOS SANTOS REU.: LUIZ DIONE FEITOSA DOS
SANTOS VITIMA.: FERNANDO NERI ALVES DOS SANTOS REU.:
LUIZ DIONE FEITOSA DOS SANTOS . “ INTIMAÇÃO DO(A)
DEFENSOR(A) DO RÉU QUANTO À DATA DO SEU JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR DA COMARCA DE PEDRA
BRANCA-CE., QUE FOI DESIGNADA PARA O DIA 18.11.2009, 09:00
HORAS, BEM COMO QUANTO À DATA AGENDADA PARA A
REALIZAÇÃO DO SORTEIO DOS JURADOS, QUAL SEJA:
27.10.2009, ÀS 17:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
CELSO ALVES DE MIRANDA .

VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA MARIA AIRES FREIRE ALLEMÃO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE EDISONEUDSON
GUERRA AIRES

EXPEDIENTE Nº 205/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10315 1

1) 2000.0211.2534-2/0 - Nº ANTIGO: 1999051001606 - ART. 121 §

2º CPB VITIMA.: MARIA SUZANA DA SILVA NASCIMENTO
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: RAIMUNDO NONATO
TELES . “ INTIMAÇÃO DO(A) DEFENSOR(A) DO RÉU QUANTO
À DATA DO SEU JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI
POPULAR DA COMARCA DE PEDRA BRANCA-CE., QUE FOI
DESIGNADA PARA O DIA 17.11.2009, 09:00 HORAS, BEM COMO
QUANTO À DATA AGENDADA PARA A REALIZAÇÃO DO SORTEIO
DOS JURADOS, QUAL SEJA: 27.10.2009, ÀS 17:00 HORAS, NO
FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). MANUEL MICIAS BEZERRA .

VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA MARIA AIRES FREIRE ALLEMÃO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE EDISONEUDSON
GUERRA AIRES

EXPEDIENTE Nº 206/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1613 1

1) 2000.0211.1579-7/0 - Nº ANTIGO: 0000051003198 - ART. 121
CPB- HOMICÍDIO REU.: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DE
OLIVEIRA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “ INTIMAÇÃO DO(A)
DEFENSOR(A) DO RÉU QUANTO À DATA DO SEU JULGAMENTO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR DA COMARCA DE PEDRA
BRANCA-CE., QUE FOI DESIGNADA PARA O DIA 19.11.2009, 09:00
HORAS, BEM COMO QUANTO À DATA AGENDADA PARA A
REALIZAÇÃO DO SORTEIO DOS JURADOS, QUAL SEJA:
27.10.2009, ÀS 17:00 HORAS, NO FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S).
JOSE LINDIVAL DE FREITAS .

VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA MARIA AIRES FREIRE ALLEMÃO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSE EDISONEUDSON
GUERRA AIRES

EXPEDIENTE Nº 207/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/13063 1

1) 2009.0001.3050-2/0 - AÇÃO PENAL REU.: FRANCISCO
LUCIANO MOREIRA DA SILVA VITIMA.: IRAN PEREIRA DE LIMA
. “ INTIMAÇÃO DO(A) DEFENSOR(A) DO RÉU QUANTO À DATA
DO SEU JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR
DA COMARCA DE PEDRA BRANCA-CE., QUE FOI DESIGNADA
PARA O DIA 11.11.2009, 09:00 HORAS, BEM COMO QUANTO À
DATA AGENDADA PARA A REALIZAÇÃO DO SORTEIO DOS
JURADOS, QUAL SEJA: 27.10.2009, ÀS 17:00 HORAS, NO FÓRUM
LOCAL..” - INT. DR(S). CELSO ALVES DE MIRANDA .

COMARCA DE PINDORETAMA

JUIZ(A) TITULAR : REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROSANA MARIA TIMBO

PINTO
EXPEDIENTE Nº 142/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5549 1 CE/3432 1
CE/5917 2 CE/8941 3
CE/11567 4

1) 2004.0005.1273-0/0 - TOMBO: 910 - REVISIONAL DE
CONTRATO REQUERIDO.: BANCO ABN AMRO REAL S.A
REQUERENTE.: MARIA ROSELIA FERREIRA . “ INTIMO V. SA.,
DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.136/139, CUJO
DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: “(...) POR TUDO QUANTO
RESTOU DITO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. SEM CUSTAS
NEM HONORÁRIOS, EM FACE DA GRATUIDADE
JUDICIÁRIA.(...)”.” - INT. DR(S). JANUARIO SOUZA NETO ,
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO .
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2) 2004.0008.0790-0/0 - TOMBO: 945 - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE REQUERENTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO.: WALTER CÉSAR DE SOUSA PEREIRA . “INTIMO
V. SA., PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SE MANIFESTAR
ACERCA DO LAUDO PERICIAL ACOSTADOS AOS AUTOS ÀS FLS.
104..” - INT. DR(S). PEDRO COSTA NETO .

3) 2006.0019.3599-2/0 - TOMBO: 745 - EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE.: CAIXA ECONOMICA FEDERAL EXEQÜIDO.:
ORLANDO BRAGA DE ALMEIDA . “INTIMO V.SA., PARA, NO
PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR ACERCA DA EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE DE FLS. 77/95..” - INT. DR(S). GOUVAN
LINHARES LOPES .

4) 2006.0019.3611-5/0 - TOMBO: 573 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: MARIA RIBEIRO DO AMARAL SILVA
REQUERIDO.: MUNICIPIO DE PINDORETAMA . “INTIMO V. SA.,
DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.106/108, CUJO
DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: “(...) PELO EXPENDIDO,
RECONHEÇO A NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO DE
RAIMUNDO LIMA DA SILVA, ESPOSO DA PROMOVENTE, COM A
MUNICIPALIDADE A PARTIR DE 03 DE SETEMBRO DE 1997,
DECLARANDO QUE O MESMO NÃO DEVE GERAR QUALQUER
EFEITO A NÃO SER O PAGAMENTO DOS SALÁRIOS E POR ISSO
JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, EXTINGUINDO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I DO
CPC.(...)”.” - INT. DR(S). MARCOS JOSE NOGUEIRA DE SOUZA
FILHO .

VARA UNICA DA COMARCA DE PINDORETAMA
JUIZ(A) TITULAR : REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROSANA MARIA TIMBO
PINTO

EXPEDIENTE Nº 143/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11677 1 CE/15494 2
CE/4697 3 CE/5896 4
CE/5201 5

1) 2005.0003.3606-0/0 - TOMBO: 1046 - ORDINÁRIA OUTRAS
REQUERENTE.: FRANCISCO GAMA COUTINHO REQUERIDO.:
MUNICÍPIO DE PINDORETAMA . “INTIMO V. SA., DO INTEIRO
TEOR DA SENTENÇA DE FLS. 454/455, CUJO DISPOSITIVO
SEGUE TRANSCRITO: “(...) PELO EXPOSTO, HAVENDO TAC
HOMOLOGADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA CUJO TEOR ABRANGE
O PEDIDO DO AUTOR POR COMPLETO, EXTINGO O PROCESSO
SEM RESOLVER O MÉRITO PELA LITISPENDÊNCIA, DEVENDO
A COISA JULGADA NA AÇÃO 1262 BENEFICIAR O AUTOR, ART.
104 DO CDC. CUATAS PELO PROMOVENTE. HONORÁRIOS A
BASE DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, ART. 20 DO CPC, POR
NÃO HAVER CONDENAÇÃO NOS AUTOS. (...)”.” - INT. DR(S).
CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA .

2) 2005.0006.2663-7/0 - TOMBO: 1084 - REVISIONAL DE
ALIMENTOS REQUERENTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO.: OLIVEIRA MIRANDA FALCÃO . “INTIMO V. SA.,
DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.69/70, CUJO
DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: “(...) PELO EXPOSTO,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA ELEVAR O VALOR DA
PENSÃO ALIMENTÍCIA DEVIDA POR OLIVEIRA MIRANDA
FALCÃO AOS SEUS FILHOS MENORES REPRESENTADOS PELA
MÃE MARIA LÚCIA DA SILVA DE R$ 40,00 PARA R$ 60,00
(SESSENTA REAIS) EQUIVALENTE A 12,9% DO SALÁRIO
MINIMO E EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO NA FORMA DO ART. 269, I DO CPC..” - INT. DR(S).
ADRIANO BEZERRA CAMINHA DE OLIVEIRA .

3) 2005.0009.9817-8/0 - TOMBO: 1118 - MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRANTE.: ANA PAULA RODRIGUES
CAVALCANTE IMPETRANTE.: FERNANDA MARIA MARTINS
IMPETRANTE.: LANA MICHELLA BARROS ALEXANDRE
IMPETRADO.: PREFEITO MUNICIPAL DE PINDORETAMA .
“INTIMO V. SA., DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA DE FLS.318/
319, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: “(...) PELO
EXPOSTO, HAVENDO TAC HOMOLOGADO EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA CUJO TEOR ABRANGE O PEDIDO DO AUTOR POR

COMPLETO, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLVER O MÉRITO
PELA LITISPENDÊNCIA, DEVENDO A COISA JULGADA NA AÇÃO
1262 BENEFICIAR O AUTOR, ART. 104 DO CDC. (...)”.” - INT.
DR(S). JOSE FRANCISCO FERREIRA REBOUCAS .

4) 2006.0019.3607-7/0 - TOMBO: 886 - IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA PROMOVIDO.: ANTONIO MIGUEL SOBRINHO
PROMOVENTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “INTIMO V.SA., DO
INTEIRO TEOR DA DECISÃO DE FLS. 209/210, QUE SEGUE EM
PARTE TRANSCRITO: “(...) PORTANTO, ANUNCIO O
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NA FORMA DO ART. 330,
II(...)”.” - INT. DR(S). FERNANDO HOLANDA COSTA .

5) 2007.0011.9636-5/0 - TOMBO: 647 - PROCEDIMENTO DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REQUERENTE.: LÚCIA LURDES
DE SOUSA REQUERIDO.: MARIA DE FÁTIMA BATISTA DA COSTA
. “INTIMO V. SA., PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2010, ÀS 11:30 HORAS, NO
FÓRUM LOCAL..” - INT. DR(S). CARLOS CRUZ DANTAS .

VARA UNICA DA COMARCA DE PINDORETAMA
JUIZ(A) TITULAR : REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROSANA MARIA TIMBO
PINTO

EXPEDIENTE Nº 144/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/17560 1

1) 2009.0026.7386-4/0 - TOMBO: 769 - AÇÃO PENAL VITIMA.:
A SOCIEDADE REU.: MARCIO MONTEIRO DA SILVA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO . “ INTIMO V.SA., O DR.SAMUEL ABATH
PARA OFERECER DEFESA PRELIMINAR EM DEZ DIAS E
ACOMPANHAR O ACUSADO JUNTO A ESTA AÇÃO PENAL..” -
INT. DR(S). SAMUEL DE OLIVEIRA ABATH .

VARA UNICA DA COMARCA DE PINDORETAMA
JUIZ(A) TITULAR : REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ROSANA MARIA TIMBO
PINTO

EXPEDIENTE Nº 145/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/16408 1 CE/5201 1

1) 2009.0004.3915-5/0 - TOMBO: 654 - AÇÃO PENAL VITIMA.:
A SOCIEDADE DENUNCIADO.: ANTONIO CLEUCIR CONRADO
SATILA DENUNCIADO.: CICERO DYHEGO RIBEIRO DA SILVA
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO DENUNCIADO.: RITA DE CASSIA
INACIO DA SILVA . “ INTIMO V.SA. PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 25 DE
NOVEMBRO DE 2009 ÀS 09:00 HORAS, NO FÓRUM DE
PINDORETAMA-CE, SITO PROVISORIAMENTE NA RUA
MARECHAL CASTELO BRANCO, S/N, CENTRO, PINDORETAMA-
CE, ONDE DEVERÁ SER TOMADA, EM PRIMEIRO LUGAR, AS
DECLARAÇÕES DO OFENDIDO(SE HOUVER), AS
TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DE DEFESA,
INTERROGANDO-SE POR FIM, O ACUSADO..” - INT. DR(S).
RICARDO HENRIQUE RODRIGUES ALMEIDA , CARLOS CRUZ
DANTAS .

COMARCA DE QUIXADÁ

- SEDE JUIZADO ESPECIAL ( COMARCA ESPECIAL )
JUIZ(A) TITULAR : IJOSIANA CAVALCANTE SERPA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DO SOCORRO
GOMES VIEIRA

EXPEDIENTE Nº 155/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/12150 1
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1) 2007.0012.0997-1/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: ANTONIA IRIS CAVALCANTE SILVA
REQUERIDO.: COELCE-COMPANHIA ENERGETICA DO CEARÁ
. “ INT. DESP.: “R.H. CONSIDERANDO QUE O RECURSO FOI
IMPROVIDO E QUE A SENTENÇA TRANSITARA EM JULGADO,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA TOMAR CIÊNCIA DE QUE
OS AUTOS JÁ RETORNARAM A ESTA UNIDADE.”.” - INT. DR(S).
EDIL DE CASTRO CAVALCANTE .

1ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ
JUIZ(A) TITULAR : FERNANDO CESAR BARBOSA DE

SOUZA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: JOSÉ NORBERTO DE PAULA

BARBOSA
EXPEDIENTE Nº 121/2009 EM: VINTE E UM (21) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15547 1 CE/12150 1

1) 2007.0007.7997-9/0 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: ANTONIO EUGENIO ALVES DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: JOSE SOARES DE BRITO . “DESPACHO DE FLS.
39, PROC. 6342/2007. PARA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SE
MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO CONTIDA NO OFÍCIO DE
FLS. 39,ORIUNDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, REQUERENDO
O QUE FOR DE DIREITO..” - INT. DR(S). RICARDO ALEXANDRE
PINHEIRO COSTA , EDIL DE CASTRO CAVALCANTE .

2ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ
JUIZ(A) TITULAR : FLAVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARCOS AURELIO DUARTE
LIMA

EXPEDIENTE Nº 69/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/10240 1 CE/10413 2
CE/3881 3 CE/15547 4

1) 2000.0152.0743-0/0 - Nº ANTIGO: 1999022003701 - LEI 9437/
97 ARTIGO 10 - SISTEMA NACIONAL DE ARMAS REU.:
ADRIANO DE QUEIROZ SANTOS FILHO REU.: ANTONIO
CASSIMIRO GOMES REU.: ANTONIO REGINALDO RODRIGUES
GOMES REU.: GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA REU.:
RAIMUNDO ESTEVAO ALVES AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO
REU.: LUIS MARIANO PEREIRA REU.: JOSE EVARISTO FERREIRA
ALVES . “TOMBO 0971/99. (...) POSTO ISTO E DO MAIS QUE
DOS AUTOS CONSTAM, COM AMPARO NO QUE DISPÕE OS
ARTIGOS 107, INCISO IV, ARTIGOS 109, INCISOS V, E 110 E
SEU§1º, TODOS DO CÓGIGO PENAL C/C O ARTIGO 61DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE (1º) ADRIANO DE QUEIROZ SANTOS FILHO,
(2º) ANTONIO CASSIMIRO GOMES, (3º) LUIS MARIANO PEREIRA,
(4º) RAIMUNDO ESTEVÃO ALVES E (7º) ANTONIO REGINALDO
RODRIGUES GOMES FACE A INCIDENCIA DA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA RETROATIVA. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS. QUIXADÁ-CEARÁ, 25 DE MAIO DE 2009. (A)
FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES - JUIZ DE DIREITO.” - INT.
DR(S). WEIBER QUEIROZ CAVALCANTE .

2) 2000.0152.1974-8/0 - Nº ANTIGO: 2000022004200 -
DECLARATÓRIA REQUERIDO.: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ
S.A - BEC REQUERENTE.: SERGIO GOMES CAVALCANTE
REQUERENTE.: PAULO FREIRES DE PAULA REQUERENTE.:
FRANCISCO APULA SOBRINHO REQUERENTE.: JOSE GERSARIO
DE SOUSA REQUERENTE.: MANUEL GOMES DE OLIVEIRA
REQUERIDO.: PARMALAT REQUERENTE.: MANUEL LOPES
NETO REQUERENTE.: ESTEVAO VIEIRA NETO REQUERENTE.:
CARLOS BEZERRA FILHO . “INTIMAR O ADVOGADO DOS
AUTORES, DR. GLADSON ALVES DO NASCIMENTO, DE TODO
O TEOR DO DESPACHO DE FL. 272, A SEGUIR TRANSCRITO:
R.H.1 - INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, DIZER SE AINDA TEM INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, CUMPRINDO, DE LOGO, COM
OS ATOS DE SEU MISTER, SOB PENA DE EXTINÇÃO DA

DEMANDA, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. QXDÁ, 24/03/09.
(A) FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES - JUIZ DE DIREITO..” -
INT. DR(S). GLADSON ALVES DO NASCIMENTO .

3) 2003.0004.9974-4/0 - ART. 171 CPB- ESTELIONATO VITIMA.:
APARECIDA MACIEL MENESES VITIMA.: EDINEUDA DA SILVA
PINHEIRO REU.: FRANCISCO CLERITON FERREIRA BARBOSA
VITIMA.: LUIZ CARLOS NOGUEIRA LEITE REU.: MARCIA DE
MENEZES REU.: MARIO SERGIO SOARES DA SILVA AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: SADOCK CAMURÇA CABRAL
VITIMA.: APARECIDA MACIEL MENESES VITIMA.: EDINEUDA
DA SILVA PINHEIRO REU.: FRANCISCO CLERITON FERREIRA
BARBOSA VITIMA.: LUIZ CARLOS NOGUEIRA LEITE REU.:
MARCIA DE MENEZES REU.: MARIO SERGIO SOARES DA SILVA
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: SADOCK CAMURÇA
CABRAL VITIMA.: APARECIDA MACIEL MENESES VITIMA.:
EDINEUDA DA SILVA PINHEIRO REU.: FRANCISCO CLERITON
FERREIRA BARBOSA VITIMA.: LUIZ CARLOS NOGUEIRA LEITE
REU.: MARCIA DE MENEZES REU.: MARIO SERGIO SOARES DA
SILVA AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: SADOCK CAMURÇA
CABRAL . “TOMBO 1651/05 (...) POSTO ISTO, JULGO
IMPROCEDENTE A DENUNCIA E ABSOLVO OS RÉUS SADOCK
CAMURÇA CABRAL, MÁRIO SÉRGIO SOARES DA SILVA E MÁRCIA
DE MENEZES, QUALIFICADOS NOS AUTOS, DA IMPUTAÇÃO
QUE LHES FORAM ATRIBUÍDAS, O QUE FAÇO COM ESPEQUE
NO ART. 386, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, HAJA
VISTA A INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, ARQUIVE-SE. QUIXADÁ, 02 DE SETEMBRO DE
2009. (A) FLÁVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES - JUIZ DE DIREITO.”
- INT. DR(S). FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA .

4) 2009.0029.3508-7/0 - RELAXAMENTO DE PRISÃO
REQUERENTE.: EDIVAN SOARES SOUSA . “(...) COM TAIS
RAZÕES, INDEFIRO A POSTULAÇÃO DO REQUERENTE E
MANTENHO SUA PRISÃO, POR VISLUMBRAR PRESENTES
MOTIVOS ENSEJADORES DO DECRETO DA PRISÃO
PREVENTIVA, MAS ESPECIFICAMENTE A GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. INTIMAÇÕES DE
ESTILO. APÓS, ARQUIVEM-SE. QUIXADÁ, 19 DE OUTUBRO DE
2009. (A) FLAVIO LUIZ PEIXOTO MARQUES - JUIZ DE DIREITO.”
- INT. DR(S). RICARDO ALEXANDRE PINHEIRO COSTA .

COMARCA DE REDENÇÃO

JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA

EXPEDIENTE Nº 157/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15047 1 CE/15047 1

1) 2008.0022.8948-9/0 - ART. 139 CPB- DIFAMAÇÃO VITIMA.:
ANA ALICE PEREIRA UCHOA AUTOR DO FATO.: JOSÉ GILVAN
EUZEBIO FERREIRA VITIMA.: ANA ALICE PEREIRA UCHOA
AUTOR DO FATO.: JOSÉ GILVAN EUZEBIO FERREIRA VITIMA.:
ANA ALICE PEREIRA UCHOA AUTOR DO FATO.: JOSÉ GILVAN
EUZEBIO FERREIRA VITIMA.: ANA ALICE PEREIRA UCHOA
AUTOR DO FATO.: JOSÉ GILVAN EUZEBIO FERREIRA . “FICA
VOSSA SENHORIA INTIMADO DO DESPACHO DE FLS. 32 DOS
AUTOS A SEGUIR TRANSCRITO: PROC. Nº 2008.0022.8948-9 R.H.
TRATAM-SE OS PRESENTES AUTOS, DE TERMO
CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, LAVRADO EM DESFAVOR
DE JOSÉ GILVAN EUZEBIO FERREIRA, QUALIFICADO NOS
AUTOS, PELA SUPOSTA PRÁTICA DAS CONDUTAS DESCRITAS
NOS ART.S 139 E 140 DO CPB, TENDO COMO VÍTIMA, ANA
ALICE PEREIRA UCHOA. POR OCASIÃO DA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR, AS PARTES CHEGARAM A UMA COMPOSIÇÃO
CIVIL, CONSOANTE SE INFERE DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE
FL. 23. OCORRE QUE, EMBORA DEVIDAMENTE INTIMADO, POR
DUAS VEZES, O AUTOR DO FATO DEIXOU DE COMPARECER À
SECRETARIA DESTE JUÍZO, PARA RECEBER O OFÍCIO DE
ENCAMINHAMENTO À EMISSORA DE RÁDIO, PARA DAR
CUMPRIMENTO AO QUE FICOU DETERMINADO NA REFERIDA
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COMPOSIÇÃO CIVIL. À FL. 31 DOS AUTOS, A DEFESA DA VÍTIMA
REQUER A DOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS, PARA FINS DE
CUMPRIMENTO DO ACORDO ESTABELECIDO ENTRE AS
PARTES. DIANTE DO EXPOSTO, DESIGNO O DIA 26/10/2009, ÀS
12:00 HORAS, A FIM DE QUE O AUTOR DO FATO CUMPRA A
COMPOSIÇÃO CIVIL FIRMADA NO TERMO DE AUDIÊNCIA DE
FL. 23, SOB PENA DA CUMINAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE
05(CINCO) SALÁRIOS MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ART. 52, INC.
V, DA LEI Nº 9.099/95, A SER REVERTIDA PARA VÍTIMA. OFICIE-
SE A RÁDIO SOM ZOM SAT, DANDO CONHECIMENTO DESTA
DECISÃO, BEM COMO PARA QUE COMUNIQUE A ESTE JUÍZO,
NO PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) HORAS, APÓS A DATA
ACIMA DESIGNADA, SE O AUTOR DO FATO COMPARECEU
ÀQUELA EMISSORA NA DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS, E
CUMPRIU A DETERMINAÇÃO DESTE JUÍZO. INTIME-SE A
VÍTIMA E O AUTOR DO FATO DESTA DECISÃO, BEM COMO
ESTE PARA QUE COMPAREÇA À SECRETARIA DESTE JUÍZO,
PARA RECEBER O OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO..” - INT.
DR(S). ANTONIO WELDER BENEDIRO MUNIZ , ANTONIO
WELDER BENEDIRO MUNIZ .

VARA UNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA
EXPEDIENTE Nº 158/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/18069 1 CE/3 2
CE/3 2

1) 2000.0204.1296-8/0 - Nº ANTIGO: 2002053001328 - ART. 180
CPB- RECEPTACAO REU.: JOSÉ AUGUSTO MEDEIROS .
“INTIMAR V. SA. DA PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 89/94,
COM O SEGUINTE TEOR: “DIANTE DAS RAZÕES EXPENDIDAS,
COM ESTEIO NO ARTIGO 107, INCISO IV, ARTIGO 109, INCISO
V E ARTIGO 117, INCISO I, TODOS DO CÓDIGO PENAL, C/C O
ARTIGO 61 CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, EM FAVOR DO ACUSADO
JOSÉ AUGUSTO MEDEIROS, EM FACE DOS FATOS NARRADOS
NESTES AUTOS”..” - INT. DR(S). RAMYLLE MARIA DE ALMEIDA
HOLANDA .

2) 2009.0008.0892-4/0 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO
REQUERENTE.: FRANCISCO ADRIANO ALVES DE LIMA
REQUERIDO.: ITAPEVA MULTICARTEIRA FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NÃO
PADRONIZADOS . “INTIMAR V. SA. PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SE MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 113/
146 JUNTADO NOS PRESENTES AUTOS..” - INT. DR(S).
PROCURADOR ALEXANDRE COUTO UCHOA, OAB/CE 12152,
PROCURADOR JÚLIO CÉSAR RIBEIRO MAIA, AOB/CE 6584.

VARA UNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO
JUIZ(A) TITULAR : FLÁVIA PESSOA MACIEL

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: FLAVIO FARIAS LIMA
EXPEDIENTE Nº 159/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/8805 1 CE/3 2
CE/3 3

1) 2006.0028.5538-0/0 - ARROLAMENTO ESPÓLIO.: LUIZ
GONZAGA FURTADO REQUERENTE.: MARIA LÚCIA FURTADO
. “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DO INTEIRO TEOR DA
PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 46/47 DOS AUTOS A
SEGUIR TRANSCRITO: ISTO POSTO, HOMOLOGO POR
SENTENÇA, PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS
EFEITOS, O PLANO DE PARTILHA DE FLS. 38/39, DOS BENS
DEIXADOS POR FALECIMENTO DE LUIZ GONZAGA FURTADO,
RESSALVADOS OS DIREITOS DE TERCEIROS, O QUE FAÇO COM
FULCRO NOS ARTS. 1.031 A 1.035 DO CPC..” - INT. DR(S).
FRANCISCA KATIA HOLANDA ARAUJO .

2) 2008.0006.3376-0/0 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA

EXECUTANTE.: ANA LÚCIA MOREIRA DA SILVA LIMA, REP.
SEUS FILHOS MENORES EXECUTADO.: FRANCISCO JOSÉ
PEREIRA DA SILVA . “FICA VOSSA SENHORIA, INTIMADA DA
PARTE FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 25/26 DOS AUTOS A
SEGUIR TRASCRITO: POSTO ISTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA
A DESISTÊNCIA REQUERIDA, E, EM CONSEQUÊNCIA DECRETO
A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
E O FAÇO NOS TERMOS DO ART. 267, INC. VIII DO CPC..” - INT.
DR(S). PROCURADOR FRANCISCA KÁTIA HOLANDA ARAÚJO -
OAB/CE 8805.

3) 2008.0041.5315-0/0 - REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE
POSSE REQUERIDO.: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL REQUERENTE.: JOSÉ JOACIR ALMEIDA VIANA .
“FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO, PARA NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS.
47/83 DOS AUTOS..” - INT. DR(S). PROCURADOR MOYSÉS
BARJUD MARQUES, OAB/CE 13496.

COMARCA DE RUSSAS

JUIZ(A) TITULAR : ANTONIA NEUMA DIAS VASCONCELOS
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IZILDA SANTOS MACIEL

EXPEDIENTE Nº 171/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4092 1 CE/6632 1

1) 2004.0009.8670-8/0 - TOMBO: 7476 - EMBARGOS DE
TERCEIROS EMBARGADO.: FRANCISCO CHAVES MARTINS
EMBARGANTE.: MARIA OZELITA DE OLIVEIRA SILVA .
“DESPACHO: R. H. DESIGNO O DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2009,
ÀS 11:00 HS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. INT. NEC..” -
INT. DR(S). JOSE JESUITO NOGUEIRA , JOAO GLEIDSON DA SILVA
.

1ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS
JUIZ(A) TITULAR : ANTONIA NEUMA DIAS VASCONCELOS

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: IZILDA SANTOS MACIEL
EXPEDIENTE Nº 172/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/7988 1

1) 2008.0032.7766-2/0 - TOMBO: 153 - REDUÇÃO DE
ALIMENTOS REQUERENTE.: FRANCISCO SIDNEY QUEIROZ
REQUERIDO.: JOSEIDA BEZERRA MAIA . “DESPACHO: EM
CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FLS. 57, DESIGNO O DIA
08.12.09, ÀS 08:20 NO FÓRUM LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO..” - INT. DR(S). JOSE TORQUATO
DE SOUSA .

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA

JUIZ(A) TITULAR : EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DE FATIMA LOPES
EXPEDIENTE Nº 210/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15067 1 CE/10252 2
CE/4283 3

1) 2007.0000.1975-3/0 - BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE.:
B.V. FINANCEIRO S.A C.F.I. REQUERIDO.: FRANCISCO AURICELIO
CAMILO PINTO . “FICA INTIMADO DO DESPACHO DE FLS.
25V, BEM COMO PARA SE MANIFESTAR SOBRE O OFÍCIO DE
FLS. 34 E CERTIDÃO DE FLS. 38..” - INT. DR(S). EMANUELLE
FERREIRA GOMES SILVA MOURA .

2) 2007.0021.1182-7/0 - MONITÓRIA REQUERENTE.:
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FRANCISCO VALCIR LIMA DOS SANTOS REQUERIDO.:
RAIMUNDO PEREIRA MARTINS . “DESPACHO: “RECEBIDOS
HOJE. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 10V,
INFORMANDO O ENDEREÇO CORRETO DO PROMOVIDO.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. SANTA QUITÉRIA, 17 DE AGOSTO
DE 2009. (A) EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO. JUIZ DE
DIREITO TITULAR.”.” - INT. DR(S). ENIO JOSE GUIMARAES
MESQUITA JUNIOR .

3) 2008.0020.1522-2/0 - REVISIONAL DE ALIMENTOS
REQUERIDO.: ELENILZA DA COSTA AMORIM REQUERENTE.:
JOSE DE CASTRO AMORIM . “TEOR FINAL DA SENTENÇA DE
FLS. 51/53: “(...) CONCLUSÃO. ISTO POSTO, E DO MAIS QUE
CONSTA DOS AUTOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, JULGO EM PARTE
PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NESTA AÇÃO, E, POR
VIA DE CONQUENCIA, REDUZO A PENSÃO ALIMENTÍCIA PAGA
PELO AUTOR A SEUS FILHOS PARA 25% DOS VENCIMENTOS
LÍQUIDOS, UMA VEZ QUE SUAS FILHAS ELIÁDILA E JOSELAINE
DEVEM SE EXCLUÍDAS DA PENSÃO POR TEREM ATINGIDO A
MAIORIDADE, NOS TERMOS DO ART. 330, I, C/C 319 DO CPC C/
C 131 DO CÓDIGO CIVIL. OS ALIMENTANTES AQUI FIXADOS,
NÃO ILIDE O DIREITO DE UMA DAS PARTES, POSTUIORMENTE,
ATENDEDOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS, REVISÁ-LOS EM
OUTRA AÇÃO, EM FACE DO CARÁTER MUTÁVEL DE QUE SE
REVESTEM. SEM CUSTAS. P.R.I. ARQUIVANDO-SE OS
PRESENTES AUTOS OPORTUNAMENTE. SANTA QUITÉRIA, 10
DE SETEMBRO DE 2009. (A) DR. EDSON FEITOSA DOS SANTOS
FILHO. JUIZ DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). ANTONIO FERREIRA
MENDES .

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA
JUIZ(A) TITULAR : EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: MARIA DE FATIMA LOPES
EXPEDIENTE Nº 56/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/14219 1 CE/8440 2
CE/14219 3 CE/12071 4
CE/14219 5 CE/6779 6

1) 2002.0003.9380-8/0 - ART. 180 CPB- RECEPTACAO REU.:
FIRMINO OCILON MUNIZ REU.: JOHANN BERGSON MUNIZ .
“FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO PARA APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS DOS RÉUS, FIRMINO OCILON MUNIZ E
JOHANN BERGSON MUNIZ, NO PRAZO LEGAL. (A) MARIA DE
FÁTIMA LOPES. DIRETORA DE SECRETARIA..” - INT. DR(S).
RAIMUNDO EDILSON ALBUQUERQUE .

2) 2003.0010.6165-3/0 - ART. 157 § 2º CPB REU.: RAIMUNDO
SANTIAGO DA SILVA . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO DA
SENTENÇA: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÚNCIA, E COM FUNDAMENTO NO ART.
386, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ABSOLVO
OS RÉUS RAIMUNDO SANTIAGO DA SILVA E FRANCISCO PINTO
DA SILVA DA IMPUTAÇÃO QUE LHES FORAM FEITAS NESTE
PROCESSO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. SANTA
QUITÉRIA, 27 DE ABRIL DE 2009. (A) EDSON FEITOSA DOS
SANTOS. JUIZ DE DIREITO”. .” - INT. DR(S). FRANCISCO AIRTON
DA SILVA .

3) 2005.0010.3472-5/0 - ART. 157 CPB- ROUBO REU.:
FRANCISCO DIEGO SOUSA DE OLIVEIRA REU.: JOSE ERNANDES
MARQUES MARTINS REU.: FRANCISCO MICHEL MARTINS
MENDES . “RECEBIDOS HOJE. INTIME-SE O DR. RAIMUNDO
ALBUQUERQUE PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS DO
ACUSADO FRANCISCO MICHEL MARTINS MENDES.
EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. SANTA QUITÉRIA, 30 DE ABRIL
DE 2009. (A) EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO. JUIZ DE
DIREITO TITULAR..”  - INT. DR(S). RAIMUNDO EDILSON
ALBUQUERQUE .

4) 2007.0006.9322-5/0 - ART. 288 CPB- QUADRILHA OU BANDO
REU.: ADAILSON LEMOS DA SILVA REU.: ANTONIO EDJAN LIMA

DA SILVA REU.: ANTONIO MARCIANO FELIX MUNIZ REU.:
ANTONIO ROMERIO DUARTE COSTA REU.: CARLOS SOUSA DA
SILVA REU.: CELSO PIRES RIBEIRO REU.: FLAVIO MARQUES
LIMA REU.: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES REU.: FRANCISCO
EDJAIL LIMA DA SILVA REU.: FRANCISCO EDNEUDO
AGOSTINHO DA SILVA REU.: FRANCISCO RICARDO CASTRO
ALVES REU.: JOSE RAIMUNDO DA SILVA REU.: LUCIVANDO
GOMES DA SILVA REU.: MAILSON ALVES CRISPIM REU.:
VANDERLANDIO DOS SANTOS MARTINS REU.: ADAILSON
LEMOS DA SILVA REU.: ANTONIO EDJAN LIMA DA SILVA REU.:
ANTONIO MARCIANO FELIX MUNIZ REU.: ANTONIO ROMERIO
DUARTE COSTA REU.: CARLOS SOUSA DA SILVA REU.: CELSO
PIRES RIBEIRO REU.: FLAVIO MARQUES LIMA REU.: FRANCISCO
DAS CHAGAS ALVES REU.: FRANCISCO EDJAIL LIMA DA SILVA
REU.: FRANCISCO EDNEUDO AGOSTINHO DA SILVA REU.:
FRANCISCO RICARDO CASTRO ALVES REU.: JOSE RAIMUNDO
DA SILVA REU.: LUCIVANDO GOMES DA SILVA REU.: MAILSON
ALVES CRISPIM REU.: VANDERLANDIO DOS SANTOS MARTINS
. “(...)INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 129, PORQUE O QUE SE
DEPREENDE DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 77 É QUE O
DR. RAIMUNDO EDILSON ALBUQUERQUE FOI NOMEADO PARA
O ATO, PORÉM OS ACUSADOS INDICARAM COMO DEFENSOR
O DR. JOAQUIM ARAÚJO NETO, DEVENDO ESTE SER
NOVAMENTE INTIMADO PARA APRESENTAR A DEFESA DOS
RÉUS: FRANCISCO EDNEUDO AGOSTINHO DA COSTA,
ANTONIO EDJAN LIMA DA SILVA, ANTONIO MARCIANO FÉLIX
MUNIZ, FLÁVIO MARQUES LIMA, MAILSON ALVES CRISPIM,
LUCIVANDO GOMES DA SILVA, VANDERLÂNDIO DOS SANTOS
MARTINS, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES E JOSÉ RAIMUNDO
DAS SILVA. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. SANTA QUITÉRIA, 04
DE MAIO DE 2009. (A) EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO.
JUIZ DE DIREITO..” - INT. DR(S). JOAQUIM ARAUJO NETO .

5) 2007.0021.1154-1/0 - ART. 157 § 3º CPB REU.: ANTONIO LIMA
CAPISTRANO REU.: FRANCISCO BARBOSA MARTINS VITIMA.:
FRANCISCO CANDIDO DAMASCENO REU.: JANIO SANTOS DE
SOUSA VITIMA.: JOAO BATISTA CANDIDO DAMASCENO
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO REU.: ANTONIO LIMA
CAPISTRANO REU.: FRANCISCO BARBOSA MARTINS VITIMA.:
FRANCISCO CANDIDO DAMASCENO REU.: JANIO SANTOS DE
SOUSA VITIMA.: JOAO BATISTA CANDIDO DAMASCENO
AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO . “FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS COMO
ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO. SANTA QUITÉRIA, 20 DE OUTUBRO
DE 2009. (A) MARIA DE FÁTIMA LOPES. DIRETORA DE
SECRETARIA..” - INT. DR(S). RAIMUNDO EDILSON
ALBUQUERQUE .

6) 2009.0028.3246-6/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: GERARDO
SANTOS . “CERTIFICO QUE FOI AGENDADO, POR ESTA
SECRETARIA, O DIA 22/10/2009, ÀS 08:45 HORAS, PARA A
REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA CONFORME DESPACHO RETRO.
O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. SANTA QUITÉRIA, 20 DE
OUTUBRO DE 2009. (A) MARIA DE FÁTIMA LOPES. DIRETORA
DE SECRETARIA..” - INT. DR(S). PASCOAL RODRIGUES DE
MESQUITA .

COMARCA DE SAO BENEDITO

JUIZ(A) TITULAR : JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E
SILVA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CLEIDE NUNES DOS
SANTOS

EXPEDIENTE Nº 18/2009 EM: SETE (07) DE OUTUBRO DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/15020 1 CE/3035 2
CE/8230 3 CE/5898 4

1) 2000.0228.4650-7/0 - Nº ANTIGO: 2002026002238 -
EXECUÇÃO EXEQUENTE.: BANDO DO NORDESTE DO BRASIL
. “DESPACHO: “R.H. INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE DE TODO
O TEOR DO OFÍCIO DE FLS. 77. APÓS, RETORNEM OS AUTOS
AO ARQUIVO. EXP. NEC. SÃO BENEDITO, 05 DE JUNHO DE
2009. (A) JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA DE
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DIREITO.”.” - INT. DR(S). DARCY FONTENELLE DE ARAUJO
NETO .

2) 2000.0228.4789-9/0 - Nº ANTIGO: 2002026001347 - AÇÃO
CAUTELAR AUTOR.: BANCO DO BRASIL S.A . “DESPACHO:
“R.H.(...) DEFIRO O PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SETENÇA.
INTIME-SE O BANCO DO BRASIL NA FORMA REQUERIDA NO
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS. FIXO HONORÁRIOS EM 10%. S.
B. 27/07/09.(A) JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA
DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). ENEAS CALDAS FILHO .

3) 2000.0228.5162-4/0 - Nº ANTIGO: 2002026011814 -
EXECUÇÃO AUTOR.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - BNB
. “DECISÃO: “VISTOS, ETC(...) ISTO POSTO, REJEITO OS
PRESENTES EMBARGOS POR AUSENTES OS REQUISITOS DO
ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÃO BENEDITO, 22
DE JULHO DE 2009. (A) JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E
SILVA. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S). REGINA HELENA
COSTA E COSTA LIMA .

4) 2009.0004.4089-7/0 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE.: NORTMOTOS COMERCIAL DE
MOTOCICLETAS LTDA . “DESPACHO: “RECEBI HOJE. INTIME-
SE A PARTE PROMOVENTE ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 16V,
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS. SÃO BENEDITO, 22 DE JULHO DE 2009. (A)
JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). FRANCISCO JEFFERSON ARAGAO .

JUIZ(A) TITULAR : JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E
SILVA

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CLEIDE NUNES DOS
SANTOS

EXPEDIENTE Nº 19/2009 EM: QUATORZE (14) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/3438 1 CE/15020 2
CE/17718 3 CE/18044 4
CE/21510 4 CE/9947 5

1) 2000.0228.2653-0/0 - Nº ANTIGO: 1999026000812 -
EMBARGOS AUTOR.: MARDONIO GOMES DE MELO .
“DESPACHO: “R.H. DIGA O EMBARGANTE. S.B. 22/07/09. (A)
JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). ALDERI FURTADO LOPES .

2) 2000.0228.4612-4/0 - Nº ANTIGO: 2002026002246 -
EXECUÇÃO AUTOR.: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A .
“SENTENÇA: “VISTOS, ETC(...) ANTE O EXPOSTO, EXTINGO A
PRESENTE AÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CPC, E, ARRIMADO NO §
ÚNICO DO ART. 158, DO MESMO DIPLOMA LEGAL,
HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA MANIFESTA NOS
AUTOS, PARA QUE PRODUZA SEUS LÍDIMOS E LEGAIS
EFEITOS. SÃO BENEDITO (CE), 14 DE OUTUBRO DE 2009. (A)
JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). DARCY FONTENELLE DE ARAUJO
NETO .

3) 2008.0038.0562-6/0 - TOMBO: 22522008 -
DESAPROPRIAÇÃO REQUERIDO.: BNB CLUBE . “DESPACHO:
“R.H. INTIME-SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O
PARECER DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA DE FLS. 35/46, NO PRAZO
DE 5(CINCO) DIAS. SÃO BENEDITO, 13/07/09. (A) JANAYNA
MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT.
DR(S). STARLEY JONNES PINHO FERNANDES .

4) 2009.0017.2386-8/0 - TOMBO: 25172009 - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO REQUERENTE.: DAIRTON DE SOUSA ABREU
REQUERIDO.: MARITIMA SEGUROS S.A . “DECISÃO: “VISTOS,
ETC(...) ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. SÃO
BENEDITO. 05 DE OUTUBRO DE 2009. (A) JANAYNA MARQUES
DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT. DR(S).
RAFAEL DE SOUSA REZENDE MONTI , RAFAEL PEREIRA
PONTE .

5) 2009.0020.7142-2/0 - TOMBO: 25852009 - PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO REQUERIDO.: BRADESCO LEASING S.A .
“DESPACHO: “ R.H. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR OS
AUTOS PLANILHA DE CÁLCULOS E COMPROVANTE DAS
PARCELAS PAGAS. S. BENEDITO, 21/07/09. (A) JANAYNA
MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA DE DIREITO.”.” - INT.
DR(S). CICERO CEZAR QUEZADO FERNANDES .

VARA UNICA DA COMARCA DE SAO BENEDITO
JUIZ(A) TITULAR : JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E

SILVA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ANA CLEIDE NUNES DOS

SANTOS
EXPEDIENTE Nº 20/2009 EM: QUINZE (15) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/5864 1

1) 2005.0005.1949-0/0 - OBRIGAÇÃO DE FAZER REQUERIDO.:
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE . “DESPACHO:
‘’ R.H. INTIME-SE A PARTE RÉ PARA, QUERENDO, NOS TERMOS
DO ART. 408, III DO CPC, PROMOVER A SUBSTITUIÇÃO DAS
TESTEMUNHAS NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. S.B. 21/07/09.
(A) JANAYNA MARQUES DE OLIVEIRA E SILVA. JUÍZA DE
DIREITO.’’ .” - INT. DR(S). ANTONIO CLETO GOMES .

COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

JUIZ(A) TITULAR : JOSE CAVALCANTE JUNIOR
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: RAIMUNDA NORMA

OLIVEIRA MAIA
EXPEDIENTE Nº 54/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO

DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1455 1 CE/12787 1
CE/6109 2 CE/10042 2
CE/9054 3 CE/5141 4
CE/10939 4 CE/8942 5
SP/62397 6 CE/3 6
CE/13084 7

1) 2000.0204.4516-5/0 - Nº ANTIGO: 1999054003626 -
DESAPROPRIAÇÃO REU.: CLELIA MOREIRA PRATA AUTOR.:
ESTADO DO CEARA . “VISTOS, ETC....ASSIM DECRETO A
NULIDADE DA PERICIA DE FLS. 67/79 ....NOS TERMOS DO ART.
145, TAMBÉM DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DETERMINO
A REALIZAÇÃO DE NOVA PERICIA, NOMANDO O DR LUCIANO
PITA PERITO DESTE JUÍZO. INTIME-O PARA APRESENTAR
PROSPOSTA DE HONORARIOS, APRESENTADA A PROSPOSTA
INTIME-SE O EXPROPRIANTE PARA REALIZAR O PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE PERÍCIA DETERMINA
DE OFÍCIO, CONFORME LEI ADJETIVA CIVIL E PRECEDENTE
DE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ (APELAÇÃO
CIVIL 2003.0010.8187-5). ....SGA, 21/08/2009..” - INT. DR(S). LUIZ
NIVARDO CAVALCANTE DE MELO , JULIANA BARROSO DE
MELO .

2) 2000.0204.5197-1/0 - Nº ANTIGO: 2001054001045 -
EXECUÇÃO AUTOR.: BANCO DO BRASIL S.A REU.: MARIA DO
SOCORRO BEZERRA DE SOUSA AUTOR.: GARDENIA BEZERRA
DE SOUSA . “TERMO DE AUDIÊNCIA. AOS 15/09/
2009...COMPARECEU A EXECUTADA GARDÊNCIA BEZERRA DE
SOUSA ....INICIADOS OS TRABALHOS, IMPOSSÍVEL A
CONCILIAÇÃO, EM FACE DA AUSÊNCIA DO BANCO EXEQUENTE.
QUE OS EXECUTADOS INFORMARAM PROPOSTA DE
R$15.000,00, EM 15 PARCELAS FIXAS DE R$1.000,00. INTIME-
SE O BANCO PARA INFORMAR SE ACEITA A PROPOSTA....” -
INT. DR(S). LUIZ RONALDO PEREIRA RIBEIRO , ANDRE MOTA
FERNANDES VIEIRA .

3) 2004.0016.4205-0/0 - TOMBO: 973 - ART. 15 DA LEI 10.826/
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2003 VITIMA.: ANTONIO CLEILSON BARROSO LIMA AUTOR
DO FATO.: JOSE CARLOS GONÇALVES GOIS AUTOR.:
MINISTÉRIO PÚBLICO . “DESPACHO EXTRAÍDO DO TERMO
DE AUDIÊNCIA DE FLS. 62. “INICIADOS OS TRABALHOS, EM
FACE DA NÃO INTIMAÇÃO DO ACUSADO, BEM COMO DA
AUSÊNCIA DE SEU ADVOGADO E PROVA DE SUA INTIMAÇÃO, O
MM. JUIZ REDESIGNOU A AUDI~ENCIA PARA O DIA 12 DE
NOVEMBRO DE 2009, ÀS 11:00H. PARA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS ANTONIO CLEILSON BARROSO LIMA E
FRANCISCO CLEDSON DOS SANTOS SILVA.”.” - INT. DR(S).
ALEXANDRE LIMA DA SILVA .

4) 2005.0014.5111-3/0 - INDENIZAÇÃO  REQUERENTE.:
LUCINEIDE MENDES GOMES E OUTROS REQUERIDO.: PEDRO
BRAGA MENDES . “VISTOS, ETC. HOMOLOGO PARA QUE
PRODUZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O PRESENTE
ACORDO, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO. PUBLICADA EM AUDIÊNCIA.
REGISTRE-SE. INTIMADOS OS PRESENTES. TRANSITADA EM
JULGADO, ARQUIVEM -SE OS AUTOS....” - INT. DR(S).
EDMILSON ALVES DE OLIVEIRA , NORBERTO RIBEIRO DE F.
FILHO .

5) 2006.0026.4356-1/0 - ART. 168 § 1º CPB VITIMA.: GISLAINE
PEREIRA DE OLIVEIRA - ME AUTOR.: MINISTÉRIO PÚBLICO
REU.: RONALDO HENRIQUE CARNEIRO . “...O MM JUIZ
REDESIGNOU A AUDI~ENCIA PARA O DIA 03 DE DEZEMBRO DE
2009, AS 09HORAS, PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO, DEBATES E JULGAMENTO.....” - INT. DR(S).
JOACI INACIO DE BRITO .

6) 2006.0030.6983-4/0 - RECLAMAÇÃO DO JUIZADO
ESPECIAL RECLAMADO.: BANCO PINE S.A RECLAMANTE.:
MARCIA CAMARA MONTE LINHARES . “DESPACHO RECEBIDOS
HOJE. INTIME-SE O EXECUTADO, POR SEU ADVOGADO, DO
BLOQUEIO E DEPÓSITO INFORMADO NO DOCUMENTO DE
FL. 121, CONCEDENDO-LHE O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
PARA OFERECER EMBARGOS NOS AUTOS DE EXECUÇÃO, EM
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NAS ALÍNEAS DO INCISO
IX DO ART. 52 DA LEI Nº 9.099/95. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 02 DE SETEMBRO DE 2009.
JOSÉ CAVALCANTE JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO TITULAR..” -
INT. DR(S). WILTON ROVERI , PROCURADOR FERNANDO
MORENO ROSA.

7) 2008.0028.7068-8/0 - REINTEGRACAO DE POSSE
REQUERIDO.: ANTONIO CARLOS ( VEREADOR) REQUERENTE.:
JOSE GALBA DO MONTE ARAGAO . “INTIMAR O ADVOGADO
DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, CUJO TEOR SEGUE
TRANSCRITO: “ASSIM, UMA VEZ DEMONSTRADA A POSSE DO
AUTOR, O ESBULHO PRATICADO, SUA DATA E A PERDA DE SUA
POSSE, DEFIRO LIMINARMENTE A REINTEGRAÇÃO DE POSSE
DO IMÓVEL DESCRITO NA INICIAL, ESTIPULANDO MULTA
DIÁRIA DE R4 200,00 (DUZENTOS REAIS) EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO DO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO, E
FIXANDO UMA PENA MULTA DE R4 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)
EM CASO DE NOVO ESBULHO OU TURBAÇÃO PRATICADOS
PELO RÉU. EXPEÇA-SE MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE, BEM COMO INFORMANDO AO RÉU SOBRE AS PENAS
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO MANDADO E DE NOVA
TURBAÇÃO OU ESBULHO. CITE-SE. SÃO GONÇALO DO
AMARANTE, 04 DE FEVEREIRO DE 2009. JOSÉ CAVALCANTE
JÚNIOR - JUIZ DE DIREITO TITULAR.”.” - INT. DR(S). PAULO
MARIA RIBEIRO LINHARES FILHO .

COMARCA DE SÃO LUIS DO CURU

JUIZ(A) TITULAR : ANA CLAUDIA GOMES DE MELO
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: HERBENIA DE BARROS SA
EXPEDIENTE Nº 118/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21611 1 CE/5257 2

1) 2007.0011.2014-8/0 - ART. 163 PARAG. ÚNICO - CPB REU.:
JOSE ITAMAR SOUSA DA SILVA REU.: JOSE ITAMAR SOUSA DA
SILVA REU.: JOSE ITAMAR SOUSA DA SILVA REU.: JOSE ITAMAR
SOUSA DA SILVA REU.: JOSE ITAMAR SOUSA DA SILVA . “DE
ACORDO COM O TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS ORAIS EM
MEMORIAIS..” - INT. DR(S). ERIKA LIMA RAMOS .

2) 2008.0018.0599-8/0 - ART. 121 COMBINADO COM
ART.14,INC.II - TENTATIVA DE HOMICÍDIO REU.: FRANCISCO
JOSE NASCIMENTO DE ARAUJO . “SENTENÇA VISTOS ETC.,
FRANCISCO JOSÉ NASCIMENTO DE ARAÚJO FOI CONDENADO,
ATRAVÉS DA SENTENÇA DE FLS. 80-83. COMPULSANDO OS
AUTOS VERIFICO QUE O ACUSADO CUMPRIU A PENA IMPOSTA,
UMA VEZ QUE FICOU PRESO PREVENTIVAMENTE DURANTE O
CURSO DO PROCESSO, PELO MESMO TEMPO DA PENA
IMPOSTA. O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EXAROU PARECER FAVORÁVEL À DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE, EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DA PENA,
FLS. 89. PELO EXPOSTO DECLARO EXTINTA A PENA APLICADA
A FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO DE ARAÚJO PELO
CUMPRIMENTO DA MESMA. ARQUIVE-SE APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO. P.I.” - INT. DR(S). FRANCISCO LAERCIO FERRAZ
LEITE .

COMARCA DE SOBRAL

JUIZ(A) TITULAR : JOYCE SAMPAIO BEZERRIL
FONTENELE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: ALDI MARQUES
RODRIGUES

EXPEDIENTE Nº 49/2009 EM: DEZENOVE (19) DE OUTUBRO
DE 2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/1485 1 CE/17741 2
CE/14652 2 CE/17736 3
CE/17741 3

1) 2002.0004.0246-7/0 - ART. 299 CPB- FALSIDADE
IDEOLÓGICA REU.: JOSE AUGUSTINHO DA SILVA . “FICA VOSSA
SENHORIA INTIMADO PARA, NO DEVIDO PRAZO LEGAL,
APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS DO ACUSADO JOSÉ
AGOSTINHO DA SILVA. SOBRAL, 20 DE OUTUBRO DE 2009.
JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE. JUÍZA DE
DIREITO..” - INT. DR(S). JOSE HELENO LOPES VIANA .

2) 2007.0001.4168-0/0 - ART. 184 § 1º CPB REU.: SEBASTIAO
LIBERATO CARNEIRO FILHO REU.: MARCELO AUGUSTO
OLIVEIRA DE BRITO REU.: LUZILDA ARAGAO CARNEIRO REU.:
GERARDO MACHADO ARAGAO REU.: ATILA BATISTA
VALENTIM REU.: SEBASTIAO LIBERATO CARNEIRO FILHO
REU.: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE BRITO REU.: LUZILDA
ARAGAO CARNEIRO REU.: GERARDO MACHADO ARAGAO REU.:
ATILA BATISTA VALENTIM . “FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA
ACERCA DO TEOR DO DESPACHO PARCIALMENTE
TRANSCRITO: “ADEQUANDO O FEITO A NOVA REGRA
PROCESSUAL, INTIME OS ACUSADOS DE PER SI, POR
DEFENSOR OU POR ADVOGADO(A) HABILITADO PARA
OFERECIMENTO DE DEFESA EM 10. SOBRAL, 15 DE SETEMBRO
DE 2009. JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE.JUÍZA DE
DIREITO.”.” - INT. DR(S). GUILHERME BALBUENA ALENCAR
ROLIM , VIVIANE PINHEIRO DE PAIVA SOUSA .

3) 2008.0030.1486-6/0 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
REQUERENTE.: RAIMUNDO AVELINO REQUERIDO.: JOSE
EDEZIO MARQUES . “FICA V. SA. INTIMADO DE TODO TEOR
DO DESPACHO DE FLS. 40 DO PROCESSO, TRANSCRITO A
SEGUIR: “R.H. NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA, ANUNCIO O JULGAMENTO ANTECIPADO DO
FEITO. INTIME-SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO EM 05
DIAS. EMPÓS, VOLTEM-SE PARA SENTENÇA. SOBRAL, 20 DE
AGOSTO DE 2009. JOYCE SAMPAIO BEZERRIL
FONTENELLE.”.” - INT. DR(S). EVÂNIO PEREIRA DE MATOS
FILHO , GUILHERME BALBUENA ALENCAR ROLIM .
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COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE

JUIZ(A) TITULAR : DAVID RIBEIRO DE SOUZA BELÉM
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: CLAUDIA NERY NUNES DE

SOUSA
EXPEDIENTE Nº 145/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/4120 1 BA/15462 2
BA/15028 2 BA/15028 2
BA/15462 2 CE/10887 3

1) 2008.0000.4419-5/0 - TOMBO: 00 - SUPRIMENTO DE
REGISTRO PÚBLICO REQUERENTE.: JURACI ALVES DE SOUZA
. “ AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO REMARCADA PARA O DIA 10/11/
2009, ÀS 14H00MIN, NO FÓRUM DE TABULEIRO DO NORTE.” -
INT. DR(S). ANTONIO JULIO BRILHANTE DE FREITAS .

2) 2008.0010.8093-4/0 - TOMBO: 00 - REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE.: MADRUGA APARICIDA NOBRE REQUERIDO.:
TRES EDITORIAL REQUERENTE.: MADRUGA APARICIDA
NOBRE REQUERIDO.: TRES EDITORIAL . “ FICAR CIENTE
SOBRE O INTEIRO TEOR DA DECISÃO DE FLS. 95/V, A SEGUIR
TRANSCRITA: ¿DECISÃO ¿ JUSTIÇA GRATUITA. TRATA-SE DE
RECURSO INOMINADO MANEJADO POR TRÊS EDITORIAL LTDA
NOS AUTOS DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS PROMOVIDA
POR MADRUGA APARICIDA NOBRE. ADUZ, A RECORRENTE, EM
SÍNTESE, A IMPOSSIBILIDADE DE PAGAR AS CUSTAS JUDICIAIS
EM RAZÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL POR ELA VIVENCIADA.
O PLEITO DEVE SER INDEFERIDO. A RAZÃO É SIMPLES. NÃO
HÁ NA LEI 1.060/50 QUALQUER NORMA QUE AGASALHE A
PRETENSÃO ACIMA. ADEMAIS, O FATO OBJETIVO DA EMPRESA
ORA RECORRENTE SE ENCONTRAR EM FASE DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, POR SI SÓ, NÃO TEM O CONDÃO DE LEGITIMAR A
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. NESSA ESTEIRA, ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, VERBIS: ¿ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS. AO EXIGIR A COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA
DE RECURSOS, A CONSTITUIÇÃO FEDERAL ESTIPULOU
REQUISITO A SER PREENCHIDO POR TODO AQUELE QUE
DESEJA BENEFICIAR-SE DO INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA, CABENDO AO MAGISTRADO, DIANTE DE CADA
CASO CONCRETO, ANALISAR SE A MERA DECLARAÇÃO DO
PETICIONANTE SUPRE TAL NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 5º, INCISO LXXIV DA CF C/C ART. 131 DO CPC. (ACÓRDÃO
UNÂNIME. 1ª CÂMARA DO TJCE, IN DJE 12/08/98 ¿ RELATOR
DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO). FACE AO
EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA,
DEVENDO O AUTOR SER INTIMADO PARA PROVIDENCIAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
SOB PENA DE SER DECRETADA A DESERÇÃO DO RECURSO
INTERPOSTO. EXPEDIENTES NECESSÁRIOS. TABULEIRO DO
NORTE, 20 DE OUTUBRO DE 2009.¿.” - INT. DR(S). RODRIGO
BORGES VAZ DA SILVA , SAULO VELOSO , SAULO VELOSO ,
RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA .

3) 2009.0030.9875-8/0 - TOMBO: 00 - INTERDIÇÃO
INTERDITANDO.: HERMINIA GADELHA DE ALMEIDA
REQUERENTE.: PEDRO MOREIRA DE ALMEIDA . “ AUDIENCIA
DE INTERROGATÓRIO DA INTERDITANDA ASSINALADA PARA O
DIA 17/11/2009, AS 15H00MIN, NO FÓRUM DE TABULEIRO DO
NORTE..” - INT. DR(S). JOSE EDVALDO DE OLIVEIRA .

COMARCA DE TIANGUÁ

JUIZ(A) TITULAR : LIA SAMMIA SOUZA MOREIRA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: EUGENIO PACELLI DE

BRITO TERCEIRO
EXPEDIENTE Nº 170/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.

CE/4648 1

1) 2006.0013.6967-9/0 - ART. 302 CTB- HOMICÍDIO CULPOSO
COM VEÍCULO AUTOMOTOR REU.: FRANCISCO GUSTAVO
TERCEIRO DE AZEVEDO REU.: FRANCISCO GUSTAVO
TERCEIRO DE AZEVEDO . “INTIMA VOSSA SENHORIA PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, REDESIGNADA
PARA O DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 10H:00MIN, A QUAL
SE REALIZARÁ NA SEDE DESTE JUÍZO..” - INT. DR(S). JOSE
AMSTERDAM GOMES RODRIGUES .

COMARCA DE UBAJARA

JUIZ(A) TITULAR : FABIO MEDEIROS FALCAO DE
ANDRADE

DIRETOR(A) DE SECRETARIA: DIOGENES MAGALHAES
BONFIM

EXPEDIENTE Nº 98/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/11373 1 CE/7328 1

1) 2009.0005.6674-2/0 - INQUÉRITO POLICIAL REU.: GRIJALVA
PARENTE DA COSTA VITIMA.: MICHELLE DE SOUZA SOBREIRA
. “FICAM V. S.ªS INTIMADAS DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
APRAZADA PARA O DIA 19 (DEZENOVE) DE NOVEMBRO DE
2009 (DOIS MIL E NOVE), ÀS 10H30..” - INT. DR(S). MICHELLE
DE SOUZA SOBREIRA , JOSE DE SALES NETO .

COMARCA DE URUBURETAMA

JUIZ(A) TITULAR : LUZIA PONTE DE ALMEIDA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: GERVANIA MARIA TEIXEIRA

SOARES
EXPEDIENTE Nº 102/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE

2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/19752 1 CE/10641 1
CE/19753 1 CE/9216 1

1) 2007.0020.1887-8/0 - AÇÃO PENAL REU.: ANTONIO
FERREIRA DA COSTA VITIMA.: JOSE GOMES CARVALHO
REPRESENTADO POR ANTONIA DA COSTA CARVALHO .
“INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA
COMPARECEREM À AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA
O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2009, ÀS 8:40 HORAS, NESTE
JUÍZO..” - INT. DR(S). ARTHUR JASON FREITAS DE ARAUJO ,
SANDRA PRADO ALBUQUERQUE , MARCOS SOARES MONTEIRO
, JOSE JAMES PEREIRA DE ARAUJO .

COMARCA  DE  VÁRZEA  ALEGRE

VARA ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE
JUIZA TITULAR: MARIA NADIR ARAÚJO PAPALÉO

DIRETORA DE SECRETARIA: LUZIA RODRIGUES DE LIMA
DUARTE

EXPEDIENTE Nº 14/2009, EM VINTE(20) DE OUTUBRO DE
2009.

OAB SEQ. OAB SEQ.
CE/14.279 1 CE/8.491 3
CE/21.030 2

1)2007.0000.7001-5 – INTERDIÇÃO. REQUERENTES: ITAMI
COSME FERREIRA e IRENILCE LEANDRO DE SOUZA.
REQUERIDO/INTERDITANDA: ALZIRA COSME FERREIRA.
“Pelo presente, fica V. Sa. intimada para comparecer ao Fórum
local, no dia 17 de dezembro de 2009, às 09h, para interrogatório
da interditanda”. INT. DR. HUGO ALVES DA COSTA.
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2)2009.0021.3029-1. INDENIZAÇÃO. REQUERENTE:
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA. REQUERIDO: BANCO GE
CAPITAL S.A. “Pelo presente, fica V. Sa. intimada para
comparecer ao Fórum local, no dia 08 de dezembro de 2009, às
09h, par audiência de conciliação”. INT. DR. GENÁRIO JOSÉ
PEREIRA  FILHO.

3)2005.0001.0234-4. JUSTIFICAÇÃO. REQUERENTE: ANA CÉLIA
GONÇALVES DE SOUSA SENTENÇA: “...Assim, HOMOLOGO
POR SENTENÇA o aludido pedido de desistência, o qual passa
a fazer parte dessa decisão, declarando a extinção deste
processo sem resolução do mérito,  nos termos do art. 267,
VIII, do CPCB. Acolhendo o parecer ministerial de fls. 33/34,
determino a extração de cópias dos depoimentos testemunhais
do presente feito, bem como os realizados nos autos de nº
2004.0012.2748-7, com a consequente remessa a autoridade
policial, visando a apuração do ilícito previsto no art. 342, do
CP(falso testemunho), requisitando a instauração de inquérito
policial...”. INT. DR. RAIMUNDO CAVALCANTE NETO.

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ

JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 357/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21757 1

1) 2009.0029.8540-8/0 - HABEAS CORPUS AUTOR.: ANTÔNIO
CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA IMPETRANTE.: DR. CHRISTIAN
DE OLIVINDO FONTENELLE . “DESPACHO DE FLS.11/12 EM
QUE FOI NEGADA A CONCESSÃO DA ORDEM DE HABEAS
CORPUS COM PEDIDO LIMINAR, CUJA PARTE FINAL DA
DECISÃO É DE TEOR SEGUINTE: “... POSTO ISSO, NEGO A
CONCESSÃO DA ORDEM E DETERMINO QUE, APÓS AS
ANOTAÇÕES PERTINENTES, SEJAM OS AUTOS DEVIDAMENTE
ARQUIVADOS. CONSIDERANDO-SE AS INFORMAÇÕES AQUI
TRAZIDAS PELO ILUSTRE CAUSÍDICO, REQUISITEM-SE
INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE POLICIAL....”.” - INT. DR(S).
CHRISTIAN DE OLIVINDO FONTENELLE .

VARA UNICA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ
JUIZ(A) TITULAR : HEVILAZIO MOREIRA GADELHA
DIRETOR(A) DE SECRETARIA: BRUNO LIMA PONTES

EXPEDIENTE Nº 358/2009 EM: VINTE (20) DE OUTUBRO DE
2009

O A B SEQ. O A B SEQ.
CE/21757 1

1) 2009.0029.8539-4/0 - HABEAS CORPUS IMPETRANTE.: DR.
CHRISTIAN DE OLIVINDO FONTENELLE AUTOR.: MARCIANO
DA CONCEIÇÃO . “DESPACHO DE FLS. 08/09 EM QUE FOI
NEGADA A CONCESSÃO DA ORDEM DE HABEAS CORPUS COM
PEDIDO LIMINAR, CUJA PARTE FINAL DA DECISÃO É DE TEOR
SEGUINTE: “... POSTO ISSO, NEGO A CONCESSÃO DA ORDEM E
DETERMINO QUE, APÓS AS ANOTAÇÕES PERTINENTES, SEJAM
OS AUTOS DEVIDAMENTE ARQUIVADOS. CONSIDERANDO-SE
AS INFORMAÇÕES AQUI TRAZIDAS PELO ILUSTRE CAUSÍDICO,
REQUISITEM-SE INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE
POLICIAL....”.” - INT. DR(S). CHRISTIAN DE OLIVINDO
FONTENELLE .

18 - PROCURADORIA   GERAL   DE   JUSTIÇA

CORRIGENDA AO CONTRATO 045/2009/CPL/PGJ QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA TELEMAR
NORTE LESTE S/A.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA EM VIRTUDE DE EQUÍVOCO NA REDAÇÃO DO TEXTO
DO ESCOPO DO CONTRATO 045/2009/CPL/PGJ CELEBRADO EM
23 DE SETEMBRO DE 2009 QUE CONSEQUENTEMENTE
RESULTOU NA PUBLICAÇÃO ERRÔNEA DO SEU EXTRATO NO
DJ-DIÁRIO DE JUSTIÇA, RESOLVE CORRIGI-LO DA SEGUINTE
FORMA:

ONDE SE LÊ:

O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, C.N.P.J. Nº 06.928.790/0001-56, COM SEDE NA RUA
ASSUNÇÃO 1.100, JOSÉ BONIFÁCIO, FORTALEZA/CEARÁ,
DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE CONTRATANTE,
OU PGJ, NESTE ATO POR SUA PROCURADORA GERAL DE
JUSTIÇA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO,
BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA
CAPITAL E A EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE S/A. C.N.P.J
N.º 33.000.118/0001-79, LOCALIZADA A RUA GENERAL
POLIDORO, 99, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO-RJ NESTE ATO
REPRESENTADA POR YAEKO OSAWA CHAGAS, BRASILEIRA,
CASADA, GERENTE DE CONTAS, C.P.F. Nº 704.939.103-44, RG Nº
91002285936- SSP-CE E ROBERTO TELES DE SOUSA,
BRASILEIRO, CASADO, GERENTE DE CONTAS, C.P.F. Nº
768.670.053-49, RG Nº 94002163070- SSP-CE DAQUI POR DIANTE
DENOMINADA CONTRATADA RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE
CONTRATO TENDO EM VISTA O RESULTADO DO PROCESSO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5260/2009-4, TUDO DE ACORDO
COM AS DISPOSIÇÕES DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666/93 E TODAS
AS SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO A PROPOSTA DA EMPRESA
VENCEDORA, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE
CONTRATO.

LEIA-SE:

O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, C.N.P.J. Nº 06.928.790/0001-56, COM SEDE NA RUA
ASSUNÇÃO 1.100, JOSÉ BONIFÁCIO, FORTALEZA/CEARÁ,
DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE CONTRATANTE,
OU PGJ, NESTE ATO POR SUA PROCURADORA GERAL DE
JUSTIÇA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO,
BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA
CAPITAL E A EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE S/A. C.N.P.J
N.º 33.000.118/0001-79, LOCALIZADA A RUA GENERAL
POLIDORO, 99, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO-RJ NESTE ATO
REPRESENTADA POR YAEKO OSAWA CHAGAS, BRASILEIRA,
CASADA, GERENTE DE CONTAS, C.P.F. Nº 704.939.103-44, RG Nº
91002285936- SSP-CE E ROBERTO TELES DE SOUSA,
BRASILEIRO, CASADO, GERENTE DE CONTAS, C.P.F. Nº
768.670.053-49, RG Nº 94002163070- SSP-CE DAQUI POR DIANTE
DENOMINADA CONTRATADA RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE
CONTRATO TENDO EM VISTA O RESULTADO DO PROCESSO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4053/2009-4, TUDO DE ACORDO
COM AS DISPOSIÇÕES DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666/93 E TODAS
AS SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO A PROPOSTA DA EMPRESA
VENCEDORA, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE
CONTRATO.

PEDRO CAMINHA
PRESIDENTE CPL/PGJ

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS:
PROCESSOS DEVOLVIDOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM
01/09/2009 A 30/09/2009 DA
1ª CÂMARA CÍVEL

No.Processo Ano Tombo
20040001702280 2004 10993
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Confederação dos Servidores Publicos do Brasil e outro
Apelado Municipio de Viçosa do Ceará e outro
20030012024190 2005 3092
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Estado do Ceará
Apelado Valdelice Vieira da Cruz e outros
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20000205479951 2005 8273
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Maria Luci Amorim dos Santos
20000136066981 2006 3854
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Aurileda Teixeira Franco Cavalcante e outros
20000102826701 2007 7327
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Cicero Rui Teixeira Braga
Apelado Estado do Ceará
20030014082031 2007 8518
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Embargante Estado do Ceara
Embargado Sindesp - Sindicato das Empresas de Segurança
Privada do Estado do Ceara
20060004541250 2007 10923
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Apelado Jojoba do Brasil S.A - Jobrasa
20070004891210 2007 11838
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Municipio de Umirim
Apelado Maria Goretti Uchoa Sales Ribeiro e outros
20070002908800 2007 12072
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante José Rivaldo Cavalcante Silva
Agravado Presidente da Comissão Permanente de Licitações do
Municipio de Eusebio
20060022676320 2008 1222
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante IPEC
Agravado Alda Karla do Nascimento Jatai
20060015167441 2008 2571
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Walter Marinho e Cia Ltda
Apelado Marcos Venicio Mesquita Rodrigues e outros
20000137891481 2008 4459
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Instituto de Previdencia do Municipio IPM e outro
Apelado Maria Eura Ramos de Sousa e outro
20050014694621 2008 8200
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Antonio Zilton de Almeida
20080016025821 2008 8703
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Mauro Julio Farias
Agravado Tania Maria Monteiro de Brito
20000101162661 2008 8844
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Suscitado Juiz de Direito da 9ª Vara Cível de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da 25ª Vara Cível de Fortaleza
20000101161181 2008 8846
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Suscitado Juiz de Direito da 9ª Vara Cível de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da 25ª Vara Cível de Fortaleza
20000100699691 2008 8845
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Suscitado Juiz de Direito da 9ª Vara Cível de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Fortaleza
20040014908380 2007 10306
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Ana Karla Batista Bezerra e outros
Agravado Município de Fortaleza
20060003190901 2007 2474
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante José Arnaldo Cruz Bezerra de Menezes Filho
Apelado Faculdade de Medicina de Juazeiro do Norte
20000120526991 2007 7295
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Indústria Cearense de Colchões e Espumas Ltda
20070026192600 2007 10936
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Recorrente Juiz de Direito da Vara Única  da Comarca
Vinculada de Arneiroz
Recorrido Terezinha de Castro Alves
20050027059681 2008 2781
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos

Apelante Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Apelado Antonia Inacia Teixeira Lima e outro
20060030865001 2008 2993
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Apelado Sebastiana de Freitas Oliveira
20040010145131 2007 2782
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Mauricio Rodrigues Oliveira Rep. Por Maria Socorro R.
Oliveira
20000113296031 2007 11854
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante José Carlos de Oliveira Filho
Apelado Estado do Ceará
20000130033571 2008 1671
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Instituto Dr. José Frota - IJF
Apelado Rozângela Gonçalves de Lima e outros
20070021678060 2007 9880
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Wanderson Gomes de Souza representado por Antônia
Simão de Souza
Apelado Ministério Público
20000153746621 2007 11656
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Maria Sudete de Oliveira
Apelado Banco do Estado do Ceará - BEC
20060021929421 2009 1193
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Autor Luzineide Ferreira da Silva Rep. por Maria das Dores
Ferreira e outros
Réu Municipio de Juazeiro do Norte
20000127321851 2009 1436
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Jose Irapuan Guerra Pessoa
Apelado Maria Iran Correia Lima
20060004541920 2009 1508
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Suscitado Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Cascavel
Suscitante Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cascavel
20000124602581 2009 2422
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Raimunda Nonata Maia
20080033208600 2009 2456
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Maria Oliveira Cruz e Greyce Maria Carvalho
Pontes
Agravado Municipio de Fortaleza
20050006372561 2009 2683
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante IPM
Apelante Municipio de Fortaleza-Ce
Apelado Carlos Alberto Gomes de Almeida e outros
20030005481171 2009 3000
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Municipio de Crato
Apelado Pedro Bezerra Dias e Francisca Gomes Dias
20060030484970 2009 3236
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado Casa da Mae Pobre de Acopiara
20080040062630 2009 4139
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Antonio Rogerio Gomes Ferreira
Agravado Claudiane Barbosa Gomes Ferreira
20000108609091 2009 4161
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante CBTU - Companhia Brasileria de Transportes Urbanos
Apelado Jose Joane Pinheiro de Mendonça rep. por Jose Damasio
de Mendonça e outros
20050002657581 2009 4394
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Maria Tavares Bezerra Leite
Apelado ISSEC
20000110330031 2009 4531
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Ministério Público do Estado do Ceará
Apelado Auricelio da Rocha Freitas
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20000113958431 2009 5378
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Autor Wellington Bezerra
Réu Estado do Ceará
20050008118091 2009 5382
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Estado do Ceará
Apelado Dilvania Maria Nunes de Sousa e outros
20050024132581 2009 5353
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Claudio  Giuseppe Longhi
20090008485350 2009 5500
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Estado do Ceara
Agravado Katiana Castro da Silva e outro
20090010511500 2009 5984
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Estado do Ceará
Agravado Rafael de Moraes Santos
20000124379731 2009 6298
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Estado do Ceará
Apelado Francisco Soares de Sousa e outros
20080002807600 2009 6478
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Cascaju Agroindustrial Ltda
Agravado Estado do Ceará
20060001676301 2009 6584
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Municipio de Tamboril
Apelado Cicero Rodrigues Romeu e outros
20090010561790 2009 7019
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Humberto Ramah Meneses de Matos
Agravado Pedro Manhaes Menezes de Matos Rep. por Mariana
Manhaes Pinheiro Pessoa
20070017432260 2009 7018
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Honorina Maria Rosalmeida e outros
Agravado IJF Instituto Dr. Jose Frota
20070010518470 2009 7051
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Michele Maria Batista Costa
Agravado Estado do Ceara
20080028290841 2009 7121
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Francisco Junior Lima de Andrade
Apelado BCS Seguros S.A
20080017944810 2009 7292
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado Juliana Mara Furtado Bentemuller e outro
20050026510270 2009 7310
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Serval Serviços e Limpeza Ltda
Agravado Fazenda Publica do Municipio de Cascavel
20080039087001 2009 7568
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania
de Fortaleza
20080022709581 2009 7537
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania
de Fortaleza
20080022001431 2009 7540
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania
de Fortaleza
20080014035631 2009 7549
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania
de Fortaleza
20080034685301 2009 7558
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania
de Fortaleza
20080017224721 2009 7572
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania

de Fortaleza
Apelado Roberto Lopes Pontes
20080033439161 2009 7578
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania
de Fortaleza
20080025094701 2009 7581
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania
de Fortaleza
20080022530261 2009 7582
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito, Serviços Publicos e de
Cidadania de Fortaleza - Amc
20090017543050 2009 7584
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Comercial de Borrachas e Equipamentos Ltda
Agravado Estado do Ceara
20080017996020 2009 7588
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Estado do Ceara
Agravado Maria Eulina da Conceição
20080025409631 2009 7561
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços e de Cidadania
de Fortaleza
20080030409990 2009 7641
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Estado do Ceara
Agravado Jose Raulino Neto
20060027799191 2009 7645
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisca Iolanda Bezerra Ponte
20000133327841 2009 7649
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Jaime Braga de Sousa Batalha
20080030390100 2009 7811
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Estado do Ceará
Agravado Francisco Valber de Sousa Lima
20080029483770 2009 7816
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Estado do Ceará
Agravado Terezinha de Jesus Lima
20080031507270 2009 7974
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Estado do Ceara
Agravado Vanlu Variedades de Chocolates e Balas Ltda Epp
20000138679551 2009 7965
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Irene Santos de Sousa e Outros
Apelado Estado do Ceara
20080029518580 2009 7982
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Estado do Ceará
Agravado Pedro Peres de Sousa
20080031412640 2009 7980
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Zilma Pereira de OLiveira
Agravado BNB Banco do Nordeste do Brasil S.A
20050027922911 2009 7976
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria do Livramento Pinto de Vasconcelos
20090010593300 2009 7967
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Municipio de Arneiroz
Agravado Hervinia Amorim de Lima
20050023633311 2009 7961
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Ana Arminda Teixeira de Castro
20090014983250 2009 7960
Procurador Dr(a).: Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Municipio de Quiterionopolis
Agravado Iraneide Loiola da Silva Soares
20030002947511 2009 7968
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Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Joaquim de Sousa Feitosa Neto
Apelado Fernanda Brigida Pessoa
20080015087051 2009 8187
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20000088239881 2009 8265
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante Hapvida Assistencia Medica Ltda
Apelado Thiago Gomes Nogueira Brito Rep. Por Ana Gomes Soares
20050018872211 2009 8280
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Municipio de Camocim
Apelado Maria Antonia de Sousa e outros
20060022313360 2009 8277
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Ana Siqueira Saldanha
20090000005361 2009 8275
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante Tania Milayde Cunha Silva - Secretaria de Educação do
Municipio de Frecheirinha - Ce
Apelado Zuleida Pontes Fernandes
20000091585381 2009 8272
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Municipio de Fortaleza e outro
Apelado Comercial  Della Ltda e outro
20090013688800 2009 8270
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Valmir de Freitas Coelho
Agravado Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.A e
outro
20070019898961 2009 8268
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante Estado do Ceara
Apelado Felixcolor Comercio e Serviços Ltda
20000123777681 2009 8267
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante AMC-Autarquia Municipial de Transito Serviços Publico e
de Cidadania de Fortaleza
Apelado Kleber Carvalho Nunes
20090011961750 2009 8283
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Municipio de Iguatu
Agravado Antonio Mendes Júnior
20000217602341 2009 8254
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Municipio de Independencia
Apelado Patricia Ferreira de Oliveira
20050006745261 2009 8253
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Hotel Terrasol  Ltda
20060008398251 2009 8263
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Ivanilde Araujo de Carvalho e Outros
Apelado Municipio de Fortaleza
20000124211471 2009 8259
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante AMC- Autarquia Municipal de Transito Serviços Publicos e
de Cidadania de Fortaleza
20040004388590 2009 8318
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Prefeitura Municipal de Bela Cruz
Apelado Luiz José de Morais
20060004026050 2009 8337
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Alfa Comercio e Industria do Vestuário S/A
Agravado Fazenda Pública Estadual
20040009460990 2009 8333
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Ocapana S/A Comércio e Industria
Agravado Fazenda Pública Estadual
20040013097420 2009 8331
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Ocapana S/A Comercio Industria
Agravado Fazenda Público Estadual
20040007036170 2009 8323

Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Estado do Ceará
Agravado Cleide Araujo de Assis
20030013461940 2009 8320
Procurador Dr(a).: Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Estado do Ceará
Agravado Karina Oliveira Araujo
20080031505140 2009 8389
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Veronica Oliveira Gonçalves e outros
Agravado Municipio de Fortaleza
20030009281060 2009 8314
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Estado do Ceará
Agravado Fort Segurança Ltda
20060008545140 2009 8316
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Ministério Público Federal
Agravado Tereza Cristina de Paiva Santiago
20050024747371 2009 8546
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante Instituto de Saude dos Servidores do Estado do Ceara-
ISSEC
Apelado Mayhara Martins Cordeiro Barbosa
20000137417731 2009 8560
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante Valdemar Lemos da Silva e Outros
Apelado Fundação Universidade Estadual do Ceara-UECE
20070029988481 2009 8563
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Companhia Excelsior de Seguros
Apelado Ana Celia da Silva dos Santos Rep. Por Seu Genitor Pedro
Gomes dos  Santos
20000078217601 2009 8553
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante Estado do Ceara
20090011689611 2009 8556
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Autor Rodrigo de Brito Alves
Réu Prefeito Municipal de Barroquinha
20000133242421 2009 8752
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Jefferson Rodrigues de Morais
20000130127551 2009 8724
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-CE
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Maria do Socorro Paz Freitas
20080007464750 2009 8728
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Renildo Maia Freires e outros
Agravado Municipio de Fortaleza
20090017571850 2009 8735
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Claudene Paiva do Nascimento
Agravado MAPFRE Vera Cruz Seguradora S.A
Agravado Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT S.A
20070012065141 2009 8738
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante Francisco Alves Araujo
Apelado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
20070015119611 2009 8742
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Sebastião Loureiro
Apelado Rodrigo Santos Loreiro rep. por Verônica Campos Santos
20090012567471 2009 8745
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Apelante Maria Lucivania Pinto da Silva
20090007159000 2009 8884
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Estado do Ceará
Agravado Glaydson Viana de Menezes
20080023550900 2009 8922
Procurador Dr(a).: João Batista Aguiar
Agravante Francisco Walter Peixoto
Agravado Câmara Municipal de Crato
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS:
PROCESSOS DEVOLVIDOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM
01/09/2009 A 30/09/2009 DA
2ª. CÂMARA CÍVEL

No.Processo Ano Tombo
20000151404401 2004 9910
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
20000160597281 2006 2476
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante José Rocha Neto
Apelado Municipio de Horizonte e Camara Municipial de
Horizonte
20000126907411 2007 3197
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Peter Walter Collmann e Isabella Maria Collmann Rep.
Por Arisly Maria Ribeiro Mitoso
Apelado Reiner  Norbert Collmann
20000127145001 2007 6983
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Antonio Carlos de Martins Mello e Regina Barbosa de
Martins Mello
20070015299410 2007 7429
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante MUNICIPIO DE FORTALEZA
Agravado JK KUBRUSLY COM. E REP LTDA
20070018308380 2007 8952
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Fundação Edson Queiroz - Universidade de
Fortaleza-UNIFOR
Agravado Carlos Roberto de Araújo Farias
20000063578901 2007 10676
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante José Duarte Lima e Terezinha de Oliveira Duarte
Apelado José Barbosa Junior e Outros
20000133293091 2008 3409
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante PMDB
Apelante Francisco Walter Peixoto
Apelado Leonia Linhares de Cavalcante e outros
20070021462801 2008 5106
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Massa Falida da Companhia de Fiação e Tecidos Ernesto
Deocleciano
20070021462991 2008 5107
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Massa Falida da Companhia de Fiação e Tecidos Ernesto
Deocleciano
20080020894710 2008 7422
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Wellington Assunção
Apelado Ministério Público do Estado do Ceará
20080022941130 2008 10321
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Ventos Tecnologia Eletrica Ltda
Agravado Alexandre Silverio Nepomuceno e Outros
20000015230590 2008 10999
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Imobiliaria Dr. Gustavo Frota Braga S/A
Apelado Maria Ivone Lopes de Alencar
20000112081481 2009 494
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Decorart Comercio de Moveis Ltda
Apelado Eletrodomesticos S.A-Comercio e Industria -Massa Falida
20070022060701 2009 1308
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Antonio Possidonio Guimaraes de Sousa
20080040091570 2009 2671
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Agravante Alan Kilson Pimentel de Sousa e Outros
Agravado Estado do Ceara
20000209787161 2009 2764
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Municipio de Tabuleiro do Norte - Ce

Apelado José Laerte Maurício  Lima e outros
20000133388981 2009 3220
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceará
Apelado Fatima Maria Barros Veras e outros
20090007152250 2009 4152
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante ECB Engenharia Comércio Bezerra Ltda
Agravado Municipio de Fortaleza
20000111454991 2009 4536
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Luiz Ferreira Lima
Apelado AGF Brasil Seguros S/A e outro
20000138202901 2009 4804
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Elizete Carvalho Diniz e Outros
Apelado Estado do Ceara
20090000364250 2009 4884
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Companhia de Agua e Esgoto do Ceara -
CAGECE
Agravado Ministerio Publico do Estado do Ceara
20090008486321 2009 4853
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Agravante Reno Santos Felix
Agravado Estado do Ceara
20080018372101 2009 5304
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Antonio Moita Trindade
Apelado Luiza Macedo Lima Trindade
20080024733011 2009 5419
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Suscitado Juiz de Direito da 25ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20000231544631 2009 5494
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Autor Acrisio Eufrasino de Pinho e outra
Réu IDACE - Inst. de Desenvolvimento Agrário do Ceará
20090015027800 2009 5566
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Suscitado Juiz de Direito da 25ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da 1ª Vara de Suscessoes de Fortaleza
20080024656271 2009 5593
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Autarquia Municipal de Transito, Serviços Publicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
20050022136581 2009 5785
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Jonas Pinheiro de Andrade
Apelado Estado do Ceara
20040006243691 2009 5902
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Limoeiro do Norte
Apelado Rita Helena de Oliveira Gonçalves
20000128194691 2009 5887
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceara
Apelado Brazao Distribuidora de Alimentos e Maquinas Ltda
20000127951361 2009 5877
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelado Brazao Distribuidora de Alimentos e Maquinas Ltda
Autor Estado do Ceara
20000138472451 2009 5973
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante AMC e DETRAN
Apelado Francisco Carneiro Filho
20090008478650 2009 5976
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Estado do Ceara
Agravado Comercial Rabelo Som & Imagem Ltda
20050018534241 2009 5895
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Sindifort - Sindicato dos Servidores Publicos do Municipio
de Fortaleza
Apelado Instituto de Previdencia do Municipio de Fortaleza - IPM
20060000687801 2009 5900
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Autor Municipio de Poranga - Ceara
Réu Abdoral Eufrasino de Pinho
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20090017548790 2009 6050
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Rafael Carvalho da Silva Rep. por Raimundo Nonato da
Silva
Apelado Ministerio Publico do Estado do Ceara
20050017011950 2009 6061
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Jose Aldemir Melo Filho
Agravado Velma Maria da Silva Melo
20060006085641 2009 6063
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Maria Jucilene Sales Alexandre
Apelado Estado do Ceara e outro
20050013978441 2009 6060
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceara
Apelado Carneiro e Costa Ltda
20060004596901 2009 6053
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Juiz da 1ª Vara da Fazenda Publica da Comarca de
Fortaleza e outro
Réu Coordenador da Adm. Faz. da Sec. da Fazenda do Estado do
Ceara
20060011461221 2009 6057
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Instituto de Saude dos Servidores do Estado do Ceara -
Issec e outro
Apelado Maria de Marilac Silva Damasceno
20060008372701 2009 6077
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Izabel Luzia Uchoa dos Santos
Apelado Estado do Ceara
20050010158791 2009 6078
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Maria Francisca Alves Cavalcante
Apelado Dert - Departamento de Edificaçoes Rodovias e
Transportes do Estado do Ceara
20070017909411 2009 6141
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Nova Russas
Apelado Francisca de Frota Farias
20060000265901 2009 6139
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municpio de Independência
Apelado Ana Gonçalves da Silva
20030010677911 2009 6133
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Carlos Eduardo de Lima Alves
Apelado Estado do Ceará
20080007442191 2009 6127
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Mario Igor Bandeira Alves de Moura rep. por
Sandra Helena Bandeira Silva
Agravado Maio Clezio Alves de Moura
20090014980660 2009 6129
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Requerente CAMED Caixa de Assistência dos Funcionários
do Banco do Nordeste do Brasil
Requerido Municipio de Fortaleza
20050023848001 2009 6135
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Fortaleza - Ce
Apelado Katia Fernandes da Costa Rocha e outros
20080004986761 2009 6184
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Maria Albertina Martins Alves
20000135141731 2009 6289
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Autarquia Municipal de Transito, Serviços Publicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
Apelado Guilherme Brito Memoria Soares
20000131770611 2009 6291
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Alderilo Rodrigues Araujo e outros
Apelado Estado do Ceara
20000115427651 2009 6292
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Fortaleza - Ce
Apelado Departamento Estadual de Transito do Ceara - Detran/Ce

e outros
20000109079801 2009 6353
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceará
Apelado Maria Judite Bezerra de Carvalho
20000117779161 2009 6358
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante DETRAN -CE
Apelado Ubirajara de Souza Lima
20090013634030 2009 6712
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Braslimp Transportes Especializados Ltda
Apelado Pregoeiro da Procuradoria Geral do Estado do Ceara
20000102749611 2009 6993
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceará
Apelado Francisco Erineudo Barbosa Araújo
20090015029930 2009 6999
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Impetrante Vanessa Batista Oliveira Lima
Impetrante Rhoberval Correa Nogueira Rodrigues
Impetrado Juiz de Direito da 7ª Vara de Familia da Comarca
de Fortaleza
Paciente Manoelito de Matos Pontes
20060001463901 2009 6971
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisco Alexandre Santana da Silva
20060019886381 2009 6979
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Autor Ana Liane Augusto Moreira e outros
Réu Reitor da Universidade Regional do Cariri - URCA
20090003403880 2009 6990
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Autor Sandra Regina Nogueira Freitas
Réu Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro
20000118798401 2009 7107
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Fernando Rocha Albano
20060031046641 2009 7147
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Banco BMC S/A
Apelado Lucia Helena Bezerra Calheiros
20030003350911 2009 7324
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Adriana Lima Chaves  e Municipio de Caucaia
Apelante Adriana Lima Chaves
Apelado Ministerio Publico do Estado do Ceara
20090017549840 2009 7622
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Estado do Ceara
Agravado Ana Rodrigues da Silva
20090017563750 2009 7621
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Agravante Estado do Ceara
Agravado Vigon-Locação de Mão de Obra e Administração de
Condominios Ltda
20090019307310 2009 7597
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Autor Antonia Rodrigues de Sousa
Réu Municipio de Quiterionopolis
20000124424111 2009 7599
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Francisco Cesidio Gomes
Apelado Autarquia Municipal de Transito Serviços Publicos e de
Cidadania de Fortaleza-AMC
20000129902061 2009 7602
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Lucia Maria Alves Fraga e outras
Apelado Estado do Ceará
20050020160621 2009 7652
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceara
Apelado Jose Ribamar de Sousa Brito
20070003402681 2009 7614
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Autor Celia Ferreira de Lima e Hildo Henrique de Souza
Albuquerque
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Réu IPEC
20000095502171 2009 7609
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante DETRAN e AMC
Apelado Maria Luciene da Silva
20080029644451 2009 7607
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Autor Antonio Jeferson Duarte Lira
Réu Secretario de Administração de Prefeitura Municipal de
Ipueiras
20060014096201 2009 7604
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Nacional Serviços Profissionais Ltda
20070024830311 2009 7653
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Jose Erismidio Queiroz Batista e outro
20090013580510 2009 7708
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante INSS-Instituto Nacional do Seguro Social
Agravado Rogerio Gomes de Morais
20090014951300 2009 7757
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Agravante Estado do Ceara
Agravado Diego Chaves Ferreira
20090019364620 2009 7742
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Companhia De Agua e Esgoto do Ceara-CAGECE
Apelado Carmem Lucia Falcão Freire
20090015072190 2009 7746
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Agravante Estado do Ceara
Agravado Francisco Jefferson Cavalcante Araujo e Outros
20090013636320 2009 7749
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Ensino Superior Bureau Juridico S.A
Agravado Municipio de Fortaleza
20090017689770 2009 7750
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado Bruno Severino Carneiro
20090011874190 2009 7754
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Estado do Ceara
Agravado José Fernandes Lobo Junior
20090022771520 2009 7806
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Rosanne Bastos Caminha Barbosa
Agravado Rodrigo Angelini de Almeida
20000138337911 2009 7898
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Angela Maria Martins Carneiro e Outros
Apelado Municipio de Fortaleza e Outros
20090013860390 2009 7905
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Agravante Municipio de Pedra Branca
Agravante Francisca Debora Vieira Barbosa
Agravado Homine Serviços de Qualificação e Educação Básica Ltda
20080040035230 2009 7902
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Estado do Ceara
Agravado Francisco Humberto Lopes Barros
20090001857300 2009 8027
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Agravante Estado do Ceará
Agravado Marcos Henrique Mesquita de Almeida
20090005203861 2009 8178
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Suscitado Juiz de Direito da 26ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20070000795601 2009 8182
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Suscitado Juiz de Direito da 6ª Vara de Familia da Comarca de
Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da 18ª Vara de Familia da Comarca de
Fortaleza
20080038454581 2009 8176
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins

Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20000133340001 2009 8174
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceara
Apelado Raimundo Nonato Leite Matos e Outros
20060020133471 2009 8195
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante José danilson Teixeira  e Outros
Apelado Cameron Empreendimentos e Const.  Ltda e Condominio
Portamaris Resort e Outros
20060027447081 2009 8170
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Comissão de Representantes do Condominio Portais
Resort e Cameron Empreendimentos e Const. Ltda
Apelado José Danilson Teixeira
20090003385530 2009 8167
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado P.H Segurança Ltda
20090015069210 2009 8157
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Municipio de Crateus
Agravado Ministerio Publico do Estado do Ceara
20050020680541 2009 8251
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Municipio de Limoeiro do Norte e Ari Maria de Freitas
Apelado Ari Maria de Freitas e Municipio de Limoeiro do Norte
20040008801361 2009 8250
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Autor JPL Construções Ltda
Réu Municipio de Icapui
20050020805001 2009 8252
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Saboeira
Apelado Carvalho e Irmaos Ltda
20090014191740 2009 8387
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Excipiente Maria Antonia Mendes de Meneses e outro
Excepto MM. Juiz de Direito da Comarca de Palmacia - Henrique
Lacerda de Vasconcelos
20090008540390 2009 8390
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado David Rodrigues Freitas
20090017698170 2009 8380
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Braslimp Transportes Especializados Ltda
Agravado Municipio de Fortaleza e outro
20050009370551 2009 8482
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Antonio William Ricardo
Apelado Angela Maria Barros Ricardo e outra
20000130794421 2009 8491
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante DERT
Apelado Francisco Sindeaux Moreira
20000133628531 2009 8489
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Autarquia Municipal de Trânsito Serviços Públicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
Apelado Manuel Gonçalves de Abreu
20080040076421 2009 8465
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Agravante Estado do Ceara
Agravado Luciano Mendes de Souza
20000105638151 2009 8484
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Antonio Osmundo Botelho Vieira
Réu Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceará
20090006703101 2009 8476
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Ministério Público do Estado do Ceará
Apelado Sideney Alberto dos Santos rep Suely Alberto dos Santos
Apelado Silvio Alberto dos Santos rep por Suely Alberto dos Santos
20090020799700 2009 8471
Procurador Dr(a).: Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Maria Crislania do Nascimento Silva e outro
Agravado Carlos Roberto da Silva
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20070006368841 2009 8557
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Francisca de Castro Gomes e outros
Apelado Instituto Dr. Jose Frota - IJF
20000127432761 2009 8555
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Francisco Joao de Souza
Apelado Estado do Ceara
20050025372911 2009 8543
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Ricardo Barroso do Nascimento
Apelado Ricardo Medeiros Gadelha e outro
20060028480901 2009 8545
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Jader Nogueira Lima
Apelado Maria Nogueira Lima
20040008803811 2009 8547
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Autor FW Carvalho Construçoes Ltda
Réu Municipio de Icapui
20080015678501 2009 8552
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Municipio de Mulungu
Réu Jacqueline Gurgel Mota
20090014981550 2009 8573
Procurador Dr(a).: Rita Maria de Vasconcelos Martins
Impetrante Carlos Salomao Boutala
Impetrado Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Aquiraz
Paciente Leonidas de Almeida
20090018027170 2009 8576
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Excipiente Regina Marta de Moura Rodrigues
Excepto Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Maranguape
20030013604560 2009 8716
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Caixa Economica Federal
Apelado Raimunda Ferreira dos Santos
20050018507601 2009 8720
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Maria de Lourdes Soares dos Santos e James Maxwell
Bandeira dos Santos
Apelado Maria do Carmo Silva Bandeira e Outros
20060022155271 2009 8769
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Estado do Ceara
Apelado Associação dos Lojistas do North Shopping
20000140144411 2009 8768
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Ministerio Publico do Estado do Ceara
Apelado Michelle Pires Tenorio Lima e outro
20020001183511 2009 8699
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Municipio de Tiangua
Apelado Antonio Ferreira dos Santos e Lucia Maria Campelo dos
Santos
20000139378801 2009 8697
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Cleto José Soares Teofilo e Outros
Apelado Municipio de Fortaleza
20060001863171 2009 8723
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Andre Oliveira de Lima -ME
Réu Coordenador de Administraçao Fazendaria da
Superintendencia da Secret. da Fazenda do Estado do Ceara
20060018306190 2009 8774
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado Flavia Saraiva Brasil Mello e Outros
20060002112141 2009 8726
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Estado do Ceara e ISSEC
Apelado Maria das Dores Bandeira Lopes
20060021383951 2009 8729
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Municipio de Itaitinga
Apelado Maria Helena Ponte Barbosa
20080001878911 2009 8686
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Autor Ministerio Publico Estadual

Réu Municipio de Mulungu e DETRAN
20060021695091 2009 8740
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Municipio de Camocim
Apelado Ana Celia Martins e Outros
20060022186401 2009 8747
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Marcio da Costa Pereira
Apelado Marcelo Oliveira da Costa e Yuri Oliveira da Costa Rep.
Por Karinne Martins Lima de Oliveira
20090014998790 2009 8756
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Natalia Costa de Oliveira
Agravado Francisco José Ferreira de Oliveira
20000112145801 2009 8761
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Francisco José Melo Vasconcelos
Apelado Estado do Ceara
20080023558721 2009 8693
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Francisco Antonio Cardoso Mota
Agravado José Jaime Bezerra Rodrigues Junior
20070025546641 2009 8784
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Autor Francisca Maria de Sousa
Réu Secretaria de Educação Cultura e Esporte da Pref. de Farias
Brito e Municipio de Farias Brito
20040009988380 2009 8779
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Clara Tereza D´Avila Gomes
Agravado Jarina  da Silva Gomes Rep. Por Ierece Tereza D´Avila
Teixeira
20000120928441 2009 8827
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante AMC
Apelado Danilo Caetano de Almeida
20060002365271 2009 8825
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante DETRAN e AMC
Apelado Francisco Auricelio Elias da Silva
20000107149291 2009 8810
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Instituto Dr. José Frota-IJF
Apelado Heladio Feitosa de Csatro Filho e Outros
20080040006211 2009 8794
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Agravante Alan Nascimento da Costa e outros
Agravado CESPE/UNB Centro de Seleção e de Promoção de Eventos
Universidade de Brasília
Agravado Estado do Ceará
20050005096221 2009 8791
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Maria das Graças da Costa
Autor Maria Lionete Firmo de Oliveira
Réu Municipio de Icapuí - CE
20000129080461 2009 8788
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante AMC-Autarquia Municipal Transito Serviços Publicos e de
Cidadania de Fortaleza
Apelado Samuel Pereira da Costa e Silva
20000140458431 2009 8822
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante AMC e DETRAN
Apelado Antonio João Cruz
20000130954131 2009 9119
Procurador Dr(a).: Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante DETRAN-CE
Apelante Rinaldo Silva Maia
Apelado AMC
Apelado DETRAN-CE
Apelado Rinaldo Silva Maia
20000136613971 2009 9134
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceará
Apelado João Alfredo Mendonça Júnior rep. por Maria das Graças
N. de Mendonça
Apelado Filomena Nogueira Vieira rep. por Francisca Nogueira
Vieira
20070002940290 2009 9112
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Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Tereza Helena Campelo Bessa -ME
20000126873251 2009 9114
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceará
Apelado Antonio Luiz de Santana Filho
20090014937060 2009 9125
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceará
Agravado Alzirene Holanda de Moura
20000131341841 2009 9163
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Eliane Oliveira Badu
20090022858300 2009 9191
Procurador Dr(a).: Francisco Gadelha da Silveira
Impetrante Francisco de Assis Rodrigues de Souza
Impetrado Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Aquiraz
20060022129601 2009 9197
Procurador Dr(a).: Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Ilma Claudia Rocha Montenegro e Outros
Apelado Joaquim Newton Burlamaqui

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS:
PROCESSOS DEVOLVIDOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM
01/09/2009 A 30/09/2009
3ª CÂMARA CÍVEL

No.Processo Ano Tombo
20080001266710 2008 5865
Procurador Dr(a).: Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Agravante Municipio de Aracati
Agravado Ministerio Publico do Estado do Ceara
20070012764581 2008 10890
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Maria Josenir Fernandes Lemos
Apelado Municipio de Itaitinga-Ce
20050026100291 2009 4576
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Heraldo Pereira de Albuquerque
Apelado Maryanne Rodrigues de Almeida Rodrigues
20070026146830 2009 6125
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Francisco Gadelha de Oliveira e Maria Eliete
Cavalcante Gadelha de Oliveira
Agravado Espolio de Tadeu Amaro Bezerra
20080003140871 2009 6522
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Autor Ana Rita de Oliveira
Réu Presidente da Câmara Municipal de Itarema/CE
20000123678431 2009 7028
Procurador Dr(a).: Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Estado do Ceará
Apelado Lindembergue Almeida de Lima
20090003456490 2009 7323
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Estado do Ceara
Agravado Joao Eduardo Coelho Tabosa Rep. por Maria Zenaide
Coelho
20090007128970 2009 7332
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Estado do Ceara
Agravado Francisco Erandi Nogueira
20070033294431 2009 7506
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Instituto Cidades - Centro Integrado de Desenvolvimento
Administrativo, Estatistico e Social
Apelado Ministerio Publico
20060001859731 2009 7548
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Estado do Ceara
Apelado Gilca Vidal de Castro
20050026978761 2009 7580
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Antonio Pereira Benicio
20060025992601 2009 7576
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos

Apelante Antonio Pereira Benicio
20090014973880 2009 7571
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Impetrante Renato Cruz Mendonça
Impetrado Juiz de Direito da 6ª Vara de Familia da Comarca
de Fortaleza
Paciente Jose Ferreira Rocha Filho
20050010785790 2009 7569
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Municipio de Campos Sales
Agravado Maria Alves Diniz
20050003899101 2009 7559
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Autor Maria Alves Diniz
Réu Municipio de Campos Sales
20000215513761 2009 7550
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Jarbas Cavalcante Barbosa
Apelado Jarda Oliveira de Assis Rep. por Eveline Oliveira de Assis
20080028294591 2009 7547
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Aldrin Araujo da Silva Rep. por Raimunda Ribeiro da Silva
Apelado Bcs Seguros S/A
20060004892041 2009 7536
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
Apelado Maria Jose de Paula Agostinho
20090011690461 2009 7557
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Antonio Gilson de Sousa e outros
Réu Municipio de Barroquinha
20090020852020 2009 7659
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Municipio de Antonina do Norte
Apelado Francisco Gonçalves de Alencar
20080033199260 2009 7670
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceara
Agravado Francisco Nilson Moreira
20080023631900 2009 7685
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceara
Agravado Pedro Fontenele de Sousa
20000065253941 2009 7681
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Ana Rosa de Figueiredo França e  Outros
Apelado Maria Elizabete Alves Ferreira
20000131252821 2009 7677
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Estado do Ceara
Apelado Lucienne de Oliveira Bizarria
20080023584300 2009 7668
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Estado do Ceara
Agravado Pedro Roberson Feitosa
20000078311381 2009 7666
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceara
20060012995571 2009 7657
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Estado do Ceara
Apelado Ana Maria Virginio de Brito
20080030409211 2009 7651
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Adriana Maria de Aragão Paiva
Agravado Municipio de Fortaleza
20000103968381 2009 7646
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Fazenda Publica Estadual
Apelado Maria Esdras Alves Tabosa
20050002341511 2009 7640
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Andrea Belmino dos Santos
Apelado Carlos Delano Rebouças Pinheiro
20090008540120 2009 7335
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Estado do Ceara
Agravado Paulo Afonso Correia Lima Siqueira e Outros
20070020461621 2009 7741
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Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Arlindo da Cunha Medina Neto e Etadfo do Ceara
Apelado Estado do Ceara e Arlindo da Cunha Medina Neto
20070029617311 2009 7803
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Marcio Rodrigues Frota e Outros
20060005167671 2009 7801
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara e Liduina Benigna Costa Souza
20090002184260 2009 7805
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Impetrante Gerlano Araujo Pereira da Costa
Impetrado Juiz de Direito da 7ª Vara de Familia da Comarca
de Fortaleza
Paciente Tiralongo Pietro Paolo
20080022382301 2009 7802
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Suscitado Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Boa Viagem
20060031314751 2009 7892
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Instituto de Saude dos Servidores do Estado do Ceará -
ISSEC
Apelado Maria da Conceição Araújo Soares
20000129462071 2009 7899
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Vianda Restaurante Ltda
20080034431471 2009 7897
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Bernadete Almeida Silva
Apelado Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
20000214637101 2009 7901
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Municipio de Reriutaba
Apelante Maria Eliane Gondim Starling
Apelado Municipio de Reriutaba
Apelado Maria Eliane Gondim Starling
20070003691341 2009 7895
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante FAELCE - Fundação Coelce de Seguridade Social
Apelado Laercio de Sales Bezerra
20050012053411 2009 7891
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Ministerio Público
Apelado Adriana Gomes Meneses
20000136344701 2009 7889
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Estado do Ceará
Apelado Maria Liduina Rodrigues Carvalho
20040010045261 2009 7886
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Ivanildo Santana da Cruz
Apelado Ministério Público
20000111701321 2009 7884
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Miguel Oliveira Neto
Apelado Estado do Ceará
20000207823581 2009 7888
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Municipio de Pentecoste-Ce
Apelado Antonio Sergio Martins e Silva
20080022380941 2009 7959
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Suscitado Juiz de Direito da 30ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20000126505881 2009 8006
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Maria Alzenir de Mesquita Fonseca
Apelante Estado do Ceara
20000011520000 2009 8003
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Espolio de Jose Farias Sobrinho e outros
Apelado Aderson Jose de Melo
20090015000440 2009 8004
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Estado do Ceara

Agravado Heloisa Esteves Gurgel do Amaral
20000012863750 2009 7998
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Juiz de Direito da Comarca de Independência
Apelado Francisco José da Silva
20090008501570 2009 8002
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Estado do Ceara
Agravado Manuel Mauricio de Lima
20090011888220 2009 8001
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Francisco de Assis Araujo Holanda Pinto
Agravado Estado do Ceará
20090015028100 2009 8005
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Estado do Ceara
Agravado Silvano Ferreira Melo
20090013634380 2009 7999
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Carlos Andre Studart Pereira
Agravado Municipio de Fortaleza e Luizianne  de Oliveira Lins
20090017564050 2009 7997
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Restaurante e Lanchonete Vereda Tropical Ltda
Me
Agravado Estado do Ceara
20000096213351 2009 7995
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Recorrente Juiz de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Fortaleza
Recorrido José Helder Alves Alcantara
20020006686960 2009 7994
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Leonardo de Holanda Oliveira
Apelado Fundação Edson Queiroz
20080022569801 2009 7992
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Francisco Filho de Araujo
Apelado Nayana Santos de Araujo Rep. por Naila Ferreira dos
Santos
20050015910631 2009 7990
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Danielle da Silva Ribeiro Rep. Por Luiza Bezerra da Silva
Ribeiro
20090014895120 2009 7989
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Vicente Paulo Leandro
Agravado Estado do Ceará
Agravado CESPE UNB Centro de Seleção e Promoção de Eventos da
Universaidade de Brasilia
20000116890491 2009 7988
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Eulina Tavares dos Santos
20070016887301 2009 7987
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Cilene Maria Carneiro Cysne Frota
Apelado Estado do Ceara
20060004589101 2009 7993
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Municipio de Fortaleza - Ce
Apelado Conal - Contabilidade Assessoria e Planejamento
Economico S/A Ltda
20090000208980 2009 8000
Procurador Dr(a).: Carmem Lídia Maciel Fernades
Agravante Estado do Ceara
Agravado Maria Jose Sousa
20000015593550 2009 8078
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Antonio Valdeberto Magalhães Moreno e Outros
20080002789860 2009 8172
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceara
Agravado Sindicato das Emp. de Transp. Colet. Intermun. e Interest.
do Ceara - Sinterônibus
20060011552021 2009 8171
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Companhia Brasileira de Distribuiçao
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Apelado Estado do Ceara
20000231154761 2009 8169
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Francisco das Chagas Duarte Ribeiro
Apelado Francisco Leandro Rodrigues de Freitas Rep. por Josefa
Rodrigues de Freitas
20000108320501 2009 8165
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Rocicleide Lopes de Santana Assistida por Maria do
Carmo Lopes de Santana
20090017706020 2009 8161
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceara
Agravado Jose Tavora Pinheiro
20090014983330 2009 8158
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Ibratin Nordeste Ltda
Agravado Municipio de Itaitinga
20000138691331 2009 8315
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisco Paulo de Sousa
20060025243411 2009 8317
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Fundação Coelce de Seguros Social - Faelce
Apelado Maria Veimarina Pereira Honorato
20000133284181 2009 8321
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisco Eloy da Silva Neto e outros
20000132182301 2009 8319
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Jose Carlos Albuquerque
20050014783561 2009 8313
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Antonicle Teixeira de Albuquerque
Réu Prefeito Municipal de Pedra Branca e outro
20000124170851 2009 8495
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Transito, Serviços Publicos
e de Cidadania de Fortaleza e outro
Apelado Francisco Jarbas Ferreira
20060010484651 2009 8503
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Jose Bernardino da Fonseca
Apelado Keullyane Oliveira da Fonseca
20020007609670 2009 8502
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Municipio de Ipu
Agravado Lazaro Freire Silva
20000113710651 2009 8501
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Edmilson Bezerra Sampaio
Apelado Estado do Ceara
20050000350191 2009 8492
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Rocelio da Costa Freitas
Apelado Estado do Ceara
20050026073701 2009 8496
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Macavi - Maesio Candido Vieira  - Me
20000136912961 2009 8494
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Jose Fernandes Lobo Junior e outros
20000116788701 2009 8470
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Edmilson Bezerra Sampaio
Apelado Estado do Ceara
20000104699591 2009 8478
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor José Barroso de Freitas e Outros
Réu COGEH- Companhia de Gestão dos Recursos Hidricos
20000132139041 2009 8473
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Maria Leonilde Rebouças da Silva

Réu Instituto de Previdencia do Municipio de Fortaleza
20070024658153 2009 8472
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Cia Sulamericana de Tabacos
Agravado Estado do Ceara
20000131676431 2009 8462
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Instituto Dr. José Frota-IJF
Apelado Evilberto Rebouças Freitas
20060003120451 2009 8497
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Transito, Serviços Publicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Jose Juca de Queiroz Campos
20000127127371 2009 8529
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante DETRAN-CE
Apelante AMC
Apelado Emerson Chaves Correia
20050027924021 2009 8525
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado José Wdmilson de Castro
20050027815750 2009 8519
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Instituto de Previdência do Estado do Ceará -
IPEC
Agravado Maria Ionete Soares de Melo
20000125637311 2009 8830
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Municipio de Fortaleza - Ce
Apelado Maria das Graças Danziato Garcia de Matos e outro
20050007176751 2009 8824
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Ernane Pereira Duarte e outros
Réu Secretaria de Educação do Municipio de Pedra Branca
Réu Prefeitura Municipal de Pedra Branca/Ce
20000207582871 2009 8820
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Antonio Orlando Brigido Nunes
Réu Prefeito Municipal de Icapuí
20000103902011 2009 9040
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Valderez da Nobrega Teixeira
20000140457111 2009 9045
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante DETRAN-CE
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Raimundo Claudino da Silva e outros
20080020411001 2009 9082
Procurador Dr(a).: Maria Neves Feitosa Campos
Suscitado Juiz de Direito da 27ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Dierito da Comarca de Boa Viagem
20050009121681 2009 9100
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Maria Edite Muniz Saldanha
Apelado Estado do Ceará
20000105695381 2009 9106
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Francisco Pereira Dias
Réu Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceara e
Outro

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS:
PROCESSOS DEVOLVIDOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM
01/09/2009 A 30/09/2009
4ª CÂMARA CÍVEL

No.Processo Ano Tombo
20050020631501 2008 6573
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Sindicato dos trabalhadores Rurais de Caninde
Apelado Jose Ivan Bruno Mariano
20000153487771 2008 7289
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
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Apelante COELCE - Companhia Energética do Ceará S/A
Apelado Município de Iguatú
20080003100141 2008 6881
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Zoelia Maria Loiola Paiva
Apelado Camara Municipal de Groairas
20080027752511 2008 8479
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Excipiente Odonto System Planos Odontológicos Ltda
Excepto Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Cascavel
20080000096590 2008 8273
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Estado do Ceará
Agravado Daniel Alves de Sousa
20060010055701 2008 7709
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Reitor da Universidade Estadual do Vale do Acaraú - UVA
Apelado Edson dos Santos Lopes
20080007409570 2008 5457
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Normatel Nordeste Materiais Ltda
Agravado Municipio de Fortaleza
20080025345641 2009 4385
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Autarquia Municipal  de Transito Serviços Publicos e de
Cidadania de Fortaleza
20090003465130 2009 6381
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Santana Textil Ltda
Agravado Coodenador de Adm. Faz. da Sec. da Faz. do Estado do
Ceara
20030010117290 2009 6340
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco do Nordeste do Brasil S.A e outro
Apelado Terezinha Martins Vieira e outro
20070013413901 2009 6613
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Ana Cristina Freire Feijão Moreira
Apelante Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Apelado Vera Lúcia Feijão
Apelado Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
20000136236651 2009 6624
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Nilton Leite Cavalcante e outra
Apelado Ligia Machado Tavares e outra
20000124226151 2009 6627
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Nilton Leite Cavalcante e outra
Apelado Ligia Machado Tavares e outra
20000134552901 2009 7105
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Raimundo Andrade Morais e outro
Apelado Estado do Ceara e outro
20070008193421 2009 7403
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Universidade Regional do Cariri - Urca
Apelado Emidio Macedo Lemos
20000126159281 2009 7690
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Jose Pereira Machado
Apelado Estado do Ceara
20000138583101 2009 7695
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Banco General Motors S.A
20000126733241 2009 7696
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Banco General Motors S.A
Apelado Germana Coeli Vieira de Andrade
20000132418941 2009 7716
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Francicleido Bento Vieira
Apelado Estado do Ceara
20000127599621 2009 7723
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Jose Araujo do Nascimento
Apelado Estado do Ceara
20070012635501 2009 7751
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Banco Itau S/A

Apelado Espolio de Arduino Nogueira Nobre
20000110734981 2009 7752
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Manoel Antonio de Oliveira e Outros
Apelado Estado do Ceara
20000134890471 2009 7761
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Francisco Alan Freitas Marinho
Apelado Nel Viagens Turismo e Receptivo Ltda
20090015067780 2009 7762
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Francisco Isaias dos Santos
Apelado Elane Nascimento Cardoso
20070003361121 2009 7853
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceará
Apelante Educadora Sete de Setembro Ltda
Apelado Estado do Ceará
Apelado Educadora Sete de Setembro Ltda
20040004237201 2009 7834
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante José Eudes Alves de Sousa
Apelado Estado do Ceará
20070007107071 2009 7835
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado J. Brandão Comercio e Industria    Ltda
20000015632390 2009 7839
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Luiz de Direito da Comarca de Itatira
Réu Antonio Paulo de Sopusa e Outros
20060018078461 2009 7844
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Antonio Carlos Lima
Apelado Telemar Norte Leste S.A
20060030010401 2009 7852
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante DER e DETRAN
Apelado Francisco Lima da Silva
20080016862391 2009 7855
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Carlos Giovane Barbosa Rebouças
20080005493271 2009 7856
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Sergio Marques de Carvalho
Apelado Banco do Brasil S/A
20070013056011 2009 7857
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Banco  do Brasil S.A
Apelado Antonio Juvenal
20000091965101 2009 7860
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara
Apelado Teresinha Pereira de Calcas Machado
20070026446471 2009 7861
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Cassi
Apelado Oliveiro Marrocos Moura
20050006054191 2009 7858
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Montserrat Veículos e Peças Ltda
Apelado Lidiana Carvalho Lima de Medeiros
20000096931581 2009 7850
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Luiz Carlos Miranda Rocha Pereira
20080023886571 2009 7822
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Itau Seguros S.A
Apelado Katia Maria Feitosa Queiroz
20050021991401 2009 7808
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Albertina Cavalcante Gomes
20070026959001 2009 7810
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Raimundo Vieira Carneiro



339 DIÁRIO DA  JUSTIÇA  Nº  199  FORTALEZA,  23  DE  OUTUBRO DE   2009  -

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
  23/10/2009 À

S 17:00h

ON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N EON - L I N E

20050004585301 2009 7867
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Municipio de Fortaleza-
Apelado Conselho Estadual da Ordem dos Advogados do Brasil
20070011750231 2009 7812
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Leticia Barbosa Calheiros e Bradesco S.A
Apelado Bradesco S.A e Leticia Barbosa Calheiros
20090001557421 2009 7819
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Rose Meyre de Brito Rodrigues
Apelado Municipio de Barbalha
20070013959961 2009 7823
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Banco Bradesco S.A
Apelado Anita Leocadia Costa de Oliveira
20000132191981 2009 7825
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante AMC e DETRAN
Apelado Maria Auxiliadora Vale de Negreiros
20060018535621 2009 7828
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Autor Antonio Cledivaldo Monteiro Maia
Réu Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceará
20070030796921 2009 7829
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Caubi Sousa Sales
Apelado Instituto Brasileirodo Meio Ambiente dos Recursos
Naturais Renovaveis-Ibama
20060002893451 2009 7830
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Instituto Dr. José Frota
Apelado Antonia Bruno de Souza e outros
20050026693841 2009 7817
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Celina Leite
20090022778020 2009 7885
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Municipio de Piquet Carneiro
Apelado Antonio Rufino Cia
20040005070791 2009 7887
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Companhia Ferroviaria do Nordeste - CFN
Apelado Aniele dos Santos Moreira Rep. Por Maria da Conceição
dos Santos e Alfredo Moreira da Silva Filho
20090011689701 2009 7890
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Autor Lorena de Brito Gonçalves
Réu Prefeito Municipal de Barroquinha
20070001443961 2009 7893
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Francisco Alcides Ferreira
Apelado Pedro Henrique Soares Bezerra Rep. Por Sua Genitora
Maria Terezinha Soares Bezerra
20000130418521 2009 7958
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Instituto de Previdência do Municipio - IPM
Apelado Edmo Leite Fernandes de Assis
20070028489511 2009 7966
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Maria do Socorro Linhares Pontes
20080039772811 2009 8083
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Caixa Economica Federal
Apelado Francisco Marcio Lacerda Mota e Francisco de Assis
Freitas Mota Filho Rep. Por Cledna Mª da S. Lacer
20090019315840 2009 8082
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Bradesco Auto/R Companhia de Seguros S/A
Apelado Antonia Ferreira da Silva
20020000099600 2009 8084
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Newland Veiculos Ltda
Apelado Francisco Luiz Lobo Costa
20020000168260 2009 8077
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Bradesco Seguros S.A

Apelado José Valdemir de Almeida e outra
20060000928861 2009 8079
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Recorrente Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Pires Ferreira
Recorrido Francisco Bezerra de Oliveira
20080015500351 2009 8081
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Acacia castro Barreto
Apelado Ricardo Teofilo Castro
20000116290541 2009 8183
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Fausto Rodrigues Bezerra
Apelado Estado do Ceara
20080028806081 2009 8186
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Manuela Vasconcelos de Castro ME
Apelado Fazenda Publica Estadual do Ceara
20060013739941 2009 8261
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceará
Apelado FR Distribuidora Ltda
20070034032101 2009 8262
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Instituto de Educacional Ultradata Ltda
Apelado Construtora Waldyr Diogo Ltda
20050022023701 2009 8266
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Apelado Teobaldo Cardozo Albuquerque
20000013321300 2009 8269
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco Bancesa S/A
Apelado Empresa Pacajuense de Revenda Agrícola Ltda
20050001281141 2009 8255
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Burton Deyves Gomes de Araújo
Apelado Estado do Ceará
20050023324441 2009 8257
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Municipio de Bela Cruz
Apelado Luis Gonzaga Neto
20070026025531 2009 8258
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Edilson Ribeiro da Silva e outra
Apelado Ministerio Público do Estado do Ceará
20060009748461 2009 8273
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Prefeito Municipal de Quixadá
Apelado Gilmar de Oliveira Barros Silva
20090019385970 2009 8276
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Agravante ISSEC
Agravado Maria Edinazilda Meneses de Moura
20050001983090 2009 8278
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Companhia de Seguros Aliança do Brasil
Apelado Espolio de Hugo Montenegro Braga e outros
20070001568901 2009 8366
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Autor Antonio Jayres Alves Feitosa
Réu Prefeito Municipal de Pedra Branca e outro
20070013520061 2009 8372
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Leonor Pereira da Costa Melo
20060027093331 2009 8381
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceará
Apelado Maria do Socorro Almeida Alves
20050016791901 2009 8373
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Maria Joselene Sousa de Andrade
Apelado Banco do Nordeste do Brasil S.A
20000139300291 2009 8374
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Zulene Ferreira
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20000125636341 2009 8376
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante ISSEC
Apelado Clarisse Maria Fontenele e outra
20000125668381 2009 8377
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
Apelante DETRAN-CE
Apelado Via Lactea Comércio e Representações Ltda
20060011101361 2009 8378
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceará
Apelado José Gaspar do Nascimento
20090019365270 2009 8354
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Maria Rosalia Nery Alcantara
20090000375531 2009 8382
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Autor Paloma da Silva rep por Francisca Zanete da Silva
Réu Prefeito Municipal de Ipueiras e outros
20000117130711 2009 8361
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara
Apelado Antonio Marcos de Sousa
20060014895691 2009 8344
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Rolpar Comercio de Rolamentos e Acessorios Industriais
Ltda
20080037905991 2009 8345
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Rebeca Couto Monteiro
Apelado Sociedade de Ensino Superior do Ceara Ltda - Sesce
20080022388331 2009 8349
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Apelado Juvenal da Silva Souza
20070012940731 2009 8350
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Jacinto de Oliveira Ponte
Apelado Banco Abn Amro Real S/A
20000096556551 2009 8353
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Marianne Gregorio Sabino rep. por Gerliane da Silva
Gregorio
20040009001881 2009 8356
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Medico Ltda
Apelado Marciana Erika Lacerda Morais
20060028243611 2009 8357
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco do Nordeste do Brasil S/A
Apelado Tereza Alexandre de Souza Vitorino
20080027874541 2009 8360
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco Finasa S/A
20000089669081 2009 8368
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Telemar Norte Leste S/A
Apelado Maria Valdenice Viana Gonçalves
20050017687451 2009 8362
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante João Militão e outra
Apelado José Emar de Abreu
20090018319461 2009 8363
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20050021553211 2009 8364
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Silvana Coelho de Oliveira
Apelado José Emar de Abreu
20080020666681 2009 8365
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Antonio Martins de Sousa
Apelado Maritima Seguros S/A
20070011104791 2009 8367

Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Carmem Debora Lopes Barbosa
20060009577391 2009 8369
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Estado do Ceará
Apelado Fatima Maria Batista da Cruz
20000120935651 2009 8370
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceará
Apelado Luiz Correia Lima
20070010875401 2009 8371
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Juarez Gonçalves Pinto
20050009145001 2009 8359
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Departamento de Edificaçoes e Rodovias do Ceara - Der
Apelado Jose Tavora Costa
20040017036881 2009 8408
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante AMC Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e
de Cidadania de Fortaleza
Apelante Detran-Ce
Apelado Antonia Almada Albuquerque
20090020817380 2009 8435
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Valeria Pedrosa Serra
Agravado Marcelino de Castro Queiroz Serra
20090020852290 2009 8405
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Agravante Areva Transmissão & Distribuição de Energia
Ltda
Agravado Chefe do Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado
do Ceara Em Penaforte
20000140315831 2009 8433
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante DERT, AMC e DETRAN
Apelado Veronilda Silva de Almeida
20090017683900 2009 8431
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Agravante Estado do Ceará
Agravado Cooperativa dos Trabalhadores Alternativos de
Passageiros do Vale Salgado - COOTRAVS
20060007655891 2009 8429
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Jucineire Bento da Silva
Apelado Eliane Carvalho Silva e Outros
20080016066420 2009 8427
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Rodrigo Wedney Cavalcante rep Nanou Maria
Cavalcante dos Santos
Agravante Nanou Maria Cavalcante dos Santos
Agravado Antonio Bezerra dos Santos
20000136830051 2009 8425
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Luiza Luzanira Bezerra
Apelado Estado do Ceara e Instituto de Saude dos Serv. do Estado
do Ceara -ISSEC
20090017559050 2009 8423
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Manoela Valença Queiroz Bacelar Paiva e outros
Agravado Nelia Maria do Rego Valença Queiroz
20000077340861 2009 8420
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Estado do Ceará
Apelado IMPLA - Industria e Comercial S.A
20080040529901 2009 8413
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante José Erasmo Gomes de Morais
Apelado Estado do Ceara
20060022193601 2009 8418
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Francisca Fontenele de Aguiar Florencio  e outros
20040015667021 2009 8416
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante HAPVIDA Assistencia Médica Ltda
Apelado Municipio de Sobral
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20080018765851 2009 8412
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Autor Art Solução Comércio e Serviços Graficos Ltda - ME
Réu Coordenador da Administração da Fazenda do Estado do
Ceará
20050011022591 2009 8411
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Francisco Aires de Lima
Apelado Maria Celia Costa de Lima
20000127255961 2009 8410
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Departamento Estadual de Transito do Ceara-DETRAN
20000090666921 2009 8401
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Marfisa de Melo Portela
20000127091401 2009 8419
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Terezinha Martins da Silva
20090014952450 2009 8461
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Pedro Jorge Miranda da Silveira
Agravado Maria Carolina Andrade Silveira e outros
20080001266550 2009 8466
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Agravante Eva Paulino Soares
Agravado Sebastiao Valdemir Mourao
20000117103581 2009 8517
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceara
Apelado Adinalena Ferreira do Nascimento
20000105573191 2009 8521
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Autor Cicero Venancio Pereira
Réu Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceara
20000118145101 2009 8527
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante DETRAN e AMC
Apelado Eldice Nogueira Costa e Ana Claudia da Silva Bezerra
20000091175721 2009 8523
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante ISSEC-Instituto de Saude dos Servidores do Estado do
Ceara
Apelado Helena Maria Souto
20000128852161 2009 8528
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante AMC e DETRAN-CE
Apelado Daniel Mario da Silva
20000131409581 2009 8588
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Departamento Estadual de Transito do Ceara - Detran/Ce
Apelado Hilario Jose Ferreira Neto
20090019356010 2009 8598
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Autor Ana Paula da Silva e outros
Réu Municipio de Moraujo
20080002007071 2009 8600
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Fundaçao Coelce de Seguridade Social - Faelce
Apelado Jose Roberto Frota Cisne
20000127476031 2009 8597
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Riudenbrule Braga Goes
Apelado Estado do Ceara
20070027282121 2009 8594
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Municipio de São Luis do Curu
Apelado Ministério Público
20050005502401 2009 8593
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Municipio de Farias Brito
Apelado Francisca Maria de Souza Ferreira
20000133455761 2009 8592
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Autarquia Municipal de Trânsito , Serviços Públicos e de
Cidadania de Fortaleza- AMC
Apelado Francisco José do Nascimento de Castro
20080023276231 2009 8591

Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Francisco Neudo Rangel
Apelado Daiana Taveira da Luz rep por Maria Elena da Luz
20000123540911 2009 8577
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Autor Raimunda Reginalda de Lima
Réu Municipio de Fortaleza-Ce
20050008322881 2009 8595
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisco Wellington Lima da Silva
20000126514011 2009 8574
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante AMC - Autarquia Municpal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado José Jesus Pinto Damasceno
20040002489521 2009 8587
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Autor Ministério Público
Réu Câmara Municipal de Fortim
Réu Municipio de Fortim
20000124536421 2009 8575
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Odila de Sousa Teixeira
20080023430331 2009 8579
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros S/A
Apelado Antonia Livina de Sousa Rodrigues rep. por Antonio
Rodrigues de Sousa
20080011262331 2009 8582
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Caixa Econômica Federal
Apelado Francisca Elenir Gomes de Oliveira rep. por Marta Lúcia
Gomes de Lima
20090017451601 2009 8583
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20000139316611 2009 8584
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante AMC- Autarquia Municipal de Trânsito,Serviços e
Cidadania de Fortaleza
Apelado Rhagma Bede Ciriaco
20090019384300 2009 8586
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Agravante Manuela de Lima Pinto
Agravado Sesce Sociedade de Ensino Superior do Ceara Ltda
20000104676201 2009 8689
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceara
Apelado Rachide Cassio de Alencar Silva
20080015439931 2009 8751
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Apelado Maria das Dores Ferreira Costa
20000134859041 2009 8696
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Dert - Departamento de Edificaçoes Rodovias e
Transportes do Estado do Ceara e outro
Apelado Vagner Castro de Carvalho
20070019460381 2009 8698
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco Abn Amro Bank S/A Aymore
Apelado Ana Virginia Ferreira Torres
20000128952201 2009 8701
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Francisca Ivaneide Mendonça do Nascimento
Apelado Municipio de Fortaleza
20080036289451 2009 8695
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Banco Finasa S/A
20000125421491 2009 8748
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Instituto Dr. Jose Frota - Ijf
Apelado Dulcineia Maria dos Santos
20000130200301 2009 8743
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Instituto Dr. Jose Frota - Ijf
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Apelado Dulcineia Maria dos Santos
20070013923421 2009 8737
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Banco Bamerindus Brasil S/A
Apelado Clelia da Cunha Laurindo
20000124800381 2009 8764
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante BNB Banco do Nordeste do Brasil S.A e outro
Apelado Iara Laura Maia do Nascimento
20000127200551 2009 8725
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Brasil Veiculos Companhia de Seguros
Apelado Marilene de Carvalho Vasconcelos - Me
20050022955491 2009 8704
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Dert - Departamento de Edificaçoes Rodovias e
Transportes do Estado do Ceara e outro
Apelado Danilo Magalhaes Junior
20070033366361 2009 8707
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Unimed de Fortaleza  - Cooperativa de Trabalho Medico
Ltda
Apelado Jose Braga de Filgueiras Lima
20070026738761 2009 8714
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Unibanco Aig Seguros S.A
Apelado Noelio do Vale Monteiro
20050000440771 2009 8739
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Dert - Departamento de Edificaçoes, Rodovias e
Transportes
Apelado Silvana Maria Nepomuceno Gondim Costa Lima
20060031051991 2009 8685
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Autor Karsten Nordeste Industria Textil Ltda
Réu Coordenador da Coodenadoria Adm. Trib. da Sec. da Faz.
do Est. do Ceara
20050025496641 2009 8721
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Antonia Lucia de Almeida Peixoto
Apelado Prefeitura Municipal de Maranguape
20070021310111 2009 8755
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Municipio de Hidrolandia
Apelado Crea - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia
20000123335152 2009 8681
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Embargante Estado do Ceara
Embargado Maria Jose de OLiveira Pereira
20050026373001 2009 8682
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Organizaçao Educacional Farias Brito Ltda
20080011204301 2009 8708
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Wendell do Nascimento de Sousa e outro
Apelado Jose Adauto de Sousa
20070013448871 2009 8759
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Lucimar Ferreira da Costa
20060007865431 2009 8679
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceara
Apelado Ministerio Publico
20000133860271 2009 8811
Procurador Dr(a).: José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Francisca Carlos Gregorio da Silva
20080038456011 2009 8803
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20000135573281 2009 8804
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Roberto Autran Nunes
20060000397721 2009 8808

Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante José Airton Santiago Autregesilo e outros
Apelado Instituto de Previdencia do Municipio - IPM
20000015829180 2009 8931
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Antonio Gerardo Pinto de Sousa e outra
Apelado Banco do Estado do Ceará S.A - BEC
20000000163581 2009 8956
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Manoel Cordeiro de Sousa e Joana Camelo de Oliveira
Sousa
20020002542120 2009 8923
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco Real S.A
Apelado Fabiola Maria Pereira Bezerra
20010001312360 2009 8934
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante FINASA-Administração e Planejamento S.A
Apelado Marcondes Edson Miranda Filho
20080036382400 2009 8907
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Agravante Estado do Ceara
Agravado Maria Vilma do Nascimento Lourenço e José Lourenço
Sobrinho
20050016435600 2009 8920
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Antonina do
Norte e Pref. Municipal de Antonina do Norte
20020008425720 2009 8959
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante JF Locações de Estacionamento Ltda
Apelado Banco Mercantil de São Paulo S/A
20040013335200 2009 8933
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante DOMUS - Cia de Crédito Imobiliário
Apelado João Edson Magalhães
20000015690750 2009 8977
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Adsmane Carvalho Franklin e Outros
Apelado Banco Banfort S.A
20020001647520 2009 8916
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Josimar Sousa da Silva
Apelado Banco do Brasil S.A
20000153484241 2009 8938
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco do Estado do Ceara-BEC
Apelado Horacio Peixoto de Oliveira Filho
20000016088520 2009 8980
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Manuel Carlos Leite de Sá
Apelado Haroldo Rodrigues da Silva
20000015155440 2009 8993
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Antonio Paulo Silva de Oliveira
Apelado Trilha Comercio Distribuidor de Veiculos e Maquines Ltda
20020003211220 2009 8988
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Sheila Maria de Vasconcelos
Apelado João Evangelista do  Nascimento
20000013191920 2009 8936
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Fazenda Publica do Estado do Ceara
Apelado Dinel Participações Ltda
20000137693761 2009 8940
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Campo Limpo Agropecuaria S.A
Apelado COELCE- Companhia Energetica do Ceara
20020008070760 2009 8941
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Copy Vip Comercio Representações e Serviços Ltda
Apelado Graph Sign - Gráfica Rápido Sinalização Comércio e
Representações Ltda
20000168830801 2009 8943
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Municipio de Santa Quiteria
Apelado Antonia Helena de Mesquita e Outros
20090003064651 2009 8950
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
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Apelante Caixa Econômica Federal
Apelado Carlos Eduardo Saraiva de Carvalho menor rep. sua
Genitora Alesandra Maria Dias Saraiva
20020000348831 2009 8944
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Djacir Farias de Sousa
Apelado Guiomar de Melo Ferro
20080036332050 2009 8896
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante ISSEC
Agravado Maria Vilma do Nascimento Lourenço e José Lourenço
Sobrinho
20000123922951 2009 9052
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Autor Francisco Ademar Pinheiro e Outros
Réu Municipio de Fortaleza
20060007601531 2009 9044
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Presidente da Empresa de Transito e Transporte Urbanos
S.A-ETTUSA
Apelado Maria Nair Felix Carneiro
20080025016581 2009 9048
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Suscitado Juiz de Direito da 29ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Comarca de Boa Viagem
20090020805100 2009 9141
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Agravante UNIMED de Fortaleza
Agravado Herbert Santiago Junior
20080022237201 2009 9135
Procurador Dr(a).: Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Suscitado Juiz de Direito da 29ª  Vara da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Comarca de Boa Viagem
20000094832261 2009 9169
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Apelante Maria Lúcia Rabelo Magalhães e outros
Apelado Estado do Ceará
20000102970741 2009 9170
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Autor Francisco Alves da Costa
Réu Estado do Ceará
20000118012211 2009 9164
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceará
Apelado José Matos Gonçalves
20000163961551 2009 9208
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Aristeu Maria de Monteiro Andrade e outros
Apelado Peri Giovanni
20000164011241 2009 9212
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Flavio Cunha Figueiredo e outros
Apelado Giovanni Peri
20060021058451 2009 9198
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Alessandro Teixeira Brito
20000107276211 2009 9211
Procurador Dr(a).: Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Associação dos Aposentados Fazendarios Estaduais do
Ceara-AAFEC
20090019356440 2009 9216
Procurador Dr(a).: Emirian de Sousa Lemos
Agravante Organização Educacional Evolutivo Ltda
Agravado Espolio de Norma Libania Ferreira Diogo
20090019386940 2009 9284
Procurador Dr(a).: Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Tereza Cristina Viana Lopes de Souza

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS:
PROCESSOS DEVOLVIDOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM
01/09/2009 A 30/09/2009 DAS
CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

No.Processo Ano Tombo
20060000042350 2009 7505
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Municipio de Fortaleza
Réu Maria Bernardo de Sousa
20030006874940 2009 8194
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Ministerio Publico do Estado do Ceara
Réu João Bosco Tavares
20050013216940 2009 8192
Procurador Dr(a).: Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Municipio de Fortaleza
Réu Esplanada Hotel, Magna Hotel e Turismo S/A e outro
20080029474190 2009 8460
Procurador Dr(a).: Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Autor Sebastião Viegas de Oliveira
Réu Fernando Antonio Vidal Marques e Outros

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS

PROCESSOS RECEBIDOS
NA PGJ EM 01/09/2009 A 30/09/2009 DA

1ª CÂMARA CÍVEL

No.Processo Ano Tombo
20080015087051 2009 8187
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20080035084350 2009 8190
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Requerente Sheila Costa dos Santos
Requerido Banco Itau S.A
20050006745261 2009 8253
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Hotel Terrasol  Ltda
20000217602341 2009 8254
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Municipio de Independencia
Apelado Patricia Ferreira de Oliveira
20000014886010 2009 8256
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Nazareno Damasceno Cavalcanti
Apelado Secretario de Administração do Estado do Ceara e Outro
20000124211471 2009 8259
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante AMC- Autarquia Municipal de Transito Serviços Publicos e
de Cidadania de Fortaleza
20060009976411 2009 8260
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Apelado José Cordeiro Alves
20060008398251 2009 8263
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Ivanilde Araujo de Carvalho e Outros
Apelado Municipio de Fortaleza
20050016596361 2009 8264
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Maria Tania Rodrigues Feitosa e outros
Apelado Estado do Ceara
20000088239881 2009 8265
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Hapvida Assistencia Medica Ltda
Apelado Thiago Gomes Nogueira Brito Rep. Por Ana Gomes Soares
20000123777681 2009 8267
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante AMC-Autarquia Municipial de Transito Serviços Publico e
de Cidadania de Fortaleza
Apelado Kleber Carvalho Nunes
20070019898961 2009 8268
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Estado do Ceara
Apelado Felixcolor Comercio e Serviços Ltda
20090013688800 2009 8270
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Valmir de Freitas Coelho
Agravado Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.A e
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outro
20060019547680 2009 8271
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Maria de Lourdes dos Reis
Agravado Antonia Ferreira Vicente e outros
20000091585381 2009 8272
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Municipio de Fortaleza e outro
Apelado Comercial  Della Ltda e outro
20090000005361 2009 8275
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Tania Milayde Cunha Silva - Secretaria de Educação do
Municipio de Frecheirinha - Ce
Apelado Zuleida Pontes Fernandes
20060022313360 2009 8277
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Ana Siqueira Saldanha
20080041071751 2009 8279
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Francisco Raphael Bezerra
Apelado Fazenda Publica do Estado do Ceara
20050018872211 2009 8280
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Municipio de Camocim
Apelado Maria Antonia de Sousa e outros
20030005805170 2009 8281
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Entel - Construtora Nordestina de Telecomunicação Ltda
Apelado Regina Lucia Nobre Cabral e outra
20000103734551 2009 8282
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Autor Municipio de Ico
Réu Estado do Ceara
20090011961750 2009 8283
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Municipio de Iguatu
Agravado Antonio Mendes Júnior
20000103113601 2009 8285
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Autor Municipio de Ico
Réu Estado do Ceara
20030009281060 2009 8314
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Estado do Ceará
Agravado Fort Segurança Ltda
20060008545140 2009 8316
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Ministério Público Federal
Agravado Tereza Cristina de Paiva Santiago
20040004388590 2009 8318
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Prefeitura Municipal de Bela Cruz
Apelado Luiz José de Morais
20030013461940 2009 8320
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Estado do Ceará
Agravado Karina Oliveira Araujo
20040004456420 2009 8322
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Estado do Ceará
Agravado Francisco José Diniz Pereira
20040007036170 2009 8323
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Estado do Ceará
Agravado Cleide Araujo de Assis
20070005523970 2009 8325
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Patrimonial  Serviços Profissionais Ltda
Agravado Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Fortaleza
20050010732750 2009 8326
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Câmara Municipal de Aquiraz
Agravado Ministério Público Estadual
20040013097420 2009 8331
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Ocapana S/A Comercio Industria
Agravado Fazenda Público Estadual
20040009460990 2009 8333

Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Ocapana S/A Comércio e Industria
Agravado Fazenda Pública Estadual
20060004026050 2009 8337
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Alfa Comercio e Industria do Vestuário S/A
Agravado Fazenda Pública Estadual
20050025573300 2009 8339
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Estado do Ceará
Agravado Construtora e Incorporadora Exata Ltda
20080026604030 2009 8388
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Estado do Ceará
Agravado José Firmo Carmuça Neto
20080031505140 2009 8389
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Veronica Oliveira Gonçalves e outros
Agravado Municipio de Fortaleza
20080031512780 2009 8391
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Estado do Ceará
Agravado Francimeire Bernardino de Sousa
20090017574280 2009 8393
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Codifrios Comércio e Distribuição de Frios Ltda
Agravado Banco Safra S/A
20000204953161 2009 8544
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Municipio de São Luis do Curu
Apelado Maria Irene Teixeira Barbosa e Outros
20050024747371 2009 8546
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Instituto de Saude dos Servidores do Estado do Ceara-
ISSEC
Apelado Mayhara Martins Cordeiro Barbosa
20050027858561 2009 8549
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Municipio de Viçosa do Ceara
Apelado Zulene Siqueira da Silva Araujo
20000078217601 2009 8553
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Estado do Ceara
20050025785321 2009 8554
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Ceramica Sobarro Ltda
20090011689611 2009 8556
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Autor Rodrigo de Brito Alves
Réu Prefeito Municipal de Barroquinha
20050015708211 2009 8559
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Maria Rimar Freitas de Sousa e Outros
20000137417731 2009 8560
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Valdemar Lemos da Silva e Outros
Apelado Fundação Universidade Estadual do Ceara-UECE
20070029988481 2009 8563
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Companhia Excelsior de Seguros
Apelado Ana Celia da Silva dos Santos Rep. Por Seu Genitor Pedro
Gomes dos  Santos
20050012234981 2009 8564
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Luciano Gonçalves Robeiro
Apelado Estado do Ceara
20000130127551 2009 8724
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-CE
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Maria do Socorro Paz Freitas
20080007464750 2009 8728
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Renildo Maia Freires e outros
Agravado Municipio de Fortaleza
20040007772890 2009 8732
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Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Brazão Distribuidora de Máquinas e Alimentos
Ltda
Agravado Estado do Ceará
20090017571850 2009 8735
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Agravante Claudene Paiva do Nascimento
Agravado MAPFRE Vera Cruz Seguradora S.A
Agravado Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT S.A
20070012065141 2009 8738
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Francisco Alves Araujo
Apelado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
20070015119611 2009 8742
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Sebastião Loureiro
Apelado Rodrigo Santos Loreiro rep. por Verônica Campos Santos
20090012567471 2009 8745
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Maria Lucivania Pinto da Silva
20000215770571 2009 8749
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Romulo Cunha Costa
Apelado Espolio de Petrina Cunha
20000133242421 2009 8752
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Jefferson Rodrigues de Morais
20000129348701 2009 8758
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
Apelado José Arimateia Paulino da Silva
20000131806231 2009 8762
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado José Arimateia Paulino da Silva
20090015013850 2009 8881
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Impetrante Renyer Rezende Silva
Impetrado Juiz de Direito da 7ª Vara de Família da Comarca
de Fortaleza
20090007159000 2009 8884
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Estado do Ceará
Agravado Glaydson Viana de Menezes
20080031500340 2009 8887
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Estado do Ceará
Agravado Francisco Arnou Pinheiro Feijó
20000015674120 2009 8890
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante TERMACO - Terminais Maritimos de Containers e
Serviço Acessorios Ltda
Apelado Companhia Docas do Ceará
20000014833830 2009 8893
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Fazenda Pública do Estado do Ceará
Agravado José Helio Paiva e outros
20040007085620 2009 8898
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Maria de Lourdes Correia da Fonseca
Apelado Erika Teixeira da Fonseca rep.por Marilene Macedo
Teixeira
Apelado Melkzedec Teixeira da Fonseca rep. por Marilene Macedo
Teixeira
20040007440380 2009 8904
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Maria de Lourdes Correia da Fonseca
Apelado Melkzedec Teixeira da Fonseca Representado por
Marilene Macedo Teixeira e outro
20080034371550 2009 8909
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Estado do Ceará
Agravado Eduardo Pacelli Souza Silva
20090015014150 2009 8913
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos

Agravante Messias Camurça Torres
Agravado Francisca Estevam Pereira
20080023543530 2009 8915
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Estado do Ceará
Agravado Integral - Cooperativa de Profissionais Liberais Ltda
20080020909090 2009 8917
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante UNIMED
Agravado Tawanni Luiza Lossio de Souza
20080023550900 2009 8922
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Francisco Walter Peixoto
Agravado Câmara Municipal de Crato
20000138940301 2009 9080
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Francisco Ronaldo de Albuquerque Lima Filho
Apelado Denise Maria Macedo Pinto de Albuquerque e outras
20080033198530 2009 9081
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Estado do Ceará
Agravado Francisca Creusa Barbosa e outro
20050013288001 2009 9088
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Autor Municipio de São Luis do Curu
Réu Fernando Abreu Barroso
20070030843271 2009 9090
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Municipio de Juazeiro do Norte - CE
Apelado Celio Gonçalves Carvalho e outros
20000126263421 2009 9093
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Maria Zeni Ferreira da Silva e Outros
20000094942871 2009 9099
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Tatiana Medeiros Silva e outros
Apelado Estado do Ceará
20000128934051 2009 9101
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Nadia Maria Fontenele Vargas
Apelado José Adalberto Vargas Gomes
20090017564210 2009 9103
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Impetrante Guilherme Emanuel Sampaio Mororo
Impetrado Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca
de Fortaleza
Paciente Nataniel Guilherme Mororo
20080022018081 2009 9271
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Municipio de Independencia
Apelado Ana Araujo Matos
20000102958881 2009 9276
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Autor Cicera Maria de Sousa da Silva
Réu Comandante Gral da Policia M. do Est. do Ceara e Chefe
do Serv. de Pensão da P. Milit. do Est
20000136627681 2009 9280
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Estado do Ceara
Apelado Helena Maria Mendes Matos
20000207978511 2009 9283
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Raimundo Felix de Sousa
Apelado Vitoria Rayane Moreira da Silva Rep. Por Francisca das
Chagas M. da Silva
20050028327141 2009 9287
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Juiz de Direito da 3ª  Vara da Faz. Publica da Comarca de
Fort. e Estado do Ceara
Apelado Manoel Sales Feitosa
20060026485121 2009 9291
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Domingos Nogueira Braga
Apelado Milena Moraes Contoned Rep. Por Rozet Moraes
Contoned
20090026071440 2009 9294
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Municipio de Tururu
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Apelado Sarvia Furtado Moura
20070008955881 2009 9297
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Sindicato dos Trab. no Serv. Publico Estadual do Ceara -
MOVA-SE
Apelado Estado do Ceara
20060008321201 2009 9299
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Francisca Pereira Holanda Nobre
Apelado Ministerio Publico Estadual
20090010587910 2009 9327
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Agravante Estado do Ceara
Agravado Ministerio Publico do Estado do Ceara
20060023289411 2009 9328
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Insttale Engenharia e Consultoria Ltda
20070019899851 2009 9330
Procurador Dr(a): João Batista Aguiar
Apelante Carlos Augusto Nolasco Lopes
Apelado Felipe Moraes Lopes e Outros Rep. Por Maria Kecia
Albuquerque de Moraes
20000132715301 2009 9332
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisco das Chagas Paiva e Outros
20000129478151 2009 9334
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Autor Nordeste Turistico e Empreendimentos Ltda
Réu Secretario de Finanças do Municipio de Fortaleza
20070000402720 2009 9335
Procurador Dr(a): Osemilda Maria Fernandes de Oliveira
Agravante Condominio Edificio João Alves Mesquita
Agravado Municipio de Fortaleza e CAGECE
20020002178800 2009 9336
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Agravante Estado do Ceara
Agravado Herbenia Caliope Torres de Melo e Outros
20040000701930 2009 9414
Procurador Dr(a): Luiz Eduardo dos Santos
Impetrante Francisca Cardoso de Oliveira e outros
Impetrado Juiz de Direito da 8ª Vara Cível de Fortaleza
Paciente João Batista Rabelo e outros

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS

PROCESSOS RECEBIDOS
NA PGJ EM 01/09/2009 A 30/09/2009 DA

2ª CÂMARA CÍVEL

No.Processo Ano Tombo
20090015069210 2009 8157
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Municipio de Crateus
Agravado Ministerio Publico do Estado do Ceara
20090014983680 2009 8162
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Municipio de Quiterianopolis
Agravado Maria das Graças Mota Cavalcante
20090003385530 2009 8167
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado P.H Segurança Ltda
20060027447081 2009 8170
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Comissão de Representantes do Condominio Portais
Resort e Cameron Empreendimentos e Const. Ltda
Apelado José Danilson Teixeira
20000133340001 2009 8174
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceara
Apelado Raimundo Nonato Leite Matos e Outros
20080038454581 2009 8176
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20090005203861 2009 8178

Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Suscitado Juiz de Direito da 26ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20070000795601 2009 8182
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Suscitado Juiz de Direito da 6ª Vara de Familia da Comarca de
Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da 18ª Vara de Familia da Comarca de
Fortaleza
20060020133471 2009 8195
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante José danilson Teixeira  e Outros
Apelado Cameron Empreendimentos e Const.  Ltda e Condominio
Portamaris Resort e Outros
20040008801361 2009 8250
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Autor JPL Construções Ltda
Réu Municipio de Icapui
20050020680541 2009 8251
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Municipio de Limoeiro do Norte e Ari Maria de Freitas
Apelado Ari Maria de Freitas e Municipio de Limoeiro do Norte
20050020805001 2009 8252
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Saboeira
Apelado Carvalho e Irmaos Ltda
20090017698170 2009 8380
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Braslimp Transportes Especializados Ltda
Agravado Municipio de Fortaleza e outro
20080019922321 2009 8384
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Prefeito Municipal de Maranguape
Apelado Joao Marcelo Trindade Melo
20090014191740 2009 8387
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Excipiente Maria Antonia Mendes de Meneses e outro
Excepto MM. Juiz de Direito da Comarca de Palmacia - Henrique
Lacerda de Vasconcelos
20090008540390 2009 8390
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado David Rodrigues Freitas
20080040076421 2009 8465
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Agravante Estado do Ceara
Agravado Luciano Mendes de Souza
20090020799700 2009 8471
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Maria Crislania do Nascimento Silva e outro
Agravado Carlos Roberto da Silva
20090006703101 2009 8476
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Ministério Público do Estado do Ceará
Apelado Sideney Alberto dos Santos rep Suely Alberto dos Santos
Apelado Silvio Alberto dos Santos rep por Suely Alberto dos Santos
20040017049191 2009 8479
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Ednardo Sampaio Lima
Apelado Valeria Pessoa Romero
20050009370551 2009 8482
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Antonio William Ricardo
Apelado Angela Maria Barros Ricardo e outra
20000105638151 2009 8484
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Antonio Osmundo Botelho Vieira
Réu Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceará
20000103309341 2009 8485
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante DETRAN-CE
Apelado Ademar Araujo de Almeida
20070002282801 2009 8487
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Maria Analia Ferreira da Silva e outros
Apelado Massa Falida de Vilejack Industrial S.A
20000133628531 2009 8489
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Autarquia Municipal de Trânsito Serviços Públicos e de
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Cidadania de Fortaleza - AMC
Apelado Manuel Gonçalves de Abreu
20000130794421 2009 8491
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante DERT
Apelado Francisco Sindeaux Moreira
20050025372911 2009 8543
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Ricardo Barroso do Nascimento
Apelado Ricardo Medeiros Gadelha e outro
20060028480901 2009 8545
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Jader Nogueira Lima
Apelado Maria Nogueira Lima
20040008803811 2009 8547
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Autor FW Carvalho Construçoes Ltda
Réu Municipio de Icapui
20000139386311 2009 8548
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Fortaleza-Ce e outros
Apelado Gerly Anne Nobrega Barreto e outros
20080015678501 2009 8552
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Municipio de Mulungu
Réu Jacqueline Gurgel Mota
20000127432761 2009 8555
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Francisco Joao de Souza
Apelado Estado do Ceara
20070006368841 2009 8557
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Francisca de Castro Gomes e outros
Apelado Instituto Dr. Jose Frota - IJF
20000206388771 2009 8561
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Antonio Coelho Falcao
Apelado Entel Construtora Nordestina de Telecomunicações LTDA
e outro
20090020804130 2009 8562
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Estado do Ceara
Agravado Raimundo Henrique Ferreira Lima Neto e outros
20090014981550 2009 8573
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Impetrante Carlos Salomao Boutala
Impetrado Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Aquiraz
Paciente Leonidas de Almeida
20090018027170 2009 8576
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Excipiente Regina Marta de Moura Rodrigues
Excepto Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Maranguape
20070021006041 2009 8684
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceara
Apelado Charles Barreira Cravo-EPP
20080001878911 2009 8686
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Autor Ministerio Publico Estadual
Réu Municipio de Mulungu e DETRAN
20000127671081 2009 8688
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Estado do Ceara
Apelado José Maria dos Santos
20080023558721 2009 8693
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Francisco Antonio Cardoso Mota
Agravado José Jaime Bezerra Rodrigues Junior
20000139378801 2009 8697
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Cleto José Soares Teofilo e Outros
Apelado Municipio de Fortaleza
20020001183511 2009 8699
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Municipio de Tiangua
Apelado Antonio Ferreira dos Santos e Lucia Maria Campelo dos
Santos
20020007511510 2009 8703
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares

Agravante Romério Moreira de Deus e outro
Agravado Estado do Ceará
20080029484740 2009 8706
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Agravante Manoel Nelson Silveira
Agravado Camara Municipal de Cruz e Municipio de Cruz
20060019796121 2009 8709
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Catarina
Apelado G. A. C. Mota DIGIMAX
20000206376171 2009 8712
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Francisco Avelino da Silva
Apelado Maria Eduarda Freitas da Silva Rep. Por Neirilene de
Fatima Bezerra de Freitas
20030013604560 2009 8716
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Caixa Economica Federal
Apelado Raimunda Ferreira dos Santos
20050017301601 2009 8717
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceara
Apelado Camelo Ribeiro & Cia Ltda
20020008385831 2009 8719
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Municipio de Limoeiro do Norte
Apelado Valdir Nogueira da Costa
20050018507601 2009 8720
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Maria de Lourdes Soares dos Santos e James Maxwell
Bandeira dos Santos
Apelado Maria do Carmo Silva Bandeira e Outros
20060001863171 2009 8723
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Andre Oliveira de Lima -ME
Réu Coordenador de Administraçao Fazendaria da
Superintendencia da Secret. da Fazenda do Estado do Ceara
20060002112141 2009 8726
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Estado do Ceara e ISSEC
Apelado Maria das Dores Bandeira Lopes
20060021383951 2009 8729
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Municipio de Itaitinga
Apelado Maria Helena Ponte Barbosa
20000125246551 2009 8734
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Companhia Energetica do Ceara-COELCE
20060021695091 2009 8740
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Municipio de Camocim
Apelado Ana Celia Martins e Outros
20060023566861 2009 8744
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Francisco Erivan Fernandes
Apelado Estado do Ceara
20060022186401 2009 8747
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Marcio da Costa Pereira
Apelado Marcelo Oliveira da Costa e Yuri Oliveira da Costa Rep.
Por Karinne Martins Lima de Oliveira
20090014998790 2009 8756
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Natalia Costa de Oliveira
Agravado Francisco José Ferreira de Oliveira
20000112145801 2009 8761
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Francisco José Melo Vasconcelos
Apelado Estado do Ceara
20000102778121 2009 8765
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Estado do Ceará
Apelado Marli Terezinha Tartarotti Bertolucci e outros
Apelado Colchoria Farroupilha Ltda
20030013385901 2009 8767
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Municipio de Acopiara - Ce
Apelado Câmara Municipal de Acopiara
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20000140144411 2009 8768
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Ministerio Publico do Estado do Ceara
Apelado Michelle Pires Tenorio Lima e outro
20060022155271 2009 8769
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Estado do Ceara
Apelado Associação dos Lojistas do North Shopping
20060018306190 2009 8774
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceara
Agravado Flavia Saraiva Brasil Mello e Outros
20000136068681 2009 8775
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Ana Alice Dantas Soares Rep. Por Valdiana Dantas de
Oliveira
Apelado Clovis Eduardo Doares Moraes
20000014517080 2009 8776
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Estado do Ceará
Agravado Curtumes Machado S/A - CURTMASA
20040009988380 2009 8779
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Clara Tereza D´Avila Gomes
Agravado Jarina  da Silva Gomes Rep. Por Ierece Tereza D´Avila
Teixeira
20060012433651 2009 8780
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Autor Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icapuí -
SINDSERPUMI
Réu Secretario de Educação e Cultura do Municipio de Icapuí
Réu Prefeito de Icapuí
20000112311901 2009 8782
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Estado do Ceará
Apelante José Lealci de Azevedo
Apelado Estado d Ceará
Apelado José Lealci de Azevedo
20070025546641 2009 8784
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Autor Francisca Maria de Sousa
Réu Secretaria de Educação Cultura e Esporte da Pref. de Farias
Brito e Municipio de Farias Brito
20090011935080 2009 8785
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Estado do Ceará
Agravado Carlos Alberto Serra dos Santos
20000129080461 2009 8788
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante AMC-Autarquia Municipal Transito Serviços Publicos e de
Cidadania de Fortaleza
Apelado Samuel Pereira da Costa e Silva
20050005096221 2009 8791
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Maria das Graças da Costa
Autor Maria Lionete Firmo de Oliveira
Réu Municipio de Icapuí - CE
20080040006211 2009 8794
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Agravante Alan Nascimento da Costa e outros
Agravado CESPE/UNB Centro de Seleção e de Promoção de Eventos
Universidade de Brasília
Agravado Estado do Ceará
20020007921500 2009 8795
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Impetrante Francisco Rômulo Coelho de Figueiredo e outros
Impetrado Juiz de Direito da 1ª Vara de Iguatu
20050014849330 2009 8798
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Requerente Maria do Socorro Pereira
Requerido José Pontes Pereira
20080025016901 2009 8802
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Requerente juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa
Viagem
Requerido Juiz de Direito da 29ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
20000115756801 2009 8807
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Departamento Estadual de Transito-DETRAN e Depart.

de Edificações e Rodovias do Ceara-DER
Apelado Flavio Pereira Falcão
20000107149291 2009 8810
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Instituto Dr. José Frota-IJF
Apelado Heladio Feitosa de Csatro Filho e Outros
20070020592801 2009 8815
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Estado do Ceara
Apelado Gerdau Aços Longos S.A
20000127046701 2009 8818
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante AMC
Apelado Marcos Aurelio Almeida Magalhães
20000140458431 2009 8822
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante AMC e DETRAN
Apelado Antonio João Cruz
20060002365271 2009 8825
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante DETRAN e AMC
Apelado Francisco Auricelio Elias da Silva
20000120928441 2009 8827
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante AMC
Apelado Danilo Caetano de Almeida
20050013558401 2009 8834
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante INSS- Instituto Nacional de Seguro Social
Apelado Maria das Graças Medeiros
20000014517080 2009 8776
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Agravante Estado do Ceará
Agravado Curtumes Machado S/A - CURTMASA
20000140458431 2009 8822
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante AMC e DETRAN
Apelado Antonio João Cruz
20000134966471 2009 9108
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Lastro Representações Ltda
Apelado Lia Maria Dias de Souza Nuto
Apelado Espolio de Maria de Lourdes Dias de Souza Nuto
20070002940290 2009 9112
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Tereza Helena Campelo Bessa -ME
20000126873251 2009 9114
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceará
Apelado Antonio Luiz de Santana Filho
20000130954131 2009 9119
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante DETRAN-CE
Apelante Rinaldo Silva Maia
Apelado AMC
Apelado DETRAN-CE
Apelado Rinaldo Silva Maia
20090020790240 2009 9123
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Agravante Estado do Ceará
Agravado Aureliano da Silva Teixeira
20090014937060 2009 9125
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Agravante Estado do Ceará
Agravado Alzirene Holanda de Moura
20080008779441 2009 9128
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Estado do Ceará
Apelado Leuma Maria Sobreira Pedrosa
20080031504681 2009 9130
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Agravante Nestle Brasil Ltda
Agravado Severino Moreira Gomes e outro
20000136613971 2009 9134
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Estado do Ceará
Apelado João Alfredo Mendonça Júnior rep. por Maria das Graças
N. de Mendonça
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Apelado Filomena Nogueira Vieira rep. por Francisca Nogueira
Vieira
20090026921250 2009 9137
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Municipio de Ocara
Apelante Maria Célia Feitoza da Costa e outros
Apelado Municipio de Ocara
Apelado Maria Celia Feitoza da Costa e outras
20000231047921 2009 9140
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
(PREVI)
Apelado Eneas Caldas Filho
20000107076631 2009 9142
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Autor Francisco Freire dos Santos
Réu Diretor Financeiro do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Ceará
Réu Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Ceará
20070024697800 2009 9143
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Agravante Companhia de Desenvolvimento do Ceara-
CODECE - Atual CODITUR
20050026692101 2009 9144
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Inacia Ivonete dos Santos Lima
Apelado Estado do Ceará
20090022226840 2009 9145
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Impetrante Domingos Cleofas de Castro Alves
Impetrado Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de
Ipueiras
Paciente Jose Amorim Barreto S.A
20040006216611 2009 9146
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
- PREVI
Apelado Eneas Caldas Filho
20000131341841 2009 9163
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Eliane Oliveira Badu
20000107945071 2009 9165
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Estado do Ceara
Apelado Mirian da Silva Marques
20090022858300 2009 9191
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Impetrante Francisco de Assis Rodrigues de Souza
Impetrado Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Aquiraz
20090027003140 2009 9193
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Municipio de Piquet Carneiro
Apelado Maria Aparecida Freitas da Silva e Outros
20060022129601 2009 9197
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Ilma Claudia Rocha Montenegro e Outros
Apelado Joaquim Newton Burlamaqui
20090005355881 2009 9231
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Apelante Municipio de Paracuru
Apelado Julio Rodrigues Gomes Neto
20040008130131 2009 9232
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Municipio de Limoeiro do Norte
Apelado João Batista Nogueira de Moura
20000126540281 2009 9234
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante DETRAN e AMC
Apelado Heronildes Miguel Correia
20000138107831 2009 9236
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Rivelino Alves Garcia- EPP
Apelado Fazenda Publica Estadual
20090000009271 2009 9237
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelado Secretario de Saude do Municipio de Frecheirinha
Autor Antonio Vicente do Nascimento Pontes

20070028327371 2009 9242
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Autor Clailton Pinto de Moraes
Réu Camara Municipal de Capistrano
20000118433311 2009 9245
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Autor Wandemberg Alves Carneiro
Réu Municipio de Fortaleza
20000113317051 2009 9248
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Estado do Ceara
Apelado Mario Costa da Silva
20070015044341 2009 9250
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Bradesco Vida e Previdencia S.A
Apelado Maria Otilia Nunes Braga e Camila Rodrigues Juca Rep.
Por Marta Maria Pereira Rodrigues
20000104711201 2009 9255
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Apelante Fundação Universidade Estadual do Ceara
Apelado Vera Vieira da Fonseca Saboia Amorim e Outros
20090008471130 2009 9259
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Agravante ABCR- Associação Beneficente Cearense de
Reabilitação
Agravado Comissão Permanente de Licitação da Camara Municipal
de Fortaleza
20000105871881 2009 9264
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Apelante Ladislau do Nascimento Oliveira
Apelado Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceara e
Diretor de Finanças da Pol. Milliatar do E
20050013445031 2009 9321
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Apelante Municipio de Juazeiro do Norte
Apelado Francisco José Gomes Vidal
20000174077381 2009 9322
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Juciê de Souza Santos
Apelado Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
20090024643941 2009 9324
Procurador Dr(a): Zélia Maria de Morais Rocha
Agravante Priscilla D ‘Avila Cruz Macedo
Agravado Faculdade de Medicina de Juazeiro do Norte-FMJ
20060002119741 2009 9381
Procurador Dr(a): Rita Maria de Vasconcelos Martins
Apelante Edson Goiana de Freitas
Apelado Estado do Ceará
20060007561131 2009 9382
Procurador Dr(a): Francisco Gadelha da Silveira
Autor Creuza Alves Feitosa Gurgel
Réu DETRAN
20090026071600 2009 9384
Procurador Dr(a): Roza Lina do Nascimento Maia
Autor Juscilene Sales Meneses Lima e outro
Réu Municipio de Tururu
20080025015261 2009 9409
Procurador Dr(a): Francisca Idelária Pinheiro Linhares
Suscitado Juiz de Direito da 29ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Boa Viagem

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS

PROCESSOS RECEBIDOS
NA PGJ EM 01/09/2009 A 30/09/2009 DA

3ª CÂMARA CÍVEL

No.Processo Ano Tombo
20000015593550 2009 8078
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Antonio Valdeberto Magalhães Moreno e Outros
20090014983330 2009 8158
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Ibratin Nordeste Ltda
Agravado Municipio de Itaitinga
20090017706020 2009 8161
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
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Agravante Estado do Ceara
Agravado Jose Tavora Pinheiro
20000108320501 2009 8165
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Rocicleide Lopes de Santana Assistida por Maria do
Carmo Lopes de Santana
20000231154761 2009 8169
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Francisco das Chagas Duarte Ribeiro
Apelado Francisco Leandro Rodrigues de Freitas Rep. por Josefa
Rodrigues de Freitas
20060011552021 2009 8171
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Companhia Brasileira de Distribuiçao
Apelado Estado do Ceara
20080002789860 2009 8172
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceara
Agravado Sindicato das Emp. de Transp. Colet. Intermun. e Interest.
do Ceara - Sinterônibus
20060013966170 2009 8249
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Municipio de Iracema
Agravado Maura Melo Magalhães
20050014783561 2009 8313
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Antonicle Teixeira de Albuquerque
Réu Prefeito Municipal de Pedra Branca e outro
20000138691331 2009 8315
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisco Paulo de Sousa
20060025243411 2009 8317
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Fundação Coelce de Seguros Social - Faelce
Apelado Maria Veimarina Pereira Honorato
20000132182301 2009 8319
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Jose Carlos Albuquerque
20000133284181 2009 8321
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisco Eloy da Silva Neto e outros
20000097320301 2009 8324
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Vera Lucia Chianca de Andrade
Apelado Flavio Augusto Viana Rocha
20070031448001 2009 8328
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Municipio de Parambu
Apelado Ministerio Publico do Estado do Ceara
20090017589200 2009 8386
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Impetrante Carlos Lacerda Rodrigues Nascimento
Impetrado Juiz de Direito da 17ª Vara de Familia da
Comarca de Fortaleza
Paciente Edmilson Costa Pinheiro
20000131676431 2009 8462
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Instituto Dr. José Frota-IJF
Apelado Evilberto Rebouças Freitas
20070019925011 2009 8464
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Boa Safra Comercial de Alimentos Ltda
20000132520391 2009 8467
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante DERT e DETRAN-CE
Apelado Maria do Carmos Santos Cavalcante
20090019598450 2009 8468
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Excipiente Marcia Maria Serra Nunes
Excepto Juiz de Direito da 3ª Vara de Familia da Comarca de
Fortaleza
20090006147120 2009 8469
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Estado do Ceara

Agravado Alan Honorato Moura
20000116788701 2009 8470
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Edmilson Bezerra Sampaio
Apelado Estado do Ceara
20070024658153 2009 8472
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Cia Sulamericana de Tabacos
Agravado Estado do Ceara
20000132139041 2009 8473
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Maria Leonilde Rebouças da Silva
Réu Instituto de Previdencia do Municipio de Fortaleza
20050024484261 2009 8474
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Dert Departamento de Edificaçoes Rodovias e
Transportes do Estado do Ceara
Apelado Theresa Viana de Araujo Noronha
20080037581300 2009 8475
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceara
Agravado Defensoria Publica do Estado do Ceara
20090016590601 2009 8477
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Francisco Helialdo Sousa de OLiveira
20000104699591 2009 8478
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor José Barroso de Freitas e Outros
Réu COGEH- Companhia de Gestão dos Recursos Hidricos
20090014965000 2009 8481
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Estado do Ceara
Agravado Luiz Otavio Dias de Souza e Outros
20050000350191 2009 8492
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Rocelio da Costa Freitas
Apelado Estado do Ceara
20090014982870 2009 8493
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Municipio de Quiterianolis
Agravado Francisca Gonçalves de Farias
20000136912961 2009 8494
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Jose Fernandes Lobo Junior e outros
20000124170851 2009 8495
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Transito, Serviços Publicos
e de Cidadania de Fortaleza e outro
Apelado Francisco Jarbas Ferreira
20050026073701 2009 8496
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Macavi - Maesio Candido Vieira  - Me
20060003120451 2009 8497
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Transito, Serviços Publicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Jose Juca de Queiroz Campos
20000111184671 2009 8498
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Instituto Dr. Jose Frota - IJF
Apelado Maria Susana da Costa e outros
20000117639071 2009 8499
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
20000137849601 2009 8500
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Francisca Fortunata da Silva e outros
Apelado Municipio de Fortaleza
20000113710651 2009 8501
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Edmilson Bezerra Sampaio
Apelado Estado do Ceara
20020007609670 2009 8502
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Municipio de Ipu
Agravado Lazaro Freire Silva
20060010484651 2009 8503
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
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Apelante Jose Bernardino da Fonseca
Apelado Keullyane Oliveira da Fonseca
20050028504371 2009 8504
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Juarez Lopes de Franca
20000066633201 2009 8080
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante José Jeronimo de Carvalho e outros
Apelado Estado do Ceará
20060026351351 2009 8518
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Reginaldo Alves da Silva
Apelado Estado do Ceara
20050027815750 2009 8519
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Instituto de Previdência do Estado do Ceará -
IPEC
Agravado Maria Ionete Soares de Melo
20080020228731 2009 8520
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Francisco Expedito Helcias Alves
Apelado Municipio de Boa Viagem
20060004480440 2009 8522
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceará
Agravado Municipio de Itaitinga
20050003805300 2009 8524
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Agravante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito ,
Serviço Público e de Cidadania de Fortaleza
Agravado Osanan Correia Melo
20050027924021 2009 8525
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado José Wdmilson de Castro
20000132663071 2009 8526
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Joaquim Arnaldo Rodrigues de OLiveira
Apelado Estado do Ceara
20000127127371 2009 8529
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante DETRAN-CE
Apelante AMC
Apelado Emerson Chaves Correia
20090019507911 2009 8580
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20080024735061 2009 8581
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Requerente Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa
Viagem e outro
20000122393811 2009 8778
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Pre-Loc Aluguel de Equipamentos e Serviços Ltda
Apelado Diretor de Fiscalizaçao do Municipio de Fortaleza
20040006688891 2009 8781
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Maria Ilnete Macedo de Castro e outros
Apelado Maria Denes Landim Sampaio
20070006427791 2009 8783
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Maria de Jesus Gomes Aguiar
Apelado Fundaçao Sistel de Seguridade Social
20080040431691 2009 8786
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Caixa Economica Federal - CEF
Apelado Cosntrutora Sades Ltda
20080033138800 2009 8789
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante CAixa Economica Federal - CEF
Agravado Massa Falida de Construtora Sades Ltda
20070024653780 2009 8793
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceara
Agravado Ministerio Publico Estadual
20000136609601 2009 8796
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro

Apelante Estado do Ceara
Apelado Rei dos Pneus Ltda
20000097542971 2009 8799
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Estado do Ceara
20080028615651 2009 8801
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Autor Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Publico Municipal
de Umirim - Sintsep
Réu Prefeito Municpal de Umirim
20060024112701 2009 8806
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Fundaçao Coelce de Seguridade Social - Faelce e outro
Apelado Jose Eymard Vieira e outro
20000130922361 2009 8809
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Dert - Departamento de Edificaçoes Rodovias e
Transportes do Estado do Ceara e outro
Apelado Francisco Bernardinoda Silva
20050010047881 2009 8812
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Joao de Deus Venancio Fernandes e outros
Apelado Prefeito Municipal de Boa Viagem-Ce e outro
20000136390301 2009 8814
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante DERT - Departamento de Edificações Rodovias e
Transportes do Estado do Ceará
Apelado José Maia Cavalcante
20080026715961 2009 8816
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Fundaçao Coelce de Seguridade Social - Faelce
Apelado Jefferson Matos Sobrinho
20020001627841 2009 8817
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Maria Fernandes Chagas
Apelado Roberto de França Chagas
20000136469671 2009 8819
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Bayard Pedrosa Vasconcelos
20000207582871 2009 8820
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Antonio Orlando Brigido Nunes
Réu Prefeito Municipal de Icapuí
20000136914231 2009 8821
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Antonio Fabio dos Santos Coelho
Apelado Estado do Ceara
20000088976201 2009 8823
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Marcos Antonio Falcao de Oliveira
Apelado Detran-Ce - Departamento Estadual de Transinto e outro
20050007176751 2009 8824
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Ernane Pereira Duarte e outros
Réu Secretaria de Educação do Municipio de Pedra Branca
Réu Prefeitura Municipal de Pedra Branca/Ce
20000130482371 2009 8826
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Raimundo Machado de Sousa
20090024658970 2009 8828
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Maria Isabel Ximenes Feijão
20000125637311 2009 8830
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Municipio de Fortaleza - Ce
Apelado Maria das Graças Danziato Garcia de Matos e outro
20000140444801 2009 8831
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante AMC
Apelante DERT
Apelado Jonas Pinto de Carvalho
20080019434441 2009 8833
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Francisco Expedito Lopes e outra
Apelado Ministério Público do Estado do Ceará-
20090006949291 2009 8883
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
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Suscitante Juiz de Direito da Comarca de Ipueiras
20090015132861 2009 8888
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Suscitado Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Juazeiro do Norte
Suscitante Juiz de Direito do Juizado de Violencia Domestica e
Familia Contra a Mulher
20090017486741 2009 8891
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20090006455451 2009 8894
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Comarca de Ipueiras
20020003492210 2009 9038
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Agravante Romualdo Antonio Alves e outra
Agravado Maria Augusta Rodrigues Alves
20020000347781 2009 9039
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Maria Augusta Rodrigues Alves
Apelado Romualdo Antonio Alves e outra
20000103902011 2009 9040
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Valderez da Nobrega Teixeira
20010000933770 2009 9041
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Recorrente Juiz de Direito da Comarca de Trairi
Recorrido Herinque Mauro de Azevedo Porto
20000140457111 2009 9045
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante DETRAN-CE
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Raimundo Claudino da Silva e outros
20000132854411 2009 9047
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Autarquia Municipal de Trânsito Serviços Públicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
Apelante DETRAN-CE
Apelado Maria Sonia Holanda Linhares
20050015194190 2009 9049
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Agravante Instituto Dr. José Frota - IJF
Agravado Maria Doralice da Silva Lucena e outra
20070000392900 2009 9055
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Geraldo Ivo Andrade Castro
20050001247981 2009 9058
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Autor Maria Margarida da Silva Costa
Réu Estado do Ceará
20030014392300 2009 9060
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Marta Maria Ferreira Pacheco e outros
20050022642281 2009 9062
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Mapfre Vera Cruz Vida e Previdencia S.A
Apelado Manoel Bamam Teixeira
20080014198261 2009 9063
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Maria Sonia Azevedo Cabral
20090003683041 2009 9065
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Autor Raimundo Carneiro Bezerra
Réu Secretaria de Saude do Municipio de Caririaçu - Ce
20050002495070 2009 9066
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Agravante Instituto Dr. José Frota - IJF
Agravado Maria Amelia de Souza Ribeiro e Outros
20000138690601 2009 9068
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços publicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
20000016181140 2009 9070
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte

Agravante Francisca Batista Lima de Oliveira Rep. Por
José Airton Gomes
Agravado Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceara
20090024625610 2009 9071
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Municipio de Tururu
Apelado Francisco Moura Damasceno e José Gonçalves de Sousa
20000126744101 2009 9072
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante AMC e ETTUSA
Apelado Cicero Paes Barreto
20060012797690 2009 9079
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Suscitado juiz de Direito do Juizado Especial de Quixada
Suscitante Juiz de Direito da 1ª  Vara da Comarca de  Quixada
20080020411001 2009 9082
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Suscitado Juiz de Direito da 27ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Dierito da Comarca de Boa Viagem
20090018352591 2009 9083
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Excipiente Lincoln de Moraes Machado
Excepto Juiz de Direito da 2ª Vara de Recuperação de Empresas e
Falencias da Comarca de Fortaleza
20060016614931 2009 9095
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Andreia Campos Coelho e Outros
Apelado Coordenador de Concursos CCV da Unversidade Federal do
Ceara
20050010803520 2009 9098
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Claudio Ferreira Fontenele
Apelado Luciana Ribeiro Matos
20050009121681 2009 9100
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Maria Edite Muniz Saldanha
Apelado Estado do Ceará
20090008441650 2009 9102
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Agravante Elayne Marques de Sales Souza
Agravado Cicero Andrade de Souza
20000139758041 2009 9105
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Jose Ribamar Alves dos Santos e Outros
Apelado Municipio de Fortaleza
20000105695381 2009 9106
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Francisco Pereira Dias
Réu Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceara e
Outro
20000102970401 2009 9107
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Autor Maria do Socorro Monteiro
Réu Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceara e
Secret. de Administração do Estado do Ceara
20000102774561 2009 9110
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Morais de Oliveira
20090020798730 2009 9111
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Requerente Municipio de Fortaleza
Requerido Limptudo Serviços de Limpeza e Conservação Ltda
20050006760651 2009 9118
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Autarquia Municipal de Transito Serviços Publicos e de
Cidadania de Fortaleza
Apelado Valdemar Soares Freire
20060010970751 2009 9122
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Estado do Ceara
Apelado Rebecca Moreira Mayer
20000124245021 2009 9129
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceara e Outro
Apelado VTI Comercio e Representações Ltda e Outro
20090020798900 2009 9133
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Agravante Estado do Ceara
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Agravado Maria Neide de Siqueira Lima
20070011361251 2009 9089
Procurador Dr(a): Carmem Lídia Maciel Fernades
Suscitado Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Juazeiro do Norte
Suscitante Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Juazeiro do Norte
20000106783531 2009 9233
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Estado do Ceará
Apelado Leonilda Maria Pereira
20060003117401 2009 9235
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Autor FE Camelo Araujo e outros
Réu Secretário de Finanças do Municipio de Fortaleza
20000135642511 2009 9238
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Francisco Glauter de Oliveira
Apelado Estado do Ceará
20000105101001 2009 9240
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Estado do Ceará
Apelado Maria Neuma Paulino da Silva
20000103996241 2009 9243
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Autor José Airton Gomes de Oliveira Filho
Réu Fundação de Teleducação do Estado do Ceará
20070003724291 2009 9249
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Teresa de Fatima Pinheiro Rebouças Martins e Outros
20000120206301 2009 9252
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Djalma Rios Vasconcelos
Réu DETRAN-CE
Réu ETTUSA
20000119501541 2009 9254
Procurador Dr(a): Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Estado do Ceará
Apelado Getulio de Lima Veras
20000135388701 2009 9256
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Antonio Martins de Lima
Apelado Estado do Ceará
20000131676271 2009 9258
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante DETRAN-CE
Apelante AMC
Apelado Raimundo Roberto de Castro
20030000197691 2009 9260
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Municipio de Limoeiro do Norte
Apelado Edvaldo Alves Barbosa
20060010927741 2009 9262
Procurador Dr(a): Carmem Lídia Maciel Fernades
Apelante Manoel Antonio Azevedo Bezerra
Apelado Estado do Ceará
20000122318361 2009 9266
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante José Bernadete Marques
Apelado AMC
20000117932291 2009 9270
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Raimunda Nonata de Menezes de Souza
Réu Municipio de Fortaleza
20070022893671 2009 9389
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Hellosman Sampaio de Lacerda
Apelado Ministério Público
20050025763941 2009 9391
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Estado do Ceará
Apelado CSVS Comércio e Serviços Vasconcelos e Santos Ltda
Apelado Ytacaranha Park - Sociedade Empresarial Ltda
20000106811171 2009 9400
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante Municpio de Fortaleza- Ce
Apelado Antonio Vagner Martins de Paiva
20000138354681 2009 9402
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante Luiz Alberto Nobre

Apelado Estado do Ceará
20050009170621 2009 9404
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Apelante ISSEC
Apelante Estado do Ceará
Apelado Ana Karolina Gurgel Costa
20000091187141 2009 9406
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Autor Grafica e Editora LCR Ltda
Réu Municipio de Fortaleza- CE
20000129194981 2009 9418
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Autor Lucimar Xavier Lima
Réu Estado do Ceará
20080031132871 2009 9420
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Autor Araguaia Construções e Serviços Ltda
Réu Secretario de Finanças do Municipio de Iguatu-Ce
20000114431631 2009 9423
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Max Roger Silva Moreira
Réu DETRAN-CE
Réu ETTUSA
20000140177771 2009 9424
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Raimunda Amorim da Costa
Apelado Geraldo Ferreira da Costa
20070025976491 2009 9427
Procurador Dr(a): Maria Neves Feitosa Campos
Apelante FAELCE
Apelado Luiz Almeida da Rocha
20000121872681 2009 9428
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Mardem Batista dos Santos e outros
Apelado Estado do Ceará
20000137050841 2009 9431
Procurador Dr(a): Paulo Francisco Banhos Ponte
Apelante Mardem Batista dos Santos e outros
Apelado Estado do Ceará

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS

PROCESSOS RECEBIDOS
NA PGJ EM 01/09/2009 A 30/09/2009 DA

4ª CÂMARA CÍVEL

No.Processo Ano Tombo
20020000168260 2009 8077
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Bradesco Seguros S.A
Apelado José Valdemir de Almeida e outra
20060000928861 2009 8079
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Recorrente Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Pires Ferreira
Recorrido Francisco Bezerra de Oliveira
20080015500351 2009 8081
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Acacia castro Barreto
Apelado Ricardo Teofilo Castro
20090019315840 2009 8082
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Bradesco Auto/R Companhia de Seguros S/A
Apelado Antonia Ferreira da Silva
20080039772811 2009 8083
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Caixa Economica Federal
Apelado Francisco Marcio Lacerda Mota e Francisco de Assis
Freitas Mota Filho Rep. Por Cledna Mª da S
20020000099600 2009 8084
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Newland Veiculos Ltda
Apelado Francisco Luiz Lobo Costa
20070015042481 2009 8175
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Luiz Guilherme Delgado Sampaio
Apelado Leonardo Gouveia Filgueiras Sampaio Rep. por Jaqueline
Gouveia Filgueiras
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20000116290541 2009 8183
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Fausto Rodrigues Bezerra
Apelado Estado do Ceara
20080028806081 2009 8186
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Manuela Vasconcelos de Castro ME
Apelado Fazenda Publica Estadual do Ceara
20050001281141 2009 8255
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Burton Deyves Gomes de Araújo
Apelado Estado do Ceará
20050023324441 2009 8257
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Municipio de Bela Cruz
Apelado Luis Gonzaga Neto
20070026025531 2009 8258
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Edilson Ribeiro da Silva e outra
Apelado Ministerio Público do Estado do Ceará
20060013739941 2009 8261
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceará
Apelado FR Distribuidora Ltda
20070034032101 2009 8262
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Instituto de Educacional Ultradata Ltda
Apelado Construtora Waldyr Diogo Ltda
20050022023701 2009 8266
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Apelado Teobaldo Cardozo Albuquerque
20000013321300 2009 8269
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco Bancesa S/A
Apelado Empresa Pacajuense de Revenda Agrícola Ltda
20060009748461 2009 8273
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Prefeito Municipal de Quixadá
Apelado Gilmar de Oliveira Barros Silva
20090019385970 2009 8276
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Agravante ISSEC
Agravado Maria Edinazilda Meneses de Moura
20050001983090 2009 8278
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Companhia de Seguros Aliança do Brasil
Apelado Espolio de Hugo Montenegro Braga e outros
20060014895691 2009 8344
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Rolpar Comercio de Rolamentos e Acessorios Industriais
Ltda
20080037905991 2009 8345
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Rebeca Couto Monteiro
Apelado Sociedade de Ensino Superior do Ceara Ltda - Sesce
20080022388331 2009 8349
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Apelado Juvenal da Silva Souza
20070012940731 2009 8350
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Jacinto de Oliveira Ponte
Apelado Banco Abn Amro Real S/A
20000096556551 2009 8353
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Marianne Gregorio Sabino rep. por Gerliane da Silva
Gregorio
20090019365270 2009 8354
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Maria Rosalia Nery Alcantara
20040009001881 2009 8356
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Medico Ltda
Apelado Marciana Erika Lacerda Morais
20060028243611 2009 8357

Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco do Nordeste do Brasil S/A
Apelado Tereza Alexandre de Souza Vitorino
20050009145001 2009 8359
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Departamento de Edificaçoes e Rodovias do Ceara - Der
Apelado Jose Tavora Costa
20080027874541 2009 8360
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco Finasa S/A
20000117130711 2009 8361
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara
Apelado Antonio Marcos de Sousa
20050017687451 2009 8362
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante João Militão e outra
Apelado José Emar de Abreu
20090018319461 2009 8363
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20050021553211 2009 8364
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Silvana Coelho de Oliveira
Apelado José Emar de Abreu
20080020666681 2009 8365
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Antonio Martins de Sousa
Apelado Maritima Seguros S/A
20070001568901 2009 8366
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Autor Antonio Jayres Alves Feitosa
Réu Prefeito Municipal de Pedra Branca e outro
20070011104791 2009 8367
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Carmem Debora Lopes Barbosa
20000089669081 2009 8368
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Telemar Norte Leste S/A
Apelado Maria Valdenice Viana Gonçalves
20060009577391 2009 8369
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Estado do Ceará
Apelado Fatima Maria Batista da Cruz
20000120935651 2009 8370
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceará
Apelado Luiz Correia Lima
20070010875401 2009 8371
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Juarez Gonçalves Pinto
20070013520061 2009 8372
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Leonor Pereira da Costa Melo
20050016791901 2009 8373
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Maria Joselene Sousa de Andrade
Apelado Banco do Nordeste do Brasil S.A
20000139300291 2009 8374
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Zulene Ferreira
20000094187261 2009 8375
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Instituto Pedagogico Christus S/C Ltda
20000125636341 2009 8376
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante ISSEC
Apelado Clarisse Maria Fontenele e outra
20000125668381 2009 8377
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e de
Cidadania de Fortaleza - AMC
Apelante DETRAN-CE
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Apelado Via Lactea Comércio e Representações Ltda
20060011101361 2009 8378
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceará
Apelado José Gaspar do Nascimento
20060027093331 2009 8381
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceará
Apelado Maria do Socorro Almeida Alves
20090000375531 2009 8382
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Autor Paloma da Silva rep por Francisca Zanete da Silva
Réu Prefeito Municipal de Ipueiras e outros
20000090666921 2009 8401
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Marfisa de Melo Portela
20060030822611 2009 8403
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Dalvani Sales Praciano
20090020852290 2009 8405
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Agravante Areva Transmissão & Distribuição de Energia
Ltda
Agravado Chefe do Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado
do Ceara Em Penaforte
20040017036881 2009 8408
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante AMC Autarquia Municipal de Trânsito, Serviços Públicos e
de Cidadania de Fortaleza
Apelante Detran-Ce
Apelado Antonia Almada Albuquerque
20000127255961 2009 8410
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Departamento Estadual de Transito do Ceara-DETRAN
20050011022591 2009 8411
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Francisco Aires de Lima
Apelado Maria Celia Costa de Lima
20080018765851 2009 8412
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Autor Art Solução Comércio e Serviços Graficos Ltda - ME
Réu Coordenador da Administração da Fazenda do Estado do
Ceará
20080040529901 2009 8413
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante José Erasmo Gomes de Morais
Apelado Estado do Ceara
20040015667021 2009 8416
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante HAPVIDA Assistencia Médica Ltda
Apelado Municipio de Sobral
20060022193601 2009 8418
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Francisca Fontenele de Aguiar Florencio  e outros
20000127091401 2009 8419
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Terezinha Martins da Silva
20000077340861 2009 8420
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Estado do Ceará
Apelado IMPLA - Industria e Comercial S.A
20060002364621 2009 8422
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Espolio de Julio Jorgr Vieira
Apelado Barroso Comercio Participação e Administração
Comercial Ltda
20090017559050 2009 8423
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Manoela Valença Queiroz Bacelar Paiva e outros
Agravado Nelia Maria do Rego Valença Queiroz
20000136830051 2009 8425
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Luiza Luzanira Bezerra
Apelado Estado do Ceara e Instituto de Saude dos Serv. do Estado
do Ceara -ISSEC

20080016066420 2009 8427
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Rodrigo Wedney Cavalcante rep Nanou Maria
Cavalcante dos Santos
Agravante Nanou Maria Cavalcante dos Santos
Agravado Antonio Bezerra dos Santos
20060007655891 2009 8429
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Jucineire Bento da Silva
Apelado Eliane Carvalho Silva e Outros
20090017683900 2009 8431
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Agravante Estado do Ceará
Agravado Cooperativa dos Trabalhadores Alternativos de
Passageiros do Vale Salgado - COOTRAVS
20000140315831 2009 8433
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante DERT, AMC e DETRAN
Apelado Veronilda Silva de Almeida
20090020817380 2009 8435
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Valeria Pedrosa Serra
Agravado Marcelino de Castro Queiroz Serra
20070004256111 2009 8439
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara
Apelado José Henrique Pereira
20090014952450 2009 8461
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Pedro Jorge Miranda da Silveira
Agravado Maria Carolina Andrade Silveira e outros
20000124082641 2009 8463
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Joao Batista de Sousa Maranhao
Apelado Estado do Ceara
20080001266550 2009 8466
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Agravante Eva Paulino Soares
Agravado Sebastiao Valdemir Mourao
20000117103581 2009 8517
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceara
Apelado Adinalena Ferreira do Nascimento
20000105573191 2009 8521
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Autor Cicero Venancio Pereira
Réu Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceara
20000091175721 2009 8523
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante ISSEC-Instituto de Saude dos Servidores do Estado do
Ceara
Apelado Helena Maria Souto
20000118145101 2009 8527
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante DETRAN e AMC
Apelado Eldice Nogueira Costa e Ana Claudia da Silva Bezerra
20000128852161 2009 8528
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante AMC e DETRAN-CE
Apelado Daniel Mario da Silva
20000126514011 2009 8574
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante AMC - Autarquia Municpal de Trânsito, Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado José Jesus Pinto Damasceno
20000124536421 2009 8575
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Odila de Sousa Teixeira
20000123540911 2009 8577
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Autor Raimunda Reginalda de Lima
Réu Municipio de Fortaleza-Ce
20080023430331 2009 8579
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros S/A
Apelado Antonia Livina de Sousa Rodrigues rep. por Antonio
Rodrigues de Sousa
20080011262331 2009 8582
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Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Caixa Econômica Federal
Apelado Francisca Elenir Gomes de Oliveira rep. por Marta Lúcia
Gomes de Lima
20090017451601 2009 8583
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Suscitado Juiz de Direito da 13ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20000139316611 2009 8584
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante AMC- Autarquia Municipal de Trânsito,Serviços e
Cidadania de Fortaleza
Apelado Rhagma Bede Ciriaco
20090019384300 2009 8586
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Agravante Manuela de Lima Pinto
Agravado Sesce Sociedade de Ensino Superior do Ceara Ltda
20040002489521 2009 8587
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Autor Ministério Público
Réu Câmara Municipal de Fortim
Réu Municipio de Fortim
20000131409581 2009 8588
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Departamento Estadual de Transito do Ceara - Detran/Ce
Apelado Hilario Jose Ferreira Neto
20070017661101 2009 8589
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Fundação Coelce de Seguridade Social - FAELCE
Apelado Breno Moreira Leite
20060029029231 2009 8590
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Cagece - Companhia de Agua e Esgoto do Ceara
Apelado CMC Serviços Terceirizados Ltda
20080023276231 2009 8591
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Francisco Neudo Rangel
Apelado Daiana Taveira da Luz rep por Maria Elena da Luz
20000133455761 2009 8592
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Autarquia Municipal de Trânsito , Serviços Públicos e de
Cidadania de Fortaleza- AMC
Apelado Francisco José do Nascimento de Castro
20050005502401 2009 8593
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Municipio de Farias Brito
Apelado Francisca Maria de Souza Ferreira
20070027282121 2009 8594
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Municipio de São Luis do Curu
Apelado Ministério Público
20050008322881 2009 8595
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Francisco Wellington Lima da Silva
20000127476031 2009 8597
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Riudenbrule Braga Goes
Apelado Estado do Ceara
20090019356010 2009 8598
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Autor Ana Paula da Silva e outros
Réu Municipio de Moraujo
20000136922761 2009 8599
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Dert - Departamento de Edificaçoes Rodovias e
Transporte do Estado do Ceara e outro
Apelado Jose Monteiro de Souza
20080002007071 2009 8600
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Fundaçao Coelce de Seguridade Social - Faelce
Apelado Jose Roberto Frota Cisne
20060007865431 2009 8679
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceara
Apelado Ministerio Publico
20000123335152 2009 8681
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Embargante Estado do Ceara

Embargado Maria Jose de OLiveira Pereira
20050026373001 2009 8682
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Organizaçao Educacional Farias Brito Ltda
20060031051991 2009 8685
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Autor Karsten Nordeste Industria Textil Ltda
Réu Coordenador da Coodenadoria Adm. Trib. da Sec. da Faz.
do Est. do Ceara
20000139585941 2009 8687
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Banco Abn Amro Real S.A
Apelado Maria Eliene de Oliveira Araujo
20000104676201 2009 8689
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceara
Apelado Rachide Cassio de Alencar Silva
20070018679521 2009 8690
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Joao Caetano Neto
Apelado Banco Bradesco S/A
20070007709201 2009 8691
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Paulo Cesar Leitao
20080036289451 2009 8695
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Banco Finasa S/A
20000134859041 2009 8696
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Dert - Departamento de Edificaçoes Rodovias e
Transportes do Estado do Ceara e outro
Apelado Vagner Castro de Carvalho
20070019460381 2009 8698
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco Abn Amro Bank S/A Aymore
Apelado Ana Virginia Ferreira Torres
20000128952201 2009 8701
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Francisca Ivaneide Mendonça do Nascimento
Apelado Municipio de Fortaleza
20050022955491 2009 8704
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Dert - Departamento de Edificaçoes Rodovias e
Transportes do Estado do Ceara e outro
Apelado Danilo Magalhaes Junior
20000152495401 2009 8705
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Antonia Nilreide Holanda e outros
Apelado Municipio de Quixada e outros
20070033366361 2009 8707
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Unimed de Fortaleza  - Cooperativa de Trabalho Medico
Ltda
Apelado Jose Braga de Filgueiras Lima
20080011204301 2009 8708
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Wendell do Nascimento de Sousa e outro
Apelado Jose Adauto de Sousa
20070005047161 2009 8710
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Ministerio Publico
Apelado Maneula Gomes de OLiveira Rep. por Francisca Gomes de
OLiveira
20000140021251 2009 8713
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Julio Militao Felix
Apelado Teresa Mesquita Felix
20070026738761 2009 8714
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Unibanco Aig Seguros S.A
Apelado Noelio do Vale Monteiro
20080007294301 2009 8715
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Remaza NovaTerra Admnistradora de Consorcio Ltda
Apelado Carlos Alberto Bastos de Barros
20000123831131 2009 8718
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
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Apelante Estado do Ceara
Apelado Raimundo Saturnino Ferreira
20050025496641 2009 8721
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Antonia Lucia de Almeida Peixoto
Apelado Prefeitura Municipal de Maranguape
20000127200551 2009 8725
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Brasil Veiculos Companhia de Seguros
Apelado Marilene de Carvalho Vasconcelos - Me
20000107173591 2009 8730
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Maria de Jesus Sousa de Oliveira
Apelado Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Ceara e
outro
20000103903091 2009 8733
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara e outro
Apelado Newton Fontenele Teixeira
20070013923421 2009 8737
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Banco Bamerindus Brasil S/A
Apelado Clelia da Cunha Laurindo
20050000440771 2009 8739
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Dert - Departamento de Edificaçoes, Rodovias e
Transportes
Apelado Silvana Maria Nepomuceno Gondim Costa Lima
20000130200301 2009 8743
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Instituto Dr. Jose Frota - Ijf
Apelado Dulcineia Maria dos Santos
20000125421491 2009 8748
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Instituto Dr. Jose Frota - Ijf
Apelado Dulcineia Maria dos Santos
20080015439931 2009 8751
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S/A
Apelado Maria das Dores Ferreira Costa
20070021310111 2009 8755
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Municipio de Hidrolandia
Apelado Crea - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia
20070013448871 2009 8759
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Lucimar Ferreira da Costa
20000124800381 2009 8764
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante BNB Banco do Nordeste do Brasil S.A e outro
Apelado Iara Laura Maia do Nascimento
20080038456011 2009 8803
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Suscitante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Boa Viagem
20000135573281 2009 8804
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante AMC - Autarquia Municipal de Trânsito Serviços Públicos
e de Cidadania de Fortaleza
Apelado Roberto Autran Nunes
20060000397721 2009 8808
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante José Airton Santiago Autregesilo e outros
Apelado Instituto de Previdencia do Municipio - IPM
20000133860271 2009 8811
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Francisca Carlos Gregorio da Silva
20080036332050 2009 8896
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante ISSEC
Agravado Maria Vilma do Nascimento Lourenço e José Lourenço
Sobrinho
20070027073040 2009 8901
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante ISSEC
Agravado Maria Rabelo Bezerra e José Fernandes Sobrinho
20090019312310 2009 8905

Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Agravante Maria Alba Batista de Lima
Agravado Telmo de Araujo Marinho
20080036382400 2009 8907
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Agravante Estado do Ceara
Agravado Maria Vilma do Nascimento Lourenço e José Lourenço
Sobrinho
20090006222940 2009 8912
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Agravante Banco Panamericano S.A
Agravado Raimundo Luiz dos Santos
20020001647520 2009 8916
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Josimar Sousa da Silva
Apelado Banco do Brasil S.A
20050016435600 2009 8920
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Juiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Antonina do
Norte e Pref. Municipal de Antonina do Norte
20020002542120 2009 8923
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Banco Real S.A
Apelado Fabiola Maria Pereira Bezerra
20010001217610 2009 8928
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Francisco Luciano Elpidio de Carvalho
Apelado BB - Administradora de Cartões de Crédito S/A
20030011264020 2009 8929
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Fundação dos Economiarios Federais -FUNCEF
Apelado Renato Soliani Studart
20000015829180 2009 8931
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Antonio Gerardo Pinto de Sousa e outra
Apelado Banco do Estado do Ceará S.A - BEC
20030012502780 2009 8932
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Demosdhenes Olympio de Souza Ferreira
Apelado Antonio Edson Pereira Lima
20040013335200 2009 8933
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante DOMUS - Cia de Crédito Imobiliário
Apelado João Edson Magalhães
20010001312360 2009 8934
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante FINASA-Administração e Planejamento S.A
Apelado Marcondes Edson Miranda Filho
20000013191920 2009 8936
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Fazenda Publica do Estado do Ceara
Apelado Dinel Participações Ltda
20040012886050 2009 8937
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Arte Cana Moveis Ambientações Ltda
Apelado Condominio Edificio Rosalia
20000153484241 2009 8938
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco do Estado do Ceara-BEC
Apelado Horacio Peixoto de Oliveira Filho
20040009419500 2009 8939
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Francisca Oneide Ximenes de Menezes
Apelado Emir Gondim Frota
20000137693761 2009 8940
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Campo Limpo Agropecuaria S.A
Apelado COELCE- Companhia Energetica do Ceara
20020008070760 2009 8941
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Copy Vip Comercio Representações e Serviços Ltda
Apelado Graph Sign - Gráfica Rápido Sinalização Comércio e
Representações Ltda
20000168830801 2009 8943
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Municipio de Santa Quiteria
Apelado Antonia Helena de Mesquita e Outros
20020000348831 2009 8944
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
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Apelante Djacir Farias de Sousa
Apelado Guiomar de Melo Ferro
20060020578321 2009 8945
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Francina Kelvia Mota Cabral Crisostomo
Apelado Embracon Administradorade Consorcio Ltda
20000114910281 2009 8946
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Fabiana Lima Pereira da Silva rep. por Claudia Maria de
Lima Martins
Apelado Fabiano Cavalcante Lacerda
20060025562001 2009 8947
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Consorcio Nacional  Embracon Ltda
Apelado Francina Kelvia Mota Cabral Crisostomo
20020001378790 2009 8948
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Adalberto Morais de Sousa
Apelado José Almir Cavalcante
20090003064651 2009 8950
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Caixa Econômica Federal
Apelado Carlos Eduardo Saraiva de Carvalho menor rep. sua
Genitora Alesandra Maria Dias Saraiva
20000016192500 2009 8952
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Pedro Mauricio  Magalhães
Apelado Procargo Transportes Ltda
20070017451561 2009 8954
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante João Bosco Pessoa Tabosa
Apelado Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Pentecoste - SINDSEP
Apelado Cesar Romulo Cacau de Moura
Apelado Editora Verdes Mares Ltda
20000015861070 2009 8955
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Raimunda Costa Gomes
Apelado Banco Industrial e Comercial S.A
20000000163581 2009 8956
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Manoel Cordeiro de Sousa e Joana Camelo de Oliveira
Sousa
20000104153441 2009 8957
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante José Gonçalves do Nascimento
Apelante Estado do Ceará
Apelado José Gonçalves do Nascimento
Apelado Estado do Ceará
20020008425720 2009 8959
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante JF Locações de Estacionamento Ltda
Apelado Banco Mercantil de São Paulo S/A
20000015752020 2009 8960
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Teleceará Celular S/A
Apelado Antonio Ferreira Mendes
20070009903271 2009 8962
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Isabella de Carvalho Santos
Apelante T. Barbosa Comercio de Veiculos Ltda
20010000929400 2009 8963
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Moacir Ubaldo Teofilo Fontenele  e outra
Apelado Raimunda Doralucia Azevedo Ponte
20000129715381 2009 8964
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Sindicato dos Trabalhadores  na Area do Transito do
Estado do Ceara
Apelado Estado do Ceara
20080005907001 2009 8967
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara
Apelado Cesar Henrique Alcantara da Penha e Outros
20000148605981 2009 8970
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Maria Regina Ribeiro Mariano
Apelado Solange Maria Monteiro Façanha
20000013956700 2009 8972

Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Cosma Moura Coelho
Apelante Antonio Ferreira Coelho
Apelado Henrique Rodrigues do Nascimento e outra
20070033390071 2009 8974
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara
Apelado Cesar Henrique Alcantara da Penha e Outros
20010000442950 2009 8975
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante José Renato Barroso Barga Neto e outra
Apelado Banco Itaú S/A
20000015690750 2009 8977
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Adsmane Carvalho Franklin e Outros
Apelado Banco Banfort S.A
20000014381240 2009 8978
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante José Roberto Meireles
Apelado Adamo Construções Ltda
20000016088520 2009 8980
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Manuel Carlos Leite de Sá
Apelado Haroldo Rodrigues da Silva
20000013820130 2009 8981
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Israel Eusedice de Lucena e Outros
Apelado Francisco Gomes Medeiros e Outros
20030010377950 2009 8985
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante GM Leasing S.A-Arrendamento Mercantil
Apelado Marcia Oliveira Mariano
20020003211220 2009 8988
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Sheila Maria de Vasconcelos
Apelado João Evangelista do  Nascimento
20000015155440 2009 8993
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Antonio Paulo Silva de Oliveira
Apelado Trilha Comercio Distribuidor de Veiculos e Maquines Ltda
20000015690910 2009 8996
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Companhia de Habitação do Ceara-COHAB
Apelado João Ferreira Passos
20000016188400 2009 8998
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante BB Financeira S.A
Apelado Julio Cesar Dias Sampaio e Outros
20040012449690 2009 9002
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Banco Bradesco S.A
Apelado Miguel Felix Neto e Lenira de Saboia Felix
20000125197831 2009 9043
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Manoel Antonio Azevedo Bezerra
Apelado Estado do Ceara
20060007601531 2009 9044
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Presidente da Empresa de Transito e Transporte Urbanos
S.A-ETTUSA
Apelado Maria Nair Felix Carneiro
20000138528851 2009 9046
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Glauber Frazão Oliveira e João de Almeida Lemos Filho
Apelado Estado do Ceara
20080025016581 2009 9048
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Suscitado Juiz de Direito da 29ª Vara Civel da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Comarca de Boa Viagem
20000113334571 2009 9050
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Estado do Ceara
Apelado Luiz Pereira Soares
20000130705001 2009 9051
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Solange Fontenele Pacheco Moreno
Apelado Estado do Ceara
20000123922951 2009 9052
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
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Autor Francisco Ademar Pinheiro e Outros
Réu Municipio de Fortaleza
20000015351030 2009 9053
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Banco do Estado do Ceara S.A-BEC
Apelado Mamuel Catunda Mesquita
20090017682840 2009 9054
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Avelino Forte Derivados de Petroleo Ltda
20080022237201 2009 9135
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Suscitado Juiz de Direito da 29ª  Vara da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Comarca de Boa Viagem
20080039982032 2009 9138
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Antonio Leonardo Guimarães Costa
Agravado Jardilenia Sousa Paixão
20090020805100 2009 9141
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Agravante UNIMED de Fortaleza
Agravado Herbert Santiago Junior
20000139650781 2009 9160
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceará
Apelado Maria Marluce de Morais Vasconcelos
20090011725271 2009 9161
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Autor Evaldo Santana de Oliveira Neto e outro
Réu Prefeitura Municipal de Eusébio
20000102177631 2009 9162
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Estado do Ceará
Apelado Francisco de Assis Magalhães Lima
20000118012211 2009 9164
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceará
Apelado José Matos Gonçalves
20080015750111 2009 9166
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Suscitado Juiz de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Boa Viagem
20070030529641 2009 9167
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceará
Apelado Luiza Luciene de Souza
20000103449601 2009 9168
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceara
Apelado Antonio de Sousa Cruz e Outros
20000094832261 2009 9169
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Maria Lúcia Rabelo Magalhães e outros
Apelado Estado do Ceará
20000102970741 2009 9170
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Autor Francisco Alves da Costa
Réu Estado do Ceará
20050009153881 2009 9171
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Cassi -Caixa de Assistencia dos Func. do Banco do Brasil
Apelado Ministerio Publico do Estado do Ceara e DECON
20000014264790 2009 9172
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante João Candido Sobrinho - ME
Apelado Banco do Estado do Ceará - BEC
20000013389870 2009 9173
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Fabrica de Tecidos Carlos Renaux S/A
Apelado Lele Modas Industria e Comércio Ltda
20000103220601 2009 9174
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Autor Maria Macedo Cordeiro
Réu Comandante Geral da Policia do Estado do Ceara e Outros
20080006594591 2009 9175
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Clodoaldo José de Aquino
Apelado Josefa Maria de Jesus
20000113617281 2009 9192

Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Lupercina Alves de Melo
Apelado Estado do Ceará
20080033471051 2009 9195
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Autor Omega Construções e Serviços Ltda
Réu Secretario de Infra Estrutura e Desenvolvimento Urbano
do Municipio de Iguatu
20000102062571 2009 9196
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Estado do Ceará
Apelante Rossini Alves Benicio
Apelado Rossini Alves Benicio
Apelado Estado do Ceará
20060021058451 2009 9198
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Banco Bradesco S/A
Apelado Alessandro Teixeira Brito
20000108689771 2009 9200
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante João Gentil Júnior
Apelante Shalom - Centro Católico de Evangelização
Apelado Companhia Administradora de Imóveis
20090019316060 2009 9202
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Suscitado Juiz de Direito da 25ª Vara da Comarca de Fortaleza
SindicanteJuiz de Direito da Vara Unica da Comarca de Caridade
20070006374061 2009 9204
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante UNIMED  de Fortaleza
Apelado Albanor Nogueira Barbosa
20070013055801 2009 9205
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Banco do Brasil S.A
Apelado Francisca Mendes Forte
20050003999241 2009 9206
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Antonio Nogueira Vieira
Apelado Maria Lucileuda Bezerra Vieira
20000137077291 2009 9207
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Valdetario Padua Veras
Apelado Terezinha Araujo Goes
20000163961551 2009 9208
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Aristeu Maria de Monteiro Andrade e outros
Apelado Peri Giovanni
20000107276211 2009 9211
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Associação dos Aposentados Fazendarios Estaduais do
Ceara-AAFEC
20000164011241 2009 9212
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante Flavio Cunha Figueiredo e outros
Apelado Giovanni Peri
20060017584461 2009 9213
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Colegio Irmã Maria Montenegro
Apelado Fazenda Pública Municipal
20070017426291 2009 9215
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Agravante Jailton Dantas
Agravado Banco do Brasil S.A
20090019356440 2009 9216
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Agravante Organização Educacional Evolutivo Ltda
Agravado Espolio de Norma Libania Ferreira Diogo
20090019307900 2009 9275
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Impetrante Francisco Ferreira de Sousa Filho
Impetrado Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Poranga
Paciente Francisco Ferreira de Sousa Filho
20090009362801 2009 9279
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Suscitado Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza
Suscitante Juiz de Direito da 16ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza
20090019386940 2009 9284
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Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Municipio de Fortaleza
Agravado Tereza Cristina Viana Lopes de Souza
20090020798140 2009 9285
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Agravante Luciwagner Gonçalves Ferreira
Agravado Estado do Ceará
20080037572730 2009 9323
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Agravante ISSEC
Agravado Tereza Eduardo Nunes
20090022768650 2009 9325
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Agravante Antonio Arilo Souza Silva
Agravado Alisson Assunção Silva e outros
20080007432120 2009 9326
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Cristiane Freitas Bezerra
Agravado Espolio de Gerardo Matos Bezerra Lima Filho e outros
20080007432550 2009 9329
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravado Espolio de Gerardo Matos Bezerra Lima Filho e outros
20080007438400 2009 9331
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Nadir Freitas Bezerra Lima
Agravado Espolio de Gerardo Matos Bezerra Lima Filho e outros
20080007438080 2009 9333
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Formasa Fortaleza Maquinas Autos S.A
Agravado Espolio de Gerardo Matos Bezerra Lima Filho e outros
20080007465720 2009 9337
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Horizonte Avicola e Industrial S/A Haisa
Agravado Espolio de Gerardo Matos Bezerra Lima Filho e outros
20080007465560 2009 9338
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Rochedo Construtora e Incorporadora S/A
Agravado Espolio de Gerardo Matos Bezerra Lima Filho e outros
20080006022600 2009 9339
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante GECAR Imobiliária e Administradora Ltda
Agravado Espolio de Gerardo Matos Bezerra Lima Filho e outros
20080007465300 2009 9340
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Agravante Carla Bezerra Lima Quintão
Agravado Espolio de Gerardo Matos Bezerra Lima Filho e outros
20000140236021 2009 9341
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Raimundo Gomes de Andrade
Apelado Olindina Ferreira de Andrade
20070022090971 2009 9342
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Autor Darcy de Freitas Lima
Réu Departamento de Edificações Rodovias e Transportes do
Estado do Ceará  - DERT
20030011235270 2009 9343
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Ministerio Público
Apelado José Afonso Silva Oliveira representado por Afonso José
de Oliveira
20090019381550 2009 9344
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Agravante Estado do Ceara
Agravado Maria Aurisnete Gadelha Fernandes  e Francisco
WalderFernandes
20000139205621 2009 9346
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante AMC
Apelante Departamento Estadual de Transito do Ceará - DETRAN-
CE
Apelado Francisco Agrela Barroso
20090026962360 2009 9347
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Municipio de Ibaretama
Apelado Superintendencia Estadual do Meio Ambiente - SEMACE
20090028560390 2009 9348
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Edinar Arruda Pinto
Apelado Francisca Dalila Gomes

20000106449551 2009 9383
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Instituto Dr. José Frota - IJF
Apelado João Batista Silva
20070012435091 2009 9385
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante União (Fazenda Nacional)
Apelado Maria Marlene Pedrosa Monteiro de Carvalho
20080035831351 2009 9388
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Autor Evangelista Severo Lima Junior
Réu Fundação Universidade Regional do Cariri- URCA
20080005748361 2009 9390
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Banco Santander Brasil S.A
Apelado José Aldenir Coelho
20000127907971 2009 9393
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante Estado do Ceara
Apelado Maria Alda de Souza
20040007084490 2009 9394
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante COELCE e Eduardo Carneiro dos Santos
Apelado COELCE
20030002029460 2009 9399
Procurador Dr(a): Sheila Cavalcante Pitombeira
Apelante COELCE
Apelado Shopping Pizza Comercial Ltda
20000016030440 2009 9401
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Odailson da Silva
Apelado COELCE
20000123478341 2009 9405
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Autor Jose Jailton Vasconcelos
Réu ETTUSA e DETRAN
20050016701921 2009 9408
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante COELCE
Apelado Ivan Leite Landim
20000122630701 2009 9412
Procurador Dr(a): Emirian de Sousa Lemos
Apelante Olavo Freitas e Souza
Apelado COELCE
20050023682601 2009 9413
Procurador Dr(a): Maria Luíza Fontenele de Paula Rodrigues
Apelante Municipio de Fortaleza
Apelado Francisco Edilmo Gomes Gurgel
20050024608331 2009 9417
Procurador Dr(a): Lúcia Maria Bezerra Gurgel
Apelante COELCE
Apelado Jorge Barbosa de Almeida
20070008455211 2009 9421
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante FUNECE- Fundação Universidade Estadual do Ceara e
Estado do Ceara
Apelado Jose Lindomar Motos Pires
20070027750321 2009 9425
Procurador Dr(a): José Gonçalves Monteiro
Apelante Estado do Ceara
Apelado Jose Lindomar Matos Pires

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE PROCESSOS CÍVEIS

PROCESSOS RECEBIDOS
NA PGJ EM 01/09/2009 A 30/09/2009 DA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

No.Processo Ano Tombo
20050013216940 2009 8192
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Municipio de Fortaleza
Réu Esplanada Hotel, Magna Hotel e Turismo S/A e outro
20070006163010 2009 8193
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Autor Maria Luciene da Silva Monte
Réu Antonia Rozimar Nascimento da Silva
20030006874940 2009 8194
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Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Ministerio Publico do Estado do Ceara
Réu João Bosco Tavares
20080029474190 2009 8460
Procurador Dr(a): Maria Gleuca Pinheiro Viana Martins
Autor Sebastião Viegas de Oliveira
Réu Fernando Antonio Vidal Marques e Outros
20020009019781 2009 8878
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Embargante Massa Falida do Banco  Comercial -BANCESA
S.A
Embargado Herialdo Matos Ramos
20080002788620 2009 9190
Procurador Dr(a): Rosemary de Almeida Brasileiro
Autor Francisco Carlos Rodrigues Alves
Réu Estado do Ceara

19 - ORDEM   DOS   ADVOGADOS   DO
BRASIL   SECÇÃO   DO   CEARÁ

Ordem dos Advogados do Brasil

Secção do Ceará

Edital de Convocação

 A OAB-CE convoca a se fazerem presentes a sua sede na Rua Lívio
Barreto, 668, 1º. Andar, Dionísio Torres, os seguintes advogados:
ANDRÉA DE SOUZA E SILVA OAB-PB 9441, OLAVO FRANÇA
SOBREIRA SAMPAIO OAB-CE 721, WALDIR XAVIER DE LIMA
FILHO OAB-CE 10400, JOÃO OLIVARDO MENDES OAB-CE 11504,
DÉBORA MARNY DE AGUIAR PARENTE OAB-CE 11463, FÁBIO
RONALDO MAIA DE OLIVEIRA OAB-CE 9737, MARIA DEVANDI
EVANGELISTA BARBOSA OAB-CE 4638, FRANCISCA DESINHA
L. DE OLIVEIRA OAB-CE 5928, JOSÉ ROBERTO JUSTINO DE
AGUIAR OAB-CE 6547, RITA DE OLIVEIRA SILVA AGUIAR OAB-
CE  14121 no prazo de 15(quinze) dias, em conformidade com o art.
137 – A do RGEAOAB, para tratarem de assuntos de seu interesse. .
Fortaleza, 28 de outubro de 2009.

Hélio das Chagas Leitão Neto
Presidente da OAB/CE

20 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

• Des. LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO - Presidente
em exercício
• Des. ADEMAR MENDES BEZERRA - Vice-Presidente e
Corregedor em exercício
• Dr.  ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO -
Jurista
• Dr.  TARCÍSIO BRILHANTE DE HOLANDA – Jurista
• Dr . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Juiz de Direito
• Dr.  JORGE LUÍS GIRÃO BARRETO  – Juiz Federal
• Dr.  FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – Juiz de
Direito
• Dr. ALESSANDER WILCKSON CABRAL SALES - Procurador
Regional Eleitoral

• Dr. RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE – Secretário

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSO ESPECIAL – PROTOCOLO Nº 61977/2009
RECORRENTE: Adauto Izidoro Arruda
ADVOGADOS: Sarah Feitosa Cavalcante e outros
REF. RECURSO ELEITORAL Nº 14957 – CLASSE 30
ORIGEM: Sobral – CE (24ª Zona Eleitoral)
RELATOR: Juiz Tarcísio Brilhante de Holanda
RECORRENTE: Adauto Izidoro Arruda
ADVOGADOS: Hélio Parente de Vasconcelos Filho, Sarah Feitosa
Cavalcante, Daniela Lopes Fonteles, Alexandra Helaine Lopes, Matheus
de Carvalho Melo Lopes e os estagiários Osilene Abintes Assunção,
Lúcio Gonçalves Feitosa, Jéssica Ribeiro Parente de Vasconcelos, Ígor
Brandão Feitosa de Carvalho e Lúcio Martins Borges Filho
Nos autos do processo acima mencionado foi exarado o seguinte
despacho:
“Vistos, etc..
Tem-se Recurso Especial tirado de acórdão deste Regional que
desacolheu Recurso Eleitoral em Prestação de Contas de Campanha,
confirmada, no ensejo, sentença da lavra do MM. Juiz Eleitoral da 24a
Zona - Sobral, que julgou desaprovadas as contas do recorrente, Adauto
Izidoro Arruda.
(…) Do exposto, nego seguimento ao presente recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.
Fortaleza - CE, 13 de outubro de 2009.

DESA. GIZELA NUNES DA COSTA
Presidente”

PORTARIA Nº 1184/2009 - Dispõe sobre normas de formatação e
envio de atos para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará. O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
regulamentares, em especial o que dispõe o art. 26, VI, da Resolução n°
303, de 13 de setembro de 2006, (Alterada pelas Res. nº 310, de
28.11.2006, e nº 324, de 19.6.2007) Regulamento da Secretaria, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de
2006; CONSIDERANDO a implantação do Diário da Justiça Eletrônico
do TRE-CE, Resolução nº 371, 7º, § único e a necessidade de padronizar
a formatação e disciplinar o envio de documentos para publicação,
RESOLVE: Art. 1º Os atos judiciais e administrativos emanados deste
Tribunal e que necessitem de publicidade oficial serão encaminhados à
Seção de Registros e Publicação – SEREP/COPRO/SJU, para publicação
no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará. Art. 2º A Seção de Registros e Publicação – SEREP providenciará
a publicação dos documentos a ela encaminhados para tal finalidade,
conforme a natureza e especificidade do documento. § 1º Os arquivos
deverão ser enviados à SEREP pelas unidades remetentes por meio do
Módulo Remessa. § 2º Em caso de impossibilidade do uso do Módulo
Remessa ou havendo problemas de transmissão, os arquivos deverão
ser encaminhados à unidade publicadora por e-mail, nos formatos
DOC ou RTF, obedecendo aos padrões de formatação estabelecidos no
art. 3º  desta Portaria. § 3º Caberá à unidade remetente fazer a
identificação do tipo de matéria,  ficando a seu critério a definição do
respectivo título, inserindo-a adequadamente nas opções existentes
no Módulo Remessa. § 4º Despachos e decisões monocráticas deverão
ser publicados no seu inteiro teor. § 5º A publicação nos Acórdãos
limitar-se-á apenas à ementa e à parte dispositiva da decisão, excluindo-
se  relatório e o voto respectivo.
§ 6º Nas publicações deverão ser observados os elementos necessários
à sua identificação, vigência e eficácia, bem como partes e advogados
do processo, para efeito de intimação. Art. 3º Os documentos
encaminhados para publicação no Diário da Justiça Eletrônico serão
enviados à SEREP, impreterivelmente até às 17 horas, para publicação
no dia  útil seguinte, observada a seguinte formatação: I - fonte: Arial,
tamanho: 9; II - corpo do texto: 16 cm de largura; III - alinhamento:
justificado; IV - primeira linha do parágrafo sem recuo; V -
entrelinhamento: utilizar espaço simples; VI - títulos e ementas em
negrito; VII - alinhamento de duas ou mais colunas: utilizar recurso de
tabelas; VIII - largura de tabelas: 09 (nove) centímetros (limite máximo)
e
IX - células de tabelas: sem preenchimento ou realce de texto, sem
tabulações, fonte tamanho 9 (nove) e com bordas simples. §1º Deverá
ser evitado o uso de caixa alta  nos documentos encaminhados para
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publicação. §2º As matérias encaminhadas para publicação deverão ser
agrupadas pelo tipo, não podendo um mesmo arquivo conter diferentes
tipos de atos. §3º A devolução de matérias encaminhadas para publicação
no DJE-CE deverá ser solicitada através do Módulo Remessa,
impreterivelmente até às 18 horas. §4º  As publicações enviadas à
SEREP são de única e exclusiva responsabilidade da unidade  remetente.
Art. 4º Para a formatação de quaisquer documentos não deverão ser
utilizados recursos como: I – alinhamento por espaços ou marcas de
tabulação; II – campos com equações e fórmulas; III – cabeçalho e
rodapé; IV – marcadores automáticos de parágrafo; e V – hifenização;
Art. 5º Excetuando-se os casos de urgência, nenhum documento será
publicado no DJECE aos sábados, domingos e feriados. Art. 6º A SEREP
possui autonomia técnica para a edição e disponibilização eletrônica
do Diário da Justiça Eletrônico, obedecendo ao princípio da fidelidade
ao original e às normas desta Portaria. Art. 7º A SEREP não possui
autonomia para cancelar, anular ou tornar sem efeito quaisquer matérias
publicadas indevidamente, prerrogativa que é reservada exclusivamente
à unidade remetente. Art. 8º Na retificação de matéria serão publicados
apenas os tópicos alterados, emendados ou omitidos, com menção aos
elementos essenciais à sua identificação. Art. 9º O ato somente poderá
ser objeto de republicação quando a incorreção comprometer sua
essência ou a critério da autoridade competente. Art. 10 Os documentos
encaminhados em desconformidade com o disposto nesta portaria não
serão publicados e, consequentemente, devolvidos para correção às
unidades remetentes. Art. 11 O horário de expediente da SEREP ficará
flexibilizado entre 8h e 19h, de acordo com a necessidade do serviço,
devendo obrigatoriamente ser de 12h às 19h. Art. 12 Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação. CIENTIFIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza/CE, 28 de setembro de 2009.

Rodrigo Ribeiro Cavalcante
DIRETOR-GERAL

PORTARIA Nº 1.242/2009 - O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da
Secretaria deste Regional, RESOLVE designar OSCAR THYAGO JOSÉ
DUARTE DANTAS LISBOA  para gerir o Contrato Nº 53/2009,
celebrado com a empresa CIMCORP COMÉRCIO INTERNACIONAL
E INFORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a aquisição de  três Servidores
Rack Poweredge 2950. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE Fortaleza, 13 de outubro de 2009

Rodrigo Ribeiro Cavalcante
DIRETOR-GERAL

REF. PROT. N.º 124.393/2008 - D E C I S Ã O Cuida-se de requerimento
formulado por Valdenis Fernandes da Silva, Técnico Judiciário do quadro
permanente deste Tribunal, no qual solicita a averbação do seu tempo
de serviço junto à Unidade Produtiva de São Paulo (605 dias),
constando, ainda, que foi contribuinte individual durante o período de
760 dias. A Seção de Normas e Jurisprudência de Pessoas manifestou-
se, às fls. 11/12, pelo deferimento do pedido. De forma similar, a
Secretaria de Controle Interno opinou às fls. 17/19 pela “[...] averbação
do tempo de  1.365  dias de efetiva contribuição, para fins de
aposentadoria e disponibilidade, consoante o disposto no art. 103,
inciso I, da Lei 8.112/90. [...]”. Por fim, corroborando o que já
colacionado aos autos pelos pareceres precedentes, a Diretoria-Geral
submeteu a matéria à apreciação desta Presidência, nos termos do art.
17, XXXIX, RITRE. É o relato necessário. Passo a decidir. De início,
cumpre inferir que a averbação do tempo de contribuição consiste em
ato vinculado da administração pública em face de direito subjetivo do
servidor que ambiciona decisão declaratória de sua situação funcional.
Dessarte, prevalecendo o caráter vinculatório do ato administrativo
em apreço, afasta-se a carga discricionária, impondo-se o
reconhecimento do direito, uma vez preenchidos os requisitos legais.
Aqui, verifico que a requerente pretende averbar o tempo de contribuição
privada, conforme certidão de fls. 3/4, expedida pela Previdência Social.
Nesse sentido, convém observar a literalidade do artigo 201, §9º da
Constituição Federal, verbis: “Art. 201. [...] § 9o Para efeito de
aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e
urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em
lei.”(Incluído pela emenda Constitucional n° 20, de 1998) Por
derradeiro, não posso olvidar que o art. 103, V da Lei n. 8.112/90
deixa claro que deve ser contado “[...] o tempo de serviço em atividade
privada, vinculada à Previdência Social.”. Desta forma, não restam

dúvidas de que contar-se-á, em sua inteireza, para as finalidades de que
ora se trata (disponibilidade e aposentadoria), o tempo de contribuição
privada da requerente. Diante do exposto, defiro, para fins de
disponibilidade e aposentadoria, a averbação do tempo de contribuição
da servidora Valdenis Fernandes da Silva, perfazendo o total de 1.365
(mil trezentos e sessenta e cinco) dias, com fulcro no art. 103, inciso
V, da Lei 8.112/90. À DIGER, para os propósitos cabíveis. Publique-
se. Fortaleza, 08 de outubro de 2009.

Desembargadora GIZELA NUNES DA COSTA
Presidente

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO Nº 423/09
Em sessão realizada neste Tribunal Regional Eleitoral, datada de 09 de
outubro de 2009, foi julgado o processo abaixo mencionado:
AÇÃO CAUTELAR Nº 11282 – CLASSE 1
ORIGEM: Limoeiro do Norte – CE (29ª Zona Eleitoral)
RELATOR: Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
RELATOR DESIGNADO PARA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO:
Juiz Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
PROMOVENTE: Francisco Diógenes Peixoto
ADVOGADOS: Virgílio Nunes Maia e Dário Igor Nogueira Sales
PROMOVIDO: Ministério Público Eleitoral
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. FUMAÇA DO BOM DIREITO.
CONFIGURAÇÃO. JULGAMENTO DO RECURSO ELEITORAL.
PERIGO DA DEMORA. CARACTERIZAÇÃO. MEDIDA LIMINAR.
CONFIRMAÇÃO. PROCEDÊNCIA DA CAUTELAR.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do TRE/CE, por maioria, julgar
procedente a Ação Cautelar, nos termos do voto do Relator, parte
integrante desta decisão.
—————————————————
Fortaleza/CE, 20 de outubro de 2009.

Maria do Livramento Gouveia de Andrade
COORDENADORA – COPRO

Sandra Mara Vale Moreira
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO Nº 425/09
Em sessão realizada neste Tribunal Regional Eleitoral, datada de 9 de
outubro de 2009, foi julgado o processo abaixo mencionado:
RECURSO ELEITORAL Nº 14860 – CLASSE 30
ORIGEM: Limoeiro do Norte – CE (29ª Zona Eleitoral)
RELATOR: Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
RELATOR DESIGNADO PARA LAVRATURA DO ACÓRDÃO:  Juiz
Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
RECORRENTE: Francisco Diógenes Peixoto
ADVOGADOS: Dário Igor Nogueira Sales e Virgílio Nunes Maia
RECORRIDO: Ministério Público Eleitoral
EMENTA: ELEIÇÕES 2008. RECURSO. REPRESENTAÇÃO.
CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO. SACAS DE CIMENTO. ENTREGA EM TROCA DE
VOTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL
CONTROVERSA. NOTA FISCAL REFERENTE A COMPRA DE
CIMENTO, EM NOME DE ELEITOR. DEMONSTRAÇÃO.
CONDENAÇÃO. SUPORTE PROBATÓRIO. FRAGILIDADE.
PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO REPRESENTADO. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. ART. 41-A, DA LEI Nº 9.504/97. NÃO
APLICAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. PENALIDADES
AFASTADAS. RECURSO PROVIDO.
1 - Para fins de comprovação da prática de captação ilícita de sufrágio
é necessária a demonstração da participação direta ou indireta do
candidato Representado com as condutas alegadas.
2 - Meros indícios não demonstram um suporte probatório necessário
para a cominação das penalidades previstas no tipo do art. 41-A, da
Lei nº 9.504/97.
3 - “(...) Para caracterização da captação ilícita de sufrágio, há que
se ter provas cabais, conclusivas, da participação do candidato na
conduta ilegal, ainda que de forma indireta, bem como a finalidade
de captação vedada de sufrágio, condições essas que, no caso, não
estão patentes.” (ARO 1444, Rel. Min. Joaquim Benedito Barbosa
Gomes, DJ-17/08/2009, pág. 25)
4 - Na espécie, a partir dos depoimentos prestados, não se pode deduzir,
com a segurança necessária, que o candidato Representado tenha
efetivamente comprado o voto do eleitor Benedito Soares Pereira,
mediante entrega de 10 (dez) sacos de cimento.
5 - Sentença Reformada.
6 - Recurso provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do TRE/CE, por maioria, dar
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provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator, parte integrante
desta decisão.
—————————————————
Fortaleza/CE, 20 de outubro de 2009.

Maria do Livramento Gouveia de Andrade
COORDENADORA – COPRO

Sandra Mara Vale Moreira
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA

RESOLUÇÃO N.º 380/2009

Altera o art. 126 e acrescenta o art. 10-A ao Regimento Interno
deste Tribunal.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 16, XI, de seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO as decisões deste Tribunal proferidas nas 66ª e 77ª
Sessões Ordinárias, de 02.09.2009 e 09.10.09, respectivamente;

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 126 do Regimento Interno deste Tribunal passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 126. Preenchidas as formalidades do art. 125, o Relator levará
o incidente à mesa, na primeira sessão, quando se procederá ao
julgamento, facultada a presença do juiz recusado.”

Art. 2º. Acrescentar ao Regimento Interno deste Tribunal o art.10-A,
com a seguinte redação:

“Art.10-A. Na ausência concomitante e nos impedimentos do
Presidente e Vice-Presidente, não sendo possível a convocação dos
respectivos substitutos, proceder-se-á a convocação de membro do
Tribunal, observada a ordem de antiguidade, o qual decidirá os processos
que reclamem solução urgente.”

Art. 3º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza,
aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2009.

Desa. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

Des. Luiz Gerardo de Pontes Brígido
VICE-PRESIDENTE

Dr. Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
JUIZ

Dr. Tarcísio Brilhante de Holanda
JUIZ

Dr. Emanuel Leite Albuquerque
JUIZ

Dr. Jorge Luís Girão Barreto
JUIZ

Dr. Francisco Luciano Lima Rodrigues
JUIZ

Dr. Alessander Wilckson Cabral Sales
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 381/2009

Altera a Resolução n° 335, de 20 de novembro de 2007, que trata do
Conselho Editorial e da Revista Suffragium do Tribunal Regional
Eleitoral do Ceará

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a decisão dos seus membros,
reunidos em sessão plenária realizada em 13 de outubro de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização do padrão gráfico e
editorial da revista suffragium, adequando-se, dentro do possível, ao
padrão da ABNT;

CONSIDERANDO a necessidade de adequações pontuais e
estabelecimento de um Conselho Diretor, para melhor equacionamento
de seus trabalhos;

RESOLVE:

Art. 1º Fica incluído no art. 6°-A e seu parágrafo único, com a seguinte
redação:

“Art. 6°-A. Caberá a aprovação da redação final de cada edição da
Revista Suffragium, bem assim supervisão dos trabalhos do Conselho
Editorial, ao Conselho Diretor, assim composto pelo Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral, pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional
Eleitoral, por um membro da magistratura federal e da magistratura
estadual que componham o seu órgão colegiado.”

“Parágrafo único. O Conselho Diretor deliberará por maioria de
votos, cabendo ao Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
presidir os trabalhos, com direito a voto.”

Art. 2º Fica criado um parágrafo único para o art. 7°, com a seguinte
redação:

“Parágrafo único. A revista Suffragium adotará padrão gráfico e
editorial uniforme, que integrará a Resolução ° 355/07, sob a forma de
anexos, contemplando:

I -  Ficha catalográfica no padrão da ABNT, para revistas e periódicos,
no verso da 7a página, sem quaisquer acréscimos;

II – No verso da 10a página do volume: a) a composição do seu
Conselho Diretor; b) o seguinte texto, em português, latim, italiano,
inglês, francês, espanhol e alemão: “Pede-se que acusem o recebimento
deste volume da “Revista”, e, c) o endereço da sede do Tribunal Regional
Eleitoral;

III – logotipo de capa, sob a forma circular, com o nome do Tribunal
Regional Eleitoral por todo o curso de suas bordas internas e miniatura
de jangada em cuja vela constarão as iniciais da Escola Judiciária
Eleitoral”

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza,
aos   13  dias do mês de outubro do ano de 2009.

Desa. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

Des. Luiz Gerardo de Pontes Brígido
VICE-PRESIDENTE

Dr. Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
JUIZ
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Dr. Tarcísio Brilhante de Holanda
JUIZ

Dr. Emanuel Leite Albuquerque
JUIZ

Dr. Jorge Luís Girão Barreto
JUIZ

Dr. Francisco Luciano Lima Rodrigues
JUIZ

Dr. Alessander Wilckson Cabral Sales
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Resol. 381 /2009

RESOLUÇÃO Nº 382/2009

Dispõe sobre a frota oficial de veículos, em complemento à Resolução
nº 83/2009, do CNJ.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 16, XI, de seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO os termos do art. 17 da Resolução 83/2009, do
CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a aquisição, alienação,
locação, condução, utilização, manutenção, cessão, requisição e controle
dos veículos da frota deste Tribunal;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e conveniência de consolidar
todas as regras relativas aos veículos oficiais;

CONSIDERANDO, finalmente, a decisão proferida no expediente
protocolado sob n.º  46083/2009,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º. Esta Resolução disciplina a aquisição, alienação, locação,
condução, utilização, cessão, requisição e controle dos veículos da
frota oficial do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em complemento
à Resolução nº 83, de 10 de junho de 2009, do Conselho Nacional de
Justiça.

Art. 2º. Os veículos do Tribunal, próprios ou locados, são caracterizados,
para fins desta Resolução, como ‘veículos oficiais’.

CAPÍTULO II
Da Frota do Tribunal

Art. 3º. Os veículos oficiais do Tribunal classificam-se em:

I – veículos de representação: de uso exclusivo da Presidência e da
Vice-Presidência;

II – veículos de transporte institucional: de uso dos Juízes do Tribunal
que não estejam no exercício da Presidência e da Vice-Presidência;

III – veículos de serviço: de uso comum no transporte de pessoal e
material, inclusive a unidade móvel.

§ 1º. Enquanto não houver veículo de transporte institucional, as
necessidades de transporte serão realizadas por veículos de serviço
compatíveis com o atendimento.

§ 2º. Os magistrados de primeiro grau no exercício da função eleitoral
poderão, a critério do Tribunal, utilizar-se de veículo oficial de transporte
institucional de forma compartilhada, para os fins previstos nos §§ 3º
e 4º do art. 10 da Resolução-CNJ nº 83/2009.

§ 3º. Os substitutos das autoridades beneficiárias dos veículos de
representação e de transporte institucionais, quando em efetivo
exercício, terão direito a eles enquanto perdurar a substituição.

Art. 4º. Os veículos de serviço ficarão vinculados à Seção de
Transportes, enquanto os veículos de representação da Presidência e
da Vice-Presidência, bem como os servidores responsáveis pela sua
condução, ficarão diretamente vinculados ao Gabinete da Presidência
(GAPRE) e ao Gabinete da Corregedoria (GACRE), respectivamente.

CAPÍTULO III
Da Aquisição de Veículos

Art. 5º. A aquisição de veículos oficiais ficará condicionada às efetivas
necessidades do serviço e a observância das normas de licitação.

§ 1º. O porte, a potência e os itens de segurança e conforto dos veículos
oficiais a serem adquiridos serão condizentes com a legislação e a
categoria de uso a que se destinem.

§ 2º. Terão preferência de aquisição os veículos fabricados com
tecnologia de baixa emissão de gases poluentes e baixo consumo de
combustíveis.

Art. 6º. A renovação parcial ou total da frota poderá ser efetivada,
periodicamente, em razão da antieconomicidade decorrente do uso
prolongado, desgaste prematuro e manutenção onerosa, do obsoletismo
decorrente dos avanços tecnológicos ou após ultrapassada a sua vida
útil, observado o prazo mínimo de três anos, contados da data de
aquisição do veículo a ser substituído, salvo nos casos de sinistro com
perda total.

Parágrafo único. O Tribunal, a depender da economicidade, das
limitações orçamentárias e das alternativas de aquisição, poderá optar
pela renovação de sua frota pelo sistema de leasing, com ou sem opção
de compra final.

CAPÍTULO IV
Da Alienação de Veículos

Art. 7º. Sempre que um veículo atingir a quilometragem parametrizada
ou o tempo de vida útil, será imediatamente recolhido e incluído na
programação para alienação.

§ 1º. Considera-se como vida útil do veículo os seguintes parâmetros:

I – Para automóveis: 5 (cinco) anos ou 100.000 (cem mil) quilômetros;

II – Para utilitários: 7 (sete) anos ou 200.000 (duzentos mil)
quilômetros;

III – Para ônibus e caminhões: 10 (dez) anos ou 300.000 (trezentos
mil) quilômetros;

§ 2º. Caberá a Seção de Transporte, com base em justificativas técnicas
ou extraordinárias, sugerir o cabimento de utilização do veículo além
dos limites acima fixados.

§ 3º. A alienação poderá ocorrer por venda, permuta ou doação,
observadas as normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993.

CAPÍTULO V
Da Locação de Veículos

Art. 8º. A locação de veículos para uso oficial ficará condicionada às
efetivas necessidades do serviço e a observância das normas de licitação.

Art. 9º. A locação poderá ser com ou sem motorista, sendo obrigatória,
em qualquer caso, a observância aos §§ 1º e 2º do art. 8º desta Resolução.
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CAPÍTULO VI
Da Condução de Veículos

Art. 10. Só será permitida a condução de veículos oficiais aos motoristas
oficiais, assim entendidos os servidores que, cumulativamente:

I – possuam autorização normativa para tal função;

II – tenham concluído curso de direção defensiva e de segurança no
transporte de pessoas;

III – estejam com sua Carteira Nacional de Habilitação em situação
regular junto ao órgão de trânsito.

§ 1º. No caso de locação com motorista, a responsabilidade pela
atribuição do condutor do veículo será exclusiva da contratada, sendo
dispensadas as exigências dos incisos I e II, e obrigatória a do inciso III.

§ 2º. Em casos excepcionais poderá a Presidência do Tribunal,
mediante autorização expressa, permitir a condução de veículos oficiais
a outros servidores, sendo, neste caso, dispensada a exigência do inciso
II do artigo anterior.

Art. 11. Os veículos oficiais, sempre que estiverem sob a
responsabilidade de terceiros (oficinas mecânicas, estacionamento com
manobrista, empresas de lavagem) somente poderão trafegar no âmbito
da empresa e conduzidos por seus funcionários, respondendo esta por
eventuais danos ou utilizações indevidas.

Parágrafo único. A referida vedação não se aplica aos testes
necessários para manutenção do veículo, quando realizado por
funcionário autorizado pela oficina contratada, respondendo esta por
eventuais abusos, danos e infrações de trânsito.

Art. 12 . O condutor do veículo oficial, durante o período em que o
veículo estiver sob sua responsabilidade, responde pelas infrações
cometidas contra as normas do Código de Trânsito Brasileiro e seu
Regulamento.

CAPÍTULO VII
Da Utilização e Guarda dos Veículos

Art. 13. A utilização dos veículos oficiais deverá buscar, sempre, a
racionalização dos gastos.

Art. 14. Os veículos de serviço serão utilizados nos dias e horários de
funcionamento do Tribunal ou do local de prestação do serviço.

§ 1º. Em casos excepcionais, comprovada a necessidade do serviço, a
chefia da Seção de Transportes poderá autorizar o uso de veículo fora
do horário fixado no ‘caput’ deste artigo, cabendo ao usuário e/ou
condutor a responsabilidade pelos excessos verificados.

§ 2º. Fora dos horários autorizados, os veículos permanecerão,
obrigatoriamente, nos respectivos locais de guarda, sob pena de
responsabilidade.

Art. 15. Os veículos de transporte institucional e de serviço poderão
ser utilizados para o transporte:

I – para atividades de formação inicial ou continuada de magistrados e
servidores promovidas ou reconhecidas formalmente por escola
nacional ou pela Escola Judiciária Eleitoral do Ceará;

II – a eventos institucionais, públicos ou privados, em que o usuário
compareça para representar oficialmente este Tribunal;

III – a locais de embarque e desembarque, em viagens a serviço, salvo
se o usuário requerer ajuda de custo para tal fim.

Art. 16. Os veículos oficiais poderão conduzir os servidores a
estabelecimentos comerciais e congêneres, sempre que seu usuário se
encontrar no estrito desempenho de função pública.

Art. 17. É vedado o uso dos veículos oficiais:

I – em qualquer atividade estranha ao desempenho da função pública;

II – no transporte de pessoas ou material não vinculados aos serviços
do Tribunal, ainda que familiares de agente público.

Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica aos veículos
de representação.

Art. 18. Os veículos oficiais deverão sempre ser recolhidos à garagem
do órgão ou outro local de guarda designado pela administração, onde
possam estar protegidos de danos, furtos e roubos, não se admitindo
sua guarda em residência de magistrados, de servidores ou de seus
condutores.

Parágrafo único. O veículo oficial poderá, sem prejuízo da necessidade
de proteção a danos, furtos e roubos, ser guardado fora da garagem
oficial:

I – havendo autorização expressa da Presidência do Tribunal, desde
que o condutor do veículo resida a grande distância da garagem ou do
local oficial destinado à guarda do veículo;

II – nas viagens a serviço, incluídos os dias de início e término da
viagem sempre que a partida ou o retorno ocorra fora do horário de
funcionamento do Tribunal;

III – em situações em que o início ou o término da jornada diária
ocorra em horários que não disponham de serviço regular de transporte
público;

IV – em situações em que o condutor necessite estar de prontidão para
o trabalho a qualquer momento, ainda que fora do horário de expediente
do Tribunal;

V – quando de sua manutenção, ocasião em que sua responsabilidade
caberá à empresa contratada.

Art. 19. Caberá à Secretaria Administrativa, através da Seção de
Transportes, a responsabilidade patrimonial pela frota oficial do
Tribunal.

CAPÍTULO VIII
Da Cessão de Veículos

Art. 20. O Tribunal poderá, mediante autorização da Diretoria - Geral,
ceder veículos, mediante convênio.

Parágrafo único. As despesas com material de consumo
(combustível, óleo, e demais itens próprios do veículo) e serviços
(manutenção, troca de pneu, entre outros) correrão por conta do
cedido, bem como as despesas com diárias e alimentação de servidores
para sua condução ou carga e descarga, quando a cessão do veículo
incluir sua necessidade, ônus que poderá ser arcado diretamente ou
através de reembolso ao Tribunal.

Art. 21. O Tribunal poderá, mediante autorização da Presidência,
ceder veículos para eventos públicos sem fins lucrativos, sempre que
tal medida resultar em atendimento à sua função institucional,
observando-se o parágrafo único do artigo anterior.

CAPÍTULO IX
Da Identificação e Controle de Veículos

Art. 22. É obrigatória a identificação do Tribunal em todos os veículos
oficiais, mediante a identificação do Tribunal e de sua logomarca:

I – nas placas de fundo preto dos veículos de representação e de uso
institucional;

II – nas laterais dos veículos de serviço, acrescida da expressão “USO
EXCLUSIVO EM SERVIÇO”.

III – na face interna do pára–brisa e/ou vidro traseiro.

§ 1º. Enquanto não houver logomarca própria da Justiça Eleitoral,
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será utilizado o Brasão da República.

§ 2º. Por estritas razões de segurança pessoal do usuário, poderá a
Presidência autorizar, excepcionalmente, em decisão fundamentada, a
utilização temporária de veículos, enquanto persistir a situação de
risco, com placas comuns no lugar das placas de representação ou
oficiais, desde que previamente cadastradas o órgão de trânsito
competente e no controle do Tribunal, e sem a identificação lateral do
órgão prevista no inciso II.

Art. 23. A identificação lateral consistirá em película adesiva não
reutilizável, a ser aplicada sobre a carroceria do veículo, ressalvada a
identificação visual própria adotada pela Unidade Móvel.

§ 1º.  Nos veículos locados, a colocação e retirada da identificação
obrigatória nos veículos será responsabilidade do gestor do contrato.

§  2º. Excepcionalmente a identificação dos veículos utilizados pela
Justiça Eleitoral far-se-á por faixas não adesivas.

Art. 24. Toda a frota do Tribunal deverá contar com controle de
utilização, mediante o lançamento, armazenamento e análise das
seguintes informações:

I – cadastro dos veículos, com suas características físicas, placas de
identificação, documentação, estado de conservação e histórico de
manutenção;

II – itinerário e horários de início e término de cada viagem, os
respectivos requisitantes, usuários e condutores;

III – despesas pormenorizadas de manutenção e abastecimento, com a
respectiva quilometragem apontada no hodômetro do veículo;

IV – controle de ocorrências de multas de trânsito ou sinistros, com
ou sem dano ao erário, com a identificação dos responsáveis e a eventual
reparação, inclusive em relação a terceiros, na forma da lei.

Art. 25. Toda movimentação do veículo será lançada na ‘Ficha de
Movimentação de Veículo’, que será armazenada na Seção de
Transportes.

Parágrafo único. Por razões de segurança do usuário, os veículos de
representação manterão arquivo próprio para armazenar o formulário
a que se refere o caput deste artigo, em pasta separada junto ao usuário
ou à Chefia da Seção de Transportes, e terão seu acesso restrito aos
órgãos de controle interno ou externo.

CAPÍTULO X
Da Manutenção de Veículos

Art. 26. Os veículos da frota do Tribunal deverão manter sua
manutenção preventiva e corretiva sempre em dia, com vistas a
minimizar a ocorrência de falhas mecânicas.

Parágrafo único. É atribuição da Seção de Transporte manter rígido
controle na manutenção dos veículos com observância das condutas
previstas no manual do proprietário.

CAPÍTULO XII
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 27. Os veículos locados equiparam-se aos veículos oficiais, para
fins desta Resolução.

Art. 28. Os casos omissos serão decididos pela Diretoria-Geral do
Tribunal.

Art. 29. Ficam revogadas as autorizações para condução de veículos
anteriores a esta Resolução.

Art. 30. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, em Fortaleza,
aos 13 dias do mês de outubro do ano 2009.

Desa. Gizela Nunes da Costa
PRESIDENTE

Des. Luiz Gerardo de Pontes Brígido
VICE-PRESIDENTE

Dr. Anastácio Jorge Matos de Sousa Marinho
JUIZ

Dr. Tarcísio Brilhante de Holanda
JUIZ

Dr. Emanuel Leite Albuquerque
JUIZ

Dr. Jorge Luís Girão Barreto
JUIZ

Dr. Francisco Luciano Lima Rodrigues
JUIZ

Dr. Alessander Wilckson Cabral Sales
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

PROCESSO:PC  316/2008 – 94ªZE/CE

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

O PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS – do Município de
Fortaleza/CE, por meio de seu representante, com fundamento na Lei
9.096/95 e na Resolução TSE n.º 21.841/2004, apresentou a presente
Prestação de Contas Anual relativa ao exercício 2007, ressaltando-se
a tempestividade das contas apresentadas, com base no art. 13 da
Resolução TSE n.º 21.841/2004.
Na avaliação das contas apresentadas, foi elaborado Parecer de Exame
Técnico opinando pela DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS às fls.
33, tendo em vista que da análise do balanço e demais demonstrativos,
verificou-se que não houve comprovação das receitas, nem
comprovação das despesas declaradas nos referidos autos. Após
notificação do parecer de desaprovação às fls. 35, o partido apresentou
novas peças às fls. 37 a 50 de forma a sanar as discrepâncias encontradas
no parecer. No entanto, foi elaborado parecer de reexame técnico
ratificando a DESAPROVAÇÂO DAS CONTAS às fls. 52, tendo
em vista que o partido não apresentou as notas fiscais e recibos de
pagamentos que comprovem as despesas efetuadas às fls. 37 e 05.
Manifestando-se no feito, opinou o Exmo. Representante do Ministério
Público Eleitoral às fls. 56 pelo acatamento do parecer de reexame
técnico de fls. 52 de desaprovação das contas.
É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A espécie é regulada pela Lei nº 9.096/95, que dispõe sobre partidos
políticos e regulamenta os artigos 17 e 14, §3º, V, da Constituição
Federal, e pela Resolução n.º 21.841/2004 do Tribunal Superior Eleitoral
- TsSE.
Do exame e análise dos documentos em tela, restou evidenciada a
ocorrência de despesas efetuadas em dinheiro pelo partido com material
de limpeza e produtos de higiene, conforme declarado no demonstrativo
de receitas e despesas às fls. 37 e relatório de despesas efetuadas às fls.
05, totalizando o valor de R$ 5.126,92. Entretanto, o partido, mesmo
tendo sido notificado por duas vezes do inteiro teor dos pareceres de
desaprovação das contas (fls. 35 e 53), quedou-se inerte em apresentar
as notas fiscais ou comprovantes de pagamento dos gastos efetuados
com material de limpeza e higiene. A Resolução TSE nº 21.841/2004,
em seu artigo 9º, é clara ao exigir que as despesas efetuadas pela
agremiação partidária sejam devidamente comprovadas, bem como
que tais gastos transitem previamente em conta bancária:
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“Art. 9º A comprovação das despesas deve ser realizada pelos
documentos abaixo indicados, originais ou cópias autenticadas, emitidos
em nome do partido político, sem emendas ou rasuras, referentes ao
exercício em exame e discriminados por natureza do serviço prestado
ou do material adquirido: I – documentos fiscais emitidos segundo
a legislação vigente, quando se tratar de bens e serviços
adquiridos de pessoa física ou jurídica; e II – recibos, contendo
nome legível, endereço, CPF ou CNPJ do emitente, natureza
do serviço prestado, data de emissão e valor, caso a legislação
competente dispense a emissão de documento fiscal. (grifos nossos)”

                   Desse modo, vê-se que a agremiação partidária é obrigada
não somente a contabilizar as receitas e despesas que ocorreram no
exercício em análise, como também a apresentar a documentação
comprobatória das receitas e despesas que ocorreram em razão de
serviços prestados ou material adquirido neste período. No caso em
tela, o diretório municipal do Partido Popular Socialista – PPS - deveria
ter comprovado as despesas financeiras do período trazendo as notas
fiscais ou comprovantes de pagamento referentes à aquisição de
produtos de limpeza e higiene, emitidos em nome do Regional.

Como a agremiação municipal não juntou a documentação
comprobatória das despesas realizadas com material de limpeza, a
análise das contas restou prejudicada, já que não foi possível se aferir a
correta destinação dos valores recebidos pela agremiação partidária,
obstaculizando o efetivo controle dos gastos partidários, configurando-
se causa de rejeição das contas a ocorrência de gastos sem a efetiva
comprovação.

Ademais, através da análise contábil dos demonstrativos
trazidos, evidenciou-se que houve gastos em dinheiro feitos pelo
Municipal, com receita financeira proveniente de doações de pessoa
física, entretanto o partido não abriu conta bancária e os valores não
transitaram em conta corrente. Tendo em vista  a ocorrência de receitas
decorrentes de doações e realização de despesas em dinheiro, deveria a
agremiação partidária ter aberto conta bancária para o trânsito dos
valores financeiros. A Resolução 21.841/2004 é clara em exigir tal
formalidade em seu art. 10º, sendo que a infringência a tal regramento
causa de desaprovação das contas apresentadas, conforme se extrai do
teor do dispositivo supra:

“Art. 10. As despesas partidárias devem ser realizadas por cheques

EdEdEdEdEditado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no itado e impresso no DGED – Divisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de GerenciamentoDivisão de Gerenciamento
Eletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de DocumentosEletrônico de Documentos Tribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de JustiçaTribunal de Justiça

 do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará do Estado do Ceará

NÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕESNÚCLEO DE CRIAÇÕES:
WELLINGTONWELLINGTONWELLINGTONWELLINGTONWELLINGTON Forte M. Filho
Manoel ERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENESERNÓGENES     Montenegro Silva
Francisco GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON GLAYDSON do Nascimento
José RAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDORAIMUNDO Rodrigues Maia
Maria VILANI VILANI VILANI VILANI VILANI de Vasconcelos

SETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃOSETOR DE IMPRESSÃO:::::
GERMANOGERMANOGERMANOGERMANOGERMANO     Marques dos Santos
Francisco NICÉLIONICÉLIONICÉLIONICÉLIONICÉLIO     Cavalcante Mota
ROBERTOROBERTOROBERTOROBERTOROBERTO     Severiano Bomfim
HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON HARIMILTON Gonçalves Vieira

COORDENADORACOORDENADORACOORDENADORACOORDENADORACOORDENADORA: CONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃOCONCEIÇÃO de Maria C. P. Linhares

* * * * *

nominativos ou por crédito bancário identificado, à exceção
daquelas cujos valores estejam situados abaixo do teto fixado pelo
Tribunal Superior Eleitoral, as quais podem ser realizadas em dinheiro,
observado, em qualquer caso, o trânsito prévio desses recursos
em conta bancária (grifos nossos)”

Assim, percebe-se que, no exercício em análise, houve despesas
administrativas realizadas pelo partido, que não puderam ser
devidamente comprovadas através dos documentos exigidos pela
legislação eleitoral correspondente. Dessa forma, a omissão partidária
em colacionar os documentos de forma a comprovar as despesas
efetuadas para o ano em análise consiste em irregularidade grave,
ensejadora de desaprovação das contas, uma vez que impede o confronto
entre os dados declarados nos demonstrativos trazidos aos autos e as
despesas efetivamente realizadas. Ademais, a legislação é clara sobre a
obrigatoriedade de abertura de conta bancária aos partidos quando da
existência de recursos financeiros no período, a fim de registrar toda a
movimentação partidária, garantindo, assim, a lisura do processo
eleitoral, sendo o seu descumprimento passível de desaprovação das
contas.

III – DISPOSITIVO

Diante da motivação acima exposta, na esteira do Parecer Ministerial,
acolho o parecer de exame técnico, fazendo de suas razões as minhas
de decidir, e julgo por sentença, para que surta seus legais efeitos,
DESAPROVADA a PRESTAÇÃO DE CONTAS referente ao
Exercício 2007 do PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS, do
município de Fortaleza, nos termos do artigo 27, inciso III, da
Resolução TSE n.º 21.841/2004.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Fortaleza/CE, 16 de outubro de 2009

Inácio De Alencar Cortez Neto
Juiz Eleitoral Da 94ª Zona – Fortaleza/CE
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EXPEDIENTE DO 2º GRAU

1-TRIBUNAL PLENO
1.1 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
1.2 -DESPACHO DOS RELATORES
1.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
1.4 -EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
1.5 -ATOS E  RESOLUÇÕES
1.6 - ATAS  DAS  SESSÕES

2-CONSELHO DE MAGISTRATURA
2.1 -ATOS,RESOLUÇÕES  E OUTROS EXPEDIENTES
2.2 - ATAS  DAS  SESSÕES

3-TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DO

PRESIDÊNCIA
3.2 -DESPACHOS DO PRESIDENTE
3.3 -DESPACHOS DO  VICE-PRESIDENTE
3.4 -ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS
3.5 -EDITAIS, AVISOS  E PEDIDOS DE  VISTA
3.6 -OUTROS EXPEDIENTES
3.7 -PLANTÃO JUDICIÁRIO
3.8 -CENTRAL DE CONCILIAÇÃO

4-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
4.1 -ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

5-ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA
5.1 - ATOS,RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

6-CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
6.1- EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
6.2 -DESPACHOS DOS RELATORES
6.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
6.4 -ATOS, EDITAIS,AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
6.5-  ATAS DAS SESSÕES

7-CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS
1ª Câmara Cível
7.1 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.2 -DESPACHOS DOS RELATORES
7.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.4 -ATOS,EDITAIS,AVISOSE OUTROS EXPEDIENTES
7.5-  ATAS DAS SESSÕES

2ª Câmara Cível
7.6 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.7 -DESPACHOS DOS RELATORES
7.8 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.9 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
7.10-  ATAS DAS SESSÕES

3ª Câmara Cível
7.11 - EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.12 - DESPACHOS DOS RELATORES
7.13 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.14 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
7.15-  ATAS DAS SESSÕES

4ª Câmara Cível
7.16 - EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
7.17 - DESPACHOS DOS RELATORES
7.18 -PAUTA DE JULGAMENTO
7.19 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
7.20- ATAS DAS SESSÕES

8-CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
8.1 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
8.2 -DESPACHO DOS RELATORES
8.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
8.4 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
8.5- ATAS DAS SESSÕES

9-CÂMARAS CRIMINAIS ISOLADAS
1ª Câmara Criminal
9.1 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
9.2 -DESPACHOS DOS RELATORES
9.3 -PAUTA DE JULGAMENTO
9.4 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
9.5-  ATAS DAS SESSÕES

2ª Câmara Criminal
9.6 -EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS
9.7 -DESPACHOS DOS RELATORES
9.8 -PAUTA DE JULGAMENTO
9.9 -ATOS, EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
9.10-  ATAS DAS SESSÕES

EXPEDIENTE DO 1º GRAU -
COMARCA DE FORTALEZA

10-DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
10.1 -PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES
10.2 -ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS
10.3 -EDITAIS E AVISOS
10.4 - EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS
10.5 -PLANTÃO JUDICIÁRIO

11-VARAS DA JURISDIÇÃO CÍVEL
11.1 -VARAS CÍVEIS
11.2 -VARAS DE FAMÍLIA
11.3 -VARAS DE SUCESSÕES
11.4 -VARAS DA FAZENDA PÚBLICA
11.5 -VARAS DOS REGISTROS PÚBLICOS
11.6 -VARAS DE FALÊNCIA

12-VARAS DA JURISDIÇÃO CRIMINAL
12.1 -VARAS CRIMINAIS
12.2 -VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, CORREGEDORIA

DE PRESÍDIOS, HABEAS- CORPUS E PRECATÓRIAS
12.3 -VARAS DO JÚRI
12.4 -VARAS DO TRÂNSITO
12.5 -VARA DA AUDITORIA MILITAR
12.6 -VARA DE DELITO SOBRE TRÁFICO E USO DE SUBS

TÂNCIAS ENTORPECENTES
12.7 - VARAS DAS PENAS ALTERNATIVAS

13-VARAS DA JURISDIÇÃO ESPECIAL OU MISTA
13.1 -VARAS DA INFÂNCIA  E DA JUVENTUDE
13.2 -VARAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS E CRIMES CONTRA A

ORDEM TRIBUTÁRIA
13.3 -VARAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

14 - FÓRUM DAS TURMAS RECURSAIS
 PROFESSOR DOLOR  BARREIRA

14.1 -TURMAS RECURSAIS DAS VARAS DOS JUIZADOS ESPE
CIAIS

14.2 -ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS DAS TURMAS
RECURSAIS

14.3 -ACÓRDÃOS DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS
ESPECIAIS

14.4 - PAUTA DE JULGAMENTO DAS TURMAS RECURSAIS
14.5 -ATOS  E OUTROS EXPEDIENTES DAS TURMAS

RECURSAIS
15-COMARCA DE FORTALEZA

15.1 -EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES

16-COMARCAS DO INTERIOR
16.1 -EDITAIS, AVISOS E OUTROS EXPEDIENTES
16.2 -INTIMAÇÕES DIVERSAS

17 - ATOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

18 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

19 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO CEARÁ

  20 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
21 - PUBLICAÇÕES DIVERSAS
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